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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
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SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 9915/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0003312-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003312-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

INTERESSADO : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 

No. ORIG. : 05.00.02660-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Fls. 166/171- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações da Agravante não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento do agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 
00002 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0023180-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERESSADO : ALFREDO CESAR GANZERLI 

ADVOGADO : ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

No. ORIG. : 2007.61.02.005947-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 431/440. Aguarde-se o julgamento do agravo. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 2/1907 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 9884/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044418-71.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044418-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : EDSON ANTONIO ALVES PINHEIRO e outro 

 
: CARLA AZEVEDO LEITE PINHEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REPRESENTANTE : GILBERTO FERNANDES MACIEL 

PETIÇÃO : RESP 2008175522 

RECTE : EDSON ANTONIO ALVES PINHEIRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Edson Antonio Alves Pinheiro e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 
conheceu do agravo e aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, a fim de manter a decisão que, 

nos autos de ação revisional de mútuo habitacional, negou seguimento ao recurso da parte autora (fls. 522/546). 

 

Alega-se negativa de vigência aos artigos 557, §2º, do Código de Processo Civil, 6º, alíneas "c" e "e" (prática de 

anatocismo em decorrência da utilização da Tabela Price), da Lei nº 4.380/64, 6º, incisos V e VI, e 51, da Lei nº 

8.078/90, bem como à Lei nº 8.177/91. 

 

Em contrarrazões (fls. 461/469), a recorrida sustenta, em síntese, que: 

a) houve violação à Súmula nº 5 do STJ; 

 

b) não se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor em contratos de mútuo vinculados ao SFH; 

 

c) a TR é o índice aplicado para a atualização do saldo devedor. 

 

Decido. 
 

À vista do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, à fl. 522, defiro-o, no âmbito deste recurso. 

 
Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 557, §2º, do Código 

de Processo Civil e, em consequência, condicionou a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 

valor (fl. 518). No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, não houve comprovação do recolhimento 

do valor da multa aplicada. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto objetivo de 

admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. A concessão à parte dos benefícios da 
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justiça gratuita não a exime do recolhimento da multa, porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica 

atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. BENEFÍCIO QUE NÃO 

ISENTA O RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

I. Não se conhece do recurso interposto sem o prévio recolhimento da multa imposta com base no art. 557, § 2º, do 

CPC, considerado pressuposto recursal objetivo de admissibilidade. 

II. A concessão do benefício da assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades 

processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Embargos declaratórios não conhecidos." - grifei 

(EDcl no AgRg no REsp - 1113799/RS - Processo nº 2009/0049513-3 - Quarta Turma - rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR - j. 06/10/2009 - DJe 16/11/2009).(grifo nosso). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE APLICOU MULTA E CONDICIONOU A 

INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO AO DEPÓSITO DA RESPECTIVA QUANTIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE NÃO AFASTA A PUNIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DA MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS." 
(EDcl nos EDcl no Ag - 917769/RS - Processo nº 2007/0166767-0 - Quarta Turma - rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO - j. 09/06/2009 - DJe 29/06/2009).(grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003008-88.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003008-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : WALDIR OLIVEIRA DE FRANCA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010163594 

RECTE : WALDIR OLIVEIRA DE FRANCA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 151/155). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
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excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003219-20.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003219-8/SP  

APELANTE : MARCOS ANTONIO SAVIETO e outro 

 
: SONIA REGINA PINTO SAVIETO 

ADVOGADO : LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO 

APELADO : BANCO MERCANTIL FINASA S/A 

ADVOGADO : LUIZ NELMO BETELI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010002059 

RECTE : MARCOS ANTONIO SAVIETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

Ccontrarrazões às fls. 651/652. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput e § 1º do Código de 

Processo Civil (fl. 608/617). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 630). 

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC 

e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, 

ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-56.1997.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.057898-9/MS  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA 

APELADO : OLIMPIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

PARTE RE' : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALICIO DE SOUZA MORAES 

No. ORIG. : 97.00.04874-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 279/283. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 249/252). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005776-58.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005776-3/SP  

APELANTE : IARLE TORRES e outro 

 
: ILENI SILVA TORRES 

ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010137720 

RECTE : IARLE TORRES 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e § 1º- A, do 
Código de Processo Civil (fls. 837/844). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0017390-36.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018529-7/SP  

APELANTE : MARINA ANDRE DA SILVA e outros 

 
: MARINA SAMPAIO LEITE LISANTI 

 
: NILZA KAMMER 

 
: ONOFRA MARIA CARVALHO DA SILVA 

 
: SONIA REGINA CARRASCO 

 
: VERA LUCIA CAVALHEIRO JORGE 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETE PITON e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS e outro 

PETIÇÃO : REX 2009233868 

RECTE : MARINA ANDRE DA SILVA 

No. ORIG. : 96.00.17390-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Marina Andre da Silva e outros, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 

557, § 1º do Estatuto Processual Civil. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso concreto. 

 

Conforme certidão de fl. 219, o recurso excepcional não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da 

matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido 

artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020713-39.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020713-3/SP  

APELANTE : ALMIR ROVERAN e outro 

 
: ANA MARIA VALENTE ROVERAN 
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ADVOGADO : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

PETIÇÃO : RESP 2010130487 

RECTE : ALMIR ROVERAN 

No. ORIG. : 00207133920024036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular 

 

Contrarrazões às fls. 951/957 e 958. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 904/916). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 927). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023143-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023143-3/SP  

APELANTE : SONIA REGINA FORTE 

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 208/214. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 162/164). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 188/193). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008941-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO BAHIA MARTINS e outro 

 
: SOLANGE NAVARRO GONZALEZ MARTINS 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, e 267, inciso VI, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 298/302). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010169-31.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010169-2/SP  

APELANTE : SILVIO NOGUEIRA e outro 

 
: GRACIELE SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010007811 

RECTE : SILVIO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 00101693120034036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazaões à fl. 291. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 242/255). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fls. 262/264). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026717-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026717-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : FABIO TRINDADE TEIXEIRA e outro 

 
: MARIA ERLAINY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010003053 

RECTE : FABIO TRINDADE TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00267172420044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fls. 298). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.267/269). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006610-47.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006610-0/SP  

APELANTE : ISAAC MARIANO e outro 

 
: ADRIANA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00066104720044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, do Código de Processo 

Civil (fls. 247/249). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 
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(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00013 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0080787-21.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080787-0/SP  

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO 

ADVOGADO : GALDINO SILOS DE MELLO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : PAULO TEODORO KASSEBOEHMER e outro 

ADVOGADO : IVANA SHEILA DOS SANTOS PALMIERI e outro 

AGRAVADO : IVANA SHEILA DOS SANTOS PALMIERI 

ADVOGADO : IVANA SHEILA DOS SANTOS PALMIERI 

PARTE AUTORA : JOSIMAR BERTOLAZZO 

ADVOGADO : CLESIO VALDIR TONETTO e outro 

CODINOME : JOSEMAR BERTOLAZZO 

PARTE AUTORA : PEDRO PAULO DA SILVA FILHO e outro 

 
: JOSE MOURA 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

PARTE AUTORA : RITA DE CASSIA ACRANI DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JULIO ALBERTO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2010001791 

RECTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO 

No. ORIG. : 1999.61.02.009367-3 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo autor contra decisão proferida neste tribunal. 

 

Contrarrazões às fls. 97/115. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 85/87). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). (grifo nosso). 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada. 

 

Ademais, a decisão impugnada foi publicada em 19.04.2010 (fl. 89) e o recurso interposto não contém preliminar com a 

indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 

3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 
Publique-se 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008631-8/SP  

APELANTE : JULIO CESAR AMIDEI BARBIELINI e outro 

 
: LUCIA AZEVEDO BARBIELINI 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.204 v). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.188/190). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002495-43.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.002495-6/SP  

APELANTE : COSME DE OLIVEIRA LIMA e outros 

 
: JOSE LOPES MARTINS 

 
: ORLANDO RIBEIRO 

 
: NELSON DE LIMA 

 
: ULISSES JANUARIO RODRIGUES 

 
: CAMILO MAYR 

 
: DOMICIO BEZERRA DE SANTANA 

 
: JOSE ALDO VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO : RESP 2009030756 

RECTE : COSME DE OLIVEIRA LIMA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Cosme de Oliveira Lima e outros, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual 

negou provimento ao agravo legal interposto pela ora recorrida e manteve a decisão singular que reconheceu o direito à 

atualização monetária dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, nos meses de fevereiro de 1989 e janeiro 

de 1991, mediante a aplicação do IPC, nos percentuais de 10,14% e 13,69%. 

 

Alega a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 13 da Lei n.º 8.036/90 e requer o pagamento das diferenças 

relativas aos meses de dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, nos percentuais de 28,79% e 23,61%, além dos 
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percentuais de 9,55%, 12,92%, 12,03%, 14,20%, 13,69% e 13,90%, relativos a junho, julho, agosto e outubro de 1990, 

e janeiro e março de 1991. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. (fl.305) 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 18 de fevereiro de 2009 (fl. 267) e o acórdão de fls. 259/263 foi publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 25 de março de 2009 (fl. 264). O prazo para recorrer começa a 

fluir com a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, o colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 

1. O prazo para recorrer começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 

2. No caso vertente, verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de 

declaração em 3.9.2007, e a petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à 

abertura do prazo recursal. 3. Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em 
novembro de 2004, somente foi juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. 

Entretanto, a data levada em consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Outrossim, a parte recorrente não apresentou o competente agravo (art. 557, § 1º do CPC) e, assim, não manifestou 

inconformismo quando da publicação da decisão singular que deu parcial provimento ao seu apelo e julgou 

improcedente a aplicação dos demais percentuais inflacionários solicitados, concernentes aos meses dezembro de 1988, 

junho, julho, agosto e outubro de 1990 e março de 1991, o que demonstra a sua clara aceitação dos termos do decisum. 

Dessa forma, resta configurada in casu a preclusão em relação à matéria. A corroborar esse entendimento, destaque-se a 

seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO 

MATERIAL. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. 

SUPOSTOS VÍCIOS. REEDIÇÃO DE RAZÕES RECURSAIS. ARGUIÇÃO EM ANTERIORES ACLARATÓRIOS. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO 

TEMPORAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

(...) 

2. É inviável reeditar, nos embargos de declaração, razões recursais a respeito de supostos vícios no acórdão que 

tenham sido objeto de arguição em anteriores aclaratórios, por força do princípio da preclusão consumativa. 

3. Configura-se preclusão temporal se não impugnada a matéria no momento oportuno. 

4. Embargos declaratórios rejeitados. (grifei) 

(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 347933/MG, Quarta Turma, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, v.u., j. 02.09.2010, DJe 14.09.2010)  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRECLUSÃO. 

RESISTÊNCIA DA DENUNCIADA. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO NAS VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

1. O recorrente não apresentou, no momento processual adequado, o recurso cabível contra a decisão que fixou os 

honorários relativos à denunciação da lide, impugnando a matéria somente em sede de embargos de declaração, após 

o julgamento da apelação, o que faz incidir o óbice da preclusão. 

(...) 

4. recurso especial não conhecido. (grifei) 

(REsp 471307/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, v.u., j. 06.04.2010, DJe 19.04.2010)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045169-97.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.005914-5/SP  

APELANTE : ESPEDITO FERREIRA VALERIO 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELADO : BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

 
: ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 95.00.45169-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 342/373. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 298/307). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000840-05.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000840-5/SP  
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APELANTE : JOSE RICARDO CONSIGLIO e outro 

 
: MARGARETE GRACE DOS SANTOS CONSIGLIO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010128544 

RECTE : JOSE RICARDO CONSIGLIO 

No. ORIG. : 00008400520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 250/260). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004669-76.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.004669-4/SP  

APELANTE : OSVALDO OLIMPIO RAVAGIO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2009236205 

RECTE : OSVALDO OLIMPIO RAVAGIO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Osvaldo Olímpio Ravagio, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 
 

Alega-se que o decisum viola disposições de lei federal cogente ao não permitir a quitação antecipada pelo FCVS. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 238/243 e 246/250, nas quais se requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao 

mérito, que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008008-43.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008008-2/SP  

APELANTE : GERMANO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

PETIÇÃO : RESP 2009236202 

RECTE : GERMANO LOPES DA SILVA 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Germano Lopes da Silva, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se que o decisum viola a disposições de lei federal cogente ao não permitir a quitação antecipada pelo FCVS. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 244/252 e 254/258, nas quais se requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao 

mérito, que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008444-02.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008444-0/SP  

APELANTE : MARIA APARECIDA SOUSA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : KAREN VIEIRA MACHADO 

PETIÇÃO : RESP 2009236207 

RECTE : MARIA APARECIDA SOUSA DA COSTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria Aparecida Souza da Costa, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se, em síntese, que o decisum viola disposições de lei federal cogente ao não permitir a quitação antecipada pelo 

FCVS. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 230/233 e 234/245, nas quais se requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao 

mérito, que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 
1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010)(grifei). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009681-71.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.009681-8/SP  

APELANTE : FRANCISCO DAMASIO PASTOURA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

PETIÇÃO : RESP 2009236211 

RECTE : FRANCISCO DAMASIO PASTOURA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Francisco Damásio Pastoura, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo legal interposto contra decisão singular, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se que o decisum viola disposições de lei federal cogente ao não permitir a quitação antecipada pelo FCVS 

pretendida pelo recorrente 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 211/222 e 224/228, nas quais se requer o não conhecimento do recurso e, quanto ao 

mérito, que lhe seja negado provimento. 

 

Decido. 
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Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 
(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-93.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002682-5/SP  

APELANTE : JOAO BASILIO GOMES 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta corte que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo 

interposto, para reconhecer o direito à atualização monetária dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, no 
mês de fevereiro de 1989, mediante a aplicação do IPC, no percentual de 10,14%. Foi negado provimento aos embargos 

de declaração opostos. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria diretamente o disposto na Súmula 252 do Superior Tribunal 

de Justiça, além do artigo 6º da Lei n.º 7.738/89, e artigo 17, inciso II, da Lei n.º 7.730/89, bem como a MP n.º 38-89. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." - grifei. 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferido acórdão por maioria de votos para dar parcial provimento à apelação 

interposta e reconhecer a incidência do percentual relativo a fevereiro de 1989 (10,14%) sobre o saldo fundiário (fls. 

106/119), reformada a sentença relativamente a essa matéria. Cabível, em tal situação, a oposição de embargos 

infringentes, no prazo de quinze dias, ao órgão competente para o julgamento, nos termos dos artigos 508 e 530 do 

Código de Processo Civil. Ocorre que os recorrentes não os apresentaram, ou seja, optaram por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias recursais ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. A respeito, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. SÚMULA 207 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRINCÍPIO DO 

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

1. A matéria objeto do recurso especial foi decidida, na ocasião do julgamento da apelação no Tribunal a quo, por 

maioria de votos, motivo pelo qual ainda caberiam os respectivos embargos infringentes, efetivamente não opostos pelo 

agravante. Nesse contexto, incide na espécie a súmula 207 desta Corte Especial. 

2. Agravo regimental desprovido 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 976708/GO; Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES; v.u, j. em 02.02.2010, DJe 08.03.2010) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A questão dos índices de correção 

monetária aplicados às contas vinculadas do FGTS nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e janeiro e 

março de 1991 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que incide a variação do IPC 

apenas nos meses de fevereiro de 1989 e janeiro de 1991, nos percentuais de 10,14% e 13,69%, respectivamente, verbis: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE FEVEREIRO/89, JUNHO/90, 

JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no 

que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes 

aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem 
corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%. 

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como 

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), interpretação 

essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria 

do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 

12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos 

saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em 

março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não 

merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, 

em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, 

quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, 

Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; 
REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar 

o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, 

os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já 

creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 
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(REsp 1.111.201-PE - 1ª Seção - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 24.02.2010, v.u., DJE 04.03.2010)(grifei) 

 

O acórdão se amolda à orientação adotada no Recurso Especial nº 1.111.201/PE, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação 

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009785-84.1969.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.002518-8/SP  

APELANTE : CESP CIA ENERGETICA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Iacanga SP 

ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 

APELADO : JOSE ROQUE TAMBELINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA ANDREA TAMBELINI 

APELADO : SAULO JOAO e outro 

APELADO : ANTONIO SIDNEI MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROQUE TAMBELINI 

No. ORIG. : 00.00.09785-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CESP CIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 325/327. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.306/307). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0605458-84.1996.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.039349-9/SP  

APELANTE : ABC AMERICAN BRAZILIAN CENTER EDICOES CULTURAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

PETIÇÃO : RESP 2010018578 

RECTE : ABC AMERICAN BRAZILIAN CENTER EDICOES CULTURAIS LTDA 

No. ORIG. : 96.06.05458-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 242/250. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 221/222). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022619-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022619-8/SP  

APELANTE : ANDERSON TINTI CYPRIANO e outro 

 
: CLAUDIA DA SILVA ABREU VILLAR 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 227/233. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos dos artigos 557, §1º e artigo 515, §1º 

c.c. 516, todos do Código de Processo Civil (fls. 187/188). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010793-53.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010793-7/SP  

APELANTE : MANOEL FERREIRA POVOAS FILHO e outro 

 
: AUREA SANTANA POVOAS 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões à fl. 254. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos dos artigos 267, VI, e 557, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 229/230 e 237/238). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000705-08.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000705-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 
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APELADO : CELIA CAMPOS DE SOUZA e outro 

 
: FABIO DE SOUSA ALVES 

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010000542 

RECTE : CELIA CAMPOS DE SOUZA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 444/449. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 405/417 e 429). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0007679-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007679-7/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

AGRAVADO : DANIELA BARBOSA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANO LUIZ NUNES EGREJAS 

 
: ROSANA NUNES MENDES 
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REPRESENTANTE : ADENILSON BARBOSA DA SILVA e outro 

 
: PATRICIA INACIA DOS REIS 

ADVOGADO : CRISTIANO LUIZ NUNES EGREJAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010079435 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2007.61.04.014748-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram opostos embargos de declaração contra o acórdão proferido pela 1ª Turma 
desta Corte, os quais foram julgados por decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil (fl. 152). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.018418-0/SP  

APELANTE : SANDRA MARIA DE SOUZA GOYANO e outro 

ADVOGADO : CLAYTON GOIANO COLOMBO 

APELANTE : ROBINSON DE SOUZA GOYANO 
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ADVOGADO : BENEDITO VALDEMAR LABIANCO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02206-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fl. 448 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 392/399). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal (fls. 424/426 e 

432/434). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, 

§ 1º, do Código de Processo Civil e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011751-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011751-1/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

APELADO : WILSON ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : RONALD DA SILVA FORTUNATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 31/1907 

PETIÇÃO : RESP 2010078558 

RECTE : WILSON ALVES DE BRITO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 366/379. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 338/340). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017902-96.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017902-4/SP  

APELANTE : CID ROBERTO BATTIATO e outros 

 
: ROSE MARIE PENA ZARRICUETA BATTIATO 

 
: CAO DELLA PET SHOP LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CAMPOS SCAFF e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010131232 

RECTE : CID ROBERTO BATTIATO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões à fl. 124. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fl. 80). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 
sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018713-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018713-6/SP  

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : SUELI MAROTTE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00187135620084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 362/377. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 332/334). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-30.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009059-8/SP  

APELANTE : PAULO SERGIO DE JESUS 

ADVOGADO : LIZE SCHNEIDER DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
Contrarrazões às fls. 85/88. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 73/74). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004026-23.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.004026-4/SP  

APELANTE : GRACIETE RIBI OPPERMANN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010000686 

RECTE : GRACIETE RIBI OPPERMANN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 216/221. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 102/103 e 109/110). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0004026-23.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.004026-4/SP  

APELANTE : GRACIETE RIBI OPPERMANN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

PETIÇÃO : REX 2010000687 

RECTE : GRACIETE RIBI OPPERMANN 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 222/227. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 102/103 e 109/110). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 36/1907 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0004303-09.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004303-2/SP  

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

APELADO : RODRIGO BRANDAO RIBEIRO 

ADVOGADO : ULISSES BRANDÃO RIBEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010096346 

RECTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 202/206. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 171/172 e 180/181). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0040665-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040665-0/SP  

AGRAVANTE : MAURIDE DO REGO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : MAURICIO DOS SANTOS PERETTA e outros 

 
: MAXIMO PEZZOTTI 

 
: MIGUEL DUQUE SOUZA 

 
: MOACIR RAMPASO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010154768 

RECTE : MAURIDE DO REGO 

No. ORIG. : 1999.61.00.021666-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 149/151). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fls. 159/160). Cabível a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC e artigos 

247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012506-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012506-8/SP  

APELANTE : GENILTON MENDES XAVIER e outro 

 
: CLEONICE RODRIGUES DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00125060720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 240/244). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 
ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003106-96.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.003106-1/MS  

AGRAVANTE : SILVANA SANTANA STEIN 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.014917-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 233/234. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos dos artigos 527, inciso I, e 557, 

ambos do Código de Processo Civil (fls. 193/195 e 210/211). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0003380-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003380-0/SP  

AUTOR : ROZIVALDO BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2010057340 

RECTE : ROZIVALDO BEZERRA DA COSTA 

No. ORIG. : 2007.61.00.009352-6 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos dos artigos 267, I, c.c. o artigo 295, VI, 
ambos do Código de Processo Civil (fl. 190). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento do recurso (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 

Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de ser 

preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003867-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003867-5/SP  

AUTOR : ANTONIO ROBERTO FERRAZ DE ARRUDA e outro 

 
: VERA LUCIA RAMOS COELHO 

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 2009.61.00.011242-6 26 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazaões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 267, I, parágrafo único, e artigo 490, I, 
ambos do Código de Processo Civil (fls. 262/263). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre 

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006176-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006176-4/SP  

AGRAVANTE : MARIJA ROSA AVELLI BRAGA 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00115561720084036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazaões às fls.197/200. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

145/146). Opostos embargos de declaração, foram julgados por decisão unipessoal, (fl. 170). Cabível a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 CAUTELAR INOMINADA Nº 0014592-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014592-3/SP  

REQUERENTE : ADEMESIO DE ARAUJO espolio e outros 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REPRESENTANTE : FRANCISCA SILVA DE ARAUJO 

REQUERENTE : EDMILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILEIDE SILVA ARAUJO DE ANDRADE 

 
: ADILSON SILVA DE ARAUJO 

 
: ADEMIR SILVA DE ARAUJO 

 
: FABIANA SILVA DE ARAUJO 

 
: FRANCILENE SILVA DE ARAUJO DE SOUZA 

 
: DEBORA RODRIGUES DE SA ALVES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

REQUERIDO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 95.02.09252-0 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil (fls. 166/167). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 
recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0016408-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016408-5/SP  

AGRAVANTE : LEANDRO FLORIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2010155046 

RECTE : LEANDRO FLORIANO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00110188020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Leandro Floriano de Souza, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento ao agravo de instrumento que visava à modificação de 

decisão interlocutória que indeferiu pedido de antecipação de tutela, para que a CEF se abstivesse de alienar imóvel, 

bem como praticar qualquer ato tendente à sua desocupação. 
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Alega-se que o decisum recorrido viola os artigos 5º, incisos LV, XXXV e LIV, da Constituição Federal e 273 do 

Código de Processo Civil, pois, ao indeferir a antecipação de tutela, negou-se o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, bem como apresenta interpretação divergente da adotada por outro tribunal. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 121, verso). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Nos termos do art. 26 da Lei n. 9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida 

resta vencida e não paga e o fiduciante é constituído em mora. 

3. No caso dos autos, o agravante não demonstra que tenha havido quaisquer irregularidades no procedimento de 

consolidação de propriedade em favor da CEF, de modo que se mostra incabível a concessão de tutela antecipada para 

obliterar o exercício do direito de disposição do bem pelo agente financeiro. 

4. Agravo legal não provido" 

O recorrente sustenta violação ao artigo 5º, incisos LV, XXXV e LIV, da CF/88. Porém, o recurso especial não é a via 

adequada para se impugnar suposta violação à Constituição Federal, que reservou para essa finalidade o recurso 

extraordinário, nos termos de seu artigo 102. Nesse sentido, está pacificado entendimento no Superior Tribunal de 

Justiça, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 535, 

II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO PELO STJ. 

INADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO EMBASADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS 

E INFRACONSTITUCIONAIS AUTÔNOMOS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO-ADMITIDO. INEXISTÊNCIA DE 
RECURSO CONTRA A REFERIDA INADMISSÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 126/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO. 

1. Não há falar em violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil quando o aresto recorrido adota 

fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os 

argumentos apresentados pelos litigantes. 

2. É consolidada a orientação deste Tribunal Superior no sentido de que é inadequada a análise de violação dispositivo 

constitucional em sede de recurso especial. 

3. No caso dos autos, não houve apreciação pelo Corte de origem sobre os dispositivos legais supostamente violados, o 

que impossibilita o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

4. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação de violações genéricas de 

preceitos infraconstitucionais, desprovida de fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de 

vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia." 

5. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, fundou o seu entendimento em fundamentos constitucionais e 

infraconstitucionais autônomos. Entretanto, o recurso extraordinário não foi admitido pelo Tribunal de origem e não 
houve recurso contra tal decisão, o que atrai a incidência da Súmula 126/STJ. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 

provido." 

(STJ - REsp 1205711 / RS RECURSO ESPECIAL 2010/0147816-4 - Ministro - Rel.: MAURO CAMPBELL MARQUES 

- Segunda Turma - DJ: 22.03.2011 - DJE: 31.03.2011)(grifei) 

Quanto à alegada violação ao artigo 273 do Código de Processo Civil, em razão do indeferimento da tutela antecipada, 

verifica-se que o recurso especial não se presta para rever essa questão, pois é necessário reexaminar elementos fáticos 

presentes nos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 7 do STJ. Nesse sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO. ARTS. 165 E 535 DO CPC. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA MANTIDA. 
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INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 98 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA N. 7 DO STJ. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO SEM QUE SEJA DEMONSTRADA VIOLAÇÃO. 

SÚMULA N. 284 DO STF. 

1. O inconformismo da parte com o resultado do julgamento não caracteriza vício de fundamentação no decisório. 

Tendo a Corte de origem examinado e decidido de modo claro e objetivo as questões que delimitaram a controvérsia, 

inexiste vício que possa nulificar o acórdão recorrido. 

2. Deve ser mantida a multa disciplinada no art. 538, parágrafo único, do CPC, porquanto o cabimento dos 

aclaratórios reclama a existência de omissão, obscuridade ou contradição no julgado. 

3. O recurso especial não é sede própria para rever questão referente à concessão de tutela, pois, para tanto, é 

necessário reexaminar elementos fáticos presentes nos autos. Aplicação da Súmula n. 7/STJ. 

4. A procedibilidade do recurso especial reclama a clara exposição das razões que induziriam à alegada afronta à 

legislação federal. Súmula n. 284 do STF. 

5. Agravo regimental desprovido por novos fundamentos. 

(STJ - AgRg no Ag 1207723 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0151295-3 - Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - Quarta Turma - DJ: 22.03.2011 - DJE: 01.04.2011)(grifei). 

Por fim, o recurso também não pode ser admitido pela alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

porquanto não foram colacionados julgados de outros tribunais necessários para se comprovar que o decisum recorrido 

deu à lei federal interpretação diversa da adotada por outro tribunal. 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9914/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506025-16.1982.4.03.6100/SP 

  
93.03.101215-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DANONE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.05.06025-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do INSS e reconheceu a prescrição dos recolhimentos indevidos a título de contribuição ao 
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seguro de acidentes do trabalho, ocorridos anteriormente a 04.02.1978. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, que houve violação do princípio da legalidade, vez que o conceito de atividade preponderante foi 

estabelecido por Decreto. Aduz a recorrente que o critério de definição do nível de risco da atividade está estabelecido 

no inciso II do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91. 

 

Contrarrazões em que se pugna, preliminarmente, a ausência dos pressupostos objetivos do recurso especial. No mérito, 

requer a manutenção do acórdão recorrido (fls. 693/699). 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO - 

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALGO - TARIFAÇÃO INDIVIDUAL NO REGIME ANTERIOR À LEI Nº 
6.367/76, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 79.037/76 - DIREITO ADQUIRIDO - PRESCRIÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Conhecidas ambas as apelações do INSS, posto que interpostas 

dentro do prazo recursal. 

II - A contribuição devida pelas empresas para o custeio das prestações por acidente de trabalho eram regidas pela Lei 

nº 5316/67, art. 12, regulamentada pelo Decreto nº 61.784/67, art. 43 e Decreto nº 77.077/76 (CLPS), art. 178, que 

estabeleciam um sistema de tarifação individual que era fixado administrativamente por prazo determinado, sistema 

que foi alterado a partir de janeiro de 1977 pela superveniente Lei nº 6.367/76, art. 15, que estabeleceu um regime de 

tarifação diverso, com alíquotas mais gravosas e com classes de enquadramento previstas em atos normativos e 

enquadramento individual feito pela própria empresa e sujeito a revisão pela autarquia previdenciária. 

III - Assentado o entendimento de que a nova lei não poderia afetar o direito das empresas recolherem a contribuição 

segundo a legislação anteriormente existente, no período relativo ao ato administrativo de enquadramento. 

Precedentes do C. STF, STJ e desta Corte Regional. 

IV - O efeito da citação para a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação nos termos do artigo 

219, § 1º, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994, mas no período anterior a 

retroação se dava apenas à data do despacho que ordenava a citação. No caso em exame, tendo a citação sido 
ordenada aos 04.02.1983 (fl. 17), há de se reconhecer a prescrição dos recolhimentos indevidos ocorridos 

anteriormente a 04.02.1978, devendo-se dar parcial acolhida à apelação do INSS para esse fim.  

IV - É pacífico que nas ações de repetição de indébito os honorários advocatícios devem ser arbitrados em percentual 

da condenação, pela regra dos §§ 3º e 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a verba 

fixada na sentença (10%) porque razoável nas condições deste processo. 

V - Apelação não conhecida quanto à questão dos juros moratórios, posto que a sentença não os fixou na condenação, 

não havendo interesse recursal do INSS para dispor sobre a matéria. 

VI - Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração opostos pela recorrente expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - FALTA DE INDICAÇÃO 

DE VÍCIOS - EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Os Embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, dúvida 

ou contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal" (incisos I e II, do art. 535, 

do CPC). 

2. Inocorrência de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão quando a matéria que serviu de base à 

interposição do recurso foi devidamente apreciada com fundamentos claros e nítidos. O reexame da matéria não é 
permitido nas vias estreitas dos Embargos de Declaração. 

3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, aspectos pertinentes ao tema, 

jurisprudência pacificada e da legislação que entender pertinentes ao caso concreto. 

4. Impossível revolver os mesmos fatos, que já foram discutidos e concluídos, especialmente quando ausente indicação 

expressa do vício a ser sanado. 

5. Mesmo para fins de pré-questionamento os embargos de declaração somente podem ser acolhidos se demonstrada a 

existência de contradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 
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Não prospera a alegação de violação do princípio da legalidade e do artigo 202, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, em razão 

da ausência do necessário prequestionamento. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506025-16.1982.4.03.6100/SP 

  
93.03.101215-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DANONE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.05.06025-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Danone Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento à apelação do INSS e reconheceu a prescrição dos recolhimentos indevidos a título de contribuição 

ao seguro de acidentes do trabalho, ocorridos anteriormente a 04.02.1978. Opostos embargos de declaração, foram 

rejeitados. 

 

Alega-se, em síntese, que o acórdão violou o artigo 174, parágrafo único, inciso II, do Código Tributário Nacional, 

porquanto a distribuição da ação judicial interrompe o curso do prazo prescricional. 

 

As contrarrazões não foram apresentadas. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO - 

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALGO - TARIFAÇÃO INDIVIDUAL NO REGIME ANTERIOR À LEI Nº 

6.367/76, REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 79.037/76 - DIREITO ADQUIRIDO - PRESCRIÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Conhecidas ambas as apelações do INSS, posto que interpostas dentro do prazo recursal. 

II - A contribuição devida pelas empresas para o custeio das prestações por acidente de trabalho eram regidas pela Lei 

nº 5316/67, art. 12, regulamentada pelo Decreto nº 61.784/67, art. 43 e Decreto nº 77.077/76 (CLPS), art. 178, que 

estabeleciam um sistema de tarifação individual que era fixado administrativamente por prazo determinado, sistema 

que foi alterado a partir de janeiro de 1977 pela superveniente Lei nº 6.367/76, art. 15, que estabeleceu um regime de 

tarifação diverso, com alíquotas mais gravosas e com classes de enquadramento previstas em atos normativos e 

enquadramento individual feito pela própria empresa e sujeito a revisão pela autarquia previdenciária. 

III - Assentado o entendimento de que a nova lei não poderia afetar o direito das empresas recolherem a contribuição 

segundo a legislação anteriormente existente, no período relativo ao ato administrativo de enquadramento. 

Precedentes do C. STF, STJ e desta Corte Regional. 

IV - O efeito da citação para a interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação nos termos do artigo 

219, § 1º, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994, mas no período anterior a 
retroação se dava apenas à data do despacho que ordenava a citação. No caso em exame, tendo a citação sido 
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ordenada aos 04.02.1983 (fl. 17), há de se reconhecer a prescrição dos recolhimentos indevidos ocorridos 

anteriormente a 04.02.1978, devendo-se dar parcial acolhida à apelação do INSS para esse fim. 

IV - É pacífico que nas ações de repetição de indébito os honorários advocatícios devem ser arbitrados em percentual 

da condenação, pela regra dos §§ 3º e 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a verba 

fixada na sentença (10%) porque razoável nas condições deste processo. 

V - Apelação não conhecida quanto à questão dos juros moratórios, posto que a sentença não os fixou na condenação, 

não havendo interesse recursal do INSS para dispor sobre a matéria. 

VI - Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração opostos pela recorrente expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - FALTA DE INDICAÇÃO 

DE VÍCIOS - EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Os Embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, dúvida 

ou contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal" (incisos I e II, do art. 535, 

do CPC). 

2. Inocorrência de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão quando a matéria que serviu de base à 

interposição do recurso foi devidamente apreciada com fundamentos claros e nítidos. O reexame da matéria não é 
permitido nas vias estreitas dos Embargos de Declaração. 

3. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, aspectos pertinentes ao tema, 

jurisprudência pacificada e da legislação que entender pertinentes ao caso concreto. 

4. Impossível revolver os mesmos fatos, que já foram discutidos e concluídos, especialmente quando ausente indicação 

expressa do vício a ser sanado. 

5. Mesmo para fins de pré-questionamento os embargos de declaração somente podem ser acolhidos se demonstrada a 

existência de contradição, obscuridade ou omissão na decisão embargada. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Não prospera a alegação de violação do artigo artigo 174, parágrafo único, inciso II, do Código Tributário Nacional. Da 

análise das contrarrazões de apelação (fls. 116/119) e dos embargos de declaração (fls. 612/613), verifica-se que essa 

questão não foi suscitada naquelas oportunidades, bem como não houve pronunciamento nos acórdãos prolatados a seu 

respeito, ausente, assim, o necessário prequestionamento. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006226-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006226-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008208739 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu ser ilegítima a ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos 

para sanar omissão reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, relativa à ausência de análise da alegada violação ao 
artigo 11 da Lei Complementar n.º 70/91. Opostos novos embargos declaratórios, foram rejeitados. 
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Inconformada, aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, artigo 195, inciso I, alínea b, com a redação da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse ter sido desnaturado pelo 

legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita bruta abrange todas as 

receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 780/894. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme termo de fl. 1003-

verso. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 

1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 
A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 
transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0006226-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006226-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2009022184 

RECTE : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 50/1907 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela Link S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, com 

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte 

que reconheceu ser legítima a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, prevista no artigo 8º da Lei n.º 

9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos para sanar omissão reconhecida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, relativa à ausência de análise da alegada violação ao artigo 11 da Lei Complementar n.º 70/91. 

Opostos novos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

 

Inconformada, aduz, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, porque a Lei n.º 

9.718/98 criou novo tributo, o que somente poderia ter sido feito por meio de lei complementar. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 896/947. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme termo de fl. 1003-

verso. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Discute-se nos autos a majoração da alíquota da COFINS estabelecida pelo artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. A recorrente 

afirma que essa lei criou novo tributo, em vez de majorar o tributo já existente instituído por meio da Lei Complementar 

n.º 70/91. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 527.602-3/SP, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da constitucionalidade do § 1º do artigo 8º da 

Lei n.º 9.718/98, pois "Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é dispensável a 

disciplina mediante lei complementar", verbis: 

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é 

dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos 

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros 

estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria. 
(RE 527602, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado 

em 05/08/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-05 PP-00928 LEXSTF v. 31, 

n. 372, 2009, p. 209-226)  

 

Ressalte-se que a questão foi apreciada sob o argumento trazido pelos recorrentes, uma vez que, nos termos do voto do 

Ministro Marco Aurélio, relator do acórdão supracitado, quando a corte "assentou que os vocábulos 'faturamento' e 

'receita bruta' são sinônimos, evidentemente, concluiu que, no caso, o artigo 3º se fez ao mundo jurídico ao abrigo da 

redação primitiva do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, no que previa a contribuição considerado o 

faturamento. Não houve inovação, não surgiu, como pretende fazer crer a contribuinte, um novo tributo" (grifei). 

 

Dessa maneira, o acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 527.602-3/SP, 

anteriormente transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela 

Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021583-21.2001.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 51/1907 

  
2001.61.00.021583-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficla para manter 

a decisão que reconheceu a ilegitimidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei 

n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 519/545, em que requer seja negado seguimento ao recurso, à vista das prejudiciais 

invocadas e, quanto ao mérito, lhe seja negado provimento com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 

1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 
PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010402-08.2001.4.03.6105/SP 
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2001.61.05.010402-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINA AKIKO TOYOSHIMA SANT ANA e outros 

 
: FABIO TOYOSHIMA SANT ANA incapaz 

 
: ALESSANDRA TOYOSHIMA SANT ANA incapaz 

ADVOGADO : DANIELLE ROSSIN ORISAKA BARROS DA CONCEIÇÃO e outro 

REPRESENTANTE : REGINA AKIKO TOYOSHIMA SANT ANA 

ADVOGADO : LAERCIO FLORENCIO DOS REIS e outro 

SUCEDIDO : FLAVIO SANT ANA falecido 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 421 e 422 do Código 

Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 
Contrarrazões apresentadas às fls. 728/733. 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 
FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010402-08.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010402-5/SP  
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINA AKIKO TOYOSHIMA SANT ANA e outros 

 
: FABIO TOYOSHIMA SANT ANA incapaz 

 
: ALESSANDRA TOYOSHIMA SANT ANA incapaz 

ADVOGADO : DANIELLE ROSSIN ORISAKA BARROS DA CONCEIÇÃO e outro 

REPRESENTANTE : REGINA AKIKO TOYOSHIMA SANT ANA 

ADVOGADO : LAERCIO FLORENCIO DOS REIS e outro 

SUCEDIDO : FLAVIO SANT ANA falecido 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de 

compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 
 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 759/765. 

 

Decido. 
 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 
3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
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8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011933-13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011933-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que negou provimento à apelação e à remessa oficial pra manter 

a decisão que reconheceu a ilegitimidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, nos termos do artigo 3º da Lei 

n.º 9.718/98. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou dispositivo da Constituição Federal, porque inexistia conceito de direito privado de receita que pudesse 

ter sido desnaturado pelo legislador ordinário quando da edição da Lei n.º 9.718/98 e o conceito tributário de receita 

bruta abrange todas as receitas da pessoa jurídica. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 581/607, em que requer seja negado seguimento ao recurso, à vista das prejudiciais 

invocadas e, quanto ao mérito, lhe seja negado provimento com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.  

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS, estabelecida pelo artigo 3º, § 
1º, da Lei n.º 9.718/98. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 

reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 
 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0011933-13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011933-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 57/1907 

PETIÇÃO : MAN 2010237631 

RECTE : FUNDACAO CESP 

DESPACHO 

À vista de que já foi apreciada a admissibilidade do recurso extraordinário interposto nestes autos, deixo de me 

pronunciar sobre a petição de fls. 625/627, nos termos do inciso II do artigo 22 do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

Devolvam-se os autos à Subsecretaria para regular tramitação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018392-31.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018392-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : HELVIO DEREON BASSO e outro 

 
: SONIA REGINA RODRIGUES DA COSTA BASSO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010027174 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 550, verso). 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 
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MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 
fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 
10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-31.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018392-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : HELVIO DEREON BASSO e outro 

 
: SONIA REGINA RODRIGUES DA COSTA BASSO 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 550, verso). 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 
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902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 
possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 61/1907 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008585-59.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.008585-6/MS  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : ISOLI PAULO FONTOURA e outro 

 
: ZAIDA MARIA CORREA NUNES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010076888 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 306/322. 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : ISOLI PAULO FONTOURA e outro 

 
: ZAIDA MARIA CORREA NUNES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 
Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento à apelação, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 306/322. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 
representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 
2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
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8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 
da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026513-14.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026513-7/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO LION 

APELADO : TOSHIO OKAMOTO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SELMA FUSAE HISHIOLA OKAMOTO 

ADVOGADO : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro 
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ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010129642 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que acolheu a preliminar para determinar a intimação 
da União Federal para figurar na ação como assistente simples e, no mérito, negou seguimento às apelações, para 

reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um 

saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 e 421 e 422 do Código 

Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 349/353. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 
3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 
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7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 
controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026513-14.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026513-7/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO LION 

APELADO : TOSHIO OKAMOTO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: SELMA FUSAE HISHIOLA OKAMOTO 

ADVOGADO : ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010144008 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular que acolheu a preliminar para determinar a intimação da União 

Federal para figurar na ação como assistente simples e, no mérito, negou seguimento às apelações, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 349/353. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 
quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 
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impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 
inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010483-52.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010483-2/SP  

APELANTE : THEREZINHA MARIA MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO : NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NEIDE APARECIDA DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009020198 

RECTE : THEREZINHA MARIA MOREIRA SANTOS 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por Therezinha Maria Moreira Santos, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à sua apelação, bem como ao apelo da União e à remessa oficial, para manter sentença que julgou 

procedente o pedido para o restabelecimento da cota de pensão por morte que era percebida pela autora, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas a contar de outubro de 2003. 

 

Alega-se que: 

 

a) o decisum negou vigência ao artigo 50, §3º, "i", da Lei nº 6.880/80; 

 

b) a condição estabelecida pela lei "desde que viva sob sua dependência econômica" não é atendida pela autora, 

conforme os documentos por ela juntados aos autos (talões de cheque de conta conjunta, apartamento adquirido no 

Guarujá), bem como seu depoimento, no qual alegou não depender financeiramente do de cujus. Além disso, a recorrida 

é aposentada e recebe benefícios que viabilizam sua sobrevivência, em apartamento próprio, comprado com seu próprio 

dinheiro; 

 

c) o casamento entre o de cujus e a recorrente nunca foi desfeito, pois nunca houve separação judicial, nem divórcio. 

 
Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.435). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. LEIS 6.880/80 3.765/60. COMPANHEIRA. 

I - É incontroversa a possibilidade de divisão da pensão militar entre a ex-esposa e a ex-companheira que viveu more 

uxório com o falecido, desde que comprovados os requisitos da norma inserta no artigo 50, § 3º, "i", da Lei 6.880/80 

(Estatuto dos Militares). 

II - Os honorários advocatícios regem-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, de forma que o quantum fixado, no 

caso em apreço, não colide com o entendimento desta Turma, de que nas causas em que são vencidas a Fazenda 

Pública a verba honorária deverá ser fixada de forma eqüitativa, nos termos do artigo referido. 

III - Apelações e remessa oficial improvidas. 

 
A ementa do acórdão proferido nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - É dispensável ao julgador dispor sobre a aplicabilidade da norma invocada pelas partes, quando se limita a 

examinar o comando legal que considera aplicável ao caso. 

II - O inconformismo da embargante manifesta-se na repetição de comandos genéricos de normas igualmente 

genéricas, sem se ater ao fato de que existem normas específicas para casos específicos, bem como ao fato de já haver 

atualização da norma no sentido do direito da autora. 

III - Embargos rejeitados. 

 

A discussão acerca da dependência econômica da autora em relação ao de cujus implica reanálise de provas, o que é 

vedado, em sede de recurso especial, nos termos da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2004.61.04.010483-2/SP  

APELANTE : THEREZINHA MARIA MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO : NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NEIDE APARECIDA DE CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009005308 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação, 

bem como ao apelo de Therezinha Maria Moreira Santos e à remessa oficial, para manter sentença que julgou 

procedente o pedido para condenar a União ao restabelecimento da cota de pensão por morte que era percebida pela 

autora, bem como ao pagamento das prestações vencidas a contar de outubro de 2003. 

 

Alega-se que: 

 

a) o decisum violou o artigo 535, inciso II, do CPC, pois incorreu em omissão ao não apreciar sua tese relativa aos 

artigos 71, 72 e 156 da Lei nº 6.880/80, c.c. os artigos 77 e 78 da Lei nº 5.774/71; 

 

b) foram violados os artigos 71, 72 e 156 da Lei nº 6.880/80, bem como os artigos 77 e 78 da Lei nº 5.774/71. 

 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl.435). 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. LEIS 6.880/80 3.765/60. COMPANHEIRA. 

I - É incontroversa a possibilidade de divisão da pensão militar entre a ex-esposa e a ex-companheira que viveu more 

uxório com o falecido, desde que comprovados os requisitos da norma inserta no artigo 50, § 3º, "i", da Lei 6.880/80 

(Estatuto dos Militares). 

II - Os honorários advocatícios regem-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, de forma que o quantum fixado, no 

caso em apreço, não colide com o entendimento desta Turma, de que nas causas em que são vencidas a Fazenda 

Pública a verba honorária deverá ser fixada de forma eqüitativa, nos termos do artigo referido. 

III - Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

A ementa do acórdão proferido nos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

I - É dispensável ao julgador dispor sobre a aplicabilidade da norma invocada pelas partes, quando se limita a 

examinar o comando legal que considera aplicável ao caso. 
II - O inconformismo da embargante manifesta-se na repetição de comandos genéricos de normas igualmente 

genéricas, sem se ater ao fato de que existem normas específicas para casos específicos, bem como ao fato de já haver 

atualização da norma no sentido do direito da autora. 

III - Embargos rejeitados. 

 

Sustenta-se que o decisum recorrido foi omisso, pois deixou de apreciar sua tese relativa aos artigos 71, 72 e 156 da Lei 

nº 6.880/80, c.c. os artigos 77 e 78 da Lei nº 5.774/71. Na apelação tais dispositivos legais foram suscitados, mas o 

acórdão vergastado não os enfrentou. Dessa decisão opuseram-se embargos de declaração para que fosse sanado o 

vício, os quais foram rejeitados. Portanto, a omissão foi mantida. Porém, nas razões recursais, verifica-se que não se 

apontou especificamente a alegada omissão, mas, sim, de forma genérica, com fundamento no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, o que não permite a admissão do recurso especial, sob esse aspecto, ante a evidente inépcia. Assim, 

relativamente aos artigos das leis anteriormente explicitados, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901625-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901625-8/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro 

APELADO : SHIRLEI LUQUE ABRAHAO e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO ABRAO 

 
: WAGNER PAULO ABRAHAO 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento aos agravos legais interpostos contra decisão singular que julgou prejudicada a preliminar argüida pela CEF 

e, no mérito, deu parcial provimento à apelação da CEF e negou seguimento ao recurso do Banco Nossa Caixa S/A, 

para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de 

um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 451). 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 
Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
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1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 
quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 
devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0901625-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901625-8/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro 

APELADO : SHIRLEI LUQUE ABRAHAO e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO ABRAO 

 
: WAGNER PAULO ABRAHAO 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010090814 

RECTE : Uniao Federal 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos, contra decisão singular que julgou prejudicada a preliminar argüida pela CEF e, no mérito, 

deu parcial provimento à apelação da CEF e negou seguimento ao recurso do Banco Nossa Caixa S/A, para reconhecer 

o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo 

devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 451). 

 

Decido. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 
FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 
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extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 
financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 
"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 
grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0901625-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901625-8/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro 

APELADO : SHIRLEI LUQUE ABRAHAO e outros 

 
: FERNANDO ANTONIO ABRAO 

 
: WAGNER PAULO ABRAHAO 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : REX 2010034926 

RECTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos legais interpostos, contra decisão singular que julgou prejudicada a preliminar argüida pela CEF e, no 

mérito, deu parcial provimento à apelação da CEF e negou seguimento ao recurso do Banco Nossa Caixa S/A, para 

reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um 

saldo devedor por mutuário. 

 

Aduz a recorrente, preliminarmente, que a questão possui repercussão geral. Alega-se que o decisum nega vigência ao 

artigo 5º, caput, incisos XXXVI e LIV, da Constituição Federal, pois o contrato encontra-se revestido de todos os 

requisitos contidos no artigo 104 do Código Civil. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 451). 
 

Decido. 

 

Alegada repercussão geral a ensejar a admissão deste recurso, nos termos do artigo 543-A do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 11.416/2006, bem como atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida, "verbis": 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada nos termos do artigo 557 do CPC, se deu pela ampla discussão 

da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna perfeitamente 

possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista a quitação de todas as parcelas avençadas e que 

o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas 
um saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas 

antes da sua vigência. 

III - Agravo legal da União Federal e da CEF improvidos. 
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A recorrente sustenta que o acórdão recorrido afrontou o artigo 5º, caput, incisos XXXVI e LIV, da Constituição 

Federal. 

 

Da leitura das razões expendidas, constata-se que a recorrente alega afronta ao texto constitucional, que assegura que a 

lei não prejudicará o ato jurídico perfeito, pois o contrato encontra-se revestido de todos os requisitos contidos no artigo 

104 do Código Civil. Ocorre que tal questão exige a apreciação de legislação infraconstitucional. Assim, a alegada 

violação aos dispositivos constitucionais não é direta, mas sim derivada de eventual ofensa a norma infraconstitucional. 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa ' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-
02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005947-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005947-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOREALIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009099942 

RECTE : BOREALIS DO BRASIL S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Borealis do Brasil S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Às fls. 410/412, foi proferida decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 

543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, ante o julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, conforme decisão de fls. 416/418, disponibilizada em 

16/09/2010. Dessa forma, passo à análise de admissibilidade do recurso especial, nos termos preceituados pelo artigo 

543-C, § 8º, do Estatuto Processual Civil, verbis: 

 
"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 8º. Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-

se-á o exame de admissibilidade do recurso especial". grifei 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso especial merece ser admitido, na medida em que o acórdão combatido foi proferido em desconformidade com 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prazo prescricional decenal para a repetição dos 

recolhimentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados anteriormente à edição da Lei 

Complementar n.º 118/05, sedimentado no julgamento do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da 

controvérsia. 

 

Ante o exposto, à vista da manutenção do decisum divergente, ADMITO O RECURSO ESPECIAL, nos termos do § 

8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005947-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005947-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOREALIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009116650 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que, embora tenha dado parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, reconheceu a isenção do PIS e da COFINS sobre as receitas resultantes de operações 

destinadas à Zona Franca de Manaus, nos termos do Decreto-Lei n.º 288/67 e do artigo 40 do ADCT. 

 

Inconformada, alega que o decisum violou as normas do artigo 5º da Lei n.º 7.714/88, na redação dada pela Lei n.º 
9.004/95, artigo 7º da Lei Complementar n.º 70/91, artigo 1º do Decreto n.º 1.030/93, artigo 14, § 1º e § 2º, da Medida 

Provisória n.º 2.158-35/01, artigos 111, inciso II, 176, e 177, inciso II, do Código Tributário Nacional, artigo 4º do 

Decreto-Lei n.º 288/67 e artigo 7º do Decreto-Lei n.º 1.435/75. Aduz, ainda, que a desoneração tributária reconhecida 

na espécie carece de plausibilidade jurídica, porquanto a liminar deferida nos autos da ADI n.º 2.348/DF, utilizada 

como fundamentação do decisório impugnado, perdeu a eficácia, ante a falta de aditamento da petição inicial, que não 

havia considerado as sucessivas reedições da Medida Provisória n.º 2.037-24/00, razão pela qual se decretou a perda de 

objeto da referida ação constitucional. Por fim, sustenta que a norma do artigo 40 do ADCT não visou a "... 'congelar' 

as normas legais relacionadas com os benefícios fiscais dispensados à Zona Franca de Manaus." , bem como que não 

há "norma legal expressa isentando as receitas decorrentes de operações com a Zona Franca de Manaus em relação 

ao PIS e à COFINS.". 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 361/380. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Discute-se nos autos a possibilidade ou não de isenção do PIS e da COFINS sobre as receitas resultantes de operações 

destinadas à Zona Franca de Manaus. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual fixou jurisprudência no sentido de 

que as receitas decorrentes da comercialização de produtos destinados à Zona Franca de Manaus estão isentas do PIS e 

da COFINS. É como se extrai, verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 78/1907 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

INEXISTÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO CTN SOBRE AS DO DECRETO-LEI 20.910/32. 

PIS E COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. 'Na hipótese de repetição de indébito tributário tem aplicabilidade, quanto à prescrição, as regras do CTN, que é 

norma especial com relação aos preceitos do Decreto 20.910/32' (REsp 737294/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 

27.06.2005). 

3. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Nos termos do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição de 1988, a Zona 

Franca de Manaus ficou mantida 'com suas características de área de livre comércio, de exportação e importação, e de 

incentivos fiscais, por vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição'. Ora, entre as 'características' que 

tipificam a Zona Franca destaca-se esta de que trata o art. 4º do Decreto-lei 288/67, segundo o qual 'a exportação de 
mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para 

o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação 

brasileira para o estrangeiro'. Portanto, durante o período previsto no art. 40 do ADCT e enquanto não alterado ou 

revogado o art. 4º do DL 288/67, há de se considerar que, conceitualmente, as exportações para a Zona Franca de 

Manaus são, para efeitos fiscais, exportações para o exterior. Logo, a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva 

à mercadoria destinada à Zona Franca. Precedentes: REsp. 652355/SC, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

08.11.2007; REsp 653975/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16.02.2007. 

5. Recurso especial a que se nega provimento.". (REsp n.º 698.356/SC, Ministro Teori Albino Zavascki, relator, 1ª 

Turma, acórdão disponibilizado no DJe de 03.03.2008). (grifo) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. 

PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. PIS E COFINS. RECEITA DA VENDA DE PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 

EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. ISENÇÃO. 

1. Não merece acolhida a pretensão da recorrente, na medida em que não indicou nas razões nas razões do apelo 
nobre em que consistiria exatamente o vício existente no acórdão recorrido que ensejaria a violação ao art. 535 do 

CPC. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação por violação ao disposto na Súmula n. 284 do STF, por 

analogia. 

2. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da 

pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

3. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao 

disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. A jurisprudência da Corte assentou o entendimento de que a venda de mercadorias para empresas situadas na Zona 

Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, 

segundo interpretação do Decreto-lei n. 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem a COFINS sobre tais 

receitas. 

5. Precedentes: REsp 1084380/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 26.3.2009; REsp 

982.666/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18.9.2008; AgRg no REsp 1058206/CE, Rel. Min. 
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.9.2008; e Resp 859.745/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

3.3.2008. 

6. Recurso especial não provido.". (REsp n.º 817.847/SC, Ministro Mauro Campbell Marques, relator, 2ª Turma, 

acórdão disponibilizado no DJe de 25.10.2010). (grifo) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual a pretensão 

recursal não merece prosseguimento. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 79/1907 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00023 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005947-58.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005947-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOREALIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : REX 2009116647 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte, que reconheceu a isenção do PIS e da COFINS sobre as receitas 

resultantes de operações destinadas à Zona Franca de Manaus, nos termos do Decreto-Lei n.º 288/67 e do artigo 40 do 

ADCT. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido violou os artigos 150, § 6º, e 195, caput, da Constituição Federal e o artigo 40 do ADCT. Aduz que a 

desoneração tributária reconhecida na espécie carece de plausibilidade jurídica, porquanto a liminar deferida nos autos 

da ADI n.º 2.348/DF, utilizada como fundamentação do decisório impugnado, perdeu a eficácia, ante a falta de 

aditamento da petição inicial, que não havia considerado as sucessivas reedições da Medida Provisória n.º 2.037-24/00, 

razão pela qual se decretou a perda de objeto da referida ação constitucional. À vista da legislação infraconstitucional 

questionada, aduz que a mencionada regra constitucional transitória não visou a "... 'congelar' as normas legais 

relacionadas com os benefícios fiscais dispensados à Zona Franca de Manaus." , bem como que não há "norma legal 

expressa isentando as receitas decorrentes de operações com a Zona Franca de Manaus em relação ao PIS e à 

COFINS.". 

 

Contrarrazões às fls. 381/402. 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a isenção do PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas de vendas de mercadorias a empresas 

sediadas na Zona Franca de Manaus. 

 

Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas sim derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 
Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:  

 

"Decisão 

DESPACHO 

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. COFINS: ISENÇÃO. VENDA DE PRODUTOS E MERCADORIAS 

PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. REPERCUSSÃO GERAL DA 
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QUESTÃO CONSTITUCIONAL: DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO ANTERIOR A 

3.5.2007. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

  

Relatório 

  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

  

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. No caso dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o direito de restituição extingue-se com o decurso de 

cinco anos contados da homologação, expressa ou tácita, do lançamento pelo Fisco. Precedentes desta Corte e do STJ. 

2. Inegável o direito da autora à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição ao PIS e 

COFINS incidentes sobre as receitas provenientes de venda de mercadorias para a Zona Franca de Manaus. 3. A 

correção monetária deve ser efetuada em conformidade com a Súmula 162 do STJ, utilizando-se os índices do OTN, 

BTN, INPC e UFIR. Juros à taxa SELIC, incidentes a partir de janeiro de 1996 e inacumuláveis com qualquer índice 

atualizatório" (fl. 371). 

  
2. A Recorrente alega que o acórdão recorrido teria afrontado os arts. 150, § 6º, da Constituição da República e 40 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

  

Argumenta que é "totalmente irrelevante a equiparação a exportação das vendas efetuadas para empresas situadas na 

ZFM, posto que somente após a Constituição é que foi criada a possibilidade de exclusão de receitas da base de 

cálculo do PIS e da COFINS. 

Se o benefício não existia quando do artigo 40, tendo sido instituído depois, nada impede que seja excluído a qualquer 

tempo, pela mesma via legislativa, o que foi o caso. (...) Nos termos da fundamentação acima, equivocada a 

interpretação dada ao artigo 40 e parágrafo único do ADCT, bem como aos dispositivos que pretenderam estender o 

benefício sem levar em conta o disposto na MP 2.037/2000, que retirou o benefício, deixando sempre claro que a ZFM 

nada mais é do que uma área de livre comércio" 

(fl. 397). 

  

Sustenta que "O art. 111, inciso I, do CTN, determina que seja feita a interpretação literal da legislação tributária que 

disponha acerca da exclusão do crédito tributário. (...) Por este motivo, entende-se que a decisão proferida pela Turma 

deveria ter se manifestado sobre o art. 111, inciso I, do CTN, que permite concluir pela viabilidade da tese fazendária, 

já que a isenção foi declarada com base em interpretações não-literais de dispositivos legais. (...) A decisão ora 
questionada, por conseguinte, negou vigência ao artigo 150, § 6º, da Constituição de 1988" (fl. 398). 

  

Examinada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

  

3. Inicialmente, quanto à preliminar de repercussão geral, é de se anotar que a então Recorrente foi intimada do 

acórdão recorrido antes de 3.5.2007, o que dispensa a demonstração da repercussão geral da questão constitucional 

em capítulo especial do recurso extraordinário, nos termos do que decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal no Agravo de Instrumento n. 664.567-QO, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence. 

  

4. Razão jurídica não assiste à Recorrente. 

  

5. O reexame do acórdão impugnado demandaria a análise prévia da legislação infraconstitucional aplicável à 

espécie. Assim, a alegada contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não 

viabiliza o processamento do recurso extraordinário. 

  

Nesse sentido: 

  
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. LEIS NS. 7.689/88 E 8.383/91. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, 

c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 663.698-AgR, de minha relatoria, Primeira 

Turma, DJE 17.4.2009). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. (...) A questão em debate fora decidida à luz da legislação 

infraconstitucional, o que enseja o descabimento do recurso extraordinário. (...) Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI 659.608-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJE 1º.8.2008). 

Não há, pois, o que prover quanto às alegações da parte recorrente. 
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6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 

1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)." 

(RE 501885/SC, Relatora Min. Carmem Lúcia, j. 06.05.09, DJe 092 divulg. 19.05.09, public. 20.05.09) 

 

Ademais, verifica-se que a alegada violação dos artigos 150, § 6º, e 195, caput, da Constituição Federal, não foi objeto 

do acórdão recorrido, tampouco foram opostos embargos de declaração para suscitar possível omissão jurisdicional. 

Sob esse aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui 

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula n.º 356 do Supremo Tribunal Federal: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento.". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intime-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 GUIA DE REC./DEPÓSITO/CUSTAS EM AMS Nº 0002112-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002112-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : GUI 2010228017 

RECTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0002112-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002112-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2008244001 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que negou provimento ao seu apelo e deu provimento parcial à remessa 

oficial. Opostos três embargos de declaração, foram todos rejeitados. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Aduz que o acórdão recorrido viola 

dispositivos constitucionais, quais sejam, o artigo 195, § 4º, porque o conceito tributário de receita bruta abrange todas 

as receitas da pessoa jurídica, e o artigo 97, uma vez que não poderia afastar as normas da Lei n.º 9.718/98 sem 

submeter previamente o tema ao órgão especial. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 1.133/1.169, em que se requer que seja negado seguimento ao recurso e, quanto ao 

mérito, que seja desprovido. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 585.235 QO/MG, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que 
reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da inconstitucionalidade do § 

1º do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, "que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento 

pressuposta na redação original do art. 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita 

bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais", verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 

de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."   

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO/MG, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 
Civil. 

 

É despicienda, portanto, a alegação de afronta ao artigo 97 da Constituição da República, na medida em que o Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou sobre a matéria de fundo, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS DE UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO: MESMA 

TITULARIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. (...) 2. A observância pelos tribunais do princípio constitucional da reserva de plenário, disposto no 

art. 97 da Constituição da República, para declarar uma norma inconstitucional, apenas se justifica se não houver 

decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. - grifei. 

(AI 481584 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 30/06/2009, DJe-157 DIVULG 20-

08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-02370-07 PP-01379 RT v. 98, n. 889, 2009, p. 183-185)  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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2007.61.02.006432-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : VANDERCI LOPES 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO BARBOSA TERRA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2010188177 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra decisão singular que negou seguimento ao agravo legal, ante a manifesta impropriedade 

do instrumento recursal utilizado para impugnar o acórdão. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.350, verso). 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fl. 

310). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 

557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A questão da possibilidade ou não de 

quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do sistema 

financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS foi decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada 

pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS , verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : VANDERCI LOPES 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO BARBOSA TERRA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos agravos 

legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o 

fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 350, verso). 

 

Decido. 

 
O recurso especial foi protocolado em 20 de agosto de 2010 (fl. 314) e a decisão de fl. 310 foi disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º de outubro de 2010 (fl. 311). O prazo para recorrer começa a fluir com 

a publicação da decisão e, portanto, o recurso que a antecede é extemporâneo. Nesse sentido, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO - DATA DO PROTOCOLO - EXTEMPORANEIDADE - PRECEDENTES. 1. O prazo para recorrer 

começa a fluir com a publicação da decisão, sendo extemporâneo o recurso que a antecede. 2. No caso vertente, 

verifica-se que a Fazenda Nacional foi intimada do acórdão proferido nos embargos de declaração em 3.9.2007, e a 

petição do recurso especial foi protocolizada no dia 18.11.2004, anterior, portanto, à abertura do prazo recursal. 3. 

Alega a Fazenda, em agravo regimental, que o recurso especial, embora interposto em novembro de 2004, somente foi 

juntado aos autos em setembro 2007, após o julgamento dos embargos de declaração. Entretanto, a data levada em 

consideração para fins de tempestividade do recurso não é outra senão a do protocolo. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 1132789, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJE data: 27/05/2010) 

 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não restaria à pretensão da recorrente. A questão da possibilidade ou não de 

quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do sistema 
financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - FCVS foi decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 

Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada 

pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS , verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 
liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 
05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 
das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046491-50.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.032010-5/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : ANTONIO BARTHOLOMEU AZEVEDO e outro 

 
: MARIA LUCIA FERREIRA AZEVEDO 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

No. ORIG. : 98.00.46491-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o 

direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor 

por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 502, verso). 

 

Decido. 

 
Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
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1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 
equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 
quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 
devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0046491-50.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.032010-5/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : ANTONIO BARTHOLOMEU AZEVEDO e outro 

 
: MARIA LUCIA FERREIRA AZEVEDO 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010021260 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 98.00.46491-3 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos 

agravos legais interpostos contra decisão singular que negou seguimento às apelações, para reconhecer o direito de se 

utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90 e 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. Aduz, ainda, que o 

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl. 502, verso). 

 
Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 
MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 
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Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 
8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 
mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 
(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9926/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0003245-62.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.003245-6/SP  

APELANTE : JOAO CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : JOSE APARECIDO BEZERRA reu preso 

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011006873 

RECTE : JOSE APARECIDO BEZERRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Aparecido Bezerra, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua 

apelação e, de ofício, corrigiu a classificação jurídica do delito para o artigo 334, § 1º, alínea "b", do Código Penal, 

mantida, no mais, a sentença condenatória. 
 

Alega-se: 

 

a) a pena foi majorada de modo exacerbado e desproporcional, sem que houvesse motivos que fundamentassem o 

acréscimo; 

b) a majoração em razão do concurso entre agravante e atenuante também se deu de forma excessiva. 

 

Contrarrazões, às fls. 426/431, em que se sustenta o não conhecimento do recurso à vista da pretensão de reexame de 

provas e, se cabível, o seu não provimento.  

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos. 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, pois não traz a indicação 

precisa do texto legal ofendido, além de não demonstrar como ocorreu eventual violação à lei federal. O recurso 

especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a 
algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se 

fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido 

violados, e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este 

o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação 

inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência 

das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da 

demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos 
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dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); 

bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso 

especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 

11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0003245-62.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.003245-6/SP  

APELANTE : JOAO CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : JOSE APARECIDO BEZERRA reu preso 

ADVOGADO : EMERSON SCAPATICIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : REX 2011006872 

RECTE : JOSE APARECIDO BEZERRA 

DECISÃO 

 
Recurso extraordinário interposto por José Aparecido Bezerra, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua 

apelação e, de ofício, corrigiu a classificação jurídica do delito para o artigo 334, § 1º, alínea "b", do Código Penal, 

mantida, no mais, a sentença condenatória (fls. 374/380 e 395/399). 

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, na medida em que a pena foi majorada 

de modo exacerbado e desproporcional, uma vez que exasperada em razão de inquéritos e processos em andamento 

instaurados contra o réu. 

 

Contrarrazões, às fls. 432/436. Sustenta-se o não cabimento do recurso à vista da pretensão de reexame de provas e 

ausência de prequestionamento.  

 

Decido. 

 

Não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. Verifica-se, 

in casu, tratar-se da hipótese de sobrestamento do presente recurso, nos moldes do artigo 543-B do Código de Processo 

Civil, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários. O Supremo Tribunal Federal 

reconheceu, no recurso extraordinário nº 591.054-SC, a existência de repercussão geral da questão constitucional 
relativa ao alcance do princípio da não-culpabilidade sob o ângulo da dosimetria da pena, já que algumas decisões têm 

considerado inquéritos e processos em andamento e outras, evocada a presunção de inocência. Desse modo, o apelo 

especial deve ficar suspenso até deslinde final da quaestio, cuja ementa se transcreve: 

 

CRIMINAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL - PROCESSOS EM CURSO - 

PRESUNÇÃO DE NÃO-CULPABILIDADE - ALCANCE. Possui repercussão geral controvérsia sobre a possibilidade 

de processos em curso serem considerados maus antecedentes para efeito de dosimetria da pena, ante o princípio da 

presunção de não-culpabilidade.  (RE 591054 RG, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 23/10/2008, DJe-

216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-16 PP-03104 LEXSTF v. 31, n. 361, 2009, p. 256-

259 )  

 

Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário até pronunciamento definitivo do 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0007289-91.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007289-8/SP  

RECORRIDO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2010185268 

RECORRENTE : R E A J reu preso 

ADVOGADO : WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por R. E. A. J., com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação para manter a 

condenação como incursa nas penas do artigo 33, "caput", c.c o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2009 (fls. 

797/799). 

 

Alega-se: 
 

a) nulidade do processo por vícios na instrução criminal; 

b) não há provas suficientes para sua condenação; 

c) a recorrente faz jus ao benefício do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006; 

d) a fixação da pena-base em patamar acima do mínimo é excessiva e injusta, uma vez que todas as circunstâncias 

judiciais lhe são favoráveis. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 839/845, em que se sustenta o não cabimento do recurso à vista da fundamentação 

deficiente e da pretensão de revolvimento probatório. Se cabível, requer-se o seu não provimento. 

 

Decido. 

 

O recurso não merece admissão, uma vez que interposto fora do prazo legal. Somente a oposição de embargos 

conhecidos tem o condão de interromper o prazo para a interposição do recurso especial, de modo que os que não o 

foram por intempestividade não obstam o prazo para a interposição do apelo extremo. Nesse sentido os precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTIVOS. NÃO 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. Se os embargos declaratórios são intempestivos, não há interrupção do prazo para a interposição do recurso 

especial, contando-se como termo inicial o dia útil seguinte à publicação do acórdão embargado, no caso, o da 

apelação criminal manejada pelos recorrentes. 

2. É intempestivo o recurso especial formulado fora do prazo de 15 dias a que se refere o artigo 26 da Lei nº 

8.038/90. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 402509/SP, Ministro PAULO GALLOTTI, 6ª Turma, DJ 21.06.2004 p. 262). 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO 

DOS PRAZOS RECURSAIS. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. 

1. O não conhecimento dos embargos de declaração impede a interrupção dos demais prazos recursais. Assim, o 

recurso especial é intempestivo, porquanto fora interposto além do prazo de 15 dias, consoante o art. 26 da Lei n° 

8.038/90. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 629364/SE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17.08.2004, DJ 13.09.2004 p. 285) 

CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS, POR 

INTEMPESTIVIDADE. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DO APELO ESPECIAL. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Somente a oposição de embargos conhecidos tem o poder de interromper o prazo para a interposição do recurso 

especial, razão pela qual os embargos de declaração não conhecidos em razão de sua intempestividade não 

interrompem o prazo para a interposição do apelo extremo. 

II - Recurso não conhecido. (REsp nº 107.232/BA, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de4/2/2002) 

 

Na situação em exame, verifica-se dos autos que o acórdão do recurso de apelação foi publicado em data de 03 de 

setembro de 2010 (certidão de fl. 800). Os embargos de declaração foram opostos em 13 de setembro de 2010 (fls. 801), 

os quais, entretanto, não foram conhecidos por intempestivos (fls. 812 e 830). Em face disso, o prazo para a 
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interposição do especial iniciou-se com a publicação do acórdão que julgou a apelação e, em consequência, é 

extemporâneo, na medida em que foi protocolado em data de 07 de outubro de 2010 (fl. 816), muito além dos quinze 

dias a que se refere o artigo 26 da Lei n° 8.038/90. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0004186-08.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004186-2/SP  

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011015501 

RECORRENTE : L F F G reu preso 

ADVOGADO : VALDECITE ALVES DA SILVA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por L. F. F. G., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua apelação 
para aplicar a causa de diminuição de pena do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mantida, no mais, a condenação. 

(fls. 520/521).  

 

Alega-se: 

 

a) o réu faz "jus" à liberdade provisória, uma vez ausentes os requisitos para a prisão preventiva; 

b) a pena-base deve ser fixada no mínimo legal, pois todas as circunstâncias judiciais lhe são favoráveis;  

c) a gravidade do crime não é suficiente para estabelecer o regime fechado. 

 

Contrarrazões ministeriais em que se requer o não conhecimento do recurso em virtude da intempestividade, deficiência 

de fundamentação, reexame de questões de fato e ausência de cotejo analítico. Caso conhecido, sustenta-se o seu não 

provimento.  

 

Decido. 

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade. 

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 10 de dezembro de 2009, conforme certidão de fl. 522. A Lei nº 8.038/90 
unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário, em matéria civil e criminal, e estabelece em 

seu artigo 26, primeira parte: 

 

"Art. 26. Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no 

prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido (...)". 

 

Desse modo, o prazo se iniciou a partir o primeiro dia útil seguinte à publicação do acórdão impugnado, dia 13.12.2010. 

Suspende-se de 20.12.2010 a 06.01.2011, em virtude do recesso forense, consoante artigo 62, inciso I, da Lei nº 

5.010/66. Retomada a contagem em 07.01.2011, tem-se como termo final para interposição do recurso em questão o dia 

14 de janeiro de 2011. 

 

O especial somente foi apresentado em 27 de janeiro de 2011, conforme se verifica no registro do protocolo à fl. 555. 

Logo, o recurso não pode ser conhecido, por intempestivo. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0005332-23.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.005332-0/SP  

APELANTE : MARCIO THOME DA SILVA 

ADVOGADO : EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE e outro 

APELANTE : DEJANIR RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2010226429 

RECTE : MARCIO THOME DA SILVA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Márcio Thomé da Silva, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e, em 
consequência, manteve a sentença que o condenou como incurso nas penas do artigo 289, § 1º, do Código Penal. 

 

Alega-se: 

a) violação aos artigos 381 e 619 do Código de Processo Penal, porquanto o acórdão que julgou os embargos de 

declaração opostos não examinou as omissões apontadas pelo recorrente; 

b) o julgado negou vigência ao artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal ao afastar a incidência da Lei nº 

11.719/2008; 

c) ofensa ao artigo 33, § 2º, letra "c", do Código Penal, uma vez que lhe foi imposto regime de cumprimento de pena 

mais gravoso; 

d) afronta aos artigos 59 e 44, ambos do Código Penal, na medida em que as circunstâncias judiciais não foram 

consideradas favoráveis para fins de fixação da pena-base e possibilidade de substituição da sanção privativa de 

liberdade por restritivas de direitos. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 586/597, em que se sustenta o não conhecimento do recurso ante a ausência de 

plausibilidade e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 
 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

Em relação às alegações de ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, o aresto 

atacado esclareceu, in verbis: 

 

"(...) No que se refere à alegada omissão acerca da aplicação da Lei nº 11.719/2008, improcedem os argumentos do 

embargante, pois o Acórdão foi expresso em relação a matéria, expondo todas as razões pelas quais a E. Turma 

entendeu não ser o caso da retroatividade daquela lei, tendo a decisão sido assim ementada, verbis: 

"1.- Preliminar de nulidade que deve ser afastada, porquanto a instrução se encerrou em 10/06/2008, data em que 

homologado pelo MMº Juízo "a quo" o pedido de desistência das testemunhas de defesa, sendo que a Lei nº 

11.719/2008 entrou em vigor apenas em 20.08.2008 (artigo 2º daquela lei). Não sendo a lei em questão retroativa, por 

se tratar de lei processual, os atos praticados sob a vigência da legislação anterior são atos jurídicos perfeitos e 

acabados, não podendo ser modificados pela legislação posterior, nos termos do que dispõe o artigo 2º do CPP". 

Quanto às impugnações relacionadas à dosimetria da pena e regime prisional, o Acórdão também deixou claro que o 

embargante é detentor de maus antecedentes, daí por que merecida a fixação da pena acima do mínimo legal e do 

regime inicial semiaberto. 
Nesse sentido, transcrevo o voto na parte que interessa: 

"Quanto ao corréu Márcio, a certidão de fl. 277 dá conta de que ele ostenta maus antecedentes, com condenação 

anterior definitiva por crime de furto, de maneira que proporcionalmente aplicadas as reprimendas em quatro anos de 

reclusão e vinte dias-multa, no valor unitário mínimo legal, sendo tal fator demonstrativo de que a ação estatal não lhe 

foi eficaz, pois, mesmo após ser condenado criminalmente, voltou a delinqüir. Pelas mesmas razões, o regime inicial 

semiaberto deve ser mantido para ambos os apelantes, em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis já 

explanadas". 

Resta claro, pois, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado, objetiva o embargante alterá-lo, 

reexaminando-se ponto sobre o qual já houve pronunciamento expresso deste E. Tribunal. Manifesta, pois, a 
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impropriedade da via utilizada, já que, expressamente, requer a modificação da decisão que, afastando as alegações 

defensivas, manteve integralmente a r. sentença de primeiro grau. (...)"- fls. 519/520 

 

Verifica-se que não há plausibilidade na alegação de violação ao artigo 619 do Código de Processo Penal, pois, se a 

decisão admite tese contrária à sustentada pelo recorrente, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem 

que isso caracterize omissão. 

 

Também não se verifica a alegada negativa de vigência ao artigo 2º do Código de Processo Penal, uma vez que a Lei nº 

11.719/2008, que introduziu nova redação ao artigo 400 do Código de Processo Penal, entrou em vigor após já 

encerrada a instrução criminal, consoante restou explicitado no acórdão, verbis: 

 

"(...) No caso dos autos, o corréu Dejanir foi interrogado em 01/09/2003 (fls. 92/94) e o correu Marcio, em 19/10/2005 

(fls. 153/154). A oitiva das testemunhas de acusação ocorreu em 20/07/2006 (fls. 193) e houve homologação do pedido 

de desistência da oitiva das testemunhas de defesa nas datas de 06/06/2007 (fls. 231), 17/04/2008 (fls. 273) e 

10/06/2008 (fls. 293). 

Assim, a instrução processual se encerrou em 10/06/2008, data em que homologado pelo MMº Juízo "a quo" o pedido 

de desistência das testemunhas de defesa (cf. fl. 293), não sendo de se adotar como parâmetro a data em que proferido 

o despacho para apresentação das razões finais. 
A Lei nº 11.719/2008 entrou em vigor apenas em 20/08/2008 (artigo 2º daquela lei), de maneira que, não sendo 

retroativa por se tratar de lei processual, os atos praticados sob a vigência da legislação anterior são atos jurídicos 

perfeitos e acabados, não podendo ser modificados pela legislação posterior, nos termos do que dispõe o artigo 2º do 

Código de Processo Penal já transcrito." 

 

Não é cabível o reclamo também no que toca à insurgência contra a fixação do regime inicial. Segundo entendimento 

pacificado no colendo Superior Tribunal de Justiça, "as circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, 

mormente por decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional 

inicial. A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por 

alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo"  (HC 27.750/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 

22/9/2003, p. 349). In casu, foi fixado como regime inicial o semiaberto, consideradas as circunstâncias judiciais 

desfavoráveis relativas aos maus antecedentes do réu. Cabe lembrar que o próprio legislador penal prevê, no artigo 33, § 

3º, do Código Penal que: "a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código." 

 

Por fim, o mesmo raciocínio se aplica às alegações de ausência de fundamentação para fixação da pena-base acima do 

mínimo legal e para a vedação de substituição da sanção privativa de liberdade por restritivas de direitos. Confira-se a 
fundamentação do acórdão recorrido, verbis: 

 

"(...) Quanto ao corréu Márcio, a certidão de fl. 277 dá conta de que ele ostenta maus antecedentes, com condenação 

anterior definitiva por crime de furto, de maneira que proporcionalmente aplicadas as reprimendas em quatro anos de 

reclusão e vinte dias-multa, no valor unitário mínimo legal, sendo tal fator demonstrativo de que a ação estatal não lhe 

foi eficaz, pois, mesmo após ser condenado criminalmente, voltou a delinqüir. 

Pelas mesmas razões, o regime inicial semiaberto deve ser mantido para ambos os apelantes, em razão das 

circunstâncias judiciais desfavoráveis já explanadas. 

No tocante à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, entendo ausentes os requisitos do 

artigo 44 do Código Penal, pois, conforme destacado, Márcio é detentor de maus antecedentes (fl. 277) e Dejanir 

evadiu-se do distrito da culpa, não comparecendo ao Juízo de Teodoro Sampaio/SP para responder à ação penal nº 

527/2001 (fl. 310), conforme já acima destacado, de maneira que ausentes os pressupostos subjetivos ao deferimento 

do benefício." 

 

Constata-se que não há ilegalidade na fixação da pena-base acima do mínimo legal, bem como na vedação da 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem se 

pronunciado reiteradamente no sentido de que, apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na 
dosimetria da pena, pode-se reexaminar o decisum, uma vez que novo exame das circunstâncias já valoradas 

demandaria incursão na seara fático-probatória, procedimento que, a teor do disposto na Súmula nº 7 da Corte 

Superior, é inviável em sede de recurso especial. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES 

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL 

A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao 

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos 

autos, inviável em instância superior. 
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2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores 

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à 

conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

28/09/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, 

DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da 

pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a 

necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) 

DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. DOSIMETRIA DA PENA. 
REDIMENSIONAMENTO DA RESPOSTA PUNITIVA. PROVIDÊNCIA EXCEPCIONAL. 

INSTRUÇÃO DA ORDEM. DEFICIÊNCIA. EXAME INVIABILIZADO. 

1. A fixação da pena é uma operação lógica, formalmente estruturada, sendo imperioso promover-se a fundamentação 

em todas as suas etapas. 

Firmou-se a compreensão nos Tribunais Superiores de que a revisão da resposta penal em sede de habeas corpus é 

providência excepcional. 

In casu, ressentindo-se a impetração da devida apresentação de prova preconstituída do alegado constrangimento 

ilegal, é inviável promover-se a pretendida cognição. 

2. Ordem não conhecida. 

(HC 79.810/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 

26/04/2010) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 

decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão.  

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-

probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.  

4. Agravo Regimental improvido."  

(AgRg no Ag 799.099/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

03/02/2009, DJe 16/02/2009)  

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 9930/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 98/1907 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004839-78.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.004839-2/SP  

APELANTE : HIPOLITO RAMON VALDEZ ARAUJO reu preso 

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 

APELANTE : RAMONA EMILIA ALVARENGA JIMENEZ reu preso 

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO 

 
: WESLEY NASCIMENTO E SILVA 

CODINOME : PERLA JUSTINA TALAVERA VILLAR 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por RAMONA EMILIA ALVARENGA JIMENEZ, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão que, à unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

negou provimento às apelações. 

 

Alega-se que a situação do acusado subsume-se no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão não o aplicou 

em sua totalidade e, em consequência, negou-lhe vigência. 

 

Contrarrazões, às fls. 542/546, em que se sustenta o não conhecimento do recurso à vista do óbice da Súmula nº 7 do 

Superior Tribunal de Justiça e, se conhecido, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Plausível a invocação de violação do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Sobre o tema, o acórdão pontua: 

 
"Na terceira fase do procedimento dosimétrico, a pena de HIPÓLITO foi reduzida em 1/3 (um terço), resultando em 3 

(três) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em razão da incidência da causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da 

Lei nº 11.343/06. O Juiz de primeira instância não estendeu o aludido benefício para RAMONA por considerar, 

consoante as provas carreadas aos autos, que ela se dedicava a atividades criminosas. 

Entendo pela não incidência do benefício discorrido no caso sub judice, pois a pessoa que se dispõe a efetuar o 

transporte de substância entorpecente para o exterior com despesas integralmente custeadas e mediante paga ou 

promessa de recompensa, evidentemente integra organização criminosa de forma efetiva e relevante. Com efeito, os 

apelantes, de forma voluntária, contribuíram para a narcotraficância internacional, constituindo figura essencial ao 

sucesso da empreitada criminosa, eis que incumbidos de receber a droga devidamente embalada do fornecedor, 

transportá-la junto aos seus corpos, devendo entregá-la ao destinatário no exterior, representando, portanto, o elo de 

ligação entre fornecedor e receptor, o que afasta, de plano, o benefício almejado cuja aplicação exige a prova extreme 

de dúvidas da concorrência dos quatro requisitos exigidos na norma. 

Outrossim, conforme bem destacado na r. sentença, o fato de RAMONA ter se valido de nome e documentos falsos e ter 

aliciado Anália Concepción Portilla Acosta para a prática de tráfico internacional de entorpecentes, inclusive, 

ajudando-a a prender a droga em seu corpo através de uma cinta (depoimento prestado perante a 2ª Vara Federal de 

Guarulhos, nos autos do processo nº 2007.61.19.007289-8 - fls. 298/301), constituem fortes indícios de que RAMONA 

não seja "traficante de primeira viagem". 
Contudo, à míngua de recurso do órgão acusador, mantenho a redução da pena em 1/3 (um terço) operada em favor de 

HIPÓLITO RAMON VALDEZ ARAÚJO." (fls. 520/521, grifos nossos) 

 

O texto transcrito evidencia que, apesar de o acórdão reconhecer que a ré perfazia todas as condições da redução penal, 

ainda assim invocou motivos estranhos à letra da lei para deixar de aplicá-la na sua inteireza. Para afastar a aplicação 

máxima do redutor, apoia-se em circunstâncias relativas à própria conduta do transporte, inerente ao tipo no qual foi 

enquadrado. De resto, não menciona qualquer circunstância concreta que pudesse justificar a não aplicação da 

diminuição de pena no seu grau máximo. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, para a aplicação da referida 

causa de diminuição de pena em patamar inferior ao máximo previsto, de 2/3 (dois terços), imprescindível a adequada 
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fundamentação objetiva, com dados concretos constantes nos autos, a teor do disposto no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. Vejam-se os seguintes precedentes daquela corte: 

  

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 33, § 4º, DA 

LEI 11.313/06. DIMINUIÇÃO DA PENA EM 1/6. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL CARACTERIZADO. REGIME INICIALMENTE FECHADO. CRIME COMETIDO APÓS A ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI 11.464/07. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. O juiz, no exercício de suas funções judicantes, atendendo ao princípio do livre convencimento motivado, deve 

fundamentar a não-aplicação do percentual de 2/3 de redução, sob pena de violação ao art. 93, IX, da CF/88, uma vez 

que é direito subjetivo do réu a redução prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06, desde que preenchidos os 

requisitos previstos no referido parágrafo. 

2. Com a entrada em vigor da Lei 11.464/07, que alterou o art. 2º da Lei 8.072/90, o regime de cumprimento da pena, 

para aqueles que cometem tráfico ilícito de entorpecentes, é o inicial fechado. 

3. Ordem concedida para redimensionar a pena do paciente, fixando-a em 1 ano, 11 meses  e 10 dias de reclusão, e 

193 dias-multa . 

(HC 159.682/SP, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 

02/08/2010 - grifo nosso) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. APLICAÇÃO NO PATAMAR DE 
1/3 (UM TERÇO). FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO EM GRAU MÁXIMO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Hipótese em que o magistrado singular aplicou o art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, no patamar de 1/3 (um terço), 

porque "ser primário e não integrar organização criminosa não se mostra como tamanho mérito. É a obrigação de 

qualquer pessoa de bem que pretenda viver em sociedade". Não apontou, contudo, qualquer fundamento concreto que 

justifique a adoção da medida. 

2. Esta Corte Superior de Justiça já decidiu que, para a aplicação da referida causa de diminuição de pena em 

patamar inferior ao máximo previsto, de 2/3 (dois terços), imprescindível a adequada fundamentação, a teor do 

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.  

3. Tendo em vista que o paciente preenche os requisitos legais, bem como que o magistrado de primeiro grau fixou a 

pena-base no mínimo legal e reconheceu a pequena quantidade de entorpecente (6,9g de cocaína), é de rigor a 

diminuição da pena, por força do disposto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, no grau máximo de 2/3 (dois terços). 

4. Ordem concedida para reduzir a reprimenda imposta ao paciente. (HC 102643/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 31/08/2010, DJe 13/09/2010) 

  

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. QUANTIDADE DE DROGAS. REDUÇÃO DA PENA. 

ART. 33, § 4º, DA LEI N° 11.343/06. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. 

FATO ANTERIOR À LEI 11.464/07.  INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90, 
DECLARADA PELO STF. PENA INFERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. 

REGIME ABERTO. POSSIBILIDADE. 

I - A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, tal como exige o próprio princípio do livre 

convencimento fundamentado (arts. 157, 381 e 387 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex Maxima). 

II - No caso concreto, verifica-se que o v. acórdão vergastado carece, na aplicação da minorante prevista no § 4º, do 

art. 33 da Lei 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), de fundamentação objetiva imprescindível. 

III - Assim, tratando-se de paciente primária, de bons antecedentes, que não se dedica às atividades criminosas e nem 

integra organização criminosa, sendo as circunstâncias judiciais do art. 59 consideradas totalmente favoráveis e muito 

pequena a quantidade de droga apreendida, faz jus à aplicação da causa de diminuição de pena no percentual de 2/3 

(dois terços). 

IV - Reconhecida a inconstitucionalidade do regime integralmente fechado pelo STF, os condenados por crimes 

hediondos ou equiparados, não alcançados pela vigência da Lei nº 11.464/07, poderão iniciar o cumprimento da pena 

em regime diverso do fechado. 

V - Na hipótese dos autos, uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, alínea c, e § 3º, c/c art. 59 do 

Código Penal, quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação por um período igual ou inferior a 4 (quatro) 

anos e a existência de circunstâncias judiciais favoráveis, deve a paciente cumprir a pena privativa de liberdade no 

regime prisional aberto (Precedentes). 
Ordem concedida. 

(HC 150.759/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 17/05/2010) 

  

HABEAS CORPUS. TRÁFICO. ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. FIXAÇÃO DO REDUTOR DE 

PENA NO MÍNIMO LEGAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ORDEM 

CONCEDIDA EM PARTE. 

a) A fixação da pena-base acima do mínimo legal, consideradas as circunstancias em que o crime foi praticado, no 

caso concreto a forma de transporte da droga, não caracteriza coação ilegal. 

b) A aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006, abaixo do patamar 

máximo só é possível mediante decisão fundamentada, devendo o julgador apontar elementos que demonstram os 

motivos pelos quais o agente não faz jus ao redutor em seu grau máximo. 
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c) Ordem concedida em parte, para reduzir as penas a dois anos e quatro meses de reclusão e ao pagamento de 

duzentos e trinta e três dias de reclusão, mantido o regime prisional fechado. 

(HC 142.360/SP, Rel. Ministro  CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 05/04/2010, DJe 07/06/2010 - grifo nosso) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. REDUTOR DE PENA. RÉU PRIMÁRIO E FIXAÇÃO DA 

PENA NO MÍNIMO LEGAL. COAÇÃO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Se o agente é primário e as penas foram fixadas no mínimo legal, caracteriza coação ilegal a aplicação do redutor 

de penas previstos no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006 no piso mínimo, sem a devida fundamentação. 

2. Ordem concedida, para reduzir as penas a um ano e oito meses de reclusão e ao pagamento de cento e sessenta e 

oito dias-multa. 

(HC 118.762/MG, Rel. Ministro  CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 15/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso quanto a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 9906/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028676-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028676-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : JOSE CARLOS MONTEIRO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2010.03.00.019012-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

José Carlos Monteiro Lopes impetrou Mandado de Segurança em face de ato da E. Juíza Federal Convocada Monica 

Nobre, que convolou em retido o Agravo de Instrumento nº 0019012-29.2010.403.0000, tirado de decisão denegatória 

de tutela antecipada. 

Apreciando o mandamus, indeferi a inicial, aos seguintes argumentos: a) necessidade de preservação do juízo natural, 

não se podendo permitir que o writ seja utilizado como instrumento de acesso a uma nova instância; b) o legislador 

relegou a possibilidade de reforma da decisão que converte agravo de instrumento para a forma retida, ao próprio relator 

- através de reconsideração -, ou à respectiva Turma - quando do julgamento do recurso; e c) infactível acoimar de 

teratológico o decisório altercado, uma vez que devidamente fundamentado, em fiel retrato à convicção alçada pelo 

julgador. 
À vista desse provimento, sobreveio agravo regimental (fls. 145/166) através do qual o impetrante requereu a 

reconsideração do provimento que indeferiu, liminarmente, a inicial, visto estarem presentes os requisitos do fumus boni 

iuris e do periculum in mora. 

Mantida a decisão agravada (fls. 169). 

Decido. 
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Compulsando o sistema informatizado de consulta processual da Justiça Federal de 1º Grau, constata-se que a ação 

originária já recebeu sentença de extinção do processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Diante desse fato, forçoso reconhecer que, com o advento da sentença, o ato judicial que indeferiu, initio litis, a tutela 

antecipada - combatido no âmbito do agravo de que adveio o provimento objeto da ação mandamental - não mais 

subsiste. 

Com efeito, sentenciado o feito, eventual questão atinente à antecipação dos efeitos da tutela deverá se dar em face do 

provimento terminativo e não mais contra a decisão que, inicialmente, a indeferiu. 

Isso porque a decisão que defere ou não pedido de antecipação de tutela - realizada em cognição sumária - possui 

natureza precária, na medida em que seus efeitos se encerram com a prolação da sentença que disciplinará a questão 

após cognição exauriente. 

A esse respeito, esclarecedor o entendimento externado pelo E. Ministro Teori Albino Zavascki, quando do julgamento 

do REsp nº 857058/PR em 05/09/2006, de sua relatoria. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 
por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, 

§ único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 
3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou 

não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 
4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal 

local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, 
denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso 

a Súmula 405/STF: 'Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, 

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária'. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." (destaquei) 

 

Mutatis Mutandis, esse também é o entendimento externado no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO DO RECURSO. PREJUDICIALIDADE RECONHECIDA. 

PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. O entendimento majoritário desta Corte Superior é de que perde o objeto o recurso de agravo oferecido em razão de 

deferimento de tutela antecipada quando sobrevém sentença de mérito que, julgando procedente a pretensão do autor, 

confirma a antecipação da tutela. 

2. (...) Havendo sentença superveniente procedente, o conteúdo da tutela antecipada restará exaurido, ensejando ao 

sucumbente a impugnação da sentença, e não mais da antecipação de tutela, restando prejudicado o agravo por falta 

de interesse recursal e perda de objeto. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: EREsp 506.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3.4.2006, p. 
208; AgRg no REsp 408.648/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 3.4.2006, p. 388; REsp 738.028/RJ, 1ª Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.3.2006, p. 197; AgRg no Ag 520.480/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 24.10.2005, p. 242. 

4. Agravo regimental desprovido". destaquei 

(STJ, AGRESP nº 571642, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. Denise Arruda, j. 08/8/2006, DJ 31/8/2006). 

 

Induvidosa, portanto, a ausência de interesse do impetrante em atacar ato de relator de agravo de instrumento que 

gravita em torno de provimento jurisdicional atualmente inexistente. Por via de conseqüência, tampouco aproveita ao 

demandante eventual reforma, em sede de agravo regimental, da decisão indeferitória da inicial deste mandado de 

segurança. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo prejudicado o agravo regimental interposto nestes 

autos. 

Respeitadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3863/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0006415-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006415-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo e outros 

 
: UNICAMP UNIVERSIDADE DE CAMPINAS 

 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS UFMG 

 
: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO USP 

 
: FORTUNATO ANTONIO BADAN PALHARES 

 
: VANIA FERREIRA PRADO 

 
: DANIEL ROMERO MUNOZ 

 
: CELSO PERIOLI 

 
: NORMA SUELI BONACCORSO 

No. ORIG. : 2009.61.00.025169-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IDENTIFICAÇÃO DE 

OSSADAS DE DESAPARECIDOS POLÍTICOS. EXAMES DE DNA. ECONOMIA PÚBLICA. ORDEM 

JURÍDICA/ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO. VALOR EXPRESSIVO. SEM PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 

LICITAÇÃO (LEI n. 8.666/93). NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Justificado o deferimento do pedido de suspensão, uma vez que demonstrada pela Requerente afronta à ordem 

pública, considerada em termos de ordem jurídico administrativa, porquanto a decisão impugnada obriga a 

administração pública a agir de forma contrária a legislação que instituiu o procedimento licitatório (Lei n. 8.666/93). 

2. Para o cumprimento da decisão antecipatória da tutela faz-se necessário que a administração disponha de um valor 
expressivo (R$ 3.000.000,00), sem, contudo, haver previsão no orçamento para tal, portanto, impõe a administração um 

dispêndio desconsiderando totalmente as restrições orçamentárias (art. 165, § 2º, CF). 

3. A fixação pelo Judiciário de um orçamento para a Comissão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos sem um 

planejamento criterioso revela uma ingerência na Administração. 

4. Agravo Improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Relator que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0027708-54.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 103/1907 

  
2010.03.00.027708-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : MARIO CAVALLARI JUNIOR 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

INTERESSADO : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A 

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro 

INTERESSADO : OHL BRASIL OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : FABIO BARBALHO LEITE 

INTERESSADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

 
: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS 

DEPRN 

 
: DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO METROPOLITANO 

INTERESSADO : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

ADVOGADO : ROSANGELA VILELA CHAGAS e outro 

 
: SANDRA MARA PRETINI MEDAGLIA 

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE AVALIACAO DE IMPACTO AMBIENTAL 

INTERESSADO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 

ADVOGADO : PRISCILA REGINA DOS RAMOS e outro 

INTERESSADO : CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA 

 
: DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO AMBIENTAL APLICADO 

INTERESSADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : WILSON PARREIRA DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SAO PAULO 

INTERESSADO : ELEKTRO 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

 
: ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

No. ORIG. : 2009.61.19.002015-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. AÇÃO POPULAR. PRAÇA DE PEDÁGIO. INSTALAÇÃO. RENOVAÇÃO DE 

PEDIDO. INADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de novo pedido de suspensão em face de matéria já apreciada pelo Órgão Especial. 

2. No caso dos autos, em que pesem as alegações da Requerente no sentido de que o presente pedido de suspensão foi 
embasado em novos fundamentos, não se vislumbra, na hipótese, tais circunstâncias capazes de justificar a rediscussão 

da matéria já analisada pelo Órgão Especial desta Corte. 

3. Somente caberia nova consideração da Presidência dessa Corte acaso tivesse havido modificação no estado de fato ou 

de direito, o que não ocorreu. 

4. O parágrafo 4º do artigo 4º da Lei n. 8.437/92 assegura à requerente o direito de renovar o pedido de suspensão para 

o presidente do STF ou para o presidente do STJ, caso o fundamento seja constitucional ou infraconstitucional, 

respectivamente. O referido dispositivo legal impõe como condição de admissibilidade do pedido nos tribunais 

superiores, o esgotamento da instância de origem, o que já ocorreu no caso dos autos. 

5. Agravo Improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Relator 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2007. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 
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Expediente Nro 9858/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007705-98.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.007705-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : WALTER DAFFRE e outro 

 
: PROTIN EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LTDA 

ADVOGADO : AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO e outro 

RÉU : DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO SCHIVARTCHE e outros 

No. ORIG. : 00.00.59104-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
Considerando o decurso in albis do prazo concedido à requerida às fls. 252, arquivem-se os autos. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004506-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004506-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU : NAGAKO ONO 

ADVOGADO : LEYKA YAMASHITA 

 
: FABIO VIEIRA DE MELO 

No. ORIG. : 2004.61.00.026467-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 315/326: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 304/305 que deferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela para suspender a execução processada perante a 13ª Vara Cível Federal de São Paulo (Proc. n. 

2004.61.00.026467-8) e considerar válida a execução extrajudicial com todas suas conseqüências imediatas, com 

manutenção do registro da adjudicação no cartório competente, alienação do imóvel a terceiros e possibilidade de 
interpor medidas possessórias para retirada da mutuária do imóvel. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Certifique-se eventual decurso de prazo para contestação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033171-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033171-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : WAGNER COSME MOREIRA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 00043937620104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Santos frente ao Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Praia Grande - SP, nos autos da ação de restituição de contribuição social incidente sobre o 13º 

salário ajuizada por Wagner Cosme Moreira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A demanda de origem foi ajuizada perante o Juízo suscitado, tendo tido ali seu curso normal com a citação e 

oferecimento de contestação pelo réu, após o que o magistrado ali oficiante proferiu a decisão cuja cópia encontra-se às 

fls. 31/31vº onde, com fundamento no art. 109, I da Constituição Federal, declinou da competência para a condução do 

feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais de Santos - SP. 
A seu turno, o Juízo suscitante proferiu a decisão copiada às fls. 02/03 aduzindo, em síntese, "que a competência dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis é absoluta, tão somente, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, eis 

que a possibilidade do autor demandar no Juizado Especial Federal mais próximo se trata de uma liberdade do 

demandante, conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei 10.259/01." 

O autos foram encaminhados a este E. Tribunal cabendo-me a relatoria. 

Entendi que, estando bem fundamentadas tanto a decisão proferida pelo magistrado suscitante, quanto pelo suscitado, 

desnecessária a requisição de informações, assim, determinei a remessa dos mesmos ao Ministério Público Federal. 

O parquet federal, em parecer às fls. 55/56, da lavra do Procurador Regional da República, Dr. Marlon Alberto 

Weichert, opinou pela procedência do conflito. É o relatório, passo a decidir. 

O Juízo suscitado declinou de sua competência para apreciar a demanda de origem ao fundamento de que não estaria 

investido de competência delegada, nos termos do art. 109, § 3º da Constituição Federal. 

Destarte, a competência para dirimir o conflito é do Superior Tribunal de Justiça, e não deste Tribunal. Nesse sentido, 

trago o seguinte precedente da C. Primeira Seção: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL E JUIZ DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

1. Conflito negativo de competência suscitado por Juiz Federal no exercício de competência do Juizado Especial 
Federal de Caraguatatuba/SP, nos autos de pedido de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária, 

inicialmente ajuizada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de 

Caraguatatuba/SP, objetivando o reconhecimento da validade da certidão negativa anteriormente expedida pelo 

instituto para fins de averbação da construção no registro de imóveis, e declaração de inexistência de débito. 

2. Não é competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para conhecimento e julgamento do presente conflito, 

na medida em que a divergência se dá entre Juiz Federal e Juiz Estadual não investido da competência federal 

delegada. 

3. A decisão do Juízo Estadual declinando da competência deu-se em razão da recusa deste quanto a existência, no 

caso dos autos, de competência federal delegada. Em outras palavras, entendeu o Juízo de Direito suscitado que a 

ação originária versa sobre matéria que não se encontra entre as hipóteses de delegação de competência federal 

previstas no artigo 109, §3° da Constituição Federal e legislação pertinente. 

4. A competência para dirimir o conflito é do Superior Tribunal de Justiça, e não deste Tribunal. Entendimento que se 

infere, a contrario sensu, da Súmula 3/STJ." (destaquei) 

(CC nº 2006.03.00.080084-3, rel. Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA, j. 17/09/2009, DJ 7/10/2009) 

Diante do exposto, não conheço do presente conflito negativo de competência e determino a remessa dos autos ao E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010152-05.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010152-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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INTERESSADO : MARCOS HUGO SOLETO GANDARILLA 

No. ORIG. : 00000505120114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Corumbá - MS, nos autos da ação penal nº 0000050-51.2011.403.6004, consubstanciado no 

indeferimento do pedido formulado pelo impetrante, quando do oferecimento da denúncia, no sentido de que fossem 

requeridas pelo Juízo as certidões de antecedentes criminais do acusado, decisão juntada por cópia às fls. 32/32vº. 

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante e determinou que o mesmo procedesse à juntada 

das "folhas e certidões de antecedentes no prazo de 10 dias." 

Primeiramente, anoto, a princípio, entender cabível a presente impetração, à míngua de previsão de recurso próprio no 

âmbito do processo penal. A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª Região, MS nºs. 

00073199120104050000, 00070349820104050000, 201000000008022. 

Contudo, o pedido de liminar, a meu sentir, merece parcial deferimento. 
A uma porque, se deferida nesta oportunidade a liminar nos moldes pleiteados, seu caráter seria nitidamente satisfativo. 

Por outro lado, não vislumbro, das alegações tecidas pelo impetrante, qualquer urgência na providência pleiteada. 

Destarte, neste momento processual, concedo a liminar apenas para afastar o limite temporal fixado na decisão 

combatida para que o requerente faça a juntada das aludidas certidões, ficando a autoridade coatora impedida de 

decretar o decurso do prazo para o ato. 

Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010151-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010151-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : IVETE DA CONCEICAO PEREIRA e outros 

 
: ROSA MARIA DO ROSARIO 

 
: CELIA MARIA PEREIRA 

No. ORIG. : 00007073220074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de Corumbá - MS, nos autos da ação penal nº 0000707-32.2007.403.6004, consubstanciado no 

indeferimento do pedido formulado pelo impetrante, quando do oferecimento da denúncia, no sentido de que fossem 

requeridas pelo Juízo as certidões de antecedentes criminais do acusado, decisão juntada por cópia às fls. 43/44. 

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante e determinou que o mesmo procedesse à juntada 
das "folhas e certidões de antecedentes." 

Primeiramente, anoto, a princípio, entender cabível a presente impetração, à míngua de previsão de recurso próprio no 

âmbito do processo penal. A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª Região, MS nºs. 

00073199120104050000, 00070349820104050000, 201000000008022. 

Contudo, o pedido de liminar, a meu sentir, merece parcial deferimento. 

A uma porque, se deferida nesta oportunidade a liminar nos moldes pleiteados, seu caráter seria nitidamente satisfativo. 

Por outro lado, não vislumbro, das alegações tecidas pelo impetrante, qualquer urgência na providência pleiteada. 

Destarte, neste momento processual, concedo a liminar apenas para afastar o decurso do prazo para que o requerente 

faça a juntada das aludidas certidões. 

Oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010154-72.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.010154-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : CASTA SUAREZ MENDEZ DE LIZARRAGA 

No. ORIG. : 00004410620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida pelo Juízo 
Federal da 1ª Vara de Corumbá - MS, nos autos da ação penal nº 0000441-06.2011.403.6004, consubstanciado no 

indeferimento do pedido formulado pelo impetrante, quando do oferecimento da denúncia, no sentido de que fossem 

requeridas pelo Juízo as certidões de antecedentes criminais do acusado, decisão juntada por cópia às fls. 43/44. 

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo ser ônus deste a juntada das folhas e 

certidões de antecedentes. 

Primeiramente, anoto, a princípio, entender cabível a presente impetração, à míngua de previsão de recurso próprio no 

âmbito do processo penal. A propósito, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais do TRF da 5ª Região, MS nºs. 

00073199120104050000, 00070349820104050000, 201000000008022. 

Contudo, o pedido de liminar, a meu sentir, não deve ser deferido. 

A uma porque, se deferida nesta oportunidade a liminar nos moldes pleiteados, seu caráter seria nitidamente satisfativo. 

Por outro lado, não vislumbro, das alegações tecidas pelo impetrante, qualquer urgência na providência pleiteada. 

Destarte, oficie-se à autoridade impetrada para prestar as informações necessárias. 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010337-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010337-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO e outro 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AUTOR : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS e outro 

RÉU : ALVARO JOSE NOVAES CAMPOS MILLER 

 
: ANAHI JUSSARA CAMPOS MILLER THEODOSIO 

No. ORIG. : 00056683320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Dispenso a INFRAERO do depósito inicial, tal como postulado a fl. 6. 

Concedo aos autores o prazo improrrogável de dez dias - pena de rejeição liminar - para que: (a) comprovem o efetivo 

trânsito em julgado da sentença rescindenda, pois ao que parece até 21/02/2011 não havia ocorrido (fl. 189); (b) 

adéqüem o valor da causa, pois o mesmo deverá corresponder ao benefício pretendido com a rescisória, ou seja, a 

manutenção nos cofres dos expropriantes/autores da diferença superior a R$.3.914,00. 

Publique-se. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00008 REVISÃO CRIMINAL Nº 0009588-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009588-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : JEFERSON APARECIDO PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI 

CODINOME : JOSE CARLOS BOTELHO 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : HERMENEGILDO BRUNO DA CRUZ 

CODINOME : ALTAIR DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

 
: OTAIR DONIZETE PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 1999.61.05.013616-9 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Em face da solicitação expressa do d. Defensor Público Federal (fl. 02), oficie-se ao d. Juízo da 1ª Vara Federal 

Criminal de Campinas/SP para que determine o encaminhamento dos autos da ação penal nº. 1999.61.05.013616-9, se 

desimpedidos, ou cópia de seu inteiro teor, com a devida urgência, visando o apensamento a presente Revisão Criminal 

(art. 223, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal). Após, intime-se o Ministério Público Federal, dando-se-lhe vista 

dos autos para manifestar-se no prazo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000332-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000332-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : CLAUDIO LUIZ CLAUDINO e outro 

 
: ODULIA AMARILLA DE CLAUDINO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SARAIVA DA SILVA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 2005.61.00.019443-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória visando desconstituir a sentença de improcedência proferida nos autos de ação de revisão de 

contrato de financiamento imobiliário firmado com a Caixa Econômica Federal-CEF para a compra de imóvel. 

Os autores entendem que a decisão fundamentou-se em erro de fato e requerem seja proferido novo julgamento da 

causa, declarando-se a nulidade de diversas cláusulas do contrato e a aplicação das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor, para condenar a CEF a corrigir o saldo devedor após a amortização da prestação mensal, a substituir o 

sistema Sacre pelo cálculo de juros simples e, ainda, restituir as quantias que pagaram indevidamente. 

Aduzem que a sentença não se pronunciou sobre o anatocismo e amortizações negativas praticados pela ré no decorrer 

do contrato, motivo suficiente para rescindir o julgado com base no art. 485, IX, do Código de Processo Civil. 

Requerem, por derradeiro, tutela antecipada, provimento judicial que os autorize a efetuar o pagamento em juízo ou o 

pagamento diretamente ao agente financeiro das parcelas do contrato nos patamares que julgam corretos e a 

determinação de exclusão de seus nomes dos serviços de proteção ao crédito, bem como que a ré se abstenha de 

promover a execução extrajudicial ou judicial, referente ao imóvel objeto do contrato. 

Determinada à fl. 246 a juntada de procuração atualizada, considerando que a petição inicial se fez acompanhar apenas 

de cópia simples do instrumento de mandato conferido pelo autor na demanda originária, também proposta em face da 

Caixa Econômica Federal. Os autores cumpriram a determinação às fls. 254/255. 

É o relatório. 
Decido. 

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A r. sentença rescindenda (fls. 217/232) julgou improcedente a ação movida pelos autores para revisão do contrato, em 

síntese, pelos seguintes motivos: 
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a) As partes firmaram livremente o contrato ora impugnado, de modo que todas as formas de reajustes estão 

exaustivamente estabelecidas no corpo do referido instrumento.  

Firmado o contrato, este obriga as partes contratantes em todos os seus termos, não sendo possível a uma delas 

eximir-se de seu cumprimento tão somente por não entendê-lo mais vantajoso. 

b) A mera utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE ou da Tabela PRICE não gera anotocismo, ou 

seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. 

c) De acordo com a evolução das prestações apresentada nos autos não se verifica a ocorrência de amortização 

negativa. 

d) A Taxa Referencial - TR não caracteriza abuso ou ilegalidade, uma vez que está sendo utilizada como índice de 

correção monetária, e não como taxa de juros. 

c) Os documentos trazidos aos autos demonstram ausência de abusos nos valores cobrados pela Cef, pois o encargo 

inicial, em outubro de 2001, pouco variou até o ultimo encargo que se tem notícia nos autos.  

d) O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que é constitucional a execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-Lei nº 60/66. 

e) Os autores não comprovaram que as cláusulas contratuais são abusivas e que houve ofensa ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Não houve interposição de recurso contra a referida decisão. 
A sentença de mérito transitada em julgado poderá ser rescindida quando fundada em erro de fato, resultante de atos e 

documentos da causa - art. 485, do Código de Processo Civil. Considera-se erro a admissão de um fato inexistente, ou 

ainda, de um fato efetivamente ocorrido como inexistente, sendo indispensável que não tenha havido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial sobre eles (§ 1º e 2º, do referido dispositivo legal). 

Evidencia-se, na espécie, a existência de pronunciamento judicial acerca do fato apontado pela autora da rescisória, bem 

como que a sentença pautou-se em outros fundamentos, que não aqueles apontados na petição inicial, para decretar a 

improcedência da ação. 

Resta, ademais, que a ação rescisória esta sendo utilizada como recurso, o que não se admite. Nos autos do Agravo 

Regimental em Ação Rescisória nº 4325/PR, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, o Superior Tribunal de Justiça 

decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. ERRO DE 

FATO. INEXISTÊNCIA. 

1. A violação da lei que autoriza o remédio extremo da ação rescisória é aquela que consubstancia desprezo pelo 

sistema de normas no julgado rescindendo. 

2. A pretensão do autor de rediscutir matéria preclusa, mediante a revisão da decisão trânsita, sob o argumento de 

que o acórdão rescindendo, ao afirmar a existência de prévia declaração pelo contribuinte, constituindo o crédito 

tributário, violou disposições literais de lei, é transformar a ação rescisória em recurso de prazo longo com sacrifício 
da segurança jurídica e da efetividade das decisões jurisdicionais. 

3. (...)"(Dje 25.11.2009, v.u, j. 11.11.2009) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. Pretende a autora a rescisão de 

acórdão da Primeira Turma que determinou a aplicação do IPC como índice de correção monetária a ser observado 

para os expurgos inflacionários dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiros de 

1991). 2. A Corte Especial, em razão do princípio da máxima efetividade das normas constitucionais, tem afastado a 

incidência da Súmula 343/STF nos casos em que a interpretação controvertida diz respeito a texto constitucional. 3. 

Em casos semelhantes, a Suprema Corte tem provido os recursos extraordinários interpostos pela CEF para afastar a 

aplicação da Súmula 343/STF às ações rescisórias sobre correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, 

determinando o retorno dos autos para prosseguimento do feito. Não incidência da Súmula 343/STF. 4. Por não se 

tratar de sucedâneo de recurso, a ação rescisória só tem lugar em casos de flagrante transgressão à lei. O fato de o 

julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as possíveis, não justifica o 

manejo daquela demanda. Não se cuida de via recursal com prazo de dois anos. Precedentes. 5. A simples adoção da 

interpretação menos comum não constitui vício capaz de desconstituir o julgado, não obstante o atual posicionamento 

da jurisprudência (Súmula 252/STJ) no sentido de reconhecer que as diferenças de correção monetária dos saldos das 
contas do FGTS se limitam a janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e abril de 1990 (44,80% - IPC). 6. Pedido rescisório 

improcedente.(AR 200100248039, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/10/2010) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - ARTIGO 485, INCISOV, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

UTILIZAÇÃO DE AÇÃO RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - VIOLAÇÃO LITERAL DO § 4º, DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - NÃO OCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO, COMO CRITÉRIO PARA O ARBITRAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM SEDE DE DECISÃO QUE JULGA PROCEDENTE EMBARGOS DE 

TERCEIRO, DE PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - REVISÃO DA 

JUSTIÇA DA DECISÃO - INADMISSIBILIDADE, EM SEDE DE AÇÃO RESCISÓRIA - RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. I - Na hipótese dos autos, constata-se que, além de o Banco-recorrido ter-se valido de ação rescisória 

como sucedâneo de recurso não interposto no momento oportuno, o que, na compreensão desta Relatoria, já seria 
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suficiente para inadmitir o cabimento daquela, não restou demonstrada a alegada violação literal do § 4º, do artigo 20 

do Código de Processo Civil; II - Não se olvida que o ajuizamento de ação rescisória tem por pressuposto legal, 

simplesmente, o trânsito em julgado, seja pelo exaurimento dos recursos postos à disposição da parte sucumbente, seja 

pelo transcurso in albis do prazo para recorrer. Entretanto, não se pode deixar de reputar indevida a utilização da 

ação rescisória como sucedâneo de recurso ordinário não interposto oportunamente, sob pena de se respaldar a 

conduta negligente da parte, em manifesta contrariedade ao princípio geral de direito, sintetizado no brocardo 
jurídico 'dormientibus non sucurrit jus' - Precedente da Segunda Seção; III - O entendimento adotado pelo Tribunal 

de origem, no sentido de que, quando do arbitramento dos honorários advocatícios, em sentença sem preceito de cunho 

condenatório, caso dos autos, é vedada a adoção de percentual sobre valor da causa, sob pena de afronta ao § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil, diverge do posicionamento pacífico desta a. Corte; IV - Na esteira da 

jurisprudência deste Tribunal Superior, o magistrado, quando da fixação da verba honorária, em sentença sem 

preceito condenatório, e, portanto, amparada no art. 20, § 4º, do Código Processo Civil, pode eleger como base de 

cálculo tanto o valor da causa, como arbitrar valor fixo, levando em consideração o caso concreto à luz dos preceitos 

constantes das alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do referido preceito legal; V - Eventual inconformismo quanto à 

quantificação do referido percentual não fora objeto, no momento oportuno, de recurso ordinário próprio, nem foi, 

como visto, objeto da ação rescisória, sendo certo, ainda, que eventual invocação de violação à eqüidade não se 

prestaria, também, a lastrear, data venia, a pretensão rescisória, porque não contemplada essa hipótese nos estritos 

limites do art. 485 do Código de Processo Civil. VI - Recurso Especial provido.(RESP 200802763915, MASSAMI 
UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 22/06/2010) 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo extinto o feito nos termos do art. 267, I, e 295, III, do Código de 

Processo Civil. 

Com as formalidades legais, ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9862/2011 

 

 

 
00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030522-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030522-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho 

PARTE AUTORA : PAULO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : DEISE DUARTE 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.084698-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 148/150. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação deve ser formulado perante o Juízo Federal da 13ª Vara de 

São Paulo/SP, nos autos da ação nº 2006.61.00.017278-1, conforme decisão de fls. 141. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9865/2011 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016171-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : CTIRAD PATOCKA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00057843920084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Não conheço da exceção oposta à míngua de amparo legal. 

Anoto, ademais, que a petição sequer fora assinada pelo signatário. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9879/2011 

 

 

 
00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040076-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040076-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : WIELAND METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.19.005060-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a autora realizou os depósitos em Guia de Recolhimento da União, o que torna 

impossível a aplicação do artigo 494, dado o destino desse tipo de recolhimento. 

Considerando que a autora efetivamente recolheu os valores e demonstrou a sua boa-fé, reabro o prazo para que a 

mesma o faça por meio de GUIA DE DEPÓSITO À ORDEM JUDICIAL, como previsto no artigo 488, II do CPC, no 

prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040121-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040121-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AUTOR : ABEL MARTINS JUNIOR e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.19.005060-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a autora realizou os depósitos em Guia de Recolhimento da União, o que torna 

impossível a aplicação do artigo 494, dado o destino desse tipo de recolhimento. 

Considerando que a autora efetivamente recolheu os valores e demonstrou a sua boa-fé, reabro o prazo para que a 

mesma o faça por meio de GUIA DE DEPÓSITO À ORDEM JUDICIAL, como previsto no artigo 488, II do CPC, no 

prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 9913/2011 

 

 
 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010756-59.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.010756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RÉU : BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : PETRONILHA A CUNHA COTRIM 

No. ORIG. : 89.03.41918-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 
1. Tendo em vista a efetivação da citação (fl. 202) e considerando o lapso de tempo decorrido, certifique a Subsecretaria 

o que de direito, quanto ao cumprimento pela contribuinte do item 1, do despacho de fl. 197. 

2. Após, caso não tenha o pagamento sido efetuado, intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) a manifestar-se no 

prazo de 10 (dez) dias. 

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001481-95.1989.4.03.6100/SP 

  
94.03.040694-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : LPC INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.01481-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1- Diante da informação de que a denominação social da embargante indicada na petição de fls. 132/133 difere da 

constante na autuação dos autos, esclareça a embargante. Eventual alteração da denominação, promova-se a juntada do 

contrato social atualizado. 

2- Para apreciação do pedido de desistência dos presentes embargos infringentes e de renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação, primeiramente providencie DANONE LTDA. procuração com poderes específicos, em conformidade 

com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0082389-37.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.043360-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.82389-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA em face de 

acórdão da Quarta Turma, proferido nos autos da ação ordinária em fase de execução do julgado. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigasse a 

Autora ao recolhimento da contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445 e 2.449/88, assegurando-lhe a 

sujeição na forma prevista na Lei Complementar n. 7/70 (fls. 142/149). 

A União Federal foi condenada à restituição dos valores recolhidos a título da indigitada contribuição, devidamente 

comprovados nos autos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Honorários advocatícios fixados em favor da Autora em 10% (dez por cento) do valor da condenação (fls.142/149). 

Submetida a reexame necessário e interpostas as apelações, a Quarta Turma negou provimento aos recursos, restando 

mantida a sentença (fls. 224/240). O acórdão transitou em julgado, consoante atesta a certidão lançada à fl. 241. 

Os autos retornaram ao MM. Juízo de origem, tendo sido iniciada a execução do julgado com a intimação da parte 

autora para apresentação de memória discriminada de cálculo, na forma do art. 604, do Código de Processo Civil (fl. 

242). 

Em atendimento ao despacho de fl. 242, a Empresa manifestou-se, esclarecendo que pretendia realizar a compensação 

dos créditos então reconhecidos, na forma que autoriza o art. 66, da Lei n. 8.383/91, com a redação dada pelo art. 39, da 
Lei n. 9.250/95 (fls. 251/257).  

Desse modo, ao invés de requerer a restituição do indébito, mediante ofício requisitório, sua opção seria pela 

compensação tributária, cuja realização sem os entraves contidos na Instrução Normativa n. 21/96 pretendia assegurar 

por meio de propositura de ação própria. 

Assim, promoveu a execução parcial do julgado, oferecendo demonstrativo de cálculo e requerendo a citação da União 

Federal, nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, apenas para pagamento dos honorários advocatícios a que 

foi condenada e reembolso das custas processuais (fls.257/264) 

A União Federal foi citada (fl. 267 e fl. 271), tendo se manifestado acerca da petição de fls. 251/257, no sentido de que 

em razão da pretensão da Autora de compensar os valores a que teria "direito de repetir, desistindo da execução dos 

mesmos", requeria a expressa homologação da desistência (fl. 274 e fl. 276). 

O MM. Juízo a quo proferiu sentença, homologando "a desistência da execução do débito principal e, em relação a ele", 

extinguiu "o processo, com fundamento no art. 794, inciso III, do Código de Processo Civil".  

Determinado o prosseguimento da execução do julgado em relação à sucumbência (fls. 277/277vº). 

A Empresa Autora interpôs recurso de apelação contra a sentença, pugnando pela sua reforma integral, sustentando, em 

síntese, que não renunciou ao crédito reconhecido na presente ação, apenas informou ao Juízo sua pretensão de 

compensar o indébito tributário, a qual seria deduzida mediante ajuizamento da respectiva ação declaratória para 

reconhecimento do direito. 
Desse modo, não poderia ter sido extinta a execução do julgado na forma prevista no art. 794, inciso III, do Código de 

Processo Civil (fls. 279/284). 

A Fazenda Nacional apresentou contra-razões (fls. 286/290). 

Os autos subiram a esta Corte e, em julgamento realizado em 14 de maio de 2003, a Quarta Turma, por maioria, deu 

parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Carlos Muta, "para alterar o fundamento 

da extinção do processo, a fim de que, como tal, prevaleça apenas a desistência, sem renúncia ao crédito" (fls. 301/317). 

Vencida a Desembargadora Federal Relatora Alda Basto, que dava provimento à apelação, "para decretar a nulidade da 

sentença, a fim de que a questão seja reapreciada nos limites do pedido" (fls. 303/306). 

Os embargos de declaração interpostos pela Empresa Autora foram rejeitados (fls. 328/332). 

Sustenta a Embargante deva prevalecer o voto vencido, de modo a ser decretada a nulidade da sentença, a fim de que a 

questão seja analisada pelo MM. Juízo a quo, nos limites em que trazida pela parte, porquanto além de não ter havido 

sua expressa desistência da execução, não houve sua intimação acerca do requerimento da União Federal de sua 

homologação (fl. 274), tendo sido surpreendida com a sentença extintiva (fls. 335/351). 
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Desse modo, ao não lhe ter sido assegurado o direito de manifestar-se quanto ao pedido da Ré, foram afrontadas as 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, razão bastante a justificar o decreto de nulidade do 

decisum. 

Admitido o recurso e apresentada impugnação (fl. 360 e 354/358). 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de 

apelação, para reconhecer a desistência da execução do julgado, modificando, assim, o fundamento de extinção do 

processo de execução, uma vez afastada a hipótese de renúncia ao crédito, prevista no art. 794. inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

O recurso é cabível em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei n. 10.352/01. 

A insurgência tem por finalidade o decreto de nulidade da sentença, ao fundamento de que homologada a desistência da 

execução sem antes ter sido dada oportunidade à Empresa Exequente de manifestar-se acerca do pedido da União 

Federal formulado nesse sentido. 

Ademais, afirma a Embargante, a extinção da execução, nos termos do art. 794, inciso III, do Código de Processo Civil, 
se dá quando houver renúncia ao crédito e, na hipótese, apenas comunicou que pretendia compensar o crédito tributário 

reconhecido na presente ação. 

Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que a pretensão recursal situa-se nos limites da divergência, firmando, 

assim, sua admissibilidade. 

Em primeiro enfoque, merecem prosperar as razões recursais, no que respeita ao argumento de existência de vício no 

decisum, por força da ausência da intimação da Empresa em face do requerimento da Ré de homologação da 

desistência, o qual, por sua vez, foi deduzido ao manifestar-se acerca da petição da Autora, mediante a qual anunciou 

que pretendia realizar compensação tributária dos créditos reconhecidos na presente demanda. 

De fato os apontamentos processuais demonstram não ter sido colhida a manifestação da Exequente antes de proferida a 

combatida decisão homologatória.  

Nesse sentido, a tutela jurisdicional extintiva do procedimento, fundada apenas na manifestação de uma das partes, 

afrontou a garantia ao devido processo, instrumentalizada no direito ao contraditório e à ampla defesa, implicando a 

prevalência da manifestação de vontade do devedor, quando, na verdade, a disponibilidade acerca do crédito é exclusiva 

do credor. 

Nessa mesma linha de raciocínio, o posicionamento divergente deve prevalecer no que toca ao segundo fundamento 

deduzido nos infringentes, porquanto sem que o titular do crédito, no caso, a Empresa Embargante, tenha pronunciado 

sua renúncia, não cabe por termo à execução, na forma prevista no art. 794, inciso III, do Código de Processo Civil. 
Desta feita, a apreciação da insurgência dispensa enfrentar a questão da opção pela restituição do indébito via precatório 

ou mediante compensação de tributos. 

Isso porque a sentença, como bem destacou o voto vencido, "deve analisar o pleito nos limites em que trazido pela 

parte" e, nesse contexto, é evidente não ter sido sua pretensão a de renunciar ao crédito quando anunciou que iria 

compensar os valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-leis ns. 2.445 e 2.449/88. 

A modalidade de execução do crédito, como direito a ser exercitado pelo Exequente, é matéria que não se insere nas 

razões de decidir da sentença atacada; prescindível, portanto, seu enfrentamento nessa sede.  

A sentença, ao pressupor a desistência e renúncia do credor, não manifestadas pelo titular da ação e do crédito, 

encerrou, em relação ao débito principal, qualquer debate sobre o modo de obter a satisfação da dívida, já que 

pronunciou a extinção da execução. 

Assim, tenho que a discussão acerca de qual o procedimento será manejado pela Embargante para o fim de exercitar seu 

direito de crédito, é sucedânea ao julgamento do recurso infringente, cabendo à Ré proceder no seu interesse a evitar o 

pagamento da dívida em duplicidade. 

As questões aqui tratadas contam com precedentes, dentre os quais destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRESUNÇÃO 

DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 794, I, DO CPC. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
1. A intimação pessoal do credor revela-se obrigatória para que, em caso de inércia, presuma-se satisfeita a dívida 

objeto da execução, ensejando a extinção do feito (REsp 852.928/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 

julgado em 10.10.2006, DJ de 26.10.2006). 

2. In casu, a inocorrência da intimação pessoal do exequente, para se pronunciar sobre o despacho que, além de 

determinar a expedição do alvará de levantamento do depósito judicial, indagava se considerava satisfeita a obrigação 

pela executada, afasta a extinção da execução com espeque no artigo 794, I, do CPC. 

3. Consectariamente, concluiu com acerto o aresto a quo no sentido de que: 

(...) 

Conquanto se afigure o crédito como direito patrimonial disponível, não basta o silêncio do credor, diante de 

provocação judicial, para caracterizar a hipótese legal de satisfação da obrigação, para efeito de extinção do processo 

de execução. 
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Ora, se para o abandono, que apenas conduz à extinção do processo, sem exame do mérito, exige-se a intimação 

pessoal do próprio devedor, resta evidente que muito maior deve ser a cautela para a extinção do processo, com 

fundamento no artigo 794 inciso I, do Código de Processo Civil, sendo impossível atribuir ao silêncio, na execução do 

saldo devedor, o efeito equivalente à disponibilidade do crédito eventualmente remanescente, que deve ser expressa e 

inequívoca para legitimar o reconhecimento da satisfação integral da obrigação, o que não ocorreu, no caso concreto. 

(...) 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 854.926/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 17.11.09, DJ de 02.12.09). 

"EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO PARCIAL. EXTINÇÃO INDEVIDA DA EXECUÇÃO. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
1. O artigo 794, do Código de Processo Civil, sujeita a extinção da execução à satisfação da obrigação pelo devedor 

(inciso I) - por isto submetido à exigência forçada - ou à renúncia do crédito pelo credor (inciso III). A lei não confere 

eficácia extintiva a estes atos a partir do comportamento tácito ou omissivo de qualquer dos integrantes da relação 

obrigacional. 

2. No caso concreto, a falta de manifestação do credor - por ocasião do levantamento dos valores depositados, que 

garantiram a apresentação dos embargos do devedor, não importa em renúncia ao direito, prescrição da execução ou 

qualquer outra modalidade de extinção da obrigação. 

3. Apelação provida." 
(TRF-3ª Região, 4ª Turma, Proc. n. 2004.03.99.029676-6, Rel. Des.. Fed. Fábio Prieto, j. em 02.09.10, DJ de 18.10.10, 

p. 464). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM 

PRÉVIA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE. DESCABIMENTO. ARTIGO 2º, § 8º, DA LEI N. 6.830/80. 
1. Verificando a Fazenda Pública que o título executivo não preenche os requisitos legais exigidos, ou que apresenta 

alguma nulidade por defeito formal, poderá, por iniciativa própria ou mediante provocação, proceder à emenda ou 

substituição da CDA até a prolação da sentença que decidir os embargos à execução fiscal, em obediência ao princípio 

da economia processual (artigo 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80). 

2. Por decisão de primeira instância, entende-se a sentença proferida nos embargos à execução. 

3. Impossibilidade de extinção da execução fiscal com base na nulidade da CDA, antes da citação do executado, sem 

que a exequente seja previamente intimada para emendar ou substituir o título. 

4. Precedentes jurisprudenciais desta Corte e do STJ. 

5. Apelação provida para que seja anulada a sentença, retornando os autos à vara de origem para o regular 

processamento da execução fiscal." 

(TRF-3ª Região, 3ª Turma, Proc. n. 2004.61.82.063377-5, Rel. Des.. Fed. Márcio Moraes, j. em 10.01.08, DJ de 

13.02.08, p. 1823). 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO. 
FALTA DE INTIMAÇÃO DO CREDOR PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 

EXTINÇÃO PREMATURA. NULIDADE.. 
I. Havendo evidente lapso temporal entre as épocas de apuração e do efetivo pagamento do "quantun", demonstrando 

eventual diferença, é inadmissível a extinção da execução, sem possibilitar a prévia manifestação do credor. 

II. A mera retirada do Alvará de Levantamento não tem o condão de presumir a satisfação do credor de forma integral. 

III. Sentença que se anula para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para prosseguimento regular do 

processo, apurando-se possíveis diferenças. 

IV. Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, 4ª Turma, Proc. n. 96.03.011188-0, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 24.03.2004, DJ de 31.08.2004, p. 

380). 

 

Destarte, sobre a pretensão recursal deduzida, pacífica a orientação de Tribunal Superior e desta Corte Regional no 

sentido exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, para reformar o acórdão de fls. 301/317, e 

determinar a prevalência do voto vencido proferido pela Desembargadora Federal Alda Basto, para o fim de decretar a 

nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que "a questão seja reapreciada nos 

limites do pedido". 
Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036970-57.1993.4.03.6100/SP 
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96.03.010302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : NOROESTE SEGURADORA S/A e outro 

 
: BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

No. ORIG. : 93.00.36970-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela UNIÃO FEDERAL em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em 

ação ordinária, objetivando a declaração de existência de relação jurídica que assegure à parte autora o direito à dedução 

fiscal do índice de 70,28%, na apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da 

Contribuição Social sobre o Lucro, a partir do ano-base de 1993, relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989, por ser o 

indexador que melhor refletiu a inflação ocorrida no período (fls. 331/338). 

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando os Autores ao pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 110/116). 

A 3ª Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecília 

Hamati. Vencido o Desembargador Federal Relator Baptista Pereira, que negava provimento à apelação (fls. 310/317 e 

318/327). 

Sustenta a Embargante que o recurso encontra fundamento no art. 530, do Código de Processo Civil, "tendo em vista o 

julgamento não unânime proferido em sede apelação", adotando, como razões, "o contido no voto vencido", o qual 

passa a reproduzir (fls. 331/338). 

Admitido o recurso, os Embargados apresentaram impugnação (fl. 340 e fls. 345/372).  

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 
Os embargos infringentes objetivam a reforma do acórdão, a fim de que seja julgado improcedente do pedido formulado 

pela parte autora. 

Todavia, revela-se precária a presente interposição, porquanto, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela 

recursal conferida em face da apelação contra a sentença que julgou improcedente o pedido, em acórdão tomado por 

maioria, falta ao recurso requisito formal de admissibilidade. 

Com efeito, da análise da petição recursal, verifica-se que a Embargante, ao pugnar pela improcedência da pretensão 

deduzida, limitou-se a adotar, como razões da insurgência, "o contido no voto vencido", proferido pelo Eminente 

Desembargador Federal Relator, reproduzindo-o, integralmente, deixando inclusive de requerer, ao final, sua 

prevalência, auferida pela especificidade do recurso. 

Nesse sentido, nota-se que o inconformismo manifestado na presente via, não conta com a demonstração dos motivos, 

os quais consubstanciariam fundamentos suficientes à reversão do julgamento embargado.  

Ora, não esgota a motivação a mera remissão ao inteiro teor do voto divergente, porquanto a apresentação da 

fundamentação configura instrumento indispensável ao conhecimento do alcance da pretensão recursal, a representar 

efetiva eficácia da garantia ao devido processo, assegurada no direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Em síntese, é indispensável que interessado no recurso motive seu inconformismo, procedimento a servir como 

mecanismo a assegurar sua apreciação justa, a qual, necessariamente, deve ser antecedida da oportunidade de acesso, à 

parte contrária, do conteúdo da lide recursal para defesa de seus interesses. 
A observância à declinação dos motivos não constitui mera exigência de atendimento a requisito formal, a ser vista 

como meio de entrave ao exercício do direito de recurso, devendo, sim, ser tratada como garantia de maior amplitude, a 

viabilizar o efetivo acesso à ampla defesa e ao contraditório. 

Nesses termos vem sendo enfrentada, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a questão da admissibilidade dos 

embargos infringentes, na hipótese da parte recorrente atacar o acórdão, no intuito de obter a reversão do julgamento 

mediante prevalência do voto minoritário, oferecendo, como razões, a reprodução de seu inteiro teor.  

O acórdão de lavra da Ministra Relatora Denise Arruda, paradigma às decisões da Corte Superior, no juízo de 

admissibilidade da via especial, manejada em face de não recebimento de infringentes por idênticos motivos (v.g. REsp 
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987363, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 05.10.09; REsp 1214402, Rel. Min. Herman Benjamin, Dje 

16.12.10), firmou o seguinte entendimento: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. 

PETIÇÃO RECURSAL. NÃO FUNDAMENTADA. NÃO-OBSERVÂNCIA DE REQUISITO FORMAL DE 

ADMISSIBILIDADE. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
1. Todas as espécies recursais exigem que a parte apresente, em sua petição, as razões pelas quais não se conforma 

com a decisão proferida pelo julgador. 

2. Nesse contexto, para viabilizar o conhecimento dos embargos infringentes, não é suficiente a mera transcrição do 

voto vencido, devendo o recorrente apresentar os fundamentos de fato e de direito, para embasar o pedido de reforma 

do acórdão impugnado, nos termos do art. 261, caput, do RISTJ, c/c o art. 531 do CPC. 

3. "A mera alegação de que deve prevalecer o voto vencido no julgamento da rescisória não constitui fundamentação 

suficiente ao embasamento dos infringentes" (EAR 187/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 17.2.1992). 

4. Agravo regimental desprovido."  

(STJ-1ª Turma, AgRg no REsp 1005954/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 19.02.09, DJ de 30.03.09). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, 530 e 531, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019746-72.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.031126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : BANCO VOTORANTIM S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.19746-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de embargos infringentes interpostos por Banco Votorantim S/A em face de acórdão da 4ª Turma, proferido 

em ação de rito ordinário, objetivando a declaração de existência de relação jurídica que lhe assegure o direito à 

dedução fiscal do índice de 70,28% na apuração das bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da 

Contribuição Social sobre o Lucro, a partir do ano-base de 1994, relativo ao IPC do mês de janeiro de 1989, por ser o 

indexador que melhor refletiu a inflação ocorrida no período (fls. 104/110). 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, garantindo ao Autor o direito de aplicar sobre o balanço do ano de 

1990, ano-base de 1989, o índice do mês em destaque, fixando-o em 42,72%. A União Federal foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido.  

A 4ª Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e à remessa oficial e, por maioria, negou 

provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora Lúcia Figueiredo. Vencido o 

Desembargador Federal Andrade Martins, que dava provimento à apelação do Autor, para fixar o IPC do mês de janeiro 

no percentual de 70,28% (fls. 80/85 e fls. 90/102). 

Sustenta o Embargante deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido, para adotar o índice de 

70,28%, porquanto "as diferenças significativas da modificação do método de determinação do índice ficam reservadas 

para as relações de curto prazo, em nada afetando, obviamente, as relações permanentes, como é o caso das contas 

sujeitas à correção monetária de balanço, que consideram o índice acumulado do período de incidência fiscal (fl. 107)." 

Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 112 e fls. 115/117). 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O recurso é admissível. 

Com efeito, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, de modo a reformar o acórdão para garantir a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, relativo ao mês de janeiro de 1989, no percentual de 70,28%, na 

atualização monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1989, em razão de sua fixação reduzida em 

42,72%. 

A pretensão insere-se nos limites da divergência. 

O tema acerca da atualização monetária surgiu em razão dos altos índices inflacionários que marcaram a economia do 

país, quando da implantação de diversos planos de estabilização da economia, dentre os quais o Plano Verão, no ano de 

1989, e os Planos Collor I e II, no ano de 1990. 
A partir daí, a discussão foi levada aos nossos Tribunais, que acabaram por se pronunciar no sentido de sua admissão 

plena, porquanto a correção da moeda constitui mecanismo de preservação de seu valor, não implicando aumento na 

esfera patrimonial de quem a pleiteia, mas sim, mera reposição da inflação ocorrida no período em que devida. 

Nesse passo, a jurisprudência firmou-se para admitir a aplicação dos denominados expurgos inflacionários, apurados de 

acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor relativos aos meses de Janeiro e Fevereiro de 1989 e ao 

período de Março de 1990 a Fevereiro de 1991, consolidando o entendimento, no sentido de que o percentual para 

Janeiro de 1989 é de 42,72%.  

Seguindo essa orientação, foi editada a Resolução n. 134, em 21 de dezembro de 2010, pelo Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, o qual estabelece a utilização dos 

indexadores discriminados no Capítulo 4, item 4.4, para correção monetária, indicando dentre eles o IPC/IBGE do mês 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Assim, a pretensão deduzida nestes infringentes não se afina à norma que disciplina os critérios para atualização 

monetária no âmbito da Justiça Federal, sendo, de rigor, o não provimento do recurso. 

Nessa esteira, os julgamentos a seguir transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DE JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1989. 

1. A jurisprudência desta Corte, há mais de dez anos, orienta-se no sentido de afastar a aplicação de índice de 70,28% 
(divulgado pelo IBGE) para medir a inflação de janeiro/89, fixando-o em 42,72%, conforme precedente do REsp 

43.055-0/SP, relatado pelo Ministro Sálvio de Figueiredo, mediante interpretação da Lei n. 7.730/89 para  

fins de apuração do referido índice inflacionário. 

2. Como consequência lógica da fixação do percentual de janeiro em 42,72% e aplicando a mesma orientação contida 

no mencionado leading case, a Corte vem reconhecendo como devido, para fevereiro/89 o percentual de 10,14% 

(múltiplos precedentes), devendo-se considerar, igualmente, a apuração do IBGE do índice de 23,6%. 

2. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, Corte Especial, REsp 173.788, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003, p. 301). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE 

JANEIRO/89. PLANO VERÃO. IRPJ E CSL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. LEI N. 7.730/89 E N. 7.799/89. 

LIMITES DA DIVERGÊNCIA. APLICABILIDADE DO ÍNDICE DE 70,28% OU 42,72%. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Firmada a orientação da Seção, no sentido de que não é aplicável o IPC, para correção monetária das 

demonstrações financeiras, relativamente a janeiro/89, dada a prevalência, sem qualquer ofensa constitucional, do 

índice legalmente previsto. 

2. Caso em que, porém, a Turma, por unanimidade, decidiu ser aplicável o IPC para efeito de correção monetária das 

demonstrações financeiras, e janeiro de 1989, divergindo apenas, e topicamente, em relação ao índice aplicável, se 

70,28% ou 42,72%. 
3. Nos limites do que compete à Seção decidir, considerada a divergência apenas quanto ao percentual aplicável a 

partir do IPC, a solução menos lesiva ao que se assentou em nossa jurisprudência é adotada pela maioria, que deferiu 

a variação de 42,72%, a título de correção monetária, relativamente a janeiro/89. 

4. Embargos infringentes a que se nega provimento." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 331039, Proc. n. 96.03.059490-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 15.07.08, DJF3 de 

07.708.08). 

 

Destarte, verifica-se que sobre a pretensão deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior e desta Corte 

Regional no sentido exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, 530 e 531, do Código 

de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034570-32.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.034570-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : MIGUEL AUGUSTO e outros 

 
: MARIA LUISA AUGUSTO 

 
: JOSE MAURO ALVES 

 
: LEONARDO CARDOSO ALVES 

 
: LIGIA CARDOSO ALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LEANDRO BESERRA 

RÉU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RÉU : Uniao Federal 

PROCURADOR : CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE 

No. ORIG. : 92.00.66498-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de petição protocolizada pela União Federal em face da decisão de fls. 75/77. 

A impetrante pugna pela reconsideração da decisão, para que haja condenação em honorários advocatícios, em razão da 

improcedência da presente ação rescisória. Caso não seja esse o entendimento, requer seja a petição recebida como 

agravo a ser submetido ao julgamento da Segunda Seção. 

É o relatório, dispensada a revisão nos termos regimentais. 

Decido. 

Recebo a petição de fls. 83/84 como embargos de declaração. 

Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando houver, 

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 

Juiz ou Tribunal. 

Com efeito, restou caracterizada omissão na hipótese, de modo a conduzir à prestação jurisdicional integrativa pela via 

dos embargos de declaração. 

A sucumbência do autor impõe a condenação aos honorários advocatícios, por obediência ao princípio da causalidade. 

Dessa forma, de ser acrescentada a seguinte expressão ao dispositivo: 

 

"Em razão da sucumbência, condeno a autoria ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixados em 10% 
sobre o valor da causa."  

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0309808-71.1994.4.03.6102/SP 

  
97.03.016631-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : MORLAN S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.09808-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por MORLAN S/A em face de acórdão da 3ª Turma, proferido em ação 

de rito ordinário, objetivando a declaração de existência de relação jurídica que lhe assegure o direito à utilização do 

Índice de Preços ao Consumidor na correção monetária do balanço do ano de 1989, para efeito de apuração das bases de 

cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro, a partir do ano-base de 

1994, por ser o indexador que melhor refletiu a inflação ocorrida no período. Requerido, ainda, o reconhecimento do 

direito à realização da compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos termos do art. 66, da Lei n. 8.383/91, 

acrescidos de correção monetária e juros (fls. 273/288). 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido (fls.166/172). 
A 3ª Turma, prosseguindo o julgamento, em 27 de junho de 2001, por maioria, deu provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator, Desembargador Federal Baptista Pereira, julgando prejudicada a apelação da Autora. 

Vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que dava provimento parcial à remessa oficial e negava 

provimento à apelação (fls. 222/233, fls. 235/241 e fls. 243/248). 

Os embargos de declaração opostos pela Autora foram rejeitados (fls. 257/261 e fls. 265/270). 

Sustenta a Embargante que, considerando que o acórdão reformou a sentença, ao dar provimento à remessa oficial, em 

julgamento não unânime, os embargos infringentes são admissíveis, para o fim de fazer prevalecer o voto vencido que 

garantiu a correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, mediante a utilização do 

IPC/IBGE, e a compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos no período (fls. 273/288). 

Acrescenta que a correção monetária das demonstrações financeiras deve ser efetuada pelos índices reais de inflação, 

sem quaisquer expurgos, para que seja apurado o lucro tributável, de modo a não ocasionar a desnaturação do lucro e da 

renda, sob pena de violação aos princípios da capacidade contributiva, do não confisco e da discriminação da 

competência tributária. 

Admitido o recurso, a Embargada apresentou impugnação (fl. 299 e fls. 290/297). 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de 

remessa oficial, que afastou a aplicação do IPC na correção monetária do balanço, no ano-base de 1989, invertendo o 

ônus da sucumbência. 

No caso em tela, a submissão ao exercício do juízo de admissibilidade do recurso deve recair, em primeiro enfoque, à 

disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, a qual, desde a redação anterior ao advento da Lei n. 10.352/01, 

permite a interposição dos embargos infringentes em face de acórdão não unânime proferido em grau de apelação ou 

em ação rescisória. 

Nesse sentido, verifica-se, de plano, que a previsão normativa a autorizar o manejo do recurso pressupõe que o 

julgamento do órgão colegiado resulte de decisão tomada pela maioria de seus integrantes, em sede de apelação ou em 

ação rescisória, porquanto interessa ao Embargante modificar o acórdão de modo a fazer prevalecer o voto vencido. 

Todavia, revela-se precária a presente interposição, porquanto, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela 

recursal conferida, cujo acórdão foi tomado por maioria, o julgamento divergente se deu na apreciação da remessa 

oficial e, nessa sede, o manejo dos embargos infringentes não é admissível. 

O entendimento, firmado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decorre dos inúmeros precedentes, os 

quais, na aplicação da disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, afastaram a possibilidade de utilização dos 

referidos embargos sob o enfoque em destaque, conforme extrai-se do excerto de ementa que segue transcrito: 
 

"Há que se fazer distinção entre a apelação e o reexame necessário. A primeira é recurso, propriamente dito, reveste-

se de voluntariedade ao ser interposta, enquanto o segundo é mero "complemento ao julgado", ou medida 

acautelatória para evitar um desgaste culposo ou doloso do erário público ou da coisa pública. O legislador soube 

entender que o privilégio dos entes públicos têm limites, sendo defeso dar ao artigo 539 do Código de Processo Civil 

um elastério que a lei não ousou dar. Assim, só são cabíveis embargos infringentes contra acórdãos em apelação ou 

ação rescisória. Esta é a letra da lei." (REsp 402.970/RS, Rel. p/acórdão, Min. GILSON DIPP, DJ 01.07.2004)." 
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(STJ, Corte Especial, EREsp 823905/SC, Processo n. 2006/0248751-2, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.2009; DJ de 

30.03.2009). 

Desse modo, a ter em conta que a remessa necessária não tem natureza de recurso, dispondo de disciplina própria que a 

distancia do recurso voluntário de apelação, não se lhe aplica a previsão de interposição de embargos infringentes, por 

ausência de previsão legal (v.g. REsp 511830/RE, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 05.08.2003, DJ de 

13.10.2003). 

 

Oportunamente, a orientação do Egrégio Tribunal Superior de Justiça veio a consolidar-se no enunciado da Súmula 390, 

" in verbis": 

 

"Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes". 

 

De outra parte, é de se observar que a abertura da via dos infringentes, em face da apreciação da remessa oficial, 

poderia implicar gravame à União Federal, uma vez que, se provido o recurso, haveria a condenação da Fazenda 

Pública, atingindo, por via reflexa, o julgamento do reexame necessário, de modo a representar ofensa ao princípio da 

non reformatio in pejus. 

Ora, a situação da pessoa de direito público não pode ser agravada, já que em seu favor criado o reexame necessário e, à 

evidência, tal procedimento confronta com o fim precípuo do instituto de proteção ao interesse público. 
Com efeito, nessa linha de entendimento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 45, cujo enunciado 

tem a seguinte redação: 

" Súmula 45. No reexame necessário, é defeso ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública." 

Desta feita, verifica-se que a insurgência da parte autora, no que respeita a reforma da sentença, não ultrapassa o juízo 

de admissibilidade, porquanto ainda que o recurso tenha sido interposto em face do julgamento não unânime, finca-se 

na apreciação do reexame necessário, pois, pela maioria, a apelação da Autora restou prejudicada e, pelo voto vencido, 

improvida. 

 

A matéria foi submetida, recentemente, à apreciação da 2ª Seção, no julgamento dos Embargos Infringentes n. 

97.03.016516-8/SP e, nesse mesmo sentido, foi decidido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA DE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 390/STJ. 

Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma a sentença de mérito em sede 

de reexame necessário. Incidência da Súmula n. 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Embargos infringentes não conhecidos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 97.03.016516-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 05.04.2011, DE de 28.04.2011). 
 

A hipótese é, portanto, de aplicação do entendimento firmado na Súmula 390/STJ, revelando-se inadmissíveis os 

embargos infringentes. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, 530 e 531, do Código 

de Processo Civil, 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 Embargos Infringentes Nº 0019647-34.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.092130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : VIKTOR WASILENKO e outro 

 
: VERISSIMO DELIBERALLI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.19647-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 
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Trata-se de embargos infringentes interpostos por VIKTOR WASILENKO e VERÍSSIMO DELIBERALLI em face de 

acórdão da 3ª Turma, proferido em ação ordinária, objetivando a repetição de indébito tributário, a título de empréstimo 

compulsório sobre a aquisição de veículo, instituído pelo Decreto-lei n. 2.288, de 23 de julho de 1986 (fls. 02/08). 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Ré a restituir aos Autores os valores indevidamente recolhidos, 

consoante comprovantes acostados aos autos, acrescidos de correção monetária desde o recolhimento e juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito em julgado. A Ré foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor da liquidação (fls. 35/37). 

A 3ª Turma, por maioria, deu provimento à remessa oficial, para julgar extinto o processo com julgamento do mérito, 

reconhecendo a prescrição, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora (fls. 43/50). 

Restou vencida a Desembargadora Federal Eva Regina, que negava provimento à remessa oficial. 

Sustentam os Embargantes deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto vencido, afastando a prescrição, 

porquanto, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do direito de pleitear a restituição 

só ocorre após o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais 05 

(cinco) anos, contados da data em que se daria a homologação tácita. Ademais, o prazo prescricional tem por termo 

inicial a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora da exação indevida (fls. 55/57). 

Admitido o recurso, a Embargada não apresentou impugnação (fl. 59 e fl. 64). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. Decido. 
Nos termos do art. 557, caput, do mesmo diploma legal, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Os embargos infringentes objetivam a prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de 

remessa oficial, para declarar prescrito o direito de ação e condenada a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez) por cento do valor dado à causa. 

De início, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

No caso em tela, a submissão ao exercício do juízo de admissibilidade do recurso deve recair, em primeiro enfoque, à 

disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, a qual, desde a redação anterior ao advento da Lei n. 10.352/01, 

permite a interposição dos embargos infringentes em face de acórdão não unânime proferido em grau de apelação ou 

em ação rescisória. 

Nesse sentido, verifica-se, de plano, que a previsão normativa a autorizar o manejo do recurso pressupõe que o 
julgamento do órgão colegiado resulte de decisão tomada pela maioria de seus integrantes, em sede de apelação ou em 

ação rescisória, porquanto interessa ao Embargante modificar o acórdão de modo a fazer prevalecer o voto vencido. 

Todavia, revela-se precária a presente interposição, porquanto, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela 

recursal conferida, cujo acórdão foi tomado por maioria, o julgamento divergente se deu em apreciação da remessa 

oficial e, nessa sede, o manejo dos embargos infringentes não é admissível. 

O entendimento, firmado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decorre dos inúmeros precedentes, os 

quais, na aplicação da disciplina do art. 530, do Código de Processo Civil, afastaram a possibilidade de utilização dos 

referidos embargos sob o enfoque em destaque, conforme extrai-se do excerto de ementa que segue transcrito: 

 

"Há que se fazer distinção entre a apelação e o reexame necessário. A primeira é recurso, propriamente dito, reveste-

se de voluntariedade ao ser interposta, enquanto o segundo é mero "complemento ao julgado", ou medida 

acautelatória para evitar um desgaste culposo ou doloso do erário público ou da coisa pública. O legislador soube 

entender que o privilégio dos entes públicos têm limites, sendo defeso dar ao artigo 539 do Código de Processo Civil 

um elastério que a lei não ousou dar. Assim, só são cabíveis embargos infringentes contra acórdãos em apelação ou 

ação rescisória. Esta é a letra da lei." (REsp 402.970/RS, Rel. p/acórdão, Min. GILSON DIPP, DJ 01.07.2004)."  

(STJ, Corte Especial, EREsp 823905/SC, Processo n. 2006/0248751-2, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 04.03.2009; DJ de 

30.03.2009). 
 

Desse modo, a ter em conta que a remessa necessária não tem natureza de recurso, dispondo de disciplina própria que a 

distancia do recurso voluntário de apelação, não se lhe aplica a previsão de interposição de embargos infringentes, por 

ausência de previsão legal (v.g. REsp 511830/RE, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 05.08.2003, DJ de 

13.10.2003). 

Oportunamente, a orientação do Egrégio Tribunal Superior de Justiça veio a consolidar-se no enunciado da Súmula 390, 

" in verbis": 

"Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes". 

De outra parte, é de se observar que a abertura da via dos infringentes, em face da apreciação da remessa oficial, 

poderia implicar gravame à União Federal, uma vez que, se provido o recurso, haveria a condenação da Fazenda 
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Pública, atingindo, por via reflexa, o julgamento do reexame necessário, de modo a representar ofensa ao princípio da 

non reformatio in pejus. 

Ora, a situação da pessoa de direito público não pode ser agravada, já que em seu favor criado o reexame necessário e, à 

evidência, tal procedimento confronta com o fim precípuo do instituto de proteção ao interesse público. 

Com efeito, nessa linha de entendimento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 45, cujo enunciado 

tem a seguinte redação: 

 

" Súmula 45. No reexame necessário, é defeso ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública." 

Desta feita, verifica-se que a insurgência da parte autora, no que respeita à reforma da sentença, não ultrapassa o juízo 

de admissibilidade, porquanto ainda que o recurso tenha sido interposto em face do julgamento não unânime, finca-se 

na apreciação do reexame necessário. 

A matéria foi submetida, recentemente, à apreciação da 2ª Seção, no julgamento dos Embargos Infringentes n. 

97.03.016516-8/SP e, nesse mesmo sentido, foi decidido, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIA DE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 390/STJ. 

Não são cabíveis embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma a sentença de mérito em sede 

de reexame necessário. Incidência da Súmula n. 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
Embargos infringentes não conhecidos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 97.03.016516-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 05.04.2011, DE de 28.04.2011). 

 

A hipótese é, portanto, de aplicação do entendimento firmado na Súmula 390/STJ, revelando-se, inadmissíveis os 

embargos infringentes. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos dos arts. 557, caput, 530 e 531, do Código 

de Processo Civil, 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034440-37.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.034440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

 
: RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES 

No. ORIG. : 95.03.11900-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 414. Defiro o pedido de vista, se em termos, pelo prazo legal. 

Após, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 413. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009505-93.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.009505-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : EMPRESA DE ENERGIA ELETRICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI 

No. ORIG. : 93.00.04184-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
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Manifestem-se as partes se têm provas a produzir, justificando-as, no prazo de cinco (5) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0090358-70.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.090358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : POSTO DE SERVICOS JD DA GLORIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União em face de acórdão proferido pela E. Quarta Turma desta corte. 

 

In casu, a União Federal ajuizou ação de execução fiscal que foi extinta com fundamento no artigo 794, I do Código de 

Processo Civil. A executada apelou requerendo a condenação da União no pagamento de honorários advocatícios. Em 

julgado neste Tribunal, por maioria, deu-se parcial provimento à apelação condenando a União no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa a teor do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Irresignada a União interpôs os presentes infringentes sustentando ser indevida sua condenação no pagamento de 

honorários, pois o próprio contribuinte informou que errou ao preencher a Declaração de Rendimentos.  

 

É o relatório. DECIDO. 

 
O E. STJ no julgamento do RE n° 1.111.002, com repercussão geral, fixou o entendimento de que é devida a 

condenação da União em honorários advocatícios em decorrência do cancelamento do débito pela exeqüente. Neste 

sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 
pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 
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6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RE Nº 1.111.002 - SP, processo: 2009/0016193-7, data do julgamento 23/12/2009, Relator: MINISTRO MAURO 

CAMPBELL MARQUES) 

  

In casu, o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 14/11/2000. Já a apresentação da DCTF retificada ocorreu antes do 

ajuizamento da execução fiscal (17/11/1999), logo, correta a condenação da União no pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos fixados na sentença. 

 

Ante o exposto, nego seguimento aos infringentes, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

 

Às medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033279-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : CENTRO DE DIAGNOSTICO SOROCABA S/C LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.03.99.023348-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

1. Fls. 271/273 - No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a União Federal (Fazenda Nacional). 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0078509-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078509-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : GR CONSULTORIA E SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE 

No. ORIG. : 2001.61.02.004528-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente. 

Admito, portanto os embargos infringentes opostos. 

Encaminhem-se os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, para os fins do artigo 260, § 2° do Regimento Interno desta 

Corte. 
Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015106-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015106-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ODON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.84.514851-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, em virtude da declinação de competência feita pelo Juiz Federal da Vara Cível de São Paulo. 

O presente conflito emerge de ação ordinária ajuizada por Odon Ferreira da Costa em face da União Federal, 

objetivando o fornecimento gratuito de medicamento Enbrel para o tratamento da doença artrite psoriática. 

O juiz suscitado da 21ª Vara Cível de São Paulo/SP, para o qual foi inicialmente distribuída a ação ordinária, entendeu 

que o valor atribuído à causa está abarcado pela competência do Juizado Especial Federal, determinando a remessa dos 

autos àquele Juízo. 

O juiz suscitante observou que o valor da causa não correspondia ao montante buscado pela autoria, este superior ao 

limite de 60 salários mínimos, suscitando o presente conflito de competência. 
Nesta instância originária, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

Às fls. 324/328, foi noticiada a prolação de sentença de procedência pelo Juízo da 21ª Vara Cível de São Paulo/SP, em 

face da qual foi interposta apelação. 

É o relatório. Decido. 

Primeiramente, conforme recente pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Re 590.409/RJ, em 

26 de agosto de 2009, decidido sob o regime de Repercussão Geral, este Tribunal Regional Federal detém competência 

para conhecer e julgar conflitos de competência entre Varas Federais e/ou Juizados Especiais Federais. 

Ainda em sede preliminar, vale salientar que, embora haja decisão de 1ª instância já prolatada, não há como prejudicar o 

presente conflito, pois houve a interposição de apelação, assim não houve transito em julgado a ensejar a perda de 

objeto do conflito de competência. 

No tocante ao mérito, o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 dispõe a respeito da competência dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis, estabelecendo que cabe a esses Juizados processarem e julgarem ações cujo valor não ultrapasse o limite de 60 

salários mínimos. 

Portanto, presentes os parâmetros previstos pela Lei nº 10.259/01, ou seja, valor da causa até 60 salários mínimos, 

natureza jurídica das partes envolvidas, via processual eleita e matéria objeto da demanda, inescapável a competência 

do Juizado Especial Federal, porque de natureza absoluta. 

Na hipótese dos autos, o douto Juiz do Juizado Especial Federal reconheceu a incompetência absoluta daquele Juízo em 

razão dos valores pleiteados pela autoria que ultrapassariam o teto de 60 salários mínimos. 
Ajuizada a ação em agosto de 2004, de se consignar que o salário mínimo à época era de R$ 260,00, logo, o valor 

máximo da ação em questão para estar encoberta pela competência do Juizado Especial Federal Cível é de R$ 

15.600,00, o que a princípio ocorreu, pois a ação foi valorada em R$ 6.566,00. 

Contudo, é cediço que o valor da causa deve refletir o verdadeiro conteúdo econômico visado pela parte, no caso, o 

fornecimento do medicamento Enbrel por período indeterminado. 

Ademais, de se destacar a disposição do §2º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que determina o cálculo do valor da causa 

pela soma de doze parcelas nas hipóteses em que o pleito for concernente obrigações vincendas, confira-se:  

"Art. 3º (...)  

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput."  

 

Da análise dos documentos acostados, depreende-se que cada caixa do medicamento em questão custa R$ 3.283,00, 

informando o autor a necessidade de duas caixas por mês para a realização do tratamento, portanto, o custo mensal é de 

R$ 6.566,00, valor inicial da ação.  

No entanto, nos termos da Lei nº 10.259/01 e avaliando o real impacto econômico da demanda, há de se reajustar o 

valor para R$ 78.792,00, superando em muito o patamar legal, de modo que não há que se invocar a competência do 

Juizado Especial Federal.  
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Ante o exposto, com esteio no art.120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito negativo, e o julgo procedente, 

declarando competente o Juízo da 21ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo. 

 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0515865-70.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.026943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.05.15865-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão proferida em embargos infringentes que, como fundamento no 

caput do artigo 557 do CPC, manteve o voto embargado que afastou a ocorrência da prescrição do crédito exequendo.  

 

Alega a embargante ter o decisum incorrido em omissão no tocante à prescrição intercorrente. 

 

É o necessário. Decido. 

 

Não merece ser reformada a r. decisão recorrida, uma vez que inexistente qualquer contradição e/ou omissão sobre a 

matéria deduzida nos autos. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

A tese adotada foi suficientemente esclarecida no decisum de fls. Divergindo a ora embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 
para tal pleito. 

 

Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010676-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010676-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : AMED ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL S/S LTDA e outros 

 
: LADEIRA E TARALLO S/S 

 
: CORDEIRO E LOIOLA DERMATOLOGIA S/S LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO TORRES FELIX 

No. ORIG. : 2005.61.20.002666-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por AMED ATENDIMENTO MEDCIO AMBULATORIA S/S LTDA e 

outros. contra decisão monocrática que rejeitou embargos de declaração opostos à decisão que julgou procedente o 

pedido deduzido em ação rescisória ajuizada pela União Federal para, em juízo rescidendo, desconstituir o acórdão 

proferido pela c. Terceira Turma e, em juízo rescisório, declarar a sujeição da empresa ré ao recolhimento da COFINS 

consoante disposição do art. 56 da Lei nº 9.430/96. 

 
DECIDO.  

 

O presente recurso não deve ser conhecido. 

 

A impropriedade da interposição do recurso de apelação na espécie é patente. 

 

Com efeito, de decisão monocrática proferida por Relator é cabível o manejo de agravo, a fim de provocar a 

manifestação do órgão colegiado acerca da matéria impugnada, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, o qual transcrevo: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 
seguimento. (grifei) 

 

Permanecendo a insatisfação do jurisdicionado com o decisum prolatado, poder-se-ia cogitar então, conforme permitir a 

hipótese, da interposição de Recurso Especial ou Extraordinário, nos termos do art. 105, III, e art. 102, III, ambos da 

Constituição Federal. 

 

Entretanto, no caso em tela, ingressou a ré com recurso de apelação, o qual, nos termos do art. 513, caput, do Código de 

Processo Civil, visa impugnar "sentença", e não decisão monocrática de relator, in verbis: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).  

 

Em situação análoga, manifestou idêntico entendimento o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Interposição de Apelação em lugar de Agravo Regimental. Erro grosseiro que impossibilita a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal.  
2. Recurso não conhecido.  

(TRF1, Agr.Reg. em MS nº 2004.01.00.020414-5/AM, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, j. 18.08.2005)  

 

Impende destacar, por fim, a inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal, pois, além da manifesta 

caracterização de erro grosseiro, ante a inexistência de dúvida na doutrina ou jurisprudência acerca do recurso cabível 

na espécie, a recorrente desobedeceu ao prazo referente à interposição do recurso adequado, ocasião em que se poderia 

ao menos cogitar admitir o reclamo equivocado. 
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Ademais, ainda que a decisão recorrida desafiasse apelação, o reconhecimento da intempestividade do reclamo seria 

medida de rigor, pois, vencido o prazo para o manejo do apelo em 20.04.2011, o recurso foi protocolado tão-somente 

em 25.04.2011. 

 

Pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. 1. Nos 

termos do art. 557, § 1º, do CPC, caberá agravo, no prazo de cinco, para impugnar decisão monocrática de relator que 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível. 2. A utilização de recurso manifestamente incabível 

representa erro grosseiro, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo não-conhecido.  

(STJ, AGRESP 200800636808, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. 17.06.2008)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DE 

REGIMENTAL. RECURSO INCABÍVEL. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. Na forma dos artigos 545 do Código de Processo Civil e 258 do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, somente é cabível agravo regimental contra decisão monocrática, sendo 

manifestamente inadmissível sua interposição contra acórdão. 2. Não incide o princípio da fungibilidade em caso de 

ausência de qualquer dos requisitos a que se subordina, quais sejam: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível; b) 
inexistência de erro grosseiro; c) que o recurso inadequado tenha sido interposto no prazo do que deveria ter sido 

apresentado. 3. Agravo regimental não conhecido.  

(STJ, AGRAGA 201001297346, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. j. 09.11.2010) (grifei) 

 

Desta forma, tendo em vista a manifesta inadequação da via eleita, bem como devido à intempestividade do recurso, 

não conheço do recurso de apelação, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038880-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: CERAMICA ALMEIDA LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.09.006938-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

1. Cumpra-se a r. decisão (fls. 43/43 verso). 

2. Intime-se a impetrante, para que traga aos autos as cópias necessárias para a contrafé, no prazo de 10 (dez) dias. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017464-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017464-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JUARES OLIVEIRA LEAL 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00505068920084036301 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal da Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, 

em virtude de declinação de competência pelo Juiz Federal do Juizado Especial Federal. 

O presente Conflito emerge de medida cautelar inominada ajuizada por Maria de Lourdes Pereira do Nascimento em 

face da União Federal, objetivando cessar compensação de ofício, efetuada pela Receita Federal, de débito inscrito em 

Dívida Ativa com restituições de imposto de renda referentes aos exercícios de 2005, 2006, 2007 e 2008. 

O juiz suscitado do Juizado Especial Federal de São Paulo, após indeferimento da liminar, chamou o feito à ordem e 

invocou a competência da vara especializada por entender que a cautelar teria conexão com a Execução Fiscal nº 

2005.61.82.018493-0, no bojo da qual está sendo cobrado o débito da contribuinte, ensejando a compensação tida como 

indevida pela autoria. Foi determinada a remessa dos autos ao Juízo Federal da Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo, que suscitou o Conflito. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando 

improcedente o Conflito (fls. 289/290). 

É o relatório. Decido. 

Para que esteja caracterizada a conexão entre duas ações, é necessário que haja identidade entre o objeto ou a causa de 
pedir, nos termos do art. 103, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese dos autos, a causa de pedir e o objeto não guardam semelhança entre si. Ora, o objeto da medida cautelar é 

a compensação de ofício tida como indevida pela autoria e a causa de pedir é a cessação da compensação, enquanto na 

mencionada execução fiscal o objeto é um débito relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Física e a causa de pedir é a 

cobrança da referida dívida, portanto descabe a reunião dos feitos por conexão. 

Outrossim, o intuito da conexão é evitar a prolação de sentenças conflitantes, prejudicando as partes. No caso em tela, 

não obstante o débito cobrado na ação executiva tenha ensejado a compensação de ofício, a procedência da cautelar em 

nada afeta a execução fiscal, pois se restringe à possibilidade da Receita Federal de realizar compensação de ofício, 

independentemente da dívida, cujo mérito há de ser discutido em sede de embargos à execução. Ausente, dessa forma, a 

prejudicialidade no julgamento da medida cautelar e da execução fiscal por diferentes juízos.  

Ademais, ainda que se vislumbrasse a conexão entre os dois feitos, não há como invocar a competência da vara 

especializada. 

Observando-se o disposto no Provimento nº 56 de 1991 desta E. Corte, a competência das varas de execução fiscal é 

firmada em razão da matéria, portanto, é absoluta/exclusiva para conhecimento dos executivos fiscais, impedindo o 

processamento de ações cíveis nessas varas especializadas, mesmo por conexão.  

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte que a título exemplificativo, transcrevo a seguir: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 91 E 102 DO CPC. 
IMPRORROGABILIDADE POR CONEXAÇÃO. 1. Não há falar em CONEXÃO entre ação de execução fiscal e ação 

declaratória, a determinar a modificação da competência, pois as Varas de Execução Fiscal possuem competência 

fixada por Provimento desta Corte, tratando-se, portanto, de competência em razão da matéria e absoluta, nos termos 

do art. 91 e 102 do CPC. 2. Conflito procedente, designando-se o Juízo suscitado como o competente. (TRF 3ª Região. 

2ª seção. CC 6336. Rel. Juiz Sílvio Gemaque. V.u., DJU 03.02.2006, p. 319)." 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2. Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 

3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 
afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5. Competência do juízo suscitado. (TRF 3ª Região, 2ª Seção, CC 10259, Processo nº 2007.03.00.052741-9, Relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU em 09/11/07, página 473)". 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

REUNIÃO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS 

DE EXECUÇÃO FISCAL INSUSCETÍVEL DE MODIFICAÇÃO POR CONEXÃO. PRECEDENTES. I. A conexão é 

causa modificadora de competência, a teor do art. 102 do CPC, no que tange à competência relativa. II. A competência 
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própria às Varas de Execução Fiscal é absoluta e pois, insuscetível de ser modificada por conexão. III. Compete à 

Vara Federal não especializada o processo e julgamento da ação de anulação de débito fiscal (art. 341, Provimento 

COGE nº 64/05). Precedentes. IV. Conflito procedente reconhecida a competência do Juízo suscitado." 

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, Processo 2007.03.00.074244-6, CC 10346, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento, 

DJF3 em 11/09/08)" 

 

Ante o exposto, com esteio no art.120, parágrafo único, do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo-o procedente, 

para declarar competente para o feito o juízo suscitado, Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004353-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004353-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : JURANDIR FINI FILHO E CIA/ LTDA -ME e outro 

 
: JURANDIR FINI FILHO 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

No. ORIG. : 00320246120014036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autoria sobre a contestação de fls. 117/138, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005323-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005323-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

INTERESSADO : 
PASCOAL FABRICACAO DE DERIV PRODUCAO DE CANA DE ACUCAR LTDA 

-ME 

CODINOME : 
PASCHOAL FABRICACAO DE DERIV PRODUCAO DE CANA DE ACUCAR 

LTDA -ME 

No. ORIG. : 07.00.01336-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a r. decisão que rejeitou embargos infringentes opostos em 

execução fiscal cujo valor é inferior ao teto de 50 ORTN's. 

 

É uma síntese do necessário. 

 
Há entendimento jurisprudencial consolidado a respeito do tema: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA 

AÇÃO MANDAMENTAL - INICIAL INDEFERIDA. 1. Não cabe mandado de segurança contra decisão proferida em 

embargos infringentes, em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do artigo 34, da Lei 

Federal nº 6830/80. 2. O regime particular das chamadas execuções de alçada impede o alargamento das vias 

impugnativas ou recursais 3. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(TRF3, MS 2001.03.00.002658-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 21/09/2004, DJU 30/09/2004). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

ART. 34 LEF. IMPOSSIBILIDADE. 

1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando se 

tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via 

de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos 

requisitos da Lei. 2- Não se pode admitir o acesso ao segundo grau de jurisdição pela via do mandado de segurança, 

visando ao reexame da sentença, quando o artigo 34 da Lei de Execuções Fiscais veda expressamente tal acesso, 

estabelecendo que das sentenças de primeira instância, proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 

50(cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 3- 

Incabível mandado de segurança para rever provimento jurisdicional que decidiu embargos infringentes em causa que, 

por seu valor, não ensejava apelação. Precedente jurisprudencial. 4- Mantida a decisão de indeferimento da peça 
inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(TRF3, MS 2001.03.00.002656-8, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 21/08/2007, DJU 31/08/2007). 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ARTIGO 34 DA 

LEI N. 6.830/1980. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1.A 

Constituição da República faculta a interposição de recurso extraordinário e especial, nas causas decididas em única 

instância, tal como a ação de execução fiscal, cujo valor não supera aquele previsto no artigo 34 da Lei n. 6.830/1980 

(CR/88 artigos 102, inciso III e 105, inciso III, respectivamente), sendo inadequada a utilização da via mandamental em 

substituição aos recursos constitucionais. 2.Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, MS 2001.03.00.002674-0, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 16/08/2005, DJU 26/08/2005). 

 

Por isto, indefiro a petição inicial (artigo 10, da LMS). 

 

Comunique-se ao digno Juízo de Direito impetrado. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008202-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008202-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : DENIZE DE CAPUA 

ADVOGADO : MARCIA ESMERALDA VAGLI e outro 

PARTE RÉ : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO CEFET SP 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00448862820104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando cópias destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008414-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008414-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : JANAINA PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ROSANA MONTEMURRO e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00006413820114036319 JE Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (CPC, Art. 120). 

Intime-se e oficie-se.  

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008686-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008686-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : MURILO BONDIOLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034471020014036121 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste E. Tribunal, designo o 

M.M. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. Requisitem-se informações ao Juízo 

suscitado, encaminhando cópias destes autos. 

Prestadas ou não, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009217-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ESTEVES NOCE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052512720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 20ª VCSP diante do Juízo da 2ª VCSP que, na AO 005251-

27.2011.403.6100, ordenou a sua redistribuição ao suscitante, por conexão e dependência à AO 0017145-

34.2010.403.6100, "visto que ambos os feitos cuidam da suspensão da exigibilidade de crédito tributário, decorrente 

da liminar concedida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.036979-0, que tramitou na 23ª Vara Cível Federal de 

São Paulo, em que pese tratar-se de períodos diversos". 

Alegou o suscitante, em suma, que os feitos possuem causa de pedir e pedido diversos, pois "não obstante o fundamento 

utilizado pela parte autora seja a liminar concedida no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.036979-0 e sua posterior 

revogação, os Processos Administrativos referidos, bem como os períodos fiscais discutidos nos feitos são distintos" , 

não havendo risco de conflito de decisões, pois na AO 0017145-34.2010.403.6100 busca-se o reconhecimento da 

prescrição dos créditos tributários do PA 10882.001242/2010-76 (período de apuração de julho/02 a dezembro/03), e 

neste feito, pede-se o mesmo, porém quanto aos do PA 10882.001468/2004-29 (período de apuração de agosto/99 a 

outubro/01). 

O contribuinte formulou pedido de "designação de um dos juízes para apreciar o aludido pedido de antecipação de 

tutela formulado nos autos do processo n. 0017145-34.2010.403.6100" (f. 25/7). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, evidentemente a distinção dos períodos e o tratamento deles em procedimento fiscal diferenciado conferem 
identidade própria a cada qual das ações, que não se confundem, mas nem, por isso, deixam de revelar-se conexas, por 

se referirem ao mesmo contribuinte, à mesma discussão jurídica que, no caso, envolve a alegação de prescrição para 

cobrança do PIS/COFINS no regime da Lei 9.718/98, objeto anteriormente do MS 1999.61.00.036979-0, em que 

denegada a ordem. A análise das iniciais revela identidade de fundamentação jurídica, distinguindo-se apenas períodos 

de apuração dos tributos, aos quais se quer imputar a extinção por prescrição (f. 06/15 e 16/23). A relação, no plano 

lógico, tem caráter continuativo, regido pela mesma situação jurídica e por fatos substancialmente idênticos - embora 

não absolutamente, porque se assim fosse o caso seria de litispendência -, de modo que o fracionamento formal da 

pretensão em duas ações, por opção do contribuinte, ou em virtude da coexistência de dois procedimentos fiscais 

distintos, não retira a necessidade substancial de unidade lógica na relação jurídica entre contribuinte e Fisco.  

A Segunda Seção desta Corte assim já decidiu: 

 

CC 2006.03.00020056-6, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 02/03/2007: "PROCESSO CIVIL. CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA.PREVENÇÃO. ARTIGO 106, CPC. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. 1. 

Embora distintos os períodos de apuração, havendo identidade de parte e de causa de pedir, configurada está a 

conexão. 2. Ações conexas em trâmite na mesma comarca. Competência do juiz que despacha em primeiro lugar. 

Art. 106, CPC. 3. Despachar em primeiro lugar, expressão que dever ser interpretada como o pronunciamento 

judicial que ordena a citação. Precedente jurisprudencial. 4. Conflito conhecido e julgado procedente para declarar 
a competência do Juízo Suscitado." 
 

CC 2008.03.00.050449-7, Rel. p/ acórdão Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 18.06.09: "CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA . MANDADOS DE SEGURANÇA. ART. 103 CPC. PRORROGABILIDADE POR CONEXAÇÃO. 

PARTE E CAUSAS DE PEDIR IDÊNTICAS. 1. Muito embora os pedidos sejam diferentes relativamente aos 

períodos de recolhimento tributário, a causa de pedir é a mesma, vez que lastreada também na declaração 

"incidenter tantum" da inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei 9.718/98. 2. O direito processual brasileiro 

adotou, em matéria de causa de pedir, a teoria da "substanciação", pois o art. 282, III, do CPC, exige que a petição 

inicial descreva "os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido", sendo que a "causa petendi" é constituída pelos 

elementos fáticos e pela qualificação jurídica decorrente, abrangendo, pois, a causa de pedir próxima e a causa de 

pedir remota. Aquela são os fundamentos jurídicos do pedido, esta são os fatos constitutivos. 3. Não se exige uma 

perfeita coincidência entre as causas de pedir remota e próxima para fins de verificação de conexão, até porque, do 

contrário, as hipóteses de conexão ficariam restritas. Precedente da Primeira Seção desta Corte: 1999.03.00.034050-

3. 4. Conflito de competência procedente." 
 

Na espécie, como narrado, existe distinção situada exclusivamente no tocante aos períodos de apuração do 

PIS/COFINS, quanto aos quais se pleiteia a prescrição, sendo, em tudo o mais, idênticas as ações, o que, à luz da 
orientação prevalecente nesta Corte, autoriza o processamento de ambos os feitos perante o mesmo Juízo.  

Ante o exposto, fundado no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o conflito 

negativo de competência.  

Publique-se e oficie-se. 

Ciência ao MPF.  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00025 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009258-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009258-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

IMPETRANTE : SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA 

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.00.00001-2 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do MM. Juiz de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de Poá-SP, no qual o 
impetrante pleiteia a concessão da segurança para que seja determinada a sustação do praceamento de seu imóvel 

penhorado, com data designada para o leilão em 18.04.2011. 

Alega o impetrante que o MM Juiz de Direito impetrado cerceou seu direito de defesa, vez que, diante do indeferimento 

de Exceção de Pré-Executividade formulada nos autos da Execução Fiscal nº 462011994000755-5, se viu 

impossibilitado de obter "vista" dos autos para a interposição do competente Agravo de Instrumento, posto que o 

Executivo Fiscal havia sido retirado pelo Sr. Contador do Juízo. 

D E C I D O. 

Consta destes autos que o MM. Juízo de Direito do SAF de Poá-SP, determinou a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial em 01 de abril de 2011 (fls. 523 dos autos originais). 

A decisão exarada às fls. 515 foi publicada em 31 de março de 2011. Os autos somente retornaram do Contador em 12 

de abril de 2011, afetando o direito de defesa do impetrante 

O fato de ter apresentado petição no protocolo não afeta a atividade judicial, antes é procedimento usual, como também 

usual que o Juízo devolva o prazo à parte prejudicada por fato alheio à sua vontade. É o que se depreende da literalidade 

do artigo 183, do CPC, sendo a devolução do prazo ato judicial de rigor. 

Quanto ao mérito, o writ não tem condições de prosperar, exatamente porque não dado ao Juízo substituir-se em um 

grau de jurisdição, para julgar se o devedor é ou não parte legítima para a ação ou mesmo se a dívida é ou não devida. 

Ademais, essas são questões que demandam dilação probatória, incompatíveis com o Mandado de Segurança, que exige 
prova pré-constituída. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e, por conseguinte, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento 

no art. 10 da Lei nº 12.016/09 c.c. 267, I, do CPC. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

Int 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009258-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009258-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

IMPETRANTE : SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA 

ADVOGADO : WILTON FERNANDES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.00.00001-2 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Fls. 88/91: Nada a decidir, haja vista que a informação trazida não altera o quanto já decidido às fls. 87/v. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009750-21.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.009750-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : ASSOCIACAO SUL MATO GROSSENSE DE SUPERMERCADOS AMAS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ROSA MARQUES 

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM/ DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00046120919974036000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verificando os autos, constata-se que não foi juntada a cópia da petição inicial da ação originária (MS 97.0004612-5). 

É certo que a ação rescisória importa, eventualmente, em rejulgamento da causa, providência inviabilizada ante a 

ausência da exordial, cuja apresentação, conquanto não obrigatória, é de salutar ocorrência. 

Determino, portanto, à requerente, a juntada do documento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Revisor 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010097-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010097-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : CARLOS HILARIO GANGI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS HILARIO GANGI e outro 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00300193220024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Carlos Hilário Gangi, em causa própria, ingressou com ação rescisória, com base no artigo 485 do CPC, objetivando a 

desconstituição de sentença que reconheceu a prescrição, em ação na qual postulou o ora autor o pagamento de 

indenização por danos morais, em virtude de não ter sido convocado, apesar de supostamente aprovado em concurso, 

para o cargo de Fiscal do Trabalho realizado no ano de 1983. 

Pretende o autor a rescisão da r. sentença, sob a alegação de fato novo, sem contudo demonstrá-lo. 

D E C I D O. 

A presente ação rescisória não possui a mínima viabilidade, razão pela qual, de rigor, o indeferimento da petição inicial.  

Inicialmente, verifica-se que a petição inicial da ação rescisória não vem instruída com a prova do trânsito em julgado 

da decisão rescindenda, tampouco comprovação do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II do CPC. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA EM INCIDENTE PROCESSUAL. PUBLICAÇÃO TAMBÉM NA AÇÃO 

PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE 

COMPLEMENTAÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO 
MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.  

1. Inexiste dispositivo legal ou princípio geral de direito o qual imponha -ou mesmo recomende -que decisões 

proferidas em incidentes processuais sejam noticiadas também nos autos principais. Incumbe ao advogado 

acompanhar com igual diligência todos os seus processos, não apenas as ações principais, mas também as medidas a 

elas correlatas, como é o caso da impugnação ao valor da causa, que tem reflexo direto e determinante no próprio 

deferimento da petição inicial.  

2. Deve-se, na medida do possível, simplificar o trâmite do processo, livrando-o de óbices e burocracias que possam 

transformar a ação em terreno incerto, repleto de armadilhas. Todavia, a mitigação de regras processuais cede frente 

à necessidade de proteção de direitos fundamentais da parte contrária, como o devido processo legal, a paridade de 

armas e a ampla defesa.  

3. De acordo com o art. 490 do CPC, a falta ou insuficiência do depósito prévio motiva o indeferimento da petição 

inicial, conduzindo à extinção da ação rescisória sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC, 

situação que dispensa a prévia intimação pessoal da parte, visto que o § 1º desse mesmo dispositivo legal somente 
exige essa providência nas hipóteses dos incisos II e III.  

4. Agravo a que se nega provimento."  

(AgRg na AR 3223 SP 2004/0176753-8, STJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 18/11/2010)  
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Nada obstante tenha postulado pelo benefício da assistência judiciária gratuita, não comprovou nos autos tal condição. 

Sequer comprovou o recolhimento das custas iniciais. 

É certo que, diante da jurisprudência majoritária, poder-se-ia oportunizar ao autor, a emenda da inicial. Ocorre que, 

mesmo suficientemente instruída, a presente ação não detém condições de prosperar. 

Com efeito, o suposto argumento desta ação, documento novo capaz de alterar o entendimento exarado na sentença, 

assegurando um pronunciamento a seu favor, não procede. 

O documento novo que justifica a instauração da ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, há que ser 

aquele existente na época da prolação da r. decisão rescindenda, ignorado pelo interessado ou impossível de obtenção à 

época da utilização do processo. Deve ser ele ser capaz de fornecer elementos de prova que sejam aptos a determinar 

um pronunciamento judicial diverso daquele anteriormente ofertado. 

No caso dos autos, alega o autor que "O A. esteve com sua esposa muito doente no curso deste processo e quando da 

publicação da sentença de primeiro grau, além de, lamentavelmente, deixar de receber intimação da AASP 

regularmente vinda através de e-mail. Não possuía jurisprudência chegada agora às suas mãos, portanto, fato novo, 

pela qual mostra que a VAGA DO CONCURSADO DEVE SER PRESERVADA, doc.2". 

Verifica-se, pois, que sequer é possível distinguir o que o autor trata como documento novo, se a informação da AASP 

ou determinada "jurisprudência". 

Ademais, compulsando a documentação acostada à inicial, impossível aferir a que documento refere o autor, sendo 

certo que "jurisprudência" sequer pode ser considerada como documento. 
Portanto, não restou demonstrado a ocorrência das figuras do artigo 485 do CPC, o que se revela incabível, na medida 

em que a ação rescisória não pode servir de instrumento de mera reapreciação da causa. 

É patente, pois, a inexistência das hipóteses permissivas da desconstituição da r. sentença, posto não há documento 

novo que justifique a instauração da ação rescisória, nos termos do artigo 485 do CPC. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, por meio de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

Com tais considerações e com base no inciso I, do art. 490, do CPC, indefiro a inicial e extingo o feito, sem resolução 

de mérito. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3854/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010813-67.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.010813-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/131vº e 144/146vº 

INTERESSADO : FLAUZINO DOMINGOS DA COSTA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

No. ORIG. : 97.03.057520-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL PARA JUNTADA DOS 
VOTOS DIVERGENTES. 

- Oportuna é a juntada dos votos vencidos, que perfilharam entendimento diverso do adotado majoritariamente no 

julgado embargado, a fim de que as partes tomem ciência de seus fundamentos, de modo a possibilitar a utilização plena 

da via recursal, assegurando, assim, a aplicação integral dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

- A questão da existência ou não de "coisa julgada", foi apreciada de forma clara e coerente e está devidamente 

fundamentada. Portanto, não ocorrem quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, mormente a 

alegada obscuridade. 
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- O fato de a decisão embargada ter adotado também o entendimento perfilhado pelo Ministério Público Federal não 

implica que é desprovida de fundamentação, mormente porque no v. acórdão foi firmado o posicionamento do julgador. 

Vê-se, pois, que a diversificação entre as ações foi a "causa de pedir" sustentada pela orientação do v. acórdão do E. 

Superior Tribunal de Justiça a respeito da prova material e prova testemunhal, sendo a prova material destacada no 

segundo feito, o que distingue as ações e afastam a "coisa julgada".  

- No tocante ao prequestionamento apresentado, os dispositivos constitucionais e legais invocados pelo embargante 

visam unicamente à rediscussão da matéria, no caso, a caracterização ou não da coisa julgada na situação em apreço. 

Indubitável que a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, 

não tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

- Eventual inconformismo com o modo de entender do magistrado deve ser manifestado através do recurso adequado e 

não por meio de embargos de declaração. 

- O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

- Embargos de Declaração parcialmente providos, a fim de que sejam os autos remetidos aos eminentes magistrados que 

proferiram os votos divergentes, paras as providências cabíveis.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, a fim de que sejam 

os autos remetidos aos eminentes magistrados que proferiram os votos divergentes, para as providências cabíveis, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 9924/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031849-29.2004.4.03.0000/MS 

  
2004.03.00.031849-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : IRACI JESUS BARBAI 

ADVOGADO : DINOMENDES SEBASTIAO CANDIDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO MATTOS E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00025-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por IRACI JESUS BARBAI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 485, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, objetivando desconstituir julgado proferido nos autos do processo originário n º 252/96, oriundo do 

Juízo de Direito da Comarca de Aparecida do Taboado/MS, na qual objetivava benefício de aposentadoria por idade 

rural. 

Processado o feito naquela Egrégia Corte, sobreveio decisão monocrática de fls. 95/96, na qual o Ministro Jorge 

Scartezzini houve por bem negar seguimento ao pedido, determinando a remessa dos autos a este Tribunal. 

Vieram-me os autos por distribuição em 24 de junho de 2004 (fl. 100) e em decisão de fl. 101 foram deferidos à autora 
os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citado o réu, este apresentou resposta às fls. 111/112, reiterando os termos da contestação anteriormente apresentada 

(fls. 68/74), onde alegou, como matéria preliminar, a incompetência do juízo. No mérito, asseverou que os documentos 

tidos como novos já eram de conhecimento da requerente e que a matéria discutida nos autos era controvertida na época 

de prolação da decisão rescindenda, devendo, portanto, aplicarem-se as disposições da Súmula nº 343 do C. STF. 

Instadas as partes a especificar as provas que pretendiam produzir, ambas restaram silentes (fl. 125). 

O INSS apresentou novas razões finais às fls. 128/131, suscitando a ocorrência de decadência e a inexistência de 

documento novo, tendo transcorrido in albis o prazo para a autora (fl. 136). 

Em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Henrique G. Herkenhoff, o Ministério Público Federal 

manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 135/142). 
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Vistos em decisão monocrática do Relator. 

Inicialmente, observo que ainda não fora apreciado o pedido de dispensa do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, o 

qual defiro, considerando os benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos a autora, conforme entendimento 

firmado no Superior Tribunal de Justiça (AR 1.414/MS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 

28.10.2009, DJ 08.04.2010). 

No mais, tratando-se de demanda que possui natureza constitutiva e versa sobre direito potestativo, a ação rescisória 

deverá ser proposta dentro do prazo decadencial previsto em lei. 

Conforme dicção do art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 

(dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão". 

De acordo com as lições de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, "o trânsito em julgado (termo inicial para a 

ação rescisória) ocorre com o julgamento do recurso contra a última decisão proferida no processo, seja ou não 

conhecido o recurso" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 11 ed. rev., ampl. e atul. até 

17.2.2010, São Paulo: Forense, 2010, p. 840). 

Tal entendimento encontra-se, inclusive, sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Súmula 401: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último 

pronunciamento judicial". 

 
In casu, o último pronunciamento judicial foi proferido pela Primeira Turma desta Corte, no sentido de prover a 

remessa oficial e apelação do INSS, negando o benefício de aposentadoria por idade rural à demandante, cujo trânsito 

em julgado ocorreu em 26 de maio de 1998 (fl. 53). 

Conquanto a presente demanda rescisória tenha sido ajuizada originariamente em 31 de agosto de 1999 (fl. 02), o fato é 

que ela foi proposta em juízo incompetente. 

Em verdade, tendo em vista que a decisão rescindenda foi prolatada por este Tribunal, concluiu o Ministro do E. STJ 

que "o autor pretende, com a presente demanda, rescindir aresto proferido por Tribunal Regional, cuja competência 

para o seu processamento e julgamento é do próprio órgão a quo que prolatou o v. decisum ora impugnado, restando 

claro e incontroverso a impropriedade do ajuizamento perante esta Corte Superior" (fl. 95). 

Ocorre, no entanto, que segundo entendimento jurisprudencial, o término do prazo decadencial se dá no momento em 

que a petição inicial é protocolada e distribuída perante o juízo competente. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. AJUIZAMENTO PERANTE 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 

I - Consoante reza o art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor ação rescisória se extingue em dois (2) 

anos, contados do trânsito em julgado da decisão", tratando-se, pois, de prazo decadencial, que não se suspende nem se 
interrompe. 

II - Entendimento desta Corte de Justiça de que "a tempestividade da ação rescindenda deve ser aferida com base na 

data da apresentação da petição no Tribunal competente" (AR nº 1.435/CE, Relator MinIstro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, Relator p/ acórdão Ministro GILSON DIPP, DJ de 10/05/2004, p. 161). 

III - Nesse panorama, clarividente que a propositura da ação rescisória perante Tribunal incompetente, por não ter o 

condão de suspender nem de interromper o prazo decadencial de ajuizamento, será irrelevante para a aferição de sua 

tempestividade. 

IV - Ação rescisória ajuizada neste Tribunal Superior após o transcurso do biênio decadencial. Inafastável o 

reconhecimento de sua extemporaneidade. Precedente: ARGAR nº 2.131/DF, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 

23/09/02.  

V - Agravo regimental a que se nega provimento" (g.n). 

(STJ, 1ª Seção, Agravo Regimental na AR nº 2003/0177546-0, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13.12.2004, DJU 

14.03.2005, p. 183). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA PERANTE TRIBUNAL REGIONAL VISANDO 

DESCONSTITUIR ACÓRDÃO DE MÉRITO PROFERIDO POR TRIBUNAL SUPERIOR. INCOMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, 
INCISOS IV e VI, DO CPC.  

1. A ação rescisória deve ser proposta perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, sendo essa 

competência absoluta e originária.  

2. Carece de interesse processual o autor que intenta a ação rescisória perante o tribunal regional visando 

desconstituir acórdão de mérito proferido por tribunal superior.  

3. Para os efeitos legais, a ação rescisória proposta a tribunal incompetente para o seu julgamento não existe para o 

mundo jurídico e, portanto, não pode ser conhecida por meio das vias inversas do processo civil, uma vez que operou-

se também a decadência. 

4. Precedentes do STF e do STJ.  

5. Ação rescisória julgada extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil" (g.n). 
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(Terceira Seção, AR nº 1999.03.00.049326-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2004, DJU 15.09.2004, p. 293). 

 

Porém, no caso em comento o protocolo da exordial nesta Corte somente realizou-se em 18 de junho de 2004 (fl. 02), 

ou seja, quando já transcorrido o prazo bienal. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, acolhendo a prejudicial de decadência suscitada pelo INSS em sede de alegações finais, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034631-72.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034631-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : TEREZA GARCIA DE JESUS 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA DELDUQUE SENNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00019-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por TEREZA GARCIA DE JESUS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 485, incisos V e IX, 
do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado proferido nos autos do processo originário n º 0199/98, 

oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Itaporanga/SP, na qual objetivava benefício de aposentadoria por idade 

rural. 

O réu apresentou contestação sustentando, preliminarmente, a ausência de depósito prévio, bem como a falta de 

documentos indispensáveis à propositura da ação e a inadequação da via eleita. No mérito, alegou que a simples 

interpretação dada pelo órgão julgador não configura erro de fato e que a decisão rescindenda encontra-se de acordo 

com a correta interpretação da lei (fls. 88/97). 

Transcorrido in albis o prazo para as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 101) e para 

apresentarem alegações finais (fl. 105). 

Em parecer de fls. 108/114, o Parquet Federal manifestou-se pela improcedência do pleito rescisório. 

Em decisão monocrática de fls. 117/120, a Ministra Laurita Vaz concedeu à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, bem como negou seguimento ao pedido, remetendo os autos a esta Egrégia Corte. 

Vieram-me os autos por distribuição em 09 de junho de 2005 (fl. 126). 

Em despacho de fl. 127, determinou-se a manifestação das partes no tocante à ratificação dos atos processuais já 

praticados, o que, por sua vez, realizou-se às fls. 140 e 142. 

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Anaiva Oberst, o Ministério Público Federal manifestou-

se pela não procedência da ação rescisória, haja vista a ocorrência de decadência (fls. 146/148). 
Vistos em decisão monocrática do Relator. 

Inicialmente, observo que, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, dispenso a autora do depósito previsto 

no art. 488, II, do CPC, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça (AR 1.414/MS, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.10.2009, DJ 08.04.2010). 

No mais, tratando-se de demanda que possui natureza constitutiva e versa sobre direito potestativo, a ação rescisória 

deverá ser proposta dentro do prazo decadencial previsto em lei. 

Conforme dicção do art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 

(dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão". 

De acordo com as lições de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, "o trânsito em julgado (termo inicial para a 

ação rescisória) ocorre com o julgamento do recurso contra a última decisão proferida no processo, seja ou não 

conhecido o recurso" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 11 ed. rev., ampl. e atul. até 

17.2.2010, São Paulo: Forense, 2010, p. 840). 

Tal entendimento encontra-se, inclusive, sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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Súmula 401: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último 

pronunciamento judicial". 

 

In casu, o último pronunciamento judicial foi proferido pelo STJ, no sentido de não conhecer do recurso especial, cujo 

trânsito em julgado ocorreu em 01 de março de 2001 (fl. 80). 

Conquanto a presente demanda rescisória tenha sido ajuizada originariamente em 04 de setembro de 2001 (fl. 02), o 

fato é que ela foi proposta em juízo incompetente. 

Em verdade, a última decisão de mérito constante da ação subjacente foi prolatada pela Primeira Turma desta Corte (fl. 

50), tendo a Ministra do E. STJ concluído que "esta Corte Superior não examinou o meritum causae. A última 

manifestação sobre o ponto crucial da questão proveio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que manteve a 

sentença monocrática de extinção do processo, entendendo que 'inexistindo nos autos qualquer início consistente de 

prova material e, tendo em vista esta Turma ter adotado a Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

inadmitindo a prova exclusivamente testemunhal para efeito de obtenção de benefício previdenciário, correta a extinção 

do feito [...]' (fl. 50)" (fl. 119). 

Ocorre, no entanto, que segundo entendimento jurisprudencial, o término do prazo decadencial se dá no momento em 

que a petição inicial é protocolada e distribuída perante o juízo competente. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. AJUIZAMENTO PERANTE 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 

I - Consoante reza o art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor ação rescisória se extingue em dois (2) 

anos, contados do trânsito em julgado da decisão", tratando-se, pois, de prazo decadencial, que não se suspende nem se 

interrompe. 

II - Entendimento desta Corte de Justiça de que "a tempestividade da ação rescindenda deve ser aferida com base na 

data da apresentação da petição no Tribunal competente" (AR nº 1.435/CE, Relator MinIstro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, Relator p/ acórdão Ministro GILSON DIPP, DJ de 10/05/2004, p. 161). 

III - Nesse panorama, clarividente que a propositura da ação rescisória perante Tribunal incompetente, por não ter o 

condão de suspender nem de interromper o prazo decadencial de ajuizamento, será irrelevante para a aferição de sua 

tempestividade. 

IV - Ação rescisória ajuizada neste Tribunal Superior após o transcurso do biênio decadencial. Inafastável o 

reconhecimento de sua extemporaneidade. Precedente: ARGAR nº 2.131/DF, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 

23/09/02.  

V - Agravo regimental a que se nega provimento" (g.n). 

(STJ, 1ª Seção, Agravo Regimental na AR nº 2003/0177546-0, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13.12.2004, DJU 

14.03.2005, p. 183). 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA PERANTE TRIBUNAL REGIONAL VISANDO 

DESCONSTITUIR ACÓRDÃO DE MÉRITO PROFERIDO POR TRIBUNAL SUPERIOR. INCOMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, 

INCISOS IV e VI, DO CPC.  

1. A ação rescisória deve ser proposta perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, sendo essa 

competência absoluta e originária.  

2. Carece de interesse processual o autor que intenta a ação rescisória perante o tribunal regional visando 

desconstituir acórdão de mérito proferido por tribunal superior.  

3. Para os efeitos legais, a ação rescisória proposta a tribunal incompetente para o seu julgamento não existe para o 

mundo jurídico e, portanto, não pode ser conhecida por meio das vias inversas do processo civil, uma vez que operou-

se também a decadência. 

4. Precedentes do STF e do STJ.  

5. Ação rescisória julgada extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil" (g.n). 

(Terceira Seção, AR nº 1999.03.00.049326-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2004, DJU 15.09.2004, p. 293). 

 
Porém, no caso em comento o protocolo da exordial nesta Corte somente realizou-se aos 08 de junho de 2005 (fl. 125), 

ou seja, quando já transcorrido o prazo bienal. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para julgar extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.  
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020842-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020842-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : AURELITA CARDOSO SOUZA FILADELFO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.003217-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por AURELITA CARDOSO SOUZA FILADELFO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 

485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir julgado proferido nos autos do processo 

originário n º 557/97, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Piraju/SP, na qual objetivava benefício de 

aposentadoria por idade rural. 

Processado o feito naquela Egrégia Corte, sobreveio decisão monocrática de fls. 129/130, na qual o Ministro Arnaldo 
Esteves Lima houve por bem negar seguimento ao pedido, determinando a remessa dos autos a este Tribunal.  

Vieram-me os autos por distribuição em 20 de abril de 2007 (fl. 138) e por decisão de fl. 139 foram deferidos à autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citado o réu, este não apresentou resposta (fl. 147). 

Instadas a especificar as provas, as partes deixaram de se manifestar (fl. 152). 

Prazo para alegações finais transcorrido in albis para autor e réu, conforme certidão de fl. 158. 

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República Geisa de Assis Rodrigues, o Ministério Público Federal 

manifestou-se pela extinção da ação, nos termos do art. 269, IV, do CPC, em decorrência da decadência (fls. 159/161). 

Vistos em decisão monocrática do Relator. 

Inicialmente, observo que, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, dispenso a autora do depósito previsto 

no art. 488, II, do CPC, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça (AR 1.414/MS, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.10.2009, DJ 08.04.2010). 

No mais, tratando-se de demanda que possui natureza constitutiva e versa sobre direito potestativo, a ação rescisória 

deverá ser proposta dentro do prazo decadencial previsto em lei. 

Conforme dicção do art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 

(dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão". 

De acordo com as lições de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, "o trânsito em julgado (termo inicial para a 
ação rescisória) ocorre com o julgamento do recurso contra a última decisão proferida no processo, seja ou não 

conhecido o recurso" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 11 ed. rev., ampl. e atul. até 

17.2.2010, São Paulo: Forense, 2010, p. 840). 

Tal entendimento encontra-se, inclusive, sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Súmula 401: "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último 

pronunciamento judicial". 

 

In casu, o último pronunciamento judicial foi proferido pelo STJ, no sentido de não conhecer do recurso especial, cujo 

trânsito em julgado ocorreu em 23 de abril de 1999 (fl. 78). 

Conquanto a presente demanda rescisória tenha sido ajuizada originariamente em 21 de setembro de 1999 (fl. 02), o 

fato é que ela foi proposta em juízo incompetente. 

De fato, a última decisão de mérito constante da ação subjacente foi prolatada pela Primeira Turma desta Corte (fl. 55), 

tendo o Ministro do E. STJ concluído que "a rescisória foi proposta com a finalidade de rescindir acórdão da Sexta 

Turma desta Corte que não conheceu do recurso especial, ou seja, a parte autora insurge-se contra acórdão que não 

apreciou o meritum causae. (...) Por fim, é de se ressaltar que a última instância a apreciar o mérito da questão foi o 

TRF da 3ª Região" (fl. 129). 
Ocorre, no entanto, que segundo entendimento jurisprudencial, o término do prazo decadencial se dá no momento em 

que a petição inicial é protocolada e distribuída perante o juízo competente. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. AJUIZAMENTO PERANTE 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. DECADÊNCIA RECONHECIDA. 

I - Consoante reza o art. 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor ação rescisória se extingue em dois (2) 

anos, contados do trânsito em julgado da decisão", tratando-se, pois, de prazo decadencial, que não se suspende nem se 

interrompe. 
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II - Entendimento desta Corte de Justiça de que "a tempestividade da ação rescindenda deve ser aferida com base na 

data da apresentação da petição no Tribunal competente" (AR nº 1.435/CE, Relator MinIstro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, Relator p/ acórdão Ministro GILSON DIPP, DJ de 10/05/2004, p. 161). 

III - Nesse panorama, clarividente que a propositura da ação rescisória perante Tribunal incompetente, por não ter o 

condão de suspender nem de interromper o prazo decadencial de ajuizamento, será irrelevante para a aferição de sua 

tempestividade. 

IV - Ação rescisória ajuizada neste Tribunal Superior após o transcurso do biênio decadencial. Inafastável o 

reconhecimento de sua extemporaneidade. Precedente: ARGAR nº 2.131/DF, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 

23/09/02.  

V - Agravo regimental a que se nega provimento" (g.n). 

(STJ, 1ª Seção, Agravo Regimental na AR nº 2003/0177546-0, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 13.12.2004, DJU 

14.03.2005, p. 183). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA PERANTE TRIBUNAL REGIONAL VISANDO 

DESCONSTITUIR ACÓRDÃO DE MÉRITO PROFERIDO POR TRIBUNAL SUPERIOR. INCOMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL REGIONAL. DECADÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, 

INCISOS IV e VI, DO CPC.  

1. A ação rescisória deve ser proposta perante o tribunal prolator da decisão que se pretende rescindir, sendo essa 
competência absoluta e originária.  

2. Carece de interesse processual o autor que intenta a ação rescisória perante o tribunal regional visando 

desconstituir acórdão de mérito proferido por tribunal superior.  

3. Para os efeitos legais, a ação rescisória proposta a tribunal incompetente para o seu julgamento não existe para o 

mundo jurídico e, portanto, não pode ser conhecida por meio das vias inversas do processo civil, uma vez que operou-

se também a decadência. 

4. Precedentes do STF e do STJ.  

5. Ação rescisória julgada extinta sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil" (g.n). 

(Terceira Seção, AR nº 1999.03.00.049326-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2004, DJU 15.09.2004, p. 293). 

 

Porém, no caso em comento o protocolo da exordial nesta Corte somente realizou-se aos 09 de março de 2007 (fl. 02), 

ou seja, quando já transcorrido o prazo bienal. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para julgar extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.  
Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008188-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : MARIANA ROSSI 

ADVOGADO : ANA MARIA GENTILE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00368924620104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos.  

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120, do 

Código de Processo Civil. Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado no prazo de cinco dias. Após, dê-se vista 

ao MPF. 
 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 3855/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075997-82.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.075997-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : FRANCISCO GABRIEL DIAS 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

No. ORIG. : 83.00.00002-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL: EXTINÇÃO POR DESÍDIA DO AUTOR: INAPLICABILIDADE DO 

ART. 267, III, CPC, NA DESEJADA INTEGRAÇÃO ENTRE O RITO DE CONHECIMENTO E O DE EXECUÇÃO 

- PROVIMENTO AO APELO FAZENDÁRIO, PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.  
1- Resta claro, embora a redação integradora do artigo 1º, Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, que, consoante a 

Teoria Geral do Direito, insuficiente se revela a lacuna de um rito, para que a subsidiariedade incida a respeito: 

elementar se afigura, sim, também a compatibilidade entre o segmento de onde extraída a norma e o ambiente 

normativo no qual flagrada a lacuna. 

2- Inerente à ação de conhecimento, por seus ritos comum ordinário e sumário, a figura da punição à desídia de seu 

autor, patente a tanto não se amoldar a ação de execução, vez que já não mais supõe a denominada "lide de pretensão 

resistida", mas sim a de "pretensão insatisfeita", vez que fundamental o título exequendo, a traduzir a eliminação de 

dúvida sobre o "an debeatur". 

3- Regido por regras especiais o feito executivo, sendo a execução fiscal espécie destacada de execução por quantia 

certa em face de devedor solvente, notório que nenhum sentido há na intentada "punição" ao exequente em pauta, pois 

as causas que a extinguem vêm relacionadas pelo art. 794, CPC, este a não cuidar, evidentemente, de tal contexto, por 

incabível à sede executiva. 

4- De rigor se revela a reforma da r. sentença, para que se dê prosseguimento na execução, quando muito a esta se 

suspendendo, a persistir a conduta creditória do silêncio. 

5- Provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para prosseguimento da execução. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao 

reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0401076-38.1996.4.03.6103/SP 

  
96.03.098797-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE XAVIER YWATA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIA DA SILVA GARCIA CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : CENTRO TECNICO AEROESPACIAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.04.01076-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - MILITAR CANDIDATO EM CONCURSO PÚBLICO QUE 

NÃO SOLICITOU AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO, NOTÍCIA TODAVIA TRAZIDA COM O PEDIDO 

PARA PARTICIPAÇÃO NA ETAPA SEGUINTE DO CERTAME, DE FORMAÇÃO - AMPLO ACESSO AO 

JUDICIÁRIO QUE A SUPERAR DITO "ÓBICE", DE ALCANCE UNICAMENTE INTERNO À CARREIRA DO 

IMPETRANTE, SEM O CONDÃO DE LHE IMPEDIR PROSSEGUIR EM DITO CERTAME - CONCESSÃO 

ACERTADA DA ORDEM - IMPROVIDO O REEXAME 

1- Com razão a r. sentença e o MPF, não vedando o sistema a ninguém o acesso a concursos públicos, preenchidos os 

requisitos a tanto, sendo que a prévia comunicação, de participação, irrealizada, veio de ser suprida com a posterior 

notícia de aprovação e o imperativo de participação em etapa seguinte, tudo isso para fins de prosseguimento formal do 

candidato/militar/impetrante em dito concurso público, logo (e quando muito) ensejando seus efeitos internos à carreira 

castrense do autor a "ira" (...) de seus superiores,  com aquela omissão... 

2- Não consoa a resistência em pauta com o dogma do Amplo Acesso ao Judiciário, motivo pelo qual logra adequar o 

impetrante o conceito de seu fato ao da garantia do mandamus, figuras aqui recordadas respectivamente estampadas nos 

incisos XXXV e LXIX do art 5º, Texto Supremo, tanto que sequer apelo se deu, na espécie, como relatado. 

3- De rigor a concessão da ordem, nos termos da r. sentença, improvido o reexame.  

4- Improvimento à remessa oficial. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038387-70.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.038387-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO RIO GRANDE LTDA e outros 

 
: NILSON BARROSO JUNIOR 

 
: NILSON BARROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00021-6 A Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFICIAL DE JUSTIÇA - ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM 

DILIGÊNCIAS - LICITUDE - IMPROVIMENTO AO AGRAVO AUTÁRQUICO 

1- Em que pese a inicial isenção fazendária atinente ao mister de antecipação das custas processuais, art. 39, LEF, 

avançou a jurisprudência pátria no sentido de inadmitir se traduzisse tal normação em autêntica punição ao 

serventuários da Justiça, submetidos ao ônus de despesas pessoais para a prática dos atos de interesse do Erário, em 

particular os Oficiais de Justiça. 
2- Notadamente no âmbito da Justiça Estadual, em que substancial parcela remuneratória de seus Oficiais de Justiça 

historicamente decorre diretamente das diligências que realizam, em que elementar antecipação se dá dos gastos para tal 

fim efetuados, a não-antecipação de tais valores, pelo Poder Público, culminaria por sujeitar tais agentes públicos a ter 

de custear serviço jurisdicional alheio, assim tendo sido editada a v. súmula 11, por esta Colenda Corte, sendo pacífica a 

jurisprudência acerca da licitude da cobrança. Precedentes. 

3- Improvimento ao agravo de instrumento, doravante sem efeito o v. decisório de fls. 21, sendo de responsabilidade da 

parte agravante o recolhimento de custas atinentes aos atos de Oficial de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
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SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-35.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.042503-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ROBERTO HAIDAR e outro 

 
: SADAO HANADA 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

PARTE AUTORA : SADAO HANADA 

No. ORIG. : 95.00.09988-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL. VERBA HONORÁRIA JÁ PAGA. FGTS. 

1. A CEF foi condenada a creditar diferença de expurgos inflacionários correspondentes a janeiro/89 e abril/90 nas 

contas vinculadas de Sadao Hanada e de Roberto Haidar. Conforme documentos de fls. 330/332 e 339/341, a apelada 

depositou o crédito de Sadao Hanada de forma integral. Com relação a crédito de Roberto Haidar, depositou os valores 

de expurgos apenas de abril/90, daí a diferença encontrada entre as contas da exequente e da executada. 

2. E o fez de forma correta, pois o autor Roberto Haidar já havia recebido o crédito relativo ao expurgo de janeiro/89 

por meio de outra ação, conforme docs. de fls. 330 ss. Os valores correspondentes a esta parte do julgado, portanto, não 

são devidos neste processo e, por consequência, não há incidência de honorários advocatícios, pois o crédito já foi 
satisfeito no processo n. 9300046675, que tramitou pela 17ª Vara Federal, não compondo o valor da liquidação sobre o 

qual incidem os honorários advocatícios. Destarte, o valor objeto do depósito referente à guia de fls. 359/361 satisfaz a 

obrigação a que fora a apelada condenada, a título de verba honorária. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202339-23.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.070030-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MAX MOREL DOS REIS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

PARTE AUTORA : PEDRO PABLO RIQUELME FERNANDEZ e outro 

 
: GIOVANNI ARCHIDIACONO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

No. ORIG. : 95.02.02339-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PAGAMENTO REALIZADO CORRETAMENTE. JUROS PREVISTOS NA 

DECISÃO DEFINITIVA. EXPURGOS CORRETAMENTE APLICADOS. CONTADORIA JUDICIAL. 
1. Observo que a Contadoria Judicial, ao retificar os cálculos, respeitou os exatos termos da sentença e, afinal, concluiu 

pelo acerto do valor depositado (fls. 441/442) dizendo expressamente que o deságio mencionado pela parte autora não 

ocorreu, pois a CEF apurou adequadamente os expurgos decorrentes da coisa julgada e, inclusive, depositou valor 

superior ao efetivamente devido. 
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2. A cumulação dos valores submetidos a expurgos foi atestada pela contadoria como existente (fls.363) e os juros 

devem de incidir na forma da decisão que transitou em julgado, ou seja, a 0,6% ao mês - vide fls. 239. Por fim, 

estranha-se a argumentação da autora quanto a eventuais juros previstos na lei 8360/93. Tal diploma não existe: a lei 

8360 é de 1991 e trata de créditos adicionais para o orçamento fiscal da União e - já contando com eventual equivoco da 

parte - a lei 8630, esta sim de 1993, trata do regime de exploração dos portos. A execução, portanto, obedece aos 

parâmetros da coisa julgada e da legislação própria do FGTS, conforme se verificou da avaliação feita pela Contadoria 

Judicial, órgão que goza de fé pública. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078085-83.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.078085-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : JOSE SATO 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.02.00766-4 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90 - 

FAZENDA PÚBLICA A NÃO AFASTAR SITUAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE - PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 

consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

2- Carreou o particular comprovantes de água e energia elétrica com o endereço do imóvel que serve para sua moradia, 

bem assim a ter coligido Certidão de Óbito de sua esposa, cujo endereço a constar o do bem guerreado. 

3- Em nenhum momento a Fazenda Pública coligiu aos autos qualquer evidência contrária a que se consubstanciasse 

dita coisa em sede familiar, assim claramente protegida pelo art. 1º da Lei 8.009/90. 

4- Nenhum óbice na utilização mista do imóvel, pois suficiente e fundamental a morada do agravante, por tal motivo é 

que a merecer proteção o bem. Precedente. 

5- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão agravada, a fim de se reconhecer a impenhorabilidade 
do imóvel residencial situado à av. Rei Alberto I, nº 275, na cidade de Santos/SP, nos termos da Lei 8.009/90. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049154-74.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.088547-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS ATIBAIENSE LTDA 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.49154-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE UFIR - APLICAÇÃO. MULTA MORATORIA - 
POSSIBILIDADE. 

1. A aplicação da UFIR, como indexador fiscal, não ofende qualquer preceito constitucional: precedentes do STF, STJ e 

desta Corte. 

2. A suposição de que a "UFIR é indexada pela TR", pois tal premissa não encontra qualquer respaldo legal. 

3. O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089834-97.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.089834-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MECANICA SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00198-3 A Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

INVOCAÇÃO A TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, SEM COTAÇÃO EM BOLSA - LEGITIMIDADE DA 

PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DO EXECUTADO, 

TÃO-SÓ PARA FIXAÇÃO DO LIMITE DE 10% (PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 
5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 
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contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Em sede de oferta de Título da Dívida Pública - TDP, insta recordar-se que, se, por um lado, arrola o art. 655, inciso 

III, CPC, que os Títulos da Dívida Pública federal e estadual podem ser ofertados em penhora, existe, por outro, 

previsão, precisa e distinta, encartada no art. 11, inciso II, da referida Lei nº 6.830/80, a qual elucida devam os títulos 

em tela ter "cotação em Bolsa", o que evidencia, pois, para a garantia das execuções fiscais, devam referidos bens 

proporcionar a livre e imediata circulabilidade em mercado, o que não restou demonstrado pela executada/agravante. 

9- Parcial provimento ao agravo de instrumento, parcialmente reformada a r. decisão recorrida apenas para a redução do 

alcance, aqui firmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014667-15.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.001600-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.14667-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA E MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO CIVIL - IDÊNTICAS PARTES, CAUSA 

DE PEDIR E PEDIDO - LITISPENDÊNCIA CONSUMADA. DÉBITO FISCAL - UFIR - INCIDÊNCIA - 

LEGITIMIDADE. 

Pendente demanda entre os mesmos réus e demonstrado que os pleitos das ações são repetidas, está consumada a 

litispendência (parágrafo primeiro e primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza 

pública, reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos artigos. 267 e 301, CPC). Extinção sem 
resolução de mérito mantida quanto ao pedido de exclusão da multa prevista no artigo 138 do CTN.  

Validade da aplicação da UFIR como índice do correção monetária. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049049-59.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.049049-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

AGRAVADO : BATATAIS FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERTOLUCI 

AGRAVADO : PAULO AUGUSTO PEGRUCCI e outro 

 
: TANIA MARA MARQUES PEGRUCCI 

ADVOGADO : RONALDO CESAR MEDEIROS 

AGRAVADO : JOSE MAURO LOPES e outros 

 
: SONIA TEREZINHA RICCI LOPES 

 
: JOSE ANSELMO BARCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.02409-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Verifica-se, após 'tumulto processual', o MM Juízo a quo decidiu remeter os autos à Contadoria do Juízo para que 

fosse atualizado o valor do débito, tendo sido apontado o valor de R$ 63.633,75 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e 

três reais e setenta e cinco centavos), até 27.03.1998. 

II. O MM Juízo a quo determinou apenas e tão-somente a atualização do débito, de ordem a evitar qualquer excesso de 

penhora. 
III. Ademais, houve manifestação prévia das partes, antes mesmo da conta elaborada, por pessoa idônea, a contadoria 

do juízo. Finalmente, as partes concordaram com o laudo de avaliação dos bens. 

IV. Considerando que o montante devido em 03/1998 totaliza R$ R$ 63.633,75 (sessenta e três mil, seiscentos e trinta e 

três reais e setenta e cinco centavos), e com a finalidade de amoldar a garantia ao crédito exequendo, acertada a r. 

decisão agravada, não merecendo reparos. 

V. Nada impede o juiz determinar, de ofício, o desbloqueio de bens dos avalistas, se acaso tiver havido excesso de 

penhora; cuida-se aplicação do artigo 125, do CPC. 

VI. O princípio da instrumentalidade das formas e o disposto no artigo 5º, LXXVII, da CF, revelam a necessidade o juiz 

conferir praticidade ao processo, buscando resultados satisfatórios à prestação jurisdicional. 

 

VII.Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801627-38.1996.4.03.6107/SP 

  
98.03.061535-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.08.01627-4 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS DE 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. AUXÍLIO-CRECHE. LICENÇA-PREMIO INDENIZADA. NÃO INCIDÊNCIA. 

VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO. PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE 

BANESPA. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INCIDÊNCIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 151/1907 

1. Ausente natureza indenizatória da rubrica "ajuda de custo alimentação", pois somente se legitima a exclusão de dita 

rubrica do salário-de-contribuição quando paga in natura, o mesmo não ocorrendo quando paga em pecúnia, como no 

caso dos autos. 

2. "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição" - Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Tendo em vista a ausência de natureza salarial da licença-prêmio indenizada, não incide contribuição previdenciária 

sobre ela, nos termos do item 8, da alínea "e", do § 9º, do art. 28 da Lei nº.8.212/91. 

4. Sem sucesso a almejada não-tributação quanto ao aventado "premio de produção Banespa", nítido seu caráter de 

gratificação, a integrar, portanto, o salário-de-contribuição. 

5. Já consolidada a jurisprudência no sentido da exigência da contribuição em período anterior à edição da Medida 

Provisória nº 794, de 29/12/1994, o que ocorre nos autos. Precedentes. 

6. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0708439-91.1996.4.03.6106/SP 

  
98.03.063767-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE PARISI SP 

ADVOGADO : MARIO FERNANDES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.07.08439-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. MUNICÍPIO COM REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PRÓPRIO. COBRANÇA INDEVIDA PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 

A CR/88 (195, I), com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98 e a Lei n° 8.212/91, arts. 13 e 15 

determinam a cobrança da exação a ser recolhida ao regime geral dos municípios que não possuem regime próprio de 

Previdência Social. 

Entretanto, como bem observado pela sentença e pelo parquet, o município impetrante - Parisi - na verdade foi 

desmembrado do município de Votuporanga. A lei Complementar nº 651/90 previu a utilização da legislação do 

município de origem até que a nova cidade fizesse suas leis. E o município de Votuporanga tinha legislação própria: lei 

2059/86, que instituiu o seu regime jurídico único. 

Por fim, temos que o novo município criou forma própria de recolhimento de contribuições (lei complementar 02/93) 

antes do período o qual é objeto de cobrança pelo INSS (1994). Por fim, criou também, um Fundo Municipal de 
Seguridade Social e instituiu plano de benefícios (lei 132 e lei complementar 67), o que apenas veio a cristalizar um 

regime jurídico próprio que, friso, já existia com base na legislação "herdada" por lei expressa do município de 

Votuporanga.  

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002756-94.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.002756-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : LEX EDITORA S/A 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.42499-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA - 

PREJUDICIALIDADE. 

1. A prolação da sentença na ação originária prejudica o recurso de agravo de instrumento no qual se busca unicamente 

a antecipação de tutela, antes indeferida. 

2. Agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007159-09.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.007159-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Paraguacu Paulista SP 

ADVOGADO : MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00080-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DA E. JUSTIÇA ESTADUAL - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1- Regida a competência jurisdicional por legalidade, descuidou de considerar, o E. Juízo a quo, data venia, o quanto 

disposto pelo inciso I do art. 15, Lei nº 5.010/66, a atribuir à E. Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento 

das execuções fiscais federais, quando ausente na sede do pólo executado Vara Federal. Tema, aliás, pacificado e 

sumulado desde o E TFR, por seu enunciado de número 40. Precedente. 
2- Os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua tese, 

resultam em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim de sucesso a intenção recursal 

ajuizada. 

3- Provimento ao agravo de instrumento, para reforma da r decisão, prosseguindo o feito perante o E. Juízo a quo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010858-08.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.010858-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

 
: MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 

INTERESSADO : ALESSANDRO ARCANGELI e outro 

 
: CRISTINA ARCANGELI 

ADVOGADO : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.13961-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPOSITÁRIO FINALMENTE INCLUÍDO PELO PRÓPRIO RECORRENTE, 

POR NOTÍCIA A ESTE FEITO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO 

 

1- A Agravada/Executada informou que o Sr. Alessandro Arcangeli, representante legal da empresa, jamais recusou-se 

a assumir o encargo de depositário do bem penhorado e requereu a nomeação do mesmo para depositário da constrição 

efetuada. 

2- Em tudo e por tudo, pois, manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, 

assim a restar sem objeto a presente insurgência, a combater a alegação do INSS de que estaria obrigado a apresentar e 

nomear depositário do bem penhorado. 

3- De rigor, pois, a negativa de seguimento ao agravo. 

4- Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060935-21.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.060935-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.14.006071-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SOCIEDADE 

PRESTADORA DE SERVIÇOS - SEM SUCESSO INVOCAÇÃO A LONGÍNQUOS BENS IMÓVEIS, DE 
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IDENTIFICAÇÃO (NEM MUITO MENOS VALORAÇÃO) IMPRATICADAS - LEGITIMIDADE DA 

PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DO EXECUTADO, 

TÃO-SÓ PARA FIXAÇÃO DO LIMITE DE 10% (PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1.Esclarecida a natureza jurídica do decisório agravado, consoante fls. 397/398 deste recurso. 

2.Com relação à aventada impossibilidade de penhora sobre o faturamento de sociedade civil, prestadora de serviços, 

não o distinguindo o aventado ordenamento, evidente que assim a se amoldar o empreendimento em questão à condição 

de executado, portanto passível de penhora, sob tal angulação formal. 

3.Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

4.Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

5.Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

6.O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

7.Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 
assim sempre se manteve a na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

8.No caso em pauta, a execução tramita em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, ao passo que os imóveis 

ofertados, fls. 802/893, localizam-se todos no Estado do Tocantis, nenhuma evidência a conduzir a parte agravante 

sobre não se ter tratado, nos autos, de medida extrema, fundamental ao agir fazendário perquiridor de seu crédito. 

9.Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

10.Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

11.Parcial provimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055246-63.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.052806-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.55246-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MANDADOS DE SEGURANÇA COM O MESMO DESIDERATO: OBTENÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -LITISPENDÊNCIA CONSUMADA - EXTINÇÃO DO MANDAMUS 

ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 

1- A significar a litispendência reiteração de demanda a conter, em repetição, os elementos essenciais da ação, de molde 

a existir identidade entre os da primeira e da segunda causa, revela-se acertado o quanto já houvera sinalizado o E. Juízo 

sentenciador, o qual notou a coincidência ocorrente entre o postulado no mandado de segurança impetrado em abril de 

1.998, e o almejado por meio desta, deduzida em dezembro do mesmo ano. 

2- A cópia da inicial cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário daquele 

feito, aqui ventiladas. 

3- Pretende a parte apelante, nestes autos, a obtenção de certidão negativa de débito para o cumprimento das 

formalidades necessárias para a efetivação de doação de terreno à Prefeitura Municipal em Bertioga-SP, enquanto, no 

mandamus anteriormente ajuizado, o impetrante objetivava o provimento jurisdicional para obter CND, com o fim 

específico de contratação com o Poder Público, tendo sido prolatada sentença em 03/12/1998, julgando parcialmente 
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procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar que fosse fornecida ao impetrante certidão mencionando 

todos os débitos, bem como os processos ajuizados e a situação em que se encontram especificando as regionais.  

4- O amplo direito a certidões, inciso XXXIV, do art. 5º, Lei Maior, não distingue a finalidade ao acesso a dito 

documento, logo inoponível retratada cláusula para que se "imaginassem" causas distintas as cotejadas, que não o são, 

objetivamente, afinal ambas com o mesmo desiderato, obtenção de CND, por veemente. 

5- Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquele mandamus estão sendo repetidos aqui 

neste feito, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo primeiro e primeira parte do parágrafo 

terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto ser reconhecível até de ofício (primeira parte 

do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC). 

6- Sendo de rigor o desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do 

ajuizamento destes embargos, afigura-se imperativa a extinção terminativa, sob o flanco aqui analisado. 

7- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304523-97.1994.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.063671-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CELIA SILVIA COITINHO e outros 

 
: ANTONIO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI 

APELANTE : MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO BUCK 

APELANTE : CLAUDIA PELISSARI 

 
: MARIA EURIPIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outros 

PARTE AUTORA : AMAURI VICENTE ALVES (desistente) 

ADVOGADO : BENEDITO BUCK 

No. ORIG. : 94.03.04523-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR CONFIGURADA. 
1. A medida cautelar e o processo principal com o qual se relaciona constituem, de ordinário, vias procedimentalmente 

autônomas, de modo que os atos praticados em um feito não aproveitam ao outro. 

2. A alegação de que a determinação judicial consistente na regularização da representação processual foi cumprida nos 

autos de uma, em relação a outra das mencionadas demandas, não tem cabimento, portanto. 

3. Se os autores, por força de sua demonstrada inércia quanto ao cumprimento de ordem de regularização, agem como 

se despojados estivessem de qualquer interesse no deslinde da demanda, impõe-se que arquem com os efeitos daí 

decorrentes. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Paulo Conrado  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033622-26.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.070847-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.33622-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-7/97. 

NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA. DANO AO TRABALHADOR CONFIGURADO. 

1. A Medida Provisória nº 1.523-7/97 e suas reedições, ao pretenderem alterar o § 2º do artigo 22 e os § 8º, alínea "b", 

da Lei nº 8.212/91, estabelecendo que, para os fins desta lei, deveriam ser considerados como remuneração "os abonos 

de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer 

título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no § 9º do art. 29", incidiu em 

inconstitucionalidade por alterar a noção de verbas indenizatórias na tentativa de incluí-las na definição de "folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho", prevista no artigo 195, I, da Constituição Federal. 
3. A instituição de incidência da contribuição sobre tais verbas deveria observar a regra do § 4º do artigo 195, como fora 

reconhecido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 1.659-6, ao conceder medida cautelar para suspender 

a exigência, em razão do que foram vetados os citados dispositivos da medida provisória, quando de sua conversão na 

Lei nº 9.528/97.  

4. Quanto as verbas oriundas dos plano de demissão incentivada,a jurisprudência se solidificou no sentido de sua 

natureza indenizatória, com a não-incidencia correlata de contribuições sociais. Neste sentido, quanto ao IR, já existia 

farta jurisprudência das Cortes Superiores ((Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).Mas o mesmo raciocínio deve de ser 

empregado com relação as contribuições sociais, dado que a demissão, mesmo incentivada, constitui um dano, que se 

constitui na perda de emprego do trabalhador 

5. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023834-85.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082604-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DIVEC VACUO E EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 96.00.23834-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 

"AVULSOS, AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" DO ARTIGO 3º, I, DA LEI 7787/89.  

1. A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 166.772-9/RS). 

2. Quanto à compensação, tem-se, pois, que não se aplica, como direito superveniente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

alterado pelas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, devendo a espécie ser regida pela lei vigente quando da propositura da 
ação.  

3. Correção monetária conforme determinação da Resolução 134/2010 do CJF, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 

atualização monetária ou juros. 

4. No que pertine aos limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a 

redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua 

edição, sob pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte 

5. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022968-48.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096644-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : COMPUTECNICA MANUTENCAO E COM/ DE COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GAROFALO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.22968-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - - SÚMULA 212/STJ - AÇÃO 

PRINCIPAL - REPETIÇÃO - INCOMPATIBILIDADE. 

1. A tutela cautelar tem em mira assegurar o resultado útil para o processo principal - no caso, ação ordinária, onde será 

discutido, em profundidade, o direito -, mantendo o estado de fato da demanda até o desfecho da lide principal. A 

questão que se põe é se a ação cautelar é meio para se pleitear a compensação de tributos. 

2. A jurisprudência é assente que: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por 

medida liminar cautelar ou antecipatória" (Súmula 212 do STJ). 

3. A instrumentalidade característica da tutela cautelar visa a resguardar ou assegurar os efeitos decorrentes de outro 

processo. Portanto, o processo cautelar, ao contrário do processo de conhecimento ou, no caso, da ação ordinária de 

repetição de indébito, faz-se inadequado para a realização ou a satisfação do direito subjetivo material. 

4. Não atende ao artigo 808, I, do CPC, a propositura de ação principal tendente à repetição do indébito quanto, 

precedentemente, pretendia o autor assegurar o procedimento de compensação tributária.É assente na jurisprudência o 

não cabimento de ação monitória para obtenção de correção monetária das contas vinculadas ao FGTS.  

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
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Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007616-83.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007616-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : V BASSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : NILTON ALVES FERRAZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA - DAÇÃO EM PAGAMENTO: IMPOSSIBILIDADE 

- SELIC - LEGITIMIDADE. 

1. É inviável a utilização das Apólices da Dívida Pública como forma de pagamento de débito tributário. 

2. Precedentes. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa SELIC propicia "rigorosa 

igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco" (ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 

1933, rel. o Min. Nelson Jobim). 

4. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do contribuinte improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à 

apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024168-17.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024168-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ACE ARQUITETURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. TAXA SELIC. 

1- Inaplicável o instituto da denúncia espontânea aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados, mas 

pagos com atraso. 

2- Incidência da Súmula nº 360 do C. STJ. 

3- Pacífica a aplicação da Taxa SELIC a título de juros moratórios em relação aos débitos tributários. 
4- Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, e negar provimento à apelação 

da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009743-64.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.009743-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DARBON IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, não houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). 

2. O parcelamento do débito não caracteriza denúncia espontânea, pois não exclui a incidência de multas, nos termos do 

artigo 155-A, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

3. A incidência da taxa SELIC, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 1933, rel. o Min. Nelson Jobim) 

4. Apelação do contribuinte parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010876-92.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.010876-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LIROTEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS ANTONIO MALUF 

PARTE RE' : RAGAZELLA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.14.004838-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL EM 

EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO DE REFERIDOS AUTOS PELA PRIMEIRA INSTÂNCIA - 

SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao Sistema Processual (1999.61.14.004838-5), julgados foram os Embargos de Terceiro. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3- Prejudicado o presente agravo. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011772-38.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.011772-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.12153-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

INVOCAÇÃO À EXTREMIDADE OU RIGOR EXCESSIVO DA MEDIDA - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA 

FAZENDÁRIA REQUERIDA - PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 
5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Provimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016558-28.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.016558-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : CENTRAL CITRUS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOSE DANTE FASANELLA 

 
: VITO FASANELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-4 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JURISPRUDÊNCIA QUE A 

INADMITIR SEJA COMPELIDO O PROCURADOR FAZENDÁRIO AO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO - 

PROVIDO O RECURSO ESTATAL. 

1- Acerta a v. jurisprudência adiante em destaque, ao flagrar ausente capital legalidade processual (inciso II, do art. 5º, 

Lei Maior) para se compelir o Procurador da Exequente a assumir o múnus de depositário, aliás em simetria adequada 

de tratamento para com o próprio devedor, o qual também não constragível a tanto, nos termos da Súmula 319 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2- De rigor a reforma do r. decisório agravado, liberando-se a parte recorrente do encargo que ali lhe cometido. 

3- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038447-38.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038447-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE e outros 

 
: CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA 

 
: CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE BAURU SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.08.002318-3 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE RESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO DO PÓLO PASSIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS EM PROL DO 

EXPICIENTE/DEVEDOR - MAJORAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL - PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

2- Balizada se põe a fixação de honorários advocatícios pelo princípio da causalidade, esta a ser incontroversa no caso 

vertente, pois o próprio Instituto colocou em dúvida a legitimidade da presença do agravante no pólo passivo daquela 

demanda, sequer recorrendo da r. decisão agravada, nos termos de petição direcionada àquele E. Juízo. Precedente. 

3- De parcial sucesso a insurgência recursal quanto ao montante estipulado, impondo-se observância, para a fixação 

sucumbencial, aos ditames previstos no artigo 20, CPC, assim a merecerem majoração os honorários para R$ 10.000,00, 

com atualização monetária do ajuizamento executivo até o efetivo desembolso, tendo-se em vista a equidade. 

Precedente. 

4- Parcial provimento ao agravo de instrumento, para majorar os honorários advocatícios ao importe de R$ 10.000,00, 

com atualização monetária do ajuizamento executivo até o efetivo desembolso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040073-92.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040073-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
PRODACON PRODUTOS DE ALUMINIO PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e 

outros 

 
: FRANCISCO RIBEIRO FILHO 

 
: VERA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : CELSO DE ALMEIDA MANFREDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.01766-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

INVOCAÇÃO À FALTA DE PREVISÃO LEGAL - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA 

REQUERIDA - PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 
gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Provimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049244-73.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049244-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO SAO CAMILO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00239-1 AI Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - LEGITIMIDADE 

DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, 

FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% (PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 
2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Parcial provimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053472-91.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053472-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Departamento de Cultura Esportes e Turismo DECET/Sao Jose do Rio Pardo e outros 

 
: ORLANDO PERRI JUNIOR 

 
: LUCIA HELENA VITO 

 
: PAULO FERNANDO FLAMINIO PERES 

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00018-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO DO PÓLO PASSIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS EM PROL DO 

EXPICIENTE/DEVEDOR - MINORAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL - PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO FAZENDÁRIO 

1- Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

2- Balizada se põe a fixação de honorários advocatícios pelo princípio da causalidade, esta a ser incontroversa no caso 

vertente, pois o próprio INSS reconheceu ser indevida a cobrança em face do excipiente. Precedente. 

3- De sucesso a insurgência recursal quanto ao montante estipulado, merecendo observância, para a fixação 

sucumbencial, os ditames previstos no artigo 20, CPC, assim a se pôr a cifra arbitrada demasiada em relação ao 

trabalhado desempenhado na execução fiscal, portanto de rigor sejam os honorários advocatícios fixados no importe de 

2% sobre o valor da execução, com atualização monetária até o efetivo desembolso. Precedente. 

4- Parcial provimento ao agravo de instrumento, para fixar honorários advocatícios, em prol da parte 

expiciente/agravada fixados honorários advocatícios, no importe de 2% sobre o valor da execução, com atualização 

monetária até o efetivo desembolso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059927-72.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.059927-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CECCHI E SALLES IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: SONIA CELIA PERITO SALES 

CODINOME : SONIA CECILIA PERITO SALLES 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA PERONI CECCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.04202-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

ALEGAÇÃO DE QUE A SOLUÇÃO DEVE SE DAR PELO MODO MENOS GRAVOSO - INEXISTÊNCIA DE 

OUTROS BENS DEMONSTRADA - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - 

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% (PRECEDENTES 

DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 
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contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 MEDIDA CAUTELAR Nº 0063461-24.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.063461-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

REQUERENTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.041986-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO 

CAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. Medida cautelar que não se mostra adequada para atribuir efeito suspensivo contra sentença denegatória de 

segurança, porquanto a decisão que recebe a apelação deve ser combatida com a interposição de agravo de instrumento. 

Precedentes dessa Corte e do STJ.  

2. "A jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o agravo de instrumento é o 

recurso apropriado contra a decisão que define os efeitos do recebimento da apelação em mandado de segurança 

(suspensivo ou devolutivo), não se prestando o ajuizamento de ação cautelar, tendo em vista a possibilidade do 

deferimento imediato de efeito postulado"(REsp 475508/SP, Relator Min. José Delgado, DJ/I de 10/03/2003, p.135).  

3. Extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento de mérito, por carência da ação, com base 

no artigo 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065645-50.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065645-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : CLIMED CLINICA MEDICA DE BOITUVA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00163-4 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO - JULGADO O FEITO PRINCIPAL - 

SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Consoante certidão disponibilizada no sítio do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, julgado foi o feito 

principal, por r. sentença, inclusive com posterior remessa dos autos à Superior Instância. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência, a combater o acolhimento de cota do INSS, em que alegou a autarquia ser a petição de fls. 139 

intempestiva, pois, instada a embargante a se manifestar sobre quais provas pretendia produzir, em 06.07.2000, 

protestou pela prova pericial em 13.07.2000, ou seja, após decorridos sete dias. 

3.De rigor, pois, a negativa de seguimento ao agravo. 

4.Prejudicado o agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067749-15.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067749-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : FUNES DORIA E CIA LTDA e outros 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO MESQUITA 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.06.003782-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 

DA OPÇÃO, CONDICIONADA À GARANTIA DO DÉBITO.AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Nos casos de adesão ao REFIS, suspender-se-á a execução fiscal somente após a expressa homologação da opção 

pelo respectivo Comitê Gestor, a qual está condicionada, no entanto, quando os débitos excederem a R$500.000,00 

(quinhentos mil reais), ao arrolamento de bens ou à apresentação de garantia.  

II. No caso de débitos superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) não ocorre homologação tácita, que a lei 

permite apenas em relação às empresas optantes pelo SIMPLES e com débitos inferiores a R$500.000,00. 

III. Correta a decisão que determinou ao leiloeiro oficial que preste compromisso como depositário fiel para que se 

efetive a garantia para a referida homologação da opção pelo REFIS. 

IV. Agravo Improvido.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020953-19.1988.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.046317-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.20953-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA. LEGITIMIDADE DA 

UNIÃO. EMPRESA URBANA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. OBRIGAÇÃO DE 

TODA A SOCIEDADE. PRECEDENTES. 

1. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a legitimidade da contribuição 

destinada ao INCRA, por atuar como agente arrecadador e fiscalizador de seu recolhimento e, ainda, tendo em conta sua 

natureza jurídica de intervenção no domínio econômico. Precedentes: STJ.  

2. Pelo princípio da solidariedade, que rege o Sistema de Previdência Social, também as empresas urbanas estão 

obrigadas ao recolhimento da contribuição para o FUNRURAL (até a sua revogação pela Lei 7.787/89) e do adicional 

para o INCRA. 

3. O fato de se tratar de empresa urbana não exime a contribuinte do recolhimento da contribuição para o FUNRURAL 

e da contribuição ao INCRA. 

4. Preliminar afastada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070629-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TECIDOS GEVE LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.08378-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA - TAXA SELIC - POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. - ÍNDICE. 

UFIR. - APLICAÇÃO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal. 
2. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. No tocante à alegação de anatocismo, 

não restou comprovada, a partir da análise, seja da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida, mas, admitida 

a hipótese, apenas para efeito de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer excesso de execução, pois a 
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Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos créditos tributários, uma vez que 

regulados por normas próprias. 

3. Não há que se falar em direito a determinado fator de atualização que, supostamente, melhor reflita a desvalorização 

da moeda; há de se aplicar aquele estabelecido pela lei vigente, a qual, nada mais faz do que procurar recompor o poder 

de compra do dinheiro 

4. A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é indevida a aplicação de qualquer 

outro índice que não a UFIR no que se refere à correção monetária sobre as demonstrações financeiras dos meses de 

julho e agosto de 1994. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000115-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ORGANIZACAO 111 DE DESPACHOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS -- BASE DE CÁLCULO E 

ALÍQUOTAS  

1. O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa incidente 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, e mais a contribuição adicional para o 

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos 

riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento. 
2. A contribuição, a cargo da empresa incidente sobre a sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho encontra 

arrimo no dispositivo constitucional do artigo 195, I, "a", que não exige lei complementar para sua instituição, pois esta 

é exigida apenas para a instituição de novas fontes de financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo 

legislador constituinte.  

3. Constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida 

a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de atividade 

preponderante e grau de risco, conforme assentou o Supremo Tribunal Federal sua jurisprudência no sentido da 

inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da 

CF/88. 

4. Apelação da autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013686-73.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013686-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ALL TASKS TRADUCOES TECNICAS E ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI 9.430/96 - REDUÇÃO PERCENTUAL DA MULTA DE MORA. JUROS DE MORA - 
TAXA SELIC - POSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de 

tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente 

constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.  

3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. No tocante à alegação de anatocismo, 

não restou comprovada, a partir da análise, seja da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida, mas, admitida 

a hipótese, apenas para efeito de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer excesso, pois a Lei de Usura, 

no que proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos créditos tributários, uma vez que regulados por 

normas próprias.  

4. Apelação parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041022-52.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041022-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ROLLER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

MP Nº 63/89 - LEI Nº 7.787/89 - CONVERSÃO - CONTAGEM - PRAZO NONAGESIMAL - §6º, ART. 195, CR/88 - 

COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - PRAZO 

DECENAL. 

1. A Lei nº 7.787/89 não é resultado da simples conversão da Medida Provisória nº 63/89, pois trouxe a expressão "a 

qualquer título" e suprimiu o termo "pró labore". 

3. Ocorrendo alteração do texto da MP quando de sua conversão em Lei, da qual decorra elevação de alíquota ou 

ampliação da base de incidência da obrigação tributária, deve ser contado o prazo nonagesimal novamente, ou seja, a 
partir da publicação da novel Lei no que pertine aos novos dispositivos legais. 
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4. O período de noventa dias, previsto no §6º, do artigo 195, da CR/88, deve ser contado a partir da publicação da Lei 

Nº 7.787/89 (30/06/1989) e entrar em vigor a partir de 01/10/1989. 

5. O valor recolhido excedente à alíquota de 10% (dez por cento), relativo ao mês de setembro de 1989, deve ser objeto 

de devolução.Inquestionável o direito do autor quanto à compensação ou repetição dos valores recolhidos em setembro 

de 1989, desde que tenha realizado tal pleito dentro do período legalmente permitido. 

6. Quem pagou indevidamente tem o prazo decadencial de dez anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior, 

nas hipóteses de lançamento por homologação. 

7. Ao compulsar estes autos, verifico das guias de recolhimento acostadas que houve a consumação da prescrição em 

relação a todos os pagamentos noticiados (recolhimentos em 1989 - inicial ajuizada em 09/10/2000). 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043005-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043005-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : BCS ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI 9.876/99 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COOPERATIVAS - REMUNERAÇÃO - 

INCIDÊNCIA - LEGITIMIDADE. 

1. Ante a alteração introduzida pela EC n.º 20/98, desnecessária a lei complementar para versar sobre contribuição 

previdenciária para o financiamento da Seguridade Social. 
2. O delineamento constitucional, estabelecido pelo artigo 195, inciso I, alínea "a" da CF, possibilita cobrança de 

contribuição social da empresa quando do pagamento feito à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001378-96.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.001378-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SUPERMERCADO EDUVASCO LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - 

POSSIBILIDADE. 
1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. Quanto à compensação, tem-se, pois, que não se aplica, como direito superveniente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

alterado pelas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, devendo a espécie ser regida pela lei vigente quando da propositura da 

ação. 

3. Correção monetária conforme determinação da Resolução 134/2010 do CJF, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 

atualização monetária ou juros. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelo do contribuinte provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento ao 

apelo do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015256-88.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015256-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TABA VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PRO-LABORE. 

ADEQUAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. INAPLICAÇÃO DO ARTIGO 170-A DO CTN. 

LIMITAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

1. Consoante a Súmula nº 213 do Superior Tribunal de Justiça, o mandado de segurança é ação adequada para a 

declaração do direito à compensação. 

2. O prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, antes da vigência da LC 118/2005, somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. Precedentes do STJ. 

No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 05/10/2000, houve prescrição em relação à pretensão de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos antes de outubro de 1990. 

3. O E. STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

É assente que a decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações 

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. De tal reconhecimento de 

inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos vincendos da mesma espécie, como 
expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que 

têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação.  

 

4. A compensação pode ser realizada independentemente do trânsito em julgado, pois à época da propositura da ação 

(05.10.2000), não estava em vigor a Lei Complementar 104/2001, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, 
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segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Precedentes do STJ.  

5. Sedimentada pelo E. STF a legitimação das limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei nº 8212/91, com a redação 

dada pelas Leis nºs 9032/95 e 9129/95, sendo aplicáveis aos recolhimentos realizados nas suas vigências respectivas, o 

que não ocorre nos autos. 

6. A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. Precedente do STJ. 

7. Preliminar de inadequação da via afastada. Preliminar de prescrição parcial acolhida. Apelação da autora provida. 

Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de inadequação da via, acolher a preliminar de prescrição 

parcial, dar provimento à apelação da autora, e dar provimento parcial à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017569-13.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.017569-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMENTA 
DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. No caso da compensação, a lei admite, em tese, a devolução do principal - e dos juros de mora, também, embora 

ausente a literalidade neste tema. 

3. Não se pode, sob pena de ofensa a regra geral de direito, vetar o reembolso da multa. 

4. Apelação provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000266-71.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000266-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : REFRATA CERAMICA REFRATARIA LTDA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. No caso da compensação, a lei admite, em tese, a devolução do principal - e dos juros de mora, também, embora 

ausente a literalidade neste tema. 

3. Não se pode, sob pena de ofensa a regra geral de direito, vetar o reembolso da multa. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002978-91.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.002978-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DINAMO IND/ DE TRUCK LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.012373-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL 

FAZENDÁRIA IMPRATICADA - ART 25, DA LEF - AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 

COMPROMETIDOS - REFORMADA A R. DECISÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1- Explícito e cristalino o art. 25, da Lei 6.830/80, sem exceção a impor a pessoal intimação fazendária nos executivos 

fiscais, sendo insuperável o vício flagrado. 

2- Veemente o comprometimento da fundamental ampla defesa e do contraditório. 

3- Imperativo o provimento ao agravo de instrumento, pois superiores os dogmas do contraditório e da ampla defesa, a 

fim de que proceda o E. Juízo "a quo" a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública atuante perante o 

executivo fiscal agravado, em observância ao disposto no art. 25, da Lei nº. 6.830/80. 

4- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011070-58.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011070-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MILAN IND/ COM/ E EXP/ DE GRANITOS LTDA massa falida 
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ADVOGADO : CICERO MASCARO VIEIRA 

SINDICO : FLAVIO APRIGIO LISBOA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00004-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL SOBRESTADA EM FUNÇÃO DO INSUCESSO EM 

PÚBLICO LEILÃO - PROSSEGUIMENTO DE RIGOR, PARA NOVAS TENTATIVAS, SUPERIOR O COMANDO 

DO ART. 612, CPC - PROVIDO O RECURSO FAZENDÁRIO. 

1. Com razão a Fazenda recorrente, pois o insucesso em hasta a não exprimir vedação ao prosseguimento executivo 

sobre os mesmos bens, em reiteração alienadora que o próprio mercado, aliado a mecanismos de eficiência 

divulgadora/facilitação pagadora, venham de proporcionar solução ao débito executado, logo a prevalecer o comando 

estampado no art. 612, do Código de Processo Civil. 

2. Com fortuna a tanto anteviu o v. decisório suspensivo aqui antes deferido, em rumo a novas tentativas de pública 

venda. 

3. Amparada a intenção recursal na processual legalidade, inciso II do art. 5º Lei Maior, c/c § 9º do art. 98, Lei 

8.212/91, de rigor a reforma do r. decisório recorrido, para prosseguimento na origem. 

4. Provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015599-23.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015599-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00040-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSENTE COMUNICAÇÃO DO ART. 526, CPC, 

ANTES DA SANÇÃO IMPOSTA POR SEU ÚNICO PARÁGRAFO : IRRELEVÂNCIA, PRECEDENTES E. STJ - 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO INVOCAÇÃO A OUTROS BENS, NÃO ACEITOS PELO 

EXEQUENTE / AGRAVADO - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO DO EXECUTADO, TÃO-SÓ PARA FIXAÇÃO DO LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 
1- Afastada a preliminar arguida, de não-cumprimento no disposto pelo art. 526, CPC, pois, consoante aludido 

dispositivo, o não cumprimento do disposto naquele artigo, além de arguido, deve ser provado pelo agravado, o que, 

data venia, não ocorreu nos autos. 

2- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

3- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 
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4- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

5- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

6- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

7- Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

8- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

9- Parcial provimento ao agravo de instrumento, parcialmente reformada a r. decisão recorrida apenas para a redução do 

alcance, aqui firmada, prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022769-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022769-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERVICO DE ACAO SOCIAL DO EVANGELHO QUADRANGULAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.61.14.002319-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

ALEGAÇÃO DE QUE FATURAMENTO É O RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DE SALÁRIOS - 

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DEMONSTRADA - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA 

REQUERIDA - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 
1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 
8- Parcial provimento ao agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024778-78.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024778-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : MARCOS PUGLISI DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SERVAP SERVICOS DE ASSESSORIA E PREVIDENCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.05.15227-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA. 

1. Se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu 

redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, 

do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa.  

2. Constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra 

o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos 

termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. Não provada a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, prevalece a presunção de liquidez e certeza da CDA, nos 

termos do art. 204 do CTN. 
4. Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026361-98.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.026361-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : ROLLER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.00.041022-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 

INADMISSIBILIDADE. 

1- Incabível o reconhecimento do direito à compensação de tributos por meio de decisão antecipatória de tutela, cuja 

índole é precária e reversível (art. 273, § 2º, do CPC). 

2- Incidência da Súmula nº 212 do C. STJ, com a redação alterada em 2005. 

3- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027562-28.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027562-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.05.14427-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - LEGITIMIDADE 

DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - SEM SUCESSO ALEGAÇÃO DE QUE EXECUÇÃO DEVE 

SE PAUTAR PELO MODO MENOS ONEROSO, OU INVOCAÇÃO A IMÓVEL DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO - 

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DO EXECUTADO, TÃO-SÓ PARA FIXAÇÃO DO LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 
assim sempre se manteve na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- No caso em pauta, nenhuma evidência a conduzir a parte agravante sobre não se ter tratado, nos autos, de medida 

extrema, fundamental ao agir fazendário perquiridor de seu crédito. 

7- Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

8- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

9- Parcial provimento ao agravo de instrumento, parcialmente reformada a r. decisão recorrida apenas para a redução do 

alcance, aqui firmada, doravante sem efeito a suspensividade antes deferida, prejudicado o agravo regimental.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, prejudicado agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033695-86.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033695-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : DENISE ALVES FERRIRA 

ADVOGADO : SIMARQUES ALVES FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GUERMAM CARMONA DOS SANTOS 

CODINOME : GUERMANN CARMONA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.06.008396-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - RECOLHIMENTO DE PREPARO NO 

BANCO DO BRASIL - DESCUMPRIMENTO AO ARTIGO 2º, LEI 9.289/96, A ESTABELECER A CEF COMO O 

AGENTE ARRECADADOR, COMO REGRA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Não prometeu o Judiciário qualquer envio a este ou àquele órgão para cálculo do preparo recursal pertinente, 

puramente ordenando cumprimento ao art. 2º, da Lei nº. 9.289/96, o próprio recorrente a pagar as custas. 
2- O próprio anexo daquela Lei, especificamente, elucida os valores de cálculo, assim se pacificando a v. jurisprudência 

desta E. Corte, no sentido de se traduzir em ônus da parte recorrente diligenciar em paga a respeito, em sede de 

elementar preparo. Precedentes. 

3- Com especialidade então regendo o tema a lei em destaque, assim fixada explicitamente na r. interlocutória 

ensejadora de toda esta celeuma, nenhum o reparo a sofrer a negativa de seguimento ao apelo, da qual a interpor este 

presente recurso a parte aqui agravante. 

4- Regidas as custas processuais pelo dogma da legalidade processual (artigos 5o, II, Lei Maior, e 126, CPC), de fato 

delas se eximindo aqueles em que o próprio ordenamento assim o defina, art. 7o, Lei 9.289/96, in exemplis, outrossim 

aqueles albergados pela disciplina da Lei 1.060/50, portanto nenhuma inconstitucionalidade a se flagrar na exigência 

custeadora, afinal dotado o sistema de mecanismos que permitem, se atendidas as hipóteses de enquadramento, o acesso 

de todos ao Judiciário. 

5- Inoponível suscitado movimento paredista ao recolhimento processado em instituição bancária indevida, pois, 

consoante a v. decisão de fls. 64, houve suspensão de prazos de 05/09/2001 a 17/09/2001, sendo que, na ação em 

debate, os réus possuíam procuradores diferentes, ensejando contagem de prazo nos termos do artigo 191, CPC, em face 

do adimplemento operado, no Banco do Brasil, em 13/09/2001. 

6- Escorreita a fincada deserção, pelo indevido recolhimento em instituição bancária diversa a apontada legalmente. 

Precedente. 
7- Sem sentido arguição agravante de que o Banco do Brasil "tranquilamente recebeu as custas" e que jamais o 

procurou para devolução da verba, porquanto não é função da instituição financeira tal missão, pois tão-somente agente 

arrecadador, ao passo que o particular recolheu guia DARF, esta a possuir código de pagamento, sendo que o crédito 

inerente a rumar aos cofres da União, não do banco, assim eventual restituição a caber ao interessado, pelas vias 

próprias. 

8- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034547-13.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034547-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO MARILAR e outro 

ADVOGADO : JORGE LUIZ LEMOS DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.04.009569-9 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CONDOMÍNIO - PENHORA - APARTAMENTOS - 

PAGAMENTO DE TRIBUTOS - RESPONSABILIDADE. 

1. O condomínio de edifícios não tem personalidade jurídica, mas possui capacidade processual, para, em seu próprio 

nome e representado pelo síndico, agir, ativa ou passivamente, em juízo, na defesa dos direitos e interesses comuns 

relacionados com a sua manutenção e a disciplina de sua utilização.  

2. No condomínio de edifícios, os condôminos suportam, na proporção da respectiva quota-parte, as conseqüências 

decorrentes de obrigações do condomínio inadimplente.  

3. Não sendo encontrados outros bens passíveis de serem levados à hasta pública e capazes de saciar a execução, razão 

não há para o indeferimento do pedido de penhora sobre unidades do condomínio, mesmo diante da regra da menor 
onerosidade contida na art. 620 do CPC, que não pode ser interpretado de tal modo a afastar o direito do exeqüente de 

ver realizada a penhora sobre bens apartamentos para assegurar seu crédito cobrado em Juízo. 

4. Agravo de Instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037045-82.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.037045-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VBTU TRANSPORTE URBANO LTDA 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.05.008116-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFIS - OPÇÃO A NÃO IMPOR IMEDIATA SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, EM SE TRATANDO DE DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00 - 

NECESSIDADE DE GARANTIA DA DÍVIDA E HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR 
(SÚMULA 437, STJ) - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- O tema em pauta envolve-se diretamente com a capital estrita legalidade tributária, art. 97, do CTN, âmbito no qual 

explícito o ordenamento do REFIS em questão, cujos §§ 4º e 5º, do art. 3º, de sua Lei nº 9.964/00, a expressamente 

estabelecerem prestação de garantia para que dita avença se efetive, em cena, destaque-se, dívida de R$ 28.296.583,53. 
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2- Mui bem andou o E. Juízo a quo em não extinguir a execução, mas tão-somente a ordenar sua suspensão para aquele 

momento processual, consoante o artigo 4º, § 4º, II, § 5º, do Decreto 3.431/00. 

3- Não se há de se falar estava "suspensa" a exigibilidade do crédito, vez que ausente prova de atendimento à legislação 

do Programa de Recuperação Fiscal em sua totalidade (garantia do débito e consequente homologação). Precedentes. 

4- Não se punha impedido o ajuizamento da execução, tendo-se em vista o peculiar cenário que a envolver o 

contribuinte em tela, ao passo que, ad cautelam, pela noticiada adesão, foi o mandado de penhora recolhido sem 

cumprimento, nenhum prejuízo experimentando a parte agravante.  

5- Atendidos aos requisitos legais, mantida restará a suspensão fixada pela r. decisão agravada, em atenção ao princípio 

da economia processual, todavia restando permitido o prosseguimento da cobrança no caso de o particular deixar de 

ofertar a pertinente garantia, face ao vultoso montante envolvido, nos termos da Lei 9.964/00 e do Decreto 3.341/00. 

6- Sem o desejado tom de "automaticidade" no eixo adesão ao REFIS e imediata suspensão da exigibilidade do crédito, 

porquanto somente suspensa a cobrança do débito se homologado o pleito parcelador, este o ponto nevrálgico da 

controvérsia. 

7- Para o momento em que lançada a r. decisão guerreada, inexistentes demais elementos que a evidenciarem estava a 

exigência do crédito suspensa pelo arrolamento/garantia da cifra, assim medida excepcional a ter sido tomada, a fim de 

que, no transcorrer do processo, os contendores pudessem esclarecer a quaestio. 

8- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037185-19.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.037185-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALLA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.14.01551-0 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFIS - DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00 - NECESSIDADE DE 

GARANTIA DA DÍVIDA E HOMOLOGAÇÃO DA OPÇÃO PELO COMITÊ GESTOR, PARA QUE OCORRESSE 
A VINDICADA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 437, STJ) - PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

1- O tema em pauta envolve-se diretamente com a capital estrita legalidade tributária, art. 97, do CTN, âmbito no qual 

explícito o ordenamento do REFIS em questão, cujos §§ 4º e 5º, do art. 3º, de sua Lei nº 9.964/00, a expressamente 

estabelecerem prestação de garantia para que dita avença se efetive, em cena, destaque-se, dívida de R$ 508.398,76 em 

2001 (somente para com o INSS). 

2- Esbarra a pretendida suspensão, em face da opção ao REFIS, justamente na falta de garantia (observe-se que o E. 

Juízo a quo acolheu o pleito por suspensão puramente pelo ingresso do contribuinte no parcelamento, sendo ônus do 

executado comprovar o atendimento aos requisitos legais previstos na norma de regência), consoante disposição do 

artigo 10, do Decreto 3.431/2000. 

3- Não se há de se falar estava "suspenso" o processo executório, vez que inatendida a legislação do Programa de 

Recuperação Fiscal em sua totalidade, assim afigurando-se escorreita a postulação recursal, face à ausência de 

fundamental garantia para débito de tão expressiva monta, assim a não ter logrado comprovar o executado, no feito 

executivo. Precedentes. 

4- Em que pese a adesão ao parcelamento, sem sustentáculo a almejada suspensão sem que o débito esteja totalmente 

garantido. 

5- Provimento ao agravo de instrumento, com o fito de se reformar a r. decisão agravada, pois descabida a suspensão da 
execução em virtude da ausência de garantia ao débito parcelado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 181/1907 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016997-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.002578-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MODULO INFORMATICA IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.16997-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 

"AVULSOS, AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" DO ARTIGO 3º, I, DA LEI 7787/89. PRESCRIÇÃO. 

DIREITO À COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. 

1.    A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 166.772-9/RS). 

2.    Quem pagou indevidamente tem o prazo decadencial de dez anos para pleitear a restituição do tributo pago a maior. 

Ao compulsar estes autos, verifico das guias de recolhimento acostadas que não se consumou a prescrição. 

3.    Quanto à compensação, tem-se, pois, que não se aplica, como direito superveniente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

alterado pelas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, devendo a espécie ser regida pela lei vigente quando da propositura 

da ação. 

4. Correção monetária conforme determinação da Resolução 134/2010 do CJF, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 
atualização monetária ou juros. 

5.      Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento 
parcial à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014991-34.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.005221-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TRANSPORTADORA LISTAMAR LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.14991-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 84/96. INEXISTENCIA DE 

IDENTIDADE DE BASE DE CALCULO COM O IR E O ISS.  

Não existe a propalada identidade de base de cálculo da contribuição social da LC 84/96 com o imposto de renda, pois o 

sujeito passivo do IRPF é o trabalhador autônomo, empresário (pessoa física) ou trabalhador avulso. Já o contribuinte 

do tributo criado pela LC nº 84/96 é sempre a empresa. Além disto, a renda de uma pessoa não se resume à 

remuneração que recebe por seu trabalho e, por outro lado, esta não é toda necessariamente tributável pelo IRPF, 

podendo ser descontados os valores de pensões alimentícias, despesas médicas e outros abatimentos que são 

irrelevantes no cálculo da contribuição previdenciária. 

Ademais, foi reconhecida a constitucionalidade da LC 84/96 pelo STF, por ocasião do julgamento do RE 228.321/RS, 
pois observada a necessidade de lei complementar e não repetida nenhuma das bases econômicas já previstas no texto 

constitucional para o custeio da Seguridade. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016686-87.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016686-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RENATO CESAR DE SOUZA LIMA e outro 

 
: LILIAN CRISTINA GONCALVES ARAUJO LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE ARRUDA GONCALVES 

INTERESSADO : COML/ A BAIUKA DO MATEUS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00015-6 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA NÃO-CONFIGURADO - AUSENTES PROVAS A 

RESPEITO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1- Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 

consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

2- Inexistem mínimos elementos a demonstrarem o preenchimento da hipótese de impenhorabilidade albergada pelo 
artigo 1º, da Lei 8.009/90, sendo calva de elementos a prefacial, carente de qualquer prova documental. 

3- Merece reparo a r. sentença quando fincou que o INSS não logrou afastar a condição aventada prefacialmente, 

olvidando da omissão deflagrada pelos próprios interessados demandantes, vez que também não provaram a condição 

de impenhorabilidade, assim em elementar/frontal descompasso com o artigo 333, I, CPC. 

4- Em nenhum momento o pólo particular coligiu aos autos qualquer evidência a que se consumasse dita coisa em sede 

familiar, assim inatendido o seu basilar ônus probante (se mínimos elementos tivessem sido trazidos, então razão teria a 

r. sentença, pois caberia ao ente embargando a desconstituição, inciso II, artigo 333, CPC). 

5- Inobservou a parte recorrida de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos 

autos, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento tendo sido 

demonstrada a condição de imóvel residencial, para moradia da família, carecendo tal panorama de provas robustas, 
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restando insuficientes solteiras palavras (somente alegada a condição de enquadramento na Lei 8.009/90, contudo sem 

qualquer prova) ao intento postulado. 

6- Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de 

improcedência aos embargos, a título sucumbencial fixados honorários advocatícios, em prol do INSS, no importe de 

R$ 300,00 (a fim de não tornar a cifra valor irrisório - valor da execução, em 1998, da ordem de R$ 893,00), com 

atualização monetária desde o ajuizamento dos embargos até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024322-11.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017898-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.24322-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE. 

1. O julgamento da ação principal prejudica a ação cautelar. 

2. Ação cautelar prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a ação cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042499-81.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.042508-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : LEX EDITORA S/A 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.42499-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - DECISÃO JUDICIAL - RECURSO ESPECÍFICO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

INADEQUAÇÃO. 

1. Não se dará mandado de segurança quando se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto 

nas leis processuais ou possa ser modificado por via de correição. 
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2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041094-25.1989.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.044560-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : GEAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : ARISTEU JOSE MARCIANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.41094-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBUTO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Correção monetária nos termos da Resolução n.º 134 do Conselho da Justiça Federal. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712547-95.1998.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.058296-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SOCIEDADE EVANGELICA LAR DE BETANIA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

No. ORIG. : 98.07.12547-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - ARTIGO 195, § 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91 - INTERPRETAÇÃO DO 

INCISO I DO ARTIGO 55. 

Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual se insere a contribuição ao 

PIS em face de sua destinação constitucional, a entidade beneficente de assistência social deve preencher os requisitos 

do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as alterações da Lei nº 9.732/98 

cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da imunidade a que as 

entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes'), 
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restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, IV e V (que apenas reproduzem as exigências já constantes do artigo 

14 do Código Tributário Nacional), enquanto que a exigência do inciso II (possuir o Registro e/ou o Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada 

três anos) refere-se apenas à verificação pelo poder público dos requisitos legais para fruição da imunidade, nada 

havendo de irregular em sua exigência. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. 

No caso dos autos, a própria autora admite, em sua inicial, que o período das cobranças ora realizadas é equivalente 

aquele no qual não portava a declaração de utilidade pública federal. Não se sustenta, pois, seu pleito de reforma da 

sentença. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-27.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.004703-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

APELANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA filial 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. No caso concreto, não houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). 

2. O parcelamento do débito não caracteriza denúncia espontânea, pois não exclui a incidência de multas, nos termos do 

artigo 155-A, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

3. Apelação do contribuinte improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-92.2001.4.03.6114/SP 
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2001.61.14.002848-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICOS PARANOA LTDA 

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA. TAXA SELIC. COMPENSAÇÃO.  
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.  

2. Prejudicado o pleito de compensação. 

3. Apelação da União e remessa oficial providas. Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, julgando prejudicada a 

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005958-84.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005958-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COM/ E IND/ DE PANIFICACAO VIZELA LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 

"AVULSOS, AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" DO ARTIGO 3º, I, DA LEI 7787/89.  

1. A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 166.772-9/RS). 

2. Quanto à compensação, tem-se, pois, que não se aplica, como direito superveniente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

alterado pelas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, devendo a espécie ser regida pela lei vigente quando da propositura da 

ação.  

3. Correção monetária conforme determinação da Resolução 134/2010 do CJF, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 

atualização monetária ou juros. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004544-41.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004544-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALGODOEIRA OLAN PECAS AUTOMOTIVAS E TEXTEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.07087-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO AGRAVADA PROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO NO ATO DA PENHORA - IRREGULARIDADE SANÁVEL A QUALQUER 

TEMPO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Não merece guarida a preliminar autárquica de falta de fundamentação da r. decisão agravada, pois límpido que o E. 

Juízo a quo entendeu ser inválida a penhora pela falta de depositário, esta a justificativa para a liberação processada, 
portanto de nenhuma eiva a se revestir, como se observa. 

2- Não se há de se falar em ausência/nulidade da penhora, pois a falta de nomeação de depositário a ser formalidade 

sanável a qualquer tempo. Precedentes. 

3- Provimento ao agravo de instrumento, a fim de se considerar subsistente a penhora objeto de discussão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006840-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006840-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : PROEMP CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI 

 
: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.02.06115-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO NA ORIGEM - 
SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Em sede de execução fiscal em cobrança pelo INSS, noticiada pelo E. Juízo a quo a suspensão da execução fiscal na 

Origem, em razão da adesão da executada/agravante ao programa REFIS. 

2- Logo, em tudo e por tudo, pois, manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do 

interesse, assim a restar sem objeto a presente insurgência, ademais expressivo/suficiente o silêncio. 

3- Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007612-96.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007612-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros 

 
: JOSE CROTI 

 
: WALTER ZUCCARATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00025-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -- FAZENDA QUE A NÃO POSTULAR PELO ANDAMENTO DA EXECUÇÃO 

NA ORIGEM, COMO LHE FRANQUEADO PELO PRÓPRIO E. JUÍZO A QUO - PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO FAZENDÁRIO 

1- Em que pese o formal equívoco a quo, uma vez que ausente execução provisória em cobrança executiva fiscal, 

súmula 317, do E. STJ, não socorre sua frágil intenção por total reforma do r. texto atacado, o qual objetivamente 

franqueou ao Poder Público requerer o que de direito, em prosseguimento da cobrança na própria Origem. 

2- Incumbindo ao Erário dar continuidade à sua desejada cobrança, de rigor se põe o parcial provimento ao seu agravo, 

unicamente para superação da expressão utilizada pelo E. Juízo a quo, "execução provisória", a qual inaplicável às 

Execuções Fiscais. 

3- Parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007979-23.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.007979-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LA PICOLINA CONFECCOES INFANTIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.08.01017-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL SOBRESTADA EM FUNÇÃO DO INSUCESSO EM 

PÚBLICO LEILÃO - PROSSEGUIMENTO DE RIGOR, PARA NOVAS TENTATIVAS, SUPERIOR O COMANDO 

DO ART. 612, CPC - PROVIDO O RECURSO FAZENDÁRIO. 
1- Com razão a Fazenda recorrente, pois o insucesso em hasta a não exprimir vedação ao prosseguimento executivo 

sobre os mesmos bens, em reiteração alienadora que o próprio mercado, aliado a mecanismos de eficiência 

divulgadora/facilitação pagadora, venham de proporcionar solução ao débito executado, logo a prevalecer o comando 

estampado no art. 612, CPC. 
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2- Com fortuna a tanto anteviu o v. decisório suspensivo aqui antes deferido, em rumo a novas tentativas de pública 

venda. 

3- Amparada a intenção recursal na processual legalidade, inciso II do art. 5º Lei Maior, cc § 9º do art. 98, Lei 8.212/91, 

de rigor a reforma do r. decisório recorrido, para prosseguimento na origem. 

4- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010845-04.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.010845-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BELTRAMO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.31747-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM BUSCA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - SUPERVENIENTE 

PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao sítio da Receita Federal, o contribuinte recorrente foi excluído do REFIS pela Portaria 2302, 

publicada em 30/10/2009, pelo motivo de inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados em 

relação aos pagamentos do parcelamento. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3- Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012804-10.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012804-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MARIA ROSNER 

ADVOGADO : MAURO ROSNER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CONFECCOES MINDY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 94.05.17641-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL A TRADUZIR EXECUÇÃO DEFINITIVA - EMBORA 

SOB RECURSO O SENTENCIAMENTO (DE IMPROCEDÊNCIA) LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO 

EXECUTIVO, ADMISSÍVEL DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA AOS BENS PENHORADOS, PORÉM 

CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA, SOMENTE COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 
1.Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob discussão em grau 

de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido de determinação de prosseguimento da execução. 

2.Por um lado definitiva a execução em questão, art. 587, CPC, e Súmula 317, E. STJ, diante de tal cenário a não vedar 

o ordenamento o prosseguimento da marcha de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar 

a execução no interesse do credor, por outro sábia se põe a imposição contida no § 2º do art. 32, Lei 6.830/80, a ordenar 

somente se realize a conversão após o trânsito em julgado.  

3.Nenhuma ilicitude se extrai da r. decisão atacada, ao contrário denotando a mesma precisa observância à processual 

legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. 

4.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017243-64.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.017243-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ACUMULADORES AJAX LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.54087-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM BUSCA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR 

ADESÃO A PARCELAMENTO DE DÉBITO - CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - SUPERVENIENTE 

PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao sítio da Receita Federal, o contribuinte recorrente foi excluído do REFIS pela Portaria 2059, 

publicada em 14/11/2008, pelo motivo de inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados em 

relação aos pagamentos do parcelamento. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3- Prejudicado o agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032811-23.2002.4.03.0000/SP 
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2002.03.00.032811-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.26542-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - "REVERSÃO" DA DESISTÊNCIA AOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL, ESTA FIRMADA EM RAZÃO DE PARCELAMENTO - AUSENTE PLAUSIBILIDADE 

JURÍDICA AO INTENTO RECURSAL DESFAZEDOR DE SEU PRÓPRIO GESTO - IMPROVIDO O RECURSO 

PRIVADO 

1- Cuida-se de negócio jurídico processual o em prisma, por veemente, de modo que nenhum reparo a sofrer o r. 

decisório aqui atacado, pois de inteira responsabilidade e de toda a coerência, pois sim, o gesto contribuinte desistidor 

dos embargos, natural decorrência da adesão a parcelamento. 

2- Gesto de inteira economia interna ao ente agravante ter abdicado do debate naquela ação, por exatamente 

incompatível com a intenção discutidora que lhe inerente, cristalino que a "reversão" da desistência 

solenizada/certamente refletiva, acaso admitida, objetivamente consagraria indesculpável lesão ao Princípio Geral, 

vedatória que se se beneficie com a própria torpeza. 

3- Improvimento ao recurso privado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033324-88.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.033324-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : AUTO POSTO UNISUL LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 

 
: MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA 

AGRAVANTE : ADEMIR PERONDI espolio 

ADVOGADO : ABADIO MARQUES DE REZENDE 

REPRESENTANTE : ALESSANDRA OLIVEIRA SANTOS PERONDI SATER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.05669-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTIMAÇÃO DA PENHORA E ADVERTÊNCIA PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS - DEVEDOR PESSOA FÍSICA E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA EXECUTADA A NÃO 

SER LOCALIZADO PARA INTIMAÇÃO - CO-DEVEDOR A DEDUZIR EMBARGOS À EXECUÇÃO, O QUE A 

TRADUZIR CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO GESTO CONSTRITOR - AMPLA DEFESA NÃO VULNERADA - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

1- Como se observa dos autos, a intenção da parte agravante, em opor a formalidade de intimação pessoal da penhora, 

para fins de apresentação de embargos, possui nítido caráter protelatório, data venia. 
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2- Inicialmente tendo sido expedido mandado de penhora sem expressa advertência do prazo que teria para interposição 

de embargos de devedor, bradou o pólo executado pela necessidade de que o ato fosse renovado, fato este que contou 

com anuência do INSS. 

3- Deferiu o E. Juízo a quo o pedido do executado, contudo, em cumprimento ao mandado, certificou o Oficial de 

Justiça a impossibilidade de intimação de Ademir (representante legal do Auto Posto Unisul), tendo obtido informação, 

no local, de que aquele havia se mudado para São Paulo, sem deixar o endereço. 

4- Diligentemente ordenou o E. Juízo a quo que o Advogado do executado declinasse o endereço de seu cliente, fls. 69 

(112 da origem), todavia deixou a parte agravante de carrear aos autos a sequência de folhas do feito originário (113 e 

seguintes - a página seguinte à 112, neste agravo, é a 117), assim sem notícia de atendimento àquela ordem. 

5- Nos termos da r. decisão de fls. 75, ao encontro da potencial omissão na oferta do endereço do agravante pessoa 

física, determinou o E. Juízo de Primeiro Grau que, uma vez presente Advogado ao feito, fosse realizada a intimação da 

penhora via publicação, alertando sobre a possibilidade de interposição de embargos, com certificação da publicação a 

fls. 75, verso. 

6- Há certificação, no processo executivo, de que Ademir interpôs embargos à execução fiscal. 

7- De clareza solar que Ademir, representante da pessoa jurídica, ciente estava da penhora realizada, bem assim de seu 

direito de interpor embargos à execução fiscal, assim o fazendo, de modo que aquele feito já foi, inclusive, julgado, em 

sede recursal, por esta C. Corte. 

8- Nenhum prejuízo logrou experimentar o pólo agravante, único parágrafo do artigo 250, CPC, afigurando-se 
objetivamente procrastinatória sua postura neste agravo, pois a mais ampla defesa a ter sido proporcionada, nenhuma 

mácula a recair na execução, sob tal flanco.  

9- Não se trata o caso em desfile de situação em que a parte devedora jamais tomou ciência do ato constritor e da 

possibilidade de interposição de embargos, mas, sim, de cenário em que, tão ciente da penhora realizada e do direito de 

interposição de embargos, que assim agiu o representante legal/co-executado ao interpor defesa à cobrança, revelando-

se cômoda a invocada posição da parte recorrente, nestes autos, consagradora da inobservância ao mais basilar dos 

princípios gerais de direito privado, segundo o qual "a ninguém é dado beneficiar-se com a própria torpeza", mais uma 

vez data venia. 

10- Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033722-35.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033722-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.82.011349-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRETENSÃO DE NOVO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DENTRO DA MESMA RELAÇÃO PROCESSUAL, DIANTE DA SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA - 

INADMISSIBILIDADE : PRECLUSÃO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Consagrada a unicidade da peça de embargos, a ter de concentrar todos os argumentos em seu bojo (primeira parte do 

parágrafo 2º do art. 16, LEF) e no prazo de 30 dias para sua interposição. 

2- Consoante se depreende desses autos, o representante legal da empresa agravante foi intimado da penhora sobre 

faturamento em 01/07/2002. 

3- Em 04/07/2002, o E. Juízo a quo, apreciando requerimento da executada/agravante voltado à penhora sobre bens 

componentes do ativo fixo da empresa, suspendeu o depósito de percentual do faturamento que se venceria no quinto 
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dia útil de julho, determinando o comparecimento da executada em Juízo para assinatura de "termo de depósito" e 

declaração de que os bens não possuem quaisquer ônus, principalmente outras penhoras. 

4- Tendo se quedado inerte a parte executada, o E. Juízo a quo determinou, em 16/08/2002, sua intimação para 

cumprimento do depósito de percentual de seu faturamento, conforme originariamente disposto no Termo de Penhora, 

sob pena de prisão. 

5- Em 20/08/2002, a executada se manifestou imputando o descumprimento da r. decisão a certa funcionária da 

Secretaria, que haveria informado que seria lavrado Termo diverso do determinado pelo Magistrado, fato 

incomprovado. Após, foi proferinda, pelo E. Juízo a quo, a r. decisão atacada. 

6- Houve a suspensão tão-somente da obrigatoriedade de depósito da primeira parcela de penhora sobre o faturamento e 

não, a suspensão da própria penhora, como pretendido pela agravante, a qual, ademais, aperfeiçoou-se em 01/07/2002, 

com a regular intimação, a partir de quando iniciou-se o prazo para a interposição de competentes embargos. 

7- Como o estabelece o art. 16, III, Lei 6.830/80, o prazo para oposição de embargos conta-se a partir da intimação da 

penhora, não possuindo o ato de substituição ou reforço de penhora o condão de reabrir o prazo para oposição daquela 

ação. 

8- Admitir-se tal intento configura inadmissível pactuação com a insegurança e a instabilidade na relação processual, 

subvertendo-se a noção basilar do executivo fiscal. 

9- Quando o legislador deseja permitir tal gesto repetitivo, assim o faz por expresso, consoante § 8º do art. 2º, LEF, 

igualmente o reiterando o art. 203, CTN. 
10- Observada a respeito, na r. decisão agravada, a legalidade processual (art. 5º, II, CF e art. 126, CPC). Precedente. 

11- A substituição da penhora não reabre novo prazo para embargos 

12- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036926-87.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036926-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.17.001054-6 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFIS - MINORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA FIXADA 

NA EXECUÇÃO, COM FULCRO NO § 3º, DO ART. 5º, LEI 10.189/2001 : INAPLICABILIDADE - 
IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora 

um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

2- A significar a adesão a dito programa como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao REFIS, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

3- Nitidamente a confundir a parte agravante a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 5º, da Lei 10.189/2001, pois 

incidente tal ditame para os casos em que houver desistência da ação onde se discute o débito, nenhuma relação 

guardando com o processo executivo, o qual apenas a ficar suspenso enquanto a moratória está sendo cumprida. 

4- Evidente que a parte devedora não renuncia à execução, mas, sim, a eventual ação que tenha interposto para debater 

o débito, por tal motivo é que inaplicável a redução postulada, tratando-se a execução fiscal de processo autônomo, com 

vida própria. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043561-84.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043561-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BRADFORD S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.05.14400-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO POR 

APONTADO DESCUMPRIMENTO ÀS REGRAS DO PARCELAMENTO (EXECUTADO A DESEJAR A 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, POR CONSIDERAR CUMPRIR AS NORMAS DE REGÊNCIA) - 

CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante consulta ao Sistema Processual (93.0514400-4), noticiada foi a exclusão do contribuinte/agravante do 

REFIS. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3- Prejudicado o agravo de instrumento, doravante sem efeito a v. decisão de fls. 59/60. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050332-78.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050332-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METAN S/A METALURGICA ANCHIETA e outro 

 
: DANTI GIUSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.07086-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - LEGITIMIDADE 

DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO, 

FIXANDO-SE O LIMITE DE 10% (PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 
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1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a sua primazia na ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal, diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora pleiteada, a recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Parcial provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051693-33.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.051693-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : METALURGICA INDUSHELL LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.19.019633-7 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUFICIENTES ELEMENTOS À ARREMATAÇÃO - 
COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR SEM ESQUADRO - IMPROVIDO O RECURSO DO PARTICULAR 

1- Com razão o E. Juízo "a quo", suficiente a reavaliação e sobre a qual ausente então insurgência, pena de eternização 

da relação processual e de consagração/prestígio à própria torpeza, o que a não se admitir. 

2- Claro o último trabalho atualizador, sem impugnação do recorrente, carece de processual legalidade seu intento, 

inciso II do artigo 5º, Lei Maior. 

3- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1204465-97.1998.4.03.6112/SP 

  
2002.03.99.007232-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FELIPE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

No. ORIG. : 98.12.04465-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030747-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030747-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARTHUR EDUARDO PAES LEME MEDEIROS -ME 

ADVOGADO : JOSE PABLO CORTES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00001-8 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL: EXTINÇÃO POR DESÍDIA DO AUTOR: INAPLICABILIDADE DO 

ART. 267, III, CPC, NA DESEJADA INTEGRAÇÃO ENTRE O RITO DE CONHECIMENTO E O DE EXECUÇÃO 

- PROVIMENTO AO APELO AUTARQUICO, PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.  

1- Resta claro, embora a redação integradora do artigo 1º, Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, que, consoante a 

Teoria Geral do Direito, insuficiente se revela a lacuna de um rito, para que a subsidiariedade incida a respeito: 

elementar se afigura, sim, também a compatibilidade entre o segmento de onde extraída a norma e o ambiente 

normativo no qual flagrada a lacuna. 

2- Inerente à ação de conhecimento, por seus ritos comum ordinário e sumário, a figura da punição à desídia de seu 
autor, patente a tanto não se amoldar a ação de execução, vez que já não mais supõe a denominada "lide de pretensão 

resistida", mas sim a de "pretensão insatisfeita", vez que fundamental o título exequendo, a traduzir a eliminação de 

dúvida sobre o "an debeatur". 

3- Regido por regras especiais o feito executivo, sendo a execução fiscal espécie destacada de execução por quantia 

certa em face de devedor solvente, notório que nenhum sentido há na intentada "punição" ao exequente em pauta, pois 

as causas que a extinguem vêm relacionadas pelo art. 794, CPC, este a não cuidar, evidentemente, de tal contexto, por 

incabível à sede executiva. 

4- De rigor se revela a reforma da r. sentença, para que se dê prosseguimento na execução, quando muito a esta se 

suspendendo, a persistir a conduta creditória do silêncio. 

5- Provimento à apelação, para prosseguimento da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030837-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030837-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Itapeva SP 

ADVOGADO : ANTONIO ROSSI JÚNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL: EXTINÇÃO POR DESÍDIA DO AUTOR: INAPLICABILIDADE DO 

ART. 267, III, CPC, NA DESEJADA INTEGRAÇÃO ENTRE O RITO DE CONHECIMENTO E O DE EXECUÇÃO 

- PROVIMENTO AO APELO AUTÁRQUICO, PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.  

1- Resta claro, embora a redação integradora do artigo 1º, Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais, que, consoante a 

Teoria Geral do Direito, insuficiente se revela a lacuna de um rito, para que a subsidiariedade incida a respeito: 

elementar se afigura, sim, também a compatibilidade entre o segmento de onde extraída a norma e o ambiente 

normativo no qual flagrada a lacuna. 
2- Inerente à ação de conhecimento, por seus ritos comum ordinário e sumário, a figura da punição à desídia de seu 

autor, patente a tanto não se amoldar a ação de execução, vez que já não mais supõe a denominada "lide de pretensão 

resistida", mas sim a de "pretensão insatisfeita", vez que fundamental o título exequendo, a traduzir a eliminação de 

dúvida sobre o "an debeatur". 

3- Regido por regras especiais o feito executivo, sendo a execução fiscal espécie destacada de execução por quantia 

certa em face de devedor solvente, notório que nenhum sentido há na intentada "punição" ao exequente em pauta, pois 

as causas que a extinguem vêm relacionadas pelo art. 794, CPC, este a não cuidar, evidentemente, de tal contexto, por 

incabível à sede executiva. 

4- De rigor se revela a reforma da r. sentença, para que se dê prosseguimento na execução, quando muito a esta se 

suspendendo, a persistir a conduta creditória do silêncio. 

5- Provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto, para prosseguimento da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao 

reexame necessário, tido por interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033579-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031917-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : LUIZ FERNANDO FERNANDEZ VIEIRA e outros 

 
: MARIA REGINA MIRANDA MUSOLINO LAURO 

 
: SILVANA CARAMELLO DOS REIS MOREIRA 

 
: ROBERTO TADAHIRO TSUJIMURA 

 
: ARY SANT ANA CARDOSO FILHO 

 
: JOAO BEZERRA DA COSTA 

 
: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

 
: AUREA LUCIA MACHADO HONDA 
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: ADILSON ROCELLI 

 
: MARLON BORBA 

 
: ANA MARIA JORDAO TANABE 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.33579-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Os apelantes pretendem a incorporação de expurgos aos seus vencimentos. 

2- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(MS nº 21.216/DF, Pleno, maioria, Rel.  Ministro Octavio Gallotti, j. 05/12/1990, DJU 28/06/1991, Seção I, p. 8.905; 

RTJ 134/1112). 

3- Pela mesma razão, não têm direito aos índices de 44,80% (abril/1990), 7,87% (maio/1990) e 21,87% 

(fevereiro/1991), eis que o reajuste dos vencimentos, proventos e pensões devidos pelo Poder Público submete-se ao 

princípio da legalidade, de modo que os reajustes são aqueles previstos em lei específica. Não há direito adquirido a 

regime ou a índice, preservando-se, porém, a irredutibilidade dos vencimentos. 

4- Precedentes. 

5-Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007465-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007465-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ATACADISTA SAO PAULO COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : EDMUNDO LEVISKY e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO - 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - CONSTITUCIONALIDADE QUANTO A TRABALHADORES 

AVULSOS - BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS -  

1. A produção de uma prova somente deve ocorrer se ela se mostrar necessária e hábil a contribuir para a elucidação da 

demanda, o que não se verifica relativamente à perícia contábil ora pretendida. No caso em tela, a impugnação à 

contribuição ao SAT deduzida pela autora não se baseia em aplicação errônea de base de cálculo ou alíquota, mas na 

questão da defendida inconstitucionalidade da exação, não mantendo, assim, pertinência com a produção de outras 

provas que não as documentais já produzidas nos autos. Inexistência de cerceamento de defesa. 

2. O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa incidente 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, e mais a contribuição adicional para o 

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos 

riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento. 

3. A contribuição, a cargo da empresa incidente sobre a sua folha de salários e demais rendimentos do trabalho encontra 

arrimo no dispositivo constitucional do artigo 195, I, "a", que não exige lei complementar para sua instituição, pois esta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 199/1907 

é exigida apenas para a instituição de novas fontes de financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo 

legislador constituinte.  

4. Constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida 

a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de atividade 

preponderante e grau de risco, conforme assentou o Supremo Tribunal Federal sua jurisprudência no sentido da 

inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da 

CF/88. 

5. A expressão "trabalhadores avulsos", prevista pelo artigo 22, II, da Lei n. 8212/91, não padece do vício de 

inconstitucionalidade, pois o STF restringiu-se a declarar inconstitucionais as expressões "autônomos e 

administradores", prevista pelo artigo 22, I, da Lei n. 8212/91, por meio da ADIN n. 1102-DF (decisão publicada no 

DJU 17.11.95), do que decorre a manutenção e legitimidade da norma prevista pelo artigo 22, II, da Lei n. 8212/91, 

com redação dada pela Lei n. 9732/98. 

6. Preliminar afastada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar, negar provimento a apelação da autora e dar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027429-82.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027429-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : AUTOGLOBAL AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro 

 
: HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento total do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001209-23.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.001209-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARDINHO SP 

ADVOGADO : AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELA 

CÂMARA MUNICIPAL. RESPOSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE 

PERSONALIDADE JURÍDICA DO LEGISLATIVO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE REFERENTE A TODOS OS DÉBITOS. INADEQUAÇÃO AOS ARTS. 205 E 206, AMBOS DO 

CTN. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. "A Câmara de Vereadores não possui personalidade jurídica autônoma que lhe permita figurar no pólo passivo da 

obrigação tributária ou ser demandada em razão dessas obrigações. Sujeito passivo da contribuição previdenciária 

incidente sobre remuneração de membros da Câmara Municipal é o Município, pessoa jurídica de direito público." 

(REsp 573.129/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2006, DJ 

04/09/2006 p. 232). Precedentes. 

2. O artigo 205, do CTN, assegura acesso a certidão negativa, tendo por premissa a ausência de débito. 

3. O artigo 206, do CTN, em uma de suas hipóteses, assegura acesso a certidão positiva com efeitos de negativa, se 

comprovada a suspensão da exigibilidade dos débitos. 

4. Assentada a premissa de que o Município responde pelos débitos previdenciários da Câmara Municipal, a alegada 

suspensão de exigibilidade não foi comprovada para todos os débitos apontados pela Autoridade impetrada. 
5. Subsistência do óbice administrativo inicialmente firmado. 

6. Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-02.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000840-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : S/A JAUENSE DE AUTOMOVEIS E COM/ SAJAC 

ADVOGADO : GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA DE MORA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, não houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional), pois 

ocorreu parcelamento da dívida em questão. 

2. Apelação do contribuinte improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019767-15.2002.4.03.6182/SP 
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2002.61.82.019767-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : FUTURIT IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REJEITADOS LIMINARMENTE - RENÚNCIA AO 

MANDATO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO OUTORGANTE/RECORRENTE, SEGUIDA DE COMPLETA 

OMISSÃO A RESPEITO, NO APELO : PREJUDICADO SEU JULGAMENTO 

1- Pressuposto processual fundamental ao válido desenvolvimento da relação processual a capacidade de postular, 
revela o bojo dos autos manifesto desinteresse da parte apelante em constituir novo Advogado, a partir da renúncia ali 

no ano de 2007, da qual houve notificação extrajudicial aos representantes jurídicos da recorrente, Futurit.  

2- Explícito o art. 45, CPC, cuja dilação há muito expirada, para a prorrogação do patrocínio pela Advocacia 

renunciante, assim decorridos mais de três anos sem que a parte embargante se desincumbisse de seu ônus de constituir 

novo causídico, deixando de regularizar sua representação processual. Precedentes. 

3- Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044341-87.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044341-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : HOTEL SOLEIL LTDA 

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.11803-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA EM AÇÃO DE CONHECIMENTO A ORDENAR COMPENSAÇÃO 

DE DÉBITOS - APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CONTRIBUINTE A DESEJAR O CUMPRIMENTO DO 

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL VIA RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO, ANTE A 

NATUREZA RESTITUITÓRIA DA EXAÇÃO - REFORMA DA R. DECISÃO DENEGATÓRIA - PROVIMENTO 

AO AGRAVO CONTRIBUINTE, PARA RETORNO DO FEITO À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO  

 

1- Houve reconhecimento ao pólo contribuinte do direito de proceder à compensação de créditos, decorrente de 

indevido recolhimento de contribuições sociais. 

2- Incontrastáveis o regime compensatório e o de estatal desembolso mediante precatório, aquele regido por lei própria, 

enquanto este regrado nos termos do art. 100, Lei Maior, aqui a cuidar o constituinte então é dos desembolsos estatais, 

dos pagamentos por judicial condenação fazendária, algo distinto e inconfundível com o sistema do encontro de contas, 

a essência da compensação, onde o Poder Público não desembolsa dinheiro, atuando em relação material na qual ambos 
os pólos, o Fisco e o contribuinte, sejam credor e devedor um do outro, naturalmente até o limite do crédito de menor 

cifra. 

3- Embora regimes jurídicos diversos a cuidarem de institutos distintos, não se põe a figura compensatória a obstar o 

âmbito precatório em pauta. Precedentes. 

4- Tendo-se em vista a natureza repetitória de ambos os institutos, cabível ao contribuinte optar pela forma de 

recebimento que melhor lhe aprouver, afinal houve o judicial reconhecimento de indevido recolhimento, com efeito. 
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5- Provimento ao agravo de instrumento, a fim de permitir ao pólo agravante proceder à restituição do indébito 

tributário, assim reformada a r. decisão agravada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054586-60.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054586-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LAZARO SOTOCORNO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO 

 
: TEREZINHA MILLER SAMPAIO 

 
: DARLEI ANTONIO MILLER SAMPAIO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.15.001612-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBJETIVA A PRECEDENTE ARREMATAÇÃO JUDICIAL EM OUTRO FEITO, 

SOBRE O MESMO BEM CUJOS LEILÕES DESIGNADOS MUI POSTERIORMENTE ÀQUELE EVENTO - 

CANCELAMENTO DAS HASTAS DE RIGOR - PROVIDO O AGRAVO DE PARTICULAR. 

1- Cristalino o tema da suficiente publicidade, incontroversa assim, aos limites do debatido neste estrito recurso, da 

arrematação judicial ocorrida, isso já em março de 2000, muito anterior portanto aos leilões em prisma, designados para 

novembro e dezembro daquele ano, sendo que o final registro imobiliário a pender de recursal discussão. 

2- Mui distante portanto o debate da invocada "preferência creditória", art. 186, CTN, situa-se o foco é na já bem 

anterior perda de disponibilidade da coisa, por judicial arrematação, logo a assistir inteira razão ao recorrente, em seu 

pedido por cancelamento dos leilões designados. 

3- Forte a processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior, em prol da parte recorrente, seja reformada a r. decisão, 

sem efeito os designados leilões como assim já firmado por esta E. Corte, no v. decisório de fls. 52/53. 

4- Provimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061666-75.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061666-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.00261-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

INVOCAÇÃO A PARTE IDEAL DE IMÓVEL DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA 

FAZENDÁRIA REQUERIDA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DA EXECUTADA - LIMITE DE 10% 

(PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 

1- Olvida a parte agravante da disposição contida nos artigos 10, 12, 15 e 16, da Lei 6.830/80, a mais ampla defesa, o 

contraditório e o devido processo legal proporcionados, a seu tempo, a dito pólo. 

2- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

3- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 
4- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

5- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

6- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

7- Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

8- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

9- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063161-57.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063161-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANA XAVIER 

PARTE RE' : VIACAO IZAURA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.59283-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ORDEM PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA ANTERIOR À 

CITAÇÃO DO AGRAVANTE - R. DECISÃO AGRAVADA A TER RENOVADO AQUELE ANTERIOR ATO, 

ASSIM COM EFEITOS EX NUNC, ENTÃO ABRANGENDO O RECORRENTE/EXECUTADO, POIS JÁ CITADO 

NO EXECUTIVO - INOPONÍVEL FALTA DE APRECIAÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
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(SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO POR ADESÃO AO REFIS), FACE À EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO 

NOTICIADA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Consoante informa a própria parte agravante, sua citação no processo executivo se deu em dezembro/2002, tendo 

sido interposta exceção de pré-executividade em 18/12/2002. 

2- Observa-se que a r. decisão agravada, de agosto/2003, em seu item I, determina a expedição de mandado de penhora 

de bens de todos os executados, fazendo menção à decisão já proferida (anterior à citação de Baltazar) em tal sentido, 

de outubro/2002 (incidente aos executados presentes aos autos àquele tempo). 

3- Confunde-se o pólo agravante em seu raciocínio, pois a r. decisão agravada a possuir tom renovador de anterior 

comando no mesmo sentido, com efeitos ex nunc (expedição de mandado de penhora para aqueles presentes nos autos 

até aquele momento), não significando que a determinação daquele outubro/2002 tenha sido direcionada para o 

recorrente. 

4- Destaque-se que a execução não estava com a exigibilidade suspensa, nos termos do r. decisório de fls. 85/94, sendo 

que a superveniente inclusão do pólo agravante a permitir a expedição de mandado de penhora, ordem esta do ano de 

2003 (que restou negativa), inexistindo provas de que tenha sofrido alguma constrição anterior à sua vinda aos autos. 

5- Foi a empresa devedora excluída do REFIS, assim de nenhum sentido o intento recursal atinente à falta de apreciação 

da exceção de pré-executividade ajuizada, pois a tratar a defesa tão-somente da necessidade de suspensão da execução, 

em virtude da existência do parcelamento, fato este que a não mais subsistir. 

6- Improvimento ao agravo de instrumento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067468-54.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.067468-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : JOSE LOURENCO BUENO 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DA E. JUSTIÇA ESTADUAL - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1- Regida a competência jurisdicional por legalidade, descuidou de considerar, o E. Juízo a quo, data venia, o quanto 

disposto pelo inciso I do art. 15, Lei nº 5.010/66, a atribuir à E. Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento 

das execuções fiscais federais, quando ausente na sede do pólo executado Vara Federal. Tema, aliás, pacificado e 

sumulado desde o E TFR, por seu enunciado de número 40. Precedente. 

2- Provimento ao agravo de instrumento, para reforma da r decisão, prosseguindo o feito perante o E. Juízo a quo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067480-68.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.067480-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.11.001450-7 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DO PÓLO 

EXECUTADO DE ILEGALIDADE DA TAXA SELIC : INADEQUAÇÃO DA VIA - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1- Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se 

energia processual aos litigantes. 

2- Sustenta a parte ora executada, originário excipiente, em mérito, ser ilegítima a cobrança da SELIC. 

3- Revela-se inadequada a via eleita para apreciação do alegado, consoante os contornos do caso vertente, por certo que, 

então, a ação de embargos o palco mais apropriado, no qual a mais ampla dilação é proporcionada ao desate ao quanto 

debatido, inclusive no tocante às afirmadas iliquidez e inexigibilidade. 

4- Provimento ao agravo de instrumento, rejeitada a exceção sob o fundamento ora lançado, com o prosseguimento 

executivo. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067879-97.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.067879-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : CONFECCOES ROWILL LTDA 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

PARTE RE' : VERA LUCIA SILVA YUKI e outro 

 
: OSWALDO MASSAKAZU YUKI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00122-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DA E. JUSTIÇA ESTADUAL - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1- Regida a competência jurisdicional por legalidade, descuidou de considerar, o E. Juízo a quo, data venia, o quanto 

disposto pelo inciso I do art. 15, Lei nº 5.010/66, a atribuir à E. Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento 

das execuções fiscais federais, quando ausente na sede do pólo executado Vara Federal. Tema, aliás, pacificado e 

sumulado desde o E TFR, por seu enunciado de número 40. Precedente. 

2- Os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua tese, 
resultam em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim de sucesso a intenção recursal 

ajuizada. 

3 - Provimento ao agravo de instrumento, para reforma da r decisão, prosseguindo o feito perante o E. Juízo a quo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070467-77.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070467-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : IND/ ELETRO MECANICA FE AD LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FERNANDO HERNANDEZ COSIALLS e outro 

 
: ADORACION MARIN CABALLERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.018205-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO JÁ AO INÍCIO 

DA DEMANDA E SEM O MÍNIMO SUPORTE PROBATÓRIO SOBRE A REALIDADE PATRIMONIAL DA 

PARTE EXECUTADA - PROVIDO O RECURSO 

1- Ao eixo dos vetores positivados pelos arts. 620 e 612, CPC, veemente a precipitação em realização de penhora sobre 

faturamento já ab initio ao executivo, sem se carrear um mínimo qualquer de provas sobre a realidade patrimonial do 

pólo executado. 

2- A fim de que se afete o dinheiro desejado, mínima a fazendária postura de coligir elementos ( ainda que por mínimo ) 

demonstradores do acervo do pólo devedor, o que não se deu, assim sobressaindo precipitada a constrição, aos termos e 

ao momento em que lavrada. 

3- Forte a processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, ao recurso em questão, de rigor se põe o provimento ao 

agravo do pólo excutido. 

4- Provimento ao agravo, reformada a r. decisão para supressão daquela espécie de penhora, àquele momento 

processual. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073618-51.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073618-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA 

ADVOGADO : EDGARD MANSUR SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.04.001943-5 3 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - BEM IMÓVEL 

PENHORADO EM GRAU INSUFICIENTE - RECEBIMENTO REGULAR DOS EMBARGOS PELO E. JUÍZO A 

QUO - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Merece, de fato, acolhida a temática da insubsistência do não-processamento dos embargos diante da insuficiência da 

penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível o seu reforço, a qualquer momento, 

no curso dos embargos, como da execução. 

2- A tramitação do feito junto ao E. Juízo "a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte 

embargante/agravada, na espécie o bem imóvel ali descrito. 

3- De rigor a manutenção da r. decisão agravada, ao determinar o processamento dos presentes embargos, sem prejuízo 

do oportuno reforço da penhora. Precedentes. 

4- Igualmente sem sucesso invocações seja de recentes redações processuais, como o art. 736 (art. 1.211, CPC), nem 

dos arts. 1º e 16, LEF, muito menos do art. 2º da LICC, pois sem o condão tais ditames de impedir o atacado 

recebimento dos embargos quando presente penhora, em que pese incompleta quanto à garantia da instância. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0079468-86.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.079468-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : HOSPITAL MONTREAL S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00049-1 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DEDUZIDOS NO ANO DE 2002, 

PERANTE A E. JUSTIÇA ESTADUAL PAULISTA - LEI ESTADUAL Nº 11.608/03, COM VIGÊNCIA A PARTIR 

DE 2004, A DISPOR ACERCA DA INCIDÊNCIA DE TAXA JUDICIÁRIA SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

NATUREZA FORENSE - LEGALIDADE, TODAVIA SEM INCIDÊNCIA AO EMBARGANTE - R. DECISÃO 
AGRAVADA A SER DE NOVEMBRO/2003 - INCIDÊNCIA DA LEI PAULISTA 4.952/85 - PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Na espécie a cuidar-se de exercício de delegada jurisdição pela E. Justiça Estadual, a qual, até 2003, regida foi por 

legislação própria a dispensar/isentar o pólo agravante/apelante de tal gravame custeador, em sede de despesas 

processuais (Lei Estadual Paulista nº 4.952/85, art. 6º, VI, a qual somente substituída pela Lei 11.608/03, vigente a 

partir de 2004), assim nenhum óbice se poria a exigência de custas nos termos do novo ordenamento, consoante 

consenso pretoriano desta E. Corte. Precedentes. 

2- A r. decisão agravada foi proferida em 24/11/2003, de modo que a Lei Estadual Paulista nº 11.608/2003, que passou 

a exigir recolhimento de custas nos embargos à execução fiscal, entrou em vigor no dia 01/01/2004, consoante o seu 

artigo 12. 

3- Objetivamente descabido, data venia, o r. comando de fls. 176/177, ensejador de toda a celeuma envolta na lide, pois 

àquele tempo a estar o demandante desonerado de tal mister, face à anterior interposição dos embargos/recurso de 

apelação, em relação à vigência normativa que passou a exigir o recolhimento de custas, como acima elucidado. 

4- Para aquele momento processual, não se há de se falar em recolhimento de custas, a fim de possibilitar o 

processamento do recurso de apelação, consignando-se que, a partir da vigência daquela lei, os demais atos ali 

elencados a estarem, sim, sujeitos à exigência recolhedora, tendo-se em vista sua natureza processual, a qual imbuída de 

imediatidade, artigo 1.211, CPC. 
5- Provimento ao agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-86.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002838-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CONSTRUTORA MENIN LTDA 

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVANTE OU 

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUEJTO PASSIVO. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA MEDIDA 

ACAUTELATÓRIA. 

1. O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, e incide na 

hipótese em que a soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, 

simultaneamente, for superior a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Visa ao controle patrimonial do 

sujeito passivo. 

2. O arrolamento de bens não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e 
direitos do contribuinte. É instrumento que resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação 

de seus créditos, por meio de registro nos órgãos competentes. 

3. Prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta efetiva restrição ao uso, alienação ou 

oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, não havendo que se falar em ilegalidade ou 

abusividade do ato que o procedeu, já que efetivado conforme os ditames constitucionais do devido processo legal, 

ampla defesa, direito de propriedade e da legalidade. 

4. O arrolamento, previsto nos arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97, diferencia-se do arrolamento julgado inconstitucional 

pela Colenda Suprema Corte, na ADI nº 1.976-7, cujo escopo era possibilitar a admissão de recurso interposto na esfera 

administrativa (STJ - RESp nº 714809; Relator Ministro Teori Albino Zavascki; 1a. TURMA; DJ 02/08/2007). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006698-61.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.006698-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : IND/ ELETRO MECANICA FE AD LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FERNANDO HERNANDEZ COSIALLS e outro 
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: ADORACION MARIN CABALLERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.018205-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO 

1- Consoante julgamento ocorrido nesta mesma data, agravo de instrumento n.º 2003.03.00.070467-1, tornada sem 
efeito a constrição sobre 5% do faturamento da empresa executada, antes realizada, sem prévia aferição (mesmo que 

mínima) da realidade patrimonial do pólo executado. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência, a combater a determinação de recolhimento de 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa, 

desde o mês de novembro de 2003, em 10 (dez) dias, sob pena de decretação da prisão civil do depositário, bem assim 

expedição de ofício ao Conselho Regional de Contabilidade, solicitando-se-lhe fiscalização na empresa e envio, ao E. 

Juízo a quo, do valor do faturamento dos seis últimos meses. 

3- De rigor, pois, a negativa de seguimento ao agravo. 

4- Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010823-72.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010823-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : AGUINALDO JOSE CASTALDELLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : IND/ DE CALCADOS CASTALDELLI LTDA e outro 

 
: CLODOALDO CASTALDELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.03.10802-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-COMUNICAÇÃO AO E. JUÍZO A QUO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO, ARTIGO 526, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, PRECEDENTES - NÃO-CONHECIMENTO 

RECURSAL 

1.Ao tempo da interposição recursal em questão, ou seja, no dia 04/03/2005, já vigorava redação explícita, nos termos 

do parágrafo único do artigo 526, CPC, a qual a firmar inadmissibilidade ao agravante, que não comunicar a 

interposição perante o E. Juízo a quo, forte (absoluto, mesmo) o cunho retratatório que a medida a ensejar, de 
comunicação, a tornar assim até inócua a intervenção pretoriana recursal. 

2.Incontroverso não comunicou a parte agravante à origem sobre o seu agravo de instrumento, no prazo em lei estatuído 

e sob tão severa cominação, impõe a processual legalidade, inciso II, artigo 5º, Lei Maior, pois, o não-conhecimento do 

presente recurso, nos termos da v. jurisprudência pátria. Precedentes. 

3.Não-conhecimento do agravo de instrumento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, , não conhecer do agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018091-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.018091-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : AGUAS DO TIETE AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.17.001051-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFIS - MINORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA FIXADA 

NA EXECUÇÃO, COM FULCRO NO § 3º, DO ART. 5º, LEI 10.189/2001 : INAPLICABILIDADE - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Prescreve o parágrafo 6º do art. 2º da Lei 9.964/00 posiciona-se o contribuinte, ao optar pelo REFIS, como se fora 

um renunciante ao âmbito judicial em que esteja a demandar, relativamente ao direito no qual fundada a ação. 

2- A significar a adesão a dito programa como uma renúncia ao poder de litigar sobre o tema em pauta, de nenhum 

sentido, então, o prosseguimento do debate judicial em seus ângulos, vez que a própria parte contribuinte assim desejou, 

em sua esfera de disponibilidade, ao aderir ao REFIS, programa a que certamente não foi compelida a abraçar. 

3- Nitidamente a confundir a parte agravante a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 5º, da Lei 10.189/2001, pois 

incidente tal ditame para os casos em que houver desistência da ação onde se discute o débito, nenhuma relação 

guardando com o processo executivo, o qual apenas a ficar suspenso enquanto a moratória está sendo cumprida. 
4- Evidente que a parte devedora não renuncia à execução, mas, sim, a eventual ação que tenha interposto para debater 

o débito, por tal motivo é que inaplicável a redução postulada, tratando-se a execução fiscal de processo autônomo, com 

vida própria. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031457-89.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.031457-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : JUAREZ ANTONIO ITALIANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : VIDRACARIA ITUANA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 01.00.00013-6 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DESNECESSIDADE DE GARANTIA 

DO JUÍZO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-executividade, no mais das vezes como incidente que se 

coloca no bojo de um feito de execução, para sua admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, 

implica, como consagração a respeito, na pré-constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato 

invocado, bem assim no conhecimento de tema processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o 

prosseguimento executório, assim até se evitando a construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se 

energia processual aos litigantes. 

2- Sustenta a parte ora agravante, originária excipiente, que o crédito executado está prescrito. 

3- Confundiu o E. Juízo de Primeiro Grau, data venia, a exceção de pré-executividade com a interposição de embargos, 

pois aquela a suportar dedução sem o oferecimento de garantia, assim a o vaticinar o E. STJ. Precedente. 

4- Provimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041885-33.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041885-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : NICROMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00043-8 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA DA E. JUSTIÇA ESTADUAL - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1.Regida a competência jurisdicional por legalidade, descuidou de considerar, o E. Juízo a quo, data venia, o quanto 

disposto pelo inciso I do art. 15, Lei nº 5.010/66, a atribuir à E. Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento 

das execuções fiscais federais, quando ausente na sede do pólo executado Vara Federal. Tema, aliás, pacificado e 

sumulado desde o E TFR, por seu enunciado de número 40. Precedente. 

2.Os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua tese, resultam 

em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim de sucesso a intenção recursal ajuizada. 
3.Provimento ao agravo de instrumento, para reforma da r decisão, prosseguindo o feito perante o E. Juízo a quo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064451-73.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.064451-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : CONCREPLAN CONCRETEIRA PLANALTO LTFA 

ADVOGADO : VALERIA BOLOGNINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00019-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI PAULISTA 11.608/2003 - INSS ISENTO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, 

ART. 6º - INAPLICÁVEL INCISO III, DO ART. 4º, ANTE AQUELA ISENÇÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 

1.Na espécie a cuidar-se de exercício de delegada jurisdição pela E. Justiça Estadual, a qual, até 2003, regida foi por 

legislação própria a dispensar/isentar o pólo devedor de tal gravame custeador, em sede de despesas processuais (Lei 

Estadual Paulista nº 4.952/85, art. 6º, VI, a qual somente substituída pela Lei 11.608/03, vigente a partir de 2004), assim 

nenhum óbice se poria à exigência de custas nos termos do novo ordenamento, consoante consenso pretoriano desta E. 

Corte. Precedentes. 

2.Dispõe a Lei Estadual Paulista nº 11.608/2003, consoante o seu artigo 6º, que as autarquias são isentas de custas. 

3.Cristalino que o fundamento legal, elencado pelo E. Juízo a quo, a enquadrar-se dentro da isenção prevista no artigo 

6º, conforme o teor do inciso III, do artigo 4º, arrimo à r. decisão debatida. 

4.Não se há de se falar em aplicação de enfocado dispositivo à parte agravante, vez que a própria norma de regência a 
ter dispensado determinados entes da litigada exigência custeadora. 

5.Inconfundíveis antecipação de despesas com reembolso de custas, de acerto a tese fazendária. 

6.Provimento ao agravo de instrumento, a fim de reconhecer a indevida exigência do recolhimento de custas, por parte 

do INSS, nos moldes aqui balizados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068712-81.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068712-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : RIGIS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A 

ADVOGADO : ANDRE DOS SANTOS GOMES DA CRUZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.03.007099-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO NA ORIGEM - 

SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Em sede de execução fiscal em cobrança pelo INSS, noticiada pelo E. Juízo a quo a suspensão da execução fiscal, até 

o desfecho dos embargos interpostos. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3.Prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo de 
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instrumento e o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068775-09.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068775-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : HOTEL URUPEMA S/A 

ADVOGADO : RICARDO ALVES BENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : RIGIS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.03.003381-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO LEILÃO E DO FEITO EXECUTIVO 

NA ORIGEM - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Em sede de execução fiscal em cobrança pelo INSS, noticiada pelo E. Juízo a quo a sustação da segunda hasta do 

leilão designado para o dia 02/12/2004, bem como a suspensão do próprio feito, até o desfecho dos embargos 

interpostos. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3.Prejudicado o agravo de instrumento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071549-12.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071549-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : UNIMED DE TATUI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO JARDIM MUNHOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00039-2 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DINHEIRO/BACENJUD, DIANTE 

DOS PECULIARES CONTORNOS DO CASO VERTENTE -- LEGITIMIDADE - IMPROVIMENTO AO AGRAVO 

1.Sendo a penhora sobre dinheiro prevista no inciso I do artigo 11 da Lei n° 6.830/80 - da mesma forma consagrada 

pelo CTN, art. 185-A - medida de cunho excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se 

localizarem bens passíveis de (com eficiência) garantir o Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se 

demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 
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2.Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3.Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado 

4.No caso em pauta, sem a demonstração cabal de bens de maior importância, suscetíveis de penhora tão equitativa ao 

dinheiro em si, evidências de tomo conduz a parte agrada sobre se estar a tratar, nos autos, de medida extrema, 

fundamental ao agir fazendário perquiridor de seu crédito. 

5.No contexto traduzido neste recurso, nenhuma ilicitude na penhora almejada, ao recair sobre dinheiro, como 

postulado. 

6.Sem sucesso pretensa "confusão" de rubricas ou receitas, como se "tudo' quanto arrecadado pela Cooperativa em 

questão a traduzir verba alheia, o que sequer a consoar com a realidade dos fatos. 

7.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306419-73.1997.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.026563-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MACON CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.06419-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - DÉBITO FISCAL - UFIR E TRD - INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO DE ENCARGOS - 

LEGITIMIDADE. 

1. Validade da aplicação da UFIR como índice do correção monetária. 

2. Viabilidade da aplicação da TRD, na forma de juros. 

3. No tocante à cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito excutido, a 
improcedência do questionamento é manifesta, pois cada qual dos encargos, com sua natureza jurídica própria e 

finalidade específica, não permite cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020418-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020418-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : ALVORINDO DIZERO 
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ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIA INADEQUADA. 

1. Dispõe o art. 1.102-A do CPC: "A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia 

de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel."  

2. É assente na jurisprudência o não cabimento de ação monitória para obtenção de correção monetária das contas 

vinculadas ao FGTS.  

3. A ação na qual se busca a diferença correspondente à aplicação de percentuais expurgos pelos diversos planos 

econômicos federais nos saldos da conta vinculada ao FGTS, devidamente atualizados, ainda que somente sobre o valor 

referente à multa de 40%, é incompatível com a ordem de pagamento imediato de que trata a ação monitória.  

4. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031508-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031508-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DAS VIRGENS e outros 

 
: MARIA DE LOURDES GOMES LIMA 

 
: APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

 
: RODINEI ANTONIO VIEIRA DE FREITAS 

 
: MARLY GERALDA RIBEIRO GONCALVES 

 
: OSVALDO APARECIDO ZANON 

 
: PEDRO JEREMIAS 

 
: SERAFIM FERREIRA DOS SANTOS 

 
: WILSON PESCADOR 

 
: EDIZIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA PASIN VENTURA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PLANOS BRESSER. COISA JULGADA. CPC, 741, II e PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Os embargos à execução foram opostos sob o argumento de que o título judicial exeqüendo afrontaria decisões 

reiteradas do Supremo Tribunal Federal que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, tomou por indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião do Plano 

Bresser (junho de 1987). 

2. As decisões prolatadas pelos Tribunais superiores em sede de recurso especial ou extraordinário, muito embora 

também tenham por escopo a uniformização jurisprudencial, não geram efeito "erga omnes" e não vinculam senão as 

partes do processo. 

3. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil deve ter aplicação excepcional, não sendo possível 

invocá-lo como em situações como a dos autos, pena de se colocar em indevido risco a segurança jurídica trazida pela 

coisa julgada. o do FGTS.  

4. Apelação provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007583-05.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007583-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

APELADO : IVO PORFIRIO DA SILVA e outro 

 
: DILMA ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENÉ RADAELI DE FIGUEIREDO e outro 

CODINOME : DILMA ANTONIA DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO DO CÔNJUGE VIRAGO. NULIDADE. NÃO CABIMENTO. 
1 - Não tendo sido o casamento do mutuário noticiado às instituições financeiras, tampouco averbado na matrícula do 

imóvel, é inviável às credoras tomá-lo como fato jurídico implicativo da obrigação de notificar o cônjuge virago. 

2 - Não se pode exigir que os credores estejam cientes, automática e infalivelmente, das supervenientes alterações de 

estado civil dos mutuários com os quais contratam, se não cientificados de tanto. 

3 - Não é crível que a esposa não tomasse conhecimento da situação financeira do marido, especialmente no que tange 

ao financiamento do imóvel que co-habitam, o que quer significar que a notificação pessoal do marido, para fins de 

purgação de mora, porque realizada no mesmo endereço daquela, faz inaceitável a alegação de desconhecimento da 

dívida e de sua respectiva execução. 
4 - O Supremo Tribunal Federal firmou, de há muito, o entendimento no sentido de que a atual Constituição 

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, diploma que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento 

vinculado ao SFH. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-39.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.003532-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : VANDERLEZ GRISOLI e outro 

 
: ELIANE GUILHERMINA MACHADO GRISOLI 

ADVOGADO : THIAGO MACEDO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SFH. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. TERMO 

INICIAL. CPC, ART. 738, I. LEI N. 8953/1994. EXEGESE. 
1. A lei de regência do processo de execução hipotecária determina, às expressas, que a contagem do prazo para 

oposição de embargos se dá a partir da penhora. 
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2. Já há tempos, vem a jurisprudência amenizando a contundência dessa regra, fazendo-o de modo a reconhecer a 

necessidade de intimação da penhora para que se deflagrasse a contabilização do prazo em questão - tudo em 

consonância com o disposto no Código de Processo Civil, diploma subsidiariamente aplicável ao rito previsto na lei 

especial. 

3. A isso se acopla, em adição, um outro detalhe: a alteração imposta pela Lei nº 8.953/94 à redação originalmente 

ostentada pelo art. 738 do Código de Processo Civil reforça a idéia sinalizada - pela atenuação da regra da lei especial. 

4. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-38.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002805-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DRY PORT SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE 

 
: FELIPE ZORZAN ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO. GARANTIA DE DÉBITO VENCIDO, MAS NÃO 

EXECUTADO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FALTA DE INTERESSE 

SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. A pretensão da requerente possui, nitidamente, caráter satisfativo, consubstanciada na prestação de garantia a débito 

vencido, mas ainda não ajuizado, para fins de obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa. 

2. Referido procedimento se mostra viável na medida em que a jurisprudência tem sedimentado entendimento no 

sentido de considerar a caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal, como forma de 

antecipação da penhora, a viabilizar a certidão pretendida. Precedentes. 

3. Com o ajuizamento das execuções fiscais, referentes às Notificações Fiscais de Lançamento de Débito sob n.ºs 

35.467.913-9, 35.467.921-0 e 35.467.919-8, a realização das penhoras respectivas e a expedição da certidão de 

regularidade fiscal pretendida pela requerente, pereceu o conteúdo da pretensão cautelar, de modo a configurar a 

ausência de interesse processual superveniente e a perda do objeto da ação cautelar. 

4. Tendo em consideração a pertinência da ação cautelar e a superveniência do desinteresse processual da requerente, de 

rigor o afastamento da condenação dos honorários advocatícios fixados na decisão subjacente. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007418-04.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007418-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SCORPIONS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO DE DÉBITO CONFESSADO. NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA. ERRO SUBSTANCIAL. COAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 

1. O crédito da Previdência Social, no âmbito do INSS, é constituído por meio de notificação de débito, auto de 

infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo sujeito passivo. 

2. Tendo o representante legal da empresa contribuinte assinado o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF, 

restando consignado no corpo do aludido documento a lavratura dos lançamentos de débito confessados, os períodos de 

supressão do recolhimento da contribuições e os valores devidos, bem como declaração expressa de renúncia a qualquer 

contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do montante 

declarado e confessado, não lhe aproveita a alegação de desconhecimento do resultado da atividade fiscalizatória 

empreendida pela administração. 

3. A alegação de vício de consentimento, consubstanciado na coação para confessar os débitos tributários, compete a 

parte a quem suscita o ônus de provar, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, situação que não restou 

caracterizada no decorrer da instrução processual. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002692-74.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.002692-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL e filia(l)(is) 

 
: VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.000016-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA IMPROVIDA - JULGADO O FEITO PRINCIPAL 

- SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Consoante item 33, do movimento processual, julgado foi o feito principal, por r. sentença, inclusive com posterior 

remessa dos autos à Superior Instância para processamento e julgamento de recurso. 

2.Em tudo e por tudo, pois, manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, 

assim a restar sem objeto a presente insurgência, a combater a observação de que o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela seria apreciado após a contestação, uma vez que a hipótese não envolvia perecimento de direito.. 

3.De rigor, pois, a negativa de seguimento ao agravo. 

4.Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006513-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006513-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

REPRESENTADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : SKINAZUL LANCHONETE LTDA -ME e outros 

 
: SUELI PEDROSO DE PADUA BERALDO 

 
: HILDA PEDROSO DE PADUA 

ADVOGADO : ROGERIO PEDROSO DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 01.00.00194-2 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL 

FAZENDÁRIA IMPRATICADA - ART 25, DA LEF - AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO 

COMPROMETIDOS - REFORMADA A R. DECISÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1- Explícito e cristalino o art. 25, da Lei 6.830/80, sem exceção a impor a pessoal intimação fazendária nos executivos 

fiscais, sendo insuperável o vício flagrado. 

2- Veemente o comprometimento da fundamental ampla defesa e do contraditório. 

3- Imperativo o provimento ao agravo de instrumento, pois superiores os dogmas do contraditório e da ampla defesa, a 

fim de que proceda o E. Juízo "a quo" a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública atuante perante o 

executivo fiscal agravado, em observância ao disposto no art. 25, da Lei nº. 6.830/80. 

4- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009082-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009082-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ARNALDO POLETO 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOAO BATISTA ZOCARATTO JUNIOR e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO 

PARTE RE' : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 04.00.00035-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO DO PÓLO PASSIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS EM PROL DO 

EXPICIENTE/DEVEDOR - MAJORAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL -PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

1.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 
dispendida, no bojo do feito. 

2.Logrou êxito a parte executada/agravante em seu intento por exclusão do pólo passivo do feito executivo, portanto 

escorreita a sujeição sucumbencial fincada pelo E. Juízo a quo. Precedente. 

3.De sucesso a insurgência recursal quanto ao montante estipulado, impondo-se observância, para a fixação 

sucumbencial, aos ditames previstos no artigo 20, CPC, assim a merecerem majoração os honorários para R$ 10.000,00, 

com atualização monetária do ajuizamento executivo até o efetivo desembolso, tendo-se em vista a equidade. 

Precedente. 

4.Provimento ao agravo de instrumento, para majorar os honorários advocatícios ao importe de R$ 10.000,00, com 

atualização monetária do ajuizamento executivo até o efetivo desembolso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016602-71.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.016602-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : PEGORETTI COML/ E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : LAURA EDITE PEGORETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.60.00.000543-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS FIRMADOS EM DEFINITIVO NO ÂMBITO DA COGNIÇÃO 
DOS EMBARGOS AO EXECUTIVO FISCAL, ONDE DERROTADO O PARTICULAR - COISA JULGADA 

CONSUMADA - INOPONÍVEL ADESÃO A PARCELAMENTO SUPERVENIENTE - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Inconfundíveis as vias dos embargos ao executivo fiscal, em relação ao executivo em si, veemente que o 

parcelamento, composição sobre o débito executado, a não repercutir na vida nem desfecho dos embargos, consoante os 

autos, aqui não cabendo, com todas as vênias, qualquer juízo de apiedamento ou sensibilidade, maior ou menor, sobre 

qualquer dos litigantes, como a parte agravante. 

2- Desejasse o recorrente discutir o acerto ou não da sucumbência que lhe imposta, certamente que recorrido/bradado 

teria, o que não se deu, segundo o transcorrer da lide originária, o que culminou com a cobrança de honorários pela 

autarquia. 

3- Cuida-se de cobrança de crédito oriundo de r. sentença trânsita em julgado, ou seja, de natureza constitucional 

(terceira figura do inciso XXXVI, artigo 5º, Lei Maior) a proteção ao pólo vencedor, o qual a seu favor teve lavrado 

sentenciamento judicial definitivo, cuja imutabilidade (CPC, artigo 467), reitere-se, exatamente ensejada pelo gesto 

empresarial em questão, o qual almeja, a um só tempo, fruir os benefícios da vantagem tributária a que abraçou 

(parcelou seu débito, o que, por sua essência, a traduzir renúncia, consoante o artigo 269, V, CPC, pois incongruente o 

gesto de parcelar um débito e continuar a discuti-lo) e escapar, ao arrepio da lei, ao processual efeito definitivo da 

sucumbência, que lhe imposta, como salientado. 
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4- Superior a " res judicata " ao âmbito em foco, nada mais há sobre o que se discutir, que não a se dar cumprimento ao 

que definitivizado em seara cognoscitiva, assim se impondo integral manutenção à r. decisão guerreada. Precedentes. 

5- Improvimento ao agravo de instrumento, doravante sem efeito a v. decisão de fls. 225/226. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021060-34.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021060-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00524-6 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA : 

INDEFERIMENTO - FALTA DE PROVAS - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.Relativamente ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, de fato, ante a natureza do benefício, desde sua matriz 

constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino 

de necessitados. 

2.Excepcionalmente tem sido admitida a figura da pessoa moral ou jurídica a desfrutar de dita figura, quando 

evidenciado seu quadro de mazela patrimonial, a inviabilizar seu acesso ao Judiciário, caso necessitasse atender aos 

imperativos de gastos com despesas processuais. 

3.No âmbito daquele desiderato, constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se revela 

suficiente para evidenciar sua pobreza, tão-somente carreando declaração a tanto e não sua movimentação financeira 

mensal (nem ao menos). 

4.Ainda que superado o entendimento de não-cabimento de gratuidade em prol de pessoas jurídicas, a bem de um 

necessário temperamento a respeito, como antes ponderado, constata-se não logrou a parte postulante de tal benefício 

demonstrar sua condição, a assim não se amoldar ao quanto estabelecido pelo parágrafo único do art. 2º, Lei 1.060/50. 

Precedente. 

5.Improvimento ao agravo de instrumento, doravante sem efeito a v. decisão de fls. 44/45, sujeitando-se o pólo 
agravante ao recolhimento das custas processuais atinentes à r. decisão agravada, bem como as custas inerentes a este 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033331-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033331-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
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AGRAVADO : LUIZ CARLOS DE FRANCISCO 

ADVOGADO : ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.002441-8 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

FGTS - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS ANTERIORES À LC 110/01 - 

RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de período 
anterior à LC 110/01, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.  

2. O Decreto n.º 99.684/90, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização 

do FGTS junto à CEF, estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma 

detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à 

migração.  

3. A CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede bancária 

durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do FGTS, detém a prerrogativa legal de exigir dos bancos 

depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder Judiciário. 

4. Agravo de Instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033873-93.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033873-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COM/ E IND/ DE MOVEIS E DECORACOES WT LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.04.45223-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COERENTES OS DOIS DESEJADOS COMANDOS 

SOBRE O DEPOSITÁRIO, PARA QUE APRESENTE OS BENS DE QUE SOB SUA GUARDA OU O 

EQUIVALENTE EM DINHEIRO - PROVIDO O RECURSO FAZENDÁRIO. 

1- Sendo o depositário judicial o guardião da coisa que lhe cometida ao zelo e conservação, coerentes o recursal pleito e 

o v. decisório desta E. Corte, ao se determinar pelos dois comandos de fazer tecnicamente admissíveis à espécie, 

compelindo-se ao auxiliar do Juízo em questão a apresentar os bens de que incumbido ou o equivalente em dinheiro. 

2- Atendida restou a processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, nos termos do propósito recursal aviado, logo 

reformada a r. decisão recorrida neste flanco, confirmando-se o v. decisório já antecipado neste instrumento, para que o 

depositário em prisma intimado seja aos dois ângulos ora firmados. 
3- Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
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00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056830-88.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056830-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO DASSIE QUADRANTE e outro 

 
: JOAO DASSIE QUADRANTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 83.00.00004-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DINHEIRO/BACENJUD, DIANTE 

DOS PECULIARES CONTORNOS DO CASO VERTENTE (INEXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA) - LEGITIMIDADE - PROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO 

1.Sendo a penhora sobre dinheiro prevista no inciso I do artigo 11 da Lei n° 6.830/80 - da mesma forma consagrada 

pelo CTN, art. 185-A - medida de cunho excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se 

localizarem bens passíveis de (com eficiência) garantir o Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se 
demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2.Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3.Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado 

4.No caso em pauta, sem a demonstração cabal de bens de maior importância, suscetíveis de penhora tão equitativa ao 

dinheiro em si, evidências de tomo conduz a parte agravante sobre se estar a tratar, nos autos, de medida extrema, 

fundamental ao agir fazendário perquiridor de seu crédito. 

5.No contexto traduzido neste recurso, nenhuma ilicitude na penhora almejada, ao recair sobre dinheiro, como 

postulado, presente dívida de originários cento e cinco mil e trezentos e dezessete cruzeiros e cincoenta e sete centavos, 

no longínquo maio/1983, ainda sem solução. 

6.Provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056999-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056999-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

 
: MARLENE DIEDRICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA e outros 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA 

 
: CARLOS DE ABREU 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: ENIDE MINGOSSI DE ABREU 

 
: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO 
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: FRANCISCO PINTO 

 
: FRANCISCO PARENTE DOS SANTOS 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ 

 
: MANOEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.54071-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - SEM SUCESSO 

INVOCAÇÃO AO SOMATÓRIO DE OUTRAS CONSTRIÇÕES A INVIABLIZAR ATIVIDADE - ANÁLISE 

INDIVIDUALIZADA - LEGITIMIDADE DA PROVIDÊNCIA FAZENDÁRIA REQUERIDA - IMPROVIMENTO 

AO AGRAVO DA EXECUTADA - LIMITE DE 10% (PRECEDENTES DESTA E. CORTE) 
1- Sendo a penhora sobre o faturamento da empresa, prevista no §1° do artigo 11 da Lei n° 6.830/80, medida de cunho 

excepcional, quando da inexistência comprovada, da impossibilidade de se localizarem bens passíveis de garantir o 

Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2- Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3- Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado. 

4- O princípio da menor onerosidade não se revela absoluto, tendo sido mitigado pelo E. STJ. 

5- Consoante a desfrutar a parte credora da possibilidade de discordar da nomeação feita pela parte executada, como 

assim sempre se manteve a na primazia da ordem de preferência, revela-se coerente a postulação estatal diante dos 

contornos do caso vertente, por considerar a Superior Instância prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais 

à cata de outros bens menos gravosos, na esteira da v. Jurisprudência do E. STJ, mais uma vez. 

6- Nenhuma ilicitude na penhora combatida, ao recair sobre o faturamento da parte recorrente. 

7- Em harmonia com esta E. Corte, notadamente Quarta e Quinta Turmas, deve o limite atingir tão-somente 10% (dez 

por cento) do faturamento. 

8- Tema a ser examinado consoante cada feito. 
9- Improvimento ao agravo de instrumento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064511-12.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.064511-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA e outros 

 
: PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

 
: PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

AGRAVANTE : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA filial 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A filial 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.011253-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROVIDA - JULGADO O FEITO PRINCIPAL - 

SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1.Consoante itens 44 e 52, do movimento processual, julgado foi o feito principal, por r. sentença, inclusive com 

posterior julgamento de embargos declaratórios. 

2.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência, a combater a determinação de exclusão de filiais do polo ativo, decisório posteriormente 

reformado neste feito, em deferimento ao pleito liminar, fls. 180/182. 

3.De rigor, pois, a negativa de seguimento ao agravo. 

4.Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072500-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072500-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO DOMINGOS DE BARROS e outros 

 
: JOSE BARROS BARTOLOMEU 

 
: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: VADIMAR GONCALVES SOARES 

 
: WALDEMAR DE GODOY 

 
: ROBERTO ARAUJO GINO 

 
: JOAO BATISTA 

 
: PALMIRA QUERINO 

 
: SONIA APARECIDA CAMELLINI 

 
: MARIA CRISTINA SCAVASSANI 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.15426-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RELAÇÃO A UM 

DOS LITISCONSORTES. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. É assente na jurisprudência que a natureza jurídica de decisão que homologa acordo firmado por um dos autores, 

extinguindo o processo em relação a um dos litisconsortes, é de decisão interlocutória, contra a qual é cabível o recurso 

de agravo de instrumento.  

2. O princípio da fungibilidade recursal não é aplicável diante da existência de erro grosseiro. E a interposição de 
recurso diverso do que aquele expressamente indicado em lei, como é o caso dos autos (CPC, art. 522) considera-se erro 

grosseiro, pois o ato judicial que não extingue o processo com relação a todos os litisconsortes é decisão interlocutória, 

sendo passível de impugnação por meio de agravo de instrumento e não por meio de apelação.  

3. Agravo de Instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080182-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080182-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : WANDERLEY APARECIDO FERNANDES e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA 

PARTE RE' : PAV BLOCO PRE MOLDADO LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00006-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BEM DE FAMÍLIA PARCIALMENTE CONFIGURADO - PENHORA A DEVER 

RECAIR TÃO-SOMENTE SOBRE A PARTE DO BEM DESTACADA DO QUINHÃO RESIDENCIAL DA 

PROPRIEDADE (SALÃO NO PISO TÉRREO) - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1- Contrariamente à tese autárquica de que sem provas as alegações do executado, foi aos autos carreada conta de 

energia elétrica com o endereço do imóvel penhorado, bem assim ordenou o E. Juízo a quo procedimento de 

constatação, por Oficial de Justiça, havendo certificação da natureza familiar da residência, o que se põe robustecido 
pela informação do CRI local, pela ausência de outras propriedades em nome do devedor. 

2- Preciso o Auto-de-Penhora ao descrever que o bem é constituído por dois pavimentos, contendo a parte inferior um 

salão e a parte superior três quartos, sala, copa, cozinha, banheiro e terraço. 

3- Límpido que o térreo do imóvel (onde há o salão) a ser destacado da parte residencial, logo em nada afetando a 

propriedade que a servir de moradia do pólo executado, assim sob tal flanco a merecer guarida a pretensão da parte 

agravante, devendo recair a constrição sobre a parte ideal do agravado em tal área. Precedentes. 

4- Desta forma, os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua 

tese, resultam em parcial modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim de parcial sucesso 

a pretensão recursal ajuizada, a fim de que a penhora recaia sobre a área não-residencial do imóvel (salão), mesmo 

assim esta tão-somente sobre a parte que couber ao executado. 

5- Parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091415-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091415-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ZANELLA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: TRANSPORTADORA PRINCESA DA SERRA LTDA 

 
: JOSE BOSCO BOTUCATU 

 
: IRMAOS LAURENTI E CIA LTDA 
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: COML/ MADEIREIRA CAPUCHI LTDA 

 
: CUANI E PEZZIN LTDA 

 
: GOLDONI E IDALGO LTDA 

 
: ANTONIO E FRANCISCO SCUDELER LTDA 

 
: AZEVEDO E RANGEL LTDA 

 
: JOSE FRANCISCO UGUETTO E CIA LTDA 

 
: ANTONIO ZANELLA E FILHOS LTDA 

 
: EDUARDO ROMA E IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.61853-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS EM 

CONTINUAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES - 

IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
1.Em sede de juros em continuação, em precatório complementar como na espécie, a sua incidência vem vedada nos 

termos destes comandos, adiante firmados. 

2.Não diverge a própria parte apelante tenha o seu débito a atualização monetária, decorrência da fundamental alteração 

redacional introduzida no § 1° do art. 100, Lei Maior, pela EC n° 30/00. 

3.A incidência de juros moratórios não encontra suporte no sistema, especificamente para o caso vertente, como é de 

rigor. 

4.A significar a mora o retardamento injustificado no adimplemento de dada obrigação, como o consagra o civilismo, 

bem assim regendo-se o tema em espécie pela indisponibilidade dos interesses e bens públicos - salvante autorização 

constitucional em contrário - extrai-se acerta o constituinte em proteger os créditos com a atualização monetária, em 

prol da manutenção do valor real da moeda, em momento processual, destaque-se, no qual já superado qualquer debate 

cognoscitivo (an debeatur). Precedente. 

5.Inocorrente qualquer previsão, específica e elementar, ao tema, em sede dos juros reclamados, flagra-se ausente 

plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados em agravo. 

6.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de 

instrumento, ressalvado entendimento, em sentido contrário, do E. Juiz Federal Convocado Dr. Wilson Zauhy, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096415-50.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096415-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RCL CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: REGIANE BATISTA LEITE 

 
: BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00017-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL - 

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO, COM 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTARQUIA - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE 

RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

1- Consoante a r. informação de fls. 33/34, robustecida pela peças e a r. sentença dos autos de embargos de terceiro 

deduzidos perante o E. Juízo a quo, fls. 35/45, a penhora então litigada não mais subsiste, tendo o INSS reconhecido a 
indevida constrição, fls. 43. 

2- Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto a 

presente insurgência. 

3- Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015149-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015149-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

APELADO : 
FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA USINA 

JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00179-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 82, III, DO 

CPC - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - DIFERENÇA DECORRENTE DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

1. A falta de intimação pessoal do Ministério Público nas causas em que sua intervenção é obrigatória não leva 

impreterivelmente à declaração de nulidade se não houver a demonstração de efetivo prejuízo, que não se presume. 

Precedentes. Sendo indeferida a inicial em processo em que a fundação é ré, declarando-se sua ilegitimidade "ad 

causam", e, portanto, não havendo interesse seu a defender, afasta-se a alegação de nulidade. 

2. A orientação do e. STJ, seguindo a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, firmou-se no sentido de que "é 

de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente 

da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários" (Súmula 341/TST).  

3. Competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar demandas como a presente. 

4. A competência em razão da matéria, por ser absoluta e inderrogável, é matéria de ordem pública, não sujeita aos 

efeitos da preclusão "pro judicato", razão pela qual a reconheço para anular a sentença, proferida por Juiz absolutamente 

incompetente. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação prejudicada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005081-23.2005.4.03.6114/SP 
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2005.61.14.005081-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE NATALINO MARIANO 

ADVOGADO : EXPEDITO SOARES BATISTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MONITÓRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIA INADEQUADA. 

1. Dispõe o art. 1.102-A do CPC: "A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia 

de título executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel."  

2. É assente na jurisprudência o não cabimento de ação monitória para obtenção de correção monetária das contas 

vinculadas ao FGTS.  

3. A ação na qual se busca a diferença correspondente à aplicação de percentuais expurgos pelos diversos planos 

econômicos federais nos saldos da conta vinculada ao FGTS, devidamente atualizados é incompatível com a ordem de 

pagamento imediato de que trata a ação monitória.  

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006656-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006656-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SEBASTIANA SIRCA ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.08.005929-4 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE MÃO-DE-OBRA EMPREGADA 

EM CONSTRUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90, ART. 1º - EXCEÇÃO 

DO INCISO I, DO ART. 3º, A TER APLICAÇÃO A TRABALHADORES COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, NÃO 

A PRESTAMISTAS LIGADOS À CONSTRUÇÃO DA COISA - PRECEDENTES - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO FAZENDÁRIO 

1- Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 
consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

2- Deixou a parte executada de efetuar contribuições previdenciárias incidentes sobre mão-de-obra empregada na 

construção de um imóvel, o qual alvo de intento constritor por parte do Poder Público e, para arrimar tal postulação, 

opõe dito pólo a exceção prevista no inciso I, do artigo 3º, da Lei 8.009/90. 

3- Jurisprudencialmente fincou-se interpretação restritiva à norma excepcionadora, cabendo enquadramento, para 

aquela hipótese de incidência, tão-somente aos casos de previdenciária contribuição dos trabalhadores da própria 

residência, no sentido daquele que mantenha vínculo, e não do obreiro eventual, como é o caso da mão-de-obra 

empregada na construção em questão. Precedentes. 

4- Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006657-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006657-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ROBERTO WAGNER MURARI 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.08.006148-3 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE MÃO-DE-OBRA EMPREGADA 

EM CONSTRUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA CONFIGURADO - PROTEÇÃO DA LEI 8.009/90, ART. 1º - EXCEÇÃO 

DO INCISO I, DO ART. 3º, A TER APLICAÇÃO A TRABALHADORES COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, NÃO 

A PRESTAMISTAS LIGADOS À CONSTRUÇÃO DA COISA - PRECEDENTES - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO FAZENDÁRIO 

1.Em relação ao bem de família, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo 

patrimônio representa a garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação 

dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, 
consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), 

daquele mesmo Codex. 

2.Deixou a parte executada de efetuar contribuições previdenciárias incidentes sobre mão-de-obra empregada na 

construção de um imóvel, o qual alvo de intento constritor por parte do Poder Público e, para arrimar tal postulação, 

opõe dito pólo a exceção prevista no inciso I, do artigo 3º, da Lei 8.009/90. 

3.Jurisprudencialmente fincou-se interpretação restritiva à norma excepcionadora, cabendo enquadramento, para aquela 

hipótese de incidência, tão-somente aos casos de previdenciária contribuição dos trabalhadores da própria residência, no 

sentido daquele que mantenha vínculo, e não do obreiro eventual, como é o caso da mão-de-obra empregada na 

construção em questão. Precedentes. 

4.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029154-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029154-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA 

ADVOGADO : PAULO PORTO FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2006.61.82.011261-9 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LICITUDE DA PENHORA SOBRE 

DINHEIRO/BACENJUD, DIANTE DOS PECULIARES CONTORNOS DO CASO VERTENTE - GRUPO 

ECONÔMICO DE SUSTENTAÇÃO DA PARTE EXECUTADA - LEGITIMIDADE - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO DO PARTICULAR 

1.Sendo a penhora sobre dinheiro prevista no inciso I do artigo 11 da Lei n° 6.830/80 - da mesma forma consagrada 

pelo CTN, art. 185-A - medida de cunho excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se 

localizarem bens passíveis de (com eficiência) garantir o Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se 

demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

2.Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

3.Patente a necessária atenção aos dois elementos balizadores de todo executivo, o interesse do credor e a forma menos 

gravosa ao devedor (arts. 612 e 620, respectivamente, CPC), por igual se denota coerente tenha dita constrição o tom da 

exceção, da medida extrema, como salientado 

4.No caso em pauta, sem a demonstração cabal de bens de maior importância, suscetíveis de penhora tão equitativa ao 

dinheiro em si, evidências de tomo conduz a parte agravada sobre se estar a tratar, nos autos, de medida extrema, 

fundamental ao agir fazendário perquiridor de seu crédito. 
5.No contexto traduzido neste recurso, nenhuma ilicitude na penhora almejada, ao recair sobre dinheiro, como 

postulado. 

6.Robusta, nos autos, demonstração de que compõe a agravante grupo econômico submetido a controle acionário da 

família Butros, havendo sentido de complementação entre seus objetos sociais e nítida centralização de controle, assim 

nenhuma mácula se extraindo na desejada determinação / não-reconsideração constritora. 

7.Se no cotidiano das vezes o "estranho ao feito" necessita anuir a que um seu bem seja constritado em execução de 

dívida alheia, tal não se dá nos autos, como visto. 

8.Evidente se preste a inaugural penhora, em si, como gesto garantidor ao exercício da ampla defesa, via embargos. 

9.Tramita a execução no interesse do credor, art. 612 CPC, assumindo legitimidade plena passe a recair penhora sobre 

numerário em tela. 

10.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040369-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040369-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MENCASA S/A e outro 

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO 

AGRAVADO : ROLANDO MENCARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.003687-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INOPONÍVEL IMPOR AO INSS PROVA NEGATIVA ACERCA DA 

QUALIDADE DOS BENS INDICADOS À PENHORA (SE BEM DE FAMÍLIA OU SE AINDA PERTENCEM AO 

ACERVO DO DEVEDOR) - PENHORA SOBRE DINHEIRO/BACENJUD, DIANTE DOS PECULIARES 

CONTORNOS DO CASO VERTENTE (INEXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO) : 

LEGITIMIDADE - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.Tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a garantia 

genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos 
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acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 646, 648 e 649 

(em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo Codex. 

2.Com razão o intento recursal aviado, pois ao pólo exequente, na omissão do devedor, como no caso em pauta, cabe a 

indicação de bens à penhora, tendo o INSS tomado por base, para o seu pedido constritor, declaração de rendimentos do 

executado (foi deferida a expedição do ofício à SRF), ao passo que as consequências da constrição do imóvel, do 

veículo e das linhas telefônicas, in exemplis, a merecerem debate em ação própria e, nesta, a ser apurada eventual 

causalidade por indevida penhora. 

3.Descabido, data venia, impor ao Poder Público, no momento processual em que almejada a constrição, provasse a 

condição dos bens que alvejou, se bem de família (ou não) ou se o automóvel ainda pertencia ao devedor, frisando-se o 

fato de que declarados, pelo próprio particular, como sendo de sua propriedade. 

4.Sendo a penhora sobre dinheiro prevista no inciso I do artigo 11 da Lei n° 6.830/80 - da mesma forma consagrada 

pelo CTN, art. 185-A - medida de cunho excepcional, quando da inexistência, comprovada, da impossibilidade de se 

localizarem bens passíveis de (com eficiência) garantir o Juízo ou da frustração de sua hasta, no caso concreto se 

demonstra a razoabilidade da adoção de tal medida restritiva. 

5.Consagrando o sistema a regra da livre penhorabilidade dos bens, presidem o ordenamento executório brasileiro duas 

grandes diretrizes, fincadas nos artigos 612, primeira parte, e 620, CPC, ora a prevalecer aquele, ora a incidir este 

último postulado, conforme o caso vertente e seus contornos. 

6.Suficiente ao fazendário desiderato revela-se o todo instrutório contido neste instrumento recursal, vez que a montar a 
cobrança em R$ 579.458,81, sendo que os bens declarados a orbitarem a cifra de R$ 388.842,88 (incluídos saldos 

bancários e aplicações financeiras), portanto cabível o pleito para expedição de BACENJUD, a fim de identificar 

valores outros passíveis de constrição, todavia a merecer análise, pelo E. Juízo a quo, acerca da cifra a ser bloqueada, 

levando-se em consideração os bens noticiados, assim a se dever equacionar o valor daqueles, para com o montante 

remanescente. 

7.No contexto traduzido neste recurso, nenhuma ilicitude na penhora almejada, ao recair, outrossim, sobre dinheiro, 

como postulado, merecendo destaque o fato de o Oficial de Justiça não ter logrado encontrar bens a serem penhorados, 

bem como diligenciou o INSS perante os CRI da Capital, sem êxito, tanto que o E. Juízo a quo acolheu o pleito para 

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, a fim de encontrar bens, esclarecendo-se que o pedido originário 

motivador da r. decisão agravada a ser do ano de 2005, assim anterior à mudança procedida no artigo 655, CPC, logo 

("a contrario sensu") ao encontro do entendimento jurisprudencial anterior, atinente ao esgotamento dos meios para 

localizar bens. Precedente. 

8.Parcial provimento ao agravo de instrumento, para expedição de BACENJUD a ser definida pelo E. Juízo a quo, 

consoante os balizamentos ora firmados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049151-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.049151-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EMPRESA AUTO VIACAO TABOAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.54071-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REUNIÃO DE FEITOS, ART. 28, 

LEF, ORIGINARIAMENTE DENEGADA, MAS POR ESTA E. CORTE, ANOS ATRÁS, DEFERIDA EM 

PARCIAL SUSPENSIVIDADE, A QUAL CULMINOU POR REVELAR NOVO PLANO FÁTICO, DE 

TRAMITAÇÃO CONJUNTA, RESULTANTE INCLUSIVE EM MULTIFÁRIOS EMBARGOS AOS 
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EXECUTIVOS, PARCELA DOS QUAIS SENTENCIADA E JÁ CUMPRIDA (PAGAMENTO) OU APELADA - 

ANGULAÇÃO FÁTICA PORTANTO QUE A IMPOR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DO 

EXECUTADO, EM CONFIRMAÇÃO ÀQUELE V. DECISÓRIO PARCIALMENTE SUSPENSIVO - PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO EM QUESTÃO 

1- O decurso de tempo destes cerca de cinco anos, desde a interposição recursal em prisma, máxime em função do v. 

decisório desta E. Corte, que lá antecipara em parte o recursal intento, para o escopo da reunião das causas, impõe 

solução que, em função do lapso decorrido já sob o império daquele v. édito, revele adequação dos feitos em questão, 

quando menos a partir dali, aos preceitos do art. 28, LEF e dos arts. 105 e 106, CPC, nos termos do art. 1º, daquele 

Diploma. 

2- Tanto andaram juntas as causas em questão, com unidade de garantia do Juízo via penhora em dinheiro atinente aos 

débitos exequendos reunidos, que (consoante o movimento processual respectivo) os embargos respectivos já em 

diversos contextos/relações processuais sentenciados e acatados em improcedências/com subsequentes pagamentos, 

como em outros casos alvo de apelo, de modo que portanto sem sentido nem substância o desfecho ao presente recurso 

que não o de parcial provimento ao mesmo, unicamente confirmando-se aquele v. decisório pretoriano, parcialmente 

concessivo consoante fls. 200 deste instrumento, por conseguinte prejudicados demais temas suscitados. 

3- As execuções acabaram por se sujeitar a um andamento uníssono, por patente, à luz dos elementos aqui em exame. 

4- Parcial provimento ao agravo interposto, confirmando-se a v. decisão de parcial concessão de suspensividade, fls. 

200, tal qual proferida, a qual, cumprida, objetivamente exauriu o propósito da presente via impugnativa, em plano 
fático atendendo-o na proporção ali estabelecida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052996-43.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052996-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUROPLAST S/A IND/ E COM/ massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.32071-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO SENTENCIADA -SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE 

RECURSAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO.  

1.Consoante os autos, intentou a parte recorrente atacar o r. ato de fls. 121, que negou o pedido de inclusão dos 

responsáveis tributários no pólo passivo da execução. 

2.Conforme informado nos autos, já sentenciada a ação de execução, da qual tirado este agravo, tendo sido declarado 

extinto o processo, sob o fundamento de falta de interesse de agir (firmando não ser possível o redirecionamento do 

feito contra os sócios da empresa falida), cuja decisão ali proferida ensejou o presente agravo de instrumento. 
3.Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual recursal do interesse, assim a restar sem objeto tal 

insurgência. 

4.Prejudicado o agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057734-74.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.057734-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : IND/ AUXILIAR DE FUNDICOES CHAPECO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.53514-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS FIRMADOS EM DEFINITIVO NO ÂMBITO DA COGNIÇÃO 

DOS EMBARGOS AO EXECUTIVO FISCAL, ONDE DERROTADO O PARTICULAR - COISA JULGADA 

CONSUMADA - INOPONÍVEL ADESÃO A PARCELAMENTO SUPERVENIENTE - IMPROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.Inconfundíveis as vias dos embargos ao executivo fiscal, em relação ao executivo em si, veemente que o 

parcelamento, composição sobre o débito executado, a não repercutir na vida nem desfecho dos embargos, consoante os 

autos, aqui não cabendo, com todas as vênias, qualquer juízo de apiedamento ou sensibilidade, maior ou menor, sobre 

qualquer dos litigantes, como a parte agravante. 

2.Desejasse o recorrente discutir o acerto ou não da sucumbência que lhe imposta, certamente que recorrido/bradado 

teria, o que não se deu, segundo o transcorrer da lide originária, o que culminou com a cobrança de honorários pela 

autarquia. 

3.Por mais grave ainda, cuida-se de cobrança de crédito oriundo de r. sentença trânsita em julgado, ou seja, de natureza 

constitucional (terceira figura do inciso XXXVI, artigo 5º, Lei Maior) a proteção ao pólo vencedor, o qual a seu favor 
teve lavrado sentenciamento judicial definitivo, cuja imutabilidade (CPC, artigo 467), reitere-se, exatamente ensejada 

pelo gesto empresarial em questão, o qual almeja, a um só tempo, fruir os benefícios da vantagem tributária a que 

abraçou (parcelou seu débito, o que, por sua essência, a traduzir renúncia, consoante o artigo 269, V, CPC, pois 

incongruente o gesto de parcelar um débito e continuar a discuti-lo) e escapar, ao arrepio da lei, ao processual efeito 

definitivo da sucumbência, que lhe imposta, como salientado. 

4.Superior a " res judicata " ao âmbito em foco, nada mais há sobre o que se discutir, que não a se dar cumprimento ao 

que definitivizado em seara cognoscitiva, assim se impondo integral manutenção à r. decisão guerreada. 

5.Improvimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073264-21.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073264-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SONIA DONOSO DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ALBERTO RIBEIRO MAGALHAES e outro 

 
: ANA OLIMPIA VIEIRA MAGALHAES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 2000.61.14.003006-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA INCOMPROVADA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA INDEFERIDA - ADVOGADA CONTRATADA PELO INSS A ALMEJAR EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS PRÓPRIOS AUTOS DE ONDE BROTOU A SUCUMBÊNCIA - 

INADEQUAÇÃO DA VIA, NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

1.Relativamente ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, de fato, ante a natureza do benefício, desde sua matriz 
constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas físicas, assim amoldadas ao figurino 

de necessitados. 

2.Constata-se não logrou a parte postulante de tal benefício demonstrar sua condição, a assim não se amoldar ao quanto 

estabelecido pelo parágrafo único do art. 2º, Lei 1.060/50. Precedente. 

3.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

4.Apresenta o panorama da lide quadro sui generis, pois a parte agravante prestava serviços ao INSS como Advogada 

contratada, atuando na cobrança dos créditos tributários da autarquia. 

5.Contrariamente ao brado trazido nestes autos, não se discute a respeito do direito de o profissional da Advocacia 

receber seus honorários advocatícios, até porque tal prerrogativa a constar da Lei 8.906/94, firmando-se o ponto nodal 

da controvérsia no modo como pretende proceder a Advogada recorrente. 

6.Regra específica a repousar na situação da recorrente, afigurando-se límpido o normativo inerente à espécie, nos 

termos da OS/PG nº 13, de 15 de dezembro de 1992, em seu item 17.1.  

7.De clareza solar que o meio utilizado pela parte agravante a ser descabido, pois não se trata de relação contratual 

Cliente versus Advogado, onde a verba honorária advocatícia, fixada pela sentença, poderia ser executada nos próprios 

autos, mas de relação objetivamente diversa, onde a Doutora demandante prestava serviços ao INSS, situação anômala, 
por tal motivo é que improsperar sua intenção de fazer incidir a regra geral a caso tão específico. 

8.Com razão a r. decisão agravada, ao fincar que a cobrança visada a merecer ajuizamento de ação autônoma, porquanto 

os honorários advocatícios, brotados das ações patrocinadas pelo pólo recorrente, a serem recolhidos aos cofres estatais, 

logo impagos diretamente ao Advogado contratado. Precedente. 

9.Briga consigo mesma a parte postulante, data venia, pois, repise-se, não se está a negar o seu direito de receber os 

honorários advocatícios a que faça jus, todavia enseja tal pretensão a dedução de via legal adequada a tanto, que não a 

execução nos próprios autos de embargos em questão. 

10.Improvimento ao agravo de instrumento, ficando sob responsabilidade da parte agravante o recolhimento das custas 

inerentes a este agravo, doravante sem efeito o deferimento da Gratuidade fixado pela v. decisão de fls. 68, quarto 

parágrafo, prejudicado o regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076891-33.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076891-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE SEGUROS 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONI 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 90.00.07708-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CITAÇÃO DAS FAZENDAS PÚBLICAS A PROPORCIONAR GENUÍNA 

AMPLA DEFESA, DIANTE DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS EM QUESTÃO - PROVIDO O RECURSO, COMO 

POSTULADO 

1.Por sem dúvida que, já ordenada a citação dos entes públicos em questão desde o v. efeito suspensivo atribuído em 

2006, fls. 534/536 deste recurso, a ser prestigiada a mais ampla defesa, inciso LV do art. 5º, Lei Maior, de molde a se 

permitir participação em pólo passivo daqueles que até então em tese guardiães das receitas debatidas. 
2.Proporcionada a ampla participação com o gesto citatório atacado, ancorada a intenção recursal em mira na processual 

legalidade, inciso II, art. 5º, Texto Supremo - afinal tudo o mais evidentemente sob a jurisdição julgadora do E. Juízo a 

quo. 

3.Provimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080324-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080324-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : AUTO VIACAO ABC LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA e outros 

 
: 

JAMA ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS 

LTDA 

 
: MARIA MYRTHS SETTI BRAGA 

 
: MARIA BEATRIZ SETTI BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.14.003418-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSCRIÇÃO NO SERASA - DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 
IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1.Fundamental seja diferenciado o contexto entre um débito, em si, inquestionado pelo obrigado e um débito a este 

imputado, mas que esteja sendo objeto de discussão. 

2.Sendo atributos dos atos administrativos a imperatividade, a auto-executoriedade e a presunção de legitimidade, nota-

se consagrada a admissibilidade de que se discuta, sob este último ângulo, acerca da regularidade ou não, da licitude ou 

não da cobrança imposta ao devedor. 

3.Nenhuma inverdade pratica o Poder Público quando registra, junto aos órgãos responsáveis por informações, a 

existência de débito impago perante o mesmo, quanto ausente aos autos prova de que o débito em cena esteja com a 

exigibilidade suspensa. 

4.Não obstante o devedor tenha oferecido bem à penhora, esta ainda não se concretizou, posto que sequer houve 

manifestação do exequente sobre a indicação. 

5.Sendo relativa a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, não apresentou a parte 

exigida qualquer instrumento veiculador de debate sobre sua legitimidade, não demonstrando, assim, estar suspensa a 

exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, CTN. 

6.Inadmissível se apresenta sejam equiparadas as situações daquele que deve e não discute em relação à daquele que, 

cobrado, opõe sua insurgência. 
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7.Nenhum malferimento se flagrando diante de um feito no qual se põe o negativado a puramente debater a existência 

de bens oferecido a penhora, em si, de rigor se apresenta a manutenção da r. decisão, ante a ausência de comprovação 

de suspensão da exigibilidade do crédito. Precedentes. 

8.Inexistindo a suspensão da exigibilidade do crédito, não há razão para a exclusão da executada/agravante do 

SERASA, logo, os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua 

tese, não resultam em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim sem sucesso a 

intenção recursal ajuizada. 

9.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084546-56.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084546-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LAVANDERIA WS S/C LTDA e outro 

AGRAVADO : WAGNER LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ ULIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.03.05700-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO PESSOAL 

FAZENDÁRIA IMPRATICADA, ANTES DE REALIZADA EXCLUSÃO DE PENHORA - AMPLA DEFESA E 

CONTRADITÓRIO COMPROMETIDOS - REFORMADA A R. DECISÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1.Revelam os autos veemente comprometimento aos primados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

2.Se até para a juntada de documentos aos autos incide a oitiva da contra-parte, consoante art. 396, CPC - de integração 

aliás plenamente compatível, art. 1o., LEF - insuperável se afigura a desobediência aos dogmas constitucionais antes 

recordados. 

3.Inúmeras se revelariam as cogitações de argumentos potencialmente conduziveis aos autos, a partir de capital vista ao 

erário, ao credor/exeqüente, nada disso porém tendo sido proporcionado.  

4.Em face de valores fundamentais ao Estado Democrático de Direito, como o contraditório e a ampla defesa, revela-se 

de rigor o provimento ao agravo interposto. 

5.Provimento ao agravo de instrumento, reformando-se a r. decisão, para prévio contraditório fazendário sobre a 

postulação de exclusão da penhora.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084692-97.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084692-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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AGRAVANTE : AUTO VIACAO ABC LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA e outros 

 
: 

JAMA ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS 

LTDA 

 
: MARIA MYRTHS SETTI BRAGA 

 
: MARIA BEATRIZ SETTI BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.14.003418-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSCRIÇÃO NO SERASA - DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 

1.Fundamental seja diferenciado o contexto entre um débito, em si, inquestionado pelo obrigado e um débito a este 

imputado, mas que esteja sendo objeto de discussão. 
2.Sendo atributos dos atos administrativos a imperatividade, a auto-executoriedade e a presunção de legitimidade, nota-

se consagrada a admissibilidade de que se discuta, sob este último ângulo, acerca da regularidade ou não, da licitude ou 

não da cobrança imposta ao devedor. 

3.Nenhuma inverdade pratica o Poder Público quando registra, junto aos órgãos responsáveis por informações, a 

existência de débito impago perante o mesmo, quanto ausente aos autos prova de que o débito em cena esteja com a 

exigibilidade suspensa. 

4.Não obstante o devedor tenha oferecido bem à penhora, esta ainda não se concretizou, posto que sequer houve 

manifestação do exequente sobre a indicação. 

5.Sendo relativa a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão de Dívida Ativa, não apresentou a parte 

exigida qualquer instrumento veiculador de debate sobre sua legitimidade, não demonstrando, assim, estar suspensa a 

exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, CTN. 

6.Inadmissível se apresenta sejam equiparadas as situações daquele que deve e não discute em relação à daquele que, 

cobrado, opõe sua insurgência. 

7.Nenhum malferimento se flagrando diante de um feito no qual se põe o negativado a puramente debater a existência 

de bens oferecido a penhora, em si, de rigor se apresenta a manutenção da r. decisão, ante a ausência de comprovação 

de suspensão da exigibilidade do crédito. Precedentes. 

8.Inexistindo a suspensão da exigibilidade do crédito, não há razão para a exclusão da executada/agravante do 
SERASA, logo, os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, bem assim os elementos ao feito carreados com sua 

tese, não resultam em modificação do quadro objetivamente constatado pelo E. Juízo a quo, assim sem sucesso a 

intenção recursal ajuizada. 

9.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103652-04.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103652-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : MABI IND/ E COM/ DE ROUPAS FINAS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE PAULO CALANCA SERVO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : WAGNER FERNANDES 

ADVOGADO : ALFEU PEREIRA FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.06.006301-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - SENTENCIADA A IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

À ARREMATAÇÃO - RECEBIMENTO DO APELO NO EFEITO DEVOLUTIVO - APLICÁVEL ART. 520, 

INCISO V, DO CPC - DECISÃO ASSIM FIRMADA COM RAZÃO, OBSERVANTE À PROCESSUAL 

LEGALIDADE - IMPROVIMENTO AO AGRAVO, DESEJOSO POR SEU RECEBIMENTO EM EFEITO 

TAMBÉM SUSPENSIVO 

1.Diante de sentenciada improcedência aos embargos a certo executivo judicial, bem andou o r. decisório agravado, 

pois assim a aplicar o ordenamento próprio ao tema, inciso V do art. 520, CPC. 

2.A compreensão do "temor" da parte recorrente, a partir do r. sentenciamento em dispositivo aqui antes identificado, 

cai por terra nos termos da igualmente lúcida ponderação jurisdicional, no sentido de que, configurando a regra 

processual, do recursal efeito interpositivo, o processamento do apelo em plano apenas devolutivo, consoante inciso V 

do art. 520, CPC, cristalino que a ser recebida a apelação, assim interposta naquele cenário de improcedência aos 

embargos à arrematação a certo executivo fiscal, apenas sob devolutividade, portanto não nos termos do caput, daquele 
art. 520, a contemplar hipótese diversa. 

3.Ausente jurídica plausibilidade aos invocados fundamentos neste agravo - ao contrário, a denotar o r. decisório 

atacado precisa observância à processual legalidade, inciso II, do art. 5º, Lei Maior - de rigor se revela o improvimento 

ao agravo de instrumento. 

4.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113396-23.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113396-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : EMPREITEIRA GARPE LTDA 

PARTE RE' : ANTONIO PEGORARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.08907-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO JÁ POSTULADA 

AO INÍCIO DA DEMANDA E SEM O MÍNIMO SUPORTE PROBATÓRIO SOBRE A REALIDADE 

PATRIMONIAL DA PARTE EXECUTADA - DENEGAÇÃO JUDICIAL, ÀQUELE PROCESSUAL MOMENTO, 

ADEQUADA - IMPROVIDO O RECURSO FAZENDÁRIO 
1.Ao eixo dos vetores positivados pelos arts. 620 e 612, CPC, veemente a precipitação fazendária em postular por 

penhora de faturamento já ab initio ao executivo, sem carrear um mínimo qualquer de provas sobre a realidade 

patrimonial do pólo executado. 

2.A fim de que se afete o dinheiro desejado, mínima a Fazendária postura de coligir elementos ( ainda que por mínimo ) 

demonstradores do acervo do pólo devedor, o que não se deu, assim sobressaindo robustecida a r. decisão, aos termos e 

ao momento em que lavrada. 

3.Observada a processual legalidade, inciso II, art. 5º, Lei Maior, pelo E. Juízo a quo, de rigor se põe o improvimento 

ao agravo fazendário. 

4.Improvimento ao agravo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116980-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116980-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : UTILIDADES DOMESTICAS E FERRAGENS CONTERRANEO LTDA e outros 

 
: NORBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: DIONE MENDES DE ARAUJO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.16259-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - "DEPOSITÁRIO" COM ÔNUS DE RECOLHER MENSALMENTE PARCELA DO 

FATURAMENTO - JÁ SEM AMPARO ALMEJADA PRISÃO, POR RECENTE SUPERAÇÃO A PARTIR DO E. 

STF - EVENTUAL INVESTIGAÇÃO/PROCESSUAL DISCUSSÃO, PELA FAZENDA, A SER AGITADA EM 

VIAS PRÓPRIAS, QUE DE SEU INTERESSE -IMPROVIMENTO AO AGRAVO FAZENDÁRIO. 

1.Vênias todas aos entendimentos em contrário, revela-se de discutível adequação, ao figurino técnico de "depósito" 

(consequentemente também de "depositário") o mister recolhedor mensal lançado sobre um representante da pessoa 

jurídica devedora, ao qual se nomine "Administrador", aliás exatamente nomenclatura que a causar toda esta celeuma, 

afinal, a partir de tal "rotulação", é que se arroga então o credor no "direito" (...) de postular por prisão daquele que 
incumbido de recolher parcela do faturamento.  

2.De se recordar, a figura do depositário exerce missão a ter diretamente a ver com o contato, guarda e zelo 

intrinsecamente inerentes a quem judicialmente assim designado, em face da coisa envolta, isso portanto da essência do 

instituto. 

3.Com razão o r. decisório, pois o que almeja a agravante aqui em seu pedido, é a sanção de prisão, máximo efeito que 

já não mais preside ao sistema, como o vaticina a E. Suprema Corte Brasileira, verbis. Precedentes. 

4.Nenhum reparo a sofrer a r. decisão recorrida, em o desejando o Poder Público então oportunamente vindo de adotar 

providências processuais que repute pertinentes ao âmbito de bem ou bens que advogue lesado(s). 

5.Improvimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026525-04.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027460-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : LAISIO NATALICIO BRITES e outro 

 
: ROSELY MARIA DE MOURA BRITES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

No. ORIG. : 98.00.26525-2 7 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. SFH. NATUREZA CONSIGNATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 
1. As cautelares têm, de ordinário, a missão de assegurar a utilidade e a eficácia do bem jurídico da vida debatido em 

outro feito, presente ou futuro, bem jurídico esse posto em risco em função de determinado estado de fato. Não 

conferem, pois, a fruição imediata, nem total, nem parcialmente, do indigitado objeto, senão a manutenção de sua 

integridade, de modo a garantir o resultado prático da outra demanda, a principal. 

2. À medida que postula a emissão de autorização para efetuar o depósito judicial de valores apurados segundo seus 

próprios critérios, não está a parte requerente a suscitar o aparelhamento de tutela acauteladora, senão de provimento 

típico de consignatória, ação cuja natureza, por cognitivo-especial, não se confunde com a das cautelares, repugnando 

seu uso. 

3. Nos termos da Lei nº 10.931/2004, art. 50, § 1º, é garantido ao mutuário o direito de pagar a parte incontroversa da 

dívida, o que, por si, não implica proteção ao mutuário contra execução e/ou inscrição de seu nome em cadastros de 

proteção ao crédito. Para se obter tal proteção, seria preciso depositar a integralidade da parte controvertida (§ 2º, artigo 

50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei. 

4. É fechado no Supremo Tribunal Federal o entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o 

Decreto-lei nº 70/66, diploma que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao SFH. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025585-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025585-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.54071-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROVIDA E A ATENDER EM PLANO FÁTICO, 

AO LONGO DE TODOS ESTES ANOS, AO ALIJAMENTO DA REUNIÃO EXECUTIVA DOS FEITOS ALI 

APONTADOS - PLANO FÁTICO QUE PORTANTO A IMPOR CONFIRMAÇÃO A TANTO, POIS ACERTADA 

AQUELA DIRETRIZ, PROVENDO-SE AO RECURSO EM QUESTÃO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DO EXECUTADO 

1- Como detidamente historiado no agravo sob nº 2006.03.00.049151-2, do qual o presente a decorrer, o transcurso de 

tempo destes cerca de cinco anos, desde aquela (como também desta) interposição recursal, máxime em função do v. 

decisório desta E. Corte, que aqui antecipara o recursal intento, para o escopo da exclusão da lá desejada reunião das 

causas, no que se tenha excedido a tanto, impõe solução que, em função do lapso decorrido já sob o império daquele v. 

édito, revele adequação do rumo deste recurso a uma confirmação daquele suspensivo efeito atribuído neste agravo. 

2- O alijamento dos mais oficiamentos originários que exorbitantes à reunião autorizada por esta E. Corte, naquele 
primeiro recurso aqui recordado, produziu no tempo o efeito de que prosseguissem juntas unicamente as execuções que 

a atenderem ao quanto lá autorizado a tanto, de modo que portanto sem sentido nem substância o desfecho ao presente 

recurso que não o de provimento ao mesmo, unicamente confirmando-se aquele v. decisório pretoriano, concessivo 

consoante fls. 159 deste instrumento, por conseguinte prejudicados demais temas suscitados, pois a unidade de penhora 

produziu sua eficácia perante aquelas muitas demandas executivas que então reunidas e já em grande monta 

sentenciadas/cumpridas ou apeladas, isso mesmo, consoante movimento processual de cada qual. 
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3- As execuções acabaram por se sujeitar a um andamento uníssono, por patente, à luz dos elementos aqui em exame, 

excepcionadas aquelas que acertadamente excluídas pela v. decisão deste instrumento, deferitória da suspensão a tanto 

então almejada. 

4- Provimento ao agravo interposto, confirmando-se a v. decisão de concessão de suspensividade, fls. 159, tal qual 

proferida, a qual, cumprida, objetivamente exauriu o propósito da presente via impugnativa, em plano fático atendendo-

o na proporção ali estabelecida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "Y" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 9921/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027736-51.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.091648-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : AKIRA MIZUMOTO 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.27736-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

mandamental ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher contribuições previstas pelos 

artigos 25 e 30, da lei 8212/91, com as alterações dadas pela Lei 8540/92, cobradas sobre a aquisição de produtos 

comercializados pelos segurados especiais e pelas pessoas físicas produtoras rurais, ante a sua inconstitucionalidade. 

A impetrante interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Passa à análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
Pretende a apelante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, eximir-se da contribuição contribuições previstas 

pelos artigos 25 e 30, da lei 8212/91, com as alterações dadas pela Lei 8540/92.  

Padece de inconstitucionalidade o artigo 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 

30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).  

Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art. 195 da 

Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei 

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se 

tratar, no caso, de nova fonte de custeio.  

A contribuição do segurado especial, prevista no artigo 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é ilegal e 

inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da Constituição Federal, o que afasta a necessidade de edição 

de lei complementar, nos termos do artigo 195, § 4º. De fato, as contribuições dos segurados especiais, na forma dos 

artigos 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foram declaradas inconstitucionais pelo Egrégio STF, mas 

tão somente contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos artigos 25 e 30 da Lei 8212/91, com 

redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97. 

Veja: 
"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso 

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa Leite. 

Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005. Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor 

Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. 
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Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 22.02.2006. Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros 

Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam 

provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora 

Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra 

Cármen Lúcia. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006. Decisão: O 

Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 
venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, 

vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor 

Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada 

anterior. Plenário, 03.02.2010. 

Ementa  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 
CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 
PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 
nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações." (RE 363852 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - STF - Relator Min. MARCO AURÉLIO). (g.n.) 

 

Assim, indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos artigos 25 e 30 da 

Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 8540/92. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação para declarar a inexigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física, nos 

termos dos artigos 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 8540/92. 
P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021449-38.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.066740-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FUNDACAO SANTO ANDRE FSA 

ADVOGADO : LUTERO XAVIER ASSUNCAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.21449-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A apelante insurge-se contra sentença de improcedência proferida em ação por si ajuizada com o fito de ver anuladas 

notificações fiscais lavradas em razão do não recolhimento de contribuição social. 

 

Apelou para reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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Durante o trâmite processual, a autora aderiu a parcelamento dos débitos objetos das notificações fiscais, efetuou os 

respectivos recolhimentos e, por fim, os quitou, como demonstram os documentos de fls. 125/132. 

 

É o sucinto relatório. 

 

DECIDO 

 

O ingresso ao programa de parcelamento é facultativo e sujeita o contribuinte ao assentimento das condições e regras. 

Entre elas estão a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a desistência de ações judiciais. 

 

Outrossim, não há de se falar em negativa de acesso ao Judiciário, pois o impetrante pode optar por não ingressar no 

parcelamento e discutir judicialmente o valor que lhe está sendo apresentado como devido: 

 

Neste sentido: 

 

AMS 200661070096974 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304583 

Relator(a)  

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO  

Sigla do órgão  

TRF3  

Órgão julgador  
TERCEIRA TURMA  

Fonte  

DJF3 CJ2 DATA:16/06/2009 PÁGINA: 190  

Decisão  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

Ementa  

DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - MP 303/2006 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS DO ARTIGO 

1º - TOTALIDADE DOS DÉBITOS - RENÚNCIA AO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL OU 

ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO. 1. Ocorrendo a regular adesão ao parcelamento, fica o 

devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais voluntariamente aquiesce, assim de acordo com o § 1º do artigo 

1º da MP 303/06 o parcelamento aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica,constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo 

ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, estando sujeito o contribuinte à desistência 

expressa e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, devendo 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações 
judiciais, de acordo com o artigo 1º, § 3º, II da MP impugnada. 2. No caso do parcelamento previsto na Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, artigo 1º, segundo o seu § 3º, inciso II, "somente alcançará débitos que se 

encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais", mediante 

comprovação desta renúncia (inciso III), de forma que o contribuinte, se desejar, poderá à sua livre escolha continuar 

com a ação judicial proposta que esteja nas situações contempladas na lei e, assim, não incluir o débito respectivo no 

parcelamento fiscal, o que não ofende qualquer norma legal ou princípio constitucional, nem mesmo o do amplo acesso 

à Justiça. 3. Esta possibilidade não alcança os casos de mera execução fiscal com penhora efetivada e com oposição de 

embargos à execução fiscal, situação não incluída nos incisos III a V do CTN, e que com elas não se equipara no que 

diz respeito à opção pelo parcelamento fiscal, pois este é oferecido ao contribuinte, nestes casos, como uma 

possibilidade de composição amigável com o contribuinte que tem a seu favor alguma medida judicial suspensiva da 

exigibilidade do crédito fiscal em ação proposta para questionar a legitimidade da incidência tributária, o que não 

existe na ação de embargos à execução fiscal. 4. Como um benefício fiscal outorgado pela lei, não cabe ao contribuinte 

a escolha da forma que melhor lhe aproveite, mas sim deve observância às regras gerais de concessão do 

parcelamento, às quais por ato voluntário aquiesce, envolvendo o parcelamento fiscal uma manifestação bilateral de 
vontades, com renúncias reciprocamente estabelecidas, razão pela qual são legítimas as cláusulas condicionais 

inseridas na norma impugnada. 5. A confissão dos débitos, representada pela confissão firmada, constitui ato 

voluntário, ainda que em nível administrativo, da real e incontestável existência do crédito tributário excutido e sua 

responsabilidade pelo seu pagamento. Dessa forma, tal ato importa em renúncia ao direito de ingressar com ação para 
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questionar a legitimidade total ou parcial do crédito fiscal, pois o contribuinte, ao firmar o termo de Confissão de 

Dívida Fiscal, exerce livremente seu direito de compor-se com a Administração Pública para fins de obter as 

vantagens decorrentes da moratória; aí incluída a avaliação da conveniência de se reconhecer o débito, visando a 

possibilidade do parcelamento ou questionar o crédito judicialmente.A renúncia incide sobre o procedimento de 

constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, 

aí incluída a responsabilidade pelo seu pagamento. Assim, as matérias sobre as quais incide a confissão do 

contribuinte não poderão mais ser judicialmente questionadas, pela evidente falta de interesse processual, diante do 

anterior reconhecimento da legitimidade do crédito. 6. O contribuinte somente teria jurídico interesse em manifestar 

defesa com matérias alheias ao conteúdo sobre o qual manifestou sua expressa concordância na esfera administrativa, 

ou seja, que não se refiram à legitimidade da constituição e do crédito em seus aspectos substanciais (o crédito devido, 

em seu quantum principal e acréscimos legais). Em eventual ação executória movida pela rescisão do parcelamento, 

poderá questionar a ausência de condições da ação e pressupostos processuais, vícios da CDA e da petição inicial da 

execução e outras referentes ao crédito que sejam posteriores ao parcelamento firmado (atualizações do débito, 

acréscimos legais supervenientes, etc.). 7. Manutenção da sentença denegatória da ordem.  

Data da Decisão  

21/05/2009  

Data da Publicação  

16/06/2009  
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
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ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO. 1. Ocorrendo a regular adesão ao parcelamento, fica o 

devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais voluntariamente aquiesce, assim de acordo com o § 1º do artigo 

1º da MP 303/06 o parcelamento aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica,constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo 

ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, estando sujeito o contribuinte à desistência 

expressa e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, devendo 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações 

judiciais, de acordo com o artigo 1º, § 3º, II da MP impugnada. 2. No caso do parcelamento previsto na Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, artigo 1º, segundo o seu § 3º, inciso II, "somente alcançará débitos que se 

encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais", mediante 

comprovação desta renúncia (inciso III), de forma que o contribuinte, se desejar, poderá à sua livre escolha continuar 
com a ação judicial proposta que esteja nas situações contempladas na lei e, assim, não incluir o débito respectivo no 

parcelamento fiscal, o que não ofende qualquer norma legal ou princípio constitucional, nem mesmo o do amplo acesso 

à Justiça. 3. Esta possibilidade não alcança os casos de mera execução fiscal com penhora efetivada e com oposição de 

embargos à execução fiscal, situação não incluída nos incisos III a V do CTN, e que com elas não se equipara no que 

diz respeito à opção pelo parcelamento fiscal, pois este é oferecido ao contribuinte, nestes casos, como uma 

possibilidade de composição amigável com o contribuinte que tem a seu favor alguma medida judicial suspensiva da 

exigibilidade do crédito fiscal em ação proposta para questionar a legitimidade da incidência tributária, o que não 

existe na ação de embargos à execução fiscal. 4. Como um benefício fiscal outorgado pela lei, não cabe ao contribuinte 

a escolha da forma que melhor lhe aproveite, mas sim deve observância às regras gerais de concessão do 

parcelamento, às quais por ato voluntário aquiesce, envolvendo o parcelamento fiscal uma manifestação bilateral de 

vontades, com renúncias reciprocamente estabelecidas, razão pela qual são legítimas as cláusulas condicionais 
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inseridas na norma impugnada. 5. A confissão dos débitos, representada pela confissão firmada, constitui ato 

voluntário, ainda que em nível administrativo, da real e incontestável existência do crédito tributário excutido e sua 

responsabilidade pelo seu pagamento. Dessa forma, tal ato importa em renúncia ao direito de ingressar com ação para 

questionar a legitimidade total ou parcial do crédito fiscal, pois o contribuinte, ao firmar o termo de Confissão de 

Dívida Fiscal, exerce livremente seu direito de compor-se com a Administração Pública para fins de obter as 

vantagens decorrentes da moratória; aí incluída a avaliação da conveniência de se reconhecer o débito, visando a 

possibilidade do parcelamento ou questionar o crédito judicialmente.A renúncia incide sobre o procedimento de 

constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, 

aí incluída a responsabilidade pelo seu pagamento. Assim, as matérias sobre as quais incide a confissão do 

contribuinte não poderão mais ser judicialmente questionadas, pela evidente falta de interesse processual, diante do 

anterior reconhecimento da legitimidade do crédito. 6. O contribuinte somente teria jurídico interesse em manifestar 

defesa com matérias alheias ao conteúdo sobre o qual manifestou sua expressa concordância na esfera administrativa, 

ou seja, que não se refiram à legitimidade da constituição e do crédito em seus aspectos substanciais (o crédito devido, 

em seu quantum principal e acréscimos legais). Em eventual ação executória movida pela rescisão do parcelamento, 

poderá questionar a ausência de condições da ação e pressupostos processuais, vícios da CDA e da petição inicial da 

execução e outras referentes ao crédito que sejam posteriores ao parcelamento firmado (atualizações do débito, 

acréscimos legais supervenientes, etc.). 7. Manutenção da sentença denegatória da ordem.  

Data da Decisão  
21/05/2009  

Data da Publicação  

16/06/2009  

 

Embora falando do REFIS, em situação em tudo análoga à presente, a jurisprudência é farta no sentido ora apontado: 

 

Neste sentido, confira-se:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO 

DA DÍVIDA. CONFISSÃO. MULTA MORATÓRIA. CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 138. SÚMULA 208 DO 

EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. LEI 9.964/00. 

I - O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que, no caso em tela, a adesão ao REFIS é 

facultativa, é um direito subjetivo do contribuinte, devendo ele, ao aderir ao referido Programa, sujeitar-se, tanto aos 

benefícios quanto às condições impostas pela Lei nº 9.964/2000 e, em se efetivando a adesão, deverá o contribuinte 

realizar o pagamento do débito principal e os seus respectivos acessórios (multa, juros e correção monetária e demais 

encargos previstos em lei), além do que "a simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, 

não configura denúncia espontânea" (Súmula 208/STF). Cabível, portanto, a incidência de multa moratória sobre o 
montante parcelado e que insiste a embargante rever questão já decidida, pois desde do início é sabedora de que o 

artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96 não se aplica à hipótese dos autos. 

(...) 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Primeira Turma, EEARES nº 781872/MG, Relator Francisco Falcão, j. 16.05.2006, DJ 01.06.2006, p. 164 - 

destaque não original.) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. REFIS. ADESÃO 

FACULTATIVA. PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

INCIDÊNCIA. 
(...) 

4. A adesão ao REFIS é facultativa, é um direito subjetivo do contribuinte, devendo ele, ao aderir ao referido 

Programa, sujeitar-se, tanto aos benefícios quanto às condições impostas pela Lei nº 9.964/2000. Em efetivando a 
adesão, deverá o contribuinte realizar o pagamento do débito principal e os seus respectivos acessórios (multa, juros e 

correção monetária e demais encargos previstos em lei). 
(...) 

9. Recurso especial não provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 542221/PR, Relator José Delgado, j. 04.09.2003, DJ 13.10.2003, p. 293 - destaque não 

original.) 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. "REFIS". ADESÃO. RENÚNCIA AO 
DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. REQUISITO. 

1. A Lei 9.964/2000, no seu art. 2º, § 6º, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos 

submetidos ao REFIS. Em conseqüência, tanto o particular em ação declaratória, quanto a Fazenda que aceita a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 247/1907 

opção ao programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a 

inserção no REFIS importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, I, do CC. 

2. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de execução. 

Em conseqüência, a opção pelo REFIS importa em o embargante renunciar ao direito em que se funda a sua oposição 

de mérito à execução. Considere-se, ainda, que a opção pelo REFIS exterioriza reconhecimento da legitimidade do 

crédito. 

3. Encerrando a renúncia ao direito em que se funda a ação ato de disponibilidade processual, que, homologado, gera 

eficácia de coisa julgada material, indispensável que a extinção do processo, na hipótese, com julgamento de mérito, 

pois o contribuinte, ao ingressar, por sua própria vontade, no Refis, confessa-se devedor, tipificando o art. 269, V do 

CPC. Até porque, o não-preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no programa de parcelamento é 

questão a ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. 

4. A desistência da ação é condição exigida pela Lei n.º 9.964/00 para que uma empresa, em débito com o INSS, possa 

aderir ao programa de recuperação fiscal denominado "REFIS". Precedentes: Resp 718712/RS Relatora Ministra 

ELIANA CALMON DJ 23.05.2005; EREsp 502246/RS Relator Ministro FRANCIULLI NETTO DJ 04.04.2005; Resp 

620378/RS Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ 23.08.2004. 

Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, ADRESP nº 726293/RS, Relator Luiz Fux, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 219.) 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a 

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária.  
2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, 

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as 

condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o 

pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as 

quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os 

débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, 

para os grandes devedores.  

4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as 

condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.  

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a 

confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não 

extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra 

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da 

violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo 

Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa.  
7- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-3, AMS 2000.61.00.013024-3/SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, SEXTA TURMA, 

DJF3 CJ1 de 05/10/2009) 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. LEI Nº 9.964/00. 

BENEFÍCIO FISCAL. ADEQUAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA ADESÃO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos previstos na Lei nº 

9.964/00, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao 

parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do 

acordo, com a adimplência da obrigação fiscal.  

2. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos 

parcelados, assim como a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal, e a exigência de garantia 

para grandes devedores, entre outras medidas, não violam princípios constitucionais nem preceitos legais.  

3. Tampouco cabe cogitar de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, primeiramente porque o 

parcelamento não equivale a pagamento e, portanto, não legitima a exclusão da multa moratória, nos termos do artigo 

138 do CTN, conforme evidente no teor da Súmula 208/TFR. Por outro lado, o débito fiscal parcelado sujeita-se aos 

encargos moratórios, assim, pois, aos juros que, na forma do artigo 161, § 1º, do CTN, podem ser fixados além de 1% 
ao mês, sendo legítima, neste sentido, a aplicação da Taxa SELIC, como reconhecida pela jurisprudência, inclusive na 

perspectiva constitucional da controvérsia.  

4. Precedentes." 
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(TRF-3, AMS 2000.61.00.010264-8/SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA 

TURMA, DJU de 07/06/2006)  

 

 

Por estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO Á APELAÇÃO, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 
P.R.I. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 
Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030654-18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030654-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : FICSA PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

 
: TAINAH MARI AMORIM BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta por Ficsa Promotora de Vendas Ltda, em face de sentença que indeferiu a petição inicial 

e julgou extinto o processo sem exame de mérito, por ter sido dirigido contra autoridade ilegítima e por não ter o 

impetrado corrigido o pólo passivo, mesmo após instado a tanto, dada a impossibilidade da compensação de tributos 

arrecadados pelos secretarias diversas, nos termos da Lei n. 9430/96. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO 
 

Para que o Juiz possa aferir a quem cabe a razão no processo, isto é, adentrar no mérito da questão posta em litígio, 

deve examinar questões preliminares que antecedem lógica e cronologicamente a questão principal, o pedido. O mérito 

é a última matéria a ser analisada, apenas após ultrapassadas questões preliminares que dizem respeito ao próprio 

exercício do direito de ação (condições da ação) e à existência e regularidade da relação jurídica processual 

(pressupostos processuais). Ausentes algum ou alguns dos pressupostos processuais, ausentes quaisquer elementos da 

condição da ação, a lei exige o saneamento, quando for o caso, e a extinção do processo, quando não. 

 
Somente se presentes todas as condições da ação, o Juiz pode analisar o mérito. Decorrência da ausência delas, é a 

carência da ação, prevista pelo artigo 301, do CPC, circunstância que torna o Juiz impedido de examinar o mérito. 

 

Na hipótese vertente, revela-se inadequada a formulação, da forma como feita, pois permite a Lei nº 9.430/96 - vigente 

à época dos fatos - a compensação de valores, se arrecadados pela mesma entidade pública. 

 

E a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, 

ficando, portanto, o impetrante, "in casu", sujeito ao diploma legal vigente, a Lei nº 8383/91/91, c/c Lei nº 9430/96, de 

27/12/1996 (redação originária). 

 

O art. 66 da Lei nº 8.383/91 permite que se efetue automaticamente a compensação de tributos, com a condição 

estabelecida no parágrafo 1º, de que seja entre contribuições da mesma espécie, podendo o contribuinte, inclusive, 
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efetuar tal compensação por iniciativa própria, conforme entendimento do STJ, externado no EREsp 78.386-MG. 

Somente é possível, entretanto, a compensação de valores arrecadados pela mesma entidade pública, pois, em se 

tratando de outra entidade arrecadadora não haveria como proceder ao encontro de contas. 

 

A questão não demanda maiores discussões, pois se tornou matéria pacífica na jurisprudência, "ex vi": 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

LIMITAÇÃO DE 30%. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação 

destes valores.  

5. Muito embora a Lei n.º 9.430/96 tenha introduzido a possibilidade de compensação com tributos diversos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal (compensação administrativa), entendo que a partir da 

vigência dessa lei deve ser dispensado o mesmo tratamento à denominada "compensação judicial", notadamente 

quanto à amplitude da compensação (tributos e contribuições compensáveis entre si), sob pena de ofensa ao 
princípio da isonomia.  

6. Importante alteração adveio com a Lei n.º 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (conversão da MP n.º 66/02), que 

alterou o art. 74 da Lei n.º 9.430/96, para atribuir ao contribuinte a iniciativa da realização da compensação.  

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, 

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle 

posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste 

controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, 

etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de 

compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios 

autorizados pela ordem judicial. 8. No presente caso, possível a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS, com parcelas vencidas e vincendas do próprio PIS, da Cofins, bem como demais 

tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.  

9. A Lei n.º 9.129/95, que alterou a redação do art. 89, § 3.º, da Lei n.º 8.212/91, determinando a limitação da 

compensação em 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, aplica-se tão-somente às 

contribuições previdenciárias, não se aplicando aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

10. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, 

de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei 
complementar, como ocorre no presente caso.  

(...) 

16. Apelação da autora provida. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas." 

(APELREE 199961000491077 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 673307 - Relatora DES. 

FED. CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:14/09/2009 PÁGINA: 438) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PRAZO. COMPENSAÇÃO DE 

TRIBUTOS. PIS COM PIS, COFINS E CSSL. POSSIBILIDADE.  

I - O termo inicial para interposição dos embargos infringentes é a juntada do mandado de intimação aos autos 

(arts. 184, § 2º, 188, 240, § único, e 241, II, do CPC), visto que a intimação da União Federal é pessoal. Ora, 

apesar de a intimação ter ocorrido em 21.05.2001, a juntada do mandado na Subsecretaria da Turma ocorreu 

apenas em 01.06.2001, de modo que são tempestivos os embargos infringentes interpostos em 28.06.2001. 

II - O art. 66 da Lei nº 8.383/91 permite que se efetue automaticamente a compensação de tributos, com a 

condição estabelecida no parágrafo 1º, de que seja entre contribuições da mesma espécie, podendo o 

contribuinte, inclusive, efetuar tal compensação por iniciativa própria, conforme entendimento do STJ, 

externado no EREsp 78.386-MG.  

III - Somente é possível a compensação de valores arrecadados pela mesma entidade pública que, no caso do PIS, 

é a Receita Federal, pois, em se tratando de outra entidade arrecadadora não haveria como proceder ao encontro 
de contas.  

IV - Sendo o PIS, a COFINS e a Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL contribuições da mesma espécie é 

possível a compensação de qualquer delas com as outras, conforme permite a Lei nº 9.430/96 e o Decreto nº 

2.138/97.  

V - Embargos infringentes conhecidos e improvidos." 

(EIAC 9602414596 EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 126948 - Relator Dês. Fed. 

ANTONIO CRUZ NETTO - TRF2 - DJU - Data::15/04/2005 - Página::380)  
 

Isto tudo para, ao fim, se frisar que a parte impetrante teve duas oportunidades de corrigir o polo passivo da demanda e 

não o fez. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009357-46.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.009357-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TV ROSTEY PEGOLLO EPP 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de remessa oficial e apelação 

interposta de r. sentença que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, que objetivava, o reconhecimento da 

inexistência de relação jurídica que lhe obrigasse a reter os 11% antecipadamente à título de contribuição patronal nos 

termos da Lei n.º 9.711\98, em razão de ser optante do SIMPLES. 

 

Apela a União pleiteando a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

A questão referente à retenção pelas empresas prestadoras de serviço optantes pelo Simples do percentual de 11% 

prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98, já foi suficientemente apreciada 

pelos nossos Tribunais, tendo saído vencedora a tese da incompatibilidade da retenção pelas empresas optantes pelo 

Simples. Veja-se: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. JULGAMENTO DA 

MATÉRIA EM RECURSO ESPECIAL SOB O RITO DOS REPETITIVOS. 1. A Primeira Seção, no julgamento dos 

Embargos de Divergência 511.001/MG, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJU de 11.04.05, concluiu que as empresas 

prestadoras de serviço optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção do percentual de 11% prevista no art. 31 da 

Lei nº 8.212/91, com redação conferida pela Lei nº 9.711/98. 2. O sistema de arrecadação destinado às empresas 
optantes pelo Simples é incompatível com o regime de substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A 

retenção, pelo tomador de serviços, do percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de 

pagamento unificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte. 3. A matéria foi submetida ao rito dos 

recursos repetitivos, de acordo com o artigo 543-C do CPC e com a Resolução 08/08 do STJ, nos autos do recurso 

especial nº 1.112.467/DF, de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, no qual restou assente o entendimento acima 

afirmado. 4. Recurso especial não provido.(RESP 200901023112, CASTRO MEIRA, - SEGUNDA TURMA, 

29/04/2010) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias 

mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de 

arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, 

sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições 

instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova 

sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de 

serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 

8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e 

microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a 

sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas 

tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o 

regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 4. Recurso 

especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.(RESP 

200900455200, TEORI ALBINO ZAVASCKI, - PRIMEIRA SEÇÃO, 21/08/2009) 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. LEI Nº 8.212/91, ART. 31. 

RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS OPTANTE 

PELO SIMPLES. ORDEM DENEGADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. A E. 1ª Seção do 

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as empresas prestadoras de serviços optantes pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES não estão sujeitas à retenção prevista no art. 31 da 

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98.(AMS 200661050061486, DESEMBARGADOR FEDERAL 

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 04/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. RETENÇÃO DE 11% 

(ONZE POR CENTO). CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. LEI N. 9.711/98. EMPRESA OPTANTE PELO REGIME DO 

SIMPLES. 1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame 

necessário, nos termos em que determina a Lei n. 9.469, de 10.07.97, c.c. art. o 475, II, do Código de Processo Civil, 

que estende esse expediente para as autarquias. 2. As empresas prestadoras de serviços têm legitimidade para 

ingressar na via judicial e contestar as disposições da Lei n. 9.711/98. 3. A Lei n. 9.711/98, ao dar nova redação ao 

art. 31 da Lei n. 8.212/98, elegeu as tomadoras dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra como 

substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de pagamento destas. 4. Em relação à empresa 

cedente de mão-de-obra, optante pelo regime do SIMPLES, as contribuições destinadas à Seguridade Social já são 

recolhidas na forma de arrecadação simplificada (Lei 9.317/96, art. 3º, § 1º, f), afastando, desse modo, a sistemática de 
responsabilidade tributária da Lei n. 9.711/98. 5. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação 

desprovidos.(AC 199961020037335, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA 

TURMA, 23/01/2008) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. LEIS NºS 8.212/91 E 9.711/98. RETENÇÃO DE 

11%. 1. Superada a questão da constitucionalidade do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.711/98, tendo em vista que Egrégio STF se manifestou no sentido de sua constitucionalidade. 2. O artigo 3º, caput e § 

1º, da Lei nº 9.317/96, constitui-se em norma especial, relativamente ao pagamento de impostos e contribuições das 

microempresas e empresas de pequeno porte vinculadas ao SIMPLES, não se aplicando o artigo 31 da Lei 8.212/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.711/98.(APELREEX 200272050046370, MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS, 

TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 10/02/2009) 

 

Desta forma, o sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de 

substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela 

mesma contribuição destinada à Seguridade Social (AG 200802010089968, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO 

SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, 07/01/2011). 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e apelação. 

 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023237-83.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023237-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONEXAO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CELSO MORAES CAMARGO FILHO e outro 

 
: JOAO CARLOS DE MORAES CAMARGO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00342-7 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por CONEXÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CELSO MORAES 

CAMARGO FILHO e JOÃO CARLOS MORAES CAMARGO em face de execução proposta pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, alega a embargante preliminarmente a ilegitimidade passiva dos sócios da empresa para integrar o pólo 

passivo da execução. 

No mérito, sustenta que: (a) não incide contribuição sobre valores indenizados em rescisão contratual; (b) a contribuição 

ao SAT é inconstitucional e ilegal; (c) a contribuição denominada salário-educação é inconstitucional e ilegal; (d) as 

contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE são inconstitucionais; (e) é indevida a cobrança de contribuição 

sobre o abono anual por não ser verba salarial; (f) é indevida a cobrança de juros pela taxa Selic; (g) a multa não poderia 

ser superior a 20% e, subsidiariamente pleiteia a sua redução para 50% nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91 

combinado com o artigo 106, 'c', do CTN. 

Processos administrativos juntados aos autos (fls. 88/167). 

Impugnação da embargada (fls. 169/174).  

Sobreveio a r. sentença de fls. 177/188 de improcedência dos embargos. Condenação da embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor do débito.  
Apela a autora requerendo a reforma da r. sentença alegando inicialmente a nulidade da CDA ante a ausência do Termo 

de Inscrição. No mais, repisa os argumentos expendidos na inicial (fls. 197/232). 

Recurso respondido (fls. 238/242). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Inicialmente, no que tange à alegação de nulidade da CDA ante a ausência do Termo de Inscrição alegada pela 

apelante em sede de apelação verifico que houve inovação em seu pedido. 

Tal não é possível. 

O caput do art. 460 do Código de Processo Civil determina expressamente que: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

Se a sentença deve ter correlação com o pedido, a apelação interposta da sentença que julga o pedido improcedente não 

pode inovar submetendo à superior instância um pleito diverso, não levado ao conhecimento do juízo a quo; se não for 

assim, haverá violação do princípio do duplo grau de jurisdição, pois o § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil 

deixa claro que a devolução é das questões que foram suscitadas e discutidas no processo. 
Nem se alegue que a embargante só teve conhecimento da alegada nulidade com a juntada do processo administrativo 

aos autos. É que a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição 

competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte 

interessada diligenciar neste sentido. 

Verificando que a alegação de nulidade da CDA ante a ausência do Termo de Inscrição é matéria que não foi suscitada 

em 1ª instância e que não se achava sequer implícita no pedido, não conheço desta parte da apelação. 

Quanto à legitimidade dos corresponsáveis, assiste razão à parte apelante, uma vez que não se sustenta mais a alegação 

da embargada, ora apelada, da responsabilidade presumida dos sócios pelas dívidas da sociedade, uma vez que na 

sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 

13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo 

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do 

Código de Processo Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  
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Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 
sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 
colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 
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genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada neste ponto. 

No mais, a Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da 

Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 
incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a 

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 
certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 
posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Nesse sentido, a embargante não aponta sobre quais "valores indenizados em rescisão contratual" estaria incidindo a 

cobrança de contribuição previdenciária, não havendo mesmo como acolher o pleito de afastar a cobrança da 

contribuição sobre a parcela denominada pela embargante de "verbas indenizatórias".  

No mais, encontra-se superada a discussão em torno da suposta inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias 

relativas ao salário-educação. 
O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco 

Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário-

educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 

1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário-

educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na 

forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária. 

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 732 

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996. 

Data de Aprovação: Sessão Plenária de 26/11/2003 

Quanto a inexigibilidade da contribuição ao SAT, essa matéria não comporta mais discussão porquanto a embargante 

sustentava que a incidência da contribuição não tinha amparo legal. 

Sucede que a exigibilidade do SAT não tem mais discussão válida no âmbito da existência de base legal para cobrança, 

existindo até súmula de Corte Superior que abona a exação, verbis: 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 
um registro. 

(Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008) 

Deveras, sob o aspecto da legalidade a jurisprudência pacificou-se pelo cabimento da contribuição, como se vê dos 

paradigmas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO 

REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. 

LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Trata-se de demanda em que se discute a exigibilidade da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, 

instituída pela Lei 8.212/91. O acórdão atacado reconheceu a ilegalidade da contribuição discutida determinado que 

empresa autora se abstenha do seu recolhimento. 

2. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 12/09/2005, 

a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não há ofensa ao princípio da legalidade tributária a definição regulamentar 

do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para fins de incidência do SAT. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1065205/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

18/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 
SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO 

DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, 

DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de 

incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 

2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto n. 

2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não 
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extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 

contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 

Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - 

Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp 297215 / PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro 

de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único 

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: 

ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 1.7.2005 e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.2.2005). 

Incidência da Súmula 351/STJ. 

3. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o 

maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da 

autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). 

4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da 

alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 

enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 7, 
desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

5. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 747.508/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/02/2009, DJe 11/03/2009) 

No âmbito do STF, confira-se: 

AI 624516 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIAJulgamento: 26/05/2009 

Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 

EMENT VOL-02366-10 PP-02033 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

AI 742458 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 14/04/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação 

DJe-089 DIVULG 14-05-2009 PUBLIC 15-05-2009 

EMENT VOL-02360-18 PP-03789 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A 

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos 

trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Havendo posicionamento pacífico de Cortes Superiores a respeito da legalidade da exação ao tempo dos fatos geradores 

inseridos na CDA, incabível o pleito da contribuinte em afastar a incidência. 

Não existem dúvidas sobre a constitucionalidade da exigência de contribuição patronal sobre o décimo terceiro salário 

já que o colendo Supremo Tribunal Federal definiu ser constitucional a cobrança da exação, como mostram os seguintes 

paradigmas: 

AI 647725 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição previdenciária. décimo terceiro salário. 
Constitucionalidade. Bitributação. Inexistência. 3. Forma de cálculo. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa à Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

RE 370170 ED / PE - PERNAMBUCO EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA 

Julgamento:  15/08/2006           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER INFRINGENTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI 7.787/1989. CONSTITUCIONALIDADE. 

DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA. É constitucional a contribuição previdenciária incidente sobre 

o décimo terceiro salário instituída pela Lei 7.787/1989, não obstante a alegada existência de dupla imposição tributária. 

Embargos de declaração rejeitados. 

RE 385884 AgR-ED / SE - SERGIPE EMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 257/1907 

Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  22/06/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXISTÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. OMISSÃO. Gratificação natalina. Contribuição 

para a seguridade social. Incidência sobre o décimo terceiro salário. Legitimidade. Precedente do Pleno. Omissão. 

Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. 

RE 381888 AgR / AL - ALAGOAS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  29/03/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIO E O DÉCIMO TERCEIRO . LEI n. 7.787/89. LEGITIMIDADE. 1. 

Contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina. Legitimidade. Súmula 207/STF. 2. Adicional 

previdenciário. Lei n. 7.787/89. Legalidade. Precedente: RE n. 209.014-ED, Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo 

regimental não provido. 

Com relação a exigibilidade das contribuições devidas ao SEBRAE e ao INCRA, também é pacífico o entendimento 

sobre a constitucionalidade dessas contribuições. 

Neste sentido: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA 
O SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE 1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do 

seu âmbito de atuação, dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes. 2. É legítima a 

disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. Agravo regimental 

improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I - A contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, dispensando-se que o 

contribuinte seja virtualmente beneficiado. II - A constitucionalidade da contribuição SEBRAE foi decidida por esta 

Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 604712 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 EMENT VOL-02365-08 PP-01673) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI, SENAI, SESC, SENAC. 

CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. 

1. Contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei referir-se a ela como adicional às alíquotas 
das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do DL n. 2.318/86. 

2. Constitucionalidade da contribuição disciplinada pela Lei n. 8.029/90, com a redação dada pelas Leis ns. 8.154/90 e 

10.668/2003. Precedente do Tribunal Pleno: RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 27.2.2004. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AI-AgR 622981 / SP, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 22/05/2007, 

Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação Dje 15/06/2007). 

Segundo agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição social de empresa urbana para o INCRA. 

Constitucionalidade. Precedentes. AI-AgR 700.932, AI-AgR 700.833, AI-AgR 700.932, AI-AgR 663.176, RE-AgR 

423.856. 3. Repercussão geral rejeitada. Inaplicabilidade. Acórdão recorrido anterior a 3.5.2007. 4. Agravo regimental a 

que se nega provimento.(RE 491349 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 

28/09/2010, DJe-194 DIVULG 14-10-2010 PUBLIC 15-10-2010)  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

AO INCRA. EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. "A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive em sede de recurso especial repetitivo (REsp 

977.058/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/11/2008), firmou o entendimento de que a contribuição para o Incra (0,2%) 

não foi revogada pelas Leis 7.787/89 e 8.213/91, sendo exigível, também, das empresas urbanas" (AgRg no EREsp 
803.780/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, DJe 30/11/09). 

2. Vale ressaltar que, com mais propriedade, induvidosa a aplicação da jurisprudência ao meio rural. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1136704/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/04/2011, DJe 11/04/2011) 

Quanto à multa de mora, embora entenda ser aplicável o disposto no artigo 106, II, 'c', entendo não ser caso de 

utilização da limitação da multa imposta pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, na sua atual redação dada pela Lei nº 

11.941/09, vez que, na singularidade deste caso, o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resultaria 

na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina a incidência de multa em percentuais maiores 

do que o ora fixado. 
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No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 

464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 

28/03/2007 p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUISITOS DA CDA. 

SÚMULA N. 7 DO STJ. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

MULTA. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. 

1. Os arts. 103 e 105 do CPC não foram objeto de debate no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição de 
embargos de declaração. 

Incidência da Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento. 

2. A simples confissão de dívida, acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

Precedentes: AgRg no REsp 1050664/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 23.4.2009; AgRg nos 

EREsp 1045661/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe de 16.2.2009. 

3. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona quanto à aplicação da taxa Selic como índice de correção monetária e 

juros de mora na atualização dos débitos tributários. 

4. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de 

defesa causado pelo indeferimento da produção de prova pericial enseja o revolvimento de matéria fático-probatória. 

Incidência da Súmula 7/STJ.5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 924.104/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 22/09/2009) 

Por fim, condeno o embargado no pagamento dos honorários advocatícios em favor dos corresponsáveis ora excluídos 

do pólo passivo da execução fiscal no valor de R$ 2.000,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e mantenho a condenação da embargante-empresa ao pagamento de honorários advocatícios em favor do 

embargado como fixado na r. sentença, na proporção que lhe cabe. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação da embargante e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 
provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030223-53.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.030223-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ASSOCIACAO ESPORTIVA JUNDIAIENSE e outros 

 
: RAFAEL COPAS TERRAO 

 
: EDEGAR FERREIRA 

ADVOGADO : AYRTON LUIZ ARVIGO 

 
: DANIELE DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : RAFAEL COPAS TERRAO 

ADVOGADO : DANIELE DOS SANTOS 

INTERESSADO : EDGAR FERREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00146-2 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresentar procuração com poderes específicos para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil. 

 
I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008725-02.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.041477-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMM PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : DENIS ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.08725-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta de r. 

sentença que julgou procedente o pedido, que objetivava o reconhecimento da decadência do direito da administração 

tributária em constituir o crédito tributário de natureza previdenciária. 
 

Apela a autarquia previdenciária sustentando, em suma, a não ocorrência da decadência em razão da não aplicabilidade 

da Lei n.º 8.212\91 ao caso. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

A questão referente ao prazo decadencial para a constituição dos créditos tributários de natureza de contribuições 

sociais não mais pode ser objeto de discussão tendo em vista a edição da Sumula Vinculante n.º 08 pelo Supremo 

Tribunal Federal, verbis: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

 

Em atenção ao efeito vinculante, nossos Tribunais tem decidido neste sentido. Veja-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. ERRO 

MATERIAL. CRÉDITO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRAZO DECADENCIAL 

QUINQUENAL. 1. São cabíveis embargos declaratórios para a correção de erros materiais que estejam a gravar a 

decisão. 2. "1. O prazo prescricional, no que tange às contribuições previdenciárias, foi sucessivamente modificado 

pela EC n.º 8/77, pela Lei 6.830/80, pela CF/88 e pela Lei 8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou 
perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no sentido de que 'o prazo prescricional das 

contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) 

após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos.' 2. 'São 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário'. (Súmula Vinculante nº 8 do STF) 3. O prazo 

decadencial, por seu turno, não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente ao disposto na lei 

tributária." (REsp nº 1.138.159/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 1º/2/2010). 3. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes.(EDRESP 200901304519, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 16/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA. 1. A 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.102.554/MG, de minha relatoria, (DJe de 

8.6.09), sob o regime do art. 543-C do CPC, ratificou o entendimento de que "não fica suspenso o lapso prescricional 

nos casos de arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, em face do valor irrisório, por inexistir 

disposição nesse sentido". Aplicação do julgado às hipóteses similares como a dos autos, diante da peculiar eficácia 

vinculativa - art. 543-C, § 7º, do CPC. 2. "As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade 

social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a 
elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais 

em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos 

prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez 

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social" (AI no REsp 

616.348, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 15.10.07). 3. Aplicação da Súmula Vinculante nº 8: "São 

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 4. Recurso especial não provido.(RESP 

200900981907, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 10/12/2010) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO DA EMBARGANTE, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - 

PRESCRIÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO - DECISÃO REFORMADA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da 

embargante, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, no sentido (1) de que são 

inconstitucionais os prazos previstos nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91 (STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte 
Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210; STF, Súmula Vinculante nº 08) e (2) de 

que se aplicam, às contribuições previdenciárias, os prazos previstos no Código Tributário Nacional (STJ, AgRg no 

REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; AgRg no REsp nº 790875/PR, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009). 3. Os débitos previdenciários, incluídos a CDA nº 

32.399.912-3, referem-se às competências de 01/1991 a 12/1996 (fl. 29) e foram constituídos em 11/07/1997 (fl. 30), do 

que se conclui que foram atingidas pela decadência apenas as competências de 01/1991 a 11/1991, visto que os débitos 

foram constituídos após o decurso do prazo previsto no art. 173 do CTN, que é contado "do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inc. I). 4. Quanto ao débito remanescente, deve 

prosseguir a execução fiscal, visto que a citação da empresa devedora foi realizada antes do decurso do prazo contido 

no art. 174 do CTN, conforme se depreende dos documentos juntados. 5. Considerando que a agravante, nesse aspecto, 

não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 6. No tocante à CDA nº 
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32.398.665-0, seu único objeto é a multa aplicada por infração à lei, a qual também se aplica o disposto no art. 23, 

parágrafo único e inc. III, do DL 7661/45, conforme entendimento do Egrégio STJ (AgRg no Ag nº 1275808 / SP, 1ª 

Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 14/05/2010; AgRg no REsp nº 1046477 / DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, DJe 09/10/2008). 7. Não é o caso de se declarar a nulidade da referida CDA, mas apenas 

afastar a sua cobrança da massa falida, conforme consignado na decisão agravada, visto que o débito poderá cobrado 

dos co-responsáveis tributário, cujos nomes constam do referido documento. 8. Recurso parcialmente provido, apenas 

para afastar a cobrança da CDA nº 32.398.665-0, mantendo, quanto ao mais, a decisão de fls. 141/143.(AC 

200561050055974, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 10/03/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

ANTECIPADO. ART. 173, I, DO CTN. RECOLHIMENTO A MENOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. APLICAÇÃO 

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. A utilização 

do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve 

demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 02.03.04). 2. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do 
prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da 

Lei n. 8.212/91. 3. Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o 

lançamento de ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado (CTN, art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-

C do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09). À luz da jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco anos para o lançamento 

de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 4. Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento 

antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial inicia-se do fato gerador, conforme previsto no 

art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional (STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10; 

AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 4.02.10). 5. Não prospera a tese de aplicação conjunta do 

art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10; REsp n. 1033444, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10). 6. No caso dos autos, o relatório fiscal demonstra que houve pagamento 

antecipado parcial de contribuições com fatos geradores entre 08.89 e 07.92. Tendo decorrido mais de 5 (cinco) anos 

até a constituição, em 31.07.97, deve ser reconhecida a decadência do respectivo crédito tributário. 7. Agravo legal 

não provido.(AI 200803000431901, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA 
TURMA, 03/03/2011) 

Desta forma, considerando que o contribuinte foi notificado do lançamento em 27/09/1993 (fls. 18) e que o último fato 

gerador ocorreu em junho 1987 (não apresentação do livro diário), deve ser reconhecida a decadência do direito do 

lançamento do crédito tributário pela administração. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033533-37.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050956-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : 
CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e 

outros 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

APELANTE : IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA PARAIBA S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO MATO GROSSO S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO PIAUI S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO GRANDE DO NORTE S/A 
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: CERVEJARIA ANTARTICA NIGER S/A 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDA COLUMBIA LTDA 

 
: TRANSPORTADORA ANHUMAS LTDA 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO CEARA S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR S/A 

 
: PROGRES PROPAGANDA PROMOCOES E COM/ LTDA 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A 

 
: CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA 

 
: CERVEJARIA SERRAMALTE S/A 

 
: DUBAR S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MINAS GERAIS S/A 

 
: COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA S/C LTDA 

 
: TRANSPORTADORA DOIS PINGUINS LTDA 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MANAUS LTDA 

 
: SOCIEDADE AGRICOLA DE MAUES S/A SAMASA 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.33533-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela autora, com fundamento no artigo 535, II, do Código de Processo 

Civil, contra a decisão de fls. 487-490, que negou seguimento aos recursos de apelação voluntários e à remessa oficial, 
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Alega-se a ocorrência de omissão na decisão proferida quanto aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 

(dois mil reais), sem ponderar expressamente sobre o ao valor de R$ 4.178.316,24 (quatro milhões, cento e setenta e 

oito reais, trezentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos) atribuído à causa em abril de 1995. Pugnam pelo 

acolhimento dos embargos com efeito modificativo, elevando os honorários a 10% (dez por cento) do valor corrigido da 

causa. Alegam ainda que houve omissão quanto aos índices de atualização monetária. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Destaco da decisão embargada: 

 

"4. Da atualização monetária: o débito deve ser corrigido monetariamente, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do entendimento consolidada na Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com os índices 

constantes do Manual de orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 
A partir de 01/01/1996, por força do artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, e nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei n. 

8.212.91 com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, a título de atualização monetária, incide apenas a taxa referencial 

SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia." 

 

"6. Dos honorários advocatícios: No tocante à condenação da sucumbência imposta ao INSS deve ser mantida pelos 

próprios fundamentos utilizados pelo juízo a quo, eis que em conformidade ao disposto no § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil." 
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Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 

ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 

a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
 
Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Outrossim, a decisão pautou-se na orientação firmada em sede de recurso especial representativo, no moldes do artigo 

543-C do CPC, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C 

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. Vencida 

a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser 

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo 

um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 

pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou 

em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se de ação 
ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação tributária 

segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser 

efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com 

a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda 

Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5. Recurso especial não provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.  

STJ - RESP 1155125 - PRIMEIRA SEÇÃO - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 06/04/2010. 
 

Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 505/527. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008417-58.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050957-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.08417-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela autora, com fundamento no artigo 535, II, do Código de Processo 

Civil, contra a decisão de fls. 181-183, que conheceu parcialmente do recurso de apelação das autoras e negou 

seguimento aos recursos de apelação voluntários e à remessa oficial, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

Alega-se a ocorrência de omissão na decisão proferida quanto aos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 

(dois mil reais) sem ponderar expressamente sobre o ao valor de R$ 573.826,02 (quinhentos e setenta e três mil, 

oitocentos e vinte seis reais e dois centavos) atribuído à causa em março de de 1997. Pugnam pelo acolhimento dos 

embargos com efeito modificativo, elevando os honorários a 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa. Alegam 

ainda que houve omissão quanto aos índices de atualização monetária. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Destaco da decisão embargada: 

 

"4. Da atualização monetária: o débito deve ser corrigido monetariamente, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do entendimento consolidada na Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com os índices 

constantes do Manual de orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A partir de 01/01/1996, por força do artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, e nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei n. 
8.212.91 com a redação dada pela Lei nº 11.941/09, a título de atualização monetária, incide apenas a taxa referencial 

SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia." 

 

"6. Dos honorários advocatícios: No tocante à condenação da sucumbência imposta ao INSS deve ser mantida pelos 

próprios fundamentos utilizados pelo juízo a quo, eis que em conformidade ao disposto no § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil." 

 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo ser 

considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª Turma, 

Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a 

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 265/1907 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Outrossim, a decisão pautou-se na orientação firmada em sede de recurso especial representativo, no moldes do artigo 

543-C do CPC, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À 

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE 

EQUIDADE. 1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 

20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir 

condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da 

causa ou em montante fixo. 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 4. Tratando-se 

de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação tributária 

segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá ser 

efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a 

apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda 
Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória. 5. Recurso especial não provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

STJ - RESP 1155125 - PRIMEIRA SEÇÃO - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 06/04/2010. 

 

Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 198/220. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205297-74.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.055965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ITALMAR AGENCIA MARITIMA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.02.05297-3 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Santos/SP, que julgou improcedentes os embargos e extinguiu o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. A embargante foi condenada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Sustenta o apelante, por meio do recurso interposto que ficou demonstrado pela fiscalização a transferência dos 

encargos da embargada para os tomadores do serviço prestados, assim, o ônus deles decorrentes, à evidência foram 

assumidos pelos clientes da embargada, restando incabível a restituição de tais contribuições, sob pena de patrocinar o 

enriquecimento sem causa. 

 

Alega, também, que o título executivo em que se funda a execução ressente do atributo da liquidez, nos termos do art. 

89, § 1º da Lei nº 8.212/91. 

 

Contrarrazões pela apelada (fls. 150/153). 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Trata-se de embargos à execução de título executivo judicial objetivando a declaração de nulidade do título em que se 

funda a execução, por lhe faltar o atributo de liquidez. 

 

Na ação de conhecimento, a r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária entre a autora e o INS, relativamente, às contribuições sociais incidentes sobre os pagamentos efetuados aos 

seus trabalhadores avulsos, autônomos e "pró-labore" de seus administradores, instituída pela Lei nº 8.212/91, 

declarados inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, e condenou o réu a restituir à autora os 

respectivos valores cobrados indevidamente, de setembro de 1991 a agosto de 1995, objeto do demonstrativo e 

respectivas guias de recolhimento de folhas 26/385 dos autos, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês calculados 

na forma do disposto no parágrafo único do artigo 167, do Código Tributário Nacional, e correção monetária até o 
efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação. 

 

Esta Primeira Turma, em julgamento realizado no dia 28/10/1997, por unanimidade, negou provimento à apelação e à 

remessa oficial (fls. 423/430). 

 

O v. acórdão transitou em julgado em 12/03/1998 (fls. 432). 

 

Intimada para dar início à execução do julgado, a autora, ora apelada, requereu a citação da autarquia, nos termos do art. 

730 do Código de Processo Civil, apresentando cálculos no valor de R$ 301.445,52 (fls. 434/450). 

 

Citado, o INSS opôs os presentes embargos. 

 

A alegação de nulidade do título por lhe faltar o atributo de liquidez, nos termos do artigo 89, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.212/91 não procede. 

 

Com efeito, o título determinou ao réu a restituição dos valores cobrados indevidamente, de setembro/91 a agosto/95 e 
traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da 

coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem 

dos mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS 

LIMITES DEFINIDOS PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 
matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré -executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse a 

possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 
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II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência de 

erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de impugnar os 

cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, 

nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime) 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime). 

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 
questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, posto 

que manifestamente improcedente. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, observando-se as devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022740-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022740-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : MARCIA M FREITAS TRINDADE e outro 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : CERAMICA CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial 

formulado em Ação Ordinária que objetiva afastar a exigibilidade da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL, sob a 

alegação de que as empresas vinculadas exclusivamente à Previdência Urbana, sem empregados vinculados à atividade 

rural, são isentas de tais exações que, além disso, seriam inconstitucionais, ofendendo os Princípios da Isonomia, 

Legalidade, da vedação de tributo confiscatório e retributividade. 

A r. sentença apelada afastou a contribuição ao FUNRURAL, a partir da vigência da Lei n° 7.787/89 e do INCRA, a 

partir da Lei n° 8.212/91 e determinou a sua repetição, conforme os critérios estabelecidos na fundamentação. 

Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

O INSS apelou, aduzindo preliminarmente a ilegitimidade passiva. No mérito, afirmou a legalidade e 

constitucionalidade das contribuições em tela. 

O INCRA também apelou, pleiteando a reforma total da sentença, ao argumento da exigibilidade das contribuições. 
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Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

Superada a análise da preliminar ante a Lei n° 11.457/2007. De qualquer forma, como agente arrecadador, o INSS era 

parte legítima para figurar no polo passivo. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 

O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 

da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 

Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 
Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 

item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Nesse sentido o posicionamento do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. LEI Nº 7.787/89. VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 
11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-

RURAL, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 2. Com a edição da Lei 7.787/89, substitui-se a alíquota 

fracionada de 18,2% pela alíquota única de 20% especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a 

extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Entretanto, o PRO-RURAL era 

custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o 

valor comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu apenas a contribuição ao PRO-

RURAL relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II 

da LC nº 11/71). 5. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, 

descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por 

expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ 

restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 6.Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 780.294/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.5.2006;  

TRIBUTÁRIO. EMPRESA AGROINDUSTRIAL. FUNRURAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O VALOR DOS 

PRODUTOS RURAIS. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. . EXTINÇÃO. LEI N. 8.213/91. 1. A Lei 7.787/89 eliminou 

apenas a contribuição sobre a folha de salários disciplinada no art. 15, II, da Lei Complementar n. 11/71, não 

suprimindo, pois, a contribuição incidente sobre o valor dos produtos rurais prevista no art. 15, I, da Lei 

Complementar n. 11/71, cuja extinção ocorreu com a edição da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 2. Recurso especial 
provido. 

REsp 244.801/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 19.12.2005;  

 

Em decorrência, após a edição da Lei 7787/89, o adicional que antes era exigido de todos os empregadores, como foi 

incorporado na alíquota de 20% (vinte por cento) da contribuição das empresas (aplicação ao disposto no art. 195 da 

C.F/88), deixou de existir de forma destacada. 

Já a contribuição ao INCRA de intervenção no domínio econômico, não foi revogada pela Lei 7787/89 ou pela Lei n° 

8.212/91, permanecendo vigente e exigível. 

Assim decidiu o STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. 

ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese 

Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o 

crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", cunhada por Konrad 

Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica 

da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio 

maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A Política 

Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca 

natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se 

insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 4. A hermenêutica, que 

fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são 

amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 5. A natureza tributária das 

contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones 

constitucionais e complementares atinentes ao sistema tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica 

que não há tributo sem lei que o institua, bem como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I 

da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural 

(Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, 

inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação 
restou extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição 

para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta 

inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do 

Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos regimes 

de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra - não foi extinta 

pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 10. 

Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da revogação tácita por incompatibilidade, 

porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a 

contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como 

também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais 

pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com 

erradicação das desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos. 

(Resp 977058. Rel. Ministro Luiz Fux. Primeira Seção. DJE DATA:10/11/2008 RDDT VOL.:00162 PG:00116) 

 

Quanto à exigência das contribuições ao FUNRURAL e INCRA de empresas urbanas que não se dediquem a atividades 

rurais ou que não tenham empregados em atividades relacionadas com agricultura ou pecuária, há muito está pacificada 

nos tribunais superiores a sua exigibilidade: 
 

No STF: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a 

contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 

aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(AI-AgR n. 663176/MG, Relator Min. EROS GRAU, DJ 16/10/2007) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido. 

(AI-AgR n. 548733/DF Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, DJ 28/03/2006) 

 

E mais julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 

(...) 

2. Não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 
(RESP 501.229/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 24.05.07)" 

""TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA O INCRA E AO FUNRURAL. COBRANÇA DE EMPRESA 

URBANA. POSSIBILIDADE. 
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A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a 

que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições destinadas ao Incra e ao Funrural. 

(...) 

(RESP 974.065/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/09/2007) 

 

E neste Tribunal: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O FUNRURAL E INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições para o INCRA e para o FUNRURAL foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 e são 

devidas inclusive pelas empresas urbanas. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça 

e dos Tribunais Regionais Federais. 

2. Apelação desprovida. 

(AMS n. 243787, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJU DATA:31/08/2007) 

"TRIBUTÁRIO: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E 

INCRA (0,2%). LEI 2613/55, ART. 6º, § 4º. FOLHA DE SALÁRIOS. INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-
INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores 

e não apenas aos empregados da empresa. Precedentes do STF e STJ. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154,I).  

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%). 

IV - Recurso improvido. 

(AC n. 826593, Rel Des. Federal Cecília Mello, DJU DATA:15/06/2007) 

 

Sucumbência invertida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR SUSCITADA 

PELO INSS E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E ÀS APELAÇÕES. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-17.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.001047-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta por COPLASTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS S/A contra a r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos opostos em face da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a cobrança de contribuições previdenciárias. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apela a embargante repisando os mesmos argumentos expendidos na inicial dos embargos, pleiteando a reforma da r. 

sentença para que seja reconhecida a ilegitimidade dos corresponsáveis tributários bem como seja declara a nulidade da 

CDA pelo não preenchimentos dos requisitos legais ou, subsidiariamente, para que seja afastada a cobrança de 

contribuições destinadas ao SEBRAE, Salário-Educação, INCRA e SAT, bem como para que seja excluída a cobrança 

de multa ou que seja reduzida e, ainda, para que seja excluída a taxa Selic (fls. 257/285). 

DECIDO. 

Inicialmente, no caso dos autos, conforme consulta processual em anexo, verifico que nos autos da execução fiscal 

embargada foi proferida decisão pelo Juízo a quo sustando o leilão designado em razão da adesão da executada ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.  
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A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicada a apelação. 

À míngua de recurso do embargado quanto aos honorários advocatícios, mantenho o decidido na r. sentença. 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da execução fiscal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015756-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015756-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

 
: GABRIELA SILVA DE LEMOS 

 
: ROBERTA DE LIMA ROMANO 

 
: ARMANDO BELLINI SCARPELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00457-9 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara do Anexo de Execuções 

Fiscais da comarca de Diadema/SP, que acolheu, em parte mínima, os embargos opostos por Brasmetal Waelzholz S/A 

Indústria e Comércio à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional de Seguro Social substituindo a "taxa 

referencial de preços" pelo índice geral de preços ao consumidor, condenando-a a reembolsar as custas, despesas e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Às fls. 380/412, a apelante requer a substituição dos bens penhorados nos autos da execução fiscal nº 4579/97 por outro. 
 

Às fls. 476/528, Luis Roberto Souto Vidigal e Roberto Bevilacqua requerem seja determinada a sua exclusão do pólo 

passivo da ação de execução. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O pedido de substituição do bem penhorado deverá ser analisado pelo MM. Juiz a quo, por essa razão, desentranhe-se a 

petição de fls. 380/412 e junte-se aos autos da execução fiscal em apenso. 

 

Considerando que a apelação interposta foi recebida somente no efeito devolutivo (fl. 367), nos termos do artigo 520, 

inciso V, do CPC, determino o desapensamento da execução fiscal e a remessa ao juízo de origem. 

 

Com relação à petição de fls. 476/528, tendo em vista que Luis Roberto Souto Vidigal e Roberto Bevilacqua não são 

parte neste processo, desentranhe-se a referida petição, entregando-a aos seus subscritores. 

 
Por fim, proceda-se o traslado de cópias dos documentos que instruem a execução fiscal (fls. 02/06) para os presentes 

autos, bem como cópia da presente decisão para os autos da execução fiscal em apenso. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-98.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000836-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU DIVINA PROVIDENCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos pela Escola de Primeiro Grau Divina Providência S/C Ltda., contra a 

decisão de fls. 360/363, que deu provimento ao seu recurso de apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, e julgou parcialmente procedente o pedido, com referência ao direito de compensar valores 

indevidamente recolhidos a título de "pro-labore". 

 

Sustenta que a decisão, com referência a restrição do direito de compensação aos recolhimentos comprovados nos 

autos, está incorreta, ao fundamento de que deve ser reconhecido o caráter indevido da exação e o direito da empresa à 

sua recuperação, e que o termo "débito" constante no item referente à atualização monetária deve ser alterado para 

"crédito". 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 
presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 

ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 
a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Constato que a embargante busca modificar seu pedido e os limites da lide. Vale lembrar, o objeto do pedido é afastar a 

glosa realizada em procedimento administrativo quanto à compensação que efetuou (bem por isso a contagem do prazo 

prescricional com fundamento no artigo 169 do CTN) com referência às competências de janeiro de 1992 a maio de 

1994 conforme expressamente postulado na exordial bem como comprovados os recolhimentos deste período às fls. 

34/83, buscando sua validação. Assim, defender que tem direito a compensar outros valores que não os constantes nos 

autos é pedido totalmente inovador. 

 

Outrossim, sem razão a observação quanto a utilização do termo "débito" ao invés de "crédito". Não se fez menção a 

"débito tributário" mas sim a débito enquanto obrigação resolvida nos autos. Assim também poderia constar "crédito" 
ou ainda "indébito", dependendo da ótica da interpretação. De toda forma, quaisquer um dos termos atinge sua 

finalidade pelo contexto. 
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Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 385/407. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043094-86.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.043094-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARTA MARQUES COSTA 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

 
: ALEXANDRE DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SUN FLEX PROTECAO SOLAR LTDA 

Desistência 

Fl. 72. Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014653-16.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014653-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZOOMP S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que concedeu a segurança para reconhecer o direito da 

impetrante de proceder à compensação dos valores recolhidos de maio/93 a dezembro/97, a título de contribuição sobre 

folha de salários relativa a administradores e autônomos, ao fundamento de que a prescrição aplicável à espécie é 

decenal e que não é hipótese de se aplicar o artigo 170-A do CTN. Requer a reforma da sentença, para que seja 

reconhecida a prescrição qüinqüenal, o que impossibilitaria a compensação dos valores recolhidos no período em 

referência, e que eventual compensação só fosse possível após do trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do 

CTN.  

 

Sentença submetida à remessa oficial. 
 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se.  
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Da Prescrição. 

 

Como já havia mencionado antes em outros julgados de minha relatoria, tinha para mim que a prescrição dos créditos 

contra a Fazenda - ao menos aqueles anteriores à  LC 118/2005 - ,  obedecia ao prazo decenal. Apenas em homenagem 

ao princípio do colegiado que ressalvava minha posição pessoal e seguia a orientação da Segunda Seção desta E. Corte  

(a qual estava compondo à época) no sentido da prescrição qüinqüenal. Todavia, tendo em vista que a orientação da 

Primeira Seção deste mesmo Tribunal (cujos processos ora estou julgando nesta Turma Z do Mutirão Judiciário)  segue 

a posição do E. Superior Tribunal de Justiça, que é aquela da qual sempre comunguei (prescrição em dez anos), ora a 

adoto com fundamento no julgado cujo excerto relevante junto a seguir:  

 

"com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação 

de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de 

cinco anos a contar da vigência da lei nova"  

(EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 27.08.07). 
 

O prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, antes da vigência da LC 118/2005, somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / 

SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).  

 

A jurisprudência predominante do STJ e deste E. Tribunal Regional da 3ª Região é no sentido de que, "em se tratando 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na 

data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo 

entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do 

lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é 

que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de 

interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo 

Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois 

retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, 

intérprete e guardião da legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a 

ocorrer a partir da sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu 
art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos 

poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI) (EREsp n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379)." (APELREE 200303990240835 APELREE 

- APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 890011 - Relator DES. FED. PEIXOTO JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ2 

DATA:26/08/2009 PÁGINA: 39). 

 

No caso, considerando que os recolhimentos foram efetuados de maio/93 a dezembro/97, e que a ação foi ajuizada em 

30/03/2003, tem a autora direito à devolução dos valores indevidamente recolhidos.  

 

Do mérito propriamente dito. 

 

Da inconstitucionalidade da exação. 

 

O E. STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

É assente que a decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações 

jurídicas que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. De tal reconhecimento de 
inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos vincendos da mesma espécie, como 

expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que 

têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação.  

 

Da compensação após o trânsito em julgado. 

 

A compensação na forma prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial.  

 

No caso em que a parte autora ajuíza ação para buscar a prévia autorização judicial para efetuar a compensação, deve 

observar a regra contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. Nestes casos, a 

compensação somente poderá ser efetivada quando não houver mais discussão judicial acerca dos créditos dela 
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advindos, consoante o disposto no artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001. Precedente do 

STJ: RESP 200400118888 RESP - RECURSO ESPECIAL 638726 - Relator Min.CASTRO MEIRA - STJ - DJ 

DATA:23/05/2005 PG:00214). 

 

Entretanto, não é esta a hipótese dos autos, pois foi proposto com o fito de afastar qualquer ato da autoridade coatora 

tendente à cobrança dos valores que serão compensados espontaneamente pelo impetrante, por entendê-los, a autoridade 

coatora, prescritos (já que recolhidos anteriormente ao qüinqüênio defendido como prazo correto pelo Fisco). 

 

Daí não estar em voga, nestes autos, questões como limitações legais à compensação ou o momento adequado para 

efetuá-la, pois não se pretender obter autorização para compensar, mas sim de compensação na forma prevista pelo art. 

66 da Lei 8383/91, independente, portanto, de prévia autorização administrativa ou judicial. O que se quer é afastar ato 

da autoridade coatora tendente à cobrança dos valores que serão compensados espontaneamente pelo impetrante 

recolhidos entre maio/93 a dezembro/97, já que, ao que se examina dos autos (principalmente da decisão administrativa 

de fls. 15/20), a autoridade impetrada entende-os prescritos, consubstanciando prova de que o direito encontra-se 

ameaçado por ato coator iminente. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar de 

prescrição e nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008198-29.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.008198-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : OLATH BRAZIL PEREIRA e outro 

 
: JAYME NOGUEIRA COSTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): Trata-se de apelação interposta de r. 

sentença que julgou improcedente o pedido, que objetivava a declaração de inexistência de relação jurídica que 

obrigasse os autores, em razão de serem aposentados pelo RGPS, ao recolhimento de contribuição previdenciária, por 

serem considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

 

Apelam os autores sustentando, em suma, ser inconstitucional a cobrança de contribuição previdenciária de seus 

rendimentos, uma vez que já são aposentados pelo RGPS e ,portanto, já contribuíram para o sistema. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

Examinemos, pois, a matéria discutida: 
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A questão referente ao pagamento de contribuição previdenciária dos segurados aposentados pelo RGPS que retornam a 

atividade na condição de segurado obrigatório já foi suficientemente apreciada por este Tribunal, tendo sido firmado o 

entendimento de ser perfeitamente possível a incidência. Veja-se: 

 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCISDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - 

AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 1. Ausente o "fumus boni juris" a autorizar a concessão da medida cautelar. 

Embora verificado o "periculum in mora", a legalidade da contribuição social incidente sobre o salário de trabalhador 

aposentado, prevista no § 4º do artigo 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 é matéria 

pacificada no âmbito dos Tribunais. 2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência (RGPS), que estiver 

exercendo, ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime, é segurado obrigatório, ficando sujeito às 

contribuições previdenciárias para fins de custeio da seguridade social, matéria esta que não necessita de Lei 

Complementar, tendo em vista não consistir em nova fonte de custeio para a Seguridade Social. 3. Remessa oficial 

provida.(REOAC 200103990310737, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 10/04/2008)  

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA LEI 

9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - RECURSO 
DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O DL 66/66 estabelecia que o segurado aposentado 

que continuasse a trabalhar deveria contribuir para a Previdência Social, devendo os valores recolhidos, ao cessar 

suas atividades, serem devolvidos em forma de pecúlio. 2. A Lei 8870, de 15/04/94, isentou, do recolhimento da 

contribuição devida pelo segurado empregado, o aposentado que retorna ao trabalho, autorizando a devolução dos 

valores recolhidos antes de sua vigência, na forma do art. 24, parágrafo único. 3. A Lei 9032/95, que introduziu o § 4º 

ao art. 12 da Lei 8212/91, restabeleceu a contribuição devida pelo aposentado que retorna ao trabalho. 4. No caso dos 

autos, a autora pretende restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária no período de outubro 

de 1993 a abril de 1995. Assim, considerando que só houve desconto da contribuição nos meses de outubro de 1993 a 

abril de 1994 e de agosto de 1995 a agosto de 1998, faz jus, apenas, à devolução de valores recolhidos antes da 

vigência da Lei 8870/94, cujo montante será obtido na forma dos arts. 81, II, e 82 da Lei 8212/91, com redação vigente 

à época dos fatos geradores. 5. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não 

ofende o disposto no art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a 

Seguridade Social, mas está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do 

referido dispositivo constitucional. 6. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou 

retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e 

contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 7. A atual Carta 

Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 
contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 8. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na 

prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 9. A Previdência Social não se destina a 

manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador diante de uma contingência social, que o 

impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 10. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida 

do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a 

manutenção de uma vida digna. 11. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários 

advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve 

cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio, afastando o seu pagamento pela 

autora, por ser ela beneficiária da Justiça Gratuita. 12. Recurso da autora improvido. Recurso do INSS e remessa 

oficial parcialmente providos.(AC 199961000520144, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 30/01/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 
EQÜIDADE NA FORMA DE PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES. IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO 

INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. - O artigo 12, § 4º da Lei n.º 

8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação 

a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social". - A 

cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de 

Seguridade Social. - Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado 

princípio da solidariedade, nos termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a 

sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social. - Estabelece o art. 

194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara 
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previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza". - Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca 

garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem como escopo uma garantia apenas formal de 

igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem social. - E, no caso em exame, vê-

se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar, 

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já 

se encontrem na inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-

se atendido, não havendo que se falar em violação ao princípio da isonomia. - Por outro lado, a imunidade prevista no 

artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e pensões já concedidas nos 

moldes do RGPS. - Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente 

sobre as aposentadorias e pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo 

outras situações como a nova vinculação à Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios 

previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações de reabilitação profissional e os demais serviços prestados 

pela Seguridade Social. - Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de 

Custeio, é o princípio da obrigatoriedade da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal. - A 

Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é 

obrigatória, permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para 

que se implemente essa estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os 
segurados obrigatoriamente contribuam para a manutenção e custeio do regime. - Não há que se falar em confisco, 

pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de impedir o provimento de 

suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. - A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em 

consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento doutrinário. - Apelação do INSS e remessa oficial a 

que se dá provimento para o fim de, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido inicial e condenar o autor, 

ora apelado, ao pagamento de custas e honorários fixados em 10% sobre o valor da causa em favor do INSS.(AC 

200361210030060, JUIZ CONVOCADO MARCO FALAVINHA, TRF3 - QUINTA TURMA, 18/04/2007)  

PROCESSUAL CIVIL. PECÚLIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

FUNDADA NOS PRINCÍPIOS DA SOLIDARIEDADE E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. PRINCÍPIO DA 

SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO. - A sentença foi proferida após o início da vigência da Lei n. 10.352/2001, 

que modificou o art. 475 do CPC e dispensou o reexame necessário nos casos em que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 salários mínimos. A despeito de ser atribuído à causa para efeitos 

unicamente fiscais o valor de R$ 5.000,00, a planilha acostada indica que o benefício econômico almejado pela autora 

é inferior a 60 salários mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial. - Infere-se que o pecúlio era o 

instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao trabalho. 

Referida sistemática foi extinta, de modo que o aposentado nestas circunstâncias passou à condição de segurado e 

contribuinte obrigatório. - A exação encontra fundamento de validade nos princípios da solidariedade e da capacidade 
contributiva, porquanto o aposentado que retorna ao trabalho demonstra maior aptidão econômica do que os inativos, 

em respeito, inclusive, ao princípio da isonomia e da preservação da higidez do sistema da seguridade social, o qual é 

financiado por toda a sociedade para assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, e 

não apenas a um indivíduo em particular. - A contraprestação específica de benefício de aposentadoria não é condição 

para a exigência da contribuição. - Encontra-se preservada a garantia do direito adquirido, porquanto a contribuição 

impugnada não atinge os proventos de aposentadoria. - Em razão da sucumbência, condeno a recorrida ao pagamento 

das custas processuais e dos honorários advocatícios. - Apelação autárquica provida para julgar improcedente o 

pedido inicial e condenar a recorrida ao pagamento das custas e honorários advocatícios.(AC 200461210001453, 

JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - QUINTA TURMA, 11/04/2007)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, § 

4º, DA LEI 8212/91. I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 da CF. II - O 

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade abrangida por 

esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 

9032/95. III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade. IV - Remessa oficial 

provida.(REOAC 200361210007864, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA 

TURMA, 04/08/2006) 

Desta forma, não há qualquer inconstitucionalidade na exigência de contribuição previdenciária de segurados 
aposentados que retorna a atividade na qualidade de segurado obrigatório. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009412-19.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.009412-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MELO PINA 

ADVOGADO : GREICYANE RODRIGUES BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 38/41) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 
ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da contribuição prevista na Lei 

n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que voltar a exercer atividade laboral. 

A r. sentença se fundamentou no argumento de que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, reafirmando os argumentos da inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Decido. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 
O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito 

às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 

determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição 

e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da 

Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso. 

E, considerando que contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 

da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do 
aposentado. 

Nesse sentido já decidiu esta turma: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 
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4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

O Supremo Tribunal Federal também já se posicionou sobre a questão: 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 

(STF/1ª Turma, RE 437640, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 02-03-2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302267-45.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.038440-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CAMBUHY CITRUS COML/ E EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

No. ORIG. : 98.03.02267-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo sem exame de mérito, com base no 

artigo 267, VIII, do CPC, por desistência do feito, e condenou a parte autora - recorrente - ao pagamento de honorários 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. A recorrente requer que os honorários sejam estabelecidos nos termos 

da Instrução Normativa INSS/74.  

A desistência da ação é ato privativo do autor e enseja a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do 

inciso VIII, do artigo 267, do CPC. 

Segundo a jurisprudência do E. STJ, se a desistência da ação ocorre antes da citação, a parte autora responde apenas 

pelas custas e despesas processuais; se posterior, também responderá pelos honorários advocatícios da parte contrária 

(EDDRESP 200901360165 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 

1149398-Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES-STJ-DJE DATA:29/11/2010).  

A desistência da ação, na hipótese vertente, foi feita após citação do réu, acarretando ao autor o dever de suportar os 

honorários de advogado da parte contrária, de acordo com o disposto no artigo 26, do CPC, pouco importando se a 

desistência foi motivada pelo pagamento do débito, sendo inaplicável, à hipótese ato normativo interno da 

Administração, como é o caso da Instrução Normativa/INSS n. 74/2002.  
A jurisprudência assim se firmou: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 74 DO INSS. 1. Inaplicável ao caso a Instrução Normativa nº 74 do INSS. 2. Honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, conforme jurisprudência desta Turma. 3. Agravo de instrumento provido."( AG 

200304010287013 - Relator Des. Fed. FÁBIO BITTENCOURT DA ROSA - TRF4 - DJ 07/01/2004 PÁGINA: 227)  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS PARA PRONTO PAGAMENTO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 74 DO INSS. 

1. A disposição contida na Instrução Normativa nº 74 do INSS é aplicável quando o contribuinte requer a redução de 

honorários por ocasião do pagamento espontâneo de créditos previdenciários inscritos em Dívida Ativa e ajuizados, 

não podendo ser aplicada de ofício pelo juiz, dependendo a redução de ajuste entre as partes. 2. Honorários fixados em 

10% sobre o valor da causa." (AG 200204010478380- Relator Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES- TRF4 - DJ 

26/03/2003).  

 

A fixação dos honorários foi adequadamente feita na sentença recorrida, considerando-se que não há "valor da 

condenação" porquanto o feito foi extinto sem julgamento de mérito, por desistência. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038747-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038747-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VALTER LUIS ANTONIO 

ADVOGADO : MARIA FAGAN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00004-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por VALTER LUIS ANTÔNIO em face de execução fiscal ajuizada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de MARIVAL AGENCIADORA DE SERVIÇOS S/C e o 

embargante, visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na exordial sustenta o embargante que o bem penhorado nos autos da execução fiscal é impenhorável, nos termos do 

artigo 1º da Lei nº 8.009/90, pois é o único de propriedade do embargante e nele residem sua ex-esposa e seus filhos e, 

ainda, que é parte ilegítima na ação de execução pois inexiste prova de que tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social. 

Impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social onde alega que é legítima a figuração do embargante no pólo 

passivo da execução uma vez que seu nome consta da CDA, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, bem como que 

não há prova de que o imóvel penhorado seja bem de família (fls. 18/23). 

Sobreveio a r. sentença de parcial procedência para o fim somente de declarar nula a penhora. Fixada a sucumbência 

recíproca. 

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por reconhecer a responsabilidade tributária do embargante e acolher a alegação 

de impenhorabilidade do bem penhorado. 

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma parcial da r. sentença, insistindo em que ao imóvel 

em questão não se aplica o disposto na Lei nº 8.009/90 uma vez que o embargante não reside no referido imóvel (fls. 

80/86). 
O embargante interpôs recurso adesivo requerendo a reforma parcial da r. sentença para que seja excluído do pólo 

passivo da execução fiscal (fls. 88/92).  

Recursos respondidos (fls. 95/99 e fls. 102/107). 

Decido. 

Assiste razão à parte embargante, uma vez que não se sustenta mais a alegação da embargada de que o sócio é 

responsável pelas dívidas da sociedade em virtude de constar na CDA, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário 

do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no 

julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo 

Civil). 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil.  

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 281/1907 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

O decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo em que a 

mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 
DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 
incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 
estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil. 
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Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior na 

parte em que decidiu acerca da legitimidade passiva do embargante, deve ela ser reformada. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi 

declarada inconstitucional. 

Assim, reconhecida a ilegitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica prejudicada a 

análise da penhorabilidade de seu bem imóvel.  

Por fim, condeno o embargado no pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

causa (valor da execução fiscal para maio de 2001: R$.2.916,85 - fls. 04 dos autos da execução fiscal). 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo 

do embargante para excluir o apelante do polo passivo da execução fiscal e julgo prejudicada a análise da apelação 

interposta pelo embargado. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039746-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039746-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OLIMPIA ANTUNES SOFIATTI FERREIRA 

ADVOGADO : NEURACI LEME FERRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00087-3 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante contra sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária que em 12/2001 perfazia o montante de R$ 5.417,12 (fls. 18_.  

A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, hoje convertida na Lei nº 11.941/2009, dispõe em seu artigo 14 o seguinte: 

CAPÍTULO II 

DA REMISSÃO  
Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 
Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

 

Os elementos constantes dos autos evidenciam que o débito cobrado insere-se nas hipóteses do referido artigo 14 da Lei 

nº 11.941/2009, de modo que no caso presente deve ser reconhecida a remissão do crédito tributário. 

Importa consignar que a remissão é causa de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional); disso resulta a extinção da ação executiva fiscal originária restando, por conseguinte, prejudicada a análise 

da presente apelação. 
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Sem condenação em honorários: de um lado o débito era caracterizado pela presunção legal de liquidez e certeza, 

valendo como título executivo, mas de outra parte o devedor viu-se beneficiado com a extinção da execução fiscal. 

Assim, nem a outrora credora pode exigi-los, já que abriu mão de crédito principal, nem o embargante pode pleiteá-los, 

pois até recentemente a cobrança era presumidamente devida, restando certo que o perdão fiscal favoreceu o 

contribuinte na medida em que era dele o ônus de, cumpridamente, demonstrar que o crédito fiscal era inexigível. 

Entendo que a matéria de remissão é de ordem pública, seguindo a mesma natureza da dívida ativa da Fazenda Pública. 

Pelo exposto, de ofício julgo extinta a execução fiscal originária, restando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013295-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013295-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
SINDEPRESTEM SIND EMPRESAS PREST SERV TERCEIROS ADM MAO DE 
OBRA TRABALHO TEMPORARIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SINDEPRESTEM - SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E DE TRABALHO 

TEMPORÁRIO NO ESTADO DE SÃO PAULO, em face de sentença (fls. 176/179) que extinguiu, sem análise do 

mérito, nos termos do art. 267, V do CPC, por ocorrência de litispendência com o Mandado de Segurança nº 

2004.61.00.013294-4. Condenação da apelante em multa por litigância de má-fé. 

Pleiteia a ora apelante nestes autos, a não inclusão do auxílio-alimentação pago em dinheiro na base de cálculo da 

contribuição social sobre folha de salários e nos valores devidos ao FGTS. 

Nas razões de apelo (fls. 225/245), suscita pela inexistência de litispendência, pois nos autos do Mandado de Segurança 

nº 2004.61.00.013294-4 consta como impetrante a FESESP - Federação de Serviços do Estado de São Paulo, ente que 
representam diversos ramos da categoria econômica de prestação de serviços; pela inaplicabilidade de litigância de má-

fé; pela declaração de nulidade da sentença de extinção, com remessa dos autos para julgamento em primeira instância. 

É o relatório. Decido. 

A prova documental acostada aos autos (fls. 104/123) demonstra que o Mandado de Segurança n° 2004.61.00.013294-4 

trata da mesma causa de pedir e do mesmo pedido, ou seja, a não inclusão do auxílio-alimentação pago em dinheiro na 

base de cálculo da contribuição social sobre folha de salários e nos valores devidos ao FGTS. 

 

Já o documento de fls. 98/99 demonstra que a apelante, SINDEPRESTEM, faz parte integrante da a FESESP - 

Federação de Serviços do Estado de São Paulo, verificando-se, destarte, a identidade de partes. 

Dessa forma, a apelante traz a juízo a mesma questão discutida na ação destacada, caracterizando a hipótese de 

litispendência. 

Em decorrência, deve ser negado seguimento ao presente recurso, fundamentado em decisões anteriores desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL,. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA. IDENTIDADE DE ELEMENTOS. 

LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

Verificando-se identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ocorre litispendência. 

Caso em que já havendo mandado de segurança com vistas à declaração de inconstitucionalidade da contribuição 
denominada salário-educação, até o advento da Lei n º 9.424/96, com posterior reconhecimento ao direito à 

compensação das quantias recolhidas, ajuizou-se posteriormente ação declaratória cuja causa de pedir e pedido eram 

idênticos. 

(...) 

Apelo improvido." 

Recurso conhecido e provido." 

(TRF 3ª Região, Ac nº 1999.03.99.026881-5, Terceira Turma, Rel. Des. Nery Júnior, j. 22/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 

540) 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024250-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.024250-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APELADO : RAIMUNDO SHIGUEO KITAYAMA e outros 

 
: DIMAS SERRANO MUNHOZ 

 
: FABIO GALIZIA RIBEIRO DE CAMPOS 

 
: MARCO ANTONIO MORAES 

ADVOGADO : MARISA RELVA CAMACHO NAVARRO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, em face de sentença que extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

A apelante aduz, em resumo, que o C. Supremo Tribunal Federal, em 31 de agosto de 2000, ao julgar o RE nº 226.855-
RS decidiu ser indevido o pagamento relativo aos índices dos Planos Bresser (26,06%), Collor I (7,87%) e Collor II 

(21,87%), porque inexistente ofensa ao direito adquirido. 

Assevera que o artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, dispõe que se considera também inexigível o 

título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em 

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que se considera inexigível o título executivo 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação 

ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. 

Nas ações em que se objetiva o reconhecimento do direito às diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação 

dos índices do IPC sobre os saldos das contas do FGTS - caso dos autos - o Supremo Tribunal Federal tem decidido, em 

sede de Recurso Extraordinário, que não existe direito adquirido aos percentuais referentes aos meses de junho/87, 

maio/90 e fevereiro/91. 

Assentou, no RE nº 226.855/RS, de relatoria do Ministro Moreira Alves, tratar-se de questão de direito intertemporal, 

aplicando ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI). 
Verifica-se, portanto, que não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem interpretação tida 

por incompatível com a Constituição Federal capaz de ensejar a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código 

de Processo Civil, como pretende a apelante. 

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA CEF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, II 

E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. RECURSO DOS PARTICULARES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS RELATIVOS AO PROCESSO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA 

CONDENAÇÃO. 

1. Cuida-se de embargos à execução apresentados pela CEF, sustentando, com base no parágrafo único do art. 741 do 

CPC, a inexigibilidade de parte do direito concedido no título judicial exeqüendo, uma vez que este incluiu, nas contas 
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vinculadas do FGTS, índices de correção monetária considerados indevidos pelo STF quando do julgamento do RE 

226.855/RS. Os percentuais que a recorrente alega indevidos são os referentes a junho/87, maio/90 e fevereiro/91. Na 

via especial, requer o reconhecimento da inexigibilidade do título executivo referentemente aos índices mencionados. 

2. O art. 741, II, parágrafo único, do CPC só incide quando o decisum se funda em lei ou ato normativo tidos como 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Bem assim quando os interpreta ou os aplica de modo incompatível 

com a Carta Magna. 

3. O fato de o STF ter decidido, em situação concreta, inexistir direito adquirido aos percentuais dos Planos Bresser, 

Collor I e II não conduz ao entendimento de que o art. 741, parágrafo único, do CPC tenha o condão de desconstituir 

os títulos judiciais que reconheceram como devidos os referidos índices de correção monetária. Essa hipótese não se 

amolda àquela prevista pela norma em questão, visto não se fundar a decisão exeqüenda em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo STF, tampouco emprestar-lhes interpretação incompatível com a Carta Magna. 

4. Trata-se de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses 

expressamente nela previstas. 

5. O inconformismo dos particulares não merece prosperar. Aplica-se, ao caso, a MP 2.164-40. Não são devidos 

honorários em litígio referentes ao FGTS. 

6. Recursos especiais improvidos." 

(STJ, REsp nº 827.079/SC, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, DJU 16/10/2006, p. 311) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em 

desconformidade com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-

só a inexistência de direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp nº 823.607/SP, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, DJU 29/09/2006, p. 253) 

Em novel decisão o C. Superior Tribunal de Justiça apreciando RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA, Relator Ministro Castro Meira, pacificou o entendimento no sentido de ser inaplicável o parágrafo 

único do artigo 741 do Código de Processo Civil em casos tais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE 

INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE. 

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.EXCLUSÃO DOS VALORES 

REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL E 

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças 
inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser 

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim 

consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por 

inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. 

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do 

STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a) declaração de 

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição. 

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: (a) 

deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; (b) aplicaram dispositivo da 

Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o 

STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não 

recepcionado. 

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo. 

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente 
do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para 

calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na 

aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do 

direito adquirido (art. 5º, XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Documento: 11753547 - EMENTA / ACORDÃO 

- Site certificado - DJe: 02/09/2010 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Zavascki, Primeira Turma, DJ de 

22.08.05). 
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6. A alegação de que algumas contas do FGTS possuem natureza não-optante, de modo que os saldos ali existentes 

pertencem aos empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se de forma obrigatória somente 

com o advento da nova Constituição, sendo necessária a separação do saldo referente à parte optante (após 05.10.88) 

do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a elaboração de cálculos devidos, foi decidida pelo acórdão 

de origem com embasamento constitucional e também com fundamento em matéria fática, o que atrai a incidência da 

Súmula 7/STJ. 

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008.) 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.189.619 - PE (2010/0068398-9) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA, DJ 

02/09/2010). 

 

Com tais considerações, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002968-18.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002968-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ESCOLA JARDIM ENCANTADO S/C LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 272/274v) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em ação 

ordinária ajuizada com o objetivo de anular a NFLD n° 35.594.464-2, lavrada em razão do não recolhimento de 

contribuições previdenciárias sobre o pagamento feito a professores substitutos, os quais a autora alega que atuavam de 

forma esporádica e não eventual. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. 

A autora apelou, aduzindo que foi reintegrada ao SIMPLES, nos termos da Lei nº 9.317/96, na época relativa à atuação, 

ao contrário do afirmado pela ré. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A autora não apelou quanto à caracterização do vínculo empregatício, reconhecido na sentença de primeiro grau ante a 

ausência da prova de sua inexistência, ônus que competia à demandante. 

No mais, incabível a alegação relativa ao SIMPLES, pois a Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo 

SIMPLES e regulamentou o recolhimento dos tributos pelas microempresas e empresas de pequeno porte. Foram assim 

definidas aquelas enquadradas nas hipóteses elencadas em seu artigo 2º, incisos I e II, possibilitando às referidas 

empresas a opção, ou não, pelo sistema tributário simplificado. 

Todavia, a Lei excluiu do SIMPLES as pessoas jurídicas relacionadas no artigo 9º, seus incisos e parágrafos. 
Esse dispositivo legal não afrontou a isonomia e nem feriou o artigo 150, II, da CF/88, pois apenas determinou que um 

grupo de pessoas jurídicas, condizentes àquelas situações elencadas, não poderiam optar pelo sistema tributário do 

SIMPLES. 

Na hipótese, verifico que a autora explora o ramo de escola de idiomas e a vedação legal (inciso XIII do artigo 9º da Lei 

9.317/96) se aplica às sociedades que prestem serviços profissionais de professor, dentre outros, abrangendo, portanto, a 

recorrente. 

Acrescento que a Lei nº 10.034/2000 excluiu dessa proibição apenas as creches, pré-escolas e estabelecimentos de 

ensino fundamental. 

 

O Superior Tribunal de Justiça definiu a questão no regime de recursos repetitivos (543-C do CPC): 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO QUE SE DEDIQUEM 
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EXCLUSIVAMENTE ÀS ATIVIDADES DE CRECHE, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL. ARTIGO 9º, XIII, 

DA LEI 9.317/96. ARTIGO 1º, DA LEI 10.034/2000. LEI 10.684/2003. 

1. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006), 

dispunha sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, instituindo o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

2. O inciso XIII, do artigo 9º, do aludido diploma legal, ostentava o seguinte teor: "Art. 9° Não poderá optar pelo 

SIMPLES, a pessoa jurídica: (...) XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, 

administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou 

assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

(...)"  

3. A constitucionalidade do inciso XIII, do artigo 9º, da Lei 9.317/96, uma vez não vislumbrada ofensa ao princípio da 

isonomia tributária, restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, quando do julgamento da 

Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.643-DF, oportunidade em que asseverou: "... a lei 

tributária - esse é o caráter da Lei nº 9.317/96 - pode discriminar por motivo extrafiscal entre ramos de atividade 

econômica, desde que a distinção seja razoável, como na hipótese vertente, derivada de uma finalidade objetiva e se 
aplique a todas as pessoas da mesma classe ou categoria. A razoabilidade da Lei nº 9.317/96 consiste em beneficiar as 

pessoas que não possuem habilitação profissional exigida por lei, seguramente as de menor capacidade contributiva e 

sem estrutura bastante para atender a complexidade burocrática comum aos empresários de maior porte e os 

profissionais liberais. Essa desigualdade factual justifica tratamento desigual no âmbito tributário, em favor do mais 

fraco, de modo a atender também à norma contida no § 1º, do art. 145, da Constituição Federal, tendo-se em vista que 

esse favor fiscal decorre do implemento da política fiscal e econômica, visando o interesse social. Portanto, é ato 

discricionário que foge ao controle do Poder Judiciário, envolvendo juízo de mera conveniência e oportunidade do 

Poder Executivo." (ADI-MC 1643/UF, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 30.10.1997, DJ 

19.12.1997)  

4. A Lei 10.034, de 24 de outubro de 2000, alterou a norma inserta na Lei 9.317/96, determinando que: "Art. 1o Ficam 

excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas 

jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental."  

5. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 24, assim dispôs: "Art. 24. Os arts. 1o e 2o da Lei no 10.034, de 

24 de outubro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 'Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata 

o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem 

exclusivamente às seguintes atividades: I - creches e pré-escolas; II - estabelecimentos de ensino fundamental; III - 

centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga; IV - 
agências lotéricas; V - agências terceirizadas de correios; VI - (VETADO) VII - (VETADO)' (NR) (...)"  

6. A irretroatividade da Lei 10.034/2000, que excluiu as pessoas jurídicas dedicadas às atividades de creche, pré-

escola e ensino fundamental das restrições à opção pelo SIMPLES, impostas pelo artigo 9º, da Lei n.º 9.317/96, restou 

sedimentada pelas Turmas de Direito Público desta Corte consolidaram o entendimento da irretroatividade da Lei uma 

vez inexistente a subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106, do CTN, verbis: "Art. 106. A lei aplica-

se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de 

penalidade à infração dos dispositivos interpretados; II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando 

deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 

desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine 

penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

7. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1056956/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 26/05/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no REsp 1043154/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009; AgRg no REsp 611.294/PB, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/12/2008; REsp 1.042.793/RJ, Rel. Ministro José 

Delgado, Primeira Turma, julgado em 22.04.2008, DJe 21.05.2008; REsp 829.059/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Primeira Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 07.02.2008; e REsp 721.675/ES, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005).  
8. In casu, à data da impetração do mandado de segurança (07/07/1999), bem assim da prolatação da sentença 

(11/10/1999), não estava em vigor a Lei 10.034/2000, cuja irretroatividade reveste de legalidade o procedimento 

administrativo que inadmitiu a opção do SIMPLES pela escola recorrida. 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - RESP 1021263 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:18/12/2009)  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da autora. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051518-49.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051518-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 232 

1. Diga a embargante se renuncia ao direito em que se funda a ação. 

2. Manifeste-se a União sobre o pedido da embargante e, inclusive, sobre a sua apelação. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072928-51.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072928-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : OSWALDO LOPES 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RENFORT CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : OSMAR DE SOUZA CABRAL 

PARTE RE' : CARLOS AUGUSTO CAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.07.10309-4 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal que 

desconsiderou a recusa do sócio da empresa executada e o nomeou depositário do bem penhorado.  

Busca-se a reforma da decisão sustentando-se, em síntese, a impossibilidade de se compelir o representante legal da 

empresa a aceitar os ônus de depositário, contra sua vontade, sob pena de afronta ao princípio da legalidade (artigo 5º, II 

da Constituição Federal. 

 
Relatei. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Tenho que não poderia o representante legal da empresa executada ser compelido a aceitar o encargo que lhe foi 

atribuído. 

 

O entendimento jurisprudencial pela possibilidade de recusa do encargo de depositário restou pacificado com a edição 

da Súmula 319 do Superior Tribunal de Justiça: 
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"O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado."  

 

Nesse sentido, já decidiu esta 1a Turma. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS. NOMEAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA COMO DEPOSITÁRIO. RECUSA DO ENCARGO. 

ADMISSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. 1. Não pode o representante legal da empresa executada ser compelido a 

aceitar o encargo que lhe foi atribuído. 2. Com a edição da Súmula 319 do Superior Tribunal de Justiça, consolidou-se 

o entendimento jurisprudencial pela possibilidade de recusa do encargo de depositário . 3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª R., 1a T., AI 1999.03.00.010834-5, DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 89)  

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem.  

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000447-60.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000447-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em autos de Medida Cautelar Inominada, que julgou 

procedente o pedido de suspensão da exigibilidade dos Autos de Infração nºs 35.765.898-1, 35.765.899-0 e 35.765.900-

7 e NFLD nº 35.765.901-5, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, em virtude de depósito judicial integral 

referente aos créditos tributários. 

Depósito judicial acostado à fl. 301. 

Sentença de procedência acostada às fls. 332/334. 

Sem interposição de apelação. 

É o breve relatório. Decido. 

A tutela cautelar alicerça-se em um juízo de verossimilhança que examina a plausibilidade do direito alegado (fumus 

boni iuris), bem como o perigo de dano iminente e de difícil reparação (periculum in mora). 

Caracteriza-se, assim, por ser uma decisão temporária e provisória que, na lição de Humberto Teodoro Júnior, tem a 

"missão de tutelar o processo de modo a garantir que seu resultado seja eficaz"  (Curso de Direito Processual Civil, v. 

II, p. 975), já que a sentença cautelar não visa compor a lide, mas, apenas, afastar situações de perigo. 
Vê-se, pois, que a cognição, na cautelar, limitar-se-á verificação dos pressupostos acima arrolados, isto é: a existência 

de "periculum in mora" e a presença do "fumus boni iuris". 

A Requerente demonstra interesse em efetuar o depósito dos valores relativos aos Autos de Infração nºs 35.765.898-1, 

35.765.899-0 e 35.765.900-7 e à NFLD nº 35.765.901-5, a fim de que reste suspensa a sua exigibilidade até ulterior 

julgamento definitivo a ser proferido na ação declaratória de inexistência de relação jurídica que pretende intentar, nos 

termos do artigo 806 do CPC. 

É cediço que o depósito do montante integral e em dinheiro do valor dos recolhimentos devidos é que viabiliza a 

suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do artigo 151 do CTN, e a teor da Súmula nº 112 do STJ. 

"Súmula nº 112: O DEPOSITO SOMENTE SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO SE FOR 

INTEGRAL E EM DINHEIRO." 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência sumulada do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"Súmula nº 1: Em matéria fiscal é cabível medida cautelar de depósito, inclusive quando a ação principal for 

declaratória de inexistência de obrigação tributária." 

"Súmula nº 2 : É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário." 

 

Ressalve-se, contudo, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, II, restringir-se-á aos 

valores efetivamente depositados, facultando-se à Fazenda Pública a verificação da suficiência dos depósitos e a 

exigência de eventuais diferenças. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário. 

P. I., baixando-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 CAUTELAR INOMINADA Nº 0008953-21.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : SELETO S/A IND/ E COM/ DE CAFE 

ADVOGADO : WALDIR SINIGAGLIA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.00.000312-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Cautelar proposta por SELETO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ atual denominação 

ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA, distribuída por dependência à apelação em Mandado de Segurança nº 
2004.61.00.000312-3, objetivando a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa. 

Alega a Requerente a existência de pendências consubstanciadas nas NFLD's nºs 31.914.583-2, 31.914.851-3, 

31.914.852-1 e 35.418.695-7, que estão com suas exigibilidades suspensas em razão de impugnações administrativas 

pendentes de julgamento junto ao Conselho de Recursos da Previdência Social. 

Informa que em face da inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio previsto no artigo 10, §1º, da Lei nº 

9.639/98, impetrou o Mandado de Segurança nº 98.0037958-4 distribuído à 14ª Vara Federal Cível/SP e o Mandado de 

Segurança nº 2004.61.00.000312-3 - 22ª Vara Federal Cível/SP. Aduz que as NLFD's foram julgadas pelo Conselho de 

Recursos da Previdência Social nulas, não havendo óbice à expedição de Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 

Intimada, a União Federal não contestou. 

É o relatório. Decido. 

Pretende a Requerente a obtenção de certidão positiva com efeito de negativa relativa às NLFD's nºs 31.914.583-2, 

31.914.851-3, 31.914.852-1 e 35.418.695-7 sem, contudo, demonstrar a existência de causas suspensivas de suas 

exigibilidades. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 

(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 
fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

Em relação às NLFD's nºs 31.914.583-2, 31.914.851-3 e 31.914.852-1, o relatório de pendências acostado à fl. 13 

indica "inscrição em dívida ativa". Quanto à NFLD nº 35.418.695-7, consta a anotação "aguardando regularização". 

Ademais, pelos documentos de fls. 14/15, não é possível verificar quais as NLFD's estão abrangidas pelo Mandado de 

Segurança nº 98.0037958-4 - 14ª Vara Federal Cível/SP. Já o Mandado de Segurança nº 2004.61.00.000312-3 - 22ª 

Vara Federal Cível/SP, a Requerente não apresentou documentos que possibilitem a análise de suas alegações. 

Por fim, apresentou a Requerente decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social às fls. 16/24 referente ao 

cancelamento da NLFD nº 35.418.697-3, a qual não é objeto destes autos. 

Inexistindo causa suspensiva de exigibilidade, não faz jus a requerente à certidão colimada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 
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PARCELAMENTO ANTERIOR À LC N. 104/2001, QUE INTRODUZIU O PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS 

HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND . IMPOSSIBILIDADE. DIREITO 

À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 1. Trata-se de agravos 

regimentais interpostos pela Fazenda Nacional e pela Drogaria Silva Ltda, nos quais a primeira recorrente sustenta 

julgamento extra petita, ao fundamento de que a autora não pediu a expedição de CPD-EN, e, sim, CND ; e a segunda, 

que o provimento jurisdicional deve autorizar a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND , e não a Certidão 

Positiva de Débitos, com Efeito de Negativa - CPD-EN. 2. No caso dos autos, tanto na inicial do mandamus, quanto 

nos provimentos judiciais proferidos pelas instâncias ordinárias, constata-se como causa de pedir e de decidir o art. 

206 do CTN. Assim, não há falar em julgamento extra petita. 3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que 

informa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário existente à época de seu requerimento, em nome do 

requerente. E a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 4. A 

certidão expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por isso 

que, nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a 

Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora 

acrescidos". 5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de 

Débitos - CND ; contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a 

uma certidão, na qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito 
tributário está suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do requerente, 

ao domicílio fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão terá os mesmos 

efeitos daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp 1.012.866/CE, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/3/2008, DJe 30/4/2008; REsp 703.245/CE, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/2/2008, DJe 3/3/2008; e AgRg no REsp 723.915/SP, Rel. 
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 6. "Ao contribuinte que tem 

a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo regularmente cumprido, é 

assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente da prestação de 

garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366.441/RS). 7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional 

e da Drogaria Silva Ltda não providos."(AGRESP 200902150111, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA 

TURMA, 27/05/2010)(grifo nosso) 

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Condeno a Requerente em honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa. 

P.I. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016627-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016627-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MULTI CABLE TECNOLOGIA DE REDES LTDA 

ADVOGADO : ANA LUIZA VENDRAME DOURADO BORTOLETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00166278320064036100 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença (fls. 190/193v) que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado em Ação Ordinária ajuizada com o objetivo de afastar a retenção prevista no art, 31 da 

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.711/98, considerando a sua opção pelo sistema tributário simples e 

não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida pela prestadora de 

serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98. 

Sucumbência recíproca. 

A r. sentença apelada acolheu o pedido de inexigibilidade da referida contribuição e rechaçou o pleito de repetição, ante 

a ausência de comprovação dos recolhimentos. 
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A União Federal sustenta que a referida norma apenas insere novo sistema de tributação, não configurando nova exação 

e que, em consequência, as empresas inseridas no sistema SIMPLES também estão obrigadas à citada retenção. Afirma, 

também que a autora não participa do SIMPLES, anexando extrato para comprovar suas alegações. Pede, ainda, a 

declaração de decadência quinquenal do direito da autora de pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Quanto à decadência, nada há analisar. Não houve condenação de repetição dos valores recolhidos, mas, sobretudo, não 

há prova nos autos de que os mesmos ocorreram, sendo esse, inclusive, o motivo da improcedência do pedido quanto a 

esta parte, motivo pelo qual não como declarar a decadência de um direito não comprovado nos autos. 

O SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96 e substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES NACIONAL, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, 

facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal. 

Por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de arrecadação de 

tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98. 

As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da 

contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de tributos 

nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista no art. 31 da 

Lei 8.212, de 1991. 
 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do 

CPC: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO 

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias 

mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições. Por este regime de 

arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de cálculo é o faturamento, 

sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das demais contribuições 

instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é 

compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova 

sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de 

serviços, de contribuição sobre o mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 

8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e 

microempresas. 3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a 
sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas 

tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o 

regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 4. Recurso 

especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ - RESP 1112467/DF - PRIMEIRA SEÇÃO - MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE DATA:21/08/2009 RT 

VOL.:00889 PG:00242) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003874-85.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003874-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00038748520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença proferida pela MM. Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São José dos Campos, que julgou improcedente o pedido e declarou a legalidade da contribuição 

previdenciária prevista no § 4º, do artigo 12, da Lei nº 8.212/91, bem como deixou de condenar o apelante ao 

pagamento de custas processuais e honorários de advogado por ser beneficiário da gratuidade judiciária.  
 

Em suas razões de recurso, o apelante sustenta a ilegalidade da cobrança da contribuição para o custeio da seguridade 

social de beneficiários aposentados que voltam a exercer atividade remunerada, em virtude da inexistência da respectiva 

contraprestação (pecúlio). 

 

Contrarrazões pela União Federal (fls. 102/104). 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, eis que a matéria já está pacificada no âmbito 

dos Tribunais Superiores. 

 

Inicialmente, examino a constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, o qual impõe ao aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que retorna à atividade o dever de 

contribuir para a Seguridade Social, na condição de contribuinte obrigatório, revogando expressamente as disposições 

anteriores que o isentavam dessa obrigação. 

 
A suposta inconstitucionalidade desse dispositivo residiria na ofensa ao direito adquirido à isenção de tal contribuição, 

na forma garantida pela legislação vigente à época da concessão do benefício previdenciário, alegando o apelante o 

cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria.  

 

Entretanto, a r. sentença impugnada não merece qualquer reparo. 

 

O artigo 195 da Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

conferindo-lhe caráter universal. 

 

Tal preceito inspira-se no princípio da solidariedade, pelo qual a seguridade social abrange toda a coletividade, tendo 

por contribuintes aqueles que, dotados de capacidade contributiva, contribuem em favor dos desprovidos de renda, 

consoante a lição dos ilustres Professores Marcus Orione Gonçalves Correia e Érica Paula Barcha Correia (in Curso de 

Direito da Seguridade Social, Ed. Saraiva, 2ª edição, pg. 62, 2002). 

 

Dessa forma, não pode ser aceita a tese do apelante de que, já tendo contribuído para o Sistema e cumprido todas as 

exigências a ele pertinentes para assegurar seu direito à aposentadoria, não cabe mais qualquer contribuição de sua 

parte. 
 

A contribuição para a seguridade social é desprovida do caráter de prestação, uma vez que não se destina a um fundo 

próprio para o trabalhador considerado individualmente, como o FGTS; ao contrário, é reservada a um fundo coletivo, 

ao qual têm direito mesmo aqueles que nunca contribuíram para a sua formação. 

 

Ao exercer atividade laboral, o trabalhador adquire a condição de contribuinte do Sistema Geral da Seguridade Social, 

independente de já ser aposentado, pois o que gera a obrigação à contribuição é o vínculo empregatício. 

 

O Supremo Tribunal Federal possui jurisprudência farta e pacificada sobre o assunto, reputando constitucional a 

contribuição contestada pelo apelante. Cito os seguintes precedentes: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 

(STF - RE nº 437.640/RS. Relator: Ministro Sepúlveda Pertence. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data do 

Julgamento: 05/09/2006. Data da Publicação: 02/03/2007). 
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Não-interposição de recurso especial. Incide, no caso, a Súmula 283 deste Supremo Tribunal Federal.  
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2. Exigibilidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade. Precedente." 

(STF - AgRg no RE nº 393.672/RS. Relatora: Ministra Cármen Lúcia. Órgão Julgador: Primeira Turma. Data do 

Julgamento: 20/11/2007. Data da Publicação: 09/05/2008). 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. RETORNO 

À ATIVIDADE.  

1. É exigível a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade.  

2. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo regimental improvido." 

(STF - AgRg no RE nº 364.083/RS. Relatora: Ministra Ellen Gracie. Órgão Julgador: Segunda Turma. Data do 

Julgamento: 28/04/2009. Data da Publicação: 22/05/2009). 

 

É nesse sentido a jurisprudência dominante nos Tribunais Regionais Federais:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI Nº 9.032/95 - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 

2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelos trabalhadores em geral." 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -Processo: 200002010062381 UF: RJ Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 02/04/2002 DJU DATA:08/07/2002 PÁGINA: 268 JUIZ FREDERICO 

GUEIROS) 

"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE APOSENTADO 

PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE VOLTA A EXERCER ATIVIDADE LABORAL. PRINCÍPIO 

DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. LEIS Nº 8.212/91 E 9.032/95. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A contribuição à seguridade social é inspirada pelo princípio da solidariedade social, onde a obrigação de custeio é 

autônoma em relação à de amparo. O fato de recolher contribuição previdenciária não assegura o recebimento do 
benefício respectivo.  

2. Não há que se reconhecer, em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.032/95, posto que a 

mesma não 

instituiu nova fonte de custeio para a Seguridade Social, matéria reservada à Lei Complementar. O aposentado, em 

razão do retorno à atividade laboral, é considerado trabalhador, inserindo-se na disciplina já prevista no inciso II, do 

artigo 195 da Constituição Federal." 

(TRIBUNAL QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200271000462070 UF: RS - Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMA - Fonte DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 288 DJU DATA:09/06/2004 - Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL WELLINGTON M DE ALMEIDA). 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação, mantendo-se a r. sentença de fls. 89/91 conforme prolatada. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006300-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006300-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FEDERAL EXPRESS CORPORATION 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

 
: PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial de 

decadência de créditos previdenciários, nos termos da Súmula Vinculante n° 08 do STF, anulou a NFLD descrita nos 

autos e condenou a União Federal no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 

229.264,57 - em 29/03/2007). 

A União apelou e em suas razões alegou que o prazo decadencial em análise é de dez anos, nos termos da conjugação 

dos artigos 150, §4° e 173, I do CTN. Protestou, ainda, contra a condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 
O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 
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1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 
5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 
já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 
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11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

 

No mais, entendo ser excessiva a condenação da União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa (R$ 229.264,57 - em 29/03/2007). 

Assim, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00, consoante entendimento desta Turma. 

Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DOS 
ADVOGADOS QUE ATUARAM NO FEITO, MAS QUE ATUALMENTE NÃO FIGURAM COMO PATRONOS DA 

PARTE ANTE A REVOGAÇÃO DO MANDATO. SINGELEZA DA MATÉRIA QUE NÃO RECOMENDA TOMAR 

COMO BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDA AOS EMBARGOS E SEUS 

APENSOS. DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS SEM MUDANÇA DE RESULTADO. 1. Embargos 

declaratórios opostos contra acórdão que, em sede de embargos à execução fiscal, deu parcial provimento à apelação 

do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial apenas para reduzir a verba honorária, então fixada em 

10% do valor da causa (e apensos), para R$ 3.000,00. 2. Reconhecida a legitimidade recursal da parte embargante, na 

qualidade de terceiro prejudicado, na medida em que o acórdão embargado decidiu sobre a verba honorária de 

sucumbência cabível aos advogados da autora, reduzindo-a para R$ 3.000,00. Embora não sendo parte no processo e 

não figurando atualmente como advogados da autora/apelada, os advogados do escritório ora embargante atuaram no 

feito até recentemente, subscrevendo inclusive as contrarrazões de apelação. 3. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, 

do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há no acórdão obscuridade, contradição 

ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o 

escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não 

teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 4. Contradição reconhecida uma vez que constou do voto o 

acerto da fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, mas que seria de melhor justiça fixá-la em R$ 

3.000,00 5. Na verdade o relator pretendia dizer que em regra é correta a fixação da honorária em casos semelhantes 

no percentual mínimo, mas que na singularidade posta no processo - que em razão do apensamento dos executivos 
possibilitou a concentração da defesa em apenas um dos embargos - a singeleza da matéria tratada não recomendava 

que a base de cálculo dos honorários fosse o valor da somas das execuções que supera R$ 40.000.000,00, sendo certo 

que o entendimento da 1ª Turma em situações que tais é no sentido da redução da honorária para R$ 3.000,00 (três mil 

reais). Ainda, sobreleva a circunstância de que se trata de causa em que não houve condenação, sendo vencida a 

Fazenda Pública (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil). 6. Embargos de Declaração conhecidos e providos, 

sem mudança de resultado. 

(TRF3 - APELREE 200303990020938 - PRIMEIRA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI 

SALVO - DJF3 CJ1 DATA:23/07/2010 PÁGINA: 121) 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DE SENTENÇA, apenas para reduzir a verba honorária advocatícia. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006744-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOBCENTER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : IVSON MARTINS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido inicial de decadência de créditos 
previdenciários, nos termos da Súmula Vinculante n° 08 do STF, anulou a NFLD descritas nos autos e condenou a 

União Federal no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (R$ 18.671,04 - em 

03/04/2007). 

A União apelou e em suas razões alegou que não cabe a condenação em honorários advocatícios, pois a improcedência 

quanto à decadência decorreu da observância da Súmula Vinculante n° 08, do STF, superveniente ao lançamento. 

Decido. 

Apesar da Súmula Vinculante n° 08, do Supremo Tribunal Federal ser posterior ao lançamento, a tese esposada pela 

autora foi contestada pela União que, dessa forma, a ela resistiu. 

Estabelecido o contraditório, o processo se desenvolve e ao final uma das partes é sucumbente, pois há pretensão 

resistida. Assim, devida a condenação em honorários advocatícios. 

Nesse sentido, o entendimento pacífico no STJ: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002. HIPÓTESE NÃO 

CONFIGURADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. O art. 19, § 1º, da Lei 

10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o reconhecimento da procedência do 

pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando não houver litígio com relação à inicial. 2. Hipótese em que a União 

reconheceu parcialmente o pleito da contribuinte e impugnou os demais pedidos, o que configura a existência de 
pretensão resistida, com a conseqüente sucumbência e a correta condenação em honorários. 3. Recurso Especial não 

provido. 

(STJ - RESP - 1050180 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:04/03/2009) 

 

Por outro lado, a condenação da União em honorários advocatícios em 10% do valor da causa (R$ 18.671,04 - em 

03/04/2007) é módica e foi fixada em patamar condizente com a complexidade da demanda. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025840-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : FRIGORIFICO PAIAGUAS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, em ação ordinária julgou procedente o pedido formulado para obter a 

desconstituição da NFLD mencionada nos autos, em decorrência do reconhecimento da decadência das contribuições 

previdenciárias por ter decorrido prazo superior a cinco anos entre o período apurado (10/95 a 12/98) e a consolidação 

da NFLD 05/04/2004. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa (R$ 2.167.901,29 (dois milhões, cento e 

sessenta e sete mil, novecentos e um reais e vinte e nove centavos). 

Decido. 
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A documentação acostada aos autos permite verificar que decorreu prazo superior a cinco anos entre o período apurado 

(10/95 a 12/98) e a consolidação da NFLD 05/04/2004. 

O prazo que a União tem para apurar e constituir seus créditos é de cinco anos, como estipula a Súmula Vinculante n° 

08, do STF: 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a 

partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 

do CTN para cobrança do crédito tributário. 
5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 
que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 
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4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 

pagamento.(...) 
A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 
julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
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poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

No mais, entendo ser excessiva a condenação da União no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa (R$ 2.167.901,29 (dois milhões, cento e sessenta e sete mil, novecentos e um reais e vinte e nove 

centavos). 

Assim, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00, consoante entendimento desta Turma. 

Nesse sentido: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO VERBA HONORÁRIA. LEGITIMIDADE RECURSAL DOS 

ADVOGADOS QUE ATUARAM NO FEITO, MAS QUE ATUALMENTE NÃO FIGURAM COMO PATRONOS DA 

PARTE ANTE A REVOGAÇÃO DO MANDATO. SINGELEZA DA MATÉRIA QUE NÃO RECOMENDA TOMAR 

COMO BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS O VALOR DA CAUSA ATRIBUÍDA AOS EMBARGOS E SEUS 

APENSOS. DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS SEM MUDANÇA DE RESULTADO. 1. Embargos 

declaratórios opostos contra acórdão que, em sede de embargos à execução fiscal, deu parcial provimento à apelação 

do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial apenas para reduzir a verba honorária, então fixada em 

10% do valor da causa (e apensos), para R$ 3.000,00. 2. Reconhecida a legitimidade recursal da parte embargante, na 
qualidade de terceiro prejudicado, na medida em que o acórdão embargado decidiu sobre a verba honorária de 

sucumbência cabível aos advogados da autora, reduzindo-a para R$ 3.000,00. Embora não sendo parte no processo e 

não figurando atualmente como advogados da autora/apelada, os advogados do escritório ora embargante atuaram no 

feito até recentemente, subscrevendo inclusive as contrarrazões de apelação. 3. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, 

do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há no acórdão obscuridade, contradição 

ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o 

escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não 

teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 4. Contradição reconhecida uma vez que constou do voto o 

acerto da fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa, mas que seria de melhor justiça fixá-la em R$ 

3.000,00 5. Na verdade o relator pretendia dizer que em regra é correta a fixação da honorária em casos semelhantes 

no percentual mínimo, mas que na singularidade posta no processo - que em razão do apensamento dos executivos 

possibilitou a concentração da defesa em apenas um dos embargos - a singeleza da matéria tratada não recomendava 

que a base de cálculo dos honorários fosse o valor da somas das execuções que supera R$ 40.000.000,00, sendo certo 

que o entendimento da 1ª Turma em situações que tais é no sentido da redução da honorária para R$ 3.000,00 (três mil 

reais). Ainda, sobreleva a circunstância de que se trata de causa em que não houve condenação, sendo vencida a 

Fazenda Pública (artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil). 6. Embargos de Declaração conhecidos e providos, 

sem mudança de resultado. 
(TRF3 - APELREE 200303990020938 - PRIMEIRA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI 

SALVO - DJF3 CJ1 DATA:23/07/2010 PÁGINA: 121) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para reduzir os honorários advocatícios. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MILTON APARECIDO CURSINO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030725320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 38/41) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 

ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da contribuição prevista na Lei 

n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que voltar a exercer atividade laboral. 

A r. sentença se fundamentou no argumento de que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, reafirmando os argumentos da inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Decido. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 
O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito 

às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 

determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição 

e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da 

Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso. 

E, considerando que contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 

da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do 
aposentado. 

Nesse sentido já decidiu esta turma: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 
5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

O Supremo Tribunal Federal também já se posicionou sobre a questão: 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 
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(STF/1ª Turma, RE 437640, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 02-03-2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-58.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001899-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUIS CARLOS PIZZO e outro 

 
: ODAIR NATALINO MARTINS 

ADVOGADO : VALERIA ZANATELI DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 203/206) que julgou improcedente a pretensão formulada nos autos da 

ação ordinária, na qual se objetiva a exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo da execução fiscal n.º 

2002.61.26.014565-4, que tramita na 1.ª Vara Federa de Santo André, bem como de cadastros de inadimplentes. 

 

 

Os autores apelaram, repisando as razões iniciais quanto à ilegitimidade de parte, aduzindo, em síntese que se retiraram 

da empresa executada e formalizaram tal retirada há mais de 02 (dois) anos, subsumindo-se ao disposto nos arts. 1.003 e 

1.032, ambos do Código Civil. 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 
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caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Nesse sentido, ainda, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 
Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 

presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

 

Compulsando os autos, a prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que os sócios 

agiram com excesso de poder ou infração à lei. 

 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão do sócio co-responsável no pólo passivo da execução 

fiscal, sendo imperiosa a reforma da decisão agravada. Fixo a condenação da União Federal ao pagamento da verba 

honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, §4.º do CPC.  

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação dos autores. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020241-92.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.020241-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANDRE GRANDA BUENO 

 
: BRUNO CARRER CIOCCHETTI PESTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.004650-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de legal interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra a decisão monocrática de fl. 474, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 527, I, c/c 557, caput, ambos do Código de 

Processo Civil. 

 

Conforme informação obtida no Sistema de Consulta Processual de Primeiro Grau, foi prolatada sentença nos autos da 

ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 CAUTELAR INOMINADA Nº 0023812-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023812-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : TRAMONTINA SUDESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

 
: MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.00910-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Tramontina Sudeste S/A em face da decisão de fls. 269/270 que, face à 

carência superveniente do direito de ação, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, julgou 

extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no que preceitua o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a embargante que a decisão impugnada ao julgar o feito extinto, sem exame do mérito, se omitiu em apreciar a 

noticiada anulação da inscrição em dívida ativa dos valores objeto da Notificação de Débitos nº 1503/2008, conforme 

documentos de fls. 93/95, o que justificaria a extinção do processo, com resolução de mérito, pelo reconhecimento do 

direito da autora pela própria ré, acarretando a restituição dos valores depositados. 

Relatados, decido. 
O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 
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inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 
SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados." 
(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.)" 

 

Na presente medida cautelar de depósito a requerente busca determinação judicial para que a União Federal se abstenha 

de inscrever o débito constante da Notificação Fiscal nº 1.503/2008 em dívida ativa, e incluir seu nome no CADIN, até 

o trânsito em julgado da ação principal. O depósito foi efetuado e deferida a liminar. 

Neste contexto, a União Federal foi intimada a dar cumprimento a decisão liminar de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, com a consequente abstenção de inscrever o débito em dívida ativa. 

Portanto, verifica-se que diversamente do sustentado pela requerente não houve o reconhecimento do direito da autora 

pela ré, que se limitou em noticiar o cumprimento da determinação judicial de concessão da liminar pleiteada. 

Por outro lado, é de se notar a contradição da requerente ao pleitear a extinção do feito sem exame do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do CPC (fls. 262/264) e posteriormente, nos presentes embargos, formular pedido de extinção do 

processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC (fls. 287/288).  

Assim, não tendo sido demonstrado qualquer vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as 

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os 

embargos declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO os embargos de declaração. 
Decorrido o prazo legal, cumpra-se a parte final da decisão de fl. 758 dos autos da ação principal em apenso. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046316-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046316-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ALBERTO ALVES JUNIOR e outro 

 
: WALTER PEREIRA PORTO 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LAM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 08.00.00190-4 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido liminar, interposto por Alberto Alves Júnior e outro, contra a decisão 
proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, em tramitação perante o MM. de Direito do Serviço Anexo das 

Fazendas da Comarca de Poá - SP, que intimou os embargantes, ora agravantes, a apresentarem declaração do Imposto 

de Renda dos últimos 2 (dois) anos para apreciação do pedido de justiça gratuita, bem como indeferiu pedido de 

diferimento de recolhimento das custas formulado pelos embargantes. 

Sustentam os agravantes, inicialmente, que o INSS ajuizou execução fiscal contra a empresa LAM Assistência Médica 

Ltda. e seus sócios, tendo por fundamento os débitos inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 36.004.193-0, referente às 

competências de janeiro a dezembro de 1998, perfazendo o total de R$ 526.939,68 (quinhentos e vinte e seis mil, 

novecentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos). 

Os agravantes alegam, em síntese, que ingressaram com embargos à execução fiscal e atribuíram à causa o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), recolhendo a quantia de R$ 100,00 (cem reais). 

Asseveram que, após a determinação de complementação da taxa judiciária, os agravantes requereram a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 ou o diferimento das custas processuais. 

Afirmam que a decisão agravada determinou a apresentação da declaração do Imposto de Renda dos últimos 2 (dois) 

anos, para esclarecer sobre a propriedade do imóvel que serve como residência aos agravantes e dos veículos que 

utilizam, a fim de viabilizar a análise do pleito de gratuidade da Justiça e, ao final, indeferiu o pedido de diferimento das 

custas processuais. 

Defendem que a decisão impugnada merece reforma, vez que a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos 
da Lei 1.60/50, deve ser deferido de plano, bastando a simples declaração dos agravantes. 

Requerem a concessão da tutela antecipada para que: 

a) seja concedida a justiça gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, afastando as exigências fixadas pelo 

Juízo ou 

b) seja deferido o recolhimento das custas processuais ao final do processo, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da Lei 

Estadual nº 11.608/03. 

Recurso desprovido de preparo. 

 

Relatei.  

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária. 

Em primeiro lugar, anoto que não se desconhece a parcela da jurisprudência que reconhece a simples declaração dos 

embargantes, ora agravantes, como satisfatória, para a concessão do beneplácito requerido. 

De outro lado, igualmente é sabido, que a declaração de pobreza exigida pela Lei 1060/50, admite prova em contrário. 
A propósito dos requisitos para a concessão ou não do benefício da justiça gratuita, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 

Andrade Nery, escrevem: 

 

"2. Dúvida fundada quanto à pobreza. O juiz da causa, valendo-se de critérios objetivos, pode entender que a natureza 

da ação movida pelo interessado demonstra que ele possui porte econômico para suportar as despesas do processo. A 

declaração pura e simples do interessado, conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o 

magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a 

se curvar aos seus dizeres se de outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte 

invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado, livremente, fazer juízo de valor 

acerca do conceito do termo pobreza, deferindo ou não o benefício." - (Código de Processo Civil Comentado, Editora 

Revista dos Tribunais, 9ª edição, pág. 1184). 
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Averbo, ainda, que a recente jurisprudência, inclusive da Corte Especial, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

também caminha nesse sentido, como exemplificam as seguintes ementas: 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. 

FACULDADE DO JUIZ.  

1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, 

malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.  

2. omissis.  

3. omissis.  

4. Recurso especial não conhecido." (REsp 574346/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 

19.10.2004, DJ 14.02.2005, pág. 209). 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6° DA LEI N.° 1.060/50. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. - A lei ressalva ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. - 

Agravo regimental improvido." (AgRg no RE nos Edcl nos Edcl nos Edcl no Ag 724254/SC, Corte Especial, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 19.12.2007, DJ 21.02.2008 pág. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEIS N. 1060/50 E N. 

7.115/83. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 
07 DESTE TRIBUNAL.  

1. Cuidam os autos de recurso especial interposto contra acórdão que indefere o benefício de Assistência Judiciária 

Gratuita. No recurso especial alega-se negativa de vigência aos artigos 4º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50 e 1º da 

Lei n. 7.115/83. A conclusão da Câmara Cível do TJMG foi no sentido da exigibilidade da comprovação ao direito à 

assistência judiciária.  

2. Demonstrado que o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para o indeferimento da concessão da assistência 

judiciária gratuita está assentado na análise do contexto fático-probatório constante dos autos, o que faz incidir o 

óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 3. omissis. 4. Recurso especial não-provido." (REsp 998730/MG, 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 28.02.2008 pág. 83). 

Assim, cabe aos agravantes demonstrar a alegada condição de pobreza instruindo o presente recurso com documentos 

que comprovassem tal assertiva, ônus do qual não se desincumbiram. Assim, correta a decisão agravada no sentido de 

determinar a apresentação de declaração de imposto de renda dos agravantes para se aferir eventual incapacidade para o 

recolhimento das custas. 

 

Quanto ao diferimento das custas processuais, verifico que a execução fiscal, no presente caso, é processada perante 

a Justiça Estadual, no exercício de jurisdição federal delegada (artigo 109, § 3º, da Constituição Federal), sendo 

aplicável, quanto às custas processuais, o disposto no artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289, de 4.7.1996 (Regimento de Custas 
da Justiça Federal), nos seguintes termos: 

 

"Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício da jurisdição federal". 

 

O recolhimento das custas na Justiça do Estado de São Paulo é regido pela Lei nº 11.608/2003-SP, que estabelece, em 

seu artigo 4º, a forma e o momento do recolhimento da taxa judiciária, sendo que o art. 5º, caput, autoriza o diferimento 

do recolhimento desde que "comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu 

recolhimento, ainda que parcial". 

 

Repise-se que não foi juntada aos autos prova inequívoca da impossibilidade financeira dos agravantes em efetuar o 

recolhimento das custas, conforme exige o dispositivo legal. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgados desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

AUTÔNOMA. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA AO VALOR DA EXECUÇÃO. EMBARGOS PROCESSADOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. LEI ESTADUAL N º 11.608/03 E ART. 1º, §1º DA 

LEI N º 9.289/96. APLICABILIDADE. 1 . Os embargos à execução possuem natureza jurídica de ação autônoma, logo, 

a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela legislação processual. 2. É possível ao juiz determinar à parte 

que regularize o valor inicialmente atribuído à causa, sob pena de extinção do feito, pois a sua correta indicação traduz-

se em requisito de admissibilidade da petição inicial (arts. 258, 259, caput, e 282, V , do CPC). 3. O valor da causa, nos 

embargos à execução , deve guardar correspondência com o valor da execução fiscal, ou seja, o montante indicado na 

Certidão da Dívida Ativa, com os acréscimos legais. 4. A Lei n º 9.289, de 04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à 

União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda Instâncias, afastando o recolhimento de custas processuais, quando 

houver a interposição de reconvenção ou embargos à execução. 5 . Todavia, a presente ação tramita na justiça estadual e 

, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação estadual regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser 

aplicado o dispositivo 4 º, II da Lei Estadual n º 11.608/03. 6. O art. 6 º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo n º 
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4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à execução . Entretanto, com o advento da Lei Estadual 

Paulistana n º 11.608/03, que começou a vigorar em 1 º de janeiro de 2004, o art. 12, revogou expressamente as 

disposições em contrário insertas na lei estadual n º 4.952/85. 7 . Precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3 º Região (AG. 2004.03.00.057907-8, Des. Fed. Lazarano Neto, DJ. 22/03/2005, j . 02/03/2005, p 407; AG 

2005.03.00.061737-0, Juiz Luciano de Souza Godoy, DJ 25/05/2006, j . 09/05/2006, pág 222; AG 2005.03.00.006027-

2. Des. Fed. Nery Junior, DJ 29/06/2005, j 08/06/95, p . 269). 8 . Assim, na espécie, é devido o pagamento das custas 

exigidas, nos termos da Lei Estadual n º 11.608/03, quando da interposição dos embargos à execução , tal como 

determinado pelo r . Juízo a quo. 9 . Não houve comprovação da impossibilidade financeira para o recolhimento de 

citadas custas, de modo a possibilitar o diferimento de seu recolhimento para após a satisfação da execução , nos termos 

do art. 5 º, IV, de mencionada Lei Estadual. 10. A exigência do recolhimento de taxa judiciária não viola o art. 5 º, 

XXXV, tampouco, o art. 150, II, ambos do Texto Constitucional. 11. Agravo de instrumento improvido. (TRF 3ª R., 6ª 

T., AG 2007.03.00.098738-8, Rel. Des. Consuelo Yoshida, DJF3 DATA:02/06/2008) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047400-73.1990.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.014795-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FLORIDA PAULISTA 

ADVOGADO : LUZIA DONIZETI MOREIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.47400-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação ordinária julgou parcialmente procedente o pedido formulado para obter 

a desconstituição da NFLD mencionada nos autos, em decorrência do reconhecimento da decadência de parte das 

contribuições previdenciárias lá descritas, por ter decorrido prazo superior a cinco anos entre a data do período de 

apuração, ocorrida na vigência da CF/67 e o lançamento e, no que toca ao restante das contribuições, pela sua 

inexigibilidade, ao argumento de que o Del n° 1.699/79 cancelou os débitos com a Previdência Social existentes até a 

data da sua expedição. 

A r. sentença reconheceu a decadência do direito da ré de constituir os créditos previdenciários compreendidos nos 

períodos relativos às competências anteriores a 17/12/81. Sucumbência recíproca. 

A União apelou, aduzindo que não havia prazo decadencial para as contribuições previdenciárias no período 

compreendido entre a Emenda 08/77 e a entrada em vigor da CF/88 e que nesse liame temporal a prescrição era 

trintenária 
Decido. 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social previa que o prazo prescricional era de 30 anos (artigo 

144). Não havia prazo decadencial expresso. Contudo, o parágrafo único do artigo 80 determinava que os comprovantes 

dos lançamentos das contribuições à Previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de 

fiscalização e arrecadação das referidas contribuições. 

Com o advento do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966), com início de vigência em 

01/01/1967, foi instituida a natureza tributária da contribuição previdenciária (artigo 217, inciso II), com o que 

passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência (artigos 173 e 174). 

O prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto 

TFR - Tribunal Federal de Recursos). Nesse sentido o Parecer MPAS/CJ nº 85, de 13 de fevereiro de 1989, publicado 

no DOU de 08/03/1989, interessado: IAPAS - Secretaria de Arrecadação e Fiscalização (fonte: 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/60/1989/85.htm ): 
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"O prazo decadencial era e continua a ser de 5 anos, subsistindo a súmula nº 108, apoiada no art. 80, parágrafo único, 

da Lei nº 3.807, de 1960". 

 

A CF/88 incluiu as contribuições sociais no capítulo do Sistema Tributário Nacional. Assim, a partir de 01/03/1989 (art. 

34 do ADCT), estas voltaram a ter natureza tributária e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitam-se aos 

prazos prescricional e decadencial de 5 anos, previstos nos artigos 173 e 174 do CTN, prazo que se mantém, conforme a 

Súmula Vinculante n° 08, do STF. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de 

que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, 

esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. 
(STJ - ERESP 408617 - PRIMEIRA SEÇÃO - MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJ DATA:06/03/2006 

PG:00140) 

 

Na hipótese, a documentação acostada aos autos permite verificar que decorreu prazo superior a cinco anos entre a data 

de parte do período de apuração na NFLD 52120, lavrada em 17/12/1986. Assim, decaiu o direito da ré de constituir os 

créditos previdenciários compreendidos nos períodos relativos às competências anteriores a 17/12/81. 

Saliento que quando não houve recolhimento, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo 

qüinqüenal a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Na hipótese de pagamento antecipado, o prazo para a fazenda lançar o crédito tem início com ele, seu fato gerador, 

como previsto no §4º do artigo 150 do CTN. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 

INICIAL: (A) PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR, SE NÃO 

HOUVE ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (CTN, ART. 173, I); (B) FATO GERADOR, CASO TENHA OCORRIDO 

RECOLHIMENTO, AINDA QUE PARCIAL (CTN, ART. 150, § 4º). PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 
direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" -, há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes da 1ª Seção: ERESP 

101.407/SP, Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000; ERESP 279.473/SP, Min. Teori Zavascki, DJ de 11.10.2004; 

ERESP 278.727/DF, Min. Franciulli Netto, DJ de 28.10.2003. 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, mas ausente a antecipação do pagamento, ainda que 

parcial, há de se aplicar a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não havendo que se falar em 

prazo decadencial de dez anos a contar do fato gerador. 

4. Portanto, considerando a data de 31.05.1995 como de constituição definitiva do crédito tributário, porque dia da 

notificação do lançamento realizado de ofício, tem-se que o prazo prescricional teve início em 01.06.1995. Assim, 

quando da propositura do executivo fiscal, em 30.08.2002, já havia decorrido o prazo qüinqüenal previsto no art. 174 
do CTN para cobrança do crédito tributário. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 811.243/CE, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ DATA:02/05/2006 PÁGINA:269). 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário se rege pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco 

anos a contar da ocorrência do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de 

lançamento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se o pagamento do tributo 

não for antecipado, já não será o caso de lançamento por homologação, hipótese em que a constituição do crédito 

tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional. Embargos de divergência 

acolhidos. 
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(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. 

LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. 

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. 

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento, tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91. 
4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum. 

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005). 

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN. 
8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do 

Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, 

do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a 

diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o 
pagamento.(...) 

A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda 

evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no 

término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de acrescer a este 

prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de 

já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? 

Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no 

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 312/1907 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte 

(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e 

ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamentos efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 

janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamentos de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996. 

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 
incidentes sobre pagamentos efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, ERESP 101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Ari Pargendler, DJ DATA:08/05/2000 PÁGINA:53). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA UNIÃO. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010315-11.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO LAVA 

RAPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIAO RESAN 

ADVOGADO : RODRIGO DE FARIAS JULIÃO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (131/134) proferida em autos de 

Mandado de Segurança, que reconheceu o direito da impetrante na obtenção de Certidão Negativa de Débitos, nos 

termos do artigo 205, do CTN. 

Pleiteia a impetrante a expedição de certidão de regularidade fiscal. Para tanto, aduz que há uma pendência relativa à 

diferença de contribuição previdenciária sobre mão-de-obra empregada na construção de sua sede, em 1998. Entende 

que tal pendência está abrangida pela decadência e prescrição, em razão da tese dos "cinco mais cinco". 

Em razões de apelação (fls. 144/156), a União Federal aduz que, não obstante a autoridade impetrada ter reconhecido 

decadência da exação em comento, persiste a obrigação de apresentar a GFIP e a regularização da obra com a entrega 

da DISO, sendo este o impedimento para a expedição de certidão de regularidade fiscal. 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 174/176). 

É o relatório. Decido. 

Dou por determinado o reexame necessário, nos termos do artigo 13, da Lei nº 12.016 /2009. 

Vem de há muito a polêmica relativa ao prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias. 

A lei 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos), mas não estipulava expressamente a decadência. Alguns a viam no parágrafo único do artigo 80 daquele 

diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de previdência 

deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das referidas 

contribuições. 
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Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei 5.172/66, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária 

no inciso II, do seu artigo 217. 

Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência consoante os artigos 173 e 174 do CTN. 

Promulgou-se a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo 

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595). 

Já o prazo decadencial a partir da EC 08/77 ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - 

Tribunal Federal de Recursos). 

Posteriormente, a Lei 6.830/80, no artigo 2º, § 9º, estatuiu taxativamente que o prazo para a cobrança das contribuições 

previdenciárias continuava a ser o estabelecido no artigo 144, da Lei nº 3.807/60, ou seja, trinta anos, o que restou 

reconhecido em vários julgados (Ex. AC. 82.128-SP, TFR). 

A partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social voltando, portanto, a 

incidir o CTN, sendo SUPLETIVAMENTE aplicáveis artigos 173 e 174. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, a despeito do prazo prescricional 

trintenário, o prazo decadencial permaneceu qüinqüenal, independentemente de o período das contribuições ser anterior 

ou posterior à EC 08/77. 

Neste sentido, diversos são os julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EC 8/77 E A CF/88. ART. 173, I, DO 
CTN. APLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 

que é de cinco anos o prazo decadencial para constituição de créditos previdenciários nos termos do art. 173, inciso I, 

do Código Tributário Nacional, independentemente de o período das contribuições ser anterior ou posterior à EC 

08/77. Precedentes: EREsp 408.617/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, DJ de 6.3.2006; EREsp 

413.343/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJ de 21.5.2007. 2. Tema já julgado pelo regime instituído 

no art. 543-C do CPC, no REsp n. 1.138.159/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1.2.2010. 3. Agravo 

regimental não provido."(AGRESP 200900686085, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 

21/05/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço nesta Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se, após 

cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

3. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC n.º 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 

8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a 
jurisprudência no sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao 

longo do tempo: a) até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); 

e c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos." 

4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco 

anos previstos no artigo 174 da lei tributária. 

5. Com efeito, os arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, dispõem: "Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir 

seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

crédito poderia ter sido constituído; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada. 

(...) Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve 

em 10 (dez) anos. 

6. Consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas inconstitucionais. Desta sorte, 

o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de paralisar os feitos acerca do 

mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 
no órgão colegiado. 

8. Ad argumentandum tantum, sobreleva notar, recente julgado proferido pela 1ª Seção no ERESP 408617/SC, Relator 

Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006, verbis: "PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, 

DO CTN. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm 

natureza tributária. 

2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 
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comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 

3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco 

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do 

Código Tributário Nacional. 

Embargos de divergência providos. 

9. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EREsp 190.287/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 02/10/2006 p. 

213 - grifei) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS E REGIMENTAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. EC 08/77. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. 

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente 

demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

2. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que é de cinco anos, nos termos do art. 173, I, do CTN, o 

prazo decadencial para a constituição do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias, mesmo antes da 

EC 08/77. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 
(STJ, REsp 731314 / RS, DJe 01/07/2008, PRIMEIRA TURMA, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é de cinco anos o prazo decadencial para constituição de 

créditos previdenciários nos termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, independentemente de o 

período das contribuições ser anterior ou posterior à EC 08/77. 

2. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 640.862/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/03/2009, DJe 25/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL, PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. DECISÃO EXTRA PETITA. 

NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ANTERIORES À EC 8/77. NATUREZA JURÍDICA 

TRIBUTÁRIA. DECADÊNCIA. PERDA DO DIREITO. DECURSO DE PRAZO. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA. DIREITO 

DE AÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 173, I DO CTN. APÓS EC 8/77 E VIGÊNCIA DA LEI 6.830/80. 

PERMANÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DAS LEIS. ADOÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
I - A mera alusão ao malferimento de legislação federal, sem particularizar o gravame ou descompasso na sua 

aplicação, não enseja a abertura da via Especial. Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a". 

Aplicável, à espécie, o verbete Sumular 284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.". 

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, tendo em vista que o Tribunal de origem não se manifestou, 

especificamente, sobre a matéria objeto de irresignação do recorrente, mesmo após a oposição de embargos de 

declaração. A mera oposição do recurso integrativo não supre a necessidade do prequestionamento. 

III - É consabido que ao magistrado é defeso julgar em desconformidade com o pedido. Todavia, tal raciocínio não 

conduz à obrigatoriedade de o julgador, ao apreciar a questão, vincular-se, especificamente, aos artigos invocados 

pelo autor, pois a prestação jurisdicional pode ser solvida indiferentemente da capitulação legal. 

IV - Conclui-se que a postulação e a causa de pedir circunscrevem-se pelos argumentos fáticos e jurídicos invocados 

na exordial e não pela taxatividade dos artigos invocados. Portanto, não houve julgamento extra-petita. 

V - Para o desate da controvérsia importa conhecer a natureza jurídica das contribuições previdenciárias anteriores a 

EC 8 de 1977, para que se possa constatar a ocorrência ou não do prazo decadencial e/ou prescricional. 

VI - É relevante lembrar que decadência e prescrição distinguem-se. Na decadência, há a perda do direito pelo 

decurso de prazo. Na prescrição, ocorre a perda do direito de ação pela inércia da pessoa. A decadência é o direito de 
o sujeito ativo constituir o crédito tributário com o lançamento em certo período. A prescrição corresponde à perda do 

direito de ação para a cobrança do crédito tributário se decorrido um lapso de tempo, contado da data de sua 

constituição definitiva. 

VII - A natureza jurídica das contribuições previdenciárias tem variado de acordo com as leis que as regulam. A Lei 

Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807/1960 - explicitava que o direito de receber ou cobrar as importâncias 

devidas prescreveria, para as instituições de previdência social, em trinta anos. Neste sentido, à época, as 

contribuições previdenciárias possuíam caráter não tributário, sendo regulada sua cobrança pelo prazo trintenário. 

Com a edição do Código Tributário Nacional - Lei 5.172/1966 - sobreveio a primeira polêmica sobre a natureza 

jurídica das contribuições previdenciárias, posto que parte da doutrina asseverava seu caráter tributário, com 

aplicação dos artigos 173 e 174 que prevêem prazos decadencial e prescricional de cinco anos. 
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VIII - Esta dúvida persistiu até a publicação da Emenda Constitucional 8/77, quando o Supremo Tribunal Federal 

passou a entender que as contribuições em questão possuíam caráter tributário desde a publicação do Código 

Tributário Nacional até o advento da citada Emenda 8/77. No entanto, a partir desta Emenda, deixaram de possuir o 

mencionado caráter tributário. Este posicionamento foi corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Na hipótese dos autos, a discussão travada limita-se a contribuições previdenciárias relativas ao período de 1976 

a 1977. Conclui-se, assim, pela sua natureza tributária, sendo necessário considerar os prazos decadenciais e 

prescricionais de cinco anos. Portanto, quando exigidas em 2001, de há muito decorrera o prazo decadencial. De fato, 

em sendo tributo, era dever do INSS, constatando o exercício de atividade sujeita ao regime previdenciário, apurar e 

constituir o crédito tributário, já que não existe dever de o contribuinte fazer declaração ao Fisco. 

X - Quanto ao tema, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que o prazo para a 

constituição do crédito tributário é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, a teor do artigo 173, I do Código Tributário Nacional. Precedentes. 

XI - Por conseguinte, consumada a decadência, não haveria como exigir os valores, nem pagá-los espontaneamente, 

pois o tributo decorre de lei e não da vontade do contribuinte. Desta forma, em sendo considerados os valores alusivos 

ao período de 1976 a 1977 como tributos, foram atingidos pela decadência, porque não lançados no prazo de cinco 

anos, devendo ser restituídos a parte-autora pelo INSS. 

XII - Ademais, é relevante acrescentar que esta Corte já decidiu que, mesmo após a vigência da EC 8, de 14/04/1977 

até o advento da Lei 6.830, de 24/12/1980, foi mantido o prazo decadencial de cinco anos para exigir o pagamento de 
contribuições previdenciárias com fato gerador ocorrido neste interregno. 

XIII - A explicação deriva da adoção do princípio da continuidade das leis, porque somente com a Lei 6.830/80 voltou 

a ser trintenário o prazo prescricional, nos termos de seu artigo 2º, § 9º, não tendo havido alteração no lapso 

decadencial que, antes ou depois da EC 08/77, sempre foi de cinco anos. Inaplicável, por fim, o artigo 45 da Lei 

8.212/91 ao caso vertente. 

XIV- Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(REsp 805.772/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 11/09/2006 p. 342 - 

grifei) 

 

Portanto, pacífico que o prazo decadencial no período era qüinqüenal. 

Definida a incidência da decadência qüinqüenal, mister se faz a estabelecer o momento da ocorrência do fato gerador a 

fim de que se possa verificar se houve ou não a decadência do direito da agravante em constituir o crédito tributário. 

Tratando-se de contribuições sobre a mão-de-obra empregada na construção civil, o fato gerador da contribuição 

previdenciária é a remuneração paga aos trabalhadores, ainda que aferida de forma indireta, de modo que o prazo 

decadencial conta-se a partir do término da obra, independentemente do "habite-se". 

A respeito, decisão de Corte Federal, in verbis: 

"INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRA. CONSTRUÇÃO. LANÇAMENTO. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CND. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. 

1. A resistência do INSS, manifestada nas informações constantes do ARO juntado aos autos, no próprio agravo de 

instrumento e no agravo regimental interposto, por si só, já configura o interesse de agir do autor, decorrente da 

necessidade de obter por meio de processo judicial a proteção do alegado direito subjetivo, ainda que inexista pedido e 

negativa na via administrativa. 

2. A recusa fiscal em fornecer Certidão Negativa de Débito em favor do contribuinte somente é tutelada juridicamente 

quando há crédito definitivamente constituído, cuja exigibilidade não está suspensa, na forma do disposto no art. 151 

do CTN. 

3. O Aviso para Regularização de Obra é ato administrativo, emitido unilateralmente, que indica o valor a ser 

recolhido a título de contribuições previdenciárias para fins de regularização da obra, apurada pelo fisco sem que 

tenha sido oportunizada ao contribuinte qualquer defesa ou impugnação, não podendo ser considerado como 

lançamento. 

4. Equipará-lo ao lançamento, atribuindo-lhe eficácia constitutiva de crédito tributário, representaria afronta ao 

princípio do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente no processo administrativo fiscal. 

5. As contribuições previdenciárias estão sujeitas ao lançamento por homologação, previsto no art. 150 do CTN. Se o 

contribuinte não fizer a declaração, nem proceder a qualquer recolhimento, ou se o fizer com insuficiência, cabe à 

autoridade administrativa promover o lançamento de ofício do que julgar devido (art. 149, V, do CTN). 
6. Não pode ser considerada a data de emissão do habite-se como termo inicial do prazo decadencial, por mais que 

tenha sido esse o momento em que a municipalidade e o fisco tenham tomado conhecimento da obra. Tal entendimento 

conduziria à insegurança, o que os institutos de prescrição e decadência pretendem evitar. 

7. O INSS tem poder de fiscalização, sendo responsável por autuar o contribuinte que se omite, na forma do artigo 149 

do CTN. Deve ser considerado como termo inicial do prazo decadencial a data da conclusão da obra, ocasião em que 

as contribuições são todas devidas. 

8. A mera afirmação do autor, desacompanhada de qualquer prova, de que a obra foi concluída em 1996, não tem o 

condão de provar a decadência do débito." 

(AG 200504010173363, DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 13/07/2005 - grifei) 

 

No caso dos autos, os documentos de fls.77/81, indicam que a obra foi concluída em 01/08/2000. 
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Destarte, forçoso se faz o reconhecimento da ocorrência da decadência à constituição da exação em comento. 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 32, inciso IV e §§ 9º e 10 e artigo 33, §7º da Lei nº 8.212/91 com redação dada pelas 

Leis nºs 9.528/97 e 10.256/01 que: 

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

..................................... 

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido 

em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS. 

.................................... 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos 

geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º. 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de 

débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

................................... 

Art. 33.  

.................................... 

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou 
documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." (grifo nosso) 

 

A obrigação de apresentar declaração mensal de dados pelo contribuinte ao INSS foi introduzida pela Lei nº 9.528/97, 

cuja regulamentação foi feita por meio do Decreto nº 3.048/99, com vigência a partir do exercício de 1999, a qual 

instituiu a chamada GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social. 

Pois bem, de acordo com o disposto no artigo 32, inciso IV, da Lei 8.212/91, a empresa está obrigada a informar 

mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP, os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária, bem como outras informações de interesse do INSS. Estabelece, também, a obrigatoriedade da entrega 

da GFIP ainda que na ausência de fato gerador. Neste caso, trata-se da chamada GPFIP negativa. Ressalte-se que sem 

tais informações não há como se atestar a existência de débitos previdenciários. 

Veja-se que pelo artigo 33, §7º, da Lei nº 8.212/91 o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação 

de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos. 

Assim sendo, a GFIP tem natureza declaratória e é documento imprescindível à constituição do crédito tributário, e não 

da obrigação em si, pois esta nasce no momento da ocorrência do fato gerador. Entretanto, feita a declaração de valores 

devidos e não tendo sido feito o seu recolhimento, resta formalizado o crédito tributário, conferindo à GFIP além da 

natureza declaratória em si, natureza de lançamento por homologação, decorrendo a partir de então, o prazo 
prescricional. 

Contudo, partindo-se do princípio de que o acessório segue o principal, também estão eivadas pela decadência a 

obrigação acessória à apresentação da GFIP e à DISO. 

Nesse sentido entendimento da jurisprudência: 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NECESSIDADE. ART. 32, IV, da Lei n.° 8.212/91. DECADÊNCIA. 1. A falta ou 

irregularidade na entrega da GFIP implica imposição de multa por descumprimento de obrigação acessória. 2. 

Somente após a constituição definitiva do crédito tributário, através do lançamento de ofício da multa decorrente do 

descumprimento da obrigação acessória, poderá o Fisco indeferir o pedido de certidão negativa, ou positiva, com 

efeitos de negativa. 3. Hipótese em que a controvérsia em apreço não diz respeito a falta de entrega das declarações de 

que trata o inciso IV do art. 32 da Lei 8.212/91, mas a supostas divergências na GFIP apresentada pela contribuinte, 

circunstância essa que, por fugir à literalidade do mencionado dispositivo legal, comporta interpretação pretoriana 

por esta Corte Superior no sentido de que tais inexatidões são insuficientes para a negativa de fornecimento da CND. 

4. A teor da Súmula Vinculante nº 08 do STF, são inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, que tratam da 

prescrição e decadência do crédito tributário. 5. Considerando-se a competência mais recente (03/2002) e a data limite 

de entrega da GFIP (até o 7° dia do mês seguinte a da competência - 07/04/2002) e nos termos do artigo 173, I, do 

CTN, o prazo decadencial começou a correr em 01/01/2003. O Fisco tinha até o dia 31/12/2007 para lançar o valor da 
multa. Nesse contexto, não havendo notícias do lançamento da multa até a presente data, restou fulminado pela 

decadência o direito de lançar esse débito, e, por conseguinte, daqueles referentes às competências anteriores." 

(APELREEX 200871000034761, LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 05/05/2010) 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação da União Federal e ao reexame necessário tido por 

determinado. 

P. I., baixando-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007646-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007646-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Y TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00076466020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Y Takaoka Empreendimentos SA em face da r. sentença de fls. 638/639 pela qual o 
MM. Juízo da 11ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, em sede de mandado de segurança, extinguiu o feito em relação 

aos delegados da Receita Federal de Administração Tributária de São Paulo e Osasco, julgou improcedente o pedido 

inicial e cassou a liminar anteriormente deferida. 

Em suas razões de recurso (fls. 680/700), a impetrante alega a nulidade do procedimento administrativo que originou as 

inscrições na dívida ativa nº. 80608040839-72, 80608040841-97, 80608040842-78, 80608040975-07 e 80608041017-

09, em face da ausência de prévia notificação. 

Sustenta ainda que restou demonstrado que os imóveis sobre os quais recaem os débitos em questão tiveram seu 

domínio útil transferido pela apelante a terceiros, por meio de contratos de venda e compra. 

Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Com contrarrazões às fls. 720/736. 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 738 pelo desprovimento do recurso. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Inicialmente, no que se refere à alegação de nulidade nos procedimentos administrativos que culminaram com as 

inscrições na dívida ativa já relatadas, cumpre apreciar a questão do endereçamento das notificações. 

É incontroverso nos autos que as notificações acerca dos processos administrativos nº. 04977605948/2008-35 (dívida 
ativa nº 80608040839-72), 04977605951/2008-59 (dívida ativa nº 80608040842-78), 04977606087/2008-11 (dívida 

ativa nº 80608040975-07), 04977606132/2008-29 (dívida ativa nº 80608041017-09) foram encaminhadas para 

endereços diversos daquele da impetrante. 

Todavia, nos termos dos documentos juntados pela própria impetrante às fls. 432/440, bem como pela Delegacia da 

Receita Federal (fls. 557/567, verifico que as notificações foram encaminhadas para os endereços constantes das 

"informações do devedor", dados estes que, a teor das informações prestadas pela Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional - 3ª Região (fls. 493/502), são declinadas "pelo próprio devedor por meio de ferramenta específica disponível 

na internet". 

Assim, inafastável a conclusão de que, em verdade, a impetrante modificou os dados do devedor no sítio da Fazenda 

Nacional sem, contudo, seguir as formalidades legais inerentes à alteração da titularidade do domínio útil de imóvel da 

União, nos termos do Decreto-Lei nº. 9760/46 e Decreto-Lei nº. 2398/87. 

Ressalte-se que, como bem decidiu o i. magistrado a quo, não obstante ser do adquirente a responsabilidade pela 

comunicação à SPU da transferência da obrigação enfitêutica, "não do transmitente, o interesse é deste, pois pode ser 

cobrado enquanto seu nome figurar nos arquivos da SPU".  

Neste sentido, a jurisprudência: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA OU 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. TRANSFERÊNCIA DE AFORAMENTO OU 
OCUPAÇÃO DE TERRENO DA MARINHA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO SPU. A ausência de comunicação 

ao SPU da transferência de aforamento ou ocupação de terreno de Marinha, resulta na responsabilidade do sujeito 

passivo registrado no cadastro do imóvel para efeito de cobrança das receitas patrimoniais em questão. Ocorre que, 

porquanto assim estão cadastrados na SPU, para todos os efeitos, são estes ocupantes perante a União e, portanto, os 

responsáveis pelo pagamento da respectiva renda, denominada "taxa de ocupação". Agravo Regimental a que se nega 

provimento" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS 200461000220936, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 18/03/2010, p. 

348); 

"APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. TAXA DE OCUPAÇÃO. DECRETO-LEI 9.760/46. IMÓVEL ALIENADO. 

DECRETO 95.760/88. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. 1. De acordo com os artigos 127 e 128 do Decreto-

lei 9.760/46, a taxa de ocupação é devida pelo atual ocupante do imóvel da União, podendo a SPU, inclusive, fazer a 

sua inscrição ex-officio, sendo que a falta de inscrição não isenta o ocupante da obrigação do pagamento da taxa, que 

é devida desde o início da ocupação. 2. O Decreto 95.760/88, que regulamenta a transferência onerosa, entre vivos, do 

domínio útil de terreno da União (aforamento) ou de direitos sobre benfeitorias nele construídas (ocupação) e a cessão 

de direito a ele relativas, permite que o ocupante transfira o imóvel sem prévia anuência da SPU, sendo certo que, ao 
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tratar da comunicação da transferência, não identifica quem está obrigado a realizá-la, fazendo remissão ao art. 116 

do DL 9.760/46, que estipula que tal responsabilidade incumbe ao adquirente, sob pena de multa. 3. Considerando que 

a taxa de ocupação é devida em virtude da ocupação, a mesma deve ser paga por quem realmente ocupa o imóvel, de 

forma que, não sendo este o caso do Apelante, que alienou o imóvel mediante escritura pública, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis, desde 25.04.1990, impõe-se a reforma da sentença recorrida, para 

desobrigá-lo das taxas de ocupação referentes aos anos de 1999 a 2002. 4. Apelação da parte autora provida. Pedido 

inicial julgado procedente." 

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200451010030739, Rel. Des. Fed. Marcelo Pereira, DJU 16.06.2008) - 

grifei. 

 

ILEGITIMIDADE DA IMPETRANTE 
Quanto à alegação de que o domínio útil dos imóveis de propriedade da União havia sido transferido a terceiros em 

momento anterior à data de apuração dos débitos inscritos na dívida ativa, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Isto porque, nos termos da legislação pertinente, a transferência do domínio útil depende de averbação perante o 

respectivo Registro de Imóveis para que sejam transferidas as obrigações enfitêuticas ao adquirente (art. 116, Decreto-

Lei nº. 9760/46). 

In casu, a impetrante trouxe aos autos apenas os instrumentos particulares de venda e compra (fls. 61/356), pelo que 

resta afastada sua pretensão de ser declarada parte ilegítima para a cobrança das dívidas ativas já referidas. 
A propósito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TAXA DE 

OCUPAÇÃO. RESPONSABILIDADE DOS CO-EXECUTADOS. TRANSMISSÃO ENTRE VIVOS DO DIREITO DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO SPU. SUBSTUIÇÃO DE BENS 

OFERTADOS À PENHORA. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE PREFERÊNCIA. ARTIGOS 11 E 15 DA LEI 

6.830/80. 1. O Código de Processo Civil (artigo 214, §1º) dá por suprida a citação quando a parte se manifesta 

espontaneamente nos autos, de forma que não há impedimento para a indicação de bens à penhora pelo co-executado. 

2. Por expressa disposição do Decreto-Lei n.º 2.398/1987 (art. 3º), a alienação do domínio útil não se pode proceder 

sem prévio recolhimento do laudêmio e autorização do negócio jurídico. 3. A alienação do domínio útil não tem efeitos 

perante a União, detentora da nua propriedade, senão depois dos trâmites administrativos que, ao final, permitirão a 

transferência dessa titularidade perante o Serviço de Patrimônio da União e perante o Cartório de Registro 

Imobiliário. 4. Assim, enquanto não se adotam esses procedimentos, todos os valores devidos em razão do domínio útil 

continuam sendo exigíveis do alienante, sem prejuízo de que também possam ser exigidos do adquirente: os débitos 

vencidos, porquanto se trata de obrigação propter rem; os vincendos igualmente por esse motivo, mas também porque 

houve transferência da posse, e a alteração da situação de fato por ato de que não participou a credora não a pode 

prejudicar. 5. Com mais forte razão essa dúplice exigibilidade se aplica à transferência do direito de ocupação, que 
não pode ser feita à revelia da União e em nada pode comprometer o seu interesse. 6. Embora apenas o adquirente do 

domínio útil ou do direito de ocupação estejam sujeitos a multas ou outras sanções pela falta de regularização perante 

o SPU, é também ônus do alienante providenciá-la, se não quiser permanecer como responsável pelos foros, 

laudêmios, taxas e outros débitos em razão da coisa. 7. O ingresso voluntário do adquirente do direito de ocupação no 

pólo passivo não livra o executado originário, mesmo parcialmente, da responsabilidade pela dívida. Com isso, podem 

ser penhorados bens de um como do outro, restando ação regressiva daquele que pagar parcelas que, em virtude do 

contrato entre ambos, caberia ao outro. 8. Deve ser acolhida a recusa motivada dos bens oferecidos em substituição de 

penhora, que só dispensa a anuência do exequente quando se oferecer depósito em dinheiro ou fiança bancária (Lei de 

Execução Fiscal, art. 15, I) 9. O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, 

com exceção de situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, que é realizada no 

interesse do exeqüente, não do executado. 10. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI 200803000082402, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 19/11/2009, p. 384); 

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA OCUPAÇÃO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 

AUTORIZAÇÃO DA UNIÃO (SPU) PARA TRANSFERÊNCIA DA OCUPAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO 

DO LAUDÊMIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ALIENANTE. 1. Trata-se de apelação interposta pela Fazenda 

Nacional em face de sentença que, acolhendo a exceção de pré-executividade, extinguiu a execução fiscal, afastando a 
responsabilidade do executado pelo pagamento da taxa de ocupação do imóvel cobrada nos autos, e condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 5% (cinco por cento) do valor da dívida. 2. A 

alienação do domínio útil não se pode proceder sem a prévia autorização da União que, na qualidade de detentora da 

nua propriedade, poderá exercer o direito de preferência ou autorizar a transação. 3. Ocorrida a segunda hipótese, 

i.e., havendo autorização para a transferência da ocupação de área denominada terreno de marinha, a SPU 

(Secretaria do Patrimônio da União) procederá à alteração cadastral e efetuará o cálculo do valor do laudêmio a ser 

recolhido, não gerando efeitos perante a União a alienação realizada sem a observância desses procedimentos, caso 

em que os valores devidos em razão do domínio útil continuarão a ser exigidos do alienante. 4. Embora apenas o 

adquirente do domínio útil ou do direito de ocupação estejam sujeitos a multas ou outras sanções pela falta de 

regularização perante a SPU, é também ônus do alienante providenciá-la, se não quiser permanecer como responsável 

pelos foros, laudêmios, taxas e outros débitos em razão da coisa. 5. Assim, inexistindo comprovação nos autos de que 
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tenha havido prévia licença da SPU para a transferência do domínio útil com o respectivo pagamento do laudêmio, 

forçoso é reconhecer, na espécie, a legitimidade passiva do executado, ora apelado, para a cobrança dos débitos em 

questão. 6. Apelação da Fazenda Nacional provida." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200681000122504, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE 03/08/2010, p. 120). 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma acima fundamentada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-10.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000830-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JAIR LOBATO 

ADVOGADO : PATRICIA PEREIRA LACERDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ARCOMPECAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

No. ORIG. : 00008301020094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença (fls. 287/293) que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, que 

objetivavam a desconstituição do título que embasa a execução, sustentando o embargante sua ilegitimidade para 
figurar no pólo passivo da execução fiscal, bem como que o processo administrativo correu a sua revelia, sem que lhe 

fosse oportunizada a devida defesa e, ainda, que a dívida exigida não corresponde ao período em que exerceu a gerência 

da empresa. 

 

 

O embargante apelou, repisando as razões iniciais quanto à ilegitimidade de parte e ausência de defesa no âmbito do 
processo administrativo. 

 

 

Decido. 

 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

 

Carece de fundamento o argumento de que o procedimento administrativo correu a revelia do apelante, posto que se 

verifica do exame dos autos, que a empresa executada foi devidamente notificada do lançamento realizado em esfera 

administrativa na pessoa do próprio apelante (cf. fls. 169), o qual teve plena ciência do processo administrativo que 

transcorria em face da sua empresa, tanto que assinou procuração específica para que seus advogados atuassem em sua 

defesa. 

 

 

Ademais, o oferecimento dos embargos serviu para afastar a alegação de ofensa à ampla defesa, uma vez que este é o 

meio processual adequado para possibilitar aos executados a discussão sobre qualquer vício de formação ou de 

conteúdo acaso existentes na CDA que embasa a execução fiscal, estando plenamente garantidos os direitos 

constitucionais ao exercício da ampla defesa e ao contraditório. 
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Passo ao exame da questão da ilegitimidade de parte. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 
caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Entrementes, no caso dos autos, o crédito foi constituído por meio de notificação fiscal de lançamento de débito 

decorrente de infração, constatada em minucioso relatório de notificação fiscal de lançamento do débito, consignando 
que o contribuinte "deixou de recolher a contribuição devida à Seguridade Social e arrecadada dos segurados", o que, 

em tese, configura o crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária. Referida constatação deu ensejo a 

representação fiscal para fins penais (fls. 161/169). 

 

 

Cumpre ressaltar que, da fiscalização realizada, a empresa executada foi notificada na pessoa do apelante, tido como o 
maior cotista e o único sócio gerente que assinava pela empresa no período da dívida (certidão JUCESP às fls. 

267/268). 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da embargante. 
 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006056-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006056-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00272016320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de legal interposto por C&C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA. contra a decisão monocrática de fls. 

392/394, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, I, do Código de Processo Civil.  

 

Conforme informação obtida no Sistema de Consulta Processual de Primeiro Grau, o MM. Juiz a quo já examinou o 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente 

recurso. 
 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010517-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010517-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000038120104036111 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Prefeitura Municipal de Tupã com 

vistas a reformar a decisão que negou o pedido de tutela antecipada na ação proposta com intuito de obter a suspensão 

da exigibilidade dos créditos tributários constituídos pelo AIOA DEBCAD nº 37.077.817-0. 

Sustenta o agravante que, embora seus servidores estejam submetidos ao Regime Geral de previdência Social, não há 

amparo legal para exigência das contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal pois, ao tempo da 

edição da Lei 8.212/91, inexistia amparo constitucional para tal cobrança.  

É a síntese do necessário. Decido. 

Cinge-se a demanda quanto à suspensão da exigibilidade de crédito tributário, sob o fundamento de ausência de 

autorização constitucional para a exigência da contribuição prevista no art. 22, I da Lei 8.212/91, por não se revestir a 

municipalidade da necessária qualidade de empregador. 

A decisão agravada é irretorquível. 

O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 
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O servidor público que não esteja vinculado a regime próprio de previdência é segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social mantido pelo INSS. 

A Lei nº 8.212/91, em seu art. 15, equipara o órgão público à empresa para os fins de contribuição relativamente ao seus 

servidores que não estejam vinculados a regime próprio. 

 

"Art. 15. Considera-se:  

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional;" 

..." 

 

A alegação de risco de dano irreparável, requisito para antecipação dos efeitos da tutela, baseia-se na premissa de que o 

Município poderá vir a ser inscrito no CADIN, impedido de expedir Certidão Negativa de Débitos. Teme ainda que 

deixe de receber repasses da União e do Estado de São Paulo, caso se mantenha a exigência de recolhimento da cota 

patronal. Não entendo estar presente o perigo da demora, uma vez que o dano deveria decorrer do recolhimento da 

contribuição discutida, não das sanções impostas ante o seu inadimplemento. 

Saliente-se que, tendo em vista que o Município de Tupã não possui Regime Próprio de Previdência a ponto de revelar a 

verossimilhança das alegações do agravante, há que ser mantida a decisão agravada. 

Ademais, a CF/88 (195, I), com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98 e a Lei n° 8.212/91, arts. 13 e 15 
determinam a cobrança da exação a ser recolhida ao regime geral dos municípios que não possuem regime próprio de 

Previdência Social. 

O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a questão: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. MUNICÍPIO. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 

INTERVENÇÃO. 

1. Só há obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, fora das situações enumeradas pelo art. 82, do CPC, 

quando for manifesto o interesse público. 

2. Litígio tributário (contribuições previdenciárias) entre município versus INSS. Desnecessidade de intervenção do 

Ministério Público. 

3. Inexistência de cerceamento de defesa quando a causa é julgada no estado em que se encontra o processo e não há 

mais necessidade de provas. 

4. É devida pelo município contribuição previdenciária ao INSS sobre remunerações pagas a servidores que não têm 

previdência privada municipal. 

5. Interpretação do art. 13 da Lei 8.212/91. 

6. Recurso especial conhecido, porém, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 507386 /SP, rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA:13/10/2003 PG:00261). 

Com tais considerações, com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022871-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022871-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GERALDO DINIZ JUNQUEIRA 

ADVOGADO : DANIELA BISPO DE ASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00041369620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra a decisão de fls. 26/27vº, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta, em síntese, que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.852 não tem 

caráter vinculante, produzindo efeitos somente entre as partes. Argumenta, ainda, que a referida decisão não analisou a 

constitucionalidade da exação ora discutida à luz da superveniência da Lei nº 10.256/01. 

 

É o breve relatório. 
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Em juízo de retratação, reconsidero a decisão monocrática de fls. 89/90vº, em razão da necessidade de se analisar a 

constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos distintos: antes da edição da Emenda 

Constitucional nº 20/98 e após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da 

referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento 

da contribuição acima referida. 

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 

lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 

do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 
folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 

incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 
invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)." 

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 

natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 
desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 

no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 
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Confiram-se os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 

salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 
imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 

sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 
da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 

aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 

FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 

advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 

explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 

portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 
a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 

instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 
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vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 

especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Por esses fundamentos, em juízo de retratação, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao D. Juízo a quo. 

 

Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031685-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RESILAYN EXTRACAO COM/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: FERNANDO SIMOES DA COSTA 

 
: JOSE SIMOES DA COSTA 

 
: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA CORREIA FIGUEIREDO DA COSTA 

ADVOGADO : LUCAS SIQUEIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 02.00.11407-3 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESILAYN EXTRAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

FERNANDO SIMÕES DA COSTA, JOSÉ SIMÕES DA COSTA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA CORREA 

FIGUEIREDO DA COSTA contra a decisão de fls. 350/351(fls. 300/301 dos autos originais) proferida pelo Juízo de 
Direito do Serviço Anexo das Fazendas Públicas da Comarca de Avaré/SP que, nos autos de execução fiscal de dívida 

ativa previdenciária, rejeitou exceção de pré-executividade na qual se buscava o reconhecimento de prescrição da 

pretensão executória em relação aos sócios, bem como da ilegitimidade passiva. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 02), aduzindo, em síntese, que deve 

ser reconhecida a prescrição em relação aos sócios nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, na 

redação anterior à Lei Complementar nº 118/2005, uma vez que não houve citação válida no prazo de cinco anos. 

Sustenta a inocorrência qualquer causa de suspensão do prazo prescricional, porquanto nula a citação via postal da 

pessoa jurídica na medida em que o aviso de recebimento foi assinado por pessoa estranha à lide, e que o 

comparecimento da empresa aos autos tampouco interrompeu o prazo de prescrição, já que a procuração da devedora 

foi assinada por seu atual administrador e não pelos sócios demandados na ação executiva. 

Por fim, repete matéria já expendida em primeiro grau (e em agravo de instrumento anterior) acerca da ilegitimidade 

dos sócios ao argumento de que os mesmo se retiraram posteriormente do quadro societário, cabendo a responsabilidade 

aos sucessores, e também porque foi revogado o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que previa a responsabilidade solidária 

dos sócios. 

Decido. 

Anoto de início que descabe nestes autos qualquer discussão acerca da nulidade do ato citatório da empresa devedora ou 

de seu comparecimento espontâneo ao processo uma vez que o tema não foi devolvido pela interlocutória recorrida. 
Por semelhante modo, não há espaço aqui para digressões sobre a alegada ilegitimidade passiva dos sócios. 
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Cumpre registrar que a matéria foi objeto de decisão anterior pelo juízo de origem que indeferiu pedido de exclusão 

dos sócios "pelo fato de que a inclusão dos executados no polo passivo da presente ação se deu em razão do 

encerramento irregular das atividades da requerida" (fls. 133 dos autos originais). 

Referida decisão não foi contrastada adequadamente na medida em que os devedores se limitaram a requerer sua 

reconsideração (fls. 183/187); somente quando do despacho posterior que manteve a interlocutória é que foi interposto 

agravo de instrumento (2009.03.00.031939-0, desta relatoria), o qual teve seu seguimento negado ante a preclusão 

operada (fls. 238/239). 

Por outro lado, a interlocutória ora recorrida reafirmou a legitimidade dos sócios "porquanto o tributo objeto da 

presente execução deixou de ser recolhido quando os executados ainda constavam do quadro societário da empresa 

executada, vindo a ser responsabilizados por dissolução irregular das atividades sociais (fl. 33) e não por mero 

inadimplemento tributário".  

Sucede que as razões recursais não enfrentam expressamente o fundamento adotado na interlocutória, a qual será 

mantida neste tocante à míngua de impugnação específica. 

Não conheço, pois de parte do recurso. 

Passo à análise alegada prescrição intercorrente. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição qüinqüenal 

intercorrente caso a citação do sócio tenha se efetivado após o transcurso do prazo de cinco anos contados a partir da 

citação da empresa, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (v. g. AgRg no Ag 1228125/SP, Rel. Ministro 
HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

Sucede que não basta o mero transcurso de prazo de cinco anos entre a citação da empresa executada e o 

redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio para a caracterização da prescrição intercorrente; isso 

porque pode ter havido algum fato relevante ou mesmo embaraço judicial que tenha obstado injustificadamente o 

regular andamento do feito, o que afastaria o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Este entendimento também é uniforme no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR 

CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte 

interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida 

afronta os princípios informadores do sistema tributário. 

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não 

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da 
Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)  

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu 

por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi 

a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado 

proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 

12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o 

endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 

08, verso, da execução em apenso. 

Frustrada a citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). 

(...) No caso destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser 

imputada ao exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, 

sem que fosse expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da 

prescrição.  
(...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código 

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por 

ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, 

verso dos autos da execução." 4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica 

indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso 

especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do 

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008.  
(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. 

MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.102.431/RJ, MIN. LUIZ FUX, DJE DE 01/02/2010, 

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE 

PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.  

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg no Ag 1279431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

03/08/2010, DJe 12/08/2010) 

 

No caso dos autos a execução fiscal originária foi distribuída em 03 de setembro de 2002, figurando como executados a 

empresa RESILAYN EXTRAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, e os corresponsáveis FERNANDO 

SIMÕES DA COSTA, JOSÉ SIMÕES DA COSTA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA CORREA FIGUEIREDO 

DA COSTA, indicados na CDA (fls. 50/64). 

A devedora principal foi formalmente citada em 23 de março de 2003 (fl. 73) e por ocasião do cumprimento de 

mandado de penhora o sr. oficial de justiça certificou o encerramento das atividades da empresa no endereço declarado 

para fins tributários (fl. 81).  

Em vista disso a entidade exequente peticionou em 12 de dezembro de 2003 a inclusão no pólo passivo dos 

corresponsáveis indicados na CDA, no que foi atendida pelo Juízo "a quo" (fls. 83/84). 
O mandado de citação expedido em 05 de janeiro de 2004 foi devolvido sem cumprimento pelo sr. Oficial de Justiça em 

14 de dezembro de 2005 não obstante as diligências empreendidas em dois endereços distintos. É que os devedores não 

foram localizados pois se encontrariam "em viagem visto que os mesmos são portugueses" (fls. 88; 122; 126). 

A exequente teve vista dos autos em 22 de setembro de 2006, ocasião em que requereu a suspensão do feito por 180 

dias (fls. 127/128).  

Em 22 de janeiro de 2008 foi promovida vista à credora a qual requereu fosse realizada nova diligência de citação dos 

sócios (fls. 131/132), sendo expedido o mandado citatório em 07 de abril de 2008 (fls. 136/137). 

Não há notícia do efetivo cumprimento do referido mandado de citação, mas ao menos desde 06 de fevereiro de 2009 os 

corresponsáveis peticionam nos autos (fls. 168/176), dando-se assim por citados. 

Conforme se vê dos documentos acostados autos, resta inequívoco que a demora na citação dos sócios não se deu por 

inércia da exequente, mas em razão de delonga nos procedimentos da vara de origem, como por exemplo o decurso de 

quase dois anos entre a data da expedição do primeiro mandado de citação e a respectiva diligência do auxiliar do juízo. 

E nesta hipótese não é possível reconhecer a ocorrência de prescrição intercorrente pois não se pode atribuir "culpa" por 

parte do credor. 

Trata-se de recurso que, na parte conhecida, confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior 

Tribunal de Justiça pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

de instrumento. 
Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032422-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032422-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FAZENDA MIMOSA S/A AGROPECUARIA E COML/ e outro 

 
: BENEDICTO DARIO FERRAZ 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128851120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº 0012885-
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11.2010.403.6100, em trâmite perante a 16ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que deferiu em parte 

o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade da contribuição denominada FUNRURAL, devida pelo 

autor BENEDITO DARIO FERRAZ, nos moldes exigidos pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, e autorizar a autora 

FAZENDA MIMOSA S/A AGROPECUÁRIA E COMERCIAL a não reter as contribuições devidas pelas pessoas 

físicas fornecedoras de produtos rurais, desobrigando-a de destacar, descontar e repassar ao Fisco os respectivos 

valores. 

 

Conforme noticiado às fls. 336/341, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038277-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038277-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BAT PLAST S/A IND/ E COM/ DE PLASTICOS e outros 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MIYAMOTO e outro 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE GOES CAVALCANTI e outro 

 
: CLAUDIA DE GOES CAVALCANTI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MIYAMOTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05026968419954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos Autos de Execução Fiscal n. 95.0502696-0, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que indeferiu a inclusão dos coexecutados Carlos Alberto de Goes e Cláudia de Góes Cavalcanti no polo 

passivo da lide. 

 

Inconformada, a exeqüente ingressou com Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados, fl. 131. 

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou execução fiscal contra empresa executada e os corresponsáveis, cujos 

nomes constam da Certidão da Dívida Ativa. 

Aduz que o juiz da causa indeferiu a citação dos sócios ao argumento de que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado 

e inexiste prova nos autos de infração à lei para a aplicação do artigo 135 do CTN. 

Defende que a decisão agravada merece reforma, porque os fatos geradores que deram origem aos tributos em cobro são 

anteriores à revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para determinar a reforma da decisão agravada, a fim de que não excluir do 
polo passivo da lide os sócios corresponsáveis, bem como incluir o sócio Fábio Higa, fl. 05 deste recurso. 

Relatei. 

Decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 
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Por primeiro, sob pena de indevida supressão de instância, não conheço do pedido de inclusão do sócio FÁBIO HIGA, 

vez que tal pleito não foi objeto de apreciação pelo juízo "a quo". 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 
 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 
Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do disposto 

no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 
importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame. 4. Diante 

do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, 

determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais 

Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, 

para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG 

(2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  
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3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 6. Não se pode legitimar o ato 

constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no pólo passivo da execução no caso 

dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa além de ter 

sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-
93.2009.4.03.0000/SP - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

 

Ante o exposto, conheço parcialmente do agravo de instrumento, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, com 

fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001335-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SAO 

PAULO SELUR 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00013351920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 200.000,00. 

 
A sentença de fls. 221/226 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 243/293). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 345/349). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 
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de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 
Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 
por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 
de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 
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Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 
pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 
acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 
I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 
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IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 
Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 
(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 
1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 334/1907 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 
atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 
apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 
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(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 
IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 
DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 
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Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001902-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO E INFANTO JUVENIL DE SAO PAULO 

SINDIVEST e outros 

 
: 

SINDICATO DA IND/ DE CAMISAS PARA HOMEM E ROUPAS BRANCAS DE 

SAO PAULO SINDICAMISAS 

 
: 

SINDICATO DA IND/ DO VESTUARIO MASCULINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00019025020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

A sentença de fls. 458/462 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 474/493). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 560/563). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 
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Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 
empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 
a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 
Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 
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Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 
trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 
artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 
o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 
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VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 
metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 
3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 
do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 
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1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 
8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 
6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 
experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
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1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 
6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 
redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 
 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-94.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002785-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SKY BRASIL SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO PIPEK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00027859420104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 10.000,00. 

 

A sentença de fls. 152/162 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 167/186). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 232/233). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 
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Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 
como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 
§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 
já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 
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Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 
acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 
I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 
demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 
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3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 
MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 
1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 
1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
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5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 
11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 
IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 
4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 
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2010.61.00.005062-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JORGE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00050628320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou improcedente mandado de segurança impetrado 

com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, mantendo-se a forma de 

tributação até então utilizada. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita 

legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.042/2007, o FAP deve é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o 

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses 

percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 
A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.042/2007, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 
legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  
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de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-71.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006673-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA 

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00066737120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 1.000,00. 

 

A sentença de fls. 112/117 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 122/130). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 152/157). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 
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Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 
empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 
a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 
Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 351/1907 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 
trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 
artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 
o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 
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VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 
metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 
3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 
do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 
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1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 
8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 
6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 
experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
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1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 
6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 
redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 
 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
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Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014457-02.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014457-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROCHESTER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00144570220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 6.326,04. 

 

A sentença de fls. 93/104 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 114/142). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a justificar sua intervenção no feito (fls. 

167/169). 

 
É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 
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Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 
por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 
de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 
Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 
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Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 
acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 
I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 
demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 
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3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 
MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 
1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 
1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
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5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 
11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 
IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 
4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002521-62.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002521-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTO ONIBUS MORATENSE LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025216220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR. 

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação, interposto pela União Federal, contra a r. sentença proferida nos 

autos do mandado de segurança nº 2010.61.05.002521-7, que julgou procedente o pedido, concedendo a segurança 

pleiteada para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição ao SAT, calculado pelo FAP (Fator Acidentário de 
Prevenção) de 1.1906, até a prolação de decisão final nos autos do Processo Administrativo nº 37376.002360/2009-34, 

protocolado pela impetrante. 

 

Sustenta que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não deriva de forma direta do inciso III do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional e que, portanto, inexistindo lei que trate especificamente da matéria, não pode ser atribuído 

o efeito suspensivo conforme pleiteado na exordial.  

 

Contrarrazões da impetrante (fls. 64/71). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação interposto, bem como do 

reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não merece reforma a r. sentença de fls. 52/53. 
 

Ao contrário do que afirma a União Federal em suas razões recursais de fls.57/59, o artigo 151, inciso III do Código 

Tributário Nacional possui plena aplicabilidade, prescindindo de qualquer outro diploma legal para produzir efeitos. 

 

Portanto, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos casos de interposição de recurso na esfera administrativa 

decorre direta e inexoravelmente da aplicação do referido dispositivo legal - consectário dos mandamentos 

constitucionais do direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA 

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em 

primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o 

condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em 

razão da compensação. 
Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma 

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 
Nesses casos, em que suspensa a exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, com 

efeito de negativa, e que trata o artigo 206 do CTN. 

Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Resp nº 850.332-SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.05.2008, Dje 

12.08.2008) 
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Além disso, conforme parecer do Ministério Público Federal, a questão discutida nos presentes autos resta 

definitivamente superada com o advento do Decreto nº 7.126, que acrescentou o art. 202-B ao Decreto nº 3.048/99, 

verbis: 

"Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. 

(...) 

§ 2º. Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional caberá recurso, no 

prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a 

matéria em caráter terminativo. 

§ 3º. O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo." 

Ressalte-se que o direito do contribuinte à suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela interposição de recurso 

na esfera administrativa não surgiu com o advento do Decreto, pois já existia à vista do artigo 151, inciso III do CTN. 

Entretanto, restou indiscutível ante a combinação de ambos os dispositivos legais. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial, mantendo-se a r. sentença conforme prolatada. 

 
Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003243-81.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003243-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BRAVOX S/A IND/ E COM/ ELETRONICO 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00032438120104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 4.000,00. 

 

A sentença de fls. 122/132 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 142/155). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a justificar sua intervenção (fls. 192/194). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 
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acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 
pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 
a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 
ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 
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Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 
 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 
 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 
declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 365/1907 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 

343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 

2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 
Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 

7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 
(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 

ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 
1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 
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legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 
atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 
que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 
apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 
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(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 

4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 
IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 
DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 
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Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000407-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000407-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CTT CENTRO DE TREINAMENTO TATICO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ROBSON FERREIRA DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050612020104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Fls. 425/427 verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000596-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000596-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDSON DA SILVA COELHO e outro 

 
: ADRIANO COELHO RODRIGUES falecido 

PARTE RE' : ROGON IND/ E COM/ LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05285106419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos Autos de Execução Fiscal n. 96.0528510-0, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que exclui os coexecutados Adriano Coelho Rodrigues e Edson da Silva Coelho do polo passivo da lide.  

 

Sustenta, preliminarmente, que o sócio Adriano Coelho Rodrigues faleceu (fls. 99/100 da ação originária) e o polo 

passivo da execução não foi alterado pelo Juízo de Origem, mas a agravante atualmente promove diligências no sentido 

de buscar o Inventário. Ressalta, ainda, que "..... o presente recurso foi dirigido contra o sócio falecido, haja vista que, a 

despeito da informação de óbito, ainda é ele que integra o polo passivo da demanda", fl. 04 deste recurso.  

Alega que a Certidão da Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

6.830/80 e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a falta de localização da empresa no 

endereço fornecido (domicílio tributário) justifica o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, aliado ao fato 

de que o documento de fl. 81 evidencia a dissolução irregular da empresa executada, nos termos do artigo 135, inciso 

III, do CTN.  

Defende a aplicação da Súmula n. 435 do STJ.  

Requer a antecipação da tutela recursal para reformar a decisão agravada. 

Relatei. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo nº 557 do Código de Processo Civil. 
 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 
 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 
Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 

 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do disposto 

no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 
importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame. 4. Diante 

do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, 

determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais 

Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, 

para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG 

(2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 
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Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 
corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 6. Não se pode legitimar o ato 

constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no pólo passivo da execução no caso 

dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa além de ter 

sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-

93.2009.4.03.0000/SP - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005016-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005016-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ARIOVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDREA CARDOSO MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ELEVADORES ALVORADA LTDA massa falida 

ADMINISTRADOR 

JUDICIAL 
: HELON RODRIGUES DE MELLO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 94.00.00064-1 A Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 
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Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005339-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005339-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOFTWAY IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : ADENILSON ANTONIO MAZZI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00016-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos Autos de Execução Fiscal n. 168/2009, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da Comarca de Dois 

Córregos/SP, que indeferiu a inclusão do sócio Walter Giglio no polo passivo da lide.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a certidão de fl. 40-verso da ação originária revela que a empresa executada 

encerrou suas atividades irregularmente. 

Aduz que pleiteou a Juízo de Origem a inclusão do sócio no polo passivo da lide, com fulcro no artigo 135, inciso III, 

do CTN. 

Cita jurisprudência no sentido de que o desaparecimento da sociedade, sem o pagamento das dívidas, constitui infração 

à lei ou ao contrato social. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão agravada e determinar a inclusão do sócio no polo 

passivo da lide. 

Relatei. 

Decido.  
O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo nº 557 do Código de Processo Civil. 

Da ilegitimidade passiva dos sócios/administradores. 
 

Quanto à legitimidade passiva dos sócios/administradores para constar no polo passivo da execução fiscal, em 

julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à Seguridade Social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08" (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 

 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 
 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 

538 do CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua 

sendo do interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 3. 

Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do disposto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 372/1907 

no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, 

da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame. 4. Diante 

do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C, 

determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais Regionais 

Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à Presidência do STJ, 

para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto" (RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG 

(2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 
Seguindo a orientação das Cortes Superiores, a 1ª Turma do E. TRF 3, assim se posicionou: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo.  

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)".  

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 
dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos.  

4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN.  

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 6. Não se pode legitimar o ato 

constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no pólo passivo da execução no caso 

dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma que a previa além de ter 

sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores.  

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246" (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-
93.2009.4.03.0000/SP - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006474-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006474-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09358506119874036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por Borcol Indústria de Borracha Ltda., contra a decisão proferida nos 

autos da ação ordinária em fase de execução n. 0935850-61.1987.403.6100, em tramitação perante o MM. Juízo Federal 

da 21ª Vara de São Paulo/SP, que considerou o decurso do prazo de recuperação judicial da executada e determinou a 

expedição da Carta Precatória para constatação e reavaliação dos bens penhorados. 
Afirma a agravante, em síntese, que a execução estava suspensa em virtude da decisão proferida nos autos do processo 

n. 0006202-38.2010.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de 

São Paulo/SP. 

Sustenta que a sentença proferida pelo Juízo Estadual concedeu a recuperação judicial, de acordo como artigo 58 da Lei 

n. 11.101/2005, o que impõe a suspensão de todas as ações e execuções promovidas contra a agravante, mesmo após o 

decurso do prazo de 180 (cento e oitenta dias). 

Requer que o presente recurso seja conhecido e provido para reformar a decisão agravada "restabelecendo a suspensão 

para julgar improcedente a Impugnação ao Valor da Causa, reconhecendo como indevida a alteração do valor dado". 

(sic) 

 

Relatei. 

Decido. 
 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

A petição inicial do recurso é inepta, uma vez que não há qualquer logicidade ou correlação entre os fundamentos do 

recurso, que tratam da eventual impossibilidade de prosseguimento do feito executivo mesmo após o decurso do prazo 

da recuperação judicial, e o pedido formulado, que contém pleito totalmente estranho aos autos. Veja-se: 
"Diante exposto, de sua importância, dignarem-se VOSSAS EXCELÊNCIAS conhecer e dar provimento ao presente 

Agravo de Instrumento, conferindo liminarmente o requerido EFEITO SUSPENSIVO, nos termos do Art. 558 do 

Código de Processo Civil, reformando ao final a R. Decisão agravada "in totum", restabelecendo a suspensão para 

julgar improcedente a Impugnação ao Valor da Causa, reconhecendo como indevida a alteração do valor dado", (fls. 

12 ) 

 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO RECURSAL. INÉPCIA. É inepta a petição recursal quando a parte recorrente, 

em seu longo arrazoado, trata de questão inteiramente dissociada do anterior agravo de instrumento e, ao final, faz 

pedido estranho ao antes formulado. Agravo não conhecido. (AgRg no Ag 285.692/RJ, Rel. Ministro PAULO 

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2001, DJ 18/02/2002, p. 331)  

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006725-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006725-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI 
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ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA e outros 

 
: FRANCISCO EDUARDO SAGEMULLER 

 
: EDUARDO ALBERTO PEDROTTI 

 
: FERNANDO ALBERTO MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00020425420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão proferida a fl. 32 (fl. 275 autos originais) que, em sede de 
execução fiscal ajuizada de dívida ativa previdenciária, rejeitou exceção de pré-executividade na qual se pretendia o 

reconhecimento de ilegitimidade passiva. 

A interlocutória foi proferida nestes termos: 

 

"A questão da legalidade quanto a inclusão de DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI na lide da presente 

execução fiscal foi decidida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do agravo de instrumento nº 

2007.03.00.081744-6, conforme noticiado no ofício nº 2167/2007-UTU7 (fls. 69). 

Do exposto, indefiro o pedido de fls. 113/115, mantendo DANIEL FABIAN CEFERINO SEIMANDI no pólo passivo 

da presente execução fiscal." 

 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 24), reiterando as alegações aduzidas na 

exceção de pré-executividade no tocante a ilegitimidade passiva com fundamento na ausência de comprovação de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, e também porque a responsabilidade pessoal objetiva dos sócios 

prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 restou expressamente revogada pela Lei nº 11.941/2009. 

Decido. 

Em sede de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para cobrança de contribuição 

previdenciária voltada contra a empresa e os corresponsáveis indicados na CDA foi proferido despacho de fls. 17 

ordenando, de ofício, a exclusão dos sócios do pólo passivo uma vez que ausente qualquer demonstração das hipóteses 
do artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Contra isso se deu a interposição do agravo de instrumento nº 2007.03.00.081744-6, de minha relatoria, o qual foi 

provido por maioria pela Primeira Turma na sessão de 13.11.2007. 

O voto vencedor proferido naqueles autos afirmava que a responsabilidade solidária dos sócios tinha fundamento no 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 e que, ademais, a CDA veiculava a cobrança de contribuições descontadas dos empregados 

mas não repassadas à previdência social, o que em tese tipifica o delito descrito no artigo 168-A, do Código Penal. 

Com o retorno dos autos à Vara de origem e a citação do corresponsável Daniel Fabian Ceferino Seimandi, este interpôs 

exceção de pré-executividade que, rejeitada, redundou no presente agravo de instrumento. 

Atualmente, resta incogitável manter-se o sócio cotista no poli passivo da execução fiscal porque na Sessão de 

3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da 

Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, 

desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do Código 

de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

A propósito, saliento que o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita 

inconstitucional ao tempo em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da 

decisão plenária do STF, como aparentemente ocorreu no caso aqui tratado diante do discurso do r. julgado. 

Apesar disso, existe uma particularidade desfavorável ao recorrente. 
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É que a Primeira Turma já que decidiu no agravo de instrumento nº 2007.03.00.081744-6 que na execução originária a 

CDA veiculava a cobrança de contribuições descontadas dos empregados mas não repassadas à previdência social, o 

que em tese tipifica o delito descrito no artigo 168-A, do Código Penal. 

Isso ocorrendo - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja 

produção de provas em ambiente de cognição plena inexistente em sede de exceção de pré-executividade - incide o 

artigo 135, "caput", do CTN, a justificar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

Ora, se a dívida tributária é também uma infração penal, é claro que incide o artigo 135 do CTN a possibilitar a 

corresponsabilidade do sócio, que, na instância criminal, responde pelo delito. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Primeira (AI n° 2007.03.00.082323-9, DJF3 CJ1 DATA:12/04/2011 PÁGINA: 

140) e da Segunda (AI n° 2005.03.00.085285-1, DJF3 CJ1 DATA:02/12/2010 PÁGINA: 436) Turmas desta Corte 

Regional.  

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008523-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008523-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

SUCEDIDO : GRANJA TANABI LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 91.00.00032-8 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da União, nos autos da ação de 

execução fiscal que, deferiu o pedido da União para determinar a inclusão de Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, 

no pólo passivo da ação. 

 

 

A agravante alega, em suma, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda executiva, pois apenas 

firmou contrato de arrendamento com terceiro adquirente, em hasta pública, do fundo de comércio e do estabelecimento 

da empresa executada, não se configurando, pois, qualquer sucessão de empresas. 

 

 

Decido. 

 

 

A agravante alega que é parte ilegítima a figurar no polo passivo da demanda executiva, pois apenas firmou contrato de 
arrendamento com terceira pessoa que adquiriu o fundo de comércio e o estabelecimento da empresa executada 

Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda.  

 

 

Apesar da questão da legitimidade poder ser conhecida de ofício pelo juiz, no presente caso há necessidade de ampla 

dilação probatória, pois não é possível afirmar, de plano, se o contrato de arrendamento realizado com esse terceiro é 
suficiente ou não para gerar a sucessão das empresas. 
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Nos autos da ação originária, verificou o Juízo a quo uma série de indícios de que Comércio e Abate de Aves Talhado 

Ltda teria adquirido o estabelecimento da executada e ali continuado a exercer a mesma atividade de abate e comércio 

de aves e derivados, confira-se: 1- o arrematante do frigorífico, em hasta pública, foi um particular que não teria renda 

suficiente para fazê-lo e, segundo a União seria interposta pessoa ("laranja") colocada de forma simulada por 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda para excluir a responsabilidade tributária desta; 2- o mesmo adquirente locou 

o estabelecimento a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, mas o contrato de locação foi celebrado entre ambos dez 

dias antes da constituição da sociedade por quotas de responsabilidade limitada; 3- o mesmo adquirente alugou à 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda os equipamentos para o abate de aves por apenas R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) por mês e, depois de algum tempo, houve o distrato dessa locação, mas o locador simplesmente teria 

deixado os equipamentos no mesmo local, continuando a ser utilizados por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda 

sem nada pagar em troca; e 4- Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda, manteve os mesmos empregados que antes 

trabalhavam para a executada. 

 

 

O agravo de instrumento tem dilação probatória estreita e, a primo oculi, os documentos trazidos aos autos (cf. fls. 

27/54), demonstram que há indícios de fraude na aquisição da empresa executada, bem como na continuidade das 

atividades pela agravada, com o escopo de evitar a sucessão tributária, o que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da 

execução fiscal, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional. 

 

 

O fundamento da execução é a satisfação do direito do credor e a atividade jurisdicional limita-se à prática de atos 

constritivos, de transferência do patrimônio, constituindo-se os embargos no meio processual próprio para solucionar 

questões que necessitem de dilação probatória para terem solução. Assim, referida inclusão pode ser refutada por meio 

do instrumento processual adequado, qual seja, os embargos à execução. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009700-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009700-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ACEBRAS FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093383620104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 
10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ACEBRAS FERRO E 

AÇO LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito 

ordinário nº0009338-36.2010.403.6108, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru (SP), na 

parte em que indeferiu o pedido de tutela antecipada para, mediante o depósito judicial, suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e de auxílios 

doença e acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento dos empregados. 

 

Alega, em síntese, que a jurisprudência pátria já se pacificou no sentido de ser indevida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre tais verbas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 
expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei n.º 

8.212/91, sobre os valores pagos a título de auxílios doença e acidente e de terço constitucional de férias. 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que sobre os valores pagos aos 

empregados nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de acidente ou doença não incide a contribuição 

previdenciária em tela, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salários, mas apenas 

de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008). 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.  

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por 

doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe 

ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do 

relator.  

Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do contribuinte.  

7. Apelação parcialmente provida.  

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)  

 

Já no que tange ao adicional de um terço sobre as férias, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se 

no sentido de que sobre tal verba não incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº 8.212/91, 

pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de cálculo do gravame, o que não é 

o caso do referido adicional. 

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. 

Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ 27/03/2006. 
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Tal entendimento foi, inclusive, acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 
 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de terço constitucional de férias 

e de auxílios doença e acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do funcionário, mediante o respectivo 
depósito judicial. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009718-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009718-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CSU CARDSYSTEM S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049143820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de liminar formulado em Mandado de 

Segurança que objetiva desobrigar a agravante a recolher contribuições previdenciárias sobre pagamentos efetuados aos 

empregados a título de vale-transporte sem o desconto percentual de 6 % determinado no Decreto nº 95.247/87, que 

regulamenta a Lei nº 7.418/85. 

A agravante aduz que as parcelas recebidas a título de vale-transporte não integram o salário-de-contribuição e, desse 

modo, sobre elas não deve incidir desconto para a Previdência Social, ainda que concedido em espécie. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo reiteradamente que, na ausência do desconto do percentual de 6% do 

salário dos empregados pelo empregador e o pagamento em dinheiro, é devida a contribuição à Previdência Social.  
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Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e 

decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-

tranporte: 

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. 

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.  

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado. 
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor.  

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. 

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau) 

 

Posto isto, com base no art. 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009883-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009883-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MARLENE DIEDRICH e outro 

AGRAVADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCO PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00304830919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 
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coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.055407-5 com base em decisão proferida 

em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões proferidas nas 

outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é empresa do ramo de 

transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cem milhões de reais perante a Receita Federal do Brasil. 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 
 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão dois dos ora agravados, quais sejam, 

Marcelino Antônio da Silva e Francisco Pinto, que participam diretamente do quadro societário em quatorze (14) 

empresas (53,85%) e doze (12) empresas (46,15%), respectivamente. 

 

 

Ademais, a empresa ora agravada, Viação Tânia de Transporte Ldta é controlada por José Ruas Vaz (detentor de 30% 

de participação); Marcelino Antonio da Silva (25%), dentre outros. 

 

Assim, as empresas em questão, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por 
dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 
 

 

Dessarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de cem milhões de reais. 
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O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 

que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 
encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 
expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 382/1907 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009884-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009884-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00304866119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 
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apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.055407-5 com base em decisão proferida 

em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões proferidas nas 

outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é empresa do ramo de 

transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cem milhões de reais perante a Receita Federal do Brasil. 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum, conforme documentos de fls. 247/250. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão 

dois dos ora agravados, quais sejam, Marcelino Antônio da Silva e Francisco Pinto, que participam diretamente do 

quadro societário em quatorze (14) empresas (53,85%) e doze (12) empresas (46,15%), respectivamente. 

 

 

Ademais, a empresa ora agravada, Viação Tânia de Transporte Ldta é controlada por José Ruas Vaz (detentor de 30% 

de participação); Marcelino Antonio da Silva (25%), dentre outros (cf. fls. 251). 

 

 

Assim, as empresas em questão, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, o que acarreta a responsabilidade solidária por 
dívida fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 
 

 

Dessarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de cem milhões de reais. 
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O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 
que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 
p. 410). 

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 
qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 
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expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 

submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010189-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010189-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SPCC SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00172802820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por SPCC SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA contra r. decisão (fl. 198 do 
recurso, fl. 186 dos autos originais), que rejeitou exceção de pré-executividade onde a executada-agravante alegava 

nulidade do processo administrativo que deu origem à CDA objeto de cobrança na ação executiva fiscal de dívida ativa 

previdenciária. 

Sustentava a excipiente que o processo administrativo estaria eivado de nulidade porquanto seu recurso administrativo 

interposto contra a decisão que manteve a autuação fiscal foi julgado deserto em razão da ausência do depósito prévio, 

cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

O MM Juiz "a quo" considerou incabível tal discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo a executada 

deduzir sua pretensão por intermédio de embargos à execução, após garantido o juízo pela penhora. 
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Nas razões do agravo a empresa executada afirma que a alegação de nulidade não demanda dilação probatória e diz 

respeito a uma das condições da ação, de modo que é possível sua análise em sede de exceção de pré-executividade, 

repisando aqui as alegações expendidas em primeiro grau acerca da incerteza e iliquidez do título executivo. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fl. 15)  

Decido. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

Sucede que a alegação deduzida pela excipiente de modo nenhum infirma a presunção de certeza do título executivo. 

Ao que tudo indica o contribuinte não se insurgiu a tempo e modo contra a decisão que julgou deserto o recurso 

administrativo, restando incabível agora deduzir tal alegação em sede de exceção de pré-executividade. 

A controvérsia é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição 

possível em sede de exceção de pré-executividade. 
Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória. 

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

 

E ainda: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória. 
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA 

impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 
comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, 

esta possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no 

Art. 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento 

ordinário. 
(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 387/1907 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhe seguimento (artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9892/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000634-58.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.000634-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDSON AGNELLO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE ARAUJO e outro 

 
: CELIA REGINA PERLI 

APELADO : OS MESMOS 

NÃO OFERECIDA 
DENÚNCIA 

: LUIS HENRIQUE DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00006345820004036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 598/599: Em que pese a manifestação do Ministério Público Federal no sentido de que o réu Edson Agnello seja 

intimado da sentença condenatória por edital, verifico que a hipótese dos autos não se enquadra naquelas previstas no 

artigo 392 do Código de Processo Penal, uma vez que o defensor constituído foi devidamente intimado da sentença e 

interpôs recurso de apelação, não havendo qualquer prejuízo à defesa. 

 

Outrossim, determino a intimação dos advogados de defesa Luís Henrique de Araújo, OAB/SP n. 104.222 e Célia 

Regina Perli, OAB/SP n. 177.703, para oferecimento de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela acusação. 
 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, consoante disposto no artigo 60, e seus incisos, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001113-17.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.001113-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 
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ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOSE EDUARDO ROCHA 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JORGE ITINOSEKI 

 
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

No. ORIG. : 00011131720014036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 1626: Determino a intimação do advogado de defesa das rés Regina Helena de Miranda e Roseli Silvestre 

Donato, Dr. Joaquim Trolezi Veiga, OAB nº 105614, para apresentar as razões de apelação, consoante o disposto no 

artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002558-70.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.002558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00025587020014036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa de REGINA HELENA DE MIRANDA e ROSELI SILVESTRE DONATO para apresentação das 

razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal de 1º grau para contraminuta. 

No retorno dos autos, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009651-25.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009651-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MELEK ZAIDEN GERAIGE 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI:  
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A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido da inicial para condenar o réu MELEK ZAIDEN GERAIGE à 

pena privativa de liberdade de 02 ( dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem como ao 

pagamento de 13 (treze) dias-multa, cada qual fixado em 05 (cinco) salários mínimos vigentes na época dos fatos, por 

infração ao artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90. 

 

Inconformado, apelou o réu. 

 

Acostou-se aos autos a certidão de óbito do acusado ( fls. 718 e 728). 

 

Consoante o disposto no artigo 62, do Código de Processo Penal, deu-se vista dos autos à Procuradoria Regional da 

República, que opinou seja extinta a punibilidade do réu, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal (fl.732). 

 

É o breve relato. 

 

Decido. 

 

A certidão de registro de óbito ( fl.728) demonstra o falecimento do denunciado, fato que ocasiona a perda do direito de 

punir estatal, nos termos do artigo 107, inciso I, do Código Penal. 
 

 

Ante o exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante, com supedâneo nos artigos 107, inciso I, do 

Código Penal, combinado com os artigos 61 e 62, ambos do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise 

do recurso de apelação. 
 

P.Int. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006401-93.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006401-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro 

APELANTE : ANTONIO JOSE GARCIA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro 

APELANTE : MANOEL SAUL ORTIZ DOMINGUEZ 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

CODINOME : MANUEL SAUL ORTIZ DOMINGUEZ 

APELANTE : DOMINGO EDGARD HUAPAYA ARGUEDAS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064019320054036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os defensores dos apelantes Antônio José Garcia e Francisco de Souza, a fim de que apresentem as razões 

recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013022-89.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.013022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDMUNDO ROCHA GORINI 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00130228920074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 499 

Intime-se a defesa para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 442/443). 

Após, ao Ministério Público Federal.  
 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002924-02.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.002924-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO RUFFATO 

ADVOGADO : MAXIMIANO CARVALHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00029240220074036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal de 1º grau para contraminuta. 

No retorno dos autos, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015523-70.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.015523-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BRUNO FEDER NETO 

ADVOGADO : MARINA CHAVES ALVES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00155237020074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a defesa para que apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 435). 

Após, ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004624-76.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.004624-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIO ALDO FERREIRA reu preso 

ADVOGADO : JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO 

APELANTE : ADMILSON FERREIRA ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE SOUZA RACHADO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CLEITON APARECIDO GOMES 

 
: OSMAR DARIO CAZAL 

 
: TOMAS ALIPIO AGUIAR 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do apelante ADMILSON FERREIRA ALMEIDA para apresentação das razões recursais, na forma 

do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0005901-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005901-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ANDRE INCONTRI NETO 

PACIENTE : ANDRE INCONTRI NETO 

ADVOGADO : JOSE JAIME DO VALE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00063049620084036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu liminarmente a ordem de habeas corpus, nos termos do 

artigo 188, caput, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3a Região, em razão da ausência de prova 

pré-constituída. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da decisão guerreada. 

 

Na espécie, quando da impetração, a ordem não foi instruída com cópia de qualquer documento do inquérito policial 

contra a qual se insurge o impetrante, nem de qualquer outro que comprove que o auto de infração e o procedimento 

administrativo em que se discute o débito tributário é o mesmo que deu origem ao inquérito policial que se pretende 

trancar. 

 

Apenas com o pedido de reconsideração o impetrante juntou copias do procedimento administrativo, extratos do 

inquérito policial e da receita federal, uma intimação e a procuração, e mesmo assim, não demonstrou a ilegalidade 

impugnada, bem como que pesa sobre o paciente qualquer sombra de constrangimento.  
 

Posto isto, mantenho a decisão de fls. 99/100 pelos seus próprios fundamentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00011 HABEAS CORPUS Nº 0009879-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : FAICAL CAIS 

PACIENTE : JOSE EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA reu preso 

ADVOGADO : FAICAL CAIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00019107220114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 26/27: Homologo o pedido de desistência, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 
 

2. Intime-se. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0010512-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010512-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : CLAUDENI FRANCISCO DE ARAUJO 

PACIENTE : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS 

ADVOGADO : CLAUDENI FRANCISCO DE ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : JOSE ANTONIO MARTINS 

 
: SERGIO LUIZ DELLOIAGONO 

 
: FRANCISCO JOSE AMOR 

No. ORIG. : 2009.61.02.013172-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de CAMILA FONSECA MARTINS 

VIVANCOS, objetivando a anulação da ação penal nº 2009.61.02.013172-4, em trâmite na 2ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto/SP, que apura a prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 (duas 

vezes em concurso material), artigo 304 e artigo 288, ambos do Código Penal, todos combinados com o artigo 69 do 

Código Penal. 

 

Em síntese, a impetração alega ausência de fundamentação da decisão que indeferiu o pedido de absolvição sumária, 

nos termos do art. 397 do Código de Processo Penal, pugnando pelo deferimento de medida liminar para suspender o 

trâmite da ação penal e, definitivamente, a concessão da ordem para anular o feito desde a mencionada decisão, para 

que outra seja prolatada com a necessária análise das teses defensivas esposadas pela paciente. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face da paciente. 
 

Na espécie, a paciente foi denunciada como incursa no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 (duas vezes em concurso 

material), artigo 304 e artigo 288, ambos do Código Penal, todos combinados com o artigo 69 do Código Penal. 

 

Recebida a acusação, foi a paciente citada e intimada para manifestar-se nos termos do artigo 396-A do Código de 

Processo Penal, oportunidade em que a defesa apresentou resposta à acusação. Por não considerar presente hipótese de 

absolvição sumária, o magistrado impetrado determinou o prosseguimento do feito, designando audiência de instrução e 

julgamento. 

 

Inicialmente, observo que as teses deduzidas pela defesa na resposta à acusação não estabelecem qualquer conexão com 

as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, in verbis: 
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Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver 

sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  

IV - extinta a punibilidade do agente.  

 

Por tal razão, considero suficientemente motivada a decisão que descartou a possibilidade de absolvição sumária, ainda 

mais levando-se em consideração a fase em que o feito se encontra e a impossibilidade de se externar um juízo 

conclusivo sobre matéria de mérito. 

 

Destaco jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a decisão que aprecia a resposta à acusação 

(CPP, art. 396-A) prescinde de ampla fundamentação: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 396-A DO CPP. LEI nº 11.719/2008. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 

MOMENTO PROCESSUAL. ART. 396 DO CPP. RESPOSTA DO ACUSADO. PRELIMINARES. MOTIVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
I - A par da divergência doutrinária instaurada, na linha do entendimento majoritário (Andrey Borges de Mendonça; 

Leandro Galluzzi dos Santos; Walter Nunes da Silva Junior; Luiz Flávio Gomes; Rogério Sanches Cunha e Ronaldo 

Batista Pinto), é de se entender que o recebimento da denúncia se opera na fase do art. 396 do Código de Processo 

Penal. 

II - Apresentada resposta pelo réu nos termos do art. 396-A do mesmo diploma legal, não verificando o julgador ser o 

caso de absolvição sumária, dará prosseguimento ao feito, designando data para a audiência a ser realizada. 

III - A fundamentação referente à rejeição das teses defensivas, nesta fase, deve limitar-se à demonstração da 

admissibilidade da demanda instaurada, sob pena, inclusive, de indevido prejulgamento no caso de ser admitido o 
prosseguimento do processo-crime. 

IV - No caso concreto a decisão combatida está fundamentada, ainda que de forma sucinta. 

V - Ordem denegada. (HC 138.089/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER) 

Posto isto, INDEFIRO A LIMINAR. 

 

Comunique-se com urgência o Juízo impetrado, requisitando informações no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 
Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0010621-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010621-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

PACIENTE : ALEX DE MORAES reu preso 

 
: LEONARDO DA SILVA reu preso 

 
: MARIA ABADIA LEONEL reu preso 

 
: SELMA MACHADO reu preso 

ADVOGADO : JEFERSON DOUGLAS PAULINO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00025031320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALEX DE MORAES, LEONARDO DA SILVA, MARIA ABADIA 

LEONEL e SELMA MACHADO apontando suposta coação ilegal proveniente do MM. Juízo da 3ª Vara Federal de 

São José dos Campos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 394/1907 

O impetrante alega, em síntese, que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, porquanto alega estarem 

ausentes os pressupostos legais para a manutenção da prisão preventiva. 

 

Relatados, decido. 

 

Os pacientes foram presos em flagrante delito no dia 20.04.2011, pelo delito descrito no art. 171, §3º c/c art. 14 e art. 

288, todos do Código Penal, pois há indícios de que requereram beneficio previdenciário mediante fraude. 

 

O pedido de liberdade provisória foi indeferido no Juízo de origem, haja vista a necessidade de garantir-se a aplicação 

da lei penal, in verbis: 

"Os elementos até aqui produzidos são suficientemente relevantes para indicar que os presos realmente estavam 

praticando o crime de estelionato, o que se antevê diante da coincidência de modus operandi, quando aos pedidos de 

beneficio assistencial, em relação a outras fraudes já detectadas pelo INSS na região do Vale do Paraíba. Tal modus 

operandi, como a forma utilizada para identificar os pedidos feitos por MARIA ABADIA LEONEL e SEMA 

MACHADO, estão suficientemente descritos no depoimento da testemunha MARCO AURELIO FERREIRA DE 

MORAIS (fls. 06-07). Colhe-se deste depoimento que, em casos semelhantes ao aqui apurado o requerente do beneficio 

sempre se fazia acompanhado por outra pessoa, sempre se mostrava desorientado e as informações requeridas eram 

prestadas pelo próprio acompanhante. É o que se verificou, no caso dos autos, em que LEONARDO DA SILVA era o 
acompanhante de MARIA ABADIA LEONEL. Esta testemunha também esclareceu ter apurado que ALEX DE 

MORAES, que permaneceu do lado de fora da agencia mantinha contato constante com LEONARDO, circunstancia 

que sugere uma unidade de desígnios para a pratica dos crimes. A mesma testemunha ainda declarou ter recebido uma 

denuncia anônima, dando conta que certidões de nascimento estariam sendo comercializada por até R$ 1.000,00. Esse 

fato, aliado às circunstancias em que ocorreu a prisão em flagrante delito, constitui indicio razoável da existência da 

fraude. (...)" 

 

Quando ouvidas pela autoridade policial, as acusadas MARIA ABADIA e SELMA não souberam prestar diversas 

informações pessoais, como data de nascimento, idade, e nem mesmo o endereço residencial, alegando que os 

comprovantes de residência apreendidos estavam em nome de conhecidos. Nem ALEX, nem LEONARDO explicaram 

os motivos pelo qual estariam acompanhando Maria e Selma quando da prisão. 

 

O exposto até o momento deixa claro que, ao menos no superficial e provisório juízo cabível nesse momento 

processual, existem em desfavor dos pacientes sólidos indícios de materialidade delitiva, bem como de autoria. 

 

No tocante à necessidade de sua custódia cautelar para conveniência da instrução criminal, temos que estão presentes os 

requisitos invocados pelo ato impugnado. Neste quesito, o primeiro ponto a se destacar é que nestes autos não se 
comprovou que os pacientes mantenham atividade profissional lícita apta a prover-lhes o sustento, coisa que por si só já 

não apenas autoriza, mas impõe ao juízo a decretação e manutenção de sua custódia processual. 

 

Mais do que isso, porém, a impetração sequer veio instruída com o mínimo de elementos aptos a ilidirem a convicção 

da necessidade da custódia cautelar do paciente, como necessária à garantia da aplicação da lei penal e na preservação 

da ordem pública. 

 

Além de não comprovarem o exercício de atividade profissional lícita, não juntaram comprovante de residência fixa, 

pelo contrario, há nos autos informações de que vivem em um acampamento cigano. Ademais, nem sequer fizeram 

prova de que ostentam bons antecedentes. 

 

Assim, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, está ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar 

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e da materialidade do crime, bem como para garantir-

se a aplicação da lei penal. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. 

 
Requisitem-se informações do douto juízo impetrado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00014 HABEAS CORPUS Nº 0002938-75.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.002938-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : FAICAL CAIS 

PACIENTE : JOSE EDUARDO SANDOVAL NOGUEIRA reu preso 

ADVOGADO : FAICAL CAIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : ROBERIO CAFFAGNI 

 
: ALMIR APARECIDO FAGUNDES 

 
: ANGELO SANTIN NETO 

 
: ANTONIO PUGA NARVAIS 

 
: ARNOLDO LUIZ NAPPI 

 
: FABIO APARECIDO BARRIENTO MIGUEL 

 
: FRANCIS DE LIMA GALBIATTI 

 
: GILMAR CANDIDO INACIO 

 
: JOAO NUNES NETO 

 
: JOSE SANDOVAL NOGUEIRA NETO 

 
: NELSON CORREIA JUNIOR 

 
: PASQUAL APARECIDO MADELA 

 
: ROGERIO BIANCHINI LOPES 

 
: ROSICLER JACINTO NOGUEIRA SECAFEM 

 
: VALCENIR DE ABREU 

 
: JOSE ERNESTO GALBIATTI 

No. ORIG. : 00029387520114036106 PL Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O presente Habeas Corpus é a versão original da impetração autuada sob o nº 0009879-26.2011.4.03.0000, onde proferi 

decisão homologando pedido de desistência. 

 

Junte-se aos autos cópia da mencionada decisão. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 9742/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010585-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.010585-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RENATO DOS SANTOS e outro 

 
: ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00105856219994036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 
Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 
O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 
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simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 
o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 
O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 
Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 
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entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 
3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 
apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de _________% não implica capitalização, independentemente do 
sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 
 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 
"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 
"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
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Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 
8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 
GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 
pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 
procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 
parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
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VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 
3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 
depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 
valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 
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da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 
causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051010-74.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.051010-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BEATRIZ FERNANDES COPPOS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MAZZER e outro 

INTERESSADO : AURI EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: CESAR COPPOS 

No. ORIG. : 00510107420024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos de terceiro opostos por BEATRIZ FERNANDES COPPOS, objetivando o levantamento da 

penhora que recaiu sobre a sua meação, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que não restou demonstrado 

que ela se beneficiou com o produto da infração atribuída a seu marido, condenando a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que deve ser mantida a penhora que recaiu sobre bem imóvel indivisível, ainda que 

existente co-proprietário de fração ideal não executado, nos termos do artigo 655-B do Código de Processo Civil. 

Requer, assim, a reforma total do julgado, com a manutenção da penhora, reservando-se a meação da embargante ao 

produto da alienação. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não pode a penhora recair sobre a meação da embargante, para garantia de dívida contraída pelo marido. 

Na verdade, a meação da esposa só poderia responder pelo débito se restasse comprovado que ela se beneficiou com o 

produto da infração atribuída ao co-responsável, incumbindo à exeqüente o ônus de provar que da infração também ela 

se aproveitou, o que não ocorreu. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 251: 

A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele 

resultante aproveitou ao casal. 
No caso, a União não demonstrou, nos autos, que a embargante se beneficiou com o produto da infração atribuída a seu 

marido, devendo ser excluída, da penhora que recaiu sobre a parte ideal correspondente a 2/36 do imóvel matriculado 

sob nº 7420, a sua meação. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 33/34: 

Conforme consta dos autos principais, a embargante é casada, em regime de comunhão de bens, com o coexecutado 

Cezar Gustavo Pereira Coppos, o qual "recebeu como pagamento de sua legítima paterna, a parte ideal 

correspondente a 2/36 do imóvel..." (fl. 102 dos autos principais) objeto da matrícula nº 7420, registrado no Cartório 

de Registro de Imóveis e Anexos de Itirapina / SP, penhorados nos autos da execução fiscal. 
Assim, a tendo em vista que a penhora recaiu sobre a parte ideal correspondente a 2/36 do imóvel, nítida é a invasão 

da parte correspondente à meeira (1/36). 

Além disso, esse bem foi acrescentado ao patrimônio do coexecutado apenas em 16/05/2002, muito depois do período 

da dívida, mediante sucessão "causa mortis" (fl. 102 dos autos principais), de modo a ser descabido presumir ter 

sido adquirido mediante o resultado da empresa executada distribuído aos sócios eventualmente produzido por 

dívidas não pagas. 

Nesse caso, não há como considerar que a dívida tenha beneficiado a entidade familiar e, em conseqüência, a 

embargante. Ao mesmo tempo, restou comprovado que a embargante não é sócia da empresa executada, bem como 

jamais exerceu cargos de direção (fls. 06/11), não podendo ser ela responsável com seu patrimônio pelo débito da 

executada. 
Ressalte-se, por fim, que a embargante e seu marido são proprietários da parte ideal correspondente a 2/36 do imóvel 

matriculado sob nº 7420 e, não havendo qualquer prova no sentido de que o referido imóvel é indivisível, não é de se 

aplicar, como pretende a apelante, o disposto no artigo 655-B do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030670-98.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030670-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : ANDRES EMILIO RODRIGUEZ CHAMY e outro 

 
: CARMEM CAROLE DE SIGNORINI 

DESPACHO 
Os apelados ANDRES EMILIO RODRIGUEZ CHAMY e CARMEM CAROLE DE SIGNORINI, apesar de intimados 

(certidão de fl. 226), para que constituíssem novo patrono, não nomearam advogado substituto até a presente data. 

Contra eles, portanto, passam a fluir os prazos processuais, independentemente de intimação, como, a propósito, já 

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se nota "3" ao artigo 45 (código de Processo Civil, Theotônio 

Negrão, Saraiva, 30ª ed.), "verbis": 

se findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado,em substituição, contra ela passam a correr os 

prazos,independentemente de intimação. (STJ - 3ª Turma, REsp 61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.3.96, 

não conheceram, v.u., DJU 29.3.96. p.13.414. RJTUESP 80/246,119/286, RJTJERG 168/192). 
Diante do exposto, aguarde-se o julgamento do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF e 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA (fls. 168/185). 

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006816-13.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006816-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALINE RODRIGUES PIEDADE e outro 

 
: CAMILA RODRIGUES PIEDADE 

ADVOGADO : VALTER DIAS PRADO 

No. ORIG. : 00068161320084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos de terceiro opostos por ALINE RODRIGUES PIEDADE e OUTRO, objetivando o levantamento 

da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que, 

antes da constituição do crédito tributário, o referido bem lhes foi doado por seus pais, os executados ROBERTO 

RODRIGUES PIEDADE e GISELY APARECIDA SANGALETI PIEDADE, deixando de condenar as partes ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que é ineficaz a doação do bem imóvel ante a ausência de registro na matrícula do 

imóvel. Alternativamente, sustenta a possibilidade de se retificar o auto de penhora para fazer constar o exercício de 

usufruto. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 
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devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 

administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 

Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 

como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 

lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção. 
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 

MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 

Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 
julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução". 
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 

ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 

No caso concreto, depreende-se, dos documentos de fls. 10/18 e 38, que o imóvel em questão, matriculado sob nº 

43990, não obstante a inexistência de averbação no competente cartório de registro de imóveis, foi doado pelos 

executados, com cláusula de usufruto em seu favor, em 20/11/98, quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 

118/2005. 
Note-se que, no caso, a doação do imóvel pelos executados não só foi realizada antes da sua citação, mas quando ainda 

não havia execução fiscal ajuizada (30/11/99, fl. 02 do apenso), nem crédito constituído (28/04/99, fl. 04 do apenso). 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 41/42: 

Consoante os termos da separação judicial consensual dos Executados, Roberto Rodrigues Piedade e Gisely 

Aparecida Sangaleti Piedade (fls. 10/18), homologada por sentença (fl. 38) pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara 

Cível desta Comarca, o imóvel objeto da matrícula nº 43990 do 2º CRI local foi doado às filhas do casal, ora 

Embargantes, em 20/11/92998, com reserva de usufruto aos mesmos. 

Em que pese a ausência de registro da respectiva carta de sentença junto ao Cartório Imobiliário competente, 

merece acolhida a tese aventada pelas Embargantes, eis que demonstrada a posse de boa fé das mesmas, decorrente 

da doação efetivada antecedentemente à Execução Fiscal, ajuizada em 30/11/99 (fl. 02 - EF), e à própria 

constituição dos créditos em cobrança, ocorrida em 28/04/1999 (fl. 04 - EF). 
Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a doação do referido imóvel pelos executados foi anterior à sua citação, é de se afastar a presunção de fraude à 

execução, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de 

que se presume fraudulenta a transferência de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, 

antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 
E não é o caso de se retificar o auto de penhora para fazer constar o exercício de usufruto, visto que, não sendo 

penhorável o direito de usufruto, mas apenas os frutos e rendimentos dele decorrentes, deveria a embargada demonstrar 

que o imóvel em discussão produz frutos que podem ser penhorados, o que não ocorreu. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

DIREITO CIVIL - AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE ALUGUEL - DEVEDORA DETENTORA DE 50% DO 

USUFRUTO - EXECUÇÃO PROPOSTA PELO NU PROPRIETÁRIO DETENTOR DOS OUTROS 50% - 

PENHORA DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE USUFRUTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Da inalienabilidade resulta a impenhorabilidade do usufruto. O direito não pode, portanto, ser penhorado em 

ação executiva movida contra o usufrutuário; apenas o seu exercício pode ser objeto de constrição, mas desde que os 

frutos advindos dessa cessão tenham expressão econômica imediata. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 412/1907 

2. Se o imóvel se encontra ocupado pela própria devedora, que nele reside, não produz frutos que possam ser 

penhorados. Por conseguinte, incabível se afigura a pretendida penhora do exercício do direito de usufruto do 

imóvel ocupado pela recorrente, por ausência de amparo legal. 

3. Recurso Especial provido. 
(REsp nº 883.085 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJe 16/09/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406597-27.1997.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.018251-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : LIDIA PARRA GRESPAN e outro 

 
: MARIA LUISA PARRA GRESPAN 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

No. ORIG. : 97.04.06597-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se existe a possibilidade de conciliação para colocar fim à discussão trazida à juízo, hipótese em que os 

autos serão remetidos ao setor competente para viabilizar a transação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, no silêncio das partes, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401312-19.1998.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.018252-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DA SILVA LIMA e outro 

APELADO : LIDIA PARRA GRESPAN e outro 

 
: MARIA LUISA PARRA GRESPAN 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

No. ORIG. : 98.04.01312-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se existe a possibilidade de conciliação para colocar fim à discussão trazida à juízo, hipótese em que os 

autos serão remetidos ao setor competente para viabilizar a transação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, no silêncio das partes, aguarde-se o julgamento. 
Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032024-33.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.032024-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MAX ALTMAN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CELSO FERNANDO GIOIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00320243320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 332/333 (fax) e 335/336: Trata-se de embargos de declaração opostos por MAX ALTMAN contra decisão de fls. 

323/328, que deu parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, para manter o embargante no pólo passivo 

da execução fiscal e, com fulcro no artigo 515, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, julgou parcialmente 

procedentes os embargos do devedor, tão-somente para determinar o desbloqueio dos depósitos efetuados pelo INSS na 
conta corrente do embargante a título de proventos de aposentadoria, condenando o embargante, que foi vencedor em 

parte mínima do pedido, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais). 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de omissão e obscuridade, não tendo se pronunciado sobre a 

alegação de que a falência é modo regular de dissolução da empresa, que não justifica o redirecionamento da execução 

ao sócio-gerente. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão de fls. 323/328, até porque o esclarecimento se faz 

necessário para fins de prequestionamento. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Ocorre que a decisão de fls. 323/328 deixou expresso, com base no entendimento firmado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp 

nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), que, constando o nome do sócio-

gerente na certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar, de forma inequívoca, que agiu em conformidade com a lei e 

com o contrato social ou estatutos, para afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora. 

E, não obstante a falência seja considerada, em princípio, modo regular de dissolução da pessoa jurídica, a notícia da 
falência da empresa devedora é irrelevante, visto que, no caso, a inclusão do nome do embargante na certidão de dívida 

ativa é anterior. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 
(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

E se o embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada 

ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição (EDcl no MS 10286 / 

DF, Rel. Min. Félix Fischer). 
(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007538-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ DE TELAS METALICAS MM LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075387120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União e por Indústria de Telas Metálicas MM Ltda. contra a 

sentença de fls. 602/619, proferida em mandado de segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar 

a exigibilidade da contribuição previdenciária paga pela impetrante a seus empregados a título de auxílio-doença e 

auxílio-acidente (nos primeiros 15 dias de afastamento), bem como a título de aviso prévio indenizado e adicional de 

férias, reconhecendo o direito à compensação, após o trânsito em julgado, dos valores recolhidos nos últimos 10 (dez) 

anos com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, aplicando-se a taxa Selic como critério de correção monetária. 

A União alega, em síntese: 
a) a natureza salarial do auxílio-acidente, auxílio-doença, aviso prévio indenizado e adicional de férias; 

b) a inadmissibilidade do pedido de compensação ante a falta de liquidez da dívida; 

c) a necessidade de adoção dos critérios oficiais de correção monetária para a compensação (fls. 675/694). 

Telas Metálicas MM Ltda. sustenta, por seu turno, que deve ser julgado procedente o pedido também em relação ao 

salário-maternidade e às férias, posto que se tratam de verbas de natureza indenizatória. Sustenta, ainda, ser descabido o 

condicionamento da compensação para após o trânsito em julgado da sentença concessiva, na medida em que os arts. 

170 e 170-A do Código Tributário Nacional são inaplicáveis aos tributos sujeitos à lançamento por homologação (fls. 

624/657). 

Contrarrazões a fls. 661/674 e 709/745. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação da impetrante e pelo não provimento da 

apelação da União e do reexame necessário (fls. 747/761v.). 

Decido.  
Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 
há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10).  

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. 

Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo 

pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários 

a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à 

licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. 

Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de 

modo a permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 
93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 
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Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08).  

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 

800.024, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.06.07).  

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias.  
Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).  

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 
7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 
pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional:  

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
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MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 
expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 
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que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 
Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 
RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  
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3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  
2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor.  

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108).  

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados".  

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 
de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208).  

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas.  

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 
na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91.  

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 
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(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 
caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante quanto aos primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-acidente, uma vez que 

se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social a partir da cessão do auxílio-doença. 

A insurgência da impetrante não encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, 

que é no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias. 

O recurso da União também não merece prosperar em parte, uma vez que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido da natureza indenizatória do auxílio-

doença, do adicional de férias e do aviso prévio indenizado. 

Ademais, deve ser mantida a aplicação do prazo decenal para a compensação de crédito tributário, uma vez que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se acerca da irretroatividade do art. 3º da Lei Complementar 

n. 118/05. 

A sentença recorrida merece reparo, no entanto, no que tange aos critérios de compensação adotados, devendo ser 

seguida a orientação acima adotada. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente e, em relação às demais 

pretensões, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pela impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário e à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, para que sejam 

adotados os critérios de compensação acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 420/1907 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Disal Corretora de Seguros Ltda. e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social contra a sentença de fls. 261/272, proferida em mandado de segurança, com o seguinte 

dispositivo: "JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e CONCEDO EM PARTE a segurança 
para garantir à impetrante a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos 

empregados a título de adicional de 1/3 das férias, bem como para autorizar a compensação das quantias indevidamente 

recolhidas a tal título, atualizadas de acordo com a fundamentação, que fica fazendo parte deste dispositivo." 

Alega a impetrante, em síntese, o seguinte: 

a) não incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, férias, um terço de férias e os 15 (quinze) 

primeiros dias, a título de auxílio doença e auxílio acidente, ante a ausência de suporte legal, sob pena de ofensa ao 

princípio da legalidade; 

b) é inaplicável o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista que não se aplica aos 

pagamentos indevidos realizados antes da vigência da Lei Complementar n. 104/01; 

c) as limitação de 30% prevista na Lei n. 9.032/95 enseja um novo empréstimo compulsório; 

d) a compensação do indébito deve ser realizado com os débitos vencidos ou vincendos, independentemente do trânsito 

em julgado e sem as restrições do § 3º do art. 89 da Lei n. 8.212/91, nos últimos dez anos (fls. 280/300). 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social, em síntese, que o adicional de um terço de férias tem natureza 

remuneratória. Aduz, ainda, que o adicional de um terço não está inserido no rol de isenção do art. 28, §9º, da Lei n. 

8.212/91, portanto, passível de incidência previdenciária (fls. 305/309). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 315/319 e 322/338). 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 340/347). 

Decido.  
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  
3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 
justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 
pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 
Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 
que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 
aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 
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esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  
(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 
Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 
recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 424/1907 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 
exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 
recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 
incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 
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existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 
Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Não incide, contudo, contribuições previdenciárias sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento e sobre o adicional de férias, nos termos já explicitados. 

Aplica-se o prazo quinquenal aos créditos constituídos após a edição da LC n. 118/05, bem como a regra de transição a 

determinar que os pagamentos anteriores observem o regime anterior (5+5), limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) 

anos a contar da vigência dessa lei. No caso, considerando que houve pagamento indevido a partir de 01.96 (fl. 36) e a 

presente ação fora ajuizada em 21.11.06, aplica-se ao presente caso o prazo prescricional decenal, a contar a do 

pagamento indevido. 

No que tange a compensação do indébito, a sentença merece ser mantida, uma vez que está em conformidade com o 

entendimento jurisprudencial acima fundamentado. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, e DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à apelação da impetrante, para afastar a incidência de contribuições previdenciárias sobre o auxílio-

doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 

(STF, Súmula n. 512). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Ailton Bernardo da Silva e outros contra a sentença de fls. 263/264v. e 274/274v., 

que julgou improcedente o pedido dos autores, referente aos índices econômicos dos meses 02.89, 07.90 e 03.91, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a sentença manteve a improcedência do pedido em não atribuir o percentual de 10,14% como 

índice de correção monetária, relativo ao mês de 02.89, fundamentado na alegação de que o índice aplicado foi superior 

ao pleiteado, portanto, deve ser a discussão do montante, discutida em sede de execução. Ademais, deve haver correção 

monetária com base no IPC de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) (fls. 278/289). 

Decido.  

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 
AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 
ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 
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44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 
Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 
modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 
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848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 
(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem.  

FGTS. Liqüidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 
aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 
629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido dos autores, com relação aos expurgos inflacionários com 

base no IPC de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) . 

A sentença considerou que não foi comprovada a perda do poder aquisitivo quanto aos meses pleiteados, portanto, a 

sentença deve ser parcialmente reformada, para julgar procedente o pedido quanto ao percentual de 10,14% (02.89), 

pois está em desacordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 
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Não há que se falar em correção dos percentuais de 12,92% (07.90) e 11,79% (03.91), uma vez que a jurisprudência não 

considera legítima a incidência dos índices pleiteados. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedente o pedido inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a corrigir as contas do FGTS dos autores pelo IPC 

no mês de 10,14% (02.89), desconstando-se as correções efetuadas à época, com correção monetária e juros de mora 

nos termos acima explicitados, e resolvo o mérito, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025208-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025208-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DISAL SERVICOS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Disal Serviços Representações e Participações Ltda. contra as sentenças de fls. 

227/232, proferidas em mandado de segurança, com o seguinte dispositivo: "JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

DENEGANDO A ORDEM, CASSANDO A LIMINAR." 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não incide contribuição previdenciária sobre a verba recebida nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, 

decorrente de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário-maternidade, férias, um terço de férias, por se tratar de verbas 

de natureza indenizatória; 

b) falta suporte legal para a cobrança da contribuição prevista no art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 sobre férias, adicional de 

férias, salário-maternidade e a verba recebida nos 15 primeiros dias de afastamento, em razão do auxílio-doença e 

acidente; 

c) é indevida a incidência de contribuição previdenciária nas situações em que não houver remuneração por serviço 

prestado, por força do princípio da legalidade; 

d) os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados nos últimos dez anos e sem as limitações de 25% e 
30% previstas nas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 e do art. 170-A do Código Tributário Nacional (fls. 237/247). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 259/264). 

O Ministério Público Federal opinou somente pelo prosseguimento do recurso (fls. 268/271) 

Decido.  
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 
Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
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(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  
5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 
data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 
conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 432/1907 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 
ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 
Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
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Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 
INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 
Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 
a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 
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tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 
postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 
Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Não incide, contudo, contribuições previdenciárias sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento e sobre o adicional de férias, nos termos já explicitados. 

Aplica-se o prazo quinquenal aos créditos constituídos após a edição da LC n. 118/05, bem como a regra de transição a 

determinar que os pagamentos anteriores observem o regime anterior (5+5), limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) 

anos a contar da vigência dessa lei. No caso, considerando que houve pagamento indevido a partir de 96.02.02 (fl. 36) e 

a presente ação fora ajuizada em 21.11.06, aplica-se ao presente caso o prazo prescricional decenal, a contar a do 

pagamento indevido. 

No que tange a compensação dos valores recolhidos indevidamente, devem incidir os critérios adotados pela 

jurisprudência, acima fundamentado, sem as limitações de 25% e 30% previstas nas Lei n. 9.032/95 e 9.129/95, a 

realizar-se a partir do trânsito em julgado. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da impetrante, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba 

recebida nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorrente de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, 
adotando os critérios de compensação acima explicitados, observado o prazo prescricional decenal, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (STF, Súmula n. 512). Custas na 

forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008468-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008468-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Brasforma Indústria e Comércio Ltda. contra as sentenças de fls. 228/234 e 251/252, 
proferidas em mandado de segurança, com o seguinte dispositivo: "julgo improcedente o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA, razão pela qual extingo o processo com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não incide contribuição previdenciária sobre a verba recebida nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, 

decorrente de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e um terço de férias, por se tratar de verbas 

de natureza indenizatória; 

b) falta suporte legal para a cobrança da contribuição prevista no art. 22, I, da Lei n. 8.212/91 sobre férias, adicional de 

férias, salário-maternidade e a verba recebida nos 15 primeiros dias de afastamento, em razão do auxílio-doença e 

acidente; 

c) é indevida a incidência de contribuição previdenciária nas situações em que não houver remuneração por serviço 

prestado, por força do princípio da legalidade; 

d) os valores recolhidos indevidamente devem ser compensados nos últimos dez anos e sem as limitações de 25% e 

30% previstas nas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 e do art. 170-A do Código Tributário Nacional (fls.269/279). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 289/309). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 313/315). 

Decido. 
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 
Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 
Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 
3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 
data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 
PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 
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4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 
desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 
aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 
princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  
5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-
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contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 
Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 
tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 
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Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade. O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 
Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Não incide, contudo, contribuições previdenciárias sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento e sobre o adicional de férias, nos termos já explicitados. 

Aplica-se o prazo quinquenal aos créditos constituídos após a edição da LC n. 118/05, bem como a regra de transição a 

determinar que os pagamentos anteriores observem o regime anterior (5+5), limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) 

anos a contar da vigência dessa lei. No caso, considerando que houve pagamento indevido a partir de 01.93 (fl. 147) e a 

presente ação fora ajuizada em 17.04.06, aplica-se ao presente caso o prazo prescricional decenal, a contar a do 

pagamento indevido. 

No que tange a compensação dos valores recolhidos indevidamente, devem incidir os critérios adotados pela 

jurisprudência, acima fundamentado, sem as limitações de 25% e 30% previstas nas Lei n. 9.032/95 e 9.129/95, a 
realizar-se a partir do trânsito em julgado. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da impetrante para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba 

recebida nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorrente de auxílio-doença e sobre o adicional de férias, 

adotando os critérios de compensação acima explicitados, observando-se a prescrição decenal, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (STF, Súmula n. 512). Custas na forma 

da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012705-28.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.012705-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 441/1907 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Riberball Mercantil e Industrial Ltda. e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social contra a sentença de fls. 212/223, proferida em mandado de segurança, com o seguinte 

dispositivo: "RECONHEÇO O DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL previsto no art. 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, no que se refere à pretensão da impetrante em efetuar a compensação de valores pagos 

indevidamente antes do qüinqüênio que antecedeu a propositura da ação e, quanto ao mais, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de (i) exigir da impetrante a 
contribuição previdenciária de que trata o art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91 sobre os valores pagos aos trabalhadores 

nos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem à concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente, sobre o 

salário-maternidade e sobre a remuneração paga durante o gozo de férias, incluindo o adicional de um terço, e (ii) 

impedir a compensação dos valores pagos indevidamente a esse título no qüinqüênio que antecedeu a propositura da 

presente ação com contribuições da mesma espécie, mediante atualização do indébito pela taxa Selic, resguardando, no 

entanto, o poder de fiscalização da autoridade impetrada quanto à fiel observância dos termos desta sentença, inclusive 

no que se refere aos limites previstos no art. 170-A do Código Tributário Nacional e no art. 89, §3º, da Lei n. 8.212/91." 

Alega a impetrante, em síntese, que os valores recolhidos indevidamente sobre o salário-maternidade, férias, um terço 

de férias e os 15 (quinze) primeiros dias, a título de auxílio doença e auxílio acidente devem ser compensados nos 

últimos dez anos e sem as limitações de 25% e 30% previstas nas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95 (fls. 233/251). 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social, em síntese, que deve incidir contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, licença paternidade, férias, um terço de férias e os 15 (quinze) primeiros dias, a título de auxílio doença e 

auxílio acidente por se tratar de verbas de natureza salarial (fls. 256/292). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 297/302 e 304/311). 

O Ministério Público Federal deixou de opinar parecer sobre o mérito do recurso, opinando pelo seu prosseguimento 

(fls. 314/317). 

Decido.  
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 
o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 
inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
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MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 
expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 
conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  
(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 444/1907 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 
PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 
1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 
Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
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26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 
informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 
retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 
unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 
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entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito. Exigibilidade.O art. 170-A do Código Tributário Nacional, 

acrescentado pela Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, subordina a compensação ao trânsito em julgado da decisão 

judicial que reconhece o respectivo direito: "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". No mesmo sentido, a 

Súmula n. 212 do Superior Tribunal de Justiça impede a concessão de liminar cautelar ou antecipatória para a 

compensação de crédito tributário: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou 

por medida liminar cautelar ou antecipatória". 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Não incide, contudo, contribuições previdenciárias sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento e sobre o adicional de férias, nos termos já explicitados. 

Aplica-se o prazo quinquenal aos créditos constituídos após a edição da LC n. 118/05, bem como a regra de transição a 

determinar que os pagamentos anteriores observem o regime anterior (5+5), limitado ao prazo máximo de 5 (cinco) 

anos a contar da vigência dessa lei. No caso, considerando que houve pagamento indevido a partir de 02.96 (fl. 35) e a 

presente ação fora ajuizada em 27.10.06, aplica-se ao presente caso o prazo prescricional decenal, a contar a do 

pagamento indevido. 

No que tange a compensação dos valores recolhidos indevidamente, devem incidir os critérios adotados pela 

jurisprudência, acima fundamentado, sem as limitações de 25% e 30% previstas nas Lei n. 9.032/95 e 9.129/95, a 

realizar-se a partir do trânsito em julgado. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da impetrada, para julgar improcedente o pedido para afastar a 
incidência das contribuições previdenciárias sobre o salário-maternidade e férias; e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação da impetrante, para que sejam adotados os critérios de compensação acima explicitados, observando-se o 

prazo prescricional decenal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios (STF, Súmula n. 512). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-03.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.008339-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ANTONIO BARBOSA FRANCO 

ADVOGADO : NELSON BORGES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083390320074036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA FRANCO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação do débito 
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incluído na NFLD nº 35.558.430-1, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, tendo exposto, na inicial, os fatos e os fundamentos 

jurídicos do pedido de maneira genérica, o autor inviabilizou a determinação dos pontos controvertidos, condenando-o 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a inicial é clara no sentido de que busca a anulação do débito incluído na 

NFLD nº 35.558.430-1, visto que parte do débito foi atingido pela decadência e a outra parte não é de sua 

responsabilidade, já que não mais exercia, no período, o posto de Oficial do Cartório. Requer, assim, a reforma total do 

julgado, com a procedência do pedido. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Em primeiro lugar, não há que se falar em inépcia da inicial, porquanto a exordial é clara e delineia de forma precisa a 

pretensão da parte autora, contendo os requisitos exigidos pela Lei Processual Civil (artigos 282 e 283), além do que 

está devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Depreende-se, da petição inicial e dos documentos que a instruem, que o autor pretende anular o débito incluído na 

NFLD nº 35.558.430-1, relativo a contribuições previdenciárias e a terceiros que deixaram de ser recolhidas pelo 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de São Vicente no 

período de 01/1996 a 01/2001, 03/2001, 04/2001, 06/2001 a 07/2003 e 09/2003 a 04/2006, alegando que parte delas foi 
atingida pela decadência e que não pode ele responder pelo remanescente, visto que deixou o posto de Oficial do 

cartório em 26/03/2001. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DA DESCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DE FATO E DE DIREITO -INÉPCIA - ARTS. 267, I E 295, CPC - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. Na linha da jurisprudência desta Corte, "não é inepta a petição inicial onde feita descrição suficiente dos fatos 

que servem de fundamento ao pedido, ensejando ao réu o pleno exercício de sua defesa".  

2. A inicial padece de inépcia, contudo, quando nela não deduzidas as razões pelas quais foi ajuizada a demanda, 

nem os fatos ensejadores do pedido.  

3. A só juntada de documentos com a inicial não supre a dedução lógica a ser desenvolvida na petição de ingresso, 

nem autoriza o descumprimento dos requisitos exigidos no art. 282, CPC.  
(REsp nº 343592 / PR, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ 12/08/2002, pág. 217)  

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA - ART. 295, I, E 

PAR. ÚNICO, I, DO CPC - RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM - QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS 

FATOS.  

Nesta Corte Superior de Justiça é pacífico o entendimento segundo o qual "não é inepta a petição inicial onde feita 

descrição suficiente dos fatos que servem de fundamento ao pedido, ensejando ao réu o pleno exercício de sua 
defesa" (REsp 343592 / PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).  

Com efeito, "havendo pedido, ainda que irregular, como por exemplo, no caso de o autor deduzir pedido genérico 

quando a lei não autoriza, não ocorre a inépcia, pois esta só se verifica quando houver ausência de pedido ou causa 

de pedir" (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, "Código de Processo Civil Comentado e legislação 

extravagante", 7ª ed. São Paulo: Ed RT, 2003, p. 679).  

"In casu", o Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou ação civil pública em face de Simétrica Engenharia 

S.A., devido à existência de danos no ambiente de trabalho de obras de construção civil de responsabilidade da 

empresa. Do exame acurado dos autos, verifica-se na petição inicial a exposição dos fatos e do direito 

individualizados em relação a cada obra da empresa ré, assim como o pedido da ação mostra-se certo e determinado.  

Dessa forma, deve ser reformado o acórdão recorrido que concluiu pela inépcia da petição inicial, pois, ao contrário 

do que restou esposado pela Corte "a quo", na espécie não estão ausentes o pedido e a causa de pedir, tampouco 

falta ao pedido o substrato que o torne viável em juízo.  

Por fim, deve ficar registrado que a hipótese vertente não trata apenas de matéria puramente de fato. Em verdade, 

cuida-se de qualificação jurídica dos fatos, que se não confunde com matéria de fato.  

Recurso especial provido, para que os autos retornem à Corte de origem para novo pronunciamento.  
(REsp nº 307072 / SP, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 18/10/2004, pág. 201)  

Afastada, pois, a extinção do feito, decretada na r. sentença, passo ao exame do mérito do pedido, até porque não está 
vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no parágrafo 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001. 

Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 
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45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210)  

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 
I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)  

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)  

No caso, o débito previdenciário refere-se às competências de 01/1996 a 01/2001, 03/2001, 04/2001, 06/2001 a 06/2003 

e 09/2003 a 04/2006, como se vê do relatório fiscal, acostado às fls. 247/253, e foi constituído em 06/09/2006 (vide fl. 

81). 
Desse modo, é de se reconhecer a decadência de parte do direito, visto que, em relação às competências de 01/1996 a 

09/2001, o crédito foi constituído após o decurso do prazo previsto no artigo 150, parágrafo 4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Não é o caso, portanto, de anular o débito em questão, mas de determinar o prosseguimento da cobrança quanto ao 

remanescente, consignando que por ele não pode o autor responder, visto que, nesse período, não mais exercia o posto 

de Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de São 

Vicente, como se vê de fls. 13 e 240. 

Por fim, quanto aos encargos de sucumbência, considerando que a União foi vencedora em parte mínima do pedido, 

deverá arcar, por inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com as custas 

processuais e os honorários advocatícios, que ficam mantidos em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com 

os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, afastando a extinção do feito e, com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º, da Lei Processual 

Civil, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a decadência em relação às 

competências 01/1996 a 09/2001, bem como afastar a responsabilidade do autor pelo débito remanescente, condenando 
a União, que foi vencedora em parte mínima do pedido, ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, que ficam mantidos em R$ 1.000,00 (mil reais), como fixados na sentença. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.23.001808-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : GRANADO E GRANADO COML/ LTDA e outros 

 
: AMADEU FERNANDO VERDI GRANADO 

 
: JANE APARECIDA PECANHA VERDI GRANADO 

ADVOGADO : MARCIO DE OLIVEIRA RISI e outro 

No. ORIG. : 00018080420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 130/132, que rejeitou 

liminarmente os embargos à execução por intempestivos e, de ofício, extinguiu a execução sem resolução do mérito por 

carência de ação, com fundamento nos arts. 618, I, e 267, VI, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o título objeto da execução é líquido, certo e exigível, dependendo de mero cálculo aritmético para a apuração do 

valor devido; 

b) é lícita a cobrança da comissão de permanência à taxa medita do mercado, devendo prosseguir a execução (fls. 

151/154). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 
 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 
II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 
executivo hábil a aparelhar a execução. 
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2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo/Financiamento", 

devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de 

débito e planilha de evolução da dívida (fls. 6/15). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução.  

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.06.012486-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES e outros 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

 
: CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FUNES DORIA CIA LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HAMILTON LUÍS XAVIER FUNES e OUTROS contra sentença que, nos autos 

dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança 

de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando os embargantes ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Sustentam os apelantes, em suas razões, que o encerramento das atividades da empresa não decorreu de atos ilícitos a 

eles imputáveis, mas de grave crise financeira, o que, inclusive, inviabilizou a sua dissolução regular. Alegam, ainda, 

que a auto-falência não constitui dever do falido. Requerem, assim, a reforma total do julgado, com a sua exclusão do 

pólo passivo da execução fiscal. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 
702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 
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Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 
da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  
2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 
ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  
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2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 
ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 

Na hipótese, os nomes dos co-responsáveis HAMILTON LUÍS XAVIER FUNES, ANILOEL NAZARETH FILHO e 

CLÁUDIA MARIA SPÍNOLA ARROYO, já constam das certidões de dívida ativa, como se vê de fls. 20/50, sendo que 

não se desincumbiram do ônus da prova que lhes competia, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de 

Execução Fiscal, não sendo suficiente, para tanto, os documentos juntados aos autos. 

Na verdade, sustentam os embargantes que não podem ser responsabilizados pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstraram que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 

591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

E não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir, de forma inequívoca, que os embargantes foram incluídos 
na certidão de dívida ativa sem a prévia apuração da sua responsabilidade, com base no artigo 13 da Lei nº 8620/93, que 

foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 

562276, em sessão realizada em 03/11/2010, ou que foram incluídos apenas com base no mero inadimplemento, que, 

por si só, não justificaria a sua responsabilização, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, não socorrem os embargantes as sentenças absolutórias proferidas em ação penal, visto que não há 

prevalência da instância criminal sobre as outras esferas, ainda mais se considerarmos que, no caso, não foram eles 

absolvidos, nos termos do artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal ("estar provada a inexistência do fato"), 

mas com base no seu inciso V ("existir circunstância que exclua o crime ou isente o réu da pena"), o que não tem 

relevância aqui, na esfera tributária. 

Depreende-se, daqueles julgados, acostados às fls. 80/99, que a prática do crime de apropriação indébita, na verdade, foi 

reconhecida, mas afastada a culpabilidade e a pena, com base no conjunto probatório daqueles autos, o qual atestava 

que os valores descontados dos empregados deixaram de ser repassados para a Previdência Social em razão de sérias 

dificuldades financeiras pelas quais passaram os embargantes, que não obtiveram para si qualquer proveito. 

Isso, porém, não afasta a responsabilidade de seus administradores pela dissolução irregular da sociedade, os quais 

poderiam, naquela ocasião, ter postulado judicialmente a auto-falência da empresa, como forma de regularizar o 

encerramento de suas atividades. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 216/218: 

Conforme documentos juntados pelos próprios Embargantes às fls. 109/112, os mesmos constam como sócios-

diretores da empresa executada à época das competências em cobrança (01/1995 a 03/1997). 

Em que pese a alegação de que a Embargante Cláudia Maria Spínola Arroyo integrava a administração da empresa 

apenas com seu nome, sem, no entanto, exercer atos de administração, os quais eram efetivamente exercidos por seu 

pai, nada foi provado nesse sentido. 

Quanto ao Embargante Aniloel Nazareth Filho, o fato de, à época das competências em cobrança, exercer o cargo 

de diretor-clínico, não o isenta de responsabilidade, eis que como membro da diretoria detinha poderes de gerência e 

administração. 

Por outro lado, restaram provadas as dificuldades financeiras por que passou a empresa devedora (vide documentos 

juntados aos autos), que culminaram no encerramento de suas atividades. A propósito, vide os seguintes trechos dos 

depoimentos das testemunhas, trazidos aos autos como prova emprestada, "in litteris": 
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"Em setembro de 2001, a maternidade fechou as portas..." (depoimento de fls. 154/155). 

"A empresa Funes e Dória e Cia Ltda encerrou de fato suas atividades no mês de setembro de 2001..." (depoimento 

de fls. 158/159). 

Todavia, o fato de não ter a devedora condições de continuar suas atividades e de satisfazer todos os seus credores, 

não afasta a responsabilidade dos Embargantes, seus administradores, pela dissolução irregular da sociedade. 

Deveriam eles, na qualidade de administradores da devedora, terem prontamente postulado judicialmente a auto-

falência da empresa, regularizando, com isso, o fatal encerramento das atividades. 

.......................................................................................................... 

Outromais, as sentenças absolutórias juntadas às fls. 80/90 em nada afastam a responsabilidade tributária dos 

Embargantes pela dissolução irregular da sociedade. Limitam-se apenas a afastar a responsabilidade penal dos ora 

Embargantes pelo não-repasse ao INSS de contribuições descontadas dos salários dos empregados da empresa. 

Patente, portanto, a responsabilidade tributária dos Embargantes ante a dissolução irregular da sociedade, da qual 

eram sócios-administradores. Ressalte-se, no entanto, que a responsabilidade do Embargante ANILOEL 

NAZARETH FILHO limita-se aos débitos constantes das CDAs nºs 32.447.919-0, 55.638.082-7, 55.638.091-6 e 

55.682.149-1, tendo em vista não constar das demais como co-responsável. 
Desse modo, considerando que os embargantes não conseguiram afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa, 

sendo que o ônus de tal prova lhes competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9741/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014448-40.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA LUCIA MUNHOZ DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : EVANILDE DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00144484020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, o pedido de revisão de cláusulas contratuais e declaração de 

nulidade da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve 
condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

Imobiliário, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem como, a 

incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Na presente ação ordinária, há a discussão sobre a revisão do contrato de financiamento para aquisição da casa própria 

celebrado com a CEF, nos moldes do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI. Todavia, houve a consolidação da 

propriedade em favor da credora fiduciária ré em 24.03.2009. Assim, com a extinção da dívida dos devedores 

fiduciantes, bem como, a propriedade do imóvel transferida ao terceiro Daniel de Oliveira Toloni e sua mulher, em 13 

de maio de 2010, por ocasião do contrato de compra e venda firmado com a CEF (v. matrícula do imóvel acostada às 

fls. 68/70 dos autos), falece de interesse processual a presente ação. 
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Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que o imóvel foi consolidado em 04/03/2009 em favor da ré, 

com registro em matrícula em 24/03/2009, sendo que na mesma data restou averbado que a propriedade do imóvel 

passou a ser da credora fiduciária CEF, de modo que resta ausente o interesse de agir dos autores no presente feito, 

sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 
IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 
curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 
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Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040327-02.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.040327-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANA CRISTINA PALAZON SANTOS 

ADVOGADO : MICHEL ROSENTHAL WAGNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

sentença que, nos autos dos embargos de terceiro opostos por ANA CRISTINA PALAZON SANTOS, objetivando o 

levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou procedente o pedido, sob o 

fundamento de que a alienação do referido bem pelo executado antes da inscrição da dívida e do ajuizamento da 

execução fiscal não ocorreu em fraude à execução, deixando de condenar a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o bem imóvel se transmite após a transcrição no título de registro do imóvel, 

não tendo a embargante demonstrado a sua aquisição antes da realização da penhora. Requer, assim, a reforma total do 

julgado, com a inversão do ônus da sucumbência. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 

devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 

administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 

Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 
como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 

lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção. 
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 

MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 
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Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 

julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução". 
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 

ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 

No caso concreto, depreende-se, dos documentos de fls. 38/39 (escritura pública de venda e compra), que o imóvel em 

questão, matriculado sob nº 154091, não obstante a inexistência de averbação no competente cartório de registro de 

imóveis, foi alienado pelos executados JOSÉ ANTONIO MARTINS e MARIZETE APARECIDA BERNARDO 
MARTINS em 01/04/87, quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. 

Posteriormente, em 02/02/89, o referido imóvel foi adquirido pela embargante e seu ex-marido, Homero Fraccari, como 

se vê de fls. 40/40vº (escritura pública de venda e compra). 

Note-se que, no caso, a alienação do imóvel pelos executados foi realizada muito antes da sua citação (15/03/2000, fl. 

17, e 09/02/2004, fl. 19), quando ainda não havia execução ajuizada (09/03/95, fl. 10), nem débito inscrito (12/01/95, fl. 

11). 

Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a alienação do referido imóvel pelos executados foi anterior à sua citação, é de se afastar a presunção de fraude à 

execução, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de 

que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, 

antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao apelo e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008569-44.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008569-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUCAS DE SOUZA MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

No. ORIG. : 00085694420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Lucas de Souza Melo contra a sentença de fls. 126/127v., que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com base no art. 267 VI, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

O autor alega, em síntese, o seguinte: 

a) o recorrente tem direito aos juros progressivos; 

b) não ocorreu a prescrição trintenária, pois se tratam de prestações periódicas, e portanto, se renovam mensalmente 

(129/135v.). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 144/166). 

Decido.  
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 
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5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 
tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 
5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado. Os documento de fls. 25/69 comprovam que o autor optou pelo regime do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros, mas não demonstrou que a ré descumpriu o 

comando legal. Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença não merece ser reformada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil . 
Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-60.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.005597-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

APELADO : DORIVAL CORDEIRO 

No. ORIG. : 00055976020064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a sentença de fl. 36, que 

extinguiu o processo sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, II e III, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a extinção do feito nos termos dos incisos II e III do art. 267 do Código de Processo Civil 
depende de requerimento do réu, bem como que o parágrafo único do referido dispositivo legal estabelece que o juiz 

deve determinar a intimação pessoal da parte autora para suprir a falta, o que não ocorreu (fls. 42/44). 

É o relatório. 

Decido.  
Extinção do processo por abandono do autor: requerimento do réu. A extinção do processo sem julgamento do 

mérito por ter o autor abandonado o processo depende de requerimento do réu, consoante estabelece a Súmula n. 240 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

A extinção do processo por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.  

 

Do caso dos autos. Assiste razão à apelante. Verifico que a sentença extinguiu o feito após ter verificado que os autos 

"ficaram parados por mais de um ano em virtude de que a exeqüente não tomou as providências cabíveis ao seu regular 

prosseguimento, muito embora tenha sido intimada para tal desiderato". 

Não obstante tenham os autos permanecido sem movimentação por mais de um ano, é necessário que haja requerimento 

do réu para que o processo seja extinto devido ao abandono pelo autor. Ademais, a intimação da parte autora se deu em 

27.02.07 (fl. 33) em decorrência do despacho de fl. 29, ou seja, apenas 90 (noventa) dias após o referido despacho, e 

não depois de transcorrido o prazo de um ano a que se refere o parágrafo único do art. 267 do CPC. Logo, a sentença 
merece reforma. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030486-55.1995.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.040224-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

APELADO : WILSON DA ROSA FERREIRA 

No. ORIG. : 95.00.30486-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 104/104v. e 115/116v., 

que reconheceu a prescrição intercorrente, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que a autora não foi negligente na condução do processo, não lhe podendo ser imputada a demora 
no processamento do feito (fls. 119/124). 

É o relatório. 

Decido.  
Prescrição intercorrente. Paralisação do processo. Falhas do Poder Judiciário. Inocorrência. A prescrição 

intercorrente não pode ser reconhecida se a paralisação do feito ocorreu por falhas do Poder Judiciário: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. - Não se reconhece a prescrição 

intercorrente na hipótese em que a paralização do feito se deu, principalmente, por falhas do Poder Judiciário e não 

por culpa do exequente. Agravo Regimental improvido.  

(AgREsp n. 772.615, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 24.11.09)  
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Do caso dos autos. Assiste razão à apelante. A sentença reconheceu a prescrição intercorrente tendo em vista que "foi 

promovida em março de 1995 e durante 14 anos, o executado não foi citado e não foram encontrados bens no seu 

patrimônio para satisfazer o crédito" (fl. 115v.).  

Contudo, verifico que a ação foi proposta e houve citação válida em 07.01.99 (fl. 37), após diligências da CEF para 

localizar o réu, bem como que o processo teve duração alongada devido ao cumprimento da decisão de fl. 51, que 

determinou o sobrestamento do feito até o julgamento do Agravo de Instrumento n. 98.03.007738-4, ainda que o tenha 

feito a requerimento da parte autora (fl. 50). Logo, a demora no prosseguimento da presente execução deve-se à demora 

no julgamento do referido agravo de instrumento, de modo que a parte autora não pode ser penalizada por falha do 

sistema judiciário. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-29.1995.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.039476-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AILENE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APELADO : DINOSUL DISTRIBUIDORA NORTE SUL DE MEDICAMENTOS LTDA e outros 

 
: OSMAR ALVES DE LIMA 

 
: FRANCISCA DUARTE NOGUEIRA 

ADVOGADO : TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO 

No. ORIG. : 95.00.04654-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fl. 116, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, IV, VI e § 3º, e 618, I, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) quando ajuizada a demanda, entendia-se que o contrato de abertura de crédito em conta corrente era título executivo; 

b) a execução deve ser convertida no procedimento adequado, com fundamento nos princípios da instrumentalidade das 

formas, da economia processual e a inexistência de prejuízo para a defesa (fls. 119/140). 

Decido.  
Coisa julgada (CPC, art. 301, VI, §§ 1º, 2º e 3º). A coisa julgada é instituto processual que enseja a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo 

conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) 
e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de 

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. A eficácia preclusiva desse instituto impede a alegação em outra 

demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado.  

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em contrato de abertura de crédito rotativo em 

conta corrente, em que se pretende a cobrança do limite de crédito utilizado pelos executados. Citados, estes ofereceram 

embargos, os quais foram julgados procedentes, declarando-se a insubsistência do título que ensejou a presente 

demanda executória (fls. 107/109). 

Conforme se verifica à fl. 114, a sentença prolatada nos autos dos Embargos à Execução n. 98.460-2, transitou em 

julgado, tendo em vista a ausência de recursos interpostos pelas partes. Em consequência, a decisão ora impugnada 

extinguiu a execução sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, IV, VI e § 3º, e 618, I, do Código de 

Processo Civil. 

A questão da existência de título executivo extrajudicial foi resolvida nos embargos à execução, revelando-se 

insubsistente a irresignação da apelante quanto à matéria lá decidida, a cujo respeito se operou a coisa julgada.  

No que concerne à conversão da execução em ação monitória, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que a alteração não se revela possível após a citação, quando estabilizada a relação processual (REsp 

n. 1170459/PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 12.08.10; AgREsp n. 656670, rel. Min. Fernando Gonçalves, J. 02.12.08; 

AgRg no REsp n. 708.168/SP, Rel. Des. Convocado do TJ/BA Paulo Furtado, j. 04.03.10; AgRg no REsp n. 
913.605/RN, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 20.05.08). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 
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Fls. 145/151: tendo em vista o julgamento do recurso, aguarde-se o trânsito em julgado para o levantamento da penhora. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004918-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA CRISTINA PAULIELO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00963-3 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pela União Federal, em face da r. sentença que, ao julgar extinta a execução fiscal, 

condenou o INSS- exeqüente a pagar honorários advocatícios. 

Sustenta a União (Fazenda Nacional), em síntese, que o juízo deixou de conhecer a exceção de pré-executividade 

apresentada, motivo pelo qual não haveria justa razão para a fixação dos honorários advocatícios ao causídico que a 

apresentou. 

Assevera que a execução fiscal foi extinta a pedido do próprio exeqüente, conforme permite o artigo 26 da LEF. 

Requer que seja reformada a sentença proferida para excluir a condenação da Fazenda Pública exeqüente das despesas 

do processo e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, destaco que a Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu 

artigo 1º - D, que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual, nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 
Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o débito 

indevido pela excipiente, viu-se compelida a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, na forma de exceção 

de pré-executividade. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em função do princípio da causalidade, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido protocolado após a 

ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação. Precedentes do STJ. 

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EQUITATIVAMENTE. 

DECISÃO IMPUGNADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a 

simplicidade da causa e o trabalho dispensado pelo causídico. 
Agravo de instrumento provido." g.n 

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira) 

 

Desta forma, nas execuções fiscais extintas com oferecimento de defesa, observar-se-á o Princípio da Causalidade, 

sendo cabíveis os honorários advocatícios, pelos quais responderá a exeqüente. 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 
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"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução 

, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução . Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in execução fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL . 
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução , 

por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido . 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários . 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009) 

 

Sobreleva notar, ainda, que o mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 153, pacificou o entendimento de 

serem devidos os encargos da sucumbência quando houver desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, 

verbis: 

 

"A desistência da execução , após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 
 

Dessa maneira, oposta a exceção de pré-executividade e diante da carência superveniente do interesse de agir em 

decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação executiva, impõe-se à Fazenda 

Pública a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida 

em que esta teve despesas para se defender. 

Cabe salientar que o parágrafo 3º do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo 

de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública 

a norma do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. 

Assim, em se considerando que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o 
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tempo exigido para o serviço, mantenho o valor arbitrado pelo MM. Magistrado - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais), nos termos do artigo 20, §4º, do CPC atendendo-se à eqüidade. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios 

contra a Fazenda Pública quando apresenta defesa e extingue-se execução fiscal por ela manejada. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no 

artigo 557, caput,, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027058-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027058-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NOEMIA BATISTA JATOBA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: CLAUDIA MARIA JATOBA DA SILVA 

ADVOGADO : ARLETE GIANNINI KOCH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00270587420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que a sentença de fls. 36/37vº extinguiu o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, e, ato contínuo, indeferiu a inicial com fulcro no artigo 295, IV do mesmo codex. 

Interposto o recurso de apelação (fls. 39/43), e recebido em seu duplo efeito (fl. 45), foi determinada a remessa dos 

autos a esta Corte Regional. 

Todavia, pelo que se observa da sentença, a ação foi julgada improcedente, ou seja, houve julgamento do mérito do 
pedido deduzido em juízo, o que remete à incidência do artigo 285 - A e seus parágrafos, do Código de Processo Civil. 

E, tendo a decisão sido mantida pelo juízo "a quo", deveria ter sido ordenada a citação da Caixa Econômica Federal - 

CEF para responder ao recurso interposto pela parte autora, a teor do § 2º do supra citado artigo 285 da lei processual 

civil, formalizando-se a relação processual. 

Assim sendo, determino o RETORNO dos autos à Vara de origem, para regular processamento do apelo, com a 

citação da parte ré, para responder, nos termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.  

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-25.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002210-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : LUCIA DE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO : JOEL FREDENHAGEN VASCONCELOS 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ordinária movida por LUCIA EDNA GOUVEA PRADO em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a indenização sobre valores indevidamente levantados de sua conta vinculada ao FGTS 

e ainda a incidência do índice de correção monetária referente ao Plano Bresser (junho de 1987). 

A decisão de primeiro grau acolheu parcialmente o pedido, nos termos do artigo 319, I, do Código de Processo Civil. 

Apela a parte autora, requerendo a reforma do julgado, com a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

A parte apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

Com efeito, a MM. Juíza de Primeiro Grau julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 319, inciso I, 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que: 1. da análise do documente na fl. 14 se verifica que a assinatura 

da pessoa que levantou o saldo difere da assinatura da autora. 2. Também o fato da ré não contestar os fatos e deixar 

levar investigação adiante significa que o discutido saque foi irregular. Não acolheu o pedido relativo ao índice de 

correção monetária em razão de que o crédito relativo ao referido mês de junho só seria depositado em 01/09/87, não 

havendo direito adquirido anteriormente a esta data. 

Ocorre, porém, que as alegações expendidas no recurso (referentes à ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, à ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, à falta de interesse de agir quanto 

aos juros progressivos, à prescrição do crédito e aos índices expurgados da inflação), não guardam relação com a 
decisão de Primeiro Grau. 

A esse respeito, anota o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "10" ao artigo 514 do Código de Processo Civil, pág. 624) que é 

dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: "em que as razões são inteiramente dissociadas 

do que a sentença decidiu (RJTJESP 119/270, 135/230, JTJ 259/124, JTA 94/345, Bol. AASP 1679/53)". 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro 

de carta de arrematação, do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior 

à propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2.O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3.Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida. 
(AC 2005.61.04.007337-2 / SP, Relator Desembargador Cotrim Guimarães, DJU 25/05/2007, pág. 440) 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 
CONHECIDO. 

1.As razões de apelo tratam, apenas, da suposta onerosidade excessiva do contrato, com a qual o autor pretende 

revisar o contrato, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, que extinguiu o feito, sem 

apreciação do mérito, sob a alegação de existência de litispendência relativamente à autos anteriores. 

2.Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode 

ser considerada. 

3.Recurso não conhecido. 
(AC 1999.61.05.010712-1 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 05/04/2006) 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. ANTERIOR 

PRETENSÃO DE DESOBRIGAR-SE AO PAGAMENTO AINDA SUBJUDICE. LANÇAMENTO NÃO 

APERFEIÇOADO. INSCRIÇÃO NO CADIN E BLOQUEIO DO REPASSE DA COTA DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS.ILEGALIDADE. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO ARESTO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO AO 

ART.535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O crédito Tributário só é constituído pelo lançamento, sendo certo que, nas hipóteses de autolançamento, somente 

após o ato de homologação pelo Fisco, é que se verifica a constituição do crédito fiscal, tornando-se exigível a 
obrigação pelo sujeito passivo (art.150 c/c 142 do CTN). (Precedente: REsp 653.033 - PR, Relatora Ministra 

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ de 13 de dezembro de2.004) 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,em não ocorrendo o pagamento pelo sujeito 

passivo da obrigação,cumpre ao fisco tomar as providências para o implemento do lançamento de ofício, para, 

então, proceder à cobrança integral do tributo ou eventual diferença não recolhida. In casu, conforme asseverado 

pela própria recorrente, "embora não exista lançamento formalmente constituído contra a impetrante, há, 

indubitavelmente,créditos não pagos e exigíveis, a que está legalmente obrigada a adimplir" (fl. 74), ressoando de 

forma inequívoca o descabimento das medidas coercitivas implementadas contra a Municipalidade 

recorrida.(Precedentes: REsp 789620/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,PRIMEIRA TURMA, DJ 

09/10/2008; REsp 493.391/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 13/12/2004) 
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3. É inadmissível a irresignação especial cujas razões recursais estejam dissociadas do aresto recorrido ante a 

incidência da Súmula 284 da Suprema Corte, que tem o seguinte teor: É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. (Precedentes: 

REsp632.515 - CE, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Primeira Turma, DJ de 07 de maio de 2.007; 

REsp 609.214 - RN, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 31 de maio de2.005; 

AgRg no Ag 639.801 - SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO,Primeira Turma, DJ de 06 de junho de 2.005). 

4. In casu, o art. 65 da Lei 9.630/96, reputado como violado pela recorrente, não guarda qualquer relação com o 

aresto impugnado. Isto por que o referido artigo legal prevê que: "o Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do 

pagamento ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para 

suas autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações." Ao 

revés, a controvérsia gravita em torno da ausência de previsão legal quanto ao bloqueio do repasse do Fundo de 

Participação dos Municípios pela UNIÃO e da inserção do nome da recorrida nos assentamentos do CADIN, que 

destoam completamente da retenção, na fonte, da contribuição ao PASEP devida pelo repasse da referida rubrica. 

5. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem,embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão 

(precedentes: REsp 396.699 - RS, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, DJ 15 de 

abril de 2002; AGA 420.383 -PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 29 de abril de 2002; 
Resp 385.173 - MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 29 de abril de 2002). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,desprovido. 
(RESP nº 788596/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE 22/04/2009) 

Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da r. sentença, não pode ser 

considerada. 

Diante do exposto e por esses argumentos, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, a teor do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, considerando que o mesmo, tal como interposto, é manifestamente inadmissível. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030605-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RAQUEL CONCEICAO LIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de 

nulidade da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal.  

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 
VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 
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1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 
legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 
ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a improcedência da ação, tendo em vista que, já houve arrematação do imóvel (fl. 85). 

 
Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 
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donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 
(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 
V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-27.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002442-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que decretou a extinção do processo sem resolução de 

mérito em razão da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a inocorrência da litispendência e requer a apreciação do mérito da ação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O digno Magistrado julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em face da coisa julgada em relação ao 

processo nº 2007.61.14.005689-7, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Não houve 
condenação em despesas processuais e honorários advocatícios, posto que incompleta a relação processual. 

 

Em razões recursais, a Autora hostilizou tecnicamente o decisum, argüindo a inexistência de coisa julgada, ante os 

fundamentos jurídicos, a causa de pedir e os pedidos de ambas as ações serem diversos. 

 

Não assiste razão à parte Autora. 

 

Da leitura da cópia da petição inicial acostada verifica-se que o pedido da parte Autora refere-se ao Processo nº 

2007.61.14.005689-7, já transitado em julgado, cujo objeto era a cobrança de cotas condominiais no mesmo período 

dessa ação. 

 

Portanto, tem-se que o Autor está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, a causa de 

pedir e o pedido é o mesmo. 
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Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada 

material. Mais ainda, porque ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de 

Processo Civil. 

 

A este respeito, vale citar: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301, V E VI E 

PARÁGRAFOS 1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a 

coisa julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do 

Código de Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento." 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877). 

 

Como se pode verificar, a parte Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na 

ação anterior, já decretada procedente e coberta pelo manto da coisa julgada material. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-81.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000770-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : LUIS ANTONIO BLOTTA 

ADVOGADO : CAROLINA ZAINE BIONDI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e 

encargos da sucumbência. 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de 
janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, e de juros de mora, a partir da citação, com fulcro no artigo 406 do 

Novo Código Civil, e, por fim, quanto aos honorários advocatícios, isentou ambas as partes de seu pagamento, a teor do 

que reza o artigo 29-C na Lei 8036/90. 

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso de 

assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de pedir, com 

relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, c) 

ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que manifestou sua opção 

ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71; d) incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da 

ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e) ilegitimidade passiva da 

CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) 

ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a 

reforma do julgado, com a improcedência do pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção 

monetária elencados pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva 

de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve demonstração dos requisitos necessários para sua 

concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação dos efeitos da tutela, exclusão de eventual multa cominada 

para o caso de descumprimento do julgado, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, 
alternativamente, que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba 

honorária, invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida 
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Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001. Pré-questiona, para 

efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de preceitos constitucionais. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de agir, ante 

a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo veiculado pela Lei Complementar nº 110/2001, e de ausência 

de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e 

junho de 1990. 

Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões acerca da 

multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da multa prevista no 

Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos. Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da 

ação, na medida em que o prazo prescricional, na hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos 

relativos ao FGTS. Esta questão já restou pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do 

enunciado de sua Súmula nº 210, in verbis: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.  
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a 

jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao conferido 
às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. 

Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61). 

Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, in verbis: 

Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.  

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, 

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.  

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico.  

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional.  

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se 

o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.  
Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.  
(RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000)  

Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos exatos 

termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e nos 

termos do artigo 406 do Novo Código Civil, sem cumulação com qualquer outro índice. 

A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as diferenças objeto da condenação, e devem ser 

observados os critérios de atualização monetária em liquidação de sentença, determinados pelo Manual de Cálculos 

adotados pelo Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, não incidindo, porém, os expurgos inflacionários, mas 

tão-somente os índices oficiais previstos no referido manual. 

Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, tal como determinado em sentença, que aplicou a 

Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, nada obstante o decidido, 

recentemente, pelo E. Supremo Tribunal Federal, em sede de Ação Direta de Constitucionalidade, em que declarou 

inconstitucional o artigo 29-C da Lei 8.036/90, sob pena de reformatio in pejus.  

Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado. 
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, § 1º, A, do Código de 

Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso Pretório e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-06.2005.4.03.6114/SP 
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2005.61.14.003556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RODRIGO FERNANDES MERCHIOLI PIRANI e outro 

 
: SILMARA DA SILVA PIRANI 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 
 

Cumpre decidir. 

 

Em 18.03.2010 foi dado baixa à vara de origem ao processo nº 2003.61.14.007501-1. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-90.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.007229-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOAO ORLANDO PAVAO e outros 

 
: JULIANO FLAVIO PAVAO 

 
: FABIO ROBERTO PAVAO 

 
: HARIEL PINTO VIEIRA 

ADVOGADO : JULIANO FLAVIO PAVAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA RAZERA 

INTERESSADO : RBR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00072299020034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO ORLANDO PAVÃO e OUTROS contra sentença que, nos autos dos 

embargos de terceiro por eles opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando impedir 

a efetivação de penhora sobre bem imóvel de sua propriedade, ao julgar procedente o pedido, sob o fundamento de 

que o referido bem foi alienado pelos executados antes da inscrição da dívida, condenou a embargada ao pagamento de 
honorários advocatícios, que fixou em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Requerem os apelantes, em suas razões, a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 
Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 
das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 4.309,37 (quatro mil, trezentos e nove reais e 

trinta e sete centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, não são irrisórios os 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZEIDE PACHECO 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA SIMÕES 

INTERESSADO : APAG IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00334-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face de APAG IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES LTDA e 

OUTRO, julgou parcialmente procedente o pedido, para excluir a embargante ZEIDE PACHECO do pólo passivo da 

execução, determinando o levantamento da penhora que recaiu sobre bens de sua propriedade e condenando a 

embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do 

débito exeqüendo. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a responsabilização do sócio está embasada no disposto no artigo 13 da Lei nº 

8620/93, não havendo necessidade de verificar a prática de atos ilícitos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, que a ausência de recolhimentos é suficiente para responsabilizar o sócio-gerente, com base no 

referido artigo 135. Requer, por fim, a exclusão dos honorários advocatícios ou a sua redução. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 
constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 
liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 
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EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 

No caso concreto, o nome da embargante ZEIDE PACHECO consta da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 

191/193, a ela incumbindo demonstrar que, na gerência da empresa devedora, agiu em conformidade com a lei e o 

contrato social ou estatutos, para afastar a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

E vê-se, do processo administrativo nº 55.670.861-0, acostados às fls. 74/127, que a fiscalização incluiu a embargante 

como co-responsável tributário, sem antes realizar qualquer procedimento no sentido de verificar a existência de alguma 

das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional, para atribuir-lhe a responsabilidade pessoal pelo débito da 

empresa. 

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 
2. Embargos de divergência rejeitados. 
(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181) 

Também não é o caso de se responsabilizar a embargante com base no artigo 13 da Lei nº 8620/93, que foi declarado 

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na parte em que determinou que os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 

Seguridade Social: 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA -NORMAS GERAIS DE DIREITO 

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO GERAL - 

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.  
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1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais 

de direito tributário.  

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.  

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas 

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos 

requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de 

terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade 

entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, 

em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito 

exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de 

devedor tenha sido estabelecida validamente.  

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 
Administração Tributária, estabelecidos, ainda que "a contrario sensu", na regra matriz de responsabilidade 

tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte.  

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da 

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser 

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de 

ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.  

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração "ex 

lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe 

a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.  

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das 
empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social.  

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do 

CPC. 
(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie DJe 10/02/2011) 

Não há, pois, justificativa para responsabilizar a embargante pelo débito da empresa, devendo prevalecer a sentença que 

a excluiu do pólo passivo da execução fiscal, determinando o levantamento da penhora que recaiu sobre bens de sua 

propriedade. 

No tocante aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em 

conformidade com o artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil, deve a Fazenda Nacional arcar com o seu 

pagamento. 

Quanto ao valor fixado, dispõem os parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso, tendo em vista que o débito exeqüendo correspondia, em 29/08/97, a R$ 13.144,04 (treze mil, cento e quarenta 

e quatro reais e quatro centavos), como se vê de fl. 190, e considerando o trabalho realizado pelo advogado da 

embargante, não são excessivos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da execução, o que 

se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código 

de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de STRAFFICUS MOTEL E RESTAURANTE LTDA e 

OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer 

a decadência em relação ao período de julho de 1992 a dezembro de 1995 e excluir os sócios-gerentes ROBERTO 

IVAN ROQUE e ALLAN CARLOS ROQUE do pólo passivo da execução. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que os sócios-gerentes, cujos nomes constam da certidão de dívida ativa, não 

demonstraram que agiram de acordo com a lei e o contrato social ou estatutos, ônus que lhe competia. Alega, ainda, que 

responsabilização do sócio está embasada no disposto no artigo 13 da Lei nº 8620/93, não havendo necessidade de 

verificar a prática de atos ilícitos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Requer, assim, a reforma do 

julgado, na parte em que excluiu os sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 
liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 
ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 
No caso concreto, os nomes dos co-responsáveis ROBERTO IVAN ROQUE e ALLAN CARLOS ROQUE constam da 

certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 37 e 48, sendo que não se desincumbiram do ônus da prova que lhes 

competia, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Na verdade, sustenta a parte embargante que os sócios-gerentes não podem ser responsabilizados pelo débito 

exeqüendo, mas não demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e 

contrato social ou estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Ao contrário, depreende-se, das certidões de dívidas ativas e dos respectivos anexos, acostadas às fls. 32/53, que estão 

sendo cobrados valores descontados dos empregados e não repassados aos cofres da Previdência Social, o que constitui 

infração à lei que justifica, sim, a responsabilização dos sócios-gerentes. 

Desse modo, considerando que a parte embargante não conseguiu afastar a responsabilidade dos sócios-gerentes pelo 

débito da empresa, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo, para manter os co-responsáveis ROBERTO IVAN ROQUE e ALLAN CARLOS ROQUE. Mantenho, quanto ao 

mais, a decisão de Primeiro Grau. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034917-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034917-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OSWALDO LEITE DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00109-8 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OSWALDO LEITE DE MORAES JÚNIOR contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou demonstrado, nos 

autos, que o imóvel penhorado é bem de família, protegido pela Lei nº 8009/90, condenando a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de cerceamento de defesa. No mérito, insurge-se contra a penhora que 

recaiu sobre imóvel que alega ser bem de família. Alega, ainda, que não pode responder pelo débito da empresa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 478/1907 

devedora, vez que não restou demonstrada, pela embargada, que ele agiu em infração à lei ou ao contrato social ou 

estatutos. Requer a reforma total do julgado, com o levantamento da penhora. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Primeiramente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, em que sustenta a embargante que o MM. Juiz de 

Primeiro Grau não propiciou a realização das provas requeridas. 

Ocorre que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei Execução Fiscal: 

No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 
A oportunidade para a parte embargante apresentar documentos ou requerer a realização de provas necessárias à sua 

defesa é a oposição dos embargos, não sendo suficiente o mero protesto por todas as provas admitidas em direito. 

Nesse sentido, ensinam os ilustres RICARDO CUNHA CHIMENTI et alii, em sua Lei de Execução Fiscal, comentada 

e anotada (São Paulo, RT, 2008, pág. 204-205): 

A petição inicial dos embargos obedece aos requisitos do art. 16, § 2º, sob exame, com o acréscimo de que as provas 

devem estar especificadas, e não apenas formulado protesto por produzi-las, e os documentos devem estar anexados 

a ela. Aqui a lei especial repete o CPC, nos arts. 276 e 396, deixando claro que não haverá oportunidade para novo 

requerimento de provas dos fatos alegados na inicial. 
A inicial dos embargos do devedor deve ser instruída com cópias das peças processuais relevantes, tiradas dos autos 

da execução, autenticadas pelo advogado signatário - CPC, art. 736, parágrafo único, e art. 365, IV. 

Havendo obstáculos à juntada dos documentos em que se fundam as alegações, terá de haver o requerimento de 

prazo para juntá-los ou de requisição deles pelo juiz, nos termos dos arts. 355 ou 399 do CPC. 

A prova testemunhal precisa ser especificada, o rol deve obedecer à disposição do art. 407 do CPC e a deprecação 

tem de ser requerida com a inicial não se suspendendo o andamento do processo para seu cumprimento - art. 338 e 

parágrafo único do CPC. A pertinência da prova testemunhal deve ser cumpridamente demonstrada, assim como a 

elevação do número de testemunhas admitidas, entre três e seis, sob pena de indeferimento de uma e outra. 
Não obstante isso, o MM. Juiz "a quo" ofereceu oportunidade para que as partes especificassem as provas que 

pretendiam produzir, como se vê de fl. 40, dela não se aproveitando o embargante, que manifestou, às fls. 43/44, serem 

suficientes os documentos acostados aos autos, deixando a critério do Juízo "a quo" a realização de outras provas: 

... caso V. Exa. não entenda suficientemente provado o fato constitutivo do embargante, este produzirá prova 
documental e testemunhal à configuração do fato. (fl. 44) 

Assim, se o Magistrado entendeu que as provas produzidas nos autos eram suficientes para formar o seu 

convencimento, tendo o embargante deixado de aproveitar as oportunidades que lhe foram oferecidas, não há que se 

falar em cerceamento de defesa. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 
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da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, ainda, confira-se o seguinte julgado daquela Egrégia 

Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  
2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

No caso concreto, o nome do co-responsável OSWALDO LEITE DE MORAES JÚNIOR consta da certidão de dívida 

ativa, como se vê de fl. 99, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do artigo 3º, 
parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Na verdade, alega o embargante que não pode ser responsabilizado pelo débito exeqüendo, mas não demonstrou que, no 

exercício da gerência da empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a 

responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 591 e 592, inciso II, do 

Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

E, instado, pelo despacho de fl. 40, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua necessidade, o 

embargante, às fls. 43/44, manifestou serem os documentos acostados aos autos suficientes para demonstrar o alegado. 

Destarte, considerando que o embargante não conseguiu afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa 

devedora, sendo que o ônus de tal prova lhe competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Também não pode ser acolhida a alegação do embargante, no sentido de que o imóvel penhorado é bem de família, 

protegido pela Lei nº 8009/90. 

Dispõe a referida lei: 

Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou 

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Art. 5º - Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel 
utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

Parágrafo único - Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como 

residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, 

no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil. 
No caso, o embargante não demonstrou que o bem constrito é imóvel residencial próprio do casal ou entidade familiar, 

não sendo suficiente o documento acostado à fl. 05/08 (matrícula do imóvel e conta de energia elétrica referente a 

agosto de 1999). 

E, como se viu, o embargante manifestou que os documentos acostados aos autos eram suficientes para demonstrar o 

alegado, não se desincumbindo, assim, do ônus probatório que lhe competia, consoante o artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel 

penhorado na proteção concedida pela Lei nº 8009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de 

pronto, plenamente caracterizada nos autos. 
(REsp nº 282354 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 19/03/2001, pág. 117) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

A prova da condição de bem de família, objeto da penhora, é ônus do proprietário. 
(AC nº 2008.03.99.008658-3, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJF3 CJ2 29/04/2009, pág. 

904) 

Não havendo prova nos autos de que o imóvel é o único de propriedade dos embargantes e que serve como 

residência da família, não se reconhece a impenhorabilidade do bem objeto da constrição judicial, sendo inaplicável 

a Lei nº 8009/90. Os embargantes, ao afirmarem a impenhorabilidade do imóvel constrito, deveriam ter 

demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo da parte interessada o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, 

não há como acolher o pedido formulado. 
(AC nº 2005.61.82.042345-1, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJF3 CJ2 20/04/2009, 

pág. 154) 

Absolutamente nenhum elemento nos autos permite concluir que o imóvel penhorado constituiria bem de família, 

segundo o conceito ventilado pela Lei nº 8009/90, a tanto não servindo a mera alegação da parte embargante, 
tocando-lhe, para além disso, demonstrar nos autos que nele residiria com sua família. 
(AC nº 90.03.040420-8, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 30/08/2007, pág. 

774) 

Destarte, não demonstrado, nos autos, que o imóvel em questão é bem de família, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

8009/90, deve subsistir a penhora. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINEZ ALVES e outro 

 
: MARIA DE JESUS GONCALVES ALVES 

ADVOGADO : RUBENS CARPIGIANI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00046-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS ALBERTO MARTINEZ ALVES e OUTRO contra sentença que, nos 

autos dos embargos de terceiro por eles opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando o levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou improcedente o 

pedido, sob o fundamento de que a alienação do referido bem pelos executados ocorreu em fraude à execução, 

condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído à causa. 
Sustentam os apelantes, em suas razões, que o bem imóvel foi adquirido em 16/08/2001, mediante escritura pública de 

compra e venda, quando o executado alienante ainda não havia sido citado nos autos da execução, o que ocorreu em 

11/03/2002. Requerem, assim, a reforma total do julgado, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 
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Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.  
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 

devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 

administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 

Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 

como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 

lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção.  
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 

MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 

Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 

julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução".  
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 

ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 
No caso concreto, depreende-se, dos documentos de fls. 07/08 (escritura pública de venda e compra), que o imóvel em 

questão, matriculado sob nº 10616, não obstante a inexistência de averbação no competente cartório de registro de 

imóveis, foi alienado pelo executado ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e sua esposa em 16/08/2001, quando ainda 

não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. 

Note-se que, no caso, a alienação do imóvel pelo executado foi posterior à sua citação, efetivada em 11/03/2002, 

quando, espontaneamente, compareceu aos autos da execução fiscal, como se vê de fls. 26/43 dos autos principais. 

É verdade que, não obstante a alienação do imóvel pelo executado seja posterior à sua citação, há fortes indícios de que 

a alienação, no caso, foi realizada em fraude à execução. 

Em 26/07/2001, houve tentativa frustrada de citação do executado, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado, a fl. 47 da 

execução, encontrar-se ele em lugar incerto e não sabido. 

No mês seguinte, em 16/08/2001, o referido imóvel foi adquirido pelos embargantes, que só promoveram a averbação 

da alienação na matrícula do imóvel em 22/08/2002, dia seguinte ao da efetivação da penhora e da intimação do 

executado, como se vê de fl. 57 da execução. 

Tais indícios, no entanto, não são suficientes para comprovar que a alienação do imóvel foi realizada em fraude à 

execução, o que não impede que a embargada, em outra ocasião, mas mediante prova inequívoca da fraude, busque 

novamente a penhora do referido bem.  

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para 

caracterização da fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido de 

que "a fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva 

citação do devedor, em sede de execução fiscal" (REsp 974062 / RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 05/11/2007). 

Este Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende que a má-fé não pode ser presumida, sendo necessário 

que o exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de que está sendo processado. - 5. A prova 

maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida, contudo, esta não 

é a única. No caso em tela, o Tribunal "a quo", utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda Pública, entendeu 

que, quando da determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACENJUD, a recorrente tomou ciência da 

execução que corria contra ela e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para familiares de seus sócios.  
(REsp nº 1044823 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 15/09/2008) (grifei)  
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Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a alienação do referido imóvel pelo executado foi anterior à sua citação, é de se afastar a presunção de fraude à 

execução, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de 

que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, 

antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo, para julgar procedentes os embargos de terceiro e determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre o 

imóvel matriculado sob nº 10616, invertendo o ônus da sucumbência. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-36.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000942-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARLENE MARQUES SANCHES e outros 

 
: LEYMAR MARQUES SANCHES 

 
: MARLEY MARQUES SANCHES DE MORAES 

ADVOGADO : ALESSANDER PROTTI GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JULIO FERNANDES COLINO NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARLENE MARQUES SANCHES e OUTROS contra sentença que, nos autos dos 

embargos de terceiro por eles opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o 

levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a alienação do referido bem pelo executado foi realizada em fraude à execução, condenando as 

embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à 
causa. 

Sustentam os apelantes, em suas razões, que o sócio-gerente não pode ser responsabilizado pelo débito da pessoa 

jurídica. Alegam, ainda, que, quando da negociação do imóvel, não constava, da matrícula do bem no cartório de 

registro de imóvel, qualquer registro de penhora ou arresto. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a inversão 

do ônus da sucumbência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 

devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 
administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 

Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 

como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 
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lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção. 
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 

MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 

Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 

julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução". 
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 
ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 

No caso concreto, depreende-se, dos documentos de fls. 24/25 (certidão de registro do imóvel), que o imóvel em 

questão, matriculado sob nº 31981, foi alienado pelo executado JÚLIO FERNANDES COLINO NETO e sua esposa em 

25/01/96, quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. 

Posteriormente, em 18/12/2001, o referido imóvel foi adquirido pela embargante MARLENE MARQUES SANCHES, 

que doou o bem, com reserva de usufruto, aos co-embargantes LEYMAR MARQUES SANCHES e MARLEY 

MARQUES SANCHES DE MORAES em 07/01/2002, como se vê de fls. 24/25. 

Note-se que, no caso, a alienação do imóvel pelo executado foi realizada após o ajuizamento da execução fiscal 

(14/01/94, fl. 122), mas antes da sua citação (01/03/96, fl. 122). 

Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a alienação do imóvel pelo executado é anterior à sua citação, é de se afastar a presunção de fraude à execução, 

ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de que se 

presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, antes 

mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 
apelo, para julgar procedentes os embargos de terceiro e determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre o 

imóvel matriculado sob nº 31981, invertendo o ônus da sucumbência. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012668-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSMEIRE SUELI FILIPINI MARTINS 

ADVOGADO : EDVALDO PFAIFER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JABOTICABAL ATLETICO e outro 

 
: ADILSON ROBERTO MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00002-3 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposta por ROSMEIRE SUELI FILIPINI MARTINS e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos dos embargos de terceiro, objetivando o levantamento da 

penhora que recaiu sobre a sua meação, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o levantamento da 

penhora que recaiu sobre a meação da esposa do executado, condenando a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em dois salários mínimos. 

Requer a embargante, em suas razões, a condenação da União por litigância de má-fé e a majoração dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Por sua vez, alega a União que deve ser mantida a penhora que recaiu sobre bem imóvel indivisível, ainda que existente 

co-proprietário de fração ideal não executado, nos termos do artigo 655-B do Código de Processo Civil. Requer, assim, 

a manutenção da penhora, reservando-se a meação da embargante ao produto da alienação. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não pode a penhora recair sobre a meação da embargante, para garantia de dívida contraída pelo marido. 

Na verdade, a meação da esposa só poderia responder pelo débito se restasse comprovado que ela se beneficiou com o 

produto da infração atribuída ao co-responsável, incumbindo à exeqüente o ônus de provar que da infração também ela 

se aproveitou, o que não ocorreu. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso na Súmula nº 251: 

A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele 

resultante aproveitou ao casal. 
No caso, a União não demonstrou, nos autos, que a embargante se beneficiou com o produto da infração atribuída a seu 

marido, devendo ser excluída, da penhora que recaiu sobre o imóvel rural matriculado sob nº 11642, a sua meação. 

E, não havendo qualquer prova no sentido de que o referido imóvel é indivisível, não é de se aplicar, como pretende a 

apelante, o disposto no artigo 655-B do Código de Processo Civil, sendo certo, por outro lado, que todos os precedentes 

mencionados pela embargada, reservando a meação da esposa ao produto da venda, referem-se a imóvel que não 

comporta divisão, o que não é o caso. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 98/103, o imóvel penhorado "comporta divisão 

cômoda, e não se pode manter a constrição sobre o imóvel como um todo, somente porque a alienação de parte ideal é 

mais dificultosa". 

Quanto aos honorários advocatícios, merece parcial acolhida o apelo da embargante. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

E a Egrégia Corte Superior pacificou entendimento, expresso na Súmula nº 210, no sentido de que "os honorários 

advocatícios não podem ser fixados em salários mínimos", razão por que não pode prevalecer a sentença, nesse aspecto.  
Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), mas 

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, no tocante à imposição de multa por litigância de má-fé, não merece acolhida o apelo da embargada, vez que 

ausentes os requisitos do artigo 17 do Código de Processo Civil. 

Note-se que, no caso, a União não nega que a embargante é a proprietária da metade do imóvel penhorado, mas apenas 

defende, nestes autos, que a sua meação deve ser reservada ao resultado da venda, nos termos do artigo 655-B do 

Código de Processo Civil, por entender que o referido imóvel é indivisível. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 
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Não caracterizada má-fé a litigância só porque a parte emprestou a determinado dispositivo de lei ou a certo julgado, 

uma interpretação diversa da que neles efetivamente contida ou desafeiçoada ao entendimento que se lhe dá o Juízo. 

Recurso conhecido e provido. 
(REsp nº 21185 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ 22/11/1993, pág. 24898)  

Diante do exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da embargante, para fixar os honorários advocatícios em R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018634-64.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.018634-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLAUDIO FERNANDO CASSIUS 

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : CONFECCOES DELHI LTDA e outros 

 
: ADIB KHOURI 

 
: MARIA HELENA GUIMARAES KHOURI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos dos 

embargos de terceiro opostos por CLÁUDIO FERNANDO CASSIUS, objetivando o levantamento da penhora que 

recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a alienação do 

referido bem pelos executados antes mesmo da inscrição da dívida não caracteriza fraude à execução, condenando a 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o bem imóvel se transmite após a transcrição no título de registro de imóveis, 

não tendo o embargante demonstrado a sua aquisição antes da realização da penhora. Alternativamente, requer a 

exclusão dos honorários advocatícios. 

O embargante adere ao recurso da União, na forma das razões de fls. 160/162, requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.  
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 

devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 

administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 

Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 

como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 

lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção.  
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 
MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 
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Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 

julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução".  
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 

ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 

No caso, depreende-se, dos documentos de fls. 28/29 (instrumento particular de venda e compra), que o imóvel em 

questão, matriculado sob nº 74193, não obstante a inexistência de averbação no competente cartório de registro de 

imóveis, foi alienado pelos executados ADIB KHOURI e MARIA HELENA GUIMARÃES KHOURI em 15/07/99, 
quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. 

E a demora na lavratura da escritura pública de venda e compra e na sua averbação junto ao competente cartório de 

registro imobiliário, efetivados apenas em 28/05/2001 (fls. 30/31) e 11/06/2001 (fl. 32), respectivamente, se deu por 

motivo alheio à vontade do embargante, tendo ele ajuizado em face dos executados ação objetivando a adjudicação do 

imóvel, como comprovam os documentos acostados às fls. 19/27. 

Note-se que, no caso, a alienação do imóvel pelos executados foi realizada antes da sua citação (28/02/2004, fls. 75/76), 

quando ainda não havia débito inscrito (10/12/99, fl. 42, e 03/02/2000, fl. 62), nem execução ajuizada (02/05/2000, fl. 

39). 

Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a alienação do referido imóvel pelos executados foi anterior à sua citação, é de se afastar a presunção de fraude à 

execução, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de 

que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, 

antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece acolhida o recurso adesivo. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 
o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei)  

Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput".  
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225)  

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mas 

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, não são irrisórios os honorários fixados em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO-LHES SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.022962-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FERNANDA PECCHIO 

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADIMA SERVICOS EMPRESARIAIS S/S LTDA 

SUCEDIDO : LIDIMA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

No. ORIG. : 09.00.00265-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FERNANDA PECCHIO contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à 

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de ADIMA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS S/S LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou-os liminarmente, ante a ausência 

de garantia da execução, e julgou extinto o feito. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a execução fiscal está garantida, ainda que de forma insuficiente, estando 

presente, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência dos embargos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está 

condicionada à garantia do juízo, mas não exige que a segurança seja total ou completa, sendo certo que tal requisito 

não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO 

- PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução". 

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à 
Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980. 

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à 

prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos 

executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à 

geral. Precedente do STJ. 

4. Recurso Especial não provido. 
(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011) 

No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo. 

No entanto, consta, da sentença, que foi efetuado bloqueio do valor de R$ 1.537,58 (mil quinhentos e trinta e sete reais 

e cinqüenta e oito centavos), insuficiente para a garantia do débito, que corresponde a R$ 1.972.557,98 (um milhão, 

novecentos e setenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e noventa e oito centavos). 

E, ainda que a referida penhora seja insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à 

execução fiscal, tendo em vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

Além disso, entende a Corte Superior que efetuar a penhora apenas para dar curso à execução fiscal, sem oferecer ao 

executado oportunidade de oferecer embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o seu direito de 

defesa. 
Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

GARANTIA DO JUÍZO - REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de 

garantia para a oposição de embargos à execução" (REsp 758266 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

22/08/2005). 
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2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1127815 / SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a 

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja 

vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1092523 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ) - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40) - CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto 

o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate 

parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 

favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora. 

2. Embargos rejeitados. 
(EREsp 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, pág. 183) 
Assim, ainda que insuficiente a garantia, os embargos à execução devem ser recebidos, mas sem o efeito suspensivo, 

visto que a suspensão da execução impediria a exeqüente de suprir a insuficiência da penhora com o reforço. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Egrégia Corte Superior: 

Ainda que superado o requisito do prequestionamento, da interpretação sistemática da lei de execução fiscal resulta 

que, nos termos do art. 15, II, da Lei 6830/1980, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo em caso de 

penhora ou garantia insuficiente, diante da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de 

reforço da penhora. 
(AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por fim, não estando o feito em condições de imediato julgamento, vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União para impugnar os embargos, deixo de apreciar o pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para admitir estes embargos do devedor, mas sem atribuir-lhe o efeito suspensivo, e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação da União 

para impugnar os embargos. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042641-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042641-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANDRE VICENTIM 

ADVOGADO : VAGNER JOSE TAMBOLINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE TOLDOS ELDORADO LTDA e outros 

 
: JOAO CARLOS DA COSTA 

 
: ANTONIO JOAQUIM LODI 

No. ORIG. : 07.00.02334-3 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANDRÉ VICENTIM contra sentença que, nos autos dos embargos de terceiro por 

eles opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o levantamento da penhora que 

recaiu sobre veículo de sua propriedade, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a alienação do 
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referido bem pelo executado foi realizada em fraude à execução, condenando o embargante às custas processuais e ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Sustenta o apelante, em suas razões, que, quando da negociação do veículo de placa CWL3510, não constava registro 

da constrição junto ao Departamento de Trânsito. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a inversão do ônus da 

sucumbência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Dispõe o artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original: 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 
Não obstante o mencionado dispositivo legal faça referência expressa a crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa "em fase de execução", o que pressupõe, em tese, o ajuizamento da execução e a citação válida e regular do 

devedor, entendo que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito 

como dívida ativa. 

Na verdade, com o registro do crédito tributário, dá-se início à fase de execução, pois é a partir de tal ato que passa a 

gozar de presunção de liquidez e certeza, tornando-se exeqüível. Antes, porém, quando esgotado o procedimento 

administrativo do lançamento, o mesmo apenas revela-se exigível. 
Nesse sentido se posiciona o ilustre doutrinador PAULO DE BARROS CARVALHO, em sua obra Curso de Direito 

Tributário (São Paulo, Saraiva, 2003, págs. 521-522): 

Inscrito o débito tributário pela Fazenda Pública, no livro de registro da dívida ativa, fica estabelecido o marco 

temporal, após o que qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito devedor, será presumida 

como fraudulenta. Este é o teor do art.185, que agrega à regular inscrição da dívida estar o crédito em fase de 

execução. Ora, o estádio de execução começa pelo ajuizamento da ação, citando-se o devedor. Seguida a orientação 

do texto, ao pé da letra, a presunção de fraude surgiria a partir do momento em que, convocado o réu para compor a 

lide, tem início a fase de execução. O entendimento corrente, porém, é menos rigoroso para com a Fazenda Pública, 

estabelecendo-se a baliza da inscrição da dívida como termo inicial da existência da presunção. 
Também sustenta a tese de que presunção opera a partir da inscrição da dívida ativa, o ilustre jurista HUGO DE BRITO 

MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 157): 

Estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido proposta a ação de execução. A fase de 

execução começa com a inscrição do débito como dívida ativa. Há, todavia, manifestações doutrinárias e alguns 

julgados, inclusive do Tribunal Federal de Recursos, em sentido contrário. Só haveria presunção de fraude, segundo 

estes, a partir da citação do executado. [...]. O artigo 161 do Projeto de Código Tributário Nacional (Projeto 173, de 

1989), apresentado ao Congresso Nacional pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, merece aplausos, porque 

reproduz a regra do art. 185 do atual Código, sem a expressão "em fase de execução". 
A reforçar tal entendimento, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao dar nova redação ao artigo 185 

do Código Tributário Nacional, suprimiu a expressão "em fase de execução": 

Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  
No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em acórdão proferido no âmbito do 543-C do Código 

de Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado partir de 

09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida 

ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010). 

No caso concreto, depreende-se, do documento de fl. 30, que o veículo em questão, de placa CWL3510, foi alienado 

pelo executado ANTONIO JOAQUIM LODI em 30/09/2003, quando ainda não vigia a Lei Complementar nº 118/2005. 

Note-se que, no caso, a alienação do veículo não só foi realizada após o ajuizamento da execução fiscal (28/02/2000, fl. 

11), mas quando já estava efetivada a citação do executado ANTONIO JOAQUIM LODI (04/12/2000, fl. 19vº). 

Assim, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e considerando que 

a alienação do referido veículo pelo executado foi posterior à sua citação, é de se concluir que a transação foi realizada 

em fraude à execução fiscal, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente 

proferidas, no sentido de que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do 
débito como dívida ativa, antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 

185 do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-10.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001465-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada pelo 

autor PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (fls. 112/113), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o 

artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032906-87.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032906-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RUY FRANKEL 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : IND/ DE ALIANCAS ARNALDO FRANKEL LTDA 

No. ORIG. : 00329068720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por RUY FRANKEL contra sentença que, nos autos dos embargos opostos 

à execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de garantia da execução. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a execução fiscal está garantida, ainda que de forma insuficiente, estando 

presente, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência dos embargos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está 

condicionada à garantia do juízo, mas não exige que a segurança seja total ou completa, sendo certo que tal requisito 
não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO 

- PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução". 

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à 

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980. 

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à 

prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos 

executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à 

geral. Precedente do STJ. 
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4. Recurso Especial não provido. 
(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011) 

No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo. 

No entanto, os documentos de fls. 32/34 atestam que a penhora sobre o bem imóvel matriculado sob nº 113601 foi 

efetivada pelo Sr. Oficial de Justiça e dela tomou conhecimento o devedor, tanto que opôs estes embargos. 

E, ainda que a referida penhora seja insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à 

execução fiscal, tendo em vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

Além disso, entende a Corte Superior que efetuar a penhora apenas para dar curso à execução fiscal, sem oferecer ao 

executado oportunidade de oferecer embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o seu direito de 

defesa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

GARANTIA DO JUÍZO - REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de 

garantia para a oposição de embargos à execução" (REsp 758266 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

22/08/2005). 
2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1127815 / SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a 

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja 

vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1092523 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ) - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40) - CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto 

o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate 

parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 

favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora. 

2. Embargos rejeitados. 
(EREsp 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, pág. 183) 

Assim, ainda que insuficiente a garantia, os embargos à execução devem ser recebidos, mas sem o efeito suspensivo, 

visto que a suspensão da execução impediria a exeqüente de suprir a insuficiência da penhora com o reforço. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Egrégia Corte Superior: 

Ainda que superado o requisito do prequestionamento, da interpretação sistemática da lei de execução fiscal resulta 

que, nos termos do art. 15, II, da Lei 6830/1980, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo em caso de 

penhora ou garantia insuficiente, diante da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de 

reforço da penhora. 
(AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por fim, não estando o feito em condições de imediato julgamento, vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União para impugnar os embargos, deixo de apreciar o pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para admitir estes embargos do devedor, mas sem atribuir-lhe o efeito suspensivo, e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação da União 

para impugnar os embargos. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-11.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.000066-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARQUES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ZANUTO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO MARTINS ZANUTO 

 
: SHIGUERU IKEGAMI 

 
: ELCI MARTINS ZANUTO 

No. ORIG. : 00000661120034036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta por CWA INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA contra sentença que, nos 
autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o débito foi incluído no REFIS, tendo ela efetuado vários recolhimentos, os 

quais não foram abatidos do montante devido. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência dos 

embargos. 

Com as contra-razões, em que a embargada suscita preliminar de intempestividade, subiram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de intempestividade do recurso. 

De fato, antes da prolação da sentença, a embargante requereu que nas futuras publicações constassem os nomes dos 

advogados substabelecidos à fl. 113. No entanto, tal pedido não foi apreciado no momento oportuno, não tendo sido a 

intimação da sentença realizada no nome dos advogados substabelecidos, como se vê de fl. 153. 

Assim sendo, era de rigor a devolução do prazo para recurso, como deferido pelo Juízo "a quo". 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 
liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 
No caso, o débito em cobrança não se refere a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas na época 

devida, mas é oriundo de multa por infração aplicada em 28/07/2000, como se vê de fls. 16/17 (certidão de dívida 

ativa). 

Afirma a embargante, em suas razões, que o débito foi incluído no REFIS, tendo ela efetuado vários recolhimentos, os 

quais não foram abatidos do montante devido. Todavia, não demonstrou o alegado, não sendo suficientes, para tanto, os 

documentos juntados aos autos. 

Ao contrário, tais documentos comprovam que o débito em questão não foi incluído no parcelamento, visto que a multa 

por infração foi aplicada, como se vê da certidão de dívida ativa, após a sua opção pelo REFIS, efetivada em 

27/04/2000 (fl. 18). 

Desse modo, tenho que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de 

Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 
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Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002939-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002939-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APELADO : WILSON JOSE LEAL BOTELHO e outro 

 
: KELLY CRISTINA CORDEIRO LEAL BOTELHO 

ADVOGADO : EDSON VALARINI 

No. ORIG. : 08.00.00220-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que, nos autos dos 

embargos de terceiro opostos por WILSON JOSÉ LEAL BOTELHO e OUTRO, objetivando o levantamento da 

penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que, 

quando da negociação do imóvel, não constava, da matrícula do bem no cartório de registro de imóvel, qualquer registro 

de penhora ou arresto, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a alienação do imóvel ocorreu quando os devedores já tinham conhecimento da 

ação executiva, visto que o instrumento particular de aquisição e a escritura de venda e compra foram assinados após a 

sua citação. Alega, ainda, que a transferência do bem imóvel só se efetiva com a averbação do título translativo no 

registro de imóveis, o que ainda não havia ocorrido quando da ordem de bloqueio. Requer, por fim, a exclusão dos 

honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Depreende-se, dos documentos de fls. 21/23 (instrumento particular de compra e venda, com firma reconhecida em 
05/12/2007), que o imóvel em questão, matriculado sob nº 29190, não obstante a inexistência de averbação no 

competente cartório de registro de imóveis, foi adquirido pelos embargantes em 29/11/2007, ou seja, após a inscrição da 

dívida (28/09/2000, fl. 09), o ajuizamento da execução fiscal (26/12/2000, fl. 07) e a citação dos executados 

(07/03/2007, fl. 75vº), mas antes da ordem de bloqueio do bem (17/01/2008, fl. 60vº). 

Ocorre que, quando da negociação do imóvel, não constava, da matrícula do bem no cartório de registro de imóvel, 

qualquer registro de penhora ou arresto. 

Há que se prestigiar, assim, os terceiros possuidores e adquirentes de boa-fé, até porque não há, nos autos, qualquer 

prova no sentido de que os embargantes tivessem conhecimento da execução fiscal ou agiram em conluio com os 

executados. 

Este, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no Enunciado da 

Súmula nº 375: 

O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé de 

terceiro adquirente.  
Nesse sentido, confiram-se os julgados daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM IMÓVEL - INEXISTÊNCIA 

DE REGISTRO EM CARTÓRIO - AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ DO ADQUIRENTE - FRAUDE NÃO 
CARACTERIZADA - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
(REsp nº 865974 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 10/09/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - 

ALIENAÇÃO DE BEM - PENHORA NÃO-GRAVADA NO REGISTRO DE IMÓVEIS - INSUBSISTÊNCIA.  

1. Não basta o ajuizamento do executivo fiscal e a citação válida do devedor para configurar a fraude à execução 

quando o bem penhorado foi adquirido por terceiro. É necessário que haja a gravação da constrição judicial no 

respectivo Cartório de Registro de Imóveis para que a indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia "erga 

omnes", o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes.  

2. Recurso especial não-provido.  
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(REsp nº 810170 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 26/08/2008)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL SEM 

REGISTRO NO CARTÓRIO - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL NÃO CARACTERIZADA - PRECEDENTES.  

1. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode supor que as partes contratantes 

agiram em consilium fraudis.  

2. Não-demonstrado que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou 

agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a 

citação do executado. Precedentes.  

Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp 1046004/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 

23/06/2008)  

RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - PENHORA. REGISTRO - 

ÔNUS DA PROVA.  

1. Ao terceiro adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro para defesa da posse. Não havendo 

registro da constrição judicial, o ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou do gravame 

transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso (ausência do registro) presume-se e merece ser prestigiada.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  
(REsp nº 493914 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJe 05/05/2008)  
Desse modo, considerando que os embargantes adquiriram o bem imóvel em questão antes do registro de penhora e que 

não há prova no sentido de que agiram em conluio com os executados, não restou caracterizada a alegada fraude à 

execução, ressalvado o entendimento desta Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido de 

que se presume fraudulenta a alienação de bens do devedor promovida após a inscrição do débito como dívida ativa, 

antes mesmo da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 185 do Código Tributário 

Nacional. 

É certo que, quando do julgamento do Recurso Especial nº 1141990 / PR, no âmbito do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, revendo posicionamento anterior, afastou a sua aplicação às 

execuções fiscais, em face do disposto no artigo 185 do Código Tributário Nacional: 

A lei especial prevalece sobre a lei geral ("lex specialis derrogat lex generalis"), por isso que a Súmula nº 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. (...) - 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude 

fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, 

interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. - 6. É que, 

consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, 

vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o "concilium fraudis". (FUX, Luiz. O novo processo de 

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7ª ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo 
de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito 

tributário brasileiro. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário 

Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).  
(REsp nº 1141990 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010)  

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao caso concreto, pois as contribuições ao FGTS, objetos da execução 

fiscal, não se submetem à legislação tributária, em conformidade com a Súmula nº 353 daquela Egrégia Corte Superior 

("As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS"). 

Quanto aos honorários advocatícios, dispõe a Súmula nº 303 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.  
E, no caso concreto, observo que os embargantes, realmente, não promoveram a averbação da alienação no competente 

cartório de registro de imóveis. 

No entanto, a Súmula nº 303 não se aplica aos casos em que, como nestes autos, a exeqüente, ao tomar conhecimento de 

que a constrição recaiu sobre bem de terceiro, não se abstém de manter posicionamento favorável à manutenção da 

penhora. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

CONSTRIÇÃO INDEVIDA - RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 303 / STJ.  
1. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos" (REsp 777393 / DF, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, Corte Especial, julgado em 19/10/2005, DJ 12/06/2006).  

2. "In casu", conforme consignado no acórdão recorrido, houve nítida impugnação e resistência aos embargos de 

terceiro, razão pela qual é devido honorários pela Fazenda Pública.  

3. Agravo regimental improvido.  
(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp nº 960848 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/08/2009)  

EMBARGOS DE TERCEIRO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 303 DA CORTE.  

1. Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos.  

2. Recurso especial não conhecido.  
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(REsp nº 777393 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 12/06/2006, pág. 406)  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 375 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006477-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APELADO : ANTONIO CARLOS BIFFI e outros 

 
: TEREZINHA MARSIGLIA FILPI BIFFI 

 
: NILTON DE BAPTISTA MARTELLO 

 
: MARIA DO CARMO FILPI MARTELLO 

 
: CARLOS EDUARDO MAURO 

 
: LAURA MARIA TERESA FILPI MAURO 

 
: REGINALDO ANTONIO FILPI 

 
: SHEILA DIAS FERNANDES FILPI 

ADVOGADO : CARLOS FALCONI JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00057-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos de terceiro opostos por ANTONIO CARLOS BIFFI e OUTROS, objetivando o 

levantamento da penhora que recaiu sobre bem imóvel de sua propriedade, ao julgar procedente o pedido, sob o 

fundamento de que a alienação do referido bem pelo co-executado ocorreu antes do ajuizamento da execução fiscal, o 

que descaracteriza a alegada fraude à execução, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Requer a apelante, em suas razões, a exclusão dos honorários advocatícios, sob a alegação de que não deu causa à 

constrição, visto que a penhora decorreu exclusivamente da inércia dos adquirentes do imóvel, que deixaram de 

registrar o contrato de compra e venda no competente cartório de registro de imóveis. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do artigo 20 do 

Código de Processo Civil: 

A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.  
No caso, observo que os embargantes, realmente, não promoveram o registro do contrato de compra e venda no 

competente cartório de registro de imóveis, e a embargada não opôs resistência, tendo deixado de impugnar estes 

embargos. 

É, pois, indevida a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula nº 303: 

Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios. 
Confiram-se, ainda, os seguintes julgados daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA INDEVIDA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que em embargos de terceiro os honorário advocatícios devem ser 

suportados por quem deu causa à constrição indevida (Súmula 303 / STJ). 
2. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 853463 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 21/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE IMÓVEL NÃO REGISTRADO - 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Esta Corte aplica o princípio da causalidade para afastar o pagamento dos honorários de advogado por parte da 

Fazenda Pública, que não resiste à pretensão desconstitutiva de penhora sobre imóvel alienado cuja propriedade 

ainda não tenha sido registrada na repartição competente. 
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2. A assertiva de que, ao tempo da penhora, já havia registro da transferência da propriedade do imóvel não consta 

do acórdão hostilizado e, por esse motivo, demanda incursão no acervo fático-probatório, vedado pela Súmula 7 / 

STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 506633 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a Súmula nº 303 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo, para condenar os embargantes, que deram causa à constrição indevida, ao pagamento de honorários advocatícios, 

que ficam mantidos no valor fixado na sentença. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-02.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.005308-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA CECILIA DELLOIAGONO 

ADVOGADO : JORDAO POLONI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00053080220034036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA CECÍLIA DELLOIAGONO contra sentença que, nos autos dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, ante a ausência de garantia da execução. 
Sustenta a apelante, em suas razões, que a execução fiscal está garantida, ainda que de forma insuficiente, estando 

presente, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está 

condicionada à garantia do juízo, mas não exige que a segurança seja total ou completa, sendo certo que tal requisito 

não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO 

- PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução". 

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à 

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980. 

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à 
prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos 

executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à 

geral. Precedente do STJ. 

4. Recurso Especial não provido. 
(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011) 

No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo. 

No entanto, conforme se vê de fls. 83 e 89, foi efetuada penhora sobre bens avaliados em R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), insuficientes para a garantia do débito, que correspondia a R$ 304.401,03 (trezentos e quatro mil, 

quatrocentos e um reais e três centavos), em fevereiro de 2005. 

E, ainda que a referida penhora seja insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à 

execução fiscal, tendo em vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

Além disso, entende a Corte Superior que efetuar a penhora apenas para dar curso à execução fiscal, sem oferecer ao 

executado oportunidade de oferecer embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o seu direito de 

defesa. 
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Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

GARANTIA DO JUÍZO - REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de 

garantia para a oposição de embargos à execução" (REsp 758266 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

22/08/2005). 

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1127815 / SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a 

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja 

vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1092523 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ) - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40) - CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto 
o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate 

parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 

favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora. 

2. Embargos rejeitados. 
(EREsp 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, pág. 183) 

Assim, ainda que insuficiente a garantia, os embargos à execução devem ser recebidos, mas sem o efeito suspensivo, 

visto que a suspensão da execução impediria a exeqüente de suprir a insuficiência da penhora com o reforço. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Egrégia Corte Superior: 

Ainda que superado o requisito do prequestionamento, da interpretação sistemática da lei de execução fiscal resulta 

que, nos termos do art. 15, II, da Lei 6830/1980, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo em caso de 

penhora ou garantia insuficiente, diante da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de 

reforço da penhora. 
(AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por fim, não estando o feito em condições de imediato julgamento, vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União para impugnar os embargos, deixo de apreciar o pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 
3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para admitir estes embargos do devedor, mas sem atribuir-lhe o efeito suspensivo, e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação da União 

para impugnar os embargos. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-63.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.008737-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO HADADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00087376320064036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TCS TRANSPORTES contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à 

execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de 

Execução Fiscal, ante a ausência de garantia da execução. 
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Sustenta a apelante, em suas razões, que a execução fiscal está garantida, ainda que de forma insuficiente, estando 

presente, de acordo com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a condição de 

admissibilidade dos embargos do devedor. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está 

condicionada à garantia do juízo, mas não exige que a segurança seja total ou completa, sendo certo que tal requisito 

não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO 

- PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 

execução". 

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à 

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980. 

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à 

prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos 
executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à 

geral. Precedente do STJ. 

4. Recurso Especial não provido. 
(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011) 

No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo. 

No entanto, conforme se vê de fls. 46/48, foram efetuadas penhoras sobre três bens imóveis, para garantia de débito que 

correspondia, àquela época, a R$ 9.843.038,52 (nove milhões, oitocentos e quarenta e três mil e trinta e oito reais e 

cinqüenta e dois centavos). 

E, ainda que a referida penhora seja insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à 

execução fiscal, tendo em vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

Além disso, entende a Corte Superior que efetuar a penhora apenas para dar curso à execução fiscal, sem oferecer ao 

executado oportunidade de oferecer embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o seu direito de 

defesa. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - 

GARANTIA DO JUÍZO - REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - ENTENDIMENTO 
FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 

1. "Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de 

garantia para a oposição de embargos à execução" (REsp 758266 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 

22/08/2005). 

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1127815 / SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a 

penhora, ainda que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja 

vista a possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1092523 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ) - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40) - CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I. 

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto 

o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate 

parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 
favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora. 

2. Embargos rejeitados. 
(EREsp 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, pág. 183) 

Assim, ainda que insuficiente a garantia, os embargos à execução devem ser recebidos, mas sem o efeito suspensivo, 

visto que a suspensão da execução impediria a exeqüente de suprir a insuficiência da penhora com o reforço. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Egrégia Corte Superior: 

Ainda que superado o requisito do prequestionamento, da interpretação sistemática da lei de execução fiscal resulta 

que, nos termos do art. 15, II, da Lei 6830/1980, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo em caso de 
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penhora ou garantia insuficiente, diante da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de 

reforço da penhora. 
(AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por fim, não estando o feito em condições de imediato julgamento, vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual, 

com a intimação da União para impugnar os embargos, deixo de apreciar o pedido, nos termos do artigo 515, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para admitir estes embargos do devedor, mas sem atribuir-lhe o efeito suspensivo, e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação da União 

para impugnar os embargos. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034570-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034570-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EGYDIO JACOIA 

ADVOGADO : WELLINGTON CESAR THOMÉ 

INTERESSADO : TECMOLDE FIBERGLASS PROTOTIPOS DESENVOLVIMENTO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00101-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos por EGYDIO JACÓIA à execução fiscal ajuizada em face de TECMOLDE 

FIBERGLASS PROTÓTIPOS DESENVOLVIMENTO LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, ao julgar procedente o pedido, para desconstituir a penhora que recaiu sobre imóvel matriculado sob 

nº 3877, protegido pela Lei nº 8009/90, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Requer a apelante, em suas razões, a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 
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No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mas 

considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, é de se reduzir os honorários advocatícios 

para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo, para reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-54.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006516-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROMILDO SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO : ADILSON SANTOS ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00065165420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ROMILDO SANTOS ARAÚJO contra sentença que, nos autos dos embargos 

opostos à execução fiscal ajuizada por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), julgou inepta a inicial, vez que 

deixou de emendá-la, nos termos da Lei nº 11382/2006, e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que não é necessária a juntada da petição inicial da execução fiscal, da certidão de 

dívida ativa e da procuração e seus substabelecimentos, visto que tais documentos estão encartados aos autos da 
execução fiscal. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do Código de Processo Civil: 

Art. 282 - A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou o tribunal, a que é dirigida; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para citação do réu. 

Art. 283 - A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de dez dias. 
Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
Como se vê, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil, não poderá decretar a extinção do processo, sem antes determinar a emenda da inicial. 

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "4" ao referido artigo 284, pág. 436), 

que: 

"A petição inicial formalmente defeituosa pode ser emendada ou completada por determinação judicial, ou 

espontaneamente; nesta hipótese, antes da citação. O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e 

obstaculiza o acesso à via judicial, constituindo desprestígio para o Judiciário" (RSTJ 110/96). 
No entanto, se a parte descumpre a diligência, deixando de emendar a inicial, a petição inicial deve ser indeferida. 

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA - 

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL - NÃO 

REGULARIZAÇÃO - RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 
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1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: REsp 671986 / RJ, DJ 10/10/2005; REsp 802055 / DF, DJ 20/03/2006; RESP 101013 / CE, DJ 

de 18/08/2003; AGRESP 330878 / AL, DJ de 30/06/2003; RESP 390815 / SC, DJ de 29/04/2002; RESP 384962 / 

MG, DJ de 08/04/2002 e RESP 319044 / SP, DJ de 18/02/2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que 

o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento "prima facie". Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos 

do art. 295, VI, do CPC c.c. o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do 

mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. "In casu", não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 827242 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/12/2008) 

No caso dos autos, o MM. Juiz de Primeiro Grau determinou a emenda da inicial (fl. 22), com a juntada de cópias da 

certidão de dívida ativa, do auto de penhora e do instrumento de mandato, mas o embargante deixou de cumprir a 
diligência, conforme certificado à fl. 22vº. 

Conquanto tais documentos estejam encartados aos autos da execução fiscal, como sustenta a embargante à fl. 29/36, há 

que se considerar que os embargos à execução constituem uma nova ação e que seus autos, na hipótese de recebimento 

do recurso sem o efeito suspensivo, podem subir ao Tribunal desapensados da execução, sendo, pois, indispensável a 

instrução do feito com os referidos documentos. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO - CDA - NÃO JUNTADA NOS EMBARGOS - ART. 267 DO CPC. 

1. A cópia da certidão de dívida ativa é documento indispensável para a propositura dos embargos (LEF, art. 16, § 

2º, c.c. o artigo 283 do CPC). Como os autos sobem ao segundo grau desapensados da execução, em face da 

ausência de suspensividade do apelo, a ausência daquele documento compromete o conhecimento dos dados mais 

elementares do débito. 

2. Obrigatória também a regularização da representação processual nos autos dos embargos. 

3. Não suprida a irregularidade, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

4. Apelação não provida. 
(AC nº 98.03.017920-9 / OS, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, DJ 01/11/2000, pág. 156) 

Desse modo, não tendo o embargante cumprido a determinação judicial no prazo legal, deixando de apresentar cópias 
da certidão de dívida ativa, do auto de penhora e do instrumento de mandato, era de rigor decretar a inépcia da inicial, 

nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034802-10.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.034802-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HELIO ALBERTO BOTELHO MAIA 

ADVOGADO : NEWTON XAVIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00348021020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HÉLIO ALBERTO BOTELHO MAIA contra sentença que, nos autos dos 
embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou demonstrado, nos 
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autos, que o imóvel penhorado é bem de família, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sustenta o apelante, em suas razões, que o imóvel penhorado é bem de família, protegido pela Lei nº 8009/90. Requer, 

assim, a reforma total do julgado, com o levantamento da penhora. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Dispõe a Lei nº 8009/90: 

Art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou 

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Art. 5º - Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel 

utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

Parágrafo único - Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como 

residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, 

no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil. 
No caso, sustenta o embargante que a penhora recaiu sobre único imóvel de sua propriedade, localizado na Av. 

Embaixador Pedro de Toledo, 613, 8º andar, apto. 801, no Município de São Vicente, mas não demonstra, nos autos, 
que o referido imóvel serve de moradia para sua família, não sendo suficientes, para tanto, os documentos de fls. 07/09 

e 12/13 (declaração de imposto de renda referente ao exercício de 2004 e contas de energia elétrica relativas aos meses 

de 02/2003 e 12/2004). 

Ao contrário, há evidências, nos autos, de que o embargante reside em outro imóvel, localizado na Rua Iguaruçu, nº 

254, no Município de São Paulo, como se vê de fls. 07 e 40, não havendo qualquer prova nos sentido de que a renda 

obtida com uma eventual locação do imóvel penhorado é necessária para a subsistência da família, o que o 

caracterizaria como bem de família, protegido pela Lei nº 8009/90. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 52/56: 

... o embargante comprova de maneira suficiente que o imóvel, objeto da penhora nos autos do executivo fiscal, é o 

único bem de sua propriedade, conforme se verifica da declaração de imposto de renda de fls. 07/09. 

Porém, não há suficiente comprovação nos autos de que o Embargante e sua família residam no referido imóvel, eis 

que as contas de concessionárias acostadas aos autos datam de 2003 e 2004 (fls. 12 e 13), e o endereço constante de 

sua declaração de imposto de renda localiza-se na cidade de São Paulo, endereço diverso do endereço do imóvel em 

questão (fls. 07/09). 

Além disso, verifica-se dos autos da execução fiscal (fl. 100), que o Embargante foi encontrado em endereço situado 

no Bairro do Belenzinho, na cidade de São Paulo. 

A residência no imóvel, ou a comprovação de que a renda de seu aluguel se destina a compor a renda familiar do 
casal ou entidade familiar que more de aluguel ou a título precário em outro imóvel, seria indispensável à 

caracterização de bem de família e ao reconhecimento de sua impenhorabilidade, o que não restou demonstrado nos 

autos pela embargante. 

A proteção conferida pela Lei 8009/90 diz com a garantia de residência para a família, ou com a composição de sua 

renda familiar, desde que comprovada uma das situações, e não necessariamente com a quantidade de bens de 

propriedade do executado. 

Assim, não comprovada a residência no imóvel penhorado, nem mesmo que a renda proveniente de uma eventual 

locação revertam em favor da entidade familiar, não há caracterização de bem de família, sendo, portanto, 

penhorável, e não se aplicando ao caso o disposto na Lei nº 8009/90. 
A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Cabe ao devedor o ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários, para enquadramento do imóvel 

penhorado na proteção concedida pela Lei nº 8009/90 ao bem de família, quando a sua configuração não se acha, de 

pronto, plenamente caracterizada nos autos. 
(REsp nº 282354 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ 19/03/2001, pág. 117) 

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

A prova da condição de bem de família, objeto da penhora, é ônus do proprietário. 
(AC nº 2008.03.99.008658-3, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJF3 CJ2 29/04/2009, pág. 
904) 

Não havendo prova nos autos de que o imóvel é o único de propriedade dos embargantes e que serve como 

residência da família, não se reconhece a impenhorabilidade do bem objeto da constrição judicial, sendo inaplicável 

a Lei nº 8009/90. Os embargantes, ao afirmarem a impenhorabilidade do imóvel constrito, deveriam ter 

demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo da parte interessada o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, 

não há como acolher o pedido formulado. 
(AC nº 2005.61.82.042345-1, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJF3 CJ2 20/04/2009, 

pág. 154) 
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Absolutamente nenhum elemento nos autos permite concluir que o imóvel penhorado constituiria bem de família, 

segundo o conceito ventilado pela Lei nº 8009/90, a tanto não servindo a mera alegação da parte embargante, 

tocando-lhe, para além disso, demonstrar nos autos que nele residiria com sua família. 
(AC nº 90.03.040420-8, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 30/08/2007, pág. 

774) 

Desse modo, não demonstrado, nos autos, que o imóvel em questão é bem de família, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

8009/90, deve subsistir a penhora. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509974-59.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.509974-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIM BAR DRINKS LTDA 

No. ORIG. : 05099745919834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de GUIM BAR DRINKS LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinto o feito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, regra 

aplicável às contribuições previdenciárias. Requer, assim, a reforma do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No tocante às contribuições ao FGTS, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 100249-2 / SP, entendeu, por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que tais 

contribuições não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 
No caso concreto, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 01/1967 a 

03/1973 (fls. 03/06), e a citação da empresa devedora foi determinada em 17/02/83, conforme se vê de fl. 02. 

Desse modo, de acordo como os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, nem a prescrição da ação, vez que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de 30 

(trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS. 

Note-se que a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 8º, parágrafo 2º, é expressa no sentido de que "o despacho do juiz, 

que ordenar a citação, interrompe a prescrição". 

E não se aplica, ao caso, a regra contida no artigo 174, parágrafo único e inciso I, do Código Tributário Nacional, sem a 

alteração introduzida pela Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista o disposto na Súmula nº 353 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para dar prosseguimento à execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0472873-22.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.472873-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PINTURAS TECNICAS SOUZA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04728732219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de PINTURAS TÉCNICAS SOUZA LTDA, para cobrança de 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou 

extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, regra 

aplicável às contribuições previdenciárias. Requer, assim, a reforma do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
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No tocante às contribuições ao FGTS, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 100249-2 / SP, entendeu, por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que tais 

contribuições não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação.  
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88)  
Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA.  

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido.  
(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747)  

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 
tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário.  
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745)  

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN.  
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175)  

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.  
Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.  
No caso concreto, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 12/1967 a 

06/1974 (fls. 03/04), e a citação da empresa devedora foi determinada em 28/07/82, conforme se vê de fl. 05. 

Desse modo, de acordo como os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, nem a prescrição da ação, vez que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de 30 

(trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS. 

Note-se que a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 8º, parágrafo 2º, é expressa no sentido de que "o despacho do juiz, 
que ordenar a citação, interrompe a prescrição". 

E não se aplica, ao caso, a regra contida no artigo 174, parágrafo único e inciso I, do Código Tributário Nacional, sem a 

alteração introduzida pela Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista o disposto na Súmula nº 353 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa oficial e DOU 

PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-41.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.004154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041544120064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA contra sentença que, nos autos da 

ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento do 

seu direito de recolher a contribuição ao SAT, em relação ao seu setor administrativo, à alíquota de 1% (um por cento), 

julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, não tendo o estabelecimento administrativo inscrição própria 

no CNPJ, a alíquota de contribuição ao SAT deve ser aferida pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. 
Sustenta a apelante, em suas razões, que restou demonstrado, através de perícia judicial, que o seu setor administrativo 

se submete à alíquota de 2% (dois por cento) da contribuição ao SAT. Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Decreto nº 3048/99, artigo 202, parágrafo 3º, consideram preponderante a atividade que ocupa, na empresa, e não em 

cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento expresso no enunciado da 

Súmula nº 351, que assim dispõe: 

A alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver 

apenas um registro. 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO ACIDENTES DO TRABALHO - SAT - 

ALÍQUOTA - GRAU DE RISCO - ART. 22, II, DA LEI 8212/91 - ESTABELECIMENTO DA EMPRESA - 

INSCRIÇÃO DA UNIDADE NO CNPJ - NECESSIDADE. 

1. Entendimento pacificada na Corte de que, para fins de apuração da alíquota ao SAT, deve-se levar em 

consideração o grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa. Persiste, entretanto, a 
divergência no tocante ao registro da unidade no CNPJ para que seja obtido o grau de risco por estabelecimento da 

empresa, parâmetro aferidor da alíquota da contribuição ao SAT, razão pela qual devem ser conhecidos os 

embargos. 

2. O Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ, sucessor do Cadastro Geral de Contribuintes - CFC, é a base 

de dados utilizada pela administração tributária, em todos os níveis, para identificar o sujeito passivo da obrigação 

fiscal. 

3. Atento à evolução das práticas comerciais, o Fisco exige o registro no CNPJ de cada filial ou sucursal da 

empresa, para uma melhor fiscalização acerca do cumprimento das obrigações tributárias por parte dos 

contribuintes. 

4. Não há como se impor ao INSS que individualize os graus de riscos (art. 22, II, da Lei nº 8212/91) em função das 

unidades da empresa que não estão sequer registradas no CNPJ. Tal imposição redundaria em premiar os que não 

providenciam a regularização de suas filiais perante o fisco, em detrimento das sociedades que, cadastrando suas 

sucursais, assumem os ônus administrativos, fiscais e contábeis decorrentes da gestão de uma unidade devidamente 

registrada. 

5. Embargos de divergência conhecidos e providos. 
(EREsp nº 478100 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 182) 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - GRAU DE 
RISCO - APURAÇÃO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA IDENTIFICADO PELO SEU CNPJ. 
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1. A alíquota da contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado pelo seu CNPJ (antigo CGC). 

2. "Contrario sensu", nas hipóteses em que a empresa possui um único CNPJ, a alíquota deve corresponder à sua 

atividade preponderante. 

3. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 604660 / DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 01/07/2005, pág. 360) 

No caso dos autos, sendo única a inscrição junto ao CNPJ, a alíquota de contribuição ao SAT deve ser aferida pelo grau 

de risco da atividade preponderante da empresa, devendo prevalecer a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 351 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509797-95.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.509797-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INCONAG IND/ COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA 

No. ORIG. : 05097979519834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de INCONAG IND/ COM/ DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA, para 

cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, reconheceu a ocorrência de prescrição e 

julgou extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição, regra 

aplicável às contribuições previdenciárias. Requer, assim, a reforma do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
No tocante às contribuições ao FGTS, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 100249-2 / SP, entendeu, por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que tais 

contribuições não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 
conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 

para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 
No caso concreto, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 02/1971 a 

06/1971 (fls. 03/04), e a citação da empresa devedora foi determinada em 18/12/83, conforme se vê de fl. 02. 

Desse modo, de acordo como os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, nem a prescrição da ação, vez que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de 30 

(trinta anos), que é único para constituição e cobrança do crédito relativo ao FGTS. 

Note-se que a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 8º, parágrafo 2º, é expressa no sentido de que "o despacho do juiz, 

que ordenar a citação, interrompe a prescrição". 

E não se aplica, ao caso, a regra contida no artigo 174, parágrafo único e inciso I, do Código Tributário Nacional, sem a 

alteração introduzida pela Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista o disposto na Súmula nº 353 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para dar prosseguimento à execução fiscal. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0453764-22.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.453764-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MODAS VERUSKA LTDA 

No. ORIG. : 04537642219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de MODAS VERUSKA LTDA, para cobrança de contribuições 

previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos meses de 01/1977 a 05/1980, reconheceu, de ofício, a ocorrência de 

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 

11051/2004, e julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição intercorrente prevista no artigo 40, parágrafo 4º, da 

Lei nº 6830/80, visto que o processo executivo não ficou arquivado por 30 (trinta) anos, prazo prescricional aplicável ao 

caso. Requer, assim, a reforma do julgado, com o prosseguimento da execução. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal: 
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Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre 

os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, 

o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para 

prosseguimento da execução. 

§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (incluído pela Lei 

nº 11051/2004) 

Quanto ao prazo aplicável à prescrição intercorrente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que deve ser observado a lei vigente à época do arquivamento e, "caso sobrevenha, durante o arquivamento, 

modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei 

que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, 

em menos tempo": 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EC 

8/1977 - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - PRAZO - INTELIGÊNCIA DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6830/1980. 
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das 

contribuições previdenciárias é trintenário. 

2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e, 

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF. 

3. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

fazenda pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (art. 40, § 4º, da 

Lei 6830/1980, com a redação dada pela Lei 11051/2004). 

4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo previsto na lei vigente ao tempo do 

arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6830/1980. 

5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o 

termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na 

vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo. 

6. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 1082060 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/03/2009) (grifei) 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados da Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ARQUIVAMENTO - FATO GERADOR 
POSTERIOR À EC 8/77 E ANTERIOR À CR/88 - IRRELEVANTE. 

1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, para a contagem do prazo da prescrição intercorrente, deve-se 

levar em consideração a lei vigente à época do arquivamento da execução fiscal. Precedentes. 

2. "In casu", o despacho de arquivamento foi proferido em 01/03/1994, à luz da legislação que estabelece o prazo 

prescricional quinquenal, sendo irrelevante tratar-se de crédito decorrente de fato gerador posterior à EC nº 8/1977 

e anterior à Constituição da República vigente, quando o lapso prescricional era trintenário. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1217356 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PERÍODO DE NOVEMBRO/1979 A AGOSTO/1980. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL. 

1. "Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei 

vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6830/1980" (REsp nº 1015302 / 

PE, Relator Ministro Herman Benjamin, in DJe 19/12/2008). 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no Ag nº 1281916 / PE, 1ª Turma, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 24/06/2010) 

No caso, o crédito previdenciário refere-se às competências de 01/1977 a 05/1980, como se vê de fls. 03/04 (certidão de 
dívida ativa e seu discriminativo de débito inscrito), e a prescrição foi interrompida em 15/03/1982, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80 ("O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição."). 

Não tendo sido encontrados a devedora e bens sobre os quais pudesse recair a penhora, o processo de execução fiscal, 

nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficou suspenso por 01 (um) ano e, após esse prazo, em 

30/09/86, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 10/04/2001. 

À fl. 29, a exeqüente foi intimada, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da referida lei, introduzido pela Lei nº 

11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

Assim, não obstante o prazo aplicável à época do arquivamento fosse de 30 (trinta) anos (artigo 144 da Lei nº Lei n° 

3807/60), mas tendo em conta que, desde a vigência da atual Constituição Federal, as contribuições previdenciárias 

ficaram submetidas ao prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, deve ser observado, no 

caso, o prazo qüinqüenal contado a partir de 05/10/88. 
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E, tendo o processo executivo, a partir de 05/10/88, permanecido no arquivo por mais de 05 (cinco) anos, deve ser 

mantida a sentença que reconheceu a prescrição intercorrente. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609304-41.1998.4.03.6105/SP 

  
1998.61.05.609304-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDMEA APARECIDA BARBOSA HORTA CELSO e outro 

 
: MARIO RUBENS HORTA CELSO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO NOGUEIRA DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SOROCAMP DISTRIBUIDORA E REPRESENTACAO LTDA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por EDMEA APARECIDA BARBOSA HORTA CELSO e OUTRO contra sentença 

que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte 

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, que ocorreu a decadência, bem como se insurge contra a aplicação da TR. 

Requer, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 
líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, a parte embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão 

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a parte apelante alega que houve decadência, bem como se 

insurge contra a aplicação da TR. 

No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 
seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 
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Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 
tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA.  
As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias.  

Recurso extraordinário não conhecido.  
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140) 

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 
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De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 
decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 
para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, considerando que o crédito previdenciário refere-se às competências de 05/1988 a 09/1990 e foi constituído 

em 24/10/90, mediante Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, não é de se reconhecer a alegada 

decadência. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não é a hipótese dos autos. 

É verdade que, nos meses de fevereiro a dezembro de 1991, o índice oficial, a TR, foi declarado inconstitucional como 

índice de correção monetária, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 493 / DF), em 25 de junho de 1991 (DJ 04/09/92, pág. 14089). 

Todavia, no caso, não é de se substituir a TR pelo INPC do IBGE, em conformidade com os julgados proferidos nesse 
sentido, inclusive de minha relatoria, visto que, no período em referência, foi aplicada a TRD como juros de mora, nos 

termos do artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91: 

A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de instituições 

em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial temporária. 
Ressalte-se, ademais, que o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 835 / DF, em 23/04/93, decidiu que, a partir de fevereiro de 1991, 

já se aplicava a TRD, como juros de mora, sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu 

vencimento, conforme se depreende do voto proferido pelo relator, o Eminente Ministro Carlos Velloso: 
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... o artigo 9º da Lei 8177, de 1°/03/91, estabelecia, simplesmente, que incidiria a TRD, a partir de fevereiro de 1991 

sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9º da Lei 8177/91 pelo artigo 30 da Lei 

8218, de 29/08/91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, alteração de data - 

incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos que indica. Na feição original do art. 9º, incidiria a 

TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos ao primeiro 

exame, com a nova redação do art. 9º da Lei 8177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou do direito 

adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9º, citado, "alcança efeitos futuros de 

atos consumados anteriormente a 29/08/91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) porque vai interferir na 

causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão pertinente à ADIn 493 / DF 

(DJ de 04/09/92)". Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava a TRD; com a nova 

redação, incidirão juros de mora equivalente à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8177/91, retroação, esta seria apenas ao período de 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original do citado art. 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29/08/91, data em que veio à lume a Lei 8218/91, que deu nova redação 

ao citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade. 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA 

TRD - LEIS NºS 8177/91 (ART. 9º) E 8218/91 (ART. 30) - PERÍODO DE INCIDÊNCIA. 
1. A Lei nº 8218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei 8177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 

devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve 

violação ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se 

aplicava a TRD sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto 

na Lei 8177/91. 

3. A Instrução Normativa n° 32, de 09/04/1997, não pode restringir o alcance da Lei 8217/91, para limitar a 

aplicação da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(REsp nº 204128 / RJ, 1ª Seção, EREsp nº 204128 / RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 17/12/2004, pág. 

395) 

Na verdade, o resultado da TRD considera, na sua fixação, não apenas os juros de mora, mas também a correção 

monetária do período em que foi apurada, do que se conclui que os juros de mora equivalentes à TRD, previstos no 

artigo 9º da Lei nº 8177/91, com redação dada pela Lei nº 8218/91, não podem ser cumulados com qualquer índice de 

correção monetária. 

É esta, aliás, a orientação contida no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução nº 561, de 02/07/2007, no item 3.1.2 do Capítulo II, 

que trata da dívida fiscal: 

de fev/91 a dez/91 - não há correção monetária, somente juros de mora (vide item 3.2.2) equivalentes à TRD. 
E, consta do item 3.2.2, em referência, que: 

de 01/02/91 a 02/01/92, há incidência de juros de mora, equivalentes à TRD (art. 30 da Lei nº 8218/91).  
Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a parte 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DÉCIO SALIONI e OUTRO contra sentença que, nos autos dos embargos opostos 

à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte embargante não conseguiu ilidir a 

presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. 

Suscitam os apelantes, primeiramente, preliminar de ilegitimidade de parte, sob a alegação de que há provas de que, no 

exercício da gerência, praticaram atos ilícitos que justificassem a sua responsabilização pelo débito da empresa 

devedora. No mérito, insurgem-se contra a incidência de juros e multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte, suscitada pelos embargantes, sob a alegação de que há provas de que 

eles, no exercício da gerência, praticaram atos ilícitos que justificasse a sua responsabilização pelo débito da empresa 

devedora. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 
execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 
Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)  

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 
PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  
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2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)  

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 
EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  
4. Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311)  

No caso concreto, os nomes dos embargantes DÉCIO SALIONI, GISLAINE APARECIDA VENTURELLI SALIONI e 

FÁBIO VENTURELLI SALIONI já constam da certidão de dívida ativa, como se vê de fls. 23/26, sendo que não se 

desincumbiram do ônus da prova que lhes competia, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução 

Fiscal. 

Na verdade, sustentam os embargantes que não poderiam ser responsabilizados pelo débito exeqüendo, mas não 

demonstrou que eles, no exercício da gerência da empresa devedora, agiram de acordo com a lei e contrato social ou 

estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 

591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 
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E não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir, de forma inequívoca, que os embargantes foram incluídos 

na certidão de dívida ativa sem a prévia apuração da sua responsabilidade, com base no artigo 13 da Lei nº 8620/93, que 

foi declarado inconstitucional pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 

562276, em sessão realizada em 03/11/2010, ou que foram incluídos apenas com base no mero inadimplemento, que, 

por si só, não justificaria a sua responsabilização, conforme julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

E, instados, pelo despacho de fl. 75, a especificar as provas que pretendiam produzir, justificando a sua necessidade, os 

embargantes, às fls. 77/82, requereram o julgamento da lide no estado em que se encontrava, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito. 

Desse modo, considerando que os embargantes não conseguiram afastar a sua responsabilidade pelo débito da empresa, 

sendo que o ônus de tal prova lhes competia, era de rigor a sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Na hipótese dos autos, os embargantes não negam o fato de que deixaram de recolher, nas épocas apontadas na certidão 

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a parte apelante insurge-se contra a aplicação de juros e 

multa moratórios, por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 
credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se 

aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos 

tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina, expressamente, a 

cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação.  
(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, PÁG. 00274)  

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o princípio da 

legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio de sistemática 

posta ao conhecimento público. 

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a sua 

estipulação através de lei. 

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de aplicação 

nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos. 
Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº 9065/95 e 

em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras. 

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos títulos 

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de ser 

recolhidas por contribuintes como a parte embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. 

Além disso, esta Colenda Turma firmou entendimento de que, a partir de janeiro de 1996, a compensação ou restituição 

será acrescida da taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. 

Assim também, em obediência ao princípio de isonomia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de que a referida taxa deve ser aplicada na cobrança de débitos tributários, como se vê dos seguintes 

julgados: 

Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeita-mente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários.  
(REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229)  

São devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, "mutatis mutantis", nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. Aliás, raciocínio diverso importaria em tratamento 

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo 
que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.  
(REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, pág. 00279)  

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição 

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários. 

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece que a 

taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano. 

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei complementar, 

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado: 
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Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido 

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos seus incisos e 

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros 

(12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro Nacional, na 

futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos incisos e parágrafos do art. 192, é 

que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam conceituados em tal 

diploma.  
De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor, já que 

revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E não obstante tenha a exeqüente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser 

reduzido para 20%, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 

61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no 

artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso semelhante: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".  
1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica.  

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.  

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN.  

4. Recurso especial desprovido.  
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)  

E ainda que a Lei nº 11941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, só tenha sido editada após a 

oposição destes embargos do devedor, deve ser considerada no caso, nos termos do artigo 462 do Código de Processo 

Civil, por se tratar de fato modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

De acordo com a regra inserta no art. 462 do Código de Processo Civil, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo 
de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 

partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da 

prestação jurisdicional. Precedentes.  
(EDcl nos EDcl no REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008)  

Conforme precedente desta Corte, "o juiz, em qualquer grau de jurisdição, deve levar em consideração a ocorrência 

de fatos supervenientes à propositura da ação que tenham força suficiente para influenciar no resultado do decisum, 

nos termos do artigo 462 do CPC, sob pena de incorrer em omissão" (EDcl no REsp nº 132877 / SP, Relator o 

Ministro Vicente Leal, DJU de 25/2/1998).  
(EDcl no REsp nº 487784 / DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008)  

A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, CPC, que se aplica também na instância especial.  
(REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117)  

Ressalto, por fim, que a supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo 

aritmético não implica em nulidade do título executivo extrajudicial, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se o seguinte julgado: 

Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 
devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritméticos.  
(AgREsp nº 53349 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/2000, pág. 00091)  

Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a parte embargante vencedora em parte mínima do pedido, deverá 

arcar, por inteiro, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, que ficam mantidos, como fixados na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a sentença, no tocante à multa moratória, não está em 

conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para reduzir a multa moratória para 20% (vinte 

por cento). Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901281-04.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901281-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro 

APELADO : JOSE APARECIDO ROQUE 

DESPACHO 

Intime-se a CEF para que diga se remanesce interesse no prosseguimento da execução, tendo em vista que o "Contrato 

Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações" de n. 21.0907.190.0008519-07 

foi firmado em 10 de maio de 2005, pelo prazo de 24 meses. 

 
São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-85.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : QUIMICA AMPARO LTDA 

ADVOGADO : RAMON MOLEZ NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00071698520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por QUÍMICA AMPARO LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS EM JUNDIAÍ, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da 

contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, denegou a ordem, com fundamento na legalidade e 

constitucionalidade da aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 
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aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 
Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 
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ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 
índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 
3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
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6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 
de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 
calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 
Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-82.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002876-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SONIA MARIA DE MELO 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA 

APELADO : SERGIO DE ABREU FREITAS 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA 

APELADO : VICENTE DE ANDRADE 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro 

INTERESSADO : RAPIDO E E CIA. LTDA. 

No. ORIG. : 00028768220094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face de RÁPIDO E E CIA LTDA e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para declarar a nulidade da citação por edital 

dos executados SÔNIA MARIA DE MELO, SÉRGIO DE ABREU FREITAS e VICENTE DE ANDRADE, deixando 

de fixar honorários advocatícios. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a União requereu a citação dos devedores por oficial de Justiça, mas seu pedido 
foi indeferido, razão por que, intimada daquela decisão, pediu a citação por edital. Requer, assim, seja afastado o 

decreto de nulidade da citação editalícia, mantendo a penhora efetuada para garantia da execução. 

A embargante adere ao recurso da União, na forma das razões de fls. 165/171, requerendo a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 
devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 

Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 
Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação postal, admitindo a citação por edital se frustrada a 

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º. 

E, não obstante autorize, se frustrada a citação por via postal, nesse caso, trata-se de medida excepcional, que pressupõe 

o esgotamento dos meios de localização do devedor, devendo ser precedida, portanto, da tentativa de citação por oficial 

de justiça. 

A esse respeito, ensinam os ilustres LEANDRO PAULSEN et alii, em seu Direito Processual Tributário, Processo 

Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência (Porto Alegre, Livraria do Advogado / 

ESMAFE, 2007, pág. 264): 
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A citação por edital deve ser reservada a casos em que realmente não se faz possível a citação por carta ou por 

oficial de justiça. É o último recurso a ser utilizado, pressupondo o desconhecimento do paradeiro após a frustração 

da diligência para descobri-lo ou inacessibilidade absoluta do executado. Isso porque implica uma cientificação 

meramente ficta do Executado sobre a pretensão executória. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL. 

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o acórdão 

embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela Primeira Turma - 

de que o Tribunal "a quo", com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não esgotou todos os meios 

para a localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a divergência. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos termos do 

art. 8º e incisos da Lei nº 6830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios 

possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do 

executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital. 

3. Agravo regimental não provido. 
(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254) 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS 
O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.  

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da Lei de 

Execuções Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

02/08/2007. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO 

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre a 

necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por edital. 

Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº 837050 / SP, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/12/2006. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297) 

No caso dos autos, não há justificativa para a prática do ato, vez que, não obstante frustrada a citação por carta, não 
houve tentativa de citação por oficial de justiça. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 143/146: 

O feito executivo, em apenso, revela a expedição de carta de citação para o endereço constante no registro do CPF 

dos executados, com posterior retorno destas sem cumprimento, especificando o funcionário do correio que o 

executado era desconhecido no endereço indicado (fl. 66, verso), mudou-se (fl. 67, verso) e não foi encontrado por 

três vezes (fl. 80, verso). 

Em ato contínuo, procedeu-se a citação editalícia dos executados (fl. 102 dos autos principais), de forma que o prazo 

decorreu sem que houvesse o pagamento do débito ou a nomeação de bens à penhora, ensejo em que a exeqüente 

requereu prazo pra diligenciar sobre localização de bens passíveis de serem penhorados (fl. 107 do feito executivo). 

............................................................................................................. 

No caso dos autos da execução fiscal, em apenso, não se esgotaram todos os meios para encontrar os executados, 

uma vez que não se tentou realizar a citação por oficial de justiça, e nem a perquirição de possíveis endereços para 

localização dos devedores antes da promoção da citação editalícia. 

Dessa forma, inexorável o reconhecimento da nulidade da citação por edital dos executados SÔNIA MARIA DE 

MELO, SÉRGIO DE ABREU FREITAS e VICENTE DE ANDRADE. 
Quanto aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em 

conformidade com o artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil, deve a Fazenda Nacional, que restou vencida, 
arcar com o seu pagamento. 

No caso concreto, observo que o Juízo "a quo", por equívoco, deixou de fixá-los, nos seguintes termos: "Sem 

honorários em razão de já estarem incluídos no valor da execução fiscal e em razão da sucumbência da exeqüente ser 

mínima" (fl. 146). 

E não obstante a obscuridade da sentença quanto aos honorários advocatícios não tenha sido objeto de embargos de 

declaração, pode a questão ser analisada via recurso de apelação, conforme anotação jurisprudencial dos ilustres juristas 

THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor (São Paulo, Saraiva, 2010, nota "2" ao referido artigo 20, pág. 135): 

... pode o interessado opor embargos de declaração com o objetivo de suprir a omissão (art. 535, II) ou interpor, 

também quanto a isso, recurso de apelação (art. 515, § 1º). Assim: "Omissa a sentença, no que tange ao ônus da 

sucumbência, não necessitará a parte de lhe opor embargos de declaração, pois que a matéria se inclui na amplitude 
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da devolução contida no artigo 515, § 1º, do CPC (STJ 3ª Turma, REsp 31841-3, Min. Dias Trindade, j. 04/05/93, 

maioria, DJU 31/05/93.) "Em se tratando de honorários, irrelevante que a parte apelante não tenha anteriormente 

manifestado declaratórios a fim de que fosse sanada a omissão. Segundo a boa doutrina, a parte pode pedir ao 

tribunal que, nos termos do art. 515, § 1º, CPC, aprecie esta questão, sobre a qual o juiz não se pronunciou" (STJ 

RF 353/281 e Ajuris 78/391). No mesmo sentido: JTA 70/172, RJTAMG 60/111. 
E, embora tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 122.152,55 (cento e vinte e dois mil, cento e cinqüenta e dois reais 

e cinqüenta e cinco centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo 

da União e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, para condenar a Fazenda Nacional ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-24.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003514-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LINCOLN HIROSHI MIIKE 

ADVOGADO : CESAR DONIZETTI GONCALVES e outro 

INTERESSADO : CAUANN ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00035142420094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face de CAUANN ELETROMECÂNICA IND/ E COM/ 

LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para excluir o sócio 

LINCOLN HIROSHI MIIKE do pólo passivo da execução, condenando a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não transcorreu o prazo prescricional, visto que a prescrição foi interrompida 

pela adesão da empresa devedora ao REFIS, até 01/01/2002, além do que não houve inércia da exeqüente, que praticou 
inúmeros atos processuais na tentativa do recebimento do crédito exeqüendo. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal aos co-responsáveis 

indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do co-responsável deve 

ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da pessoa jurídica: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL -REDIRECIONAMENTO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o 

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos 

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009) 

Na hipótese, no entanto, a citação do co-responsável LINCOLN HIROSHI MIIKE foi realizada em 16/09/2008 (fl. 
133), ou seja, após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 31/08/98 

(fl. 133), ou mesmo da exclusão do débito do REFIS, ocorrida em 01/01/2002 (fl. 134), não havendo qualquer evidência 

no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9740/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028798-53.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013780-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.28798-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 72/78, proferida em mandado 

de segurança impetrado pelo Banco do Estado de São Paulo S/A, sucedido pelo Banco Santander Banespa S/A, que 

julgou procedente o pedido para reconhecer a decadência dos valores objeto das NFLDs ns. 31.913.019-3 (R$ 888,05) e 

31.912.973-0 (R$ 2.552,50). 

O INSS alega, preliminarmente, que o mandado de segurança não é o meio adequado para anular débito fiscal. No 

mérito, a autarquia alega inexistir decadência, uma vez que o crédito tributário refere-se às competências de 01.84 a 

12.85, as quais se sujeitam ao prazo trintenário instituído pela LOPS (fls. 87/91). 

Em suas contrarrazões, a apelada sustenta preliminar de intempestividade do apelo e, no mérito, pugna pela manutenção 
da sentença recorrida (fls. 97/104). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 107/109). 

Decido.  
Mandado de segurança. Decadência. Cabimento. Ao contrário do afirmado pelo INSS, o mandado de segurança é 

meio adequado para obter provimento jurisdicional que reconheça a decadência de crédito tributário, na medida em que 

se trata de direito líquido e certo cuja comprovação pode ser feita mediante prova documental pré-constituída. 

Tempestividade. Ao contrário do afirmado pela impetrante, o prazo para interposição de apelação para o INSS não se 

inicia a partir de sua intimação pessoal, mas da data de juntada aos autos do mandado cumprido (CPC, art. 241, II), que 

se deu em 03.12.99 (sexta-feira) (fl. 81v.). Considerando que os prazos ficaram suspensos em virtude do recesso 

forense, bem como o cômputo em dobro em favor da Fazenda Pública (CPC, art. 188), constata-se a tempestividade da 

apelação interposta em 10.01.00 (fl. 87). 

Decadência. EC n. 8/77 a CR/88. Aplicabilidade. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que as 

contribuições sociais relativas ao período entre a Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, e a Constituição da 

República, de 05.10.88, estariam sujeitas à decadência qüinqüenal regulada pelo Código Tributário Nacional, sob o 

fundamento de que a legislação então em vigor não teria revogado o instituto. Embora não compartilhe desse 

entendimento (a perda da natureza tributária implica a inaplicabilidade do CTN, sendo prescindível revogação 

expressa), por uma questão de política judiciária (CPC, art. 557), cumpre observar os precedentes da 1ª Seção daquela 
Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA.  

1. É cediço nesta Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se, após 

cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

3. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC n.º 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 

8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a 

jurisprudência no sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao 

longo do tempo:  

a) até a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN);  

b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  

c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos."  

4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco 

anos previstos no artigo 174 da lei tributária.  
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5. Com efeito, os arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, dispõem:  

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;  

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito 

anteriormente efetuada.  

(...)  

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 

10 (dez) anos."  

6. Consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas inconstitucionais. Desta sorte, 

o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de paralisar os feitos acerca do 

mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal infraconstitucional tem eficácia inter partes.  

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado.  

8. Ad argumentandum tantum, sobreleva notar, recente julgado proferido pela 1ª Seção no ERESP 408617/SC, Relator 

Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006, verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 
8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm 

natureza tributária.  

2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias  

passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei 

n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas 

não alteraram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos.  

3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco 

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do 

Código Tributário Nacional.  

4. Embargos de divergência providos."  

9. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, 1ª Seção, AGREDREsp n. 190.287-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.08.06)  

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI N. 

8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN.  
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm 

natureza tributária.  

2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei n. 3.807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas 

alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos.  

3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao Fisco 

proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma estabelecida no art. 173, I, do 

Código Tributário Nacional.  

4. Embargos de divergência providos.  

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 408.617-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10.08.05)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM OUTUBRO DE 1977. EC 

Nº 8/77. LEI Nº 6.830/80, INTERPRETAÇÃO. DECADÊNCIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA.  

1. Posição jurisprudencial da 1a Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que ocorre em cinco anos o 

prazo decadencial para exigir o pagamento de contribuições previdenciárias com fato gerador consumado em data de 

outubro de 1977, período compreendido entre o início da vigência da EC nº 8, de 14.04.1977, e da Lei nº 6.830/80 
(24.12.80).  

2. Adoção do princípio da continuidade das leis.  

3. Prazo decadencial do lançamento de ofício (art. 173, I, CTN).  

4. Não aplicação ao caso concreto dos arts. 2o, § 9o, da Lei nº 6.830/80, e legislação posterior.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, 1ª Seção, EDREsp n. 146.213-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 06.12.99)  

No mesmo sentido decidiu a 1ª Seção do TRF da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES, QUESTIONANDO 

DECISÃO TIRADA COM BASE NO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA DO 

LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRAZO QUINQUENAL, NADA IMPORTANDO A DATA 
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DO FATO GERADOR. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 

DO STJ A RESPEITO DA MATÉRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. A dívida refere-se ao período de 06/87 a 06/90, foi inscrita em 16/01/1996, a Certidão de Dívida Ativa é de 

17/04/1996 e a ação executiva foi ajuizada em 13.05.96.  

2. Consolidou-se o entendimento jurisprudencial no Supremo Tribunal Federal no sentido de que as contribuições 

previdenciárias anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77 tinham caráter tributário. Assim, quanto à decadência e à 

prescrição, aplicava-se o Código Tributário Nacional, sujeitando-se tais contribuições ao prazo qüinqüenal. A 

propósito, confiram-se os Recursos Extraordinários nºs 110.830/PR, 100.378-2/MG e 99.848-9/PR, dentre outros.  

3. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência de modo que, com o advento da Lei nº 

6.830/80, restabeleceu-se o artigo 144 da Lei 3.870/60, passando o lapso prescricional para a cobrança das 

contribuições previdenciárias a ser trintenário. Após a Lei nº 8.212/91 esse lapso passou a ser decenal. Mas o prazo 

decadencial não sofreu alterações, permanecendo qüinqüenal, nada importando a data da ocorrência dos fatos 

geradores. Jurisprudência pacífica do STJ (...).  

(TRF da 3ª Região, AgEI n. 2002.03.99.040625-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 19.11.09).  

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco do Estado de São Paulo S/A com vistas à 

anulação das NFLDs ns. 31.913.019-3 e 31.912.973-0, que foram resultado da autuação da impetrante em virtude da 

ausência de recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de licença-prêmio 

indenizada, quilômetro rodado e comissão sobre capacitação. 
O pedido da impetrante foi julgado procedente para reconhecer a decadência do crédito tributário e determinar a 

desconstituição das NFLDs mencionadas, sob o fundamento do transcurso do prazo quinquenal entre os fatos geradores 

do débito e as notificações ao contribuinte (fls. 72/78). 

Não merece reparo a sentença recorrida. 

A despeito de o débito impugnado referir-se às competências de 01.84 a 12.85 (fls. 20 e 34), deve ser aplicado o prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos, nos termos da fundamentação acima desenvolvida. 

Logo, considerando que as notificações foram feitas em 20.12.94 e 02.12.94 (fls 19 e. 33), impõe-se o reconhecimento 

da decadência do crédito tributário ao qual faz jus o INSS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004857-76.2009.4.03.6104/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE CARLOS DO AMARAL e outros 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS DE JESUS 

 
: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

 
: JOSE CARLOS LOPES COSTA 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

No. ORIG. : 00048577620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Carlos do Amaral e outros contra a sentença de fls. 107/109 e 122/123, que 

julgou improcedente o pedido, extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I e 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios,observando-se os 
benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, que a sentença manteve a improcedência do pedido em não atribuir o percentual de 10,14% como 

índice de correção monetária, relativo ao mês de 02.89, fundamentado na alegação de que o índice aplicado foi superior 

ao pleiteado, portanto, deve ser a discussão do montante, discutida em sede de execução. Ademais, deve haver correção 

monetária com base no IPC de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) (fls. 131/142). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 147/152 

Decido.  
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26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 
(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 
Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 
de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 
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7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-
RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 
20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 
aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 
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Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 
André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem.  

FGTS. Liqüidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 
de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

relação aos expurgos inflacionários de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) . 

A sentença considerou que a correção das contas do FGTS no mês de 02.89 foram superiores à variação do IPC 

(10,14%), chegando a 18,35%. 
Portanto, a sentença deve ser parcialmente reformada, para julgar procedente o pedido quanto ao percentual de 10,14% 

(02.89), pois está em desacordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 

Não há que se falar em correção dos percentuais de 12,92% (07.90) e 11,79% (03.91), uma vez que a jurisprudência não 

considera que ocorreu expurgos indevidos nesses meses. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedente o pedido inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a corrigir as contas do FGTS dos autores pelo IPC 

no mês de 10,14% (02.89), desconstando-se as correções efetuadas à época, com correção monetária e juros de mora 

nos termos acima explicitados, e resolvo o mérito, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.04.006144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DUCELENE LEITE SANTANA CARUSSO e outros 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

SUCEDIDO : ADILSON CARUSSO falecido 

APELANTE : REGINA ANEZIA SIQUEIRA 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

SUCEDIDO : JOAO TAVARES SIQUEIRA falecido 

APELANTE : CRISTINA MACHADO OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

SUCEDIDO : JULIO JOSE SILVA DE OLIVEIRA falecido 

APELANTE : WELLINGTON IVAMAR MACHADO OLIVEIRA 

 
: MARIA DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

SUCEDIDO : PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

APELANTE : ROBERT RICHARD DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00061447420094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Deucelene Leite Santana Carusso e outros contra a sentença de fls. 182/184 e 

194/194v., que julgou improcedente o pedido dos autores, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

"de acordo com a redação dada pela Lei n. 11.232/05, tendo em vista que os demandantes não comprovaram o fato 

constitutivo do direito invocado" e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios,observando-se os 

benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, que a sentença manteve a improcedência do pedido em não atribuir o percentual de 10,14% como 

índice de correção monetária, relativo ao mês de 02.89, fundamentado na alegação de que o índice aplicado foi superior 
ao pleiteado, portanto, deve ser a discussão do montante, discutida em sede de execução. Ademais, deve haver correção 

monetária com base no IPC de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) (fls. 198/209). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 147/152 

Decido.  

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 
legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 532/1907 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 
Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 
conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 
o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-
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RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 
Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 
n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 
de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem.  

FGTS. Liqüidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 
48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido dos autores, com relação aos expurgos inflacionários com 

base no IPC de 02.89 (10,14%), 07.89 (12,92%) e 03.91 (11,79%) . 

A sentença considerou que não foi comprovada a perda do poder aquisitivo quanto aos meses pleiteados, portanto, a 
sentença deve ser parcialmente reformada, para julgar procedente o pedido quanto ao percentual de 10,14% (02.89), 

pois está em desacordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 

Não há que se falar em correção dos percentuais de 12,92% (12,92%) e 11,79% (03.91), uma vez que a jurisprudência 

não considera que houve expurgos nesses meses. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedente o pedido inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a corrigir as contas do FGTS dos autores pelo IPC 

no mês de 10,14% (02.89), desconstando-se as correções efetuadas à época, com correção monetária e juros de mora 

nos termos acima explicitados, e resolvo o mérito, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo 

Civil . 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-15.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.000709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : IMPERIUS LIVROS E PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA e outro 

APELADO : MARIA HELENA TRIUMPHO BERTAGGIA e outros 

 
: JORGE AUGUSTO BERTAGGIA 
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: ROSANGELA MARTA ALVES DE SOUSA 

 
: MARCO ANTONIO DE SOUSA 

No. ORIG. : 00007091520064036108 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 69/70, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

inexistência de título líquido a fundamentar a execução. 

Alega-se, em síntese, que a cédula de crédito bancário constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, tendo sido acostados os respectivos demonstrativos de débito (fls. 85/88). 

Decido. 
Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que 

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e 

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo 

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada: 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

 
Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário 

oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os 

elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por 

força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde 
que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. 

Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 

233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna 

o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é 

aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações 

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não 

seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito 

bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 

5 . Recurso especial provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 

15.12.09). 

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PLANILHA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo 

extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 536/1907 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título 

executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), 

passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

(...) 

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida.  

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente.  

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo.  

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva 

Neto, 19.08.10). 
 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada 

de demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 74/83). 

Consoante a fundamentação apresentada, a Cédula de Crédito Bancário constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil, devendo a exequente trazer 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, os originais da Cédula de Crédito Bancário, extratos da conta corrente, 

demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida, desentranhados por força da decisão de fl. 97. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-32.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WALDINEI DIMAURA COUTO 

APELADO : VANDERLEI CANNAVAM 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO PASCHOAL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - Caixa contra a sentença de fls. 55/57, que julgou 

procedentes os embargos de terceiro opostos por Vanderlei Cannavam e cancelou a penhora realizada sobre o imóvel do 

embargante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) na data da penhora, o imóvel ainda pertencia ao executado, tendo em vista que o embargante ainda não havia 

efetuado o registro da arrematação; 

b) segundo a Lei n. 6.045/73, só há aquisição da propriedade com registro da transferência; 

c) as embargantes não registraram o imóvel, de modo que a arrematação não tem efeitos sobre terceiros; 

d) não é cabível a condenação da Caixa ao pagamento de honorários advocatícios, pois não deu causa aos embargos (fls. 

64/65). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 83/85). 

Decido. 
Embargos de terceiro. Título não registrado. Admissibilidade. A Súmula n. 621 do Supremo Tribunal Federal, 
segundo a qual a promessa de compra e venda não inscrita no Registro de Imóveis não enseja embargos de terceiro, 

restou superada pela superveniência da Súmula n. 84 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente permite a 
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oposição de embargos de terceiro pelo possuidor que não disponha de título translativo da propriedade devidamente 

registrado: 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e 

venda de imóvel, ainda que desprovido de registro. 

Note-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem aplicado a Súmula n. 84 por analogia em casos 

diversos dos de "compromisso de compra e venda", como sucede por exemplo com a doação ou a cessão de direitos: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DOAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA ESCRITURA NO 

CARTÓRIO DE IMÓVEIS. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA N. 84 DO STJ. 

1. Não se configura fraude à execução quando a doação por escritura pública, ainda que desprovida de registro em 

cartório, tenha sido realizada em momento anterior à propositura do executivo fiscal. Aplicação analógica da Súmula 

n. 84/STJ. 

2. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp n. 264788, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 06.12.05) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALIENAÇÃO DE BENS ANTES DO EXECUTIVO E DA CITAÇÃO DO DEVEDOR. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 

185 DO CTN E 593, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial dos agravados. 

2. O acórdão a quo, apreciando embargos de terceiro, considerou a ocorrência de fraude à execução a alienação ou 
oneração de bens ou rendas, ou seu começo. 

3. "O CTN nem o CPC, em face da execução, não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição 

judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente 

da publicidade do registro público. Para a demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A 

demonstração de má-fé pressupõe ato de efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios 

vinculados a imóvel, para que as modificações na ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a 

terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os 

precedentes desta Corte não consideram fraude de execução a alienação ocorrida antes da citação do executado 

alienante. (EREsp nº 31321/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 16/11/1999) 

4. É indiscutível não se poder aceitar a caracterização de alienação em fraude contra execução fiscal quando o 

devedor não foi regularmente citado para responder pela dívida em juízo. Comprovado nos autos que o contrato de 

cessão e transferência de direitos contratuais foi firmado antes da citação do devedor. 

5. Precedentes da 1ª Seção e de todas as Turmas desta Corte 

Superior. 

6. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 661779, Rel. Min. José Delgado, j. 18.11.04) 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS. AUSÊNCIA DE AVERBAÇÃO EM 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. CONTRATO CELEBRADO ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DA 

EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. PRECEDENTES. ENUNCIADO N. 84 DA 

SÚMULA DO STJ. 

Cumpre esclarecer, desde logo, que as execuções fiscais foram propostas em meados de 1993, o que ensejou a 

expedição de mandado de penhora em 06.12.93 (fl. 06). Ocorre, todavia, que o negócio jurídico foi celebrado em 09 de 

setembro de 1987, ou seja, cerca de seis anos antes do ajuizamento da execução fiscal. No particular, por mais que o 

aludido contrato não esteja averbado no registro de imóveis, ou seja, "a despeito da obrigatoriedade do registro da 

compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, para que se possa atribuir eficácia erga omnes ao negócio 

jurídico realizado, permanece vigente o enunciado 84 da Súmula desta Corte, que faculta a oposição de embargos de 

terceiro ao adquirente de boa-fé. (REsp 500.934/SP; Rel. Min. Castro Filho, DJ 25.02.2004, p. 169; AGREsp 

07.767/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 20.10.2003, p. 212). 

Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 293997, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 10.08.04) 

Com efeito, o art. 1.046, § 1º, do Código de Processo Civil permite a oposição de embargos de terceiro não somente 

pelo senhor e possuidor, mas também ao que seja apenas possuidor. Por essa razão, cumpre reconhecer legitimidade e 

adequação dos embargos na hipótese em que o terceiro, posto não ter título registrado, tenha de qualquer modo 

adquirido a posse do bem, seja por instrumento público, seja por instrumento particular. 
Não há dúvida de que a propriedade imóvel adquire-se pelo registro do título no Registro de Imóveis (NCC, art. 1.245; 

CC/16, arts. 531, 536, 856, I e III), sendo certo também que esse registro é imprescindível para a validade e eficácia 

erga omnes do negócio subjacente ao título (Lei n. 6.015/73, arts. 167, 169, 172). Como visto, porém, os embargos de 

terceiro abrangem também a posse adquirida por meio de título não registrado (CPC, art. 1.046, § 1º, in fine; STJ, 

Súmula n. 84), a qual pode ser protegida por essa via processual. 

Assentada a admissibilidade dos embargos de terceiro opostos pelo possuidor desprovido de título translativo de 

domínio devidamente registrado, cumpre verificar, caso a caso, se o bem responde ou não pelo cumprimento das 

obrigações exigidas pelo credor (CPC, arts. 501 e seguintes). 

Embargos de terceiro. Honorários advocatícios. Resistência do embargado. Súmula n. 303 do STJ. 
Inaplicabilidade. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que, nos embargos de terceiro, deve arcar com os 

honorários advocatícios aquele que deu causa à constrição indevida: 
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Súmula 303: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários 

advocatícios. 

Entretanto, não prevalece essa regra nos casos em que o embargado se opõe ao pedido do autor de desconstituição da 

penhora e, dessa forma, desafia uma decisão de mérito. Nessas situações prevalece o princípio da sucumbência: 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - CONSTRIÇÃO 

INDEVIDA - RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 303/STJ. 

1. "Não se aplica a Súmula n° 303 da Corte naqueles casos em que o exeqüente enfrenta as impugnações do terceiro 

embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos." (REsp 777.393/DF, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, Corte Especial, julgado em 19.10.2005, DJ 12.6.2006.) 

2. In casu, conforme consignado no acórdão recorrido, houve nítida impugnação e resistência aos embargos de 

terceiro, razão pela qual é devido honorários pela Fazenda Pública. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp n. 960848-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.08.09) 

LOCAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE BEM IMÓVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO 

REGISTRADO. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E 

DA SUCUMBÊNCIA. RESISTÊNCIA AOS EMBARGOS. RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE/EMBARGADO 

PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS (...). 
1. Não deve ser aplicado o comando da 303 do Superior Tribunal de Justiça quando o Embargado/Exeqüente, 

impugnando os termos dos embargos de terceiro, resiste-lhe aos argumentos, investindo contra o próprio mérito 

daquele incidente, sendo de rigor, nesses casos, que a sucumbência - incluindo-se, por óbvio, a verba honorária - seja 

arcada pelo vencido na demanda. 

(...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag n. 1020961-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM 

IMÓVEL. ANTERIOR CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO 

ENUNCIADO SUMULAR N.º 303/STJ. RESISTÊNCIA AO PEDIDO DE DESFAZIMENTO DA CONSTRIÇÃO. 

RESPONSABILIDADE DO EXEQÜENTE PELOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

1. Os embargos de terceiro não impõem ônus ao embargado que não deu causa à constrição imotivada porquanto 

ausente o registro da propriedade. 

2. A ratio essendi da súmula n.º 303/STJ conspira em prol da assertiva acima, verbis: "Em embargos de terceiro, quem 

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". 

3. É que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 
pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 

4. Deveras, afasta-se a aplicação do enunciado sumular 303/STJ quando o embargado (exeqüente) opõe resistência às 

pretensões do terceiro embargante, desafiando o próprio mérito dos embargos, hipótese que reclama a aplicação do 

princípio da sucumbência para fins de imposição da condenação ao pagamento da verba honorária (Precedentes: 

REsp n.º 777.393/DF, Corte Especial, Rel. Min Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 12.06.2006; REsp n.º 

935.289/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 30.08.2007; AgRg no AG n.º 807.569/SP, Quarta 

Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 23.04.2007; e REsp n.º 627.168/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJU de 19.03.2007). 

5. In casu, apesar de a embargante, não ter providenciado o registro do contrato de promessa de compra e venda do 

imóvel objeto da posterior constrição, deve suportar o embargado o ônus pelo pagamento da verba honorária, vez que, 

ao opor resistência a pretensão meritória deduzida na inicial, atraiu a aplicação do princípio da sucumbência. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, Resp n. 805415-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.03.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de demanda em que busca o embargante a desconstituição da penhora de imóvel de sua 

alegada propriedade. O embargante aduz que o imóvel penhorado não é mais de propriedade do executado, e a CEF, por 
sua vez, alega que não foi realizado o registro da arrematação do imóvel, não possuindo então eficácia perante terceiros. 

A sentença julgou procedentes os embargos de terceiro e determinou a desconstituição da penhora. 

Não merece qualquer reparo a sentença. Os documentos de fls. 6/11 destes autos demonstram que o embargante 

realmente arrematou o imóvel, objeto de constrição anterior à dos autos da execução n. 93.0600857-0. Por fim, aponto 

que a referida execução foi extinta sem resolução do mérito, devido à inexistência de título executivo, decisão esta que 

transitou em julgado. 

Cabível a condenação da Caixa ao pagamento de honorários, tendo em vista a sua oposição ao pedido de 

desconstituição. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROZI SANTANA SANTOS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Rozi Santana Santos contra a sentença de fl. 25/25v., que julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando o seguinte: 

a) "a demanda oferece possibilidade do julgamento do mérito, pois, a recorrida, falha do sistema, que não é seguro - 

transferira prejuízo ao recorrente"; 

b) "o estorno e restabelecer o crédito do autor, não cobrira o transtorno do mesmo, as conseqüências negativas do nome 

- do descrédito na rede creditícia"; 

c) "todavia, não se constata ausência de sua culpa, portanto, houve equívoco julgamental, merecendo reparo" (fls. 
29/30). 

Decido. 
Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou preenchimento incompleto de um ou 

mais desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 
indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 
(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267 ) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 
(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 
 

Do caso dos autos. Verifica-se que, por meio dos despachos de fls. 17 e 21, o MM. Juízo a quo determinou à parte 

autora que juntasse aos autos documentos essenciais e esclarecesse o pedido delineado na inicial, sob pena de extinção 

do feito. Entretanto, a parte autora não cumpriu o primeiro despacho e não se manifestou no prazo determinado quanto 

ao segundo (fl. 23), o que acarretou na sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

As alegações do apelante não merecem acolhida, uma vez que lhe foram propiciadas oportunidades para regularizar a 

petição inicial, o que não logrou fazer, sendo de rigor a manutenção da sentença que extinguiu o feito sem julgamento 

do mérito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 00.07.65315-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 127/128, que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) são inaplicáveis à hipótese dos autos as Súmulas n. 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a 

demanda foi ajuizada em 1986, e as referidas súmulas foram editadas em 2000 e 2001, respectivamente; 

b) à época da propositura da demanda, entendia-se que o contrato de abertura de crédito constituía título executivo 

extrajudicial; 

c) o executado foi citado e deixou de opor embargos, não podendo ser reconhecida a inexistência de título ante a 

ocorrência de preclusão; 

d) a extinção do processo é contrária à conduta anterior adotada pelo juízo, que permitiu o levantamento pelo credor da 

quantia penhorada (fls. 141/148). 

Decido.  
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. 

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 
O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Abertura de Crédito Rotativo 

em Conta Corrente", acompanhado de nota de débito (fls. 5/6). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial.  

Tendo em vista a inadequação da via eleita para a cobrança da dívida, carece a autora de interesse de agir que, por 

constituir matéria de ordem pública, pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos 

do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Em que pese as Súmulas n. 233 e 258 do Superior Tribunal de Justiça tenham sido editadas após o ajuizamento da 

demanda, apenas consolidaram o entendimento que há muito vinha sendo corroborado pela jurisprudência dominante e 

que mais se coaduna com o disposto no art. 586 do Código de Processo Civil. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de Processo 

Civil, não merecendo qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007301-40.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007301-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

APELADO : VANIA DE LIMA DEOLINDO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 25/29, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito, pois este não se reveste 

de liquidez; 

c) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo ante a ausência de prejuízo 

ao devedor (fls. 32/36). 

Decido. 
Contrato. Título executivo extrajudicial. Monitória. Admissibilidade. Reconhece-se interesse de agir do autor de 

ação monitória fundada em título executivo extrajudicial: 
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DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (...) RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A ação monitória pode ser instruída por título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Necessidade de retorno dos autos ao Tribunal de origem para 

prosseguimento do julgamento do recurso de apelação dos recorridos. 

(STJ, REsp n. 1079338, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18.02.10) 

AÇÃO MONITÓRIA. "CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE 

DÍVIDA" E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO DÉBITO CONSOLIDADO. TÍTULOS EXECUTIVOS. INTERESSE 

DE AGIR. 

"O credor que tem em mãos título executivo pode dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória" 

(REsp n. 435.319-PR). 

Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 394695, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 22.02.05) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em "Contrato de Empréstimo/Financiamento", assinado pela 

devedora e por duas testemunhas e acompanhado de nota promissória, demonstrativo de débito e planilha de evolução 

da dívida (fls. 5/19). 

Em que pese o referido contrato constitua título executivo extrajudicial, por preencher os requisitos do art. 585, II, do 
Código de Processo Civil, a dívida pode ser cobrada por meio de ação monitória. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-11.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.007150-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA RUIZ ORFALI e outro 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 45/49, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito, pois este não se reveste 

de liquidez; 

c) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo ante a ausência de prejuízo 

ao devedor (fls. 57/61). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. 

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 
ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado de demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 8/24). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial e, 

desde que acompanhado de demonstrativo de débito, é instrumento hábil ao ajuizamento da ação monitória. 
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A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015537-69.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015537-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : JOSE PINHEIRO SANTANA CIA LTDA -ME e outros 

 
: JOSE PINHEIRO SANTANA 

 
: SONIA MARIA SCARPELINI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fl. 52, que indeferiu liminarmente a 

petição inicial, com fundamento nos arts. 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de confissão de dívida constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, pois preenche os requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

Decido. 
Confissão de dívida. Título executivo. Caracterização. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de 

que constitui título executivo extrajudicial o instrumento de confissão de dívida, mesmo quando advindo de contrato de 

abertura de crédito:  
O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título executivo 

extrajudicial.(Súmula n. 300)  

 

Ressalte-se que, para ter força executiva, o instrumento deve preencher aos requisitos estabelecidos no art. 585, II, do 

Código de Processo Civil, ou seja, deve estar assinado pelo devedor e por duas testemunhas:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 300/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 07/STJ. OCORRÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AFASTAMENTO DA SÚMULA 211/STJ. RECURSO DESPROVIDO.  

(...)  

3. Esta Corte Superior consagrou o entendimento de que o termo de confissão de dívida, desde que preenchidos os 

requisitos do artigo 585, II, do CPC (assinatura do devedor e de duas testemunhas), é título executivo extrajudicial, 

sendo irrelevante ter ocorrido ou não a novação, podendo, desse modo, embasar a execução, dada a liquidez, certeza e 

exigibilidade do instrumento. Aplicação da Súmula 300 do STJ.  

4. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag n. 927.128/SP, Rel. Des, Convocado do TJ/RS Vasco Della Giustina, j. 07.12.10).  
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. EXECUÇÃO. INSTRUMENTO 

PARTICULAR. TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-APRESENTAÇÃO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS A ELE VINCULADAS. 

IRRELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

1. O instrumento particular de confissão de dívida, assinado pelo devedor e duas testemunhas, é em si bastante para 

aparelhar a execução, não o contaminando, tampouco retirando-lhe o vinco da executividade, a inexistência ou a não-

apresentação das notas promissórias que lhe são vinculadas.  

(...)  

3. Recurso especial não conhecido.  

(STJ, REsp n. 235.973/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 16.06.09).  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE 

DÍVIDA. REQUISITOS DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. Não constitui título executivo o contrato particular que não preenche os requisitos do artigo 585, II, do CPC, 

porquanto ausente assinaturas de duas testemunhas.  

(...)  
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Agravo improvido.  

(STJ, AgRg no REsp n. 1096195/PR, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28.04.09).  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. FALTA DE ASSINATURA DE 

TESTEMUNHAS.  

1. Não é título executivo o instrumento de confissão de dívida em que faltem as assinaturas de duas testemunhas. 

Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AgRg no REsp n. 750.214/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.03.09).  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato Particular de Consolidação, 

Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações", devidamente assinado pelos devedores e por duas 

testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 10/19). 

Às fls. 40/41, o MM. Juízo a quo determinou que a autora emendasse a inicial, formulando pedido juridicamente 

possível, sob pena de extinção do feito, por entender que o contrato de confissão de dívida não se reveste de liquidez e, 

portanto, não é título executivo. Em razão da inércia da autora a inicial foi indeferida. 

No entanto, consoante a fundamentação apresentada, o instrumento de confissão do débito, uma vez preenchidos os 

requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de 

execução.  
Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802362-08.1995.4.03.6107/SP 

  
1995.61.07.802362-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA E CIA LTDA e outros 

 
: MARIA DE FATIMA PEREIRA LIMA 

 
: CARLOS LUCIRIO DE LIMA 

ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA e outro 

No. ORIG. : 08023620819954036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 176/177, que extinguiu o 
processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV e § 3º, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, que o contrato de abertura de crédito acompanhado de nota promissória constitui título executivo 

extrajudicial, pois preenche os requisitos dos arts. 585, I e II, e 586 do Código de Processo Civil (fls. 181/185). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. 

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Abertura de Crédito 

Rotativo", acompanhado de nota promissória, extratos da conta corrente e demonstrativo de débito (fls. 6/37). 
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Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial. A 

nota promissória a ele vinculada não lhe atribui executoriedade, uma vez que é despida de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou (STJ, Súmula n. 258). 

Tendo em vista a inadequação da via eleita para a cobrança da dívida, deve ser mantida a sentença que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-97.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003191-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUPRACITRUS COML/ LTDA 

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO NAZARETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00031919720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Supracitrus Comercial Ltda. contra a sentença de fls. 114/115, que denegou a 

segurança, declarou resolvido o processo e revogou a liminar, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o art. 1° da Lei n. 8.540/92 é inconstitucional, pois houve criação de nova fonte de custeio sem lei complementar, não 

devendo ser recolhida à contribuição FUNRURAL; 
b) a recorrente é responsável por reter e recolher o percentual referente à contribuição social; 

c) quer que não seja recolhida a contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural; 

d) Há bis in idem; 

e) o plenário da Suprema Corte reconheceu a inconstitucionalidade da contribuição do Funrural (fls. 121/141). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 146/152 v. 

Opinou o Ministério Público pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 155/160). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 
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controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 
2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 
de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 
física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 
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Do caso dos autos. A sentença denegou a segurança, declarou resolvido o processo e revogou a liminar, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Busca a impetrante o reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n. 8.540/92 e que seja assegurado o 

direito de não reter e não recolher contribuição social sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural de empregadores pessoas naturais. 

Não prospera tal alegação, uma vez que o Supremo Tribunal Federal apenas reconheceu a inconstitucionalidade das 

Leis n. 8.540/92 e 9.528/97, mantendo as Leis n. 8.212/91 e 10.256/01, esta última que deu nova redação ao art. 25 da 

Lei da Seguridade Social, devendo, portanto, a empresa prosseguir com o recolhimento da contribuição do Funrural. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007467-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007467-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074679220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ISCP - Sociedade Educacional S.A. contra a sentença de fls. 157/160v., que julgou 

improcedente o pedido e denegou a segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a introdução do FAP no sistema legal atenta contra a hierarquia legislativa; 

b) a modificação da alíquota é delegada à ato normativo infraconstitucional que, via de regra, só poderia ser 

estabelecido por lei; 

c) há inobservância do princípio da estrita legalidade, uma vez que não é de acesso aos contribuintes a forma utilizada 

para cálculo do quantum respectivo; 

d) é inconstitucional o dispositivo que majorou a alíquota do RAT em até 100%; 
e) o FAP não corresponde a realidade do desempenho da empresa , uma vez que a aferição da alíquota a ser adotada é 

realizada mediante dados estatísticos; 

f) não foram observados os princípios da publicidade, da ampla defesa e do contraditório (fls. 175/189). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 198/219. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal para que seja negado provimento à apelação do impetrante, mantendo-se a 

sentença proferida (fls. 221/222v.). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 
aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 
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de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).  

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

- CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de 

freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  
§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)  

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009)  

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 549/1907 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 
Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 
único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).  

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III).  

5. Agravo de instrumento não provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 
calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.  

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho.  
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5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências.  

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam.  

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento.  

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma.  

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada.  

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 
tributária e da segurança jurídica.  

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF.  

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.  

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.  

16. Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10)  
 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança objetivando afastar a aplicação do FAP para o cálculo do RAT.  

Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do RAT com base no FAP , revelando-se 

insubsistentes as alegações da impetrante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010800-52.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108005220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 114/115, que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, confirmando 
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a liminar, para que a impetrante não seja compelida a efetuar a retenção da contribuição ao Funrural, referente aos 

produtos por ela adquiridos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é desnecessária a edição de Lei Complementar para a instituição da contribuição do Funrural , dado que a base de 

cálculo da referida contribuição já era encontrada no art. 195, I, da Constituição da República, mesmo antes da Emenda 

Constitucional n. 20/98 ; 

b) não há bitributação sobre o empregador rural pessoa física, uma vez que a contribuição sobre a folha de salário foi 

substituída pela contribuição sobre o resultado da sua comercialização e não há incidência de COFINS; 

c) a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei n. 8.212/91 já foi devidamente superado por legislação superveniente (fls. 

128/141). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 147/179. 

Opinou o Ministério Público pelo improvimento do recurso de apelação, mantendo-se a sentença que concedeu a ordem 

de segurança (fls. 182/183). 

Decido.  

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 
Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001.  

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573)  

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 
modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991.  

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior.  

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados.  

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.  

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 
mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10).  

2. Agravo legal provido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10)  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores.  

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).  

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio.  

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada.  

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida.  
6. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.  

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.  

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 
195.  

IV - Agravo de legal provido.  

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, confirmando a liminar, para que a impetrante não seja compelida a efetuar a retenção da 

contribuição ao Funrural, referente aos produtos por ela adquiridos de produtores rurais pessoas físicas, nos termos do 

art. 25 da Lei n. 8.212/91.  

Busca o réu a reforma da sentença, tendo em vista a desnecessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição após a edição da Emenda Constitucional n. 20/98.  

Prospera tal alegação, uma vez que o Supremo Tribunal Federal apenas reconheceu a inconstitucionalidade das Leis n. 

8.540/92 e 9.528/97, mantendo o dever tributário com fundamento nas Leis n. 8.212/91 e n. 10.256/01. Deve, portanto, 

a empresa prosseguir com o retenção da contribuição previdenciária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008744-74.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.008744-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EFETIVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00087447420094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela União e por Efetiva Prestadora de Serviços Ltda. contra a 

sentença de fls. 88/107, proferida em mandado de segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar 

a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de 
auxílio-doença, auxílio-acidente e aviso prévio indenizado, reconhecendo o direito à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos. 

A União alega, em síntese, que a compensação deve ser feita apenas em relação aos valores recolhidos nos últimos 5 

(cinco) anos, em virtude da aplicação do art. 3º da Lei Complementar n. 118/05 (fls. 129/130). 

Efetiva Prestadora de Serviços Ltda., por sua vez, sustenta que o provimento jurisdicional deve se estender para o 

salário-maternidade e os adicionais de férias, horas-extras, noturno, de insalubridade e de periculosidade, na medida em 

que se trata de verbas de natureza indenizatória (fls. 111/122). 

Contrarrazões a fls. 132/135 e 137/138. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário e da apelação da União e pelo 

provimento parcial da apelação da impetrante em relação ao adicional de férias (fls. 141/155). 

Decido.  
Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 
há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 

800.024, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.06.07). 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 
Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade. Incidência. Os adicionais de hora-
extra, trabalho noturno, insalubridade, periculosidade têm natureza salarial e, portanto, sujeitam-se à incidência da 

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; TRF da 3ª Região, AG n. 
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2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 12.03.07). 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 
o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04)  

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.  

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador.  

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.  

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  
4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida.  

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07)  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA.  
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1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.  

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07)  

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 
PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007).  

(...)  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 
data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

(...)  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida.  

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09)  

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 
PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 
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aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  
4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 
a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10)  

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 
quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos.  

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09)  

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
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unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 
compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 
Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 
postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Não se constata interesse da impetrante em afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária 

sobre os primeiros 15 (quinze) dias do auxílio-acidente, na medida em que se trata de benefício pago exclusivamente 

pela Previdência Social após a cessação do auxílio-doença. 
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Em relação ao auxílio-doença e ao aviso prévio indenizado, a sentença proferida deve ser mantida, uma vez que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é firme no sentido da natureza indenizatória dos valores 

pagos a tais títulos. 

Quanto ao apelo da impetrante, deve ser acolhida a pretensão concernente ao adicional de férias, uma vez que a 

jurisprudência dos Tribunais Superiores e deste Tribunal consolidou-se no sentido da não incidência da contribuição 

previdenciária sobre tal verba. 

A insurgência relacionada aos adicionais de hora-extra, trabalho noturno, insalubridade e periculosidade não merece 

prosperar, dado que se trata de verba de natureza salarial. 

A insurgência da União quanto à aplicação do prazo de compensação decenal também não merece acolhida, uma vez 

que, consoante acima fundamentado, o art. 3º da Lei Complementar não deve ser aplicado retroativamente. 

No mais, verifico que os critérios de compensação fixados coadunam-se com aqueles acima expostos, não merecendo 

reparo a sentença neste ponto. 

Ante o exposto, de ofício, julga a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO em relação à pretensão concernente ao 

auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de mérito nesta parte, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da 

União e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante, para afastar a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos por ela a seus empregados a título de adicional de férias, extinguindo o 

processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-85.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001148-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDOMIRO GODOI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

No. ORIG. : 00011488520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Valdomiro Godoi dos Santos contra a sentença de fls. 129/133v., que, referente ao 

pedido de creditamento da correção monetária oriunda dos planos econômicos, homologou a transação e julgou extinto 

o processo com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido de aplicação dos 

juros progressivos, extinguindo o processo com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

O autor alega, em síntese, o seguinte: 

a) tem direito aos juros progressivos (de 3% a 6% ao ano), conforme o tempo de permanência na mesma empresa, 

sendo necessária a produção de prova pericial para a definição de todos e quaisquer outros acréscimos devidos; 

b) foi utilizada as Taxas Referenciais - TR's quando na verdade deveria ter sido utilizado os índices de 42,72% (janeiro 

1989 - IPC), 44,80% (abril 1990 - IPC) 18,02% (junho 1987 - LBC), 5,38% (maio 1990 - BTN) e 7% (junho 1991 - 

TR), nos termos da Súmula n. 252 do STJ, com aplicação dos juros moratórios devidos nos termos do artigo 406 do CC; 
c) está sumulada a questão sobre a prescrição no período de trinta anos no que tange a contribuições relativas ao FGTS 

configurando-se relação de trato sucessivo; 

d) está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que a Caixa Econômica Federal - CEF é quem deveria fornecer 

extratos das contas vinculadas do FGTS e do termo de adesão, sendo assim devida, a inversão do ônus da prova (fls. 

136/162). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 170/175). 

Decido. 
Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 
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Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais.  

(...)  

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 
5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei.  

(...)  

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor.  

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282)  

 

Do caso dos autos. Não assiste razão o autor, uma vez que ele aderiu ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS em 15.01.73, após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando não vigorava 

mais a incidência progressiva dos juros. 

Lei Complementar n. 110/01. FGTS. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, para 

pacificar a discussão sobre a validade do termo de adesão veículado pela Lei Complementar n. 110/01, questão 

pertinente à correção das contas do FGTS, nos termos seguintes: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

 
É obrigatória a observância dessa súmula, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

As Turmas do Superior Tribunal de Justiça não detectaram nenhuma ilegalidade contra a mencionada lei complementar, 

ressalvam que eventuais vícios na sua concretização devem ser discutidos em ação própria. Confiram-se os seguintes 

julgados: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 
Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO. 

(...) 
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2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" 

(Súmula 98/STJ). 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Nesse mesmo sentido, a 5º Turma deste Tribunal vem se pronunciando, conforme podemos observar no precedente que 

segue: 
FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 
5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 
sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, unânime, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada homologou a transação, aplicando assim, os índices de correção monetária 

decorrentes dos expurgos inflacionários estipulados no termo de adesão (fls. 117/118), e julgou improcedente o pedido 

da aplicação de juros progressivos. De acordo com o entendimento dos Tribunais, a sentença não merece ser reformada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 561/1907 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-12.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.007151-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GUILHERME DE JESUS BRAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00071511220064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Guilherme de Jesus Braga contra a sentença de fls. 100/102v., que julgou 

improcedente o pedido extinguindo o feito com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando 

inclusive de condenar em honorários advocatícios. 

O autor alega, em síntese, o seguinte: 

a) o apelante possui todos os requisitos para a aplicação dos juros progressivos; 

b) a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores aos trinta anos que o antecedem a propositura da ação (106/113). 

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme consta na certidão de fl. 116. 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 
(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 
para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 
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5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. O requisito presente no art. 4º da Lei 5.107/66 não foi preenchido pelo apelante, conforme 

verificação dos documentos de fls. 09/12, 77/79, 82/92. É imprescindível que o tempo mínimo de serviço seja 

ininterrupto, contínuo e exercido na mesma empresa. Ademais, não houve a necessária comprovação de que a ré não 

realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002726-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROTHENBERG COM/ DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 110/113v., proferida em 

mandado de segurança impetrado por Rothenberg Comércio de Perfumes e Cosméticos Ltda., que julgou procedente o 

pedido para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a 

seus empregados a título de aviso prévio indenizado. 

A União alega, em síntese, que referida verba tem natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo da contribuição 

previdenciária devida pela impetrante (fls. 126/159). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 164/175). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 178/182). 

Decido. 
Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 
circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Do caso dos autos. Não merece reparo a sentença recorrida, uma vez que a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e deste Tribunal é no sentido da natureza indenizatória do aviso prévio indenizado. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação interposta pela União, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1007170-89.1997.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.000202-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DELANTONIA IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA e outros 

 
: FRANSCISCO BERNARDO DELANTONIA 

 
: CARLOTA LEA BELAVENUTTE DELANTONIA 

 
: JOSE AFONSO DELANTONIA 

 
: CELINA ROSA CAPRIOLI DELANTONIA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

 
: GERSON JOSE BENELI 

No. ORIG. : 97.10.07170-0 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Delantonia Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira Ltda. e outros contra a 

sentença de fls. 117/125, que julgou improcedentes os embargos ajuizados, mantendo a penhora realizada na execução 

aparelhada, condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

crédito atualizado, ficando esta, "sobrestada até e se, dentro em cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais 

subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os documentos apresentados pela apelada devem ser considerados nulos, pois, não refletem a realidade da situação; 
b) houve cerceamento de defesa, pois não foi deferida a realização de perícia; 

c) é vedada a capitalização de juros; 

d) os juros são limitados a 12% ao ano; 

e) não é aplicável a comissão de permanência (fls. 128/143) 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/149). 

Decido.  
Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que seja 

necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados 

por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a 

prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao 

juiz cabe resolver sobre sua produção (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08; STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07). 

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que, antes 

de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da República, que 

limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de lei regulamentadora 

para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33: 

 
A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% 

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula Vinculante 

n. 7).  

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida 

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio Negrão 

anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da 

Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz 

que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 

do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 

26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 

31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente 

Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (REsp n. 781.291-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 
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13.12.05, DJ 06.02.06, p. 283; EAREsp n. 711.740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.04.06, DJ 29.05.06, p. 

236; AGREsp n. 711740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.12.05, DJ 20.02.06, p. 337). 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de 

que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção 

monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios: 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)  

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)  

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à 

taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. (Súmula n. 296)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA. 

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ. REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO. VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 

557, § 2º, DO CPC.  

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência durante o 

período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato 
(Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros 

remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.  

(...)  

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, em 

virtude de sua manifesta inadmissibilidade.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)  

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade: 

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de 

crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).  

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 
Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.  

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado.  

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.  

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada 

pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou 

qualquer outro encargo.  

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.  

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 11.05.09, 

DJU 25.08.09, p. 347)  
 

Do caso dos autos. Não há cerceamento de defesa diante do julgamento antecipado da lide, uma vez que o feito está 

suficientemente instruído com prova documental. A prova pericial mostra-se desnecessária quando se trata da análise da 

alegação de cláusulas contratuais abusivas - questão exclusivamente de direito. 

Conforme entendimento pacífico na jurisprudência, não persiste a limitação de cobrança de juros superior a 12% (doze 

por cento) ao ano. 

O contrato bancário foi firmado em 09.11.95, logo, não estava sob a égide da Medida Provisória n. 1.963-17/00, 

reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a capitalização mensal de juros. 

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No caso 

em questão, há previsão no Contrato de Empréstimo de cobrança de comissão de permanência e juros de mora (fl. 26). 
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E, conforme a Cláusula 3ª (terceira), a comissão de permanência resulta da composição da taxa de Certificado de 

Depósito Interbancário - CDI acrescida da taxa de rentabilidade de até 2,5% (dois e meio por cento) ao mês. 

A sentença não afastou a aplicação simultânea da cobrança da taxa de rentabilidade e encargos moratórios. Contudo, 

tendo em vista que impugna a comissão de permanência, temos que afastá-la, uma vez que a irresignação dos autores 

restringe-se à não realização de perícia, à vedação de capitalização de juros e à não incidência da comissão de 

permanência (fls. 128/143).  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a taxa de rentabilidade e a capitalização de 

juros no cálculo da dívida, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-96.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005274-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FRANCISCO JALES RIBEIRO MENEZES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: FRANCISCO SEVIRINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: GERALDO JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE VENANCIO DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

 
: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

No. ORIG. : 00052749620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Jales Ribeiro e outros contra a sentença de fls. 151/152v., que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

O autor alega, em síntese, que não era sua a incumbência de apresentar os extratos fundiários, mas sim da apelada (fls. 

155/158). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 165/193). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 
àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  
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- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  
6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. A sentença impugnada extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado. Os documento de fls. 24/41, 142/147 comprovam que os autores optaram 

pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 

operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não 

demonstraram que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 

6%). Ademais, os documentos de fls.177/193 comprovam a aplicação da taxa progressiva de juros nas contas de 

Geraldo José de Almeida e Francisco Severino da Silva. 

Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença não merece ser reformada para julgar 

procedente o pedido em relação aos juros progressivos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0574150-47.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.574150-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SPLENDOR CONFECCOES LTDA e outros 

 
: SALLA ARMANDO 

 
: CICERO SALUSTRIANO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05741504719834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face SPLENDOR CONFECÇÕES LTDA. e OUTROS, para cobrança de contribuição 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o feito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Narra a apelante que a execução fiscal foi ajuizada em 22/11/1983 para cobrança de débito para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente às competências de janeiro de 1967 a abril de 1969. 

Sustenta, em suas razões, que o despacho do juiz que ordenou a citação, datado de 02/12/1983, interrompeu a 

prescrição, concluindo que da data do vencimento até a data do referido despacho não escoou o lapso prescricional 

trintenal próprio do instituto (Súmula 210, STJ). 
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Assevera que não há se falar em prescrição intercorrente, a uma porque a suspensão do feito nos moldes do artigo 40 da 

Lei de Execução Fiscal, não superou o prazo de trinta anos e a duas porque não deu a credora, conforme exige a 

jurisprudência dominante para a constatação daquela, causa à paralisação do feito. 

Por fim, aduz que o despacho que determina a citação interrompe a prescrição e não se sujeita à incidência do CPC pela 

via da subsidiariedade, na medida em que se constitui em um silêncio eloqüente. 

É o relatório. DECIDO. 
Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos". 

Verifica-se que as contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS, só mantiveram a natureza tributária até o advento 

da Emenda Constitucional nº 08/77, quando perderam esta característica e passaram a ser consideradas contribuições 

sociais, com prazos de decadência e prescrição não mais regulados pelo Código Tributário Nacional. 

Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2/SP, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm 
natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de prescrição é trintenário, sendo 

inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

Especificamente com relação à prescrição intercorrente, a Lei nº 11.051/2004, dando nova redação ao § 4º do artigo 40 

da Lei de Execução Fiscal, Lei nº 6.830/80, estabeleceu que se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 

e decretá-la de imediato. 

Note-se que não é possível cogitar de prazo diverso para a prescrição intercorrente que não o trintenário, pois ele há de 

ser igual ao da prescrição da ação. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação 

da empresa executada, ex vi o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 

Sobre o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias, o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil reza 

que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros. 

Desta sorte, não obstante o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da empresa ocorre a 

prescrição intercorrente. 

In casu, verifica-se que os tributos se referem aos períodos de janeiro de 1967 a abril de 1969. Dessa forma, não 
restou caracterizada a prescrição do direito de efetuar a cobrança em relação à empresa devedora, porquanto a ação 

executiva se iniciou em 22/11/1983, com despacho de citação da empresa em 02/12/1983 (fl. 02), interrompendo a 

prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO fgts . prescrição intercorrente . PRAZO. 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o fgts prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. 

José Delgado, DJ de 23.09.2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - RESP 693714 - Primeira Turma - Ministro Teori Albino Zavascki - 

DJU 03/04/2006, pág. 243) 

 

Por outro lado, observo que, após a interrupção da prescrição em 02/12/1983, o processo executivo não ficou paralisado 

por 30 (trinta) anos, não havendo que se falar, assim, em prescrição intercorrente. 

Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, à prescrição intercorrente, o 

mesmo prazo da prescrição do fundo de direito, que, no caso das contribuições devidas ao FGTS, é de 30 (trinta) anos. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 
Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se dê 

prosseguimento ao feito. 
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Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459997-35.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.459997-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ DE LADRILHOS IDEAL LTDA e outro 

 
: SIEDY PASSARO 

No. ORIG. : 04599973519824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face IND/ DE LADRILHOS IDEAL LTDA. e OUTRO, para cobrança de contribuição 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o feito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Narra a apelante que a execução fiscal foi ajuizada em 11/05/1982 para cobrança de débito para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente às competências de dezembro de 1973 a setembro de 1975 e janeiro 

de 1976.  
Sustenta, em suas razões, que o despacho do juiz que ordenou a citação, datado de 17/05/1982, interrompeu a 

prescrição, concluindo que da data do vencimento até a data do referido despacho não escoou o lapso prescricional 
trintenal próprio do instituto (Súmula 210, STJ). 

Assevera que não há se falar em prescrição intercorrente, a uma porque a suspensão do feito nos moldes do artigo 40 da 

Lei de Execução Fiscal, não superou o prazo de trinta anos e a duas porque não deu a credora, conforme exige a 

jurisprudência dominante para a constatação daquela, causa à paralisação do feito. 

Por fim, aduz que o despacho que determina a citação interrompe a prescrição e não se sujeita à incidência do CPC pela 

via da subsidiariedade, na medida em que se constitui em um silêncio eloqüente. 

É o relatório. DECIDO. 
Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança 

de contribuições ao FGTS), segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos". 

Verifica-se que as contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS, só mantiveram a natureza tributária até o advento 

da Emenda Constitucional nº 08/77, quando perderam esta característica e passaram a ser consideradas contribuições 

sociais, com prazos de decadência e prescrição não mais regulados pelo Código Tributário Nacional. 
Consolidou-se, assim, a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 100.249-2/SP, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm 

natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de prescrição é trintenário, sendo 

inaplicáveis os artigos 173 e 174 CTN. 

Especificamente com relação à prescrição intercorrente, a Lei nº 11.051/2004, dando nova redação ao § 4º do artigo 40 

da Lei de Execução Fiscal, Lei nº 6.830/80, estabeleceu que se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o 

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente 

e decretá-la de imediato. 

Note-se que não é possível cogitar de prazo diverso para a prescrição intercorrente que não o trintenário, pois ele há de 

ser igual ao da prescrição da ação. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo prescricional após o despacho que ordenou a citação 

da empresa executada, ex vi o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 
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Sobre o tema da interrupção da prescrição nas obrigações solidárias, o artigo 204, parágrafo 1º, do Código Civil reza 

que a interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros. 

Desta sorte, não obstante o despacho que ordenou a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos 

responsáveis solidários, decorridos mais de 30 (trinta) anos após referido despacho de citação da empresa ocorre a 

prescrição intercorrente. 

In casu, verifica-se que os tributos se referem aos períodos de 12/1973 a 01/1976. Dessa forma, não restou caracterizada 

a prescrição do direito de efetuar a cobrança em relação à empresa devedora, porquanto a ação executiva se iniciou em 

11/05/1982, com despacho de citação da empresa em 17/05/1982 (fl. 02), interrompendo a prescrição, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO fgts . prescrição intercorrente . PRAZO. 30 ANOS. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o fgts prescreve em trinta (30) anos" (Súmula 210/STJ). Tal 

entendimento é aplicável inclusive às contribuições anteriores à EC 08/77. 

2. Precedentes: REsp 526.516/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 16.08.2004; AgRg no Ag 445.189/SP, 1ª Turma, Min. 

José Delgado, DJ de 23.09.2002. 

3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - RESP 693714 - Primeira Turma - Ministro Teori Albino Zavascki - 

DJU 03/04/2006, pág. 243) 

 
Por outro lado, observo que, após a interrupção da prescrição em 17/05/1982, o processo executivo não ficou paralisado 

por 30 (trinta) anos, não havendo que se falar, assim, em prescrição intercorrente. 

Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, à prescrição intercorrente, o 

mesmo prazo da prescrição do fundo de direito, que, no caso das contribuições devidas ao FGTS, é de 30 (trinta) anos. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática , a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se dê 

prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-71.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000422-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RCB MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: RUBEN CARLOS BLEY 

 
: ELIZABETH BALBINO BLEY 

ADVOGADO : RICARDO MARCELO TURINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por RCB Máquinas Indústria e Comércio Ltda. contra 

a sentença de fls. 59/62, que julgou improcedentes os embargos do devedor e extinguiu o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes ao pagamento das 

custas.  
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Recorre a embargada, alegando, em síntese, que devem ser fixados honorários advocatícios, independentemente 

daqueles cobrados na ação de execução, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 68/70). 

Sustentam os embargantes, por seu turno, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista o indeferimento da 

prova pericial requerida (fls. 73/75). 

Foram apresentadas contrarrazões pela Caixa Econômica Federal (fls. 81/83). 

Decido. 
Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que seja 

necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados 

por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a 

prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao 

juiz cabe resolver sobre sua produção: 

 

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA - 

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil. 

(...) 

3. Agravo improvido. 
(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL (...) 

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar em 

necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC. 

(...) 

4. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08) 

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...) 

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não 

caracterizado. 

(...) 

7. Apelação improvida. 
(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08) 

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO 

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...) 

(...) 

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, 

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente 

para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de 

quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os 

elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como 

limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em 

direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide' e que 

'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a 

produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força 

probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99). 

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari 
Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo 

Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada. 

(...) 

8. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07) 

Embargos à execução. Cumulação com honorários fixados na execução. Admissibilidade. O Superior Tribunal de 

Justiça consolidou o entendimento de que são cumuláveis os honorários da execução e dos embargos do devedor, uma 

vez que constituem demandas distintas:  
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 

DO CPC. REAJUSTE DE 28,86%. BASE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. ANUÊNIOS. POSSIBILIDADE. 

PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CÔMPUTO PARA FINS DE CÁLCULO DA VERBA HONORÁRIA. 

CONDENAÇÃO DOS HONORÁRIOS DA EXECUÇÃO E EMBARGOS. VERBAS AUTÔNOMAS. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Quanto à fixação dos honorários de forma provisória, nota-se que o aresto merece reforma, eis que diverge da 

jurisprudência desta Corte Superior segundo o qual a condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

na execução é acumulável com aqueles arbitrados em sede de embargos à execução, uma vez que são ações distintas. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, REsp n. 1224926, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.03.11) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO E EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AUTONOMIA DA VERBA HONORÁRIA DEVIDA. PRECEDENTES. LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL 

DE CONDENAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1. A jurisprudência dominante nesta Corte Superior firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios são 

devidos tanto na ação de execução como nos embargos à execução. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo regimental conhecido em parte e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1086870, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 17.03.11) 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO E EMBARGOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. LIMITE. ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OBSERVÂNCIA. 

1. É firme o entendimento de que, constituindo os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, que não se 

confunde com a ação de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independente 

em cada uma das referidas ações, desde que a cumulação da verba honorária não exceda o limite de 20%, estabelecido 

no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1227911, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.02.11) 

 

Do caso dos autos. Não há cerceamento de defesa diante do indeferimento da prova pericial, uma vez que o feito está 

suficientemente instruído com prova documental. Além disso, a perícia mostra-se desnecessária quando se trata da 

análise da alegação de cláusulas contratuais abusivas - questão exclusivamente de direito. 

A sentença deixou de condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que estes 

foram incluídos nos cálculos da execução (fl. 62). No entanto, conforme a fundamentação apresentada, os honorários 

devem ser arbitrados de maneira independente, na execução e nos embargos do devedor, merecendo reforma a decisão.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação dos embargantes e DOU PROVIMENTO ao recurso da Caixa 
Econômica Federal, para condenar os executados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 

(mil reais), com fundamento nos arts. 20, § 4º, e 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007288-19.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OZORIO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LIMONE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ozório Aparecido Moraes contra a sentença de fls. 61/62 e 70/72, que extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, afastou o pedido de 

indenização formulado pela embargante com base no art. 940 do Código Civil, determinou que cada parte arcasse com 

os honorários advocatícios de seu advogado e reconheceu a litigância de má-fé em relação à embargante, condenando-a 

ao pagamento da multa prevista no art. 18 do Código de Processo Civil, fixada em 1% (um por cento) do valor da causa, 
bem como de indenização correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da causa.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a embargada agiu de má-fé ao dar continuidade ao processo mesmo após o pagamento da dívida, quando não mais 

havia interesse processual, devendo ser aplicada a sanção cominada no art. 940 do Código de Processo Civil, a título de 

indenização; 

b) deve ser afastada a condenação da recorrente por litigância de má-fé (fls.74/81). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 91/94). 

Decido.  
Cobrança excessiva. Boa fé. CC, Art. 940. Inaplicabilidade. Nos termos da Súmula n. 159 do Supremo Tribunal 

Federal, a cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar à sanção prevista no art. 1.531 do Código Civil, o qual 

corresponde ao art. 940 do novo código: 

 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir 

mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no 

segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição. 

 

A jurisprudência é no sentido de que efetivamente não cabe a aplicação desse dispositivo legal em tais circunstâncias: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DÍVIDA JÁ PAGA. EMBARGOS. POSTULAÇÃO INDENIZATÓRIA DE 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 1.531, 17 E 18 DO CPC. ACÓRDÃO A QUO QUE REJEITA AS PENALIDADES. MÁ-FÉ 
NÃO CONFIGURADA. SÚMULA N. 159-STF. (...). 

I. A aplicação do art. 1.531 do Código Civil tem recebido da jurisprudência tratamento afastado da mera exegese 

literal da norma, exigindo, para que a indenização tenha lugar, comportamento doloso do exeqüente, pela cobrança 

maliciosa da dívida sobre a qual tem plena consciência de que é indevida ou já está paga, este o caso dos autos. 

II. "Cobrança excessiva, mas de boa fé, não dá lugar as sanções do art 1.531 do Código Civil" (Súmula 159 do STF). 

III. Não reconhecida, pelas instâncias ordinárias, tal procedimento, o que evidentemente também alcança a pretensão 

punitiva referente aos arts. 17 e 18 do CPC, correto o acórdão a quo que afastou as cominações respectivas. 

(...) 

VI. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 403.444, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04.02.03) 

RECURSO ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. ERRO NO PREENCHIMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.531 DO CC. APLICAÇÃO CONDICIONADA Á MÁ-FÉ DO CREDOR. 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 159 DO STF. 

I. A sanção do art. 1531 apresenta caráter de exceção e é imposta apenas nos casos de comprovada malícia da parte 

(Aplicação da Súmula 159 do STF). Justificado o equívoco da Fazenda em ajuizar execução fiscal para cobrança de 

dívida registrada como não paga, por equívoco do contribuinte ao preencher a guia de recolhimento do ICMS, 

despropositada se revela a imputação da pesada penalidade perpetrada pelo susomencionado dispositivo, visto que, da 
exação não se infere nenhum propósito doloso manifesto pelo Fisco no sentido de causar prejuízo ao contribuinte. 

II. Recurso provido. 

(STJ, AGREsp n. 130.854, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23.05.00) 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - (...) - SANÇÕES 

PREVISTAS NO ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ARTIGO 940 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

11. Não restando comprovado, nos autos, que a CEF tenha agido de má-fé na cobrança dos valores impugnados pelos 

embargantes, descabe a imposição das sanções de que tratam o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, o 

artigo 1531 do antigo Código Civil, e o artigo 940 do Código Civil em vigor.(Súmula 159 do Supremo Tribunal 

Federal). 

(...) 

14. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013847-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14.01.08) 

 

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17), deve 

o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo ordenamento 
processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos 

recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual. É aceitável que a parte 

exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade. Não se deve permitir, isso sim, que a 

parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa, da falsidade de suas afirmações, dos fins 

ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela retarde o andamento deste de modo intolerável, 

por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização 

de condutas semelhantes, para render ensejo à penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de 

modo a não frustrar o direito à defesa sob a especiosa urgência na distribuição de justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. 

ACUMULAÇÃO. ART. 86, § 2º DA LEI 8.231/91. ARGÜIÇÃO INOPORTUNA. TEMA NÃO APRECIADO PELA 

DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 515/STF. INCIDÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART. 485, V). 
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INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTIGO 18 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. 

AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

(...) 

VI - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem entendido, que a condenação ao pagamento de 

indenização, nos termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum elemento 

subjetivo apto a evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte. O simples fato de recorrer contra decisão 

desfavorável não incita à presunção da litigância de má-fé. 

VII - Ação rescisória improcedente. 

(STJ, AR n. 2837, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06) 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA DO PONTO 

DE VISTA DO RELATOR. JUROS. 

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17 do 

CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos 

autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do processo. 

(...) 

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento." 

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento. 
(STJ, REsp n. 731197, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA. 

(...) 

VIII - A condenação em litigância de má-fé exige decisão judicial fundamentada com circunstâncias concretas que 

evidenciem enquadrar-se o caso em alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do CPC, quando a parte 

abusa do direito de defesa de seus interesses com evidente intuito de protelar o andamento do processo e prejudicar a 

parte adversa. 

IX - Não pode ser reconhecida litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais adequados à 

sua defesa, com fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que ocorra alguma 

circunstância concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária. 

X - No caso dos autos, as circunstâncias dos autos não importam na condenação da União Federal em litigância de 

má-fé, por não estar manifestamente caracterizado o abuso no exercício de seu direito de defesa. 

XI - Remessa oficial desprovida. Apelação da União Federal não conhecida. Prejudicado o recurso adesivo. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08) 

Do caso dos autos. A autora ajuizou a ação monitória em 26.07.05 (fl. 2) e, somente em 26.08.05 (fl. 34), ocorreu o 

pagamento do débito. Portanto, quando proposta a demanda, a credora não apenas estava de boa-fé como efetivamente 
fazia jus ao valor cobrado. 

O artigo 940 do Código Civil visou estabelecer punição contra aquele que demanda dívida já paga, por deliberada má-

fé, praticando ato ilícito, situação que não se confunde com a hipótese dos autos. 

No que concerne à litigância de má-fé, não verifico a presença de quaisquer das hipóteses previstas no art. 17 do Código 

de Processo Civil, revelando-se inadequada a aplicação da multa correspondente.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para afastar a condenação por litigância de má-

fé, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-73.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.000761-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA RUIZ 

APELADO : SERGIO TOSTA ALVES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 42/46, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito, pois este não se reveste 

de liquidez; 

b) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo ante a ausência de prejuízo 

ao devedor (fls. 55/59). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. 

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado de extratos de movimentação da conta, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 5/7 

e 11/16). 
Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial e, 

desde que acompanhado de demonstrativo de débito, é instrumento hábil ao ajuizamento da ação monitória. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-34.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.006269-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA RUIZ ORFALI e outro 

APELADO : RUTH LISBOA BALISTA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 48/52, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito, pois este não se reveste 

de liquidez; 

b) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo ante a ausência de prejuízo 

ao devedor (fls. 61/65). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.  

 
Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória.  
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Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado de extratos de movimentação da conta, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 

10/22). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial e, 

desde que acompanhado de demonstrativo de débito, é instrumento hábil ao ajuizamento da ação monitória. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006267-64.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.006267-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA RUIZ ORFALI e outro 

APELADO : JORGEMAR APARECIDO SCARSO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 46/50, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito, pois este não se reveste 

de liquidez; 

b) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo ante a ausência de prejuízo 

ao devedor (fls. 59/63). 

Decido.  
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 
O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.  

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória.  

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado de extratos de movimentação da conta, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 

9/19). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial e, 

desde que acompanhado de demonstrativo de débito, é instrumento hábil ao ajuizamento da ação monitória. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-09.2005.4.03.6110/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 576/1907 

  
2005.61.10.000666-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN MOREIRA 

APELADO : EVERTON LUIZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 37/41, que indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, e 295, III, do Código de Processo 

Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o acesso à justiça é garantia Constitucional; 

b) cabe ação monitória para a cobrança de dívida decorrente de contrato de abertura de crédito; 

c) a escolha da ação monitória quando cabível a execução não enseja a extinção do processo (fls. 44/52). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.  

 
Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória.  

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado de extratos de movimentação da conta, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 

12/31). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial e, 

desde que acompanhado de demonstrativo de débito, é instrumento hábil ao ajuizamento da ação monitória.  

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da ação 

monitória em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009727-41.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009727-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO JOSE DIAS e outros 

 
: GENESIO JESUS FERNANDES DO NASCIMENTO 

 
: NICOLAU DOS SANTOS 

 
: NOE MOTA DA SILVA FILHO 

 
: WILSON STANISCE CORREA 

 
: EDIMIR SOARES DOS REIS 

 
: BERNADETE DA SILVA 

 
: JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

 
: MILTON OSCAR MULLER 

ADVOGADO : EDNO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

No. ORIG. : 00097274120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio José Dias e outros contra a sentença de fls. 154/157, que julgou 

improcedente o pedido de todos os autores, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a apelada não comprovou documentalmente que os percentuais de 42,72% de 01.89 e 44,80% de 04.90 foram 

aplicados nas contas dos autores; 

b) os percentuais de 84,32% (03.90), 9,55% (05.90), 12,92% (07.90), 13,69% (01.91) e 11,79% (02.91), não foram 

analisados pela sentença (fls. 162/163). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 
assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 
precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 
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de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN ="" 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 
o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 
DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 
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aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 
de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 
de indevido bis in idem. 

FGTS. Liqüidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 
unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

FGTS. Sucumbência recíproca. Cálculo de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. Nas ações 

concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em que 

fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil, impõe-se a 
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compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos, e não de acordo com os 

índices julgados procedentes e improcedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com a 

disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos formulados e 

deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n° 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGA n. 828796-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.07) 
FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO INICIAL. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a 

cada um deles. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 844170-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21.11.06) 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido de todos os autores, com relação aos expurgos 

inflacionários referentes a 06.87 a 03.91. 

Embora a ré tenha alegado que os autores aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01, os documentos 

apresentados não são idôneos para comprovar a transação extrajudicial. 

Portanto, a sentença deve ser parcialmente reformada para julgar procedente o pedido quanto aos percentuais de 42,72% 

(01.89), 84,32% (03.90) e 44,80% (04.90). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 
procedente o pedido inicial, condenando a Caixa Econômica Federal a corrigir as contas do FGTS dos autores pelo IPC 

nos meses de 01.89 (42,72%), 03.90 (84,32%) e 04.90 44,80%, desconstando-se as correções efetuadas à época, com 

correção monetária e juros de mora nos termos acima explicitados, determino que cada parte arque com os honorários 

advocatícios de seus advogados, e resolvo o mérito, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo 

Civil . 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015996-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015996-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : PEDRO GONCALVES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fl. 51, que indeferiu liminarmente a 

petição inicial, com fundamento nos arts. 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de confissão de dívida constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, pois preenche os requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil (fls. 56/60). 

Decido. 
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Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais:  

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo e 

Financiamento", devidamente assinado pelo devedor e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, 

demonstrativo de débito, planilha de evolução da dívida e extratos (fls. 8/33). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 
do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução.  

Às fls. 38/39, o MM. Juízo a quo determinou que o autor emendasse a inicial, formulando pedido juridicamente 

possível, sob pena de extinção do feito, por entender que o contrato de confissão de dívida não se reveste de liquidez e, 

portanto, não é título executivo. Em razão da inércia da autora a inicial foi indeferida. 

No entanto, consoante a fundamentação apresentada, o instrumento de confissão do débito, uma vez preenchidos os 

requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de 

execução. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020299-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020299-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00202999420094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que decretou a extinção do processo sem resolução de 

mérito em razão da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a inocorrência de litispendência e requer a apreciação do mérito da ação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O digno Magistrado julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, em face da litispendência em relação ao 

processo nº 2008.61.00.010570-3, em tramite nesta Turma, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Não houve condenação em despesas processuais e honorários advocatícios, posto que incompleta a 

relação processual. 

 

Em razões recursais, a Autora hostilizou tecnicamente o decisum, argüindo a inexistência de litispendência, ante os 
fundamentos jurídicos, a causa de pedir e os pedidos de ambas as ações serem diversos. 

 

Não assiste razão à parte Autora. 

 

Da leitura da cópia da petição inicial acostada aos autos às fls. 02/18, verifica-se que o pedido da parte Autora refere-se 

ao Processo nº 2008.61.00.010570-3, em curso perante este Tribunal, cujo objeto é a revisão do contrato celebrado pela 

parte Autora e a Caixa Econômica Federal, além da declaração de nulidade da execução extrajudicial promovida com 

fundamento no Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Desse modo, muito embora, na demanda nº 2008.61.00.010570-3, em trâmite perante a 5ª. Turma, abarque outros 

pedidos, não se pode negar a ocorrência da litispendência entre ela e o presente processo, diante da identidade de partes, 

de causar de pedir e de pedido entre ambas ações em andamento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020900-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020900-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO FERNANDES e outro 
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: ELAINE PARANDIUC FERNANDES 

ADVOGADO : EDUARDO GIANNOCCARO e outro 

CODINOME : ELAINE PARANDUIC FERNANDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 00209000320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos autos da Medida Cautelar. Houve condenação em 

custas e honorários advocatícios.  

 

Cumpre decidir. 

 

O processo cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário ou mesmo de execução.  

 

Seu objetivo não é a tutela satisfativa, de sorte que a parte Autora ajuizou a presente ação pleiteando a decisão que lhes 

garanta a suspensão da venda do imóvel e que seja determinada a venda ao aludido bem a eles (autores) Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI). 
 

Além disso, não há notícia, nestes autos, de que a parte Autora tenha ajuizado a ação principal (CPC, art. 808, I) ou 

mesmo de que tenha efetivado a medida cautelar concedida (CPC, art. 808, II). Levando-se em conta que o processo 

cautelar é sempre dependente de um processo principal (CPC, art. 796) e não havendo informação acerca da existência 

deste, é de se concluir pela falta de interesse de agir nesta ação cautelar. Neste sentido a jurisprudência:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 
A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 
 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALIBRA INGREDIENTES LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL FERREIRA DIEHL e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047534720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ALIBRA INGREDIENTES LTDA e pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 23/03/2010, 

objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente, e a título de terço 

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos a esse título, concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da 
contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados a título de auxílio-doença, auxílio-acidente e terço 

constitucional de férias, e o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 05 (cinco) 

anos que antecederam o ajuizamento da ação e observado o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescidos de 

juros à taxa SELIC, desde cada recolhimento. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados a título de 

aviso prévio indenizado, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. Requer, ainda, seja reconhecido o 

seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos que antecederam a impetração do 

mandado. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos a título de auxílio-doença, auxílio-acidente e terço constitucional de 

férias, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a 

contribuição social. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo da impetrante e 

pelo improvimento do apelo da União e da remessa oficial. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 
os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento, terço constitucional de férias, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade 

e de horas extras, gratificação de produtividade, gratificação por liberalidade da empresa por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho e complementação temporária de proventos, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 
valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade e de adicionais noturno, de insalubridade, de 

periculosidade e de horas extras, estando sujeitos à incidência da contribuição previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 
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Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade ostentam caráter salarial, à luz do enunciado 60 

do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária. 
(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado nº 60). - 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra 

matriz da incidência tributária. - 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei nº 8212/91, enumera no art. 28, § 9º, quais 

as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de 

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, periculosidade e de insalubridade.  
(REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 
Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 
indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 
(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  
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Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  
(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR  PROVIMENTO. 
(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 
tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, 

decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 
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considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 
Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 
anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 
ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 
(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 
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Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 
por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 
existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 589/1907 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 
ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 
de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 23/03/2010, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 03/2000 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

Diante do exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo da União, para restringir o decreto de inexigibilidade da contribuição social aos pagamentos 
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efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do 

auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, DOU PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social previdenciária incidente sobre valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado e declarar que não foram atingidos pela prescrição os valores recolhidos indevidamente a partir de 03/2000 e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar que os valores recolhidos indevidamente a partir 

de 03/2000, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam compensados com contribuições 

previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009 e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008. Mantida a 

sentença, na parte em que determina a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e da taxa SELIC, a 

partir de cada recolhimento. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011421-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011421-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : VEGA NET MARKETING E TELEMARKETING S/A 

ADVOGADO : MARCELO PONTES DE CAMARGO DIEGUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114214920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por VEGA NET 

MARKETING E TELEMARKETING S/A em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, 

objetivando a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, concedeu a ordem, para determinar que 

os débitos nºs 36.260.127-5, 36.601.878-7, 36.781.994-5 e 36.781.995-3 não sejam obstáculos à expedição da certidão 

requerida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
No caso, consta, do documento de fl. 37 ("consulta regularidade das contribuições previdenciárias", expedida em 

21/05/2010), a existência de 04 (quatro) débitos, constituídos sob nºs 36.260.127-5, 36.601.878-7, 36.781.994-5 e 

36.781.995-3, os quais impedem a expedição da requerida certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Sustenta a impetrante, nestes autos, que os referidos débitos estão com a exigibilidade suspensa, vez que objetos de 

parcelamento, tendo acostado documentos de fls. 34/52, para demonstrar as suas alegações. 
Ocorre que a União, ao prestar suas informações às fls. 106/108, reconheceu que os débitos nºs 36.260.127-5, 

36.601.878-7 e 36.781.995-3, estão com sua exigibilidade suspensa, em razão do seu parcelamento, não constituindo 

óbices à expedição da certidão requerida, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, até 

porque o referido parcelamento está em situação regular. 

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA - ADMISSIBILIDADE. 

1. Expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa - CND, na forma do art. 206 do CTN, traduz, 

em essência, a "thema decidendum". 
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2. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo 

regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

independentemente da prestação de garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366441 / RS). 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1209674 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 29/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL - MANDADO 

DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAMENTO ANTERIOR À LC Nº 104/2001, QUE INTRODUZIU O 

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN - EXIGÊNCIA DE GARANTIA 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EM - IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS - CND - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS 

EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 

.............................................................................................................. 

3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que informa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

existente à época de seu requerimento, em nome do requerente. E a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à 

época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 

4. A certidão expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por 

isso que, nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro 
contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros 

de mora acrescidos". 

5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de Débitos - CND; 

contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a uma certidão, na 

qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito tributário está 

suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do requerente, ao domicílio 

fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão terá os mesmos efeitos 

daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp 1012866 / CE, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/03/2008, DJe 30/04/2008; REsp 703245 / CE, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008; e AgRg no REsp 723915 / SP, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 

6. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo 

regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

independentemente da prestação de garantia real não exigida quando da sua concessão"(REsp 366441 / RS). 

7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da Drogaria Silva Ltda não providos. 
(AgRg no REsp nº 1164219 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 27/05/2010) 

Quanto ao débito nº 36.781.994-5, a própria União reconhece, à fl. 107, que a impetrada quitou o referido débito, mas 
com código errado, e que a questão foi objeto de revisão administrativa, não mais podendo obstar a expedição da 

certidão requerida, vez que extinto, nos termos do artigo 156, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Como bem asseverou o MM. Juiz de Primeiro Grau, na sentença de fls. 123/124: 

... ao que se verifica dos autos, a própria autoridade impetrada, às fls. 105/109, reconhece que o débito nº 

36.260.127-5 está incluído no parcelamento da Lei nº 11941/2009 e que os débitos 36.601.878-7 e 36.781.995-3 

foram parcelados conforme disposições da Lei nº 10522/2002, com deferimento em abril de 2010. Afirma, ainda, que 

ambos os parcelamentos encontram-se em situação regular. 

No tocante ao débito nº 36.781.994-5 a impetrada reconhece que a impetrante quitou o referido débito, porém, em 

código errado (fl. 107). Assim, considerando que a impetrante efetuou pedido de revisão administrativa de aludido 

débito, conforme se depreende de fls. 118/122, mencionado débito não pode obstar a expedição da certidão de 

regularidade fiscal almejada, uma vez que se encontra extinto, nos termos do art. 156, I, do CTN. 

Por conseguinte, é manifesto o direito da impetrante à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa de 

débitos, na forma do que dispõe o artigo 206 do Código Tributário Nacional, vez que os débitos remanescentes (nºs 

36.260.127-5, 36.601.878-7 e 36.781.995-3) encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, 

VI, do CTN. 
Assim, considerando que o débito nº 36.781.994-5 já foi quitado e que os débitos nºs 36.260.127-5, 36.601.878-7 e 

36.781.995-3 estão com sua exigibilidade suspensa, nenhum deles pode representar obstáculo à expedição da requerida 
certidão positiva de débito com efeitos de negativa, prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022467-69.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.022467-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : 
CONSULT SISTEMAS INTEGRADOS DE LOGISTICA E GERENCIAMENTO DE 

RISCOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00224676920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por CONSULT 

SISTEMAS INTEGRADOS DE LOGÍSTICA E GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA em face do Sr. 

DELEGADO REGIONAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, objetivando a 

expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, concedeu a ordem, para determinar que os débitos 

nºs 36.525.532-7 e 36.525.531-9 não sejam obstáculos à expedição da certidão requerida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 
No caso concreto, consta, do documento de fl. 37 ("consulta a restrições", expedida em 07/10/2009), a existência de 

dois débitos, constituídos sob nºs 36.525.532-7 e 35.625.531-9, os quais impedem a expedição da requerida certidão 

positiva de débito com efeito de negativa. 

Sustenta a impetrante, nestes autos, que o primeiro débito está com a exigibilidade suspensa, vez que objeto de 

parcelamento, e o segundo já foi pago integralmente, tendo acostado documentos de fls. 40/46 e 50/61, para demonstrar 
as suas alegações. 

Ocorre que a União, ao prestar suas informações, reconheceu a existência de um único débito, o de nº 36.525.532-7, 

cuja exigibilidade está suspensa, em razão do seu parcelamento, não constituindo óbice à expedição da certidão 

requerida, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, até porque o referido parcelamento está 

em situação regular. 

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA - ADMISSIBILIDADE. 

1. Expedição de Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa - CND, na forma do art. 206 do CTN, traduz, 

em essência, a "thema decidendum". 

2. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo 

regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

independentemente da prestação de garantia real não exigida quando da sua concessão" (REsp 366441 / RS). 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp nº 1209674 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 29/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL - MANDADO 

DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS. PARCELAMENTO ANTERIOR À LC Nº 104/2001, QUE INTRODUZIU O 

PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO NAS HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN - EXIGÊNCIA DE GARANTIA 

PARA A EXPEDIÇÃO DE CPD-EM - IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO À CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS - CND - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO À CERTIDÃO QUE INFORMA COM PRECISÃO FATOS 

EFETIVAMENTE OCORRIDOS. 

.............................................................................................................. 

3. A certidão perseguida pela impetrante é aquela que informa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

existente à época de seu requerimento, em nome do requerente. E a hipótese legal de suspensão da exigibilidade, à 

época, é a disposta no inciso I do art. 151 do CTN. 
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4. A certidão expedida pelos órgãos fazendários, em verdade, só pode informar aquilo que efetivamente ocorreu, por 

isso que, nos termos do art. 208 do CTN, "a certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro 

contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros 

de mora acrescidos". 

5. Se há débitos tributários em nome da impetrante, não há falar em direito à Certidão Negativa de Débitos - CND; 

contudo, se há débitos, com a exigibilidade suspensa, deve-se reconhecer o direito da impetrante a uma certidão, na 

qual conste a existência dessa dívida tributária e conste, também, a situação pela qual o crédito tributário está 

suspenso. Contendo essas informações, mais as informações referentes à identificação do requerente, ao domicílio 

fiscal, ao ramo de negócio ou atividade e ao período a que se refere o pedido, a certidão terá os mesmos efeitos 

daquela prevista no artigo 205 do CTN (Certidão Negativa de Débitos). Precedentes: REsp 1012866 / CE, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 25/03/2008, DJe 30/04/2008; REsp 703245 / CE, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008; e AgRg no REsp 723915 / SP, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 291. 

6. "Ao contribuinte que tem a exigibilidade do crédito suspensa pelo parcelamento concedido, o qual vem sendo 

regularmente cumprido, é assegurado o direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

independentemente da prestação de garantia real não exigida quando da sua concessão"(REsp 366441 / RS). 

7. Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da Drogaria Silva Ltda não providos. 
(AgRg no REsp nº 1164219 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 27/05/2010) 
No tocante ao débito nº 35.625.531-9, foi extinto nos termos do artigo 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

tanto que não consta mais do sistema de restrição da Receita Federal do Brasil, conforme informação prestada à fl. 84. 

Como bem asseverou a MM. Juíza de Primeiro Grau, na sentença de fls. 92/93: 

Na espécie, verifica-se o cabimento de expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa ante o 

parcelamento do débito nº 36.525.532-7, por meio do processo administrativo nº 13896.002240/2009-08, e o 

pagamento do débito nº 36.525.531-9. Explico. 

Como resultado da liminar, o pedido de expedição de certidão conjunta foi analisado e resultou na informação de 

que o débito em questão encontra-se parcelado e as parcelas tem sido recolhidas em dia. No tocante ao segundo 

débito, este sequer consta mais do sistema de restrição da Receita Federal do Brasil (fl. 84). 

Portanto, não há extinção do presente feito sem julgamento de mérito por perda de objeto, pois a apreciação do 

processo administrativo e a expedição da certidão requerida, objetos do presente "mandamus", foram efetivamente 

realizadas, ainda que tardiamente, em razão de ordem judicial concedida nos autos em comento. 
Assim, considerando que o único débito em nome da impetrante está com sua exigibilidade suspensa, não pode a União 

se recusar a expedir a requerida certidão positiva de débito com efeitos de negativa, prevista no artigo 206 do Código 

Tributário Nacional. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207162-35.1998.4.03.6104/SP 

  
2008.03.99.048486-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

 
: HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : ELIANA DE MOURA MILANI e outro 

 
: ANA CLAUDIA DE MOURA MILANI 

No. ORIG. : 98.02.07162-5 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 75/76, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser aplicado o princípio da fungibilidade, convertendo-se a ação de execução por título extrajudicial em ação 

monitória; 

b) a cédula de crédito bancário constitui título executivo, devendo prosseguir a execução (fls. 83/87). 

Decido. 
Contrato de abertura de crédito. Monitória. Cabimento. Segundo a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça: 
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O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo. 

 

Assim, não cabe execução por título executivo extrajudicial em hipóteses dessa natureza, o que indica o cabimento da 

ação monitória. Pela Súmula n. 247 do Superior Tribunal de Justiça, é cabível a ação monitória para a cobrança fundada 

em contrato de abertura de crédito em conta-corrente: 

 

O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento 

hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Abertura de Crédito Rotativo 

em Conta Corrente - Cheque Azul", acompanhado de extratos de movimentação da conta, nota de débito e planilha de 

evolução (fls. 11/18 e 63/73). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de abertura de crédito não constitui título executivo extrajudicial. 

No entanto, assiste razão à apelante no que concerne à possibilidade de conversão da execução em ação monitória. O 

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a alteração não se revela possível após a citação, quando 

estabilizada a relação processual (REsp n. 1170459/PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 12.08.10; AgREsp n. 656670, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, J. 02.12.08; AgRg no REsp n. 708.168/SP, Rel. Des. Convocado do TJ/BA Paulo Furtado, j. 

04.03.10; AgRg no REsp n. 913.605/RN, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 20.05.08). 
Tendo em vista que os executados ainda não foram citados, deve ser deferido o pedido de conversão formulado pela 

parte.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar a conversão da execução em ação monitória, com 

fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-10.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003769-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WAGNER LUIZ DE FREITAS e outro 

 
: SILVIA APARECIDA GUETE DE FREITAS 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : GENI MURARO 

ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA e outro 

DESPACHO 
1. Fls. 277/280: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a apelada Geni Muraro para constituir novo procurador 

no prazo de 20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Cabe acrescentar que os honorários advocatícios da renunciante devem ser fixados pelo MM. Juízo de primeiro grau, 

no qual foi assumido o encargo (fl. 278). 

4. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030320-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030320-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADIMA SERVICOS EMPRESARIAIS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MEGLI BARBOSA DE MELLO 

SUCEDIDO : LIDIMA SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00194-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ADIMA SERVIÇOS EMPRESARIAIS SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA, para cobrança das contribuições previdenciárias, reconheceu a prescrição e julgou extinto o feito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, visto que a exigibilidade do crédito em questão ficou 

suspenso, por força de acordo de parcelamento firmado entre as partes, e a citação da devedora foi determinada dentro 

do prazo qüinqüenal, que deve ser contado da rescisão do parcelamento. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 
E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 
No caso, os débitos previdenciários referem-se às competências de 09/1997 a 13/1998 (CDA nº 35.177.014-3, fl. 04) e 

01/1999 a 01/2000 (CDA nº 35.177.015-1, fl. 12), e foram constituídos em 28/11/2000, mediante Lançamento de 
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Débito Confessado - LDC, tendo a sua exigibilidade permanecido suspensa até 01/10/2002, quando foi excluída do 

parcelamento. 

Desse modo, considerando que a ordem de citação em 29/06/2006 (fl. 24) interrompeu a prescrição, nos termos do 

artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, não pode 

prevalecer a sentença que extinguiu o feito executivo, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09/06/2005), alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128 / 

RS, DJ de 782867 / SP, DJ 20/10/2006; REsp 708186 / SP, DJ 03/04/2006). - 6. Destarte, consubstanciando norma 

processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como 

consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho 

que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 
(Recurso Especial nº 999901 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 10/06/2009) 

Por fim, é descabida a remessa oficial, pois, nos termos do inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição nos casos em que acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e 

DOU PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010220-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010220-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : GISELE DE ALICE 

ADVOGADO : RODRIGO EMANUEL BROCHETTI 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00116022120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, interposta por GISELE DE ALICE contra a Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão da execução extrajudicial contra o imóvel objeto da lide, com leilão 

marcado para 27/04/2011 às 10:00 hs.  

 

Alega a parte Autora que restou caracterizado o fumus boni juris e o periculum in mora, uma vez que a data do leilão já 

está marcada para o dia 27/04/2011, existindo a possibilidade de arrematação do bem violando os princípios 

constitucionais. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Observo, primeiramente, que a r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido principal nos autos da ação de 

revisão contratual em relação ao contrato de financiamento imobiliário celebrado entra as partes, cujo recurso de 
apelação foi recebido, em ambos os efeitos, em consonância com o dispositivo contido no artigo 520, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Todavia, tal despacho que recebeu a apelação em ambos os efeitos não impede a execução extrajudicial do imóvel. 

 

Ademais, a verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e 

execução extrajudicial, bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação que 

regula o SFH. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

 

Nesse sentido, não há que se falar em cancelamento do leilão designado para o dia 27.04.2011 e, tal pedido já foi 

apreciado conforme decisão nos autos nº 2008.61.00.011602-6. 
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Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada. 

 

Cite-se. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9609/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013092-05.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ARI DE PAULA SILVA e outro 

 
: ANA CELIA FARIA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA MACIEL 

 
: KARINA TERESA DA SILVA MACIEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 
salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
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Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 
do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 
 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 
previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 
expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 
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da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 
03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 
garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 
"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 
vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 
 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 
Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 
Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 
2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 
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4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 
entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 
referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
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I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 
Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 
administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 
expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 
Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
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No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 
Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 
70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-
se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 
AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 
Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 
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4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 
extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 
realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 
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Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025607-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025607-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PEIXOTO GUIMARAES DE LIMA e outro 

 
: SONIA DE AGUIAR SILVA LIMA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

PARTE RE' : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

No. ORIG. : 00256071420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.  

 

Cumpre decidir. 

 

Em 16.04.2009, foi dado baixa à vara de origem no feito principal (autos nº 2002.61.00.004724-5). 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 
 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006275-92.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006275-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LAERCIO HENRIQUE e outro 

 
: MARIA CRISTINA DOS SANTOS HENRIQUE 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 
mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 
dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 
vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 
apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 
taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 613/1907 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 
mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 
sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 
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espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 
Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 
 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 
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contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 
A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 
mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 
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Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 
Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 
Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 
 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 
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Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 
2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 
681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,0203% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 
financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 
1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 
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2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 
diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 
há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
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VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 
AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 
Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 
do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 
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10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 
4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033620-56.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.048473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.33620-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 245/251, integrada a fl. 301, 

proferida em mandado de segurança impetrado por Mercedes-Benz do Brasil S/A, que julgou procedente pedido para 

afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de "confissão 

espontânea" aos empregados que aderiram a programa de demissão voluntária e, consequentemente, determinou a 

anulação das NFLDs ns. 32.074.045-5 e 32.075.481-2. 

Oapelante alega, em síntese, que: 

a) a demissão, ainda mais de caráter voluntário dos empregados, não constitui qualquer violação do contrato de trabalho 

por parte do empregador, não se podendo falar em indenização, que, no âmbito trabalhista, é sempre prevista em lei;  

b) a "compensação espontânea" é paga pelos serviços prestados pelo empregado que se demitiu, tendo natureza salarial 
(fls. 308/313). 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença (fls. 330/331). 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 316/327). 

Decido. 
Programa de demissão voluntária. Não incidência. Os valores recebidos pelo empregado em virtude de adesão a 

programa de demissão voluntária têm natureza indenizatória, razão pela qual sobre eles não deve incidir contribuição 

previdenciária: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA  

(...) 

9. Em relação às verbas (a) Compensação espontânea ou indenização por acordo; b) Complementação de aviso prévio 

e aviso prévio contratual; c) Plano de sugestões; d) Gratificação não habitual; e) Gratificação de aposentadoria; f) 

Abono especial de emergência), claro está que seu pagamento não ocorre com habitualidade, não ostentando, 

tampouco, natureza salarial.  

(...) 

11. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 98.03.053640-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 24.01.11) 
PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - (...) - 

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - (...) 

(...) 

11. As verbas recebidas pelo trabalhador em virtude de adesão a Programa de Demissão voluntária não constituem 

acréscimos patrimoniais, mas indenizatórios, razão pela qual não há incidência de contribuição previdenciária, 

conforme orientação da Súmula nº 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

18. Preliminar deduzida em contrarrazões pelo INSS rejeitada, no mérito, apelação da autora parcialmente provida, 

remessa oficial, tida por ocorrida, improvida e afastada, de ofício, a incidência do revogado § 3º, do artigo 89 do 

PCPS. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.03.002291-7, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25.08.09) 
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Do caso dos autos. A sentença recorrida afastou a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a 

título de "compensação espontânea" a empregados da impetrante que aderiram ao programa de demissão voluntária, 

anulando, em consequência, as NFLDs ns. 32.074.045-5 e 32.075.481-2. 

Não merece reparo a sentença apelada, uma vez que se encontra em consonância com a jurisprudência deste Tribunal no 

sentido da natureza indenizatória das verbas pagas em virtude de adesão a programa de demissão voluntária. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027485-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027485-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ADEMIR JOSE SQUINCA SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO CORVINI e outro 

APELANTE : VILSO CERONI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

No. ORIG. : 00274854220074036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Caixa Econômica Federal informa que as partes realizaram acordo na via administrativa, englobando principal, custas 

e honorários, juntando o Termo Aditivo de Renegociação (fls. 336/343), requerendo, conseqüentemente, a extinção do 

presente feito com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Intimados a se manifestarem, em despacho de fl. 345, acerca do Termo Aditivo de Renegociação apresentado pela CEF 

às fls. 336/343, manifestou-se o apelante Ademir José Squinca Souza, concordando com a homologação. Quanto ao 

apelante Vilso Ceroni, quedou-se inerte. 

Assim, homologo a transação firmada entre os apelantes e a CEF, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Prejudicados os recursos interpostos. 

Após, se ao caso, certifique-se o trânsito em julgado, e à vara de origem, com as cautelas de praxe e baixa na 

distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021898-68.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021898-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCO ANTONIO SATO COSTA e outro 

 
: JULIETA SATO COSTA 

ADVOGADO : ROSA YOKO TANAKA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

PARTE AUTORA : RURALGRAF PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

No. ORIG. : 00218986820094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Fl. 112. Intime-se o advogado RENATO VIDAL DE LIMA (OAB/SP nº 235.460), subscritor do substabelecimento de 

fl. 113 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025735-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025735-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOAO TADEU DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

REPRESENTANTE : SILVANA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Fls. 350/356. Manifestem-se o apelante João Tadeu de Oliveira Campos e a apelada Caixa Econômica Federal - CEF, 

acerca da alteração da denominação social do apelado Banco Itaú S/A. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034421-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.040987-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : LUIZ MALAQUIAS DE SOUZA e outros 

 
: NEIRE APARECIDA BILAR DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

No. ORIG. : 98.00.34421-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fl. 218. Verifico que, com a impossibilidade de conciliação, a mim vieram conclusos estes autos. 

Ressalto, por outro lado, que em face da decisão de fls. 242/249, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região 18 de agosto de 2010 (fl. 250), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora 

regularmente intimadas às partes. 

Desse modo, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 242/249), se o caso, e, 

após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014385-93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014385-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de obter a Certidão Negativa de Débitos de Regularidade Fiscal que reflita sua real situação 

perante ao Fisco. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 

do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 
 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 
ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega o impetrante ser titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

autoridade coatora, materializado pela exigência de regularização de pendências perante o INSS para a expedição de 

Certidão Negativa de Débitos de Regularidade Fiscal. 

A MM Juíza Federal de primeiro grau julgou procedente a ação, e concedeu a segurança ao fundamento de que "as 

falhas de contribuição foram sanadas", determinando a expedição da Certidão Negativa de Débitos. 

 

Assiste razão, contudo, ao órgão do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer (fls. 406/413), senão, 

vejamos. 

 

O Procurador Regional da República juntou documentos extraídos da consulta ao sistema do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, prova consistente em acórdão prolatado na Apelação em Mandado de Segurança nº 200.61.00.026175-75, 

o qual deu provimento à apelação interposta pelo INSS, e reconheceu a dívida do impetrante (fls. 409/413): os autos 
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baixaram definitivamente à Vara de origem, o que, a princípio, impede a suspensão do crédito tributário. Assim, 

segundo o documento juntado, o impetrante possui dívida junto ao INSS referente a contribuições previdenciárias, 

causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Desta forma, as dúvidas quanto às provas produzidas pela parte impetrante demonstram que falta-lhe o manifesto e pré-

constituído direito líquido e certo, hábil a favorecer, de plano, o exame da pretensão deduzida em juízo. 

Merece reforma a r. sentença de primeiro grau, decisum este que reconheceu, indevidamente, à parte impetrante, o 

direito à expedição da certidão de regularidade fiscal perante ao fisco. 

 

Portanto, julgo improcedente a ação. 

 

Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do 

STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença, e 

julgar improcedente a ação, nos termos da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018687-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

 
: CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo INSS e por Faparmas Torneados de Precisão Ltda. contra a 

sentença de fls. 428/433, integrada a fls. 449/454, proferida em ação ordinária, que julgou parcialmente procedente o 

pedido da autora para afastar a inclusão da TR como índice de correção monetária de débito previdenciário parcelado. 

O INSS alega, em síntese, que, ao contrário do afirmado pela sentença recorrida, a TR não foi aplicada como índice de 

correção monetária, mas como juros de mora, o que era permitido pelo ordenamento vigente (fls. 456/459). 

Em seu recurso, Faparmas Torneados de Precisão Ltda. sustenta, em síntese, que: 

a) o parcelamento do débito previdenciário configura denúncia espontânea apta para afastar a multa moratória, nos 

termos do art. 138 do Código Tributário Nacional; 

b) é inconstitucional a aplicação da taxa Selic a tributos, uma vez que o índice deveria ser veiculado por lei 

complementar; 
c) ainda que se entenda devida a aplicação da taxa Selic, é ilegal a cumulação com índice de atualização monetária, já 

que o débito encontra-se convertido em UFIR; 

d) deve ser estendido às empresas privadas o prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses de parcelamento do crédito 

tributário concedido às empresas públicas e sociedades de economia mista, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia 

(fls. 461/493). 

Intimadas, as partes não apresentaram resposta (fl. 498). 

Decido. 
Leis n. 8.620/93 e n. 9.639/98. Parcelamento em 240 vezes. Extensão às empresas privadas. Impossibilidade. O art. 

10 da Lei n. 8.620/93 estabelece parcelamento especial para as empresas estatais controladas pelo Poder Público, 

direcionado ao pagamento de débitos à Seguridade Social relativos a competências anteriores a 01.12.92, com prazo 

máximo de 240 (duzentos e quarenta) meses, prevendo como garantias o aval da União e a vinculação aos Fundos de 

Participação dos Estados e Municípios (FPE e FPM). Outrossim, o art. 1º, § 4º, da Lei n. 9.639/98, com redação dada 

pela MPv n. 2.187-13, de 27.08.01, também possibilita às entidades da administração direta e indireta dos Estados, 
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Distrito Federal e Municípios o parcelamento de seus débitos junto ao INSS, até a competência de junho de 2000, em 

até 240 (duzentos e quarenta) prestações, com pagamentos igualmente vinculados aos citados Fundos de Participação. 

Segundo entendimento jurisprudencial, essas disposições não violam o princípio da isonomia e o art. 173, § 2º, da 

Constituição da República, pois não se trata de benefício fiscal que acarrete disparidade entre a atividade econômica 

exercida pelos entes públicos e os entes privados, mas de instituição de forma especial para a cobrança de débitos, 

mediante o oferecimento de garantias também específicas, não se podendo estender tais benefícios às empresas privadas 

sem que se ajustem aos requisitos previstos em lei: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITOS. 

EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Impossibilidade de extensão de parcelamento de débito previdenciário em até 240 meses, concedido apenas para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista dos Estados e Municípios  

2. Esta Corte não pode atuar como legislador positivo. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR n. 431001, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 17.06.08) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. (...). LEI 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. (...). SELIC. APLICAÇÃO.  

(...) 

2. O parcelamento em 240 meses, nos termos da Lei nº 8.620/93, tem natureza de favor fiscal e somente pode ser 

deferido às empresas que cumprirem todas as exigências legais.  

(...) 
6. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 200900178639, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 17.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO - PARCELAMENTO DE DÉBITO EM 240 MESES CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 9.639/98 - 

IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO NÃO EXTENSÍVEL ÀS EMPRESAS PRIVADAS.  

I - A Lei nº 8.620/93, em seu artigo 10, edita que os débitos mantidos junto à Seguridade Social referentes a 

competência anterior a 01/12/92 podem ser objeto de parcelamento pelas empresas públicas e sociedades de economia 

mista, com garantia ou aval da União. Este requisito não é preenchido pela agravante, pois a documentação acostada 

aos autos demonstra que seu débito mais antigo é de 01.06.98.  

II - Os demais contribuintes em débito com o INSS também podem parcelar suas dívidas, conforme disciplina a Lei nº 

9.639/98, cujo artigo 7º destaca que o parcelamento englobará as contribuições sociais referentes até a competência de 

março de 1997. Como a dívida da agravante se refere à competência de junho/98, fica claro não ser possível se valer 

do parcelamento.  

III - Os benefícios instituídos pela Lei nº 9.639/98 referem-se a dívidas e períodos específicos, sujeitando os seus 

destinatários a condições e garantias também específicas, inclusive com responsabilidade das pessoas jurídicas de 

direito público a que estão vinculadas as empresas públicas e sociedades de economia mista. O que pretende a 

agravante é garantir o benefício do parcelamento de suas dívidas pelo prazo de 240 meses, sem, no entanto, quaisquer 
das contrapartidas legais que são exigidas das pessoas jurídicas de direito público a que se vinculam as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, pretensão que não encontra amparo no ordenamento jurídico.  

IV - Precedentes do STF e desta Corte.  

V - Inexiste violação ao estatuído no artigo 173, § 2º, da Carta da República, dispositivo inserido dentro do título "Da 

Ordem Econômica e Financeira" e que tem por finalidade impedir a concessão de vantagens que gerem disparidades 

com a atividade econômica realizada pela iniciativa privada, não devendo ser confundido com a forma pela qual o 

Poder Público cobrará seus tributos.  

VI - Agravo inominado improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200461150006798, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, unânime, j. 02.12.10) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPARCELAMENTO. ARTIGO 10 DA LEI N° 8.620/93; E ARTIGO 5º 

DA LEI Nº 9.639/98, COM AS ALTERAÇÕES DA MP Nº 2.129-5/01. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

EMPRESAS PÚBLICAS. PRIVILÉGIOS. INOCORRÊNCIA. 

1. Os parcelamentos concedidos pelo prazo de 240 meses referem-se a dívidas específicas, de períodos específicos, e 

sujeitas a condições e garantias específicas, inclusive com responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público a 

que se vinculam as empresas públicas e as sociedades de economia mista, as quais, portanto, não podem ser 

consideradas paradigmas, para legitimar a lógica de isonomia com as empresas do setor privado, na forma requerida 

pelo contribuinte. Caso em que se pretende, em verdade, é garantir o benefício do parcelamento de dívidas de natureza 
diversa, pelo prazo maior de 240 meses, mas sem qualquer das contrapartidas legais, que não são apenas facultadas, 

mas, verdadeiramente, exigidas mesmo das pessoas jurídicas de direito público a que vinculadas as empresas públicas 

e as sociedades de economia mista. Não cabe cogitar de inconstitucionalidade, pois são substancialmente distintas as 

situações, pelos diversos ângulos de análise enfocados, para as quais foram adotadas soluções distintas, em seu teor, 

de modo a conferir aos casos, em confronto, isonomia de conteúdo, que é o que releva. 

2. Precedentes. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.00.012595-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, unânime, j. 24.01.08) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL EM 240 MESES - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A Lei 9639/98 autoriza, a todas as empresas públicas e sociedades de economia mista, o parcelamento de débitos em 

240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, a mesma oportunidade para aqueles que se encontram na mesma situação. 
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Assim, não pode a empresa privada gozar do benefício oferecido pela Lei 9639/98, não havendo, nessa 

impossibilidade, qualquer violação ao princípio constitucional da isonomia. 

2. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2000.61.11.008413-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.05.04) 

Denúncia Espontânea. Lançamento por homologação. Parcelamento de débito. Inaplicabilidade. A 1ª Seção do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em julgamento de recursos processados sob o regime dos 

recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), que o instituto da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, nos termos da Súmula n. 360 dessa Corte, nem ao parcelamento de tributos em geral: 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(STJ, REsp n. 1.102.577, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.04.09) 

TRIBUTÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 1 Nos termos da 

Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração 
dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra 

providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se 

configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido. 2. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, no ponto, improvido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp n. 886462, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22.10.08) 

Selic. Por determinação da Lei n. 9.250, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes sobre 

os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa referencial" do Selic, 

abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da legalidade tributária (o que 

exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a previsão legal não precisa esgotar 

toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice. É irrelevante que não reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência da taxa Selic, porém, exclui a aplicação 

simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de desindexar a economia, sob pena de se 

acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda implícita na apuração da taxa Selic. 

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic: 

 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95. 

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência de 

violação ao art. 535 do CPC. 

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei 

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa SELIC 

como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN. 

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de 01/01/96. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.02.05) 

 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 
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06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 
pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 
maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. A sentença recorrida determinou a exclusão da TR como índice de correção monetária dos débitos, 

indeferindo a pretensão da autora quanto à exclusão da taxa Selic, da multa moratória, e da extensão do prazo do 

parcelamento para 240 (duzentos e quarenta) meses. 

Deve ser parcialmente reformada a sentença apelada. 
Não se verifica interesse processual da autora quanto à pretensão à exclusão da Taxa Referencial, uma vez que o débito 

parcelado refere-se às competências entre 01.94 a 03.97, não havendo para tal período previsão da incidência desta taxa 

(cf. instrumento de parcelamento de fls. 54 e 56/57). 

Consoante fundamentação acima exposta, o parcelamento em 240 (duzentos e quarenta) vezes não se estende às 

empresas privadas; sendo que a autora nem ao menos se ajusta ao aspecto temporal da Lei n. 8.620/93. 

Em relação à denúncia espontânea, não prospera a pretensão da autora em virtude de tratar-se de parcelamento de débito 

tributário, situação na qual há o desmembramento do cumprimento da obrigação, que somente será quitada quando 

satisfeito integralmente o crédito. Trata-se de hipótese diversa do pagamento integral exigido pela denúncia espontânea, 

tanto assim que a Lei Complementar n. 104, de 10.01.01, incluiu o art. 155-A no Código Tributário Nacional, segundo 

o qual "salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e 

multas". 
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Quanto à taxa Selic, deve ser mantida a sua incidência, devendo ser afastada a aplicação simultânea de índices de 

atualização monetária ou de outros tipos de juros prevista no instrumento de parcelamento (fls. 56/57). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS para julgar a autora carecedora da 

ação quanto ao pedido de exclusão da TR, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

interposta pela autora, para reformar em parte a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido a fim de que seja 

recalculado o valor da dívida para excluir a aplicação simultânea da taxa Selic e de índices diversos de atualização 

monetária, observando-se os critérios de compensação acima explicitados, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Frente à sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018345-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018345-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183451320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União e por São Paulo Alpargatas S/A contra a sentença 

de fls. 125/134 e 150/151, proferida em mandado de segurança, com o seguinte dispositivo: "JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE esta ação e CONCEDENDO 

em parte, A SEGURANÇA, reconhecendo à impetrante, inclusive aos seus demais estabelecimentos porventura 

situados no município de São Paulo, o direito líquido e certo de excluir da base de cálculo da Contribuição para a 

Seguridade Social prevista no art. 22, inc. I, e no art. 28, da Lei n. 8.212/91, as verbas pagas aos seus empregados, a 

título de aviso prévio indenizado, reconhecendo-lhes o direito à compensação das quantias recolhidas a tal título. Aos 

montantes a compensar serão acrescidos apenas os resultados da aplicação da taxa SELIC, em conformidade com a 

Jurisprudência do E. STJ e do Provimento COGE n. 64/2005, art. 254, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. (...) Quanto aos estabelecimentos da impetrante, localizados fora do município de São Paulo, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no art. 267, VI, do CPC, que reputo 

aplicável à espécie, face ao reconhecimento da ilegitimidade passiva do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO". 

Alega São Paulo Alpargatas S/A, em síntese, o seguinte: 

a) há ofensa ao princípio da adstrição, tendo em vista que o magistrado não deveria acolher preliminar da competência 

territorial dos estabelecimentos localizados fora do município de São Paulo, já que não invocada pela apelada; 

b) a apelante possui capacidade postulatória para atuar em nome de todos os estabelecimentos filiais, em decorrência da 

eleição do estabelecimento matriz da apelante como sendo o estabelecimento centralizador das contribuições devidas; 

c) deve ser reconhecido o direito líquido e certo de todos os estabelecimentos da apelante, para excluir o aviso prévio 

indenizado da base de cálculo da contribuição previdenciária dos valores pagos aos seus empregados demitidos; 

d) é competente o presente juízo quanto a pretensão dos estabelecimentos situados fora do município de São Paulo, 

devido a aplicação do princípio da encampação; 

e) há duplo efeito somente quanto a extinção do feito sem a análise do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil (fls. 158/179). 

Alega a União, em síntese, o seguinte: 

a) ausência de direito líquido e certo, uma vez que este pressupõe a existência não duvidosa do direito e a determinação 

das situações e fatos do exercício deste direito; 

b) o aviso prévio não consta no rol do art. 28, §9º, da Lei n. 8.212/91, razão pela qual não é cabível a sua interpretação 

extensiva para isentar a referida verba; 
c) o aviso prévio possui natureza salarial, uma vez que o empregador continua a pagar salário ao empregado por mais 

30(trinta) dias; 
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d) a pretensa compensação deve observar ao disposto no art. 66 da Lei n. 8.383/91 c. c. o art. 74 da Lei n. 9.430/96 e da 

Lei n. 11.457/07 e no art. 170 do Código Tributário Nacional; 

e) não deve ser aplicada a taxa Selic a partir de 01.01.96, tendo em vista que enseja o pagamento de juros antes da 

propositura da ação; 

f) os juros moratórios, na repetição, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença; 

g) é vedada a cumulação da taxa Selic com correção monetária (fls. 225/249). 

Foram apresentadas contrarrazões. (fls. 216/224 e 255/270). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do impetrante e pelo provimento parcial do apelo da 

União e da remessa necessária. (fls. 282/294). 

Decido. 
Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). 

A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do 

§ 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário de contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 
CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar 

de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. (...). 

1. Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se inclinaram 

para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou 

empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, 

observado o prazo determinado em lei. 

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do 

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem 
o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

(...) 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

(...) 

V - De acordo com o §1°, do art. 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide contribuição previdenciária. 

VI - Quanto à revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 esta não 

importa na exigibilidade de contribuição, posto que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o 

condão de criar obrigação tributária, nos termos do art. 150, I, da CF. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1- É inexigível a contribuição social sobre 
o aviso prévio indenizado. O pagamento correspondente ao período em que o empregado trabalharia se cumprisse o 

aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo 

constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. 

2- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que o pagamento de aviso prévio indenizado tem 

natureza indenizatória, sobre ele não podendo incidir a contribuição previdenciária (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / 

SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 

2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA 

ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Embora literalmente excluído o aviso prévio indenizado do rol do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das 

alterações que foram promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da 

natureza jurídica do valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipótese de incidência e 

respectiva base de cálculo. 

2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e consagrada na jurisprudência 
dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu estabelecer o legislador. 

Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito das verbas de não-integração 

ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o valor discutido identificar-se 

com pagamento que, por sua natureza jurídica, esteja objetivamente sujeito à tributação. Não é este, porém, o caso do 

aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja autoridade tem relevância para afastar a pretensão 

fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-se em prova inequívoca da verossimilhança do 

direito alegado. 

(...) 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10) 

 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 
23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 
compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3o, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 
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pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 
estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Busca a impetrante afastar a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo, quanto aos estabelecimentos da impetrante, localizados fora do município de 

São Paulo, aduzindo que a competência deste juízo é extensiva àquelas, em decorrência da eleição do estabelecimento 

matriz como o centralizador das contribuições. De outro lado, pretende a impetrada a incidência de contribuição 

previdenciária sobre o aviso prévio, aduzindo se tratar de verba salarial. 
Assiste parcial razão à impetrada. 

Conforme acima fundamentado, não incide a contribuição social sobre aviso prévio, uma vez que possui natureza 

indenizatória. 

No caso, a impetrante pretende defender direito próprio e de todos os seus estabelecimentos. Em observância ao 

entendimento jurisprudencial, as filiais têm personalidade jurídica própria para fins tributários (STJ, REsp n. 553.921-

AL, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.04.06, DJ 24.04.06, p. 357; REsp n. 674.698-SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, unânime, j. 18.10.05, DJ 19.12.05, p. 228; REsp n. 711.352-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 06.09.05, DJ 

26.09.05, p. 237). Portanto, a sentença merece ser mantida também em razão da ilegitimidade ativa da impetrante para 

tutelar direitos alheios (dos demais estabelecimentos). 

No que tange à compensação dos valores indevidamente recolhidos sobre a verba indenizatória, a sentença não merece 

reparo, uma vez que está em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima colacionado.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e as apelações das partes, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027070-88.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027070-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 636/1907 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA 

ADVOGADO : ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS 

 
: FLAVIA FERREIRA CUNHA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00270708820094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Exclua-se da autuação o nome de Marlen Pereira de Oliveira e incluam-se os nomes das advogadas do apelante Rádio 

Televisão de Uberlândia Ltda, Dra. ROSÍRIS PAULA CERIZZE VOGAS (OAB/MG nº 96.702) e Dra. FLÁVIA 

FERREIRA CUNHA (OAB/MG nº 90.042), conforme petição (fl. 464) e substabelecimentos de fls. 465/466. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 31 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-21.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000295-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00002952120104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA e pela UNIÃO 
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, denegou a ordem, com fundamento na legalidade e constitucionalidade da aplicação do 

FAP, suspendendo, contudo, a exigibilidade do crédito tributário discutido, no montante dos depósitos realizados nestes 

autos pela impetrante, facultando à autoridade coatora a fiscalização de eventual débito remanescente. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Por sua vez, requer a União, na forma das razões de fls. 349/354, a reforma da sentença na parte em que suspende a 

exigibilidade dos valores discutidos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da impetrante, 
declarando prejudicada a apelação da União. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
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econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 
critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 
aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 
empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 
anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 
da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 
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5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 
aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 
lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 
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E, mantida a sentença denegatória, resta prejudicado o recurso da Fazenda Nacional, visto que os depósitos efetuados 

serão convertidos em renda, estando resguardado, ademais, o seu direito de fiscalizar, constituir e cobrar eventual débito 

remanescente. 

Diante do exposto, tendo em vista que o apelo da impetrante está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia 

Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

julgando prejudicado o apelo da União Federal, em face da perda do seu objeto. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9607/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004291-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004291-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MOVIMENTO HABITACIONAL CASA PARA TODOS 

ADVOGADO : TEREZINHA BRITO SEPULVEDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

PARTE RE' : WILLIANS RAFAEL DA SILVA e outro 

 
: ADILSON SERRAO DE CARVALHO 

DESPACHO 

A vista da petição juntada (fls. 343/344), intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF a constituir 

patrono substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022294-89.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022294-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELADO : LLOYDS TSB BANK PLC e outro 

 
: BANCO LLOYDS TSB S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal, pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e pela União contra a sentença de fls. 220/226, proferida em mandado de segurança 

impetrado por Lloyds TSB Banck PLC e Banco Lloyds TSB S/A, que julgou procedente o pedido para afastar a 

incidência das contribuições previdenciária, ao SAT, ao INCRA, ao salário-educação e ao FGTS sobre o abono único 

pago aos empregados das impetrantes por força da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003. 

As apelantes alegam, em síntese, que o abono único somente não integraria a base de cálculo das contribuições sociais 

se fosse desvinculado do salário por força de lei, nos termos do art. 214, § 9º, j, do Decreto n. 3.048/99 c. c. o art. 557, § 

1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. (fls. 245/246, 252/262 e 312/319). 

As apeladas apresentaram contrarrazões (fls. 267/308 e 327/441). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos de apelação (fls. 457/462). 

Decido. 
Abono único. Contribuição social. Incidência. A legislação trabalhista é constituída primordialmente por normas de 

ordem pública cuja derrogação é inviável por vontade das partes. Isso para evitar que os direitos oriundos da relação de 

trabalho sejam obliterados pelo empregador em detrimento do empregado. Por essa razão, é com reservas que se deve 

considerar o pagamento do abono único, posto que estipulado em convenção coletiva devidamente registrada no 

Ministério do Trabalho, para o efeito de excluí-lo desse regime, tornando-a mera liberalidade ou graciosidade do 

empregador em favor do empregado: pagamentos dessa natureza por vezes compensam a baixa remuneração dos 

trabalhadores, à custa do financiamento dos benefícios previdenciários aos quais os últimos fariam jus. É intuitivo que 
as necessidades presentes dos empregados fazem que abdiquem de direitos a serem usufruídos no futuro. 

É com base nessas premissas que deve ser analisado o § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, que 

dispõe: 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. (grifos meus) 

Por outro lado, não se pode olvidar que os abonos expressamente desvinculados não integram o salário para fins de 

incidência de contribuições previdenciárias, conforme dispõe o art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

e) as importâncias: 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário" (grifos meus) 

Conforme se percebe, referida isenção legal não obvia os direitos inerentes ao trabalhador, devendo ser interpretada em 

consonância com o disposto na legislação trabalhista. Nesse sentido, somente os abonos expressamente desvinculados 

do salário por força de lei são aptos a não integrarem o salário de contribuição. É nessa ordem de ideias que deve ser 

interpretado o Decreto n. 3.265/99, que deu nova redação ao art. 214, § 9º, V, j, do Decreto n. 3.048/99: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente: 

V - as importâncias recebidas a título de: 

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei (grifos meus) 
Em resumo, o abono único não constitui a exceção prevista no art. 28, § 9º, e, 7o, da Lei n. 8.212/91, uma vez que, por 

força do § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, somente os abonos expressamente desvinculados do 

salário por força de lei não devem integrar o salário do empregado para fins de incidência de contribuição social: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. 

SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. CASUÍSTICA. TRIBUTÁRIO. ABONO ÚNICO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDÊNCIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É possível atribuir efeito suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da 

segurança, desde que presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Precedente do STJ. 

3. No caso, não se configura referida excepcionalidade, na medida em que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido 

de que deve incidir contribuição social sobre o abono único previsto em Convenção Coletiva do Trabalho. 

4. Agravo legal não provido. 
(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.035218-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.08.10) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS 

1. Nos termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o 

salário-de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos 

expressamente desvinculados do salário. 

2. Não obstante a Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 deixe expresso que a abono único está desvinculado do 

salário, há que se considerar que o caráter normativo das convenções e acordos coletivos de trabalho se restringe ao 

estabelecimento de condições de trabalho aplicáveis às relações individuais de trabalho no âmbito dos sindicatos 

signatários, não tendo competência para definir se os valores pagos aos trabalhadores beneficiados são de natureza 

remuneratória ou indenizatória, tampouco se sobre eles incidem, ou não, a contribuição social. Na verdade, a 
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concessão de benefícios ou a redução da base de cálculo da contribuição social só podem ser realizadas nos termos da 

lei, não se admitindo interpretação extensiva ou analogia. 

3. Considerando que o abono é pago de forma reiterada, resta configurada a sua habitualidade, devendo integrar o 

salário-de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da 

Lei 8212/91. 

4. E não procede o argumento no sentido de que o Dec. 3265/99, que regulamentou tal dispositivo, dando nova redação 

ao art. 214, § 9º, V e "j", do Dec. 3048/99, ao estabelecer que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei, 

afrontou o princípio da legalidade, previsto no art. 99 do CTN, visto que o regulamento não modificou a lei, mas 

explicitou-a. 

5. Não houve violação ao art. 153, § 1º, da CF/88, vez que tal dispositivo não se aplica às contribuições 

previdenciárias. 

6. A exigência de previsão legal para afastar a natureza salarial das importâncias pagas aos empregado a título de 

abono encontra respaldo nos arts. 22 da Lei 8212/91 e nos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF, após a EC 20/98, não 

havendo que se falar em ofensa aos princípios insculpidos nos arts. 5º, II, 149 e 150, I, da CF/88 e no art. 97, II e IV, § 

1º, do CTN. 

4. Recurso da impetrante improvido. Recurso da União e remessa oficial providos. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024047-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
ABONO ÚNICO. CLÁUSULA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL. ART. 457 

CLT. 

1- Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição, 

consoante prevê a Súmula nº 241 do STF: "a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário. 

2- A Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, desvinculando-o do salário, e não poderia 

ela se sobrepor ao que está previsto nos artigos 457, § 1º e 611 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(...) 

8- O Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do Decreto nº 

3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da 

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional, pois tal previsão está contida em Lei. 

9- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.00.024687-5-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 03.02.09) 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ABONO CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA SER PAGO UMA SÓ VEZ, CONFORME AJUSTADO EM CLÁUSULA DE CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE ÓRGÃOS DE CLASSE DOS PATRÕES E EMPREGADOS DO 

SETOR. PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL EM FAVOR DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL, DO SAT, DO FGTS, DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E DO INCRA, SOBRE ESSA VERBA. ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DE CONTEÚDO REMUNERATÓRIO/SALARIAL DO ABONO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

REFORMADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 457, § 1° E 144 DA CLT, DOS ARTIGOS 22, I, E § 2°, E 28, § 9°, DA 

LEI N° 8.212/91 E DO ARTIGO 7°, INCISOS IV, V, VI, VII E XVII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINAR DE 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA REJEITADA. APELOS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

(...) 

2 - Na medida em que ao tratar da contribuição social do empregador o artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 estabelece que 

a mesma incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, é certo que o abono fixado em convenção 

coletiva de trabalho que não tem a finalidade de recompor prejuízo ou lesão na contraprestação pelo serviço prestado, 

integra a remuneração - até diante do comando normativo do § 1° do artigo 457 da CLT - e por isso mesmo se sujeita a 

tributação a cargo da empresa, servindo inclusive de base para outras exigências (SAT, FGTS) e em favor de terceiros 

(por exemplo, contribuição ao INCRA). 

3 - É certo que na forma do § 2° do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 "não integram a remuneração as parcelas de que trata 

o § 9° do artigo 28", referindo-se àquelas parcelas que a lei ordena não devam compor o salário-de-contribuição, base 

da contribuição do empregado, dentre elas "os abonos expressamente desvinculados do salário" (artigo 28, § 9°, e, n° 

7). Contudo, essa desvinculação só pode ser aquela ordenada pela lei, nunca aquela cogitada pela vontade privada, 

uma vez que a configuração da hipótese tributária (tipo tributário) é matéria reservada para a lei; assim, para que 

deixe de compor um dos elementos da hipótese tributária (fato gerador) de contribuição devida pelo empregador, qual 
seja, a base de cálculo, o abono pago ao obreiro deverá estar desvinculado da remuneração por força de comando 

legal, jamais em decorrência da vontade das partes interessadas ou do Poder Judiciário que não tem função 

legislativa. 

4 -Não é possível concordar com julgados que afirmam que o § 1° do artigo 457 da CLT se contrapõe ao disposto no 

art. 144 da mesma CLT, o qual, com a redação dada pela Lei n° 9.528/97, considera para efeitos da legislação do 

trabalho como não integrativo da remuneração do trabalhador o abono concedido por força de acordo coletivo, desde 

que não excedente de vinte dias do salário. É que o artigo 144 se situa no Capítulo IV do Título II da CLT e diz respeito 

expressamente ao direito de férias e sua respectiva remuneração, não podendo ser considerado dispositivo modificador 

da norma (§ 1° do artigo 457) que se situa no âmbito específico da remuneração pela prestação laboral; o princípio da 

especialidade conduz justamente à idéia de que, em tema de remuneração do obreiro, há de ser observado o artigo 

457, posto que o artigo 144 refere-se a um capítulo do exercício do direito de férias, sendo certo que até mesmo a 
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Constituição Federal distingue entre remuneração e férias como direitos diversos que devem ser assegurados ao 

trabalhador (artigo 7°, incs. IV, V, VI e VII em relação ao salário e inc. XVII em relação a férias). Ora, se 

remuneração/salário é uma realidade e o gozo e o pagamento de férias é outra, não é possível que uma norma contida 

no capítulo que trata das férias possa derrogar norma especial que trata da composição da remuneração; é óbvio que 

a perplexidade se resolve em favor da norma que destaca os componentes da remuneração. 

5 - Assim, a eficácia ou não do Decreto n° 3.265/99 em desfavor do impetrante é questão de nenhuma importância, 

pois a resolução da lide ocorre no plano elevado da legalidade, nicho onde se pode afirmar que o abono deve integrar 

a contribuição patronal e todas as demais que dele também se servem para compor as respectivas bases de cálculo 

(SAT, FGTS, salário-educação e Incra). 

6 - Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2002.61.00.022031-9-SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05.08.08) 

Do caso dos autos. A sentença recorrida julgou procedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade de 

contribuições sociais sobre o abono único, sob o fundamento da habitualidade e do caráter não retributivo da verba, 

afastando a aplicação do art. 214, § 9º, V, j, do Decreto n. 3.048/99, sob o fundamento de ofensa ao princípio da 

legalidade. 

Deve ser reformada a sentença recorrida. Conforme acima fundamentado, o decreto regulamentar deve ser interpretado 

em consonância com a legislação trabalhista, de modo que somente os abonos expressamente desvinculados do salário 

por força de lei não devem integrar o salário do empregado para fins de incidência de contribuições sociais. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e aos recursos de apelação da CEF, do FNDE e da 

União, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o 

art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios (STF, Súmula n. 512). 

Custas na forma da lei. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005691-91.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005691-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BRIGHT STAR BUSINESS CORP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056919120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União e por Bright Star Business Corp do Brasil Ltda, na 

forma adesiva, contra a sentença de fls. 137/143, proferida em mandado de segurança, com o seguinte dispositivo: 

"JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO EM DEFINITIVO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para confirmar os termos da liminar 

de fls. 51/56, determinando o afastamento do aviso prévio indenizado da base de cálculo das contribuições 

previdenciárias dos termos de rescisão do contrato de trabalho apresentado às fls. 44/46 e, como conseqüência, que as 

autoridades impetradas se abstenham de praticar quaisquer atos punitivos contra a impetrante em face do direito 

discutido nestes autos." 

Alega a União, em síntese, o seguinte: 

a) a Lei n. 9.528/97 excluiu o aviso prévio indenizado do rol de isenção do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91; 

b) deve incidir contribuição previdenciária sobre o aviso prévio por se tratar de verba de natureza salarial; 
c) deve ser garantindo o máximo de diversidade de formas de custeio da Seguridade Social; 

d) o aviso prévio está vinculado a um contrato de trabalho, garantindo a duração mínima de 30 (trinta) dias; 

e) não cabe ao Poder Judiciário atuar como legislador, sob pena de ofensa ao princípio da Separação dos Poderes (fls. 

159/193). 

Alega a impetrante, em síntese, que não deve ser compelida pela impetrada à inclusão na base de cálculo das 

contribuições previdenciárias de quaisquer parcelas pagas a título de aviso prévio, ante a absoluta inconstitucionalidade 

e ilegalidade e que deve ser resguardada de quaisquer atos coercitivos por parte do Fisco (fls. 208/217). 

Foram apresentadas contrarrazões. (fls. 106/207 e 252/276). 
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação da União e pelo provimento do recurso adesivo e 

da remessa necessária (fls. 278/280v.). 

Decido. 
Aviso prévio indenizado. Não incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). 

A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do 

§ 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário de contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar 

de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 
(STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. (...). 

1. Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se inclinaram 

para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou 

empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, 

observado o prazo determinado em lei. 

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do 

contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem 

o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

(...) 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 
(...) 

V - De acordo com o §1°, do art. 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide contribuição previdenciária. 

VI - Quanto à revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 esta não 

importa na exigibilidade de contribuição, posto que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o 

condão de criar obrigação tributária, nos termos do art. 150, I, da CF. 

VII - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1- É inexigível a contribuição social sobre 

o aviso prévio indenizado. O pagamento correspondente ao período em que o empregado trabalharia se cumprisse o 

aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo 

constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. Precedentes. 

2- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

(AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que o pagamento de aviso prévio indenizado tem 

natureza indenizatória, sobre ele não podendo incidir a contribuição previdenciária (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / 

SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 

2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 

2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. TUTELA 

ANTECIPADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E A TERCEIROS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Embora literalmente excluído o aviso prévio indenizado do rol do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, por força das 

alterações que foram promovidas pela Lei nº 9.528/97, a incidência fiscal não se autoriza sem o exame prévio da 

natureza jurídica do valor, que se pretende incluir na sujeição fiscal, e de sua adequação à hipótese de incidência e 

respectiva base de cálculo. 

2. No caso, por se tratar, justamente, de verba indenizatória, como tal reputada e consagrada na jurisprudência 

dominante, a incidência fiscal não se autoriza a despeito do que, implicitamente, pretendeu estabelecer o legislador. 

Mesmo que excluído determinada parcela de valor, percebida pelo segurado, do âmbito das verbas de não-integração 

ao salário-de-contribuição, a incidência fiscal somente se autoriza se, efetivamente, o valor discutido identificar-se 

com pagamento que, por sua natureza jurídica, esteja objetivamente sujeito à tributação. Não é este, porém, o caso do 

aviso-prévio indenizado, consoante firmado em precedentes, cuja autoridade tem relevância para afastar a pretensão 

fazendária contra a antecipação de tutela que, como visto, ampara-se em prova inequívoca da verossimilhança do 
direito alegado. 

(...) 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10) 

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrada a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio, aduzindo se 

tratar de verba salarial. De outro lado, a impetrante objetiva afastar da base de cálculo das contribuições previdenciárias 

quaisquer parcelas pagas a título de aviso prévio. 

Não assiste razão às partes. 

Conforme acima fundamentado, não incide a contribuição social sobre aviso prévio, uma vez que possui natureza 

indenizatória. 

O pedido genérico somente é cabível nos casos previstos em lei. Afasto, assim, o pedido de não incidência de 

contribuição previdenciária sobre quaisquer parcelas de aviso prévio, de modo que a sentença merece ser mantida.  

Quanto ao pedido de ser resguardada de quaisquer atos coercitivos por parte do Fisco, verifico que não há interesse 

recursal da impetrante, uma vez que este pedido já foi concedido por liminar e ratificado pela sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações das partes, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006910-46.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.006910-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA DE PAULA TAKAMINE 

 
: MARCIA APARECIDA GOTTO 

APELADO : MARCELO VIANA SALOMAO 

ADVOGADO : GUSTAVO VIEGAS MARCONDES e outro 

 
: LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA 

 
: DANILO VICARI CRASTELO 

DESPACHO 
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Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Arnaldo Rossi Filho e incluam-se os nomes dos advogados do 

SERASA S/A, Dra. ANA MARIA DE PAULA TAKAMINE (OAB/SP nº 237.950) e Dra. MARCIA APARECIDA 

GOTTO (OAB/SP nº 100.976), conforme petição (fl. 321) e substabelecimento de fl. 323. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo legal. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025676-17.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025676-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIS CARLOS PEREIRA CALDAS e outro 

 
: SANDRA LUCIA PESSOA MARTINS CALDAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Fls. 516/517. Defiro aos apelantes Luis Carlos Pereira Caldas e Sandra Lúcia Pessoa Martins Caldas o pedido de prazo 

suplementar de 10 (dez) dias. 

Após, no silêncio dos apelantes, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009400-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009400-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

APELADO : MARIA CLEIDE MONTEBELO ORIONE e outros 

 
: DIRCEU LUIZ GARCIA ORIONE 

 
: CLEUZA REGINA MONTEBELO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 464/469. Manifestem-se os apelados Dirceu Luiz Garcia Orione, Maria Cleide Montebelo Orione e Cleuza Regina 

Montebelo e a apelada Caixa Econômica Federal - CEF, acerca da alteração da denominação social do apelante Banco 

Itaú S/A Crédito Imobiliario. 

Prazo não comum: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024954-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024954-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : COML/ DE LOUCAS SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00067-9 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

Considerando a interposição do recurso especial acostado às fls. 431/468, o requerimento de desapensamento de fl. 485 

será apreciado pelo Eminente Vice-Presidente desta Corte Regional, nos termos do artigo 33, inciso I, do Regimento 

Interno. 

Encaminhem-se, pois, os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002821-39.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002821-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANA MARIA FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VUOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028213920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança para 

determinar à autoridade impetrada que conclua o requerimento administrativo de transferência de titularidade de 

imóvel, protocolizado sob o nº 04977.009048/2009-43. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 
 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa para a 

análise do pedido administrativo referente à transferência de imóvel em seu nome, protocolizado em 18/08/2009. 
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Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, o preenchimento das exigências legais para o 

deferimento do pleito. Portanto, não há qualquer justificação plausível por parte da autoridade para a demora na análise 

do processo administrativo, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, 

continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 
Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela 

Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função 

pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-55.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.000279-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : NORBERTO DA SILVA FRIAS e outro 

 
: TELMA APARECIDA CAPASSI FRIAS 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de Revisão 
Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, convém rejeitar a matéria preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF de litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 649/1907 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 
avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."  

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 
PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira)  

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo à análise do mérito recursal. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 
O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 
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Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 
As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 
prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 
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A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 
Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 
caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 
o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 
 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 
1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 
havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 
(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação, na forma 

da fundamentação acima. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010606-70.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.010606-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ARTTEL ARACATUBA TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada por ARTTEL ARAÇATUBA TRABALHO TEMPORÁRIO 

LTDA, objetivando a anulação do crédito objeto da NFLD nº 35.709.270-9, julgou procedente o pedido, para 

reconhecer a ocorrência de decadência, condenando a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Requer a apelante, em suas razões, a redução dos honorários de sucumbência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 
à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 
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direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, o débito objeto da NFLD nº 35.709.270-9 refere-se às competências de 01/1997 a 08/1999 e foi constituído em 

09/12/2005, ou seja, após o decurso do prazo qüinqüenal previsto no artigo 173 do Código de Processo Civil. 

Assim, deve prevalecer a sentença que reconheceu a decadência do direito e julgou procedente o pedido, para declarar 

nulo o débito objeto da NFLD nº 35.709.270-9. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merece acolhida o recurso da União. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 
advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 244.426,78 (duzentos e quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e oito centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do 

trabalho realizado, reduzo os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo 

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reduzir os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0670582-15.1985.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.021210-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

SUCEDIDO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : ROBERTO FERREIRA NEVES e outro 

 
: CELMA DENISE GOMES NEVES 

ADVOGADO : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA 

 
: ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00.06.70582-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, Caixa Econômica Federal - CEF, contra a decisão de fls. 
1.142/1.143v., que deu parcial provimento à apelação apenas para deixar explicitado que o pagamento de eventual saldo 
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residual será quitado pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS sob responsabilidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

A embargante alega haver omissão na decisão proferida por não constar que o FCVS só suportará o saldo devedor 

residual após o pagamento de todas as prestações contratadas (fls. 1.149/1.150). 

Decido. 
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 
(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 
PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 
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Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento, uma vez que não há vício a ser sanado, 

somente o inconformismo da embargante com o resultado do julgado. A decisão do juízo a quo deixou explícito que a 

quitação pelo FCVS somente será feita ao final do pagamento das prestações: 

Diante dessas razões expostas, e na forma do consignado, JULGO PROCEDENTE o PEDIDO INICIAL para declarar 

o direito dos autores a adimplir as prestações do contrato de compra e venda e mútuo habitacional com garantia 

hipotecária, objeto desta lide, corrigidas de acordo com os mesmos reajustes percentuais dos vencimentos do autor 

Roberto Ferreira Neves, e acrescidas de juros às taxas fixadas na forma da cláusula terceira do contrato firmado e 

quitação pelo FCVS consoante a cláusula sexta daquele instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - Se atingido o término do prazo contratual e, uma vez pagas todas as prestações, o saldo 

permanecer devedor este será de responsabilidade do Fundo de Compensação de Variação Salarial (F.C.V.S.). 

E a decisão embargada não reformou a sentença, apenas ratificou a responsabilidade do FCVS nos termos estipulados 

no contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, tornem-se os autos conclusos para apreciação do agravo interposto. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006223-42.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006223-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Permetal S/A Metais Perfurados contra a sentença de fls. 424/429, que denegou a 

segurança pleiteada na impetração, que objetivava ver declarada a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente e auxílio- doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), 

férias, adicional de férias de 1/3 (um terço) e salário-maternidade. 

A impetrante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual não devem integrar a 

base de cálculo de contribuição previdenciária. Requer ainda a compensação dos valores já recolhidos a esse título, em 

relação a tais verbas (fls. 437/447). 

Contrarrazões às fls. 459/474. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, deixando de ofertar parecer sobre o mérito 

ante a ausência de interesse público (fls. 477/479). 

Decido. 
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 
Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 
Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  
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5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 
DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 
expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 660/1907 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 
data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 
conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 
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inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 
órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 
ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 
Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
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Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 
INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 

informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 
Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 

retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 
a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 
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tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 

unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 
postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Contudo, merece reforma a sentença para afastar a incidência de contribuições previdenciárias sobre adicional de férias 

e sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, nos termos já explicitados; devendo ser 

compensados os valores indevidamente recolhidos, a esse título, de acordo com os critérios e prazos prescricionais 

acima discriminados. 

Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão em afastar a 
exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para afastar a incidência de contribuições previdenciárias sobre o adicional de férias e 

sobre o auxílio-doença pago nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, reconhecendo o direito à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a esse título com observância dos critérios e prazos prescricionais supra 

especificados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 

(STF, Súmula n. 512). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : MARCO ANTONIO GOMES e outro 

 
: BEATRIZ MARTINS GOMES 

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que indeferiu a petição inicial da medida cautelar 

originária e extinguiu o feito nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, contradição do julgado em face ao 

disposto no art. 796, §3º, e 798 do Código de Processo Civil. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 
Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009). 

 

Observe-se que somente são cabíveis embargos declaratórios em caso de contradição de idéias constantes no próprio 

texto do julgado recorrido, não sendo pertinente quando a contradição se verificar em face de julgados diversos ou 

diferentes interpretações legais. 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

Decisão 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão 
monocrática que negou provimento à apelação. 

 

Aduz, em síntese, a parte Autora, que merece reparo a decisão ora hostilizada, diante da ausência de Súmula ou mesmo 

jurisprudência consolidada acerca da possibilidade ou não da execução extrajudicial, salientando que o Código de 

Defesa do Consumidor também deve ser aplicado ao caso. 

 

Alega, por fim, a admissão pelo STJ do pagamento dos valores incontroversos e proibição da negativação do nome dos 

mutuários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 665/1907 

 

Apresentado o feito em mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, inciso I, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, não conheço da agravo legal, haja vista as razões estarem totalmente dissociadas daquilo 

que restou decidido no julgado agravado. 

 

Com efeito, a decisão de fls. 201/202 julgou apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que extinguiu o 

feito sem resolução de mérito em razão da não apresentação de certidão do registro imobiliário atualizada referente ao 

imóvel objeto do contrato de financiamento no âmbito do SFH: 

 

Inviável a alegação nesta sede recursal de que a certidão do Registro Imobiliário não é documento essencial ao 

deslinde da lide, pois tal argumento somente poderia ser aduzido em agravo de instrumento interposto tempestivamente 

em face da decisão que primeiramente determinou fosse tal documento trazido aos autos. 

A não interposição do recurso adequado acarretou a preclusão da questão. 

Igualmente, não assiste guarida a alegação de que a certidão imobiliária deveria ter apresentada pela ré, por força do 
disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Os agravantes, contudo, aduzem como razões de inconformismo a ausência de Súmula ou mesmo jurisprudência 

consolidada acerca da possibilidade ou não da execução extrajudicial, bem como a admissão pelo STJ do pagamento 

dos valores incontroversos e proibição da negativação do nome dos mutuários. 

 

Assim, o presente agravo legal não guarda relação com a decisão monocrática agravada, de sorte que não merece ser 

conhecido. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2006.61.03.004968-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

Decisão 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão 

monocrática que negou provimento à apelação. 

 
Aduz, em síntese, a parte Autora, que merece reparo a decisão ora hostilizada, diante da ausência de Súmula ou mesmo 

jurisprudência consolidada acerca da possibilidade ou não da execução extrajudicial, salientando que o Código de 

Defesa do Consumidor também deve ser aplicado ao caso. 

 

Alega, por fim, a admissão pelo STJ do pagamento dos valores incontroversos e proibição da negativação do nome dos 

mutuários. 
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Apresentado o feito em mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, inciso I, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, não conheço da agravo legal, haja vista as razões estarem totalmente dissociadas daquilo 

que restou decidido no julgado agravado. 

 

Com efeito, a decisão de fls. 153/153v julgou prejudicada a apelação em virtude da decisão proferida nos autos da ação 

principal. 

 

Os agravantes, contudo, aduzem como razões de inconformismo a ausência de Súmula ou mesmo jurisprudência 

consolidada acerca da possibilidade ou não da execução extrajudicial, bem como a admissão pelo STJ do pagamento 

dos valores incontroversos e proibição da negativação do nome dos mutuários. 

 

Assim, o presente agravo legal não guarda relação com a decisão monocrática agravada, de sorte que não merece ser 

conhecido. 

 
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-88.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NILZA SCOTA PEREIRA 

ADVOGADO : EDVARD BAGDONAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Autora, pela Caixa Econômica Federal e recurso adesivo interposto pelo 

Unibanco contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para declarar o direito da parte Autora à 

cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, gerido pela Caixa Econômica Federal, na 

quitação do contrato de financiamento imobiliário. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios 

em sucumbência recíproca. 

 
Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

No mérito, a questão limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH, pela utilização do FCVS, de mutuário que teria contraído um segundo financiamento 

pelo sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 
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questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS . COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS , ante a contribuição havida por este, 

mesmo em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira 

Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 
(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

Desta forma, faz jus a parte Autora à utilização do FCVS para quitar eventual saldo devedor remanescente, com a 

liberação do termo de quitação e de hipoteca após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato. 

 

Quanto à eventual quitação, saliente-se a necessidade de que a CEF dê quitação do saldo devedor remanescente pelo 

FCVS para que o agente financeiro forneça o documento de quitação. Nesse sentido, jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - 

COBERTURA - LEI N. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR REMANESCENTE - 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. I - O fundamento pelo qual as apelações interpostas foram julgadas 

improcedentes, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria 

já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Turma, o que se torna perfeitamente possível devido à 

previsibilidade do dispositivo. II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS , tendo em vista que o contrato foi 

firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo 

devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da 
sua vigência. III - Ressalte-se que apenas assiste o direito à cobertura do FCVS para quitação do saldo remanescente 

depois de efetuado o pagamento da totalidade das prestações, o que os autores deverão oportunamente comprovar 

perante o agente financeiro. IV - Com efeito, a liberação da hipoteca somente se dará com a quitação efetiva da dívida, 

devendo primeiramente a CEF dar quitação do saldo devedor remanescente pelo FCVS para que, em seguida, a 

instituição financeira mutuante forneça aos demandantes o documento de quitação do contrato de mútuo, levantamento 

da garantia hipotecária e o que for necessário para o registro do imóvel em seus nomes. V - Não merece prosperar a 

alegação de que a verba honorária deve ser suportada exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, que é gestora 

do FCVS , haja vista que o reconhecimento da aplicabilidade do FCVS enseja a alteração da situação jurídica do 

crédito da instituição mutuante, em virtude da substituição do devedor perante o agente financeiro o que resulta no 

interesse do Banco Itaú S/A na resolução da lide, devendo o mesmo arcar com o ônus da sucumbência. VI - Agravo 

legal da CEF improvido. Agravo legal do Banco Itaú S/A parcialmente provido. (TRF3, AC 200461000235060, AC - 

Apelação Cível - 1161574, Segunda Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1, DATA: 

04/03/2010, PÁGINA: 208). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 
OBRIGATORIEDADE DE QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR COM RECURSOS DO FCVS . AUSÊNCIA DE 

RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO. RECURSO PROVIDO. 1. O Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS foi criado com a Resolução 25/67, editada pelo Conselho de Administração do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH, "com a finalidade de garantir limite de prazo para amortização da dívida aos 

adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação" (art. 6º). 2. Atualmente, a administração 

do mencionado fundo compete à Caixa Econômica Federal - CEF (Portaria 48/88, do extinto Ministério da Habitação, 

Urbanismo e Meio Ambiente). Assim, a CEF atua em causas como a presente na qualidade de representante do FCVS e 

desempenha, concomitantemente, em determinadas hipóteses, o papel de agente financeiro, responsável pela concessão 

do empréstimo, daí a necessidade de se fixar a sua responsabilidade em cada uma dessas atribuições. 3. Hipótese em 

que a CEF atua apenas como representante do FCVS , tendo como agente financeiro o ora recorrente, BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A. 4. A existência de um saldo devedor residual ao fim do contrato, mesmo após o 
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pagamento integral de todas as parcelas do financiamento, decorre do descompasso existente entre a correção 

monetária do saldo devedor, normalmente com base nos índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização 

das prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de Equivalência Salarial - PES, ou seja, de acordo com a 

variação salarial da categoria profissional do mutuário. 5. No entanto, o pagamento desse saldo devedor residual, 

desde que haja previsão contratual e o devido recolhimento da contribuição ao FCVS , deve ocorrer mediante a 

utilização de recursos do mencionado fundo, conforme a previsão contida no art. 2º do Decreto-Lei 2.406/88: "Art. 2º 

O Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) será estruturado por decreto do Poder Executivo e seus 

recursos destinam-se a quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedores remanescentes de contratos de 

financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação." 6. A Resolução 

36/69, editada pelo Conselho de Administração do BNH, já dispunha que "a responsabilidade pelo saldo devedor dos 

financiamentos contratados, nos termos do Decreto-Lei 19, de 1966, e tal como definido na Instrução nº 5 de 1966 do 

BNH será assumida, em nome dos mutuários, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, criado pela RC 

25/67, do Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação, nas condições desta Resolução". 7. Hipótese 

em que o Tribunal de origem considerou que "o agente financeiro admitiu a múltipla contratação com um único 

mutuário, sem diligenciar investigações sobre operações já existentes, tal como realizar consulta junto aos Cartórios 

dos Registro de Imóveis, situado na localidade do imóvel a ser adquirido pelo mutuário". Diante desse contexto, 

atribuiu ao agente financeiro o encargo de promover a quitação do saldo devedor residual, sem o comprometimento de 

recursos do FCVS . 8. A legislação aplicável ao Sistema Financeiro da Habitação, no entanto, não prevê a 
responsabilização do agente financeiro na hipótese de concessão de um segundo financiamento a um mesmo mutuário, 

tampouco a necessidade de se realizarem consultas perante Ofícios de Registro de Imóveis situados na localidade do 

imóvel a ser adquirido. 9. A questão, normalmente, resolvia-se por simples declaração do mutuário, de que não era 

proprietário de outro imóvel, na mesma localidade, financiado mediante contrato firmado de acordo com as normas 

ditadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 10. Ressalta-se, ainda, que os agentes financeiros tiveram a perspectiva 

de acesso a um cadastro nacional de mutuários vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação somente com a edição 

da Lei 10.150/2000, que introduziu o § 3º ao art. 3º da Lei 8.100/90 - "Para assegurar o cumprimento do disposto neste 

artigo, fica a CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro 

nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações 

imobiliárias e de seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do 

desenvolvimento, implantação, produção e manutenção do referido cadastro". 11. Não se pode perder de vista que todo 

o montante pago pelo mutuário a título de contribuição para o FCVS, seja em parcela única, seja mediante acréscimo 

no valor das prestações mensais, é repassado à conta do mencionado fundo, de onde devem ser retirados, portanto, os 

recursos necessários para a quitação do saldo residual do contrato de mútuo habitacional. 12. Desse modo, 

reconhecido o direito do mutuário à quitação do saldo residual, a responsabilidade oponível ao agente financeiro está 

limitada à habilitação do crédito perante o FCVS e à liberação da respectiva hipoteca. A CEF, na qualidade de 

administradora do FCVS , deve proceder à quitação de eventual resíduo do saldo devedor do financiamento 
habitacional, mediante a utilização de recursos do FCVS . 13. Recurso especial provido para se determinar que a 

quitação de eventual resíduo do saldo devedor do financiamento habitacional seja efetuado mediante a utilização de 

recursos do FCVS , e não com recursos próprios do agente financeiro. (Resp. 200800382270, Resp - RECURSO 

ESPECIAL - 1033501, 1ª Turma, STJ, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE, DATA 02/02/2011). 

 

Quanto à sucumbência recíproca, razão não assiste à parte Autora. Uma vez que não decaiu de parte mínima do pedido, 

não incide a norma do Art. 21, parágrafo único do CPC. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, no mérito, nego provimento às apelações da parte Autora, da Caixa 

Econômica Federal - CEF e do Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 9606/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011582-37.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011582-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALBERTO APARECIDO ARTHUR e outros 

 
: CLOVIS FELIPE JUNIOR 

 
: JOSE VALTER CEREGATTO 

 
: JOAO CARLOS VITTE 

ADVOGADO : MARCIO RENATO SURPILI e outro 

No. ORIG. : 00115823720074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada em 13/12/2007 por ALBERTO APARECIDO ARTHUR e OUTROS, objetivando 

afastar a exigência do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga a partir da 

vigência da Lei nº 9506/97, e reconhecer o seu direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, 

julgou procedente o pedido, para reconhecendo a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

subsídios dos exercentes de mandatos eletivos e assegurando o seu direito à restituição dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título desde a data da entrada em vigor da Lei nº 9506/97 até 18/09/2004, acrescidas da taxa SELIC, 

como critério de correção monetária e juros, e condenando a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Sustenta a apelante, em suas razões, a ocorrência de prescrição. Requer, assim, a reforma total do julgado, para julgar 

improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 
Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução ou a 

compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 
2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 
alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 
vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 
(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 
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ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que a ação foi ajuizada em 13/12/2007, é de se concluir que não ocorreu a prescrição em relação 
às contribuições recolhidas de 30/01/98, data da entrada em vigor da Lei nº 9506/97, até 18/09/2004, quando passou a 

vigorar a Lei nº 10887/2004, aplicando-se, nesse período, o prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027322-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027322-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : THIAGO MARANHAO PEREIRA RODRIGUES e outro 

 
: ELISA MARANHAO RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

Fl. 190. Intime-se o advogado RENATO VIDAL DE LIMA (OAB/SP nº 235.460), subscritor do substabelecimento de 

fl. 188 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após, cumpra-se o despacho de fl. 187. 

Por fim, aguarde-se o julgamento. 
 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021403-58.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021403-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 
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APELADO : SAMANTA ALCANTARA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME BUCCIARELLI DE ARAUJO e outro 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Juliano Henrique Negrão Granato e inclua-se o nome do advogado da 

Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. HERÓI JOÃO PAULO VICENTE (OAB/SP nº 129.673), conforme petição (fl. 

113) e substabelecimento de fl. 114. 

Fl. 115. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028408-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028408-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : M T SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00284083920054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 220. Intime-se o advogado RENATO VIDAL DE LIMA (OAB/SP nº 235.460), subscritor de fl. 220, a juntar o 

instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após,conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-11.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001126-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : WILSON DE BARROS CANTERO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

DECISÃO 

A representante e procuradora do autor, DOLORES DE BARROS CANTERO TALENO (Fl. 26), apesar de ter 

recebido a intimação (certidão de fl. 215) para que constituísse novo patrono, não nomeou advogado substituto até a 

presente data. 

Verifico, portanto, que o presente recurso não pode ser julgado, haja vista que o apelante Wilson de Barros Cantero não 

está mais representado por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso por ele interposto, ante a ausência de pressuposto processual recursal, nos 

termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-67.1997.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.046196-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

 
: RODRIGO SOTO TSCHINKEL 

 
: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

APELADO : MAGNO LUIZ DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

No. ORIG. : 97.00.02209-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelado MAGNO LUIZ DE SOUZA MOREIRA, sobre a petição de fls. 117/118 e documento de fl. 119 

juntado pela Caixa Econômica Federal CEF. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, no silêncio do apelado, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009886-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009886-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELIANA MARTINS BAISI 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

A apelante ELIANA MARTINS BAISI, apesar de ter recebido a intimação (certidão de fl. 196 Vº) para que constituísse 

novo patrono, não nomeou advogado substituto até a presente data. 

Verifico, portanto, que o presente recurso de apelação (fls. 168/171) não pode ser julgado, haja vista que a apelante não 

está mais representada por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso por ela interposto, ante a ausência de pressuposto processual recursal, nos 

termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002744-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002744-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : PAULO SERGIO DE MIRANDA 

ADVOGADO : WANIA REGINA MINAMOTO SGAI e outro 

DESPACHO 

Fl. 107. Intime-se o advogado RENATO VIDAL DE LIMA (OAB/SP nº 235.460), subscritor do substabelecimento de 

fl. 108 a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após, conclusos. 
Int. 

 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026560-80.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026560-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARILYS SUCENA e outros 

 
: JOSE JORGE ALVES SUCENA 

 
: DIVA PICHE SUCENA 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA SIGNORELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

DESPACHO 

Intime-se o advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB/SP nº 245.431), subscritor do substabelecimento de fl. 152 

a juntar o instrumento de procuração, a fim de regularizar sua representação processual. 

Após, cumpra-se o despacho de fl. 151. 

Por fim, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004580-80.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.004580-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ENIO EIJI GOTO 

ADVOGADO : LUIZ DANIEL GROCHOCKI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR 

DESPACHO 

Anote-se na capa dos autos também o nome do advogado da CEF, Dr. LÁZARO JOSÉ GOMES JUNIOR (OAB/MS nº 

8.125), conforme petição de fl. 234 e substabelecimento (fl. 235). 

Fl. 235. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 
Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025492-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025492-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : PEDRO LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00254929020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a advogada Zora Yonara M. dos Santos Carvalho subscritora da petição de fls. 92/99, para que regularize seu 

recurso, em razão da ausência de assinatura. 
Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021467-39.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021467-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VERDE 

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO CARVALHO MIGUEL e outro 

DESPACHO 

Fls. 113 Em razão da informação da parte Autora requerendo a extinção do processo após a prolação da r. sentença, 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal se tem interesse na desistência do recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021001-94.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.048484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro 

 
: LILIAN REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 
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: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 96.00.21001-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 201 e seguintes: 

Digam os interessados a respeito, prazo comum de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045098-23.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.045098-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM e outro 

APELADO : CARLOS GONCALVES e outros 

 
: MILTON FRANCISCO RUSSO 

 
: MAURO DA CRUZ 

No. ORIG. : 00450982320074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de SOLETRAFO IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a decadência do direito e julgar 
extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, c.c. o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, condenando a 

União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que, em relação ao débito objeto da CDA nº 35.539.822-2, não houve decadência, 

visto que se refere a multa aplicada por infração à lei. No tocante ao débito incluído na CDA nº 35.808.178-5, alega que 

a competência de 12/1998 não foi atingida pela decadência. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 
45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  
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2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 
previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso concreto, ambos os débitos previdenciários em cobrança referem-se às competências de 05/1996 a 13/1998 e 

foram constituídos, através de NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, em 18/06/2004 (CDA nº 

35.539.822-2) e 20/07/2005 (CDA nº 35.808.178-5). 

Em relação à CDA nº 35.808.178-5, a totalidade do débito foi atingida pela decadência. No entanto, no tocante à CDA 

nº 35.539.822-2, prevalece a cobrança da competência de 12/1998, com data de vencimento em 01/1999, visto que o 

prazo previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional é contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ser efetuado" (inciso I). 

Por fim, deixo consignado que o reconhecimento da decadência do direito de constituir parte do crédito previdenciário 

não retira a liquidez e certeza do débito, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante indevido. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2003, nota "5" ao artigo 618 do Código de Processo Civil, pág. 697), que:  

A dívida não deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética (STF-

RP 57/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336).  
Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para determinar o prosseguimento da cobrança do débito objeto da CDA nº 35.539.822-2, 

mas apenas em relação à competência de 12/1999. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.60.00.008496-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL 

LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00084968920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AGESA ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO 

SUL LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, denegou a ordem, com fundamento na 

legalidade e constitucionalidade da aplicação do FAP. 
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Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência de interesse 

público que reclame a sua intervenção. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.  
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 
conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 
atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 
regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 
aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 
ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 
perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 
Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 
ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 
dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 
incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 
forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 
Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 
3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 
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Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 
5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 
8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 
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Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 

SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-88.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004337-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALEXANDRE BUCK GARCIA e outros 

 
: VERIDIANA BUCK GARCIA 

 
: FABIANA BUCK GARCIA BOSSOLANI 

ADVOGADO : HELIO BUCK NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00043378820104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALEXANDRE BUCK GARCIA e OUTROS contra sentença que, nos 

autos do mandado de segurança impetrado em face de Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRÃO PRETO, objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 
8212/91, com redação dada pela Lei nº 8542/92 e alterações posteriores, denegou a ordem, sob o fundamento de que, 

após a vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física. 

Alegam os apelantes, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. Requerem, assim, a reforma total do julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretendem os impetrantes, na qualidade de empregadores rurais pessoas físicas, afastar a exigência das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, 

sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 
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E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 
Assim, deve prevalecer a sentença que denegou a segurança, sob o fundamento de que, após a vigência da Lei nº 

10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção do empregador rural pessoa física. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002539-65.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002539-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VAGNER NOGUEIRA 

ADVOGADO : SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025396520104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por VAGNER NOGUEIRA, objetivando afastar a 

exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

8542/92 e alterações posteriores, concedeu parcialmente a ordem, para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa 

física. 

Alega a apelante, em suas razões, ser constitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Requer, assim, a reforma total do 

julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO.  
DECIDO.  
Pretende o impetrante, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas 

no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
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e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 
pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, considerando que, após a vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do 

empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, deve ser 

reformada parcialmente a sentença que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para restringir a concessão da segurança às contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa física, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-45.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO RUBERTONI 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA 

APELADO : ELISABETE IORIO RUBERTONI 

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA 

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA 

No. ORIG. : 00028724520094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face FLÁVIO RUBERTONI e OUTRO, para cobrança de 
contribuições previdenciárias, ao reconhecer a decadência e julgar procedente o pedido, condenou a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Requer a apelante, em suas razões, a redução dos honorários advocatícios. 

A embargante adere ao recurso da União, na forma das razões de fls. 168/174, requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 
Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas execuções fiscais, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá 

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 
"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso concreto, considerando que foi atribuído à causa o valor de R$ 122.152,55 (cento e vinte e dois mil, cento e 

cinqüenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), e tendo em conta o trabalho realizado pelo advogado, não são 

exagerados nem irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), visto que se harmonizam 

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que os recursos estão em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO-LHES SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034264-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034264-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : R T P COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

No. ORIG. : 00342641320074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da ação ordinária ajuizada por R T P COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA, objetivando a anulação do débito 

incluído no Lançamento de Débito Confessado - LDC nº 37.128.524-0, e a devolução de valores indevidamente retidos 
no período em que era optante pelo SIMPLES, julgou parcialmente procedente, para reconhecer que as competências 

de 1998 a 2001 foram atingidas pela decadência e reconhecer o direito de restituir os valores retidos no período anterior 

à sua exclusão do SIMPLES, ocorrido em 01/01/2005, condenando cada parte a arcar com os honorários do respectivo 

patrono. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, aplicando-se, cumulativamente os 

prazos previstos nos artigos 150, parágrafo 4º, e 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Requer, assim, a reforma 

parcial do julgado, apenas para afastar a decadência relativa às competências de 1998 a 2001. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 
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artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso, o débito previdenciário, referente às competências de 12/1998, 10/2000, 05/2001, 12/2001, 06/2002, 01/2003, 

01/2005 a 09/2005 e 11/2005 a 02/2007, foi constituído em 23/10/2007, como se vê de fls. 45/95 (lançamento de débito 

confessado e respectivos discriminativo de débito e relatório fiscal). 

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que as competências de 

12/1998, 10/2000, 05/2001 e 12/2001, como bem decidiu o D. Magistrado de Primeiro Grau, foram atingidas pela 

decadência, devendo a execução fiscal prosseguir em relação ao débito remanescente. 

E não se aplica, cumulativamente, os prazos contidos nos artigos 150, parágrafo 4º, e 173, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, como pretende a apelante. 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode 

ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de 

cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; 

(b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de 

cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. 
(EREsp nº 413265 / SC, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 30/10/2006, pág. 229) 

A jurisprudência que analisa o lançamento descrito no artigo 150 do CTN e, em matéria de decadência, agrega dois 
prazos distintos, quais sejam: o do próprio artigo 150, § 4º, acrescido do prazo referido no artigo 173, I, daquele 

diploma legal, vem sendo, de há muito, superada no âmbito desta Corte Superior. 
(REsp nº 839418 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 28/09/2006, pág. 226) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal 

de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000177-08.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000177-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NOKYAM COML/ ELETRICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001770820064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de NOKYAM COML/ 

ELÉTRICA LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer a prescrição em relação aos fatos geradores anteriores a 15/03/97, bem como para excluir, da dívida inscrita, 

a incidência de juros após a quebra e de multa moratória, por ser inexigível no caso de massa falida. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, visto que o crédito foi constituído em 05/02/2001 e a 
citação da massa falida foi efetivada em 18/06/2003, ou seja, antes do decurso do prazo previsto no artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de decadência e 

prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar 

o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO.  

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, 

padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de 

decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.  

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.  
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.  
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 
Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal.  
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 
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previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador".  
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso dos autos, o débito em cobrança, referente às competências de 05/1993 a 08/1999, foi constituído em 

05/02/2001, e a citação da massa falida foi efetivada em 18/06/2003, como se vê de fls. 09 e 33 do apenso. 

Desse modo, é de se reconhecer a decadência (e não a prescrição) em relação às competências de 05/1993 a 11/1995 e 

13/1995, visto que o crédito foi constituído após o decurso do prazo previsto no artigo 173 do Código Tributário 

Nacional, que deve ser contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado" (inciso I). 

Quanto ao débito remanescente, não houve prescrição, visto que a citação foi efetiva dentro do prazo previsto no artigo 

174 do Código Tributário Nacional. 

Por fim, deixo consignado que o reconhecimento da decadência do direito de constituir parte do crédito previdenciário 

não retira a liquidez e certeza do débito, até porque basta simples operação aritmética para excluir o montante indevido. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2003, nota "5" ao artigo 618 do Código de Processo Civil, pág. 697), que: 

A dívida não deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética (STF-

RP 57/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336).  
Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para reconhecer que as competências de 05/1993 a 11/1995 e 13/1995 

foram atingidas pela decadência (e não pela prescrição), e para determinar o prosseguimento da execução fiscal, quanto 

ao débito remanescente. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005018-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005018-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRANSPORTADORA IRMAOS LEAL LTDA e outro 

 
: FERNANDO JOSE CONTRUCCI LEAL espolio 

APELADO : MARIA DE LOURDES MONGOLO LEAL 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGO DE ASSIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00328-9 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de TRANSPORTADORA IRMÃOS LEAL LTDA e OUTROS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, ao acolher a exceção de pré-executividade oposta por MARIA DE 

LOURDES MONGOLO LEAL e julgar extinto o feito, ante a ocorrência da prescrição, condenou a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a inscrição da dívida foi cancelada antes da decisão de Primeiro Grau, sendo 

indevida, nos termos do artigo 26 da Lei de Execução Fiscal, a sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. Alternativamente, requer a sua redução. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 26 da Lei de Execução Fiscal: 

Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição da dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 
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Tal hipótese, no entanto, não se aplica àqueles casos em que o cancelamento da inscrição da dívida é posterior à 

exceção de pré-executividade, situação em que o executado foi obrigado a contratar advogado para defender-se, 

justificando o pagamento de honorários de sucumbência. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Conforme jurisprudência reiterada desta Corte, é cabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 

honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal onde tenha sido formulada desistência após a citação do 

executado e apresentação de exceção de pré-executividade. Precedentes: EDREsp nº 611253 / BA, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 30/09/2004, REsp nº 529885 / PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 23/08/2004, dentre 

outros. 
(AgRg no REsp nº 661662 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 17/12/2004, pág. 464) 

No caso, a execução fiscal não foi extinta com fundamento no cancelamento da inscrição da dívida, mas ante o 

reconhecimento da prescrição, alegada na exceção de pré-executividade oposta por MARIA DE LOURDES 

MONGOLO LEAL, sendo devida a condenação da exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Quanto ao valor fixado a título de honorários advocatícios, dispõem os parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de 

Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  
b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 

Portanto, nas execuções fiscais, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá 

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 
(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso, considerando que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança de R$ 6.069,80 (seis mil e sessenta e nove reais 

e oitenta centavos), e tendo em conta o trabalho realizado pelo advogado, não são exagerados os honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do atualizado desta ação, visto que se harmonizam com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005013-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005013-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATROCINIO ALVES DA COSTA E FILHO LTDA e outros 

 
: JOSE ALVES BENEDITO COSTA 

 
: PATROCINIO ALVES DA COSTA 

No. ORIG. : 83.00.00003-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada em face de PATROCÍNIO ALVES DA COSTA E FILHO LTDA e OUTROS, para 
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cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgou extinto o feito, ante a ocorrência 

de prescrição. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não ocorreu a prescrição, nem mesmo a prescrição intercorrente, visto que o 

processo executivo não ficou paralisado por 30 (trinta) anos, prazo aplicável às contribuições devidas ao FGTS. 

Sem contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No tocante às contribuições ao FGTS, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 100249-2 / SP, entendeu, por maioria de votos, vencido o Ministro Relator Oscar Correa, que tais 

contribuições não têm natureza jurídica de tributo, em decisão assim ementada: 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei nº 5107, de 

13/09/66. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ao fundo de 

garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do 

pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o 

Estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito 

passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. A 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 
implica torná-lo titular do direito à contribuição mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, aí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos da FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no Direito do 

Trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso extraordinário 

conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação. 
(Relator designado para o acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88) 

Ficou também sedimentado que a contribuição, de fim social, não possuía natureza tributária, nem mesmo antes da 

Emenda Constitucional nº 08, de 14 de abril de 1977, que, ao modificar a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 

21 da Emenda Constitucional nº 01/69, determinando que as contribuições para a previdência deveriam atender, tão-

somente à parte da União, no custeio dos encargos da previdência social, fez com que as contribuições previdenciárias 

não estivessem mais sujeitas às normas do sistema tributário (RE nº 109614 / MG, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 

26/09/86, pág. 17721). 

Veja-se: 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA. 

Ao julgar, recentemente, o RE 100249, o Plenário desta Corte, por maioria de votos, entendeu que as contribuições 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não são contribuições previdenciárias, mas, sim, 

contribuições sociais, que, mesmo antes da Emenda Constitucional nº 08/77 não tinham natureza tributária, razão 

por que não se lhes aplica o disposto nos artigos 173 e 174 do C.T.N. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
(RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747) 

Nesse sentido, também, confira-se os julgados dos tribunais superiores: 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) - Contribuição estritamente social, sem caráter tributário - 

Inaplicabilidade à espécie do art. 173 do CTN, que fixa em cinco anos o prazo para a constituição do crédito 

tributário. RE conhecido e provido para se afastar a declaração de decadência. Precedente do plenário. 
(STF, RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 04745) 

Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido 

de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência 

como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174 do CTN. 
(STJ, REsp nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175) 

A esse respeito, o Colendo Tribunal Superior de Justiça editou a Súmula nº 210, publicada no DJ de 05/06/1998, pág. 

00112, com o seguinte enunciado: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 
Recentemente, ademais, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, estabelecendo que: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 
No caso dos autos, o crédito refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos meses de 08/1976 a 

04/1978, e a citação da empresa devedora foi determinada em 21/10/83, interrompendo a prescrição, nos termos do 

artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80. 

E ainda que o processo executivo tenha permanecido arquivado por mais de 05 (cinco) anos, não é de reconhecer, no 

caso, a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Dispõe o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, incluído pela Lei nº 11051/2004: 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
Depreende-se da leitura do dispositivo acima transcrito, que a prescrição intercorrente poderá ser decretada de ofício. 

Antes, porém, deve ser ouvida a Fazenda Pública, conforme expressamente determinado pelo referido parágrafo 4º. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11051/2004. 

1. A jurisprudência do STJ, no período anterior à Lei 11051/2004, sempre foi no sentido de que a prescrição 

intercorrente em matéria tributária não podia ser declarada de ofício. 

2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6830/80), acrescentado pela Lei 11051, de 30/12/2004 (art. 6º), 

viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso. 

3. Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, quando 

cumprida a condição nela prevista. 
(REsp nº 735220 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 16/05/2005, pág. 270) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Predomina na jurisprudência desta Corte o entendimento de que, na execução fiscal, a partir da Lei nº 11051/04, 

que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6830/80, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição, após ouvida a 

Fazenda Pública exeqüente. 
2. Caso concreto em que a sentença foi prolatada em 01/08/2005, sem que tenha sido intimada a exeqüente para se 

pronunciar sobre a prescrição. 

3. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no REsp nº 839408/RR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 19/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO 

TRIBUNAL "A QUO" - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 211 / STJ - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEF- PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO - POSSIBILIDADE. 

1. O art. 194 do Código Civil, apesar da oposição dos embargos declaratórios, não está prequestionado, atraindo a 

incidência da Súmula n. 211/STJ. 

2. O Tribunal a quo examinou o art. 46 da Lei nº 8212/91 com enfoque constitucional, sendo inadequada a via 

especial para reexaminar aresto com fundamento eminentemente constitucional, cuja competência para análise é do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Nos termos do da jurisprudência deste Tribunal, a partir da vigência do art. 40, § 4º, da LEF, é possível decretar 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida a Fazenda Pública, o que foi feito nos caso dos autos. 

4. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no Ag nº 1022367 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 11/12/2008) 

No caso dos autos, não restou cumprida a condição prevista no parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, vez 

que a parte não foi instada, expressamente, a se manifestar sobre eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional. 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

apelo, para afastar a prescrição intercorrente e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para que se dê, à 

exeqüente, oportunidade para se manifestar, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, 

incluído pela Lei nº 11051/2004. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027409-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.027409-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JERSON JAMES MAZUCCO e outro 

 
: MARIA APARECIDA PELLIZON MAZUCCO 

ADVOGADO : EUGENIO REYNALDO PALAZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Jerson James Mazucco contra a sentença de fls. 54/56, que julgou procedente o 

pedido da autora condenando os réus ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos da multa 

contratual de 2% (dois por cento), juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária nos termos 

do Provimento n. 26.01, da Corregedoria Geral da justiça Federal. Condenou, ainda, os réus ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve cerceamento de defesa, pois não foi deferida a realização de perícia; 

b) os honorários de sucumbência devem ser proporcionais ao êxito de cada parte (fls. 223/232). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 241/246). 

Decido. 
Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que seja 

necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados 

por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a 

prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao 

juiz cabe resolver sobre sua produção (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. 

Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08; STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07). 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. 
Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono 

Do caso dos autos. Não há cerceamento de defesa diante do julgamento antecipado da lide, uma vez que o feito está 

suficientemente instruído com prova documental. A prova pericial mostra-se desnecessária quando se trata da análise da 

alegação de cláusulas contratuais abusivas - questão exclusivamente de direito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014098-42.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014098-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ACD COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA AUTOMACAO LTDA e outros 

 
: WILSON ROBERTO COELHO JUNIOR 

 
: MARIA ANGELOME 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 33/36, que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, 295, V, e 618, I, do Código de 

Processo Civil. 
Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incide a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 

53/56). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 
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4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 
certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 
dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em contratos de empréstimo e financiamento, 

devidamente assinados pela devedora e por duas testemunhas, acompanhados de nota promissória, demonstrativo de 

débito e planilha de evolução da dívida (fls. 7/29). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006178-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006178-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

APELADO : CELI MENEGON 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 26/27, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, pois preenche os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, não se confundindo com o contrato de abertura de crédito em conta corrente (fls. 33/37). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 
(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 
certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 
dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo", devidamente 

assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de demonstrativo de débito e planilha de evolução da 

dívida (fls. 8/21). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-14.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001799-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

APELADO : BR TRADING COM/ IMP/ EXP/ LTDA e outro 

 
: CARLOS ROBERTO RUSSO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 75/76, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incidem as Súmulas n. 233 e 247 do Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 79/84). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  
(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 
Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 
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1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo/Financiamento", 

devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de 

débito e planilha de evolução da dívida (fls. 9/19). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 
entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014281-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014281-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : TRONA QUIMICA LTDA -ME e outros 

 
: VIVIANA GONCALVES 

 
: MARCIA REGINA KULAIF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 60/61, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a inexistência 

de título líquido a fundamentar a execução. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a cédula de crédito bancário constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a execução, tendo sido acostadas 

planilhas de cálculo e extratos; 

b) ainda que se entenda não ser a execução a via adequada para a cobrança, deve-se aplicar o princípio da fungibilidade 
(fls. 78/84). 

Decido.  
Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que 

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e 

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo 

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada: 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.  

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário 

oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os 

elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.  

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por 

força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10).  

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.  

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa.  

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde 

que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. 

Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 

233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna 

o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é 

aperfeiçoada com a planilha de débitos.  
3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações 

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não 

seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito 

bancário.  

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.  

5 . Recurso especial provido.  

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 

15.12.09).  

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PLANILHA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  
1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo 

extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.  

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título 

executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), 

passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

(...)  

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09).  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

(...)  

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida.  

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente.  

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo.  
6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva 

Neto, 19.08.10).  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada 

dos extratos da conta corrente da executada e de demonstrativo de débito (fls. 11/29 e 53).  

Consoante a fundamentação apresentada, a Cédula de Crédito Bancário constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução.  

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008848-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008848-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO BASSETTO RIBEIRO e outro 

APELADO : XDIVISION A SOLUCOES EM DOCUMENTOS LTDA e outros 

 
: NELSON RODRIGUES ROLA 

 
: LARISSA VANUCHI ROLA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 73/77, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, VI, e § 3º, 598, 614, I, 618, I e 795, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, que a cédula de crédito bancário constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, tendo sido acostadas planilhas de cálculo e extratos (fls. 81/85). 

Decido. 
Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que 

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e 

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo 

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada: 
 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário 

oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os 

elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por 

força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde 

que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. 

Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 

233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna 

o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é 

aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações 

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não 

seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito 

bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 
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5 . Recurso especial provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 

15.12.09). 

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PLANILHA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo 

extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.  

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título 

executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), 

passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

(...) 
(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

(...) 

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida.  

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente.  

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo.  

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva 

Neto, 19.08.10). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada 

dos extratos da conta corrente dos executados, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 14/31). 
Consoante a fundamentação apresentada, a Cédula de Crédito Bancário constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005380-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VANIA DOS SANTOS e outro 

APELADO : COML/ DE TECIDOS DECORADOS LTDA e outros 

 
: DEOK HYEON CHOI 

 
: LOURIVALDO MAURICIO DE LIMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 92/95, que extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, VI e § 3º, 598, 614, I, 618, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.  
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Alega-se, em síntese, que a cédula de crédito bancário constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, tendo sido acostada planilha de cálculo da dívida (fls. 98/107). 

Decido. 
Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que 

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e 

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo 

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada: 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário 

oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os 

elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 
1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por 

força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde 

que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. 

Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 

233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna 

o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é 

aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações 
executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não 

seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito 

bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 

5 . Recurso especial provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 

15.12.09). 

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PLANILHA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo 
extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.  

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título 

executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), 

passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

(...) 
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3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 

artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida.  

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente.  

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo.  

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva 

Neto, 19.08.10). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada 

de extratos da conta corrente dos executados, demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 11/32). 

Consoante a fundamentação apresentada, a Cédula de Crédito Bancário constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 
execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-42.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001143-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

APELADO : REQUINTE LAR MOVEIS PLANEJADOS LTDA -EPP e outro 

 
: MARCIA APARECIDA PAULI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 21/23, que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, 295, V, e 618, I, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incide a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 

28/31).  

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  
(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 
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I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 
partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo e 

Financiamento", devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, 

demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 6/16). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução.  

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 
entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018932-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018932-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

APELADO : APARECIDA MANSANO DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 52/54, que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, 295, I e III, 598, 614, I, 618, I, e 

795 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, pois preenche os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, não se confundindo com o contrato de abertura de crédito em conta corrente, em relação 

ao qual incide a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 58/61). 

Decido. 
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Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo", devidamente 

assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de débito e planilha 

de evolução da dívida (fls. 11/22). 
Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 
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2007.61.05.011872-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

APELADO : SJS SERVICOS E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA -ME e outros 

 
: ALAIDE MIGUEL DOS SANTOS 

 
: NEUZA RODRIGUES DE SOUZA 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 19/22, que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, 295, V, e 618, I, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incidem as Súmulas n. 233 e 247 do Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 37/41). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 
Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 
bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 
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ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo/Financiamento", 

devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de 

débito e planilha de evolução da dívida (fls. 7/15). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito por entender inadequada a via eleita para a cobrança. 

Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007771-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007771-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCINE MARTINS LATORRE e outro 

APELADO : JOAO RODRIGUES DECORACOES -ME e outros 

 
: JOAO RODRIGUES 

 
: ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 24/25, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a inadequação da 

via eleita para a cobrança.  

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, pois preenche os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil (fls. 28/33). 

Decido.  
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.  
(...)  

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial.  

Precedentes.  

4 - Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09).  

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II.  

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito.  
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II. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.  

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução.  
2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes.  

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Financiamento", devidamente 

assinado pelos devedores e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, demonstrativo de débito e planilha 

de evolução da dívida (fls. 10/19). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de financiamento, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-41.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005424-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : BARAO COSMETICOS LTDA -EPP e outros 

 
: ADOLFO CESAR OLIVEIRA MORETTI 

 
: BENEDITO DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 21/24, que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I e VI, 295, V, e 618, I, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incidem as Súmulas n. 233 e 247 do Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 27/28). 

Decido. 
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Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09). 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07). 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 

II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo/Financiamento 

de Pessoa Jurídica", devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, 

demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 6/17). 
Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002412-63.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : YOUR OFFICE CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00024126320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Your Office Central de Negócios Ltda. contra a sentença de fls. 175/180, que 

denegou a segurança pleiteada na impetração, que objetivava ver declarada a inexigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente e auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de 

afastamento), férias, adicional de férias de 1/3 (um terço) e salário-maternidade. 

A impetrante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual não devem integrar a 

base de cálculo de contribuição previdenciária. Requer ainda a compensação dos valores já recolhidos a esse título, em 

relação a tais verbas (fls. 190/203). 

Contrarrazões às fls. 205/232. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação (fls. 235/237v.). 

Decido. 
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 
 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 
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MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 
só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 
expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 
conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 
(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  
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2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 
PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

 

Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 
1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 
Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 
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26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do 

INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-

maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney 

Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a 

permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-

4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Compensação. Critérios. Com relação aos critérios a serem observados para a compensação, após melhor analisar o 

tema, reputo adequados os que passo a expor. 

Encargo financeiro. Desnecessidade. Não é necessário haver prova de que o sujeito passivo tenha suportado o encargo 

financeiro da exação (CTN, art. 166; Lei n. 8.212/91, art. 89, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.129/95), dado que 

essa exigência é dispensável quanto às contribuições (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 187.481-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 22.09.04, DJ 03.11.04, p. 122; 1ª Turma, REsp n. 529.733-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

23.03.04, j. 23.03.04, DJ 03.05.04, p. 108). 

Requerimento administrativo prévio. Desnecessidade. Não é necessário prévio requerimento administrativo, pois essa 

exigência, instituída pelo art. 74 da Lei n. 9.430/96, foi dispensada pela Lei n. 10.637/02, que incluiu o § 1º àquele 

dispositivo, segundo o qual "será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 
informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados". 

Contribuições da mesma espécie. Exigibilidade. Somente podem ser compensadas exações da mesma espécie (Lei n. 

8.383/91, art. 66, § 1º, com a redação dada pela Lei n. 9.069/95). Logo, as contribuições incidentes sobre a remuneração 

de empresários, administradores, autônomos e avulsos somente podem ser compensadas com as contribuições a cargo 

do empregador sobre a folha de salários (STJ, 1ª Seção, AgRgEREsp n. 838.136-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, 

j. 23.04.08, DJ 12.05.08, p. 1; EEEREsp n. 638.368-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 10.10.06, DJ 

06.09.07, p. 231) e a contribuição destinada ao INCRA, por ser de intervenção no domínio econômico, não é 

compensável com as contribuições devidas à Seguridade Social (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 677.333-PR, Rel. Min. Denise 

Arruda, unânime, j. 24.10.07, DJ 26.11.07, p. 112; AgRgEREsp n. 883.059-PR, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, 

j. 12.09.07, DJ 01.10.07, p. 208). 

Contribuições vencidas ou vincendas. Admissibilidade. O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional permite "a 

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 

Fazenda Pública". Assim, não entrevejo razões suficientes para obviar a eficácia desse dispositivo que permite a 

compensação entre contribuições vencidas ou vincendas. 

Limitações legais. Incidência. A lei pode estipular condições para a compensação (CTN, art. 170). Não é do 

recolhimento indevido que exsurge o direito à compensação, mas sim da satisfação das condições legais, dentre as quais 

se inclui o recolhimento indevido (LICC, art. 6º, § 2º). Por essa razão, a observância das limitações legais não implica 
retroatividade ilegítima (CR, art. 5º, XXXVI). Assim, incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza 

a extinção do crédito devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido quando realizada sob a vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando 

na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 

8.212/91. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 

11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o 

entendimento anterior: o dispositivo legal então vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que 

tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a 

Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros 

(ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua 

incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 

8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. José Delgado, 
unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 16.02.06, DJ 

13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, segue-se também a 

legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do Código Tributário 

Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a impossibilidade de sua 

incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de juros e, não obstante, 

sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96 incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 
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entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Falta interesse à impetrante em relação aos 15 (quinze) primeiros dias do auxílio-acidente, na 

medida em que se trata de benefício pago exclusivamente pela Previdência Social, a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

Conforme acima fundamentado, é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias e sobre os valores 

pagos a título de salário-maternidade, ante a natureza salarial dessas verbas. 

Contudo, merece reforma a sentença para afastar a incidência de contribuições previdenciárias sobre adicional de férias 

e sobre o auxílio-doença, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, nos termos já explicitados; devendo ser 

compensados os valores indevidamente recolhidos, a esse título, de acordo com os critérios e prazos prescricionais 

acima discriminados. 
Ante o exposto, de ofício, julgo a impetrante CARECEDORA DA AÇÃO quanto à pretensão em afastar a 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-acidente, julgando o processo extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e, em relação às demais pretensões, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para afastar a incidência de contribuições previdenciárias sobre o adicional de férias e 

sobre o auxílio-doença pago nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, reconhecendo o direito à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a esse título com observância dos critérios e prazos prescricionais supra 

especificados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 

(STF, Súmula n. 512). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001868-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001868-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUIS HENRIQUE CARDOSO ANTUNES 

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018687520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o 

escopo de obter ordem que para que o ato de designação para prestação de serviço militar emitido pelo Comando 

Militar da 2ª Região seja invalidado, não sendo o impetrante obrigado a prestar serviço militar como profissional da 

saúde. 

Alega o impetrante que foi regularmente dispensado da prestação do serviço militar obrigatório por excesso de 

contingente, sendo abusivo e ilegal o ato da autoridade que o designou novamente para o cumprimento desse dever. 

A liminar foi deferida parcialmente para dispensar o impetrante da convocação do serviço militar perante o Comando da 
2ª Região Militar do Sudeste, afastando-se a aplicação de quaisquer medidas punitivas (fls. 35/38). 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 46/55). 

O Juízo a quo concedeu a segurança para "dispensar o Impetrante da convocação para prestação de serviço militar como 

profissional de saúde, declarando-se sem efeitos quaisquer atos convocatórios já praticados, afastando-se a aplicação de 

quaisquer medidas punitivas" (fls. 88/93). 

A União, em sede de apelação, sustenta que, diante do exíguo número de profissionais voluntários na área de saúde para 

servirem as forças armadas e o ínfimo número de jovens que, em idade de alistamento, estão cursando uma faculdade na 

área de saúde, foi editada a Lei nº 5.292/67, que autoriza a convocação dos profissionais de áreas da saúde, isentando 

apenas os médicos que prestaram serviço militar obrigatório como recruta. Diz não haver ofensa ao princípio da 
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legalidade, pois a Lei 4375/64 disciplina a prestação do serviço militar em caráter geral, competindo à Lei 5292/67 os 

aspectos específicos da prestação do serviço militar pelos profissionais da área da saúde.  

Contrarrazões de apelo às fls. 126/137. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

DECIDO. 

Observo que o impetrante foi dispensado do serviço militar inicial em 01.10.2002, por excesso de contingente, 

conforme documento juntado à fl. 17.  

Dispõe a Lei n.º 5.292, de 8 de junho de 1967, em seu artigo 4º, verbis: 

 

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma 

estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação." (Grifei) 

 

De fato, a lei em comento prevê hipótese em que, aquele que conclui curso superior em Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária, deva prestar serviço militar obrigatório. Contudo, a lei é clara ao dispor que referida situação 

decorre do fato de ter havido adiamento de incorporação e não dispensa por excesso de contingente.  

Assim é que descabe nova convocação para a prestação de serviço de médico no Exército daquele que, mesmo 
anteriormente ao ingresso no curso superior, obteve dispensa por ter sido incluído no excesso de contingente.  

Denota-se que no caso dos autos a dispensa ocorreu em função do excesso de contingente e não em razão da condição 

de estudante. 

O artigo 95 do Decreto n.º 54.654/66, que regulamenta a Lei n.º 4.375/64 retificada pela Lei n.º 4.754/65, conhecida 

como LSM - Lei do Serviço Militar reza: 

 

"Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 

de dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de 

incorporação e de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data". 

 

Assim é que tendo transcorrido mais de 8 anos de sua dispensa, não há falar-se em nova convocação.  

Esse entendimento já se encontra pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º, da Lei n. 

5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente dispensados do 
serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente convocados após a 

conclusão do curso superior. 

2. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AGRESP nº 893068/RS, Rel. Jorge Mussi, DJE de 04/08/2008). 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. 

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE DE MEDICINA. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de que não pode a Administração, após 

ter dispensado o autor de prestar o serviço militar obrigatório por excesso de contingente, renovar a sua convocação 

depois da conclusão do Curso de Medicina. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido" (Sexta Turma, AGRESP nº 1072234/RJ, Rel. Og Fernandes, DJE de 02/03/2009). 

 

São ainda precedentes: AGA nº 1093534, AGA nº 1006302, AGA nº 982396, RESP nº 1066532 e RESP nº 437424 

(STJ); AI nº 361833, AG nº 261625 e AG nº 264709 (TRF 3ª Região); AG nº 199791 e AC nº 402988 (TRF4ª região).  

Desse modo, a r. sentença a quo deve ser mantida, máxime porque em perfeita sintonia com a jurisprudência do C. STJ. 

Cumpre salientar, por último, que a previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de 

possibilitar a convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a 

concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao 

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o 

qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 
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Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557 do CPC também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e ao recurso 

de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-08.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000542-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: SONIA REGINA TOMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, observadas as disposições da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação jurídica não se completou. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

 

Não há que se falar em nulidade da sentença por violação ao devido processo legal, uma vez que a matéria controvertida 

é unicamente de direito, sendo a total improcedência proferida em outros casos idênticos, termos do Art. 285-A, do 

CPC. 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 
do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 
Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 
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(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 
II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 
devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 33), que 

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de 

agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 
donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 
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1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 
III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 
 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 
e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0602470-61.1994.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.008922-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA BURATTO DE MATOS e outros 

 
: NARCIZA GALVES ALTOMANI DE CARVALHO 

 
: MAURILIO LOBO 

 
: JOSE LUIS MARQUES DA SILVA 

 
: BENEDITO VIEIRA 

 
: WALTER BRASIL COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02470-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração, apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, diante da decisão que 

negou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  
Em breve síntese, alega a existência de erro material no dispositivo da decisão, ao "dar provimento à apelação da 

UNIÃO para julgar improcedentes os pedidos deduzidos pelos autores, nos termos do art. 557 do CPC", em que pese o 

recurso ter sido interposto pela autarquia federal.  

Requer, pois, a reconsideração da decisão para que seja corrigido o erro material, ou caso mantida, seja recebida a 

manifestação como agravo previsto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Do compulsar dos autos constata-se que, de fato, houve erro material no dispositivo da decisão impugnada, ao dar 

provimento à apelação da União Federal, em que pese o recurso ter sido interposto pelo INSS, réu em demanda 

proposta por servidores públicos federais.  

Diante do exposto, reconsidero a decisão, a fim de sanar o erro material apontado, passando o dispositivo a constar com 

a seguinte redação: "Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e ao reexame necessário, para REFORMAR a sentença recorrida e, 

diante disso, JULGAR IMPROCEDENTES os pleitos deduzidos pelos autores e, por fim, CONDENAR OS AUTORES 

ao pagamento das verbas de sucumbência, na forma preconizada anteriormente nesta decisão".  

 

São Paulo, 23 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-15.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003060-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro 

APELADO : VANUZA ROMAO DE OLIVEIRA GELARDI -EPP 

ADVOGADO : JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR e outro 

INTERESSADO : VANUZA ROMAO DE OLIVEIRA GELARDI e outro 

 
: MARIA REGINA ASSEF GELARDI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 71/76, que julgou procedentes os 

embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo a execução sem resolução do 

mérito, tendo em vista a inexistência de título líquido a fundamentar a execução. 

Alega-se, em síntese, que a cédula de crédito bancário constitui título líquido, certo e exigível, apto a embasar a 

execução, tendo sido acostadas planilhas de cálculo e extratos (fls. 82/88). 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 96/99). 

Decido. 
Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que 

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e 

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo 

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada: 

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e 

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da 

conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º. 

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito bancário 

oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que contenha os 

elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 
1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por 

força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10). 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n. 

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam obrigação 

líquida e certa. 

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título, desde 

que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante execução. 

Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n. 

233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante cálculos efetuados credor, torna 

o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de pagamento nela constante, que é 

aperfeiçoada com a planilha de débitos. 

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações 
executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não 

seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito 

bancário. 

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial. 

5 . Recurso especial provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j. 

15.12.09). 

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal: 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PLANILHA DISCRIMINADA DO 

DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo 

extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004.  

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em título 

executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº 10.931/2004), 

passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - 

CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

(...) 

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação contida no 
artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem como planilha de 

evolução da dívida.  

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-cabimento da 

almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente.  

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de Crédito 

Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o E. Juízo a quo.  

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo, ausente 

reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva 

Neto, 19.08.10). 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em Cédula de Crédito Bancário, acompanhada 

dos extratos da conta corrente da executada e de demonstrativo de débito (fls. 7/21 da execução em apenso). 

Consoante a fundamentação apresentada, a Cédula de Crédito Bancário constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução. 

A sentença julgou procedente os embargos e extinguiu o processo de execução sem resolução do mérito, por entender 

inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, 

devendo ser reformada. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedentes os embargos à 

execução, determinando o prosseguimento da execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do 

Código Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um 

mil reais). Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 9894/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001811-69.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001811-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DONGUITA LUZIA BITTAR 

ADVOGADO : ANDERSON PONTOGLIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00018116920064036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor constituído pela ré, para oferecer as razões do recurso interposto (fl.747). 

Após, às contrarrazões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 720/1907 

Por último, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001068-61.2011.4.03.6181/SP 

  
2011.61.81.001068-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILSON ROBERTO DE ARO 

ADVOGADO : MAIRA BEAUCHAMP SALOMI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : RAFAEL PALLADINO 

 
: ADALBERTO SAVIOLI 

 
: EDUARDO DE AVILA PINTO COELHO 

 
: LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL 

 
: MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

 
: CLAUDIO SAUDA BARACAT 

 
: MARCOS AUGUSTO MONTEIRO 

No. ORIG. : 00010686120114036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defensora constituída pelo réu, para oferecer as razões do recurso interposto (fl. 02). 

Após, às contrarrazões. 

Por último, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0011025-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011025-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : EDILEUZA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00115439020094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de Edileuza Reis dos Santos com 

pedido liminar "para que seja suspensa a audiência de inquirição de testemunhas comuns, consoante despacho de fls. 

67, bem como o sobrestamento do processo de origem até o julgamento do mérito deste writ" (cfr. fl. 5). 

Alega-se o seguinte: 

a) a paciente foi denunciada pela suposta prática do delito do art. 289, § 1º, do Código Penal, por ter, segundo a 

acusação, adquirido perfume com uma nota falsa de R$ 100,00 (cem reais); 

b) a denúncia foi recebida; 

c) devidamente citada, a Defensoria Pública da União apresentou resposta, requerendo a absolvição sumária pela 

atipicidade dos fatos com base no princípio da insignificância; 

d) em seguida, deu-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestar sobre a resposta à acusação, tendo 

opinado pela inaplicabilidade do princípio da insignificância e pelo prosseguimento do feito; 

e) posteriormente, a autoridade impetrada proferiu decisão rejeitando a tese defensiva e acolhendo a manifestação 

ministerial; 
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f) há nulidade do processo por afronta ao princípio do devido processo legal, ampla defesa e paridade das armas, pelo 

fato de o Ministério Público Federal manifestar-se após a defesa (fls. 2/5). 

Decido. 
Decretação de nulidade. Necessidade de comprovar o prejuízo sofrido. A nulidade somente será decretada quando 

resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 563 do Código de Processo Penal: 

 

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

 

Do caso dos autos. Alega a impetração a existência de nulidade em razão de vista dada à parte contrária. Sem razão a 

impetração. Não houve a demonstração de existência de prejuízo ao paciente. A mera concessão de vista e a 

manifestação da parte contrária não enseja, in casu, qualquer nulidade. Impende salientar que o deferimento de pedido 

liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do 

paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos legais. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 9909/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029650-82.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.073287-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : CARLOS ALBERTO LOPES e outro 

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro 

APELADO : EDINA SIMOES LOPES 

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros 

No. ORIG. : 95.00.29650-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.93. Nada a deferir, prossiga-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022661-60.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.022015-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO CARLOS SALETTI 

ADVOGADO : HELIO CARREIRO DE MELLO e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 95.00.22661-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 309/311v°, que, com fulcro no art. no 

art. 557, caput e § 1º-A do CPC, e na Súmula nº 253 do E. STJ, reconheçeu, de ofício, a ilegitimidade passiva ad 

causam do Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, julgando extinto o processo sem resolução do mérito em 

relação a ele; deu provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial para, no que tange aos meses pleiteados, fixar o 

BTNf como indexador dos saldos da caderneta de poupança; negou seguimento ao recurso da parte autora e a condenou 
ao pagamento da verba honorária, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do BACEN, em sede de ação de rito 

ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de 

correção creditado aos cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 (Plano Collor), sobre poupanças e contas-corrente. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de obscuridade na decisão embargada, tendo em vista que determinou 

a condenação em honorários advocatícios por duas vezes, a saber, na fundamentação e na parte dispositiva, o que pode, 

futuramente, gerar novas discussões a respeito do quantum devido. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 
 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 
contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 
- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, obviamente, não há que se falar em dupla condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 

dispositiva da r. decisão apenas ratificou a sua fundamentação. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020496-70.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PEDREIRA ANHANGUERA S/A EMPRESA DE MINERACAO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00014-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DESPACHO 

Fls. 44/45: Intime-se o Dr. Carlos Roberto da Silveira para que, no prazo de dez dias, comprove o cumprimento do 

disposto no artigo 45, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010403-71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010403-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LAFAIETE COUTINHO TORRES 

ADVOGADO : RUBENS BOMBINI JUNIOR e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Fl. 947 - Diante do noticiado pelo BACEN, esclareça a Autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da subsistência do 

interesse recursal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400693-94.1995.4.03.6103/SP 

  
2006.03.99.018584-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GRACA MARIA VIEIRA DOS SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : IRAPUAN ATHAYDE MARCONDES FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.00693-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 435/436 - Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002179-57.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.019504-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WALDIR PAULA DA FONSECA 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.02179-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de ver declarada a omissão na fiscalização por 

parte do BACEN, imputando-lhe responsabilidade pela insolvência da administradora de consórcio com a qual a parte 

autora mantinha contrato, que acabou por sofrer liquidação extrajudicial. Pleiteia ainda, a título de perdas e danos, a 

condenação da autarquia federal à devolução dos valores correspondentes às parcelas pagas a Sakakura Administradora 

de Consórcios S/C Ltda. no período de julho de 1991 a junho de 1994, corrigidas monetariamente. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma in totum da r. sentença, alegando, em apertada síntese, que houve omissão 

por parte do BACEN, órgão fiscalizador do sistema consorcial, devendo ser responsabilizado pelos prejuízos sofridos 

por seus associados. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

Sem questões preliminares, passo à análise do mérito. 

A Constituição Federal de 1988 adotou a teoria da responsabilidade objetiva da Administração Pública (art. 37, § 6.º), 
segundo a qual o Estado responde, independente de culpa ou dolo, pelos danos que seus agentes causarem a terceiros. 

Isso porque o Estado assume os riscos inerentes à sua função em razão do comportamento de seus agentes, sendo de sua 

responsabilidade direta os atos praticados por seus prepostos, independentemente de sua licitude ou ilicitude. 

Porém, a Carta Magna não adotou a teoria do risco integral e, no caso em tela, a alegada conduta seria omissiva e a 

jurisprudência do STF e do STJ é firme no sentido de que se aplica a teoria da responsabilidade subjetiva, que demanda 

a comprovação de dolo ou culpa do agente público. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATO OMISSIVO - QUEDA DE ENTULHOS 

EM RESIDÊNCIA LOCALIZADA À MARGEM DE RODOVIA. 1. A responsabilidade civil imputada ao estado por ato 

danoso de seus prepostos é objetiva (art. 37, § 6º, CF), impondo-se o dever de indenizar quando houver dano ao 

patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o comportamento do preposto. 2. Somente se afasta a 
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responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer de culpa da vítima. 3. Em se 

tratando de ato omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as correntes da responsabilidade objetiva e da 

responsabilidade subjetiva , prevalece, na jurisprudência, a teoria subjetiva do ato omissivo, só havendo indenização 

culpa do preposto. 4. Recurso especial improvido. 

(RESP 200500170599, STJ, Ministra Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 31/08/2007) (grifei) 

 

Nesse mesmo sentido, é o seguinte precedente desta E. Sexta Turma, minha relatoria: 

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO . CONSÓRCIOS. BACEN. ÓRGÃO 

FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA . INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 1. 

Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e o 

BACEN. No presente caso, o BACEN atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não como pr 

estado r de serviços ao consumidor. 2. A responsabilidade civil do estado em razão de conduta omissiva é subjetiva , 

advinda de dolo ou culpa do agente no desempenho de sua função. 3. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por 

omissão faz-se necessária a comprovação de dolo ou culpa do ente público, bem como o nexo de causalidade entre a 

ausência do serviço e o dano sofrido pelo particular. (...) 

(TRF-3, 6ª Turma, AC 200003990152696, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010, p. 925) (grifei) 
 

Como bem anota Celso Antonio Bandeira de Mello: 

 

Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia ou 

ineficientemente) é de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, 

logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o 

dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo. 

Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-

lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato 

omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é 

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) 

que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa) ou, então, deliberado propósito de violar a 

norma que o constituía em dada obrigação (dolo). Culpa e dolo são justamente modalidades de responsabilidade 

subjetiva. 

(Curso de Direito Administrativo. 18.ª ed., São Paulo: Malheiros, 2005, p. 936/937) 

 

Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão, faz-se necessária a comprovação do nexo de causalidade entre a 
ausência do serviço e o dano sofrido, bem como de dolo ou culpa do ente público. 

Nesse mesmo diapasão, trago à colação decisão proferida pelo TRF da 2ª Região: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. FISCALIZAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. 

1. O Banco Central do Brasil não é o devedor da indenização dos prejuízos sofridos por particular que contrata 

consórcio com a empresa Consórcio Nasser S/C Ltda. e não recebeu o veículo, em razão da liquidação extrajudicial da 

instituição financeira. 

2. Não se configura o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso sofrido pelo particular. O dever 

imposto ao BACEN, autarquia incumbida de fiscalizar a instituição financeira, não constitui garantia de que o efetivo 

exercício da fiscalização impede a gestão inadequada da empresa de consórcio. 

3. Não há regra contratual nem disposição legal instituindo essa responsabilidade pelo resultado adverso suportado 

pelo particular em suas aplicações no mercado financeiro. Não incide no pormenor a regra do art. 37, § 6º da 

Constituição Federal.  

4. Recurso a que se nega provimento.  

(TRF/2ª Região, AC nº 97.02.01329-1, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, DJ: 

15/05/2002) 
 

Destarte, entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de fiscalização das atividades das 

administradoras de consórcios a partir de 1.º de maio de 1991, conferida pela Lei n.º 8.177, de 1.º de março de 1991, 

verificando-lhe sua capacidade financeira, gerencial, entre outras. 

Portanto, é dever do Bacen a fiscalização da atividade exercida pelas empresas de consórcio, não se estendendo essa 

atividade em evitar a bancarrota das instituições fiscalizadas, mas apenas a de conferir o cumprimento da política a 

que se insere a atividade do fiscalizado (STJ, Segunda Turma, REsp n.º 152360/RS, rel. Min. João Otávio de Noronha, 

j. 5/4/05, v.u., DJ 30/5/05). 

Analiso, então, a existência ou não de culpa, na modalidade negligência, por parte do BACEN, na fiscalização da 

empresa Sakakura Administradora de Consórcios S/C Ltda. 
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A insolvência da empresa, como se vê pelos relatórios de inspeção juntados aos autos, deu-se em razão de sua má 

administração (irregularidades operacionais e contábeis), sem qualquer envolvimento do BACEN para a ocorrência 

dessa situação. Pelo contrário, o órgão estatal, através de seus relatórios de fiscalização juntados, sempre procurou 

tomar as medidas necessárias para que a situação da administradora fosse regularizada. As irregularidades da empresa 

na administração do consórcio acabaram por culminar na decretação da liquidação extrajudicial, que se deu em 21 de 

junho de 1994, ou seja, pouco tempo após o BACEN dar início à atividade fiscalizatória, o que, por si só, já afasta a 

alegada omissão do órgão fiscalizador. 

Concluo, portanto, não estar caracterizada a conduta omissiva por parte do BACEN na fiscalização da empresa 

Sakakura Administradora de Consórcios S/C Ltda. 

Ademais, ainda que houvesse a alegada omissão, nota-se que a situação de insolvência da empresa, que, dentre outras 

irregularidades, iniciou suas atividades não obstante a falta de autorização da Receita Federal, já existia anteriormente 

ao início da atividade fiscalizatória e foram causadas pela má gestão do empreendimento, fato que ocasionou o prejuízo 

sofrido pelo autor. 

Portanto, entendo que não ficaram comprovados o nexo causal entre o prejuízo sofrido e a atividade do BACEN, e a 

culpa do órgão fiscalizador, tendo em vista que a liquidação extrajudicial da empresa decorreu da má administração do 

empreendimento. 

Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial dessa Corte: 

 
ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. BACEN. FISCALIZAÇÃO DA 

ATIVIDADE CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE POR OMISSÃO 

NÃO-CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Preliminar de carência de ação rejeitada. Pretende-se imputar responsabilidade por omissão ao Banco Central do 

Brasil, na qualidade de órgão fiscalizados do sistema consorcial, por prejuízos advindos da liquidação extrajudicial do 

consórcio, situação que não se confunde com a responsabilidade decorrente da gestão ineficiente atribuível à 

administração do consórcio. 

2. Inexistência de relação de consumo, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, visto atuar o Estado 

como órgão fiscalizador da atividade consorcial, de molde a assegurar a idoneidade das instituições, resguardar a 

poupança popular e o interesse público. Não age como prestador de serviços ao consumidor, mas sim como órgão 

fiscalizador, cuja atuação é uti universi, não sendo a atividade fiscalizatória de molde a eliminar o risco do negócio. 

3. À responsabilidade por omissão do ente estatal aplica-se a teoria da responsabilidade subjetiva, proveniente de 

culpa (negligência, imprudência ou imperícia) ou dolo por parte dos agentes competentes pelo desempenho da 

atividade fiscalizatória. 

4. Para imputar ao BACEN responsabilidade por conduta omissiva seria necessária a comprovação do 

descumprimento das atribuições legais conferidas a partir de 1.º de maio de 1991, por disposição expressa contida no 

art. 33 da Lei n.º 8.177/91. 
5. Ausência de comprovação da desídia do ente fiscalizador. A celebração do negócio jurídico com a empresa 

administrada deu-se de forma livre e espontânea. Em nenhum momento o contraente buscou informações junto aos 

órgãos de fiscalização competentes sobre a empresa contratada, seja no que pertine à sua saúde financeira, seja 

concernente à sua capacidade para adimplir suas obrigações. 

6. A situação de insolvência da administradora de consórcio decorre da má-gestão administrativa, miscigenada com 

atos fraudatórios praticados por seus dirigentes, não tendo o BACEN concorrido para agravamento de seu estado. 

7. Ilegal a pretensão de atribuir responsabilidade solidária ao ente público por atividades fraudulentas da 

administradora. O negócio envolve riscos não ignorados pelo consorciado, pelos quais não pode responder o ente 

público diligente, sob pena de incidência indevida da teoria do risco integral, inaplicável no direito pátrio. Nesse caso, 

o ente público passaria de fiscalizador da atividade consorcial a garantidor dos negócios jurídicos celebrados, 

eliminando, completamente, os riscos da atividade negocial. 

8. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, § 4.º do CPC. 

(TRF3, Sexta Turma, AC n.º2000.03.99.038161-2, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20/04/05, v.u., DJU 06/05/05) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RENATO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00297619120074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 
(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : OLGA MARIA GONCALVES CARDOSO 

No. ORIG. : 00298398520074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra OLGA MARIA GONÇALVES CARDOSO, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 033197/2005, no valor de R$ 522,39 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 29/30). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 728/1907 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 35/50). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução , na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução ". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2007.61.82.030474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO TILIO 

No. ORIG. : 00304746620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.82.030521-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE PEDRO TERRA 

No. ORIG. : 00305214020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038958-31.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.038958-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL 

ADVOGADO : WILSON VIEIRA LOUBET 

APELADO : ERACILDE AVENIA FABRI 

ADVOGADO : ROGER C DE LIMA RUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS 

No. ORIG. : 07.00.03965-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Suscitado conflito de competência nos presentes autos, consoante cópias que seguem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-66.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001471-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ODECIA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

No. ORIG. : 00014716620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 128/129, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu provimento à apelação, em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a exibição de extratos bancários relativos à caderneta de poupança com o fito de instruir ação de 

cobrança que, por seu turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, haja vista que, embora tenha 

dado provimento ao recurso apresentado pela CEF, constou da parte dispositiva o provimento à apelação da União 
Federal, que sequer é parte no presente feito. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 
De fato, houve erro material na r. decisão embargada no tocante a sua parte dispositiva. Portanto, acolho os embargos 

opostos esta passe a constar a seguinte redação: 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal (CPC, art. 557, caput e § 1º-A). 

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012011-76.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012011-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FAQUINE VENEZIANO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00120117620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos a r. decisão de fls. 119/121, que, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do 

CPC, rejeitou a preliminar argüida, negou seguimento à apelação da CEF e deu parcial provimento à apelação da autora 

para determinar que a ré exiba os extratos requeridos ou comprove que as contas não estavam abertas nos respectivos 
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períodos pleiteados, em sede de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a exibição 

de extratos bancários relativos à caderneta de poupança com o fito de instruir posterior ação de cobrança que, por seu 

turno, visará ao recebimento de supostas diferenças de correção monetária. 

Aduz a embargante MARIA APARECIDA FAQUINE VENEZIANO, em suas razões, a ocorrência de contradição na r. 

decisão embargada no que tange ao arbitramento da verba honorária, na medida em que ao mesmo tempo que negou 

seguimento à apelação da CEF, determinou a incidência de honorários advocatícios nos termos do art. 21, do CPC, o 

qual trata da sucumbência recíproca. 

Opôs embargos de declaração a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando a existência de contradição na r. decisão, 

tendo em vista que, na parte dispositiva, foi considerado que o documento apresentado pela CEF às fls. 68/69 indicaria 

apenas que a conta poupança do autor apresentava saldo zero, sendo que anteriormente, no relatório, ficou 

expressamente demonstrado que a manifestação da CEF indicava a localização de extrato apenas do mês de fevereiro de 

1986. Aduz, outrossim, a presença de omissão no tocante à impossibilidade de localização dos extratos requeridos, 

tendo em vista que a ré esgotou todos os meios de pesquisas de que dispunha na tentativa de atender à determinação 

judicial. 

Requerem, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 
Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, as embargantes pretendem rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 
infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 
acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração opostos pela MARIA APARECIDA 

FAQUINE VENEZIANO e pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001562-38.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001562-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MANOELITA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : LUCIANO PETRAQUINI GRECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 150 - Esclareça a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, o seu atual endereço, a fim de possibilitar o cumprimento pela 

Ré da tutela antecipada concedida nos autos. 

Intime-se 
 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-04.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007688-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA QUELHAS 

ADVOGADO : LUCILIA GARCIA QUELHAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00076880420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Fls.120. Homologo a desistência requerida nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades legais, 

baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014204-30.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014204-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : KHAIHANE MURACA VIEGA 

No. ORIG. : 00142043020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016303-70.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016303-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROGERIO MAZARO PIVA 

No. ORIG. : 00163037020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 
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Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042101-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042101-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS CABRERA DUMARCO e outro 

 
: MARIA DEL CARMEN BLANCO DUMARCO 

ADVOGADO : HENRIQUE BERKOWITZ e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.00686-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra decisão do Relator, às fls. 35, que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta Corte, por não terem sido 
apresentadas as peças obrigatórias referidas no art. 525 do CPC quando da transmissão dos documentos via fax. 

Em suas razões, sustenta o agravante que a Ordem de Serviço nº 11/2008 autoriza o recebimento de petições via fax, 

mesmo que desacompanhadas das peças processuais obrigatórias, conforme decidido pelo STJ no RESP 901556, de 

modo que requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Analisando as razões expendidas no Agravo Regimental, verifiquei que, de fato, não poderia ter sido negado 

seguimento de plano ao agravo de instrumento, sem antes conceder à parte o prazo de 5 dias previsto na Lei nº 9.800/99 

para a juntada das peças originais que acompanham o recurso. 

Nesse sentido, transcrevo o precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, que serviu de supedâneo à Ordem de Serviço 

nº 11/2008 desta Corte, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR FAX, PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM, 

SEM AS CÓPIAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO, POSTERIORMENTE APRESENTADAS JUNTAMENTE COM 
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O ORIGINAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA DA REMESSA DAS REFERIDAS CÓPIAS, PELA LEI Nº 

9.800/99. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI DE MODO A VIABILIZAR, TANTO QUANTO POSSÍVEL, 

A ATUAÇÃO DO TRIBUNAL. HIPÓTESE EM QUE A FINALIDADE DA LEI Nº 9.800/99 É DE FACILITAÇÃO DE 

ACESSO AO PROTOCOLO. CONTRA-SENSO EM INTERPRETÁ-LA DO MODO A RESTRINGI-LO. - A Lei 9.800/99 

não disciplina nem o dever nem a faculdade do advogado, ao usar o protocolo via fac-simile, transmitir, além da 

petição de razões do recurso, cópia dos documentos que o instruem. Por isso a aplicação da nova lei exige 

interpretação que deve ser orientada pelas diretrizes que levaram o legislador a editá-la, agregando-lhe os princípios 

gerais do direito. - Observados os motivos e a finalidade da referida lei, que devem ser preservados acima de tudo, 

apontam-se as seguintes razões que justificam a desnecessidade da petição do recurso vir acompanhada de todos os 

documentos, que chegarão ao Tribunal na forma original: primeiro, não há prejuízo para a defesa do recorrido, 

porque só será intimado para contra-arrazoar após a juntada dos originais aos autos; segundo, o recurso remetido por 

fac-simile deverá indicar o rol dos documentos que o acompanham e é vedado ao recorrente fazer qualquer alteração 

ao juntar os originais; terceiro, evita-se um congestionamento no trabalho da secretaria dos gabinetes nos fóruns e 

tribunais, que terão de disponibilizar um funcionário para montar os autos do recurso, especialmente quando o recurso 

vier acompanhado de muitos documentos; quarto, evita-se discussão de disparidade de documentos enviados, com 

documentos recebidos; quinto, evita-se o congestionamento nos próprios aparelhos de fax disponíveis para recepção 

do protocolo; sexto e principal argumento: é vedado ao intérprete da lei editada para facilitar o acesso ao Judiciário, 

fixar restrições, criar obstáculos, eleger modos que dificultem sua aplicação. Recurso conhecido e provido. 
(RESP 200602488583, NANCY ANDRIGHI, STJ - CORTE ESPECIAL, 03/11/2008) 

 

Ademais, verifica-se que o agravante juntou, no prazo a que alude a Lei nº 9.800/99, a via original da petição 

transmitida via fax, acompanhada das respectivas peças obrigatórias e facultativas do recurso (fls. 38/96). 

Diante de todo o exposto, reconsidero a decisão monocrática terminativa de fls. 35, restando prejudicado o julgamento 

do agravo legal pelo colegiado, e passo à apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

Pretende o agravante a reforma da decisão que, em execução de julgado, indeferiu pedido de apresentação dos extratos 

bancários relativos às contas de poupança, uma vez que o v. acórdão determinou que o índice a ser adotado é o BTNF, 

ou seja, aquele oficialmente utilizado à época em todas as contas de poupança, não havendo o que executar. 

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Analisando o acórdão transitado em julgado (fls. 70/84), verifica-se que a 6ª Turma reconheceu a ilegitimidade do 

BACEN em relação ao pedido de correção monetária pelo IPC de março de 1990, e no tocante à correção dos meses 

subsequentes, seguiu a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não haver direito aos expurgos 

inflacionários, eis que a correção dar-se-ia pelo BTNF. 

Evidentemente, houve uma inversão do resultado do julgamento, o que implicou em condenação dos autores, vencidos 

na demanda, ao pagamento de honorários ao BACEN. Todavia, às fls. 85, referida autarquia manifestou desinteresse na 
cobrança da verba, requerendo a extinção do feito. 

Desse modo, em princípio entendo correta a decisão agravada ao indeferir o pedido de exibição dos extratos bancários 

do período correspondente à cobrança dos expurgos, por não haver o que executar. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043668-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043668-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DIAS 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : FANNY VIEIRA GOMES e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.021581-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu nos efeitos devolutivo e suspensivo a 

apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, consoante a regra geral 

do artigo 520 do Código de Processo Civil. 

O pedido de concessão de antecipação de tutela recursal foi concedido pelo Relator (fls. 47). 

Não houve oferecimento de contraminuta. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil, será recebida no efeito meramente devolutivo a 

apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 

Partilho do entendimento predominante no C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, prosseguirá com caráter de 

definitividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes, 

sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter de definitividade, em relação ao ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

In casu, a sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, para declarar a decadência dos créditos tributários 

exequendos, relativos às competências compreendidas entre 03/1989 a 02/1990, inclusive.  

Desse modo, entendo cabível o prosseguimento da execução fiscal, considerando o entendimento jurisprudencial do C. 

Superior Tribunal de Justiça, e em consonância com o disposto no Código de Processo Civil. 
Neste sentido, confiram-se os julgados que transcrevo: 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de improcedência. Apelação. Efeito devolutivo. 

A orientação predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com caráter de definitividade a execução 

cujos embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. Precedentes 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quarta Turma, RESP nº 304215, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 05/11/01, página 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA.(ART. 520, v, 542, § 2º, 587, 

DO CPC) 

A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeitos apenas devolutivo, como 

dispõe o art. 520, V da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

Recurso conhecido e provido." 
(STJ, Quarta Turma, RESP nº 264938, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 28/05/01, página 202). 

 

Ante o exposto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022189-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022189-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : DECIO KARAM 

No. ORIG. : 00221891620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  
(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022243-79.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022243-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CLAUDIO MARCELO SCHMIDT REHDER 

No. ORIG. : 00222437920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
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Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022330-35.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022330-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CYNTHIA MARIA PURPER 

No. ORIG. : 00223303520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 
autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051268-40.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.051268-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro 

APELADO : VALERIA MARIA ENEAS DA SILVA LOTUFO 

No. ORIG. : 00512684020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3º REGIÃO - CREFITO, contra VALÉRIA MARIA ENEAS DA SILVA LOTUFO, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 949/2008, no valor de R$ 835,97 (fls. 02/06). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 25/30). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 52/77). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução , na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 
R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
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as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução ". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054995-07.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054995-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANTONILDA LINO DE SOUSA 

No. ORIG. : 00549950720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 
- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055080-90.2009.4.03.6182/SP 
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2009.61.82.055080-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ANDREA RIBEIRO DE SOUSA 

No. ORIG. : 00550809020094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020961-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020961-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TERRAPLAN TERRAPLENAGEM E COM/ DE PLANTAS LTDA 

ADVOGADO : MÔNICA DIAS DELGADO e outro 

AGRAVADO : LUZIA DE SOUZA MIRANDA 

CODINOME : LUZIA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00005603920034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão da sócia da 

executada, Luzia de Souza, do polo passivo da demanda, sob o fundamento de que não restou configurada a dissolução 

irregular da empresa. 

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; requer, pois, a reinclusão da representante legal da executada no polo passivo da demanda. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 
responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 
No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da executada, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que esta não foi localizada no endereço constante dos Registros da JUCESP; por outro lado, o Sr. Oficial de Justiça, em 

cumprimento ao mandado de penhora, avaliação e intimação, no endereço de um dos sócios, certificou que o 

representante da empresa informou que esta se encontra praticamente inativa devido à falta de contratação de serviços, 

e que quando surgia algum serviço, eles alugavam de outras empresas os equipamentos que seriam necessários à 

execução do mesmo, o que evidencia a ocorrência de dissolução irregular da sociedade.  

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 
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redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 
CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Dessa forma, a sócia indicada (Luzia de Souza) deve ser reincluída no polo passivo do feito. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023260-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023260-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : LUZIA PEREIRA MARQUES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00283290320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo, código 18750-0 

(Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do 

Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026604-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SAO CAETANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00060-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a certidão de fls.118, dando conta da não-localização do agravante, julgo prejudicado o presente agravo 

de instrumento, com base no artigo 267, IV, do CPC e 33, XII, do RITRF3ªR. Cumpridas as formalidades legais, 

baixem os autos a origem. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031733-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031733-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA ARANTES DE OLIVEIRA MOLINA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CHUERI DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00089323320104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033959-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033959-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MARIO CLEMENTINO COELHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00311165720084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MÁRIO CLEMENTINO COELHO, contra decisão proferida nos 

autos da ação ordinária que, em fase de execução de sentença, homologou os cálculos apresentados pela Contadoria 

Judicial, sob o fundamento de serem inferiores aos por ele apresentados. 
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Sustenta, em síntese, que os cálculos apresentados pelo Autor estão em total consonância com a sentença, razão pela 

qual devem ser homologados, ou, ao menos, remetidos para análise de perito contábil, para dirimir a divergência entre 

os valores apurados. 

Aduz que, ao contrário do afirmado pela Contadoria Judicial, o Agravante aplicou o índice de correção previsto na 

sentença, assim como os juros remuneratórios e moratórios, não havendo qualquer desconformidade com a mesma. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para afastar a homologação do cálculo de liquidação formulado pela 

Contadoria Judicial, bem como para que seja determinada a "manifestação expressa das partes sobre o resultado da 

conta apresentada pelo Contador, antes do julgamento da impugnação, para que em querendo, as partes possam requerer 

a realização de perícia contábil e nomear assistentes para dirimir a dúvida sobre a exatidão da conta de liquidação, sob 

pena de estar cerceando o direito de defesa e contraditório" e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso (fl. 8). 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 128/130). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Por primeiro, observo ter o Agravante apresentado cálculo de liquidação (fls. 66/85), bem como ter, em resposta, a 

Agravada apresentado impugnação ao valor da causa (fls. 96/101). 
Na sequência, o MM. Juízo a quo determinou a remessa dos autos ao Contador Judicial para apuração do montante 

devido em favor da Exequente (fl. 105), o que foi apresentado às fls. 107/110 e homologado pelo MM. Juízo a quo às 

fls. 112/114. 

Observo, outrossim, ter o Agravante oposto embargos de declaração, por meio do qual foram veiculadas as mesmas 

razões trazidas no presente recurso, entendendo que deveria o MM. Juízo a quo ter-lhe aberto vista para manifestação a 

respeito dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. 

Contudo, anoto que o Agravante formula impugnação genérica ao cálculo apresentado pelo Contador Judicial, 

requerendo seja determinada a manifestação expressa das partes sobre o resultado da conta apresentada, sem trazer 

nenhuma fundamentação expressa a respeito de sua discordância em relação ao mencionado cálculo (fl. 08). 

Assim sendo, o presente recurso revela-se manifestamente improcedente. 

Nesse sentido, registro julgado da Colenda 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - 

REEXAME NECESSÁRIO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 475, I DO CPC - RECURSO ADESIVO - 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA - INADMISSIBILIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.  
1. O reexame necessário das sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no art. 475, inciso I, do 

CPC, é aplicável ao processo de embargos do devedor opostos à execução fundada em título executivo judicial. 
Precedentes da 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça.  

2. Compete ao recorrente fazer referência concreta aos cálculos, indicando os erros que justifiquem a reforma da 

sentença e a conseqüente elaboração de novos cálculos.  
3. Para condenação em pena pecuniária, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação concreta da 

conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário.  

4. É de rigor a manutenção da sentença que determinou o montante do crédito exeqüendo, com lastro no título 

executivo judicial que lhe deu origem. 

(TRF 3ª Região - 6ª T., Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 18.12.02, DJU 24.02.03, p. 502, destaque meu). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. LEI Nº 11.232/2005. 

ART. 475-L, § 2º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA. IMPUGNAÇÃO REJEITADA 

LIMINARMENTE.  
O art. 475-L, § 2º, do CPC, dispõe que "quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia 

quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de 

rejeição liminar dessa impugnação."  

A intenção da recorrente é atacar a forma pela qual a agravada apurou o crédito em seu favor.  

Cumpriria à executada o ônus de declarar de imediato o valor que entende correto, por meio de cálculos que 

demonstrem, de forma efetiva, a incorreção existente no valor apurado pela exeqüente.  
Precedentes desta Turma.  

Agravo de instrumento não provido". 

(TRF 3ª Região - 3ª T., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 16.04.09, DJF3 CJ1 05.05.09, p. 69). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a sua manifesta improcedência. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034499-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034499-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FRIPON FRIGORIFICO PONTAL LTDA 

ADVOGADO : KARIN PEDRO MANINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00096919420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 350 - Indefiro o pedido de levantamento do valor referente às custas de porte de remessa e retorno recolhidas sob o 

código incorreto, na medida em que, efetuado o seu recolhimento aos cofres públicos, o Agravante deve valer-se dos 

meios disponíveis para a restituição do indébito. 

De outro lado, faculto à Agravante o desentranhamento da guia de recolhimento de fls. 333, para que possa instruir 
eventual pedido. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 346/347-v. 

Intime-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004956-79.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS P/ CONTRUCAO E ACABAMENTO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

 
: MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00049567920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
Fl. 380 - Providencie a Impetrante, no prazo de 5 (cinco) dias, instrumento de procuração na qual conste poderes 

específicos para a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000488-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : CARLOS JEAN SANTOS RAMALHO 
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No. ORIG. : 00004886220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006621-23.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA FREITAS BRAZ 

No. ORIG. : 00066212320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 
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Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-28.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MIECO ALICE HASHIMOTO 

No. ORIG. : 00084962820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010613-89.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010613-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MITO TABATA 

No. ORIG. : 00106138920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 
poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011079-83.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011079-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : TANIA MARIA BARROS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00110798320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença pela qual o MM. Juízo a quo extinguiu a presente execução 

fiscal, porquanto o valor nela em cobro seria ínfimo. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível, no âmbito federal, a extinção execução 

fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse 

processual, passei a adotar, com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça em recurso especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público - e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de 

valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando 

normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a 
demanda executória". 

Por conseguinte, na esteira desse entendimento, não há que falar em falta de interesse de agir da Exeqüente em razão do 

reduzido valor do débito. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Cumpre sublinhar que o entendimento aqui esposado também alcança as execuções promovidas pela Fazenda Pública 

Municipal, em razão do entendimento sumulado, segundo o qual compete apenas ao Poder Executivo decidir quanto à 

viabilidade da extinção do processo executivo nas ações de pequeno valor, impondo-se, assim, a reforma da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011177-68.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VALDETE RIBEIRO DE SENA NICOLAU 

No. ORIG. : 00111776820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013051-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013051-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : TEREZA CLARA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00130518820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022309-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022309-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MELISSA RODRIGUES JAVAROTTI 

No. ORIG. : 00223092520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 
R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
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judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022644-44.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022644-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : NACI ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

No. ORIG. : 00226444420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
Fls. 45: Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, 

homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo Conselho exequente.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033368-10.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.033368-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : ID COM/ REP LTDA 

No. ORIG. : 00333681020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000293-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

AGRAVADO : MARIA EMILIA PELATTI PANTAROTO HORTOLANDIA -ME 

ADVOGADO : LUIS TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00645-5 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita 

formulado pela Executada. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça com base, única e 

exclusivamente, na apresentação de declaração de hipossuficiência da Executada. 
Argumenta caber ao requerente a comprovação de que não possui condições de arcar com as despesas judiciais. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso a fim de reformar a decisão que concedeu os benefícios da justiça 

gratuita à Executada, ora Agravada. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No presente caso, o recurso revela-se manifestamente inadmissível. 

Acerca da impugnação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, dispõe os arts. 6º e 7º, da Lei n. 1.060/50: 

 

"Art. 6º. O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, 

conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, será autuada em separado, apensando-

se os respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente. 

        Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, 

desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 

        Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabelecida no 

final do artigo 6º. desta Lei". 
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Infere-se da leitura dos mencionados dispositivos que a concessão dos benefícios da justiça gratuita dever ser 

impugnada via petição, dirigida ao Juízo que a concedeu, mediante a comprovação da inexistência dos requisitos para a 

sua concessão. Tal impugnação será atuada em apartado e apensada aos autos principais. 

Outrossim, observo que a aludida impugnação permite a apresentação de provas a fim de afastar a presunção da 

declaração de pobreza, as quais devem ser dirigidas ao Juízo que concedeu os benefícios. 

Nesse contexto, à luz de uma interpretação sistemática dos mencionados dispositivos legais, exsurge a inadequação da 

via do agravo de instrumento para a discussão pretendida. 

Registro, por derradeiro, que as questões levantadas pela Agravante não foram sequer submetidas à apreciação do MM. 

Juízo a quo, de modo que sua análise por esta Relatora acarretaria a supressão de grau recursal. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Oficie-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000913-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HA MARTINS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA LOPES JUNQUEIRA 

AGRAVADO : ADAUTO MARTINS RUIZ e outro 

 
: HELENA FRIGERIO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-6 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 
Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005925-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005925-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00005150820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 
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Fls.278/280: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição de fls.269/270 como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006071-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006071-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP 

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 

AGRAVADO : AMAURI FERES SAAD 

ADVOGADO : AMAURI FERES SAAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024833120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação São Paulo, entidade mantenedora da PUC/SP, em face da 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu pedido de liminar, em mandado de 

segurança, para determinar à autoridade impetrada que não considere os débitos do impetrante do curso de graduação 

como impeditivos à matrícula dele no curso de pós-graduação. 

Sustenta a agravante, em síntese, que desde a sua matrícula no curso de pós-graduação, o impetrante sabia da sua 

condição de inadimplente, bem como que tais débitos poderiam ser impeditivos à sua renovação de matrícula para os 

semestres subsequentes do curso, de modo que resta ausente o direito líquido e certo. Afirma, outrossim, que a conduta 

da autoridade impetrada está amparada pelo art. 5º da Lei nº 9.870/99, por se tratar de relação de natureza contratual. 

Às fls. 160/190, a parte agravada apresentou contraminuta. 

Após breve relato, decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

O art. 5º da Lei 9.870/99 assim estipula: 

 

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o 

calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual." 

 

Nos termos do referido dispositivo, pode a Universidade negar-se à continuidade na prestação do serviço de ensino 

(renovação de matrícula) por motivo de inadimplemento do aluno, justamente porque um dos contratantes descumpriu 
sua parte na avença - deixou de pagar a contraprestação pecuniária - em desobediência à velha regra exceptio non 

adimpleti contractus. 

Dessa forma, a inadimplência do aluno por mais de 90 dias permite que o estabelecimento de ensino denuncie o 

contrato, desde que, na espécie, respeite o desfecho do semestre ou ano letivo (conforme seja a sistemática da entidade). 

Ao que se denota dos autos, entretanto, a situação é outra, porquanto pretende a Universidade negar o acesso do 

agravado ao curso de pós-graduação, impedindo a renovação de matrícula para o semestre final deste curso, em razão 

de débitos pendentes do curso de graduação.  

Assim, tenho que não se aplica ao caso a regra exceptio non adimpleti contractus, pois a relação estabelecida entre a 

Universidade e o impetrante no curso de pós-graduação é proveniente de outro contrato, não podendo servir como óbice 

à renovação de matrícula o inadimplemento relativo a contrato firmado anteriormente, para o qual a agravante possui 

outros meios de satisfação. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes do STJ e desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. SUPOSTA SITUAÇÃO DE 

INADIMPLÊNCIA. MENSALIDADES EM ABERTO QUE SE RELACIONAM A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DO GENITOR DA RECORRIDA. 

CONTRATOS DISTINTOS. INADIMPLÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
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1. A recorrida foi impedida de renovar matrícula no curso de Direito em razão de uma inadimplência referente a 

contrato firmado pelo seu pai não em nome próprio - fruto de transferência universitária do genitor para o curso de 

Ciências Contábeis. 

2. Com isso, resta evidente que a situação de inadimplência não se refere à recorrida, mas a terceiro, motivo pelo qual 

é de se afastar a exceção que possibilita o impedimento à renovação de matrícula prevista no art. 5º da Lei n. 9.870/99 

e a jurisprudência respectiva do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1096242/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, 

DJe 23/04/2009) 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - RENOVAÇÃO - INADIMPLÊNCIA DE CONTRATO 

DIVERSO - INCOMUNICABILIDADE DE CONTRATOS - IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

"EXCEPTIO NON ADIMPLETI CONTRACTUS" PARA CONTRATOS DISTINTOS.  

1. A Constituição Federal permite às instituições particulares de ensino o exercício da atividade educacional, sendo 

ínsito que seja realizada mediante contraprestação em pecúnia. Assim, instituição e aluno firmam contrato de 

prestação de serviços educacionais mediante o qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos. Ao primeiro, 

ministrar o ensino conforme as condições estabelecidas em lei. Ao segundo, pagar pelos serviços recebidos.  

2. Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na negativa de renovação de matrícula pela instituição particular de 

ensino superior, em face do descumprimento de cláusula contratual de pagamento de mensalidades, ocasionando a 
inadimplência do aluno. Inteligência do art. 5º da Lei nº 9.870/99.  

3. Porém, a existência de débito relativo ao curso freqüentado anteriormente na mesma instituição de ensino superior, 

não constitui motivo legítimo para o indeferimento da matrícula de aluno, regularmente aprovado em novo concurso 

vestibular, quando pleiteia renovação de matrícula para o 4º semestre de relação contratual diversa sem débitos até 

então.  

4. A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do 

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais do curso que o impetrante deixou de 

freqüentar. 

(AMS 200561000178948, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 

10/03/2008) 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ALUNO MATRICULADO. 

BOLSA DE ESTUDOS. INADIMPLÊNCIA RELATIVA A PERÍODO ANTERIOR AO DE CONCESSÃO DE BOLSA. 

RENEGOCIA-ÇÃO. ACORDO NÃO CUMPRIDO. BUSCA DO CRÉDITO POR VIA JUDICIAL PRÓPRIA. 

REALIZAÇÃO DE PROVAS E DEMAIS ATIVIDADES ACADÊMICAS ASSEGURADAS. SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. A Constituição Federal, após estabelecer os deveres do Estado com relação à educação (art. 208), estende a 

atividade de ensino à iniciativa privada (art. 209), mediante delegação estatal. Isso tem repercussão no plano das 

relações entre as instituições de ensino e o alunado, pois, se de um lado, as escolas se encontram sob fiscalização 
estatal, no que se refere ao cumprimento de normas gerais da educação nacional, autorização e avaliação da 

qualidade do ensino ministrado, de outro, têm liberdade de contratar e acordam, sem peias, as condições para a 

prestação dos serviços educacionais.  

2. A disciplina jurídica dessa teia complexa de relações está prevista nas Leis nº 8.170/91 e 9.870/99, que vedam a 

aplicação de penalidade de caráter pedagógico ao aluno em situação de inadimplência durante o período de execução 

do contrato existente, visando oferecer ao estudante a proteção mínima necessária para concluir o período de estudos, 

cuja interrupção não pode ocorrer em face do interesse social ínsito na educação.  

3. O acesso à instituição de ensino, freqüência, a realização de provas e demais atividades acadêmicas, não devem ser 

objetadas, sob pena de perpetração de ato ilegal, devendo a instituição de ensino buscar a satisfação de seu crédito 

mediante uso dos meios próprios previstos no ordenamento jurídico.  

4. No caso dos autos, verifico que o impetrante, apesar de encontrar-se em débito com a instituição de ensino, relativo 

a período anterior à concessão de bolsa, esta aceitou sua inclusão no Programa Jovens Acolhedores da Secretaria de 

Saúde do Estado de São Paulo, que responde pelo pagamento das mensalidades desde o segundo semestre de 2008. 

Portanto, a inclusão do impetrante no referido programa foi aceita pela universidade, apesar da existência de débitos 

em aberto, não inclusos no termo de adesão, tendo o apelado, inclusive, logrado êxito em renovar a sua matrícula para 

o primeiro semestre letivo de 2009, porém, quando este retornou às aulas, no mês de fevereiro deste ano, teve o seu 

acesso ao local de aula bloqueado já nas catracas eletrônicas existentes na entrada do edifício.  
5. Ora, em face disso e também em razão do acordo para parcelamento do débito anterior, apesar da notícia de 

descumprimento, não pode a universidade tentar valer-se agora do desligamento por inadimplência, pois se trata de 

aluno matriculado, com mensalidades custeadas por um programa social do Governo do Estado e que tem direito à 

renovação da matrícula, aliás, esta foi feita pela universidade.  

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento. 

(AMS 200961000052739, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 09/08/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes jurisprudenciais acima transcritos, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006647-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OMNITRANS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE KOSHIRO SAITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022606620114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 
ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006819-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006819-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : D P DA SILVA TRANSPORTES 

ADVOGADO : ELIZABETH PARANHOS ROSSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00011018020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão dos autos originários que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar. 

Em análise preliminar, verifico que a agravante deixou de juntar as peças originais do agravo, nos termos do art. 2°, da 

Lei n° 9.800/99: A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data do seu término. 

Até a presente data não houve nenhuma manifestação da agravante para a entrega das peças originais. 

Nesse sentido, também já se manifestou este E. Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 552, PARÁGRAFO ÚNICO CPC RECURSO INTERPOSTO VIA 

FAX -ENVIO DOS ORIGINAIS - PRAZO ARTIGO 2° DA LEI 9.800/99 -DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO 

RECURSO DECISÃO MANTIDA-RECURSO IMPROVIDO. 

1.Nos termos do artigo 2° da Lei 9800/99, em se tratando de recurso interposto via fax os originais devem ser 
entregues em juízo em até cinco dias da data de seu prazo recursal o que não ocorreu, na hipótese. 

(...) 

(TRF3, 5ª Turma, AG- 94477, Rel. Juíza Ramza Tartuce, em 16/05/2000) 

 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007191-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007191-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO e outros 

 
: EGNALDO LAZARO DE MORAES 

 
: ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00011702020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls.74/75: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição de fls.113/123 como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008037-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DELTA CONSTRUCOES S/A e outro 

 
: TONIOLO BUSNELLO TUNEIS TERRAPLANAGENS E PAVIMENTACOES 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : MANUEL LUIS 

AGRAVADO : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022918620114036104 2 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de fl. 694 como desistência do 

recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008407-87.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.008407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE 

ADVOGADO : HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220317620104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls.61. Homologo a desistência requerida nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades legais, 

baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008959-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008959-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JAIME ROVARIS BARRETO 

ADVOGADO : LUIS EMANOEL DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE MOGI DAS 
CRUZES SP 

No. ORIG. : 10.00.01854-0 1FP Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 75/76: No prazo final de 5 (cinco) dias, promova o agravante o cumprimento do item 2 do despacho de fl. 

73. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009560-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009560-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00420-2 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em 

execução fiscal, deferiu a penhora dos seus ativos financeiros, bem como determinou deferiu a inclusão dos sócios no 

pólo passivo da demanda, nos termos do art. 135 do CTN, caso a penhora seja negativa. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a penhora dos seus ativos financeiros 
via BACENJUD é medida excepcional, não cabendo ser feita de plano, sem a devida comprovação do esgotamento das 

diligências visando a localização de bens passíveis de penhora; que no tocante ao redirecionamento do feito para os 

sócios, deve haver a desconsideração da personalidade jurídica concluída pelo devido processo legal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao agravante. 

Em 28/06/1998 o agravante ofereceu à penhora 02 (dois) elevadores que estavam funcionando nas suas dependências, 

em garantia aos débitos cobrados na execução fiscal originária (fls. 67). 

A ora agravada, por sua vez, recusou a nomeação ao argumento de que se tratam de bens de difícil alienação em hasta 

pública (fls. 75 vº). 

Em seguida, diante da inexistência de bens livres, a agravada pleiteou a penhora do faturamento do agravante (fls. 104), 

sendo que o r. Juízo de origem deferiu a penhora sobre o faturamento mensal do agravante, observando o limite máximo 

de 10% (dez por cento) . 

Contudo, o Sr. Oficial de Justiça foi impedido de proceder à penhora, tendo em vista que o representante legal do 

agravante informou que houve adesão ao REFIS (fls. 110). 

Posteriormente, a agravada informou que o agravante foi excluído do REFIS (fls. 251), razão pela qual requereu a 

expedição de mandado de penhora sobre 10% do faturamento, o que foi deferido pelo r. Juízo de origem (fls. 256). 

Foi constatado pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 258), que o agravante está em lugar incerto e não sabido, razão pela qual 
não foi dado cumprimento ao mandado de penhora sobre o faturamento. 

Diante de tal informação, a agravada peticionou nos autos e informou que o endereço do agravante não foi alterado, 

conforme o sistema informatizado da Procuradoria e ficha atualizada da JUCESP, o que teria caracterizado a dissolução 

irregular da sociedade e justificaria o redirecionamento do feito executivo contra os co-responsáveis do executado (fls. 

270/272). 

No tocante a questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 
A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens do agravante, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez 

que foi certificado que o mesmo está em lugar incerto e não sabido. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seus representantes legais no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, os sócios poderão demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 
A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. 
APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, 

somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, 

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, 
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DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão 

recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de 

bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à 

época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 

01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 
Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ-1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR 
OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente 

dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular 

obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à 

época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 
(STJ-2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

 

Por derradeiro, é entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando 

obter informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS 

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 
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2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009806-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009806-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DEOCLECIA DOGNANI YACUBIAN e outro 

 
: ANTONIO YACUBIAN FILHO 

ADVOGADO : ARNALDO THOME 

AGRAVADO : AFFONSO FERNANDES SUNIGA espolio 

ADVOGADO : MILTON BERNARDES 

REPRESENTANTE : AFONSO SINIGALIA FERNANDES 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PARTE RE' : MIGUEL FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO e outros 

 
: MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH 

 
: PAULO PEREIRA DA SILVA 

 
: JOAO PEDRO DE MOURA 

 
: RUBENS ROGERIO DE OLIVEIRA 

 
: MILTON CAMOLESI DE ALMEIDA 

 
: ANISIO SILVA 

 
: JOAQUIM FERNANDES ZUNIGA 

 
: CATARINA SINIGALIA FERNANDES 

 
: CLAUDIO ROBERTO SINIGALIA FERNANDES 

 
: IZILDINHA APARECIDA FUENTES FERNANDES 

 
: MARIA DE LOURDES SINIGALIA FERNANDES 

 
: JOSE VIDAL POLA GALE 

 
: AGOSTINHO SINIGALIA FERNANDES 

 
: JOZE CRISTINA PARO FERNANDES 

 
: LUIZ ALBERTO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000210720034036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- o recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 18750-0 e 18760-7, 

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal). 

No entanto, a análise dos autos revela, também, que não está presente outro requisito de admissibilidade: a 

tempestividade. A r. decisão agravada foi proferida em 21/10/2010 (fls. 28/29vº), sendo os ora agravantes intimados em 
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18/03/2011 (fls. 36). O agravo foi interposto perante esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, em 

15/04/2011, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

Cumpre salientar que é pacífico o entendimento nesta E. 6ª Turma desta Corte de que o prazo para interposição de 

recurso é contado a partir da data da intimação pessoal e não da juntada da Carta Precatória aos autos. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AGRAVANTE POR MANDADO. 
IMTEMPESTIVIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou 

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. III - O prazo de 

interposição do recurso é contado a partir da data da intimação pessoal da União Federal e de suas autarquias, e não 

da juntada do mandado cumprido aos autos ou da posterior vista dos autos. IV - In casu, a Agravante foi intimada 

pessoalmente acerca da decisão agravada, por mandado judicial, em 23.09.10, iniciando-se o curso do prazo recursal 

de 10 (dez) dias, , contado em dobro, em 24.09.10 (art. 522 combinado com o art. 188, do Código de Processo Civil), 

com término em 13.10.10. No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 15.10.10 (fl. 02), 

portanto, a destempo, razão pela qual deve ser mantida a decisão que negou-lhe seguimento. V - Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. VI - Agravo legal improvido. 

(TRF3, 6ª turma, AI. nº 201003000326401, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.m., DJU 23/12/2011). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010015-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SAO SOUTH AMERICA OPERATIONS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO FARANDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046979220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010092-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010092-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00689571020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da agravante no sentido de 

suspender o curso da presente ação em razão da sentença proferida nos autos da ação declaratória nº 

2006.34.00.031439-6, em trâmite na 3ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Requer, em síntese, o sobrestamento da decisão impugnada e a extinção da execução fiscal em razão da prescrição da 

pretensão executiva. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

A agravante apresentou exceção de pré-executividade em 19/01/2007 - fls. 168/198. O Juízo de origem deixou de 

apreciar as alegações expostas porquanto foram opostos embargos à execução fiscal, recebidos com efeito suspensivo - 

fl. 217. 

Posteriormente, em 19/05/2009, agravante apresentou petição e requereu a suspensão da execução fiscal em razão da 

sentença proferida nos autos da ação declaratória nº 2006.34.00.031439-6, em trâmite na 3ª Vara Federal Cível da 
Seção Judiciária do Distrito Federal - fls. 250/252. 

O Juízo a quo, após manifestação da exeqüente, indeferiu o pedido nos seguintes termos: 

 

"É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão não diga respeito à própria 

existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública (CTN, art. 204, único e Lei 

6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória. 

Assim, se o reconhecimento das alegações do executado depende do contraditório para a formação do juízo, o único 

meio para a defesa do contribuinte são os embargos. 

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte 

decisão: 

"Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo 

somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre." (AI nº 

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000). 

No caso em tela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, consoante as hipóteses do art. 151 do Código 

Tributário Nacional e previsto no artigo 38 da Lei 6.830/80, só é admissível quando houver a ocorrência de qualquer 

uma delas. 
A executada, contudo, não demonstrou ter ocorrido uma das hipóteses mencionadas. Assim, improcede o pedido, uma 

vez que a simples propositura da ação mencionada, desacompanhada do depósito integral da dívida cobrada ou da 

informação de concessão de liminar, não tem o poder de suspender a ação fiscal. 

Descarte-se a possibilidade do depósito integral a que se referem os artigos supracitados serem traduzidos em 

qualquer espécie de garantia que não seja depósito em dinheiro do valor do débito, visto ser este o entendimento do 

STJ, consubstanciado na Súmula 112. 

Registro, por fim, que não há comprovação da relação existente entre a ação ordinária mencionada e este feito fiscal. 

Pelo exposto, indefiro o pedido da executada. 

Prossiga-se com a execução. Desentranhe-se e adite-se a carta precatória (fls. 161/165) para a realização de leilão dos 

bens penhorados, excetuando a conversão de valores em caso de eventual arrematação." -fl. 291 

 

Em face de tal decisão foi interposto o presente recurso sob o fundamento da prescrição da pretensão executiva. 

Tecidas essas considerações, necessárias à compreensão da situação posta nos autos, mister ressaltar que a interposição 

do agravo de instrumento devolve ao juízo ad quem o exame das questões efetivamente apreciadas e decidas pela 

decisão recorrida, por se tratar de recurso de fundamentação restrita. 

Do cotejo entre os documentos acostados aos autos e os fundamentos expendidos no presente recurso, denota-se a 

inexistência da necessária correlação entre o conteúdo da decisão agravada e as razões recursais. 
Incumbe à agravante deduzir na instância a quo a matéria alegada no presente recurso, possibilitando ao magistrado 

decidir, acatando-a ou indeferindo-a. É defeso ao Tribunal decidir questões que não foram submetidas ao Juiz da causa, 

por não ter a parte as levado a sua apreciação, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010407-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OSVALDO VIEIRA LOMBA -ME 

ADVOGADO : LELIS DEVIDES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00000-5 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e 

CNPJ.  
Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010728-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010728-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027932520114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011167-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011167-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FANNY ALLAN SCHUES 

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : BTCE COM/ EXTERIOR S/A e outros 

 
: LUCIO REIS DE ALMEIDA 

 
: MARIA EMILIA MALUF ALMEIDA 

 
: RICHARD FRANK SCHUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00020610920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, deferiu o desbloqueio de suas contas bancárias 

somente após três dias do escoamento do prazo recursal da decisão impugnada. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Preceitua o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No caso concreto, pelo 
que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado. 

Com efeito, conforme certidão de fl. 49, a agravante foi intimada da decisão em 15/04/2011. Inconformada, formulou 

pedido de reconsideração - fls. 50/52. O Juízo de origem manteve a decisão pelos próprios fundamentos - fl. 62. 

Deve ser observado que o pedido de reconsideração de decisão não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei 

processual para a interposição do agravo de instrumento. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de suspender 

ou interromper os prazos recursais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/09/06, v.u., DJ 16/10/06, p. 420). 

Dessarte, tendo o recurso sido interposto em 03/05/2011, quando já ultrapassado o prazo, impõe-se o seu não-

conhecimento por ser intempestivo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código 
de Processo Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011179-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011179-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DROGA VEN LTDA e outros 

 
: DROGARIA COLOMBO DE ARARAQUARA LTDA 

 
: E G ARARAQUARA -ME 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055388720114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 
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As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 288/290 vº dos autos originários (fls. 313/315 vº destes autos), 

que indeferiu a liminar, em sede de mandado de segurança, no qual pleiteiam a concessão de ordem para determinar ao 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia a proceder à Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) de cada 

farmacêutico constante dos requerimentos administrativos, com a conseqüente expedição das Certidões de Regularidade 

Técnica (CRT). 

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduzem. 

Até que a controvérsia deduzida no presente mandamus seja apreciada e julgada pelo r. juízo a quo, neste juízo de 

cognição sumária reconheço a relevância da questão subjudice e a necessidade da concessão de provimento liminar que 

impeça, por ora, a aplicação de qualquer forma de sanção, direta ou indireta, pelo Conselho agravado, visando compelir 

as agravantes ao preenchimento de formulário, exigência que entendem descabida em face da legislação pertinente, para 

fins de obtenção da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e das respectivas Certidões de Regularidade Técnica 

(CRT) dos profissionais farmacêuticos pertencentes aos seus quadros. 

Ainda de acordo com a agravante, o Conselho agravado insiste em punir os profissionais quando constata que o 

profissional que está com o horário declinado no formulário não confere com aquele que está prestando efetiva 

assistência no local, embora ambos estejam devidamente inscritos como funcionários da empresa; por isso os pedidos 

administrativos foram formulados em requerimentos próprios, observando os requisitos previstos em lei: a inscrição 

prévia da empresa e do profissional farmacêutico perante o Conselho. 
As agravantes impetram o presente mandamus em face do indeferimento dos pedidos administrativos e do 

cancelamento dos protocolos, e deve ser suspenso qualquer procedimento por parte das agravantes e do agravado até o 

julgamento do feito em apreço. 

Ademais, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte, que tem aplicabilidade à hipótese dos autos: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO DE FARMÁRCIA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE - 

ESTABELECIMENTO QUE COMERCIALIZA PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO - 

FUNCIONAMENTO CONCOMITANTE E NO MESMO ESTABELECIMENTO DE DROGARIA E DRUGSTORE 

- INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. 
1- Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e aplicação de penalidades aos estabelecimentos 

farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário 

integral de funcionamento, "ex vi" do disposto no art. 24 da Lei nº 3.820/60. 

2- A competência dos órgãos de vigilância sanitária restringe-se à verificação das condições de licenciamento e 

funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários para o comércio de 

drogas, medicamentos e correlatos. Art. 44 da Lei nº 5.991/73. 

3- Não há vedação legal expressa do funcionamento de drogaria e drugstore, cumulativo e no mesmo estabelecimento, 

não podendo esse fato, por si só, obstar a expedição dos Certificados de Regularidade e de Responsabilidade Técnica, 
desde que atendidas as exigências da Lei nº 3.820/60 - presença de responsável técnico durante todo o período de 

funcionamento. 

4- Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 0005350-93.1999.4.03.6107/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, D.E. 10/2/2011). 

 

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo ativo pleiteado (CPC, art. 527, III), rectius, 

antecipação de tutela recursal, tão somente para impedir, por ora, a aplicação de qualquer forma de sanção, direta ou 

indireta, à agravante, pelo Conselho agravado, enquanto se aguarda a apreciação e o julgamento, pelo r. juízo a quo, das 

pretensões deduzidas no mandamus fundado em alegação de ilegalidade das exigências, das autuações e demais atos 

praticados pelo impetrado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 3841/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030717-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : LUZIA CHAVES GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 202/205 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-0 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado qualquer omissão ou contradição. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007310-19.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007310-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FLORISBELA BENICIA ERBEST (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

CODINOME : FLORISBELA BENICIA ERBST 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO. 

Inexistindo comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho, não faz jus ao benefício 

de pensão por morte. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 
Código de Processo Civil, com quem votou o Des. Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Carlos 

Francisco que lhe dava provimento para negar provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS e manter a r. sentença 

de 1º Grau, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 772/1907 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025677-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LECI RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 410/411 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00105-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Não restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus por ocasião do falecimento.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1°, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041602-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041602-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : GENI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-2 6 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE - 

NÃO COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - AGRAVO IMPROVIDO. 

Inexistindo comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho, não faz jus ao benefício 

de pensão por morte. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com quem votou o Des. Federal Fausto de Sanctis, vencido o Juiz Convocado Carlos 

Francisco que lhe dava provimento para não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, 

para reduzir os honorários advocatícios a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a súmula 111 do 
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C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença de 1º grau que julgou procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3862/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036703-

47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036703-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : PEDRO MARTIM BASSO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/240 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00112-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-74.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004853-9/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : MARCOS DE ARAUJO VELOSO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DE APELAÇÃO JUNTADO 

EXTEMPORANEAMENTE - PEDIDO PREJUDICADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS - 

APRECIAÇÃO DA QUESTÃO PELA TURMA - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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- Verifica-se da simples leitura dos autos que a petição trazida com os embargos declaratórios, em que o autor pede a 

homologação da desistência da sua apelação (fl. 72), não fora juntada aos autos tempestivamente, não chegando ao 

conhecimento deste juízo antes do julgamento do seu recurso, restando, pois, prejudicado o pedido.  

- Observa-se também que o número do processo indicado na referida petição não corresponde ao desses autos. 

- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011189-58.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011189-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : CICERO LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLORIA ANARUMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00049-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE - 

PERDA DO OBJETO DA AÇÃO - VALORES EM ATRASO REGULARIZADOS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO ART. 267, VI - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Em consulta ao sistema PLENUS/CNIS, verifica-se que foi deferida, em 24.09.2004, a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional pleiteada nos autos (NB 117.500.250-7), com DIB em 25.03.2000. 

- Verifica-se que o objeto da presente ação não mais subsiste, configurando a sua perda superveniente, eis que o pedido 

foi atendido. Exsurge daí a carência da ação. 

- Dessa forma, ante a patente perda de objeto, o autor é carecedor desta ação em face da inexistência de interesse 

processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

- Cumpre salientar que comprovou o INSS, nas informações prestadas às fls. 150/151, a regularização dos valores 

atrasados referidos neste recurso. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013431-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.013431-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : LUIZ CASON NETO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/215 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00035-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032096-

54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032096-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ANTONIO COSTA VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.319/323 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00042-4 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036597-

51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036597-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : SERGIO LUIZ GIRARDELLO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/280 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00088-5 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 
- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039105-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039105-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOSE MARIO CAUM 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00059-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 
rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-23.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002141-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/224 

INTERESSADO : CARLOS DE MELO PARRALEGO 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003206-10.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003206-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : PEDRO DAMAZIO ROSA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 351/353 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO A PARTIR DA SUSPENSÃO 

ADMINISTRATIVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, restou comprovada a insalubridade requerida no período em que o autor estava exposto, de forma 

habitual e permanente, à tensão elétrica superior a 250 Volts - código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64, fazendo 

jus, portanto, à conversão de tempo especial em comum. 

- O benefício deve ser restabelecido desde a data de sua suspensão administrativa. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007366-

42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007366-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : CECILIA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/237 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00011-7 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 
- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja a embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032821-09.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032821-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : ROBERTO TAKAFIRO SHIARISHI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

 
: ANA PAULA PEDROZO MACHADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00226-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é indevida a aposentadoria perseguida, em razão do não cumprimento do requisito temporal. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-87.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000308-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/253 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- A análise conjunta das provas não permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois não 

restou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada improcedente. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Leide Polo, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002048-

80.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002048-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MANOEL CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/208 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 
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- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021004-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021004-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JORGE CANDIDO ALVES 

ADVOGADO : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

 
: LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.344/350 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00087-6 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 
CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036750-

16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036750-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ELI CARLOTE 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248/252 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00086-7 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 
rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023382-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ADEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/193 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00075-0 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027475-09.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.027475-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/207 

INTERESSADO : JOSE LINO SALATINI 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00030-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENÇA DE TODOS OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO - FACULDADE DO 

SEGURADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é devida a aposentadoria perseguida, em razão do cumprimento dos requisitos necessários. 

-A opção pelo benefício mais vantajoso é faculdade do segurado e pode ser feita, inclusive, administrativamente. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036438-

06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036438-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MIGUEL CEZAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00026-9 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embora se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 do 

CPC. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036878-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036878-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS PAULO 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BASILE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/207 

No. ORIG. : 02.00.00050-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PRESENTE OS 

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023023-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023023-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : JOAO GREGORIO DE SANTANA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é indevida a aposentadoria perseguida, em razão do não cumprimento do requisito temporal. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025943-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025943-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/227 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00057-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA FORMA PROPORCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é devida a aposentadoria perseguida na forma proporcional, vez que preenchidos os requisitos 

necessários. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 
sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029060-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029060-8/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO LIMA DA COSTA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/126 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é indevida a aposentadoria perseguida, em razão do não cumprimento dos requisitos necessários. 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Leide Polo, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032961-38.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032961-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AGRAVANTE : JOSE DOGIVAL DE SOUZA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/233 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00119-3 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é indevida a aposentadoria perseguida, em razão do não cumprimento dos requisitos necessários. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044268-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044268-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NATALIA RAMOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00063-7 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 NÃO 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 
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- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Leide Polo, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048058-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048058-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOSE GONZAGA DE MATOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/94 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00150-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO - ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. - MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À EMBARGANTE E SEU 

PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS 

- No presente caso, não há omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas; deseja o embargante a mera 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- No caso dos autos, a reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede dos dois recursos anteriormente interpostos 

pela parte autora - embargos de declaração (fls. 67/73) e agravo legal (fls. 79/89) -, é conduta reprovável e demonstra o 

caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- Embargos de declaração improvidos, com condenação solidária do embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 
favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, condenando o 
embargante e seu procurador a, solidariamente, pagarem à autarquia embargada a multa de 1% sobre o valor da causa, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021456-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN 

 
: SILVANA CARDOSO LEITE 

 
: PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00410-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO SOBRE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. LIVRE CONVENCIMENTO DO 

JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- A antecipação da tutela é adstrito ao livre convencimento do juízo que aprecia o pedido. A redação do artigo 273, 
caput, do Código de Processo Civil, ressalva a possibilidade da sua antecipação desde que exista prova inequívoca, 

convincente da verossimilhança das alegações.  

- Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022275-16.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.022275-2/MS  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORILO SOARES FERNANDES 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.02681-2 2 Vr JARDIM/MS 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
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- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044076-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044076-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZILDA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00030-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995. COMPROVAÇÃO 

DOS REQUISITOS. 
 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-70.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003344-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MARLENE CERQUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/288 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033447020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008812-85.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008812-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : DANIEL AYRES FERNANDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088128520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009258-88.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009258-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : FLORICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/153 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092588820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo vicio a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 
limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007208-74.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007208-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : PAULO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072087420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociada dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-06.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004230-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : GENEZIA GONZAGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/203 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042300620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007462-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : PAULO SERGIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074624920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
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- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007468-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007468-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOAQUIM JOSE NUNES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/107 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074685620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 
- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007496-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007496-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MARCIO BUISSA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074962420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 
- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007863-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ADILSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/123 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078634820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
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- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007871-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007871-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : GLAUCIA MARIA OTERO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/120 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078712520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 
- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008195-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/102 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081951520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 
- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008284-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008284-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO REBUSTINI 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082843820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE 

DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
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- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009717-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009717-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : LUIS RAIMUNDO SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097177720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo vício a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a 
rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010477-

26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010477-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : RUBENS DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/122 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00104772620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011727-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011727-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : RISALVA MARIA MIGUEL GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/139 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117279420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
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- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não vicio a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013031-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013031-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : DIVINA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/90 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130313120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser esclarecida. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013246-07.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.013246-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MARIA CANDIDA DE VIVEIROS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/118 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132460720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013317-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ERALDO BOLOGNA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/187 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133170920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 
- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013336-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : VALDIR ROSAN 

ADVOGADO : ALINE SARTORI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/85 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133361520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014248-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014248-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MARIA OZENI DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/169 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142481220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014445-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014445-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144456420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014577-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014577-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

EMBARGANTE : CARMEN DA SILVA FLORO DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/145 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145772420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociadas dos autos. 
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- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014754-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014754-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOAO CELESTE LAZARINI 

ADVOGADO : VERA CRISTINA XAVIER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/110 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147548520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014864-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014864-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOAO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/185 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148648420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VICIOS - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo vicio a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 
limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015510-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015510-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : DERIVAL SARAFIM DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/134 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155109420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociada dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017328-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 
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EMBARGANTE : JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/86 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173288120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - NÃO 

CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

- Razões recursais apresentadas pela parte embargante não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pelo 

acórdão recorrido, apresentando-se dissociada dos autos. 

- Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015060-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015060-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 109 

INTERESSADO : LUZIA CASELI 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 99.00.00166-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Não houve obscuridade no julgado embargado, pois ele se pronunciou, com clareza, sobre a possibilidade do segurado 

optar pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao concedido judicialmente, em face do valor 
da renda ser mais vantajosa, nos termos do artigo 122 da Lei nº 8.213/91, aplicando-se, quanto a eventual acerto de 

valores, a norma do artigo 504, inciso I, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007, que afasta o recebimento de 

diferenças do benefício de aposentadoria por tempo concedido judicialmente. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 
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00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017660-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017660-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : HELIO DIAS FREIRE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 103 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00029379820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Não constitui vício no aresto embargado entender pela impossibilidade do recebimento do recurso de apelação apenas 

no efeito devolutivo, concluindo haver diferença entre "prestação de alimentos", prevista no artigo 520, inciso II, do 

Código de Processo Civil, e "prestação de natureza alimentícia", na qual se enquadram, por exemplo, os benefícios 

previdenciários, a teor do artigo 100, § 1º-A, da Constituição Federal. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019157-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019157-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : PEDRINHO FOREST 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 232 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00040257620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Não constitui vício no aresto embargado, nem negativa de vigência aos princípios constitucionais do livre acesso ao 
Judiciário, do devido processo legal e do contraditório, a possibilidade do magistrado indeferir o pedido de concessão 

da gratuidade da justiça, quando houver fundadas razões para indeferi-lo, como, no caso dos autos, o valor dos 

proventos de aposentadoria percebidos pela parte recorrente. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
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- Quanto aos demais aspectos embargados, não se conhece do recurso, quando as razões recursais estão dissociadas da 

motivação da decisão embargada. 

- Embargos de declaração não conhecidos em parte, por estarem dissociadas as razões recursais da motivação do aresto 

embargado. Na parte conhecida, ou seja, no que diz respeito à alegação de violação de normas e princípios 

constitucionais, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração, por estarem 

dissociadas as razões recursais da motivação do aresto embargado e, na parte conhecida (alegação de violação de 

normas e princípios constitucionais), negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026173-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026173-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ANTONIO FRANCISCO VIVALDINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00198-8 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Pode o magistrado declarar de ofício a incompetência absoluta, como se afigurou na hipótese dos autos, uma vez que o 

segurado não observou o artigo 109, § 3º, da Carta Magna, que lhe facultava propor a sua ação previdenciária na Justiça 

estadual, por não ser Conchal/SP sede de vara do Juízo Federal, mas apenas no foro de seu domicílio. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026384-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026384-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : ARLENE FERREIRA COUY 

ADVOGADO : KARINE MEIRA CUNHA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00640-9 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 
obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Não houve omissão no julgado embargado, pois ele se pronunciou, expressamente, sobre a tempestividade do agravo 

de instrumento, concluindo que, em Juízo, a autarquia é intimada pessoalmente na pessoa do procurador federal, 

momento a partir do qual se dará o início da contagem do prazo recursal. 

- Não se confunde esta intimação com aquela dirigida aos servidores de uma Agência do INSS, ainda que seja para dar 

cumprimento a determinação de implantação de uma tutela antecipada. Isto, porque esse servidor não possui poderes, e 

nem é habilitado, para atuar em Juízo e age tão somente na esfera administrativa. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033939-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033939-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : JOAO NACCI e outros 

 
: PEDRO OTAVIO NACCI 

 
: GISELE MARCELA NACCI 

 
: CARLA SUELI NACCI 

 
: CELIA REGINA NACCI RODRIGUES 

 
: LUZIA SEBASTIANA NACCI RAMOS 

 
: MARIA DE LOURDES NACCI RAYMUNDO 

 
: CONCEICAO APARECIDA NACCI AVANCINI 

 
: ANA ROSA NACCI FERRAZ 

 
: JOAO JOSE NACCI 

 
: ANTONIO MARCOS NACCI 

 
: ALMIRO REINALDO NACCI 

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00004-9 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 557, §1º). DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, COM 

FUNDAMENTO NA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF E STJ, NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA DECISÃO REJEITADA EM FACE DE INOCORRÊNCIA DE 

PREVENÇÃO. RECURSO INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL E, POR ISSO, NÃO CONHECIDO. 
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- A Turma que primeiro conhecer de um recurso terá seu relator prevento para a execução de suas decisões. Mas, caso o 

Relator venha a integrar outra Turma, a prevenção remanescerá na pessoa do Desembargador Federal que vier a 

substituí-lo ou sucedê-lo na Turma julgadora da qual ele saiu. Entendimento veiculado no artigo 15, "caput" e § 4º, do 

Regimento Interno desta E. Corte. Alegação de nulidade rejeitada. 

- É cabível o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, no prazo de cinco dias, contra ato 

decisório, singular do relator, que julga o recurso inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

(CPC, art. 557, "caput" e § 1º). 

- Não observado esse prazo, o recurso não deve ser conhecido. Precedentes do STJ. 

- Alegação de nulidade da decisão rejeitada. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de nulidade da decisão impugnada e, por 

intempestividade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037439-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037439-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : ADILSON LIRIO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

CODINOME : ADILSO LIRIO VASCONCELOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/45vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00134177120034036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). DECISÃO QUE, POR MANIFESTA 

IMPROCEDÊNCIA, NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE ERRO 

MATERIAL NA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO LEGAL IMPROVIDO. 

- A fase de execução de um julgado tem início com a liquidação do título judicial, momento no qual o interessado 

apresenta seus cálculos e, sendo executada a Fazenda Pública, consequentemente ocorre a citação da executada para 

embargar a execução (CPC, art. 730). 

- O erro de cálculo, preceituado no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil constitui "apenas o erro 

aritmético, como é a inclusão de parcela indevida ou a exclusão, por omissão ou equivoco, de parcela devida" (RTJ 

74/510). "Portanto, não constitui erro material, corrigível de ofício, o que resulta de errônea aplicação de determinado 

critério ou ponto de vista" (RJTJESP 115/159, JTA 90/277). 

- O "termo final" para elaboração da conta de liquidação é, nesta situação, um critério de cálculo e a decisão que o 

acolhe é critério de cálculo e não pode ser alterada sem a interposição do recurso cabível. Assim, sem interposição do 

recurso de apelação, ocorreu a preclusão consumativa ao direito do exequente em seu grau máximo, também chamada 

de coisa julgada. 

- Não constitui erro de cálculo o entendimento judicial no sentido de que a execução se iniciou em meados de 2006, 

fixando, por isso, o montante da execução em R$34.267.25. 

- Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008628-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : AMILCAR SAMPAIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-5 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo os requisitos 

para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- No presente caso, é indevida a aposentadoria perseguida, em razão do não cumprimento dos requisitos necessários. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Leide Polo, vencido o Desembargador Federal Fausto de Sanctis que lhe dava 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031702-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031702-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : FLAVIO FABRETTI 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/84 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VÍCIOS ENSEJADORES. INOCORRÊNCIA. - 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- Não há a presença dos vícios ensejadores dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do 

mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040588-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040588-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOSE ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/169 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR DE OLIVEIRA LORETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00257-5 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
- Impugnação ao artigo 285-A do CPC não ventilada no recurso de apelação. Matéria não conhecida. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser esclarecida. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Recurso conhecido em parte. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, 
negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001248-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001248-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : CONCEICAO HENRIQUE BARBOSA BONIFACIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00012480820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VICIOS - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo vício a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a 

rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002988-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : MARLY THEREZINHA RETTONDIN RIBEIRO 

ADVOGADO : ANDRE TALLALA GEGUNES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/139 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029889820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VICIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 
no v. acórdão. 

- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, nos termos em que formulado, 

tendo se pronunciado claramente sobre a questão da devolução dos valores recebidos a título de proventos da 

aposentadoria que se deseja renunciar. 

- Não há, portanto, vício a ser sanado. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não 

é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram, no momento do julgamento da apelação, apreciadas de forma exauriente de modo que já se 

encontravam prequestionadas. Despiciendos, pois, os declaratórios ainda que com essa finalidade. 
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- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004227-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004227-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : RITA GAZANI 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/114 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00042274020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ademais, a lide foi rigorosamente apreciada em seus estritos contornos. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006258-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Claudia Arruga 

EMBARGANTE : JOSE EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/166 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062583320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO - NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser esclarecida. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 3842/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-19.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADALGISA LOTI ALFREDO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. JUROS DE MORA. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (29.11.2000 - fl. 26 vº), à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, 

caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 

406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar 

de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
3. Agravo Legal parcialmente provido 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003383-

70.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003383-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO HENRIQUE DE ARRUDA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001002-
25.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.001002-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO BAGNOLI 

ADVOGADO : LAURA DE PAULA NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 
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2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041126-

16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.041126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ILDEBRANDO PIRES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00028-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001518-41.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.001518-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELIAS DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
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do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Os juros de mora deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (art. 219 do CPC e 

1.062 do C.C./1916). A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 1001.2002, nos 

termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26.02.1998, deverão ser computados nos termos dos 

arts. 406 deste diploma e 161, § 1º, do CTN, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29.06.2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, os 

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

4. Agravo legal do INSS a que se nega provimento. Agravo legal da parte Autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal do INSS e dar parcial provimento 

ao Agravo Legal interposto pela parte Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206816-

43.1998.4.03.6112/SP 

  
2003.03.99.017334-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIRIAM REGINA ABREU ORTIZ 

ADVOGADO : FABIO IMBERNOM NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06816-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

2. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001497-83.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001497-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO PONDIAN 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL. ART. 55 DA LEI Nº 8.213/1991. REDISCUSSÃO DE PROVAS.  

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. Evidenciado que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar seu inconformismo com 

a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012445-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012445-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONATO SERAFIM VIEIRA NETO incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REPRESENTANTE : ZAIRA MONARI SERAFIM 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00037-7 1 Vr PIRATININGA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 
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4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042684-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA MUNIZ 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00076-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-08.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.007629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA LUZIA VENANCIO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO 

VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A JUÍZA CONVOCADA CLÁUDIA ARRUGA, VENCIDO O JUIZ 

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A R. SENTENÇA DE 1º GRAU, QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. LAVRARÁ O ACÓRDAO O RELATOR. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-22.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.001956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA ANA MARIA TENORIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. No presente caso, não estão preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-32.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE DE SOUZA CAMARGO LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 
requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009827-03.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009827-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE ROSA BERNARDES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : CLEDIMAR ROSA BERNARDES 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-27.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001948-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACY VASQUE PASTORELO 

ADVOGADO : VIVIANE TESTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-31.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FIDELIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005125-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNER LUCIANO VICTOR 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00116-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
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1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007847-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007847-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARIA DOS ANJOS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00219-5 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 
5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012839-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012839-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MICHELE CRISTINA PEIXOTO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : SILVIA ISRAELE DIAS PEIXOTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00101-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. JUROS DE MORA. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (22.09.2005), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

3. Agravo Legal parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013292-62.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.013292-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : GABRIELE BORGES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : ZENILDA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.02827-5 1 Vr PARANAIBA/MS 
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EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014200-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014200-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOAO CHULEIQUE CAETANO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANTONIO CAETANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00078-7 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 
Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

5. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

6. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (03.06.2003), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança. 
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7. Agravo Legal do INSS a que se nega provimento e Agravo Legal da Autora a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DO INSS, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, 

VENCIDA A JUÍZA CONVOCADA CLÁUDIA ARRUGA QUE LHE DAVA PROVIMENTO E, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA, 

SENDO QUE A JUÍZA CONVOCADA CLÁUDIA ARRUGA QUE, INICIALMENTE, O JULGAVA 

PREJUDICADO, VENCIDA, ACOMPANHOU O RELATOR. LAVRARÁ O ACÓRDAO O RELATOR.  

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019244-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019244-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUDIVINA BASQUES ERNANDES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00222-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 
8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019743-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO MENDES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FABIO CANDIDO DO CARMO 

REPRESENTANTE : ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO CANDIDO DO CARMO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00011-3 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 
ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023129-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023129-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GUEDES ROLIM 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00017-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 
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3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026035-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026035-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JULIA FRANCISCA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00127-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 
5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032010-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032010-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00005-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 
família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041465-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO G SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00056-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. Mantido o termo inicial do benefício fixado a partir da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da 

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 04.06.2004. 

5. Os juros de mora foram corretamente fixados a partir da data da citação (04.06.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de 
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setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

6. Recursos de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo Legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043068-10.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.043068-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENI CAMPOS LEITE 

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00007-4 2 Vr CAMAPUA/MS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043441-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ROBERTO DE FARIA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 04.00.00069-7 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047516-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047516-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ESTERINA RIO SOARES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00069-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 
Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048620-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048620-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00070-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049677-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049677-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA MACEDO BASILIO 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00117-9 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 833/1907 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050332-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LAZARA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00085-3 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Mantido o termo inicial do benefício fixado a partir da citação, por ser o momento em que o réu toma ciência da 

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 27.10.2004. 
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6. Os juros de mora foram corretamente fixados a partir da data da citação (27.10.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, 

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

7. Recursos de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Agravo legal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-02.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000204-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 
benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-02.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.003056-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA APARECIDA BIZAO ORNELLAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício até 03.11.2007. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 
Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.3.  

5. A decisão agravada fez constar em seu dispositivo que negou provimento à Apelação do INSS, ou seja, negou 

seguimento à Apelação, considerando a redação disposta no caput do art. 557 do CPC. Vale consignar, contudo, que o 

julgamento da Apelação foi parcialmente provido, pois, o benefício assistencial concedido a partir da data da cessação 

do benefício anterior - 27.04.2007, cessou em 03.11.2007, ou seja, na data do início do benefício de pensão por morte.  

6. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004910-04.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004910-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES GALDINO BARBOSA 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 
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família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059398-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059398-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA GABRIELE COSTA GOMES incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

CODINOME : VITORIA GABRIELE COSTA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00043-6 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

1. A extinção do processo pela perda superveniente do interesse de agir da Autora não tem o condão de isentar o Réu do 

pagamento da verba honorária. 

2. Honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), em consonância com o 
disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061169-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA FERMIANO incapaz 
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ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

REPRESENTANTE : FRANCISCO FERMIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00189-1 5 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004953-16.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.004953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROQUE LOPES incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

REPRESENTANTE : ARMEZINDO LOPES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 
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2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da ei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-27.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004111-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIANE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 
família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (15.09.2008), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

4. Agravo Legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003535-16.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003535-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELPIDIO AVILA 
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ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.  
1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002472-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENIVALDO DE JESUS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00014-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 
amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (09.08.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 
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1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

6. Agravo legal do INSS a que se nega provimento. Agravo legal da parte Autora parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal do INSS e dar parcial provimento 

ao Agravo Legal interposto pela parte Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002707-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIRTON BARBOSA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00021-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

1. Termo inicial fixado a partir da citação (art. 219 do CPC). 

2. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (17.03.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

3. A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, 

a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

4. Agravo Legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004590-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004590-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : RONALDO DE SOUSA BATISTA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00256-4 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. Termo inicial fixado a partir da citação (art. 219 do CPC). 

4. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação (17.03.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês 
(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). A partir de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 

1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

5. A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, 

a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

6. Agravo Legal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004630-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004630-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO SA DA SILVA 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00133-4 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 
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3. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008844-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008844-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA TEIXEIRA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : ARETHA BENETTI BERNARDI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : NELSON GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00094-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 
requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012374-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012374-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PAULO MACHADO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00204-1 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 
amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012579-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA BORDOTTI LAVISO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00319-1 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. CABIMENTO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. 

RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 
Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 

do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

3. Não foram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034338-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034338-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : THIAGO JOSÉ GARBOSA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00057-4 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 
adequadamente apreciadas. 

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-52.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002665-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO ALVES 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026655220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto 
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do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua 

família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da 

Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003). 

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes ao 

benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles referentes ao 

amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 
00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036221-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036221-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ANTONIO DANILUSSI 

ADVOGADO : FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00135-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 

1º, CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO COMO RURÍCOLA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1.Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das 

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a 

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário. 

2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja atuação 

é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove ter havido a 

formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 

3. Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do 

tempo em que o autor teria laborado com rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço (vide fl.11), situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de 

antemão qual será a conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial 

resistência da autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é 

exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 9928/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006828-77.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006828-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA MARIA CORDEIRO ESPINHOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DESPACHO 

Fls. 187-192 (pedido de antecipação dos efeitos da tutela): Nada a deferir, pois, ao que consta, a autora, desde 

01.12.2006, está em gozo do benefício pleiteado nos autos, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo 

magistrado a quo. 
I.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 9887/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098959-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.098959-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AFONSO CHACON RUIZ e outros 

 
: ADELAIDE BARTOLOMEU DO PRADO 

 
: ALBERTO ANTONELLI 

 
: AMELETTO MATTIELO 

 
: ANGELO COMAR falecido 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

HABILITADO : ROSANGELA COMAR MODENESE 

 
: ANGELO EGIDIO COMAR 

 
: SANDRA ELI COMAR NAKAI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

CODINOME : SANDRA ELI COMAR 

APELADO : ARTHUR TURETA 

 
: ANTONIO DERVAL 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
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PARTE AUTORA : THEREZA CAZZO DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO GALVAO 

 
: ANTONIO EUGENIO PASQUALINI 

 
: AGENOR DE ARRUDA PINTO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 92.00.00030-2 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que os presentes embargos à execução foram opostos pelo INSS, impugnando os 

cálculos apresentados pelos exequentes no processo de conhecimento, "EXCETO EM RELAÇÃO AOS AUTORES 

THEREZA CAZZO DOS SANTOS, ANTONIO GALVÃO, AGENOR DE ARRUDA PINTO E ANTONIO EUGÊNIO 

PASQUALINI." (fls. 2). 

Dessa forma, considerando que o credor Agenor de Arruda Pinto não figura como parte nos presentes autos de 

embargos à execução, determino o desentranhamento do pedido de habilitação formulado por seus sucessores (fls. 

113/123), devendo o mesmo ser juntado no processo de conhecimento - a fim que a petição possa ser oportunamente 

apreciada pelo Juízo da execução -, tornando sem efeito o despacho proferido a fls. 131/132. Certifique-se. 

Após, voltem-me os autos conclusos para julgamento. Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004029-69.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004029-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 90.00.00033-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interpõe 

agravo de decisão do seguinte teor (fls. 17): 

 

"Agravo de instrumento contra a r. decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Igarapava - SP. 

O presente agravo não merece seguimento, uma vez que a parte agravante tomou ciência da r. decisão agravada em 

13.12.02 (fls. 13, verso), tendo sido protocolado o recurso em 23.01.03. 

Ora, segundo dispõe o art. 522, combinado com o artigo 188, ambos do C. Pr. Civil, o prazo para interposição do 

recurso em apreço, pela autarquia federal, é de 20 (vinte) dias. 

Pelo exposto, o presente agravo ressente-se do pressuposto da tempestividade. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. 

Proc. Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se." 

Em síntese, sustenta que "devem ser observadas as normas aplicadas na segunda instância. Se no Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, os prazos se suspenderam, em razão de feriado judiciário e férias forenses, entre o dia 20-12-

2002 até 31-01-2003, prorrogando-se, se for o caso, o prazo para o dia 03-02-2003, o prazo para a interposição de 

agravo não flui durante este período". 

Requer "a reconsideração da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, ou, se houver por melhor juízo 

em mantê-la, apresentar estas razões à Colenda Turma para julgamento". 

Decido. 
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimado, no primeiro grau de jurisdição, da decisão agravada, em 13 de 

dezembro de 2002, dela interpôs agravo de instrumento, em 23 de janeiro de 2003. 

O recurso foi à conclusão ao Juiz Federal Convocado Castro Guerra, integrante da Turma de Férias, conforme disposto 

no Ato nº 6208, de 22 de dezembro de 2002, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Sua Excelência negou seguimento ao agravo de instrumento, porque intempestivo. 

O INSS, da decisão, recorreu, alegando, em resumo, que entre os dias 20 de dezembro de 2002 e 31 de janeiro de 2003 

os prazos estariam suspensos, tendo em conta o período de recesso e férias coletivas dos magistrados do tribunal. 

Uma vez intimada a autarquia, da decisão, no primeiro grau de jurisdição, não se divisou nenhum obstáculo que pudesse 

impedi-la de lá consultar os autos, correndo o prazo; tem-se, pois, o termo inicial. 

O termo final da fluência do prazo, porque a petição do recurso deve ser protocolada no tribunal, segue o 

funcionamento do tribunal, as disposições para ele previstas em relação ao prazo, de suspensão ou interrupção. 

Cumpre assinalar, ainda, que a hipótese posta é anterior à Emenda Constitucional nº 45/2004, que extinguiu as férias 

coletivas nos Tribunais. 

O artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, dispõe que, "Além dos fixados em lei, serão feriados, na Justiça Federal, 

inclusive nos Tribunas Superiores, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive". O 

Regimento Interno do Tribunal Regional da Terceira Região, por sua vez, em seu artigo 69, § 2º, inciso I, dispõe que, 

"Além dos fixados em lei, serão feriados no Tribunal, os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 1º de janeiro" . 

Também o artigo 90 do Regimento Interno: "Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no Regimento, não correm 

prazo processuais durante o recesso, férias e em ocorrendo obstáculo judicial ou motivo de força maior devidamente 

comprovado." 

O artigo 71 do Regimento Interno, por sua vez, reza: 

 
"Art. 71 - Ressalvada a atividade da Turma de Férias, suspendem-se as atividades judicantes do Tribunal durante o 

recesso e as férias coletivas e nos dias em que o Tribunal determinar." 

E os parágrafos 5º e 6º do artigo 2º: 

 

§ 5º - Há, no Tribunal, uma Turma de Férias, constituída pelo Presidente do Tribunal, ou por quem o estiver 

substituindo, e por três Desembargadores Federais do Tribunal, sendo um de cada Seção Especializada. 

§ 6º - A Turma de Férias exercerá sua atividade jurisdicional nos períodos de 02 e 31 de janeiro e de 02 a 31 de julho 

de cada ano." 

Por sua vez, nos termos do artigo 15A, "À Turma de Férias compete exercer a atividade jurisdicional própria e de 

competência de todas as Turmas permanentes e das três Seções do Tribunal". 

Em resumo: as atividades judicantes do Tribunal são suspensas durante o recesso e as férias coletivas, ressalvada a 

atividade da Turma de Férias; a Turma de Férias, no período de 2 a 31 de janeiro e de 02 a 31 de julho, de cada ano, 

exerce atividade jurisdicional de competência das Turmas permanentes do Tribunal. 

Pois bem, postos os elementos, infiro duas linhas de entendimento: a primeira, de que a instalação e exercício judicante 

da Turma de Férias, no Tribunal, imporia que fluíssem normalmente os prazos processuais; a segunda, de que há 

absoluta distinção entre as atividades da Turma de Férias e a fluência do prazo. 

Vou ao caso concreto. 
Por força do Ato nº 6208, de 23 de dezembro de 2002, da Presidência do Tribunal, compunha a Turma de Férias o Juiz 

Federal Convocado Castro Guerra, despachando, no período de 2 a 31 de janeiro de 2003, os feitos das Turmas 

integrantes da 1ª Seção deste Tribunal. 

O agravo de instrumento interposto pelo INSS veio com pedido de atribuição de efeito suspensivo, para o fim de 

neutralizar precatório complementar que impunha à autarquia o pagamento de juros. Havia urgência. 

Mas, para, mim não é suficiente para que corra o prazo processual. E o raciocínio parte de exemplos. 

Não seria casuísmo - o abandono de regras gerais para o uso de regras conforme o caso específico - admitir que outro 

agravo de instrumento, que não viesse com efeito suspensivo, pudesse ter contagem de prazo diferente? 

Deveras, não vejo como admitir tamanha separação, como, por exemplo, apelações e outros recursos, sem caráter de 

urgência, não tivessem a necessidade de protocolo no prazo legal e, agravos, com pedido de efeito suspensivo, estes sim 

deveriam vir no prazo, sem que fosse considerada a suspensão dos prazos processuais. 

Também, de se frisar, que a hipótese de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo exigia, por rotina 

funcional, o envio dos autos ao magistrado da Turma de Férias para medir a urgência que, se assim não a enxergasse, 

determinaria ao agravante que aguardasse o retorno do relator. 

O que se quer dizer é que o pedido de urgência não tem o poder de alterar a fluência de prazo processual ou, em 

verdade, de fazer com que se tenha interpretação no sentido de que, se há Turma de Férias constituída no Tribunal 

Federal, os prazos não se suspenderiam. 
Nesse ponto, a prevalência do disposto no caput do artigo 173 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 173. Durante as férias e nos feriados não se praticarão atos processuais. Excetuam-se: 

I - a produção antecipada de provas (art. 846); 

II - a citação, a fim de evitar o perecimento de direito; e bem assim o arresto, o seqüestro, a penhora, a arrecadação, a 

busca e apreensão, o depósito, a prisão, a separação de corpos, a abertura de testamento, os embargos de terceiro, a 

nunciação de obra nova e outros atos análogos. 

Parágrafo único. O prazo para a resposta do réu só começará a correr no primeiro dia útil seguinte ao feriado ou às 

férias. 
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Note-se, ademais, que ato de importância menor - reposta do réu - só começa a fluir "no primeiro dia útil seguinte ao 

feriado ou às férias". 

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - PRAZO RECURSAL SUSPENSÃO - FÉRIAS COLETIVAS NOS TRIBUNAIS - TURMA 

ESPECIAL DE FÉRIAS - ART. 179 CPC. 

1. O art. 179 CPC estabelece que o prazo processual fica suspenso com o advento das férias forense, sistemática que 

foi alterada com a proibição de férias coletivas e funcionamento continuado dos diversos órgãos do Poder Judiciário, 

com a só exceção dos Tribunais Superiores (EC 45/2004). 

2. Os Tribunais que instituíam Turmas Especiais de Férias, para atender às urgências, não alteraram a antiga 

sistemática, pela excepcionalidade, ou seja, só atender às urgência, mantendo tais Cortes precariedade em seu 

funcionamento. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp nº 800.462-SP, 2ª Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, j. 22.06.2006, v.u.) 
 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO. SUSPENSÃO. TURMA ESPECIAL DE 

FÉRIAS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 173 E 179. TEMPESTIVIDADE. ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AFASTAMENTO DA MULTA. 

1. A instituição pelos Tribunais das chamadas Turmas Especiais de Férias, destinadas a atender as medidas urgentes, 

não obriga a parte a interpor recurso no curso das férias forenses. 

2. Não há violação do art. 557 do CPC quando há confirmação da decisão monocrática pelo órgão colegiado. 

3. Incabível a multa prevista no art. 18 do CPC quando descaracterizada a litigância de má-fé. 
4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp nº 721.764-SC, 4ª Turma, rel. Ministro João Otávio de Noronha, j. 20.10.2009, v.u.) 
 

Assim, diante das razões expostas, protocolado o recurso em 23 de janeiro de 2003, considerando o período de recesso e 

férias coletivas, o agravo de instrumento é tempestivo, daí porque reconsidero a decisão de fls. 17 e passo a examinar o 

pedido de efeito suspensivo. 

O recurso objetiva a reforma de decisão que determinou a expedição de precatório complementar, com a incidência de 

juros entre a data da conta e a data do depósito judicial. 

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado 

no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do 

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito 

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da 

norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 
constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 
argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 
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mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e sua inclusão no orçamento, nos termos 

in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 
 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 
3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 
 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 
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"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório. 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." 

 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse sentido, também o Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região manifestou-se: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO . VERBA 

COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. INCLUSÃO NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DA 

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. 
1. Embora o STF e o STJ tenham acenado pelo incabimento da expedição de requisição de pagamento de juros 

moratórios, devidos entre a data da homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, este Egrégio 

Tribunal, em decisão plenária, datada de 03.12.2008, proferida no EINFAC nº 134762/CE, ao argumento de que o STF 

acolheu proposta formulada pela Ministra Ellen Gracie, no sentido de renovar a presente discussão naquela Corte, por 

ocasião do julgamento do mérito da repercussão geral, manteve decisão proferida pela 1ª Turma, entendendo como 

devidos os aludidos juros de mora. 2. Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 5ªR, EEIAC - Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes na AC - 432514/02, Relator 

Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, Pleno, DJ - Data::29/07/2009 - Página::112 - Nº:143) 
Do voto do relator, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, destaco o seguinte trecho: 

"A despeito dos posicionamentos adotados pelo Colendo STJ e pelo Excelso Pretório, este Egrégio Tribunal, em 

decisão plenária, datada de 03.12.2008, nos EINFAC nº 134762/CE, Relator Manoel Erhardt, ao argumento de que o 

STF acolheu proposta formulada pela Ministra Ellen Gracie, no sentido de indicar a matéria como sendo de 

repercussão geral, caminhou no sentido de manter decisão majoritária proferida pela 1ª Turma, que entendeu devida a 

expedição de precatório complementar, para pagamento dos juros de mora questionados." 

Do voto-vista, proferido pelo Des. Federal Marcelo Navarro, destaco o seguinte trecho: 

 

"[...] A discussão havida no Supremo revelou a inexistência de um parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do 
Plenário do STF a respeito da incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da feitura do cálculo 

e a data da expedição do precatório. 

Veja-se, v.g., a análise da ilustre Ministra Cármen Lúcia: 

'O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir a mora à Fazenda é compreendido entre a data do cálculo do débito e a expedição 

do precatório. Apesar de existirem decisões que aplicam o RE 298.616 em casos como os dos autos (...) a rigor cuida-

se de situações diferentes (...) o precedente é no sentido de que não haveria juros de mora no período compreendido 

entre o dia 1º de junho de ano e o período subseqüente.' 

Não tenho como olvidar que a expedição de precatório, por se tratar de pagamento a ser efetivado pela Fazenda 

Pública, deve obedecer as regras estabelecidas na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional, como 

forma de preservar o interesse público, cuja indisponibilidade é inconteste. Por outro lado, da aplicação de tal regra 

não pode advir, como conseqüência, o enriquecimento sem causa do ente público, no tocante à aplicação da correção 

monetária e dos juros de mora devidos." 

 

Posto isso, suspendo parcialmente a decisão agravada, determinando a apresentação de novos cálculos, com a inclusão 

de juros somente entre a data da conta e a inclusão do precatório no orçamento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062908-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062908-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA APARECIDA JUSTINO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00150-5 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 160/162: Defiro o prazo adicional de 30 dias para juntada da documentação referente à regularização da 

representação processual. 

P.I.  

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000570-89.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000570-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO CLASER 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ALCANTARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00005708920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 214/219: Oficie-se o INSS para que cumpra integralmente a decisão que concedeu a antecipação da tutela (fls. 

188/193), no prazo de dez dias, sob as penas da Lei. 

P.I.  

São Paulo, 31 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022259-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022259-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAQUIM RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO : ISABEL MAGRINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 98.00.00083-0 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª 

Vara de Mogi das Cruzes/SP que, nos autos do processo nº 830/98, indeferiu o pedido de extinção da execução, 
determinando a citação da autarquia, nos termos do art. 730, do CPC. Não há pedido de efeito suspensivo (art. 558, 

CPC). 

Recebo o presente recurso no seu efeito meramente devolutivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o 

MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008407-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008407-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL MOREIRA DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ALVARO LEITE BASTOS 

REPRESENTANTE : LENIRA MOREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALVARO LEITE BASTOS 

No. ORIG. : 07.00.00229-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 213/215: 

Levando-se em conta que, verificada a incapacidade para os atos da vida civil, faz-se necessário o procedimento de 

interdição (artigos 1.177 e ss do CPC), em sede competente, com a nomeação de curador e expedição do termo de 

curatela, defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, para regularização da representação processual. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030296-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030296-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANANCY PEREIRA DE SOUZA SENNA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

No. ORIG. : 06.00.00049-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista a impossibilidade de receber cumulativamente duas aposentadorias por invalidez, consoante o disposto 

no art. 124, da Lei nº 8.213/91, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema 

Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada dos extratos ora 

determino. Int. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000011-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ARLETE DE SOUZA CAVALCANTE 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00186-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Arlete de Souza Cavalcante contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio/SP que, nos autos do processo nº 1.866/10, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 29/04/10 (fls. 28) a 20/07/10 (fls. 29). Todavia, o atestado médico 

acostado a fls. 31, de 02/12/10, informa que a agravante necessita afastar-se de suas atividades para tratamento médico e 

repouso em decorrência de ser portadora de "síndrome do túnel do carpo do membro superior direito e artrose cervical 

severa que causa radiculopatia com dor acentuada em membros superiores direito e redução da força muscular em 

mão direita com dificuldade para movimentos...". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 
decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença à autora, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001761-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILENA PAGANI GOMES 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098631820104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 
a fls. 30, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora os atestados médicos demonstrem que a ora agravada, nascida em 

30/09/1942, apresenta incapacidade para o trabalho, por ser portadora de neuropatia em MMSS, paraparesia de nível 

torácica agravada por fratura e luxação do quadril esquerdo inoperável, a demonstração de que não se trata de moléstia 

preexistente à sua segunda filiação ao RGPS, em 04/2007, como contribuinte individual, após o último vínculo 

empregatício no ano de 1962, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar. Desta forma, não 

vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, em 03/08/2009, por verificar que o início da incapacidade 

deu-se em data anterior ao reingresso da ora agravada ao RGPS. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 855/1907 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006057-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006057-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANA ESTER DE MORAES ESCHER 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00106228220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ana Ester de Moraes Escher contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0010622-82.2009.403.6183, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque a recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

la poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 41), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. Outrossim, ressalte-se, ainda, que a caracterização das atividades desempenhadas 

pela agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui matéria que não permite solução no âmbito da 

cognição sumária. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006634-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006634-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00021-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Carlos Ferreira, da decisão reproduzida a fls. 48/50, que 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 
dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício que percebia, em 17/01/2011, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia 

médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 
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Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos dos atestados médicos apresentados, a presença de elementos que 

demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o recorrente, carpinteiro em empresa do ramo da construção 

civil, nascido em 15/07/1965, é portador de miocardiopatia dilatada, levando a insuficiência cardíaca grau II, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar (fls. 37/47). 

Vale destacar que o recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 30/10/2009 a 28/01/2011, com 

diagnóstico de insuficiência cardíaca (CID 10 - I50), como demonstra a consulta formulada ao sistema Dataprev da 

Previdência Social, que faz parte desta decisão. No mesmo sentido, os atestados médicos produzidos em 27/01/2011 e 

09/02/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença em favor do ora recorrente. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de março de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007324-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007324-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDILSON RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO : ROSANGELA MARIA DE PADUA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00031968719994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento em fase executiva, 

determinou intimação das partes sobre a disponibilização de valores relativos a ofícios requisitórios expedidos (fls. 89). 
Sustenta, o agravante, que a contadoria do juízo emitiu cálculo sem descontar os valores recebidos administrativamente 

pela autora, no período de 01.02.2000 a 30.09.2004 e, que, embora não tenha se manifestado sobre os novos cálculos, 

prevalece a discordância anterior. Aduz, por fim, que a requisição é nula, pois a execução deve obedecer ao rito especial 

disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, sendo necessária à citação do INSS para apresentar embargos à 

execução. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O autor ajuizou ação objetivando a concessão de benefício assistencial, com antecipação dos efeitos da tutela. O pedido 

foi julgado procedente e foi negado seguimento à apelação do INSS e ao reexame necessário. 

Após o trânsito em julgado, o agravado apresentou cálculos de liquidação, requerendo a citação do INSS, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 32/37). 

Intimado, contudo, o agravante alegou excesso no valor apresentado, aduzindo cômputo de valores já recebidos 

administrativamente, juntando novo cálculo (fls. 41/46). 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foi apresentada nova conta, com a exclusão dos valores recebidos 

administrativamente e utilização de índices determinados no julgado (fls. 60/67). 

Intimado para se manifestar, o INSS quedou-se inerte (fls. 73). A parte autora concordou com os valores. 

Dessa forma, não se verifica ilegalidade na decisão agravada que determinou a expedição de ofício requisitório para 

pagamento do débito. Do mesmo modo, não se verifica inexatidão nos cálculos da contadoria, que descontou 
corretamente o montante recebido administrativamente. 
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Quanto à necessidade de citação, a execução contra a Fazenda Pública e suas autarquias apresenta rito diverso das 

demais espécies de execuções, devendo seguir iter processual de obrigatória observância, nos termos in verbis: 

"Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em dez 

(10) dias, se esta não o opuser, no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito." (g.n.) 

Ocorre que a autarquia impugnou os cálculos apresentados pelo agravado, apresentando, inclusive, novos cálculos. 

Nesse passo, a norma do artigo 730 é clara: a citação da Fazenda Pública destina-se a possibilitar a oposição de 

embargos, não significando pré-requisito ou condição para requisição do pagamento. O mencionado dispositivo legal 

deve ser interpretado em conjunto com outras disposições do Estatuto Processual, em especial, na hipótese, com o 

artigo 214, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "o comparecimento espontâneo do réu, supre (...) a falta 

de citação". 

A apresentação de cálculos, pelo INSS, supre a necessidade de citação para oposição de embargos, pois atingida a 

intenção - provocação do contraditório -, havendo que prevalecer o princípio da instrumentalidade, segundo o qual, não 

se invalida ato que, embora realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

A propósito, os julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. 

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU SUPRE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. PRECEDENTES. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o comparecimento espontâneo do réu supre a 

falta de citação válida. 

2. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula 83/STJ). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGA 654707/SP - STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.2005, DJ 10.04.2006, p. 270). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO. DEFEITO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO DEVEDOR. 

1. O comparecimento espontâneo do devedor para apresentar embargos supre a falta de citação no processo executivo, 

nos termos do que dispõe o art. 214, § 1º, do CPC. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(RESP 422642/RS - STJ, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 16.09.2004, DJ 08.11.2004, p. 

197). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-

SISTEMÁTICA DO DECISUM. EXECUÇÃO. CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 
dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Cumpre 

destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum. 

II - Consoante entendimento jurisprudencial, a falta de citação no processo executivo, não enseja nulidade, haja vista 

que o comparecimento espontâneo da parte supre a ausência da citação, conforme dicção do art. 214 do CPC. 

Precedentes. 

III - É inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria envolvendo o reexame de provas, a teor da Súmula 

07/STJ, que assim dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 

IV - Agravo interno desprovido." 

(ADRESP 757444/GO - STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 17.11.2005, DJ 12.12.2005, p. 419). 

Assim, descabida a citação para oposição de embargos - suprida pelo comparecimento espontâneo da autarquia. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007438-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007438-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO JANUNCI e outros 
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: MARIA DO CARMO JANUNCI LUIZ 

 
: BENEDITO CARLOS JANUNCI 

 
: MILTON APARECIDO JANUNCIO 

 
: NILSON GENUCIO 

 
: VILSON JANNUCCI 

 
: JOSE ANTONIO JANUNCI 

 
: DIRCEU BENEDITO JANUNCI 

ADVOGADO : CAMILA MARIA ROSA CASARI e outro 

SUCEDIDO : JOANA MOREIRA JANUNCI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018725720074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 
extinção da execução, deferindo o pagamento de débito aos herdeiros da autora falecida (fls. 177/178). 

Sustenta, o agravante, intransmissibilidade do benefício de natureza assistencial. Aduz que o óbito da autora ocorreu 

antes do trânsito em julgado da demanda, não sendo devidos valores em atraso. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso. 

Decido. 

A natureza personalíssima do benefício assistencial não permite o recebimento do benefício pelos herdeiros do falecido, 

tão somente à percepção dos valores eventualmente devidos referentes às prestações vencidas até a data do óbito. 

In casu, o óbito ocorreu em 07.10.2009. A sentença de procedência do pedido, que concedeu o benefício a partir da data 

do requerimento administrativo (23.02.2007), foi proferida em 16.10.2008. Já a apelação interposta pelo INSS, teve seu 

seguimento negado em 14.04.2009, por decisão desta Corte. Ainda inconformado, o INSS interpôs agravo, ao qual foi 

negado provimento, por decisão colegiada, em 14.09.2009, ou seja, quase um mês antes do óbito da autora. 

Desta forma, ainda que o trânsito em julgado da ação tenha se dado somente em 17.02.2010, na data de seu falecimento, 

a autora fazia jus ao pagamento dos valores atrasados, fazendo jus, seus herdeiros, ao recebimento de referido montante. 

 

Neste sentido, destaco julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MORTE DO POSTULANTE. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. POSSIBILIDADE. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser 
alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano 

irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a 

possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no 

sentido de que se deve proceder a habilitação dos herdeiros, porquanto possuem direito as prestações vencidas e não 

recebidas pelo autor quando em vida. 4-Agravo desprovido. Decisão mantida. (AI 200803000299221, Rel. Juíza 

Federal Convocada Mônica Nobre, 9ª Turma, v.u., DJF3 CJ1 DATA:10/12/2010 p.718) 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) 

demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da 

relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) 

foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu 

mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil II - Embora o benefício em questão tenha caráter 

personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a data do óbito representam crédito constituído 

pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis III - Com a morte da parte autora, o curso 

do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do 

CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando 

evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal. IV - Apelação 
parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, sendo 

determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e dos 

filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste feito. 

(AC 199961100054179, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 DATA:12/11/2008) 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008279-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008279-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : IZABEL ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 62/64). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
In casu, a agravante comprovou o recebimento de auxílio-doença por diversos períodos desde 25.07.2004 a 20.01.2011 

(fls. 39/50). Requereu a prorrogação do benefício em 15.01.2011, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade 

laborativa. 

Porém, a agravante permanece em tratamento médico pelas doenças que a acometem. Conforme relatório médico 

datado de 12.02.2011 (fls. 52), a autora está "em tratamento desde 2005 com piora radiologia e associado insuficiência 

circulatória membros inferiores grave em tratamento psiquiatra". Há relatórios médicos apontando necessidade de 

cirurgia do membro inferior direito (úlcera varicosa) mais estômago (úlcera duodenal), estando definitivamente 

incapacitado para o trabalho. 

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para a manutenção da impossibilidade de trabalho. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, 

sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008614-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008614-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARTA MENDES DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00010657420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marta Mendes de Oliveira Moreira, da decisão reproduzida a fls. 12, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 
específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 
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Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 04/04/1981, afirme ser portadora de transtorno dissociativo de 

conversão e quadro psicótico associado, com episódios de agitação motora, ideação suicida com tentativas, ideação 

delirante e persecutória, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 29/31). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa em 31/08/2010, em 13/10/2010 e em 05/11/2010, ante a 

constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008973-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROSA DA SILVA LULA 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00054-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 14). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 
Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 
conseqüência, o interesse de agir. 
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2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 
Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009404-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : HELENA APARECIDA FREDERICO 

ADVOGADO : RONALDO ANDRIOLI CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00001058520114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Helena Aparecida Frederico, da decisão reproduzida a fls. 55/56, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 29/04/2009 a 25/07/2010, 

sendo que em 06/12/2010, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 
sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 31/07/1960, afirme ser portadora de espondiloaratrose, escoliose 

dextro convexa com hiperlordose, protusão discal central em L4-L5 e lombociatalgia, os exames e receituários médicos 

que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 45/52). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 
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Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009453-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009453-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROBERTO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00014757420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 
determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 20). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 
Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 
direta do Poder Judiciário. 
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Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. É certo que, especialmente quanto ao auxílio-doença, em se tratando de benefício 

temporário, o indeferimento administrativo deve ser contemporâneo ao ajuizamento da ação.  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009462-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009462-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WALTER MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00052348020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, indeferiu os quesitos apresentados pelas partes, para elaboração de perícia médica, 

"tendo em vista que os quesitos apresentados pelo juiz são suficientes para a formação do convencimento do 

magistrado" (fls. 74). 

Sustenta, o agravante, que o indeferimento de seus quesitos causa cerceamento de seu direito de defesa e viola o 

princípio constitucional do contraditório. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

É certo que compete ao magistrado indeferir os quesitos impertinentes e, posteriormente, apreciar livremente a prova 

apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 
do CPC). 

O exame pericial a ser realizado visa comprovar a alegada incapacidade laborativa, seja temporária ou definitiva, bem 

como a data de seu início e averiguar a possibilidade de reabilitação profissional.  

Analisando os quesitos apresentados pelas partes, em confronto com os quesitos do juízo, não se constata que a decisão 

agravada tenha sido equivocada. 

Há coincidência em grande parte dos quesitos apresentados, essenciais para a apuração das alegações da partes. 

Ressalta-se, ainda, a possibilidade das partes indicarem assistente técnico para o acompanhamento do estudo social. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001804-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : MARIA MARTINS DE PAULO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de pedido de pensão por morte (óbito em 13.05.2010- fls 10). 

A r. sentença de fls. 38/45, proferida em 10.08.2010, indeferiu a petição inicial e, em consequência, julgou extinto o 

processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 295, III, c.c. art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil, em 

virtude da ausência de interesse processual, decorrente da falta de prévio requerimento administrativo. Isentou de 

custas. 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, cujos extratos passam a integrar a presente decisão, 

verifica-se que a autora é beneficiária de pensão por morte concedida pelo ente previdenciário em 14.02.2011, com 
termo inicial em 13.05.2010 (data do óbito do companheiro). 

Diante das informações apontadas, intime-se a requerente, a fim de que se manifeste expressamente sobre seu interesse 

no prosseguimento da demanda. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006591-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006591-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA VALERIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIADNE FERNANDA DE FREITAS 

ADVOGADO : MARIZA SALGUEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00124-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Examinando os autos, verifico que a autora ajuizou a presente demanda sem juntar documentos de registro civil, 

necessários para comprovar a sua qualificação. 

Intime-se, portanto, a requerente para que junte cópia da certidão de nascimento, RG e CPF, sob pena de extinção do 

feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 9889/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901468-65.1994.4.03.6110/SP 

  
96.03.007898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FLORIPES CASAGRANDE 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA 

CODINOME : FLORIPES CASAGRANDE VIEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.09.01468-9 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FLORIPES CASAGRANDE, em face da r. sentença proferida nos autos da ação 

ordinária, em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 
Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, serem devidos os juros de mora no período entre a data da 

conta e a data da expedição do precatório. Aduz que a fase executória somente se finda com o cumprimento integral da 

obrigação. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório.  

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.  
No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo.  

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório.  

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.  

Decido.  

(...)  

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.  

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.  

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 
876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007.  

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário.  

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.  

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário".  

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei.  
No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou:  
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"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão."  

A propósito:  

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.  
Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos.  

Recurso especial provido."  

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).  

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.  

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso."  

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada.  
II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

III - Agravo regimental improvido."  

(STF, AI 713551 AgR/PR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/06/2009, DJe 14-08-2009) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 
mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento."  

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."  
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 
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"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento."  
(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

exequente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041665-28.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.005413-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DIRCE SIMON 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.41665-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, seguida dos reajustes 

legais e automáticos posteriores, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações 

legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 3.000,00) respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 
repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 
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Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-Lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 do ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar sobre o 
primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 
benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 
2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 
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1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 
Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 
 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 
Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
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anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036229-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036229-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENTO FERREIRA FREITAS 

ADVOGADO : HELENO DE JESUS MOURA JUNIOR 

CODINOME : BENTO FERREIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-08-2001 em face do INSS, citado em 30-08-2001, visando à declaração do exercício de 

atividade rural no período de 29-11-1954 a 01-08-2001, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença, proferida em 14-05-2002, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo "o benefício de aposentação retroativo a data da citação inicial, 

correspondente a um salário mínimo, na forma do artigo 48 e seguintes da Lei 8213/91", sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, com o acréscimo de juros de mora à taxa 6% (seis por cento) ao ano, de forma decrescente, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida pelo demandante, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se 

presta à comprovação de tempo de serviço. Aduz, ainda, que não restou comprovado o recolhimento de contribuições 

previdenciárias. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A r. sentença, proferida em 14-05-2002, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no 

período pleiteado na exordial, concedendo "o benefício de aposentação retroativo a data da citação inicial, 
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correspondente a um salário mínimo, na forma do artigo 48 e seguintes da Lei 8213/91", sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, com o acréscimo de juros de mora à taxa 6% (seis por cento) ao ano, de forma decrescente, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova 

material a comprovar a atividade rural exercida pelo demandante, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se 

presta à comprovação de tempo de serviço. Aduz, ainda, que não restou comprovado o recolhimento de contribuições 

previdenciárias. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data do trânsito em julgado. 

Preliminarmente, não conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

Em seguida, compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que foi 

proposta. 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço à parte 

autora. 

Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido, mas para concessão do "benefício de 

aposentação (...) correspondente a um salário mínimo, na forma do artigo 48 e seguintes da Lei 8213/91", o qual 

corresponde a aposentadoria rural por idade. Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi 
demandado, incidindo num julgamento extra petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, em 

sua primeira parte, do qual se depreende: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ..." 
 

À propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo ilustre processualista Theotonio Negrão, 

abaixo transcrito: 

 

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 

"de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)." 

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474). 

 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada.  

Todavia, de acordo com o previsto no art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente feito 

encontra-se em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

Sendo assim, passo à análise da questão. 
Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 29-11-1942, a declaração do exercício de 

atividade rural no período de 29-11-1954 a 01-08-2001, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos: sua CTPS, 

constando somente a qualificação civil (fl. 09); recibos referentes a taxa de conservação de estradas de rodagem, 

concernentes a imóvel rural em nome do Sr. Francisco Ferreira de Freitas, genitor do autor, dos anos de 1951/1952 e 

1957/1967 (fls. 10/17 e 19/21); documentos referentes ao ITR, em nome do pai do requerente, dos exercícios de 

1962/1963, 1965 e 1991 (fls. 14, 16, 18 e 69); comprovantes de recolhimento de imposto sindical em nome de seu 

genitor, referentes a 1965/1966 (fl. 22); certificado de cadastro do ITR, em nome de seu pai, referente a 1990 (fl. 69); 

documentos referentes ao ITR, em nome do autor, dos exercícios de 1994/1999 (fls. 71/77); notas fiscais, em nome de 

seu genitor, demonstrando a produção rural, emitidas em 02-08-1968 e nos anos 1969/1977, 1979/1981, 1983/1984, 

1987/1991, 1993 (fls. 25/31, 33/38, 40, 42, 55/60) e em nome do autor, emitidas nos anos 1972/1986 e 1994/2000 (fls. 

32, 39, 41, 43/54, 61/67); certidão de casamento do autor, celebrado em 24-05-1969 (fl. 23), certidão de nascimento de 

seu filho, lavrada em 24-04-1979 (fl. 24), e instrumento público de procuração, datado de 26-09-1986 (fl. 68), todos os 

documentos qualificando o requerente como lavrador; documentos em nome da Sra. Isaira Migliorini Freitas (fl. 70); e 

escritura pública e registros em matrícula do Registro de Imóveis, informando que o autor foi qualificado como lavrador 

e adquiriu um imóvel rural em 23-04-1993 (fls. 78/81). 
Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do 

contraditório (fls. 117/119), são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, como 

demonstram os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO 

DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 
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2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a CTPS, 

nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de benefício 

previdenciário. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVA 

TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada por um 

início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou 

qualquer documento que mereça fé pública. 

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de Faria, 

Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os depoimentos 

testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e contemporâneo ao período que 

pretende ver reconhecido. 

Precedentes desta Corte. 

Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381) 

 
Neste sentido, segue o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE. 

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material 

contemporânea aos fatos alegados. 

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova 

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3 - Precedentes.  

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. " 

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293). 

 

Ainda, ressalte-se que a jurisprudência consolidou o entendimento de que, no caso de exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar, documentos em nome do pai da parte autora, contemporâneos à época dos fatos alegados, 

configuram início razoável de prova material. Nesta esteira, observem-se os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS EM 
NOME DO PAI DO AUTOR. PROCESSO CIVIL. PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. CAPUT DO ART. 557 DO CPC. 

1. O caput do art. 557 do CPC, autoriza o Relator a decidir monocraticamente a hipótese dos autos, por estar em 

confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal.  

2. Na linha da compreensão firmada por esta Corte, os documentos em nome do pai do autor, que exercia atividade 

rural em regime familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de 

prova material (REsp nº 425.380/RS, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 12/5/2003).  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Processo nº 200300204641, AGA 493294, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., D: 18/09/2003, DJ: 19/03/2007, 

pág.: 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO.  

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural 

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre no 

caso. Precedentes.  

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(STJ, Processo nº 200400207347, RESP 647363, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., D: 16/09/2004, DJ: 11/10/2004, 
pág.: 00378) 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente 

o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91), quais 

sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs sobre 

o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o tempo de 

serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento". 
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Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo que a expressão 

"trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do empregado rural, também o 

trabalhador rural em regime de economia familiar. 

A propósito, pode se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado rural, 

mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 

3º, que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava 

dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL. 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à vigência da 

Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio constitucional da 

irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente após a vigência do 

citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º. 

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, 

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a 

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições 
facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo 
exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada pelo 

artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi dito, a 

mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo 1o, "b", 

conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural. 

E também, porque não está se dispensando o autor de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n. 8.213/91, 

uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal. 

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que demonstra o labor rural do núcleo familiar do requerente, no caso, a nota fiscal da fl. 

25, emitida em 02-08-1968, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades 

exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Por sua vez, os recibos referentes a taxa de conservação de estradas de rodagem (fls. 10/17 e 19/21); os documentos 

referentes ao ITR (fls. 14, 16, 18 e 69); os documentos da fl. 70; e os comprovantes de recolhimento de imposto sindical 

(fl. 22); não podem ser considerados como início de prova material, uma vez que não comprovam o efetivo labor do 

requerente no meio rural. 
Assim, apenas o período de 02-08-1968 a 01-08-2001, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na 

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

Ressalte-se, todavia, que o trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para 

efeitos de carência, independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no 

artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

De outra forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o 

seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla 

a mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Por fim, nota-se que a somatória do período laborado na área rural até o início da vigência da Lei n.º 8.213/91 não 

perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Acrescente-se que o requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 120 (cento e 

vinte) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 2001, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 

8.213/91, tornando-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 
sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial, de ofício, anulo a r. sentença, por ter configurado julgamento extra petita e, aplicando o disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, no mérito, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o 

trabalho rural da parte autora nos períodos de 02-08-1968 a 23-07-1991, conforme autorização contida no artigo 55, 

parágrafo 2º da Lei n.º 8.213/91, e de 24-07-1991 a 01-08-2001, com aplicação restrita aos casos previstos no artigo 39, 

inciso I e artigo 143, da referida lei, julgando improcedente a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, devido a não implementação dos requisitos necessários, determinando a sucumbência recíproca, restando 

prejudicada a análise da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo 

do benefício com a inclusão dos índices expurgados pelos planos econômicos, aplicação da Súmula nº 260 do extinto 

TFR no reajuste de 01/01/1993, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a aplicação e a conversão do benefício 
de aposentadoria da parte autora em URVs se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos 

meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de 10%, seguido dos reajustes legais e automáticos 

posteriores, e que a conversão em URVs seja feita com base na URV do primeiro dia de cada mês de competência, 

aplicação do reajuste de 8,04% dado ao salário-mínimo em setembro de 1994, e aplicação do INPC de maio de 1996, 

bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 (cem reais). 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a isenção ou a redução da verba honorária para 10% do valor da causa (R$ 200,00). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 
Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 
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Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-Lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 do ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar sobre o 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 
na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Da aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, aos benefícios precedidos de 

benefício por incapacidade: 
 

A parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (NB 31/068.327.487-2) com início de vigência em 05/11/1992 e 

término em 17/11/1996, após o que lhe foi concedida aposentadoria por invalidez (NB 32/106.264.793-6), consoante se 

depreende do documento acostado aos autos nas fls. 23 e 43/46. 

 

No sistema da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários-

de-contribuição, atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data da entrada do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por 
incapacidade, considerar-se-ia como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, 

não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo." (o grifo é meu) 
Analisada a questão à luz desse dispositivo legal, entende-se que, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deveria o INSS computar, como salário-de-contribuição, os salários-de-benefício pagos durante a vigência do 

auxílio-doença. 

 

No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que deve ser aplicado para 

o caso o disposto no §7º do artigo 36 do Decreto Regulamentador 3.048/99, in verbis: 
"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." (grifo nosso) 
Nesse sentido, confira-se as decisões emanadas pela Corte Superior, assim ementadas: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 
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2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento." 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-

doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, calculada com 
base na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios em geral, em observância ao 

estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99. 

 

Saliento, contudo, que a aplicação do §5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91 deve ocorrer nas hipóteses em que houver a 

percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91,somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria. 
(...)" 

(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -RESP 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJE de 26.05.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 
salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg 1017520/SC; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 29/09/2008) 

No caso em análise, concedido o auxílio-doença em 05/11/1992, o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 não 

integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, de modo que o mesmo não faz jus ao recálculo da renda mensal 

inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição. 
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Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 
INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 
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O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 
Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Com relação à verba honorária, merece parcial reforma o decisum para isentar a parte autora da condenação em 

honorários advocatícios devido a gratuidade processual. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios ante a gratuidade processual, 

mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-47.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.009841-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROBERTO XAVIER SANTIAGO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes da 

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inscrição do 

precatório no orçamento. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 262/274. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 
§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 
Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 17.06.2009 (fl. 209), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 25.03.2010 (fl. 212) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros 

moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da 

elaboração conta e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma do 

entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 
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Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008599-76.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008599-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS MARCHI 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da 

aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício de requisição 

de pagamento, conforme restou decidido no título judicial. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 206. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 
precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
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Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 29.06.2009 (fl. 172), de modo que o valor correspondente só 
poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 25.03.2010 (fl. 183) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros de 

mora no prazo previsto no art. 100, da Constituição da República. 

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 100/104, que expressamente determinou 

a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da parte 

exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da 

conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 
2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 

STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 
(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, decorrente da aplicação de 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório, na 

forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 100/104, com trânsito em julgado em 15.02.2007. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003658-29.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE PAULA MACENA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

SUCEDIDO : BENEDITO LOPES espolio 

No. ORIG. : 00036582920044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial, condenando o réu à proceder a respectiva averbação, 

referente ao período de 01.06.1980 a 30.04.1981, de 01.09.1982 a 16.01.1984 e de 01.10.1984 a 27.03.1986, todos na 

função de motorista de caminhão, totalizando 23 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de serviço até 14.12.2000, 

insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem 
custas. 

 

Agravos retidos às fl. 113/115 e fl.117/119, interpostos, respectivamente, pelo INSS e pela parte autora, da decisão que 

indeferiu a prova pericial das atividades exercidas a partir de abril de 1995. 

 

Pugna o autor, preliminarmente, pelo provimento do agravo retido, com vista a anular a sentença, por cerceamento de 

defesa, pelo não deferimento da prova pericial pela qual buscaria comprovar o exercício de atividade sob condições 

insalubres a partir de 1995. No mérito, sustenta que as anotações em carteira profissional comprovam o exercício de 

atividade especial na função de motorista rodoviário no interregno de 1970 a 2000, e na função de operário em empresa 

algodoeira de 08.04.1969 a 16.04.1969, agente nocivo previsto nos decretos previdenciários, e que a CTPS comprova a 

atividade rural de 02.02.1958 a 30.03.1969, objeto de averbação judicial, e que somados os referidos períodos, cumpre 

os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo, e demais consectários legais. 

 

Por sua vez, requer a autarquia a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a partir de 28.04.1995, advento da Lei 

9.032/95, não mais se admite a conversão de atividade especial em comum com base unicamente na categoria 

profissional, e que para o período anterior se faz necessária a apresentação dos formulários DSS 8030, antigo SB-40, 
não apresentado pelo autor, restando insuficientes as informações contidas na carteira profissional para fins de 

enquadramento especial, como motorista de carga, vez que não especifica o veículo conduzido. 

 

Sem contra-razões (fl.415). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido do INSS 
 

Não conheço do agravo retido de fl.113/115, pois não reiterado nas razões de apelação do réu, conforme o disposto no 

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. 

 

Do agravo retido da parte autora 
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Busca o autor, nascido em 29.01.1944, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais em diversos 

períodos, no interregno de 1970 a 11/2000, na função de motorista de ônibus e caminhão, e de 08.04.1969 a 16.04.1969, 

como operário, na Sambra Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A, e de 01.09.1969 a 04.09.1969, servente, 

na Cia Interamericana de Produtos Alimentícios; bem como a averbação, com reconhecimento de atividade especial, do 

período de 02.02.1958 a 30.03.1969, em que trabalhou como rurícola, na propriedade de Benedito F.Rosa, reconhecido 

em ação declaratória judicial Proc.nº506/94, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

22.10.2003, data do requerimento administrativo. 

 

Conforme informações prestadas pelo INSS (CNIS fl.181/182) o autor era beneficiário de aposentadoria por idade, 

vindo a falecer em 02.08.2009, no curso da presente ação. Efetuada à fl.353 a habilitação de Tereza de Paula Macena, 

na condição de viúva, à vista dos documentos de fl.341/352. 

 

Nos termos do Lei 9.528/97, a partir de 10.12.1997, para reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais, se faz necessária a comprovação por laudo técnico, e, em se tratando de atividades não especificadas nos 

decretos previdenciários, a prova também se dará por laudo técnico, inclusive para o período anterior a 10.12.1997. 

 

Assim, tendo em vista que a parte autora pretende o reconhecimento de atividade especial de 1969 a 2000, e 

argumentou que as empresas não possuíam laudo técnico, requerendo a produção de provas, exsurge o prejuízo pelo não 

deferimento da produção da prova pericial, requeridas na primeira instância, devendo os autos retornar ao Juízo de 

origem para a produção de prova e regular processamento do feito. 

 

Ressalto, apenas, que nada impede que o douto magistrado de primeira instância determine a produção de outras provas 

que entenda necessária à instrução do processo, inclusive emissão de ofício às empresas, com a finalidade de verificar a 

existência de documentos probatórios, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, desde que a parte autora 

forneça elementos necessários - endereço atualizado, suficientes à localização das empresas. 

 

Quanto ao pedido de averbação do período de 02.02.1958 a 30.03.1969, o autor juntou, apenas nesta instância, a carteira 

profissional na qual consta anotada a ação declaratória (fl.395), que pode constituir início de prova material de atividade 

rural (Súmula nº148 do STJ), a qual dependerá da análise do magistrado de primeira instância, inclusive com a abertura 

de prazo para oitiva de testemunhas do alegado labor rural, a propiciar a participação do INSS à formação da prova de 

atividade, sem registro contemporâneo em CTPS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS e dou provimento ao agravo retido da parte autora à fl. 117/119 para determinar o retorno os 

autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, inclusive com prolação de novo julgamento, restando 

prejudicado o mérito das apelações do autor e do INSS. 
 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004674-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004674-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO SOARES PINHO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00139-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva o exequente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da 

aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo protocolo da requisição de 

pagamento nesse Tribunal (23.10.2008). 

 
Contrarrazões de apelação à fl. 312/321. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 
outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 17.10.2008 (fl. 223), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 25.03.2010 (fl. 294) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros de 

mora no prazo previsto no art. 100 da Constituição da República. 
 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 159/162, que expressamente determinou 

a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o parcial acolhimento da pretensão da 

parte exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a 

data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 
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1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 

STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 
(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 
§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, decorrente da 

aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do 

precatório (17.10.2008), na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 159/162, com trânsito em julgado 

em 11.01.2006. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007738-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007738-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELENA DOMINGUES DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00057-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que há saldo remanescente a apurar, 

decorrente da aplicação de juros de mora e correção monetária no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da inscrição do requisitório no orçamento. Assevera, ainda, que a atualização feita pelo TRF, 
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conforme orientação do Manual de Procedimentos - Precatório e RPV, refere-se apenas ao mês anterior à expedição do 

ofício requisitório até a data do efetivo pagamento. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 133. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos índices para a atualização de saldos de contas de liquidação relativas a débitos previdenciários pagos 

por meio de precatório ou RPV, já restou pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 

deve ser considerada a UFIR (art.18 da Lei nº 8.870/94), até sua extinção em 26.10.2000, e a partir de então, a 

atualização dos referidos saldos terá por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E, 

nos termos do artigo 23, §6º, da Lei nº 10.266/01, reproduzido nas subsequentes leis de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em 
moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, 

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em 

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a 

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se 

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM 

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC 

(julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, 

seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após 

a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente 

repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que 

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, 

a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 
(REsp 1102484/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

20/05/2009) 

 

Ressalto, ainda, que ao contrário do alegado pela parte exequente, a atualização efetuada no âmbito desta Corte 

contempla o período compreendido entre a data da conta de liquidação e o efetivo pagamento. 

 

De outro lado, no que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da 

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros 
em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 
 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição, não 

devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro lado, 

caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República, sendo, no 

caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001. 

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que 

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do 

art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de 
estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne 

aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de 

pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

 

No caso dos autos, consoante consulta ao sistema de informações processuais, verifica-se que o ofício de requisição de 

pagamento foi protocolizado neste Tribunal em 07.10.2009, portanto, o depósito efetuado em 27.11.2009 (fl. 120) 

encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de mora. 

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o entendimento 

esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição 

do Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido à parte exequente foi efetuado dentro do prazo legalmente 

estabelecido, bem como foi corretamente atualizado pelos índices ora mencionados, é de rigor o reconhecimento da 

inexistência de crédito em favor da apelante. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00033471620054036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 22.02.1978 a 05.03.1997, laborado na 

empresa Volkswagen do Brasil Ltda, totalizando 35 anos, 3 meses e 25 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, 

condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 28.11.2004, data do 

requerimento administrativo, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício. As parcelas em atraso deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos 

alegados agentes nocivos, vez que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 22.04.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

22.02.1978 a 05.03.1997, laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, a partir de 23.11.2004, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum no 

período de 22.02.1978 a 05.03.1997, laborado na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, por exposição a ruídos de 88 

decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.128/134), agente previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 29 anos, 06 meses e 05 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 25 dias até 31.10.2004, última contribuição vertida, imediatamente anterior a 

23.11.2004, data do primeiro requerimento administrativo, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.199/vº da 

sentença de primeira instância. 
 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado na forma 

do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos 

necessários à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

O requerimento administrativo ocorreu em 23.11.2004 (fl.55), devendo ser tido por erro material o teor da sentença que 

fez constar o pedido administrativo em 28.11.2004 (art.463, I, do C.P.C.) 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.11.2004; fl.55), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, uma vez que naquela oportunidade já 

havia apresentado os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, posto que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento do 

pedido administrativo (19.08.2005; fl.68) e o ajuizamento da ação (24.10.2005). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 
ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende o contido no §4º do art.20 do C.P.C. 

 

No curso da presente ação, houve concessão administrativa do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 

28.11.2005, data do segundo requerimento administrativo (fl.195), assim, tal beneficio deverá ser cessado 

simultaneamente à implantação do judicial e, à época da liquidação de sentença, os valores pagos administrativamente 

deverão ser compensados dos atrasados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 
réu e dou parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo do valor do beneficio seja observado o 

regramento previsto no art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, e conheço, de ofício, erro 

material para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 23.11.2004, data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores pagos administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CARLOS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

23.11.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, 

cessando simultaneamente o beneficio administrativo (NB:138.664.396-0). As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027702620054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 25/07/2005, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 
 

Após a citação da Autarquia e a juntada das cópias do processo administrativo, foi deferida a realização de perícia 

médica e estudo social. 

 

A perícia médica foi realizada aos 21/11/2008, em conformidade com o laudo juntado às fls. 76/86 e quanto à 

averiguação social, informou a Assistente Social às fls. 90/91, que na visita realizada aos 09/03/2009, constatou-se que 

a autora obteve o benefício pretendido na via administrativa e está recebendo há aproximadamente 06 meses, de acordo 

com o comprovante que anexa. 

 

Após a manifestação das partes e do Ministério Público Federal acerca do laudo médico e do informado pela Assistente 

Social, foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por superveniente perda do interesse processual, diante da concessão administrativa do 

benefício assistencial e condenando a parte a autora no pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, observada a condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Apela a parte autora, sustentando que faz jus às prestações atrasadas desde a data do protocolo administrativo, ou em 
caso extremo, da citação, até a data em que lhe foi concedido o benefício, bem como requer seja invertido o ônus da 

sucumbência. Sucessivamente, requer o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja realizado o estudo social, 

considerando, inclusive o período compreendido entre o protocolo administrativo e a concessão do benefício, e após o 

retorno dos autos, seja julgada procedente a ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 120/124, opinou pelo parcial provimento do recurso, a fim de 

que seja reconhecido o direito ao benefício no período compreendido entre 05/08/2005, data em que a autora completou 

65 anos de idade até 25/05/2007, dia imediatamente anterior à concessão do benefício na seara administrativa. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cinge-se a questão ao direito da parte autora em perceber os valores do benefício assistencial no período compreendido 

entre a data do requerimento administrativo e a concessão administrativa. 

 

Aplicável o Art. 515, § 3º, do CPC, passo ao exame do mérito 
 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica realizada aos 21/11/2008, concluiu que a autora é portadora de Epicondilite (D), 

Atrose joelho (D) e HAS e não está incapacitada para o trabalho, ressaltando na parte 4, intitulada "Comentários", 

litteris: "Seqüela de AVC(E), paciente não apresentou exames, receitas, tratamento e não consegue lembrar onde e 

como trata da patologia" (fls. 78/86). 

 

Consta dos autos que a autora requereu administrativamente o benefício assistencial em duas oportunidades, quais 

sejam, em 15/04/2004 (fls. 08) e 21/06/2005 (fls. 12), e teve seus pedidos indeferidos, por não ter sido constatada pela 

perícia médica a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. 

 

A ação foi proposta em 25/07/2005, quando a autora ainda não havia completado 65 anos de idade, vez que nascida aos 

05/08/1945 e desta feita, deveria comprovar a incapacidade para o trabalho, vez que não era considerada idosa. 

 
Embora não tenha sido realizado o competente estudo social para a verificação das condições socioeconômicas da 

autora, é certo que ao ser concedida a benesse na seara administrativa, na data de 26/06/2007, a Autarquia reconheceu 

estarem presentes todos os requisitos necessários para a fruição do benefício, dentre eles a hipossuficiência econômica, 

já que dispensado o requisito da incapacidade, em razão da idade da autora. 

 

De acordo com o CNIS da autora carreado aos autos pelo Ministério Público Federal, o benefício assistencial foi 

implantado em 26/06/2007 (fls. 124). 

 

Portanto, como bem assentado pelo Ministério Público Federal, o direito aos valores atrasados do benefício assistencial 

alcança o período compreendido entre 05/08/2005, data em que a autora implementou o requisito etário, até 25/05/2007, 

pois a partir de passou a usufruir do benefício por condescendência administrativa. 

 

Anoto que não há como ser acolhido o pedido da apelante para o estabelecimento do termo inicial do benefício 

assistencial na data do requerimento administrativo, considerando que para tanto, seria necessário elaborar estudo 

indireto na localidade de origem para se apurar as condições econômicas da autora em época pretérita, e como é sabido, 

tal medida é de difícil elaboração, haja vista o tempo decorrido e certamente implicaria em prejuízo à parte autora. 

 
Assim, considerando que a Autarquia foi citada em 04/10/2005 (fls. 22) e que a autora implementou cumulativamente 

todos os requisitos exigidos para a fruição do benefício ao completar 65 anos, o termo inicial do benefício deve ser 

estabelecido nessa data, ou seja, em 05/08/2005. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial no período de 05/08/2005 a 25/05/2007, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER,  

QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, em conformidade com o entendimento desta Turma, e deverá 

incidir sobre o valor das prestações vencidas no período de 05/08/2005 a 25/05/2007. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, mas deve 

arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos 
termos em que explicitado. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: JACI MARIA ARAGÃO LIMA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 05/08/2005 - data em que implementado o requisito etário; 

e) DCB: 26/05/2007 - data da concessão administrativa do mesmo benefício (NB 570.445.820-0). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004427-97.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VLADIMIR RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 12/08/2005, sob a 

alegação de excesso de execução na conta de liquidação, acostada nas fls. 178/183 dos autos em apenso, no valor de R$ 

29.209,71 (vinte e nove mil, duzentos e nove reais e setenta e um centavos) para junho/2005, na qual aduz terem sido 
computadas diferenças a partir de 01/08/1994, quando o correto seria a partir de 20/09/1994, bem como juros 

moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10/01/2003 e, partir da vigência da Lei n.º 10.406/2002, 

Novo Código Civil, à razão de 1% (um por cento) ao mês, em desconformidade com o julgado. Apresenta cálculo do 

valor que entende devido, no montante de R$ 27.763,11 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e onze 

centavos) igualmente para junho/2005. Atribui à causa o valor de R$ 1.446,60 (hum mil, quatrocentos e quarenta e seis 

reais e sessenta centavos). 

Instada a verificar os cálculos apresentados pelas partes, e se o caso, a elaborar novas contas, a Contadoria Judicial 

inicialmente indagou ao Juízo como proceder em relação ao percentual dos juros moratórios e, uma vez fixados os 

critérios de cálculo, nos termos do despacho de fl. 21, informou o expert ao MM. Juízo "a quo" acerca da inviabilidade 

de se prosseguir a execução pela conta do embargante, "tendo em vista a r. decisão retro, equivocando-se também ao 

calcular 10% de honorários, quando a sucumbência foi recíproca." Afirmou, ainda, merecerem reparos os cálculos do 

embargado no tocante à prescrição. Apresentou os cálculos que entendeu estarem corretos, no valor de R$ 28.781,42 

(vinte e oito mil, setecentos e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos), conforme fls. 22/27. 

 

Intimadas, manifestaram-se as partes sobre o cálculo da Contadoria Judicial (fls. 32 e fls. 34/35). 

 

A r. sentença, proferida em 18/05/2006, julgou parcialmente procedentes os pedidos, determinando que o período 
compreendido entre 01/08/1994 a 20/09/1994 deverá ser excluído da conta do embargado, tendo acolhido a conta de fl. 

22 elaborada pelo auxiliar do Juízo. Fixou a sucumbência recíproca e custas "ex lege". Foi determinado o reexame 

necessário (fls. 37/41). 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que a conta acolhida na r. sentença não pode prevalecer, pois computou juros 

de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência da Lei n.º 10.406/2002, o que alega ser indevido, 

haja vista que foi constituído em mora quando ainda se encontra em vigor o Código Civil de 1916, que estabelecia taxa 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano (fls. 48/51). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional (fls. 57/59). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

Inicialmente, observo que, seja pela interpretação dada ao inciso II do art. 475 do Código de Processo Civil, o qual 

expressamente dispôs a aplicação da remessa oficial aos embargos de execução fiscal; seja pela interpretação ao inciso 
V do art. 520 do mesmo Diploma Legal, que determina o recebimento de eventual apelação apenas no efeito devolutivo, 

descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. 

Ademais, para efeito de uniformização de jurisprudência, a questão foi decidida pela Corte Especial do STJ, em Sessão 

do dia 07/03/2001 no ERESP 233785/RS, conforme a ementa transcrita in verbis:  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CORTE ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LEI 9.469/97. REEXAME 

NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTS. 475, II E 520, V DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
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Já é pacífico o entendimento de que as "sentenças publicadas posteriormente à edição da MP 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97 - que determinou a aplicação às autarquias e fundações públicas do disposto no Código de Processo 

Civil, arts. 188 e 475 - devem ser confirmadas pelo Tribunal, como condição de exeqüibilidade".  

Entretanto, em sede de execução, descabe aplicar o duplo grau de jurisdição, prevalecendo, portanto, o regramento 

contido no artigo 520, V do CPC.  

Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(ERESP 233785 / RS, Corte Especial, Rel. p/ ac. Min Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ DATA:04/02/2002)  

 

Como precedentes jurisprudenciais, pode-se anotar os EREsp"s: 226387/RS, 244330/SC, 258262/RS, 242223/PR, 

243191/RS, 241282/SC, 226387/RS, 233748/RS, 239050/SC, 250125/SC, 242306/SC, 227990/SC, 261432/RS, 

234319/SC, 260946/RS, 235017/SC, 232883/RS, 240350/SC, 241876/SC, 233999/SC, 238259/RS, 241244/RS, 

244605/RS, 244335/SC, 258616/SC e 234113/RS. 

 

Dessa forma, o INSS, como autarquia federal, não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no inciso II do 

art. 475 do CPC, tendo em vista que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição. 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 
Não merece reparo a r. sentença recorrida, posto que não verifico as incorreções apontadas na conta embargada. 

 

Com efeito, o v. acórdão proferido na fl. 103 da ação de conhecimento fixou juros moratórios no percentual de 6% (seis 

por cento) ao ano, a contar da citação da Autarquia. 

 

Para o deslinde da questão, deve-se ter em mente que, à época da prolação do citado julgado, 08 de maio de 2001, ainda 

vigoravam juros moratórios no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do disposto no artigo 1062 do Código 

Civil de 1916. 

 

Todavia, no cálculo de liquidação, deve ser considerada a entrada em vigor da Lei n.º 10.406, de 10/01/2002, Novo 

Código Civil, que elevou a taxa dos juros de mora para o patamar de 1% (um por cento) ao mês, ou 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir de 11 de janeiro de 2003, consoante interpretação do disposto no artigo 406 c.c. o artigo 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Nesta esteira, é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento do 

Recurso Especial Nº 814.157 - RS (2006/0019240-6) cuja ementa segue transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO 

DO CC/02 QUE FIXA JUROS LEGAIS, NÃO EXPLICITANDO PERCENTUAIS. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE 

ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. MP Nº 2.180-35/2001. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO. 

INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR A ESSA LEGISLAÇÃO.  

I - O Tribunal a quo, ao apreciar a demanda, manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à litis contestatio, 

fundamentando seu proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que 

entendeu aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento. Como é de sabença geral, o julgador não está 

obrigado a discorrer sobre todos os regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas partes. As 

proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a 

contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado 

nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a legislação que entender aplicável ao caso concreto.  

II - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do 

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, 

sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.  
III - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao 

ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 
recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.  

IV - No presente caso, a sentença exeqüenda foi proferida em 22 de março de 2001 e determinou a aplicação de juros 

legais. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada.  

V - Nas ações propostas anteriormente à vigência da MP nº 2.180-35/2001, não se aplica o art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. Precedentes: AgRg no Ag nº 400.145/SP, Rel. Min.HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 19/12/2005; REsp nº 

257.828/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 01/07/2004 e EAREsp nº 554.268/RS, Rel. Min. GILSON  

DIPP, DJ de 01/07/2004.  

VI - Recurso especial improvido."  

(STJ. REsp 814157/RS. Relator Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma. Data do Julgamento: 04/04/2006) - g.n.  
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Deste modo, andou bem a r. sentença ao determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo de fl. 22, no qual foram 

computados juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir de 11/01/2003, quando iniciada a vigência 

da Lei n.º 10.406, de 10/01/2002, Novo Código Civil, e antes disto, juros no percentual de 0,5% (meio por cento) ao 

mês. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a douta sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005880-65.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CRUZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00058806520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 
sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo manteve a tutela antecipada concedida (fls. 150/151) e julgou procedente a ação, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do 

requerimento administrativo (10.03.2004 - fls. 19). As parcelas em atraso serão pagas, nos termos do art. 100 da CF, 

descontando-se eventuais valores já pagos a título de benefício assistencial após a mencionada data. Os valores deverão 

ser atualizados mês a mês desde os respectivos vencimentos (Súmula nº 08 deste TRF). Juros de mora aplicados na 

forma da Súmula nº 204 do STJ, a partir da citação. A correção monetária será computada na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, até 29.06.2009; a partir de 30.06.2009 deverão ser adotados os índices oficiais de 

remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/2009. 

Juros de mora de 1% ao mês até 29.06.2009 e, a partir de 30.06.2009, nos termos da Lei nº 11.960/2009. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.000,00, atualizados a partir da publicação da sentença. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

das despesas da autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Às fls. 166 consta extrato de Informações do Benefício - INFBEN, de onde se colhe ter sido implantado o benefício 

assistencial em favor da autora em 13.08.2008, com DIB em 31.07.2008, por força de decisão judicial. 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, pleiteia a suspensão dos efeitos da tutela antecipada, nos termos do art. 

558 do CPC, ante a possibilidade de dano irreparável aos cofres públicos. No mérito, sustenta, em síntese, a não 
comprovação da condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, por ser a renda per capita 

superior a ¼ do salário mínimo. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a r. sentença, invertendo-se o 

ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 246/247, opina pelo desprovimento da remessa oficial e da 

apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 
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subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 
limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 
incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 
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4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 
Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  
(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 
Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 
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Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 
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05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 69 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 15), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 130/137 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir as necessidades básicas, consoante bem apontou o Parquet Federal, às fls. 246/248: "Quanto à miserabilidade do 

núcleo familiar, o estudo social (fls. 130/137) demonstra que os rendimentos são insuficientes para prover o seu 

sustento. De fato, o relatório sócioeconômico apontou que a autora reside com seu cônjuge, que é alcoólatra e não 

exerce atividade profissional. O casal vive em um "barraco" construído em latão e madeira, sem piso, instalação de água 

e energia elétrica. A requerente vende flores artificiais em bares noturnos e, dessa forma, aufere a renda aproximada de 

R$ 150,00 mensais. Há se apontar, contudo, que esta renda é informal e variável. (...) Assim, forçoso convir que a 

autora possui parcos rendimentos denotando situação de miserabilidade e penúria."  

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 
O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (10.03.2004 - fls. 19), posto 

que a autora já preenchia os requisitos necessários à concessão do benefício, conforme jurisprudência desta Corte (v.g. 

TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de correção monetária e de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pela novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal 

Sergio Nascimento). No entanto, à míngua de impugnação específica da parte autora e para não configurar reformatio in 

pejus, mantenho os consectários conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 2.000,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para isentar a autarquia do pagamento de 

quaisquer custas e despesas processuais, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005815-67.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TERESINHA LEANDRO SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058156720064036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 22.03.1978 a 14.10.1982 e de 15.10.1982 a 

02.02.2005, ambos laborados na empresa Codema Comercial e Importadora Ltda, completando 26 anos, 10 meses e 11 
dias de atividade exclusivamente especial. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria especial, a contar de 22.02.2005, data do segundo requerimento administrativo. As prestações em atraso 
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deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem custas. Concedida tutela antecipada para 

implantação do beneficio de aposentadoria especial, no prazo de 15 dias. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos 

alegados agentes nocivos, no período de 05.03.1997 a 02.02.2005, na função de mecânico, vez que tal atividade não 

está prevista nos decretos previdenciários que regulamentam a matéria, e que a utilização de hidrocarbonetos não 

justifica a contagem especial, eis que após a fabricação do produto ocorre a estabilização dos componentes químicos 

eventualmente nocivos. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl.188/189 a implantação do beneficio de aposentadoria especial, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 05.09.1956, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais no período de 

22.03.1978 a 14.10.1982 e de 15.10.1982 a 02.02.2005, ambos na função de mecânico, laborados na empresa Codema 

Comercial e Importadora Ltda, e a concessão de aposentadoria especial, a contar de 22.02.2005, data do requerimento 

administrativo. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade 

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria 

com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da 

E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 
vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Cumpre observar que o agente nocivo hidrocarboneto está relacionado em dois decretos distintos, a saber, o Decreto 

53.831/64 e o Decreto 83.080/79. Enquanto o Decreto 83.080/79 (no código 1.2.10), considera como insalubre todas as 

atividades relacionadas à fabricação de hidrocarbonetos e seus derivados, o quadro do Decreto 53.831/64 (no código 

1.2.11), no qual a atividade que o autor exerceu se insere, atende à necessidade de proteção aos trabalhadores que, a 

despeito de não trabalharem na produção de hidrocarbonetos, estão, em decorrência de suas atividades, expostos 

constantemente aos seus compostos e derivados. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais de 22.03.1978 a 14.10.1982 e de 15.10.1982 a 02.02.2005, vez que a empresa Codema Comercial e 

Importadora Ltda, nos formulários de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) e Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (fl.38/40, fl.47/52, fl.60/68), informa que o autor na função de mecânico de manutenção de ônibus e 

caminhão, estava exposto a óleo diesel, graxas e outros agentes químicos (hidrocarbonetos) prejudiciais à saúde do 

trabalhador, inerentes ao exercício de tal atividade - que consistia na lubrificação, desmontagem e montagem de peças e 
equipamentos, mormente que o contato com tais agentes se dá, usualmente, de forma direta, pelo contato manual com 

as peças a serem retificadas, portanto, com absorção cutânea dos agentes nocivos, conforme Decreto 53.831/64, código 

1.2.11 "tóxicos orgânicos, operações executadas com derivados tóxicos de carbono - hidrocarbonetos". 

 

Dessa forma, somados os períodos de atividade especial, o autor completa 26 anos, 10 meses e 11 dias de atividade 

exercida exclusivamente sob condições especiais até 22.02.2005, data do segundo requerimento administrativo (fl.42), 

conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.198 da sentença. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.02.2005; fl.42), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 07.07.2006. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 
03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para que no cálculo da aposentadoria especial seja observado o 

regramento do art.29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014975-16.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014975-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAURO ALBERTO SEBASTIANI 

ADVOGADO : REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149751620064036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 267, VI, do CPC, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, por carência da ação. 

O recorrente requer a reforma da sentença, sustentando "não ser carecedor da ação, como decretado pelo r. Juízo de 1º 

grau, tendo em vista que, havendo a correta aplicação dos índices de correção monetária nos salários de contribuição da 

parte autora, no requerimento de aposentadoria sob nº 42/1207226049 com DER em 30/04/01, quais sejam, os índices 

da Portaria Ministerial nº 1152 de 12/04/01, o recorrente obteria uma Renda Mensal mais vantajosa do que a que recebe 

atualmente, ademais, o recorrente receberia os atrasados corrigidos desde a DER, ocorrida em 30/04/01, restituindo ao 

Recorrente o direito negado pelo INSS ao administrado." 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 458/460. 

Autos conclusos em 04/02/11. 

É o relatório. Decido. 

Pelo princípio da adstringência, o magistrado decide nos exatos limites do pedido. 

Não é permitido inaugurar no curso do processo discussões acerca da RMI e RMA, para aquilatar-se o interesse de agir 

do autor. Não são objetos da ação os critérios, índices e formas de cálculos de tais rendas. 

Havendo pedido de recebimento das parcelas não pagas desde 30/04/01 (data da entrada do primeiro requerimento), 

quando o autor já preenchia os requisitos ao benefício - uma vez que o pagamento teve início somente com o segundo 

requerimento administrativo, em 27/07/04, com base nos mesmos documentos que instruíram o primeiro -, a análise 

encontrava-se circunscrita ao pedido de retroação da DIB. Futuramente, caso não concordasse o autor, com os cálculos 
a serem realizados no âmbito administrativo, que ingressasse com ação específica para revisar sua RMI.  

Entretanto, após 5 anos de tramitação do feito, e tendo a Contadoria chegado à conclusão de que tanto a RMI quanto a 

RMA, decorrentes da DIB pleiteada nestes autos, são inferiores aos valores atualmente pagos ao autor (fl. 418), 

descabe, a esta altura, ignorar tal realidade e concluir em sentido diverso ao do MM. Juízo a quo. 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, por manifestamente improcedente. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003324-44.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : NILSON SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DENIS GUSTAVO ERMINI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00033244420064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O autor interpôs agravo de instrumento, autuado sob o nº 2006.03.00.099933-7, que foi convertido em retido e apensado 

a estes autos. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição reconhecendo como especial o período de 01/4/80 a 27/5/98, e como 

tempo de período comum de 27/8/70 a 17/10/72 e de 3/8/73 a 7/7/76, totalizando 34 anos, 6 meses e 18 dias. Os juros 

de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 10%, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, não conheço do agravo retido, eis que a parte não requereu expressamente sua apreciação na apelação, nos 

termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

Quanto ao período de atividade urbana comum de: 

 

a)27/8/70 a 17/10/72, deve ser computado como trabalho urbano comum, uma vez que a cópia da CTPS de fl. 23, 

contém o vínculo empregatício do autor; 

b)3/8/73 a 7/7/76, deve ser computado como trabalho urbano comum, uma vez que a cópia do registro de empregados, à 

fl. 24, comprova o vínculo empregatício do autor. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 
julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
" PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  
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"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 
Por sua vez, o livro do registro de empregados constitui prova plena do exercício de atividade urbana, conforme 

jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

4 - O Livro de Registro de Empregados e Folhas de Pagamento de 

Salário, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade 

urbana do requerente no período indicado, bem como início razoável 

de prova material em relação ao período subseqüente, o qual se soma 

à qualificação do autor, como escriturário e contador, constante 

dos assentamentos civis. 

(...). 

(TRF3, AC 2000.60.02.000944-5, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, , DJF3 03/12/2009, p. 

604,. 

 
Nesse sentido, cito, outrossim, o seguinte precedente: TRF3, AC 2006.61.26.001470-1, Relator Desembargador Federal 

Jediael Galvão, 10ª Turma, DJF3 21/05/2008. 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalhos 

registrados na CTPS e no livro de registro de empregados. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito também ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, 

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
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Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 
referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 
do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 
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Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 
condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 01/4/80 a 27/5/98 

laborado na empregadora MRS Logística S/A, na atividade de auxiliar de maquinista especial, maquinista especial, 

maquinista e maquinista pleno, atividade prevista no item 2.4.3, do Decreto 53.831/64, conforme formulário e laudo 

técnico de fls. 43/48, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. O autor esteve exposto a ruído 

de 91 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 126), perfazem 34 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de contribuição até a entrada em vigor da EC 
20/98. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do Art. 53, II, da Lei 8.213/91, desde a data 

do requerimento administrativo em 19/12/2002 (fl. 126). 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 
 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa 

oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Nilson Soares do Nascimento, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Nilson Soares do Nascimento; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 19/12/2002; 

f) período reconhecido como atividade urbana comum: 27/8/70 a 17/10/72 e de 3/8/73 a 7/7/76; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/4/80 a 27/5/98. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003621-51.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003621-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CLAUDIO VIVEIROS 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036215120064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando-se o réu a pagar à parte autora os valores do benefício concedido, referentes ao período de 31.12.2003 a 

31.12.2004, deduzidos os valores já pagos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à RPV. O INSS foi condenado ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incluindo, para efeito de cálculo, os valores 

pagos no decorrer da ação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E.Superior 

Tribunal de Justiça. Sem condenação ao pagamento de custas processuais. 

 

Ausentes recursos de ambas as partes, os autos subiram a esta Corte por entender o magistrado a quo ser cabível o 

reexame necessário.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu § 

2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos (atualmente R$ 32.700,00). 

 

Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004948-31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004948-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANDOVAL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00049483120064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum e a respectiva averbação dos períodos de 

27.11.1974 a 05.05.1976, de 17.04.1980 a 16.06.1987 e de 22.08.1990 a 04.03.1997, totalizando 30 anos, 03 meses e 19 

dias de tempo de serviço até 15.05.2001, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados nos autos, emitidos por 

profissional habilitado, comprovam que no período de 29.06.1978 a 01.02.1980, esteve exposto a ruídos variáveis de 85 

a 94 decibéis, em que trabalhou na empresa Metalúrgica La Fonte S/A. Sustenta, ainda, que somado o período 
reclamado aos demais períodos já reconhecidos, faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo, nos termos da inicial e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios de 

20% da condenação. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição 

habitual e permanente aos agentes nocivos, durante toda a jornada de trabalho, e que a partir do advento do Decreto 

72.771/73, apenas é considerado nocivo o ruído acima de 90 decibéis.  

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 06.04.1952, comprovar o exercício de atividade urbana sob condições especiais exercidas 

nos períodos de 27.11.1974 a 05.05.1976, de 29.06.1978 a 01.02.1980, de 17.04.1980 a 16.06.1987 e de 22.08.1990 a 

04.03.1997, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.05.2001, data do requerimento 

administrativo. 

 
No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim sendo, devem sofrer a conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 27.11.1974 a 

05.05.1976, por exposição a ruídos de 94 decibéis, na Rheem Empreendimentos Industriais S/A (SB-40 e laudo técnico 
fl.22/32), de 29.06.1978 a 01.02.1980, por exposição a ruídos de 85 decibéis, na função de ajudante de produção, na 

empresa Metalúrgica La Fonte S/A (SB-40 fl.33), pois em que pese no laudo coletivo não constar o setor de 

"montagem" no qual o autor exerceu sua atividade, em todos os setores de produção da empresa a medição do ruído 

apontou níveis superiores a 80 decibéis (laudo técnico coletivo fl.34/76), de 17.04.1980 a 16.06.1987 e de 22.08.1990 a 

04.03.1997, por exposição a ruídos de 85 decibéis, ambos laborados na empresa Gessy Lever Ltda (SB-40 e laudo 

técnico fl.135/140), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, inclusive 

incontroversos (fl.143/146), o autor totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 01 mês e 05 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 

10 meses e 08 dias até 15.05.2001, data do requerimento administrativo, conforme planilha, parte integrante da 

presente decisão. 
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Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, 

sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O autor, nascido em 06.04.1952, contava com menos de 53 anos à época do requerimento administrativo (15.05.2001), 

motivo pelo qual não pode computar o período posterior a 15.12.1998 para fruição, a teor do disposto no art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.05.2001; fl.133), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento 

administrativo (28.05.2002; fl.156) e o ajuizamento da ação (18.07.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para 

determinar a conversão de atividade especial em comum de 29.06.1978 a 01.02.1980, laborado na Metalúrgica La Fonte 

S/A, totalizando o tempo de serviço de 30 anos, 01 mês e 05 dias até 15.12.1998. Em conseqüência, condeno o réu a 

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.05.2001, data do requerimento 

administrativo, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, calculado nos termos do 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é 

isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SANDOVAL OLIVEIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - 

DIB em 15.01.2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 
CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 915/1907 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007823-71.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007823-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOAQUIM SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA SILVIA REGO BARROS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00078237120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40 no período de 11.12.1978 a 

19.12.1981, laborado na General Eletric do Brasil Ltda, de 11.05.1982 a 07.05.1990 e de 06.08.1990 a 29.10.1998, 

ambos laborados na empresa Uliana Indústria Metalúrgica Ltda, completando o autor 29 anos e 15 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 16 dias até 31.10.2003. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 12.12.2003, data do requerimento 

administrativo, calculado nos termos do art.52 e seguintes da Lei 8.213/91. As prestações em atraso, descontados 

eventuais valores já recebidos, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas 
de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e de forma englobada para as anteriores. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Concedida tutela antecipada para 

implantação do beneficio, no prazo de 30 dias. 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 08.04.1948, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 11.12.1978 a 19.12.1981, laborado na General Eletric do Brasil Ltda, de 11.05.1982 a 07.05.1990 e de 

06.08.1990 a 29.10.1998, ambos laborados na empresa Uliana Indústria Metalúrgica Ltda, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 12.12.2003, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 
caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum de 11.12.1978 a 

19.12.1981, laborado na General Eletric do Brasil Ltda, na função de prensista (SB-40 fl.95), categoria profissional 

prevista no código 2.5.2 do Decreto 83.080/79, de 11.05.1982 a 07.05.1990 e de 06.08.1990 a 29.10.1998, ambos na 

empresa Uliana Indústria Metalúrgica Ltda, por exposição a ruídos de 91 decibéis e óleo mineral (SB-40 e laudo técnico 

fl.96/100), agente previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Somado o tempo de atividade especial e comum, autor totalizou 29 anos e 15 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 

e 33 anos e 16 dias de tempo de serviço até 31.10.2003, data da última contribuição vertida, imediatamente anterior a 

12.12.2003, data do requerimento administrativo, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.211 da sentença. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 08.04.1948, já contava com 55 anos de idade, à época do 

requerimento administrativo, e havia cumprido o pedágio, faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

na forma proporcional, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redada dada pela Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.12.2003; fl.108), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 
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Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento 

administrativo (12.09.2005; fl.112) e ajuizamento da ação (09.11.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser excluída 

a taxa SELIC de seu cômputo. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para que o cálculo do valor do beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço seja efetuado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores recebidos em antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029205-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029205-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA ASSUMPCAO LIMA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIETA DA ASSUMPCAO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00125-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 23-10-2003, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), citado em 

02-12-2003, pleiteando o benefício de auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

recolhimento do segurado à prisão (21-11-2000, fl. 15) até a data da soltura (07-02-2003, fl. 116). 
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A r. sentença, proferida em 29-11-2006, julgou procedente o pedido, determinando a concessão do benefício postulado 

na inicial, durante o período de encarceramento do segurado (21-11-2000 a 07-02-2003, fls. 15 e 116), sendo as 

parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, ressaltando a isenção ex vi legis, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Irresignado, o INSS interpõe o presente recurso, aduzindo que a renda do segurado à data de sua prisão era superior ao 

valor máximo fixado pela EC n° 20/98, inexistindo, desta forma, direito adquirido da parte autora, tendo em vista a falta 

de um dos requisitos para a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls. 211/213, opinou pela conversão do julgamento em diligência, para 

a realização de estudo social, com o objetivo de verificar a renda familiar do segurado à época em que esteve preso ou, 

no mérito, o não provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que estão presentes os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado, entendendo a restrição prelecionada na EC nº 20/98 como uma violação a preceito 

constitucional. 

 

Irresignado, o INSS interpõe o presente recurso, aduzindo que a renda do segurado à data de sua prisão era superior ao 

valor máximo fixado pela EC n° 20/98, inexistindo, desta forma, direito adquirido da parte autora, tendo em vista a falta 

de um dos requisitos para a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao 

pagamento de custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 

9.289/96, no art. 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e no art. 8º, § 1º da 

Lei n.º 8.620/93. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 
Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-Reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo 

artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

Inicialmente, ressalte-se que restou comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional no 

período de 21-11-2000 a 07-02-2003 (fls. 15, 116 e 127), bem como a dependência econômica das autoras em relação 

ao segurado, nos termos do artigo 16 da Lei n° 8.213/91. 

 

No tocante ao requisito da baixa renda, o inciso IV do artigo 201, da Constituição Federal restringiu a concessão desta 

prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio 

complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual 

ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

 

In casu, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 21-11-2000, o valor limite, atualizado pela Portaria MPS nº 

6211, de 25-05-2000, era de R$ 398,48 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos) e, embora o vínculo 

empregatício do segurado tenha se encerrado em 20-11-2000 (fls. 22/24), consta nos autos como prova do valor de sua 
remuneração apenas o recibo de pagamento de seu vencimento bruto em fevereiro/2000 no valor de R$ 482,66 

(quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos) (fl. 17), de modo que pode se observar que o valor de sua 

remuneração supera em valor irrisório o limite estabelecido em lei, não oferecendo óbice à concessão do benefício 

pretendido. 

 

Nesse sentido tem se manifestado a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 
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I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que a renda auferida pelo recluso ultrapassa em valor irrisório o limite fixado pela Portaria MPS nº 

142, de 11.04.2007, que atualizou o montante estabelecido pelo art. 116 do Decreto nº 3.048/99, destinado para aferir 

a condição econômica da família do recluso, há que se reconhecer a existência dos requisitos necessários à concessão 

do provimento antecipado, cumprindo esclarecer que o valor a ser calculado deverá respeitar o teto de R$ 676,27. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 379212, 2009.03.00.025492-8, SP TRF300306408, DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/10/2010 PÁGINA: 1197) 

 

Desta forma, considerando que a renda do segurado superou em valor irrisório o limite teto referente à época do 

encarceramento, as autoras fazem jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, pelo preenchimento dos requisitos 

necessários, ressaltando-se que o valor do benefício, no presente caso, deverá respeitar o teto de R$ 398,48 (trezentos e 

noventa e oito reais e quarenta e oito centavos), fixado nos termos da Portaria MPS nº 6211, de 25-05-2000. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença, para excluir a condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, e nego 
seguimento à apelação do INSS, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007402-93.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007402-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIMAO LIBANIO SERIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO ESTEVES JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00074029320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, deu parcial 

provimento à remessa oficial e às apelações, para estipular a data inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a 

contar da realização da perícia judicial, e fixar a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, e, de ofício, 

corrigiu a sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e aos juros de mora e correção monetária.  

Aduz o embargante que a decisão restou contraditória na definição da DIB, fixada no laudo pericial, ao invés do 

requerimento administrativo, nos termos do Art. 43 da Lei 8213/91 e jurisprudência. 

É o relatório. Decido. 
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Recebo os embargos de declaração, pelo princípio da fungibilidade, como agravo inominado previsto no Art. 557, § 1º, 

do CPC e, em juízo de retratação, reconsidero a decisão embargada. 

De fato, houve requerimento administrativo do benefício em 19/07/07 (fl. 51), a par da juntada de diversos atestados, 

exames e receitas médicas, todos contemporâneos à DER, a demonstrar a patologia de que decorre a incapacitação do 

autor, e a concessão de auxílio-doença pelo INSS em 15/01/07, cuja prorrogação foi indeferida em 24/02/07. 

A propositura da ação ocorreu 31/08/07, ou seja, logo após o indeferimento do pedido administrativo. 

Assim, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença 

concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício (Lei 8.213/91, Art. 43, caput), segundo 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 
Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao agravo para manter a DIB estabelecida em 

sentença, a saber, a partir da cessação do auxílio-doença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005153-18.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.005153-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ANACLETO PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051531820074036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ANACLETO PEREIRA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina de dezembro 

de 1991, dezembro de 1992 e dezembro de 1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda mensal 

inicial. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, deixando de condenar a parte autora ao 

ônus da sucumbência. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 
aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  
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I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 
No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por idade concedido em 24.06.1996 

(fls. 09), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada pela Lei nº 

8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058754-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058754-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELSON VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00126-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido, sem registro em Carteira de Trabalho, desde 

30.12.1958 até a data do ajuizamento da ação (09.12.2004). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), condicionada a execução de tais verbas ao 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente demonstração do exercício de atividade rural, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

no período de 30.12.1958 a 09.12.2004, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: título eleitoral do autor, emitido em 08.08.1966, onde consta a 

profissão como lavrador (fls.09); certidão de casamento, contraído em 03.10.1970, onde consta a profissão do autor 

como lavrador (fls.10). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 
inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural do autor a partir de 1978, aproximadamente (fls.168/170). 

Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de trabalho rural pelo autor antes de 1966, 

razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal ano. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.01.1966 a 09.12.2004, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 
"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 
670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 
aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 925/1907 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, pois 

não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 
Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Registre-se, ainda, ser aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença."  

 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que o 

autor completou 60 (sessenta) anos no curso da demanda e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho 

rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 
comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 30 de dezembro de 2006 (fls.09), devendo, 

assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor no período de 01.01.1966 a 

09.12.2004, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante ao termo inicial, observo que o benefício será devido somente a partir da data em que o autor completou o 

requisito etário (30.12.2006 - fls. 09), uma vez que o implemento deu-se após a data da citação. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data em que o autor completou 60 (sessenta) anos de idade, os 

juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo à parte autora o benefício da aposentadoria por idade 

rurícola, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NELSON VAZ DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.12.2006 (data em que o autor completou 60 anos de idade - fls.09), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011988-24.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011988-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCO ANTONIO MARIO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00119882420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 15.06.1982 a 31.07.1990, de 

11.12.1998 a 09.11.2007 e de 10.11.2007 a 27.05.2009, todos laborados na empresa Ripasa S/A Celulose e Papel, 

devendo o réu conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, a contar de 09.11.2007, data do requerimento 

administrativo, desde que preenchidos os requisitos legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa. Sem custas. Mantida a tutela antecipada que determinara a imediata 
implantação do beneficio. 
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Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a exposição a ruídos acima 

dos limites legais, vez que os laudos técnicos trazem informações sobre a utilização do equipamento de proteção 

individual, condição que elide o alegado labor sob condições prejudiciais, e que o reconhecimento de atividade especial, 

com utilização do EPI, atenta contra os princípios constitucionais relativos ao custeio da previdência social. Sustenta 

que no período de 15.06.1982 a 31.07.1990 os documentos divergem quanto ao endereço em que houve prestação do 

serviço e aquele objeto da avaliação ambiental, e que a sentença incorreu em julgamento "ultra petita" ao reconhecer 

como especial o período de 10.11.2007 a 27.05.2009, não requerido pela parte autora e posterior ao requerimento 

administrativo. Subsidiariamente, requer a imediata aplicação do disposto no art.1-F da Lei 9.494/97, na redação dada 

pela Lei 11.960/2009, com relação aos juros de mora. 

 

Por sua vez, pugna o autor pela majoração dos honorários advocatícios de forma que a porcentagem fixada na sentença 

incida sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em vista o zelo profissional e as dificuldades 

inerentes ao acompanhamento da causa em comarca diversa daquela onde reside a parte autora. 

 

Noticiada pelo INSS (fl.199/200) a alteração da espécie do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial, em cumprimento à decisão que antecipara os efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 23.01.1968, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais no período de 

15.06.1982 a 31.07.1990, de 11.12.1998 a 15.08.2007, em razão da exposição a ruídos acima dos limites legais, 

laborados na empresa Ripasa S/A - Celusose e Papel, e a concessão de aposentadoria especial, ou sucessivamente, 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.11.2007, data do requerimento administrativo. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade 

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria 

com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da 

E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Do petição inicial e do processo administrativo (fl.86), verifica-se que o INSS reconheceu o exercício de atividade 

especial no período de 01.08.1990 a 10.12.198, por exposição a ruídos de 91 decibéis (doc.71), deixando de reconhecer 

o exercício de atividade especial nos demais períodos, ao argumento de que a utilização do equipamento de proteção 

individual produz redução capaz de elidir o agente nocivo. 

 

Todavia, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob condições 

prejudiciais, não vincula o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário. 

 

Não afasta a validade do laudo técnico, ter a empresa informado que o laudo foi elaborado em endereço diferente 

daquele na qual o trabalhador exerceu suas atividades no período de 15.06.1982 a 31.07.1990, por motivo de 
transferência da empresa para novas instalações, vez que informou que as condições ambientais permaneceram as 

mesmas das instalações anteriores (fl.61). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais de 15.06.1982 a 31.07.1990, por exposição a ruídos de 89 decibéis (SB-40 fl.61), de 11.12.1998 a 15.08.2007, 

termo final indicado na petição inicial, por exposição a ruídos de 91 decibéis (SB-40 fl.63), todos laborados na empresa 

Ripasa S/A - Celusose e Papel, conforme laudo técnico (fl.64/67) e PPP (fl.68/69 e fl.156/159), agente nocivo previsto 

no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, do art. 2º do Decreto n. 4.882/200399. 

 

Incorreu a sentença em erro material (art.463, I, do C.P.C), ao reconhecer a atividade especial posterior a 15.08.2007, 

não requerido na petição inicial. 
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Dessa forma, somado o período ora reconhecido, àquele incontroverso (fl.86), o autor completa 25 anos, 02 meses e 02 

dias de atividade exercida exclusivamente sob condições especiais até 09.11.2007, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Ressalte-se que a limitação da atividade especial em 15.08.2007, não afeta o coeficiente de cálculo da aposentadoria 

especial, posto que já cumprido o requisito legal de 25 anos. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.11.2007; fl.18), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Ausente a sucumbência da parte autora, fixo, em seu favor, honorários advocatícios de 10% das prestações que seriam 

devidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com 

o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Em momento anterior à prolação da sentença houve antecipação da tutela com implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço (fl.148/149), posteriormente convertida em aposentadoria especial (fl.199/200), 

assim, tais valores deverão ser compensados das prestações em atraso, à época da liquidação de sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial para corrigir o erro material apontado, limitando o reconhecimento de atividade 

especial a 15.08.2007, totalizando o autor 25 anos, 02 meses e 02 dias de atividade exclusivamente especial até 

09.11.2007, data do requerimento administrativo. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para que o 

cálculo do valor da aposentadoria especial observe os ditames do art.57 c.c art.29, inc. II, ambos da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela Lei nº 9.876/99 e dou provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios 

em 15% das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensando-se os valores recebidos em antecipação de tutela. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : MARCOS ANTONIO MORO 

ADVOGADO : BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00042177720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 12.02.1987 a 02.07.1990, laborado na 

empresa Rexroth Hidráulica Ltda, totalizando 32 anos, 06 meses e 04 dias de tempo de serviço até 18.10.1991. Em 

conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 

42/47.939.935-2), passando a renda mensal inicial para 82% do salário-de-benefício, a contar de 07.08.2008, data da 

citação. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 12% ao ano, compensadas as parcelas já pagas administrativamente. Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem custas. Concedida antecipação da tutela para imediata revisão do 

beneficio, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença requerendo, em síntese, que seja excluída a imposição de multa, vez que não 

transitada em julgado a sentença ou sua redução para 1/30 avos do valor do beneficio pretendido, e que seja decretada a 

decadência do direito à revisão, pois ultrapassados dez anos da concessão do beneficio, nos termos do art.103 da Lei 

8.213/91. Sustenta que não restou comprovada a efetiva exposição a ruído acima de 90 decibéis, conforme previsto no 

Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação dos serviços, e que a utilização do equipamento de proteção individual 
elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a imediata aplicação dos critérios atinentes à correção monetária 

e aos juros de mora previstos no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009. 

 

Por seu turno, pugna o autor pelo reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 01.04.1974 a 

07.11.1980, em que trabalhou na empresa Volkswagen do Brasil, conforme demonstram os documentos apresentados 

na petição inicial e no processo administrativo, e que o termo inicial da revisão seja fixado na data do requerimento 

administrativo, momento em que se constituiu em mora a autarquia previdenciária. 

 

Noticiada à fl.136/142 a revisão do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31 anos, 02 meses e 04 dias; fl.44), o 

reconhecimento de exercício de atividade especial de 01.04.1974 a 07.11.1980, laborado na Volkswagen do Brasil e de 

16.02.1987 a 02.07.1990, Rexroth Hidráulica Ltda, e a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 26.03.1992, data do requerimento administrativo. 

 
De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já 

firmou o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 

não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, conforme ementa 

do julgado: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.(g.n.) 
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III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, REsp 254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 

376) 
No mesmo sentido, recente julgado daquela Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões 

que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AgR em Ag de Instrumento 847451 - proc. 200602821820, DJ 12.11.2007, pág. 00319, Relator Carlos 

Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, v.u.) 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 
Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 01.04.1974 a 07.11.1980, 

laborado na Volkswagen do Brasil, por exposição a ruídos de 86 decibéis, conforme comprovam o laudo técnico (fl.29) 

e o formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl.30) e de 16.02.1987 a 02.07.1990, por exposição a ruídos de 81 decibéis, 

Rexroth Hidráulica Ltda (SB-40 e laudo técnico fl.33/34, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%) dos períodos de 01.04.1974 a 07.11.1980 e de 16.02.1987 

a 02.07.1990, acresce 03 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço que, somado àquele reconhecido 

administrativamente (31 anos, 02 meses e 04 dias; fl.44), totaliza o autor 35 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de 

serviço até 18.10.1991, término do último vínculo (CTPS doc.24), imediatamente anterior a 26.03.1992, data do 

requerimento administrativo (fl.42). 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com alteração da renda mensal para 100% do 

salário-de-benefício, DIB: 26.03.1992. 

 

A parte autora apresentou, à época do requerimento administrativo, os documentos comprobatórios de atividade 

especial, assim, faria jus à revisão desde o ingresso administrativo. 

 
Todavia, transcorreu prazo superior a cinco anos entre a concessão do beneficio (14.07.1992; fl.40) e o ajuizamento da 

ação (17.07.2008), assim, são devidas ao autor as diferenças vencidas a partir de 17.07.2003. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, uma vez que o beneficio foi 

implantado no prazo legal. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de 

atividade especial em comum de 01.04.1974 a 07.11.1980, laborado na Volkswagen do Brasil, totalizando 35 anos, 02 

meses e 02 dias de tempo de serviço até 18.10.1991, término do último vínculo, fazendo jus o autor à revisão do 

beneficio (NB:42/47.939.935-2), DIB:26.03.1992, passando a renda mensal para 100% do salário-de-benefício, e dou 

parcial provimento à remessa oficial para declarar estarem prescritas as diferenças vencidas anteriores a 17.07.2003, 

para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada e excluir a condenação em multa. As diferenças 

vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARCOS ANTONIO MORO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/47.939.935-2), passando a 

renda mensal para 100% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças 

vencidas, devidas a contar de 17.07.2003, serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001781-42.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001781-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDO DIAS BAVARESCO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017814220084036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se 

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 28.08.1965 a 31.07.1974 e 

01.04.1980 a 20.04.1994, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 28.08.1965 a 31.07.1974 e 01.01.1986 a 20.04.1994, e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, desde a data do requerimento administrativo (15.09.2005), no coeficiente de 85% 

do salário-de-benefício, ressalvado o direito do autor de optar pela não execução do dispositivo condenatório, 

procedendo-se, neste caso, somente à averbação do tempo de serviço reconhecido. As prestações vencidas, respeitada a 

prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, conforme disposto nas 

Súmulas nº 08 do TRF da 3ª Região e nº 148 do STJ e nas Leis nº 6.899/91 e nº 8.213/91, e com juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação, acrescentando que, após o advento da Lei nº 11.960/09, para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação de mora, haverá incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Ante a sucumbência recíproca, compensam-

se as verbas honorárias. Isenta a autarquia de custas. Sentença sujeita a reexame necessário. 
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Apelou o autor, sustentando a suficiente comprovação da atividade rural exercida por todo o período alegado, por meio 

de prova material corroborada por prova testemunhal, razão pela qual faz jus à aposentadoria por tempo de serviço 

integral. Pugna, ainda, pela condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor 

do débito vencido até a liquidação final. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 28.08.1965 a 31.07.1974 e 01.04.1980 a 20.04.1994, e na concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo Sindicato 

dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Assis em 22.09.2004, onde consta que o autor exerceu trabalho rural no 

período de 1965 a 20.04.1994, em regime de economia familiar, no Sítio São Benedito (fls.13/14); certificado de 
dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar 

inicial em 31.12.1969, por residir em município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.15); título 

eleitoral do autor, emitido em 16.09.1969, onde consta a profissão como lavrador (fls.16); certidão de casamento, 

contraído em 25.04.1974, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.17); notas fiscais em nome do autor, 

emitidas em 06.08.1986, 26.08.1986, 27.08.1986, 18.08.1987, 24.08.1987, 04.09.1987, 24.02.1988, 17.08.1988, 

07.04.1989, 08.04.1989, 30.08.1989, 03.09.1989, 06.09.1989, 28.02.1990, 11.03.1990, 17.02.1991, 10.03.1992, 

05.08.1992, 25.08.1992, onde consta a comercialização de trigo, soja e milho (fls.18/25, 104/132); recibo de entrega da 

declaração do ITR, exercício de 1998, em nome do pai do autor, referente a imóvel denominado Sítio São Benedito, 

situado no município de Florinea - SP (fls.26); certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 1998/1999, em nome do 

pai do autor, referente a imóvel denominado Sítio São Benedito, situado no município de Florinea - SP (fls.28); certidão 

do Registro de Imóveis da Comarca de Assis, onde consta que o pai do autor adquiriu, em 11.12.1962, um lote de terras 

situado na Fazenda Pau Barbado, no distrito de Florinea (fls.29); matrícula de um lote de terras situado na Fazenda Pau 

Barbado, no município de Florinea, onde consta o nome do pai do autor como proprietário (fls.30); termo de 

homologação de atividade rural, em nome do autor, assinado pelo INSS em 20.10.2005, onde constam como 

homologados os períodos de 01.01.1969 a 31.12.1970, 01.01.1974 a 25.04.1974, 01.01.1986 a 31.12.1992 (fls.38); 

declaração cadastral - produtor - Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda de São Paulo, em nome do autor, com 

endereço no Sítio São Benedito, no município de Florinea - SP, com data de 21.11.2001 (fls.65); declaração da 
Cooperativa Agropecuária de Pedrinhas Paulista, datada de 17.10.2007, onde consta que o autor efetuou a 

comercialização de sua produção de soja, trigo e milho, entre os anos de 1975 e 1992 (fls.95). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 
decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 
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3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (CD anexo - fls.182). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 28.08.1965 a 31.07.1974 e 

01.04.1980 a 20.04.1994, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 
prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 
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benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 
III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  
4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 
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aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  
VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada impedindo, portanto, a 

pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 

observados os demais períodos incontroversos de recolhimento de contribuições individuais (fls.137/140) e de trabalho 

na Prefeitura de Florinea (fls. 39/40 e 84), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 35 

(trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 12 (doze) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (15.09.2005 -

fls.56), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da 

Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (15.09.2005 - fls. 56), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 154). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 

28.08.1965 a 31.07.1974 e 01.04.1980 a 20.04.1994 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima 

explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO DIAS BAVARESCO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 15.09.2005 (data requerimento administrativo - fls.56), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003546-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003546-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVANS MITH LEONI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035464120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença e converte-lo em aposentadoria por invalidez, a partir do dia 

seguinte à sua cessação administrativa (26.08.2006). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção 
monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, compensando-se valores recebidos 

administrativamente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 154. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.01.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 29.10.2007 (fl. 120/126), atestou que o autor é portador de diabetes mellitus do 
tipo I, insuficiência coronariana crônica, com pregresso de cirurgia para a revascularização miocárdica associado à 

retinopatia diabética e persistência de alterações isquêmica miocárdica, que lhe acarretam incapacidade de forma total e 

permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 17.01.2001 a 25.11.2006 (fl. 131), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 02.04.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença (a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa do auxílio-doença - 26.11.2006), corrigindo-se nesse ponto erro material pois a sentença havia fixado o 

dia 26.08.2006, tendo em vista que não houve recuperação, bem como a resposta ao quesito nº 4 de fl. 126. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 
Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para corrigir erro material na sentença quanto à data de início do benefício (26.11.2006). As verbas de sucumbência 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 26.11.2006. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERALDO BENTO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039092820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por GERALDO BENTO DE LIMA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 
continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 
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RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 
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- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004059-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004059-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL GRACILIANO DA SILVA 

ADVOGADO : CYNTHIA GARBO TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040590920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Por primeiro, retifique-se o nome do pólo ativo, de acordo com o documento de fls. 10. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária em que se busca a 

concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente a lide a fim de condenar o requerido à implantação de auxílio-doença, desde o 

requerimento administrativo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a contar do parecer do experto, bem como 

ao pagamento das prestações em atraso, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos (Súmulas 148, do STJ e 8, da Corte, bem como Resolução nº 242, do CJF e Provimento nº 64, 
da COGE/3ª Região), acrescidas de juros a 1% ao mês, a correr da citação (Arts. 406, do Código Civil c.c. 161, § 1º, do 

CTN), pagamento a ser feito sob a égide do Art. 100 da Constituição Federal. Honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o montante da condenação (Súmula 111 do STJ). Custas ex lege. Antecipada a pretensão para cumprimento 

imediato. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls. 161). 

 

Apela a autarquia pleiteando, por primeiro, seja o recurso recebido no duplo efeito, eis que deferida tutela antecipada, 

mesmo inexistindo o fumus boni iuris e patente a irreversibilidade do provimento. No mérito, requer, a reforma da r. 

sentença, sustentando, em síntese, que o Art. 42, da Lei nº 8213/91 dispõe que deve estar o segurado inválido de 

maneira insuscetível à reabilitação, porém o perito afirma ausência em parte de capacidade e permanente. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação do termo inicial do auxílio-doença a contar da data apontada na inspeção médica (em 

2006), e não do pedido administrativo (23.05.05), que a verba patronal seja minorada para 5% (cinco por cento) e que 

os juros moratórios sejam fixados de acordo com os ditames do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

de nº 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate o recorrente a pretensão antecipada e suplica o recebimento do apelo no efeito 

suspensivo. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual 

reflete o dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a manutenção do 

quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do 

auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-a ao desamparo.  

3. Agravo de instrumento provido (g.n.)".  

(AG nº 2008.03.00.002412-8, 10ª Turma, Rel. Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08). 

 

Não lhe assiste razão, portanto. Passo à análise da matéria de fundo. 
 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 

redação: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo judicial, realizado no dia 01.06.09, atesta ser a parte autora portadora de 

depressão; cisto de retenção mucoso de seio da face no maxilar direito, com episódios de sinusite; sequela de trauma e 

fratura de tornozelo e cotovelo direitos, com sinais degenerativos (artrose), redução do espaço articular e rarefação 
óssea; hipertensão arterial controlada, males que lhe suprimem a capacitação laborativa parcial e definitivamente (fls. 

118/122). 

 

Irretocável o r. "decisum" combatido ao dispor: 

 

"Ainda que o perito declare que o autor está atualmente apenas parcialmente incapacitado é possível concluir que 

para a atividade que habitualmente exercia (motorista) encontra-se total e permanentemente incapacitado (não se 

enquadrando na situação constante no art. 86 da lei 8.213/91). 

Registre-se, outrossim, que diante de suas limitadas aptidões, não é razoável exigir dele que hoje conta com 50 anos de 

idade, e possui baixo nível de sócio-cultural (4a série do ensino fundamental, conforme declaração dada na perícia fls. 

120) buscar reinserção no mercado de trabalho em outras atividades, tais como trabalhos intelectuais (...)".  

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, evidencia-se a impossibilidade do autor desenvolver atividade que lhe 

garanta o sustento, porque à restrição médica para o exercício da atividade habitual por ele executada (motorista), 

constatada pelo sr. Perito judicial, ainda que parcial, agrega-se a falta de capacitação e oportunidades de reabilitação 

para a assunção de outras atividades, considerando-se sua atual idade (52 anos), podendo-se afirmar que a parte autora 

se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho. 
 

Nesse sentido pacificou o seu entendimento o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Confira-se, também, o julgado desta Corte em situação análoga: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 

436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL E 

VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

CUSTAS E DESPESAS. 

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as exigências 

legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 
II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos 

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de trabalho e 

exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava distúrbio 

neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer do assistente 

técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit funcional da 

articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua idade (quase 62 anos 

atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra profissão, impõe o 

reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se constituiria 

em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem recursos para prover a 

própria sobrevivência. 

VI - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 
VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - ... "omissis". 

XI - ... "omissis". 

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU 

20.11.03)" 

 

A filiação ao Regime de Previdência e o cumprimento de carência são corroborados pelos dados constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. A questão não foi objeto de impugnação pelo interessado. 

 

O termo a quo do auxílio-doença há de ser o requerimento administrativo em 23.05.05 (fl. 12), sendo que do seu 

indeferimento formalizou pedido de reconsideração (fl. 15). 

 

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal Superior: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 
DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ.  

2. Por conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data 

do recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo.  

3. Recurso especial improvido". 

(REsp no 928.171, 5a Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 5.2.09, DJE 9.3.09). 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de liminar. 
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Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316 de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, no mesmo dia do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último ajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a norma especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 15.5.08, portanto, em dia anterior à Lei 11.960, de 

29.06.09. 

 

Este é o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

 

Portanto, os juros de mora incidem desde a citação de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, 

nos termos do Art. 406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e da expedição do precatório, bem como entre esta última e 

a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo lapso temporal, correrão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser mantidos em 15% sobre o quantum condenatório, 

considerando-se as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do entendimento da Turma e da Súmula 111, do 

STJ. 
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Posto isto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos 

em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício, com data de início nos termos do julgado e renda mensal inicial - RMI e 

mensal atual - RMA, a serem calculadas pela autarquia, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º, do CPC. 

 

Por fim, se no curso do processo o apelado tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: MANOEL GRACIANO DA SILVA; 

b) benefício: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 

c) Renda Mensal Inicial - RMI: a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: auxílio-doença - 23.05.05 (até 31.05.09); 

aposentadoria por invalidez: 01.06.09; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004473-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044730720084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido formulado em 

ação previdenciária para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria NB 101.490.837-7, com 

DIB em 23.01.1996, adotando o valor de R$ 651,49, como salário-de-contribuição de julho de 1995. As diferenças em 

atraso, observada a prescrição quinquenal, deverão ser atualizadas mês a mês, desde quando devidas, de acordo com o 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Súmula 8 desta Corte) e acrescidas de juros de 

mora, a partir da citação, à taxa de 0,5% ao mês até janeiro de 2003, data de entrada em vigor do novo Código Civil, 

quando passam a ser de 1% ao mês. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. 

 
Foi deferida a tutela antecipada para determinar a revisão do benefício no prazo de 60 dias a contar da intimação do réu. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna, em resumo, pela reforma do decisum, argumentando que deve 

ser aplicado no seu beneficio o disposto no artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, que determina a reposição da diferença 

apurada em razão da limitação do salário-de-benefício ao teto previdenciário.  
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O INSS, por sua vez, argumenta que o benefício foi concedido em 23.01.1996 e, portanto, tendo em vista a data do 

ajuizamento da demanda em 27.05.2008, operou-se a decadência do direito da parte autora à revisão de seu benefício. 

Insurge-se contra a concessão da antecipação da tutela. Alega, subsidiariamente, que os juros de mora e a correção 

monetária devem ser aplicados nos termos da Lei 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 9494/97. 

 

Noticiada a revisão do benefício (fl.202), em cumprimento à decisão judicial. 

 

Com contrarrazões do autor (fl.209/215 e certidão de fl.217), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da decadência 
Não pode prevalecer a alegação de ocorrência da decadência, tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente 

atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua vigência, verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 
Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 
(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

Da antecipação dos efeitos da tutela 
 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito 
Objetiva o autor a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

argumentando que não foi utilizado o correto salário-de-contribuição de julho de 1995, resultando, assim, numa renda 
inferior àquela efetivamente devida, bem como não foi aplicado o artigo 21, § 3º, da Lei 8880/94. 

 

O autor obteve a concessão do benefício em 23.01.1996 (fl.42/43). 

 

Da análise dos elementos carreados aos autos, em confronto com o valor utilizado pela autarquia para cálculo da renda 

mensal inicial no mês de julho de 1995 (543,00), verifica-se que efetivamente existe significativa diferença quanto ao 

salário-de-contribuição que deveria ser considerado no aludido cálculo (R$ 651,49; fl.38) . 

 

Dessa forma, neste particular, merece prosperar a pretensão da parte autora quanto ao recálculo do seu benefício, tendo 

em vista a divergência verificada e não refutada especificamente pelo INSS. 

 

De outra parte, o autor, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pugna pela revisão da 

respectiva renda mensal, considerando-se o valor integral do salário-de-benefício, sem limitação ao teto, no primeiro 

reajuste. 

 

A postulação do autor, no sentido de que o valor integral do salário-de-benefício, sem limitação ao teto, sirva como base 

para a aplicação do primeiro reajuste da aposentadoria, encontra previsão no artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94, in 
verbis: 

Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

(...) 

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na 

competência em que ocorrer o reajuste. 
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Entretanto, o benefício do autor sofreu o reajuste previsto no § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94 (dados do sistema 

DATAPREV em anexo), não havendo nenhuma diferença a ser paga a esse título. 

De outro turno inexiste previsão legal para a aplicação do artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94 nos reajustes posteriores ao 

primeiro. 

 

Cumpre esclarecer os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima explicitada e nego seguimento e aos recursos das 

partes. No cálculo de liquidação será observada a prescrição quinquenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012281-63.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012281-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO AMANCIO DA TRINDADE 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122816320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer período de atividade comum, fixar a DIB em 06/08/08 e 
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aplicar os juros de mora até a conta de liquidação, e, de ofício, corrigiu a sentença no que toca aos índices de correção 

monetária.  

Aduz o embargante que a decisão restou contraditória e omissa na definição da DIB, fixada no requerimento 

administrativo, ao invés da data de agendamento eletrônico, conforme comprova o documento de fl. 57.  

É o relatório. Decido. 

Recebo os embargos de declaração como agravo inominado previsto no Art. 557, § 1º, do CPC e, em juízo de 

retratação, reconsidero parte da decisão agravada. 

De fato, restou demonstrado que o agendamento eletrônico realizou-se em 26/03/08 e, por impossibilidade do Órgão 

administrativo de atender o segurado imediatamente ou em prazo razoável, houve uma injustificada espera de quase 6 

meses. 

Com efeito, as dificuldades inerentes à própria estrutura da autarquia federal, assim como eventuais falhas na prestação 

do serviço público pelo qual é responsável, não devem ser resolvidas em prejuízo de terceiros, destinatários de tais 

serviços essenciais, que não deram causa à injustificada e desarrazoada espera ao atendimento de seus pleitos. 

Assim, considera-se a DER em 26/03/08, razão pela qual altero a DIB para essa data.  

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao agravo para fixar a DIB em 26/03/08. 

Dê -se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014641-32.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014641-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA TIAGO DE FREITAS 

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.01897-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-09-2008 em face do INSS, citado em 12-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 
A r. sentença proferida em 12-11-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma do IGP-DI, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. 

 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 
atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos 

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da 

requerente e o perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Inicialmente, a preliminar referente ao cabimento da antecipação da tutela, por se tratar de uma consequência lógica da 

análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 
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Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-10-1952, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos CTPS própria, constando apenas a qualificação civil (fls. 09/10) e a certidão de seu 

casamento, celebrado em 07-06-1969, com Raulino Pereira Evangelista, qualificado como lavrador, constando à 

margem do documento a separação judicial do casal, ocorrida em 04-02-1987, convertida em divórcio, por julgado de 

02-05-1990 (fl. 11). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora, que implementou o requisito etário somente em 05-10-2007, separou-se de seu cônjuge em 04-

02-1987 e divorciou-se em 02-05-1990, conforme documento acostado na fl. 11. Dessa forma, fica a prova documental 

apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer outro documento posterior que comprove 

a permanência da parte autora nas lides rurais, pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Acrescente-se que a autora inscreveu-se junto ao INSS em 14-05-1996, na condição de vendedora ambulante, e 

recolheu contribuições entre abril e julho de 1996, conforme o CNIS das fls. 29/30, de modo que não se pode concluir 

que tenha exercido o alegado labor rural. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 
Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031481-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA AVELINO PINTO DE LIMA 

ADVOGADO : WILLIAM PEREIRA SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00145-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de João Machado de Lima, ocorrido em 

18.02.2002, sob o fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado especial do falecido. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com observância dos benefícios da assistência 

judiciária. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido nunca teve qualquer empregado em sua 

propriedade rural, tendo trabalhado sempre com sua família; que há nos autos documentos que podem ser reputados 

como início de prova material do labor rural desempenhado pelo de cujus. Requer, por fim, seja-lhe concedido o 

benefício de pensão por morte. 

 

Documentos carreados pelo INSS às fls. 164/180. 

 
Contrarrazões às fls. 183/188, em que o réu pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Pela decisão de fl. 191, foi a parte autora instada a se pronunciar acerca dos documentos carreados aos autos pela 

autarquia previdenciária, tendo esta deixado transcorrer in albis o prazo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de João 

Machado de Lima, falecido em 18.02.2002, conforme certidão de óbito de fl. 24. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

23) e de óbito (fl. 24), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 

I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido; 
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............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.  
De outra parte, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente 

somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in 

verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Observo que, no caso em tela, conquanto haja nos autos início de prova material da condição de rurícola do falecido, 

consistente na certidão de óbito na qual lhe é atribuída a profissão de lavrador, bem como depoimentos testemunhais 

(fls. 151/152), nos quais relatam o trabalho desenvolvido pelo de cujus juntamente com sua esposa, ora autora, no sítio 

da família, no cultivo de milho e na criação de gado, não restou caracterizado o regime de economia familiar. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 
utilização de empregados. 
Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos autos, posto que o falecido 

era titular de imóvel rural de grande extensão (175,1 ha), classificado como latifúndio de exploração e enquadramento 

de empregador rural (fls. 61/67). Outrossim, as notas fiscais em nome do de cujus revelam uma comercialização intensa 

de produtos agropecuários (fls. 79/86), incompatível com a situação de subsistência. Aliás, o próprio falecido, ao prestar 

esclarecimentos ao INSS (fls. 92/93), afirmou que possuía 195 cabeças de gado e 06 alqueires de milho, dados estes que 

reforçam o caráter empresarial de sua atividade. 

 

De outra parte, malgrado o recolhimento de contribuições previdenciárias em nome do de cujus no período de julho de 

1988 a maio de 1989, verifica-se que este não mais ostentava a qualidade de segurado no momento do óbito 

(18.02.2002), tendo em vista o sobrepujamento do período de "graça" correspondente a 12 meses, nos termos do art. 15, 

II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Em síntese, não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, é de se negar a 

concessão do benefício de pensão por morte. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Em se tratando 

de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como atividade comum o período de 01/2/73 a 
20/12/75 e de 14/3/77 a 28/6/81 e como períodos especiais de 29/6/81 a 26/3/82, 26/9/84 a 30/3/85 e de 7/02/96 a 

23/10/98. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 

10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor pretende a homologação dos seguintes períodos de atividade urbana comum: 01/2/73 a 20/12/75 e de 14/3/77 a 

28/6/81, laborado para a Prefeitura Municipal de Cachoeira Dourada, conforme cópia da CTPS de fl. 193. 

 

A propósito, o contrato de trabalho registrado na CTPS, independente de constarem ou não dos dados assentados no 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, como tempo de 

contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da 

Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 
como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA . CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 
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No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 
tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalho 

registrados na CTPS. 

 

A questão também tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições 
especiais, objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 
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ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 
e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 958/1907 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a)29/6/81 a 26/3/82 e de 26/3/82 a 30/3/85 laborado na empregadora Setal - Instalações Industriais S/A, exposto a ruído 
acima de 90 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme PPP de fls. 48/48, de modo 

habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b)7/2/96 a 23/10/98 laborado na empregadora MPE - Montagens e Projetos Especiais Ltda, exposto a ruído acima de 90 

dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme laudo pericial de fls. 44/46, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos pela 

Autarquia (fls. 263/265), e reconhecidos judicialmente, perfazem 36 anos, 4 meses e 26 dias de tempo de contribuição 

na data do requerimento administrativo em 29/5/2008 (fl. 174). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 
superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 29/5/2008 (DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 
Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 959/1907 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Jose Juventino da Silva, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Jose Juventino da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 29/5/2008; 

f) período reconhecido como comum: 01/2/73 a 20/12/75 e de 14/3/77 a 28/6/81; 

g) período reconhecido como especial para conversão em comum: 29/6/81 a 26/3/82, 26/9/84 a 30/3/85 e de 7/02/96 a 

23/10/98. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-36.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001419-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO ALCANTARA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro 

No. ORIG. : 00014193620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício nº 502.824.833-4, com correção 

monetária (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 
requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial ou do início da incapacidade atestado pelo perito médico, bem como a 

fixação da correção monetária e dos juros de mora conforme a Lei nº 11.960/09. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 
réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 59/60), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 01.02.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 81/84) que o autor, moldador, 

hoje com 52 anos de idade, é portador de espondilodiscoartrose da coluna lombar em caráter crônico. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta dor, contratura paravertebral e limitação funcional da coluna lombar. Conclui que o autor 
está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, com restrição para atividades que exijam permanecer em 

pé, carregar pesos e fletir a coluna anteriormente. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a 

concessão administrativa do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença nº 502.824.833-4, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido melhora de suas 

patologias. 

Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 103/104 e nova pesquisa, ora 

realizada), que, após a cessação do auxílio-doença, o autor voltou a laborar na empresa "Juvenal Giacchetto", com 

última remuneração em março de 2011. No entanto, o fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de 

sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de que está incapacitado para o trabalho. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 
possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 
doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  
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7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 
novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 48/50). 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. 

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para determinar que sejam descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos 

períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada e nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007455-94.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007455-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PICCOLO 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00074559420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do 
benefício com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS revisar o cálculo da RMI do benefício do autor, para 

considerar no cálculo do salário de benefício os valores correspondentes ao décimo terceiro salário, percebidos no 

período básico de cálculo do benefício, acrescendo-se aí os reajustes legais posteriores. Observada a prescrição 

qüinqüenal, os valores em atraso serão pagos com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

sendo que a contar de 01.07.2009 data em que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º F da Lei 9.494/97, 

para fins de atualização monetária e juros haverá incidência até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta da poupança. Os valores eventualmente pagos na esfera 

administrativa, sob o mesmo título, serão compensados. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 
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10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 

parcela no cálculo do salário de benefício. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 23.07.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 
empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 
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- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 23.07.1992 

(fls. 11), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a 

aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 
o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, tão somente, fixar a isenção de custas e despesas processuais, 

nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-56.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.006067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DAZIZA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060675620094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação que objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido no período de 1964 a 2008. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo, contudo, a cobrança de tais verbas, por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente demonstração do exercício de atividade rural, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora 

no período de 1964 a 2008, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 10.06.1970, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls.14); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde 

consta registro de trabalho rural nos períodos de 02.07.1984 a 10.11.1984 e 06.05.1985 a 06.09.1985 (fls.15/18); 

certidões de nascimento de filhos da autora, em 14.04.1971 e 11.04.1974, onde consta a profissão do pai como lavrador 

(fls.19/20); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho 

rural nos períodos de 19.06.1969 a 31.10.1969 e 05.08.1983 a 03.01.1984 (fls.26/29). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 
comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora pelos períodos alegados (fls.54/55). 

No entanto, consta na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora (fls.17) e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls.52) registro de trabalho urbano nos períodos de 03.03.1995 a 31.05.1995 e 12.06.1995 

a 16.08.1996. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 08.06.1964 (data em que 

completou 12 anos de idade) a 02.03.1995 e 17.08.1996 a 31.12.2008, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  
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III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  
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(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que a autora não faz jus ao benefício, 

pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que a 

autora já completou 55 (cinquenta e cinco) anos e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08 de junho de 2007 (fls.13), 

devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 
Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pela autora nos períodos de 08.06.1964 a 

02.03.1995 e 17.08.1996 a 31.12.2008, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora nos períodos de 03.03.1995 a 31.05.1995 e 12.06.1995 a 

16.08.1996, por si só, não descaracteriza sua condição de segurada especial, posto que é fato notório o desemprego nas 

entressafras, tendo sido demonstrado o exercício predominante de atividade rural pela requerente. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 
valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (07.07.2009 - fls. 42v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 
Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 41). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo o benefício da aposentadoria por idade rurícola, 

nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DAZIZA DE SOUSA RODRIGUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 07.07.2009 (data da citação - fls.42v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010617-88.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.010617-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : AGNELO SOARES 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00106178820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição reconhecendo como especiais os períodos de 04/5/87 a 

28/2/89 e de 4/4/94 a 28/4/95. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários 

advocatícios arbitrados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 
PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 
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REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 
conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 
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§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que O PPP de fls. 51/52, não mensura o valor do ruído e somente aponta a profissão do autor. 
Este não comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 4/5/87 a 28/2/89 e de 4/4/94 a 28/4/95 laborado no 

empregador Helio Zanatta, uma vez que exercia a atividade de "operador de máquinas agrícolas/carregadeiras de cana 

(tratorista), que não está enquadrada como tal nos decretos vigentes à época (53.831/64 e 83.080/79) e porque não foi 

comprovada, pelos meios exigidos, a efetiva exposição a agente agressivo. 

 

A 3ª Seção desta Corte, já decidiu que o tempo de serviço laborado como "tratorista" de empregador rural não pode ser 

considerado como especial, quer para concessão de aposentadoria especial, quer para conversão em atividade comum 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Inteligência do Art. 3º, II, da Lei 3.807/60 (TRF3, AR 

2001.03.00.011438-0, 3ª Seção, Relatora para acórdão Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 9/4/2010, p. 17). 

Desse modo, deve ser reformada a r. sentença neste ponto. 

 

De outra parte, se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de ser 

levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede nesta 

demanda em que a parte autora completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o segurado laborou na empresa Supricel Logística 
Ltda, do período de 8/1/2008 - data de admissão, até fevereiro de 2011, quando consta a data da sua última 

remuneração. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições comuns e especiais reconhecidos pela Autarquia (fls. 68/69) 

somados ao período superveniente constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, perfazem 35 anos de 

tempo de contribuição na data de 01/04/2010. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, a parte autora faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 01/4/2010. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 
O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir os 

períodos de 04/5/87 a 28/2/89 e de 4/4/94 a 28/4/95 como de atividade especial, fixar a DIB a partir de 01/4/2010 e no 

que toca aos consectários, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Agnelo Soares, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) Nome do segurado: Agnelo Soares; 

b) Benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
e) DIB: a partir de 01/4/2010; 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-24.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004387-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DEBOLETTI 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00043872420094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo do autor, em face da 

r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo 

autor, no período de 01.01.1969 a 19.07.1994, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido do autor, para reconhecer o tempo de atividade rural no período de 

01.01.1969 a 19.07.1994, que totaliza 25 (vinte e cinco) anos, 6 (seis) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de 

serviço/contribuição, que computados com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do autor, 

totalizam, até o dia 18.08.2009, data do ajuizamento da ação, 40 (quarenta) anos, 7 (sete) meses 15 (quinze) dias de 

tempo de serviço/contribuição, complementando os requisitos necessários para concessão do benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, razão pela qual condenou o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário a 

partir da data da citação da autarquia, em 31.08.2009. Renda mensal fixada em 100% do salário-de-benefício, de acordo 

com o art. 201, §7º da Constituição Federal, devendo ser aplicadas as normas previstas na Lei 9.876/99 para seu cálculo. 

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, excluídas 

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, 

com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n° 43 do STJ, e a teor da 

Lei 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do STJ e também segundo o disposto na Súmula n° 08 do TRF da 3ª Região, 

na forma da Resolução n° 561/07, do CJF, mais juros de mora decrescentes de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do 

CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do CPC, até o dia 30.06.2009, sendo que a partir de 

01.07.2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 11.960/09, com a incidência dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores 
eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 
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qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91. Deferiu o pedido de tutela antecipada, com 

fulcro nos artigos 273 e 520 do CPC, devendo a autarquia previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado. 

Em razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela , ante a inexistência de direito do apelado e da irreversibilidade do provimento 

antecipado. No mérito, sustenta a ausência de início de prova material que corrobore todo o período alegado, bem como 

a fragilidade da prova testemunhal e a impossibilidade de averbar o tempo de serviço rural, sem o recolhimento das 

contribuições, em período posterior à vigência da Lei 8.213/91. Alega, ainda, que o autor não demonstrou preencher o 

requisito da carência, disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, ante a insuficiência de contribuições. Caso mantida a 

sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios no mínimo legal, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença e que os juros legais e a correção monetária tenham incidência nos termos do artigo 1-F da Lei 

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Apelou adesivamente o autor, requerendo a elevação dos honorários advocatícios para o patamar de 20% sobre o valor 

da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 
O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela , desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, a questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo 

autor, no período de 01.01.1969 a 19.07.1994, para somado aos períodos incontroversos, de registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 
In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certificado de reservista, expedido em 27.11.1974, onde consta a sua 

profissão como lavrador (fls. 20/21); documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pompéia, com data de 

admissão em 11.05.1981, onde consta o tipo de trabalho do autor como diarista, com registro de contribuições feitas ao 

Sindicato no período de maio de 1981 a janeiro de 1991 (fls. 22); certidão do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Pompéia-SP, e cópias do livro de matrícula da referida 

propriedade, onde consta a aquisição de lotes de terras rurais, em 30.06.1975, por Antonio Galhardo Moreno e sua 

esposa (fls. 23/29); certificado de inscrição no cadastro rural, emitido em janeiro de 1976, em nome do avô do autor 

(fls. 30); aviso de débito do imposto sobre a propriedade territorial rural, taxa de serviços cadastrais e contribuição ao 

INCRA, exercício de 1974, em nome do avô do autor (fls. 31); declaração anual para cadastro de imóvel rural, com data 

de 07.10.1982, em nome do avô do autor, referente ao imóvel Chácara Flândria (fls. 32); notas fiscais de produtor, em 

nome do avô do autor, com datas de 17.09.1970 a 11.09.1982, onde consta a produção de amendoim e café em côco na 

Chácara Flândria (fls 33 a 61). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 
inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 976/1907 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 
(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (fls.101/102). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no períodos pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 
"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 
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No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 
No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se , entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 

DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
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2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  
I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 
 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de trabalho com registro em CTPS, nada 

impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, 

para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, até a vigência da Lei nº 8.213/91, e observados os períodos 

incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 17/19) e CNIS (fls. 73), conforme tabela explicativa anexa a 

esta decisão, o autor completou 37 (trinta e sete) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias de serviço até a data da citação 

(31.08.2009 - fls. 65vº), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º 

do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 
INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou 

da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido benefício a partir da data do pedido 

administrativo, somente podendo ser cessado após novo exame médico-pericial, às expensas da autarquia federal, e 
após processo de reabilitação. As parcelas em atraso, compensados eventuais já pagos administrativamente, serão 

acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região), com correção e juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, redação original, 

e, após 30.06.2009, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% 

sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 34), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/65) que o autor, hoje com 

41 anos de idade, é portador de cegueira em olho esquerdo. Conclui o perito médico que o autor está total e 

permanentemente incapacitado para sua profissão de operador de máquinas, tendo em vista que esta exige o uso da 

visão de profundidade. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 522.436.198-9 (20.12.2007 - fls. 34), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

No entanto, por ser mais benéfico à autarquia e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, mantenho o termo 

inicial na data do pedido administrativo (12.01.2009 - fls. 11), conforme fixado na r. sentença e requerido na inicial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria incidir desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a correção monetária conforme fixada na r. 

sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 
mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-89.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002261-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MULARI 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022618920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 
aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, com execução suspensa 

em razão da hipossuficiência. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 75), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-

doença ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 91/99) que a autora é 

portadora de artrose nos ombros e espondilodiscoartrose lombar. Afirma o perito médico que a autora apresenta dor nos 

ombros e em região da coluna lombar, de caráter crônico, mas sem limitação funcional. Conclui que a autora não está 

incapacitada para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora em 22.06.2010 e concluído que está apta para o labor, observa-se da 

consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do auxílio-doença nº 522.668.730-0, em 

17.08.2009, a autarquia voltou a reconhecer a incapacidade para o trabalho de 15.01.2010 a 02.06.2010 e a partir de 

01.07.2010, com previsão de cessação em 31.05.2010, não constando o exercício qualquer atividade remunerada pela 

autora durante os intervalos em que não recebeu os benefícios de auxílio-doença. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório que não há como exigir da autora, hoje com 56 anos de idade, que exerça suas atividades habituais de 

ajudante geral apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até sua recuperação plena, estando 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 
benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 522.668.730-0, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos a título dos benefícios nº 539.152.035-1 e nº 541.595.090-3 (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 
A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
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sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 62). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001588-81.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001588-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00015888120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo autor, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a concessão de auxílio-acidente ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, desde a data da cessação 

indevida do auxílio-doença (20.08.2008). Determinou que as parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a 

partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas nº 8 do E. TRF/3ª Reg. e 148 do C. STJ, aplicando-se, ainda, os 

critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros 

moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de 6% ao ano, sendo que, após 10.01.2003, devem ser aplicados em 

1% ao mês e, após 30.06.2009, incidirão os incides oficiais aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação determinada pela Lei nº 11.960/09. Condenou-o, ainda, ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, devendo se aplicada a Súmula nº 111 do C. STJ. Isento 

das custas processuais. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 
Apelou o autor pleiteando seja fixados os honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação. 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões e os autos subiram a esta Egrégia Corte.  

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 134/138 (prolatada em 30.07.2010) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez desde a data da cessação indevida do auxílio-doença (20.08.2008). Assim, considerando 

que a renda mensal do benefício percebido pelo autor equivale a R$ 644,60 (seiscentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta centavos), conforme dados básico da concessão - CONBAS (fls. 148), é aplicável a nova redação do art. 475, § 

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação dos honorários advocatícios. 

De acordo com o entendimento desta Turma, a verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
remessa oficial e dou provimento à apelação do autor para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-23.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.005116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051162320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de pensão por morte de que é titular, mediante 

a adoção de índices de correção que reponham a perda do valor de compra. Não houve condenação em custas e 

honorários advocatícios. 
 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices de 

reajustes utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação 

constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Sem contrarrazões (certidão de fl.50). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 
 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Confira-se, pois, o aresto que ora 

transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 
- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 
(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 
2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 
(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

Judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios, observando-se, ainda, que, no caso 

presente, o benefício da autora é no valor de um salário mínimo (DATAPREV em anexo). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
 
Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001572-18.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001572-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : JULIANA MARIA PEREIRA MARQUES ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015721820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

idosa. 

 
O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, vez que não implementado o requisito etário, condenando a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$510,00, observado o disposto nos Arts. 11, § 

2º e 12, da Lei 1.060/40. 
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Em seu recurso de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que "se encontra 

com 61 anos de idade, cansada de tanto trabalhar não possui mais condições físicas para exercer atividade 

remunerada" e diante das condições socioeconômicas do núcleo familiar, faz jus ao benefício assistencial, "uma vez que 

todos os requisitos foram preenchidos". 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto, em razão do não preenchimento do 

requisito etário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No que concerne ao requisito da deficiência, conclui-se da leitura dos dispositivos mencionados, que o benefício 
assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa, sendo necessária ainda, a comprovação da 

hipossuficiência econômica em qualquer uma das hipóteses. 

 

Quanto ao requisito etário, cumpre elucidar que a idade mínima de 70 anos prevista no caput do Art. 20, da Lei 

8.742/93, foi reduzida para 67 anos, com a alteração introduzida pela 9.720/98, vindo a sofrer nova alteração com o 

advento da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, que em seu Art. 34, estabeleceu a idade de 65 anos para a concessão do 

benefício mensal de um salário mínimo aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a sua assistência ou 

de tê-la provida por sua família. 

No caso vertente, a parte autora pleiteia o benefício assistencial, justificando a pretensão por idosa e não possuir 

recursos para prover sua subsistência, assim como sua família. 

 

Entretanto, cumpre elucidar que a autora nasceu em 07/09/1948, conforme demonstram os documentos carreados às fls. 

10, e atualmente conta com 62 anos de idade, sendo certo que não implementa o requisito etário exigido para a 

concessão do benefício assistencial, in casu, 65 anos. 

 

Desta feita, considerando que a parte autora não cumpriu o requisito etário e não havendo comprovação da sua 

incapacidade para o trabalho, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da 
Lei nº 8.742/93, ainda que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família, sendo inacumulável com qualquer outro benefício, salvo o da assistência médica, 

consoante o disposto no artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 988/1907 

- Não preenchidos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício assistencia. 

- Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora improvida. 

(AC nº 2004.61.24.001248-9/SP; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; DE 12/6/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA - PROVA PERICIAL INSUFICIENTE - RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. Não há de se cogitar a hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, posto que a renda mensal vitalícia foi extinta 

para dar lugar ao benefício da prestação continuada, não se tratando de pedido inócuo. Ao contrário, e em obediência 

ao princípio da economia processual, se provado o preenchimento dos requisitos essenciais à concessão do benefício, 

deve ser deferido como pleito de benefício de assistência social.  

2. De início, cumpre esclarecer que, no que se refere à análise do agravo retido, entendo que não merece ser 

conhecido, vez que não foi pedido expressamente na apelação.  

3. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o 

requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e, segundo, 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

4. Não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho ou a condição de idosa, é de ser negado o 

benefício.  

5. Assim, não atendidas todas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no art. 203 da Constituição 
Federal não se impõe.  

6. Recurso de Apelação interposto pelo INSS provido."  

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 843272. Processo nº 200203990448077/SP, 7ª Turma, Relatora Dra. 

LEIDE POLO, decisão em 12/04/2004, TRF300082653, DJU 09/06/2004, pág. 238). 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, portanto, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. No entanto, não há condenação da parte autora nos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo o erro material constante da sentença para excluir da r. sentença a condenação nos ônus de 

sucumbência, vez que usufrui a assistência judiciária e, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006508-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALDECIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-8 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento da atividade rural no período de 12/03/1978 a 

31/01/1985, em regime de economia familiar, com sua averbação nos cadastros do INSS e a expedição da certidão do 

respectivo tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$350,00, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50. 
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O autor apela, pleiteando a reforma do decisum alegando, em síntese, que instruiu seu pedido com início de prova 

material e que o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado independente de recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo, de início, que a primeira sentença de improcedência proferida às fls. 52/53, restou anulada pela decisão de fls. 

73/74 e versos, para oportunizar ao autor a produção de início de prova material. 

 

O autor, em petição de fls. 79/80, se limitou a alegar que os documentos que acompanham a peça inaugural são 

suficientes para comprovação da atividade rurícola. 

 

Passo a nova análise dos fatos. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º), para fins de 
benefício previdenciário no regime geral da previdência social - RGPS. 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º, do Art. 

55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

In casu, a peça inicial está acompanhada dos documentos de fls. 15/34, que não comprovam o exercício do labor 

campesino alegado pelo autor. 

 

As cópias da cédula de identidade e do título eleitoral (fls. 16), emitidos em 2000 e 2008, não qualificam 

profissionalmente o autor. Já as cópias do certificado de dispensa de incorporação militar e do cartão de inscrição do 

contribuinte no CPF, também reproduzidas às fls. 16, não indicam a data de emissão e também não mencionam a 

atividade profissional. 

 

A carteira de trabalho e previdência social - CTPS, emitida aos 06/02/1985, quando o autor contava apenas 18 (dezoito) 

anos de idade, registra o seu primeiro emprego, em atividade urbana, com início no mesmo mês de emissão da carteira 

(fls. 17/18). 
 

A certidão do matrimônio dos genitores do autor (fls. 19), relata uma realidade do mês de outubro de 1947, portanto, 31 

(trinta e um) anos antes do período que se pretende provar. 

 

As certidões dos nascimentos do autor e de sua irmã (fls. 20 e 21), também não registram fatos contemporâneos aos 

alegados pelo autor. 

 

Os cartões emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP (fls. 23/24), indicam que a genitora do 

autor, foi admitida no sindicado rural em 02/04/1998, posterior ao período que o autor alega ter laborado no campo. 

 

As relações de alunos matriculados na Escola do Bairro do Periquito (fls. 26/28), referem-se aos anos letivos de 1974 a 

1977, anteriores ao período que o autor alega. 

 

Os requerimentos de matrícula do autor como aluno na EEPSG de Gabriel Monteiro, datados de 28/12/1977 e 

12/01/1979, e nas relações de alunos matriculados nos anos letivos de 1981, 1982 e 1983, constam que, no mesmo 

período que o autor pretende provar o trabalho rural, o mesmo residia no perímetro urbano - Rua dos Lavradores nº 56 - 

cidade de Gabriel Monteiro/SP (fls. 29/33). 
 

O cartão de filiação ao Sindicato Rural de Araçatuba/SP (fls. 22) e a certidão do Posto Fiscal de Birigui/SP, que relatam 

a inscrição do genitor do autor como produtor rural no período de setembro de 1970 a setembro de 1983 (fls. 34), não 

provam a alegada atividade campesina do autor, vez que conflita com os documentos escolares, que indicam a 

residência, nesse período, no perímetro urbano do município de Gabriel Monteiro/SP. 

 

Por demais, cumpre ressaltar que o Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que para servir como início de prova material os 

documentos necessitam ser contemporâneos ao período do efetivo labor rural. 

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. PRECEDENTES. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, 

DO CPC. 1. Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, para fins de comprovação e 

averbação de tempo de serviço rural ou urbano, não são considerados como início de prova material documentos 
não contemporâneos à época dos fatos alegados, como ocorre na hipótese em tela. 

2. Estando a decisão atacada lastreada no posicionamento uniforme deste Tribunal Superior, afasta-se a alegada 

ausência dos pressupostos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1018986/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

15.04.2008, Dje 12.05.2008) 

 

Nessa esteira também caminha a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplifica o recente julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERÍODO RURAL NÃO RECONHECIDO. CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
I. Tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela qual 

tem-se por interposta a remessa oficial. 

II. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos 

fatos, cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

III. O autor não apresentou início de prova material em nome próprio, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. 

IV. Carência cumprida pelo autor. 

V. O autor não tem o tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. 

VI. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista a parte 

concessão da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

VII. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. Prejudicado o apelo adesivo do autor." (AC - 

1031922 - Proc. 2005.03.99.023427-3/SP, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 13/09/2010, 

DJF3 CJ1 17/09/2010, pág. 654) - g.n. -  

 

Portanto, não tendo o autor se desincumbido do ônus de produzir início de prova material em nome próprio e 

contemporâneo dos fatos alegados, é de rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA, 

PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO"  

 

Destarte, não merece reparo a r. sentença, não havendo condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade com a 

jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autoria, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

No. ORIG. : 07.00.00105-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações - principal e adesiva - em ação declaratória objetivando o reconhecimento da atividade rural de 

20/08/1966 a 31/08/1986, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da entrada 

do requerimento administrativo - DER em 14/11/2006. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, declarou como efetivamente trabalhado em atividade rurícola o período de 

26/08/1966 a 31/08/1986, e condenou o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

DER em 14/11/2006, com atualização monetária desde a propositura da ação e juros de 1% ao mês desde a citação, 

além dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 
pedido inicial, argumentando, em síntese, que a autora não comprovou o efetivo trabalho rural e não preenche os 

requisitos para a aposentadoria. 

 

A autora apelou na forma adesiva, pleiteando a reforma parcial do decisum, para que a atualização monetária tenha 

incidência desde o vencimento de cada parcela em atraso a contar da DER em 14/11/2006 e, subsidiariamente, requer a 

imediata implantação do benefício nos termos do Art. 461 do CPC. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da autoria. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 
8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 
meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 17/09/1970, constando o cônjuge da autora, qualificado com a profissão 

de lavrador (fls. 27); 

b) cópias das notas fiscais de entrada, em que o genitor da autora figura como remetente de produtos agrícolas - café em 

coco - emitidas em 1971, 1973, 1978 e 1981 (fls. 37/41); 

c) cópia da declaração emitida pela diretora da EE. Dom Bosco, constando que a autora cursou da 1ª a 4ª série, nos anos 

de 1962 a 1966, no Grupo Escolar do Bairro "Canguçu", na zona rural do município de Osvaldo Cruz/SP (fls. 42); 
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d) cópia da certidão emitida pelo Posto Fiscal - 10 - Osvaldo Cruz, da Secretaria dos Negócios da Fazenda do Estado de 

São Paulo, constando que Ângelo Bonatto, genitor da autora, esteve inscrito como produtor sob nº P-939, no período de 

29/05/1969 a 09/08/1983 (fls. 44); 

e) cópia do título eleitoral emitido em 19/10/1977, constando a autora com residência no sítio Fujita - Bairro Gangussú 

(fls. 45); 

f) cópia da certidão do óbito ocorrido aos 16/02/1977, constando o falecido, cônjuge da autora, qualificado como 

lavrador e residente no Sítio Boa Vista, no bairro Cangussú, município de Osvaldo Cruz/SP (fls. 46); 

g) cópia da certidão da Matrícula 5.717 referente ao imóvel rural em que a autora alega ter desempenhado sua atividade 

campesina (fls. 48/50). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 148/150), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 26/08/1966 a 31/08/1986, mês 

anterior ao primeiro vínculo empregatício registrado na CTPS. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO 

AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de 

trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios 

carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não 

é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de 

suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente." (AgRg no REsp 

1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009); 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO . INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. (...). 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 

da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava 

trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão 
das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento , a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. -;  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 
SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -; e 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR 

AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL. 

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado 

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar), tais 

como: 

a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro, junto à 

apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de Palotina/PR, no 

período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no referido imóvel (fls. 

22); 

b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como agricultor 

(fls. 19); 

c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada 

como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 

23/24). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em que 

completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." (REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) 
 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre laborado pela autora, o período de 26/08/1966 a 

31/08/1986, correspondendo a 20 (vinte anos) anos e 6 (seis) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 57/80), 

constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargo: 

- de 01/09/1986 a 12/01/1994, cargo - copeira (fls. 59); 

- de 01/03/1994 a 20/08/1999, cargo - copeira (fls. 59); 

- a partir de 01/03/2000, cargo - copeira, sem anotação da data de saída (fls. 60 e 77). 

 

Observo que pelo CNIS de fls. 136, este último vínculo empregatício permanece em vigência. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 
 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 
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quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -; 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 
21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contados até a data da entrada do requerimento administrativo do 

pedido de benefício nº 42/135.549.081-0, em 14/11/2006, correspondem a 19 (dezenove) anos, 6 (seis) meses e 16 

(dezesseis) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91. 

 

Por conseguinte, o tempo total comprovado nos autos, incluindo a atividade campesina sem registro na CTPS da autora, 

acrescido dos vínculos empregatícios, contado até 14/11/2006 (data da DER), perfaz 39 (trinta e nove) anos, 6 (seis) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço/contribuição, suficiente para o benefício de aposentadoria pleiteado nos autos. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 14/11/2006, data da 

entrada do requerimento administrativo, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência. 

 
Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, o percentual da verba honorária deve ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego 

seguimento ao apelo da autarquia e dou provimento ao recurso de apelação adesiva da autora, para adequar os 
consectários legais, restando mantido o reconhecimento da atividade rural e a concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 
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benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome da beneficiária: IRANI BONATO DE LIMA; 

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

c) renda mensal: RMI - a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 14/11/2006 - data da DER; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036005-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036005-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALVES FRANCISCO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00073-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo procedente o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a pagar à autora o benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal vigente à época dos fatos, desde a citação, respeitada a 

prescrição quinquenal, devidamente corrigidos a partir de cada vencimento. Juros de mora à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do CTN, incidentes até a data de expedição do precatório, caso este 

seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas ou no seu ressarcimento em razão da isenção de que goza o requerido, bem como a concessão da 

justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos autorizadores à concessão do 

benefício assistencial, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, ressaltando que a sentença deve ser 

submetida ao reexame obrigatório. Prequestiona a matéria para fins recursais. Se vencido, pugna pela fixação do termo 
inicial na data de juntada do estudo social aos autos ou, ao menos, da perícia médica, redução dos honorários 

advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença e aplicação dos juros de mora na forma da Lei 11.960/2009 a 

partir de sua vigência, devendo incidir apenas até a data da expedição do precatório. Requer o provimento do recurso a 

fim de ser julgada improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, manifesta-se às fls. 218/220, pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que se 

proceda à complementação do estudo social, esclarecendo qual é a renda mensal total auferida pela família. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 26.11.2009 concedeu benefício no valor equivalente a um salário 

mínimo com termo inicial na data da citação de fls. 28 (10.11.2004), ensejando condenação em valor superior a 60 

(sessenta) salários mínimos, pelo que inaplicável in casu o art. 475, § 2º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 

10.352/01. Assim, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 
ter sua subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 
do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 
RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 
cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 
art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
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Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 
1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 41 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12), requereu 

o benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 120/122, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independe e ao trabalho, por ser portadora de Epilepsia, ainda não controlada através de tratamentos especializados. 
Ressalta o perito médico que a autora, "em estados de automativos mentais torna-se violenta com impulsividade e 

agressividade, não se recordando posteriormente do acontecido. Sua incapacidade deve ser considerada parcial e 

permanente." Nesse aspecto, assinale-se ainda o contido no estudo social de fls. 136/138: "Por termos trabalhado no 

Ambulatório de Saúde Mental [a assistente social], presenciamos duas crises da Sra. Francisca. Em uma delas, dentro 

do Ambulatório deu uma mordida no tórax do marido, que arrancou-lhe pedaço. Na outra fugiu do hospital e no dia 

seguinte foi encontrada em cima do telhado, cujo prédio é de dois andares. (...) "Aqui em Monte Mor teve muitas crises 

das quais foi necessário internação (por 3 vezes ela ficou internada em hospital psiquiátrico. Após as crises não se 

lembra de mais nada. Diante disso Aguimar [marido da autora] obrigou-se a construir muros em sua residência de 

cerca de três metros de altura, para protegê-la. (fls. 137). 

No que tange à condição de miserabilidade, o estudo social de fls. 136/138 e documentos (fls. 139/147) dão a conhecer 

que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, dependendo 
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do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante asseverado na r. sentença às fls. 167: "O estudo 

social esclareceu que a autora vive com seu marido, o Sr. Aguimar, em uma casa simples de seis cômodos, com laje e 

telhas em amianto, e seus móveis estão em estado precário. (...) Aguimar, que está desempregado, realiza trabalho 

informal e esporádico, dependendo da ajuda da assistência social do município para o fornecimento de cesta básica, que 

nem sempre é possível de ser atendido. A autora sofre de epilepsia, que ao se manifestar faz com que a autora entre em 

crise perdendo a noção da realidade e torna-se agressiva, consoante explicitado pelo estudo social, e faz uso de 

medicamentos para tal patologia, e ainda, esteve internada por três vezes em clínicas de tratamento psiquiátrico. Assim, 

precisa do auxílio do Estado para viver com um mínimo de dignidade. Todas essas assertivas vêm corroboradas pelos 

inúmeros documentos que acompanharam a inicial e o estudo social." Por fim, verifica-se que o requerimento 

administrativo formulado pela autora foi indeferido tendo em vista que a perícia médica da autarquia concluiu pela 

inexistência de incapacidade. Dessa forma, evidente a condição de miserabilidade do núcleo familiar em questão, posto 

que a renda auferida, além de variável e eventual, notoriamente insuficiente à manutenção das necessidades básicas da 

autora. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, embora existente requerimento administrativo (fls. 142), à míngua de impugnação 

da parte e para não configurar reformatio in pejus, deve ser mantido a partir da data da citação (10.11.2004 - fls. 28), 

nos termos do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ALVES FRANCISCO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 10.11.2004 

(data da citação de fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042208-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042208-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCIO ALEXANDRE CORREIA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Retifique-se a representação processual, para que conste como representante legal da parte autora seu curador (fls. 02). 

 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a restabelecer o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente, representada por seu curador. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeitou o pedido, isentando a parte autora do 

pagamento de custas e condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios em 15% sobre o valor da causa, 

observado o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Recorre o autor, argumentando terem sido preenchidos os requisitos legais. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo restabelecimento do benefício assistencial a partir de sua cessação. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No caso concreto, o laudo médico-pericial comprova que parte autora está incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho, sendo portadora de paralisia cerebral de grau severo. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela parte autora e sua mãe. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que tem rendimentos provenientes pensão recebida pela 

genitora, no valor de R$465,00. As despesas com água, energia elétrica, gás, alimentação, medicamentos, fraldas 

geriátricas para o autor e empréstimo bancário totalizam R$967,00. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 
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cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela mãe, logo, em rigor, não existe no caso 

dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, não deve ser entendido de maneira exclusivamente matemática. Renda, 

para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa possa 

custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos 

ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e, muitas vezes, não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 
limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido. (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 
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apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado desde a cessação indevida do benefício anteriormente concedido (13.12.07 

- fls. 06). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960/09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com o entendimento da Turma. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para restabelecer o benefício 

assistencial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, nos termos da síntese abaixo, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: MARCIO ALEXANDRE CORREIA, representado por seu curador, EDSON DE OLIVEIRA 

CORREIA; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: a partir da cessação indevida: 13.12.07 - fls. 06; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044838-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044838-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00112-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se 

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 29.04.1966 a 31.08.1980 e 

01.10.1981 a 31.08.1992, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor nos períodos 

pleiteados, devendo o INSS averbar referidos lapsos temporais e expedir a respectiva certidão, dentro de dez dias a 

contar do trânsito em julgado da decisão, e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço, a partir 

da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais). 

Isenta a autarquia de custas e despesas processuais. Sentença sujeita a reexame necessário. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta que o autor não possui o tempo de serviço necessário para a obtenção do 

benefício pleiteado. Alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor. Caso mantida a 

condenação, pugna pela fixação dos juros de mora de acordo com o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pela Lei nº 11.960/09. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 29.04.1966 a 31.08.1980 e 01.10.1981 a 31.08.1992, para, somados aos períodos incontroversos de registro 

em Carteira de Trabalho e recolhimento de contribuições individuais, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 
material, tendo em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde 

consta registro de trabalho rural no período de 01.09.1980 a 20.09.1981 (fls.13/15); certidão de casamento, contraído 

em 22.07.1978, onde consta a profissão do autor e do pai como lavradores (fls.101); certificado de dispensa de 

incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar em 

31.12.1972, por residir em município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.17); certidão de 

nascimento de filha do autor, em 06.07.1979, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.18). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 
expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (fls.136/137). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos pleiteados, consoante acórdãos 

assim ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 
(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 
Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
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relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 
computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 
tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  
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III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho e recolheu contribuições individuais, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço 

como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 

observados os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 13/15) e recolhimento de 

contribuições individuais (fls.149/154), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 39 (trinta e 

nove) anos, 1 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias de serviço até a data da citação (26.08.2009 - fls.97), suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e 
arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.08.2009 - fls.97), nos termos do art. 219 do Código 

de Processo Civil, posto que ausente comprovação de requerimento administrativo. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 400,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 94). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantendo no mais 

a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com data de início - DIB 26.08.2009 (data da citação - fls.97), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-16.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002477-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NESTOR ROBIATTI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024771620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 
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O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas judiciais, condicionando a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 
aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 
direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
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Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-84.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002854-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE MARIA SERRANO NETO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028548420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 
Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
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À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 
os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 
Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 
continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 
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porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 
ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 
Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-21.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAERCIO NOBREGA SAETO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044492120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 
 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas judiciais, condicionando a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 
As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 
deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 
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ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 
sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-95.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007949-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VALENTIM BOOS 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079499520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e, ato 

contínuo, conceder-lhe novo benefício mais benéfico, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a 
jubilação, sem a devolução dos valores recebidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1018/1907 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, rejeitou o pedido. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 
aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 
direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
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Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-30.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008988-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROBERTO BRONZIN 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089883020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE ROBERTO BRONZIN, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento das custas processuais, condicionada a execução de tais 
parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega 

trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 
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Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 
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No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 
"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
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- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-19.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDSON INACIO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033281920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos do mandado de segurança na qual se pretende a averbação e respectiva conversão do 

tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades 
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insalubres, nos períodos de 22/11/76 a 30/10/81 e de 01/11/81 a 01/9/97, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" denegou a ordem, sob o fundamento que os documentos atestam que a exposição a agentes 

nocivos se deu de forma ocasional e intermitente. 

 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Encaminhados os autos ao MPF, retornaram com a manifestação de não estar caracterizado, na hipótese, o interesse 

público que justifique a sua intervenção na qualidade de "custos legis". 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 
Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 
citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto nº. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez 

que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). (STJ, 6ª 

Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto nº 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 
emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 
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a)22/11/76 a 30/10/81 laborado na empregadora Lojas Americanas S/A, exposto a ruído de 92 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme laudo técnico de fls. 45/47; 

 

b)01/11/81 a 28/4/95 laborado na empregadora Lojas Americanas S/A, exposto a ruído de 92 dB, agente nocivo previsto 

no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme laudo técnico de fls. 49/51. 

 

Cabe ressaltar que a necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" 

passou a ser exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do 

Art. 57, § 3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE 

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e 

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010, p. 

445. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 
De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos pela 

Autarquia (fls. 56/57), perfazem 35 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 17/5/2010 (fl. 56). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 17/5/2010(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 
que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como 

tempo de atividade especial o período de 22/11/76 a 28/04/95, concedendo a segurança para que a autoridade impetrada 

implante o benefício de aposentadoria. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Edson Inácio de Oliveira e Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo 

Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 
88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Edson Inácio de Oliveira e Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 17/5/2010; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 22/11/76 a 28/4/95. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 
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No. ORIG. : 00083378220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 
O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda em relação 

ao pedido de desaposentação, deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia.  

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 
aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 
Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
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Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 
 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 
pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 
tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 
requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 
benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a desaposentação da parte autora e, ato contínuo, conceder-lhe novo benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, sem necessidade de restituição ou com o desconto de 30% 

do segundo benefício concedido, bem como ao pagamento do dano moral. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, indeferiu a petição inicial no tocante ao 
pedido de indenização por dano moral, e julgou improcedente a demanda em relação ao pedido de desaposentação, 

deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Alega, ainda, a competência da Justiça Federal para o julgamento dos danos morais. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

É assente na jurisprudência que a cumulação dos pedidos relativos a benefício previdenciário e indenização por dano 

moral não afasta a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO JÁ EXAMINADO EM PRIMEIRO GRAU. 
I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas 

desta Corte. 

IV- Prejudicado o pedido de exame da tutela antecipada, tendo em vista a sua apreciação pelo MM. Juiz a quo, nos 

autos do processo originário. 

V- Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044969-03.2008.4.03.0000/SP; 8ª Turma; Relator Desembarbador Federal 

Newton de Lucca; DE 01.04.2011) e 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

COMPETÊNCIA. CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 

1- A cumulação dos pedidos de implantação de benefício previdenciário e indenização por dano moral não afasta a 
competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Precedentes. 

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Agravo desprovido. 

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010839-28.2009.4.03.6183/SP; 10ª Turma; Relatora Juíza Federal 

convocada Marisa Cucio; DE 02.10.2010)".  

 

Aplicável o Art. 515, § 3º, do CPC, passo ao exame do mérito. 

 

Acerca do pleito indenizatório, é firme a jurisprudência da Turma pelo não cabimento, quando não há comprovação de 

lesão ao patrimônio subjetivo da autora, como é o caso dos autos, como se vê do acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVÊNIO ENTRE INSS E EMPRESA EMPREGADORA. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. I. Os documentos acostados 

aos autos comprovam que os valores aqui postulados pela demandante já foram pagos pela Autarquia. Tendo em vista 

que, em razão de convênio, as quantias devidas à autora foram repassadas à sua empregadora, é junto a esta que a 

demandante deverá buscar a satisfação de sua pretensão. II. Ausente a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo 
da autora, inexiste direito à indenização por dano moral. III. Não há condenação da demandante aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV. Apelação da autora improvida.  
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(AC nº 2008.03.99.053144-0/SP; 10ª Turma; DJF3 CJ1 13/05/2009; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento)" 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 
infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 
É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 
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novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 
exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 
200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedentes os pedidos de indenização por dano moral e o 

de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos 

valores percebidos a título daquele benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009703-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VIVIANE APARECIDA LOPES DIAS ANDRADE 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097035920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação da requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic), bem como ao pagamento do dano moral. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, indeferiu a petição inicial no tocante ao 

pedido de indenização por dano moral, e julgou improcedente a demanda em relação ao pedido de desaposentação, 

deixando de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Alega, ainda, a competência da Justiça Federal para o julgamento dos danos morais. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
 

É assente na jurisprudência que a cumulação dos pedidos relativos a benefício previdenciário e indenização por dano 

moral não afasta a competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Confira-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO JÁ EXAMINADO EM PRIMEIRO GRAU. 

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais. 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas 

desta Corte. 

IV- Prejudicado o pedido de exame da tutela antecipada, tendo em vista a sua apreciação pelo MM. Juiz a quo, nos 

autos do processo originário. 

V- Recurso parcialmente conhecido e provido.  
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(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044969-03.2008.4.03.0000/SP; 8ª Turma; Relator Desembarbador Federal 

Newton de Lucca; DE 01.04.2011) e 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

COMPETÊNCIA. CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 

1- A cumulação dos pedidos de implantação de benefício previdenciário e indenização por dano moral não afasta a 

competência das varas especializadas em matéria previdenciária. Precedentes. 

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Agravo desprovido. 

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010839-28.2009.4.03.6183/SP; 10ª Turma; Relatora Juíza Federal 

convocada Marisa Cucio; DE 02.10.2010)".  

 

Aplicável o Art. 515, § 3º, do CPC, passo ao exame do mérito. 

 

Acerca do pleito indenizatório, é firme a jurisprudência da Turma pelo não cabimento, quando não há comprovação de 

lesão ao patrimônio subjetivo da autora, como é o caso dos autos, como se vê do acórdão assim ementado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVÊNIO ENTRE INSS E EMPRESA EMPREGADORA. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. I. Os documentos acostados 

aos autos comprovam que os valores aqui postulados pela demandante já foram pagos pela Autarquia. Tendo em vista 

que, em razão de convênio, as quantias devidas à autora foram repassadas à sua empregadora, é junto a esta que a 

demandante deverá buscar a satisfação de sua pretensão. II. Ausente a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo 

da autora, inexiste direito à indenização por dano moral. III. Não há condenação da demandante aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV. Apelação da autora improvida.  

(AC nº 2008.03.99.053144-0/SP; 10ª Turma; DJF3 CJ1 13/05/2009; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento)" 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 
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previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
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no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedentes os pedidos de indenização por dano moral e o 

de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos 

valores percebidos a título daquele benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011366-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011366-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OMERINO LIMA MERCENAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113664320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OMERINO LIMA MERCENAS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 
285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 
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contraditório. No mérito, aduz que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no RGPS. 

Sustenta que o espírito da desaposentação é a renúncia de beneficio anterior em prol de outro mais vantajoso. Alega a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. 

sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 
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- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004022-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004022-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO MARTIN 

ADVOGADO : DANIELA DE BARROS RABELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00196-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão antecipatória dos efeitos da tutela, em ação movida 

para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova da 

incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 
O agravado é portador de deficiência auditiva, e por esta razão obteve o benefício pleiteado em sede de antecipação de 

tutela. Com efeito, pelos atestados médicos de fls. 29 e 52, não reúne condições de retomar suas atividades laborativas. 

 

Ademais, consolidou-se o entendimento nesta E. Corte no sentido de que é possível a concessão da antecipação da 

tutela com base em avaliação por médico particular para demonstrar o fumus boni juris. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. REAVALIAÇÃO MÉDICA PERIÓDICA (ART. 101, L. 8.213/91). AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

-Verossimilhança das alegações constatada através de atestado médico particular que comprova a incapacidade 

laboral da agravante, decorrente da natureza e gravidade da doença (neoplasia maligna da mama). -Nos termos do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91, deve a agravante submeter-se a reavaliação médica, periodicamente. -Agravo de 

instrumento provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AG 200503000196650, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 18/10/2005, v.u., DJ 16/11/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Auxílio-doença requerido por pessoa que, atualmente conta com 54 anos de idade e, ao menos em sede de cognição 

sumária, encontra-se temporariamente incapacitada para retornar ao trabalho, posto que é portadora de discopatia 
degenerativa difusa em coluna lombar seguida de fibromialgia, submetendo-se a tratamento há cerca de dois anos, 

conforme se extrai dos exames e declarações médicas emitidas nos anos de 2003/2004. II - Não há qualquer 

irregularidade na decisão fundamentada em laudo emitido por médico particular atestando a incapacidade laborativa 

da requerente, tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, inserto no artigo 131 do CPC. III - Há, no 

conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a 

sua concessão. V - A prova concludente desse requisito virá no decorrer da instrução processual, o que não tem o 

condão, por si só, de impedir a concessão, por ora, do benefício, ainda que de modo precário. VI - Agravo não provido. 

(TRF3, 9ª Turma, AG 200403000644605, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/04/2005, v.u., DJ 02/06/2005) 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do Art. 

101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 
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- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 

concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 
da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio 

de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, e no Art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004497-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004497-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE LIMA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00201-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de realização de perícia médica em município diverso 

daquele em que reside o autor da demanda, em ação movida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega a parte agravante, em síntese, que o local é distante de sua residência, e que não possui condições financeiras para 

comparecer ao exame. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Observo, de pronto, que de acordo com as informações prestadas pelo magistrado a quo (fl. 60), a parte agravante já foi 

submetida à perícia médica, e o respectivo laudo também se encontra concluído. 
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Uma vez atendido o pedido formulado neste agravo, entendo pela perda de objeto do presente feito. 

 

Destarte, à vista da superveniente prejudicialidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no 

Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009146-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009146-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDEMIR DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : JOAO OSMIR BENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-4 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a 

concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a incapacidade 

laborativa e a qualidade de segurada. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 

 

O agravado é portador de complicações decorrentes do albinismo e, por esta razão, obteve o benefício pleiteado em 

sede de antecipação de tutela. Com efeito, de acordo os atestados e exames médicos de fls. 38/40 o segurado deve 

permanecer afastado da exposição ao sol. Considerando que seu trabalho é realizado ao ar livre (trabalhador rural e 

servente de pedreiro), existem robustos indicativos de que esteja incapacitado para exercer suas atividades profissionais. 

 

Por outro lado, não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica da parte agravada, nos termos do Art. 

101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Além disso, ilações sobre a perda da qualidade de segurado não podem ser obstáculo para a concessão da tutela de 

urgência, pois, neste exame superficial, a concessão de benefício pelo INSS é considerada em favor do segurado. A 

análise mais profunda deste ponto deve ser feita posteriormente, por ocasião do julgamento do mérito da ação. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 
necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos 

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de 

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza 

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de Crohn e 

estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de manutenção 

do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA INAUDITA 

ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - CAUÇÃO. 

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A 

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação, 

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento 

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à 

concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. V - Não cabe a exigência 

da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se dá parcial 

provimento. 

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008) 

 

Portanto, é de rigor a manutenção da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio 

de ineficácia do provimento final. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, e no Art. 
33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009195-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009195-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ADEMIR DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00098-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, em ação 

movida para a concessão de benefício assistencial. 

 

Em face da manifesta inadequação da via eleita, visto que o agravo, na forma em que interposto, é recurso manejado 
apenas contra decisão interlocutória (Art. 522 do Código de Processo Civil), NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001247-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CECILIA SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 
custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 115/117. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 10.05.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 01.09.2009 (fl. 60/63), revela que a autora é portadora de tendinopatia de 

membro superior direito e lombalgia crônica aos esforços, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o 

exercício de sua atividade laborativa habitual (trabalhadora rural). O perito apontou, ainda, que não há alterações da 
força ou de movimentos nos braços, bem como nos membros superiores. Disse também não há desvios laterais visíveis 

na coluna vertebral ou contratura da musculatura paravertebral, mantida a mobilidade da coluna em todos os seus 

seguimentos e sem compressa radicular aguda ou crônica. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

No entanto, aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria rural por 

idade é devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 

55 (cinqüenta e cinco), se mulher, e comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, verifica-se que a autora apresentou vínculos empregatícios entre 1995 e 2007 (fl. 11/12) como 

trabalhadora rural, configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem 

como se presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

Por outro lado, completou 55 anos em 10.05.2008. 

 

Assim, com base no art. 462 do Código de Processo Civil é possível conceder benefício diverso daquele pleiteado, sem 

que isso caracterize um julgamento extra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez é mais amplo que o 

de aposentadoria por idade. 
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A título ilustrativo, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS. IRRELEVÂNCIA DE NOMINAÇÃO. 

I - Presentes os requisitos legais para concessão de benefício previdenciário, torna-se irrelevante o deferimento de 

benefício diverso do requerido, pois são espécies do mesmo gênero. 

II - Recurso provido. 

(AC nº 90030032521/SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Célio Benevides; julg. 13.06.1995; DJ 28.06.1995 - pág. 40976). 

 

Entretanto, "in casu" a produção de prova testemunhal, é indispensável para esclarecer a questão acerca do exercício de 

atividade rural supostamente empreendida, inclusive no que tange ao período imediatamente anterior, dada a 

impossibilidade de se auferir o tempo de serviço efetivamente trabalhado na condição de rurícola tão somente mediante 

a análise dos documentos acostados. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. - destaquei 
A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 
produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor quanto 

ao pedido de aposentadoria por invalidez, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para oitiva de 

testemunhas e novo julgamento quanto ao benefício de aposentadoria por idade. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-59.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001281-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02400-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o 

restabelecimento do pagamento do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o 

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em 

custas processuais e em honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), ressalvada a assistência 

judiciária gratuita da qual é beneficiária. 
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Em sua apelação, a autora sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício, a saber, tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contrarrazões às fl. 200/203. 

 

Em parecer de fl. 209/210, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 
lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 01.01.1939 (fl. 13), a autora conta com setenta e dois anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 22.01.2010 (fl. 106/108), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu 

esposo, que, segundo os dados do sistema de benefícios da Previdência apresentados à fl. 80, recebe benefício 

previdenciário no valor de R$ 1.012,37. A renda familiar mensal per capita é, portanto, superior ao limite estabelecido 

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Residem em imóvel de propriedade de uma das filhas do casal, devidamente mobiliado 
e com linha telefônica instalada. Outrossim, as despesas essenciais enumeradas não superam o valor do rendimento 

percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001805-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA ROSA SAMPAIO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00064-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida nos autos de ação de conhecimento em que se pretende 

a condenação da autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, ante a ausência da necessidade de recorrer à via 

jurisdicional para a obtenção de sua pretensão, sem antes ter provocado a via administrativa. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 
de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV, do Art. 5º, 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva.  

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9, desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 
"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 
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Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Deve, pois, ser anulada a r. sentença recorrida, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem, para que se prossiga no 

feito. 

 

Posto isto, dou provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : MARCIA ELIANA SURIANI 

No. ORIG. : 07.00.00278-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença até a data do laudo pericial, e a partir daí, conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e 

acrescidas de juros de mora de 1% até 29.06.2009, e a partir daí na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Contra-razões à fl. 111/118. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 
excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.10.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.08.2009 (fl. 95/97), atestou que o autor é portador de osteoartrose ao nível de 

seu punho esquerdo por sequela de osteonecrose do osso semilunar, estando incapacitado de forma parcial e permanente 

para o exercício de sua atividade laborativa habitual (ajudante de fundição). Aponta, ainda, que há redução da 

mobilidade e flexibilidade ao nível de seu punho esquerdo, mas que não impede sua readaptação para outras atividades. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 08.12.2006 (fl. 23), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 19.09.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial para o labor, bem 

como sua pouca idade (48 anos) e a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável, 

por ora, o retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido mo dia seguinte à sua cessação administrativa 

(09.12.2006; fl. 23), tendo em vista a resposta ao quesito nº 3 de fl. 97. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora mantidos na forma explicitada na sentença. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e condená-lo a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação administrativa. As verbas de sucumbência 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Roberto Alves Vieira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.12.2006, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-22.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.003508-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO : VERA LUCIA FRAGNAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença, ao fundamento da incidência de coisa julgada, extinguiu o feito sem resolução de mérito e condenou o 

autor no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00, com a ressalva do 

Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum alegando que a ação anterior visou a averbação do tempo de atividade 

rural para posteriormente somar com o período de contribuição urbana; que não é devida a indenização do período rural 

aos cofres previdenciários por pertencer ao regime geral da previdência, mesmo sendo funcionário público municipal. 
 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo pela cópia do acórdão proferido no processo nº 2007.03.99.012658-8 que tramitou nesta Corte (fls. 27/40), 

onde restou decidido que "... o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de contagem recíproca, 

sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o inciso IV do art. 96 da 

Lei nº 8.213/91." (fls. 38). 

 

No caso em testilha, a certidão expedida aos 19 de fevereiro de 2010, pela Prefeitura do Município de Itararé, juntada às 

fls. 17, mostra-se contraditória na medida em que "declara" que a própria Prefeitura é vinculada ao RGPS e, também, 

certifica que o autor é funcionário público municipal, "regido exclusivamente pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais". 

 

A propósito, como bem anotou a sentença hostilizada, a questão reside no recolhimento ou não das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período de atividade rural reconhecido como tempo de serviço no anterior feito 
judicial, sendo de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito por incidência da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. 

COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. VERBA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. I - Considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal, a manifestação oposta pela autarquia ré deve ser conhecida como agravo previsto no art. 557, 

§1º, do Código de Processo Civil. II - Trata-se de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena 

coincidência de todos os elementos da ação, a saber: idênticos pedidos de aposentadoria por idade de rurícola, com o 

mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela mesma parte. III - Comprovada a ocorrência da coisa julgada, 

a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 301 do CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, 
com base no art. 267, V, CPC. IV - Não havendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do 

Código de Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe 

condenação por litigância de má-fé. V - Comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º 

do art. 301 do CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC. VI 

- Ante o caráter alimentar do benefício, não há que se falar em devolução das prestações recebidas a título de 
antecipação de tutela, vez que irrepetíveis. VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu conhecido e provido 

para decretar a extinção do feito, sem resolução do mérito." (AC - 1504050 - Proc. 2010.03.99.013942-9/SP, 10ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 09/11/2010, DJF3 CJ1 18/11/2010, pág. 1475) 

 

Por demais, estando o autor vinculado a estatuto próprio dos servidores públicos municipais, seu pedido de benefício 

previdenciário deverá ser dirigido ao referido órgão municipal. 
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Destarte, não merece reparo a r. sentença, não havendo condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade com a 

jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autoria, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003699-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WILSON CASSAROTI 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00150-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 510,00, observados os termos da justiça gratuita. 

 

A parte autora argumenta, em síntese, restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, haja vista os problemas de saúde que possui, laborando por questão de sobrevivência. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 76/77). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 19.08.1948, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 15.06.2010 (fl. 37/40), atesta que o autor é portador de osteoartrose, osteoporose 

e hipertensão arterial, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

Por sua vez, a perícia técnica do INSS, concluiu pela não comprovação de incapacidade laborativa (02.06.2010; fl. 

42/44). 

 

Por outro lado, infere-se da perícia médica que ficou constatado, por meio de exames complementares, a presença de 

osteopenia, irregularidades dos platôs vertebrais e redução dos espaços discais (fl. 38). 
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Quanto à qualidade de segurado do autor, resta incontroversa, haja vista as informações do CNIS (em anexo) que dão 

conta que ele trabalhou em atividade rurícola até fev/2011, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.11.2009. 

 

Em que pese a conclusão pericial pela incapacidade parcial e permanente do requerente, há que se considerar o conjunto 

de elementos constantes dos autos, sobretudo a idade do autor (62 anos) e atividade exercida por ele (rural), que 

somados às patologias existentes levam à conclusão de que é muito improvável a sua tardia recolocação no mercado de 

trabalho, sendo-lhe devido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 
partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da presente data, quando reconhecida a incapacidade total e 

permanente do autor para o trabalho. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da presente decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 
efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Wilson Cassarotti, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.04.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor a 

ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004882-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES HORTOLAN CEZARE 

ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00140-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Custas e honorários nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 
Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 127/130. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 19.10.1952, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 18.11.2009 (fl. 87/94) e complementado à fl. 102/103, atesta que a autora é 

portadora de quadro álgico lombar, diabetes e hipertensão arterial, moléstias tratadas e controladas com medicações 

específicas, não estando incapacitada para o exercício de sua atividade habitual ("do lar"). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a 

concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões 

de profissional de confiança do magistrado "a quo" e eqüidistante das partes, razão pela qual não há o que desabone sua 
conclusão. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005312-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005312-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO PICINATO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00077-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, exigíveis nos termos da lei de assistência judiciária 

gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 
 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 125/126. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 23.10.1954, pleiteou a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a 

qual está prevista no 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.10.2008 (fl. 125/129), revela que o autor é portador de espondiloartrose 

lombar, espondiloartrose cervical e discopatias cervicais, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja impedido de realizar atividades que exijam esforço físico intenso, podendo, entretanto, continuar a 

exercer a sua função habitual de motorista de transporte de crianças. 

 

Dessa forma, não preenchendo os requisitos necessários à conversão do benefício de auxílio-doença percebido pelo 
autor em aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005584-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SIMONE ROMUALDA DA SILVA PALHARES 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00193-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em 

honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observados os termos da assistência judiciária 

gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando, em síntese, restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 06.11.1970, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, os quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 04.06.2009 (fl. 51/54), revela que a autora é portadora de escoliose lombar 

acentuada, apresentando incapacidade parcial para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. Ressaltou, 

entretanto, que ela apresenta capacidade laborativa residual para atividades de natureza leve ou moderada. 

 

Ademais, verifica-se dos dados do CNIS (em anexo) que a autora está trabalhando, reforçando o entendimento de que 

está apta à atividade laboral, nada obstando venha a pleitear novamente eventuais benefícios, caso haja modificação de 

seu estado de saúde. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 

 
Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005785-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005785-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAISA APARECIDA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, a 

qual deveria ser apurada por perícia judicial que não se realizou, sem condenar, contudo, a parte autora ao pagamento 

das custas processuais e honorários, por ser benefíciária da justiça gratuita. 

 

A parte autora requer a reforma integral da r. sentença, com base na incapacidade para o trabalho atestada em perícia 

realizada judicialmente, além de preencher os demais requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não andou bem a r. sentença guerreada, pois, ao contrário do que fundamentado, a perícia médica judicial determinada 

às fls. 49 foi realizada em 01.08.2007, tendo o laudo médico pericial sido juntado às fls. 60/65 e sua complementação às 

fls. 77. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O laudo médico pericial atesta que a periciada é portadora de epilepsia, síndrome do túnel do carpo, calcificações das 

valvas mitral e aórtica e hipertensão arterial essencial, encontrando-se incapacitada parcial e permanentemente para o 

exercício de atividades que requeiram esforço físico e movimentação repetitiva com as mãos (fls. 60/65 e 77). 

 

A parte autora recebeu o benefício do auxílio doença nos períodos de 03.09.2003 a 01.11.2003 e 04.11.2003 a 

23.02.2006, conforme documentos de fls. 19/22 e 38/39, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, cumprindo assim os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da 

Lei nº 8.213/91. Ademais, não houve contestação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões.  

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade da segurada para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 
Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, sua idade (50 anos), além da incapacidade 

parcial e permanente atestada no laudo pericial, aliadas ao seu grau de instrução (quarta série do ensino fundamental, 

segundo consta no laudo - fls. 61), e sua atividade habitual (empregada doméstica - fls. 12/13), não há como deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, é de ser reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

Art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 
aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, na perícia realizada o sr. Perito judicial fixou o início da incapacidade no mês de 

março de 2003, ocasião em que a autora sofreu convulsão em decorrência da epilepsia (resposta ao quesito nº 5, da 

autora - fls. 65), fato corroborado pelas testemunhas ouvidas às fls. 92/94. 

 
A parte autora, por sua vez, requereu o benefício de aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à ultima 

cessação do auxílio-doença (período de 04.11.2003 a 23.02.2006), qual seja, a partir de 24.02.2006. Contudo, não há 

nos autos comprovação de que quando desta cessação tenha a autora pleiteado a reconsideração da decisão ou interposto 

recurso administrativo, sendo devido, desta forma, o benefício a contar da citação da autarquia ocorrida em 06.04.2006 

(certidão às fls. 30), momento em foi cientificada do pedido, segundo dicção do Art. 219, do CPC. 

 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte e do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. A consideração de 

todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o trabalho que 

demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora predominantemente em 

atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de produção, 

doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, 

na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a 
demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. O laudo pericial 

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte 

autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data 

do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (...)  

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) e 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 

índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido.  

(AgRg no REsp 927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 
15/06/2009)." 

 

Desta forma, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, arcando o réu com o pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios de 15% sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, em conformidade com o entendimento da Turma e 

com a Súmula 111, do E. STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 
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No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009, 

publicada no DOU 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 
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nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Maisa Aparecida Lemes da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 06.04.2006. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005822-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005822-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL TRINDADE 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00025-0 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar do requerimento administrativo, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas em 

atraso. Deferida a antecipação da tutela. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício, bem como o reconhecimento da prescrição das parcelas 

anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. Ainda, requer a reforma total da r. sentença, aduzindo que não foram 
preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data 

inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos, redução da verba honorária e alteração da forma de 

correção do débito. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Na abertura de seu reclamo, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo 

entendimento desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete o entendimento dos Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 
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manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 

deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

No que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art. 103 da Lei nº 

8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 
DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 17.06.2010, concluiu que o periciado é portador de diabetes mellitus em grau avançado 

com repercussão na visão, acarretando perda total em um olho e 80% no outro, necessitando ser conduzido para 
deambular, além de apresentar sequelas de acidente vascular cerebral (AVC), com hemiparesia esquerda e perda da 

força muscular e habilidade do hemicorpo esquerdo, gerando tal quadro uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho (fls. 88/89). 

 

Ainda, em resposta ao quesito nº 6, da parte autora, o sr. Perito judicial atestou a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de outra atividade laborativa (fls. 88). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 27.10.2006 a 30.12.2007, 27.02.2008 a 

21.05.2009 e 22.05.2009 a 31.01.2011, conforme documentos de fls. 14/17, 22/25, 35/36 e 59/67 e consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo assim os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, 

nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do conjunto probatório, e levando em conta que o autor, nascido em 05.05.1950, está prestes a completar 60 

anos de idade e que tem como atividade laborativa a de trabalhador rural, é de se concluir pela impossibilidade de sua 

reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 
A propósito, são as decisões do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo a r. sentença, pois, ainda que o sr. Perito judicial tenha 

fixado o início da incapacidade no ano de 2006, como se vê das respostas aos quesitos nº 7.2.1 e 10, da autarquia - fls. 

80, na ausência de insurgência a respeito pela parte autora e pela vedação da reformatio in pejus em sede de remessa 
oficial, é de ser mantida a conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez a contar do 

requerimento administrativo protocolizado em 31.12.2007 (fls. 22), ocasião que o autor já encontrava-se incapacitada. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido.(REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 
Quanto aos consectários, é de se esclarecer que, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 
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moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)." 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma. 

Entretanto, sua base de cálculo deve se adequar à Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença, merecendo reparo nesta parte. 

 

Ante ao exposto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos honorários advocatícios, 

nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURORA GRACIO FERREIRA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00185-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Aurora Gracio Ferreira em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de custas judicias e despesas processuais, 

atualizadas desde o desembolso, além dos honorários advocatícios, arbitrados por equidade em R$ 600,00, ficando o 
pagamento suspenso nos termos da Lei nº Lei 1.060/50. 
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Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos etário e da condição de 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício desde a citação e a inversão do ônus da sucumbência, nos termos da exordial. 

Regularmente intimada, a autarquia deixou de oferecer contrarrazões, subindo os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 84/85, opina pelo desprovimento da apelação da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 
reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 
o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 
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Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 
3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 
Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 
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dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 
impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 
No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 77 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 07), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 
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O estudo social de fls. 40/44 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. Recolhe-se da 

visita domiciliar que a autora reside com seu filho, maior de 21 anos, auxiliar de serviços gerais, em imóvel de 

propriedade deste, em condições sociais simples. A renda da família advém da remuneração recebida pelo filho da 

autora, no valor de R$ 982,52 mensais. No entanto, nos termos do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o art. 16 da Lei nº 

8.213/91, o núcleo familiar a ser considerado para fins de cálculo da renda per capita, in casu, compõe-se apenas da 

autora, devendo ser desconsiderada a renda auferida pelo filho desta. Dessa forma, considerando que a autora não 

aufere qualquer renda, resta configurada a condição de miserabilidade, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (22.02.2010 - fls. 24), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, AURORA GRACIO FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

22.02.2010 (data da citação - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006336-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006336-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANA DA SILVA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIZA MEIRE EVANGELISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 07.00.00246-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 18/12/2007, com pedido de tutela 

antecipada, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada 

previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, concedido a pessoa portadora de deficiência, 

cessado em 25/09/2006. 
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O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a Autarquia a 

conceder o benefício assistencial, desde a data da citação, acrescidos os valores em atraso de correção monetária, 

obedecidas as regras traçadas pela Súmula 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e juros de mora de 6% ao ano, devidos 

a partir da citação. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação em ambos os efeitos, e no mérito, sustenta que não restaram 

demonstrados os requisitos da miserabilidade e da incapacidade, vez que o Perito Judicial constatou a incapacidade 

parcial e temporária da autora e, desta feita, deveria o Juízo ter nomeado outro experto e não aproveitar o laudo médico 

realizado em outra demanda judicial. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida. 

 

Nas contrarrazões apresentadas às fls. 176/184, a parte autora comunica que seu genitor está desempregado e junta os 

documentos comprobatórios da dispensa, esclarecendo que o salário por ele percebido não era superior ao mínimo, 

tanto que foi autorizado o recebimento do PIS e que o valor do holerite apresenta-se maior em razão do trabalho 

extraordinário por ele realizado. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 188/191, entendendo estar presente o requisito da incapacidade, 

mas não o da hipossuficiência, opinou pela complementação do estudo social, a fim de se aferir o rendimento percebido 

por todos os que residem com a autora, ou seja, pais, irmãos e cunhados, bem como para detalhar as despesas básicas da 
família, além de descrever a residência da autora de forma pormenorizada, relacionando as condições físicas do imóvel, 

os móveis, eletrodomésticos e utensílios que o guarnecem. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º, da Lei 10.352/01, que entrou em 

vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de 

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do 

benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

No que concerne à cota ministerial, entendo que o estudo social elaborado às fls. 151, apesar de sucinto, contém as 

informações necessárias ao desate da questão, pois dá conta que a autora reside com seus genitores, em imóvel 

composto por dois cômodos e banheiro, "simples e sem conforto e a mobília é muito simples". Embora residam na 

mesma edificação um irmão e uma irmã da autora, com suas respectivas famílias, é certo que elas não fazem parte do 

núcleo familiar da autora, de sorte que os rendimentos eventualmente por elas auferidos, não integram o patrimônio da 

autora para o fim de se considerar o requisito da miserabilidade, sendo, portanto, desnecessária a complementação do 

estudo social para esse fim. 
 

Quanto à questão aventada pela Autarquia, acerca da utilização da prova extraída do processo de interdição nº 2116/06, 

que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP, em que foi nomeada como curadora da autora a sua 

mãe, Mariza Meire Evangelista da Silva Gonçalves (fls. 116/117 e 126), vale ressaltar que tal fato não impede o 

reconhecimento da incapacidade da parte autora, conforme jurisprudência assente nesta Corte, a exemplo dos seguintes 

julgados: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PROVA 

EMPRESTADA . PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Não há como negar validade e eficácia à prova emprestada , uma vez que, embora ela tenha sido realizada res inter 

alios, foi garantido ao INSS o contraditório. Admitir-se a realização de nova perícia seria confrontar os princípios da 

celeridade e da racionalização da prestação jurisdicional.  

(...)  

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida."  

(Proc. 2007.03.99.001438-5 , AC 1168333, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 30/05/2007, p. 667); 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. 

PRESENÇA. CARACTERIZAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  

(...)  

IV - Comprovada a deficiência do autor através de laudo pericial realizado em sede de procedimento de interdição, 

que atestou ser portador de mal congênito, cuja eclosão ocasionou, desde logo, a ausência de capacidade de 

discernimento, inviabilizando a gerência de sua própria vida e a administração de seus bens.  

(...)  

VII - Apelação não conhecida; remessa oficial, tida por interposta, improvida."  

(Proc. 98.03.017187-9 , AC 409854, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29/07/2004, p. 272). 
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Entretanto, no caso em exame, a r. sentença fundamentou-se no laudo elaborado pelo Perito Judicial, além de aproveitar 

a conclusão da perícia que culminou com a interdição da autora no processo mencionado, bem como no depoimento 

prestado às fls. 136, para formar a sua convicção e reconhecer a incapacidade da autora para o benefício em questão. 

 

No que tange ao recebimento do recurso no duplo efeito, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela 

antecipada (imediata implantação do benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não 

inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

Superadas as preliminares, passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O exame médico realizado a cargo do Perito Judicial, concluiu que a autora é portadora de deficiência auditiva bilateral, 

congênita, neuro sensorial e em resposta ao quesito nº 3 formulado pelo INSS, às fls. 39, se a autora está incapacitada 

para o trabalho e em caso positivo, se essa incapacidade é total e permanente, informou que "No momento, sim, por 
total falta de estimulação. Parcial e temporária." (fls. 96/98). 

Entretanto, foi decretada a interdição da autora após interrogatório (fls. 116 e 126) e a perícia médica realizada pelo 

IMESC (fls. 110/113), em que se apurou ser portadora de desenvolvimento mental incompleto (F-71) e retardo mental 

moderado (CID 10), fatos estes incontestes, que demonstram o preenchimento do requisito da deficiência. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuía meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

O núcleo familiar é composto pela autora e seus genitores, Álvaro Bento Gonçalves, segurança de condomínio, que 

estava empregado à época em que realizado o estudo social, e Mariza Meire Evangelista da Silva Gonçalves, nascida 
aos 11/06/1963, analfabeta, do lar. Vale destacar que os irmãos da autora e respectivas famílias, embora residam sob o 

mesmo teto, não integram o núcleo familiar da autora, de sorte que a renda por eles auferida não pode ser computada 

para a aferição do critério da miserabilidade, já que constituem entidade familiar distintas. 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da autora, que reside juntamente com 

seus pais em imóvel composto por 2 dois cômodos e um banheiro, "simples e sem conforto", que ainda divide com as 

famílias de seus dois irmãos. A renda familiar à época em que realizada a visita domiciliar, era composta apenas do 

salário do genitor, no valor bruto de R$944,74. Entretanto, de acordo com o holerite juntado às fls. 152, referente ao 

mês de março de 2010, o valor do salário base era de R$ 630,38, que acrescido do trabalho extraordinário e descontados 

os valores legais, o valor líquido daquele mês importava em R$390,00. Embora não tenham sido discriminados os 

valores gastos pela família com alimentação, energia elétrica, água, medicamentos e outros, não se pode ignorar a sua 
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existência, o que demonstra a insuficiência da renda para suprir as necessidades do núcleo familiar e a precariedade das 

condições de vida. Cumpre destacar, ainda, que o pai da autora foi dispensado do trabalho em 04/08/2010, de acordo 

com os documentos juntados às fls. 180/184, e conforme informado, ele tem sobrevivido do trabalho eventual que 

realiza. 

 

Ademais, entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 
Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 
8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido."  

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson 

Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
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Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, cujo termo inicial deve ser mantido na data da citação (22/02/2008 - fls. 32), vez que as partes não recorreram 

da sentença quanto a este tópico. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Convém alertar que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de 
acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-

35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se 

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 

20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

9.12.08. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação 

interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Tatiana da Silva Gonçalves - incapaz, representada por sua curadora Mariza Meire Evangelista 

da Silva Gonçalves; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 22/02/2008 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ARIOVALDO BUENO em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a inclusão do valor da contribuição sobre a gratificação natalina dos anos de 

1991/1992/1993 no cálculo do salário de benefício para apuração da renda mensal inicial, bem como a aplicação do 

IGP-DI, no período compreendido entre junho/97 e junho/2001 e INPC de maio/1996. 

A r. sentença reconheceu a decadência, nos termos do art. 269, V, do CPC. Isento de sucumbência por força dos 

benefícios da Lei 1.060/50. 
Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa pois ao acolher a decadência 

tolheu o direito a ampla produção de prova, consagrado princípio constitucional. No mérito, alega que como o direito a 

revisão está vinculado ao aspecto temporal, os benefícios concedidos anterior a nova Lei 9.258/97 não estão sujeitos a 

decadência. Requer o provimento do presente apelo, a fim de que seja decretada a nulidade da sentença, para a 

realização de produção de prova pericial contábil previdenciária, e, ao final, seja concedida a revisão de seu benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria versada no presente feito é 

exclusivamente de direito, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 
1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 

26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 

1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14.07.1994 (fls. 36), antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

De outra parte, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria de 

fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo 

diploma legal. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 
Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  
3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 
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84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 
2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

em 14.07.1994 (fls. 36), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Por seu turno, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, 

firmou entendimento no sentido da constitucionalidade dos Decretos e diplomas legislativos que determinaram os 

índices de reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, bem como ser o INPC o 

índice mais adequado para o reajuste dos referidos benefícios, in verbis: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 
C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF, RE 376.846-8/SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24/09/2003, por maioria, DJ 02/04/2004). 

 

No mesmo sentido, decisão proferida pela Relatora Ministra Carmem Lúcia, nos autos do AI 688768/DF, in verbis: 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICES DE REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO ANTES DE 3.5.2007. 

DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO FORMAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. 

Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. 

III, alínea a, da Constituição da República. 2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal 

Regional Federal da 1ª região: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. REVISÃO DA RMI. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8.213/91, ART. 31. 
PROCEDIMENTO JÁ ADOTADO PELO INSS NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA 

REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS: PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Não há que se falar em 

julgamento extra petita quando o magistrado decide a lide dentro dos limites estabelecidos na exordial. Preliminar 

rejeitada. 2. O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei 

8.213/91 deve observar o disposto nos arts. 29 e 31 daquele diploma legal, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) salários-

de-contribuição que integraram o período base de cálculo pelo INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, e alterações posteriores. 3. Inexistência de ilegalidade na apuração do valor inicial do 

benefício da autora, uma vez que ela não comprovou nos autos que os índices de correção monetária utilizados pelo 

INSS na atualização dos salários-de-contribuição não eram os efetivamente corretos, ônus que lhe competia por força 

do disposto no art. 333, I, do CPC. 4. Com a publicação da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da 
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Previdência Social, o reajustamento dos benefícios previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela 

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, 

observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que 

indexou os benefícios previdenciários à URV; e a legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de 

modo a preservar-lhes o valor real (CF, 201, § 2º). 5. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 

8.542/92, era compatível com as normas constitucionais que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de 

seu valor real (Súmula 36 deste Tribunal). 6. Inaplicabilidade do IGP-DI no reajustamento dos benefícios 

previdenciários nos meses de junho/1997, junho/1999, junho/2000 e junho/2001, em cujos períodos os benefícios foram 

reajustados nos percentuais de 7,76% (MP 1.572-1/97), 4,61% (MP 1.824-2/99), 5,81% (MP 2.022-17/2000) e 7,66% 

(Decreto 3.826/2001), atendendo ao comando constitucional de concessão de reajustamentos periódicos aos benefícios 

com vistas à preservação do seu valor real. Precedentes do STF e do STJ. 7. Tais critérios de reajuste não ofenderam a 

Constituição Federal, uma vez que esta não estabeleceu o fator de correção a ser aplicado aos benefícios de prestação 

continuada, deixando tal critério para a legislação infraconstitucional, que disciplinou a matéria da forma supra-

referida. Ressalte-se que a norma constitucional assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 8. A preservação do valor real dos benefícios 

previdenciários faz-se com observância dos critérios e índices estabelecidos em lei, não competindo ao Poder 

Judiciário determinar a aplicação de índices de reajuste diferentes. Precedentes deste Tribunal. 9. Apelação e remessa 

oficial a que se dá provimento, para julgar improcedente o pedido" (fl. 37 - grifos no original). 3. A decisão agravada 
teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que não teria sido 

indicado o permissivo constitucional que fundamenta a recurso, incidindo, na espécie, a Súmula 284 do Supremo 

Tribunal Federal (fls. 89-90). 4. A Agravante alega que teriam sido contrariados os arts. 194, 201, e 202 da 

Constituição da República e o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Sustenta que "A Renda 

Mensal inicial deve ser recalculada consoante os termos da sentença, pois o INSS concedeu o benefício com valor 

menor, uma vez que não obedeceu a legislação para realização do cálculo da RMI" (fl. 65). Requer a atualização do 

benefício recebido de acordo com: o FAS, no período de janeiro a fevereiro/1994; a URV, no período de março a 

junho/1994; o IPC-r, no período de julho/1994 a julho/1995; o INPC, no período de julho/1995 a abril/1996; e o IGP-

DI, nos períodos de 1996 a 2001 e 2002 a 2003 (fls. 60-76). Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão 

geral da questão constitucional contida no recurso extraordinário. Examinada a matéria posta à apreciação, DECIDO. 

5. Quanto à preliminar, a Agravante foi intimada do acórdão recorrido antes de 3.5.2007, o que dispensa a 

demonstração da repercussão geral da questão constitucional em capítulo especial do recurso extraordinário, nos 

termos do que decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento n. 664.567-QO, Relator 

o Ministro Sepúlveda Pertence. 6. Cumpre afastar, ainda, o fundamento da decisão agravada, pois, da leitura das 

razões do recurso extraordinário, é possível identificar que a sua interposição se dá com base na alínea a do inciso III 

do art. 102 da Constituição. Nesse sentido: "EMENTAS: 1. RECURSO. Agravo. Regimental. Recurso extraordinário 

interposto sem a indicação da alínea "a", do inc. III, do art. 102, da Constituição Federal. Art. 321 do RISTF. 
Admissibilidade. Há a mitigação do rigor formal exigido pelo art. 321 do RISTF quando das razões recursais é 

possível aferir violação ao texto constitucional.(...)" (RE 247.224-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 

27.4.2007 - grifos no original). 7. Todavia, mesmo que superado esse óbice, razão de direito não assiste à Agravante. 

Este Supremo Tribunal fixou entendimento no sentido de que é competência do legislador infraconstitucional a 

determinação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto no art. 201, § 4º, da 

Constituição da República. A adequação de determinado índice deve ser aferida diante dos parâmetros definidos na 

legislação infraconstitucional aplicável ao caso. A ofensa à Constituição no caso vertente, se houvesse, seria indireta, 

o que não viabiliza o acesso à via extraordinária. Nesse sentido: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DE PARCELAS PAGAS EM ATRASO. IGP-

DI. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE UTILIZOU COMO RAZÃO DE DECIDIR, EXCLUSIVAMENTE, A LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL APLICÁVEL. Caso em que eventual ofensa à Lei das leis ocorreria de modo reflexo ou 

indireto, o que não autoriza a abertura da via extraordinária. De outra parte, o apelo extremo carece do indispensável 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 desta colenda Corte). Agravo regimental a que se nega provimento. 

Condenação do agravante a pagar à parte agravada multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, 

ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do valor respectivo (§ 2º do art. 557 do 

Código de Processo Civil)" (RE 400.434-AgR, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 23.6.2006). E ainda: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE DE MAIO DE 1996. ART. 201, § 4º, CF. 
VALOR REAL. OFENSA REFLEXA. I. - Cabe à legislação infraconstitucional o estabelecimento dos critérios de 

reajuste dos benefícios previdenciários. A verificação, no caso concreto, da existência, ou não, de ofensa ao art. 201, § 

4º, CF/88 situa-se no campo infraconstitucional. II. - Precedente do STF: RE 376.846/SC, por mim relatado, Plenário, 

24.9.2003, "DJ" de 21.10.2003. III. - RE conhecido e provido. Agravo não provido" (RE 437.738, Rel. Min. Carlos 

Velloso, Segunda Turma, DJ 8.4.2005). Nada há a prover quanto às alegações da parte agravante. 8. Pelo exposto, 

nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Supremo Tribunal 

Federal). 

(STF, AI 688768/DF, Rel. Min. Carmem Lúcia, j. 05.08.2008, DJe 23.05.2008) 

 

Nesse sentido, ainda: STF, RE 468060/RS, Rel. Min. Carlos Britto, j. 28.11.2008, DJe 05.12.2008; AI-AgR. 

560041/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª T., j. 12.02.2008, DJ 07.03.2008; RE 360645/SC, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
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d. 27.06.2007, DJ 15.08.2007; RE 377517 MC-AgR/SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 12.06.2007, DJ 29.06.2007; 

AI 517401/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 01.02.2007, DJ 21.02.2007; AI 582519/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

d. 17.04.2006, DJ 10.05.2006. 

Do mesmo modo, os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"DECISÃO 
Em ação revisional, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região reformou sentença que julgara parcialmente procedente 

o pedido e condenara o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reajustar o benefício de acordo com a variação do 

IGP-DI nos meses de junho/97, junho/99 e junho/00, "deduzidos os percentuais já aplicados no mês". 

Esta, a ementa do acórdão: 

"Previdenciário. Aplicação do FAS de fevereiro/94 no reajuste de maio/94. Maio de 96. Preservação do valor real dos 

benefícios. Reajuste dos benefícios no período de julho de 1997 a junho de 2001 pela variação do IGP-DI. 

Impossibilidade. 

A sistemática de reajuste prevista no art. 9º da Lei 8.542/92 vigorou apenas até fevereiro de 1994. A partir de março, 

por força do art. 20 da Lei 8.880/94 (precedida das Medidas Provisórias 434, de 27.02.94, 457, de 29.03.94 e 482, de 

28.04.94), os benefícios previdenciários foram convertidos em URV, tendo sido atualizados permanentemente por 

aquela Unidade Real de Valor até a sua conversão em Reais, ocorrida em julho/94. 

Embora o legislador não tenha indicado expressamente qual o indexador utilizado para reajustamento dos benefícios 

em junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, não se pode ter por vulnerado o 
princípio da preservação do valor real se, no período, os índices adotados pela Previdência superaram a variação do 

INPC, indexador que melhor reflete a variação inflacionária de preços de produtos, bens e serviços utilizados por 

famílias cuja renda mensal situa-se entre 1 e 8 salários mínimos, universo que abrange, em sua grande maioria, os 

beneficiários do INSS. 

Não há previsão legal de reajuste aos demais benefícios, não vinculados ao salário mínimo, cuja data-base é maio, nos 

termos da Lei nº 8.880/94." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí o presente recurso especial, em cujas razões se alega violação dos arts. 535, II, do Cód. de Pr. Civil, 1º, d, 3º, d, da 

Lei nº 8.212/91, 1º, V, 2º, V, 41, I e II, da Lei nº 8.213/91, 9º da Lei nº 8.700/93, 38, I e II, do Decreto nº 2.172/97, 40, § 

1º, do Decreto nº 3.048/99. Sustenta o autor, em síntese, possuir direito ao reajuste, no mês de maio/94, pelo FAS de 

fevereiro/94, na forma prevista nas Leis nºs 8.542/93 e 8.700/93. Argumenta, ainda, no sentido de haver necessidade de 

revisão dos índices utilizados para a correção dos benefícios em maio/96, junho/97, junho/99 e junho/00, de modo a 

ser preservado seu valor real. 

A meu ver, o especial não merece ir adiante. Com efeito, não houve a alegada violação do art. 535, porquanto o 

acórdão não foi omisso, nem contraditório, nem obscuro; ao contrário, o Tribunal pronunciou-se, de modo suficiente, 

sobre a questão posta nos autos. 

(...) 
Quanto aos critérios de correção dos benefícios em maio/96, junho/97, junho/99 e junho/00, esta Corte Superior 

assentou que "inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos 

meses de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices 

de 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001)." 

(REsp-498.061, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 6.10.03). 

Na mesma linha, os seguintes precedentes: 

"Previdenciário. Recurso especial. Reajuste de benefício. Aplicação do índice IGP-DI nos reajustamentos de 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. Impossibilidade. Preservação do valor real do benefício. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada 

do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). 

Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 
Recurso especial desprovido." (REsp-505.446, Ministro José Arnaldo, DJ de 14.11.05.) 

"Previdenciário. Reajuste de benefício. INPC e índices subsequentes. Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/94 e 9.711/98. 

Preservação do valor real. IGP-DI. Inaplicabilidade em períodos não previstos legalmente. 

Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios previdenciários deve obedecer aos critérios definidos pela Lei nº 

8.213/91, com as alterações trazidas pelas Leis nºs 8.542/92, 8700/93, 8.880/94 e 9.711/98, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração dos benefícios. 

Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram os seguintes, respectivamente: 7,76% (MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP 

nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp-587.487, Ministro Paulo Medina, DJ de 19.12.03.) 

Dessarte, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso." 
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(REsp 502545/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 10/11/2009) 

"Recurso especial. Previdenciário. Reajuste de benefício. Junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. IGP-DI. Inaplicabilidade. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 505.270/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 26/08/2003, DJ 02.08.2004) 

"Previdenciário. Reajuste. Benefício. Junho de 1997, 1999 e 2000. IGP-DI. Inaplicabilidade. Índice legal. Art. 41, 

inciso II, Lei n.º 8.213/91. Junho de 2001. Percentual utilizado. Lei ordinária. Delegação ao Poder Executivo. 
Possibilidade. Tema constitucional. 

1. Não há direito à utilização do IGP/DI nos meses de junho dos anos de 1997, 1999 e 2000, no reajuste dos benefícios 

previdenciários em manutenção, porquanto o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não assistindo ao 

beneficiário o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor efetuaria a reposição do poder 

de compra de seus proventos. 

2. A discussão acerca do percentual a ser aplicado no mês de junho de 2001 tem caráter eminentemente constitucional, 

porquanto é tratada pelo acórdão recorrido e pelas razões do especial sob o enfoque da possibilidade de lei ordinária 

delegar ao Poder Executivo a fixação do índice de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41 da Lei n.º 8.212/91, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.022-17/00), em face do teor do art. 201, § 4º, da Constituição 
Federal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp529.619/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 19/08/2003, DJ 15.09.2003.) 

 

No mesmo sentido: STJ, REsp 504262/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 31/10/2006; AgRg no Ag 734820/DF, Rel. 

Ministro Felix Fisher, Quinta Turma, j. 19/09/2006, DJ 30/10/2006; REsp 535.544/SC, Rel. Ministro Hélio Quaglia 

Barbosa, Sexta Turma, j. 14/09/2004, DJ 04/10/2004. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MADALENA DE OLIVEIRA BRAVO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00004-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de conhecimento em que se pretende condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição. 
 

A r. sentença apelada, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, ante a ausência de comprovação do 

requerimento na via administrativa. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 
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Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV, do Art. 5º, 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9, desta Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 
ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Deve, pois, ser anulada a r. sentença recorrida, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem, para que se prossiga no 

feito. 

 

Posto isto, dou provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : ODILA APARECIDA NEVES 

ADVOGADO : ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada ODILA 

APARECIDA NEVES MARTINS. 

2. Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde 

se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde a data 

do laudo pericial, com correção monetária (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 

0,5% ao mês desde a citação, sendo aplicada a Lei nº 11.960/09 a partir de 29.06.2009. Em razão da sucumbência 

recíproca, não há condenação aos encargos sucumbenciais. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do benefício nº 

560.063.175-4 e da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 83), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 24.04.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 111/117) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 49 anos de idade, é portadora de hipertensão arterial não controlada com repercussões 

sistêmicas; alterações na semiologia reumatolótica, com dores e inchaço de articulações e diminuição da movimentação 

do joelho direito devido à prótese metálica decorrente de lesão seqüelar por artrite reumatóide. Conclui o perito que a 

autora está total e temporariamente incapacitada para o trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 
benefício nº 560.063.175-4, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos a título do benefício nº 560.607.818-6 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. 

Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, 

DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho 

a correção monetária conforme fixada na r. sentença. 

Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, ante a sucumbência mínima e de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve 

ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 52). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para isentar a autarquia das custas processuais e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial do auxílio-doença no dia seguinte à cessação do benefício nº 560.607.818-6 e a verba honorária na forma 

acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODILA APARECIDA NEVES MARTINS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia 

seguinte à cessação do benefício nº 560.063.175-4, descontados os valores recebidos a partir de então a título de 

benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011678-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011678-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARLINDO ROSSI e outros 

 
: ANTONIO GEROTTO 

 
: ANTONIO SGOBI 
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: ARMELINDO LUIZ 

 
: ADEMIR PEDRO BOM 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00044-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por ARLINDO ROSSI e outros e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS em face de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o 

recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período 

básico de contribuição. 
A r. sentença julgou procedente o pedido quanto a Arlindo Rossi, para condenar o réu à revisão do benefício dele, 

calculada a RMI com a inclusão do 13º salário, e para condenar ao pagamento da diferença apurada, com correção 

monetária, desde o vencimento da cada prestação, pelo IGP-DI, e incidência de juros legais a partir da citação, mas 

observada a prescrição qüinqüenal. Isenção das custas e despesas. Condenou o INSS, ainda, o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas (Súmula 

111 do STJ). E, julgou improcedente o pedido quanto as demais autores, que pagarão as custas e despesas processuais, 

bem como honorários fixados em R$ 465,00, mas sobrestada a exigência, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que no cálculo das 36 últimas contribuições que se consideram 

para apurar a RMI dos autores devem ser incluídos os 13º salários relativos anos de dezembro de 1991, 1992 e 1993, 

mesmo que aposentados posteriormente a Lei 8.870/94, por conta da retroação no cálculo dos 36 últimos meses, 

previstos no art. 29 da Lei 8.213/91. Requer o provimento do apelo. 

Em razões de apelação, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 

parcela no cálculo do salário de benefício. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submeto a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, os benefícios foram concedidos em 09.08.1993, 29.10.1996, 11.11.1994, 24.03.1995 e 

16.03.1995, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 
Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  
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II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  
- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 
2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor Arlindo Rossi percebe o benefício de aposentadoria especial concedido em 

09.08.1993 (fls. 13), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Por seu turno, considerando que os autores Antonio Gerotto, Antonio Sgobi, Armelindo Luiz e Ademir Pedro Bom, 

percebem os benefícios de aposentadoria por tempo de serviço concedidos em 29.10.1996, 11.11.1994, 24.03.1995 e 

16.03.1995 (fls. 18, 21, 24 e 28), resta evidente que na composição de seus períodos de base de cálculo não serão 

consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua 

nova redação dada pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão dos benefícios. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 31). 
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Quanto aos autores sucumbentes, e à mingua de apelação com relação aos consectários, mantenho a r. sentença no 

tocante a condenação em custas e despesas processuais, bem como honorários fixados em R$ 465,00, observado o art. 

12 da Lei 1.060/50. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às 

apelações do INSS e da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011687-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011687-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO CARBONIERI e outros 

ADVOGADO : SÉRGIO FABIANO BERNARDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária para condenar o INSS a recalcular as rendas mensais iniciais dos benefícios dos co-autores Edgard 

Bernal e Francisco José Ribeiro Caffé, com a inclusão das gratificações natalinas nos salários-de-contribuição. As 

diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde o momento em 

que deveriam ser pagas, aplicando-se os índices da tabela editada pela Corregedoria desta Corte, acrescidas de juros de 

mora, à taxa de 1% ao mês, calculados englobadamente até a citação e decrescentemente a partir de então. Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e honorários de seus patronos, observada a isenção da 

autarquia. 

 

Não recebido o apelo do INSS (fl.182), subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que os autores obtiveram a concessão de suas aposentadorias em 

29.01.1992 e 06.12.1991 (fl. 35 e 44, respectivamente). 

 
O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que regulamentou a Lei 8213/91, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 
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Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Assim, verificando que as aposentadorias dos autores foram concedidas em 29.01.1992 e 06.12.1991, resta evidente que 

na composição de seus respectivos PBCs serão consideradas as gratificações natalinas dos respectivos períodos, 

conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao 

tempo em que o segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 
8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

Tendo em vista as datas de início das benesses e o ajuizamento da presente demanda tão-somente em 25.03.2008, 

restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 25.03.2003. 

 

Cumpre esclarecer os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada, observando-se que restam prescritas 

as diferenças vencidas anteriormente a 25.03.2003. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012477-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DALVA TEREZA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00106-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão da aposentadoria rural por idade. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, ao 

fundamento de que o pedido não supera 60 salários mínimos, bem como com a instalação, em Ribeirão Preto, do 

Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do Juízo da Comarca de Sertãozinho, que também 

engloba a Cidade de Barrinha e o Distrito de Cruz das Posses, porque, sendo a competência do foro do Juizado Federal 

absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela extensão territorial da toda a Subseção 

Judiciária de Ribeirão Preto. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que, inexistindo Juizado Especial Federal na Comarca onde tem domicílio a 

autora, plenamente cabível o ajuizamento da presente ação perante a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

CF. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do presente apelo, determinando o retorno 

dos autos para o Juízo Estadual a quo, para o regular processamento e prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda ajuizada 

nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo Estadual da 2ª Vara da Comarca de 

Sertãozinho/SP, em virtude da existência de Juizado Especial Federal Cível em Ribeirão Preto/SP, com jurisdição sobre 

o Município de Sertãozinho/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também 

sejam processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitucional. 
Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

In casu, a autora aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na Justiça Estadual 

da Comarca de Sertãozinho/SP, onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na documentação que instrui a 

petição inicial, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta" . 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 
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É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual."  -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

 

"DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 
"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 

devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 
Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 

DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 
2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 
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Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008) 

"DECISÃO 

Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 

- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na 

referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 
poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 

3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2) Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto.  
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3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida." 

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. -Apelação 

interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu processo, sem 

exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em Ribeirão 
Preto/SP.  

-Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde inexista 

vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 3º, 
da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24.  

-Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP." 

(AC 2005.03.99.038077-0, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25/04/2006, DJ 12/07/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA. JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  

I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP, onde domiciliada a 

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 

3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP." 

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012892-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012892-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SOLANGE DE SOUZA AMARAL 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00100-0 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SOLANGE DE SOUZA AMARAL, em face da r. sentença proferida em ação de 

concessão de benefício de salário maternidade de trabalhadora rural. 

Às fls. 10, o Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo a parte autora trazer documentos que comprovem a qualidade de rurícola em período anterior ao nascimento do 

filho. 

A r. sentença, tendo em vista o não cumprimento do despacho de fls. 10, indeferiu a petição inicial, nos termos dos arts. 

295, VI e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos 

termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. Sem custas, ante a gratuidade processual concedida a autora. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a existência de início de prova material de seu labor campesino. 

Alega que não foi oportunizada a realização da prova testemunhal. Requer o provimento do recurso a fim de anular a r. 
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sentença, com o restabelecimento da instrução e o conseqüente prosseguimento do feito para ser reconhecida a 

procedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito. 

Por seu turno, o art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos 

nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o 

autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade 

na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação 

pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267do CPC, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. 

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ.  
1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 
qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA.  
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 
não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1092/1907 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 723432/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 
DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003) 

 

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do 

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp 

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008. 

No caso em tela, deve ser mantida a sentença de extinção do feito nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, ante o não cumprimento do despacho de fls. 10, apesar de devidamente intimado no DJE em 30.08.2010 
(fls. 11). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da qualidade de segurada e do 

cumprimento da carência, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a justiça gratuita. 
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Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 
No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/60) que a autora, hoje com 

62 anos de idade, é portadora de cegueira total, impotência funcional de antebraço esquerdo, diabetes e depressão. 

Conclui o perito médico que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua incapacidade absoluta e definitiva. 

Da mesma forma, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certidão expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tanabi (fls. 12), referente à transcrição nº 13.048, 

datada de 07.07.1967, onde consta que os pais da autora eram proprietários de propriedade agrícola com área de 

50,21,50 hectares, situada na Fazenda "Águas Paradas", a qual foi transmitida por venda e compra ao senhor Olival 

Infante, conforme transcrição nº 14.025, datada de 22.05.1969; bem como cópia de certidão de casamento, datada de 

13.09.1969, e cópia de certidão de nascimento de sua filha, datada de 06.04.1973 (fls. 13/14), ambas constando lavrador 

como profissão do marido da autora. 

No entanto, a teor do depoimento da testemunha senhora Euclides Moisés Ferreira (fls. 75), a autora se mudou para a 

cidade há cerca de 30 a 35 anos, quando passou a laborar muito pouco e a viver apenas dentro de casa, tendo a 

testemunha senhora Alcides Fernandes (fls. 74) relatado acreditar que quando a autora se mudou para a cidade passou a 

trabalhar apenas em sua residência. Ademais, ambas as testemunhas afirmaram que o falecido marido da autora passou 

a trabalhar como motorista depois que sofreu um acidente com uma cobra, motivo da mudança de ambos para a cidade. 

Assim, não se encontra nos autos qualquer prova de atividade laborativa rural em período imediatamente anterior à 
propositura da ação, estando ausentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo 

do auxílio-doença, conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Frise-se que a autora esteve em gozo do amparo social à pessoa portadora de deficiência no período de 13.12.1996 a 

31.03.2008, o qual foi cessado em virtude da decisão judicial que lhe concedeu o benefício de pensão por morte 

previdenciária (fls. 31, 34 e 42/48). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício do salário-

maternidade, no valor correspondente a quatro salários mínimos, por cada filho, com incidência de correção monetária e 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o débito atualizado, além de despesas processuais. Isenção de custas. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento 

administrativo, bem como a ocorrência de prescrição qüinqüenal das prestações, nos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91. No mérito, aduz o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o exercício 

da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova 

exclusivamente testemunhal. Pleiteia a fixação dos juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei 11.960/2009. Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da 

sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, 

não merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como condição de ajuizamento da ação em 

matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 10.06.2008, DJU 

25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

No mérito, pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude dos nascimentos de seus 

filhos Fabio Vinicius Carneiro Pontes e Regis Rafael Carneiro Pontes ocorridos em 03.06.2004 (fls. 10) e em 

20.11.2006 (fls. 11), respectivamente. 

Com efeito, aplica-se, in casu, o disposto no parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, vigente à época do 

nascimento do filho da autora, Fabio Vinicius Carneiro Pontes, in verbis: 

"Art. 103. (...) 

Parágrafo Único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, 

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 103, PAR. ÚNICO, DA L. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. 

I - Se o segurado deixa de exigir o pagamento do salário-maternidade no prazo qüinqüenal fixado pelo parágrafo 
único do art. 103 

da L. 8.213/91, prescreve a cobrança do benefício. 

II - Apelação desprovida." 

(AC 2006.03.99.008832-7, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 06.06.2006, DJ 12.07.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INDIGENA INTEGRADO. CTPS E CPF. INÉPCIA DA INICIAL 

NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO.  
I - Da leitura dos autos observa-se que a demandante logrou comprovar sua condição de integrada, uma vez que 

trouxe aos autos cópia de seu Registro Geral (fl. 12); Cadastro de Pessoas Físicas (fl. 12), de sua Carteira de Trabalho 

e Previdência Social (fl. 14).  

II - Aplicação do parágrafo único do artigo 8º do Estatuto do Índio (Lei n. 6.001/73).  

III - Ante a inexistência de requerimento administrativo e tendo transcorrido mais de 05 anos entre a data dos 

nascimentos e a da propositura da ação, as prestações eventualmente devidas a título de salário maternidade 

encontram-se acobertadas pelo manto da prescrição.  

IV - Parecer do MPF acolhido para reconhecimento da prescrição. Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC 2005.03.99.007620-5, Rel. Des. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 26/06/2007, DJ 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
TRABALHADORA RURAL. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO.  
1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo 

art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto, segurada 

obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a e art. 26, IV, 

ambos da Lei de Benefícios).  

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário maternidade em 

razão do nascimento dos filhos da Autora, ocorridos em 20.11.92 e 14.09.95, uma vez que entre o nascimento e a 

propositura da ação decorreram mais de 5 (cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 

8.213/91.A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas apenas as prestações vencidas no qüinqüênio 

anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas.  
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4. Apelação não provida." 

(AC 2004.03.99.030480-5, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 14/01/2008, DJ 03/04/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PRESCRIÇÃO.  
(...) 

IV. Reconhecimento, de ofício, da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário 

maternidade em razão do nascimento de uma das filhas da parte autora, com espeque na novel redação do §5º, artigo 

219, do Código de Processo Civil, uma vez que entre o nascimento e a propositura da ação decorreram mais de 5 

(cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos 

termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.  

(...) 

IX. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC 2002.03.99.039606-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 21/08/2006, DJ 21/09/2006) 

 

Destarte, considerando-se que o nascimento do filho da autora - Fabio Vinicius Carneiro Pontes, ocorreu em 03.06.2004 

(fls. 10) e a ação foi ajuizada em 06.07.2009 (fls. 02/02v) impõe-se o acolhimento da prescrição qüinqüenal, pelo que 

deve ser reformada a r. sentença quanto a um dos salários maternidade deferido. 

De outra parte, o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 
início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 
condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 
VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, verifica-se que a parte autora não apresentou qualquer documento anterior ao nascimento do filho Regis Rafael 

Carneiro Pontes, que sirva como início de prova material. 

Com efeito, a cópia da CTPS da autora onde consta registro como trabalhadora braçal rural, no período de 17.01.1994 a 

01.07.1994 (fls. 08/09), não tem o condão de comprovar o exercício da atividade de rural para fins de concessão do 

salário-maternidade, pois não é contemporânea à época do nascimento do filho Regis ocorrido em 20.11.2006. 

Verifica-se, ainda, que a autora possui registro em CTPS como doméstica no período de 02.02.1995 a 14.09.1995 e 

como serviços gerais na empresa Laminadora Sião Ltda., no período de 01.04.2003 a 30.04.2003 (fls. 09). 
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que a ausência 

de prova documental enseja a denegação do benefício salário-maternidade pleiteado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa 

do trabalhador rural. 

2. Recurso provido." 

(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 
custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Remessa oficial não conhecida." 

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j.12/05/2008, DJ 10/06/2008) 

 

No mesmo sentido, v.g., TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.058069-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., DJ 

12.01.2009; AC 2008.03.99.059234-8, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, 9ª T., DJ 16.01.2009; AC 2005.61.20.005416-

7, Rel. Juíza Conv. Giselle França, 10ª T., DJ 15.08.2008; AC 2008.03.99.008063-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª 

T., DJ 09.05.2008. 

Assim, não preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que 

deve ser reformada a r. sentença de procedência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para reconhecer a existência de prescrição, e extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, com relação a um dos pedidos de salário-maternidade, e julgar improcedente a 

ação quanto ao pedido de concessão de salário-maternidade referente ao nascimento do filho Regis Rafael Carneiro 

Pontes. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO MACIEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 
pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, entendendo que, conquanto não haja impedimento jurídico à 

renúncia, se esta se destina à implantação de outro benefício mais vantajoso, os valores recebidos da autarquia devem 

ser integralmente restituídos, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios de 10% do valor atribuído à causa, isentando-a de seu pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 
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previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 
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no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 
 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZA STABILE BARBARA 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00144-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por TEREZA STABILE BARBARA, em face de sentença proferida em ação de revisão 
de benefício previdenciário. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo 

Civil . Sem custas. 

Em razões recursais, a parte autora pleiteia, preliminarmente, a apreciação do agravo interposto nos autos, na forma 

retida, em face da decisão que determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta 

não ser o prévio requerimento administrativo condição para o ajuizamento de ação previdenciária. Requer o provimento 

do recurso, a fim de determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo para regular processamento do feito. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, as razões do agravo interposto pela parte autora, na forma retida, se confundem com o mérito do 

presente apelo e serão analisadas como segue. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 
consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 
2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para seu regular prosseguimento, em face da 

desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1101/1907 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9886/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.088535-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL ROSENDO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.09.00309-5 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MANOEL ROSENDO DA SILVA FILHO, em face da r. sentença proferida nos 

autos da ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, serem devidos os juros de mora no período entre a data da 
conta e a data da expedição do precatório. Aduz que o art. 100 , § 1º, da CF não deixa dúvidas quanto ao cabimento dos 

juros entre a data da conta e a data da formalização do precatório. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento 

no sentido de, a despeito dos precedentes de que não são devidos os juros moratórios em sede de atualização de conta 

para fins de precatório complementar, no caso específico dos autos, havendo sentença transitada em julgado 

determinando a sua inclusão, é de ser mantida em obediência a coisa julgada, in verbis: 

 

"DECISÃO.  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AUDÊNCIA DE ENQUADRAMENTO NO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL 
- PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - COISA JULGADA.  

1. Eis como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região sintetizou o entendimento sufragado (folha 44):  

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE CONTA. JUROS MORATÓRIOS. INCLUSÃO. 

DETERMINAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO DETERMINANDO A INCLUSÃO.  

A despeito do entendimento de que não são devidos os juros moratórios em sede de atualização de conta para fins de 

precatório complementar, no caso específico dos autos, havendo sentença transitada em julgado determinando a sua 
inclusão, é de ser mantida em obediência ao que determina o CPC nos seus artigos 468 e 471.  

A situação concreta distancia-se daquela retratada no precedente do Plenário, alusivo ao Recurso Extraordinário nº 

298.616-0/SP, relatado pelo Ministro Gilmar Mendes, a revelar a óptica, em relação à qual guardo reservas, de que, 

no espaço de tempo entre a expedição do precatório e o término do exercício subseqüente - a significar 18 meses e, 

portanto, a percentagem de 9% considerados os juros moratórios -, não se configura a mora do devedor.  

Neste processo, há a circunstância ressaltada pelo regional - o fato de a declaração de serem devidos os juros de mora 

estar coberta pela preclusão maior, pela coisa julgada. Como, então, concluir pela violência à Constituição Federal ?  

2. Conheço deste agravo e o desprovejo.  

3. Publiquem."  

(STF, AI 623934/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.05.2010, DJe 18.06.2010) 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Precatório. Juros moratórios. Previsão em 

sentença, com trânsito em julgado. Questão infraconstitucional. Jurisprudência assentada. Ausência de razões 

consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. 

Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição 

de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de 

agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 
agravado."  
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(STF, RE 415664 AgR-AgR/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 08/09/2009, DJ 09.10.2009) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. EXISTÊNCIA 
DE COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não obstante a jurisprudência pacífica desta Corte ser no 

sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e 

a data do efetivo pagamento do precatório, transitou em julgado a sentença, proferida no processo de conhecimento, 

que estipulou a incidência de juros moratórios até o depósito da integralidade da dívida. II - Agravo regimental a que 

se nega provimento."  

(STF, RE 504197 AgR/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 20/11/2007, DJ 19.12.2007) 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO.  

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada.  

2. Embargos de divergência não providos."  

(STJ, EREsp 789741/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, j.01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXISTÊNCIA 

DE COISA JULGADA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1. Pacificou-se neste E. STJ o entendimento de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos 

precatórios, consoante disposto no art. 100, § 1º, da CR/88, são indevidos os juros moratórios em precatório 

complementar. Todavia, interpretação contrario sensu leva à conclusão: se a Fazenda não atende o prazo 

constitucional para o pagamento do precatório, configurar-se-á situação de mora, caso em que (a) são devidos juros 

de mora e (b) incidem sobre o período da mora, ou seja, a partir do dia seguinte ao do prazo constitucional do 

pagamento do precatório.  

2. Todavia, consta dos autos que o título executivo judicial determinou a incidência dos juros de mora até o depósito 

integral da dívida. Por isso não cabe modificar, em tema de execução, a determinação judicial, por decisão transitada 

em julgado, de incidência de juros moratórios no precatório complementar, até o depósito integral da dívida.  

3. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 871982/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta 

Turma, j. 11/05/2010, DJe 31/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA.  
1. A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, consolidou a compreensão de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de 

liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros.  

2. Entretanto, o trânsito em julgado da sentença que determinou a incidência de juros de mora até o depósito integral 

da dívida, paga por meio de precatório, impossibilita a exclusão de tais parcelas, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

3. Estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil as sentenças transitadas em 

julgado anteriormente a sua vigência, ainda que eivadas de inconstitucionalidade.  

4. Agravo interno improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 1182281/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010) 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. AFRONTA AO 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL AFASTADA. JULGAMENTO PELO COLEGIADO. JUROS 

DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. AFRONTA AO ART. 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOVAÇÃO EM SEDE DE REGIMENTAL. INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. 
PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFERIDO.  

1. É entendimento pacificado neste Superior Tribunal de Justiça que fica superada eventual afronta ao art. 557 do 

Código de Processo Civil pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão singular do 
Relator.  

2. O entendimento desta Corte é no sentido de que na atualização da conta a ser incluída no precatório complementar 

não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 1.º, do art. 100, da 

Constituição Federal.  

3. A alegação fundada no art. 475-B do Código de Processo Civil não foi aventado nas razões do recurso especial e, 

portanto, não comporta conhecimento, na medida em que se configura inovação inviável de ser examinada em sede de 

agravo regimental.  

4. Somente havendo determinação expressa no título executivo, no sentido de fixação do termo final na data da 

inscrição do precatório, é que a não observância dessa determinação resultaria em violação à coisa julgada.  

5. De acordo com o prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, o sobrestamento do feito apenas deverá ser 

cogitado por ocasião do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.  
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6. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp 1132323/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 19/11/2009, DJe 15/12/2009) 

 

In casu, considerando o trânsito em julgado do título judicial exeqüendo, que expressamente determinou a incidência 

dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da embargante, para que 

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação 

e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

Registre-se, a propósito precedente desta E. Décima Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO DO 

PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. PAGAMENTO. PRAZO CONSTITUCIONAL. COISA JULGADA.  
I - Não há se falar em aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a 

data da inscrição do precatório no orçamento, se o pagamento ocorreu dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, a teor do posicionamento adotado pelo E. STF, em seu órgão fracionário (2ª Turma), contudo, 

considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que 

sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 
liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada.  

II - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido."  

(AC 2002.61.04.006714-0, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJe 

19/05/2010) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da exeqüente, 

para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051797-35.2001.4.03.9999/MS 

  
2001.03.99.051797-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS GARDINO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

No. ORIG. : 99.00.00024-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 07/06/1999, em face do INSS, citado em 21/09/1999, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a 

partir do requerimento administrativo, com pedido de tutela antecipada. 

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fl. 25. 

 

A r. sentença, proferida em 26/10/2009, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preenchera 

os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, sendo as parcelas em 

atraso corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula nº 148, do E. Superior Tribunal de Justiça, e acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também a partir da citação. Condenou o INSS aos pagamentos de custas e 

despesas processuais, bem como ao de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, com observância da Súmula n° 111 do STJ. Determinou a remessa ex officio. 
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Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência 

do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 459/463, opinando "pelo improvimento do presente recurso e da 

remessa oficial, devendo ser mantida integralmente a r. sentença hostilizada, inclusive quanto aos efeitos da tutela 

antecipada concedida".  

É o relatório. 

DECIDO.  
A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Determinou a remessa ex officio. 

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrara o devido preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da improcedência 

do pedido. 

 
Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Ainda, registro que a renda mensal vitalícia subsistiu até 31 de dezembro de 1995, nos termos do artigo 39, parágrafo 

único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentava o artigo 40 da Lei nº 8.742/93. 

 

Com efeito, tendo-se em vista que a propositura da ação deu-se em 07/06/1999, o benefício pleiteado não poderia ter 

sido a renda mensal vitalícia, já que, nesta época, havia deixado de existir no ordenamento jurídico. 

 

Cabe, porém, o pedido de amparo social de prestação continuada, que, com maior amplitude e mesma função social, 

passou a socorrer mais pessoas desamparadas, de tal forma que neste sentido passo a analisar a presente demanda. 

 

Lembre-se que ausentes os requisitos de um benefício pleiteado, pode o magistrado conceder outro, desde que presentes 

os pressupostos exigidos pela lei. Tal orientação segue o princípio "da mihi factum, dabo tibi jus", o qual, por sua vez, é 

reiteradamente invocado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"O juiz aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado". (STJ-RTJ 21/340). 

 

Outrossim, tem-se admitido que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e 
atingir o fim social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a 

obtenção do benefício, sendo irrelevante sua nominação. 

 

A título ilustrativo, note-se, ainda, acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 139 DA LEI 8.213/91. ART. 203, V, DA CF/88. ART. 20 DA 

LEI 8.472/93. LAUDO PERICIAL. DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE MISERABILIDADE.  

1.O art. 139 da Lei 8.213/91, dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social até a regulamentação do art. 203 da Constituição Federal, que criou o benefício assistencial de 

prestação continuada, o que se deu com a edição da Lei 8.742, em 07.12.93.  

2.A presente ação foi julgada em 05.12.96, quando já não mais vigorava o art. 139 da Lei 8.213/91. Deste modo, o 

pedido formulado pelo Autor deveria ter sido analisado à luz da Lei 8.742/93, regulamentadora da norma 

constitucional que fundamentou o pleito.  

3.Identificada a pretensão posta em exame, cabe ao juiz dizer o direito aplicável na solução da lide, a fim de fazer 

valer, sempre que possível, o princípio da efetividade das decisões judiciais.  

4.O Autor preenche os requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93, quais sejam ser portadora de invalidez e não 

dispor de meios próprios ou familiares de prover sua manutenção, pelo que faz jus ao benefício de prestação 

continuada, desde a data do laudo pericial que comprovou a invalidez.  
5. Apelação parcialmente provida para fixar a data do laudo inicial como termo "a quo" do benefício. 6. Peças 

liberadas pelo Relator em 10.08.2000 para publicação do acórdão." 

(TRF - 1ª Região - 1ª Turma, AC 1997.01.00.028740-5, Rel. Juiz Luciano Tolentino do Amaral, v. u., DJU 28.08.00, 

pág. 16) 

 

Desta forma, o pedido da parte autora, em que pese a nomenclatura equivocada, deve ser analisado sob as exigências 

legais do benefício de prestação continuada da Assistência Social, gerando, eventualmente, as consequências a este 

pertinentes. 

 

Ressalte-se que não houve prejuízos, na medida em que as partes e o Juízo de primeiro grau desenvolveram suas 

argumentações sobre os requisitos do amparo social. 
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Passo à análise do mérito. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à deficiência, deve-se atentar aos laudos periciais das fls. 96/98 e das fls. 320/327, sendo estes conclusivos 

no sentido de que "o autor é portador de câncer de pele tratado, espondiloartrose e diabetes", de tal forma que deve 

considerado incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, restando satisfeito esse requisito. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 
sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 
unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 
 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 
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do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, os estudos sociais, realizados em 15/03/2006 (fls. 203/205), em 18/12/2008 (fls. 286/287) e em 

02/10/2009 (fl. 406), demonstraram que a renda per capita familiar é insuficiente para assegurar uma sobrevivência 

digna. 

 

Anotou a sra. Assistente Social, em 15/03/2006, que o requerente residia com sua companheira, a sra. Dirce Maria da 

Silva, que contava com 59 (cinquenta e nove) anos, com sua filha Rafaela, com 13 (treze) anos à época, e com seu filho 

Onivaldo, então com 36 (trinta e seis) anos, composição esta que permaneceu inalterada até 02/10/2009, conforme 
informação da fl. 406.  

 

Informaram que a família morava em imóvel próprio, constituído por 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro.  

 

Expôs, em 18/12/2008, que a renda familiar provinha do benefício recebido pelo requerente por força da antecipação 

dos efeitos da tutela (fl. 25 e fl. 252), na quantia de 01 (um) salário mínimo, da aposentadoria da sra. Dirce, de mesmo 

valor, conforme documento da fl. 152, e dos rendimentos variáveis do sr. Onivaldo, que auferia em média R$ 25,00 

(vinte e cinto reais) por dia efetivamente trabalhado. Acrescentou que a filha Rafaela iria receber, excepcionalmente, R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), por estar trabalhando em uma loja somente durante aquele mês.  

 

A conclusão da sra. Assistente Social, em 2006, a qual foi reiterada nos estudos sociais subsequentes, foi a seguinte: 

"caracterizamos a situação com evidências concretas de real necessidade do benefício social pleiteado, considerando 

os aspectos sociais, econômicos, habitacionais e de saúde do requerente e de seus familiares".  

 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido.  

 

Com efeito, restou comprovada a ausência de qualquer renda fixa além da aposentadoria da sra. Dirce e do 
amparo social recebido pelo requerente, por força da decisão de tutela antecipada (fl. 25 e fl. 252).  

 

Nesse sentido, observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar 

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que a renda da família, consistente no valor de aproximadamente 2 (dois) salários mínimos, 

apenas serve aos gastos exigidos pela condição de deficiente do autor e de idosa de sua esposa, de modo que nada resta 

aos demais, que carecem, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.  

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 
ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade do autor, as condições de moradia, as despesas com suas 

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, 

através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) 

do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da 

citação (21/09/1999 - fl. 44-v), conforme fixado pelo decisum, compensando-se os valores já pagos administrativamente 

a título de benefício por força da tutela antecipada (fl. 25 e fl. 252). 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento"  

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula n° 111 

do STJ), pois, se concedidos conforme o entendimento desta E. Turma, configuraria reformatio in pejus. Ademais, a 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação à Súmula 

111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha sendo 

interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte texto: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

(grifo nosso) 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o 

erro material constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, dou 

parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir 

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 
de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - 

RPV, sendo que, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-11-2004 em face do INSS, citado em 15-12-2004, visando ao reconhecimento da 

condição especial da atividade exercida no período de 09-06-1977 a 15-07-1996, com a consequente concessão do 

benefício de aposentadoria especial. Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

A r. sentença, proferida em 31-03-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, a ser convertido para tempo de serviço 

comum, deixando de conceder o benefício de aposentadoria especial, por falta do tempo mínimo necessário, e para 
condenar a autarquia a revisar o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço formulado em 04-12-

1995 (NB: 42/100.242.199-0), concedendo o benefício caso o tempo apurado atinja o exigido pelo ordenamento, no 

prazo de 30 dias, contados da ciência da sentença, em razão da antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários do advogado dativo no valor máximo da tabela. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por configurar julgamento extra 

petita, posto que não consta da exordial o pedido de conversão de atividade especial em comum, tampouco o 

requerimento de revisão de procedimento administrativo com fixação do termo inicial do benefício em época anterior à 

data da citação. Ainda, aduz ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência 

de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente. No mérito, argumenta que não restou 

demonstrada a condição especial da atividade exercida no período pleiteado na exordial. Requer a reforma da r. 

sentença. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento de prescrição quinquenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A r. sentença, proferida em 31-03-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período pleiteado na exordial, a ser convertido para tempo de serviço 
comum, deixando de conceder o benefício de aposentadoria especial, por falta do tempo mínimo necessário, e para 

condenar a autarquia a revisar o pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço formulado em 04-12-

1995 (NB: 42/100.242.199-0), concedendo o benefício caso o tempo apurado atinja o exigido pelo ordenamento, no 

prazo de 30 dias, contados da ciência da sentença, em razão da antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários do advogado dativo no valor máximo da tabela. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformado, apela o INSS alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por configurar julgamento extra 

petita, posto que não consta da exordial o pedido de conversão de atividade especial em comum, tampouco o 

requerimento de revisão de procedimento administrativo com fixação do termo inicial do benefício em época anterior à 

data da citação. Ainda, aduz ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência 

de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente. No mérito, argumenta que não restou 

demonstrada a condição especial da atividade exercida no período pleiteado na exordial. Requer a reforma da r. 

sentença. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento de prescrição quinquenal.  

In casu, tratando-se de sentença de cunho meramente declaratório, tem-se como referência o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Na presente ação, tendo a parte autora atribuído à 

causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a remessa oficial não há de ser conhecida. 

Ainda, não merece prosperar a preliminar de nulidade da r. sentença por ser extra petita. Com efeito, observa-se que o 
pedido de concessão de aposentadoria especial pressupõe o reconhecimento de labor em condição especial. Acrescente-

se que as aposentadorias especial e comum são espécies do gênero aposentadoria por tempo de serviço, sendo que a 

segunda constitui um pedido menor do que a primeira. Assim, uma vez reconhecido o labor em condição especial, em 

montante insuficiente para a concessão da aposentadoria especial, a determinação de sua conversão em comum para fins 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço não ultrapassa os limites do pedido, posto que se trata de um 

pedido subsidiário implícito naquele constante da exordial. 

Note-se ainda que o requerente apresentou comprovante do protocolo administrativo datado de 04-12-1995 (fl. 13) e 

pleiteou "que a data de início do benefício deverá ser fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, 

conforme o disposto no Art. 49, da Lei 8213/91" (fl. 05), dispositivo que remete à data de realização do requerimento. 

Destarte, conclui-se que a determinação para que seja realizada a revisão do requerimento administrativo de 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora observou os limites da lide instaurada. 

Neste sentido, observe-se por analogia o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE 

TRABALHOS ESPECIAIS (...)  

- Afasta-se a alegação de nulidade da sentença por ser extra petita. Nesse sentido, atente-se, que mesmo se o pedido 

formulado fosse de aposentadoria especial, deve-se observar se estão satisfeitos os requisitos do benefício de 
aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto que, nada mais são do que espécies do gênero aposentação por 

tempo de serviço, além de este (comum) ser evidentemente um "minus" em relação àquele (especial).  

(...)  
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- Matéria preliminar afastada. - Remessa oficial parcialmente provida. - Apelação do INSS parcialmente provida. - 

Recurso adesivo do autor improvido"  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 199961130005262, AC 1270255, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., D: 

23/06/2008, DJF3: 10/07/2008)  

 

Ainda, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para 

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito 

no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu revise imediatamente o pedido administrativo de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 
devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS.  

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.  

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162)  

 

Enfim, nota-se que, ao reconhecer o exercício da atividade urbana em condição especial, determinando que o INSS 
revise o procedimento administrativo movido pelo autor, a r. sentença deixou de proceder à análise do preenchimento 

dos requisitos para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sem que a parte autora tenha apelado em face 

dessa decisão. Sendo assim, a matéria devolvida à apreciação desta E. Corte consiste tão somente na análise da 

condição especial da atividade exercida no período de 09-06-1977 a 15-07-1996. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 23-04-1956, o reconhecimento da condição 

especial da atividade exercida no período de 09-06-1977 a 15-07-1996. 

No tocante à caracterização como atividade especial dos períodos pleiteados, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003, 

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não 

afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou 

ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma 

contundente garantia constitucional do direito adquirido. 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova.  
Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997.  

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

Neste sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.  

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas.  

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.  

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 
1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.  

V - Agravo interno desprovido."  

(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...)  

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido."  

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449)  

 

Desta forma, deve ser considerado especial o lapso de 09-06-1977 a 15-07-1996, porquanto restou comprovado que a 

parte autora exerceu a função de manobrador junto à Rede Ferroviária Federal S. A., executando atividades de formação 
de trens, engate e desengate de mangueiras para acionamento de freios, operação de chaves de aparelhos de mudança de 

via e capina da esplanada, com exposição habitual e permanente às intempéries (sol, chuva, calor e poeira), conforme os 

informativos DSS-8030 das fls. 14 e 43, enquadrando-se no código 2.4.3 do Decreto nº 53.831/64. Neste sentido, segue 

a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. MANOBRADOR DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA).  

(...)  

VII - Conforme a cópia do processo administrativo trazido à colação, o apelado instruiu o pleito de sua aposentadoria 

com SB-40, fornecido pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), por meio do qual se verifica o exercício de 

atividade laborativa no período de 18 de outubro de 1974 a 30 de abril de 1976 com sujeição a agentes agressivos, em 

virtude da exposição a intempéries como sol, vento, chuva, frio e poeira, de modo habitual e permanente, na função de 

manobrador, quando era encarregado da coordenação e execução de operações de emblocamento de vagões, engate e 

desengate de mangueiras de engate, mudança de chave e capina de esplanada, trabalho prestado nas esplanadas e 

pátios de estações ferroviárias.  

VIII - O SB-40 mencionado especifica, com o devido rigor, a natureza do trabalho nele discriminado, e foi firmado, 

ademais, sob responsabilidade criminal, não se justificando, portanto, a sua desconsideração, mesmo porque o INSS 
não aponta qualquer irregularidade formal quanto a ele, como lhe competia, na forma do art. 333, II, CPC.  

IX - Além disso, a RFFSA possui documento interno em que individualizadas algumas das tarefas próprias ao 

manobrador, cuja discriminação aperfeiçoa os termos do SB-40 citado e o corrobora integralmente, dada as funções 

atribuídas ao profissional em questão, assim descritas: "1. Participar de treinamento, quando exigido; 2. Executar 

serviços de manobra, examinar o estado dos engates, seus pinos e contrapinos, torneiras e mangueira do sistema 

pneumático de freio; 3. Formar trens, juntar e separar vagões para carga, descarga e baldeações nos pátios, terminais 

e armazéns, colocando-os em posição de serviço, inclusive em desvios ou ramais particulares; 4. Engatar e desengatar 

locomotivas, carros e vagões; 5. Dar entrada dos trens nas chaves dos pátios; 6. Efetuar sinalização manual, através 

de apito, lanterna e bandeira utilizando, se necessário, transceptores portáteis; 7. Verificar os sinais da cauda do trem, 

comunicando quando esta ultrapassar o marco; 8. Manejar aparelhos de mudança de via e de sinalização necessários 

às manobras zelando pela sua conservação, mantendo-os limpos e lubrificados; 9. Verificar marcação e rótulo dos 
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vagões, constantes das Notas de Manobras, agrupando-os segundo seu destino; 10. Executar, sob responsabilidade do 

chefe imediato, abertura, fechamento de portas e lacramento de vagões; (...) 13. Participar da limpeza da estação; e 

14. Ajudar na carga e descarga de bagagens e pequenos volumes.".  

X - Por outro lado, a própria autarquia previdenciária, por alguns de seus órgãos administrativos, tem admitido, 

embora de forma errática, a natureza especial da atividade de manobrador, de que é exemplo a decisão proferida pelo 

Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) em sede de recurso interposto pelo segurado Salvador Queiroz, 

quando assentado que o trabalho em questão enquadra-se no código 2.4.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

vale dizer, a atividade de manobrador equipara-se à de "maquinistas, guarda-freios, trabalhadores de via 

permanente".  

XI - Acrescente-se que, em sede da mesma decisão, o CRPS deixa expresso que "o próprio INSS, através da 

Coordenadoria de Benefícios, orienta no sentido de enquadrar a atividade de manobrador em ferrovias no código 

acima citado, conforme constou no processo de interesse do segurado João Alves Domingos, NB-46/84.345.414-8 (OL: 

Ribeirão Preto)".  

(...)  

XIII -Apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200160030001459, AC n.º 795519, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., D: 

18/04/2005, DJU: 02/06/2005, pág: 679)  

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. CONVERSÃO DE TEMPO 
ESPECIAL EM COMUM. TRABALHADOR EM VIA FERROVIÁRIA. LAUDO PERICIAL. ALUNO-APRENDIZ  

(...)  

II - Considera-se especial o período trabalhado na via ferroviária, de maneira permanente, independentemente da 

apresentação de laudo pericial, durante a vigência do D. 53.831/64 até o D. 2.172/97.  

(...)  

IV - Remessa oficial e apelação parcialmente providos.  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200161830004421, AC n.º 987034, 10ª T., Rel. Castro Guerra, v. u., D: 20/09/2005, 

DJU: 19/10/2005, pág.: 710)  

 

Sendo assim, o período de 09-06-1977 a 15-07-1996 deve ser computado como especial, com a aplicação do fator de 

conversão 1.4, para fins de cômputo de tempo de serviço comum. 

Enfim, deixo de apreciar o pedido de observância da prescrição quinquenal, posto que referida questão deve ser objeto 

de análise pela autarquia em sede administrativa. Acrescente-se que não há informação nos autos de que o INSS tenha 

implantando aposentadoria por tempo de serviço em favor do autor, após a revisão administrativa realizada por força da 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 155/156). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão 
recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-54.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006228-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE BARROS VELOSO 

ADVOGADO : ROSANE MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00062285420044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária, para condenar o réu a corrigir o benefício de pensão por morte titularizado pela parte 

autora, com base em salários mínimos, na forma determinada no artigo 58 do ADCT, a partir de 05 de abril de 1989 até 
09.12.1991. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal e compensados eventuais valores já pagos na 

seara administrativa, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região e do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios 

serão compensados entre as partes. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que a demandante decaiu do direito de pleitear a revisão da renda mensal de seu 

benefício previdenciário. Defende a ausência de juridicidade do pedido de retroação da DIB. Assevera que, se for 

determinada a aplicação do teto da legislação anterior (CLPS), para efeito de cálculo da RMI deve também ser utilizada 

a CLPS. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 
Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

De outro giro, no que tange à matéria de fundo, as razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos 

apresentados pela decisão recorrida. 

 

Com efeito, o INSS defende a ausência de juridicidade do pedido de retroação da DIB e assevera que, se for 

determinada a aplicação do teto da legislação anterior (CLPS), para efeito de cálculo da RMI deve também ser utilizada 

a CLPS. 
 

Entretanto, a sentença julgou procedente o pedido, determinando o recálculo da renda mensal da pensão por morte 

titularizada pela parte autora, com base em salários mínimos, na forma determinada no artigo 58 do ADCT, a partir de 

05 de abril de 1989 até 09.12.1991. 

 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

 

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação 

expendida na r. sentença recorrida. 
II- Recurso(s) do autor que não se conhece. 

(Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de (AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª 

Turma, 2000, p. 223) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 182 DO STJ. ANALOGIA. 

I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É necessária a impugnação 

específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as alegações veiculadas pela agravante estão 

dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ. 

II - Agravo regimental não conhecido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 749.048/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27/09/2005, DJ 21/11/2005 p. 157) 
 

Passo, entretanto, ao reexame da matéria controvertida no presente feito, por força da remessa oficial. 

 

Verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de pensão por morte desde 05.04.1985 (fl. 58), sem benefício 

originário. 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 
58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 
pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como consta que a pensão por morte titularizada pela autora já sofreu administrativamente a revisão prevista 

no artigo 58 do ADCT/88 (dados do sistema DATAPREV, em anexo), nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil não conheço de parte da apelação do INSS 

e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o 

pedido. 
Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004725-39.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.004725-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE ALVES SIEBRA 

ADVOGADO : WILSON OLSEN JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00047253920064036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício titularizado pelo autor, considerando 
os salários-de-contribuição reconhecidos em sede de ação trabalhista. As diferenças em atraso, compensados eventuais 

pagamentos realizados na seara administrativa, deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o postulante o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, com o conseqüente 

pagamento das diferenças apuradas, considerando a nova relação de salários-de-contribuição emitida pela ex-

empregadora por força de decisão judicial proferida em contenda trabalhista. 

 

À fl. 145, foi juntada cópia de acordo realizado perante a Justiça do Trabalho no ano de 2002, através do qual o 

demandante e a empresa Loureço Froio & Cia. Ltda. se conciliaram acerca da remuneração efetivamente por aquele 

percebida a partir de 01.01.1995. 

 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez do autor foi calculado, inicialmente, com 

base nos documentos apresentados quando do requerimento administrativo de concessão da benesse, salientando que os 

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo foram considerados sem o acréscimo ora 
pretendido. 

 

Entretanto, considerando o êxito do segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o direito ao recálculo 

da renda mensal inicial de seu benefício, uma vez que os salários-de-contribuição do período-básico-de-cálculo 

restaram majorados em seus valores. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados 

no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido. 
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

 

Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, considerando o rol dos salários-de-contribuição 
que compuseram o período-básico-de-cálculo consoante decidido na lide trabalhista. 
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Saliento que o fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos 

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda, conforme o seguinte precedente do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça trabalhista , já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. A legislação 

específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). Recurso desprovido.  

RESP 641418, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27.06.2005, fl. 436)  
 

Ademais, a ex-empregadora comprometeu-se a comprovar o recolhimento das contribuições decorrentes do mencionado 

vínculo empregatício, tendo sido preservada a fonte de custeio relativa à revisão pretendida, não existindo justificativa 

para a resistência do INSS em reconhecer os correspondentes salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda 

mensal da aposentadoria do finado autor. 

 
Ainda que assim não fosse, de rigor a acolhida da pretensão do falecido demandante, tendo em vista que não responde o 

empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência 

desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 
 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença que ordenou a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez titularizado pelo autor, considerando-se os salários-de-contribuição reconhecidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias 
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deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em 

relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-44.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003441-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILENO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00034414420074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação previdenciária, julgou extinto o feito, sem resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, no tocante ao pedido de correção dos 24 salários-de-contribuição pela 

ORTN e seus reflexos e julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder ao reajuste do valor 

do benefício do autor, observando-se a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT. As diferenças em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal e da Súmula 08 do TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação. Face à sucumbência recíproca, as custas processuais e os honorários advocatícios 
reputaram-se compensados. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS que a revisão pleiteada pela autora já foi efetuada administrativamente. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial desde 23.06.1986 (fl. 33). 

 
Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, com a seguinte 

redação: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  
 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 
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Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  
 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260 /TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da súmula 260 /TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A súmula 260 , do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 
mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284)  
 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

Outrossim, como consta que a aposentadoria titularizada pelo autor já sofreu administrativamente a revisão prevista no 

artigo 58 do ADCT/88 (dados do sistema DATAPREV, em anexo), nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. 
 
Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-53.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006407-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IZABEL CORREIA LOPES 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00064075320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pela autora, no período de 04.06.1967 a 13.09.1974, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora no 

período pleiteado e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 

18.09.2009, data em que foi completado o tempo necessário para a concessão do benefício. As prestações vencidas 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação até 

30.06.2009, aplicando-se, a partir de então, a Lei nº 11.960/09. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº111 do STJ). 

Sem condenação em custas. 

Apelou a autora, pleiteando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, sustentando ter 

preenchido os requisitos necessários para a obtenção do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Caso 
mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas, pela 

isenção das custas e despesas processuais e pela fixação dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês. Por fim, 

requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela autora no 

período de 04.06.1967 a 13.09.1974, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: escritura de compra e venda, datada de 30.08.1966, e respectiva 

certidão do Registro de Imóveis de Presidente Venceslau - SP, onde consta o nome do pai da autora, qualificado como 

lavrador, como adquirente de áreas de terras rurais situadas no município de Teodoro Sampaio - SP (fls.16/17); 
comprovante de pagamento de ITR - INCRA, exercício de 1966, em nome do pai da autora, referente a imóvel situado 

em Teodoro Sampaio - SP (fls.18); notas fiscais em nome do pai da autora, emitidas em 16.11.1973, 25.04.1974, 

01.11.1975, 20.11.1976, 01.10.1977, 31.03.1978 e 23.12.1982, onde consta a comercialização de mamona, vacas, 

garrotes e leite (fls.20/26). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 
rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 
IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural da autora no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.76/77). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período reconhecido na r. sentença, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 
(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
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N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, a autora cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou na Prefeitura Municipal de 
Teodoro Sampaio, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à 

edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de trabalho na 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, consoante se verifica da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

da autora (fls.31) e da certidão da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio (fls.88), conforme tabela explicativa anexa 

a esta decisão, a autora completou 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 7 (sete) dias de serviço até a data da citação 

(27.07.2007 -fls.32), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do 

art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.07.2007 - fls.32), nos termos do art. 219 do Código 

de Processo Civil, posto que ausente comprovação de requerimento administrativo. 

Os juros de mora devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, a míngua de impugnação da parte autora. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZABEL CORREIA LOPES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

data de início - DIB 27.07.2007 (data da citação - fls.38), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.03.99.045123-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERRARI NETO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE ASSIS 

No. ORIG. : 06.00.00071-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 18-08-2006 por João Ferrari Neto em face do INSS, citado em 24-11-2006, pleiteando o 

reconhecimento da atividade exercida na área rural no período de junho de 1966 a dezembro de 1973, em regime de 

economia familiar. Atribui à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

A r. sentença, proferida em 17-10-2007, julgou procedente o pedido, declarando que a parte autora efetivamente 

trabalhou no período pleiteado na exordial, na atividade rurícola. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários 
advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita. Sem condenação 

em custas e despesas processuais. 

Apela o INSS, argumentando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova material a 

comprovar a atividade rural sem registro. Aduz, ainda, a ausência de recolhimentos das respectivas contribuições 

previdenciárias, bem como a impossibilidade de ser computado tempo de labor rural anterior à data em que a parte 

autora completou 16 anos de idade. Caso mantido o decisum, pleiteia que o requerente seja obrigado a recolher 

indenização correspondente às contribuições previdenciárias não recolhidas. Requer a reforma da r. sentença e a 

improcedência da ação. Pré-questiona, para fins de futura interposição de recurso extraordinário e especial, os 

dispositivos invocados nas razões.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 17-10-2007, julgou procedente o pedido, declarando que a parte autora efetivamente 

trabalhou no período pleiteado na exordial, na atividade rurícola. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita. Sem condenação 

em custas e despesas processuais. 

Apela o INSS, argumentando que os documentos trazidos aos autos não configuram início razoável de prova material a 
comprovar a atividade rural sem registro. Aduz, ainda, a ausência de recolhimentos das respectivas contribuições 

previdenciárias, bem como a impossibilidade de ser computado tempo de labor rural anterior à data em que a parte 

autora completou 16 anos de idade. Caso mantido o decisum, pleiteia que o requerente seja obrigado a recolher 

indenização correspondente às contribuições previdenciárias não recolhidas. Requer a reforma da r. sentença e a 

improcedência da ação. Pré-questiona, para fins de futura interposição de recurso extraordinário e especial, os 

dispositivos invocados nas razões. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, pleiteia a parte autora, nascida em 25-06-1954, o reconhecimento da atividade exercida na área 

rural no período de junho de 1966 a dezembro de 1973, em regime de economia familiar. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: peças de 

justificação judicial movida pelo autor, a fim de demonstrar o labor rural no período de junho de 1966 a dezembro de 

1973 (fls. 07/11 e 25/44); declaração firmada por terceiro, datada de 13-04-2004, atestando que o requerente exerceu 

labor rural no período pleiteado na exordial (fl. 12); escritura pública e certidão de Registro de Imóveis, informando que 

o Sr. Guilherme Ferrari, genitor do autor, foi qualificado como lavrador e adquiriu um imóvel rural em 16-08-1971 (fls. 

13/15); certidão de Registro de Imóveis, informando que o seu pai foi qualificado como lavrador e adquiriu parte ideal 

de imóvel rural em 05-08-1961 (fls. 16 e 19); certidão de Registro de Imóveis, informando que o genitor do requerente 

foi qualificado como lavrador e adquiriu imóvel rural em 02-07-1968 (fl. 17); declaração do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema-SP, datada de 16-04-2004, atestando que o autor exerceu atividade 
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rural no período de 26-07-1968 a 30-12-1973, sem homologação (fl. 18); documento escolar do requerente, referente ao 

ano de 1971, indicando que cursou período noturno (fl. 20); declaração e histórico de estabelecimento de ensino, 

informando que a parte autora cursou os anos de 1961 e 1962 em "Escola Mista da Fazenda Maruchi" (fls. 23/24); 

certidão de casamento de seus genitores, celebrado em 18-10-1952, qualificando seu pai como lavrador (fl. 21); e 

certidão de nascimento do autor, lavrada em 03-07-1954 (fl. 22).  

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente 

o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91), quais 

sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

Todavia, no presente caso, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração 

de início razoável de prova material, uma vez que não foi apresentado qualquer documento que comprove o efetivo 

labor do requerente no período pleiteado na exordial. 

Com relação à declaração prestada por terceiro não contemporânea (fl. 12), a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

tal documento equipara-se à prova testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

No tocante à declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema-SP (fl. 18), 

observo que até o advento da Lei 9.603, de 14-06-1995, bastava a homologação pelo Ministério Público para que a 

referida declaração servisse como prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a 

ter de ser homologada pelo INSS para que fizesse tal prova. No caso dos autos, todavia, a declaração não foi 
homologada nem pelo Ministério Público, nem pelo INSS. 

Ademais, a certidão de Registro de Imóveis das fls. 16 e 19, a declaração e o histórico de estabelecimento de ensino das 

fls. 23/24, a certidão de casamento da fl. 21, e a certidão de nascimento da fl. 22 não podem ser considerados como 

início de prova material, pois tais documentos são extemporâneos ao período de reconhecimento de labor rural pleiteado 

pela parte autora. 

Por sua vez, a escritura pública e as certidões de Registro de Imóveis das fls. 13/15 e 17 demonstram apenas a 

existência da propriedade rural na qual a parte autora alega ter trabalhado, bem como qualificam o seu genitor como 

lavrador, mas não comprovam o efetivo labor do requerente no meio rural. 

Ainda, o documento escolar da fl. 20 apenas demonstra que o autor cursou estabelecimento de ensino, mas não 

comprova o alegado trabalho nas lides rurais. 

Desta forma, verifica-se não haver documentos hábeis que configurem início razoável de prova material a demonstrar 

ter sido a parte autora lavradeira, como afirmado na inicial, restando apenas o depoimento das testemunhas ouvidas nos 

autos da justificação judicial que, isoladamente, não são suficientes para comprovar tempo de serviço destinado à 

concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

Acrescente-se que, de acordo com a testemunha José Jaime de Vasconcelos, ouvida nos autos da justificação judicial, o 
autor trabalhava na lavoura durante o colegial, e depois ingressou em faculdade (fl. 42), sendo que atualmente é 

engenheiro agrônomo (fl. 05), de modo que não se pode concluir que o trabalho rural fosse a sua atividade principal na 

época indicada na exordial. 

Tendo em vista o valor atribuído à causa e o disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 100,00 (cem reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006965-21.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.006965-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00069652120084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a especialidade das atividades exercidas de 06.03.1997 a 14.03.2003, como atendente de 

enfermagem, totalizando mais de 25 anos de atividade exclusivamente especial. Em conseqüência, o réu foi condenado 

o converter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/128.950.827-2) em aposentadoria especial, nos 

termos do art. 57 e seguintes da Lei 8.213/91, a contar de 14.03.2003, data do requerimento administrativo. As 

diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação, e de forma englobada para as anteriores. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que apenas é considerada especial a atividade exercida por 

profissional de saúde que trabalhe em hospital especializado em doenças infecto-contagiosas, nos termos do Decreto 

3.048/99, e que não restou comprovado por laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos. 

Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma prevista no art.1º-F da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2008, que determina a aplicação dos índices aplicados à caderneta de poupança. 

 
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 22.10.1946, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

06.03.1997 a 14.03.2003, em que trabalhou como atendente de enfermagem, no Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, e a conversão da aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida administrativamente, em aposentadoria especial, a contar de 14.03.2003, data do requerimento 

administrativo. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo (fl.41) verifica-se que a autora manteve contrato de trabalho, como 

auxiliar e atendente de enfermagem, de 09.02.1978 a 14.03.2003, junto ao Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, 

sendo que a autarquia previdenciária limitou a conversão de atividade especial em comum ao período de 09.02.1978 a 

05.03.1997, motivo pelo qual o tempo de serviço apurado foi insuficiente à concessão de aposentadoria especial, sendo-

lhe concedida a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de 
serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade 

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria 

com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da 

Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete 

ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço 

há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade 

especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a 

data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, 

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, 

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo 

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do serviço, vez 

que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não 

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia 

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos 

serviços. 

 

No processo administrativo, houve a apresentação do formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl.29) e laudo técnico (fl.30) 

emitido pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, dando 

conta que a autora no desempenho função de atendente e auxiliar de enfermagem tinha como atribuições higienizar e 

alimentar os pacientes, efetuar a troca de roupas de cama, colher excretas para exame de laboratório, realizar 

procedimentos pós morte, administrar medicamentos, efetuar curativos limpos e contaminados, e aspirar secreções oro e 

endotraqueias. 

 

Os documentos informam, também, que devido a tais atividades havia exposição habitual e permanente a materiais 
infecto-contagiantes - sangue e secreções, contendo vírus, fungos e bactérias. 

 

Não prosperam as alegações concernentes ao exercício de atividade em unidade de saúde não exclusiva ao atendimento 

de doenças infecto-contagiosas, vez que o cotidiano de grandes hospitais, como aquele na qual a autora exerce suas 

atividades, é de atendimento a pacientes com as mais diversas enfermidades, não se podendo distinguir, a priori, quem é 

portador de doença infecto-contagiosa. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial de 06.03.1997 a 

14.03.2003, laborado na função de atendente e auxiliar de enfermagem, no Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, 

código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79 de código 3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99. 
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Somado o período de 09.02.1978 a 05.03.1997 e de 06.03.1997 a 14.03.2003, a autora totaliza 25 anos, 01 mês e 06 

dias de tempo de serviço exclusivamente sob condições especiais, até 14.03.2003, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, a autora faz jus à conversão de seu beneficio em aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos 

termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (14.03.2003; fl.41), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que se encontra pendente pedido de revisão administrativa, 

protocolado em 17.10.2003 (fl.66), sendo que o ajuizamento da ação ocorreu em 27.06.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças 
decorrentes da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença, compensado-se as parcelas pagas na via 

administrativa. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA MENDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja convertida a aposentadoria por tempo de serviço concedida administrativamente (NB:42/128.950.827-2) em 

APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 14.03.2003, com conseqüente alteração da renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS nos termos do §1º do art.57 c/c o art. 29, II, da Lei 8.213/91 (na redação dada 

pela Lei 9.876/99), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças decorrentes da revisão serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensado-se as parcelas pagas na via administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-34.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003071-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MILTON RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030713420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária em que a parte autora objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a 

não aplicação do fator previdenciário. O demandante foi condenado ao pagamento das despesas do processo, 

atualizadas desde o desembolso, bem como de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado 
o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, defende a inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta aos 

princípios da isonomia e do direito adquirido. Suscita o pré-questionamento da matéria. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 
dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 
 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 
adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 
- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 
com a melhora na expectativa de vida. 

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo 

Aurvalle; DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012083-66.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012083-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : CELSO ROBERTO TAVARES FERREIRA 

ADVOGADO : LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-11-2008, em face do INSS, citado em 15-12-2008, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do benefício NB 31/560.278.763-8 (06-10-2008, fl. 118). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 135/136, para a implantação do auxílio-doença. 

 

A r. sentença, proferida em 30-07-2009, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação em 06-10-2008 (NB 31/560.278.763-8, fl. 118), convertendo-

se em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial que constatou a incapacidade (02-03-2009, fl. 133), 

sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do disposto na 

Resolução n° 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n° 08 do E. TRF da 3ª Região e a Súmula n° 

148 do E. STJ. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do E. STJ). Custas ex lege. Foi 

determinado o reexame necessário, ratificada e retificada a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a 

implantação da aposentadoria por invalidez. 
 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei n.º 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei n.º 8.620/93. 

 

Passo à análise do mérito. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, realizado em 23-01-2009, pela médica psiquiatra (fls. 

104/106), é conclusivo no sentido de que o autor apresenta depressão leve que não o incapacita para o trabalho, todavia, 

o laudo pericial, realizado em 02-03-2009, pela médica especializada em clínica médica e cardiologia (fls. 131/133), é 

conclusivo no sentido de que o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência Humana Adquirida (HIV - AIDS), 

com sequelas que o incapacitam para o trabalho de forma total e permanente. 

 

A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma série de 

consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é diretamente 

relacionada à resistência do organismo. 

 

Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada para romper com certos preconceitos, restando clara a 

enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz, 

consideravelmente, a condição de sobrevivência desses doentes. 

 
Neste sentido, transcreve-se a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE AIDS 

ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI 8.213/91: 

DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM RAZÃO DE 

DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA 

MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

(...)  

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda 

maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença 
incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do 

contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.  
IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se 

de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o 

cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for 

acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, 

não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a 

conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação 

jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em 

virtude de doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

(...)  

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 
judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Proc. nº 1999.03.99.074896-5, j. 10-05-2004)  

 

No que tange à comprovação da carência exigida, que, in casu, seria de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei de Benefícios), ressalto que se aplica ao caso em tela o art. 151 da Lei de Benefícios, alterado pela Portaria 

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, que incluiu a hepatopatia grave, e assim dispõe: 

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia 

maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose 
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anquilosante; nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência 

imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada." 

(grifos nossos)  

 

Desse modo, in casu, a questão da carência resta superada, sendo o requerente dispensado do preenchimento de tal 

requisito, uma vez que é portador da síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, constatada desde 1990 

(resposta ao quesito n° 5 do Juízo, fl. 132), e tornando-se incapacitante a partir de 2003 (resposta ao quesito n° 4 do 

Juízo, fl. 132), e, tendo em vista que recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/560.278.763-8 até 06-10-2008 (fl. 

118) e ingressou com a presente ação em 19-11-2008, manteve, por isso, a condição de segurado. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação em 06-

10-2008 (NB 31/560.278.763-8), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial que 

constatou a incapacidade (02-03-2009, fl. 133), uma vez que o requerente demonstrou que havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, descontando-se das parcelas atrasadas os valores pagos a 

título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, por força da antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 135/136 e 

167/167v°. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 
21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma, qual seja, no percentual de 15% (quinze por cento), configuraria reformatio in pejus. 

Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27/09/2006, deu nova redação 

à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" vinha 
sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o seguinte 

texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso) 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e dou 
parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009388-39.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009388-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIOVALDO CARDOSO CRUZ 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00093883920084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde o laudo pericial. As prestações em atraso deverão ser 

pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, a partir do laudo pericial. O INSS 

foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Não houve condenação em 

custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício em 60 dias, sob pena de multa 

diária. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 210. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento.  

 

Contra-razões (fl. 214/215). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 24.10.1949, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 12.04.2010 (fl. 179/182), atestou que o autor é portador de diabetes com 

seqüelas auditivas e visuais, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de atividade 

laborativa que exija grande esforço físico, podendo efetuar, no entanto, a tarefa de motorista profissional. Apontou, 

ainda, que o autor apresentava confusão mental e que teve relaxamento de esfíncter urinário enquanto aguardava a 

perícia. 

 
Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 
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partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       

 

Destaco que o autor possui último vínculo laboral de 05.10.1984 04.09.1989 e recolhimentos de agosto de 1991 a março 

de 1992, agosto/setembro de 1992, abril de 2003 a janeiro de 2004, agosto/setembro de 2005, janeiro de 2008 e março 

de 2008 a novembro de 2008 (fl. 118), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento 
do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 16.09.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como 

sua idade (61 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade 

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da elaboração do laudo médico pericial (12.04.2010; fl. 79), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica por dia de atraso, uma vez que o benefício já foi 

implantado. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005683-24.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005683-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO PICCELLI e outros 

 
: CORALICE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

 
: FLORINDO APARECIDO ZANETTI 

 
: JOAO PAOLESCHI 

 
: LUIZ MAGNANI 

 
: MIGUEL ARCANGELO APARECIDO BRAZOLOTTO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00056832420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo das rendas 

mensais iniciais dos benefícios com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado pelos co-autores João Paoleschi e Luiz Magnani, condenando-os 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa atualizada, observados termos da Lei 

1.060/50. E, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial do benefício 

de aposentadoria dos co-autores Armando Piccelli, Coralice Aparecida Barbosa dos Santos e Florindo Aparecido 

Zanetti, mediante a inclusão, em seus cálculos, dos valores recebidos a título de 13º salário durante o período neles 

considerado, bem como a implantar o valor de sua nova renda mensal, em decorrência da revisão aqui determinada, 

ainda, que em virtude do novo valor da renda mensal inicial revise os reajustamentos posteriores a que o benefício se 

sujeitou. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF 3ª Região, Resolução 561/2007 do CJF que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, e juros de mora a partir da citação, à razão de 

0,5% ao mês até a vigência do novo CC, quando passarão à razão de 1% ao mês até a data da expedição do precatório. 
Isenção das custas. Condenou o INSS, ainda, o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, observado os termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 

parcela no cálculo do salário de benefício. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, os benefícios foram concedidos em 16.03.1994, 21.07.1993, 17.07.1992, 31.03.1995, 28.09.1994 

e 10.04.1995, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 

mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  
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I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 
No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que os autores Armando Piccelli, Coralice Aparecida Barbosa dos Santos e Florindo 

Aparecido Zanetti percebem os benefícios de aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria especial e 

aposentadoria por tempo de serviço concedidos em 16.03.1994, 21.07.1993 e 17.07.1992 (fls. 20, 23 e 26), 

respectivamente, resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

De outra parte, da análise dos autos, verifica-se que a r. sentença deixou de pronunciar-se quanto ao direito pleiteado 

pelo autor Miguel Arcângelo Aparecido Brazolotto, razão pela qual passo ao exame de tal pedido nos termos do art. 

515, §§ 1º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, considerando que o autor Miguel Arcângelo Aparecido Brazolotto, percebe o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço concedido em 10.04.1995 (fls. 36), resta evidente que na composição de seus períodos de base de 

cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 
8.213/91, em sua nova redação dada pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão 

do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 
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anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Quanto ao autor Miguel Arcângelo Aparecido Brazotto, deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais, por ser beneficiário da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 4º, do Código de Processo Civil, 

julgar improcedente o pedido formulado pelo Miguel Arcângelo Aparecido Brazolotto, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011901-65.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.011901-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOEL SOARES 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119016520084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a 

concessão dos benefícios de auxílio doença e de auxílio acidente. 

 
O MM. Juiz a quo julgou a lide procedente, condenando o requerido ao restabelecimento do benefício de auxílio doença 

no período de 01.11.07 a 28.02.08 e, a partir de 29.02.08, a conceder o benefício de auxílio acidente, bem como ao 

pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a contar da 

citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula nº 111, do C. STJ. 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 
exercício de sua profissão. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 08.04.10 atesta ser o autor portador de sequela de fratura de perna esquerda, que lhe 

suprime a capacitação laborativa parcial e permanentemente. Em resposta a quesito formulado pelo Juízo, afirma o sr. 

Perito que a incapacidade é susceptível de reabilitação profissional (fls. 124/127). 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio da CTPS às fls. 13/16, superiores, 

portanto, às 12 contribuições mensais exigidas pelo Art. 25, I, da Lei 8.213/91, de responsabilidade do empregador. 

Ademais, não houve contestação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 
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Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, não merece reparo a r. sentença que entendeu ser 

devido o restabelecimento do auxílio doença e a concessão do benefício de auxílio acidente, eis que em consonância 

com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Na mesma esteira, também, citem-se os seguintes arestos desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 
das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência 

Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-

doença, no período compreendido entre 10.11.2004 a 12.12.2007, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação 

proposta em 09.12.2008, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (55 anos) e 

pelo caráter crônico das moléstias que a acometem (cardiopatia hipertensiva, dislipidemia, diabetes mellitus e 

gastrite), não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 

8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento". 

(Agravo Legal em AC nº 0009064-39.2010.4.03.9999; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; DE 09.09.10) e 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

- INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o i perito tenha concluído pela aptidão laboral do 

autor, os males por ele apresentados, de natureza crônica e degenerativa, sofrendo de transtornos de disco 

intervertebral na coluna lombar, em cotejo com a atividade por ele exercida (motorista), autorizam a concessão do 

benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC)". 

(Agravo em AC nº 0010998-32.2010.4.03.9999; Des. Fed. Sérgio Nascimento; DE 16.12.10). 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da 

Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia 

imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1137/1907 

 

No tocante ao auxílio-acidente, há de ser a data do evento causador de sequela permanente, sendo irretocável o r. 

decisum. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera autárquica ou por força de liminar. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 16.9.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 

 

Este o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1.136.266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1.062.441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

 

Assim, os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
maneira decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos termos do Art. 

406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre esta data 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo prazo, incidirão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 
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Limitada a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

art. 6º, da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Se no curso do feito o sucumbente tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014623-72.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.014623-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : OTAVIANO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00146237220084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

 

A antecipação de tutela para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 11.12.08 (fls. 78/79). 

 

O MM. Juízo a quo julgou a lide procedente, condenando o requerido ao restabelecimento do benefício, desde a 

cessação indevida (12.01.08), até o restabelecimento da capacidade laborativa, bem como ao pagamento das prestações 

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a 1% ao mês, a contar da citação (Arts. 161, § 1º, do 

CTN c.c. 405 e 406, do Código Civil), nos conformes da Resolução nº 561/07, do CJF, deduzidos os valores pagos em 

decorrência da pretensão antecipada, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

O laudo judicial elaborado no dia 09.10.08 atesta se o autor portador de transtorno psicótico, que lhe suprime a 

capacitação laborativa total e temporariamente, constando no exame psíquico "hipovolição e hipopragmatismo"; 

"atenção voluntária reduzida e espontânea reduzida"; "memória de longo prazo e de fixação prejudicas"; "pensamento 

de curso lentificado, sem alterações de forma, conteúdo empobrecido, capacidade de abstração reduzida" (fls. 15/20). 
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A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio da CTPS (fls. 31/34), da qual se divisam 

vínculos empregatícios, superiores às 12 contribuições mensais exigidas pelo Art. 25, I, da Lei 8.213/91, de 

responsabilidade do empregador. Ademais, não houve contestação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas 

essas questões. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em consonância com o que já decidiu a Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 
direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Na mesma esteira, citem-se os seguintes arestos desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência 

Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-

doença, no período compreendido entre 10.11.2004 a 12.12.2007, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação 

proposta em 09.12.2008, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (55 anos) e 

pelo caráter crônico das moléstias que a acometem (cardiopatia hipertensiva, dislipidemia, diabetes mellitus e 

gastrite), não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 

8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento". 

(Agravo Legal em AC nº 0009064-39.2010.4.03.9999; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; DE 09.09.10) e 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

- INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o i perito tenha concluído pela aptidão laboral do 
autor, os males por ele apresentados, de natureza crônica e degenerativa, sofrendo de transtornos de disco 

intervertebral na coluna lombar, em cotejo com a atividade por ele exercida (motorista), autorizam a concessão do 

benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC)". 

(Agravo em AC nº 0010998-32.2010.4.03.9999; Des. Fed. Sérgio Nascimento; DE 16.12.10)" 

 

Impende, ainda, salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se obreiro estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o dia 

imediato à cassação (Art. 43, caput, da Lei), segundo jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, Min. Felix Fischer), o que já fora determinado pelo D. Magistrado de 

Origem e acatado pelo sucumbente. 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera autárquica ou por força de liminar. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 
O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 11.11.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 
29.06.2009. 

 

Este o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1.136.266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1.062.441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

 

Assim, os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos termos do Art. 

406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre esta data 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo prazo, incidirão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Limitada a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 

Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Se no curso do feito o sucumbente tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 
o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-24.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.009058-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELIO SODRE DA COSTA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090582420084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação administrativa 

(01.12.2004). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 

até 29.06.2009, e a partir daí na forma da Lei 11.960/09. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Honorários periciais 

arbitrados em R$ 234,80. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 
implantação do benefício em 30 dias, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 121. 

 

Em apelação a parte autora alega que não possui condições para o exercício de atividade laborativa, devendo ser 

concedida a aposentadoria por invalidez. 

 

Contra-razões (fl. 123/129). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.08.1972, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 21.07.2009 (fl. 37/39), atestou que o autor é portador de miocardiopatia 

chagásica, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor apresentou vínculos laborativos como trabalhador rural entre 1997 e 2002 (fl. 

15/16), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se 

presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  
De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 71/72 informaram que conhecem o autor desde 1997, e que ele trabalhou 

nas lides rurais, tendo parado de trabalhar por volta de 2002 por problemas de saúde. 
 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação para outra atividade (resposta ao quesito nº 5, fl. 37), não há como se deixar de reconhecer 

que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, 

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada na sentença, dia seguinte à cessação administrativa 

(01.12.2004; fl. 33), tendo em vista que não houve recuperação e a resposta ao quesito nº 3 de fl; 37. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem na forma explicitada na sentença. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013149-60.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.013149-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLENE PELUCO SILVESTRINI 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131496020084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 
comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 108). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 12.08.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 05.08.2009 (fl. 61/66), revela que a autora é portadora de lesão decorrente de 

cicatriz em hemitórax e axila direita devido à mastectomia realizada, que, no entanto, não lhe acarretam limitação 

funcional para o exercício de atividade laborativa. Aponta, ainda, que desde a cirurgia realizada em 2007 não apresenta 

sinais da doença. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003002-66.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003002-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO SABINO LEITE 

ADVOGADO : DARCI DE AQUINO MARANGONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030026620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou o 

autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
suspendendo a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. 

Apelou a parte autora pleiteando inicialmente a nulidade da r. sentença alegando cerceamento de defesa, sustentando 

que o laudo pericial não é o único elemento de convicção do juiz. No mérito, requer a reforma da r. sentença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores dos benefícios pleiteados. Requer a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou, ao menos, o restabelecimento do auxílio-doença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu 

convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 
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CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ademais, o laudo médico pericial analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das 

partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 71), comprovando que o autor estava em gozo de auxílio-

doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se que o perito médico, em seu laudo de fls. 118/123, se 

manifesta da seguinte forma: "Periciando requereu auxílio-doença, referindo miocardiopatia dilatada, insuficiência 

cardíaca congestiva, hipertensão arterial sistêmica. Ao exame pericial não foi constatado hipertensão arterial nem 

diabetes mellitus. Não apresenta edemas de membros inferiores nem outros sinais que sugiram insuficiência cardíaca 

congestiva. Ao exame laboratorial, o ecocardiograma de 2007 mostrou fração de ejeção cardíaca de 53%, muito 

próxima a normalidade que é a partir de 55%. O periciando consegue locomover-se normalmente através de transporte 

público, bem como realizar atividades laborais que não sejam de forte intensidade." Por fim, conclui o perito médico: 

"O periciando não possui sinais clínicos e laboratoriais que justifiquem a incapacidade laborativa. Entretanto, devido 

ao fato do paciente possuir uma miocardiopatia, pode no futuro desenvolver redução da capacidade cardíaca e da 

capacidade laborativa." 

Verifica-se, ainda, dos atestados médicos juntados aos autos com a inicial, o relatório médico datado de 27.03.2008 

aconselhando ao autor somente tratamento clínico e acompanhamento ambulatorial.  

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004410-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO LOPES CABRAL 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044107920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o pedido, sem resolução do mérito, quanto à averbação de 

atividade urbana, incontroversos em sede administrativa, e julgado improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária que objetiva a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por não restar comprovado 
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o exercício de atividade especial. O autor foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

do valor dado à causa, sobrestada a cobrança enquanto perdurar a condição de beneficiário da gratuidade da justiça. 

Sem custas. 

 

Agravo retido do autor à fl.135/136, da decisão que indeferiu a produção de prova pericial de atividade especial. 

 

Pugna o autor pela reforma da sentença requerendo, preliminarmente, o provimento do agravo retido. No mérito, 

sustenta que os documentos comprovam a exposição a agentes químicos nocivos de 03.09.1984 a 30.11.1989, laborado 

na Reycon do Brasil Ltda e de 01.02.1990 a 05.03.1997, laborado na Plating Eletroposição de Metais Ltda, e que no 

período reclamado não era exigível a apresentação do laudo técnico. Requer a concessão do beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos da inicial, e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios de 15% das 

prestações vencidas. 

 

Sem contra-razões (fl.176). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

A questão suscitada relativa ao cerceamento de defesa pelo não deferimento da produção de laudo pericial para 

comprovação de atividade sob condições especiais, por ser referir à matéria probatória, será analisada com o mérito. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 07.06.1952, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 03.09.1984 a 30.11.1989, Reycon Brasil Comércio e Tratamento de Superfícies Ltda e de 01.02.1990 a 

05.03.1997, na Plating Eletrodeposição de Metais Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 

30.04.2007, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 
O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
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obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por sua vez, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso dos autos, houve a apresentação do formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl.30/31), em que se informa que o 

autor trabalhou como prateador, no setor de Galvanoplastia, na empresa Reycon Brasil Comércio e Tratamento de 
Superfícies Ltda e na Plating Eletrodeposição de Metais Ltda, atividade que consistia em dar banho de prata nas peças, 

com utilização de agentes químicos - solda cáustica, cianeto de cobre, ácido sulfúrico, ácido nítrico, sulfato de estanho e 

sulfato níquel. O formulário DSS 8030, por se referir às atividades exercidas anteriormente a 10.12.1997, advento da 

Lei n. 9.528, é suficiente para comprovação de atividade especial. 

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, o período de 03.09.1984 a 

30.11.1989, na empresa Reycon Brasil Comércio e Tratamento de Superfícies Ltda (SB-40 fl.30 e CTPS doc.80) e de 

01.02.1990 a 05.03.1997, na Plating Eletrodeposição de Metais Ltda (SB-40 fl.31 e CTPS doc.88), cujo enquadramento 

por categoria profissional encontra-se expressamente previsto no código 2.5.4, anexo II, do Decreto 83.080/79 

"aplicação de revestimentos metálicos e eletroplastia - galvanizadores, niqueladores, cromadores, cobreadores, 

estanhadores, douradores e profissionais em trabalho de exposição permanente nos locais". 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 
 

Somado o tempo de atividade especial e comum, inclusive os incontroversos (fl.38/43), o autor completa 26 anos e 09 

meses de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 01 mês até 30.04.2007, data do requerimento administrativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários 

à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (30.04.2007; fl.44), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 
ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de atividade especial em comum de 

03.09.1984 a 30.11.1989, empresa Reycon do Brasil Ltda e de 01.02.1990 a 05.03.1998, empresa Plating 

Eletrodeposição de Metais Ltda, ambos em galvanoplastia, totalizando 26 anos e 09 meses de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 35 anos e 01 mês até 30.04.2007. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 30.04.2007, data do requerimento administrativo, calculado nos 
termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das 

prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SEBASTIÃO LOPES CABRAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de 

início - DIB em 30.04.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006829-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006829-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE FRANCISCA DA SILVA 
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ADVOGADO : SHYRLI MARTINS MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00068297220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia 

a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

 

O MM. Juiz 'a quo' procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a partir da 

data do requerimento administrativo (12.04.06), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da condenação atualizado. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a Walter de Oliveira Arantes. Requer, alternativamente, a redução da verba honorária 

para 5%. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 18.01.06 (fl. 11). 

 

A qualidade de segurado de Walter de Oliveira Arantes evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/111.639.566-2) de que gozava, o ora falecido. 

 
A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Walter de Oliveira Arantes e a autora, e, 

consequentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 

 

A prova documental, às fls. 10/123, e as testemunhas inquiridas (fls. 302/308), em depoimento seguro e convincente, 

tornam claro que, efetivamente, Walter de Oliveira Arantes convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 
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4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

No mesmo diapasão é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 
que, por si só, basta para a sua comprovação.  
- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 

companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 

12). 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 
No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 18.01.06 (fl. 11), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 12.04.06 (fl. 15), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento 

administrativo (12.04.06). 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 24.01.07, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 
DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

De outra parte, o percentual da verba honorária deve ser mantido, eis que de acordo com o entendimento da Turma, 

contudo, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, , do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca à base de cálculo da verba honorária, nos 

termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 
decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Marlene Francisca da 

Silva, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Marlene Francisca da Silva;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do requerimento administrativo (12.04.06). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022370-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUINHA TEREZINHA DO AMARAL 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00057-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação que objetiva a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido desde os doze 
anos de idade (28.03.1965) até a data do ajuizamento da ação (17.06.2008), com exclusão do período em que exerceu 

atividade urbana (23.09.1998 a 30.03.1999). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora nos períodos pleiteados, 

devendo o INSS averbar referidos lapsos temporais, e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, 

a partir da data de propositura da ação, e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº111). Sentença 

sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e o não 

cumprimento da carência, bem como a falta da qualidade de segurada especial. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

nos períodos de 28.03.1965 a 22.09.1998 e 31.03.1999 a 17.06.2008, para propiciar a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - 57ª Zona 

Eleitoral - Itararé, datada de 28.11.2002, onde consta que o marido da autora é inscrito desde 19.08.1966, constando a 

profissão do mesmo como lavrador (fls.11); certidão de casamento, contraído em 22.03.1969, onde consta a profissão 

do marido da autora como lavrador (fls.12); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome 

do marido da autora, onde consta a profissão como lavrador, com data de 05.04.1977 (fls.13); certidão de nascimento de 

filha da autora, em 19.09.1980, onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.14); declarações do 

produtor rural - Ministério da Previdência e Assistência Social - FUNRURAL, exercícios de 1977 e 1978, em nome do 
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marido da autora (fls.15/17v.); certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005, em 

nome do sogro da autora, referentes a imóvel denominado Sítio Vista Alegre, situado em Itararé - SP (fls.18/19); recibo 

de entrega da declaração do ITR, exercício de 2005, em nome do sogro da autora, referente a imóvel denominado Sítio 

Vista Alegre, situado em Itararé - SP (fls.20); comprovante de pagamento de ITR, em nome do sogro da autora, 

referente a imóvel denominado Sítio Vista Alegre, situado em Itararé - SP, com data de 29.09.2005 (fls.21); 

comprovante de pagamento de contribuição sindical - agricultor familiar, exercício de 2008, em nome do sogro da 

autora (fls.22); notas fiscais em nome do marido da autora, emitidas em 17.08.1976, 10.11.1976, 11.11.1976, 

17.12.1976, 15.01.1980 e 18.01.1981, onde consta a comercialização de cebola (fls.23/28); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.09.1982 a 

31.01.1985 (fls.29/30). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 
mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora pelos períodos alegados, reconhecidos na r. sentença (fls.75/76). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1154/1907 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  
2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 
pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1155/1907 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 
aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  
V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que a autora não faz jus ao benefício, 

pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 
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DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que a 

autora já completou 55 (cinquenta e cinco) anos e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28 de março de 2008 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pela autora nos períodos de 28.03.1965 a 

22.09.1998 e 31.03.1999 a 17.06.2008, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora no período de 23.09.1998 a 30.03.1999, por si só, não 

descaracteriza sua condição de segurada especial, posto que é fato notório o desemprego nas entressafras. 

Da mesma forma, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado 

especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 
4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 
- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.07.2008 - fls. 39v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo à parte autora o benefício da 

aposentadoria por idade rurícola, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROQUINA TEREZINHA DO AMARAL, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 15.07.2008 (data da citação - fls.39v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI ALVES 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

No. ORIG. : 08.00.00050-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor sem registro em carteira, nos períodos de 31.12.1968 a 31.12.1974, 

01.01.1983 a 30.04.1984, 03.08.1993 a 30.04.1994, 01.06.1994 a 30.07.1995, 25.06.1999 a 31.12.2001, com a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente a ação para declarar o tempo de trabalho rural do autor nos períodos pleiteados e, 

em conseqüência, condenar a autarquia a implementar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

citação, calculando-se o salário benefício com base nas 36 últimas contribuições. Condenou a autarquia, ainda, ao 
pagamento das parcelas vencidas desde a citação, corrigidas mês a mês e acrescidas de juros legais desde a citação. 

Verba honorária fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, já devidamente atualizadas, 

a ser paga de uma única vez. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência de início de prova material que comprove o desempenho de atividade 

rural por todos os períodos alegados, bem como a fragilidade da prova testemunhal. Aduz, ainda, o não preenchimento 

do requisito da carência, necessário à concessão do benefício. Por fim prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença de fls. 67/70, quanto ao período 

assinalado como reconhecido de atividade rural - "de 31.12.1968 a 31.12.1964, 01.01.1984 a 30.04.1984, 03.08.1993 a 

30.04.1994, 01.06.1994 a 30.07.1975 e 25.06.1999 a 31.12.2001" - corrigindo-o para fazer constar "de 31.12.1968 a 

31.12.1974, 01.01.1984 a 30.04.1984, 03.08.1993 a 30.04.1994, 01.06.1994 a 30.07.1995 e 25.06.1999 a 31.12.2001", 

consoante fundamentação do MM. Juiz a quo às fls.68/69. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor sem 

registro em carteira, para somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

- CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.01.1940, onde consta a 

profissão do pai do autor como lavrador (fls. 11); certificado de dispensa de incorporação, expedido em 12.05.1969, 

onde consta a profissão do autor como trabalhador rural (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do 
autor, onde consta anotação de trabalho rural no período de 01.08.1995 a 03.01.1996 (fls. 18). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1159/1907 

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período pleiteado, reconhecido pela r. sentença (fls. 52/53). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, conforme consignado na r. sentença e consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  
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III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 
TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 

DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  
(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  
I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  
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VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Assim, quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, 

pois, computando-se o tempo de atividade rural reconhecido, até a data da vigência da Lei nº 8.213/91, e observados os 

períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 14/19) e CNIS (fls. 60/65), conforme tabela 

explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 04 (quatro) dias de 

serviço, tempo insuficiente à concessão do benefício pleiteado. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mantendo no mais a r. sentença, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO HUMBERTO DANTAS, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo de serviço laborado pelo autor na empresa Moura Andrade S/A 
Pastoril Agrícola (Fazenda Primavera), no período de 17.01.1972 a 05.05.1987, para somado aos períodos 

incontroversos, de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (07.08.2007). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que, apesar de a primeira empregadora admitir o 

contrato de trabalho, não existe prova das contribuições previdenciárias naquele período. Deixou de condenar a parte 

autora em custas e honorários advocatícios eis que hipossuficiente. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que através de cópia de sua CTPS, declaração do 

empregador e testemunhas, restou comprovado que efetivamente prestou serviços como campeiro na Fazenda 

Primavera (Moura Andrade S/A Pastoril Agrícola) de 17.01.1972 a 05.05.1987. Alega não constituir dever do 

empregado a prova dos recolhimentos previdenciários do referido período, mas sim da empresa empregadora. Requer o 

provimento do apelo, reconhecendo o tempo de contribuição do autor de 17.01.1972 a 05.05.1987, na qualidade de 

empregado rural, independentemente de recolhimentos previdenciários, e condenar o INSS a implantar a aposentadoria 

por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho exercido pelo autor na empresa 

Moura Andrade S/A Pastoril Agrícola (Fazenda Primavera), no período de 17.01.1972 a 05.05.1987, para somado ao 

período incontroverso, de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Do exame dos autos, verifica-se que os documentos trazidos com a inicial, associados à prova testemunhal (fls. 64/66), 

que se apresenta robusta e idônea, comprovam o trabalho do autor no período de 17.01.1972 a 05.05.1987, como 

empregado da empresa Moura Andrade S/A Pastoril Agrícola, situada na Fazenda Primavera, na função de campeiro. 

Com efeito, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

08), onde consta o registro como campeiro no período de 17.01.1972 a 05.05.1987 na Fazenda Primavera (Moura 
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Andrade S/A Pastoril Agrícola); declaração do empregador Moura Andrade S/A Pastoril Agrícola onde afirma que o 

autor trabalhou na Fazenda Primavera, no período de 17.01.1972 a 05.05.1987, no cargo de peão de campo (fls. 09). 

Ressalte-se que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

As testemunhas ouvidas corroboraram o trabalho do autor como campeiro na Fazenda Primavera (fls. 64/66). A 

testemunha Elsa Souza Silva Trachta, que trabalhava no escritório (departamento pessoal) da Fazenda, afirma que havia 

ficha de registro de trabalho do autor e que, inclusive, fez a rescisão dele, na época de seu desligamento. 

Assim, da prova material e testemunhal produzida nos autos resta evidente a qualidade de empregado do autor, pelo que 

o ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o autor (empregado) ser 

penalizado pelo não cumprimento das obrigações legalmente imputadas ao empregador . 

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR .  

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador , não 

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  

2. Recurso especial não conhecido.  
(REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 18.11.2003, DJ 15.12.2003). 

No mesmo sentido, a compreensão firmada nesta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO . IMPUGNAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DE IDADE MÍNIMA. REQUISITOS. 
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A mera impugnação aos documentos não lhes retira a validade, incumbindo o ônus da prova à parte que argüir 

eventual falsidade, nos termos do artigo 389, inciso I do CPC.  

2- Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito 

à contagem do tempo de serviço cumprido pelo Autor, sem o devido registro , independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias.  

(...)  

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas."  

(AC 2002.61.04.005733-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 08.08.2005, DJ 25.08.2005). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADO. CERTIDÃO. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. DESNECESSIDADE. 
ENCARGO TRIBUTÁRIO DO EMPREGADOR . DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS.  
- O pedido de aposentação formulado mediante contagem recíproca de tempo , por decorrência de expresso 

mandamento constitucional (artigo 201, § 9º, da Constituição Federal), estará condicionado à compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários aos quais o pretendente tenha-se vinculado.  

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (artigos 45 e 96, inciso IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher 

valores a título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

O substrato da exigência em tela revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação.  

- Ao trabalhador urbano empregado descabe a exigência da prova de recolhimento das obrigações previdenciárias 

concernentes ao período judicialmente demonstrado.  

- A obrigação de indenizar era do empregador , e a fiscalização competia ao INSS, de tal sorte que a omissão destes 

não poderia prejudicar a parte autora.  

- No entanto, devem ser excluídos da certidão de tempo de serviço os períodos nos quais laborou como empresária sem 

comprovar os recolhimentos respectivos.  

- Recurso e remessa oficial parcialmente providos."  

(AMS 1999.61.08.003689-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 15.10.2007, DJ 21.11.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. PERÍODO PARCIALMENTE COMPROVADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
(...)  

II - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo 

de serviço cumprido pela autora, sem o correspondente registro , inclusive para fins de contagem recíproca, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador .  

(...)  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente  

provida."  

(AC 2005.03.99.014098-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 05.06.2007, DJ 27.06.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1163/1907 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 

DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

CORRESPONDENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01.  

2. Os documentos apresentados constituem início razoável de prova material a demonstrar a atividade exercida como 

carpinteiro e ferreiro.  

3. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê 

a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador.  

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador o reconhecimento do tempo de serviço, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por tratar-se de obrigação do empregador .  

(...)  

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida."  

(AC 2002.03.99.035224-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 14.01.2008, DJ 03.04.2008). 

 

No mesmo sentido: AC 2001.61.21.005599-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, d. 09.11.2007, DJ 30.11.2007; AC 
2005.03.99.02970-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 03.04.2007, DJ 18.04.2007; AC 2002.03.99.040047-0, 

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T, j. 28.08.2006, DJ 24.05.2007; AC 2002.61.20.004602-9, Rel. Juiz Conv. David 

Diniz, 10ª T., j. 24.01.2006, DJ 17.02.2006; AC 2005.03.99.003912-9, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 

24.10.2007, DJ 03.12.2007. 

Computando-se o tempo de serviço ora reconhecido, no período de 17.01.1972 a 05.05.1987, e observado o demais 

período incontroverso de registro em Carteira de Trabalho (fls. 08), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o 

autor completou 35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 14 (catorze) dias de serviço, suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da 

Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (07.08.2007 - fls. 11), posto 

que presentes os requisitos necessários à sua concessão, conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 

2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008). 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 
aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta 

forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na 

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 

3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para julgar procedente a ação, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO HUMBERTO DANTAS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com data de início - DIB 07.08.2007 (data do requerimento - fls. 11), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-44.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005564-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALDEMAR TINEN 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055644420094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

através da qual a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, mediante o 

enquadramento na classe 08 da escala de salário-base. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente. Custas na forma da lei 

 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que contribuiu durante a 

maior parte de sua vida sobre oito salários mínimos, sendo que sua regressão para a classe 06 foi episódica e isolada. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 11.05.1995 (fl. 25). 

 

No que diz respeito ao cálculo da renda mensal inicial do benefício, cinge-se a controvérsia na correta observância do 

enquadramento dos recolhimentos efetuados pelo autor na escala do salário-base, nos termos da legislação vigente à 
época. 

 

Da análise dos documentos do processo administrativo carreados aos autos, mormente o de fl. 40/42, verifica-se que a 

parte autora, durante praticamente todo o período em que foi contribuinte individual do RGPS, recolheu contribuições 

na classe 08, sendo que apenas em um mês verteu contribuição sobre seis salários mínimos. 

 

Sendo assim, com base no princípio da razoabilidade, tenho por acolher as alegações do autor no sentido de que essa 

única contribuição efetuada na classe 06 ocorreu por equívoco, não sendo justo desconsiderar todos os demais 

recolhimentos corretamente efetuados na classe 08. 

 

Desse modo, faz jus à parte autora ao recálculo da renda mensal da aposentadoria de que é titular, mediante o 

enquadramento na classe 08 da escala de salário-base. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o 

pedido foi julgado improcedente em primeiro grau . 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a revisar a renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, mediante o enquadramento na classe 08 da escala de salário-

base. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima especificada. No cálculo de liquidação será observada a 

prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser observado, ainda, o disposto nos artigos 

29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-04.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.007383-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFINA FRANCISCA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073830420094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente, com 

base na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a partir do vencimento de cada parcela, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data de publicação da sentença. Sem condenação 

em custas. 
Às fls.95 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, a autora pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e a majoração da verba honorária para o percentual de 15% sobre o valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a data do julgamento da apelação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito ao termo inicial do benefício e à verba honorária fixada na 

condenação pelo juízo a quo. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.06.2008 - fls.18), data 

esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. 

Nesse sentido o entendimento consolidado na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que, nos 

termos do artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade é de ser fixado 

na data da entrada do requerimento administrativo, se naquela data o segurado já havia preenchido os requisitos legais 

para a concessão da aposentadoria (v.g. RESP 503907, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2003, DJ 15.12.2003; RESP 
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987850, Rel. Min. Jane Silva, DJ 25.06.2008; RESP 924316, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 13.05.2008; RESP 938360, 

Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 02.05.2008). 

No mesmo sentido, cito precedentes desta Corte: AC 2001.61.25.004531-4, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 

Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ 21/05/2008; AC 2005.03.99.042502-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 

24/03/2008, DJ 10/04/2008; AC 95.03.001906-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 29/08/2005, DJ 

04/05/2006; AC 1999.61.12.004465-9, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 06/06/2005, DJ 21/07/2005. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício e a verba honorária nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-62.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.001429-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANEZIO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : MANOEL FRANCISCO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014296220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação do autor em verbas 

de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 
comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 70). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 18.12.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 
O laudo médico-pericial, elaborado em 01.06.2009 (fl. 34/37), revela que o autor é portador de queixas de lombalgia, 

que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 
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Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-13.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.003909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUDA MARIA DE CASTRO CASTAO 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039091320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício nº 534.174.178-8 desde a cessação até a reabilitação 

profissional da autora, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% 

sobre a condenação (Súmula nº 111, STJ). Sem custas. Sentença não submetida à remessa oficial. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a majoração da verba honorária para 15% sobre a condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/77) que a autora, serviços 

gerais, hoje com 37 anos de idade, é portadora de síndrome do túnel do carpo à esquerda. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta teste de Phallen e sinal de Tinel positivo com diminuição da sensibilidade nas áreas inervadas pelo 

nervo mediano, além de redução da força de preensão à esquerda. Conclui que a autora está parcial e temporariamente 

incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que exijam esforço físico e movimentos repetitivos com o 

membro superior esquerdo. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora temporariamente incapacitada para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 
8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 
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atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 
auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 
O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  
2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006037-06.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.006037-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES ACIOLE 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00060370620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença a partir da cessação indevida, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo pericial, com correção monetária e juros de 
mora, deduzidos eventuais valores pagos administrativamente ou a título da antecipação da tutela. Condenou-o, ainda, à 

verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho, tendo em 

vista que a autora recolheu contribuições individuais até setembro de 2009. Caso assim não entenda, requer a redução 

da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 97/100) que a autora é portadora de 

espondilodiscoartrose com discopatia degenerativa e protrusão discal entre L4L5 e L5S1, com compressão do saco 
dural e estenose foraminal neste nível. Afirma o perito médico que a autora apresenta escoliose lombar destro côncava e 

dor à flexão anterior e rotação lateral da coluna lombar. Conclui que a autora está parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, com restrição para atividades que exijam moderada ou elevada carga de força física, como 

sua profissão - empregada doméstica. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade para qualquer trabalho, verifica-se a 

impossibilidade de sua reabilitação, pois a autora apresenta escoliose lombar destro côncava e dor à movimentação da 

coluna lombar, com irradiação para membro inferior direito, verificando-se da análise dos exames complementares 

realizados entre 2005 e 2009 que suas lesões progrediram. Observa-se, ainda, que a autora se encontra com 59 anos de 
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idade e que sempre trabalhou como empregada doméstica, não havendo como exigir o exercício em uma atividade de 

natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 
Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS realizada em 27.07.2010 (fls. 121) que a autora recolheu 

contribuições individuais de forma ininterrupta no período de março de 2005 a setembro de 2009, o que não significa 

necessariamente que tenha trabalhando durante todo este período, considerando que consta de sua CTPS o 

encerramento do último vínculo empregatício em 30.01.2006 (fls. 22) e que continuou contribuindo durante o período 

em que esteve em gozo do auxílio-doença (15.01.2008 a 01.10.2008). Ainda que assim não fosse, o fato de a autora se 

ver obrigada a laborar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de que está 

definitivamente incapacitada para atividades que exijam moderada ou elevada carga de força física, a exemplo de sua 

profissão - empregada doméstica. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  
(...) 

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 
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atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

(...) 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 
mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-80.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.010507-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BRAZ NETO CAVALCANTE DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105078020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor aos ônus de sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio STF (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 
cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 51). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 
 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 43/44) que o autor, 

cozinheiro, hoje com 31 anos de idade, é portador de epilepsia grave. Afirma o perito médico que as crises não estão 

controladas, apesar de o autor fazer uso de altas doses de medicação anticonvulsivante. Conclui que o autor está 

incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 
- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto 

probatório que houve agravamento de sua moléstia, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 

35), hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 505.138.587-3, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 38/40). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BRAZ NETO CAVALCANTE DE ARAUJO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de 

início no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 505.138.587-3, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença desde 17.10.2007, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, deduzidos os valores pagos administrativamente. As 

parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária (Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal) e de 

juros de mora de 1% ao mês desde a citação, sendo aplicada a Lei nº 11.960/09 a partir de 30.06.2009. Condenou-o, 

ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 
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Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do 

termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da citação ou da juntada do laudo pericial. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 
inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 97/98), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 17.10.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 59/63) que o autor é portador 

de artrose, abaulamento de aspecto difuso do disco intervertebral de L4L5 associado à hérnia discal foraminal à 

esquerda, discopatia degenerativa em C5C6 e C6C7 com complexos disco-osteofitários posteriores e difusos e estenose 

degenerativa dos foramens de conjugações em C5C6 e C6C7 bilateralmente. Afirma o perito médico que se trata de 

patologia degenerativa e progressiva que se agrava aos esforços. Conclui que o autor está total e permanentemente 
incapacitado para atividades que exijam esforços físicos e deambulatórios acentuados, a exemplo de sua função habitual 

de operador de recapagem de pneus. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, verifica-

se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 55 anos de 

idade e desde 23.12.2004 em gozo praticamente ininterrupto do auxílio-doença, sem melhora de suas patologias (fls. 

97/98), o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - serviços gerais, mecânico e 

operador de recapagem, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 505.598.101-2 (18.10.2009 - fls. 98), pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

No entanto, por ser mais benéfico à autarquia e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, fixo o termo 

inicial do auxílio-doença no dia seguinte à cessação administrativa, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a 

partir da data do laudo pericial (17.12.2009 - fls. 59), conforme requerido na inicial, sendo deduzidos da condenação os 
valores recebidos a título do benefício nº 539.612.122-6 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. 

Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 

27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 51/53). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do auxílio-doença no dia seguinte à cessação do benefício nº 

505.598.101-2, mantida sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, bem como para 

fixar os juros de mora e isentá-lo das custas processuais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006091-63.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006091-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERALDA ALCINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : LEVI FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060916320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 69/71. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 08.03.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado na especialidade de psiquiatria em 23.04.2010 (fl. 42/44), revela que a autora é 

portadora de transtorno depressivo recorrente, atualmente em remissão, uma vez que não apresenta sintomas 

depressivos há meses, de sorte que não se encontra incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Apontou, 

ainda, que os sintomas referidos são bastante inespecíficos e não configuram aqueles encontrados num quadro de 
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doença mental, e que a demandante cooperou durante todo o exame, demonstrando inteligência e capacidade de evocar 

fatos recentes e passados. 

 

O segundo laudo pericial, elaborado por especialista em clínica geral, apontou que, não obstante, seja a autora portadora 

de arritmia cardíaca, não apresenta sinais de incapacidade laborativa, uma vez que controlada por medicação. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE BEZERRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104426620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOSE BEZERRA CAVALCANTE em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando, a implantação da nova renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria especial (DIB 30.10.1991), para 

competência de 06/89, consoante regras estabelecidas pela Lei 8.213/91 e seu art. 144, garantindo-lhe, ainda, que os 

reajustes subseqüentes sejam aplicados na média sem a limitação, restringindo-se o pagamento ao teto legal por ocasião 

dos reajustes. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação 

sequer foi contestada. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua aposentadoria 

calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 7.787/89, uma vez 

que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz que para 

identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal em junho de 

1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Assevera, também, que os benefícios previdenciários devem ser reajustados 

levando-se em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41 /03, de modo a 

recompor as perdas ocorridas em virtude da limitação ao teto previdenciário quando da concessão do benefício. Requer 

o provimento do presente apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 30.10.1991. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 30.10.1991, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 
em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 
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III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 
4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 
"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 
vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. O critério de correção previsto no art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 não ofende às garantias de 

irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (STF, RE 231.412/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 18/08/98, DJ 25/09/98). 

Dessa forma, tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios 

previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

Consoante já decidiu a E. Corte Superior, "inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário de benefício seja 

reajustado de acordo com os mesmos índices de atualização dos salários de contribuição" (STJ, REsp 502.423/SP, 6ª T., 

Relator Hamilton Carvalhido, DJ 22.09.2003). 

Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se 

dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 

201, § 4º, da CF. 

Confira-se, a respeito, o julgado deste E. Corte, assim ementado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS 

TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 

8.880/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 
COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 
21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício da parte 

autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2007.03.99.022066-0, Relatora Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/07/2009, DJF3 29.07.2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011944-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011944-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROSE MARIE ALBERTE BUGAN 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119444020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia ao seu benefício de aposentadoria por idade e conceder-lhe nova 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o aproveitamento de todo o período contributivo. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condena 

a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia, sendo desnecessária a devolução dos valores recebidos. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 
condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 
sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 
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coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 
outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 
que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 
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- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012401-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012401-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO ABDON DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124017220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

pela qual a parte autora objetiva seja o valor da renda mensal de seu benefício equiparado ao atual teto da Previdência 

Social. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação do artigo 285-A 

do CPC, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em 

processo idêntico. Argumenta, por fim, que tem direito a ver seu benefício recalculado, com escopo nas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, bem como a inclusão das gratificações natalinas nos salários-de-contribuição 

integrantes do PBC. Requer, assim, a reconsideração ou anulação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada. 

 

Com contrarrazões (fl.69/85), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 
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Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 
 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 

prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Muito embora seja de rigor a observância das disposições contidas nos artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, os quais 

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos (§ 2º, art. 29), também devem ser considerados, no reajuste do benefício do autor, os tetos 

máximos previstos na Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, visto que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 

julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, pendente de acórdão, 

assentou entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas 

Constitucionais aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos 

valores percebidos aos novos tetos. 

 

Não conheço do recurso no que tange à inclusão das gratificações natalinas no cálculo do benefício por se tratar de 
matéria estranha aos autos. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do CTN. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 15% das diferenças vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, tendo em vista que o pedido foi julgado 
improcedente em primeiro grau. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, p.ú.). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, não conheço 

de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para julgar procedente o pedido, 

admitindo a possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos novos 

tetos. Arbitro os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a presente data. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013198-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013198-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO ANTONIO DE AMORIM 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131984820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por PAULO ANTONIO DE AMORIM em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 12.11.2007), com o pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a impossibilidade do 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de 

defesa, bem como ofensa aos princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, 

que dado seu caráter eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a incidência do fator previdenciário no cálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e idade, nos termos do artigo 201, § 

1º, da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício. 

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 
VII - Agravo não provido. 

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 
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(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007140-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 
05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

Quanto ao mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 
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dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 
VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
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- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  
- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  
V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-

7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 
2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 
concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  

3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014602-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014602-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO ZOBOLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146023720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

pela qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de que é titular, mediante a aplicação das regras 

vigentes na data em que reuniu os requisitos necessários à jubilação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 
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10% sobre o valor da causa, não exigível por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isenção de 

custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora pela reforma da sentença, defendendo seu direito a ter a renda mensal 

inicial de sua aposentadoria calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das 

Leis nº 7787/89 e 7789/89, uma vez que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido 

benefício. Assevera ser devida a revisão do benefício a partir de junho de 1992, nos termos do art.144 da Lei 8213/91. 

Pleiteia a condenação do réu ao pagamento das diferenças em atraso, com os devidos acréscimos legais, além de custas 

processuais e honorários advocatícios equivalentes a 20% do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da 

sentença. 

 

Sem contrarrazões de apelação (certidão de fl.119). 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 13.05.1993 (documento de fl.24) e requer a revisão da 

respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 
Embora o demandante estivesse apto para aposentar-se a partir de julho de 1989, deixou de fazê-lo, optando por 

permanecer exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em maio de 1993, 

conforme se denota do documento de fl.24. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era disciplinado pelos artigos 57, § 2º, e 49 da LBPS, verbis: 

Art. 57. (...) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, considerando a data de julho de 1989, 

não encontra amparo legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da 

concessão de seu benefício. 

 

De outro turno, verifica-se que o demandante obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço em 13.05.1993, quando contava com 35 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço (fl.18). Assim, em julho 

de 1989 já contava com 31 (trinta e um) anos completos de serviço. 
 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 

 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 

 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 
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CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido , incompatível com a sistemática de cálculo dos 

benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 
(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 

 

No caso dos autos, verifica-se que objetiva a parte autora a revisão da sua renda mensal inicial com observância do teto 

de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/81, bem como dos critérios de apuração do salário de benefício 

previstos na Lei n. 8.213/91, por força dos seus artigos 144 e 145. 

 

Ocorre que o requerente, ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que busca a correção dos salários-de-contribuição 

na forma da Lei nº 8.213/91, porém quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

 

Entretanto, visto que o segurado somente veio a aposentar-se na vigência da Lei nº 8.213/91, não pode se utilizar dois 

regimes jurídicos no cálculo de sua benesse, ou seja, considerar o teto de 20 salários mínimos, porém adotar todas as 

demais regras vigentes na data do requerimento do benefício. 
 

Em outras palavras, no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de 

critérios entre a legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos 

necessários para a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; 

Ministro Ricardo Lewandowski; pub. 24.10.2008). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014877-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014877-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEVERINA CELSO DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148778320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, em que objetiva a parte autora o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício, com a inclusão das 

gratificações natalinas nos salários-de-contribuição. A parte autora foi condenada solidariamente com seu advogado ao 

pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido desde o ajuizamento do 

feito. Não houve condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da gratuidade 

judicial. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 
o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação do aludido 

dispositivo legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada 

em processo idêntico. No mérito, alega que é devido o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, com a 

inclusão das gratificações natalinas nos salários de contribuição que integram o período básico de cálculo. 

 

Contrarrazões de apelação do INSS à fl.58/61. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é, de fato, exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra 
prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 27.08.1996 (fl.16). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 
§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária, sendo que o §º do artigo 28 
da Lei nº 8.212/91 era expresso quanto à inclusão da gratificação natalina no cálculo do beneficio, verbis: 
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§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 
 

Entretanto, tais dispositivos tiveram suas redações alteradas através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.(Lei 8.213/91) 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

Art.28. (Lei 8.212/91) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
Em consequência, verificando-se que o benefício da autora foi concedido em 27.08.1996, resta evidente que na 

composição do período-básico-de-cálculo não serão consideradas as gratificações natalinas, conforme artigo 29, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, e artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, em suas novas redações, já que a legislação aplicável é aquela 

vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Assim, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, 

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016452-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MACIEL HEIDRICH 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164522920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MACIEL HEIDRICH, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi 
contestada. Sem custas. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 
em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARISTIDES RICARDO DIAS 

ADVOGADO : CARLINDO JOSE CREDIDIO MACEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170403620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a proceder a sua desaposentação e conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o aproveitamento de todo o período contributivo. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condena 

a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia, sendo desnecessária a devolução dos valores recebidos. Traz à colação precedentes desta 

Corte, dos C. TRFs da 1ª e 2ª Regiões e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 
 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
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Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 
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novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017278-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO FLORENTINO PENTEADO FILHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00172785520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SEBASTIÃO FLORENTINO PENTEADO FILHO em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria especial (DIB 

16.12.1990), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a legislação vigente à 

época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o recálculo da renda 

mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de 

cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% 

do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91). 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, que por ora deixa de ser exigível em razão de concessão da justiça gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua aposentadoria 

calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 7.787/89, uma vez 

que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz que para 

identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal em junho de 

1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Requer o provimento do presente apelo. 
Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 16.12.1990. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 
para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 16.12.1990, quando já vigorava a limitação do teto a dez salários 

mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 - "buraco 

negro" - (DIB 16.12.1990), a renda mensal inicial obedeceu as regras contidas na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), 

inclusive o recálculo e o reajuste do benefício, por força do seu art. 144; não se aplicando o disposto na legislação 

anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81 (v.g. AgRg no REsp nº 1.119.035, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 

15.12.2009, DJe 22.02.2010). 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 
de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 
INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  
(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 
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adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 
IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014942-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014942-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA MURAT DE GOES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00041-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação que objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido desde a adolescência até os dias 

atuais. 
O juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora nos períodos de 

19.10.1967 a 26.09.1976 e 01.10.1978 a 05.08.2009 e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria integral por tempo 

de contribuição, a partir da citação, incluindo o décimo terceiro salário. As prestações vencidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, com base na tabela prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, desde cada vencimento, e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora por todo 

o período alegado e do recolhimento de contribuições previdenciárias. Caso mantida a condenação, pugna pela redução 
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da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

nos períodos de 19.10.1967 a 26.09.1976 e 01.10.1978 a 05.08.2009, para propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.10.1978, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls.11); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, 

em nome do marido da autora, onde consta que foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1977, por residir em 

município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.15); notas fiscais em nome do marido da autora, 
emitidas em 01.02.1997, 27.12.2006 e 08.01.2008, onde consta a comercialização de batata e cebola (fls.16/18). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
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...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora a partir de quando se casou (fls.68/69). 

Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de trabalho rural pela autora antes de 1978, 

razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal data. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de 01.10.1978 a 05.08.2009, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 
RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1206/1907 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  
4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  
(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  
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V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que a autora não faz jus ao 

benefício, pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que a 

autora já completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho 

rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 19 de outubro de 2006 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pela autora no período de 01.10.1978 a 

05.08.2009, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (12.11.2008 - fls. 45), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 45). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo à parte autora o benefício da aposentadoria por idade 

rurícola, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA MARIA MURAT DE GOES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 12.11.2008 (data da citação - fls.45), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015637-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015637-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZARIO CORREA CLETO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00159-0 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a 

partir da data da citação (29.09.2009; fl.35v), devendo incidir sobre o valor apurado, juros de mora e correção 

monetária, na forma da Lei. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor atualizado das prestações até a r. sentença. Não houve condenação em custas e 
despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que o autor não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Sustenta, 

ainda, que não houve comprovação referente ao exercício do labor rurícola do demandante em regime de economia 

familiar. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 83/89 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 27.09.1935, completou 60 (sessenta) anos de idade em 27.09.1995, devendo comprovar 6 (seis) 

anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o requerente acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 01.12.1963 (fl.17) e 
das certidões de nascimento de seus filhos, datadas de 06.12.1963, 02.02.1965, 22.04.1966, 28.03.1967, 07.02.1970, 

15.12.1973, 15.11.1977, 04.05.1994, 10.12.1992, 06.11.2002, 11.02.2004, 08.09.2007 (fl.18/29), nas quais fora 

qualificado como lavrador/agricultor, bem como cópia do contrato de arrendamento de imóvel rural medindo 2 (dois) 

alqueiros no qual figura como arrendatário (14.10.1997; fl. 30). Há, portanto, inicio razoável de prova material relativa 

ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 69/70 foram uníssonas ao afiançar que conhecem o autor desde a infância e que 

ele sempre laborou nas lides rurais. Afirmaram que trabalhou na gleba rural de seu genitor até se casar e que 

posteriormente ao matrimônio, laborou em área arrendada e para terceiros, tendo trabalhado para o empreiteiro 
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"Salvador André Correia". Os depoentes declararam, ainda, que ele atualmente trabalha em área própria no plantio de 

feijão, feijão de corda e milho. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que o 

demandante comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 
16.10.2000, pág. 347). 

 

Destarte, tendo o autor, nascido em 27.09.1935 e completado 60 anos de idade em 27.09.1995, bem como cumprido 

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (29.09.2009; fl. 35v) ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 

15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro-explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do 

requerente ELZARIO CORREA CLETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 
de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB - em 29.09.2009, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022963-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022963-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO CALISTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 05.00.00046-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente ação que objetiva a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido desde os doze anos de idade 

(15.06.1954) até a data do ajuizamento da ação (30.03.2005), com exclusão dos períodos em que exerceu atividade 
urbana (09.02.1976 a 30.03.1976, 01.03.1979 a 10.03.1979 e 19.08.1989 a 31.08.1989). 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos alegados, a partir de 24.09.1966, devendo o INSS averbar referidos lapsos temporais, e condenar a autarquia a 

pagar a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, incluindo o décimo terceiro salário. As prestações 

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo até a data 

do efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Em razão da sucumbência 

recíproca, ficam compensadas as custas e despesas processuais, bem como os honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas e pela isenção das custas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

desde os doze anos de idade (15.06.1954) até a data do ajuizamento da ação (30.03.2005), com exclusão dos períodos 
em que exerceu atividade urbana (09.02.1976 a 30.03.1976, 01.03.1979 a 10.03.1979 e 19.08.1989 a 31.08.1989), para 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.09.1966, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta 

registro de trabalho rural nos períodos de 26.07.1999 a 06.11.1999, 03.11.2000 a 25.11.2000, 18.12.2000 a 30.04.2001, 

02.05.2001 a 07.06.2001 e 02.05.2003 a 31.10.2003 (fls.14/19); consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS em nome do autor, onde consta registro de trabalho rural também nos períodos de 17.07.1984 a 29.11.1984, 

01.04.1985 a 11.09.1985, 09.10.1989 a 01.12.1989, 25.06.1990 a 22.12.1990 e 01.08.1991 a 19.12.1991 (fls.20). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 
inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  
4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 
produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural do autor pelos períodos alegados, reconhecidos na r. sentença (fls.75/76 e 96). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 
do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  
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(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  
(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 
(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
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2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 
 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, pois 

não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade, posto que o autor já 

completou 60 (sessenta) anos e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de junho de 2002 (fls.13), devendo, 

assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 
Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos de 24.09.1966 a 

08.02.1976, 31.03.1976 a 28.02.1979, 11.03.1979 a 18.08.1989, 01.09.1989 a 30.03.2005, tempo superior à carência 

exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo autor nos períodos de 09.02.1976 a 30.03.1976, 01.03.1979 a 

10.03.1979 e 19.08.1989 a 31.08.1989, por si só, não descaracteriza sua condição de segurado especial, posto que é fato 

notório o desemprego nas entressafras. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, com 

renda mensal inicial a ser calculada nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.05.2005 - fls. 24v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo à parte autora o benefício da aposentadoria por idade 

rurícola, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARLINDO CALISTO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.05.2005 (data da citação - fls.24v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.029196-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00049-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 1963 a 1972 e 1986 a 1992, e a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor nos períodos 

pleiteados e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço, no valor correspondente a 100% do 

salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, jamais inferior a um salário mínimo mensal, a partir 

da citação (08.06.2007). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, a partir da propositura da 

demanda, e acrescidas de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas atingidas pela 

prescrição. Sem condenação em custas. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e a 

fragilidade da prova testemunhal, bem como o não cumprimento da carência. Caso mantida a condenação, pugna pela 

fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 02.01.1963 a 30.12.1972 e 02.01.1986 e 30.12.1992, e na concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: declaração assinada por Benedito Daneluzzi em 18.04.2007, 

afirmando que o autor trabalhou, em regime de economia familiar, na propriedade rural no pai do declarante, 

denominada Sítio São João, localizada no Bairro Cangussu, em Osvaldo Cruz - SP, entre os anos de 1986 e 1992 
(fls.16); certidão de casamento, contraído em 16.12.1976, onde consta a profissão do pai do autor como lavrador 

(fls.17); título eleitoral do autor, emitido em 13.05.1970, onde consta a profissão como lavrador (fls.18); certificado de 

dispensa de incorporação - Ministério do Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar 

inicial em 31.12.1969, por residir em município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.19). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 
rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 
dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (fls.76/77). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos pleiteados, consoante acórdãos 

assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 
941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
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Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 
mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 
Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  
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IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada impedindo, portanto, a 

pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da 

aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 

observados os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 20/27), conforme tabela 

explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 38 (trinta e oito) anos, 1 (um) mês e 6 (seis) dias de serviço até a 

data da citação (08.06.2007 -fls.37v.), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que 

dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MIGUEL TEIXEIRA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 08.06.2007 (data da citação - fls.37v.), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela 

autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029516-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029516-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA GORETTI MACHADO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00179-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pela autora, nos períodos de 1967 a 1977, 1986 a 1991, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 250,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, contudo realizando o exame 

conjugado do artigo 3º, V, com os artigos 11, §2º e 12, da Lei 1.060/50, a verba somente poderá ser cobrada se for feita 
a prova de que a autora perdeu a condição legal de necessitada. Identicamente em relação às custas e despesas 

processuais. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, por meio de prova material 

corroborada por prova testemunhal. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela autora, nos 

períodos de 1967 a 1977, 1986 a 1991, para somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora não logrou demonstrar o exercício de 

atividade rural pelo período que pretende ver reconhecido. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.12.1983, 

onde consta a profissão do marido da autora como pedreiro e a profissão da autora como prendas domésticas (fls. 12); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta uma anotação de atividade rural, no período de 

25.06.1985 a 22.09.1985 (fls. 16); CTPS do pai da autora, onde consta anotação de atividade rural no período de 

04.03.1982 a 15.03.1988 (fls. 27). 

Assinale-se que inexiste documentos contemporâneos ao primeiro período alegado, de 1967 a 1977, sendo o documento 

mais antigo datado de 04.03.1982, época em que a autora desempenhava atividade urbana (CTPS, fls. 16). 

Quanto ao segundo período alegado, de 1986 a 1991, a par da existência de início de prova material, consubstanciada na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta anotação de atividade rural em 1985, este não 

foi corroborado pela prova oral. 
Em audiência realizada em 14.04.2009, a testemunha CLEONICE ANTUNES BEZERRA afirmou que a autora veio 

para a cidade de Monte Alto em 1979 e que lá "ela passou a trabalhar para empresas". No mesmo sentido, a 

testemunha LUCIA MARTINS DE SOUZA afirmou que "No Paraná a autora trabalhava na roça, na fazenda do sr. 

Antônio Cândido. Depois a autora veio para Monte Alto e passou a trabalhar em empresas". 

Destarte, não há como reconhecer o exercício de atividade rural pela autora nos períodos indicados. Neste sentido, o 

entendimento desta E. Corte, consoante os acórdãos abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

(...) 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária.  

IV. Agravo a que se nega provimento." 

(AC 1999.03.99.000694-8, Des. Fed. Walter Do Amaral, Décima Turma, j. 07.12.2010, DJ 15.12.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO 

CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que seja 

complementada por prova testemunhal. 

2. Sendo frágil a prova testemunhal, não há como se reconhecer o efetivo trabalho rural. 

3. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998. 

4. Apelação do autor desprovida." 

(AC 20070399043499-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.12.2007, DJ 23.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LEI 8.213/1991. PROVA TESTEMUNHAL INCONCLUSIVA. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Com a vigência da Lei 8.213/91 foi permitida a contagem do tempo de serviço exercido até 10/1991, sendo que o 

período posterior a 31.10.1991 apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, na forma exigida pela Lei 8.213/91.  
II - A prova testemunhal produzida não se mostrou apta à comprovação da atividade rural supostamente exercida nos 

períodos anteriores a 31.10.1991, restando isolado o início de prova material apresentado.  

III - Tendo em vista que o período anotado em CTPS não é suficiente ao cumprimento da carência prevista no art. 142 

da Lei 8.213/91 e não havendo notícia nos autos de que tenha havido recolhimento de contribuições previdenciárias, a 

autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.  

IV - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

V - Apelação do réu provida. Apelação da autora improvida." 

(AC 200803990285105, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.02.2010, DJ 10.03.2010) 
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Assim, não restando demonstrado o exercício da atividade rural pela autora nos períodos pleiteados, merece ser mantida 

a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030569-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030569-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 24/09/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, incapaz, representado por sua curadora. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a Autarquia a 

conceder o benefício assistencial desde a data da citação e a pagar honorários advocatícios de 10% do valor das 

prestações devidas até a sentença, além de honorários periciais, arbitrados no valor de R$200,00, isentando-a do 

reembolso das custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária ao autor. 

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram acolhidos, para declarar a r. sentença nos seguintes termos: 

"A correção monetária deverá ser computada, de acordo com o índice oficialmente adotado, desde quando devidas as 

prestações até a data do efetivo pagamento. Da mesma forma, deverão ser computados os juros de mora no montante 

de um por cento ao mês".  
 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma do decisum, sustentando em preliminar, que teve cerceado o seu direito ao 

contraditório ao fundamentar-se a r. sentença apenas no termo de curatela para determinar a incapacidade do autor e 

desta feita, os autos devem retornar à Vara de origem para ser realizada a perícia médica para constatação da 

deficiência. Subsidiariamente, requer o recebimento da apelação em ambos os efeitos e a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do último laudo apresentado em Juízo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, verifico que a preliminar argüida não merece acolhimento, uma vez que o requisito da incapacidade restou 

demonstrado por meio de prova emprestada, extraída do processo de interdição nº 2005.011471-5, nº de ordem 

1356/2005, que tramitou perante a 3ª Vara da Comarca de Salto/SP, em que foi decretada a interdição do autor e 

nomeada sua irmã Jovelina da Silva como sua guardiã, em conformidade com o termo de curatela juntado às fls. 25. 
 

Na esteira desse entendimento é a jurisprudência desta Corte, a exemplo dos seguintes julgados: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PROVA 

EMPRESTADA . PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Não há como negar validade e eficácia à prova emprestada , uma vez que, embora ela tenha sido realizada res inter 

alios, foi garantido ao INSS o contraditório. Admitir-se a realização de nova perícia seria confrontar os princípios da 

celeridade e da racionalização da prestação jurisdicional.  

(...)  
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3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida."  

(Proc. 2007.03.99.001438-5 , AC 1168333, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 30/05/2007, p. 667); 

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. 

PRESENÇA. CARACTERIZAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.  

(...)  

IV - Comprovada a deficiência do autor através de laudo pericial realizado em sede de procedimento de interdição, 

que atestou ser portador de mal congênito, cuja eclosão ocasionou, desde logo, a ausência de capacidade de 

discernimento, inviabilizando a gerência de sua própria vida e a administração de seus bens.  

(...)  

VII - Apelação não conhecida; remessa oficial, tida por interposta, improvida."  

(Proc. 98.03.017187-9 , AC 409854, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29/07/2004, p. 272). 

 

Ademais, o atestado médico expedido em 10/05/2007 pela Secretaria de Saúde - SUS, da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Salto, assinado pelo Dr. J.R. Kirche, Perito Judicial, declara que o autor apresenta quadro 

compatível com F73.8, que o incapacita definitivamente para o trabalho (fls. 29), e ainda, foi constatado pela Assistente 

Social que o autor "é totalmente incapacitado para a vida independente e para o trabalho" (fls. 75), fatos estes que, 
aliados à sentença de interdição, demonstram o preenchimento do requisito da deficiência. 

 

Como bem reconhecido pelo I. Parquet, a sentença de interdição declara uma incapacidade mais ampla do que a tratada 

nestes autos e não pode ter seus efeitos jurídicos limitados, alcançando, necessariamente, a condição de segurado e 

trabalhador do agente (fls. 164/169). 

 

No que concerne ao recebimento do recurso no duplo efeito, se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela 

antecipada (imediata implantação do benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não 

inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. Entretanto, no caso em exame não foram antecipados os efeitos da 

tutela. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

Embora não tenha sido realizada perícia médica para o fim de comprovar a incapacidade da parte autora, é fato que os 

documentos carreados aos autos como prova emprestada demonstram o preenchimento desse requisito e dispensa o 

exame pericial nestes autos, conforme acima explicitado. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 
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Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida 

no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob 

o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 

O núcleo familiar é composto pelo autor, sua irmã e curadora, Jovelina da Silva, 50 anos, desempregada, a irmã Maura 

da Silva, 52 anos, deficiente mental interditada, que recebe benefício assistencial, e os sobrinhos menores, Jéssica 

Carolina Silva de Jesus, Igor Juan Vaz de Jesus e Matheus Vinicius Vaz de Jesus. 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, que apesar de morar em 

imóvel próprio, deixado como herança pela genitora, a renda per capita constatada pela Assiste Social por ocasião da 

visita domiciliar realizada em 03/06/2009, era de apenas R$77,50, insuficiente para suprir as necessidades básicas da 

família, que depende dos alimentos fornecidos por vizinhos e da igreja para sobreviver (fls. 74/75). 

 

Vale destacar que não há controvérsia acerca desse requisito, limitando-se a questão tão só acerca da incapacidade do 

autor. 
 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, a partir da citação, realizada em 10/11/2008 (fls. 57 vº). 

 

No que concerne ao pedido para modificação do termo inicial do benefício, não merece prosperar o apelo, pois o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o laudo pericial apenas norteia o livre 

convencimento do Juiz acerca dos fatos alegados pelas partes e não pode ser considerado como parâmetro para a 

fixação do termo inicial de aquisição de direitos. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 
2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir da citação, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre 

as parcelas vencidas. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
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utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 
do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos 

em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: João Raimundo da Silva, representado por sua curadora, Jovelina da Silva; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 10/11/2008 - data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035619-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035619-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JADERSON MURILO BATISTA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00132-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 
o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento do valor da causa. Sem condenação em custas processuais. 

 

O autor busca a reforma da sentença pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para vinte por cento do valor 

da condenação até a data da liquidação. 

 

O Instituto, por sua vez, sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade do autor, vez que sua renda familiar 

per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a data da juntada do laudo médico aos autos, a modificação dos critérios de cálculo dos juros 

de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada, e fixação do termo final de 

incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Contrarrazões apresentadas às pelo autor às fl. 250/269. Não foram apresentadas contrarrazões pelo réu (fl. 270). 

 

Em parecer de fl. 283/291, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

provimento da apelação do autor e pelo parcial provimento da apelação do réu no tocante à base de cálculo dos 

honorários advocatícios. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  
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II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 148/159 atestou que o autor padece de deficiência visual grave, concluindo pela sua incapacidade 

laborativa total e permanente. 

 
Comprovada a incapacidade, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 15.06.2009 (fl. 104/107), o núcleo familiar do autor é formado por ele e sua mãe. 

A renda da família é proveniente do trabalho de sua genitora como trabalhadora rural diarista, pelo qual recebe R$ 

15,00 (quinze reais) por dia de serviço, com renda mensal média de R$ 300,00 (trezentos reais). A renda familiar per 

capita existente é, portanto, ligeiramente superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior 

ao salário mínimo. Residem em três cômodos cedidos, no fundo da casa de parentes, em precárias condições de 

habitabilidade. Outrossim, foram enumerados gastos essenciais com alimentação (R$ 300,00/mês), medicamentos (R$ 

80,00/mês), fornecimento de energia elétrica (R$ 30,00/mês) e água (R$ 42,00/mês), que tornam insuficiente o 

rendimento percebido.  

 

Ressalto que o rendimento do padrasto do autor, que também é trabalhador rural diarista, não integra o cômputo da 

renda per capita estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993 e mostra-se insuficiente à manutenção da família. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 
mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.11.2008, fl. 37), quando o autor já se encontrava 

incapacitado (fl. 154, quesito 2). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença de 

primeiro grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu tão somente para limitar a incidência dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a prolação da sentença 

de primeiro grau e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o percentual de honorários advocatícios em 

quinze por cento. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos do autor JADERSON MURILO BATISTA, bem 

como de sua representante SONIA APARECIDA FONSECA, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 

203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 27.11.2008, no valor mensal de um salário mínimo. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036064-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA PERPETUA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRÍCIA GONÇALVES VASQUES 

No. ORIG. : 08.00.00028-8 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antonio Marciano da Silva, ocorrido em 
18.07.1945, tornando definitiva a tutela antecipada concedida à fl. 28. As parcelas em atraso deverão ser calculadas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

 

À fl.92, o INSS informou que restabeleceu o benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da 

autora, sendo certo que a única hipótese legal de manutenção do benefício ao filho maior de 21 anos de idade é no caso 

de ser portador de invalidez. 

 

Contrarrazões da autora à fl. 224/226. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
 

Tenho por interposto o reexame necessário , tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 
no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora o restabelecimento de benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filha de Antonio 

Marciano da Silva, falecido em 18.07.1945, conforme certidão de óbito de fl. 17, cujo pagamento foi suspenso em 

dezembro de 2007 (fl.21). 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo ser observado, 

no caso em tela, o previsto no Decreto n. 4682/23. 

 

Indiscutível ser a autora filha do de cujus, o que restou evidenciado pela certidão de nascimento de fl. 13. Ademais, a 

própria Autarquia, ao conceder referido benefício (CNIS de fl. 80), entendeu preenchidos os requisitos necessários para 

a obtenção ao benefício em questão, de acordo com a norma vigente à época de seu genitor. 

 

Consta do Decreto n. 4.682/23: 
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"Art. 26. No caso de falecimento do empregado aposentado ou do ativo que contar com mais de 10 anos de serviços 

efetivos nas respectivas empresas, poderão a viúva ou viúvo inválido, os filhos e os pais e irmãs enquanto solteiras, na 

ordem da sucessão legal, requerer pensão à caixa criada por esta Lei. 

Art. 33. Extingue-se o direito à pensão: 

1º - para a viúva ou viúvo, ou pais, quando contraírem novas núpcias; 

2º - para os filhos, desde que completarem 18 anos; 

3º - para as filhas ou irmãs solteiras, desde que contraírem matrimônio; (grifei) 

4º - em caso de vida desonesta ou vagabundagem do pensionista. 

Parágrafo único. Não tem direito à pensão a viúva que se achar divorciada ao tempo do falecimento." 

 

Como se observa da leitura da referida norma legal, não há imposição de limite de idade para o recebimento de pensão 

por morte em prol das filhas solteiras, motivo pelo qual resta evidenciado o direito da autora na percepção do benefício 

por ela até então auferido. 

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA SOLTEIRA DE EX-FERROVIÁRIO. IAPFESP. DEC. Nº 

4.682/23. CUSTAS PROCESSUAIS NA JUSTIÇA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL. 

1. A filha solteira de ex-ferroviário permanece com o direito à pensão estabelecida pelo Dec. nº 4.682/23, vigente à 

época do óbito do segurado. 

(...)" 

(TRF-4ª R.; REO 199804010791416/RS; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro; Julg. 11.12.2000; DJ 10.01.2001 - 

p.286). 
 

O termo inicial do restabelecimento do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida, devendo ser descontados 

os valores pagos a título de tutela antecipada. 

 

Não há incidência de prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 25.03.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas que seriam devidas na data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ e em conformidade com o entendimento desta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 

10% fixado na sentença. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta. 
 

As parcelas vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos a título de tutela 

antecipada. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DULCELINA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

Decisão 

 

 

 

Vistos. 

 

Reconsidero a decisão de fl. 111/112, a teor das razões expostas por Dulcelina de Oliveira Gomes à fl. 114/118. 

 

A autora argumenta que, contrariamente ao fundamento da decisão guerreada, não houve perda de sua qualidade de 

segurada, já que restou comprovado, por meio dos depoimentos das testemunhas, que deixou de recolher as 
contribuições previdenciárias em razão de seus problemas de saúde. 

 

Verifico que restou considerado que o início da incapacidade da autora remontaria ao ano de 2009, consoante 

consignado pelo perito e assim configurada a perda de sua qualidade de segurada, já que a última filiação previdenciária 

remonta ao período de 05/2003 a 06/2005. 

 

Analisando mais apuradamente a matéria, constato que o perito fixou a data de início da incapacidade laboral, com base 

nos exames radiográficos apresentados pela autora. 

 

Entretanto, os depoimentos das testemunhas, inclusive de ex-empregadores da autora, colhidos em Juízo em 

18.05.2010, à fl. 87/94, atestam, à unanimidade, que ela sempre trabalhou como faxineira, deixando de fazê-lo há cerca 

de cinco anos em razão de seus problemas de saúde. 

Assim, resta patente que a autora não perdeu sua qualidade de segurada, já que deixou de contribuir à Previdência 

Social, em razão de estar incapacitada para o trabalho. 

 

Vale destacar, ainda, que o perito obviamente fixou o ano de 2009 como de início de sua incapacidade, à falta de outros 

elementos probatórios quando da realização da perícia, valendo-se dos exames radiográficos apresentados pela autora, e 
que sendo portadora de moléstias de natureza degenerativa certamente já estavam presentes antes mesmo da realização 

dos exames em referência, consoante atestado pelas testemunhas. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, em cotejo com a sua idade (59 anos atualmente), exercendo a atividade de faxineira, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data da perícia médica judicial (13.01.2010 - fl. 60/64), 

quando constatada a incapacidade laboral da autora. 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a presente data, vez que 

o pedido foi julgado improcedente em primeira instância. 

 

Em face do exposto, reconsidero a decisão de fl. 111/112, para dar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º 

do CPC interposto pela parte autora e julgar procedente o pedido para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas consideradas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Dulcelina de Oliveira Gomes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.01.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042284-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042284-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DONIZETE FERREIRA GANDRA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00081-7 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rural ou urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não implemento do requisito etário, deixando de condenar o autor ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, possuir direito adquirido à aposentadoria por idade, posto que 

em 1991 já contava com mais de 60 meses de contribuição, vindo a completar a idade mínima posteriormente, o que 

não afasta o direito ao benefício em razão da desnecessidade do implemento simultâneo dos requisitos. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. Por fim, requer a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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De outra parte, são requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos dos artigos 

48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, - e o cumprimento 

do período de carência. 

No caso em exame, o autor, nascido em 13 de dezembro de 1955 (fls. 15 e 42), ajuizou a presente ação em 14 de 

setembro de 2009, quando contava com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. 

Portanto, o autor não implementou o requisito etário, indispensável ao ajuizamento da ação de aposentadoria por idade, 

quer seja rural ou urbana, devendo ser extinto o processo sem análise do mérito, ante a carência da ação. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, e dou por prejudicada a 

apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042861-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042861-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO KEIZABURO TSUMURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00035-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 
previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que 

não restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade 

processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação, o autor alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, ao 

argumento de que a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, está subordinada ao 

pagamento de 60 (sessenta) contribuições e ao implemento do requisito etário. Sustenta, ademais, a desnecessidade de 

comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. Requer a reforma integral da r. sentença. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 
No presente caso, o autor, nascido em 20.10.1943, completou 65 anos de idade em 20.10.2008, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais, nos termos 

dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Não procedem as alegações do apelante de que teria direito à aplicação do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, porquanto 

a legislação aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei, não havendo que se falar em direito adquirido a determinado regime 

jurídico, conforme entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal (STF - PLENO, RE 575089/RS, Relator(a): 
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Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-

02338-09 PP-01773).  

 

Consoante se depreende dos autos, o autor demonstra a existência de 87 (oitenta e sete) contribuições (fl. 18/82, 98/99 e 

105/106), quando deveria possuir 162 (cento e sessenta e duas), considerando que preencheu o requisito etário em 2008. 

 

Destarte, não perfaz o requerente a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, 

restando inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do autor. 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043571-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043571-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JACIRA ALVES BIAZOLI 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-0 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação da 

autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 
correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 81/83), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 28.01.1952, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 28.01.2007, devendo comprovar 

13 (treze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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Para tanto, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 26.07.1975 (fl. 51); de 

certidão de nascimento de filho em 1976 (fl. 14), e, ainda, de certificado de dispensa de incorporação (1970; fl. 49), nas 

quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Há, portanto, em tese, início de prova material quanto ao seu labor 

agrícola. 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto consta da petição inicial da presente ação que a requerente 

trabalhou no meio rural até o ano de 1997, ou seja, quando contava com apenas 45 anos (fl. 03). No mesmo sentido, os 

depoimentos testemunhais colhidos em audiência realizada em maio de 2010 confirmaram que a autora deixou de 

trabalhar há aproximadamente dez ou doze anos. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2007 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046328-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046328-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GONCALINA FADINE DA COSTA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00235-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 

benefício por incapacidade. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com fundamento na inexistência de incapacidade atestada no 

laudo pericial, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

ação, ficando a cobrança suspensa com base nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1060/50. 

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que os males que a acometem a impossibilitam do 

exercício de qualquer atividade laborativa, além de preencher os demais requisitos legais, sendo devido, portanto, o 

benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre salientar, por primeiro, que a alegação de coisa julgada, sob fundamento em causa de pedir e pedido idênticos 

aos do presente feito (autos nº 2004.61.84.463480-9 que tramitou no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - fls. 

41/43), foi afastada pela r. decisão de fls. 61, da qual não houve interposição de recurso, operando-se o fenômeno da 

preclusão consumativa. 

 
Passo ao exame da matéria de fundo. 
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Merece reforma a r. sentença, porquanto cuida-se de hipótese de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme se verá a seguir. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O laudo médico pericial atesta que a periciada é portadora de diabetes sacarino e hipertensão arterial, quadro patológico 

crônico que causa redução persistente em sua capacidade fisiológico-funcional, além de gerar uma incapacidade parcial 

e permanentemente para o exercício de trabalhos pesados (fls. 68/69). 

 

Os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado estão presentes, conforme reconhecidos na r. sentença, e 

restaram incontroversos pela ausência de insurgência a respeito. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade da segurada para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade parcial e permanente 

atestada no laudo pericial e sua idade (64 anos), aliadas ao seu grau de instrução (até quarta série do ensino fundamental 

- fls. 36), e sua atividade habitual (dona de casa - fls. 69), não há como deixar de reconhecer o direito ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 
8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, em resposta ao quesito nº 4, do INSS (fls. 69), o sr. Perito judicial fixou o início da 

incapacidade no ano de 2009, com base no receituário de fls. 24, mais especificamente em 23.11.2009. 
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Contudo, como não houve requerimento administrativo do benefício, conforme ofício de fls. 28, a aposentadoria por 

invalidez é devida a contar da citação da autarquia ocorrida em 16.12.2009 (certidão às fls. 27), momento em foi 

cientificada do pedido, segundo dicção do Art. 219, do CPC. 

 

Confira-se, a respeito, julgado desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. A consideração de 

todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o trabalho que 

demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora predominantemente em 

atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de produção, 

doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, 

na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. O laudo pericial 

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte 

autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data 
do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. (...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS 

ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o 

enunciado sumular 283/STF. 2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos 

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia previdenciária, nos 

termos do art. 219 do CPC. 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os 

índices legais de correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 

927074 / SP, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009)." 

 

Desta forma, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, arcando o réu com o pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios de 15% sobre o montante da 
condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, em conformidade com o entendimento da Turma e 

com a Súmula 111, do E. STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 

24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Gonçalina Fadine da Costa; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 16.12.2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 19 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.61.03.001229-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro 

No. ORIG. : 00012294820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana. 
O MM. Juízo a quo concedeu a tutela antecipada às fls. 43/45 e julgou procedente a ação, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (22.01.2010), bem 

como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 561/2007, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Às fls. 75/76, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

02.03.2010 (DIB 02.03.2010). 

Em razões recursais, o INSS, sustenta, em síntese, o não cumprimento da carência de 138 contribuições, necessário à 

concessão do benefício, ressaltando que só foram computados os períodos anotados na CTPS, que totalizam 120 meses. 

Requer o provimento do recurso, com a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada improcedente a ação. 

Alternativamente, pugna pela redução da verba honorária, bem como pela aplicação da correção monetária e dos juros 

de mora na forma da Lei 11.960/2009, tendo em vista que a ação foi ajuizada após sua vigência. 

Com contrarrazões, subiu os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 
exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 
VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 10 de maio de 2004 (fls. 13), já tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 138 meses de contribuição - consoante a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

da autora, onde consta registro de vínculo empregatício no período de 30.04.1984 a 01.04.1992 (fls. 30/33); resumo de 

documentos para cálculo do tempo de contribuição, emitido pelo INSS, onde constam, além do registro anotado na 
CTPS da autora, recolhimentos de contribuições previdenciárias no período de 01.05.2004 a 31.08.2004 (fls. 36) e o 

período de 01.03.1992 a 01.03.2000, em que a autora esteve em gozo de aposentadoria por invalidez (fls. 36 e 72). 

Ressalte-se que os períodos em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre 

os períodos de atividade, são contados como tempo de contribuição, consoante preceituam os artigos 55 da Lei nº 

8.213/91 e 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/1999. 

Dessa forma, restou comprovado que a autora conta com mais de 138 contribuições até a data da entrada do 

requerimento administrativo (22.01.2010 - fls. 40). 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

exercício da atividade urbana e do recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 

142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos os requisitos necessários à concessão do benefício, pelo que deve 

ser mantida a r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo dos juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para adequar a correção monetária e os juros de mora ao entendimento da Décima Turma, nos 

termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.03.002171-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITO FLORIANO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00021718020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

face de sentença proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício da parte 

autora, para incluir as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário dentre as utilizadas para cálculo do 

salário de benefício, bem como a pagar os valores devidos, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidos 
monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF 561/2007 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 

parcela no cálculo do salário de benefício. Pleiteia a redução da verba honorária e a fixação da correção monetária e dos 

juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei 11.960/2009. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 
27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 19.04.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  
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I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 
CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 
No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

19.04.1991 (fls. 33), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS para, tão somente, fixar os juros de mora e a isenção de custas e despesas processuais, nos termos 

acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008125-98.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.008125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DELSON MELEGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIMARA MALUF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081259820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DELSON MELEGA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

revisão de benefício previdenciário. 
A r. sentença ao reconhecer, de ofício, a decadência nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91, julgou extinto o processo 

com fulcro no art. 269, I, do CPC. Concedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita.  

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que o prazo de decadência começa a correr da data da publicação da 

lei que a instituiu, e não da data de início do benefício já concedido quando da edição dessa lei, pois estar-se-ia dando 

efeito retroativo. Aduz incontestável o seu direito de ter revisado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. sentença, bem como determinar a devolução dos autos ao 

Juízo de origem, para restauração da devida instrução processual. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, quanto à ocorrência da decadência do ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, 

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto 

no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas 

a partir de sua entrada em vigor, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 
NÃO-CONFIGURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE NA VIA DO APELO NOBRE.REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES 

JURÍDICASCONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

1.523/97. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FIXAÇÃO DO INPCCOMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI N.º 11.430/2006. APLICABILIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO 

CONJUGADA DA LEI N.º 6.950/81 COM O ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro nas 

alíneas a e c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, que restou 

assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO À CONTRIBUIÇÃO COM BASE NO 

EQUIVALENTE A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6.950/81. ART. 144 DA LEI 8.213/1991. POSSIBILIDADE. 

1. Se no momento da alteração legislativa (Lei 7.787/89), o requerente já possuía todos os requisitos necessários ao 

gozo da aposentadoria, tem direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a base contributiva anterior, 
sendo-lhe inaplicável o novo ordenamento. 

2. Cabível a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço com a utilização dos salários-de-contribuição 

acima de 10 e limitados a 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), todavia, com requisição de pagamento a partir da DIB, 

oportunidade em que foi concedido o amparo na via administrativa. 

3. A ressalva no sentido da impossibilidade de adoção do regime híbrido, amesclando-se as disposições da legislação 

anterior e da legislação posterior (Lei 8.213/91) no relativo aos critérios de atualização de salário-de-contribuição, 

limites de salário-de-contribuição e de salário-de-benefício e coeficientes de cálculo, é lógico que isso não afasta a 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, já que o texto legal é expresso relativamente à sua incidência nos benefícios 

deferidos no período denominado 'buraco negro' (05-10-88 a 05-04-91). 
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4. Atualização monetária, juros de mora e custas processuais fixados de acordo com a orientação pacificada das 

Turmas Previdenciárias deste Tribunal. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até 

a data do julgamento da apelação. 

6. Apelação provida" (fl. 91). 

Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados (fl. 110). Nas razões do recurso especial, alega a Autarquia 

Previdenciária, inicialmente, violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, aduzindo que a Corte de origem 

furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios. 

Sustenta o Recorrente, do mesmo modo, ofensa ao art. 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, ao art. 6.º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, bem como aos arts. 103 e 144, ambos da Lei n.º 8.213/91, ao argumento de que "a lei pode 

fixar prazo decadencial após o nascimento do direito, com efeito imediato sobre as situações em curso." (fl. 211) 

Outrossim, além de divergência jurisprudencial, alega violação ao art. 144 da Lei n.º 8.213/91, aduzindo que "o 

intento da parte autora, com a realização da revisão do seu benefício pelo art. 144 da Lei de Benefícios, é a utilização 

de regimes de concessão de benefícios previdenciários de forma híbrida, já que pretendo obter uma revisão (buraco 

negro) já não devida na época da concessão do seu benefício [...]." (fl. 127). Aduz a Autarquia que, no caso em tela, 

houve concessão de benefício previdenciário de forma híbrida. 

Por fim, aduz contrariedade ao art. 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-B (sic) da Lei n.º 8.213/1991 (redação 

dada pela Lei n.º 11.430/2006), ao argumento de que o acórdão vergastado seja reformado para aplicar ao débito 
previdenciário, a partir de abril de 2006, o INPC como indexador de correção monetária. 

Oferecidas as contrarrazões (fls. 167/173), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte Superior. 

É o relatório. Decido. 

(...) 

Do mesmo modo, quanto à ocorrência da decadência, não merece procedência o recurso. 

Alega o Instituto Previdenciário que o direito à revisão da renda mensal inicial pleiteado pela parte autora estaria 

abarcado pela ocorrência do instituto da decadência. 

O art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, dispunha que, in verbis: 

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

Todavia, a Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97, alterou 

a redação do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, instituindo, desse modo, um prazo decadencial para o ato de revisão 

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, até então não inserido no ordenamento jurídico, conforme a 

seguir se confere, litteris: 

"É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 
quando for o caso, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." 

Registro que o prazo decadencial de revisão ainda sofreu outras duas alterações legislativas, quais sejam, com a Lei 

n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, que fixou o referido prazo em 5 (cinco) anos, bem como com a Lei n.º 10.839, de 

5 de fevereiro de 2004, que novamente o retornou para 10 (dez) anos. 

Como é cediço, a decadência é instituto de direito material, e, sendo certo ainda, que a Medida Provisória n.º 1523, de 

27 de junho de 1997, não previu a retroação de seus efeitos, esta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o prazo decadencial somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento da 

aludida Medida Provisória. 

Nesse diapasão, cito o seguinte julgado deste Superior Tribunal de Justiça, proferidos em casos semelhantes ao 

presente, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. 

SÚMULA 359/STF. 

I - Quando da concessão do benefício, não existia prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios 

previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica definida conforme a legislação vigente à época das 

aposentadorias. Precedentes. 

II - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9/97, introduziu tal 
prazo decadencial, essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o pálio de 

legislação anterior. Súmula 359/STF. Agravo regimental desprovido." (AgRg no AG 831.111/PR, Rel Min. FELIX 

FISCHER, 5.ª Turma, DJ de 11/06/2007.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 
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2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial." 

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5.ª Turma, DJe de 23/06/2008.) 

(...) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do recurso especial e 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a aplicação cumulada do art. 144 da Lei n.º 

8.213/91 com a Lei n.º 6.950/81, bem como determinar que a atualização monetária das parcelas em atraso seja 

efetuada pelo INPC, com vigência a partir de 1º/04/2006, nos termos da Lei n.º 11.430/2006." 

(REsp 1210603/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 18.10.2010, DJ 04.11.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos 

benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos 
após o advento do aludido diploma legal. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1287376 / RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/06/2010, DJe 09/08/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 
1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(AgRg no Ag 870872/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, j. 

29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

No mesmo sentido, v.g., STJ, REsp 1213389, Rel. Ministro Gilson Dipp, d. 27.10.2010, DJe 04.11.2010; Ag 1287376, 

Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 

04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. 
Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 

30.10.2007, DJ 07.04.2008. 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 27.02.1998 (fls. 26), portanto na vigência da inovação mencionada, 

e a presente ação foi proposta somente em 05.11.2010 (fls. 02), quando já ultrapassado o prazo decadencial previsto no 

referido artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-61.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002901-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE COSTA ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029016120104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por JOSE COSTA ARAUJO JUNIOR, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em R$ 

1.200,00. Custas nos termos da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Aduz que a contribuição previdenciária 

é uma taxação do trabalhador sem a correspondente contrapartida, em uma quebra dos princípios da contributividade e 

da retributividade direta. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
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aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-67.2010.4.03.6114/SP 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1247/1907 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAIMUNDO PIO DE SOUSA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012326720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 
pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 
de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 
ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001486-40.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001486-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AFONSO MARIA DA CUNHA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014864020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, rejeitou o pedido. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 
Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 
de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 
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pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 
Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 
de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 
aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 
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Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-24.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005767-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057672420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 267, I, c/c o Art. 284, ambos do 

CPC, extinguiu o processo sem resolução de mérito.  

A apelante requer o prosseguimento do feito, sustentando que cumpriu os despachos em que determinada a juntada das 

cópias da inicial e da sentença proferida em ação anteriormente ajuizada perante o Juizado Especial, para fins de 

verificação de prevenção. 

É o relatório. Decido. 

Ao contrário do alegado, a recorrente, não obstante intimada por duas vezes, deixou de cumprir o referido despacho, ao 
apresentar, ao invés da petição inicial e da sentença, apenas o extrato do andamento processual dos aludidos autos. 

O art. 284 do CPC encontra-se em harmonia com os princípios da instrumentalidade das formas e da economia 

processual, não havendo que se cogitar de abertura de novo prazo para regularização processual ao causídico que se 

manteve inerte. 

Nessa linha: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito , o CPC permite (art. 284 ) que 
o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284 , o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu. não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido." 

(REsp 827.242/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 01/12/2008). 
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Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010131-39.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010131-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REGINALDO ALVES CANELA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101313920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por REGINALDO ALVES CANELA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios por não ter sido citada a parte ré. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega 

trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 
de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1255/1907 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1256/1907 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APELADO : JOAO MANOEL DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016119220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a proceder a sua desaposentação e conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o aproveitamento de todo o período contributivo. Alternativamente, em caso de improcedência, 

requer seja determinada a restituição das contribuições previdenciárias realizadas após a sua aposentadoria. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condena 

a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia, sendo desnecessária a devolução dos valores recebidos. Traz à colação precedentes do C. 

TRF/5ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
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Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 
sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 
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será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 
que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002048-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ CARLOS PEDROSO 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020483620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia ao benefício de aposentadoria e conceder-lhe nova aposentadoria 

por tempo de contribuição, com o aproveitamento do período trabalhado após a jubilação, sem a obrigação de 

restituição dos valores já recebidos no benefício anterior. 

 
O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condena 

a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
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Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 
Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 
continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 
Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 
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Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 
Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a proceder a sua desaposentação e conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, sem necessidade de devolver as importâncias que lhe foram pagas ao longo do tempo. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, deixando de condena 

a parte autora em honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que o direito à renúncia tem sido há muito tempo 

reconhecido pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 
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As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 
serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 
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sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 
em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ALCIDES DA SILVA GIROLAMO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 
improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 
É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 
celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 
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11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 
custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 
(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 
contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEVERINO FIRMINO DE PAULA 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084130920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SEVERINO FIRMINO DE PAULA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega 

trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 
improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 
outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
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DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 
2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
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De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 
que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SALVADOR RODRIGUES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 
continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 
a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 
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In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 
(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
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em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 
para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1278/1907 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 
vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010681-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010681-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAIRA LUIZ TAVARES SIMOES 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106813620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por MAIRA LUIZ TAVARES SIMÕES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 
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Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010700-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDI BENEDICTO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107004220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição (integral), o que lhe é mais favorável, nos moldes da 

legislação vigente a esta exordial, ..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A, do CPC, julgou improcedentes os pedidos, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, que deixa de ser exigido por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia, sem a necessidade de devolução dos valores já recebidos a título de aposentadoria. Traz à 

colação precedentes desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 
Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 
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INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 
RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 
aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 
exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 
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aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 
aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "capu"t do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012486-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TOSHICO UEDA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124862420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por TOSHICO UEDA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

desaposentação onde se objetiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais vantajosa. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento das custas 

e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, sustenta que o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 apenas veda a cumulatividade de 

aposentadorias concomitantes e não simultâneas. Aduz que, renunciando-se à aposentadoria, desaparece a vedação 

legal, tornando possível a concessão de um novo benefício com a contagem do tempo laborado anterior e 

posteriormente a jubilação, sem falar em cumulação. Alega, por fim, que desaposentação com utilização do mesmo 

período contributivo acrescido das contribuições posteriores à aposentação não envolve a devolução das parcelas 
recebidas, enquanto aposentado.Requer o provimento do apelo. 
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Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 
ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 
BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido.  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido.  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal 

da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 
da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1287/1907 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1289/1907 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000489-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ZOSIMO PINHEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO PESSOA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00076-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão de benefício por incapacidade. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho 
atestada no laudo, sem, contudo, condenar a parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

 

A autora requer a reforma integral da r. sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do benefício 

pleiteado, pelo menos até ser reabilitado para outra atividade. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Merece reforma a r. sentença, porquanto cuida-se de hipótese de concessão do benefício de auxílio doença, conforme se 

verá a seguir. 

 

O laudo judicial, datado de 27.08.2009, atesta que a autora é portadora de doença degenerativa da coluna vertebral, qual 

seja, espondilodiscoartrose, apresentando limitações para o exercício de atividades que exijam esforços físicos, não se 

encontrando incapacitado (fls. 60/66). 

 
Os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado restaram demonstrados, eis que a autora recebeu o benefício 

de auxílio doença nos períodos de 22.08.2003 a 31.10.2004, 20.12.2004 a 31.08.2005, 11.10.2005 a 17.02.2008, e 

13.03.2008 a 30.06.2008, conforme documentos de fls. 15/16 e 43/45. 

 

Ademais, pela avaliação cinesiológica funcional, relatórios, receituários e atestados médicos de fls. 18/27, observa-se a 

permanência do quadro incapacitante após a última cessação do benefício de auxílio doença (período de 13.03.2008 a 

30.06.2008), sendo consignado, inclusive, a possibilidade de piora com a submissão a trabalhos que requeiram esforço 

físico (fls. 25/26), razão pela qual conclui-se pela inviabilidade do retorno ao trabalho em decorrência da moléstia. 

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há perda 

da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de 

pessoa acometida de doença. 

 

Confira-se, a respeito, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se 

deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não 

comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega 

provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em 

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 2. 

Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 
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de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA 

TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)" 

 

Quanto ao benefício devido, o auxílio doença, regulado pelo Art. 59, caput da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado tem 

direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade para o seu trabalho ou para 

a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Tendo em vista o parecer oficial - que atestou a inviabilidade do exercício de atividades que requeiram esforço físico, 

aliado à idade do autor (48 anos), seu grau de instrução (primário completo, estudou até a quarta série - fls. 38) e sua 

profissão (pedreiro - anotações em CTPS - fls. 28/vº), deve ser reconhecida a inaptidão parcial e, por conseguinte, o 

direito de auferir auxílio doença enquanto não habilitado ao exercício de outra função ou considerado não-recuperável, 

nos termos do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Nessa esteira: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO - DOENÇA - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO 

CPC - INCAPACIDADE LABORAL - CONFIGURAÇÃO. I - O laudo pericial é conclusivo quanto à presença de 

incapacidade parcial e permanente do autor, o qual é portador de limitação funcional decorrente de paralisia cerebral, 
ocasionando-lhe déficit cognitivo e, embora tenha sido consignado pelo perito que ele está apto para o exercício de 

atividades rurícolas, os depoimentos das testemunhas carreados aos autos apontam que deixou de fazê-lo face ao 

agravamento de seu estado de saúde. II - Cabível a concessão do auxílio - doença , tal como concedido, até a 

reabilitação profissional do autor. III - Agravo interposto pelo réu improvido".  

(AC no 2009.03.99.004970-0/MS, 10ª Turma, DJF3 CJ1 9.9.09, pág. 1605) e 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO - DOENÇA . RECONHECIDOS OS REQUISITOS PELO 

INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CANCELAMENTO INDEVIDO E INJUSTIFICADO: AUSÊNCIA DE 

TRATAMENTO ADEQUADO PARA OS MALES E DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO PARA 

ATIVIDADE DIVERSA. ESTADO MÓRBIDO PERSISTENTE ATÉ A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMADA. 

BENEFÍCIO RESTABELECIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE 

OFÍCIO. (...) II - Em maio de 2001, o laudo pericial constatou que persistia a incapacidade em razão das mesmas 

seqüelas que originaram a concessão daquele benefício. A ação foi julgada improcedente, sob o argumento de que o 

apelante não preenchia os requisitos, pois, após a alta médica do INSS, não mais contribuiu para os cofres da 

previdência, ingressando com a presente ação em 1999, quando já tinha perdido a qualidade de segurado. III - O 

segurado em gozo de auxílio - doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, devendo receber o benefício até que seja 

dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando for considerado 

não recuperável, for aposentado por invalidez. Art. 62 da Lei 8213/91. IV - Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.Art. 15, I, da Lei 8213/91. V 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda a interrupção das contribuições previdenciárias seja superior a 

doze meses consecutivos, quando não for voluntária, e sim decorrente de enfermidade do trabalhador. Precedentes. VI 

- Sendo indevida a suspensão do benefício de auxílio - doença na via administrativa com base na cessação da 

incapacidade , já que se mantinha inalterada à época do cancelamento e, se esta se manteve até a data da perícia 

judicial, impossibilitando o apelante de trabalhar e continuar contribuindo para a Previdência Social, não há que se 

falar em perda da qualidade de segurado, de rigor a reforma da sentença, para julgar procedente o pedido inicial, 

para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio - doença , para que o apelante seja submetido a 

tratamento médico adequado ou processo de readaptação profissional, a cargo da autarquia, que deverá perdurar até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. (omissis) XVI - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, 

para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária a ser fixada em caso de 

descumprimento da ordem judicial.  

(AC no 2002.03.99.031323-8/SP, 9ª Turma, DJU 23.6.05, pág. 495)." 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação (26.05.10), pois não há nos autos qualquer 

comprovação de que por ocasião da alta recebida em 30.06.2008 tenha o autor formulado pedido de reconsideração ou 

interposto recurso administrativo. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento firmado pelas Colendas Turmas integrantes da 3ª Seção da Corte, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 
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1. Apesar do laudo médico-judicial constatar que a data provável do início da incapacidade da Autora se deu no início 

de sua idade adulta, não há como precisar se desde àquela época a incapacidade era total e permanente. Assim, faz jus 

ao benefício em questão somente a partir da citação, por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente 

pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AgrLegal em AC n° 2008.03.99.037384-5; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antoni Cedenho; in 

DE 09.09.10) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  
II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 

termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09)" 

 

Desta forma, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido de concessão do benefício de 

auxílio doença, a partir da citação, arcando o réu com o pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios de 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, em conformidade com o entendimento da Turma e com a Súmula 

111, do E. STJ. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do Art. 
24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas. 

 

No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU de 30.06.2009. 
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A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 
 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Zosimo Pinheiro; 
b) benefício: auxílio doença; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: 26.05.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-87.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.000529-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDINA SILVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 10.00.00090-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário 

mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em vinte por 
cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade da autora, vez que sua renda 

familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a modificação 

dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 

9.494/97; a redução dos honorários advocatícios para dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença e alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 69/71. 

 

Em parecer de fl. 75/76, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  
V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 01.09.1944 (fl. 09), a autora conta com sessenta e seis anos de idade, atualmente. 

 

Implementado o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 28.06.2010 (fl. 20/21), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu cônjuge 

e um neto de cinco anos de idade, sob sua guarda. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de valor 

mínimo recebido pelo marido da requerente, perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite estabelecido 

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Outrossim, trata-se de família composta por dois idosos 

e uma criança, havendo a assistente social concluído que a renda existente se mostra insuficiente para subsistência do 

grupo familiar. 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja 

concedido. Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu cônjuge, é necessária à manutenção da unidade 

familiar (artigo 226, §5º, CF/88). 
 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 
STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (15.09.2009, fl. 11), quando a 

autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Como a presente ação foi 

ajuizada posteriormente ao advento da Lei 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da sentença de primeiro 

grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para arbitrar os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações devidas até a prolação da 

sentença de primeiro grau e para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma acima explicitada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora ARMANDINA SILVA DOS SANTOS, 

para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 15.09.2009, 
no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.001609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE IVO MARTINS 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 267, VI, do CPC, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, por meio do qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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O MM. Juízo a quo declarou a carência de interesse de agir do autor, considerando que o benefício foi concedido em 

âmbito administrativo, em 18/01/10. 

 

Alega o apelante que o pedido formulado nestes autos diverge do administrativo, na medida em que lá somente foram 

reconhecidos os períodos laborados a partir de 1974, enquanto, na presente ação, objetiva-se o reconhecimento do 

período compreendido entre 1968 a 1972 e a incidência das regras vigentes antes da EC 20/98. 

 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 148/150. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com razão, em parte, o recorrente, subsiste interesse de agir ainda que concedido o benefício na esfera administrativa, 

porquanto o período de trabalho objeto da presente ação não foi reconhecido e as regras aplicadas lá são as vigentes 

após a EC 20/98. 

 

Aplicável o Art. 515, § 3º, do CPC, passo à análise do mérito. 

 

Ao contrário do alegado pelo INSS, há início de prova material do labor prestado à empresa "Doces Lambary", nos idos 
de 68, quando o autor possuía 10 anos de idade (fls. 19/26). 

 

Tais provas restaram corroboradas por depoimentos testemunhais, às fls. 103/103/104. 

 

A norma constitucional vigente à época da prestação do trabalho - Art. 158, X, da Constituição de 1967 -, que proíbe o 

trabalho ao menor de 12 anos, é norma protetora e, por isso, não pode ser invocada em seu desfavor, sob pena de 

representar uma punição, por vias transversas - ignorando-se o trabalho prestado -, da única parte na relação não 

responsável pela exploração do trabalho infantil, que deve ser combatida com medidas próprias a desestimular os que 

verdadeiramente lucram com tal conduta. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. 

CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE 

LAUDO PERICIAL. LEIS 9.032/95 E 9.528/97. DESNECESSIDADE EM RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO 

REGIME ANTERIOR AO DA LEI Nº 8.213/91. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, seguindo a orientação do Pretório Excelso, consolidou já 

entendimento no sentido de que, comprovado o exercício de atividade laborativa pelo postulante, quando menor de 14 

anos de idade, devida é a averbação desse período para efeitos previdenciários. 

2. A limitação da idade para o trabalho é imposta em benefício do menor e, não, em seu prejuízo, razão pela qual o 

período de trabalho prestado antes dos 14 anos deverá ser computado como tempo de serviço para fins 

previdenciários. 

3. A exclusão dos menores de 14 anos do elenco legal dos segurados é, sem sombra de dúvida, pura conseqüência da 

sua proteção jurídica, bem definida na proibição de que sejam empenhados no trabalho, não podendo tal norma de 

proteção ser invocada em seu desfavor, conseqüencializando-se, ao contrário, que da sua violação resultam-lhe 

todos os direitos decorrentes do tempo de serviço, como fato jurídico. 

É o que resulta da natureza sistêmica do ordenamento jurídico, tributária do princípio da não-contradição. 
4. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

5. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como 

especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse 

tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado 
ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 

6. A imposição legal da efetiva exposição aos agentes nocivos (Leis nº 9.032/95 e 9.528/97), mediante laudo pericial, 

só deve ser observada em relação ao tempo de serviço prestado sob a sua égide. 

7. "(...) Decisoriae litis. Les lois qui font partie de ce groupe sont: les lois qui déterminent quels modes de preuve sont 

admissibles; celles qui fixente leur efficacité et leur valeur aux yeux du juge; et enfin celles qui gouvernent la charge de 

la preuve, et les présomptions légales. 

Il a été jugé bien souvente que la loi compétente sur tous ces points doit toujours demeurer la loi du jour où le droit fut 

acquis, parce que la question de preuve est ici un decisorium litis et par conséquent doi être traitée autrement qu'une 

question de procédure (...)" (in Paul Roubier, Les Conflits de Lois Dans Le Temps, Paris, 1933). 

8. Recurso especial do segurado conhecido e provido. Recurso especial da autarquia previdenciária não 

conhecido."(g.n.). 
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(REsp 436.308/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2002, DJ 

10/02/2003, p. 242). 

 

Destarte, declaro o período de serviço de 01/07/68 a 25/08/71, prestado sem registro em CPTS, e os demais períodos, 

com registro em CTPS, de 26/08/71 a 31/12/71 e 3/01/72 a 08/06/74, os quais, somados aos demais reconhecidos 

administrativamente, conforme fl. 123, totalizam 30 anos, 7 meses e 15 dias, em 15/12/98, advento da EC 20/98, e 31 

anos, 6 meses e 25 dias, em 25/11/99, advento da Lei 9876/99. 

 

Quanto ao pedido de reconhecimento do direito adquirido em 15/12/98 de o recorrente buscar a complementação da 

renda da sua aposentadoria em 100% do salário de benefício, é manifestamente improcedente, tendo em vista o 

julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008 pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da 

inexistência do direito adquirido a regime jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Assim, o autor deve optar pela aposentadoria proporcional a 30 anos de serviço, pelas regras anteriores à EC 20/98, ou 

pela aposentadoria integral, pelas regras introduzidas pela citada Emenda Constitucional. 

 

Por fim, com relação ao pedido subsidiário de concessão de aposentadoria proporcional a 31 anos de serviço (até o 
advento da Lei 9876/99), carece o recorrente de interesse de agir, pois, ao optar, em âmbito administrativo, pela 

aposentadoria integral, mais vantajosa, manifestou-se expressamente pela desistência desse pedido, porquanto 

absolutamente incompatível com o benefício que vem recebendo (impossibilidade de cumulação). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º, do CPC, dou provimento ao apelo para anular a sentença e, com fulcro no 

Art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de declaração dos períodos supramencionados, improcedente o 

pedido de declaração do direito à complementação da renda em 100% do salário de benefício, pelas regras anteriores à 

EC 20/98, e extinguir o processo sem resolução de mérito, em relação ao pedido de aposentadoria proporcional. 

 

Tendo em vista que o INSS decaiu de parte mínima do pedido e que o autor é beneficiário da Justiça gratuita, deixo de 

condená-lo em honorários advocatícios e custas. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002254-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SAMUEL ABREU DE ARRUDA incapaz 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REPRESENTANTE : JANAINA CRISTINA DE ABREU 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-2 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do 
benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não teria sido 

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante foi condenado a arcar com honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

Em sua apelação, o autor busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que teriam sido comprovados os 

requisitos necessários à concessão do amparo assistencial, a saber, é portador de deficiência incapacitante e não possui 

meios de prover sua manutenção ou de tê-lo provido por sua família. 
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Sem apresentação de contrarrazões. 

 

Em parecer de fl. 214/217, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 
 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 139/143 atestou que o autor, atualmente com cinco anos de idade, é portador de múltiplas más-

formações congênitas, a saber, cardiopatia complexa, hidrocefalia, asplenia. Apresenta crises convulsivas e padece, 

ainda, de atraso importante do desenvolvimento neuro-psicomotor, não anda, não fala e não tem controle esfincteriano. 

Conforme documentação médica acostada às fl. 180/181, é portador de situs inversus hepático, espécie de má-formação 

congênita que altera a disposição dos órgãos internos, com grave risco à vida. 

 

Comprovadas as múltiplas deficiências de que o infante autor padece, cumpre verificar a hipossuficiência econômica 

em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 22.07.2009 (fl. 152/153), o núcleo familiar do autor é formado por quatro pessoas, 

a saber, ele, seus pais e sua irmã. A renda da família é proveniente do rendimento do genitor do requerente, que, 
conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostado à fl. 189, tem rendimento de R$ 

1.651,96 (um mil seiscentos e cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos), perfazendo quantia per capita de R$ 

412,99 (quatrocentos e doze reais e noventa e nove centavos), valor superior, portanto, ao limite estabelecido no art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel alugado, simples e modestamente 

mobiliado. Há que se ter em conta, ainda, que em razão das graves deficiências de que é portador, o autor necessita de 

atenção de sua genitora em tempo integral, além de demandar gastos altos com alimentação, fraldas, medicamentos, e 

acompanhamento médico especializado, que comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 
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adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 

STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.12.2007, fl. 25), vez que restou 

comprovado o caráter congênito da deficiência do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato processual e 

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão, vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 

203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data do 

requerimento formulado na via administrativa (07.12.2007). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor SAMUEL ABREU DE ARRUDA, bem 

como de sua representante JANAINA CRISTINA DE ABREU, para que o benefício de prestação continuada seja 
implantado de imediato, com data de início - DIB - em 07.12.2007, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAGMAR VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00163-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento do requerimento 

administrativo (23.01.2006). As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de 
mora de 1% desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em 

custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 129. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida do auxílio-doença. 

 

Sem contra-razões (fl.131vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial tida por interposta 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.06.1971, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.06.2009 (fl. 83/91), atestou que o autor é portador de quadro convulsivo não 

controlado e agravado por seqüela de tuberculose pulmonar e coxoartrose bilateral, estando incapacitado de forma total 

e permanente para o exercício de atividade laborativa que exija esforço físico. 

 

Destaco que o autor possui como últimos vínculos laborativos os períodos de 24.07.2008 a 22.12.2008 e 01.06.2009 a 

agosto de 2009 (fl. 99), e recebeu auxílio de 22.08.2009 a 22.09.2009 (fl. 99), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 09.12.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como o fato de ser analfabeto e trabalhador rural, além de apresentar convulsões freqüentes e limitações 

para esforços físicos, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, em que pese sua pouca idade (40 anos), razão pela qual faz jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (23.09.2009), 

tendo em vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa do auxílio-doença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 23.09.2009. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DURVALINA PEREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não teria 

sido comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com as custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a 

assistência judiciária gratuita da qual é beneficiário. 

 

Em seu recurso de apelação, a autora sustenta que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do 
benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e hipossuficiência econômica. 

 

Contrarrazões do réu à fl. 179. 

 

Em parecer de fl. 184/185, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
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O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 assim: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 78/86 concluiu que, ainda que a autora refira ser portadora de poliartrose na coluna cervical e 

transtornos de discos vertebrais, não foi constatada qualquer incapacidade para o trabalho, vez que suas patologias são 

passíveis de controle clínico. 

 

Conclui-se, daí, não haver sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, resultando desnecessária a análise da 

condição sócio-econômica da autora. Ressalto, entretanto, que a demandante poderá pleitear novamente o benefício, 

caso haja agravamento em seu estado físico. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (06.10.2009). Sobre os valores 

em atraso deverá incidir correção monetária e juros moratórios de 12% ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa, corrigidos da data da 

propositura da ação, até o efetivo pagamento. Ratificada a tutela que determinou a implantação do benefício de auxílio-

doença, por meio de agravo de instrumento interposto perante esta Corte (fl. 77/79). 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença, bem como que a correção monetária e os juros moratórios sejam calculados nos termos da Lei nº 

11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo autor à fl. 185/191. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 28.04.1954, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.10.2009 (fl. 120/127), atestou que o autor é portador de osteoartrose 

avançada de coxo-femoral esquerda e direita, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

À fl. 29, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.05.2008 (fl. 29), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão sobre o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem 

como a manutenção de sua qualidade de segurado, quando do ajuizamento da ação em 25.06.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser concedido a contar da data do laudo médico pericial (06.10.2009 - fl. 120/127), 

quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas 

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, forma decrescente para as prestações 

vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161; § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (STF, AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações que seriam devidas até a data em 

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da 

sentença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Aguinaldo Peruchi, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria 

por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início - DIB em 06.10.2009, e 

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data da realização da perícia. Sobre as 
prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora a contar da data da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, considerada como as 

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença, bem como que a correção monetária e os juros moratórios sejam calculados nos termos da Lei nº 11.960/09. 

 

A parte autora recorre, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data de 

sua cessação indevida, em 23.07.2008, bem como que o termo final dos honorários advocatícios seja considerado na 

data da liquidação da sentença. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 284/289. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 16.12.1982, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo pericial, elaborado em 14.07.2009 (fl. 178/184) atesta que o autor é portador de asma crônica, há oito anos 

(resposta ao item nº 02 do autor - fl. 184), estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja 

devendo exercer atividades que fiquem restritas a ambientes que possuam aerodispersóides. 
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Verifica-se à fl. 20 dos autos, que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 23.07.2008 (fl. 20), razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão quanto ao cumprimento da carência para a concessão do benefício em 

comento, ou quanto à manutenção da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.01.2009, dentro, 

portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tendo em vista a atividade laboral desenvolvida pelo autor, ou seja, serviços gerais de apoio à produção, 

revisando, cortando e retirando imperfeições em peças de tecidos em indústria têxtil, e apresentando o autor baixa 

capacidade aeróbica, devendo evitar o contato com poeiras de tecidos e industriais, além de ambientes com pouca 

ventilação (fl. 26), entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 
submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício (23.07.2008 - fl. 20), vez que 

demonstrado que não houve recuperação do autor, consoante depreende-se do laudo médico pericial. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobnre as prestações devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para esclarecer que as verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a contar da data da 

cessação indevida do benefício. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Rodolfo Aparecido Lirani, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.07.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.003148-9/SP  
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ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00012-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação do autor em verbas de sucumbência por ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Contra-razões à fl. 257/260. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 07.10.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 28.08.2007 (fl. 164/173), revela que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica e insuficiência cardíaca congestiva parcialmente controladas com medicação, apresentando-se incapacitado de 

forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa que exija esforço físico. O perito ressaltou que o 

autor poderia exercer a atividade habitual (soldador), porém com desvantagem com seus pares. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 05.03.2005 a 30.06.2005, razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 
que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 18.01.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, bem como as conclusões médicas, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, 

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes 

da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Ademais, em que pese a observação do laudo pericial de que estaria habilitado para a função de soldador, deve ser 

observado que não possui condições plenas para retornar ao mercado de trabalho em condições de igualdade. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (28.08.2007; fl. 164), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou a incapacidade para o trabalho (resposta ao quesito "i" 

de fl. 172). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir do dia do laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente 

data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Osvaldo Augusto Avelar, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.08.2007, e renda mensal a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, 
desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 56. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, o desconto dos 

valores percebidos em antecipação de tutela pois a incapacidade foi reconhecida na data do laudo pericial e a aplicação 

dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões (fl. 203/205). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.04.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 17.12.2009 (fl. 134/139), atestou que a autora é portadora de úlcera de estase 

crônica em tornozelo direito com sinais inflamatórios e obesidade mórbida por conta de flebite e tromboflebite dos 

vasos superficiais dos membros inferiores e úlcera dos membros inferiores, apresentando incapacidade de natureza 

parcial e temporária para o exercício de sua atividade laborativa habitual (doméstica). 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 15.08.2007 (fl. 16), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 13.12.2007. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 
inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (17.12.2009; fl. 134), 

quando o "expert" especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Não há que se falar em restituição de valores pagos em antecipação de tutela, porquanto as quantias auferidas pela 

autora tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas 

insertos. 

 
Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados recentemente proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. 

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com a questão tratada nos autos. 

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária 

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável 

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse 

Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 
de decisão judicial. 

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe 

30.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA 

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIÇÃO SEÇÃO... 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para 

assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...) 

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas acessórias deverão 

ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 17.12.2009. 
 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como ao reeembolso dos honorários do perito judicial e assistente 

técnico do réu, nos termos da Lei nº 1.060/50. Houve condenação, ainda, da parte autora e seu patrono, cada qual, ao 

pagamento de multa por litigância de má fé no valor de 15% sobre o valor dado à causa. 

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora que ajuizou nova ação com causa de pedir diversa, já que 

diagnosticadas moléstias diversas, na perícia médica realizada naquele feito, não se caracterizando a litigância de má fé. 
 

Contra-arrazoado o feito à fl. 324, vieram os autos a esta Corte. 

 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 
Conforme admitido pela própria parte autora, a pretensão veiculada no presente feito foi objeto de deliberação em ação 

ajuizada posteriormente em 11.06.2007 perante o JEF Cível de Ribeirão Preto, cujo pedido foi julgado parcialmente 

procedente, inclusive com trânsito em julgado, encontrando-se o benefício de auxílio-doença implantado, atualmente, 

consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 

ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena 

coincidência de todos os elementos acima indicados, a saber: trata-se de idênticos pedidos para a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com o mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos 

pela mesma parte. 

 

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 do 

CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC. Prejudicada, pois, 

a postulação de homologação do pedido de desistência da presente demanda. 
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Quanto à litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação na 

hipótese. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para excluir a condenação em litigância de má-fé. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003797-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00056-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da propositura da ação. Sobre os valores em 

atraso deverá incidir correção monetária e juros moratórios, a partir da citação, à base de 12% ao ano, sobre o valor 

principal devidamente corrigido. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora recorre objetivando que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a 

contar da data da concessão do benefício de auxílio-doença, ou de sua cessação indevida, bem como que os honorários 

advocatícios sejam fixados à base de 15% sobre o valor da condenação, considerada até a data do efetivo pagamento ou 
prolação do acórdão. 

 

O réu apela, por seu turno, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do 

laudo judicial aos autos; que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença, bem como que a correção monetária e os juros moratórios sejam calculados nos termos da Lei nº 

11.960/09. 

 

Contra-arrazoado o feito pela autora à fl. 92/96. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito  
 

A autora, nascida em 29.03.1949, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.08.2010 (fl. 57/62), atestou que a autora é portadora de doença cardíaca 

hipertensiva com insuficiência cardíaca congestiva, diabetes mellitus não insulino dependente, hipertensão secundária, 

angina estável e episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, estando incapacitada de forma total e temporária 

para o trabalho. 
 

À fl. 13/16, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença por mais de dez anos, até a data de 

07.09.2008 (fl. 15), razão pela qual não se justifica qualquer discussão sobre o cumprimento da carência para a 

concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua qualidade de segurada até a data em referência, 

tendo sido ajuizada a presente ação em 30.03.2010. 

 

Nesse sentido, constata-se, ainda, que os atestados médicos apresentados quando da realização da perícia, demonstram 

que não houve recuperação da autora (fl. 60), restando mantida sua condição de segurada. 

 

Em que pese o perito concluir pela incapacidade laboral temporária da autora, entendo ser irreparável a r. sentença que 

lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, não havendo como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que conta a requerente com 62 anos de idade, gozando do 

benefício de auxílio-doença por mais de dez anos e, ainda assim, apresentando atualmente grave quadro de saúde, 

chegando o perito a relatar que a autora, quando do exame pericial, permaneceu dormindo, não contatando com o meio 

e não atendendo a nenhum tipo de estímulo, chegando a urinar no local, sem manifestar o desejo de micção. 

 
O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser concedido a contar da data de sua cessação indevida 

(07.09.2008 - fl. 15), vez que não houve sua recuperação, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a 

partir da data do laudo médico pericial (06.08.2010 - fl. fl. 57/62), quando constatada a incapacidade laboral da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para estabelecer que as verbas acessórias deverão ser calculadas na 

forma retroexplicitada e dou parcial provimento à apelação da parte autora para condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a 
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partir do laudo pericial e majorar o percentual da verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Alice Pereira de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.08.2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003979-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELIA XAVIER BARBOSA 

ADVOGADO : CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

No. ORIG. : 08.00.00059-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. O INSS 

foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a 

publicação da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 97. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a redução 

dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 
Contra-razões (fl. 117/121). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 20.10.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 12.06.2009 (fl. 78/85), atestou que o autor é portador de poliartropatia 

inflamatória, osteoartrose de mãos e transtorno depressivo, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente 

para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu vários benefícios de auxílio-doença, último de 12.04.2007 a 20.09.2007 (fl. 112), razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.03.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem 

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (12.06.2009; fl. 78), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e limitar 

a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 12.06.2009. 

 
As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004218-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004218-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO LIMA SAMPAIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00210-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação objetivando a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor dado à causa, ficando suspensa sua exigibilidade por ser beneficiária da justiça gratuita, 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido à aposentadoria por idade, posto que se 

filiou à Previdência Social em 1968 e em 1976 já contava com mais de 60 meses de contribuição, exaurindo a carência 

exigida pelo Decreto nº 89.312/84. Ressalta que a perda da qualidade de segurado não obsta a concessão da 

aposentadoria por não ser obrigatório o preenchimento simultâneo dos requisitos. Requer o provimento do recurso, com 

a reforma integral da r. sentença, a fim de ser concedido o benefício nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 
qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 
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SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 
perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a parte autora completou 65 anos (sessenta e cinco) anos em 18 de fevereiro de 2007 (fls. 21), já 

tendo preenchido, portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a parte autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 156 meses de contribuição - consoante documentação acostada aos autos (fls. 22/105), em especial resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição e comunicação de decisão administrativa, emitidos pelo INSS, onde 

consta que o autor comprovou 153 meses de contribuição até 30.08.2005 (fls. 96/100 e 104/105) e Carteira de Trabalho 

e Previdência Social -CTPS do autor, onde constam vínculos empregatícios nos períodos de 08.07.1967 a 28.04.1968 e 

de 01.10.1968 a 11.01.1972 (fls. 45/53), não constantes nos resumos de cálculo de tempo de contribuição emitidos pelo 
INSS.  

Ressalte-se que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em 

carteira de trabalho (Enunciado nº 12 do TST), devendo prevalecer se não contestada ou provas em contrário não são 

apresentadas, nos termos do artigo 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos 

os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada a r. sentença. 

O valor do benefício deve ser calculado conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (08.11.2007 - fls. 104/105), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade urbana, nos termos acima consignados. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado, BENEDITO LIMA SAMPAIO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 08.11.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 104/105), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004601-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DENILSON DOMINGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 57). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.04.1971, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.03.2010 (fl. 39/42), revela que o autor é portador de epilepsia, que, no 

entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de sua atividade laborativa habitual (serviços gerais e 

operador de máquina, quando em terra e com possibilidade de ser socorrido). De acordo com o relato do próprio autor 

as crises ocorriam vezes por mês. 

 
Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-1 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, XI 

do CPC, uma vez que foi concedido administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez. INSS foi 

condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

ação. 

 

Em apelação a parte autora pede a concessão do benefício de auxílio-doença no período de 10.03.2008 a 26.11.2008. 

 

Sem contra-razões (fl. 168). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 06.04.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 08.10.2009 (fl. 115/120), atestou que a autora é portadora de artrite reumatóide, 

osteoporose, fascite plantar bilateral, síndrome de impacto dos ombros (tendinite) e cardiopatia hipertensiva, 

apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 14.02.2007 a 14.03.2008 e de 24.11.2008 a 27.12.2009 

(CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 24.03.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer que seria 

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos 
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termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal, a partir do laudo pericial (08.10.2009; fl. 120). 

 

No entanto, nessa data a autora estava em gozo de benefício concedido administrativamente, conforme se observa do 

CNIS em anexo, não havendo, assim, valores atrasados. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Conheço, de ofício, erro material na sentença para excluir a condenação em custas. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005124-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005124-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIO LUIZ incapaz 

ADVOGADO : DANIELA ALVES DE LIMA 

REPRESENTANTE : ELENA MARIA AGUIARI 

No. ORIG. : 09.00.00178-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, ao 

fundamento de perda superveniente de objeto, ante a concessão de aposentadoria por invalidez no âmbito 

administrativo. 

 

O INSS requer a reforma da sentença, no que tange aos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, sustentando que 

não deu causa à propositura da ação. 

 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 194/198. 

 

Autos conclusos em 22/02/11. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Conforme exposto pelo próprio recorrente, em 05/11/09, quando ajuizada a ação, o autor recebia auxílio-doença e 

pleiteou judicialmente sua conversão em aposentadoria por invalidez. No curso da ação, em 16/06/10, o INSS converteu 

o benefício na esfera administrativa. 

 
Destarte, pelo princípio da causalidade, está obrigado a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, nos 

termos da jurisprudência (AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 579.424/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 19/11/2010; e EDcl no REsp 805.074/PR, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 22/03/2010) . 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005257-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005257-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELZA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00109-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se ser beneficiária da Justiça 
Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que 

não foi realizada nova prova pericial por especialista. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a 

concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 130/139. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.02.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.08.2008 (fl. 78), complementado à fl. 101, revela que a autora apresenta 

transtorno depressivo leve/moderado e hipertensão arterial, que, no entanto, não lhe acarretam incapacidade laborativa 

para o exercício de atividade laborativa. Apontou, ainda, que a demandante é capaz de imprimir diretrizes a sua vida 

psicológica e para atos da vida civil, bem como a hipertensão pode ser controlada com medicamentos. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 
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Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, em conjunto com especialista em 

psiquiatria, e que apresentou laudo pericial suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo 

necessidade de realização de nova perícia. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação da autora. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005426-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005426-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON FERREIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO 

No. ORIG. : 06.00.00099-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação indevida. 

Considerada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com metade das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), guardados os limites da Lei nº 1.060/50. 

 

À fl. 69, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, 

o qual encontra-se ativo consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.  

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data da sua cessação indevida, 

exclusão da condenação do pagamento de custas e despesas processuais, bem como redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 152/163. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 08.05.1958, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 20.02.2008 (fl. 100/102) e complementado à fl. 114/115, revela que o autor é 

portador de problemas de coluna, demonstrando os exames complementares apresentados que ele sofre de protusão 

discal em L5-S1, tocando a face ventral do saco dural, bem como tendinopatia do supra espinhoso direito, estando 

incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

À fl. 62, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 13.10.2005, razão pela qual não se 
justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.09.2006, dentro portanto do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, em cotejo com o fato de exercer trabalho braçal (ajudante geral), entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" 

que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 
O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data de sua cessação indevida (14.10.2005 - fl. 62), visto que 

não houve recuperação do autor, consoante depreende-se do laudo pericial e documentos médicos acostados aos autos. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para excluir as custas processuais da condenação. As verbas acessórias deverão ser 

calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005735-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELMA BORGES DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado atribuído à ação, observados os termos da justiça 

gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios 

em comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 85/86). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 30.08.1970, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, os quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 13.07.2009 (fl. 58/60), atesta que a autora é portadora de doença de chagas, 

não apresentando incapacidade para a realização de atividade laboral. 
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Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006104-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006104-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da 

assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando, em síntese, restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 99). 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 26.07.1955, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio-doença, os quais estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.09.2009 (fl. 79), revela que a autora refere algia nas mãos, porém no exame 

clínico realizado, não foi identificado déficit funcional, estando os movimentos e a força muscular preservados, sem 

deformidades, inexistindo incapacidade funcional. 
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Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006140-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LUIZ CANDIDO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO BELINI E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-2 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da justiça gratuita. 

 

A parte autora apela argumentando, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 135/139). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 11.12.1960, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.02.2010 (fl. 86/87), atesta que o autor apresenta acuidade visual normal, 

inexistindo incapacidade laborativa na área oftalmológica. Em resposta ao quesito nº 1 (fl. 87) o perito afirmou que o 

autor necessita de acompanhamento psiquiátrico e psicológico. 
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Por sua vez, o laudo elaborado pelo perito psiquiatra, em 09.08.2010, atesta que o autor não apresenta 

comprometimento psicopatológico que o impeça para o trabalho e para os demais atos da vida civil. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão do benefício em comento, o qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-43.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006436-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILU CORREA SARAIVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.03807-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por Marilu Correa Saraiva em face de sentença proferida em ação que objetiva o 

restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicia, condenando a autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00, ficando suspensa a exigibilidade em razão da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. Honorários periciais fixados em R$ 200,00. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício, nos termos da exordial. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 165/169, opina pelo provimento da apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 
decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 
Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  
(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 
conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  
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Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 
entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 
AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 53 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 12), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 102, constata-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de sequelas de acidente de trânsito ocorrido em 1987, com 

traumatismo cranioencefálico, afundamento e perda óssea na região temporo-parietal direita e perda de massa cerebral. 

A autora apresenta, ainda, distúrbio de memória e na fala, cefaléia intensa, quedas freqüêntes por perda do equilíbrio, 

deminuição da força motora na mão direita, perda da habilidade e destreza em ambas as mãos e estado depressivo 

constante. 

O estudo social de fls. 131/140 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

assinalou o Ministério Público Federal às fls. 165/169: "No que se refere ao estado de hipossuficiência econômica, o 

estudo social produzido às fls. 125/126 informou que a apelante reside com o marido. A renda mensal do núcleo 

familiar é oriunda do benefício assistencial recebido por esse no valor de um salário mínimo. (...) Desta forma, a 

aposentadoria (sic) por ele recebida não deve ser incluída no cálculo da renda mensal familiar em razão da aplicação 
analógica do artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser 

considerado na data do cancelamento do benefício nº 120.267.023-4 (01.05.2007 - fls. 60), pois, à época, a autora já era 

deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, MARILU CORREA SARAIVA , para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

01.05.2007 (data do cancelamento na via administrativa - fls. 60), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 
mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006576-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LOURDES DA CONCEICAO ALBUQUERQUE GUERRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00088-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 

do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, se for o caso. 

 
Antecipação da tutela deferida em 10.02.2009 (fls. 137). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio doença a 

contar do dia seguinte à alta programada (27.02.2007), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111, do e. STJ. 

 

A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

A autarquia, por sua vez, requer, em preliminar, a anulação da r. sentença, aduzindo cerceamento de seu direito de 

defesa pelo indeferimento da realização de nova perícia médica, necessária para fixar a data inicial da incapacidade e 

verificação, se nesta, a autora possuía a qualidade de segurado, requisito indispensável para a concessão do benefício. 

No mérito, requer a reforma integra da r. sentença, alegando não ser caso de concessão de benefício, pela ausência de 

incapacidade para o trabalho. Caso assim não se entenda, pleiteia pela fixação do início do benefício na data da juntada 

do laudo pericial aos autos, compensando-se eventuais valores recebidos a título de remuneração laborativa relativos ao 

mesmo período. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos 

contidos no laudo pericial apresentado.  

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias 

à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo 

pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria 

por invalidez. 

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o 

laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. 
Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido. 

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 

30.08.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. 

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui 

haver capacidade laboral. 

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.  
VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. 

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico 

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho. 

VIII - Agravo não provido. 

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in 

DE 27.07.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade 

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de 

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de 

nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo 

Civil. 

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 
4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que 

o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, 

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido 

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 
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(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio 

Nascimento; in DE 07.10.10)" 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteado pela parte autora, está disciplinado no Art. 42, da Lei 

8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo pericial, datado de 28.08.2008, e complementado em 25.11.2009, atesta que a parte autora apresenta um quadro 

de espondilose na coluna dorsal e síndrome do túnel do carpo no punho direito, encontrando-se incapacitada parcial e 

permanentemente para o exercício de suas atividade habituais, podendo ser reabilitada para exercer outra função de 

menor complexidade (fls. 117/119 e 154). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 13.02.2004 a 03.05.2004, 01.09.2004 a 

04.11.2004, 04.02.2005 a 20.05.2005, 06.07.2005 a 03.01.2006 e 13.03.2006 a 26.02.2007, como se vê dos documentos 

de fls. 12/30 e em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade da segurada para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade parcial e permanente 
constatada pelo sr. Perito judicial, aliadas à sua idade (60 anos), ao seu grau de instrução (primeiro grau), e sua 

atividade habitual (costureira - fls. 71, e cozinheira - fls. 117), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, e, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual razão assiste à apelante, verificando-se presentes os requisitos necessários ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 
8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido.  

(AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 

09/11/2009)." 

 

Quanto à data inicial do benefício, em que pese a perícia judicial não fixar o início da incapacidade, pelos documentos 

médicos de fls. 27/28, 31/32 e 104/106 verifica-se a persistência do quadro incapacitante após a última alta programada 

do auxílio doença (período de 13.03.2006 a 26.02.2007), razão pela qual é devido o seu restabelecimento a contar do 
dia seguinte à esta (27.02.2007). 

 

No que se refere à insurgência da autarquia, a realização de nova perícia para fixar-se o início da incapacidade se torna 

desnecessária, eis que pela persistência da incapacidade laborativa da autora, suficientemente documentada, a conversão 

do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez ocorrerá a contar da realização da perícia judicial 

(28.08.2008), ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade da segurada, conforme assentado na jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 
liminar, compensando-se eventuais valores recebidos a título de remuneração relativos ao mesmo período, face a 

vedação legal. 

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego 

seguimento ao apelo da autarquia e dou provimento à apelação da autora, nos termos em que explicitado. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Lourdes da Conceição Albuquerque Guerra; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: auxílio doença de 27.02.2007 a 27.08.2008; 
aposentadoria por invalidez a partir de 28.08.2008 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-17.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.007841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIO RUFINO RODRIGUES 

ADVOGADO : SORAIA APARECIDA ESCOURA 

No. ORIG. : 07.00.00113-1 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença que, com base no Art. 267, VI, do CPC, extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, por carência da ação superveniente. 

O INSS requer a reforma da sentença, no que tange ao arbitramento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

2.000,00, para reduzi-los a 5% sobre o valor da causa. 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 132/135. 

Autos conclusos em 11/03/11. 

É o relatório. Decido. 

O entendimento firmado pela Colenda 10ª Turma deste Tribunal é no sentido de fixarem os honorários advocatícios em 

15% sobre o valor da condenação ou, na ausência desta, do atribuído à causa. O artigo 20, §4º, do CPC, não obstante 
autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante apreciação 

equitativa, o magistrado entender em sentido diverso. 

Nesse sentido: AC 20080399049031-0, DJF 13/04/10, Relatoria Desembargador Federal Sérgio Nascimento. 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo para reduzir os honorários 

advocatícios a 15% sobre o valor da causa. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009059-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-4 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios no 

valor de R$ 300,00, ficando suspensa a exigibilidade em razão da assistência judiciária gratuita. Honorários periciais 

fixados em R$ 200,00. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial, posto que 

comprovou o preenchimento dos requisitos da deficiência e da miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 

nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a concessão do benefício desde a citação, fixando-se a verba 

honorária em 20% sobre o valor do débito vencido até a liquidação final, acrescidos de juros de 1% ao mês e correção 

monetária, nos termos da exordial. 
Regularmente intimada, a autarquia previdenciária renunciou ao prazo para contrarrazões, subindo os autos a esta 

Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 104/105, opina pelo parcial provimento da apelação da autora, para 

que seja concedido o benefício, fixando-se a verba honorária em 10% do valor da condenação. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 
com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 
sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 
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4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 
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uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 
DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 
seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 
"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
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fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 
acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 
concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
No caso dos autos, a parte autora, que contava com 25 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 06), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 61/65, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de depressão e sequelas de acidente ocorrido na infância. Ressalta o perito 

que atualmente a autora está inapta para qualquer atividade laborativa e necessita urgentemente de acompanhamento 

médico e fisioterápico. 

O estudo social de fls. dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante assinalou o 

Ministério Público Federal às fls. 104/105: "(...) consta do laudo de estudo social às fls. 45/47, que a autora reside em 

imóvel cedido pelo namorado, composto por dois quartos, sala, cozinha, banheiro. A autora não possui renda e necessita 
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da ajuda de terceiros para o custeio das despesas familiares. Dessa forma, conclui-se que a verossimilhança é 

inequívoca, vez que foram comprovados os requisitos de hipossuficiência econômica e incapacidade." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício corresponde à data da citação (27.09.2007 - fl. 33vº), momento em que o INSS tomou 

ciência da pretensão do autor, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-

1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, MARIA CRISTINA DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

26.09.2007 (data da citação - fls. 33vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAGDA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para 
realização de nova perícia com psiquiatra. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da 

cessação administrativa, sustentando ter preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento do pedido para realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto 

que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 
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Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, os laudos médicos periciais de fls. 75/79 e 99/101 analisaram as condições físicas da autora 

e responderam suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 
moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 57/58), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 75/79 e 99/101) que a 

autora é portadora de hipertensão arterial, insuficiência ventricular esquerda, dores osteoarticulares (osteoartrose de 

joelhos) e depressão. Afirma o perito Dr. Luiz Moucachen que a patologia de joelho pode ser agravada com o exercício 

de funções que exijam levantamento de peso e transporte manual de cargas, concluindo, porém, que a autora não está 

incapacitada para o trabalho. Conclui o perito Dr. Frederico Brandão que a patologia psiquiátrica não incapacita a 

autora para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de hipertensão arterial, insuficiência 

ventricular esquerda, osteoartrose de joelhos e depressão, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme 

se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 
TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 
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de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora os peritos médicos a tenham avaliado em 16.03.2010 e 24.09.2010 e concluído que a autora está apta para o 

labor, observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que a autarquia reconheceu a 

incapacidade da autora para o trabalho, concedendo o benefício de auxílio-doença nos períodos de 03.11.2009 a 

10.12.2009, de 08.01.2010 a 31.12.2010 e a partir de 01.02.2011, com previsão de cessação em 25.04.2011. 
Ademais, consta do atestado médico de fls. 24 que a autora é portadora de espondiloartrose lombar e tendinopatia de pé 

esquerdo, com dor em ombro direito, pé esquerdo e quadril direito e, apesar do tratamento conservador, não apresentou 

melhora, fato corroborado pelos atestados médicos de fls. 32, 34/35 e 37, bem como pelo atestado médico de fls. 28, 

segundo o qual a autora é portadora de insuficiência ventricular esquerda, outras formas de doença isquêmica crônica 

do coração, doença cardíaca hipertensiva com insuficiência cardíaca (congestiva), hiperlipidemia mista, abscesso da 

bainha tendínea e bursite do ombro (CID: I50.1, I25.8, I11.0, E78.2, M65.0 e M75.5), devendo fazer uso de medicação 

diária e repouso devido a cansaço aos esforços leves e dor em ombros e pé esquerdo, devendo ser afastada do trabalho. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 57 anos de idade, que exerça sua 

atividade habitual de empregada doméstica apesar das patologias, devendo ser submetida a tratamento médico até sua 

recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 
Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 
08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 560.705.430-2, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos administrativamente a partir de então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do auxílio-doença em 

10.09.2007, a autora possui vínculos empregatícios de 19.11.2008 a 01.02.2009 e a partir de 02.02.2009, com última 
remuneração em dezembro de 2009. No entanto, o fato de a autora se ver obrigada a trabalhar, por uma questão de 

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  
III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 
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atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 
 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 44). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAGDA ISABEL DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte 

à cessação do benefício nº 560.705.430-2, descontados os valores recebidos a título de benefício inacumulável e os 

valores de benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir de então, e renda 

mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do beneficio de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação em custas ou honorários 

advocatícios tendo em vista a sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença, alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola por período superior ao vindicado, 

a teor do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação às fls.73. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 25.01.1947, completou 60 anos de idade em 25.01.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 17.12.1977 (fl.08), na qual 

fora qualificado como lavrador e uma declaração do Juízo da 148ª Zona Eleitoral de Eldorado dando conta de que em 

sua inscrição eleitoral consta como ocupação principal de trabalhador rural. Há, portanto, início razoável de prova 

material relativo ao trabalho rural do demandante. 

 

Por outro lado, a testemunha de fl. 46, que conhece o autor desde sua infância, afiançou que ele sempre laborou no 

campo, a princípio em propriedade de terceiro, na lavoura de bananas e há quinze anos em pequeno sítio de sua 

propriedade, onde produz arroz e feijão para sua subsistência, sem auxílio de empregado. Tais informações foram 

corroboradas pelo depoente de fl. 45, que afirmou conhecer o requerente há 6 anos, tempo em que ele sempre trabalhou 

na lavoura. 

 

Quanto à afirmação da testemunha de fl. 45, no sentido de que o demandante deixou de exercer atividade rural há um 

ano e meio, aproximadamente, da data da audiência (15.09.2010, fl.44), observo que tal fato não obsta a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, o demandante já contava 

com a idade mínima exigida na lei. 

 
Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 
Assim sendo, tendo o autor, nascido em 25.01.1947 e completado 60 anos de idade em 25.01.2007, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (18.12.2009; fl. 19), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (18.12.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO JOSÉ ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 
o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

18.12.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais ou 

honorários advocatícios. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado. 

 

Apresentação de contrarrazões à fl. 82. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 04.09.1946, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.09.2001, devendo comprovar 

10 anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (15.09.1962; fl. 08), na qual seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento como início de prova material nos períodos que se pretende 

comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 53/54, que afirmaram conhecer a autora há cerca de trinta anos, foram 

uníssonas em afiançar que ela sempre trabalhou no campo, inicialmente como trabalhadora sem registro e depois em 

sua pequena propriedade, onde produz para a própria subsistência, em companhia de seu cônjuge, sem o auxílio de 
empregados. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR IDADE. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 04.09.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante o art 39, I, cc os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação ( 27.11.2009; fl. 26), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (27.11.2009; fl. 26). Honorários advocatícios arbitrados 

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ZANETE LACERDA MENDES, a fim de ser adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

27.11.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009951-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009951-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA SUELI RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado os artigos 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50. 
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Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 19), comprovando que a autora esteve em 

gozo do auxílio-doença até 25.03.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 99/103) que a autora é 

portadora de doença óssea e discal da coluna cervical e síndrome do manguito rotador bilateral. Afirma o perito médico 

que a autora apresenta dor aos movimentos dos músculos cervicais e dorsais posteriores (trapézios), com limitação à 

manobra de colocação da mão no dorso (rotação interna dos ombros), diminuição à elevação e abdução acima de 90° e 

testes irritativos positivos para evidenciação de processo inflamatório na região subacromial (teste de Neer e Job). 
Conclui, porém, que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de doença óssea e discal da coluna 

cervical e síndrome do manguito rotador bilateral, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se 

depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 
encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta para o labor, afirma que apresenta dor aos 

movimentos dos músculos cervicais e dorsais posteriores (trapézios), com limitação à manobra de colocação da mão no 

dorso (rotação interna dos ombros), diminuição à elevação e abdução acima de 90° e testes irritativos positivos para 

evidenciação de processo inflamatório na região subacromial (teste de Neer e Job).  

Ademais, consta do atestado médico de fls. 23 que a autora é portadora de ruptura completa de tendão supra-espinhal de 

ombros direito e esquerdo, sinais hipertróficos acromioclaviculares, espondiloartrose cervical e radiculopatia, estando 

incapacitada para o trabalho, fato respaldado pelas análises diagnósticas de fls. 24 e 26/35. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 50 anos de idade, que exerça sua 

atividade habitual de montadora apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até sua 

recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

benefício nº 560.495.892-8, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos administrativamente a partir de então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 
Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que, após a cessação do auxílio-doença em 

25.03.2009, a autora voltou a trabalhar na empresa "Rontan Eletro Metalúrgica", com última remuneração em março de 

2011. No entanto, o fato de a autora se ver obrigada a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua 

incapacidade para o trabalho, sobretudo considerando a concessão administrativa do auxílio-doença nos períodos de 

13.07.2009 a 08.08.2009 e de 06.03.2011 a 04.04.2011. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  
II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 
cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  
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7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 
Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA SUELI RODRIGUES DE PAULA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte 

à cessação do benefício nº 560.495.892-8, descontados os valores recebidos a título de benefício inacumulável e os 

valores de benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir de então, e renda 

mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010081-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010081-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURENICE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIA DENOFRIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-0 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 
restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora aos ônus de sucumbência, observada a justiça gratuita. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto. No mérito, pleiteia a 

concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Preliminarmente, não consta dos autos a interposição de agravo retido pela parte autora. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 69/83 e 90/92) que a autora, 

faxineira, hoje com 44 anos de idade, é portadora de tendinite dos extensores da mão esquerda. Afirma o perito médico 

que os movimentos de extensão, flexão, supinação e pronação de ambas as mãos estão preservados, não havendo déficit 

motor. Aduz, ainda, que não há limitação de movimentos dos membros superiores ou sinais de processo inflamatório, 

portanto, não há déficit funcional. Conclui que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença, conforme o disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010717-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO MADRONA SAENS FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FRANCISCO MADRONA SAENS FILHO em face de sentença proferida em ação 

de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração 

do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 
A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos do art. 269, IV, do CPC, ante o reconhecimento da decadência. 

Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado atribuído à 

causa. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o prazo decadencial para se pleitear a revisão do cálculo da 

RMI foi instituído pela MP 1.523/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não se 

aplicando aos benefícios concedidos antes do seu advento. Requer o provimento do apelo, a fim de julgar procedente a 

ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 

1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 

26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 
1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 04.01.1993 (fls. 16), antes da vigência da inovação mencionada e, 

portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

De outra parte, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria de 

fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo 

diploma legal. 
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Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 
utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

04.01.1993 (fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 
gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-66.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.011375-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILDA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDERSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Deixou de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade 

judiciária concedida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30.06.2007 (fls.09), devendo, assim, 

comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da 

autora, onde consta registro de trabalho como professora primária na Prefeitura Municipal de Anaurilândia - MT, de 
01.03.1976 a 30.10.1976, e como auxiliar de serviços diversos na Secretaria de Estado da Educação de Mato Grosso do 

Sul, de 20.03.2000 a 19.03.2001 (fls.10/11); declaração de exercício de atividade rural, assinada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Anaurilândia em 03.06.2008, onde consta que a autora exerceu trabalho rural em regime de 

economia familiar no período de 24.07.1998 a 03.06.2008 (fls.12/12v.); matrícula de imóvel rural denominado Rancho 

Thamae, situado em Anaurilândia - MS, onde consta o nome da autora, qualificada como pecuarista, como adquirente, 

em 24.07.1998, em decorrência do falecimento de seu pai, proprietário anterior (fls.13); matrícula de imóvel rural 

denominado Rancho Thamae, situado em Anaurilândia - MS, onde consta o nome da autora, qualificada como 

pecuarista, como transmitente, em 05.09.2007 (fls.14/14v.); cartão de inscrição de contribuinte da agricultura e pecuária 

- Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, em nome da autora, com data de início da atividade em 1971 
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(fls.15); notas fiscais em nome da autora, emitidas em 09.11.1993, 20.02.1997 e 03.02.1999, onde consta a 

comercialização de vacas, touros e novilhas (fls.16 e 19/20); notificação de lançamento - ITR, exercício de 1995, em 

nome da autora, com endereço no Rancho Thamae, em Anaurilândia, onde consta a existência de dois trabalhadores e 

contribuição para sindicato do trabalhador e para sindicato do empregador (fls.17); declaração de informações - ITR, 

exercício de 1995, em nome da autora, com endereço no Rancho Thamae, em Anaurilândia, onde consta a existência de 

um assalariado permanente (fls.18); certificados de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005, 

referentes a imóvel denominado Rancho Thamae, em nome da autora (fls.21/22); contrato particular de arrendamento 

de terras rurais, assinado em 04.08.1993, pelo prazo de sete anos, onde consta o nome da autora como proprietária de 

imóvel denominado Rancho Tamae, constando sua profissão como funcionária pública (fls.23/24); declaração de 

quitação assinada em 18.10.2000 pela autora, qualificada como pecuarista, referente a contrato particular de 

arrendamento de terras rurais firmado em 04.08.1993 (fls.25); termo de prorrogação até 01.11.2000, assinado em 

27.09.2000 pela autora, qualificada como pecuarista, referente a contrato particular de arrendamento de terras rurais 

firmado em 04.08.1993 (fls.26). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls. 72/72v.), in verbis: 

 

"Os documentos de fls. 16, 19/20 se referem à atividade da autora enquanto produtora rural, demonstrando diversos 

negócios de compra e venda de gado, sendo que na nota fiscal de fl. 16 houve em uma oportunidade a venda de uma só 

vez de quase 30 cabeças de gado.  
A própria autora efetuou diversos contratos de arrendamento da área rural que possui, restando claro que não exerce 

a atividade rural em regime de economia familiar e tampouco a exerça exclusivamente para sobreviver. Tanto é que no 

documento de fls.25-26 a autora se qualificou como pecuarista e não como trabalhadora rural.  

Mesmo que assim não fosse, de acordo com os documentos acostados pelo INSS na contestação (fls.58-62), a autora 

teve diversos vínculos como professora pela Secretaria do Estado de Educação de Mato Grosso do Sul. No próprio 

contrato de fls.23-24, a própria autora se qualificou como funcionária pública."  

Destarte, restou descaracterizado o alegado trabalho em regime de economia familiar, não havendo como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, o entendimento desta E. Corte, consoante julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime 

de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de recolhimento ao erário público.  

III. Agravo a que se nega provimento."  
(AC 2005.61.22.000104-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26.04.2010, DJ 05.05.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.  

III-Apelação improvida."  

(AC 2005.60.07.000886-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, Oitava Turma, j. 24.08.2009, DJ 13.10.2009) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 
NÃO CARACTERIZADO.  

I - Não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada 

especial da autora.  

II - Inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de 

aposentadoria por idade.  
III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Recurso da autarquia provido."  

(AC 2008.03.99.058275-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.06.2009, DJ 17.06.2009 ) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011504-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011504-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA REIS CALDEIRA e outro 

 
: JOSE PINTO CALDEIRA NETO espolio 

ADVOGADO : ADAUTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária 

condenando o réu a revisar o valor do benefício da autora, incluindo-se as prestações reconhecidas na seara trabalhista, 

pagando-se as diferenças em atraso, observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser liquidado. Não houve condenação em custas 

processuais. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pleiteia, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. 

No mérito, pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em resumo, que os efeitos da sentença proferida nos autos da 

ação trabalhista não geram qualquer efeito de cunho previdenciário, já que a autarquia não participou daquela lide, por 

faltar-lhe interesse jurídico. Alega, ainda, que não há comprovação dos recolhimentos previdenciários. Sustenta, por 
fim, a necessidade de submissão do feito ao duplo grau obrigatório. 

 

Contrarrazões da parte autora à fl.99/108. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois em se tratando de matéria de direito, desnecessária a dilação 

probatória. 

 

Do mérito 
 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual a postulante objetiva o recálculo de sua renda 

mensal inicial com o consequente pagamento das diferenças apuradas desde a data da concessão, por força de decisão 

judicial proferida em contenda trabalhista. 

 

Da análise dos elementos contidos nos autos, verifica-se que, em 17 de abril de 2000 (fl.22), foi homologado acordo em 

reclamação trabalhista registrada sob o nº 359/2000-7, processada perante a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento de 

São José do Rio Preto/SP, na qual a empresa demandada "Ricardo Bittar" concordou no pagamento das diferenças 

ocorridas no decorrer do pacto laboral com o autor no período de 03.08.1998 a 27.08.1999, sendo que tal lapso restou 

anotado em CTPS (fl.24) e, assim, deveria ser considerado no cálculo do benefício. 

 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício do auxílio-doença, posteriormente transformado em aposentadoria por 

invalidez, do falecido marido da autora (que deu origem à sua pensão), foi calculado, inicialmente, com base nos 
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documentos apresentados quando do requerimento administrativo (19.08.2002; DATAPREV em anexo), salientando 

que o período-básico-de-cálculo (fl.26) foi considerado sem as parcelas ora pretendidas. 

 

Entretanto, considerando o êxito do falecido nos autos da reclamação trabalhista, ocorrido em 17.04.2000, resta 

evidente o direito da demandante no recálculo da renda mensal inicial dos benefícios que originaram a sua pensão. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados 

no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido. 
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

 

Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença (NB 502.048.397-0), 

considerando o rol dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo consoante decidido na lide 

trabalhista, com reflexos na aposentadoria por invalidez (NB 502.073.300-4), sendo que o pagamento das respectivas 

diferenças é devido à autora a partir da data do requerimento administrativo do auxílio-doença (19.08.2002), conforme 

postulado na peça exordial, observando que restam prescritas as diferenças anteriores a 31.08.2004 (ajuizamento em 

31.08.2009). 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 
com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no mérito, 

nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as 

verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada, observando que restam prescritas as diferenças 

anteriores a 31.08.2004 (ajuizamento em 31.08.2009). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011896-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLARICE STABILE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 74), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96/109) que a autora é 

portadora de espondiloartrose lombar. Afirma o perito médico que se trata de patologia crônica, irreversível e 

degenerativa. Conclui, porém, que a autora está apta para o trabalho. 
Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta para o labor, afirma que o trabalho na lavoura 

é um fator de risco no que concerne à coluna vertebral, pois exige movimentos de flexão e rotação, aduzindo, ainda, que 

a patologia da autora é degenerativa, crônica e irreversível. Ademais, observa-se do atestado médico de fls. 08 que a 

autora é portadora de radiculopatia (CID: M54.1), com lombociatalgia e crises álgicas freqüentes, estando incapacitada 

para o trabalho, fato respaldado pelas análises diagnósticas de fls. 12/14. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 

incapacidade para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 61 

anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola e balconista, e que 

lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  
3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

5. Recurso Especial não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.  

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor.  

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

IV - Apelação do réu improvida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  
4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 51). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLARICE STABILE DE SOUZA OLIVEIRA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de 

início - DIB 30.03.2009 (data do pedido administrativo - fls. 15), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário-de-benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011946-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA EXPEDITA VILELA FERRAZ 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-5 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os artigos 11, 

§ 2°, e 12 da Lei nº 1.060/50. 
Apelou a autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação indevida, 

alegando ter preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20%. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 85), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 67/74) que a autora é 

portadora de artrose moderada da coluna tóraco-lombar. Afirma o perito médico que a autora apresenta diminuição à 

flexo-extensão ativa, inclinação ativa e rotação da coluna tóraco-lombar. Aduz, ainda, que se trata de patologia 

degenerativa e incurável. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com 

restrição para carregar peso e permanecer longo período na posição ortostática. 
Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas parcial, afirma que apresenta 

diminuição à flexo-extensão ativa, inclinação ativa e rotação da coluna tóraco-lombar, sendo sua patologia degenerativa 

e incurável. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da 

autora, hoje com 67 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - 

rurícola e autônoma na função de confecção de pães e doces, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 505.923.963-9 (01.07.2006 - fls. 85), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

No entanto, em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, fixo o termo inicial na data da citação (29.05.2008 - 

fls. 20), conforme requerido na inicial, sendo excluídos dos termos da condenação os valores recebidos 

administrativamente a título do benefício nº 544.191.044-1 ou de outro benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA EXPEDITA VILELA FERRAZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 29.05.2008 (data da citação - fls. 20), descontados os valores recebidos a título de benefício inacumulável, e renda 

mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012587-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012587-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RUBENS PALMA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-9 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20% sobre a condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1365/1907 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 14/29), comprovando que o 

autor estava dentro do "período de graça" previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/123) que o autor é 

portador de hipertensão arterial não controlada e osteoartrose da articulação coxo-femural esquerda. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta marcha claudicante. Conclui que o autor está total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 
com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor ao RGPS, tendo em vista que não há nenhuma prova 

nos autos neste sentido. Ainda que assim não fosse, está claro que, à época da filiação, o autor apresentava plenas 

condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido a sua idade. As doenças degenerativas 

não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da 

parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91: 

 
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
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1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA.  
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez.  

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006.  

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  
- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo específico de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nem 

demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

laudo pericial. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 37). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RUBENS PALMA, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 24.02.2010 (data 

do laudo pericial - fls. 123), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, não inferior 

ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARINO HENRIQUES FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00167-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação de tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, no valor do salário mínimo, 

desde a data da citação, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o ainda a eventuais despesas processuais e 

à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até o efetivo pagamento. Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de 
incapacidade para o trabalho. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, pois o autor trouxe aos autos certidão de casamento, realizado em 29.12.1973 (fls. 11), constando sua 

profissão como lavrador. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/57). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 
6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 
das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 
perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 
"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 
corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 
no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/61) que o autor é portador 

de doença isquêmica crônica do coração. Afirma o perito médico que o autor obteve pouca melhora clínica desde o 

início do tratamento. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e 

permanente. 
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Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que o autor apresenta falta de ar e 

taquicardia ao realizar atividades que exijam esforço físico. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade 

de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje com 60 anos de idade, o início em uma atividade diferente 

daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 
rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012889-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012889-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELISANGELA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Elisângela Silveira em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atendidas as condições de 

benefício da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando existir nos autos comprovação da sua 

incapacidade para o trabalho. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se da cópia da CTPS da autora trazida aos autos com a inicial (fls. 13/14) o registro de 
vínculos empregatícios apenas pelos períodos de jul/94 a out/94, jun/2003 a ago/2003 e ago/2004 a set/2004. 

Assim verifica-se que ela não apresenta o número mínimo de contribuições exigidas como carência para concessão dos 

benefícios pleiteados, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, conforme laudo pericial (fls. 44/49) a autora apresenta seqüela funcional após cirurgia de correção de pés 

tortos congênitos, não configurando, assim, a existência de moléstia descrita no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, cuja 

concessão independentemente de carência. 

Assim, estando ausente um dos requisitos exigidos, não há como conceder os benefícios de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. ISENÇÃO DE 

CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

temporariamente impossibilitado para a prática laborativa (art. 59, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade total e temporária desde o ano de 2003. 

- Doença que faz dispensar carência. Aplicação do art. 151 da Lei 8.213/91. 
- Perda da qualidade de segurado, no entanto, uma vez que a última contribuição gerada para o regime geral de 

previdência remete-se ao ano de 1990. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.20.005151-4/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, Oitava Turma, j. 14.04.2008, 

v. u., DJU 27.05.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha 

a qualidade de segurada do sistema. 

3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ. 
5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.14.006553-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. 

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE. 
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
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3- Hipótese em que a Requerente deixou de trabalhar pelo menos dez anos antes do requerimento, ocorrendo a perda 

do direito ao benefício. 

4- As provas dos autos não conduzem à certeza de que a incapacidade da Autora remonta ao período em que estava 

exercendo atividade laborativa. 

5- Laudo pericial que afirma a existência de incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

6- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora improvida. 

Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.09.005982-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 12.11.2007, v. m., 

DJU 13.12.2007) 

 

Não há condenação da autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013354-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00162-9 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 
tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de17.08.1965 a 30.06.1973, e a concessão de aposentadoria 

integral por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, condenando o autor ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 510,00, observando-se a isenção decorrente da Justiça 

Gratuita. 

Apelou a parte autora, sustentando a suficiente demonstração do exercício de atividade rural por todo o período alegado, 

através de início de prova material corroborado por prova testemunhal, bem como o preenchimento dos requisitos 

exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor para 

somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: título eleitoral, emitido em 09.04.1969, onde consta a profissão do 

autor como lavrador (fls. 12); certidão de casamento, contraído em novembro de 1971, onde consta a profissão do autor 

como lavrador (fls. 13); certidão de nascimento de filho do autor, com registro em 22.12.1973, onde consta a sua 

profissão como lavrador (fls. 14); certidão de nascimento de filho do autor, com registro em 14.03.1977, onde consta a 

sua profissão como lavrador (fls. 15); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde constam 

anotações de trabalho rural nos períodos de 15.09.1981 a 22.06.1988, 01.08.1988 a 30.08.1989, 01.09.1989 a 
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28.02.1997, 01.09.1997 a 06.11.1997, 01.05.1998 a 11.12.1998, 01.06.1999 a 02.03.2002, 01.04.2002 a 30.08.2002 e 

01.12.2002 a 05.05.2004 (fls. 16/25); cópias de escritura pública de venda e compra, imposto de transmissão inter-vivos 

e certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Pompéia-SP, onde consta a aquisição de propriedade rural pelo pai do 

autor, este qualificado como lavrador, em 06.03.1970 (fls. 26/29); contrato particular de compra e venda, referente à 

venda de propriedade rural pertencente ao autor e outros, com data de 08.06.1999 (fls. 30/34); notas fiscais de produtor, 

em nome do pai do autor, referentes à comercialização de amendoim em casca e bovinos, no Sítio Boa Esperança, 

Bairro Monte Alegre, Município de Pompéia/SP, com datas de 17.06.1969, 21.01.1970 e 02.02.1981 (fls. 35/37). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 
expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado (fls.69A/70). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural no período de 17.08.1965 a 30.06.1973, consoante 

acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 
(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 
Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 
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No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, 

pois, computando-se o tempo de atividade rural reconhecido e observados os períodos incontroversos de registro em 

Carteira de Trabalho (fls.16/25) e CNIS (fls.50/52), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 

33 (trinta e três) anos, 09 (nove) meses e 08 (oito) dias de tempo de serviço/contribuição, tempo insuficiente à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 40). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, tão somente para reconhecer o tempo de serviço em atividade rural do autor no período de 17.08.1965 a 

30.06.1973, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima 

consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013372-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013372-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIVA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIAMAR APARECIDA DE FARIA SAMPAIO 

No. ORIG. : 08.00.00061-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta nos autos em que se objetiva o benefício 

do auxílio-reclusão, tendo em vista que o filho da autora foi preso em 13/2/2008 (fl. 39). 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar o auxílio reclusão desde a data do primeiro 

requerimento administrativo e durante todo o período em que o segurado permaneceu encarcerado, bem como as 

prestações vencida, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros desde as datas de cada vencimento, e honorários 

advocatícios em 15% sobre a condenação. 

 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O Art. 80, da Lei 8.213/91, dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 
 

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 13/2/2008, conforme cópia do atestado da Secretaria de Estado da 

Administração Penitenciária de fl. 09. 

 

Quanto à condição de dependente, o Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, 

a mãe, desde que comprovada a efetiva dependência econômica. A parte autora é mãe do recluso, conforme certidão de 

nascimento, à fl. 05. 

 

A dependência econômica da parte autora foi comprovada pela seguinte documentação: 
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1 - cópia do endereço comum da autora com o seu filho (fls. 13 e 20); 

2- cópia da dívida de pagamento de contas domésticas (fl. 14); 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a parte autora dependia da 

ajuda financeira do filho recluso que com ela residia (fls. 69/73/99). 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado recluso, porquanto 

sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar. 

 

Nesse sentido os julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. GENITORA. COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. A dependência econômica dos pais em relação ao filho preso deve ser comprovada, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 

8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

II. Presentes nos autos provas suficientes, corroboradas por depoimento testemunhal, de que existe a dependência 
econômica, comprovando-se a condição de dependente previdenciário, requisito indispensável à concessão do 

benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a parte autora faz jus ao reconhecimento do 

direito pleiteado. 

(...)." 

(TRF3, AC 2005.61.13.000107-6, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 11/11/2009, p. 

199); 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -RECLUSÃO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. GENITORA . 

ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A autora logrou comprovar nos autos a dependência econômica entre ela e o filho recluso, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica, na ausência de outras provas, pode ser comprovada através de prova exclusivamente 

testemunhal, consoante entendimento da Corte Superior. 

III - A qualidade de segurado do detento também restou demonstrada, uma vez que ele possuía vínculo empregatício à 

época de seu recolhimento à prisão, consoante se verifica dos documentos de fls. 34 e 30. 

(...) 

(TRF3, AC 2007.03.99.016476-0, Relator Desembargador Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 27/08/2008) 

Verifica-se que a decisão ora guerreada está em consonância com o Princípio da Seletividade e Distributividade na 
prestação dos benefícios, uma vez que concedeu o benefício à parte autora que dependia economicamente do segurado. 

 

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de 

que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes, conforme abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 
(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, CPC. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, CF. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

REFORMA DO JULGADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 

- Incidente de juízo de retração, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 587.365/SC, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que a teor do artigo 201, inciso IV, da 
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Constituição Federal, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do 

auxílio-reclusão, e não a de seus dependentes. 

- Comprovado, in casu, que a última remuneração auferida pelo recluso ultrapassa o valor máximo da renda fixada 

nos termos do artigo 13 da EC 20/98 c/c artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, atualizado pela Portaria MPS nº 479, de 

07.05.2004, impõe-se a reforma do julgado. 

- Remessa oficial e apelação providas." 

(TRF3, AC 2006.03.99.033731-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 14/10/2009, p. 

1.314) 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." Grifei 

"In casu", o filho da autora foi preso em 13.02.2008 e, consta às fls. 08 que seu último vínculo empregatício encerrou-se 

em 14.08.2007, e às fls. 48, que desde setembro de 2007, o segurado encontrava-se desempregado e não detinha mais 
salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no 

Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116, do Decreto 3.048/99. 

 

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo Decreto 

89.312/84; todavia, desde o advento da Lei 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido. 

 

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio-reclusão 

anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

3.048/99. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faze jus a autora ao recebimento do benefício previdenciário auxílio-

reclusão até a data da soltura do segurado. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
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II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e, com fulcro no Art. 557, § 1º-

A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial dos juros de mora na 

data da citação e a base de cálculo dos honorários, computando-se as prestações vencidas até a r. sentença, nos termos 

em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013616-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAIDE ANDRADE TEIXEIRA 

ADVOGADO : CÍCERO DA SILVA PRADO 

No. ORIG. : 09.00.00195-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 25/26, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez a 

partir da data do requerimento administrativo. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas 

vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pela autora é preexistente a 

sua filiação ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial e da correção monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária 

para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 38), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 49/54) que a autora, diarista, hoje 
com 68 anos de idade, é portadora de depressão resistente a tratamento medicamentoso e psicoterápico. Afirma o perito 

médico que a autora se apresenta triste, apática e melancólica, com fluxo de pensamento lentificado e baixa capacidade 

de memória recente e antiga. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 
- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, pois, embora esta relate o início de sua 

doença há dez anos (fls. 51), observa-se do laudo pericial, datado de 26.05.2010, que o perito médico fixou o início de 

sua incapacidade há um ano (fls. 53), quando os sintomas depressivos se exacerbaram e se comprovou a resistência ao 

tratamento medicamentoso e psicoterápico, época em que a autora já se encontrava filiada (fls. 38). Com efeito, 

observa-se do conjunto probatório que a incapacidade decorreu da progressão e agravamento da patologia, hipótese 

excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 
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Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, pois a 

autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo compensados em liquidação os valores recebidos a título da 

antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 
legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZAIDE ANDRADE TEIXEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 30.09.2009 (data do pedido administrativo - fls. 22), compensados os valores recebidos a título da antecipação da 

tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.013934-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CAIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00167-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 1965 a 1987, e a concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado, e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço, com remuneração integral, a partir da 

citação, com renda mensal a ser calculada com base no disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91. Os valores vencidos 

deverão ser pagos de uma só vez, com correção monetária, nos termos da tabela prática editada conforme Resolução nº 

242/01 do Conselho da Justiça Federal, do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral e Portaria nº 92/01 da Diretoria 

do Foro da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
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data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício no prazo de 

trinta dias, sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais).  

Às fls.83 a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação da correção monetária e dos juros de acordo com o 

disposto na Lei nº 11.960/09. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 1965 a 1987 para, somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e recolhimento 

de contribuições individuais, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 
material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.06.1973, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.11); escritura de cessão de direitos de posse, datada de 04.04.1988, onde consta o 

nome do autor, qualificado como lavrador, como cedente de um terreno rural, situado no Bairro do Pião, no município 

de Piracaia - SP (fls.22/26); certidões de nascimento de filhas do autor, em 15.03.1979 e 26.10.1981, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.27/28); cópia de sentença proferida em 30.11.2009, nos autos do processo nº 

841/08, ajuizado pela esposa do autor na 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia - SP, reconhecendo o exercício de 

atividade rural pela autora no período de 1961 a 1984 e concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição 

(fls.29/35); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de trabalho rural nos 

períodos de 01.12.1976 a 26.01.1978, 08.01.1979 a 06.03.1980 e 01.10.1982 a 30.04.1984 (fls.36/41). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 
mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls.64/72). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 
do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período reconhecido na r. sentença, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  
2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 
pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
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I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 
670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho e recolheu contribuições individuais, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço 

como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 

Carteira de Trabalho e recolhimento de contribuições individuais (fls. 15 e 36/41), conforme tabela explicativa anexa a 

esta decisão, o autor completou 39 (trinta e nove) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) dia de serviço até a data da citação 

(20.09.2010 -fls.48v.), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do 

art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 
41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima explicitados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014191-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014191-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LIDIA MARTINS DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00099-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou a autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 

R$400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta a autora de custas. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 
para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 29.05.2002 (fls.12), devendo, assim, 

comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 03.01.1970, onde 

consta a profissão do marido da autora como comerciante (fls.13); instrumento particular de compromisso de venda e 

compra, assinado em 26.08.1980, onde consta o nome do marido da autora como compromissário comprador, 

qualificado como "do comércio" (fls.15/17); matrícula de imóvel rural desmembrado da Fazenda Tabaúna, no 

município de Patrocínio Paulista - SP, onde consta o nome do marido da autora como adquirente em 09.03.1982, 

qualificado como agricultor (fls.18/20); matrícula de imóvel rural denominado Sítio Santa Lídia, situado no município 

de Patrocínio - Paulista, onde constam os nomes da autora e do marido da autora como proprietários e doadores em 

07.03.2007, qualificado o cônjuge da autora como agricultor (fls.21/21v.); declaração da COONAI - Cooperativa 

Nacional Agro Industrial, datada de 28.01.2010, onde consta que o marido da autora forneceu leite para a cooperativa 

no período de 01.07.1980 a 31.11.2005, sendo recolhidas as contribuições para o FUNRURAL/INSS nas datas 
aprazadas (fls.23); certificados de cadastro - ITR - INRA, exercícios de 1983, 1984 e 1986, em nome do marido da 

autora, referentes a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, situado em Patrocínio Paulista - SP, onde consta o número 

máximo de assalariados como três (fls.24/25); guia de recolhimento de taxa de serviços cadastrais - INCRA, em nome 

do marido da autora, referente a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, situado em Patrocínio Paulista - SP (fls.25); 

comprovante de pagamento de ITR, em nome do marido da autora, referente a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, 

situado em Patrocínio Paulista - SP (fls.26); certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2006/2007/2008/2009, em 

nome do marido da autora, referente a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, situado em Patrocínio Paulista - SP 

(fls.27); certidão negativa de débitos relativos ao ITR, referente a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, situado em 

Patrocínio Paulista - SP, em nome do marido da autora (fls.28); Consulta Declaração Cadastral, em nome do marido da 

autora, cadastrado como contribuinte individual, com endereço no Sítio Santa Lídia, com data de início em 27.11.2006, 

nas atividades de cultivo de milho, café e criação de bovinos para leite (fls.29/30); declaração do ITR - exercício de 

2009, e respectivo recibo de entrega, em nome do marido da autora, referente a imóvel denominado Sítio Santa Lídia, 

situado em Patrocínio Paulista - SP (fls.31/35). 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do 

marido da autora, onde consta existência de cadastro como empresário, em 01.03.1988, bem como o recolhimento de 

contribuições previdenciárias relativas às competências de 03/1977 a 04/1984, 07/1984 a 10/1984, 12/1984 a 01/1987, 

03/1988 a 12/1996, 04/1997 a 07/1997, 09/1997, 07/1998, 01/1999 a 02/1999, 05/1999, 07/1999 a 09/1999, 01/2000 a 
07/2000, 09/2000, 11/2000 a 02/2001, 04/2001, 06/2001 a 08/2001, 10/2001, 01/2002, 04/2002 a 05/2002, 08/2002, 

10/2002, 01/2003 a 01/2005 e 03/2005 a 02/2006, além do recebimento de aposentadoria por idade, na atividade 

comerciário, desde 13.07.2005. Consta no CNIS, ainda, cadastro em nome do marido da autora como empregador, 

referente a empresa denominada Mercearia Santa Lídia, com início das atividades em março/1977, e ao Sítio Santa 

Lidia (fls. 68/77). 

Ademais, conforme declarado pela autora e corroborado pelas testemunhas, além do sítio em que exerciam atividades 

rurais, a requerente e o marido possuíam um bar na cidade, que também servia como fonte de renda da família 

(fls.54/56). 

Destarte, restou descaracterizado o alegado trabalho em regime de economia familiar, não havendo como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, o entendimento desta E. Corte, consoante julgados abaixo: 
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"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime 

de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de recolhimento ao erário público.  

III. Agravo a que se nega provimento."  

(AC 2005.61.22.000104-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26.04.2010, DJ 05.05.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.  

III-Apelação improvida."  

(AC 2005.60.07.000886-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, Oitava Turma, j. 24.08.2009, DJ 13.10.2009) 
"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 
NÃO CARACTERIZADO.  

I - Não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada 

especial da autora.  

II - Inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de 

aposentadoria por idade.  

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Recurso da autarquia provido."  

(AC 2008.03.99.058275-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.06.2009, DJ 17.06.2009 ) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00036-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença desde a data do pedido 

administrativo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica, com correção 
monetária desde os vencimentos das respectivas parcelas e juros de mora a partir da citação. Condenou-o, ainda, à verba 
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honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa, pois a autora 

está recolhendo contribuições individuais. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre a condenação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre a condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/80) que a autora é 

portadora de escoliose acentuada da coluna lombo-sacra, dor lombar baixa e hipertensão arterial. Afirma o perito 
médico que a autora apresenta pressão arterial de 170x90 mmHg e dor em coluna dorso-lombar aos mínimos esforços, 

quando fica muito tempo em pé e ao subir e descer degraus. Conclui que a autora está parcial e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, não podendo exercer atividades que exijam permanência prolongada em pé, longas 

caminhadas, subir escadas e ficar exposta ao sol. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, afirma que seu prognóstico é 

reservado no sentido funcional e laboral. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua 

reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 56 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela 

na qual trabalhou a vida toda - empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 
concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS realizada em 29.09.2010 (fls. 98) que a autora recolheu 

contribuições individuais de forma praticamente ininterrupta a partir de novembro de 2002 até agosto de 2010, o que 

não significa necessariamente que esteja trabalhando. Ainda que assim não fosse, o fato de a autora se ver obrigada a 
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laborar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de que está definitivamente 

incapacitada para atividades que exijam permanência prolongada em pé, longas caminhadas, subir escadas ou ficar 

exposta ao sol. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

(...) 

III - Agravo legal improvido."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 
INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

(...) 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data do 

requerimento administrativo. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia e em respeito ao princípio da congruência 

ou adstrição, mantenho o termo inicial do auxílio-doença na data do pedido administrativo, com conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica, conforme fixado na r. sentença e requerido na inicial. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. 
Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014529-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014529-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA CRISTINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL 

No. ORIG. : 10.00.00003-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária sobre as diferenças do benefício no momento em que 

tornaram devidas, na forma do Provimento COGE nº 64/2005, da Resolução CJF 242/2001 e da Portaria DForo-SJ/SP 

nº 92, de 23.10.2001, e de juros de mora legais a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até 

a data da sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Isenção de custas e emolumentos. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Pleiteia a redução da verba honorária em 10% nos termos da Súmula 111 do 
STJ. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com 

inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 01.11.2009 (fls. 11). 
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O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 
condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 
VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 
Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da CTPS do companheiro da autora onde consta registro como trabalhador rural nos períodos de 

01.04.2004 a 29.11.2004, 19.12.2005 a 21.12.2005, 24.01.2006 a 01.04.2006, 01.11.2007 a 10.03.2008, 17.10.2009 e 

sem data de saída (fls. 13/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 
aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 
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Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 35/36). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para, tão somente, fixar a verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014711-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014711-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, desde a data do indeferimento 
administrativo (20.08.2009). Determinou que a atualização monetária e os juros de mora (contados da citação) dos 

valores atrasados - descontados eventuais valores a título de benefício previdenciário recebidos administrativamente no 

período - incidirão, uma única vez, até o efetivo pagamento, pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494-97, com redação pela Lei nº 11.960/2009). 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, 

tendo em vista sua incapacidade total e definitiva para o trabalho. Requer a manutenção do termo inicial, fixando-se a 

data de início da aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo, elevando-se, no entanto, a verba 

honorária para 15% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/75) que o autor é portador 

de osteoartrose de quadril. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é total e temporária para o trabalho. 

O laudo médico é categórico em afirmar que "para trabalhador rural há incapacidade total, devendo realizar 

tratamento médico específico e rigoroso a fim de definir se a incapacidade é permanente ou temporária. Defino 

temporária por enquanto para submeter o tratamento médico e rever". Respondendo ao quesito de quanto tempo 

deverá ficar o autor afastado do trabalho, afirma "Depende do tratamento a ser instituído e a resposta a cada 

tratamento pelo paciente. Não há como determinar tempo exato. Neste caso, o tratamento a ser instituído por médico 
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ortopedista e fisioterapeuta senão tiver resultado satisfatório deverá ser reavaliado e conduzir para incapacidade 

definitiva". 

Assim, ausentes no momento os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, conforme o disposto no artigo 

42 da Lei nº 8.213/91, pelo que deve ser mantida a r. sentença que concedeu ao autor o benefício de auxílio-doença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor tão somente para majorar a verba honorária, na forma acima explicitada, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014807-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANA ULISSES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à autora o salário-maternidade, tendo como 

início a data do parto, no valor de um salário mínimo mensal vigente à época em que devidas as parcelas, e devido por 

cento e vinte dias, com correção monetária e juros de mora a partir da citação, à razão de 1% ao mês. A partir de 

29.06.2009 juros e correção monetária serão calculados de acordo com os índices oficiais de remuneração da caderneta 
de poupança, nos termos do art. 1º F da Lei 11.960/2009. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Isenção de custas e despesas processuais. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova 

testemunhal para comprovação do período alegado. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença 

para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido 

em 05.04.2009 (fls. 18). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 
A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 
II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 
possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha (fls. 18), na qual o companheiro da autora está qualificado como 

trabalhador rural; cópia da CTPS do companheiro da autora onde consta registro como trabalhador rural no período de 

01.06.2007 a 04.07.2007, 02.05.2008 a 30.12.2008 e 04.05.2009 e sem data de saída (fls. 19/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 
lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 
TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
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(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 
atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 
Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 62/63). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014819-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014819-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00081-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 
autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), cuja execução ficará sujeita à perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores do 

benefício pleiteado.  

Regularmente intimado, deixou o INSS de apresenta contrarrazões e os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 
carência, conforme cópia da CTPS e guias de recolhimentos à previdência trazida aos autos com a inicial (fls. 17/34 e 

55), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/94) que a autora não 

apresenta incapacidade laborativa. Afirma o perito médico: "No presente caso a requerente não apresenta sinais e 

sintomas de doença coronariana e nem observados ao exame de ecocardiograma ou outros cardiológicos. Não tem 

limitações em seus atos da vida civil em relação à sintomas cardíacos. Quanto à incapacidade laboral também há 

ausência da mesma em relação à esse tópico. Em relação à hipertensão arterial não observamos nenhum sinal e 

sintoma decorrente à essa doença e a requerente também não tem limitações em sua vida civil e da mesma forma 

ausência de incapacidade laboral. Nenhum exame, inclusive os clínicos mostram alterações drásticas da hipertensão 

arterial". 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDGARD SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001287620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por EDGARD SIQUEIRA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual. 

Custas processuais indevidas. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
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jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 
(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 
renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9876/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503159-14.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.062011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAZARO AUGUSTO DE BARROS incapaz 

ADVOGADO : DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

REPRESENTANTE : FRANCISCA CELIA FERREIRA BARROS 

SUCEDIDO : AUGUSTO ROSA DE CAMARGO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.03159-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, requerendo o demonstrativo dos 

índices aplicados no reajustamento do benefício e o recálculo dos reajustes efetuados, o pagamento das diferenças 

apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários 

advocatícios e demais cominações legais.  

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 
8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 
Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 
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Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 
 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-69.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000092-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DA PENHA PAZ DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RAQUEL PAZ DE SOUZA 

 
: ANA MARIA PAZ DE SOUZA 

 
: ANGELA PAZ DE SOUZA 

 
: JORGE ALBERTO ALCANTARA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : JOSE DE SOUZA 

APELANTE : BENEDICTA SANTOS MAURICIO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que reconheceu a inexistência de saldo remanescente em favor 

dos autores e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformados, apelam os autores, sustentando terem postulado duas revisões na ação de conhecimento: a) do primeiro 

reajuste que se seguiu a concessão do benefício, para torná-lo integral e não proporcional, nos termos da Súmula n.º 260 

do antigo TRF; b) dos reajustamentos dos benefícios em manutenção de novembro de 1979 (a partir da Portaria MPAS) 

até maio 1984, visando o reenquadramento destes nas faixas de política salarial, de acordo com o salário-mínimo 

vigente na data do reajustamento e não do salário-mínimo anterior. Aduzem que o título executivo assegurou-lhes o 

reajuste dos benefícios sempre de acordo com os índices de variação do salário-mínimo, preservando o seu valor real, o 

que nada mais seria senão a aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, tendo a Autarquia 

posteriormente descumprido esta regra, ao utilizar critérios distintos. Pleiteiam os autores a antecipação dos efeitos da 

tutela para que o INSS proceda ao reajuste do benefício pelos mesmos índices aplicáveis ao salário-mínimo, ou seja, 

pela equivalência salarial, bem como requerem a expedição de ofício para que o réu forneça os dados necessários à 

elaboração de nova conta de liquidação, nos termos da r. decisão e do v. acórdão, desde a conta anteriormente elaborada 

até a sua regularização (fls. 325/334). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional (fls. 339/343). 

 

É o breve relato 
 

D E C I D O. 
 

Compulsando os autos, verifico, antes de mais nada, que o pedido inicial dos apelantes, restringe-se, basicamente, à 

aplicação do disposto na Súmula n.º 260 do extinto TRF ao presente caso. 

 

A r. sentença proferida na fase de conhecimento, por sua vez, julgou procedente o pedido para: "determinar que se 

aplique ao primeiro reajuste da renda mensal da aposentadoria dos autores o índice integral do aumento então 

concedido, independentemente do mês de início do benefício, bem assim para que, em função disso, se recalcule a 

renda mensal devida nos anos subsequentes, condenando o INPS a pagar, ressalvadas as verbas eventualmente 

prescritas, as correspondentes diferenças, a serem apuradas em liquidação de sentença, por cálculo do contador, com 

juros de 6% ao ano, a contar da citação e correção monetária sobre as prestações de benefícios em atraso, observado 

o que dispõe a r. Súmula 71 do E. Tribunal Federal de Recursos, mais honorários advocatícios, de dez por cento (10%) 

sobre o montante da condenação e custas eventualmente desembolsadas pelos autores" - destaquei. (fls. 69/73). 

 

Destarte, quanto à alegação de que o INSS, após a conta de liquidação, e com o advento do Plano de Custeio da 

Previdência Social, não aplicou corretamente aos benefícios pagos aos autores os reajustes devidos, gerando novos 
créditos em favor dos mesmos, observo tratar-se de formulação de pedido novo, consistente na aplicação da 

equivalência salarial, que somente em ação própria poderia ser deduzido. 

 

Outrossim, saliento que o pedido realizado com fulcro no artigo 58 do ADCT/CF de 1988 não se confunde com o 

reajuste previsto na Súmula n.º 260 do extinto TFR, este sim consubstanciado no título executivo, sendo tais critérios, 

inclusive, incompatíveis entre si. 

 

Este é o entendimento do E. STJ manifestado nos seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. INCOMPATIBILIDADE. LEI 

8.213/91. ART. 144. APLICABILIDADE. 1. A Súmula nº 260 do ex-TFR considera o novo salário mínimo (Lei nº 

6.708/79) para o reajuste de benefício previdenciário, ao passo que o artigo 58 do ADCT institui o critério de 
equivalência salarial, sendo, por conclusão, incompatíveis.  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas na 

Lei 8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91).  

3. Embargos de divergência acolhidos. " 
(STJ, Embargos de Divergência em RESP 172345, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU: 24/09/2001) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. SÚMULA 

260/TFR. CONTRADIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou Tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Tendo a sentença, que transitou em julgado, estabelecido que o critério para o reajuste de benefício deve ser o da 

Súmula 260 do extinto TFR, não pode prevalecer acórdão que, em sede de embargos à execução, vincula o reajuste 

do benefício à equivalência em número de salários mínimos.  
3. Embargos acolhidos. Recurso especial conhecido e provido." 

(EDRESP 211082, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU: 19/12/2002) 
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Ressalto, aliás, que mesmo para os casos em que a parte autora teve reconhecido o direito à equivalência salarial 

prevista no artigo 58 do ADCT, o que não é o caso, tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação 

continuada, já em manutenção na data da promulgação da Constituição de Federal de 1988, e teve vigência determinada 

no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário-mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Destarte, não há como se acolher a pretensão dos recorrentes, posto que fundada em pedido novo, não assegurado pelo 

título executivo, sendo certo que, consoante a legislação vigente, os benefícios previdenciários, a partir da vigência da 

Lei n.º 8.213/91, devem ser reajustados segundo índices próprios, nos termos do artigo 41 do citado Diploma Legal, 
desvinculados do salário-mínimo. 

 

Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelos autores, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-89.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000899-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE HEINES FILHO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que reconheceu a inexistência de saldo remanescente em favor 

dos autores e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformados, apelam os autores, sustentando terem postulado duas revisões na ação de conhecimento: a) do primeiro 

reajuste que se seguiu a concessão do benefício, para torná-lo integral e não proporcional, nos termos da Súmula n.º 260 

do extinto TFR b) dos reajustamentos dos benefícios em manutenção de novembro de 1979 (a partir da Portaria MPAS) 

até maio 1984, visando o reenquadramento destes nas faixas de política salarial, de acordo com o salário-mínimo 

vigente na data do reajustamento e não do salário-mínimo anterior. Aduzem que o título executivo assegurou-lhes o 

reajuste dos benefícios sempre de acordo com os índices de variação do salário-mínimo, preservando o seu valor real, o 

que nada mais seria senão a aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, tendo a Autarquia 
posteriormente descumprido esta regra, ao utilizar critérios distintos. Pleiteiam os autores a antecipação dos efeitos da 

tutela para que o INSS proceda ao reajuste do benefício pelos mesmos índices aplicáveis ao salário-mínimo, ou seja, 

pela equivalência salarial, bem como requerem a expedição de ofício para que o réu forneça os dados necessários à 

elaboração de nova conta de liquidação, nos termos da r. decisão e do v. acórdão, desde julho/1991 até a sua 

regularização (fls. 404/413). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional (fls. 416/420). 
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É o breve relato. 
 

 

D E C I D O. 
 

Compulsando os autos, verifico, antes de mais nada, que o pedido inicial dos apelantes, restringe-se, basicamente, à 
aplicação do disposto na Súmula n.º 260 do extinto TRF ao presente caso. 

 

A r. sentença proferida na fase de conhecimento, por sua vez, julgou procedente o pedido para: "condenar o réu a pagar 

ao autor as diferenças pretendidas na inicial, aplicando ao primeiro reajuste do benefício da aposentadoria o índice 

integral do aumento então concedido, ou seja, sempre que for alterado o salário mínimo, sendo devido a contar da data 

em que este entrar em vigor bem como, nos reajustes subsequentes, recalcule-se sua renda mensal, sendo aquele 

critério, e assim sucessivamente, ressalvadas as verbas prescritas, acrescendo-se às diferenças correção monetária 

nacional, mais juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação, devendo ainda, reembolsar as despesas processuais 

suportadas pelo autor, com valores atualizados pela Lei n.º 6.899/81 e seu regulamento até a reforma mencionada, e a 

pagar os honorários advocatícios de 10% do valor da condenação apurada em liquidação, por simples cálculo do 

contador. Do mais, o réu está isento.Recorro de ofício, ao T.F.R." - destaquei. (fls. 60/65) 

 

Destarte, quanto à alegação de que o INSS não aplicou corretamente aos benefícios pagos aos autores os reajustes 

devidos posteriormente a julho/1991, gerando novos créditos em favor dos mesmos, observo tratar-se de formulação de 

pedido novo, consistente na aplicação da equivalência salarial, que somente em ação própria poderia ser deduzido. 

 

Outrossim, saliento que o pedido realizado com fulcro no artigo 58 do ADCT/CF de 1988 não se confunde com o 
reajuste previsto na Súmula n.º 260 do extinto TFR, este sim consubstanciado no título executivo, sendo tais critérios, 

inclusive, incompatíveis entre si. 

 

Este é o entendimento do E. STJ manifestado nos seguintes arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. INCOMPATIBILIDADE. LEI 

8.213/91. ART. 144. APLICABILIDADE. 1. A Súmula nº 260 do ex-TFR considera o novo salário mínimo (Lei nº 

6.708/79) para o reajuste de benefício previdenciário, ao passo que o artigo 58 do ADCT institui o critério de 
equivalência salarial, sendo, por conclusão, incompatíveis.  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras estabelecidas na 

Lei 8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91).  

3. Embargos de divergência acolhidos. " 

(STJ, Embargos de Divergência em RESP 172345, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU: 24/09/2001) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. SÚMULA 

260/TFR. CONTRADIÇÃO.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou Tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Tendo a sentença, que transitou em julgado, estabelecido que o critério para o reajuste de benefício deve ser o da 

Súmula 260 do extinto TFR, não pode prevalecer acórdão que, em sede de embargos à execução, vincula o reajuste 

do benefício à equivalência em número de salários mínimos.  
3. Embargos acolhidos. Recurso especial conhecido e provido." 

(EDRESP 211082, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU: 19/12/2002) 

 

Ressalto, aliás, que mesmo para os casos em que a parte autora teve reconhecido o direito à equivalência salarial 

prevista no artigo 58 do ADCT, o que não é o caso, tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação 

continuada, já em manutenção na data da promulgação da Constituição de Federal de 1988, e teve vigência determinada 

no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 
benefícios previdenciários ao salário-mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 
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Destarte, não há como se acolher a pretensão dos recorrentes, posto que fundada em pedido novo, não assegurado pelo 

título executivo, sendo certo que, consoante a legislação vigente, os benefícios previdenciários, a partir da vigência da 

Lei n.º 8.213/91, devem ser reajustados segundo índices próprios, nos termos do artigo 41 do citado Diploma Legal, 

desvinculados do salário-mínimo. 

 

Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelos autores, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013587-43.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013587-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LOURDES DAS LAGRIMAS AZEVEDO SILVEIRA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Agravo retido interposto pela parte exequente, à fl. 125/128, ao argumento de que a execução não pode ser extinta, 

tendo em vista que faz jus às diferenças da aplicação de juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Objetiva a exequente a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, que seja apreciado o agravo retido. No 

mérito, sustenta que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a 

data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório, conforme previsto no título judicial. 
 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 
 

As razões expendidas no agravo retido interposto pela parte exequente dizem respeito ao próprio mérito da apelação, e 

com ele serão analisadas. 

 

Do mérito. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 
§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 18.06.2008 (fl. 105), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 26.01.2009 (fl. 118) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros de 

mora no prazo previsto no art. 100, da Constituição da República. 
 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 57/60, que expressamente determinou a 

incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da exequente, 

para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 
STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 
EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 
(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

interposto pela exequente, e dou provimento à sua apelação, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de 

saldo remanescente, decorrente da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de 
liquidação e a data da expedição do precatório, na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 57/60, com 

trânsito em julgado em 03.08.2006. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300640-10.1994.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.037153-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO AUGUSTO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.13.00640-7 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 

nos termos do artigo 58 do ADCT, a revisão no mês de junho de 1989 para que seja aplicado o salário-mínimo de NCz$ 

120,00 (cento e vinte cruzados), a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e os reajustes nos meses de janeiro de 

1989 (70,28%) e abril de 1990 (44,80%), além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária 

pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, observando-se a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, o pagamento do salário 

mínimo de junho de 1989, e o reajuste do salário-de-contribuição em janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, 
condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região e de acordo com as normas do 

Provimento nº 27 da CGJ da Justiça Federal da 3ª Região, mais juros de mora fixados em 6% ao ano, a contar da data 

do inadimplemento, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 
vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 
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Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Do valor do salário mínimo em junho de 1989: 
 

A Lei nº 7.789, de 3 de julho de 1989, determinou em seu artigo 1º, que o valor do salário mínimo seria de NCz$ 

120,00 (cento e vinte cruzados novos) em todo território nacional, a partir do dia 1º de junho de 1989. Entretanto a 

mesma entrou em vigor em 04.07.1989, nos termos de seu artigo 7º. 

 

Nesse momento, de um lado os beneficiários entenderam que o valor do benefício em junho deveria ser na base do novo 

salário mínimo e, do outro, o INSS concluiu que o valor do mínimo deveria ser o mesmo que estava em vigor no mês de 

maio/89, ou seja, NCz$ 81,40. 

 

Entretanto, razão assiste aos beneficiários, visto que, embora a lei em comento tenha entrado em vigor somente em 

04.07.1989, a mesma produziu efeitos a partir de 01.06.1989, face ao disposto em seu artigo 6º. 

 
Deste modo, os benefícios previdenciários, relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário 

mínimo vigente naquele mês, que era de NCz$ 120,00 e não no mesmo valor do mínimo de maio/89, que consistia em 

NCz$ 81,40, como procedeu o Instituto. 

 

Nesse entendimento, inclusive, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pôs em Súmula o verbete nº 26, 

assim concebido: 

"O valor dos benefícios previdenciários devidos no mês de junho de 1989 tem por base o salário mínimo de NCz$ 

120,00 (art. 1º da Lei 7.789/89)." 

Na mesma linha de raciocínio, encontra-se firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - JUNHO/89 - LEI 7.789/89 - 26,05% - URP 

DE FEVEREIRO/89 - DECRETO-LEI 2.335/87 - LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA 71/TFR - LEI 

6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43/STJ.  

1. Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo 

vigente, no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º. 

2. (...omissis...) 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ/ RESP 234999, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 28/08/2000, pág. 107). 

Dos expurgos inflacionários: 
 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido ao 

respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro 

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de 

direito adquirido do respectivo reajustamento. 
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Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE FEVEREIRO/89 - 

IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. 

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do STJ e 

STF. 

4. (...omissis...) 

5. (...omissis...) 

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos.  

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200). 

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado: 

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais de 
inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído. 

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os 

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. 

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado.  

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989. 

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39). 

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao IPC de janeiro de 

1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de 90 e fevereiro de 91, 

respectivamente. 

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados sejam 

incorporados no cálculo de atualização dos salários-de-contribuição para apuração da renda mensal inicial, bem como 

aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 2º, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção monetária de débitos 

decorrentes de decisão judicial. 

 
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, considerando a vigência temporária do artigo 58 do ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios 

previdenciários em salários-mínimos até a implantação do novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem 

constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento da nova legislação, e aplicação correta desta última e 

das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não há que se falar em irregularidades no valor atual do 

benefício percebido pela parte autora. 
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Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, para excluir a condenação à equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT e a correção 

do salário-de-contribuição em janeiro de 1989 no percentual de 42,72%; para esclarecer que a correção monetária sobre 

os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e 

para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais.  

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037847-17.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.037847-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA SIEBERT 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00039-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil, 

bem como condenou o INSS ao pagamento das custas processuais, com fundamento na Lei Estadual nº 3.779/09. 
 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão alegando, em síntese, ser indevida a sua condenação ao pagamento das custas 

processuais em razão da isenção que lhe foi conferida pela Lei Federal n. 9.289/96, não podendo ser aplicado ao caso 

em tela o disposto na Lei nº 3.779/2009, do Estado do Mato Grosso do Sul, em face da sua inconstitucionalidade. 

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 239. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

No âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do disposto no artigo 4º, I, da 

Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art. 4º, 

parágrafo único). 

 

O referido diploma legal prevê, ainda, em seu artigo 1º, § 1º, que rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança 

de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da jurisdição delegada. 

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. 
Atualmente, no entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de 
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custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Confira-se o disposto na norma estadual: 

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária: 

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...) 

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que 

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido. 
 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

CUSTAS. INSS. SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO. 

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, 

propostas na Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ). 

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a interpretação 

de lei local, vedada pela Súmula nº 280/STF. 

Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 05/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. 

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ. 

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas 

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de 

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes). 

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas 

cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." 

Recurso conhecido e provido. 
(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ 

02/12/2002 p. 330) 

Assim, considerando o recolhimento das custas processuais pelo autor, à fl. 169, e sendo vencido o INSS na demanda, é 

de rigor a manutenção da sentença que extinguiu a execução e condenou a autarquia ao reembolso das custas. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-29.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005044-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TSUMEO FUTAGAWA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os doze 

últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual 

seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT; reajustes dos salários-de-benefício pela 

variação INPC até 22 de dezembro de 1992, pelo índice IRSM de 23 de dezembro de 2002 à fevereiro de 1994, pela 

conversão em URV de março de 1994 a 30 de junho de 1994, pela variação INPC em maio de 1996 (18,22%) ou pelo 

percentual de 18,08%, acrescida do aumento real de 3,37%, pela variação IGP-DI em junho de 1997 (9,97%) ou pelo 

índice INPC (8,32%), e pela variação IGP-DI em junho de 1999 (7,91%) e junho de 2000 (14,19%), bem como a 

implantação da nova renda mensal e o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora, e honorários advocatícios. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa (R$ 1.000,00). 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação, requerendo, 

ainda, a correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, 

referente ao IRSM de fevereiro de 1994, e o cálculo do benefício com base no salário mínimo de junho de 1989. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação do autor, em relação à correção dos salários-de-contribuição do 

benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, e o cálculo do 

benefício com base no salário mínimo de junho de 1989, uma vez que tais pedidos não foram pleiteados na exordial, 

sendo defeso inovar em sede recursal. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 
compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 
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pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 
Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 
de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 01/10/1993 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 
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A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 
Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Portanto, considerando a vigência temporária do artigo 58 do ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios 

previdenciários em salários-mínimos até a implantação do novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem 

constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento da nova legislação, e aplicação correta desta última e 

das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não há que se falar em irregularidades no valor atual do 

benefício percebido pela parte autora. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 
nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 
reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  
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(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 
09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 
 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1418/1907 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, não conheço de parte da apelação da parte autora, no que concerne à correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

e o cálculo do benefício com base no salário mínimo de junho de 1989, sendo defeso inovar em sede recursal e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na 
íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-98.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000387-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 16.02.1965 a 31.08.1982, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observados os termos dos artigos 11, §2º, e 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, o autor sustenta a suficiente comprovação da atividade rural exercida no período alegado, por 

meio de prova material corroborada por prova testemunhal, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Por fim, 

requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 16.02.1965 a 31.08.1982 e na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: documento escolar, onde consta o nome do autor como aluno, a 
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residência na Fazenda Santa Rosa e a profissão do pai como lavrador, com data de matrícula em 16.02.1965 (fls.30); 

declaração de parceiro rural - Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, onde consta o nome do pai do autor como 

parceiro, em imóvel denominado Fazenda São Manoel, situado no município de Severinia - SP, com data de início em 

01.10.1967, pelo prazo de um ano (fls.31/31v.); título eleitoral do autor, emitido em 02.06.1970, onde consta a profissão 

como lavrador e a residência na Fazenda São Manoel (fls.32); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do 

Exército, em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1970, por residir em 

município não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.33/33v.); certidão do Serviço Notarial e Registral da 

Comarca de Olímpia - SP, referente ao casamento do autor, contraído em 09.02.1974, onde consta a profissão como 

lavrador e a residência na Fazenda São Manoel (fls.34/35); certidão de nascimento de filha do autor, em 13.12.1977, 

onde consta a profissão do autor como lavrador (fls.36); certidão da Delegacia Regional Tributária de S. J. Rio Preto - 

Posto Fiscal de Olímpia, datada de 29.07.1996, onde consta que o autor inscreveu-se como parceiro em propriedade 

denominada Fazenda São Manoel, no município de Severínia - SP, em 20.05.1976, tendo sido a inscrição cancelada em 

31.08.1986 (fls.37). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 
ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 
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(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor no período alegado (fls.125/126). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 
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Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei 

nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, de 16.02.1965 a 31.08.1982, e observados os demais 

períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CTPS (fls. 20/28 e 97/98), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 

38 (trinta e oito) anos, 6 (seis) meses e 11 (onze) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (01.11.2005 

-fls.40), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da 

Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (01.11.2005 - fls. 40), 
conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 62/64). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 16.02.1965 a 31.08.1982 e conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE PEDRO DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

data de início - DIB 01.11.2005 (data do requerimento administrativo - fls.40), e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se 

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 01.01.1956 a 31.07.1988 e de 

15.01.2006 até a data do ajuizamento da ação, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 12.11.1960 a 31.07.1988 e 15.01.2006 a 22.06.2006 e condenar a autarquia a pagar a aposentadoria por 

tempo de serviço integral, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor por todo o 

período alegado. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requere a 

reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 12.11.1960 a 31.07.1988 e 15.01.2006 a 22.06.2006, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.07.1969, onde consta a 

profissão do autor e do pai como lavradores (fls.08); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde 

consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.08.1988 a 28.12.1990, 03.01.1991 a 30.09.1991, 01.08.1992 a 

28.05.1998, 01.12.1998 a 11.04.2001 e 01.05.2001 a 07.01.2006 (fls.09/12). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 
8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados, reconhecidos na r. sentença (fls.54/57). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos reconhecidos na r. sentença, 

consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
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DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 
528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  
IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1425/1907 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei 

nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 
observados os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls. 09/12), conforme tabela 

explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 43 (quarenta e três) anos, 9 (nove) meses e 2 (dois) dias de serviço 

até a data da citação (25.08.2006 -fls.24), suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do 

que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25.08.2006 - fls.24), nos termos do art. 219 do Código 

de Processo Civil, posto que ausente comprovação de requerimento administrativo. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CASTURINO MACHADO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 25.08.2006 (data da citação - fls.24), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00064466520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum e a respectiva averbação dos 

períodos de 18.01.1977 a 15.02.1978, de 06.11.1979 a 31.01.1984, de 21.02.1984 a 07.12.1984, de 10.01.1985 a 

22.02.1985 e de 28.06.1993 a 11.11.1994, todos laborados na empresa Contrap S/A, de 01.01.1990 a 20.08.1992, na 

empresa Rodhia S/A e de 24.11.1994 a 28.04.1995, na empresa Tecap Tecnologia Ltda. Ante a sucumbência recíproca 
cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam que no 

período de 28.02.1985 a 31.12.1989, exerceu de forma habitual e permanente a função de eletricista, exposto a 

voltagem elétrica superior a 250 volts. Sustenta, ainda, que somado o período reclamado aos demais períodos já 

reconhecidos, faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, nos 

termos da inicial e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão antes de 

1980, advento da Lei 6.887/80, e que os formulários por serem extemporâneos não comprovam o efetivo exercício de 

atividade sob condições especiais, bem como não restou caracterizada a exposição habitual e permanente à eletricidade 

acima de 250 volts, e que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20 conforme art.60, §2º do Decreto 83.080/79, 

vigente à época da prestação dos serviços. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora 

incidam na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2008, que determina a aplicação dos 

índices aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 

Busca o autor, nascido em 04.05.1954, comprovar o exercício de atividade urbana sob condições especiais exercidas 

nos períodos de 18.01.1977 a 15.02.1978, de 06.11.1979 a 31.01.1984, de 21.02.1984 a 07.12.1984, de 10.01.1985 a 

22.02.1985 e de 28.06.1993 a 11.11.1994, todos laborados na empresa Contrap S/A, de 27.02.1985 a 31.12.1989 e de 

01.01.1990 a 20.08.1992, ambos na empresa Rodhia S/A e de 24.11.1994 a 28.04.1995, na empresa Tecap Tecnologia 

Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.12.2004, data do requerimento 
administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 
utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade 

especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece 

potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

 

Não afasta a validade das informações contidas no formulário DSS 8030 (antigo SB-40) ter sido emitido posteriormente 

à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, sendo sua expedição responsabilidade do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus da emissão extemporânea. 

 

Assim sendo, devem sofrer a conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 18.01.1977 a 

15.02.1978, de 06.11.1979 a 31.01.1984, de 21.02.1984 a 07.12.1984, de 10.01.1985 a 22.02.1985 e de 28.06.1993 a 

11.11.1994, todos laborados na empresa Contrap S/A, em que exerceu a função de eletricista no canteiro de obras da 

empresa Petrobrás S/A (SB-40 fl.48/55) e no canteiro de obras das empresas Níquel - Tocantins e Fundação GM (SB-40 

fl.60/61) de 27.02.1985 a 31.12.1989, eletricista de manutenção e de 01.01.1990 a 20.08.1992, eletricista especializado, 

ambos na empresa Rodhia S/A, exposto a tensões elétricas acima de 250 volts (PPP fl.56/59) e de 24.11.1994 a 

28.04.1995, na empresa Tecap Tecnologia Ltda, em que exerceu a função de eletricista no canteiro de obras da empresa 
Petrobrás (SB-40 fl.62), categoria profissional prevista no código 1.1.8. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, inclusive 

incontroversos (processo administrativo fl.82/85), o autor totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 11 meses e 23 dias 

até 15.12.1998 e 36 anos, 06 meses e 13 dias até 07.12.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha, 

parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício, 

sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 
correspondentes salários-de-contribuição, até 07.12.2004, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.12.2004; fl.21), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento 

administrativo (19.07.2005; fl.86) e o ajuizamento da ação (14.09.2006). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para determinar a conversão de 

atividade especial em comum de 27.02.1985 a 31.12.1989, laborado na Rodhia S/A, totalizando o tempo de serviço de 

30 anos, 11 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 06 meses e 13 dias até 07.12.2004. Em conseqüência, condeno o 

réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.12.2004, data do 

requerimento administrativo, observado no cálculo o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B, ambos do 

Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação da sentença. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANTONIO FERNANDES DA COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - 

DIB em 07.12.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 
CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007109-14.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007109-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO GARCIA FILHO 

ADVOGADO : ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00071091420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 01.07.1968 a 23.04.1969, de 

01.05.1969 a 05.02.1970, de 01.07.1970 a 31.12.1970, de 25.10.1971 a 10.11.1973 e de 04.10.1973 a 05.04.1976, todos 

na função de atendente e auxiliar de enfermagem, deixando de acolher o pedido de conversão nos períodos em que 
exerceu a função de técnico eletrônico, totalizando o autor 29 anos de tempo de serviço até 04.01.2004. Em 

conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, vez que não cumprido o pedágio 

previsto no art.9º da E.C. nº20/98. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, 

inclusive os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Sem custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da sentença alegando, em síntese, que as funções de atendente de enfermagem e enfermeira 

possuem atribuições distintas e que somente é tida por especial a exposição habitual e permanente a doenças infecto-

contagiosas. Sustenta a impossibilidade de conversão antes de 1980, advento da Lei 6.887/80, bem como que o fator de 

conversão a ser utilizado é de 1,20 conforme art.60, §2º do Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação dos 

serviços e que utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer 

a incidência de correção monetária a contar do ajuizamento da ação e juros de mora à razão de 6% ao ano, a contar da 

citação válida. 
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Não foram apresentadas contra-razões da parte autora (fl.346). 

 

Petição da parte autora (fl.322/323) em que requer a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

em antecipação de tutela. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial  
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 
 
Busca o autor, nascido em 16.08.1949, a concessão do beneficio de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo 

de serviço, com conversão de tempo de serviço exercido em condições especiais na função de atendente de enfermagem 

e técnico eletrônico, a contar de 18.11.2002, data do primeiro requerimento administrativo, ou sua reafirmação para a 

data em que completou os requisitos, ou, ainda, sua averbação. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se aos períodos reconhecidos pelo 

magistrado como exercidos sob condições especiais. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 
em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Admite-se o reconhecimento do exercício de atividade especial, ainda que se trate de atividades de apoio, desde que o 

trabalhador esteja exposto aos mesmos agentes nocivos inerentes à determinada categoria profissional. Nesse mesmo 

sentido, aponta o art. 150 da Instrução Normativa do INSS/ Nº 95 de 07 de outubro de 2003: 

 

Art. 150. Também serão considerados como tempo de serviço exercido em condições especiais: 

I - funções de chefe, de gerente e supervisor ou outra atividade equivalente; 

II - os períodos em que o segurado exerceu as funções de servente, auxiliar ou ajudante em quaisquer umas das 

atividades constantes dos quadros anexos aos Decreto nº 53.080/64 e nº 83.080/79, desde que o trabalho nestas 

funções tenha sido realizado de modo habitual e permanente, nas mesmas condições ou no mesmo ambiente em que 

o executa o profissional.(g.n). 
 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%) 
do período de 01.07.1968 a 23.04.1969 e de 01.07.1970 a 31.12.1970, laborados no Hospital Metropolitano S/A, atual 

Hospital e Maternidade Lapa S/A (SB-40 fl.84 e fl.89/90), de 01.05.1969 a 05.02.1970 e de 04.10.1973 a 05.04.1976, 

no Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A (SB-40 fl.88 e fl.91, laudo técnico fl.93/94), e de 25.10.1971 a 

10.11.1973, Hospital das Clínicas (SB-40 fl.92), todos na função de atendente e auxiliar de enfermagem, categoria 

profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto 53.831/64. 

 

Não conheço de parte ao apelo do réu no que tange à incidência de correção monetária e juros de mora, vez que a 

condenação limitou-se à averbação de atividade especial. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. Mantida a sucumbência recíproca. 
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JULIO GARCIA FILHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbada a atividade especial convertida em comum (40%) nos períodos de 01.07.1968 a 23.04.1969 e de 01.07.1970 

a 31.12.1970, laborados no Hospital Metropolitano S/A, atual Hospital e Maternidade Lapa S/A, de 01.05.1969 a 

05.02.1970 e de 04.10.1973 a 05.04.1976, no Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A, e de 25.10.1971 a 

10.11.1973, Hospital das Clínicas, todos na função de atendente e auxiliar de enfermagem, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-66.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002107-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GERACINA APARECIDA DA SILVA LINDIN 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021076620074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Alessandra Cristina Lindin Correia, ocorrido 

em 31.01.2007, sob o fundamento de que não houve a comprovação da alegada dependência econômica entre a autora e 

sua filha falecida. Não houve condenação em custas e em honorários advocatícios, em face da autora ser beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Objetiva autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos demonstram a 

alegada dependência econômica para com a filha falecida; que o fato de trabalhar como diarista não elide a dependência 

econômica, visto que a legislação de regência não exige que referida dependência seja exclusiva. Requer, por fim, seja-

lhe concedido o benefício pensão por morte, a contar da data do óbito ou da data do requerimento administrativo. 

Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada, notadamente os artigos 16 e 74 da Lei n. 8.213/91. 
 

Contrarrazões à fl. 120, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Alessandra 

Cristina Lindin Correia, falecida em 31.01.2007, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe da falecida, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

14 - certidão de óbito; fl. 15 - cédula de identidade), o que a qualificaria como beneficiária dela, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
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De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos. Com efeito, os documentos que instruíram a inicial revelam que a autora e a filha falecida, solteira e sem filhos, 

residiam no mesmo domicílio por ocasião do evento morte (Rua João Escorcio de Carvalho, nº 151, Bady Bassitt/SP), 

consoante se apura do cotejo do endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial. Importante 

ressaltar que a convivência entre mãe e filha faz presumir relação de interdependência, notadamente da mãe para com a 

filha, na medida em que esta aufere geralmente renda maior do que a da mãe. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 97/98) foram unânimes em afirmar que a falecida prestava 

importante auxílio financeiro à autora, arcando com o pagamento de água, luz, aluguel e cesta básica. Outrossim, o Sr. 

Alcides Correia, na condição de informante (fl. 96), asseverou que "...Alessandra era quem pagava a maioria das 

contas da casa delas...".  

Cabe ressaltar, ainda, que eventual renda percebida pela demandante, em razão da prestação de serviço como diarista, 

não infirma a sua condição de dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja 

exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 
COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590). 
 

A qualidade de segurado da de cujus é incontroversa, uma vez que esta gozava do benefício de auxílio-doença por 

ocasião do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 42. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de sua 

filha Alessandra Cristina Lindin Correia. 

 

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi apresentado na data do evento morte (31.01.2007; fl. 12), o termo 
inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, a teor do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as parcelas anteriores à citação, e de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e 

de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data do óbito (31.01.2007). 

Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora GERACINA APARECIDA DA SILVA LINDIN CORREIA a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

31.01.2007, e renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Antes, à UFOR para retificar o nome da apelante para GERACINA APARECIDA DA SILVA LINDIN CORREIA. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010279-94.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010279-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : SHIRLEY APARECIDA FRANCISCO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00102799420074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de genitora, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir 

da data do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 
 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 26.06.2008 (fls. 114/116). 

 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir da data do requerimento administrativo (18.04.07), bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença.  

 

Com a manifestação do réu no sentido de não haver interesse na interposição de recurso, os autos foram remetidos a 

esta Corte por força da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação de dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 08.01.07 (fl. 20). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Micneias Aparecido Francisco, uma vez que 

restou evidenciada pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social acostada à fls. 69/71. 
 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os genitores, desde que 

comprovada a efetiva dependência econômica. A autora é genitora do falecido, conforme certidão de nascimento, à fl. 

18. 

 

A dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido restou comprovada pelos documentos juntados aos 

autos, às fls. 13/71. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO 

FILHO FALECIDO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES DA LEI N.º 

11.960/2009 AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.  

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

II. Em relação aos pais a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01, bastando para tal demonstrar o 
domicílio conjunto, bem como que o falecido contribuía para o sustento da residência, através de prova testemunhal 

idônea.  

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.  

IV. No tocante aos juros de mora, por ter natureza instrumental material, a Lei n.º 11.960/2009 não pode ser aplicada 

aos processos já em andamento.  

V. Agravo a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200603990042870, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 

Data do julgamento 07.12.10, DJF3 CJ1 DATA 15.12.10, p. 767). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido 

e dependência econômica.  

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 
princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ.  

- Dependência econômica da autora em relação ao 'de cujus' não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte.  

- Qualidade de segurado comprovada, pois o falecido estava no período de graça quando do seu óbito. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.03.2007 - fl. 19), nos termos 

do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência 

do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 
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precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixado em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Isenção no pagamento de custas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o 

pálio da Assistência Judiciária Gratuita. _ Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 

1.060/50 e 27 do CPC, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

- Apelação à qual se dá provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200761200046222, relator JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

Data do Julgamento 22.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 1958). 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela autora como diarista não impede a cumulação com a pensão por morte do filho, consoante, aliás, com o enunciado 

da Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 
Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 08.01.07 (fl. 20), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 18.04.07 (fl. 21), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento 

administrativo (18.04.07). 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.06, convertida na Lei nº 

11.430/06, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 04.10.07, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 
29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
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Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da autora Shirley Aparecido Francisco, 

em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, 

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do 

tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do 
CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Shirley Aparecido Francisco;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do requerimento administrativo (18.04.07). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-82.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002461-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : LUIS APARECIDO PREZUTO 

ADVOGADO : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00024618220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01.09.1979 a 31.10.1994 e de 
01.11.1994 a 24.03.2006, laborados na empresa Mefsa - Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda. Em conseqüência, 

condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial, com termo inicial em 01.07.2009, data do 

laudo técnico pericial. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, e acrescidas de juros mora de 1% ao mês, a contar do termo inicial do beneficio até 01.07.2009, a partir de 

então, a atualização monetária e os juros de mora deverão incidir nos índices oficiais de remuneração da caderneta de 

poupança, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas 

despesas, inclusive os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Sem custas. Concedida antecipação de tutela para implantação do beneficio, no prazo de 30 dias. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que deve ser considerado comum o período laborado antes 

de 01.11.1994, tendo em vista que as instalações da empresa localizavam-se em endereço diverso daquele avaliado na 

perícia judicial, sendo que as condições ambientais não guardavam relação com o novo local de trabalho, e que a 

categoria profissional do autor não estava prevista nos decretos previdenciários. Sustenta que no período de 06.03.1997 

a 18.11.2003, apenas é considerada insalubre a exposição a ruídos acima de 90 decibéis, nos termos do Decreto 

2.172/97; a impossibilidade de conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98 e 

que a utilização do equipamento de proteção individual elide o alegado labor sob condições prejudiciais. 

 

Por seu turno, pugna a parte autora pela fixação do termo inicial do beneficio em 24.03.2006, data do requerimento 
administrativo, momento em que apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário, comprobatório do exercício de 

atividade especial, constituindo em mora a autarquia previdenciária; e requer a condenação do réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio de aposentadoria especial em cumprimento à 

decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 12.01.1964, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais no período de 

01.09.1979 a 24.03.2006, laborado na Mefsa Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 24.03.2006, data do requerimento administrativo. 

 

Inicialmente, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício 
de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo 

de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de 

atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

Constata-se lapso da parte autora ao nomear o beneficio pretendido de aposentadoria por tempo de serviço, vez que 

pugna pelo reconhecimento de todo o período laborativo como especial, correta, portanto, a decisão do magistrado de 

primeira instância que aplicou a norma previdenciária correspondente aos fatos narrados na inicial. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa (fl.43/45), as anotações em CTPS 

(doc.39) e o laudo técnico coletivo emitido no ano de 2000 (fl.246/262) dão conta que o autor exerceu a função de 

aprendiz de torneiro mecânico de 01.09.1979 a 31.08.1982, passando a partir de então, até os dias atuais, à função de 

torneiro, exposto a ruído médio de 86,6 decibéis, e a nevoa de óleo, decorrente da utilização de óleo de refrigeração na 

torneação das peças metálicas. 

 

Por seu turno, no laudo judicial (fl.234/245) o perito afiançou que até 31.10.1994 a empresa estava situada em local 

diverso, em prédio desativado, e que as medições efetuadas no prédio atual dão conta da exposição a ruído médio de 

85,7 decibéis, bem como a agentes químicos - hidrocarbonetos utilizados na torneação. Esclareceu, que embora não 
exista laudo técnico das instalações anteriores, é provável, inclusive com base nas informações prestadas pela empresa, 

que o ruído fosse superior àqueles encontrados nas novas instalações. 

 

Ressalte-se que ter sido o laudo técnico elaborado em endereço diferente daquele na qual o trabalhador exerceu suas 

atividades (por motivo de transferência da empresa para novas instalações), por si só, não afasta a validade de suas 

conclusões, principalmente quando a empresa informa que as condições ambientais permaneceram as mesmas das 

instalações anteriores, e que não se desconhece que as condições ambientais atuais de trabalho geralmente são 

expressivamente menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da prestação do serviço. 

 

De outro turno, ainda que se considere inexistente o laudo técnico para período anterior a 31.10.1994, as funções 

desempenhadas pelo autor, torneiro mecânico, justifica a contagem especial, conforme disposto no código 2.5.3 do 
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Decreto 83.080/79, por analogia aos esmerilhadores, e no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64, pela exposição a 

hidrocarbonetos. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença quanto ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições 

especiais de 01.09.1979 a 31.10.1994 e de 01.11.1994 a 24.03.2006, laborados na empresa Mefsa - Mecânica e 

Fundição Santo Antonio Ltda, por exposição a ruídos acima de 85 decibéis, e a hidrocarbonetos. 

 

Dessa forma, o autor perfaz um total de 26 (vinte e seis) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade 

exercida exclusivamente sob condições especiais até 24.03.2006, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.292 da sentença. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (24.03.2006; fl.40), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que o autor apresentou 

o documento Perfil Profissiográfico Previdenciário, sendo que o INSS poderia ter requerido, se assim entendesse 
necessário, que o segurado juntasse àquele procedimento o laudo coletivo da empresa, que serviu de lastro às 

informações contidas no PPP. O laudo pericial judicial não inovou quanto à exposição dos agentes agressivos, 

ratificando as informações contidas nos documentos de fl. 43/45 e fl.246/262. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Ausente a sucumbência da parte autora, fixo em seu favor honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a 
data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e à remessa oficial, e dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial da aposentadoria 

especial em 24.03.2006, data do requerimento administrativo e fixar os honorários advocatícios em 15% das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria especial ao autor LUIS APARECIDO PREZUTO, com alteração da DIB para 24.03.2006. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos em antecipação de 

tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000111-15.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000111-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUZA BARBOZA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001111520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Deixou de 

condenar a autora em ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora alegando preliminarmente, cerceamento do amplo direito de defesa e violação ao devido processo 

legal, devendo ser declarada a nulidade da r. sentença, a fim de que seja oportunizada a produção da prova requerida 

(médico especialista em pneumologia). No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores dos benefícios. Aduz que não reúne condições físicas para exercer atividade laborativa 

contínua, quanto mais a de empregada doméstica.  

Regularmente intimado e sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa, ante o indeferimento do pedido de realização de 

nova perícia médica, visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 74/76 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

Por fim, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, realização de nova perícia) depende de 

avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de 
Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a perda da qualidade de segurada, tendo em vista que a ação foi interposta em 09.01.2007 

e, conforme CNIS trazido aos autos com a inicial (fls. 12), a autora efetuou seu último recolhimento à previdência em 

09/2004, não constando dos autos qualquer vínculo empregatício posterior, nem mesmo comprovação de que a 

incapacidade alegada tenha se iniciado naquela época e ainda persiste. 

Ademais, não restou comprovada sua incapacidade para o trabalho. O laudo pericial de fls. 74/76 atestou que "não 

existe incapacidade". Afirmou, ainda, que a autora alega doenças do sistema respiratório, no entanto, apresentou Rx 

Tórax (PA/P) de 04/07/06 normal sem alteração; prova de função respiratória de 06/2006 = normal; prova de função 

respiratória de 16.11.2006 = padrão restritivo grau I. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. ISENÇÃO DE 
CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar 

temporariamente impossibilitado para a prática laborativa (art. 59, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade total e temporária desde o ano de 2003. 

- Doença que faz dispensar carência. Aplicação do art. 151 da Lei 8.213/91. 

- Perda da qualidade de segurado, no entanto, uma vez que a última contribuição gerada para o regime geral de 

previdência remete-se ao ano de 1990. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.20.005151-4/SP, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, Oitava Turma, j. 14.04.2008, 

v. u., DJU 27.05.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PRECEDENTES DO E. STJ. 

IMPROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Termo inicial da incapacidade da parte autora, fixado em Laudo Médico, deu-se quando a mesma não mais detinha 

a qualidade de segurada do sistema. 
3. Necessária a concomitância dos requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, para fazer jus a qualquer dos 

benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Sentença mantida. 

6. Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.61.14.006553-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. 

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE. 
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

3- Hipótese em que a Requerente deixou de trabalhar pelo menos dez anos antes do requerimento, ocorrendo a perda 

do direito ao benefício. 

4- As provas dos autos não conduzem à certeza de que a incapacidade da Autora remonta ao período em que estava 
exercendo atividade laborativa. 

5- Laudo pericial que afirma a existência de incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

6- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora improvida. 

Sentença mantida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 1999.61.09.005982-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 12.11.2007, v. m., 

DJU 13.12.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação que objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido no período de 1963 a 2007. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, sobrestada a obrigação em face do deferimento da assistência judiciária gratuita (art. 12 da 

Lei nº 1.060/50). 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente demonstração do exercício de atividade rural, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade rural, com a condenação do 

réu ao pagamento do benefício, além de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. Por fim, 

requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

no período de 1963 a 2007, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 
de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.08.1979, onde consta a 

profissão do autor e do pai como lavradores (fls.15); certificado de dispensa de incorporação - Ministério do Exército, 

em nome do autor, onde consta que foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1967, por residir em município 

não tributário, constando a profissão como lavrador (fls.16); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, 

onde consta registro de trabalho rural no período de 10.03.1982 a 10.04.1982 (fls.17/19); contratos particulares de 

parceria, assinados em 01.09.1986 e 10.08.1995, onde consta o nome do autor como parceiro em propriedade agrícola 

localizada no Córrego Buriti, no distrito de Dirce Reis, pelo prazo de um ano e três anos, respectivamente (fls.20/21); 

notas fiscais em nome do autor, emitidas em 13.03.1974, 02.06.1979, 07.06.1979, 27.04.1981, 18.03.1982, 08.04.1984, 

10.04.1985, 10.04.1989, 15.09.1993, 08.04.1994, 17.03.1995, 08.04.1995, 15.03.1996, 18.04.1996, 17.06.1996, 

22.08.1997, 07.03.1998, 09.03.1998, 06.10.1998, 08.10.1999, 28.02.2000, 03.03.2000, 10.10.2000, 01.03.2001, 

12.03.2001, 21.02.2002, 16.03.2003, 13.03.2004, 15.03.2004, 09.03.2005 e 04.04.2006, onde consta a comercialização 

de algodão, arroz e feijão (fls.22/30, 32/63, 65 e 68/69); pedido de talonário de produtor, em nome do autor, com 

endereço no Sítio Santo Antonio, localizado no município de Dirce Reis, com data de 24.06.1993 (fls.31); notas fiscais 
em nome do autor, emitidas em 09.01.1998, 21.09.1999, 14.10.1999, 25.01.2001, 08.09.2001, 26.11.2001, 13.12.2001, 

02.01.2002, 17.12.2003, 30.12.2003, 23.12.2004, 19.01.2005, 04.01.2007 e 05.01.2007, onde consta a aquisição de 

produtos agrícolas (fls.64, 66/67 e 70/81). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  
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2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural do autor pelo período alegado (fls.157/159). 

No entanto, consta na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor (fls.19) registro de trabalho urbano no 

período de 02.10.1980 a 25.05.1981. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 01.01.1963 a 01.10.1980 e 

26.05.1981 a 31.12.2007, consoante acórdãos assim ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  
(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
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N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 
computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 
correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  
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2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  
IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, pois 

não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Registre-se, ainda, ser aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença."  

 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que o 

autor completou 60 (sessenta) anos no curso da demanda e obteve o reconhecimento de considerável tempo de trabalho 

rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de setembro de 2009 (fls.14), devendo, 

assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos de 01.01.1963 a 

01.10.1980 e 26.05.1981 a 31.12.2007, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 
8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo autor no período de 02.10.1980 a 25.05.1981, por si só, não 

descaracteriza sua condição de segurado especial, posto que é fato notório o desemprego nas entressafras. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 
valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante ao termo inicial, observo que o benefício será devido somente a partir da data em que o autor completou o 

requisito etário (22.09.2009 - fls. 14), uma vez que o implemento deu-se após a data da citação. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 86). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo o benefício da aposentadoria por idade rurícola, nos 

termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE FANTASIA, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

22.09.2009 (data em que o autor completou 60 anos de idade - fls.14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data do pedido 

administrativo. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, serão acrescidas de correção monetária desde 
os respectivos vencimentos (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e de juros de mora pela SELIC, 

acumulada mensalmente, calculados da citação (a partir de quando a correção monetária não deve mais ser computada 

separadamente, já que incluída na mencionada taxa) até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% ao mês quanto ao mês 

em que estiver sendo efetuado. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

observada a Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 09). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão da patologia. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91:, 

 
"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 
condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 67/70) que a autora, 

costureira, hoje com 62 anos de idade, é portadora de seqüela de pés tortos, com conseqüente osteoartrose em 

tornozelos. Afirma o perito médico que a autora apresenta dificuldade à marcha, cicatrizes de incisões cirúrgicas em 

face medial dos tornozelos e pés, hipotrofia das pernas, edema e encurtamento de pé direito, com deformidade em aduto 

e varo, pé esquerdo com deformidade em aduto e varo e dores à palpação dos maléolos e à tentativa de mobilização da 

articulação tíbio-társica e subtalar, que estão rígidas. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 
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ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 
PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa do 

auxílio-doença nº 102.355.179-6 (fls. 11), pois o perito médico fixou o início da incapacidade para o trabalho em 

22.02.1996 (fls. 69), conforme exame de ressonância magnética apresentado no dia da perícia. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 

102.355.179-6 e os juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MASAKATSU SUZUKI 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060626820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições 

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 01/2/76 a 02/02/90 e de 

20/2/91 a 18/7/2007. Os juros foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários advocatícios em 10%, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 
A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 01/2/76 a 2/2/90 e 

de 20/2/91 a 31/12/2004 laborado na empregadora Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, 

exposto a ruído de 90 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto 3.048/99, 

anexo IV, com a redação dada pelo Decreto 4.882/2003, conforme PPP de fls. 28/33, de modo habitual e permanente, 

não ocasional e nem intermitente. 

 

Em relação ao período de 02/01/2005 a 18/7/2007, merece reforma a r. sentença. Tal período não deve ser considerado 

como de atividade especial, uma vez que o autor esteve exposto a ruído de até 85 dB, e não superior a 85 dB, conforme 

se verifica do PPP de fl. 34. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 
contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 

Autarquia (fls. 47/48), perfazem 42 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 18/7/2007 (fl. 47). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 18/7/2007(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 
vencidas e a sucumbência. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 
a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir o período 

de 2/1/2005 a 4/7/2007, como tempo de atividade especial, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Masakatsu Suzuki, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 
a) nome do segurado: Masakatsu Suzuki; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 18/7/2007; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/2/76 a 02/02/90 e de 20/2/91 a 31/12/2004. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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Cuida-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a 

condenação do réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder ao autor a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da sentença (04.09.2009), bem como a pagar as parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 1% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

Inconformado, o réu apela, aduzindo, em preliminar, a submissão do julgado ao reexame necessário e, no mérito, requer 

a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o perito judicial afirma que o periciado não apresenta alterações que 

leve à incapacidade laboral. Caso assim não se entenda, requer a fixação dos juros e da correção monetária nos termos 

do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, cumpre salientar que, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º, da Lei nº 
10.352/01, que entrou em vigor em 27.03.02, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto 

se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o 

valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

 

Passo ao exame do mérito. 
 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 28.11.2007 (a ação foi proposta em 02.05.2006), relata que o 

periciando, trabalhador rural "com 61 anos de idade, refere estar apresentando falhas no coração, ficando com mal 

estar e com peso no peito. Tem muita dor de cabeça e inchaço nas pernas, de forma esporádica. Usa medicamentos de 

forma contínua, para controle da pressão e para fortalecer o coração", concluindo que, "após exames não apresenta 

alterações que o levem a incapacidade laboral. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que 

atingem essa idade." (fls. 81/82 e 99). 

 

A petição inicial foi instruída com atestado médico (fls. 10), que relata estar o autor sob tratamento médico para 

hipertensão arterial sistêmica. 

 
As testemunhas ouvidas em Juízo em 26.05.2009 (fls. 157/162), relatam que o autor deixou de trabalhar a mais ou 

menos dois anos por ter sido vítima de um derrame. 

 

Não merece reparo o r. "decisum" que aplicou o disposto no Art. 462, "caput", do CPC, uma vez que entendeu o douto 

Juízo sentenciante que conquanto o laudo pericial, cujo exame foi realizado em dezembro de 2007, não tenha 

constatado incapacidade laboral, a situação se alterou, pois as testemunhas ouvidas relataram que o autor foi acometido 

de derrame e já contava, por ocasião da sentença, com 63 anos de idade. 

 

Com efeito, analisando o conjunto probatório, verifica-se que o autor sempre exerceu atividade rural e, quando propôs a 

presente ação, já se encontrava em tratamento para hipertensão arterial sistêmica que, sendo doença degenerativa, como 

afirma o sr. Perito judicial, tende a se agravar com o decorrer do tempo, podendo-se presumir a sua dificuldade em 

competir no mercado de trabalho e a impossibilidade de reabilitação em atividade de complexidade inferior, 

considerando-se que, nascido em 08.08.1946, conta com 64 anos de idade. 

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Confira-se, também, os julgados desta Corte em situação análoga: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 

436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL E 
VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

CUSTAS E DESPESAS. 

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as exigências 

legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos 

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de trabalho e 

exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava distúrbio 

neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer do assistente 

técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit funcional da 

articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua idade (quase 62 anos 

atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra profissão, impõe o 

reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se constituiria 

em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem recursos para prover a 
própria sobrevivência. 

VI - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - ... "omissis". 

XI - ... "omissis". 

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU 

20.11.03)" 
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O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
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seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença. 

 

Ante ao exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: José Manoel Renosto; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 04.09.09. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012107-91.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012107-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO TOSHIO OKADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121079120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva comprovar o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, e seu reconhecimento como 

atividade especial, ao fundamento de que não restou comprovado o efetivo labor rural por provas materiais. Em 

conseqüência, julgou improcedente o pedido de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB:42/ 

143.188.438-0). O autor foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, 

observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que apresentou início de prova material, certificado de 

dispensa de incorporação, que possui fé pública, que aliada à prova testemunhal comprova o exercício de atividade rural 

de 1970 a 1971, em regime de economia familiar; e que deve ser admitida a conversão de atividade especial em comum, 

com acréscimo de 40% do período de 01.01.1970 a 31.12.1974, em que trabalhou como rurícola, conforme previsto no 

Decreto 53.831/64, para fins de revisão do beneficio nos termos da inicial, e demais consectários legais. 
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Contra-razões do réu (fl.181). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 15.07.1952, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (36 anos e 02dias; carta de 

concessão fl.14/18 e fl.111/112), DIB: 14.12.2006, a averbação de atividade rural de 01.01.1970 a 31.12.1971, em 

regime de economia familiar, e o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no aludido período 

e no período de 22.08.1972 a 12.12.1975, em que também exerceu o labor rural, em regime de economia familiar, já 

incluído na contagem administrativa, com a conseqüente revisão da renda mensal inicial, a contar de 14.12.2006, data 

do requerimento administrativo. 

 

Da petição inicial e dos autos do processo administrativo, verifica-se que o autor requereu a averbação de atividade 

rural de 22.08.1972 a 12.12.1975, o qual logrou obter êxito, vez que houve inclusão de tal período, computado como 

atividade comum, no ato concessório da aposentadoria por tempo de serviço (fl.49/51). 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No processo administrativo, o requerente apresentou certificado de dispensa de incorporação emitido em 10.05.1973 

(doc.37), título de eleitor emitido em 22.08.1972 (doc.37) e certidão de Identificação Civil (23.03.1973; fl.40) nos quais 

consta o termo "lavrador" para designar sua profissão. Apresentou, também, autorização para impressão de notas fiscais 

e notas fiscais de produtor rural, por ele emitidas, nos anos de 1972 a 1975 (doc.38/39, doc.41/45), e certidão do imóvel 

rural, adquirido em março de 1972, pelo genitor, José Ribeiro Pardinha (fl.30/36), constituindo tais documentos início 

de prova material de atividade rural. 

 

Todavia, em que pese tais documentos se constituam início de prova material de atividade rural, não restou comprovada 

a alegada atividade rural no período de 1970 a 1971. 

 

Com efeito, em tese, é possível estender a validade do início de prova material de atividade rural para o período anterior 

às datas neles assinaladas, desde que corroborada pela prova testemunhal, e que não esteja em desacordo com o 

histórico profissional do requerente.  

No caso dos autos, a carteira profissional do requerente, emitida em 13.10.1969, atesta que manteve contrato de 

trabalho urbano de 16.10.1969 a 30.06.1971, como auxiliar de estamparia em industria têxtil (doc.26/27). 

 
Assim, a manutenção de vínculo urbano de 10/1969 a 06/1971, enfraquece sobremaneira a força probatória do início de 

prova material do alegado exercício de atividade rural de 1970 a 1971, lapso temporal que se sobrepõe ao vínculo 

urbano, atividades incompatíveis. 

 

De outro turno, a prova testemunhal se mostrou firme e harmônica apenas quanto às atividades rural exercidas pelo 

autor a partir de 1972, época em que teria trabalhado na pequena propriedade paterna, denominada Chácara Boa Vista, 

na lavoura de milho, algodão e outras culturas, bem como pequena criação de gado, sem concurso de empregados, ali 

permanecendo até, aproximadamente, 1975.  

 

Assim, não há reparos na sentença quanto a este tópico. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

 
Todavia, no caso dos autos, não restou comprovada que a atividade rural exercida no período de 22.08.1972 a 

12.12.1975, averbada como atividade comum pelo INSS (doc.49/51) trazia exposição habitual e permanente a agentes 

químicos ou outros agentes nocivos, a justificar a contagem diferenciada para fins previdenciários, vez que a produção 

se dava em regime de economia familiar, portanto, em pequena escala, hipótese que não se assemelha aos trabalhadores 

ocupados na indústria agropecuária, cuja produção agrícola ocorre em escala industrial, com exposição a agentes 

nocivos inerentes à tal atividade econômica, prevista no Decreto 53.831/64. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004203-75.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004203-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE VITAL 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00042037520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 18.10.1992 a 22.07.1992, laborado na 

Nestlé Industrial e Comercial Ltda. Em conseqüência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/055.679.304-8), a contar de 23.07.1992, data do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Sem custas. 

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do art.10 

da Lei 9.469/97; decadência do direito à revisão, pois ultrapassados dez anos da concessão do beneficio, e que o autor 

não comprovou a efetiva exposição aos alegados agentes nocivos, uma vez que a profissão exercida não se encontra 
prevista nos decretos previdenciários que regulam a matéria. Subsidiariamente, requer a decretação de sucumbência 

recíproca, posto que rejeitado o pedido de indenização por danos morais, e a imediata aplicação dos critérios atinentes 

aos juros de mora previstos no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009.  

 

Por seu turno, requer o autor a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais ante a negativa 

arbitrária do INSS ao pedido de revisão, e a majoração dos honorários advocatícios a serem fixados entre 15% a 20% do 

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a efetiva liquidação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (31 anos, 01 mês e 18 dias; fl.39), o 

reconhecimento de exercício de atividade especiais de 18.10.1992 a 22.07.1992, laborado na Nestlé Industrial e 

Comercial Ltda, e a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 03.08.1992, data do 

requerimento administrativo, bem como a indenização por danos morais a ser fixada em 100 salários mínimos.  

 

De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já 

firmou o entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 
não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, conforme ementa 

do julgado: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 
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I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.(g.n.) 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, REsp 254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 

376) 
 

No mesmo sentido, recente julgado daquela Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.  

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões 

que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AgR em Ag de Instrumento 847451 - proc. 200602821820, DJ 12.11.2007, pág. 00319, Relator Carlos 

Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, v.u.) 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 
laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 
favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, o formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl. 36) emitido em 1996 pela empresa Nestlé Industrial e 

Comercial Ltda, informa que o autor trabalhava como operador de máquinas, e estava exposto a ruídos - sem indicação 

do nível de ruído. Houve indeferimento do pedido de revisão administrativa (fl.46) ao fundamento de que no laudo 

técnico emitido pela empresa Nestlé Ltda, arquivado na agência do INSS, o engenheiro informa que as condições de 

trabalho são seguras e salubres, e que o equipamento de proteção individual neutralizava os agentes nocivos. 

 

Todavia, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (40%), 

no período de 18.10.1962 a 20.12.1971, por exposição a ruídos de 93 decibéis, e de 21.12.1971 a 22.07.1992, por 

exposição a ruídos de 89 decibéis (laudo pericial fl.63/89), ambos na Nestlé do Brasil Ltda, agente nocivo previsto no 
código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%) do período de 18.10.1962 a 22.07.1992, acresce 11 anos 

de tempo de serviço que, somado àquele reconhecido administrativamente (fl.42), o autor totaliza 42 anos, 11 meses e 

04 dias de tempo de serviço até 03.08.1992, data do requerimento administrativo (fl.53). 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com alteração da renda mensal para 100% do 

salário-de-benefício, DIB: 03.08.1992. 

 

Transcorreu prazo superior a cinco anos entre a decisão que indeferiu o pedido de revisão administrativa (07.09.1999; 

fl.46) e o ajuizamento da ação (12.06.2008), assim, são devidas ao autor as diferenças vencidas a partir de 12.06.2003. 

 

Quanto ao alegado dano moral, para que o autor pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica ou que sua honra ou integridade 

tenham sido ofendidas, causando-lhe desprestígio, o que efetivamente não ocorreu.  

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 
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Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a parcial sucumbência da parte autora, mantidos os termos da sentença que fixou os honorários advocatícios em 

5% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora e à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para declarar estarem prescritas as 

diferenças vencidas anteriores a 12.06.2003, e para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças vencidas serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ VITAL, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja revisado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/055.679.304-8), passando a renda mensal 

para 100% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças vencidas, devidas a 

contar de 12.06.2003, serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.20.007735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APPARECIDA DE SOUZA MARTINHO 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a equiparação e manutenção 

do benefício, em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, com a aplicação do Piso Nacional de Salários em 

substituição ao Salário Mínimo de Referência, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, o pagamento das 

gratificações natalinas pelo valor dos proventos de dezembro de cada ano a partir da Constituição Federal, e reajustes 

dos salários-de-benefício pelo INPC, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos 

índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, 

o pagamento das gratificações natalinas pelo valor dos proventos de dezembro de cada ano a partir da Constituição 

Federal, e reajustes dos salários-de-benefício pelo INPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
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D E C I D O.  
 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.  

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  
 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional.  

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 
termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento.  

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Da gratificação natalina e o parágrafo 6º, do artigo 201, da Constituição Federal: 
O artigo 201, § 6º da Constituição Federal dispõe que: 

"A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 

cada ano." 

O dispositivo em comento demonstra-se auto-aplicável, haja vista que não há nele qualquer menção à necessidade de lei 
ordinária, restando admitida sua imediata aplicação, entendimento pacificado no Pretório Excelso.  

 

Não obstante, a partir do advento da Carta Magna, o critério anterior, consistente na apuração de uma média, de acordo 

com os proventos percebidos no decorrer do ano (artigo 54 do Decreto 89.312/84), não mais poderia ser aplicado pela 

autarquia.  

 

Com a utilização do § 6º, do artigo 201 da Constituição Federal, desde 05/10/1988, já no mês de dezembro daquele ano 

a gratificação natalina deveria ser paga em patamares idênticos aos proventos de dezembro. Entretanto, a autarquia 

assim não procedeu, alegando a imprescindibilidade da lei regulamentadora, que veio tão somente com a Lei nº 8.114 

de 12/12/1990, em seu artigo 5º, parágrafo único.  
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Portanto, as demandas judiciais propostas em 1988 e 1989 que visam à integralidade da gratificação natalina, merecem 

procedência, salientando-se que somente nestes anos não houve o pagamento, consoante o comando constitucional.  

 

Cabe destacar, outrossim, que o direito à gratificação natalina não se estende a toda espécie de benefícios pois, ao 

contrário da Constituição Federal que fala em aposentados e pensionistas, a Lei nº 8213/91 restringiu o direito ao abono 

anual aos segurados que percebem auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte e auxílio-reclusão.  

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 
não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 
antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 
Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 
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O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 
antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.  

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 
constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

 
Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004381-21.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.004381-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IARA FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO : RENATA GALEAS TINEO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043812120084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para realização de nova 
perícia médica. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento do pedido para realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto 

que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 
Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 223/227 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência (fls. 147), comprovando que a autora esteve em 

gozo do auxílio-doença até 11.07.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 223/227) que a autora é 

portadora de doença cardíaca hipertensiva, fibromialgia, lumbago com ciática e transtorno ansioso misto. Afirma o 
perito médico que a autora se apresenta depressiva em seu discurso, com obesidade tipo I, pontos dolorosos difusos (em 

pontos associados a fibromialgia) e pontos em região óssea (falsos). Aduz, ainda, que o quadro cardiológico apresentou 

melhora após a segunda ablação, mas, apesar do tratamento com radiculotomia interfacetária e medicamentoso, 

inclusive com morfina, o quadro doloroso se mantém no mesmo patamar, embora com sinais sugestivos de componente 

de somatização e conversão desproporcional à lesão tecidual ou orgânica, associado ao transtorno de ansiedade. 

Ademais, as patologias da autora são incuráveis, devendo ser submetida a tratamento pelo resto da vida. Conclui, 

porém, que atualmente a autora está apta para o trabalho. 
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Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído pela ausência de incapacidade para o trabalho, afirma que 

não houve melhora do quadro doloroso, apesar de a autora ter sido submetida a rizotomia de facetas (procedimento para 

denervar as articulações da coluna lombar) e a tratamento medicamentoso, inclusive com uso de morfina. 

Da mesma forma,observa-se dos atestados médicos de fls. 251/253 que a autora sofre de fibromialgia grave e doença 

degenerativa de coluna lombar, tendo sido submetida a diversos tratamentos, inclusive protocolo de dor sugerido pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS, e atualmente em uso de morfina oral, não conseguindo realizar menores 

esforços devido ao quadro álgico e sem condições de retornar ao trabalho, fato respaldado pelo atestado médico de fls. 

137, onde consta que a autora permanece em tratamento em virtude de dor crônica em membros inferiores e região 

lombar desde outubro de 2006, com histórico de cirurgia de varizes (safenectomia) e fibromialgia associada e, apesar de 

ter sido submetida a todos os tratamentos possíveis, com bloqueios e uso de medicações diversas, atualmente em uso de 

morfina, obteve pouco alívio e com efeitos adversos, não conseguindo realizar tarefas simples.  

Ademais, consta do atestado médico de fls. 250 que a autora é portadora de dislipidemia mista primária, hipertensão 

arterial estágio 2 e fibrilação atrial paroxística com passado de dois estudos eletrofisiolóficos para correção da arritmia, 

apresentando, ainda, miocardiopatia hipertrófica com histórico familiar importante de óbito por taquicardia atrial 

incessante grave, fazendo uso regular de medicações orais e sob observação clínica rigorosa, sendo-lhe contra-indicados 

esforços físicos intensos e não supervisionados.  

Assim, verifica-se do conjunto probatório a incapacidade para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, pois 

não há como exigir da autora, hoje com 58 anos de idade e em gozo praticamente ininterrupto do auxílio-doença entre 
01.11.2005 e 11.07.2008 (fls. 182/183), sem melhora de suas patologias, o início em uma atividade diferente daquela na 

qual trabalhou a vida toda - faxineira, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 
profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 
u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 515.261.589-0, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos administrativamente a partir de então a título de benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 184). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IARA FERREIRA DOS REIS, para que cumpra a 
obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença nº 515.261.589-0, descontados os valores recebidos a partir de então a título de 

benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do 

art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001958-82.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001958-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FANY DA ROSA TAVARES 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00019588220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o codinome da apelante (autora) 

FANY DA ROSA GONÇALVES, conforme CPF - Cadastro de Pessoas Físicas (fls.13/13v.). 

2. Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo do tempo de serviço rural exercido entre os anos de 1956 e 1986. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora no 

período de 06.11.1958 a 31.12.1985. Em razão da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários 

advocatícios. 

Apelou a parte autora, pleiteando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou, subsidiariamente, da 

aposentadoria por idade. 
Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora por todo 

o período alegado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento de tempo de serviço rural exercido pela autora no 

período de 06.11.1958 a 31.12.1985 e na concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 13.02.1968, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls.14); certidão de nascimento de filho da autora, em 15.12.1968, onde 

consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.21). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 
comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 
EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 
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MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus. 

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes. 

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família. 

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 
prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora no período reconhecido na r. sentença (fls.113/115). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período reconhecido na r. sentença, consoante 
acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 
de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 
2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 
ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que a autora não faz jus ao benefício, 

pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Com efeito, é de se registrar que a Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 

8.213/91, dispondo que os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de 

serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, 

e aos 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, in verbis: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.  

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11.  

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, 

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

(Acrescentado pela Lei nº 11.718, de 2008)  
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§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto 

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Acrescentado pela Lei nº 11.718, 

de 2008)"  

Dessa forma, considerando que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 06.11.2004 (fls.13) e comprovou o 

exercício de atividade rural no período de 06.11.1958 a 31.12.1985, bem como de atividade urbana nos períodos de 

01.12.1987 a 28.02.1988, 01.10.1997 a 24.11.1997, 07.01.1998 a 07.01.1999 e 01.11.1999 a 10.04.2002 (fls.16/20), 

portanto, em números de meses muito superior a carência requerida, há que se possibilitar à parte autora a percepção de 

aposentadoria por idade, na forma do artigo 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, acrescentados pela Lei nº 11.718/2008. 

Nesse sentido o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA REDAÇÃO DO 
ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. 

I - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

II - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 
aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

III - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

IV - Tendo o autor completado 65 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(AC 2005.61.22.000805-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 09.03.2010, D.E. 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO RETIDO. 

SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. NOVA 

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. LEI Nº 11.718/08. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Não há que se falar em julgamento extra petita, pois ainda que a parte autora tenha postulado aposentadoria por 
idade na inicial, mediante o reconhecimento do desempenho de labor rural, nada impede que se verifique se faz jus à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, pois em última análise, postula o reconhecimento de seu direito à 

jubilação. Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que 

era essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência, não havendo, portanto, qualquer mácula 

ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal. 

IV - Exercício de atividade rural comprovado por início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

V - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o 

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser 

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por idade 

aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). 

VI - Aplicabilidade do art. 462 do Código de Processo Civil que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

VII - Tendo a autora completado 60 anos de idade, bem como cumprido tempo de atividade rural e urbana, é de ser 

aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e conceder-se o benefício de aposentadoria comum por 

idade. 

VIII - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666 /2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não mais 
se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

X - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu, no mérito, e remessa 

oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(AC 2009.03.99.000427-3, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 06.04.2010, D.E. 14.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). TRABALHO RURAL E 

CONTRIBUIÇÕES COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. ART. 
142 DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA COMPROVADA. 

I - A requerente já se encontrava vinculada, como trabalhadora rural, ao Regime da Previdência Social antes do 

advento da Lei 8.213/91, por conseguinte o cumprimento da carência para fins de beneficio de aposentadoria urbana 
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por idade, deve observar a tabela prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar no cumprimento de 

180 contribuições. 

II - O entendimento esposado na decisão agravada quanto à utilização da atividade rural como prova de filiação, 

encontra-se atualmente expressamente respaldado na própria legislação previdenciária, uma vez que a Lei 11.718 de 

20.06.2008 ao acrescentar os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a dispor que o período de atividade rural 

anterior à filiação à Previdência Urbana pode ser computado para efeito de carência na concessão do beneficio de 

aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos 

(homem), caso dos autos. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido." 

(AG em AC/REO 2008.03.99.063531-1, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 12.01.2010, D.E. 

21.01.2010) 

A renda mensal inicial do benefício deverá ser calculada nos termos do § 4º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (05.02.2009 - fls. 66), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 
combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls.65). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora, para conceder a aposentadoria por idade, nos termos acima 

explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FANY DA ROSA TAVARES para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 
DIB 05.02.2009 (data da citação - fls.66), e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma do art. 48, § 

4º da Lei 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINO TRESSO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002214120084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 
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O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor da causa e à restituição dos honorários periciais adiantados pela SJSP (fl. 115), ficando suspensa 

exigibilidade de tal condenação nos termos do art. 12 da Lei nº Lei 1.060/50. Custas ex lege. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à concessão do benefício assistencial, posto que 

comprovou o preenchimento dos requisitos etário e da condição de miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da 

Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a concessão do benefício desde o requerimento 

administrativo, fixando-se a verba honorária em 15% do total das parcelas vencidas até a implantação do benefício, nos 

termos da exordial. 

Com contrarrazões, subindo os autos a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 140/143, opina pelo provimento da apelação da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 
da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 
do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento" . E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 
AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 
07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 
podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere." 

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 
familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 
inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 
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601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 20), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 94/97 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

assinalou o Ministério Público Federal às fls. 140/143: "(...) verifica-se pelo estudo social (fls. 93/97) que o requerente 

vive com sua esposa, Josephina Raimundo Tresso, de 69 anos, em imóvel cedido pela filha. Para fins de cálculo da 

renda per capita, o grupo familiar é formado pelo requerente e seu cônjuge, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº 

8.213/91. Quanto à renda familiar, esta é formada pela aposentadoria auferida pela companheira do requerente, no valor 

de um salário-mínimo. (...) Neste sentido, devem ser consideradas as despesas mensais suportadas pela família 

referentes à alimentação, contas de água, telefone, gás, energia elétrica e medicamentos, no montante de R$ 500,00; 

restando configurada a condição de miserabilidade do requerente, vez que a renda familiar afigura-se insuficiente a 

proporcionar uma vida digna ao casal, que sofre com os males advindos da idade avançada, que geram grandes despesas 

com medicamentos." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (08.11.2006 - fls. 49), 
conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado, MARINO TRESSO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 08.11.2006 

(data do requerimento administrativo - fls. 49), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação de procedimento ordinário na 

qual se pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido 

em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais os períodos de 01/6/73 a 30/01/74, 

01/7/74 a 30/3/76, 01/01/77 a 28/2/77, 01/4/77 a 10/12/77, 01/01/78 a 10/3/78, 5/4/76 a 10/9/76, 01/8/78 a 21/01/79, 

01/2/79 a 10/7/80, 15/10/80 a 19/3/81, 01/11/81 a 30/3/83, 04/8/83 a 30/11/87, 01/12/87 a 9/11/89, 11/01/93 a 28/4/95, 

bem como a pagar as prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 
legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 
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a)01/6/73 a 30/1/74, 01/7/74 a 30/3/76, 01/01/77 a 28/2/77 laborado na empregadora Antonio Litieri; 

 

b) 01/4/77 a 10/12/77, 01/01/78 a 10/3/78, laborado na empregadora Cooperativa de Transporte de Cargas Jacareí; 

 

c)05/4/76 a 10/9/76, laborado na empregadora Transportadora Denival; 

 

d)01/8/78 a 21/1/79, laborado na empregadora Adelino Marques; 

 

e)01/2/79 a 10/7/80, laborado no empregador Osvaldo Jorge Preiss; 

 

f)15/10/80 a 19/3/81, 01/11/81 a 30/3/83, laborado na empresa Litieri Transp. Rodov. De Carga Ltda; 

 

g)04/8/83 a 30/11/87, 01/12/87 a 9/11/89, 11/01/93 a 28/4/95 laborado na empresa Dicieri Transportes de Produtos 

Químicos Ltda; 

 

Em todos os períodos supramencionados, o autor laborou na função de motorista de caminhão, atividade enquadrada no 

item 2.4.2 do Decreto 83.080/79 e no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64, conforme formulários de fls. 45, 47, 49, 50, 55, 
57, 65, 70/71, 72/73 e 74/75, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecidos pela 

Autarquia (fls. 99/103), perfazem 35 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 14/9/2005 (fl. 99). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 14/09/2005(DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

O Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 
Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Aroldo Roncon, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento 

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Aroldo Roncon; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 14/9/2005; 

f) períodos reconhecidos como especial para conversão em comum: 01/6/73 a 30/01/74, 01/7/74 a 30/3/76, 01/01/77 a 

28/2/77, 01/4/77 a 10/12/77, 01/01/78 a 10/3/78, 5/4/76 a 10/9/76, 01/8/78 a 21/01/79, 01/2/79 a 10/7/80, 15/10/80 a 

19/3/81, 01/11/81 a 30/3/83, 04/8/83 a 30/11/87, 01/12/87 a 9/11/89, 11/01/93 a 28/4/95. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013019-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013019-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : ELIZABETH DE SOUZA MAGALHAES COSTA 

ADVOGADO : CICERO GERMANO DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00130195120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Chefe da Agência da Previdência 

Social - APS Braz Leme, o MM Juiz a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar, no sentido para assegurar ao 

impetrante o direito de ter seu pedido de revisão administrativa de benefício concluído no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Passo ao exame. 
 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 
 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 
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Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019572-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019572-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARGARIDA CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00810-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-01-2008 em face do INSS, citado em 19-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 07-01-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 
a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-02-1947, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 25-02-1965, com Irineu Pereira de Andrade, 

qualificado como lavrador (fl. 07), CTPS do marido da autora, com registro de atividade rural no período de 01-12-1973 

a 15-02-1974 e de atividade urbana junto à Prefeitura Municipal de Guarantã - SP, no período de 01-10-1979 a 20-04-

2003 (fls. 08/11), bem como CTPS própria constando apenas a sua identificação civil (fl. 12). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 
efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS (fl. 11), junto à Prefeitura Municipal de Guarantã/SP, no período de 01-10-1979 a 20-04-

2003, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a 

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a sua permanência nas lides rurais. 

 

Outrossim, a requerente afirma em seu depoimento pessoal (fl. 30), que parou de exercer a atividade rural há 07 (sete 

anos), quando completou 54 anos de idade, destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer 

jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 31/32, uma vez que ambas as testemunhas ouvidas declararam que conhecem a autora há 36 anos e 

que ela parou de trabalhar há aproximadamente 20 (vinte) anos, evidenciando a desarmonia entre os depoimentos 

pessoal e testemunhal. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 
objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais no 

período de 01.11.1973 a 27.01.1975, na empresa Eluma S/A Indústria e Comércio, e nos períodos de 01.10.1976 a 

30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, na Sociedade Paulista de Art. Metalúrgicos S/A, - em que o autor laborou 

exposto a ruídos acima de 80 e 90 decibéis, bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos 

períodos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data em 

que implementou a idade de 53 anos (17.03.2007). 

A r. sentença julgou procedente a ação, declarou que o autor trabalhou em condições insalubres nos períodos de 

01.11.1973 a 27.01.1975, 01.10.1976 a 30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, de forma que devem ser convertidos tais 
períodos especiais em comuns, com o devido acréscimo, de forma que, somados o tempo de serviço e a conversão do 

período trabalhado sob condições especiais, seja o autor aposentado. Condenou o INSS, ainda, a conceder ao requerente 

o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, proporcional, desde a data da implementação do requisito 

idade (10.03.2007), devendo as prestações em atraso serem pagas com correção monetária e juros de mora a partir da 

citação. Sem custas. Condenou o INSS, também, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que a regra que permitia a soma ao tempo de trabalho exercido em 

atividade comum daquele outro "tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física" (§ 5º do art. 57 da Lei 8213/91, introduzido pela Lei 9032/95), 

para efeito e concessão de qualquer benefício, restou revogada pelo art. 28 da MP 1.663-10 de 28.05.1998. Alega que o 

autor não ter direito adquirido, mas apenas mera expectativa de direito. Afirma que não cabe ao juiz substituir o 

administrador na contagem do tempo de serviço. Pleiteia que o marco inicial do benefício seja fixado a partir da citação, 

bem como seja reduzida a verba honorária em 10% nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do recurso, 

com a reforma integral da r. sentença. 

Contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais no 

período de 01.11.1973 a 27.01.1975, na empresa Eluma S/A Indústria e Comércio, e nos períodos de 01.10.1976 a 

30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, na Sociedade Paulista de Art. Metalúrgicos S/A, - em que o autor laborou 

exposto a ruídos acima de 80 e 90 decibéis, bem como sua conversão de tempo especial em comum, para, somados aos 

períodos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir 

da data em que implementou a idade de 53 anos (17.03.2007). 

A possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de aposentadoria de 

qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 de 10.12.1980, 

nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais que, na 

vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 

efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92. 
Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação e as regras de sua conversão pacificou-se através da nova 

redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

Tempo a converter  Multiplicadores  
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Mulher (para 30)  Homem (para 35)  

De 15 anos  2,00  2,33  

De 20 anos  1,50  1,75  

De 25 anos  1,20  1,40  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA.  
I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido.  

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  
III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum.  

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, 

não restando configurada a divergência jurisprudencial.  

VI - Recurso ao qual se nega provimento."  

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

 

Na hipótese dos autos, à época em que o trabalho foi exercido a legislação vigente contemplava no item 1.1.6 do Anexo 

ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos acima de 80 decibéis e de 90 decibéis, respectivamente, como nocivo à saúde. Assinale-se, quanto 

aos limites mínimos fixados na referida regulamentação, que a própria autarquia previdenciária reconheceu o índice de 

80 decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, consoante disposto no artigo 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10.10.2001, como limite mínimo de exposição ao ruído para estabelecer o 

caráter nocivo da atividade exercida, devendo o mesmo ser aplicado à espécie. Nesse sentido, o entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

Por sua vez, os formulários DSS-8030 de fls. 34, 39 e 42 e os Laudos Técnicos, emitidos por Engenheiro de Segurança 

do Trabalho (fls. 35/36, 40/41 e 43/44) comprovam que o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos 

de 88 e 92 decibéis, nos períodos de 01.11.1973 a 27.01.1975, 01.10.1976 a 30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, nas 

empresas Eluma S/A Indústria e Comércio e Sociedade Paulista de Art. Metalúrgicos S/A, respectivamente, 

reconhecidos como insalubre. 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  
- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 
compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico 

montador.  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1490/1907 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não 

está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  
1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou 
penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 

9.032/95.  

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.  

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio 

pro misero.  

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.  

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001).  

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003).  
 

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem 

o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não 

sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições especiais pretendida. 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos de 01.11.1973 a 27.01.1975, 

01.10.1976 a 30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, bem como sua conversão de tempo especial em comum, consoante 

entendimento jurisprudencial consolidado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 
CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 

ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO 

REFERIDO DECRETO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 

respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 
Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79.  

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado.  

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 

611/92.  

5. Recuso especial a que se nega provimento."  
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(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO.  
1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em 

que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.  

2.Embargos de divergência rejeitados."  

(STJ, ERESP 412.351, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 27.04.2005, un., DJ 23.05.2005). 

No mesmo sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: RESP 691.835, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 20.06.2007, DJ 28.06.2007; RESP 930.083, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 04.05.2007, DJ 15.05.2007; RESP 925.428, 

Rel. Min. Laurita Vaz, d. 27.04.2007, DJ 10.05.2007; RESP 721.365, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 28.02.2007, 

DJ 08.03.2007; RESP 810.205, Rel. Min. Laurita Vaz, 5º T., j. 04.04.2006, un., DJ 08.05.2006; AgRg no AG 624.730, 

Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 15.02.2005, un., DJ 18.04.2005; RESP 722.983, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª 

T., j. 28.09.2005, un., DJ 07.11.2005; AgRg no RESP 661.214, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 21.10.2004, un., DJ 

29.11.2004. E deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: AC 1999.61.02.000005-1, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, 7ª T., j. 07.05.2007, un., DJ 31.05.2007; AC 2003.03.99.001531-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., 

j. 28.05.2007, un., DJ 20.06.2007; AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, un., 
DJ 16.08.2007; AC 2002.61.83.003947-6, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 04.09.2007, un., DJ 

26.09.2007; AC 2003.61.83.015983-8, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

17.07.2007, un., DJ 05.09.2007; EI na AC 98.03.014777-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, j. 

25.04.2007, un., DJ 22.06.2007. 

No que tange a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, possuindo menos de 30 anos de tempo 

de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), 

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu 

art. 9º, I e § 1º. 

Assim, consoante o demonstrativo anexo a esta decisão, verifica-se que, computando-se os tempos de serviços especiais 

nos períodos de 01.11.1973 a 27.01.1975, 01.10.1976 a 30.07.1981 e 10.05.1982 a 10.04.1989, ora reconhecidos, 

devidamente convertido em comum e observados os demais períodos incontroversos de trabalho, o autor cumpriu o 

período adicional, totalizando 33 (trinta e três) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de serviço, bem como preencheu o 

requisito etário em 17.03.2007, quando completou 53 anos de idade, fazendo jus à concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição à luz do que dispõe o art. 9º da EC 20/98. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 85% (oitenta e cinco por 

cento) do salário de benefício, nos termos do inciso II, § 1º, do art. 9º da EC 20/98. 

O termo inicial do benefício corresponde à data em que o autor completou o requisito etário, em 17.03.2007 (fls. 16). 
Por oportuno, reconheço, de ofício, a existência de erro material na sentença ora recorrida, uma vez que o autor 

completou 53 anos em 17.03.2007, consoante cédula de identidade de fls. 16, e não em 10.03.2007, conforme constou 

por equívoco no dispositivo da r. sentença às fls. 135.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 108). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, tão somente, fixar a isenção de despesas processuais, 

reconhecendo, de ofício, a existência de erro material no dispositivo da r. sentença quanto a data em que o autor 

completou 53 anos, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE DIAS DA MOTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 17.03.2007 (data em que completou 53 anos - fls. 16) e renda mensal inicial - RMI no valor 

equivalente a 85% do salário de benefício. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022220-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022220-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE MACEDO SILVA 

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA 

No. ORIG. : 08.00.00098-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 24-07-2008 em face do INSS, citado em 05-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 17-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, segundo os 

critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja fixado a contar da citação e a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-09-1948, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos CTPS própria com registro de atividade rural no período de 01-10-2005 a 15-12-2005 (fls. 

07/08) e certidão de seu casamento, celebrado em 04-05-1974, qualificando seu cônjuge como lavrador (fl. 10). 
 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se empregado urbano com registro em CTPS, a partir de 09-

09-1986, conforme se verifica do CNIS da fl. 54, e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou documento 

posterior a comprovar sua permanência nas lides rurais, pelo tempo mínimo exigido em lei. 

 

Acrescente-se que a requerente inscreveu-se junto ao INSS em 31-10-2002 na condição de vendedora ambulante (fl. 

52). Embora tenha registro em CTPS em atividade rural em 2005 (fls. 07/08), referido documento não é suficiente para 

comprovar a atividade rural exercida pela parte autora pelo lapso temporal exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Sendo assim, não há como se concluir que ela sempre foi trabalhadora rural, conforme alegado na exordial, em face da 

fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência exigido pelo mencionado artigo 

da legislação previdenciária. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 
n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 
DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 
Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024290-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024290-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE PAULA MELO 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS GUSMÃO PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00054-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-06-2008 em face do INSS, citado em 29-07-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 05-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 
razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais efetivamente comprovadas, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 30-01-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento, celebrado em 01-06-1974, com Roque Pereira de Melo, 

qualificado como lavrador (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).  

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se servidor público do 

município de Itararé/SP, a partir de 08-02-1994, trabalhando nessa condição pelo menos até janeiro de 2010, conforme 
se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 88, demonstrando, portanto, que o mesmo não 

mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento 

posterior em seu nome a comprovar o alegado trabalho rural. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1495/1907 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 
no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."   

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025212-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025212-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA SILVIA RIBEIRO 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

No. ORIG. : 08.00.00057-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelada): CLEUSA SILVA RIBEIRO, conforme Cédula de Identidade e CPF - 

Cadastro de Pessoas Físicas (fls.08). 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente ação que objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido, sem registro em Carteira de 

Trabalho, no período de novembro de 1971 a maio de 2008. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pela autora no período pleiteado, 
devendo o INSS averbar o referido lapso temporal, independentemente do recolhimento de contribuições, e condenar a 
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autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação (10.07.2008). As prestações vencidas 

deverão ser atualizadas a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o réu, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bem como a fragilidade da prova testemunhal. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

no período de novembro de 1971 a maio de 2008, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 
material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.10.1971, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador (fls.09); declaração de exercício de atividade rural, assinada em 

01.07.1998 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis - SP, onde consta que o cunhado da autora 

exerceu trabalho rural em regime de economia familiar, nos períodos de 01.10.1965 a 30.09.1968, 01.10.1968 a 

30.09.1971 e 01.10.1971 a 30.09.1974, respectivamente no Sítio União, no Sítio São Roque e no Sítio N. Sra. 

Aparecida (fls.10/10v.); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

trabalho rural nos períodos de 21.05.1980 a 31.12.1980, 17.03.1982 a 05.12.1985, 27.10.1986 a 29.10.1986, 18.04.1987 

a 08.01.1991, 06.05.1991 a 27.12.1991, 16.03.1992 a 20.03.1993, 01.04.1993 a 07.12.1994, 17.04.1995 a 20.12.1996, 

26.05.1997 a 14.12.1998 , 06.04.1999 a 20.07.1999, 21.07.1999 a 30.09.2000, 16.08.2001 a 20.12.2002, 19.05.2003 a 

31.07.2003, 04.08.2003 a 23.11.2003 e 15.03.2004 a 24.03.2005 (fls.11/24); declaração de tempo de serviço, assinada 

em 30.10.2007 por Abel Rebolo Garcia, afirmando que a autora exerceu trabalho rural como diarista no plantio de cana 

de açúcar, na Fazenda Jahu, no município de Martinópolis - SP, na qual o declarante era arrendatário, no período de 

17.03.1982 a 09.12.1985 (fls.25); termo de abertura de livro de empregados da Fazenda Jahu, cadastrada no INCRA sob 

o nº 626112004499-0, em nome de Abel Rebollo Garcia, com data de 24.08.1984 (fls.26); certidão da Secretaria da 

Fazenda de São Paulo - Delegacia Regional Tributária - Pres. Prudente - Posto Fiscal 10 de Osvaldo Cruz, datada de 

06.11.2007, onde consta que o marido da autora foi inscrito como produtor rural, em propriedade denominada Sítio 

Nova Esperança, localizada no município de Salmourão - SP, no período de 23.08.2001 a 25.06.2002 (fls.28); nota 
fiscal em nome do marido da autora, emitida em 31.08.2003, onde consta a comercialização de café (fls.29); contrato de 

parceria agrícola, assinado em 01.09.2000, onde consta o nome do marido da autora, qualificado como lavrador, como 

parceiro outorgado, em propriedade denominada Sítio Nova Esperança, localizada no município de Salmourão - SP, 

pelo prazo de três anos (fls.30/31). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 
rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  
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2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora pelo período alegado (fls.58/60). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período de novembro de 1971 a maio de 

2008, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 
941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
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Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  
II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 
Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  
3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1499/1907 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 
respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que a autora não faz jus ao benefício, 

pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Não obstante, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não configura julgamento extra 

petita a concessão de benefício diverso do pleiteado na exordial quando o juiz entender cumpridos seus requisitos 

legais, de acordo com os dados de que dispõe (v.g: AgRg no Ag 1065602/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 

30/10/2008, DJe 19/12/2008; AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, 

DJ 05/09/2005; AgRg no REsp 861680/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 28/08/2008, DJe 

17/11/2008). 

Registre-se, ainda, ser aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 
proferir a sentença."  

 

Por conseguinte, passo à análise dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por idade rurícola, posto que a 

autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos no curso da demanda e obteve o reconhecimento de considerável tempo 

de trabalho rural. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade rurícola depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15 de outubro de 2009 (fls.08), 

devendo, assim, comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

Consoante acima destacado, restou comprovado o exercício de atividade rural pela autora no período de novembro de 

1971 a maio de 2008, tempo superior à carência exigida in casu. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 
requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante ao termo inicial, observo que o benefício será devido somente a partir da data em que a autora completou o 

requisito etário (15.10.2009 - fls. 08), uma vez que o implemento deu-se após a data da citação. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 
cada vencimento. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data em que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos 

de idade, os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para julgar parcialmente procedente a ação, concedendo à parte autora o benefício da aposentadoria por idade 

rurícola, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEUSA SILVA RIBEIRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 15.10.2009 (data em que a autora completou 55 anos de idade - fls.08), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025766-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025766-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.00082-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-08-2007 em face do INSS, citado em 05-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 04-03-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-02-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento, celebrado em 27-06-1964, com Oswaldo Gonçalves da Silva 

(fl. 12), e a certidão de nascimento de uma filha do casal, lavrada em 23-10-1972 (fl. 11), constando em ambas a 

qualificação de seu marido como lavrador. 
Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 54, com 

inscrições com a CBO "guardas de segurança e trabalhadores assemelhados" em 27-08-1966 e 01-07-1975, diversos 

registros de trabalho urbano compreendidos entre 01-07-1975 e 31-08-1999, e aposentadoria por tempo de contribuição 

como "industriário", com DIB em 08-10-1997 (NB: 42/119.711.300-0), demonstrando, portanto, que o mesmo não mais 

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior 

em seu nome a comprovar o alegado trabalho rural. 
Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 
DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 
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ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032016-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ISAURA GOMES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-6 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-10-2007 em face do INSS, citado em 30-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no art. 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença, proferida em 17-03-2009, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, 

do CPC, por abandono de causa, por ter a parte autora descumprido a determinação de juntada de documento, e por ter 

permanecido o feito paralisado por mais de 30 (trinta) dias após o decurso do prazo para a juntada. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que não houve abandono de causa, uma vez que em nenhum 

momento manifestou a intenção de desistir do pedido e a juntada do CPF do seu marido não era essencial para a 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS pretendida pelo d. Magistrado a quo. Argumenta, ainda, 

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer a reforma da r. 

sentença com a consequente condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC, por 

abandono de causa, por ter a parte autora descumprido a determinação de juntada de documento, e por ter permanecido 

o feito paralisado por mais de 30 (trinta) dias após o decurso do prazo para a juntada. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que não houve abandono de causa, 

uma vez que em nenhum momento manifestou a intenção de desistir do pedido e a juntada do CPF do seu marido não 

era essencial para a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS pretendida pelo d. Magistrado a quo. 

Argumenta, ainda, que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, motivo pelo qual 

requer a reforma da r. sentença com a consequente condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Inicialmente, entendo que o abandono de causa somente se configura se ficar demonstrada a real intenção da parte 

autora na extinção do processo, de modo a revelar completa indiferença quanto aos possíveis efeitos da decisão judicial, 

o que não ocorreu no presente caso. 

De outro modo, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo de ofício, sem que houvesse requerimento do réu, 

contrariando jurisprudência firmada pelo E. STJ. Neste sentido é o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de 

Andrade Nery, a seguir transcrito: 

"III: 4. Abandono da causa pelo autor. Para que se verifique esta causa de extinção do processo, é necessário o 
elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis abandonar o processo, provocando sua 
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extinção. Caso pratique algum ato depois de decorridos os trinta dias, o processo não deve ser extinto. O termo inicial 

do prazo ocorre com a intimação pessoal do autor para dar andamento ao processo (CPC 267, §1º). É vedado ao juiz 

proceder de ofício. Só pode extinguir o processo a requerimento do réu." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; 7ª edição; Art. 267, III, do CPC; nota 4; pág. 628) 

Cabe ponderar, outrossim, que a finalidade do preceito em comento é evitar a delonga excessiva do conflito judicial, 

assegurando ao réu que não ficará sujeito às injunções do autor por prazo indeterminado. No caso dos autos, a pesquisa 

ao CNIS poderia ter sido realizada independentemente da juntada do CPF do marido da autora, de modo que, 

desnecessária a providência determinada pelo MM Juiz a quo, e finalizada a fase instrutória, o feito encontrava-se em 

plena condição de julgamento com apreciação do mérito. Desse modo, e considerando ainda o princípio da economia 

processual, há que se afastar a ocorrência do abandono da causa. 

Outrossim, verifico que, apesar de o processo ter sido extinto sem resolução do mérito, teve regular processamento em 

primeira instância, tendo sido realizada a instrução probatória, com a oitiva das testemunhas arroladas pela autora em 

sua petição inicial. Sendo assim, encontra-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento 

imediato da lide por esta Corte, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001. 

Por questão de economia processual, aplica-se a nova regra inserida no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil 

pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (3 meses após sua publicação aos 27-

12-2001, conf. art. 2º da referida lei): 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 
§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 
Portanto, tendo havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões 

unicamente de direito ou questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em 

reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 08-06-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento com Otavio Francisco de Lima, lavrada em 18-06-1959 (fl. 

14), a certidão de nascimento de um filho do casal, lavrada em 19-02-1965, e o título de eleitor do seu marido (fl. 13), 

constando em todos os documentos a qualificação deste como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é, por si só, suficiente para a 

comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se 

empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - 

fl. 85, com registros de trabalho urbano a partir de 19-06-1975, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia 

trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu 

nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  
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5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 
Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para reformar a r. sentença, afastando a extinção 

do processo sem resolução do mérito e, com fulcro nos artigos 515, § 3º e 557, ambos do CPC, julgo improcedente 
o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033352-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033352-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA INOCENCIA BARBA 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00740-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-03-2008 em face do INSS, citado em 24-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 22-04-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00), suspendendo a sua exigibilidade 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1505/1907 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.  

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 07-03-1953, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 06-02-1971, com Joaquim Barba, constando a qualificação deste como lavrador e informando a residência 

de ambos os nubentes na "Fazenda Santa Fé" (fl. 09), CTPS própria, com registros de atividade rural na "Fazenda Santa 

Fé", nos períodos de 01-04-1987 a 01-12-1987, de 01-05-1988 a 10-01-1989, de 24-05-1989 a 17-11-1989, de 18-03-

1991 a 29-11-1999 (fls. 10/11) e CTPS de seu marido com registro de atividade rural no período de 28-03-1968 a 01-

12-1975 e com registro da atividade de motorista em estabelecimentos rurais, nos períodos de 01-12-1975 a 29-11-1999 
e de 13-06-2006 a 04-12-2006 (fls. 12/15). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 46/47. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 
direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 
v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Vale ressaltar que, embora a autora tenha parado de trabalhar por volta do ano de 2007, em razão de doença, em virtude 

de problemas de saúde, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência 

desta Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar 

por motivo de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Silval 

Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 
mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 
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(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada Maria 

Inocência Barba, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24-04-2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033772-90.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.033772-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZEMIR RORIZ CORREA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.00344-0 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2008 em face do INSS, citado em 03-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 06-05-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGP-DI, com incidência de 

juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do 

STJ). Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou, com a prova documental e 

testemunhal apresentada, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 28-06-1945, que sempre foi trabalhador rural, tendo trabalhado para 

diversos produtores. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a parte autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

lavrada em 19-10-1978, na qual consta sua qualificação como lavrador (fl. 07). 

As testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte autora 
sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, 
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durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

29/30 e 51. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  
(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Quanto ao fato de o autor ter efetuado sua inscrição como autônomo junto à Previdência Social em 01-12-1989, e 

efetuado 19 (dezenove) recolhimentos nesta condição, conforme CNIS nas fls. 26/27, tal fato não descaracteriza a 

qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem o 

labor rural da parte autora pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 
Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039339-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VIRGINIA ALVES CORREIA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto no artigo 
12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em suas razões de apelo, a autora alega a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi 

produzida a prova oral, imprescindível para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período necessário. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 106/111), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.06.1948, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 09.06.2003, devendo comprovar 

11 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de certidão de casamento com Antonio Pedroso, celebrado em 01.05.1966, 

na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador (fl. 15). No entanto, tal documento não se presta a servir de início 
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de prova material quanto ao seu labor agrícola, porquanto verifica-se que ele faleceu em 1979, tendo a requerente 

passado a viver maritalmente com Arcenio Pedro Correia, como se conclui da certidão de conversão de união estável 

em casamento de fl. 14 (28.08.2004). 

 

Saliento que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, revelam que o 

atual cônjuge da autora é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de comerciário, com 

valor atualizado de R$ 1.690,84. 

 

Destarte, não há nos autos início de prova material do labor agrícola da autora, de modo que se revela desnecessária, 

neste caso específico, a produção de prova testemunhal, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2003 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

da autora. Não há condenação da autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042780-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042780-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA VIEIRA ULTRAMARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 20/02/2009, sob a 
alegação de excesso de execução na conta de liquidação, acostada nas fls. 168/170 dos autos principais, no valor de R$ 

40.366,87 (quarenta mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos) para agosto/2008, decorrente da 

inadequada incidência dos juros moratórios, os quais deveriam ter sido computados globalmente até a citação e, a partir 

de tal ato, mês a mês, de forma decrescente. Apresenta cálculo do que entende devido, no montante de R$ 35.809,69 

(trinta e cinco mil, oitocentos e nove reais e sessenta e nove centavos) para agosto/2008 (fl. 05/07). Atribui à causa o 

valor de R$ 4.527,18 (quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Instada a verificar os cálculos das partes e a indicar o correto valor do débito, a Contadoria apresentou novo cálculo (fls. 

17/18), apurando como devido o montante de R$ 40.455,03 (quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e três 

centavos), atualizado até abril/2009, que somado aos honorários de sucumbência, resultou na importância de R$ 

43.780,08 (quarenta e três mil, setecentos e oitenta reais e oito centavos). 
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Intimadas, manifestaram-se as partes sobre o cálculo da Contadoria, conforme petições das fls. 19 e 21, ocasião em que, 

respectivamente, o INSS alegou que referida conta deixou de observar o teor da Súmula n.º 204 do STJ, tendo a parte 

embargada reiterado os cálculos das fls. 17/18. 

 

Em cumprimento ao r. despacho da fl. 22, esclareceu o contador do Juízo que " não computou juros somente a partir da 

citação, como pleiteia a autarquia e consoante disposto na Súmula retromencionada (sic), tendo em vista que o v. 

acórdão, no parágrafo primeiro de fls. 158, determinou juros de forma decrescente a partir do termo inicial do 

benefício, ou seja, a partir de 19.08.2002, o que foi observado em nosso cálculo (fls. 17/18)." - destaquei.  

 

A r. sentença, proferida em 29/06/2009, julgou improcedentes os pedidos, acolhendo a conta apresentada pela 

Contadoria Judicial nas fls. 17/18 dos autos, por encontrar-se de acordo com o disposto no v. acórdão, segundo 

informado na fl. 23. 

 

Em face das contradições e omissões verificadas na r. sentença, quanto às verbas de sucumbência, a parte embargada 

opôs Embargos de Declaração (fls. 30/31), os quais foram acolhidos para fazer constar, no tópico final da r. sentença, o 

seguinte: "Com fundamento no artigo 20, "caput" e § 3º do Código de Processo Civil, arbitro os honorários em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. Isento de custas." (fl. 32) - destaquei. 

 
Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso em seu duplo efeito. No mérito, 

sustenta que o cálculo de liquidação das fls. 168/170 do apenso, erroneamente, computou os juros de mora, mês a mês, 

desde a data do início do benefício (agosto/2002), quando o correto seria a incidência de tais juros moratórios 

globalmente até a citação, ocorrida em 12/06/2006, e, a partir desta data, mês a mês, e de forma decrescente, em 

conformidade o teor da Súmula 204 do E. Superior Tribunal de Justiça. Aduz, outrossim, que deve prevalecer o 

comando fixado na r. sentença proferida na ação de conhecimento (fl. 126), que determinou a incidência de "juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação", sendo que o v. acórdão das fls. 156/159 não poderia ter 

alterado, neste ponto, o teor da r. sentença, ante a proibição da reformatio in pejus (fls. 33/43). 

 

Em contrarrazões, alega a parte embargante, preliminarmente, a intempestividade do recurso de apelação, uma vez que 

a sentença foi publicada em 20/07/2009, tendo o término do prazo recursal ocorrido em 19/08/2009. No mérito, 

assevera estarem corretos os critérios adotados no cálculo acolhido no r. julgado (fls. 45/48). 

 

Em seguida, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, julgo prejudicada a preliminar arguida pelo INSS, quanto ao recebimento da apelação no duplo efeito, 

visto que tal pedido já foi apreciado na decisão interlocutória da fl. 44. 

 

Outrossim, rejeito a preliminar suscitada em contrarrazões, no tocante à intempestividade do recurso interposto pela 

Autarquia, pois, conforme se verifica, o INSS foi intimado pessoalmente em 22/07/2009 acerca do teor da r. decisão da 

fl. 32, que julgou os Embargos de Declaração opostos pela parte embargada, bem como do teor da r. sentença das fls. 

27/29. Deste modo, o prazo de 30 (trinta) dias para a interposição do recurso de apelação pelo INSS iniciou-se em 

23/07/2009, encerrando-se em 21/08/2009. Assim, conheço do recurso de apelação das fls. 33/43, interposto em 

20/08/2009, em face da sua tempestividade. 
 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Não assiste razão à parte apelante. 

 

Compulsando os autos, verifico que a r. sentença recorrida acolheu as informações prestadas pela Contadoria Judicial 

na fl. 23, como razões de decidir. 

 

Com efeito, referida informação dá conta de que os cálculos apresentados pelo apelante nos autos principais não podem 

ser aceitos, tendo em vista o seguinte: "esta Contadoria não computou juros somente a partir da citação, como pleiteia 

a autarquia e consoante disposto na Súmula retromencionada, tendo em vista que o v. acórdão, no parágrafo primeiro 

de fls. 158, determinou juros de forma decrescente a partir do termo inicial do benefício, ou seja, a partir de 

19.08.2002, o que foi observado em nosso cálculo (fls. 17/18)."- destaquei. 
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Efetivamente, o título executivo, qual seja, a r. decisão monocrática das fls. 156/159, proferida na ação de 

conhecimento, estabeleceu que "os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 
elaboração da conta de liquidação" (destaquei), motivo pelo qual andou bem a r. sentença recorrida em negar 

provimento aos embargos para fixar o valor da execução naquele apurado pela Contadoria Judicial nas fls. 17/18, vez 

que, segundo informação da fl. 23, observou os termos do julgado. 

 

Neste ponto, saliento que, tanto o novo Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010 (no item 4.3.2), assim como o antigo, aprovado pela Resolução n.º 

561/2007, dispõem quanto aos juros de mora: "Os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial 

em outro sentido, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês da conta (...)" - destaquei.  

 

Outrossim, ainda que não houvesse tal ressalva, referido Manual, do mesmo modo que os anteriores, deixa claro que "a 

decisão Judicial é o balizador do cálculo e prevalece sobre as orientações deste Manual caso haja divergência" 
(capítulo 4, item 4.1). 

 

Por derradeiro, deixo de apreciar o argumento suscitado pela Autarquia quanto à impossibilidade de reformatio in pejus 

pela decisão monocrática das fls. 156/159 do apenso, pois sobre esta questão já se operaram os efeitos da preclusão, eis 
que deveria ter sido debatida em recurso apropriado na ação de conhecimento, tendo o INSS, todavia, permanecido 

inerte, não cabendo tal discussão em sede de embargos à execução. 

 

Nessa esteira, destaco o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

 

"(...) 7. A controvérsia acerca da reformatio in pejus não foi objeto do recurso especial no processo de conhecimento, 

restando a questão abrangida pelo fenômeno da preclusão. 8. A preclusão impede que, no processo de execução 

judicial, sejam alegadas matérias superadas pela resolução final, razão por que a Lei Processual é clara no sentido de 

que, no cumprimento da decisão, somente é possível suscitar-se matérias supervenientes à sentença. A matéria 

decidida no processo de conhecimento está protegida sob o manto da coisa julgada, tornando inviável sua 
modificação em sede de embargos à execução." (REsp 958.410/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 05/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 1017273/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/10/2008, DJe 17/11/2008) -grifei. 

Isto posto, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a preliminar arguida 

quanto ao recebimento do apelo em seu duplo efeito, bem como rejeito a preliminar relativa à intempestividade 
recursal, suscitada em contrarrazões, e no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, 

nos termos da fundamentação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-37.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000573-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARVALHO 

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00005733720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 
do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar de sua citação (17.09.2009), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 
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A autarquia requer a reforma integral da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício aposentadoria por 

invalidez, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação 

da data inicial do benefício a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos e redução da verba honorária. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, realizada em 30.01.10, atesta que o periciado é portador de osteoartrose, patologia que gera a 

degeneração do sistema osteoarticular com comprometimento da atividade física e movimentos, encontrando-se 

incapacitado para o exercício de atividades que exijam esforço físico (fls. 69/72). 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 01.06.2005 a 31.07.2005, 26.04.2006 a 

15.08.2006, 28.06.2007 a 20.12.2007, 25.04.2008 a 10.06.2008, 20.03.2009 a 15.05.2009 e 15.04.2010 a 14.06.2010, 
conforme documentos de fls. 36/49, e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor que, nascido em 14.11.1947, está com 63 anos de 

idade, além da incapacidade parcial e permanente constatada no laudo, aliadas ao seu grau de instrução (ensino primário 

- fls. 71) e à sua atividade habitual (mecânico de caminhão - fls. 71)), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, e a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, não merecendo reparo a r. sentença que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

A propósito decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3. Para a concessão de 

aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42 da Lei 

8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 4. Embora tenha o laudo 

pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, podendo 

decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso. 5. 

Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS 

parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam 

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, 

Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1102739/GO, Relator Ministro OG 

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)." 
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Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo o r. "decisum". 

 

Com efeito, em resposta aos quesitos nº 10, da autarquia, e 8, do Juízo (fls. 71/72), o sr. Perito judicial atestou o início 

da incapacidade há aproximadamente dois anos (por volta do início do 2008), em momento anterior à fixação requerida 

pela autarquia, qual seja, a contar da juntada pericial aos autos (12.04.2010 - fls. 69). 

 

Desta feita, é de se manter o início do benefício aposentadoria por invalidez a contar da citação da autarquia ocorrida 

em 17 de setembro de 2009 (fls. 26), nos termos em que fixado na r. sentença. 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a 

base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-94.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001364-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro 

No. ORIG. : 00013649420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte, a partir data 
do requerimento administrativo (29.06.10), bem como a pagar as prestações em atraso, corrigids monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença.  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando a não comprovação da dependência 

econômica da autora em relação a Joaquim José Simões. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal deixou de manifestar-se por ausência de interesse de incapaz (fl. 152). 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 06.07.04 (fl. 17). 

 

Cumpre ressaltar, que a concessão do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios estabelecidos no Art. 16, da 

Lei 8.213/91, no que tange a qualidade de dependentes. A saber: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

No caso em tela, caso comprovada a união estável, a autora irá concorrer com outros dependentes da classe preferencial, 

devendo o benefício ser rateado. 

 

Desta forma, não pode ser objeto de apreciação judicial a pretensão da autora sem a participação de Suzana de Oliveira 

Simões que recebe o benefício de pensão por morte na condição de filha menor impúbere de Joaquim José Simões (fl. 

25) e que consta da petição inicial como parte ré. 

 

A filha do falecido é litisconsorte necessária, nos termos do Art. 47, do CPC, e deve, obrigatoriamente, integrar o pólo 

passivo da lide, porque é beneficiária legal da pensão por morte desde 06.07.04 (NB 21/135.475.771-5). 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

FILHOS MENORES. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 
- A existência de outros dependentes do falecido não importa a formação de litisconsórcio necessário nem tampouco 

impede a concessão, a um deles, do benefício de pensão por morte, dada a possibilidade de inscrição ou habilitação 

posterior dos demais, com os reflexos a elas inerentes. Precedentes jurisprudenciais. 

- Em se tratando de pensão por morte, o litisconsórcio necessário verifica-se, tão-somente, quando um dos dependentes 

já se encontra em gozo do benefício de pensão por morte do segurado falecido, visto que, nesta hipótese, a inclusão de 

outro dependente de mesma classe implica afetação da esfera jurídica dos beneficiários já inscritos ou habilitados, com 

a conseqüente redução da prestação por eles percebida em favor do novo dependente.  

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio 'tempus regit actum'. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-trabalhador rural, nos termos do art. 16 

da Lei n° 8.213/91. 

- Sendo a autora cônjuge do 'de cujus', a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. - Termo inicial mantido na data da citação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas do abono anual, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de 

julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% 

ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do 

CTN. Automática incidência 'ex vi legis', não havendo 'reformatio in pejus'. 

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 
incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Mantido o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência março/09, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 
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- Apelação parcialmente provida para determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Remessa oficial parcialmente provida para determinar a incidência da correção 

monetária nos termos da Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e da verba honorária 

sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e excluir da condenação as custas e despesas 

processuais. Concedida, de ofício, a tutela específica." (grifo nosso). 

(TRF3, OITAVA TURMA, AC 200803990492226, relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, Data 

do Julgamento 30.03.09, DJF3 CJ2 DATA 12.05.09, P. 572). 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EXISTÊNCIA DE OUTROS FILHOS MENORES 

- FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADA.  

Analisados os autos, constata-se a existência de outros filhos menores do falecido na época de seu óbito. Como o 

acolhimento da pretensão da autora implica, necessariamente, na redução das cotas dos benefícios possivelmente 

recebidos pelos filhos menores do segurado falecido. Configurada está a necessidade de formação de litisconsórcio 

passivo necessário, a impor a citação destes para compor o pólo passivo da ação.  

Sentença anulada ex officio." Prejudicada a análise da apelação da parte autora." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200403990397029, relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, Data do 

Julgamento 26.04.10, DJF3 CJ1 DATA 05.05.10, p. 510). 

 
Outrossim, entendo que houve prejuízo ao interesse de incapaz, uma vez que a sentença julgou procedente o pedido em 

face de Suzana de Oliveira Simões (09.07.95) sem a manifestação do Ministério Público. 

 

Assim, é de rigor a declaração da nulidade da sentença e a remessa dos autos ao Juízo de primeira instância para que 

seja observada também a regra do Art. 82, I, do CPC, que exige a presença do Ministério Público no processo em que se 

discuta interesse de incapaz. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, do CPC, declaro de ofício a nulidade da sentença, determinando a remessa dos 

autos ao Juízo de origem, para que se proceda à citação requerida à fl. 02 da filha menor Suzana de Oliveira Simões, 

para integrar o pólo passivo da ação, tendo em vista que a autora, conforme consta da inicial, pretende receber, parte do 

benefício de pensão por morte (NB 21/135.475.771-5), restando prejudicada a apelação interposta pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001640-25.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : GERALDO LUIZ VIANA 

ADVOGADO : ROBERTA LIMA E SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016402520094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária proposta por GERALDO LUIZ VIANA, objetivando o recálculo de seu 

benefício, com a aplicação do IRSM, no percentual de 39,67% nos valores monetários utilizados na conversão para 

URV, relativo ao mês de fevereiro de 1994, além de rever as diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o INSS ao pagamento dos valores em atraso 

devidos ao autor referentes à revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 068.480.522-7), conforme o rito estabelecido no art. 730, I, do CPC. Quanto ao pedido de revisão, em 

face de já haver obtida a mesma na esfera administrativa, julgou o autor carecedor da ação nesse pedido. As verbas 

vencidas e não atingidas pela prescrição ou adimplidas administrativamente serão pagos com correção monetária, na 

forma da Súmula 08 do TRF 3ª Região, Súmula 148 do STJ e Lei 6.899/81, até 29.06.2009, juntamente com juros de 

mora, contados da citação à taxa de 1% ao mês. Após 30.06.2009, data da publicação da Lei 11.960/09, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, na data do 
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efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. Em face da sucumbência recíproca, deixou de condenar 

as partes em honorários advocatícios. Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do 

CPC. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial.  

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 
3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  
Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido." 
(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

In casu, contudo, constata-se que o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.04.1994), já foi 

revisado com aplicação do IRSM no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, consoante se 

depreende do documento juntado às fls. 13 dos autos. 

De outra parte, não restou comprovado nos autos o pagamento dos valores atrasados pela autarquia, no importe de R$ 

29.162,28 (fls. 13). 

Como bem assinala a r. sentença de fls. 71/72v: 

"Entretanto, no presente caso, verifico, observando os documentos de fl. 13, que o benefício do autor já foi revisado 

com a aplicação da correção monetária - IRSM - no percentual de 39,67% nos valores monetários utilizados na 

conversão para URV, relativos ao mês de fevereiro de 1994, bem como pelo § 3 do artigo 21 da Lei nº 8.880/1994. 

Dessa forma, é o autor carecedor da ação por falta de interesse processual, uma vez que seu benefício já foi objeto de 
revisão nos moldes em que postula na exordial. 

Contudo, no tocante aos valores atrasados devidos, verifico pelo documento de fl. 13, que o INSS não efetuou o 

pagamento, no importe de R$ 29.162,28 ." 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o INSS ao 

pagamento dos valores em atraso devidos ao autor. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 
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41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, e a partir de 30.06.2009, os juros e correção monetária devem 

obedecer os termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.690/2009, à míngua de impugnação da 

parte autora. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009), pelo que, também nesse ponto, deve ser mantida a r. 

sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006442-48.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.006442-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : FLORISVALDO DO CARMO DE JESUS 

ADVOGADO : WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00064424820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário a que foi submetida a r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo a quo julgou a lide procedente, condenando o requerido à implementação de auxílio-doença entre 
28.10.09 e 28.02.10, bem como ao pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora a 12% ao ano, a contar da citação, nos termso da Resolução nº 561/07, do CJF, deduzidos os valores 

desembolsados em decorrência de ordem judicial ou administrativamente, e honorários advocatícios de 10% sobre o 

montante da condenação, de acordo com a Súmula nº 111, do C. STJ. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 
 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio da CTPS, da qual se divisam vínculos 

empregatícios firmados desde 01.02.1986 até 05.09.1990 (fls. 14/16) e, de acordo com informações constantes do 

CNIS, manteve vínculo empregatício com a empresa Companhia Brasileira de Alumínio no período de 16.01.2991 a 

12.03.2002, superiores, portanto, às 12 contribuições mensais exigidas pelo Art. 25, I, da Lei 8.213/91, de 

responsabilidade do empregador. Ademais, não houve contestação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas 

essas questões. 
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No que se refere à incapacidade, o laudo judicial elaborado no dia 28.10.09 atesta ser o autor portador de abaulamento 

de disco cervical, status pós-cirúrgico de coluna lombar, tendinite e bursite de ombros, que lhe suprime a capacitação 

laborativa parcial e temporariamente (fls. 64/69). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, não merecendo reparo a r. sentença que entendeu 

cabível a concessão do benefício de auxílio doença, a partir de 28.10.2009 até 28.02.2010. 

 

Nesta esteira, citem-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência 

Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício previdenciário auxílio-

doença, no período compreendido entre 10.11.2004 a 12.12.2007, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação 

proposta em 09.12.2008, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 
3. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (55 anos) e 

pelo caráter crônico das moléstias que a acometem (cardiopatia hipertensiva, dislipidemia, diabetes mellitus e 

gastrite), não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão (lavradora), que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei n. 

8.213/91. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

7. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Agravo Legal em AC nº 0009064-39.2010.4.03.9999; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho; DE 09.09.10); 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-
DOENÇA - INCAPACIDADE LABORATIVA TEMPORÁRIA - CONFIGURAÇÃO. 

I- Restou sobejamente analisado na decisão agravada que, embora o i perito tenha concluído pela aptidão laboral do 

autor, os males por ele apresentados, de natureza crônica e degenerativa, sofrendo de transtornos de disco 

intervertebral na coluna lombar, em cotejo com a atividade por ele exercida (motorista), autorizam a concessão do 

benefício de auxílio-doença, tal como deferido. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º do CPC). 

(Agravo em AC nº 0010998-32.2010.4.03.9999; Des. Fed. Sérgio Nascimento; DE 16.12.10) e 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 
diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 

(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Diva Malerbi; DE 23.04.10)". 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera autárquica ou por força de liminar. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 
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O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 25.5.09, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 
 

Este o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1.136.266/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1.062.441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

Assim, os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos termos do Art. 

406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre esta data 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo prazo, incidirão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

Limitada a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da 
Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Se no curso do feito o sucumbente tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se cancelará 

o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-30.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EUNICIO ANTONIO DA IGREJA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012823020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com regularmente processado o feito, por não ter o autor comprovado a devolução integral dos 
valores já percebidos a título de benefício previdenciário, julgou improcedentes os pedidos formulados, condenando a 

autoria nas custas e despeças processuais e honorários advocatícios de R$500,00, ficando a exigibilidade suspensa, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 
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Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 
Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 
continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 
Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 
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Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 
que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 
aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 00025554420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 

da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, 
sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS (fls. 10/14) e guias de recolhimento à previdência (17/18), comprovando que a 

autora estava dentro do "período de graça" previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/80) que a autora é 

portadora de tendinopatia supra-espinhal em ombros, espondilodiscoartrose cervical e lombar e artrose dos quadris. 

Conclui o perito médico, porém, que a autora está apta para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de tendinopatia supra-espinhal em 

ombros, espondilodiscoartrose cervical e lombar e artrose dos quadris, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-
doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 
u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 
de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 
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7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta para o labor, observa-se do atestado médico 

de fls. 29 que a autora é portadora de osteoartrose de joelho, bacia e coluna, hérnia discal lombar, fibromialgia e 

síndrome do manguito rotador, não possuindo condições de retornar ao trabalho, fato reiterado pelas análises 

diagnósticas de fls. 19/27, bem como pelo atestado médico de fls. 30, onde consta que a autora é portadora de 

gonartrose bilateral, tendinite dos supra-espinhais e sub-escapulares bilaterais, com severa limitação de movimentos de 

cintura escapular, osteoartrose acrômio-clavicular bilateral, limitação lombo-sacra e de membros inferiores devido à 

osteoartrose sacro-ilíaca e bilateral e bursite à direita, não devendo exercer atividades que exijam esforço físico. 

Ademais, consta do atestado médico de fls. 32 que a autora apresenta lombalgia, dores crônicas em ombros, joelhos e 

coxofemural, espondiloartrose de coluna lombar, tendinopatia supra-espinhal em ombros, osteoartrose acrômio-

clavicular, gonartrose bilateral e coxartrose em quadril, devendo ser submetida a tratamento medicamentoso e 
fisioterapia. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 58 anos de idade, que exerça sua 

atividade habitual de vendedora de produtos naturais apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento 

médico até sua recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 
o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do pedido 

administrativo (23.06.2008 - fls. 36), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo excluídos dos termos da 

condenação os valores recebidos a título do benefício nº 536.451.324-2 ou de outro benefício inacumulável (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 42). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENI VIANA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 23.06.2008 (data 

do pedido administrativo - fls. 36), descontados os valores recebidos administrativamente a partir de então a título de 

benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004881-74.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004881-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RUFINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048817420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a Autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, a partir do dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença (01.08.1999), observada a prescrição quinquenal. As prestações atrasadas deverão ser pagas com 
correção monetária, e juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 52. 

 

O réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, a aplicação do art. 1º-F da 

Lei 9.494/97 aos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 114/119. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 22.03.1963, obteve em primeira instância a concessão do benefício de auxílio-acidente. 

 

O beneficio de auxílio-acidente é devido ao segurado empregado que estiver recebendo auxílio-doença, quando da 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar seqüela definitiva que implique redução 

da capacidade para o trabalho ou impossibilite o desempenho da atividade habitualmente exercida, nos termos do artigo 

86 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97) que dispõe: 
 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria. 
 

O laudo médico pericial, elaborado 01.12.2009 (fl. 42/44), revela que o autor foi vítima de queda em sua residência em 

1997, apresentando seqüela de artrose pós traumática em pé e tornozelo esquerdo, principalmente articulação subtalar, 

que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente. O perito salientou que há dor à imobilização e limitação da 

mobilidade para atividade que exijam deambulação constante e claudicação na marcha. 

 

Destaco que o autor possui vínculo laborativo em aberto a partir de 03.04.2000, e remuneração de dezembro de 2008 a 

fevereiro de 2009 (fl. 14/16), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período 

de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 24.06.2009. 

 
Dessa forma, tendo em vista a presença de seqüela resultante do acidente sofrido pelo autor, o qual apresenta 

claudicação, culminando na redução da capacidade para o trabalho, estão preenchidos os requisitos autorizadores da 

concessão do beneficio de auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada na sentença, uma vez que em resposta ao quesito 6 de fl. 

43 o perito apontou o inicio da incapacidade em 1997, observando-se, contudo, relativamente à prescrição qüinqüenal, 

os cinco anos anteriores à propositura da ação, de modo que o início do pagamento do benefício se dará a partir de 

24.06.2004. 

 

O valor da benesse corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, nos termos do § 1º do artigo 86 

da Lei nº 8.213/91. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 
nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do réu. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-77.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005327-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTENOR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053277720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", com regularmente processado o feito, por não ter o autor comprovado a devolução integral dos 

valores já percebidos a título de benefício previdenciário, julgou improcedentes os pedidos formulados, condenando a 

autoria nas custas e despeças processuais e honorários advocatícios de R$500,00, ficando a exigibilidade suspensa, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora recorre alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 
mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 
julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 
razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 
aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 
exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001455-45.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001455-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA ROSELI PONTES 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00014554520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo a quo julgou a lide procedente, condenando a autarquia a restabelecer de auxílio-doença, desde a cassação 

administrativa, no prazo máximo de 30 dias sob pena de multa diária, no importe de 1/3 do valor do benefício, bem 

como ao pagamento de prestações atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora a 1% ao mês 

(Arts. 406 do Código Civil c.c. 170, Parágrafo único, do CTN), honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

montante da condenação, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ, e verba pericial médica arbitrada em R$ 220,00. 

 
O Instituto apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que tanto o parecer do 

assistente técnico como o do profissional nomeado concluíram pela aptidão à labuta da pericianda, portanto, mesmo que 

acometida de alguma enfermidade não há razão para que seja afastada de suas atividades e perceba benefício. Requer, 

em caso de procedência da demanda, a aplicação da prescrição quinquenal, redução da verba honorária para 5% do total 

condenatório e a fixação dos juros moratórios na forma do Art. 1º, da Lei nº 9.494/97. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, no que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações 

não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art. 103 da Lei nº 

8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 
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O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer)"  

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, trata-se de benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o 

exercício de sua profissão. 

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas por meio dos documentos de fls. 11/15. Ademais, 

não houve impugnação por parte do INSS, pelo que resultam incontroversas essas questões. 

 

No que se refere à incapacidade, o laudo psiquiátrico elaborado em 30.09.09 atesta ser a autora portadora de transtorno 

depressivo-ansioso, que não lhe suprime a capacitação laborativa no momento (fls. 67/69). 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 09.08.2007 a 25.04.2009 (fls. 42). 

 

Ao analisar as provas produzidas nos autos, fundamentou o D. Magistrado sentenciante: 

 

"As testemunhas ouvidas em audiência, porém, informaram que a autora sofre de transtornos graves e não possui 
quaisquer condições nem mesmo de ter convívio social. 

E pelo fato de a autora trabalhar com crianças, a situação torna-se mais grave, a medida que o perigo de negar-lhe o 

benefício acarreta riscos de ocorrências graves com pessoas indefesas. 

... 

Portanto, a prova coletada em audiência é flagrantemente contrária à perícia, mas este magistrado no caso acredita 

que se encontra mais próxima da realidade, pois ambas as testemunhas convivem diariamente com a autora, ao 

contrário da médica perita, que a analisou tecnicamente mas por curto período de tempo." 

Malgrado tenha o sr. Perito concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, vê-se, pelos documentos médicos de 

fls. 16 e 17, datados, respectivamente, de 22.04.09 e 04.05.09, que quando recebimento da alta em 25.04.09, a autora 

não se encontrava recuperada, não merecendo reparo a r. sentença. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

discoartropatia crônica de coluna cervical e lombar e sinais clínicos de suspeita de processo depressivo, encontrando-

se em gozo do auxílio-doença desde agosto de 2005. Assim, levando em conta as moléstias que a autora apresenta, 

resta claro que, no momento, ela não se encontra apta ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

(Agravo Legal em AC nº 0002248-62.2006.4.03.6125/SP, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 

DE 24/3/2011); 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA 

- INCAPACIDADE LABORAL 

I- Consoante foi consignado na decisão agravada, o laudo pericial realizado apontou que a parte autora é portadora 

de fibromialgia, osteoartrose e hipertensão arterial sistêmica, mas que tais enfermidades não lhe acarretariam 

incapacidade.  

II - Na forma do art. 436 do CPC e de acordo com o princípio da livre convicção, bem como os documentos acostados, 

a pouca idade e a possibilidade de reabilitação, entendeu-se que a autora não possui condições de trabalho, sendo-lhe 

devido o benefício de auxílio-doença. 

III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026011-71.2010.4.03.9999/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, DE 10.03.11) e 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LAUDO MÉDICO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Embora o juiz não esteja adstrito ao laudo pericial, nos termos do artigo 

436 do Código de Processo Civil, não se nega que a comprovação do direito da agravante depende da boa elaboração 

dessa prova. - Segundo o perito judicial, "a autora é portadora assintomática de espondiloartrose e discopatia 

intervertebral degenerativa lombo-sacra". Concluiu que "não apresenta incapacidade funcional para exercer suas 

funções laborativas habituais". - Cabe ao juízo apreciar o trabalho do profissional nomeado, juntamente com 

pareceres e quesitos de assistentes técnicos, se existentes, bem como demais provas constantes dos autos. - Ressalte-se 
que a agravante não juntou, aos presentes autos, qualquer documento médico, a fim de comprovar a incapacidade 

referida. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 385939; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; DJF3 27/04/2010)" 

 

O termo inicial para o beneplácito pleiteado, se o segurado estava em seu gozo por condescendência administrativa, é o 

dia imediato à cessação, isto é, 26.04.09, como bem apontado no r. julgado (Art. 43, caput, da Lei) e segundo 

jurisprudência dominante no C. STJ (AGREsp no 437.762/RS, Ministro Hamilton Carvalhido; REsp no 445.649 RS, 

Ministro Felix Fischer). 

 

Das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas na esfera autárquica ou por força de liminar. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31 da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

 

O Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Referentemente ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois 

a especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 04.05.09, portanto, em data anterior à Lei 11.960, de 

29.06.2009. 
 

Este o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
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Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido". 

(AgRg nos EDcl no REsp 1.136.266/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5a Turma, j. 17.6.2010, DJe 2.8.2010) e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1.062.441/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6a Turma, j. 20.4.2010, DJe 10.5.2010). 

Assim, os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

maneira decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) mensal, nos termos do Art. 

406 do novo Código Civil c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Tais juros não correrão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre esta data 

e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso na quitação, a partir do dia seguinte ao vencimento 

do respectivo prazo, incidirão juros moratórios até o dia do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, j. 21.10.04, DJU 17.12.04, p. 637). 

 

A isenção do ente autárquico está limitada às custas do processo, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitados à Justiça Federal, nos conformes do 

Art. 6º, da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser mantidos em 10% sobre o quantum condenatório, 

considerando-se as parcelas vencidas até o presente julgado, posto que em consonância com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do 

CPC, e com a Súmula nº 111, do C. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 
Se no curso do processo o sucumbente tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação da benesse previdenciária e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Dê-se ciência e após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo Originário. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-56.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002767-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA JESUINO GOMES 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027675620094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 
deficiente. 
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O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, julgou improcedente o pedido, condenando a 

parte autora em honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, suspendendo o pagamento em razão da 

justiça gratuita deferida. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer exarado às fls. 128/134, opinou pelo desprovimento do recurso interposto, vez 

que constatada pela perícia médica a capacidade para o trabalho e para os atos da vida civil, bem como por não restar 

configurado o requisito da miserabilidade, pois a mãe da autora é beneficiária de pensão por morte previdenciária e uma 

aposentadoria por idade, ambas em valor mínimo, de acordo com os extratos do CNIS que anexa. 

 

As partes foram intimadas para se manifestarem acerca da cota ministerial e os documentos juntados e quedaram-se 

silentes. 

 
É o relatório. Decido. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a perícia médica, fundamentada na história clínica e anamnese pericial, concluiu que a parte autora 

está capacitada para o trabalho e para os atos da vida civil, sendo portadora de Depressão, Hipercolesterolemia e 

Diabetes mellitus, esclarecendo a Perita Judicial que tais patologias são passíveis de tratamento e controle (fls. 67/69). 

 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e sua genitora, Ana Luiza de Paula Jesuino, 81 anos, 

viúva. 

 

Entretanto, o estudo social de fls. 64/65 não evidencia o estado de pobreza da família, que mora em casa própria do 

CDHU, quitada, que atende às necessidades básicas da família. A renda familiar constatada pela Assistente Social era 

proveniente da pensão por morte da genitora, no valor de R$465,00, e as despesas mensais do núcleo familiar à época 
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em que realizada a visita domiciliar, em 30/11/2009, importavam em R$12,00 (energia elétrica), R$3,00 (água), 

R$200,00 (alimentação) e R$150,00 (medicamentos). 

 

Contudo, os documentos juntados pelo Ministério Público Federal, demonstram que à época em que realizado o estudo 

social, a renda familiar era superior ao valor declarado, já que a mãe da autora, além do benefício de pensão por morte, 

também é titular do benefício de aposentadoria por idade, no valor mínimo (NB 143.682.391-6), que teve início em 

01/11/2006 (fls. 132/134). 

 

Ainda que se considere que a apelante vive em condição econômica modesta, não é penosa o bastante para configurar o 

grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício assistencial. 

 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Desse modo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora está capacitada para o trabalho e possui meios de prover sua manutenção, decerto que nesse momento, não faz 

jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Nessa esteira, traz-se a lume: 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família, sendo inacumulável com qualquer outro benefício, salvo o da assistência médica, 

consoante o disposto no artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93. 

- Não preenchidos os requisitos legais, indevida a concessão do benefício assistencia. 

- Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora improvida. 

(AC nº 2004.61.24.001248-9/SP; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; DE 12/6/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA - PROVA PERICIAL INSUFICIENTE - RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. Não há de se cogitar a hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, posto que a renda mensal vitalícia foi extinta 

para dar lugar ao benefício da prestação continuada, não se tratando de pedido inócuo. Ao contrário, e em obediência 

ao princípio da economia processual, se provado o preenchimento dos requisitos essenciais à concessão do benefício, 

deve ser deferido como pleito de benefício de assistência social.  
2. De início, cumpre esclarecer que, no que se refere à análise do agravo retido, entendo que não merece ser 

conhecido, vez que não foi pedido expressamente na apelação.  

3. O benefício assistencial exige o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o 

requerente idoso ou portador de deficiência que o torna incapaz para a vida independe e para o trabalho e, segundo, 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

4. Não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho ou a condição de idosa, é de ser negado o 

benefício.  

5. Assim, não atendidas todas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal não se impõe.  

6. Recurso de Apelação interposto pelo INSS provido."  

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 843272. Processo nº 200203990448077/SP, 7ª Turma, Relatora Dra. 

LEIDE POLO, decisão em 12/04/2004, TRF300082653, DJU 09/06/2004, pág. 238). 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 
sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-24.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003163-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031632420094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido para correção dos salários-de-contribuição 

pelo IRSM de fevereiro de 1994 e improcedente o pedido de revisão do benefício para afastar a limitação ao teto. Não 

houve condenação em custas e honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 
 

Em suas razões recursais, pleiteia a autora, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No 

mérito, requer, em resumo, o reajuste de seu benefício com a aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, tendo em vista o princípio constitucional da irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

 

Sem contrarrazões (certidão de fl.85), vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 
Rejeito a preliminar aduzida, pois em se tratando de matéria de direito, desnecessária a dilação probatória. 

 

Do mérito 
 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Nesse sentido, o 

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- irsm DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do irsm de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Todavia, no caso em tela, a parte autora é beneficiária de pensão por morte, concedida em 09.07.2000, derivada de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de seu falecido marido, com data de início em 03.04.1987 

(documentos do sistema INFBEN em anexo). 

 

Assim, não há que se falar em atualização de salários-de-contribuição mediante a aplicação do IRSM de 39,67% 

referente a fevereiro/94, considerando que o período básico de cálculo do benefício da aposentadoria que gerou a 

pensão é anterior à competência de fevereiro de 1994. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado pelo C.Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA . RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. 

AGRAVO PROVIDO.  

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período 
básico de cálculo.  
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2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença , concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, 

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão.  

3. Agravo regimental provido. 
(STJ; AGRESP 909274; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 5ª Turma; DJE 30.03.2009) 

 

Por outro lado, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelecia que os benefícios 

de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 
II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 
mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados no 

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 
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A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 
porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 
(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

Judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1540/1907 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-10.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000124-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APPARECIDA MARCONDES DE GODOY MARQUES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001241020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

idosa. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$510,00, ressalvando ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 

Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia atingido a idade de 

66 anos (fls. 07). 

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 
Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, em face do estudo social e da informação prestada pela parte autora às fls. 

44/47, não há entidade familiar, pois a autora reside na casa de sua filha Maria Aparecida Marques, divorciada, 

enfermeira, juntamente com as netas Amanda e Sara. 

 

Entretanto, o estudo social de fls. 33/34 não evidencia o estado de pobreza da autora. 

 

Com efeito, embora a autora não tenha renda, reside em companhia de sua filha e netas, em imóvel próprio, e a renda 

auferida por sua filha, no valor de R$819,00, quando realizado o estudo social, em agosto de 2009 e de R$1.522,00 no 

mês de março de 2010, é superior aos gastos declarados com alimentação (R$550,00) e energia elétrica (R$150,00). 

 

Logo, o conjunto fático demonstra que a autora não sofre privação em suas necessidades básicas, já que reside com sua 

filha, em casa própria, e a renda familiar advinda do salário de sua filha é superior às despesas relatadas, sendo certo 

que não foram discriminadas despesas extraordinárias com tratamento de saúde ou medicamentos. 

 

Ainda que se considere que a apelante vive em condição econômica modesta, não está desamparada e a sua situação não 

é penosa o bastante para configurar o grau de hipossuficiência econômica necessário para a concessão do benefício 

assistencial. 
 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

 

Na esteira desse entendimento, traz-se a lume julgados desta e. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, 

da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93, é necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a 

vida independente e para o trabalho, sendo indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão de 

referido benefício. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio 

de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou 

familiares que possam supri-la. 2. A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. Precedente do STF. 3. Apelação do INSS provida." 

(TRF3, Proc. 2005.03.99.040569-9, 10ª Turma, DJU DATA:21/12/2005 PÁGINA: 249);  

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. NÃO 

RESTOU DEMONSTRADA A INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 1. A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social, veio regulamentar o art. 203, inciso V, da CF, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para 

sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como 

ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 3. Com base no estudo social realizado, conclui-se que a autora não 

se insere no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou 

amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover 

a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possa 

supri-la. 4. Agravo interno provido. Tutela antecipada cassada." 

(TRF3ª Região, - AC 2007.61.06.001066-2, 9ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/06/2009 PÁGINA: 818);  
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"ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da 

condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. O requisito - não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou devidamente provado. Com efeito, do 

estudo social realizado verifica-se que a autora não vive em estado de precariedade econômica. Diante do disposto no 

§ 4º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, impossível se torna a cumulação do benefício assistencial com a pensão por morte. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida." 

(TRF3, Proc. 2000.61.11.005137-4, 7ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/06/2009 PÁGINA: 370). 

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora possui meios de prover sua manutenção, não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo. Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus 

da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 
sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para dela excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012734-24.2009.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127342420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 
pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente o pedido, sem 

condenação da autoria nos honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 
No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 
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Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 
DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 
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serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 
novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, 

alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, apenas, as alterações de 

expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Não houve condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ausência de fundamentação. 

No mérito, alega, em resumo, que a tábua de mortalidade utilizada no cálculo de sua aposentadoria causou-lhe prejuízo. 

Argumenta, ainda, que deve ser afastado o fator previdenciário no cálculo do seu benefício. Suscita o pré-

questionamento da matéria. 

 

Com contrarrazões (fl.49/50), vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de nulidade de sentença 
 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista que cumpriu, ainda que de forma concisa, os requisitos do 

artigo 458 do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 
(...) 
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§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios utilizados 

para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos necessários 

para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 
DJ de 09.09.2008) 

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 
Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998. 

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 

modificar os dados ali constantes. 

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 
Apelação desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 

 

De outra parte, é possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 
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A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º). 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 
expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 
 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 
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- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 
2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 
(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014794-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014794-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ONIVALDO DUARTE DADALTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1549/1907 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147946720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária em que a parte autora objetiva a revisão do valor do seu benefício, mediante a não aplicação do fator 

previdenciário. Não houve condenação da parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não se aperfeiçoou 

integralmente a relação processual. Não houve condenação em custas processuais. 

 
Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, defendendo, em síntese, a 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, por afronta aos princípios da reciprocidade 

das contribuições previdenciárias e da isonomia. 

 

Com contrarrazões (fl.66/71), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 
pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 
seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 
(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015846-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015846-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO AURELIO DI RISIO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00158469820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar o INSS a promover o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator 

previdenciário. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde o momento em que se tornaram 

devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do CTN. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 
15% sobre o total da condenação. Não houve condenação em custas processuais. 

 

O INSS, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, a constitucionalidade da 

Lei nº 9.876/99, que visa ao cumprimento do comando do artigo 201, caput, da Constituição da República de 

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do Sistema Previdenciário. Subsidiariamente, alega que os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do E.Superior Tribunal de Justiça; que a correção monetária deve ser contada a partir do ajuizamento da ação; que o 

INSS é isento de custas processuais e que os juros de mora devem incidir a partir da citação. 

 

Com contrarrazões (fl.80/91), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
Assinalo, primeiramente, ser possível ao magistrado exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.) 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 
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segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 
expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 
Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 
(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 
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1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 
(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 
24.07.2007) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e 

ao apelo do réu para julgar improcedente o pedido. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024430-91.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.024430-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA BONI DE MEIRELLES LANDI 

ADVOGADO : FERNANDO FLORES GOMIDE DO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00244309120094036301 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de José Ricardo 
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Landi, ocorrido em 24.07.2008, desde a data do óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com 

incidência da correção monetária desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, acrescidas de juros de moratórios fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Não houve condenação ao pagamento de 

custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para que o réu promovesse a imediata 

implantação do benefício em epígrafe. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o falecido não mais ostentava a qualidade de 

segurado no momento do óbito; que não restou demonstrado o vínculo empregatício do falecido no período 

compreendido entre 06.11.2006 a 30.03.2008; que a ação trabalhista não pode ser utilizada como sucedânea da ação 

própria, uma vez que dispensa a parte de qualquer demonstração do fato alegado e atinge, sem a menor possibilidade de 

defesa à Autarquia Previdenciária. Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios, bem como os 

juros de mora e a correção monetária observem o regramento traçado pela Lei n. 11.960/2009, que alterou a redação do 

art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Em consulta ao sistema DATAPREV, verificou-se a implantação do benefício em epígrafe (em anexo). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de José Ricardo 

Landi, falecido em 24.07.2008, consoante atesta certidão de óbito de fl. 17. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

44) e de óbito (fl. 17), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma 

vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no 

inciso I do mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho foi mantido até 30.03.2008, estando, assim, albergado pelo período de "graça" correspondente a 12 meses, 
nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 01526-2008-011-02-00-

5 da 11ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP (fl. 42), foi prolatada sentença homologatória de acordo na qual houve o 

reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a reclamada "Ava Indústria e Comércio de Móveis Ltda", no 

período de 06.11.2006 a 30.03.2008, no cargo de gerente de vendas. 

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ 

em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 

DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...) 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 

CTPS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 
De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 270/274) foram unânimes em afirmar que o de cujus trabalhava na 

empresa "Ava Indústria e Comércio de Móveis Ltda" por ocasião do óbito. 
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Cumpre ressaltar que o reclamado procedeu ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período 

reconhecido na Justiça Trabalhista, consoante se verifica das guias e documentos de fls. 46/184, mantendo-se, assim, o 

equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Ricardo Landi. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantido o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da 

data do óbito, uma vez que entre a data do evento morte (24.07.2008) e a data de entrada do requerimento 

administrativo (13.08.2008; fl. 19) transcorreram menos de 30 dias, a teor do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a 

data da r. sentença recorrida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ANTONIA PUTINSCHON 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

CODINOME : ANTONIA PUTINSCHON DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00191-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-12-2007 em face do INSS, citado em 22-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 16-07-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do disposto na Súmula 
08 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n.º 92/2001 DF - SJ/SP, de 23-

10-2001, editada com base no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais efetivamente comprovadas, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo 

em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão, bem como pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. No mérito, 

alega que a parte autora não comprovou, com a prova documental e testemunhal apresentada, ter preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pleiteia a incidência de juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a efetiva implantação do benefício. 

O INSS apresentou proposta de acordo na fl. 80 dos autos. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, argumentando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, 

tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão, bem como pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. No mérito, 

alega que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos exigidos, 

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova 

material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a efetiva implantação do benefício. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 
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Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei n.º 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO . EFEITO S. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-07-1950, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a parte autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 10-01-1970, com Antônio Paulino dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 08), o título de eleitor do seu 

marido, expedido em 08-08-1966 (fl. 13) e o certificado de dispensa de incorporação do mesmo, expedido em 22-09-

1969 (fl. 14), estando em ambos qualificado como lavrador. 
Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 51/54. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 
situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 
DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 
exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 
Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser majorados para 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para majorar os honorários advocatícios, 

fixando-os em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento da atividade rural de 03/01/1965 a 

03/01/1977, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 
O INSS agravou na forma retida, às fls. 74/76, em face do indeferimento da preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de pedido administrativo. 

 

A r. sentença, integrada pelos declaratórios, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer o trabalho 

rural de 31/10/1969 a 17/11/1973 e fixou a sucumbência recíproca. 

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido inicial, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material para comprovação da atividade rurícola e 

que o trabalho de lavrador não tem previsão em lei como atividade insalubre e, subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios ao percentual de 5% (cinco por cento). 
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O autor apelou, pleiteando a reforma parcial do decisum, para que seja reconhecido todo o período de serviço rural, sem 

registro na CTPS, de 03/01/1965 a 03/01/1977, e concedido o benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição por totalizar mais de 37 anos de serviço, com antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não tendo a Autarquia Previdenciária requerido, nas razões do apelo, o conhecimento do seu agravo retido 

interposto às fls. 74/76, como exige o § 1º do Art. 523 do Código de Processo Civil, não há como dele conhecer. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 
forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido em 31/10/1969, constando o autor com a profissão de 

lavrador e residente na fazenda Morro Cavado, em Nuporanga/SP (fls. 08); 

b) cópia do título eleitoral emitido em 05/06/1970, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador e 

residente na fazenda Morro Cavado (fls. 09); 

c) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 17/11/1973, constando o autor como nubente e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 10); 

d) cópia da certidão imobiliária constando que o genitor do autor, qualificado com a profissão de agricultor, adquiriu 
uma gleba de terras na fazenda Morro Cavado, com 13 alqueires, pela transcrição nº 10.844 feita em 04/10/1955, e 

vendeu a mesma propriedade pela escritura de 17/05/1977 (fls. 11); 

e) cópia da certidão do nascimento ocorrido em 01/05/1975, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 95). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 111/114), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na 

lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período pleiteado na inicial, de 03/01/1965 

a 03/01/1977. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre o período 03/01/1965 a 03/01/1977, correspondendo a 

12 (doze) anos e 1 (um) dia. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 13/15), 

constando o registro dos contratos de trabalhos com os seguintes períodos e cargos: 

- de 14/03/1977 a 18/10/1978, cargo - auxiliar de expedição (fls. 14); 

- a partir de 26/01/1979, cargo - auxiliar de expedição, sem anotação da data de saída (fls. 15). 

 

Observo pelo CNIS de fls. 123, que este último vínculo empregatício permanecia em vigência na data do ajuizamento 

do feito, em 15/12/2004. 
 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 
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Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 
trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -; 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contados de forma simples, correspondem a 27 (vinte e sete) anos, 

5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 

8.213/91. 

 

Por conseguinte, o tempo total comprovado nos autos, incluindo a atividade campesina sem registro na CTPS do autor, 

acrescido dos vínculos empregatícios, contado até 15/12/2004 (data do ajuizamento do feito), perfaz 39 (trinta e nove) 

anos, 5 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço/contribuição, suficiente para o benefício de aposentadoria 

pleiteado nos autos. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação efetivada em 

03/03/12005, conforme certidão passada às fls. 25 verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as 

parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F, da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 
impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta 

Turma, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com os Arts. 523, § 1º e 557, caput e § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido de fls. 74/76, nego seguimento ao apelo autárquico, e dou 

provimento ao recurso de apelação do autor para reconhecer a atividade campesina no período de 03/01/1965 a 

03/01/1977, o tempo de contribuição pelos vínculos empregatícios anotados na CTPS, e condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 

71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Tópico síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: LUIS CARLOS QUARESEMIN; 

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

c) renda mensal: RMI - a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 03/03/2005 - data da citação (fls. 25-verso); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-10-2009 em face do INSS, citado em 03-11-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 15-04-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

10.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 
prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora como "Iracy 

Barbosa Ramos", quando o correto seria "Iracy Barboza Ramos", sendo tal matéria passível de correção de ofício, nos 

termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil. 
Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-04-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, para diversos produtores. 

A requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento, celebrado em 24-10-1959, com Djalma Cosme de Azevedo, 

qualificado como lavrador (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).  

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para 

comprovação da atividade rural desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não 

pode ser extensível à esposa, uma vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 24-08-1976, conforme 

documento na fl. 12 - verso, e, por sentença transitada em julgado em 22-11-1985, foi decretada a conversão da 

separação judicial do casal em divórcio. 

Nota-se que a parte autora implementou o requisito etário somente em 25.04.1998, tendo se separado no ano de 1976. 
Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo qualquer 

outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais. 

Ademais, conforme as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostadas nas fls. 

19/25, a demandante, em 01-08-1989, promoveu sua inscrição no INSS na condição de costureira, tendo efetuado o 

recolhimento de contribuições no período de agosto de 1989 a outubro de 1991, o que demonstra que a mesma não 

laborou exclusivamente no meio rural, de modo a não se enquadrar na hipótese de segurado especial prevista no art. 143 

da Lei nº 8.213/91. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(...)  
3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 
exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."   

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro material 

ocorrido na r. sentença, para que conste o nome correto da autora, Iracy Barboza Ramos, e nego seguimento à 
apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030726-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DOMINGAS APARECIDA ARROIO LAUREANO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-07-2008 em face do INSS, citado em 26-08-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário (07-07-

2006). 

A r. sentença proferida em 19-10-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 
de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00) atualizado, suspendendo 

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 
benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 07-07-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento, lavrada em 18-11-1972, com José Pinto Laureano, 

qualificado como lavrador (fl. 11), e a CTPS própria, com registros de trabalho rural de 11-05-1990 a 21-07-1990, 30-

07-1990 a 28-11-1990 (fls. 13/14). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não servindo, assim, à comprovação do efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 
termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 61/64. 
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Com efeito, a testemunha Maria Aparecida Correia da Silva Santos (fls. 61/62) afirmou que a parte autora nunca 

trabalhou. 

Por sua vez, a testemunha Maria da Conceição Santos (fls. 63/64) afirmou que conhecia a autora havia apenas 05 

(cinco) anos, ou seja, somente desde o ano de 2004, e que a requerente havia parado de trabalhar havia pouco tempo, 

sem precisar o quanto. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034745-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034745-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS ANJOS INACIO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00076-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, 

inclusive 13º salário a partir da data da citação (25.03.2009; fl.26), devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só 

vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de mora no valor de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações até a r. sentença. Não houve condenação em 

custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, carência de ação da parte autora ante 

a falta de requerimento administrativo prévio. No mérito, aduz que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, requer que no 

cálculo dos juros de mora sejam aplicadas as disposições do artigo 1° F da lei 9.494/97. 

 

Contrarrazões de apelação às fls. 98/101. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 30.06.1944, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30.06.1999, devendo 

comprovar 9 (nove) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a requerente trouxe aos autos cópia do contrato de parceria agrícola de tratamento de lavoura cafeeira 

(30.09.1989; fls.20/22v), no qual figura como "cessionária". Ademais, segundo o INFBEN-CNIS (fl. 45) a autora 

recebe pensão por morte de seu marido, qualificado como trabalhador rural, desde 16.04.1999. Há, portanto, início 

razoável de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Ainda que o réu tenha acostado aos autos documentos que comprovam a existência de recolhimentos da demandante na 

qualidade de empregada doméstica e contribuinte individual de 1996 a 1998, conforme informações do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS - à fl. 92, e tenha recebido o de benefício de auxílio doença como 

"comerciaria" dentre o período de 03.10.2002 e 20.10.2003, segundo o INFBEN-CNIS (fls. 46/48), não a 

descaracterizam como segurada especial, haja vista que ela laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente 

rural. Ademais, o breve período de atividade urbana, é ínfimo perante os anos de labor rural comprovado. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 64/66 afiançaram que conhecem a autora há cerca de 25, 20 e 25 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, tendo as depoentes de fls. 64/65 inclusive trabalhado com ela 

para diversos empreiteiros tais como "Miltão", "Reinaldo", "Nicão de Rizo" e "Castanho". No mesmo sentido, a 

demandante em seu depoimento pessoal declarou que sempre laborou no campo, tendo iniciado seu trabalho rurícola 

aos 6 (seis) ano de idade para ajudar seus genitores no sustento de sua família. 

 
Quanto à afirmação das testemunhas de fls.64/65 que a parte autora deixou de exercer atividade rural há, 

aproximadamente, 10 (dez) anos da data da audiência (09.03.2010; fl.62), observo que tal fato não obsta a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava 

com a idade mínima exigida na lei. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200) 

Dessa forma havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

demandante comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido. 
 

Assim sendo, tendo a parte autora, nascido em 30.06.1944 e completado 55 anos de idade em 30.06.1999, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (25.03.2009; fl. 26) ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 

10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro-explicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da 

requerente MARIA DOS ANJOS INACIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB - em 25.03.2009, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036734-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036734-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO MORAES NETO 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural laborado pelo autor, sem registro em 

Carteira de Trabalho, desde os dez anos de idade. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em R$510,00 (quinhentos e dez reais), observada a concessão do 

benefício de assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor, sustentando a suficiente comprovação da atividade rural exercida no período alegado, por meio de 

prova material corroborada por prova testemunhal, razão pela qual faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com a condenação do réu ao 

pagamento do benefício pleiteado, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do acórdão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste na concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o cômputo de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, sem registro em Carteira de Trabalho, desde os dez anos de idade. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.12.1975, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta 

registro de trabalho rural nos períodos de 10.02.1976 a 14.03.1978, 29.01.1981 a 30.09.1987, 01.10.1987 a 31.12.1989, 

01.03.1990 a 30.01.1997 e com início em 02.03.1998 e sem data de saída (fls.13/18). 
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Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 
o exercício da atividade rural do autor no período alegado (fls.47/49). 

No entanto, o autor informou em depoimento prestado perante o MM. Juiz a quo que começou a trabalhar no ano de 

1973 (fls.46), razão pela qual só poderá ser reconhecido o exercício de atividade rural a partir de tal ano. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 

01.01.1973 a 09.02.1976, 15.03.1978 a 31.01.1979, 01.01.1990 a 28.02.1990 e 31.01.1997 a 01.03.1998, consoante 

acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 
CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 
27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  
4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  
(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo em que trabalhou com registro em Carteira de 

Trabalho, nada impedindo, portanto, a pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei 
nº 8.213/91, para fins da concessão da aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, até a data de vigência da Lei nº 8.213/91 (25.07.1991), e 

observados os demais períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.13/18) e no Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS (fls.32), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 36 (trinta e 

seis) anos, 1 (um) mês e 30 (trinta) dias de serviço até a data da citação (05.04.2010 -fls.21), suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e arts. 52 e 53 da 

Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado com base no disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05.04.2010 - fls.21), nos termos do art. 219 do Código 

de Processo Civil, posto que ausente comprovação de requerimento administrativo. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, nos períodos de 01.01.1973 a 

09.02.1976, 15.03.1978 a 31.01.1979, 01.01.1990 a 28.02.1990 e 31.01.1997 a 01.03.1998 e conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos acima explicitados. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO MORAES NETO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 05.04.2010 (data da citação - fls.21), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043792-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043792-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANDA DOS SANTOS NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WENDER DISNEY DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os 

termos do art. 12, da Lei n° 1060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença por ocorrência de 

cerceamento de defesa, por não haver sido produzida a prova testemunhal requerida. No mérito alega, em síntese, que 

faz jus à concessão do benefício pleiteado, vez que teria comprovado o exercício de atividade agrícola. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 121). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar. 
 

A questão relativa à pertinência ou não da produção de prova testemunhal insere-se no mérito e com este será analisada. 

 

Do mérito. 
 

A parte autora, nascida em 10.08.1948, completou 55 anos de idade em 10.08.2003, devendo, assim, comprovar 11 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

30.05.1966 (fl. 18) e cópia da certidão de nascimento de sua filha (03.07.1973 fl.20) onde seu cônjuge encontra-se 

qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu trabalho no campo. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos documentos demonstrando que seu 

marido era lavrador, estes restaram descaracterizados diante do recebimento do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição de seu cônjuge, no valor de R$ 2.498,55, cuja atividade consta como servidor público (fl. 83), além do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais acostado pelo Instituto Réu à fl. 78/79 onde se constata a existência de 

vínculos urbanos do cônjuge, descaracterizando assim todo início de prova material rurícola trazida pela autora aos 

autos. 

 

Com os documentos acostados aos autos verifica-se a inexistência de início de prova material, tornando-se 

desnecessária a produção de prova testemunhal. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e declaro, de 

ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044319-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044319-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00151-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento da atividade rural, sem registro na CTPS, 

desde os 12 (doze) anos de idade, completados em 1967 até 1987, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data do pedido administrativo. 
 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento da verba honorária arbitrada em 

R$100,00, corrigidos do ajuizamento. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum alegando, em síntese, que o tempo de serviço rural anterior à Lei 

8.213/91, independe das contribuições previdenciárias e que contribuiu pelo tempo da carência do artigo 142 da mesma 

lei. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 
forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 
8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência.". 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 14/06/1980, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador 

(fls. 10); 

b) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 31/12/1981, constando o autor como genitor e qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 11); 

c) cópia do certificado de dispensa de incorporação emitido em 08/03/1978, constando o autor com a profissão de 

lavrador (fls. 12); 

d) cópia do título eleitoral emitido em 12/03/1979, constando o autor com a profissão de lavrador (fls. 13); 
e) cópia da carteira de identidade de beneficiário emitida pelo INAMPS, figurando o autor como titular e enquadrado 

como dependente na qualidade de trabalhador rural, com validade até o mês de março/1989 (fls. 14); 
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f) cópia da CTPS constando diversos registros de trabalhos do autor no cargo de trabalhador rural, sendo o primeiro 

com início em 22/5/1987 e o último com início em 01/03/2007 (fls. 15/19). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência (fls. 53/55), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide 

rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período de 29/10/1970, quando completou 15 

(quinze) anos de idade conforme enfatizado pelas testemunhas, até 21/05/1987, dia anterior ao primeiro registro na 

CTPS. 

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 
Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009); e 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 
exceto para fins de carência, como tempo de atividade campestre o período de 29/10/1970 a 21/05/1987, 

correspondendo a 16 (dezesseis) anos, 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor reproduziu, nos autos, a cópia da CTPS (fls. 15/19), constando os 

registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargo: 

- de 22/05/1987 a 16/02/1996, cargo - trabalhador rural braçal (fls. 16); 

- de 02/01/1987 a 24/06/1997, cargo - serviços gerais em estabelecimento rural (fls. 16); 

- de 22/04/1998 a 23/02/1999, cargo - trabalhador rural (fls. 16); 

- de 12/07/1999 a 26/11/1999, cargo - trabalhador rural (fls. 16); 

- de 31/05/2000 a 08/12/2000, cargo - trabalhador rural (fls. 17); 

- de 18/04/2001 a 29/06/2002, cargo - trabalhador rural (fls. 17); 

- de 14/01/2003 a 23/06/2005, cargo - trabalhador rural (fls. 17); 

- de 19/05/2006 a 25/11/2006, cargo - trabalhador rural (fls. 19); 

- a partir de 01/03/2007, cargo - trabalhador rural, sem anotação da data de saída (fls. 19). 

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que ora determino a juntada nos autos, que este 

último vínculo empregatício permaneceu em vigência até o mês de março/2011. 
 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-
contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 
 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 
Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -; 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 
APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) 

 

Aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS, contados até o dia 25/06/2010, correspondem a 18 (dezoito) anos, 

5 (cinco) meses e 8 (oito) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91. 
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Por conseguinte, o tempo de atividade campestre reconhecido nos autos, somado ao período de trabalho anotado na 

CTPS, perfaz o tempo total de 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia de serviço, suficiente para o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

 

Por sua vez , o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Inobstante o autor ter implementado o requisito tempo de serviço/contribuição no curso do feito, não há óbice ao 

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os 

fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide. 

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO CURSO DA AÇÃO. 1. Os 

embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 
termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa. 2. Nos 

termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento administrativo (25/06/2004), o Autor havia 

cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar. 3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos segurados que, na data da EC 20: a) tiverem 

contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se 

homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um período adicional de 40% do que, naquela data, faltava 

para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a 

hipótese de concessão de aposentadoria proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o 

Autor não tivesse implementado a idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 
anos de idade no curso da ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme 

precedente deste Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - 

(AC - 1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648) e 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou omisso nem contraditório, pois exauriu a 
questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em atividade rural sob regime de economia familiar. 

II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à questão de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a 

concessão de beneficio vindicado, no curso da ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se 

consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito 

etário, sendo assim, devido o benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código 

de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que 
possa influir no julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista 

o"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 

31/01/2007 pág. 550). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir de 25/06/2010, data do 

implemento do requisito tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as 

parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 
remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer a atividade rural, sem registro na CTPS, no período 

de 29/10/1970 a 21/05/1987, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de 
contribuição, a partir de 25/06/2010, data do implemento do requisito tempo de serviço/contribuição, nos termos em que 

explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046446-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046446-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA TEREZA RODRIGUES MIRANDA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00040-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando-se 

o disposto no artigo 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A autora, nascida em 13.04.1947, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13.04.2002, devendo comprovar 

10 (dez) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 29.05.1971 (fl. 13), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador. Trouxe, ainda, cópia de sua CTPS, com anotações de vínculos empregatícios 

de natureza rural nos períodos de 24.02.1987 a 08.05.1987, 18.05.1987 a 19.08.1987, 27.10.1987 a 27.11.1987 e 

02.01.1988 a 16.01.1988 (fl. 14/17), constituindo prova plena do exercício de atividade rural nos períodos a que se 

refere, bem como se presta, em tese, a servir de início de prova material daquele que se pretende comprovar. 

 

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto a própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 51), 

colhido em audiência realizada em setembro de 2010, declarou que parou de trabalhar há cerca de dezoito anos, ou seja, 

quando contava com apenas 45 anos. 

 

Assim, considerando que a autora completou o requisito etário em 2002 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei 8.213/91 

não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-37.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019913720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE DE SOUZA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação no pagamento da verba honorária, ante o deferimento dos 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em preliminar, violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório 

ante a ausência de abertura de prazo para réplica. No mérito, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de 

benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução 

dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório por ausência de 

abertura de prazo para réplica. Não induz nulidade da sentença o só fato de não ter sido oportunizada réplica à parte 

autora, devendo ser demonstrada a existência de prejuízo e não somente alegação genérica de cerceamento do direito de 

defesa, sobretudo porque toda a questão discutida nos autos restou renovada em sede de apelação. Assim, tratando-se de 

matéria exclusivamente de direito, eventual prejuízo que viesse a sofrer a parte autora, em face do julgamento 
antecipado da lide, restaria suprido por manifestação desta E. Corte, em face do disposto no art. 515, caput e parágrafos, 

do CPC. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1582/1907 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 
aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.14.002850-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL BATISTA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028504720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu "a promover a desaposentação do requerente e concomitante e cumulativamente a 

conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição nos moldes da legislação vigente, o que lhe é mais favorável, 

..." (sic). 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 
portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta Corte, do E. TRF/1ª Região, do C. TJ/MG e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1585/1907 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 
sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 
RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 
NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 
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será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 
que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 
Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-22.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002981-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA AMARAL PEREIRA 

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

No. ORIG. : 00029812220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação, nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista 

a prisão do filho da autora em 12/6/2003 (fls. 11). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, fixando honorários advocatícios em 10% sobre as prestações 

vencidas até a sentença. 
 

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O Art. 80, da Lei 8.213/91, dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 21/11/2008, conforme cópia do atestado de permanência carcerária à fl. 

20. 

 

Quanto à condição de dependente, o Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, 
a mãe, desde que comprovada a efetiva dependência econômica. A parte autora é mãe do recluso, conforme certidão de 

nascimento, à fl. 22. 

 

A dependência econômica da parte autora foi comprovada pela cópia do endereço comum da autora com o seu filho 

(fls. 17 e 23). 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a parte autora dependia da 

ajuda financeira do filho recluso que com ela residia (fls. 87/91). Afirmaram, ainda, que após a prisão do filho, a autora 

mudou-se para a casa de outra filha, em razão de não poder arcar com as despesas sozinha, sem a ajuda do filho. 

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado recluso, porquanto 

sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. GENITORA. COMPROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
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I. A dependência econômica dos pais em relação ao filho preso deve 

ser comprovada, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 

II. Presentes nos autos provas suficientes, corroboradas por 

depoimento testemunhal, de que existe a dependência econômica, 

comprovando-se a condição de dependente previdenciário, requisito 

indispensável à concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos 

termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a parte autora faz jus ao 

reconhecimento do direito pleiteado. 

(...)." 

(TRF3, AC 2005.61.13.000107-6, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 11/11/2009, p. 

199); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -RECLUSÃO . COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. GENITORA . 

ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A autora logrou comprovar nos autos a dependência econômica 

entre ela e o filho recluso, nos termos do § 4º, do artigo 16, da 
Lei nº 8.213/91. 

II - A dependência econômica, na ausência de outras provas, pode 

ser comprovada através de prova exclusivamente testemunhal, 

consoante entendimento da Corte Superior 

III - A qualidade de segurado do detento também restou demonstrada, 

uma vez que ele possuía vínculo empregatício à época de seu 

recolhimento à prisão, consoante se verifica dos documentos de fls. 

34 e 30. 

(...) 

(TRF3, AC 2007.03.99.016476-0, Relator Desembargador Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 27/08/2008) 

Verifica-se que a decisão ora guerreada está em consonância com o Princípio da Seletividade e Distributividade na 

prestação dos benefícios, uma vez que concedeu o benefício à parte autora que dependia economicamente do segurado. 

 

E a dependência não precisa ser exclusiva, pois a mesma persiste mesmo que os pais tenham meios de complementação 

de renda (TRF3, APELREE 200703990478080, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 

28/04/2010, p. 1937) 

 
Quando do recolhimento à prisão, em 21/11/2008, o filho ainda mantinha a qualidade de segurado, dado que o último 

vínculo empregatício findou-se em agosto de 2008 (fl. 26). 

 

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de 

que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes, conforme abaixo transcrito: 

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 
extraordinário conhecido e provido." 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, CPC. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, CF. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

REFORMA DO JULGADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 

- Incidente de juízo de retração, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 587.365/SC, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que a teor do artigo 201, inciso IV, da 

Constituição Federal, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do 

auxílio-reclusão, e não a de seus dependentes. 

- Comprovado, in casu, que a última remuneração auferida pelo recluso ultrapassa o valor máximo da renda fixada 

nos termos do artigo 13 da EC 20/98 c/c artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, atualizado pela Portaria MPS nº 479, de 

07.05.2004, impõe-se a reforma do julgado. 

- Remessa oficial e apelação providas." 

(TRF3, AC 2006.03.99.033731-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 14/10/2009, p. 

1.314) 

"In casu", à fl. 26, consta o valor do último salário-de-contribuição do recluso antes da prisão ocorrida em 21/11/2008 

que era de R$571,92 (agosto/2008). Este valor era inferior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 77, de 

11/3/2008, do Ministério da Previdência Social, no qual era de R$710,08, vigente entre 1º/03/2008 a 31/01/2009, razão 

pelo qual a parte autora se encontra no universo dos contemplados do auxílio-reclusão. 

 

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio-reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo Decreto 

89.312/84; todavia, desde o advento da Lei 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido. 

 
Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio-reclusão 

anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

3.048/99. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao recebimento do benefício previdenciário auxílio-

reclusão desde a DER até a data da soltura do segurado. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-24.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004216-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00042162420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida em ação de revisão de benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício com integração do 13º salário (gratificação natalina) no período básico de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a recalcular a aposentadoria do autor com a incorporação 

dos 13ºs salários nos salários de contribuição, devendo pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, ambas nos moldes do art. 1º F da Lei 11.960/2009, observada a prescrição quinquenal. 

Isenção de custas. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor das prestações devidas 

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício nos 

termos do art. 103, I, da Lei 8.213/91. Aduz que não se pode olvidar que o nosso sistema previdenciário é o 

contributivo, sendo que, ao arrolar o 13º salário como salário de contribuição, o único objetivo do legislador foi ampliar 

as fontes de recursos destinadas ao atendimento das finalidades da autarquia e, pelo mesmo motivo, não incluiu tal 

parcela no cálculo do salário de benefício. Requer o provimento do apelo a fim de julgar improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, assinalo submeter-se a decisão proferida in casu ao duplo grau obrigatório. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14.07.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 
8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 
(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 
valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 
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2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

14.07.1993 (fls. 16), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 
e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-87.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.005531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HIDEKI SIMONO 

ADVOGADO : MAURA FELICIANO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055318720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a promover a desaposentação do autor e, ato contínuo, implantar novo benefício, sem a 

determinação de devolução dos valores referentes ao benefício anterior. 

 

O MM. Juízo "a quo", regularmente processado o feito, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, a parte autora recorre, alegando, em síntese, que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, 

portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 
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À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 
Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 
 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 
pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 
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federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 
Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput", do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000611-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000611-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YUKIO FUZISAWA 

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006115720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o recálculo do valor do salário de benefício e da renda mensal 

inicial do beneficio de aposentadoria especial (DIB 17.01.1991), mediante a contagem das suas 36 últimas 

contribuições retroativas a 30.06.1989, considerados os valores até 20 salários mínimos (valor teto máximo do INSS à 

época), limitando o salário de benefício ao teto do INSS somente para efeito de pagamento da renda mensal nos termos 

da lei. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder o recálculo da renda mensal inicial do 
benefício do autor na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal das prestações. Os juros de mora são 

fixados a razão de 1% ao mês e a correção monetária na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 561/2007 do CJF. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isenção de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do art. 10 da Lei 9.469/97. Concedida a antecipação da tutela. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

Aduz que o ato da concessão de aposentadoria previdenciária constitui em ato jurídico perfeito, implementado em face 

da legislação da época da concessão, e como tal, não pode ser modificável por vontade de uma das partes, ainda mais 

que este ato já produziu e está produzindo seus efeitos regulares, qual seja, o pagamento de aposentadoria. Requer o 

provimento do presente apelo para julgar improcedente a ação. 

Devidamente intimada, a parte autora deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 
relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 17.01.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

De outra parte, a insurgência do apelante merece acolhida. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria especial com DIB em 17.01.1991. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 
segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 
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Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 17.01.1991, quando já vigorava a limitação do teto a dez salários 

mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 - "buraco 

negro" - (DIB 17.01.1991), a renda mensal inicial obedeceu as regras contidas na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), 

inclusive o recálculo e o reajuste do benefício, por força do seu art. 144; não se aplicando o disposto na legislação 

anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81 (v.g. AgRg no REsp nº 1.119.035, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª T., j. 

15.12.2009, DJe 22.02.2010). 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 
salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 
aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 
mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 
04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001368-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FLAVIO TADEU SOARES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013685120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 
dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente o pedido, sem 

condenação da autoria nos honorários advocatícios, por não ter sido a ação contestada. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 

que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 
Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 
Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1599/1907 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 
As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 
deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 
esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 
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ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 
sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 
partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta por JOSE AUTO DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem custas. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação 

sequer foi contestada.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório, por não se tratar de matéria unicamente de direito. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a 

obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Afirma violação aos arts. 5º, caput, II, XXXVI e § 1º, art. 1º, III 

e IV, 3º, I, 7º, I, 6º, 150, II, 193, 194 195 e 201, da CF. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 
devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 
(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 
(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
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REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 
impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 
-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 
IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 
pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de em ação de procedimento ordinário 

movido pela parte autora na qual pretende o reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, bem como a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, reconhecendo como especiais o período de 6/3/97 a 13/2/2009, 

totalizando 30 anos, 01 mês e 20 dias. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da citação e os honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre a condenação. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 
e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 
DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 
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ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 
e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 
considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 
emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 06/3/97 a 

13/2/2009 laborado na empregadora Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, na função de atendente 

de enfermagem, exposto a vírus e bactérias, agentes nocivos previstos no item 1.3.4, do Decreto 83.080/79, conforme 

PPP de fls. 47/48, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 
20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 53 e 52), perfazem 35 anos e 8 dias de tempo de contribuição na data do 

requerimento administrativo em 13/2/2009 (fl. 13). 

 

Corrijo, de ofício, o tempo de serviço para 35 anos e 8 dias, diante do erro material contido na r. sentença. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 30 anos de serviço (no caso por ser mulher), e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, 

a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 13/2/2009. Nesse sentido: 

STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela segurada que completou 30 anos de tempo de 

serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que a segurada tem direito ao benefício da aposentadoria integral 
por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 
 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca ao tempo de contribuição, e, com base no Art. 557, § 1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r. sentença no que toca aos juros de mora e para fixar a 

base de cálculo dos honorários computando-se as prestações vencidas até a r. sentença, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Adelaide de Cassia Bueno de 

Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos 

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 
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conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome da segurada: Adelaide de Cássia Bueno de Oliveira ; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição; 

c) número do benefício: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir de 13/2/2009; 

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 6/3/97 a 13/2/2009. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008733-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDNALDO GONCALVES MOTA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087335920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EDNALDO GONÇALVES MOTA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Afirma ausência de prejuízo ao RGPS. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a 

desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, deixou de apresentar 

contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
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Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 
tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012087-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012087-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120879220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, sem 

condenação da autoria nos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 
que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 
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No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 

reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 
 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 
(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 
MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 
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deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 
valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 

Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 
valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 
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Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012367-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012367-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO BELMIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO BELMIRO em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o reajuste da renda mensal inicial do benefício mediante a inclusão das 

gratificações natalinas recebidas durante o período básico de cálculo. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC, condenando solidariamente a 

parte autora e seu advogado ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido desde o 

ajuizamento da ação. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. A concessão da justiça gratuita não afasta o pagamento da multa por 

litigância de má-fé. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em preliminar, cerceamento de defesa ante o julgamento da lide nos termos 

do art. 285-A do CPC, por não possibilitar a produção de prova, bem como não foram obedecidos os ditames de 

aplicação do referido dispositivo legal, uma vez que não informou qual o processo análogo e nem transcreveu a 

sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, aduz que as gratificações natalinas deveriam ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício por aplicação da lei vigente à época da concessão. Requer o provimento do 

apelo, para o fim de cassar e anular a r. sentença que julgou improcedente a ação. 

Citado o réu, nos termos do art. 285-A, § 2º, do CPC, apresentou contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

No mérito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 
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Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  
2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 
inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

04.06.1996 (fls. 17), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo não serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova redação dada 

pela Lei nº 8.870/94, ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : MOISES APARECIDO GUIDOTTI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126326520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MOISES APARECIDO GUIDOTTI, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 
improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 
(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 
recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 
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Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 
mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 
III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006115-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006115-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JACINEIDE BISPO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : JAIRO NUNES DA MOTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027857320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos.  

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, face à decisão de fl. 86/87 que, nos termos do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao seu agravo de instrumento. 

 

A embargante aponta a existência de omissão na decisão embargada, no que tange ao pedido subsidiário de manutenção 

da tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

É o breve relatório, decido. 
 

Assiste razão à embargante. 

 

Com efeito, com a declinação da competência e remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, poderá ser suspensa a 

tutela antecipada anteriormente concedida, que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em seu 
favor. 

 

Sendo assim, por se tratar de benefício de caráter alimentar, deve ser mantida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

continuidade do pagamento do auxílio-doença à autora até a prolação de novo julgamento, com base na instrução 

processual a ser realizada (art. 273, CPC). 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela autora para retificar a parte dispositiva da decisão 

de fl. 86/87, passando esta a dispor a seguinte redação: Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, para determinar a 

manutenção da tutela antecipada, até a apreciação pelo Juízo competente. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS comunicando a manutenção da tutela antecipada. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006310-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006310-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00006099020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, recebo os embargos de declaração como agravo. 
 

Trata-se de agravo interposto nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, em face de decisão que remeteu os autos para o 

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, por entendê-lo competente para julgar a lide.  

 

Irresignada, a parte agravante recorre trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a questão. 

Dessa forma, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão da fl. 18. 

Passo à análise. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a existência de prévio requerimento administrativo não é pressuposto processual.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 
cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 
É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 
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desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 18, tornando-a sem efeito e, estando presentes os requisitos 

previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para que o feito 

prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via administrativa ou mesmo do prévio requerimento 

administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006357-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006357-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE DE NAZARETH NOGUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00126360520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José de Nazareth Nogueira de Sousa face à decisão proferida nos autos 

da ação de restabelecimento de auxílio-doença cumulado com pedido de indenização por danos morais, em que a d. 

Juíza a quo determinou a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do Juizado Especial 

Federal, mas também a fim de que seja proporcional ao benefício econômico pretendido, e não um valor meramente 

aleatório, para fins de alçada. 

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, ao argumento de que é permitida a cumulação dos pedidos, pois 

compatíveis entre si, uma vez que o pedido de dano moral decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, 

portanto, acessório ao pedido principal. Sustenta, ainda, a competência do Juízo para apreciar o feito. 

 
Inconformado, requer a antecipação da tutela recursal e a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O presente recurso não merece ser conhecido, porquanto as razões recursais oferecidas pelo agravante não guardam 

sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida. 

 

Com efeito, o autor discorre sobre a possibilidade de cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e 

indenização por danos morais, bem como sobre a competência do Juízo para a apreciação do feito. 

 

Contudo, a decisão ora agravada determinou a retificação do valor da causa, a fim de que corresponda ao benefício 

econômico almejado. 

 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

 

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 524 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 
objetivo) de sua admissibilidade. 
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Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS. 

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos. 

- Apelação não conhecida. 
(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 de 

setembro de 2000, p. 205). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação 

expendida na r. sentença recorrida. 

II- Recurso(s) do autor que não se conhece. 
(AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de 

2000, p. 223). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 
instrumento da parte autora. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008286-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO NIGRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00023563320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação de tutela, em ação movida para obstar a 

devolução de benefício previdenciário pago indevidamente. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que houve emancipação da beneficiária pelo casamento, razão pela qual as 
parcelas recebidas após o matrimônio devem ser restituídas ao INSS. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o 

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não consta dos autos a cópia integral da decisão agravada, havendo apenas 

a sua primeira página (fl. 42). 

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008795-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008795-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA PUCHETTI 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145552920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 
Alega a parte agravante estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão presentes a 

verossimilhança das alegações e o periculum in mora. Sustenta, ainda, que não é exigida carência dos segurados 

portadores de insuficiência hepática. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante alega ser portadora insuficiência hepática. Entretanto, não há qualquer documento médico nos autos com o 

diagnóstico da doença, sobretudo com recomendação de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008912-78.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008912-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MANOEL PEDRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 11.00.00636-1 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Pedro dos Santos face à decisão proferida nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, em que a d. Juíza a quo manteve a decisão de fl. 48/49, que determinou a 

emenda da petição inicial. 

 

Inconformado, requer a reforma da decisão. 
 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Compulsando os autos verifico que o presente agravo de instrumento foi protocolizado em 06.04.2011 e a decisão que 

se quer reformar foi proferida em 23.02.2011, tomando ciência o agravante em 28.02.2011, conforme se infere da 

certidão de fl. 58. 

 

Ocorre que o autor dirige-se ao Juízo monocrático, pleiteando a reforma da decisão que determinou a emenda da petição 

inicial. Tal pretensão, embora não prevista no Código de Processo Civil, nem tampouco em lei federal, é perfeitamente 

cabível, contudo deve o pedido de reconsideração ser feito simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo, uma vez que ele não interrompe nem suspende o prazo recursal. 

 

Vislumbra-se no caso em tela, que o agravante pretende seja recebido como tempestivo o agravo, contando o prazo 

recursal a partir da intimação da decisão que manteve a anterior, o que não é possível. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: RSTJ 95/271, RTFR 134/13 e RT 595/201. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento interposto pelo autor, nos termos do art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009191-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009191-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA GOMES DE ARAUJO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00294-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que a incapacidade da autora é preexistente ao seu reingresso no sistema, conforme se 

infere da perícia judicial realizada. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 
 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, 

é inviável a antecipação. Agravo desprovido." 
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 
No caso em tela, o laudo médico pericial (fl. 104) consignou expressamente que a incapacidade da autora teve início em 

junho de 2007, portanto, em data anterior ao seu reingresso no Sistema, que ocorreu em setembro de 2008, conforme 

apontam os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais acostados pelo réu à fl. 07. 

 

Sendo assim, em uma análise perfunctória, não faz jus a autora à percepção do benefício vindicado, nos termos do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Por fim, vale destacar que não há que se falar em restituição dos valores já pagos a título de tutela antecipada, tendo em 

vista o caráter alimentar da prestação. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS para cassar a tutela antecipada concedida. 

 

Expeça-se e-mail ou ofício ao INSS, comunicando a cassação da tutela antecipada. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009446-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009446-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EDIVALDO NIGRE PEREZ 

ADVOGADO : PAULA RENATA DA SILVA SEVERINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edivaldo Nigre Perez face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 
para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 
25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados à fl. 35 revelam 

que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 27.01.2011, razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a 

presente ação ajuizada em março de 2011. 

 

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos exames e relatórios médicos datados de julho de 2008 a 

fevereiro de 2011 (fl. 23/33), consignando ser portador de espondilodiscoartrose lombar, hérnia de disco, abaulamentos 

e protrusões discais, cursando com lombociatalgia bilateral e perda de força muscular nos membros inferiores, 

encontrando-se em tratamento, impossibilitado de retornar ao trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 
Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 
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(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009449-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009449-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO PIRES MORAIS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00002457920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 
efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 
o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 
Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VALERIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
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No. ORIG. : 11.00.00035-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valeria Aparecida Dias face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 
para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 
25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados à fl. 17 revelam 

que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 07.07.2010, razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a 

presente ação ajuizada em março de 2011, portanto, dentro do período estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, os relatórios médicos apresentados nos autos, datados entre agosto de 2008 e março de 2011 (fls. 22/29), 

apontam que a autora é portadora de diversos distúrbios psíquicos, tais como esquizofrenia residual, transtornos 

depressivos recorrentes com sintomas psicóticos, associados a amplo espectro nosológico neuropsiquiátrico altamente 

incapacitante, não apresentando condições para exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 
Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 
atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 
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Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA LUCIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004009220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

de decisão que, em ação de restabelecimento de auxílio-doença cc. a concessão de aposentadoria por invalidez, julgada 

procedente, recebeu a apelação do INSS no duplo efeito, com exceção da parte em que confirmou a antecipação dos 
efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito, com fulcro no art. 520 do 

CPC, sob pena de impor risco de prejuízo ao regime previdenciário, obrigando-o a custear um prestação a quem, em 

princípio, não faz jus a ela. Aduz, ainda, que o recurso de apelação da autarquia deve ser recebido no duplo efeito 

também para fins de tutela antecipada ante a existência de litispendência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento ao recurso para o fim de revogar a antecipação da 

tutela concedida. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, como regra geral, o recurso de apelação é recebido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. 

Com a edição da Lei n.º 10.352, de 26/12/2001 acrescentou-se o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, 

estabelecendo o efeito apenas devolutivo para a apelação da sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela". 

O entendimento vem sendo aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, 

mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

Nesse sentido os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DO INÍCIO DO SÉCULO 

RECONHECIDOS COMO VÁLIDOS - SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA - 

APELAÇÃO RECEBIDA TÃO-SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - ARTS. 520 C/C 558 DO CPC.  

(...)  

3. Em regra, a apelação de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida apenas no 

efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC), excepcionadas as hipóteses do art. 558 do CPC.  

(...)  

5. Recurso especial improvido". 

(RESP 791515, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 07/08/2007, DJU 16/08/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PARA EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO E DEFESA DA 
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FAMÍLIA, DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PONDERAÇÃO DE VALORES CONSTITUCIONAIS. 

ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS.  
(...)  

7. Destarte, o artigo 520, inciso VII, do CPC, introduzido pela Lei 10.352/2001 atribui apenas efeito devolutivo à 

apelação interposto contra sentença que confirma a antecipação de tutela, como ocorreu in casu, posto gerar 

contraditio in terminis postecipar a efetivação da tutela de urgência satisfativa (Luiz Fux, in "Tutela de Segurança e 

Tutela da Evidência", Saraiva, 1995, e "Curso de Direito Processual Civil", 3.ª Ed., Forense, 2005, págs. 1.050/1.051).  

8. Medida Cautelar improcedente." 

(MC nº 11402, Rel. Min. Francisco Galvão, 1ª Turma, j. 17/05/2007, DJ 13/08/2007). 

Seguindo esta orientação, cito julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART 74. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA.  
Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, pela sentença de mérito, é de ser recebida apenas no efeito devolutivo 

a apelação, nos termos do art. 520, VII, do C. Pr. Civil, acrescentado pela L.10.352/01.  

A dependência econômica da companheira é presumida, e está evidenciada pelas provas material e testemunhal.  

Preliminar rejeitada. Apelação desprovida."  

(AC 2006.61.11001860-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª Turma, j. 23/10/2007, DJ 07/11/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
1. O inciso VII do artigo 520 do CPC, acrescentado pela Lei 10.352/01, estabelece que será recebido tão somente no 

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.  

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida apenas 

em seu efeito devolutivo.  

3. Consigna-se que, a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do 

benefício, a qual não prevê a possibilidade da parte executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. A antecipação dos efeitos da tutela não é incompatível com o princípio do duplo grau de jurisdição necessário, 

porque este é condição do trânsito em julgado da sentença e não de eficácia de tutela jurisdicional.  

5. Agravo de instrumento não provido." 

(AG 2003.03.00.057383-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 18/12/2006, DJ 24/05/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA DEFERIDA EM SENTENÇA - RECURSO 

NO EFEITO DEVOLUTIVO - POSSIBILIDADE.  
1- É possível o deferimento de tutela antecipada em sentença, pois trata-se de antecipação da própria tutela 

jurisdicional buscada em juízo.  
2- Nos termos do art. 520, inciso VII do CPC (com redação dada pela Lei 10.352/01), a apelação de sentença que 

confirmar a antecipação de tutela será recebida no efeito meramente devolutivo, tornando, assim, viável, o 

cumprimento da tutela deferida.  

3- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG 1999.03.00.054007-3, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, Décima Turma, j. 30/11/2004, DJ 10/01/2005) 

 

No mesmo sentido: AG 2006.03.00.078556-8, Rel.Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, DJ 18/08/2008; AG 

2008.03.00.030812-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, DJ 30/09/2008; AG 2008.03.00.019337-6, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, DJ 20/06/2008; AG 2008.03.00.019691-2, Rel.Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, Oitava Turma, DJ 25/06/2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122299620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORLINDO DERI JUNQUEIRA PARREIRA contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, que, em ação de restabelecimento de auxílio-doença c.c a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolheu, declinou 

da competência, determinando o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal. 

Sustenta o agravante, em síntese, que atribuiu o valor à causa nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, ou 

seja, a soma das prestações vencidas e de uma parcela anual das vincendas, perfazendo um montante superior a 60 

salários mínimos. Aduz que o valor da causa deve ser o constante da inicial, até que eventual impugnação ao valor da 

causa seja apresentada, no prazo legal, e devidamente acolhido. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que o feito seja mantido e 

processado na 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o valor da causa nas demandas previdenciárias em que se postula o recebimento de prestações vencidas e 

vincendas, como ocorre na hipótese, deve ser verificado com base no disposto no art. 260 do Código de Processo Civil, 

conjugado, para efeito de determinação da competência de Juizado Especial Federal, com a regra do art. 3º, caput, da 
Lei nº 10.259/2001, adicionando-se o montante das parcelas vencidas ao resultado da soma de 12 (doze) vincendas. 

Nesse sentido, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.  
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada.  

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." 

(CC 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, julg. 23.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005.) 

 

Essa, também, a orientação dominante na jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte 

Regional, expressa nos precedentes a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  
I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá 
ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - O valor da causa não supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos , conforme cálculos que colaciono em 

anexo (soma das parcelas vencidas - RS 11.919,42) mais doze prestações vincendas (R$ 2.043,84) que totalizam R$ 

13.963,26, sendo competente, portanto, o Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP.  

III - Recurso desprovido."  

(AG 305933/SP, reg. nº 2007.03.00.081707-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 08.01.2008, v.u., 

DJU 26.03.2008.) 

"PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
- Se por ocasião do julgamento do feito, o valor da causa extrapolava o limite de competência do Juizado Especial 

Federal, descabidac a remessa dos autos, decorrido mais de um ano do ajuizamento, e decorrência do aumento do 

salário mínimo. 

- O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida 

em face do pedido formulado na peça vestibular.  

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão 

compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para 

a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, 
da Lei n.° 10.259/01.  

- Valor da causa que possivelmente ultrapassará a competência dos Juizados Especiais Federais, caso o pedido seja 

julgado procedente, somando-se a quantia controversa das parcelas vencidas, excluindo-se as atingidas pela 

prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(AG 312280/SP, reg. nº 2007.03.00.090465-3, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 28.01.2008, v.u., 

DJU 09.04.2008.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VALOR DA 
CAUSA. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  
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I - Presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.  

II - Infere-se do caput do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, que o limite de sessenta salários, como regra, 

deve referir-se à soma do valor pleiteado pelo autor, incluindo-se as parcelas vencidas e vincendas. Isto porque, 

segundo excepciona o § 2º do mesmo artigo, apenas nos casos em que não houver pretensão ao percebimento de 

parcelas vencidas é que a soma das 12 parcelas vincendas será o parâmetro para aferição da competência do juizado 

especial federal.  

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado."  

(AG 292021/SP, reg. nº 2007.03.00.011272-4, Rel. Juiz Federal Conv. Marcus Orione, 9ª Turma, j. 12.11.2007, v.u., 

DJU 13.03.2008.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PRESTAÇÕES VINCENDAS E VENCIDAS. 

VALOR SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DA LEI 10.259/01. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.  

Se o valor da execução ultrapassar o teto de sessenta salários mínimos, somadas as prestações vincendas ou estas e as 

vencidas, a competência é da Justiça Comum, exceto se houver renúncia ao excedente do crédito de sessenta salários 

mínimos, nos termos do art. 17, § 4º, da L. 10.259/01. Agravo de instrumento provido."  

(AG 300723/SP, reg. nº 2007.03.00.048524-3, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 25.09.2007, v.u., DJU 

17.10.2007.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. VALOR DA CAUSA. ART. 3º, CAPUT E § 2º, DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO 

DO ART. 260 DO CPC. AGRAVO PROVIDO.  
I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar, 

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de 

todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do 

CPC.  

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(AG 301947/SP, reg. nº 2007.03.00.056486-6, Rel. Juiz Federal Conv. Rafael Margalho, 7ª Turma, j. 18.02.2008, v.u., 

DJU 13.03.2008.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL DE BOTUCATU 

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU. VALOR DA CAUSA.  
I - Autora agravou de instrumento da decisão, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Botucatu/SP, que acolheu a impugnação ao valor da causa, apresentado pelo INSS, fixando-a em R$ 4.200,00, e 

declarou a incompetência da Justiça Estadual, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 
Botucatu, com fundamento na Lei n. 10.259/01.  

II - A Lei dos Juizados Especiais tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade 

na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a Vara respectiva para 

apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

III - Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração 

do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na 

forma do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001.  

IV - Neste caso, em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento 

administrativo (DER 19.11.03), a soma das parcelas vencidas resulta em valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, tomando-se em contra o valor atribuído à causa, no importe de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) à época 

do ajuizamento da demanda, ou seja, novembro de 2006.  

V - Considerando-se a inexistência de elementos objetivos que afastem a alegação da autora, ora agravante, de que a 

ação previdenciária subjacente envolve montante superior ao referido limite legal ou de que tenha ela agido de má-fé 

ao atribuir valor à causa com o objetivo de afastar a competência do Juizado Especial Federal, conclui-se que o Juízo 

de Direito da 2ª Vara de Botucatu é competente para o julgamento da ação subjacente, nos termos do art. 109, § 3º da 

CF/88.  

VI - Recurso provido."  
(AG 303481/SP, reg. nº 2007.03.00.064298-1, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª Turma, j. 19.11.2007, v.u., DJU 

09.01.2008.) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE 

OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 
VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na 

complementação das custas processuais.  

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para 

processar e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários mínimos.  
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- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e 

vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a 

lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis.  

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário no 

qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual 

civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras", para a delimitação do 

valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei 

n.° 10.259/01. Precedentes desta Corte.  

- In casu, somando-se o valor controverso das parcelas vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença 

das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(AG 291018/SP, reg. nº 2007.03.00.007909-5, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 20.08.2007, v.u., 

DJU 07.11.2007.) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA.  
1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas.  

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 
deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister 

o processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal.  

3. Agravo de instrumento provido."  

(AG 188859/SP, reg. nº 2003.03.00.057431-3, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 30.11.2004, v.u., DJU 

10.01.2005.) 

 

No mesmo sentido, ainda: AG 321999/SP, reg. nº 2007.03.00.104241-9, Rel. Juiz Federal Conv. Fonseca Gonçalves, 8ª 

Turma, j. 31.03.2008, v.u., DE 06.05.2008; AG 315504/SP, reg. nº 2007.03.00.095085-7, Rel. Des. Federal Therezinha 

Cazerta, 8ª Turma, j. 11.02.2008, v.u., DJU 09.04.2008; AG 290517/SP, reg. nº 2007.03.00.007092-4, Rel. Des. Federal 

Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 05.06.2007, v.u., DJU 27.06.2007; AG 284022/SP, reg. nº 2006.03.00.107060-5, Rel. 

Des. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, j. 07.05.2007, v.u., DJU 06.06.2007; AC 1000427/SP, reg. nº 

2005.03.99.003119-2, Rel. Juíza Federal Conv. Marisa Vasconcelos, 9ª Turma, j. 02.10.2006, v.u., DJU 30.11.2006. 

No caso em tela, consoante se constata da cópia acostada às fls. 12/16, a ação original foi ajuizada em 01.10.2010, ao 

restabelecimento de auxílio-doença c.c a concessão de aposentadoria por invalidez, pleiteando o autor o pagamento de 

R$ 35.000,00 a título parcelas atrasadas. 

Portanto, o valor das prestações vencidas pretendidas pela parte autora, somadas ao valor das 12 (doze) vincendas, 
supera o limite legal da alçada de competência do Juizado Especial Federal, de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado 

no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que, à época da propositura da ação no Juízo suscitado, em 01.10.2010, 

equivalia a R$ 30.600,00 (salário mínimo de outubro de 2010 = R$ 510,00 x 60 = R$ 30.600,00). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, determinando o prosseguimento da ação no Juízo da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

Comunique-se. Intime-se. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.010060-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE RENATO SOARES 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049229120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que emendasse a inicial, no prazo de 10 (dias), para excluir o pedido de indenização por danos morais. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o Juízo Federal Previdenciário é competente para apreciação do pedido de 

indenização por danos morais, pois acessório ao pedido de concessão de benefício previdenciário. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  

 

Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente 

do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal matéria, como 

os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 
PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 
É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

 

Ademais, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do artigo 

259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia 

correspondente à soma dos valores de todos eles. 
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No entanto, cumpre esclarecer que, tratando-se de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio 

destinados a fins especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações que 

extrapolam a real situação econômica do país e da própria autarquia. 

 

Assim, entendo razoável que o pedido de condenação por danos morais não deva ultrapassar o valor econômico do 

benefício pleiteado na ação. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento 

ao presente Agravo de Instrumento, devendo o pedido de indenização por danos morais ser apreciado pelo MM. 

Juízo a quo, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora, desde que o mesmo 

não ultrapasse a quantia correspondente ao benefício requerido.  

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.010267-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00133-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE LIMA contra decisão que, 

em ação de concessão de aposentadoria por idade, suspendeu o feito por 60 dias, para que a parte autora comprove o 

requerimento administrativo, já que agora foi instalada agência do INSS na cidade. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 
Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
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1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 
No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-22.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.000307-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA BATISTA DE PONTES LIMA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00032-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade rural. 

Não houve condenação da autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista a ausência de citação. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que restaram comprovados os requisitos para a 

concessão do benefício vindicado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que sua produção foi considerada desnecessária em 

sede de sentença. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão 

relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de rurícola. 

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos certidão de casamento, celebrado em 25.09.1948 (fl. 11) e certidão de 

óbito, em 22.04.1988 (fl. 12), nas quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Tais documentos constituem, em 

tese, início de prova material do alegado labor campesino da requerente. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 
exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.  
 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002147-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002147-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA LEME incapaz 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

REPRESENTANTE : ARAZIEL DA LUZ NOVAES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00091-5 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

conceder o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal 

de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações 

vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela para 

implantação imediata do benefício. 

 

Sem recurso das partes, vieram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

 

Em parecer de fl. 110/111, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo não 

conhecimento da remessa oficial. 

 

Até o momento, o benefício não foi implantado pela autarquia. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determina, em seu §2º, 

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, vez que se trata de benefício de valor mínimo, 

com fixação do termo inicial em 19.10.2007, havendo a r. sentença sido proferida em 03.09.2010. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora MARIA APARECIDA LEME, bem como 

de seu representante ARAZIEL DA LUZ NOVAES, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de 

imediato, com data de início - DIB - em 19.10.2007, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002501-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002501-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TERESINHA MARIA DO CARMO PONCIANO 

ADVOGADO : FABIANA LELLIS E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00017-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 
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Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contra-razões (fl. 111vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 09.12.1954, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 25.08.2008 (fl. 51/55) revela que a autora é portadora de dislipidemia, 

labirintopatia, que não lhe trariam incapacidade, havendo necessidade de perícia psiquiátrica. 

 

O laudo pericial realizado na especialidade de psiquiatria em 02.06.2009 (fl. 75/78), apontou que a autora é portadora 

de doença mental multifatorial, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o exercício de 

atividade laborativa. 

 
Destaco que a autora possui recolhimentos em outubro de 1995, de julho de 1996 a setembro de 1997, novembro de 

1997 a julho de 1999, agosto de 2005 a agosto de 2008, e recebeu auxílio-doença de 14.02.2009 a 28.03.2009 (CNIS 

em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos 

os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 13.02.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, não há como 

se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do segundo laudo pericial (02.06.2009; fl. 75), quando demonstrada 

a incapacidade da demandante. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
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As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 

partir de 02.06.2009. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Teresinha Maria do Carmo Ponciano, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.06.2009, e renda mensal 

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002603-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISAMA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

No. ORIG. : 09.00.00104-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos de ação de conhecimento, ajuizada em 01/06/2009, que tem por objeto condenar a 

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo 

Art. 20, da Lei 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência. 

 

A r. sentença, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido e condenou a Autarquia ao pagamento 

do benefício assistencial a partir do ajuizamento da ação, acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação e 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação, além de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas. 

 
Apela a Autarquia, argumentando que o requisito da miserabilidade não restou demonstrado, vez que o marido da 

autora recebe pensão por morte, no valor de um salário mínimo, e quanto à incapacidade, pleiteia a nulidade da 

sentença, "ante a ausência de prova pericial". Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a 

data da juntada do laudo médico pericial aos autos, a redução da verba honorária para o percentual de 5%, nos moldes 

da Súmula 111 do STJ e a fixação da correção monetária e juros de mora em conformidade com a Lei nº 11.960/09. Por 

derradeiro, prequestinona a matéria debatida. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso, vez que o recebimento do benefício de pensão por 

morte pelo marido da autora, no valor de um salário mínimo, afasta a miserabilidade do núcleo familiar, embora a 

situação seja de pobreza, tendo sido anexado o CNIS pertencente ao marido da autora e requerida a intimação das partes 

para se manifestarem a respeito. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da r. sentença sustentada pela Autarquia, tendo em vista que a autora foi 

submetida a perícia médica em 23/04/2010, oportunidade em que se constatou estar incapacitada total e permanente 

para o trabalho, por portadora de cegueira em ambos os olhos (fls. 79/81). 

 

No que concerne ao recebimento do recurso, insta consignar que se a sentença determina, desde logo, a execução da 

tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, 

não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 
A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado, sob o 

aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência. 

 

O laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 03/07/1986, é portadora de cegueira em ambos os olhos, desde os 07 
meses de idade, apresenta opacidade da córnea e afecções degenerativas do globo ocular e em razão dessas 

sequelas/lesões, está incapacitada total e permanentemente para o trabalho e necessita parcialmente da ajuda de 

terceiros para as atividades da vida diária (fls. 79/81). 

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e seu esposo, Eduardo Leite Pires. 

 

Vale ressaltar que de acordo com o laudo pericial (fls. 80) e o estudo social (fls. 87), a autora casou-se no curso do 
processo com o nominado, e de acordo com relato do Perito Judicial, estava casada há 6 meses e grávida quando da 

realização da perícia, informando ainda que o marido também é cego (fls. 80). 

 

O estudo social vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, que apesar de residir em 

imóvel próprio, é composto por 3 cômodos, guarnecido de móveis em modestas condições e sobrevive apenas da 

pensão por morte recebida pelo marido da autora, no valor de um salário mínimo. 

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo marido da autora, já que portador de 

deficiência visual. Logo, em rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 
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Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda, dá a 

conhecer que não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

 

Ademais, entendo que o § 3o, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente 

matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para 

que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas 

com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda, e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 
requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 
Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
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Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, diante do conjunto probatório, entendo que merece ser mantido na forma 

estabelecida pela r. sentença, ou seja, na data do ajuizamento da ação (01/06/2009). 

 

Ademais, esta Corte já decidiu que considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do 

laudo médico pericial seria ignorar a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade da 

autora, motivou o pedido do benefício, não sendo crível que a hipossuficiência somente tenha se configurado a partir do 

estudo social (Proc. 2009.03.99.038213-9, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 27/07/2010, pág. 810 
e Proc. 2004.61.12.004257-0, Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 27/07/2010, pág. 1049, 8ª 

Turma). 

 

Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir do ajuizamento da ação, com reavaliação no prazo legal, 

passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência, uma vez que o decisum não 

se pronunciou a respeito. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas Turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que concerne ao percentual dos honorários advocatícios, não merece prosperar o apelo Autárquico, devendo ser 

mantido como arbitrado, em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, vez que condizente com os balizamentos dos §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC. 

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 
periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal às fls. 83 e 92. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e §1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação no tocante aos juros 

de mora e correção monetária e para isentar a Autarquia do pagamento de custas e despesas processuais, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos termos da síntese abaixo, com 

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 
Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: ELISAMA FERREIRA LOPES; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: a partir do ajuizamento da ação - 01/06/2009; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002673-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MAURICIO DE TOLEDO 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

No. ORIG. : 09.00.00046-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. As prestações atrasadas 

deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo juros de mora à base de 12% ao ano, contados a partir da citação. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, 
nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, haja vista 

a ausência de incapacidade da parte autora. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor da condenação, e, ainda, a fixação dos honorários periciais em consonância com as Resoluções nºs 541/07 

e 558/07 do C.J.F. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 123/127). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 12.10.1949, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, prevista no art. 42, 

da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado em 21.09.2009 (fl. 68/70), revela que o autor é portador de transtorno degenerativo 

de coluna vertebral, doença cardíaca hipertensiva e hipertensão arterial, estando incapacitado de forma total e 
permanente para o trabalho. 

 

Consoante verifica-se da CTPS (fl. 11) e do CNIS de fl. 56, o autor preenchia os requisitos concernentes ao 

cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção da qualidade de 

segurado, quando do ajuizamento da ação em 02.04.2009. 
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve lhe ser 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial 

(21.09.2009 - fl. 68/70), quando atestada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, considerados 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

A verba pericial fixada em um salário mínimo desatende ao contido no artigo 7º, inciso IV, da Carta Magna, que veda a 

vinculação do salário mínimo a qualquer outro efeito senão aquele declinado nesse dispositivo constitucional, devendo 

ser convertida, portanto, em moeda corrente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa 

oficial tida por interposta para converter a verba pericial fixada em moeda corrente e dou, ainda, parcial provimento 

à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo médico pericial. 
As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Joaquim Maurício de Toledo, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.09.2009 e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE PIRANI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
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No. ORIG. : 08.00.00131-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo médico. 

Sobre as prestações atrasadas incide correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, aduzindo 
que a moléstia da autora é preexistente à sua refiliação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 136/148. 

 

Recurso adesivo da autora à fl. 151/157, em que pleiteia a reforma parcial da r. sentença, a fim de que o termo inicial do 

benefício seja fixado a partir da data da citação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 20.10.1950, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 14.12.2009 (fl. 82/87), revela que a autora é portadora de hérnias discais 

cervical e lombar, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, consoante se verifica dos dados constantes da CTPS (fl. 22/26) e do CNIS-Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fl. 27), a demandante possui diversos períodos registrados. Ademais, contribuiu aos cofres da 

Previdência Social nos períodos de abril/2008 a julho/2008 (fl. 28/31). Dessa forma, não se justifica qualquer discussão 

acerca do cumprimento do período de carência ou qualidade de segurado da parte autora, já que atendidas as 

disposições dos arts. 24, parágrafo único, e 15, inc. II, ambos da Lei nº 8.213/91, visto que a presente ação foi ajuizada 

em 16.12.2008. 

 

Por outro lado, não assiste razão ao INSS quando alega que a doença que acomete a demandante é anterior à sua 

refiliação ao RGPS. 

 

É verdade que a perícia não foi categórica quanto à data em que teve início a incapacidade para o desempenho de 

atividade laborativa. Contudo, não se pode perder de vista o fato notório de que a doença de que a autora é portadora é 

de curso crônico e que, sendo assim, a incapacidade não ocorre de forma súbita, possibilitando que se firme 

precisamente a sua data de início. Sendo assim, a incapacidade para o trabalho dá-se com o agravamento/progressão, 
configurando-se a situação prevista no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, em cotejo com sua idade (60 anos) não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do laudo médico pericial (14.12.2009; fl. 82/87), quando 

constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, ao recurso adesivo da 

parte autora e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Eunice Pirani, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.12.2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUNCHAL 

REPRESENTANTE : MARLY DE FATIMA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUNCHAL 

No. ORIG. : 09.00.00086-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge e filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 

05.09.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder aos autores o benefício de pensão por morte, 

calculada de acordo com o art. 75 da Lei nº 8.213/91 a partir da data do óbito. Condenou, outrossim, o requerido ao 

pagamento do abono anual. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, juros e correção monetária incidirão 

sobre o montante devido na forma do art. 1ºF da Lei 9.494/97, com nova redação dada pela Lei 11.960/09. Deferiu o 

pedido de tutela antecipada. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença, a teor do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais, 

ante a isenção que goza (art. 5º da Lei nº 11.608/06). 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária aduz que o recurso de apelação deveria ter sido recebido em ambos os 

efeitos, uma vez que a tutela antecipada foi concedida na sentença. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou 

comprovada a qualidade de segurado do de cujus, tendo em vista a ausência de sua incapacidade laborativa. Caso seja 

mantida a procedência da ação, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, bem como a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença e a reforma dos 

juros e correção monetária para que sejam fixados de acordo com a Lei nº 11.960/09. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 
Às fls. 86, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 107/108, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 
Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 05.09.2007, uma vez que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 

17.09.2004, com o empregador "Antônio Arcanjo e outro" (CNIS - fls. 20 e CTPS - fls. 24), sendo que dentro do seu 

período de graça esteve incapacitado para o trabalho e, consequentemente, de contribuir para a Previdência Social, 

conforme documentos de fls. 25/33. Da análise do laudo médico pericial de fls. 26 verifica-se que o de cujus era 

portador de doença pulmonar obstrutiva crônica não especificada com início de doença e incapacidade antes mesmo do 

término do seu último vínculo empregatício. Ressalta-se ainda que a causa da sua morte foi parada cardiorespiratória, 

pneumonia e caquexia, conforme certidão de óbito de fls. 15, o que demonstra que a doença diagnosticada antes mesmo 

do término do seu último vínculo empregatício o levou a óbito. Ademais, observa-se da prova testemunhal (fls. 72/73) 

que o falecido somente deixou de trabalhar em virtude do seu problema de saúde. Desse modo, não perde a qualidade 
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de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho. 

Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
I - Comprovada a incapacidade para o trabalho, não perde o obreiro a qualidade de segurado da Previdência social, 

por deixar de contribuir, fazendo jus ao benefício previdenciário, uma vez que a jurisprudência desta Eg. Corte é 

uníssona no sentido de que, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir por razões de saúde. 

II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Resp 721570/SE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T.; j. 19.05.2005, v.u., DJ 13/06/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a doze meses, em razão de estar incapacitado para 

o trabalho, não perde a qualidade de segurado. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

3. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 543.629/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T.; j. 23.03.2004, v.u., DJ 24/05/2004) 
Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA E FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Alegação de perda da qualidade de segurado afastada, uma vez que o depoimento das testemunhas, o atestado 

médico e a certidão de óbito demonstram que o de cujus deixou de laborar em decorrência de doença incapacitante. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 

II. Em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 

III. Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2007.03.99.005383-4; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª T.; j. 28.04.2008, v.u.; DJ 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. ARTIGO 102 DA LEI N.º 

8.213/91. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males 

incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos 

artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

3- Tendo a Autora comprovado que a incapacidade do falecido ocorreu dentro do período de graça, respeitada, ainda, 

a carência do artigo 25 da Lei n.º 8.213/91, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

4- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75, 33 e 40 da Lei n.º 

8.213/91. 

5- (...). 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.Recurso adesivo da Autora provido. 

(AC 2002.03.99.015769-1; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª T.; j. 02.07.2007, v.u.; DJ 26.07.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA E FILHOS MENORES. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE 

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBAS ACESSÓRIAS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Faz jus à concessão do benefício de pensão por morte os dependentes do falecido que deixou de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho, consoante entendimento pretoriano consolidado. 

IV - (...). 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2003.61.13.002188-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 05.06.2007, v.u.; DJ 27.06.2007) 

PROCESSUAL CIVIL -PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHO- ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INCAPACIDADE LABORATIVA 
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INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA - DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

DEPENDENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça de 24 

(vinte e quatro) meses posteriores ao término do último contrato de trabalho. 

III - A companheira e o filho têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

V - Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.047102-9; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 28.05.2007, v.u.; DJ 27.07.2007) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO 

ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial 

do benefício e juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 
seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o passamento. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas desde o termo inicial até 

a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 

- Remessa oficial não conhecida. apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

(AC 2006.03.99.026663-1; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 07.05.2007, v.u.; DJ 30.05.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 
conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do 

óbito, uma vez que o requerimento administrativo ocorreu dentro do prazo acima referido (10.09.2007 - fls. 17). A 

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

Contudo, ausente impugnação da parte autora neste sentido e vedada a reformatio in pejus, a correção monetária e os 

juros de mora devem ser mantidos como fixados na r. sentença, ou seja, na forma do art. 1ºF da Lei 9.494/97, com nova 

redação dada pela Lei 11.960/09. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARLINDO DOS REIS FRAUSINO 

ADVOGADO : HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-7 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio doença. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os 

termos da justiça gratuita. Foi revogada a tutela judicial concedida à fl. 82/83. 

 

A parte autora argumenta, em síntese, restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o exercício de sua atividade 

laboral como lavrador. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 195/196). 

 

Consoante informações do DATAPREV, em anexo, o benefício de auxílio doença foi cessado em 30.06.2010. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.01.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, 

respectivamente, que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 
 

No caso dos autos, o laudo do perito judicial, elaborado em 06.10.2009 (fl. 155/157), atesta que o autor é portador de 

enterocolite ulcerativa, trombose hemorroidária e fístula anal. Afirma o perito que o requerente apresenta quadro de 

doença que necessita de seguimento ambulatorial, e outras que são corrigidas cirurgicamente, mas não o incapacitam 

às atividades laborativas (fl. 156). 
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Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 15.03.2006 (fl. 81), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 25.07.2008, razão pela qual poderia se cogitar, em tese, 

sobre a eventual perda de sua qualidade de segurado. 

 

Entretanto, os atestados médicos acostados à fl. 28/30 (2006 e 2008) revelam que o autor permaneceu enfermo e 

incapacitado para o trabalho, nesse sentido, considera-se que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

trabalhar em virtude de doença, restando demonstrado que não houve recuperação do autor após o termo final do 

auxílio-doença anteriormente concedido (STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 

21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453.) 

 

Em que pese a conclusão pericial pela ausência de incapacidade do requerente, há que se considerar o conjunto de 

elementos constantes dos autos, sobretudo a atividade por ele exercida (lavrador), reconhecendo-se que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289 
 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da presente data, quando reconhecida a incapacidade parcial e 

temporária do autor para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença a 
contar da presente data (13.04.2011). Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Arlindo dos Reis Frausino, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.04.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

As parcelas recebidas por força de tutela judicial não serão objeto de devolução, tendo em vista a sua natureza 

alimentar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003031-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RICARDO APARECIDO ALVES CORREA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00264-8 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a citação. O INSS 

foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Não houve 

condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação imediata do benefício, sem 

cominação de multa. 

 

Não foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Em apelação o réu pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a aplicação dos 
juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

A parte autora, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que sua 

incapacidade é total e permanente. 

 

Contra-razões (fl. 194/204). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 11.01.1976, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 21.10.2009 (fl. 135/136), atestou que o autor é portador de patologia ocular 

(ceratocone), de caráter progressivo, apresentando incapacidade de natureza parcial e permanente para o exercício de 

atividade laborativa que demande risco ou visão binocular. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 16.07.2008 (fl. 49), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 02.09.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 
profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (21.10.2009; fl. 133), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e nego seguimento à 

apelação do autor. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ricardo Aparecido Alves Correa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.10.2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003135-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADRIANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME FRACAROLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-4 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, pagando-lhe as parcelas vencidas desde a citação, atualizadas pelos 

índices estabelecidos no Provimento da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 

mora. Vencido, o réu arcará com a verba honorária de 10% do valor da condenação, atingindo somente as parcelas 

vencidas (STJ, Súmula nº 111), a contar da citação até a data da sentença de primeiro grau. Não há condenação em 

custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apela a parte autora, pleiteando a majoração do percentual da verba honorária para 15%, mantendo-se no mais a r. 

sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da 

sucumbência. Se vencido, pugna pela fixação da verba honorária em 5% do valor dado à causa e dos juros de mora na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, independentemente da data do 

ajuizamento da ação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 204/206, opina pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo 

conhecimento e provimento do recurso da autora e pelo conhecimento e desprovimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 146/148 (prolatada em 27.01.2010) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 46v° (29.02.2008), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 
decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 
Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 
CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
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No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 
conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 
inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 
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Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 
entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 
AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 16), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 110/121, constata-se a incapacidade total e permanente da parte 

autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de graves sequelas no membro inferior esquerdo em 

decorrência de atropelamento sofrido em 01.10.1999, necessitando de muletas para apoio e deambulação. Ressalte-se 

que o cumprimento do requisito previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 não foi objeto de impugnação pela 

autarquia previdenciária em suas razões de apelação, restando incontroverso em sede recursal. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o conjunto probatório dos autos dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir as necessidades básicas, consoante bem apontou o parquet federal às fls. 204/206: "No tocante à condição de 

miserabilidade, depreende-se do estudo social de fls. 126-127 que a requerente, de 31 anos e tendo cursado até a 6ª 

série do ensino fundamental, reside com o marido, de 32 anos, 7ª série do ensino fundamental, percebendo R$ 300,00 

mensais como garçom sem registro em carteira, um filho de 2 anos e uma filha de 6 anos cursando a 1ª série do ensino 

fundamental; alem da mãe da autora, de 49 anos, 3ª série do ensino fundamental. O padrasto da requerente não deve ser 
incluído no cálculo por vedação legal. Com renda per capita de R$ 100,00, está comprovada a hipossuficiência pela 

presunção legal absoluta. Ressalte-se, ainda, que o núcleo familiar reside em casa cedida, que 'não apresenta bom estado 

de conservação, a família é privada do mínimo de conforto. A residência foi dividida com tecidos para aumentar o 

número de cômodos e para melhor acomodação." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1663/1907 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, e dou provimento à apelação da autora, nos termos acima consignados, mantendo 

no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, ADRIANA CRISTINA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

29.02.2008 (data da citação - fls. 46vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003758-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCA DE PAULA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00132-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se o Art. 12, 

da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrados os requisitos para a aposentadoria rural, através 

das provas orais e documentais. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 
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no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.11, comprova inequivocamente a idade da demandante que, nascida em 05.08.1934, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1989, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 
Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou aos autos a cópia da certidão de casamento com João Florentino de Paula, ocorrido em 21.07.51, na cidade de 

Cesário Lange - SP, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 10) e a cópia do certificado 

de reservista do cônjuge João Florentino de Paula (fls.12). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 
especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

Contudo, como se vê das informações constantes do extrato do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), 

juntados às fls. 24, a partir de 1º.09.73 o marido da autora passou a ostentar vínculos empregatícios de natureza urbana, 

vindo, inclusive, a se aposentar nessa condição, o que impossibilita a utilização da certidão de casamento como início 

de prova material. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. 
2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com base 

em prova exclusivamente testemunhal. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

23/11/2010, DJe 17/12/2010) e 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 
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material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 26/11/2007, 

p. 240)" 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o 

E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade com a 

jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003960-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003960-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARTUR PEDRO PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00093-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do requerimento administrativo. Sobre 

as parcelas em atraso incidirá correção monetária e juros moratórios, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a implantação do benefício no 

prazo de 15 dias. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo médico 
pericial, bem como a aplicação dos juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

 

À fl. 76 foi noticiada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 86/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 
O autor, nascido em 03.06.1948, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 22.12.2009 (fl. 53/57), atesta que a autor é portador de epilepsia "grande mal", 

estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Consoante verifica-se da CTPS de fl. 13/15, o autor preenchia os requisitos concernentes ao cumprimento da carência 

para a concessão do benefício em comento, bem como a manutenção da qualidade de segurado, quando do ajuizamento 

da ação em 20.10.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva para o 

trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (22.12.2009; fl. 53/57), quando 

constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data 

do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas, quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial do benefício para 22.12.2009. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004120-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004120-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GELSON BENEDITO APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00150-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo 

(07.12.2008). As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

publicação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 
Em apelação o réu aduz, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não houve complementação do laudo 

pericial. No mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a 

aplicação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Sem contra-razões à fl.132. 

 

Parecer do ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso do INSS e pela concessão de tutela antecipada. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Da preliminar 
 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 19.01.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 26.02.2010 (fl. 86/89), atestou que o autor é portador de epilepsia e osteoartrose 

de coluna, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas da autora, não havendo necessidade de realização de nova perícia. 

 

Destaco que o autor possui recolhimentos intercalados entre dezembro de 1996 e agosto de 2008 (fl. 49/50), e último 

vínculo nos período de 02.05.2006 a 12.01.2007 (fl. 10), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação 

em 04.11.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 
o labor, bem como suas atividades (serviços gerais e trabalhador rural), resta inviável seu retorno ao trabalho, não 

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão 

pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono 

anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (26.02.2010; fl. 89), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho 

(resposta ao quesito nº 10 de fl. 88). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e 

no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para 

limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas 
na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Gelson Benedito Aparecido de Moura a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

26.02.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004386-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DAS NEVES DE PAULO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00195-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada e na ausência de 

incapacidade para o trabalho, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para produção de nova perícia. No mérito, pleiteia a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando ter preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, em respeito ao princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais, deixo de conhecer a apelação 

interposta pela parte autora às fls. 87/97, protocolada em 10.09.2010, tendo em vista que, em face da apelação de fls. 

79/86, protocolada em 02.09.2010, operou-se a preclusão consumativa. 

Em respeito ao indeferimento do pedido para realização de nova perícia, este não implica cerceamento de defesa, visto 

que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 68/69 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 
carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68/69) que a autora é portadora de 

arritmia cardíaca leve, varizes de membro inferior direito, hipertensão arterial essencial e obesidade. Afirma o perito 

médico que a autora apresenta edema até o terço superior do membro inferior direito, com vasos venosos calibrosos e 

tortuosos (varizes). Conclui, porém, que a autora não está incapacitada para o trabalho. 
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Ainda que assim não fosse, observa-se às fls. 45 que, após o encerramento de seu último vínculo empregatício formal 

em 06.01.1998, a autora recolheu apenas duas contribuições individuais à previdência entre maio e junho de 2008, de 

modo que não comprovou a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência em 08.05.2008, isto é, na 

data em que foi submetida à cirurgia cardíaca por estenose de válvula mitral (fls. 68). 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004695-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA EURIPIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00182-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora à verba honorária, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96) que a autora é portadora 

de osteoartrose insipiente de joelho direito. Conclui o perito médico, porém, que a autora apresenta estado geral 

satisfatório e seu quadro atual não a incapacitada para o trabalho.  

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005239-53.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.005239-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERCILIO MOREIRA FILHO 

ADVOGADO : ELIZABETH LAHOS E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00148-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa 

(22.01.2007). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas.  

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 73. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões (fl. 186). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 07.05.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 
dispõem: 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 02.06.2009 (fl. 118/160), atestou que o autor é portador de radiculopatia, 

espondilose lombar, discopatia degenerativa da coluna lombar com hipossinal em T2, hérnia de disco foraminal/lateral à 

esquerda, protusão discal, cujo principal sintoma é lombociatalgia crônica severa, apresentando incapacidade de 

natureza total e permenente para o exercício de sua atividade laborativa habitual (operador de produção). 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 04.06.2005 a 22.01.2007 (fl. 63), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.11.2006. 

 

Desta forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para sua atividade laborativa 

(operador de produção), bem como a possibilidade de reabilitação para outra atividade, não há como se deixar de 

reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 
40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (23.01.2007; fl.63), tendo em 

vista que não houve recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005255-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005255-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HAYDEE TEIXEIRA RAMALHO 

ADVOGADO : NORBERTO TORTORELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00034-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 
benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo 
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requerido, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de outubro de 2008 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 
em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de trabalho rural nos períodos de 13.05.1976 a 03.08.1976, 10.08.1976 a 29.07.1977, 01.08.1977 a 30.11.1977, 

01.12.1977 a 03.01.1978 (fls.11/12); certidão de nascimento de filho da autora, em 29.10.1976, onde consta a profissão 

do marido da autora como lavrador (fls.13); certidão de casamento, contraído em 28.09.1974, onde consta a profissão 

do marido da autora como lavrador (fls.14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 
rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 
instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 
VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.58/59 e 68/70). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 
PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pela autora nos períodos de 09.03.1978 a 04.10.1978 e 12.03.1980 a 

16.10.1981, por si só, não descaracteriza sua condição de segurada especial, posto que é fato notório o desemprego nas 

entressafras. 

Da mesma forma, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurada 

especial da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 
CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 
descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (22.05.2009 - fls. 16), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 
2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 
autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada HAYDEE TEIXEIRA RAMALHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.05.2009 (data da citação - fls.16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005391-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO JASSI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00121-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o restabelecimento 

do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
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O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez a contar da comunicação da decisão de indeferimento do benefício (13.08.2009), bem como 

a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do e. STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da r. sentença, aduzindo não ser caso de concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, ante a ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a 

fixação do início do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que o 

segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade insusceptível 

de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

A perícia judicial, datada de 24.04.2010, concluiu que o periciado é portador de lombalgia de forte intensidade que 
piora aos mínimos esforços físicos e provoca dificuldade de deambulação, abaulamento discal difuso L4-L5 que faz 

leve compressão no saco dural, tendinopatia no cotovelo direito e artrose de C5 a C7, encontrando-se incapacitado de 

forma total e permanente para o trabalho (fls. 200/202). 

 

A parte autora esteve em gozo no benefício de auxílio doença nos períodos de 07.06.2005 a 28.09.2007, 21.12.2007 a 

01.02.2009 e 06.02.2009 a 10.07.2009, conforme documentos de fls. 86, 88, 91, 92 e 96 e consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas à sua idade (57 anos), ao seu grau de 

instrução e sua atividade habitual, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, e, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser reconhecida a incapacidade laboral. 

 

A propósito, são as decisões do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi proferido 

com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver a inaptidão 

completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de tal premissa, 

encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária reapreciação do arcabouço 

fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I 

- Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de malferimento ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão 

pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-

la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da 

Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo 

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III - É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-

probatória, tendo em vista o óbice contido no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial." IV - Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é 

total e permanente, inviável sua rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no 

Ag 592329 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)." 

Quanto à data inicial do benefício, em respostas aos quesitos nº 4 e 12, da autarquia, o sr. Perito judicial consignou 

tratar-se de doença degenerativa, com início dos primeiros sintomas há aproximadamente vinte anos e piora do quadro 

nos últimos quatro anos (fls. 201/202), sem, contudo, precisar o início da incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

 

Desta forma, diante da persistência e progressão do quadro patológico, é devido o restabelecimento do benefício de 

auxílio doença a contar do dia seguinte à sua última alta programada (11.07.2009) e sua conversão em aposentadoria 
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por invalidez a contar da perícia judicial realizada em 24.04.2010, ocasião em que se apurou a efetiva incapacidade 

laboral da parte autora, conforme assentado na jurisprudência. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão só, no que tange ao termo 

inicial do benefício, nos termos em que explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento Conjunto 

nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do 

benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do segurado: Arlindo Jassi; 

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) números dos benefícios: indicação do INSS; 

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 
e) DIB: auxílio doença - de 11.07.2009 a 23.04.2010;  

aposentadoria por invalidez a partir de 24.04.2010. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005415-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005415-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA COMPARETTE CLAPIS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 
de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20.01.2009 (fls.15), devendo, assim, 

comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.05.1973, onde 

consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.17); certidão de nascimento de filho da autora, em 

03.02.1976, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.18); certificado de dispensa de incorporação - Ministério 

do Exército, em nome do marido da autora, onde consta que foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1971, 

por residir em município ao tributário, constando a profissão como agricultor (fls.19/19v.); títulos eleitorais do marido 

da autora, emitidos em 13.03.1972 e 20.10.1981, onde consta a profissão como lavrador (fls.20); título eleitoral da 

autora, emitido em 12.08.1982, onde consta a residência no Sítio Santo Antonio (fls.21); contrato particular de 

arrendamento, assinado em 01.06.1997, onde consta o nome do marido da autora como arrendatário do Sítio Santo 

Antonio, situado no município de Urupês - SP, por prazo indeterminado (fls.22/23); declarações cadastrais - produtor - 

Imposto de Circulação de Mercadorias, datadas de 04.09.1998, 03.02.2000 e 22.06.2006, em nome do marido da autora, 

com endereço no Sítio Santo Antonio, situado em Urupês - SP, com data de início da atividade em 04.09.1998 
(fls.24/26v.); notas fiscais em nome do marido da autora, emitidas em 29.04.1981, 28.03.1985, 01.09.1985, 21.04.1988, 

11.12.1990, 03.02.2000, 26.01.2001, 13.05.2002, 10.07.2006, 05.11.2008, 18.11.2008, 03.12.2008, 03.02.2009, 

19.02.2009, 11.03.2009, 12.06.2009, 19.06.2009, 10.07.2009, 31.07.2009 e 21.08.2009, onde consta a comercialização 

de produtos agrícolas (fls.27/43); guia de arrecadação estadual - ICMS, em nome do marido da autora, com endereço no 

Sítio Santo Antonio (fls.44). 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do 

marido da autora, onde consta registro de trabalho urbano nos períodos de 01.04.1979 a 07.12.1979 e 16.07.2007 a 

01.08.2007, além da existência de cadastro como autônomo/condutor (veículos), de 01.11.1976 a 16.03.1979 e 

24.11.1994 a 14.06.1999, como empresário, de 11.05.1998 a 01.04.2000, e como contribuinte individual/vendedor 

ambulante, com início em 08.09.2004 (fls.81). Consta, ainda, no CNIS o recolhimento de contribuições previdenciárias 

relativas às competências de 02/1996 a 03/2000, 09/2004 a 09/2006, 04/2007 a 09/2007, 03/2009 a 09/2009 e 11/2009 a 

01/2010, além do recebimento de auxílio-doença, na atividade comerciário, nos períodos de 17.03.2006 a 31.01.2007 e 

09.03.2008 a 31.05.2008 (fls.73/81). 

Ademais, conforme informado pela requerente em depoimento prestado perante o MM. Juiz a quo, a autora e o marido 

chegaram a possuir um posto de gasolina, há cerca de dez anos (fls.105). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.109/111), in verbis: 

 
"Ao analisar o conjunto probatório, constata-se que os requisitos legais não foram preenchidos, porque, apesar de 

demonstração da atividade rural, não há provas da qualidade de segurado obrigatório, pelo que o benefício pleiteado 

dependeria de recolhimento das contribuições. 

Com efeito, a autora apresentou, como início de prova documental, a certidão de casamento, datada de 14.05.1973, a 

certidão de nascimento de seu filho, de 03.02.1976, da qual consta que seu marido é lavrador e, ainda, diversos 

documentos que ligam seu esposo à atividade rural. 

No entanto, verifica-se que a atividade rural não é a única fonte de renda do casal. 

Os documentos de fls.71/83 demonstram que o marido da autora inscreveu-se no INSS e recolheu várias contribuições 

referentes à atividade urbana, tendo, inclusive recebido auxílio doença como comerciário em 2006, o que 

descaracteriza a prova apresentada, não lhe aproveitando a prova de trabalho rural desenvolvido por seu marido. 

Além disso, o mesmo teve um posto de gasolina, exercendo, portanto, atividade comercial/empresarial (fls.105)." 
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Destarte, restou descaracterizado o alegado trabalho em regime de economia familiar, não havendo como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, o entendimento desta E. Corte, consoante julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime 

de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de recolhimento ao erário público.  

III. Agravo a que se nega provimento." 

(AC 2005.61.22.000104-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26.04.2010, DJ 05.05.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA.  

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar.  
II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.  

III-Apelação improvida."  

(AC 2005.60.07.000886-0, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, Oitava Turma, j. 24.08.2009, DJ 13.10.2009) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 
NÃO CARACTERIZADO.  

I - Não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada 

especial da autora.  

II - Inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de 

aposentadoria por idade.  

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Recurso da autarquia provido."  

(AC 2008.03.99.058275-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.06.2009, DJ 17.06.2009 ) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 
recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005434-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA AMELIA VIDOTO PACIFICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00139-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por Maria Amelia Vidoto Pacífico em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, por entender não comprovada a condição de miserabilidade, extinguindo o 

processo nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas na forma da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos etário e da miserabilidade, nos 

termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a concessão do benefício 

desde o requerimento administrativo, nos termos da exordial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 69/73, opina pelo provimento da apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 
verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 
atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 
ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 
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Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 
resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 
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AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 
recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 
07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 
podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 
2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 08), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 33/36 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

assinalou o Ministério Público Federal às fls. 69/73: "No que se refere ao estado de hipossuficiência econômica, o 

estudo social produzido às fls. 33/37 informou que a apelante reside com o seu marido. A renda mensal do núcleo 

familiar é oriunda da aposentadoria recebida por esse no valor de um salário mínimo. Ocorre que, ainda segundo o 

estudo social, a idade do marido da apelante é superior a 65 (sessenta e cinco) anos. Desta forma, a aposentadoria por 

ele recebida não deve ser incluída no cálculo da renda mensal familiar em razão da aplicação analógica do artigo 34, 

parágrafo único da Lei nº 10.741/2003. (...) Destarte, a hipossuficiência econômica do núcleo familiar fica comprovada 

pelo critério objetivo trazido pelo artigo 20, parágrafo 3º da Lei nº 8.742/1993." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (11.03.2008 - fls. 10), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada, MARIA AMELIA VIDOTO PACIFICO, para 
que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

11.03.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 10), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DO ROSARIO 

ADVOGADO : PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por José Alexandre do Rosário Roque em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o autor nas verbas decorrentes da sucumbência por 

força da lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1686/1907 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando existir nos autos comprovação da sua 

incapacidade para o trabalho. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, o restabelecimento do 

auxílio-doença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN juntado aos autos - fls. 62, comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 10.03.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 81/85) que o autor apresenta 

hipertensão arterial leve/moderada e seqüela de ferimento por arma de fogo em mão esquerda. Afirma o perito médico 

que as seqüelas na mão do autor prejudicam o desempenho de atividades laborativas, concluindo por uma incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho. 
Embora o perito médico tenha atestado haver incapacidade parcial, afirma que o autor apresenta limitação funcional, 

além ser portador de hipertensão arterial e episódio depressivo. Assim, verifica-se que não há como exigir do autor, hoje 

com 49 anos de idade, o exercício em atividade diferente da qual trabalhava - instalador em empresa de telefonia - e que 

lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 
profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 
u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença nº 

570.435.485-4 (10.03.2009 - fls. 62), tendo em vista que o laudo pericial atesta a data de início da incapacidade a partir 

da data do ferimento com arma de fogo. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 43). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

autor para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ ALEXANDRE DO ROSÁRIO ROQUE 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início na cessação administrativa do auxílio-doença nº 570.435.485-4 (10.03.2009 - fls. 62) e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA URSULINO DE MOURA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 
trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, isentando a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrados os requisitos para a aposentadoria rural, por 

meio de provas oral e documental. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 
No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls. 08, comprova inequivocamente a idade da demandante que, nascida em 13.06.1953, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2008, anteriormente à data do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor rural. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida. Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 

acostou a cópia da certidão de casamento, com Izail Alves dos Santos, ocorrido em 15.09.82, na cidade de Barra do 

Turvo - SP, onde consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 09) e cópia de declaração eleitoral, 

emitido pelo Juízo da 148ª ZE de Eldorado -SP, na data de 04.02.2009, onde consta ocupação da autora, como sendo 

trabalhadora rural (fls. 10). 
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O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 

objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

Contudo, como se vê das informações constantes dos extratos do CNIS, juntados às fls. 35/36, a partir de 22.06.76, até a 

data de 23.10.2007, antes, portanto, da data de seu matrimônio (15.09.82), o marido da autora vem ostentando vínculos 

empregatícios de natureza urbana, o que impossibilita a utilização da certidão de casamento como início de prova 

material. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. 

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com base 

em prova exclusivamente testemunhal. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

23/11/2010, DJe 17/12/2010) e 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 
3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 26/11/2007, 

p. 240)" 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença, eis que em conformidade com a jurisprudência colacionada. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 07.00.00095-7 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 

(mil reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 29 de outubro de 2006 (fls.15), 

devendo, assim, comprovar 150 (cento e cinquenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.02.1974, onde consta a profissão do marido 
da autora como lavrador (fls.16); inscrição de produtor rural, em nome da autora, com endereço na Chácara Santo 

Antonio e data de início em 29.08.2006 (fls.17/18); notas fiscais em nome do marido da autora e outros, emitidas em 

11.08.1974, 30.08.1975, 17.04.1976, 17.06.1977 e 19.02.1978, onde consta a comercialização de milho, morango e 

arroz (fls.19/23); notas fiscais em nome da autora e outro, emitidas em 11.11.2006, 29.12.2006, 29.12.2006 e 

09.01.2007, onde consta a comercialização de limão (fls.24/28); certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Novo 

Horizonte - SP, onde consta o nome do marido da autora dentre os adquirentes de uma área de terras denominada Sítio 

Bela Vista, na Fazenda Cachoeira, no município de Itajobi - SP, em 19.10.1973 (fls.29); autorizações para impressão de 

nota do produtor e da nota fiscal avulsa - Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, em nome do marido da autora 

e outro, com datas de 04.06.1974 e 08.03.1977 (fls.30/31); matrícula de imóvel rural situado na Fazenda Cubatão, no 

município de Itajobi - SP, onde consta o nome do marido da autora dentre os adquirentes em 24.09.1976 e dentre os 

vendedores em 30.05.1978 (fls.32); matrícula de imóvel rural denominado Sítio Bela Vista, situado na Fazenda 

Cachoeira, no município de Itajobi - SP, onde constam os nomes da autora e do marido como proprietários e vendedores 

em 15.06.1977 (fls.33/35); escritura pública de doação com reserva de usufruto, datada de 03.12.1991, onde constam os 

nomes da autora e do marido dentre os donatários de imóveis rurais situados no município de Itajobi - SP (fls.36/38); 

escritura de compra e venda, datada de 25.07.1962, onde consta o nome do sogro da autora como adquirente de uma 

área de terras rurais situada na Fazenda Campo Triste, no município de Itajobi - SP (fls.60/61); matrícula de uma área 

de terras rurais encravada na Fazenda Santa Rita, denominada Chácara Santo Antonio, no município de Itajobi - SP, 
onde consta o nome do pai da autora como adquirente em 02.02.1988 e o nome da autora dentre os donatários em 

19.08.1994 (fls.150/151v.); matrícula de imóvel rural encravado na Fazenda Campo Triste, no município de Itajobi - 

SP, onde consta o nome do sogro da autora como proprietário e o nome do marido dentre os donatários em 03.12.1991 

(fls.152/152v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 
se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1692/1907 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.146/147). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 
DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 
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5. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 
(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24.04.2007 - fls.87), data 
esta em que já se encontravam preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural (v.g. RESP 503907, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 20.11.2003, DJ 15.12.2003; RESP 987850, Rel. Min. Jane 

Silva, DJ 25.06.2008; RESP 924316, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 13.05.2008; RESP 938360, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

02.05.2008). 

No mesmo sentido, cito precedentes desta Corte: AC 2001.61.25.004531-4, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 

Décima Turma, j. 06/05/2008, DJ 21/05/2008; AC 2005.03.99.042502-9, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 

24/03/2008, DJ 10/04/2008; AC 95.03.001906-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, Nona Turma, j. 29/08/2005, DJ 

04/05/2006; AC 1999.61.12.004465-9, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, j. 06/06/2005, DJ 21/07/2005. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 41). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ZAIRA GOLDIN CANTOIA, para que cumpra a 
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obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.04.2007 (data do requerimento administrativo - fls.87), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : GLORIA NOGUERA DE MELO CASTRO 

ADVOGADO : FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 10.00.00025-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o 

reconhecimento da qualidade de segurado especial rural de Antonio Ivo de Castro e a concessão do benefício de pensão 
por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

O MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a 

partir do requerimento administrativo (13.07.09), bem como a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios, fixados em 10% das 

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a esta Corte por força da remessa 

oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557, do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 13.05.09 (fl. 14). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 13. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material a cópia da certidão de casamento, realizado em 19.10.1979, a cópia da certidão de 

óbito, às fls. 13/14, nas quais consta a profissão de Antonio Ivo de Castro como lavrador, bem como cópia do contrato 

de arrendamento de terras para plantio e das notas fiscais de produtor, às fls. 15/30. 

 

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo, em depoimento seguro e convincente, revelaram que, efetivamente, o 
falecido exercia a atividade de lavrador, às fls. 49/51. 
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A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria . 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente." (grifo nosso). 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008). 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do falecido, por ter ele sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 
Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 13.05.09 (fl. 14), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 13.07.09 (fl.31), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, mantenho a sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo 

(13.07.09). 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que 

explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Glória Nogueira de Melo 

Castro, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 
461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Glória Nogueira de Melo Castro;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 
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d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do requerimento administrativo (13.07.09). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009911-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009911-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DAS DORES FIDENCIO 

ADVOGADO : ARACELY CELENE DE BRITO ALMEIDA 

No. ORIG. : 10.00.00082-9 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 
 

O pedido de tutela antecipada foi deferido em 146.05.10, à fl. 28. 

 

O MM. Juiz 'a quo' procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a partir da 

data do óbito (21.02.10), bem como a pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).  

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a dependência 

econômica da autora em relação a Euclides Ricardo. Requer, alternativamente, a redução da verba honorária para 5%. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 
carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 21.02.10 (fl. 15). 

 

A qualidade de segurado de Euclides Ricardo evidencia-se pela aposentadoria por idade rural (NB 41/048.100.993-0) de 

que gozava, o ora falecido. 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre Euclides Ricardo e a autora, e, conseqüentemente, 

a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91. 
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A prova documental, às fls. 15/27, e as testemunhas inquiridas (fls. 53/55), em depoimento seguro e convincente, 

revelam que, efetivamente, Euclides Ricardo convivia com a parte autora, sendo esta dependente dele. 

 

A união estável restou plenamente provada pelos elementos presentes nos autos, fazendo jus a autora ao benefício de 

pensão por morte. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 
sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso). 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06, DJ. 

18.09.06, p. 357). 

 

No mesmo diapasão é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

EMBARGOS PROVIDOS.  

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos embargos 

infringentes.  

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E. 
Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da união 

estável.  

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas 

em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável entre eles, o 

que, por si só, basta para a sua comprovação.  

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte pleiteado pelo 

companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11).  

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da citação.  

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação.  

- ... "omissis". 

- ... "omissis". 

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso). 

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11, p. 
12). 

Diante disso, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 21.02.10 (fl. 15), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 12.03.10 (fl. 23), sendo, portanto, dentro do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do óbito (21.02.10). 
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Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1700/1907 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Maria Aparecida das 

Dores Fidencio, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, 

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Tópico síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida das Dores Fidencio;  
b) benefício: pensão por morte; 

c) Número do benefício: indicação do INSS; 

d) Renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS; 

e) DIB: a partir da data do óbito (21.02.10). 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010810-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILTON CRIPA 

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, por entender não comprovada a deficiência, e condenou 

a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00, nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC. Por ser beneficiária da justiça gratuita, isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de lhe ser concedido o benefício 

assistencial, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 105/108, opina pela anulação do processo desde o momento em 

que o Parquet deveria ter sido intimado a intervir em primeiro grau. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau possa suprir a não manifestação do 

Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o incapaz. Em conseqüência, não tendo 

sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos 
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processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 
- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

 

Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou por prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a devida 

intervenção do Ministério Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010869-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010869-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIANA RODRIGUES MUNHOZ 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 08.00.00017-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez a 

partir da data inicial da incapacidade fixada pelo perito médico, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, 

ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada é preexistente à refiliação da 

autora ao RGPS. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 56), comprovando que a autora estava em gozo do 

auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 93/96) que a autora é 

portadora de insuficiência cardíaca e osteoartrose de joelho direito. Afirma o perito médico que a autora apresenta 

insuficiência mitral importante, depressão psíquica, escoliose e cicatriz operatória em ombro direito. Conclui que a 

autora está definitivamente incapacitada para suas atividades habituais de rurícola. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade permanente da autora para qualquer trabalho, 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 62 

anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a 

subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora ao RGPS, sob pena de ofensa à coisa julgada, tendo 

em vista que a questão foi devidamente refutada na r. sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Catanduva 

nos autos do processo nº 2006.63.14.003569-9 (fls. 37/42), o qual concedeu o auxílio-doença desde 16.06.2006, tendo a 

referida decisão transitado em julgado em 21.09.2007, conforme consulta processual ora realizada. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AURELIANA RODRIGUES MUNHOZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 23.09.2009 (data do início da incapacidade fixada pelo perito médico - fls. 95), e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010994-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA BERNADETE ARANTES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00062-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser 
beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da citação, sustentando ter preenchido 

os requisitos legais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 48), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 65/68) que a autora é portadora de 

gonartrose, referindo dor aos movimentos de flexão e extensão do joelho direito. Conclui o perito médico, porém, que a 

autora não está incapacitada para suas atividades habituais do lar. 

Embora o perito médico não tenha concluído por uma incapacidade permanente para qualquer trabalho, afirma que a 
autora apresenta dor aos movimentos de flexão e extensão do joelho direito. Ademais, observa-se do atestado médico de 

fls. 32 que a autora está em acompanhamento devido à artrose do joelho, apresentando dor que a impede de laborar. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório a incapacidade para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, pois 

não há como exigir da autora, hoje com 63 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais 

trabalhou a vida toda - costureira, cozinheira, serviços gerais e empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, 

estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 
como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento 

administrativo (25.06.2009 - fls. 80), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. No entanto, em respeito ao 

princípio da congruência ou adstrição, fixo o termo inicial na data da citação (17.05.2010 - fls. 41vº), conforme 

requerido pela parte autora. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA BERNADETE ARANTES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB 17.05.2010 (data da citação - fls. 41vº), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, não inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011202-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CAROLINA REAL FERREIRA 

ADVOGADO : DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00132-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 
fixados em R$1.000,00 (mil reais), cuja execução só poderá ser efetivada se a autora, no prazo de cinco anos, puder 

cumpri-la sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01 de maio de 1984 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 
No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.05.1956, onde consta a profissão do marido 

da autora como lavrador (fls.10); documentos referentes a imóveis rurais de propriedade de Horacio Correa de Moraes, 

situados na Fazenda Marinheiro ou Ribeirão do Marinheiro, no município de Cardoso - SP, datados de 1971, local em 

que a autora alega ter trabalhado junto com seu marido, no período de 01.03.1976 a 21.10.2003 (fls.19/22v.); declaração 

assinada por Selma Machado Jacob em 15.09.2008, afirmando que a autora trabalhou, junto com seu cônjuge, na 

propriedade da declarante, denominada Fazenda São João, localizada em Riolândia - SP, no período de 12.01.1993 a 

21.10.2003, sem registro em CTPS (fls.23); documentos referentes a imóvel rural situado em lugar denominado 

Fazenda São João, de propriedade de Selma Machado Jacob e sua família, datados de 1986 e 1987 (fls.24/31). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 
DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.  
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.  

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola.  

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude.  

4. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Agravo interno desprovido.  

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.  

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.  

3. Pedido procedente.  

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.  
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 
se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)  

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado.  

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo.  

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.  

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 
lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa.  

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material.  

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.72/74 e 79/81). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.  
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado.  

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.  
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (13.10.2008 - fls. 44), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para conceder a aposentadoria por idade rural, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CAROLINA REAL FERREIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.10.2008 (data da citação - fls.44), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012040-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRACI SEVERINA DE MOURA 

ADVOGADO : LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 

da gratuidade processual. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 16) e consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora 

realizada, comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/60) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 45 anos de idade, é portadora de tendinite dos membros superiores (ombro direito), 

síndrome do túnel do carpo bilateral e hérnia de disco intervertebral lombar da coluna vertebral. Afirma o perito médico 

que a autora refere dor à palpação e rotação do ombro. Conclui que há diminuição da capacidade laborativa, com 

restrição para atividades que exijam maior esforço ou sobrecarga sobre a coluna e membros superiores. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando a autora, empregada doméstica, 

incapacitada para atividades que exijam maior esforço ou sobrecarga sobre a coluna e membros superiores, é cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 
6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (19.06.2007 - fls. 15), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACI SEVERINA DE MOURA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

19.06.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 15), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por 

cento) do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012610-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012610-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE FARIA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 10.00.00155-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 07.01.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder a pensão por morte ao autor, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

a partir da citação (art. 406 do Código Civil) e correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado, a partir 

da propositura da ação. Condenou ainda a autarquia ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a data da prolação da sentença - 
Súmula 111 do STJ e AC n° 2002.03.99.031057-2, TRF3, Rel. Juiz Maurício Kato, 20.05.03), devidamente corrigida 

até o efetivo pagamento. Concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 dias, 

sob pena de multa diária de R$200,00. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, o reexame necessário e a suspensão dos efeitos 

da tutela. No mérito, sustenta a ausência da qualidade de segurada da de cujus. Caso seja mantida a procedência da 

ação, requer a aplicação dos juros e correção monetária nos moldes do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com 

redação dada pela Lei 11.960/09, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as 

prestações vencidas até a sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 41, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 33/35 (prolatada em 10.12.2010) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 21v (17.09.2010), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 
08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à 

antecipação da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da parte autora.  

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que o autor deveria comprovar que a falecida mantinha a qualidade de 
segurada no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, 

com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova material, 

que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes termos, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 15.04.2003, v.u., DJ 02.06.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

- Recurso especial atendido." 

(STJ, RESP nº 258.570/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, 6ª T., j. 16.08.2001, v.u., DJ 01.10.2001) 

"EMBARGOS DE DIVERGENCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURICOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 
-Havendo inicio razoavel de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do beneficio. 

-"Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, e de se considerar extensível a 

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domesticas, pela situação de campesinos comum ao casal." 

- Embargos recebidos." 
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(STJ, ERESP nº 137.697/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 13.05.1998, v.u., DJ 15.06.1998) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. 
1. Documento no qual consta a qualificação profissional de lavrador do marido constitui razoável início de prova 

material do exercício da atividade rural, e é extensível à esposa em virtude da situação comum de rurícola do casal. 

2. Agravo interno a que se nega provimento." 

(AC 2007.03.99.013093-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 04.12.2007, DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DA "DE 

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. 

DECADÊNCIA. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendida pela 

falecida as certidões de casamento, bem como de nascimento nas quais consta anotada a profissão de lavrador 

atribuída a seu marido.  

II - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola da falecida, para fins de pensão previdenciária. 

III - Restando comprovada nos autos a condição de marido e de filhos menores de vinte e um anos de idade à época do 
óbito, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

IV - (...). 

X - Preliminares rejeitadas. Apelo do réu não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Apelação dos 

autores parcialmente provida." 

(AC 2005.03.99.051717-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03.04.2007, DJU 18.04.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. PROVA 

DOCUMENTAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL 

DA FALECIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM 

RELAÇÃO AO SEGURADO. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. 
1. Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação excede o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

3. Para se verificar a presença da qualidade de segurado, é necessária a comprovação da condição de rurícola da 

falecida esposa do Autor, sendo suficiente, para tanto, a existência de início de prova material da atividade rural, 

corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o 
entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Aos autos foi carreado início de prova material da condição de rurícola do Autor. Ainda que exista prova material 

apenas de que o Autor exerceu atividade rural, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis integralmente à sua 

falecida esposa. Esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual o Autor e sua 

falecida esposa sempre exerceram atividade rural, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em estrita 

observância da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Restando comprovado nos autos o matrimônio entre o Autor e sua falecida esposa, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4.º, artigo 16, da Lei n.º 8.213/91. 

6. A parte autora pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do ajuizamento da ação. 

Entretanto, a data de início do benefício, no caso, foi fixado, nos termos estabelecido na legislação vigente na data do 

óbito, no caso dos autos, o de cujus faleceu em 20/06/95, o benefício seria devido desde esta data, conforme o dispunha 

o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação anterior estabelecida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97. Todavia, merece parcial provimento o reexame necessário para fixar o termo inicial 

conforme requerido pelo Autor, pois o MM. Juiz "a quo" concedeu o benefício desde a data do óbito, reconhecendo-lhe 

direito em maior extensão ao que foi demandado, e, diante do pedido restritivo formulado pelo Autor na sua petição 

inicial, não pode o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em julgamento ultra 

petita. 
7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS improvida." 

(AC 2003.03.99.029658-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 10.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Desse modo, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação: 

certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 11.01.1958, onde consta a profissão lavrador do autor (fls. 

12).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que a 

falecida sempre trabalhou com ao autor nas lides rurais até a sua morte (fls. 25/30). 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 
material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 
CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  
(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 
TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Ressalte-se que apesar de constar nas Informações do Benefìcio (INFBEN- fls. 53) que o autor recebe benefício de 

aposentadoria por invalidez previdenciária desde 01.09.1978 pelo ramo de atividade industriário e forma de filiação 

empregado, não há como descaracterizar a sua condição de rural, uma vez que no próprio CNIS de fls. 50/51 não há 

nenhum vínculo empregatício urbano registrado em nome do autor. 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 
aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS tão somente para fixar os juros de mora nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : TEREZA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o Art. 12, da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requer a reforma da decisão recorrida, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois demonstrado o trabalho rural exercido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 
aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do inciso 

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos 

no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres 

(Art. 48, § 1º). 

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade 

rural por no mínimo 162 meses, considerado implementado o requisito idade no ano de 2008, eis que nascida em 

29.11.1953. 
 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos os 

seguintes documentos: certidão de casamento de seus genitores, ocorrido em 05.10.1935, na cidade de Capão 

Bonito/SP, onde consta a ocupação do genitor, Pedro Julio da Silva, como sendo lavrador (fls.10), certidão de 

nascimento de sua filha Claudete da Silva Ribeiro, ocorrido em 20.10.93 na cidade de Capão Bonito/SP, certidão de 

nascimento de seu filho Cláudio César da Silva Ribeiro, ocorrido em 03.12.95 na cidade de Capão Bonito/SP, onde 

consta o genitor, como sendo Valdomiro Ribeiro, onde consta o genitor, como sendo Valdomiro Ribeiro (fls.57/58), e 

cópia da CTPS de seu convivente, Valdomiro Ribeiro, emitidos em 29.04.71 e 08.02.89, nas quais constam registros 

laborais urbanos no período de 1974 a 1991 (fls.59/63). 

 

No que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou a C. Décima 

Turma da Corte o entendimento no sentido de que: "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, 

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são 

extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta 

a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada 

interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da 
aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 

05.10.2009). 

 

O início de prova material apresentado, deve esta ser corroborada por robusta prova testemunhal, conforme 

entendimento jurisprudencial e versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa ou companheira, a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido ou companheiro, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no 

sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa ou companheira, a condição de rurícola 

do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa ou companheira, o acompanha nas lides campestres. 

 

Contudo, embora tenha juntado aos autos cópia da certidão de casamento de seus pais, como indica em sua inicial ser 

casada, a condição de lavrador de seu genitor não lhe é extensível, uma vez que constituiu sua própria família.  

 

Malgrado afirme exercer a profissão de trabalhadora rural ao lado de seu marido, como se vê dos registros laborais 
constantes na CTPS do convivente da autora (fls. 59/63), no período de 1974 a 1991, este ostentou vínculos 

empregatícios de natureza urbana, não tendo sido apresentado qualquer documento que possa servir como início de 

prova material do alegado trabalho rural. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2007, DJ 26/11/2007, 

p. 240)" 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, não havendo, entretanto, condenação da autoria aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, em conformidade com a 

jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos 

termos em que explicitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.014743-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE PISTORI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-4 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE PISTORI, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em R$ 

600,00, observando ser ele beneficiário da assistência judiciária. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 
mais vantajoso. Afirma inexistir vedação legal a desaposentação. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem 

como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 
contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
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Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 
contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
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RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 
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IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

No. ORIG. : 08.00.00032-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, desde a data em que foi 

cessado o pedido administrativo, acrescido de atualização monetária, juros de mora e demais consectários legais. As 
pensões vencidas deverão ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas, até esta data e corrigidos quando do efetivo pagamento. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade da autora para o trabalho. 

Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos juros nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada 

pelo art. 5º da Lei 11.960/2009. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/57) que a autora apresenta 

quadro clínico compatível com pós-operatório tardio de cirurgia de coluna lombar e obesidade. Conclui o perito médico 
que sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha afirmado haver incapacidade parcial, afirma que a autora deve evitar atividades que 

necessitem de esforços físicos. Assim, não há como exigir que a autora continue exercendo as atividades que sempre 

exerceu como doméstica, colhedora de frutos e pagem, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto aos juros de mora, estes incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº 

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela 

novel legislação (v.g. Ag na AC/REO nº 2006.61.83.007062-2, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento). 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação o 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9907/2011 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Objetiva o exequente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da 

aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício de requisição 

de pagamento, conforme previsto no título judicial. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 209. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 
de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 
justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 12.11.2007 (fl. 160), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 26.01.2009 (fl. 169) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros de 

mora no prazo previsto no art. 100 da Constituição da República. 

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 91/94, que expressamente determinou a 

incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da parte 

exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da 

conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 
RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 

STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 
2. Embargos de divergência não providos. 
(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, decorrente da aplicação de 

juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório, na 

forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 101/104, com trânsito em julgado em 13.07.2006. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pelo autor, desde a infância até janeiro de 1979 e de abril de 2001 a novembro de 2006, 

e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação de aposentadoria por tempo de contribuição. Isento de custas judiciais, 

despesas processuais e honorários advocatícios, diante da gratuidade processual. 

Apelou a parte autora, sustentando a suficiente demonstração do exercício de atividade rural por todo o período alegado, 

através de início de prova material corroborado por prova testemunhal, bem como o preenchimento dos requisitos 

exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor para 

somado aos períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.02.1973, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls. 15); certidão de casamento, contraído em 24.06.1944, onde consta a profissão do 

pai do autor como lavrador (fls. 82); certidão de óbito, com data de 03.05.1998, onde consta a profissão do pai do autor 

como lavrador aposentado (fls. 83). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  
3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 
DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor. No entanto, quanto ao período alegado, não há como retroagir a período anterior 
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a 1973 (certidão de casamento, fls. 15), posto que as testemunhas arroladas afirmaram conhecer o autor apenas em 

1977. (fls.61/62). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural nos períodos de 01.01.1973 a 16.03.1979 e 

24.04.2001 a 30.11.2006, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 
desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."   

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 
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528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 

DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  
(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 
para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 

CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  
I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  
IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que o autor não faz jus ao 

benefício, pois, computando-se o tempo de atividade rural reconhecido, até a data da vigência da Lei nº 8.213/91, e 

observados os períodos incontroversos de registro em Carteira de Trabalho (fls.16/20) e CNIS (40/42), conforme tabela 
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explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 20 (vinte anos) anos, 05 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias de 

tempo de serviço/contribuição, tempo insuficiente à concessão do benefício pleiteado. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do autor, para julgar procedente o pedido de declaração de tempo de serviço rural, reconhecendo o exercício de 

atividade rural do autor nos períodos de 01.01.1973 a 16.03.1979 e 24.04.2001 a 30.11.2006, julgando improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

considerando-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, 
alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada para contemplar, apenas, as alterações de 

expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Não houve condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios. 

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, por 

violação aos artigos 330, I a 334 do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, 

contraditório e devido processo legal. No mérito, alega, em resumo, que a tábua de mortalidade utilizada no cálculo de 

sua aposentadoria causou-lhe prejuízo, por se verificar uma variação percentual de 20,51% na faixa etária de 44 a 80 

anos, em relação à tábua de mortalidade divulgada no ano anterior. Argumenta, ainda, que deve ser afastado o fator 

previdenciário no cálculo do seu benefício. Suscita o pré-questionamento da matéria. 

 

Com contrarrazões (fl.93/98), vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de cerceamento de defesa 
 
Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por suposta violação aos artigos 330, I a 334 

do Código de Processo Civil, bem como às garantias constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido processo 

legal, vez que entendo serem suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

 

Do mérito 
 

Reza o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

 

Portanto, resta evidente que a tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de elaboração e divulgação mais recente, 

ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão da benesse, uma vez que os critérios utilizados 

para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles vigentes quando da implementação dos requisitos necessários 

para seu deferimento. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 
composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

 

Ademais, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º da Lei nº 9.213/91, verbis: 

 

Art. 1°. Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela 

Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

Art. 2°. Compete ao IBGE publicar, anualmente, no primeiro dia útil de dezembro, no Diário Oficial da União, a 

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior. 

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998. 

 

Ressalto que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 

modificar os dados ali constantes. 

 

Nesse sentido, transcrevo o entendimento a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

- O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 
9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) 

- Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua concessão, sendo descabida a 

pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano de 2004. 

- Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo 

mesmo. 

Apelação desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1359624/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Castro Guerra; DJF3 de 03.12.2008, pág. 2345) 
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De outra parte, é possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e 

seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo: 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal 

de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, 
a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 

momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, 

ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, 

porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos 

da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 
(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017) 

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios 

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua 

aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO 

DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário 

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008) 
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99. 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em 

seu benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, 

menor a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário 

com a melhora na expectativa de vida. 
(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle; 

DJ de 09.09.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO . 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente qualquer 

afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  
2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo 

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 
(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de 

24.07.2007) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 
termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013323-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013323-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELIO LOPES VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133237920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HELIO LOPES VIEIRA em ação de revisão de benefício previdenciário, 

objetivando a revisão dos índices do fator previdenciário utilizados no cálculo da renda mensal inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 06.04.2004), com o pagamento das diferenças devidas. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, que por ora deixa de ser exigido em razão da concessão da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 
Em razões recursais, pugna a parte autora, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a impossibilidade do 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de 

defesa, bem como ofensa aos princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. Aduz, no mérito, 

que dado seu caráter eminentemente inconstitucional, deve ser afastada a incidência do fator previdenciário no cálculo 

das rendas mensais iniciais dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e idade, nos termos do artigo 201, § 

1º, da Constituição Federal. Requer o provimento do apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade do fator previdenciário inserido pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999, em 

cumprimento ao comando constitucional (art. 201, caput, CF/1988). Requer seja improvido o recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 
idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalte-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - Agravo legal interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão, 

alegando a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, além de ser indevida a incidência do fator previdenciário no 

cálculo do salário-de-benefício. 

II - Admite-se o julgamento de improcedência prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC. Tema unicamente de 

direito. Análise não é incipiente e conta com orientação do Supremo Tribunal Federal. 
(...) 

VII - Agravo não provido. 

(AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 8ª T., j. 16.08.2010, DE 09.09.2010) 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA 

RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
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I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007140-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Agravo legal desprovido."  

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 08.03.2010, DE 18.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 
de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

Quanto ao mérito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney 

Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, consoante o v. acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 
MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (grifo 

nosso) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no 

orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse 
momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. (grifo nosso) 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. (grifo nosso) 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, ADI-MC 2111/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003) 

 

Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta 

E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, 

mediante o afastamento do fator previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 

9.876/99, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NULIDADE - ARTIGO 458 DO CPC. INOCORRÊNCIA 
RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - Não há que se falar em nulidade da sentença, já que atendido o disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

II - A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

III - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches. 

IV - A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação 

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

V - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

VI - Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de 

ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 
atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

VII - Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária. 

VIII - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2009.61.83.000825-5, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 16.03.2010, DE 29.03.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 
previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido." 

(AC 2009.61.83.007360-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, j. 08.03.2010, DJ 18.03.2010) 

 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO.  
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  
III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade do 

segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício.  

V - Apelação da parte autora improvida." 

(AC 2007.61.07.004013-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 24.11.2009, DE 03.12.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 
CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os 

critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida." 

(AC 2007.03.99.050784-5, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

 

No mesmo sentido, os acórdãos: AC 2009.61.19.010035-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 25.10.2010, DJF3 

03.11.2010; AC 2009.61.83.013953-2, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 22.09.2010; 

AC 2009.61.83.007671-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 16.08.2010, DE 09.09.2010; AC 2007.61.21.002911-
7, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 30.08.2010, DJF3 15.09.2010; AC 2007.61.21.002911-7, Rel. Juiz 

Convocado Carlos Francisco, 9ª T., j. 14.06.2010, DE 30.07.2010; e as decisões monocráticas: AC 2008.61.03.005562-

3, Rel. Des. Federal Marisa Santos, d. 15.05.2009, DJ 05.06.2009; AC 2009.61.83.009497-4, Rel. Des. Federal Eva 

Regina, d. 12.03.2010, DJ 08.04.2010; AC 2009.61.83.010000-7, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, d. 16.04.2010, 

DJ 23.04.2010; AC 2008.61.11.005648-6, Rel. Juíza Convocada Marisa Cucio, d. 08.07.2010, DJ 23.07.2010; AC 

2009.61.83.010861-4, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, d. 19.05.2010, DJ 07.06.2010; AC 2008.61.83.012445-

7, Rel. Juíza Convocada Monica Nobre, d. 23.09.2010, DJ 20.10.2010. 

Por seu turno, com a edição do Decreto nº 3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da 

elaboração e utilização da tábua de mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 
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Frise-se que, tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

as tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar 

os dados ali constantes. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

ISENÇÃO.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007099-4, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2010, DE 26.08.2010) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida." 

(AC 2005.61.83.003129-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª Turma, j. 18.11.2008, DJ 03.12.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETENCIA DO IBGE.  
1. O fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua 

concessão.  

2. Tendo a Lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar 

e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de 

modificar os critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados.  
3. Apelação da parte autora não provida." 

(AC 2007.61.83.004937-6, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJ 27/08/2008) 

 

Assim, tendo a autarquia previdenciária aplicado as normas vigentes no tempo da concessão do benefício, para o 

cálculo da renda mensal inicial, não merece prosperar a irresignação da parte autora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 9890/2011 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, na qual a parte autora pleiteia, dentre outros pedidos, o recálculo da 

renda mensal inicial de sua aposentadoria para a inclusão do índice IRSM, no percentual de 39,67%, na correção 

monetária do salário de contribuição do mês de fevereiro de 1994. 

 

A r. sentença, proferida em 15/09/2003, julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 52/55), tendo os autos subido a 

este E. Tribunal por força de remessa oficial, bem como de recursos de apelação interpostos por ambas as partes (fls. 
60/61 e fls. 64/68).  

 

A r. decisão monocrática de fls. 77/83 negou provimento ao recurso ex officio, bem como às apelações interpostas, 

tendo determinado a imediata revisão do benefício. 

 

Ato contínuo, a parte autora apresentou conta de liquidação referente às prestações vencidas, no valor de R$ 81.905,70 

(oitenta e um mil, novecentos e cinco reais e setenta centavos) atualizado para outubro/2005 (fls. 94/109).  

 

Em petição de fls. 111/122, alegou o INSS que o requerente já obteve provimento judicial a ele favorável quanto ao 

mesmo pedido, em ação idêntica, proposta em 18/11/2003, perante o Juizado Especial Federal (Proc. nº 

2005.63.01.023239-7), já transitada em julgado, sendo o montante das prestações em atraso fixado em R$ 22.457,50 

(vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), pagos por meio de Requisição de Pequeno 

Valor - RPV. Aduziu, outrossim, que a parte autora, ao ajuizar a nova ação posterior no JEF com o mesmo objeto, 

renunciou aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, consoante preconiza o art. 3º da Lei n.º 10.259/2001 c.c. 

o artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 9.099/95. Requereu, deste modo, a extinção do feito, com fundamento na desistência tácita 

do requerente, ou subsidiariamente, o reconhecimento da litispendência, com a consequente dedução dos valores 

eventualmente quitados. Apresentou cálculo da suposta diferença, já acrescida da verba honorária, no montante de R$ 
30.903,70 (trinta mil, novecentos e três reais e setenta centavos) atualizado para junho/2005, conforme fls. 114/122.  

 

Por sua vez, peticionou a parte autora (fls. 126/127), afirmando estar preclusa a apresentação dos cálculos de fls. 

111/112. Outrossim, asseverou que a "litispendência só poderia gerar efeitos no segundo processo - com tramitação 

pelo JEF - e não retroceder para aniquilar processo antigo em regular tramitação." Todavia, advertiu que, uma vez 

admitida a litispendência, não se insurge quanto ao valor efetivamente recebido (R$ 22.457,50), em junho/2005, em 

decorrência da mencionada ação no JEF, sendo que tal importância deverá ser deduzida do valor total da liquidação, 

segundo cálculo de fl. 101, o que resultaria num saldo devedor de R$ 59.448,20 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e vinte centavos) para novembro/2005.  

 

Instado a informar ao Juízo "a quo" acerca de eventual pagamento efetuado por força da demanda que tramitou no 

Juizado Especial Federal (despacho de fl. 148), o INSS apresentou petição e documentos de fls. 151/159, dentre os 

quais consta a sentença prolatada nos autos da ação ajuizada pelo autor no JEF, bem como a petição de renúncia ao 

crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos juntada naqueles autos. 

 

Nas fls. 161/167, a Caixa Econômica Federal - CEF informou nos autos, em resposta ao ofício n.º 0428/2007, que o 

valor referente ao processo n.º 2005.63.01.023239-7 foi levantado pelo autor ou pago a seu respectivo procurador, 
correspondendo à importância de R$ 18.153,59 (dezoito mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), 

em 18/04/2006.  

 

Por sua vez, houve a juntada aos autos do ofício encaminhado pelo Juizado Especial Federal, colacionado nas fls. 

173/178, o qual contempla as mesmas informações acerca do levantamento da citada importância em decorrência da 

ação tramitada no JEF.  

 

Outrossim, manifestaram-se as partes sobre tais documentos, conforme petições de fls. 171 e 179. 

 

A r. sentença, proferida em 15/10/2007, julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de que, a teor do disposto no § 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, a parte autora 

"ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de uma requisição 

de pequeno valor (RPV), renunciou ao crédito cuja existência foi declarada na ação em curso perante este Juízo (fls. 

181/183)." 

 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que o INSS deixou de alegar a litispendência no momento processual 

oportuno, e mesmo que houvesse sido arguida, não surtiria efeitos no processo perante o JEF, tendo em vista a 
prevenção da Justiça Federal Comum em relação àquele juízo. Aduz, outrossim, que a renúncia manifestada na ação 

com trâmite no Juizado Especial Federal não deve surtir efeitos nesta demanda, na qual inexistiu renúncia a qualquer 

crédito. Pleiteia, assim, o prosseguimento da execução pelo quantum de fls. 94/109, com a dedução do valor recebido 

no JEF. Por derradeiro, assevera ser direito do advogado promover a execução dos honorários de sucumbência e 
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colaciona jurisprudência trazendo o entendimento de que a transação realizada entre as partes do processo, sem 

anuência de seus respectivos patronos, não importa em renúncia aos honorários de sucumbência, o que entende 

subsumir-se ao caso dos autos.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 
Compulsando os autos, verifico a existência de ação ajuizada pelo autor, Silvio Pires França (Processo nº 

2005.63.01.023239-7), perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, com idêntica causa de pedir e pedido aos da 

presente ação (correção dos salários-de-contribuição com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994). 

 

Inapropriado, entretanto, neste momento, perquirir sobre prevenção ou falar em litispendência, pois a ação processada 

no Juizado Especial Federal não mais se encontra em curso, tendo produzido, inclusive, efeitos concretos, com a 

expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV naqueles autos, na importância de R$ 18.153,59 (dezoito mil, cento e 

cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), pagos em 18/04/2006, segundo se constata a partir dos documentos 

de fls. 161/167 e 173/178. 

 

Outrossim, impende reconhecer que a opção da parte autora pela propositura de ação no JEF, posterior à demanda em 

curso, objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, implica a renúncia quanto à execução de eventual valor 

excedente às condenações obtidas naquela alçada, a teor do disposto nos artigos 3º, "caput", e 17 da Lei n.º 

10.259/2001, que regulamenta a instituição dos Juizados Especiais no âmbito do Poder Judiciário Federal, in verbis: 
 

"Art. 3º caput. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a 

serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a 

competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, caput). 

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da 

decisão. 

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, 

em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de 

precatório complementar ou suplementar do valor pago. 

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 
pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista." - g.n.  
 

Com efeito, como bem salientou o MM. Juízo "a quo", ao proferir a r. sentença recorrida, "o disposto no parágrafo 

quarto, em especial, deixa entrever que, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e 

concordar com a expedição de uma requisição de pequeno valor (RPV), renunciou o crédito cuja existência foi 

declarada na ação em curso perante este Juízo" - destaquei (fl. 182). 

 

No caso dos autos, a renúncia quanto ao crédito excedente ao montante já levantado pela parte autora decorre ainda do 

que constou na própria parte dispositiva da r. sentença proferida no âmbito do Juizado Especial Federal, nos autos do 

Processo n.º (item "a"), conforme transcrevo a seguir (fl. 155): 

 

"No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá a 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório 

(...)"- g.n. 

Saliento, outrossim, que a própria petição acostada na fl. 159 indica expressamente a renúncia da parte autora a eventual 

saldo remanescente superior ao limite de 60 salários-mínimos.  
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Vale ressaltar ainda que referida hipótese de renúncia encontra-se em perfeita harmonia com o preceito constitucional 

que veda o fracionamento de precatórios, com o intuito de impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de 

pagamento dos débitos judiciais de titularidade das Fazendas Públicas. 

 

Nessa esteira, o art. 100 da Constituição Federal assim dispõe: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

... 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

... 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o 

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)...." - g.n.  

 
Por sua vez, o E. STJ já se posicionou no sentido de desautorizar o fracionamento ou a quebra do valor da execução, 

conforme aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 128 DA LEI N° 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 10.099/2000. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DOS ARTIGO 22 E 23 DA LEI N° 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUETIONAMENTO. 

1. "As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos 

valores de execução não forem superiores a R$ 5.180.25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do 

trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório". (artigo 128 da Lei n° 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei n° 10.099/2000). 

2. O limite de R$ 5.180,25 tem incidência sobre os valores da execução que, por certo, compreendem não só o valor 

efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de 

honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. 

3. Embora o advogado seja legitimado para proceder à execução dos honorários advocatícios que lhe são devidos, a 

dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução não excederem o limite de R$ 5.180,25, sendo 
vedado, nos termos do parágrafo 1o do artigo 128, o seu fracionamento. 
4. Em sede de recurso especial, é vedado o conhecimento da matéria que não se constitui em objeto de decisão pelo 

Tribunal a quo. Incidência dos enunciados das Súmulas n° 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal." 

5. Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP 425407/RS, 6a Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u., DJ 10/03/2003, p. 330)- g.n.  

 

Assim sendo, o pagamento pela Fazenda Pública deve obedecer a uma linha sequencial de atos para "assegurar a 

igualdade entre os credores e a inafastabilidade da obrigação do Estado pelos seus débitos judicialmente 

reconhecidos" (decisão do STF, RTj, 108:463) - destaquei.  

 

Sobre esta questão, aliás, já se pronunciou esta E. Corte Regional em casos análogos, segundo se observa nos seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E 

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APENAS EM 

RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de litispendência, seria inafastável a extinção 
do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se 

tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori", resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve 

prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o 

fato do autor já ter recebido seu crédito no processo que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. 

Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil 

de seus créditos, e, com isso, fracionando a execução de seus créditos por execuções diversas, em processos 

diferentes, subverte toda a lógica do sistema processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi 

processada regularmente, com a extinção da execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção 

tem o condão de configurar verdadeira extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por 
receber seu crédito de maneira mais ágil, ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à 

condenação por litigância de má-fé, restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no 
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dolo processual de utilizar o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a 

configuração da má-fé, o fato de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico 

diverso do que atua neste feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados 

de forma autônoma em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos 

honorários fixados na ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho 

desenvolvido pelo patrono do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a 

ele caberá o pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação 

parcialmente provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários 

advocatícios, nos termos do Julgado exeqüendo." 

(TRF3. AC 200803990350195. SÉTIMA TURMA. JUIZ OTAVIO PORT - D.J 04/03/2009) - g.n.  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o juizado Especial 

Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi 

protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II - Não obstante a 

ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente a juizado, sem 

resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora levantado o valor que 

o INSS foi condenado a lhe pagar. III- Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o 

autor ao optar por propor nova ação perante o juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição 
de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de setembro de 
1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por ter sido ele a juizado anteriormente. IV - Apelação do autor 

improvida." 

(TRF3 - AC 200061030032314. DÉCIMA TURMA. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO. DJ. 05/11/2008) - g.n.  

 

Deste modo, incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente pleiteado pelo 

apelante. 

Com relação aos honorários advocatícios, também andou bem a r. sentença recorrida, ao determinar que "a renúncia ao 

crédito...também alcança os honorários", na medida em que, ante ao reconhecimento da renúncia ao crédito pleiteado 

nestes autos e a consequente extinção da obrigação principal pela Autarquia, resta extinta também a obrigação acessória 

do INSS quanto ao pagamento da verba honorária em favor dos patronos da parte autora a ser calculada sobre o 

montante da condenação, que, neste caso, é zero.  

 

Por derradeiro, esclareço que os julgados transcritos nas razões de apelação, tratam de "transação" celebrada entre as 

partes, o que não se coaduna com a situação em tela.  

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, para manter integralmente a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação. Não obstante o disposto no § 
3º do artigo 267 do Código de Processo Civil, o INSS é isento quanto ao pagamento das custas processuais, nos termos 

do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. Sucumbente a parte autora, deixo de condená-la ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da gratuidade processual. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040004-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : ELENA PREVIDE SAVIOLI 

ADVOGADO : TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 99.00.00030-2 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 29-03-1999 em face do INSS, citado em 12-05-1999, pleiteando o cômputo correto de seu 

tempo de serviço, com a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor 

reajustado para 100% do salário-de-benefício. Requer, outrossim, o pagamento das diferenças vencidas advindas da 

referida revisão, desde a data da concessão do benefício (09-11-1991). 

Em petição juntada na fl. 20, o INSS informa que efetuou a revisão ora pleiteada, com pagamento a ser efetuado após 
regular auditoria administrativa. Sustenta que a ação perdeu objeto. 

Documento juntado na fl. 66 comprova que a autarquia emitiu pagamento autorizado referente ao período de 11-12-

1995 a 30-06-1999, em razão do recálculo administrativo do benefício da parte autora, disponível a partir de 19-12-

2000. 

A r. sentença, proferida em 02-05-2001, julgou a ação de "Helena Prévide Savioli" parcialmente extinta, por falta de 

interesse processual superveniente, sob o fundamento de que nos pontos em que o pleito foi acatado pelo INSS ocorreu 

reconhecimento do pedido, e julgou improcedente o pedido restante, devido à prescrição em relação ao período de 09-

11-1991 a 30-09-1992. Ante a sucumbência recíproca e em maior extensão quanto ao INSS, este foi condenado ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor 

atualizado do pagamento administrativo (R$ 16732,79 - fl. 69). Foi determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A r. sentença, proferida em 02-05-2001, julgou a ação de "Helena Prévide Savioli" parcialmente extinta, por falta de 
interesse processual superveniente, sob o fundamento de que nos pontos em que o pleito foi acatado pelo INSS ocorreu 

reconhecimento do pedido, e julgou improcedente o pedido restante, devido à prescrição em relação ao período de 09-

11-1991 a 30-09-1992. Ante a sucumbência recíproca e em maior extensão quanto ao INSS, este foi condenado ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor 

atualizado do pagamento administrativo (R$ 16732,79 - fl. 69). Foi determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Helena Prévide 

Savioli", quando o correto seria "Elena Previde Savioli", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Em seguida, nota-se que a r. sentença reconheceu a prescrição em relação às prestações não pagas na esfera 

administrativa, sendo que a interessada não se manifestou por meio das vias recursais, razão pela qual referida questão 

não foi devolvida à apreciação desta E. Corte. 

Outrossim, conheço da remessa oficial nos termos do disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Destaco, de início, que o objeto da presente demanda cinge-se ao pedido de cômputo correto de tempo de serviço da 

parte autora, com a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor 

reajustado para 100% do salário-de-benefício. 

Em petição juntada na fl. 20, o INSS informa que efetuou a revisão ora pleiteada, referente ao período posterior a 11-
12-1995, com a consequente autorização para pagamento administrativo do valor bruto de R$ 16.732,79, conforme o 

documento juntado na fl. 66. 

Nota-se que grande parte do pedido formulado pela requerente já foi atendido pelo INSS no curso da ação, de forma 

espontânea, impondo-se ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Ao magistrado compete o exame acerca dos pressupostos processuais e das condições da ação, devendo verificar se 

estão presentes ao julgar o pedido. 

Caso existentes quando da propositura da demanda, mas desaparecendo, qualquer um deles, durante o processamento 

do feito, há a carência superveniente, ainda que parcial.  

No presente caso, perante a revisão do benefício realizada administrativamente, configurada está a carência 

superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo mais 

interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade. 

Em seguida, cumpre ressaltar que a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios é devida no presente 

caso, em razão do princípio da causalidade. 

A esse respeito, discorrem Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"... Quando não houver julgamento do mérito, para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba 
honorária acrescida de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio, perquirindo 

sobre quem perderia a demanda, se a ação fosse julgada no mérito. O fato de, por exemplo, o réu reconhecer o pedido 

de imediato (CPC 269 II), ou deixar de contestar tornando-se revel, não o exime do pagamento de honorários e custas, 
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porque deu causa à propositura da ação (CPC 26)..."(Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante. 7ª Ed. Editora Revista dos Tribunais, p. 380).  

 

Neste sentido também são os julgados proferidos por esta E. Corte, a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ERRO NA EVOLUÇÃO DAS RENDAS MENSAIS - 

RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO PELO INSS APÓS PROPOSITURA DA AÇÃO - NÃO-PAGAMENTO DO 

PRINCIPAL - PROCEDÊNCIA MANTIDA - SUCUMBÊNCIA DEVIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

REDUZIDOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A revisão administrativa do benefício foi providenciada pelo INSS após a propositura da demanda, tendo a autarquia 

reconhecido a procedência do pedido, o que enseja o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC.  

- Reconhecido o pedido, a sucumbência deve ser suportada por quem deu causa ao ajuizamento da ação, no caso, o 

INSS.  

- Pagas as rendas mensais corretamente até julho de 1998, a partir do mês seguinte deve o benefício guardar 

consonância com o que vinha até então sendo pago, no montante de R$ 273,20 (duzentos e setenta e três reais e vinte 

centavos), como admitido pela própria autarquia.  

- No tocante aos honorários advocatícios, reduzo o percentual fixado na r. sentença, em conformidade com o disposto 

no artigo 20 e parágrafo §3º do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma. Entretanto, limito sua 
incidência sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau.  

- Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200303990168097, REOAC n.º 878347, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, v. u., D: 

21/01/2008, DJU: 14/02/2008, pág: 1011)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação. 

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em razão 

da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora desapareceu no curso 

do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa.  

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois deu 

causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade.  

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC 708036, Processo n.º 2001.03.99.031793-8, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Galvão Miranda, DJ. 
08/11/2005).  

 

Destarte, tendo em vista o montante postulado na presente ação e o disposto no artigo 20, § 4° do Código de Processo 

Civil, os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, uma vez que arbitrados com moderação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Elena Previde Savioli" em substituição à "Helena Prévide 
Savioli" e nego seguimento à remessa oficial, mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025795-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELICIA DE FATIMA LUCIANI 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

No. ORIG. : 98.00.00059-3 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução de sentença, requerida pelo INSS, objetivando o recebimento de honorários de sucumbência, no 

valor de R$ 317,05 (trezentos e dezessete reais e cinco centavos) atualizado para dezembro/2007 (fls. 280/281).  
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Irresignada, a parte autora apresentou impugnação (fls. 285/289), sustentando ser inócua a presente execução, haja vista 

que a sua condenação ao pagamento da verba honorária, nos termos da r. sentença de fls. 239/241, ocorreu com fulcro 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade processual que lhe foi deferida, conforme decisão de fl. 15, item I, 

não tendo a Autarquia, por sua vez, demonstrado a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua 

concessão.  

 

A r. sentença, prolatada em 10/10/2008, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender não restar comprovado nos autos que a parte autora possui 

condições financeiras de suportar a condenação ao pagamento da verba honorária. Condenou o vencido, em virtude da 

sucumbência, por sua vez, a adimplir com as despesas processuais e honorários advocatícios fixados, por equidade, em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando ser equivocada a sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

uma vez que não houve sucumbência da sua parte, por ser incabível a impugnação da recorrida acolhida na r. sentença, 

haja vista que não foi intimada para pagamento e sequer restou garantido o juízo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, observo que não há óbice ao acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença promovida pelo 

INSS (fls. 280/281), uma vez que a matéria nela ventilada é passível de conhecimento, inclusive de plano, 

independentemente de arguição das partes.  

 

Compulsando os autos, verifico que houve pedido de assistência judiciária gratuita, o qual foi deferido, conforme 

despacho de fl. 15, item I. A r. sentença proferida julgou improcedente a demanda, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observados os termos do art. 12 da Lei n. 

1.060/50. Transitado em julgado, o INSS requereu o cumprimento da r. sentença, pleiteando a execução da verba 

honorária, conforme petição de fls. 280/281.  

 

Assim sendo, andou bem a r. sentença recorrida, pois a execução do valor da verba honorária contra a parte recorrida 

não pode prosseguir, por ser beneficiária da gratuidade processual.  

 
Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, o próprio STF já afirmou que basta a declaração, feita pelo 

próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família - artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (RE nº 205029-6/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, um., DJU 7.3.97, p. 

5.416). 

 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a parte contrária poderá impugnar a concessão de tal benefício, sendo seu o ônus de 

provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 1.060/50, o que 

não ocorreu nos presentes autos. 

 

Outrossim, embora o benefício também possa ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50, não houve tal decisão nestes autos, 

pelo que se torna incabível o prosseguimento da execução da verba sucumbencial em face da parte recorrida. 

 
Deste modo, correta a condenação imposta ao INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono da 

parte apelada, vez que restou vencido.  

Sobre o conceito de vencido, oportuna a trascrição de Nelson Nery Júnior e de Rosa Maria de Andrade Nery ("Código 

de processo civil e legislação extravagante", 10a edição revisada, ampliada e atualizada até outubro de 2007, São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 222), in verbis (grifei): 

 

"6. Conceito de vencido. Os honorários de advogado e as despesas do processo deverão ser pagas, a final, pelo 

perdedor da demanda. Vencido é o que deixou de obter do processo tudo o que poderia ter conseguido. Se pediu x, y e 

z, mas conseguiu somente x e y, é sucumbente quanto a z. Quando há sucumbência parcial, como no exemplo dado, 

ambos os litigantes deixaram de ganhar alguma coisa, caracterizando-se a sucumbência recíproca (v. CPC 500). A 

sucumbência pode dar-se tanto quanto ao pedido principal como quanto aos incidentes processuais. Assim, aquele 
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que ficou vencido em determinado incidente, ainda que vencedor quanto à pretensão do mérito. O CPC contém 

vários exemplos onde o vencedor da demanda deve responder pelas despesas decorrentes de incidentes por ele 

provocados, nos quais ficou vencido (e.g., CPC 22, 31, 267, § 3°, in fine etc.)." 

 

Ressalte-se, ainda, que o INSS deu causa à instauração da execução.  

 

Desta forma, diante do que prevê o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à propositura da 

demanda ou à instauração de incidente processual, deve responder pelas despesas daí decorrentes, não há como afastar a 

sucumbência fixada na douta decisão apelada. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu esta E. Corte Regional, nos arestos abaixo transcritos (grifei): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROCESSUAL - EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O art. 20 do CPC deve ser interpretado de modo extensivo, ou seja, não apenas sob a óptica da sucumbência em si 

mesma, mas segundo o princípio da causalidade, o qual dispõe que deve responder pelas custas processuais aquele 

que houver dado causa a ele, seja por propor demanda inadmissível, seja por obrigar quem tem razão a vir em juízo 

para obter aquilo que já tinha direito, independentemente daquele que foi vencedor ou vecido. 
2. Assim, ainda quando o processo é extinto sem julgamento de mérito, haverá sucumbência a ser arcada por alguma 
das partes ou ambas. 

3. Não tendo havido abuso de direito da ação pela parte autora, nem do direito de defesa pelo Instituto-réu, tendo sido 

tais direitos exercidos legitimamente, devem as partes arcar reciprocamente com as sucumbências processuais. 

4. Apelação da parte autora improvida. 

5. Sentença mantida." 

(TRF 3ª. Região, AC 200361060038976 SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 18/08/2005, p. 283). 

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo, 

integralmente, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038743-26.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.038743-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00049-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que, sob o fundamento de pagamento integral do débito, 

extinguiu a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como determinou o 

pagamento das custas processuais pelo executado, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei Estadual n.º 1.996/98 (fl. 131). 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando ser equivocada a sua condenação ao pagamento das custas processuais, 

consoante o disposto em Lei Federal e segundo entendimento da jurisprudência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
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Inicialmente, assevero que, de fato, a questionada isenção fora estatuída por lei federal, de modo que não pode ser 

revogada por lei estadual, tendo em vista a hierarquia existente entre as normas de nosso ordenamento jurídico. 

 

Determina o § 1º do artigo 8º da aludida Lei Federal n.º 8.620, de 05.01.93: 

 

"Art. 8º - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou oponente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive 

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º - O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios." 

 

Outrossim, dispõe o inciso I do artigo 4º da Lei 9.289/96: 

"Art. 4º - São isentos de pagamento de custas : 

I - a União Federal, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal a as respectivas autarquias 

e fundações;" 

 
Deste modo, o INSS está isento do pagamento das custas processuais, em razão de previsão legal, e também por litigar a 

parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, inexistindo a necessidade de qualquer reembolso. 

 

Isto posto, nos termos do §1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, 

para que goze da isenção legal quanto ao pagamento das custas processuais, mantendo-se, quanto ao mais, a r. decisão 

recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2006.61.08.009700-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : CARLOS APARECIDO BURIAN 

ADVOGADO : MARCOS PAULO ANTONIO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Chefe da Agência da Previdência 

Social em Bauru/SP, o MM Juiz a quo concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito ao restabelecimento 

do auxílio-doença até a realização de perícia médica que ateste o efetivo restabelecimento da capacidade laborativa. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Passo ao exame. 

 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 
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Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a cessação do auxílio-doença sem a realização de perícia 

médica, pelo sistema de alta-programada. 

 
Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Consoante o preconizado pelo art. 62 da Lei nº 8.213/1991, o auxílio-doença somente poderá ser cessado no momento 

em que for constatada a recuperação do segurado, parecendo certo que a perícia médica inicial, que constata a 

incapacidade e autoriza a implantação do benefício, não pode antever, de forma precisa, o momento de recuperação do 

segurado. 

 

Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência da Colenda Décima Turma desta Egrégia Corte Federal, conforme aresto 

a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - ESTABELECIMENTO - ALTA 

PROGRAMADA - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. 

I - A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer 

o julgador da verossimilhança da alegação aduzida em Juízo. 

II - Para que o sistema da alta programada não afronte os dispositivos legais que disciplinam os benefícios por 

incapacidade é imprescindível que aqueles que auferem o benefício de auxílio-doença sejam convocados para 

realização de avaliações médicas, antes da cessação, e independentemente de nova provocação. 

III - Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental prejudicado." 
(TRF - 3ª Região, AI nº 20070300104708-9, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, j. 23/9/08, DJF3 08/10/08) 

Nesse contexto, tenho por temerária a suspensão do benefício anteriormente a efetivação da nova perícia, tendo em vista 

a natureza alimentar do benefício previdenciário, devendo o auxílio-doença ser imediatamente restabelecido até a 

realização de perícia médica que constate a superveniência da capacidade laborativa do segurado ou a sua reabilitação 

para nova atividade. 

 

Dessa forma, no caso dos autos, o documento acostado na fl. 98, cuidou de comprovar que a parte impetrante foi 

submetida a nova perícia médica, em 19/03/2007, na qual se constatou a continuação da incapacidade laboral, 

prorrogando o benefício até 19/08/2007. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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PARTE AUTORA : EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LETICIA PAES SEGATO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Chefe da Agência da Previdência 

Social em Guarulhos/SP, o MM Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança para assegurar ao impetrante o direito de 

ter o processo administrativo processado e analisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, bem como ter concluído o 

procedimento de auditagem no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

 

O MPF opinou pela manutenção da r. sentença. 

 

Passo ao exame. 

 
Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 
 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : MILTON DE OLIVEIRA ALVES JUNIOR 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ALVES DA CRUZ 

CODINOME : MARIA ALVES SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Chefe do Serviço de Benefícios da 

Agência da previdência Social em Guarulhos/SP, o MM Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança para assegurar 

ao impetrante o direito de ter seu recurso administrativo analisado e encaminhado à junta de recursos da Previdência 

Social no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Passo ao exame. 
 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 
seja pela via judicial. 

 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007276-29.2006.4.03.6119/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1749/1907 

  
2006.61.19.007276-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : EMMANUEL GALDINO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de Remessa Oficial de sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Gerente Executivo da Previdência 

Social em Guarulhos/SP, o MM Juiz a quo concedeu a segurança para assegurar ao impetrante o direito de ter seu 

recurso administrativo encaminhado para julgamento perante a Junta de Recursos no prazo máximo de 10(dez) dias. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força do reexame necessário. 

 

O MPF opinou pelo regular prosseguimento do feito. 

 
Passo ao exame. 

 

Ressalte-se, inicialmente, que a presente ação objetiva a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir 

sua omissão. 

 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 

motivação. 

 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 
da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do exame do pedido objeto deste writ, o 

que denuncia a omissão do impetrado. 

 

Portanto, bem agiu o MM. Magistrado a quo ao conceder a segurança. 

Neste passo, importa notar que a impossibilidade jurídica de se prostrar ou desconstituir as conseqüências satisfativas 

do provimento concedido nestes autos, evidenciam a perda do objeto deste recurso e fazem desaparecer o interesse no 

prosseguimento do feito, autorizando-se, em conseqüência, sua extinção. 

 

Sendo assim, julgo prejudicada a presente remessa oficial. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA PAULINO COSTA 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00072-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, com o cômputo de tempo de serviço rural exercido nos períodos de 10.03.1969 a 31.05.1990 e 

14.11.1991 a 12.06.2006 (data do ajuizamento da ação). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), condicionada a execução de tais verbas à perda 

da condição de necessitada da requerente, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente demonstração do exercício de atividade rural, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela parte autora, 

nos períodos de 10.03.1969 a 31.05.1990 e 14.11.1991 a 12.06.2006, para propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 
de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.04.1973, onde consta a 

profissão do marido da autora como lavrador e a residência dos nubentes na Fazenda Jacutinga (fls.16). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  
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4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro o 

exercício da atividade rural da autora a partir de 1989 (fls.109/111). 

Ademais, não há nos autos início de prova material a corroborar a alegação de trabalho rural pela autora antes de 1973, 

razão pela qual só poderá ser reconhecido tempo de serviço rural a partir de tal data. 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

da autora à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 01.01.1973 a 31.05.1990 e 

14.11.1991 a 12.06.2006, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 
pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 
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tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 
 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, observa-se que a autora não faz jus ao 

benefício, pois não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 75). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1973 a 31.05.1990 e 14.11.1991 a 

12.06.2006, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005747-86.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005747-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JAIR DAS NEVES 

ADVOGADO : EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057478620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 42/45) que o autor, motorista, 

hoje com 40 anos de idade, apresentou bursite dos ombros, mas atualmente se encontra plenamente assintomático e 

recuperado. Afirma o perito médico que o autor não apresenta limitação mecânica ou dolorosa dos segmentos dos 

membros superiores. Conclui que o autor está apto para o trabalho, fato reiterado pela consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 114/115), realizada em 26.11.2010, onde consta que o autor voltou a trabalhar na 

empresa "Viação Capital do Vale", com última remuneração em outubro de 2010. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006840-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO : IVONETE MAZIEIRO 

No. ORIG. : 05.00.00140-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 
constar o nome da parte autora (embargante): JOSE OLIVEIRA DE BARROS, conforme Cédula de Identidade e CPF - 

Cadastro de Pessoas Físicas (fls. 09). 

2. Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE OLIVEIRA DE BARROS, em face de decisão monocrática da 

lavra do e. Desembargador Federal Jediael Galvão, proferida às fls. 98/99, que, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, deu provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reformando a r. sentença que 

julgou procedente o pedido do autor, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade na r. decisão, quanto ao 

cumprimento da carência e da qualidade de segurado especial. Alega que comprovou o exercício de atividade rural pelo 

período de carência exigido em lei, restando injustificado o indeferimento do benefício. Pleiteia o conhecimento e 

provimento dos presentes embargos, inclusive para fins de prequestionamento, necessário à abertura da via recursal 

superior. 

É o relatório. 

Decido. 
Razão assiste ao embargante. 

Com efeito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 

48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 03 de maio de 2004 (fls. 09), devendo, 

assim, comprovar 138 (cento e trinta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de matrícula de imóvel rural, em nome do autor, onde consta sua profissão 

como lavrador, nos anos de 1975 e 1981 (fls. 10); certidão de casamento do autor realizado em 1971, onde consta sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1755/1907 

profissão como lavrador (fls. 11); certidões de nascimento de filhos do autor, em 16.101972 e 08.08.1974, onde consta a 

profissão de lavrador do autor (fls. 12/13); certificado de dispensa de incorporação datado de 1967, onde consta sua 

profissão como lavrador (fls. 14); título eleitoral datado de 1962, constando a profissão do autor como lavrador (fls. 15) 

e certidão de inscrição do autor como "produtor rural" desde 1983 até 2005 (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 
VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 
3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 
Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

De outra parte, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 90) que o autor 

recolheu contribuições individuais relativas às competências de 01/1985 a 13/1985, 10/1987 a 02/1990, 04/1990 a 

05/1990 e 07/1990 a 11/1992. No entanto, tal não descaracteriza sua condição de segurado especial, tendo em vista que 

não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de 

natureza urbana em nome do autor, fato reiterado pelo início de prova material e pela prova testemunhal, atestando que 

o autor sempre trabalhou como rural. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada 

de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração com efeitos infringentes para, suprindo as omissões, 

contradições e obscuridades apontadas, negar provimento à apelação do INSS, a fim de manter a concessão da 

aposentadoria por idade rural ao autor, nos termos acima explicitados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062580-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062580-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GUIRODELLO MUNHOZ 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00253-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de 

tempo de serviço rural laborado pela autora e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00, corrigidos a partir da data da sentença. Entretanto, a verba da sucumbência só 
poderá ser cobrada feita a prova de ter a autora perdido a condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, através de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado. Por fim, requer a reforma da r. sentença para: a) declarar o direito da apelante ao recebimento de 

aposentadoria por tempo de contribuição; b) conceder antecipadamente os efeitos da tutela; c) condenar o apelado ao 

pagamento de aposentadoria mensal e vitalícia ao apelante, no valor de 1 (um) salário mínimo vigente na época do 

efetivo pagamento; d) condenar o apelado ao pagamento da aposentadoria desde a data da citação do INSS, acrescido de 

juros à base de 1% ao mês, consoante Súmula n° 204 do STJ e correção monetária pelos índices do Provimento n° 

24/97 da Corregedoria de Justiça; e) determinar a não aplicação, quando do pagamento das parcelas vencidas, dos 
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limites estabelecidos pelo artigo 128 da Lei 8.213/91, para aplicação do disposto no artigo 730 do CPC, em razão da 

verba ser exclusivamente alimentácia, conforme artigos 258 do Decreto 2.172/97 c.c. o artigo 100 da Constituição 

Federal; f) condenar o apelado ao pagamento de honorários advocatícios à base de 15% sobre o valor da condenação até 

a data do julgamento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pela autora, nos 

períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964, 01.01.1965 a 31.12.1965, 01.01.1977 a 31.12.1977, 01.01.1978 a 31.12.1978, 

01.01.1979 a 30.09.1981, 01.10.1981 a 30.09.1983, 30.09.1983 a 30.09.1985, 31.01.1987 a 31.12.1988, para somado 

aos períodos incontroversos de registro em CTPS e contribuição ao RGPS, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

Com efeito, a autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.06.1964, onde 

consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls.15); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da 
autora, onde constam registros de atividade rural nos períodos de 01.11.1990 a 31.08.1992 e 14.06.1994 a 08.06.1995 

(fls. 17); certificado de dispensa de incorporação, expedido em 23.02.1978, onde consta a profissão do marido da autora 

como lavrador (fls. 19); certidão de nascimento de filha da autora, com registro em 30.05.1977, onde consta a profissão 

do marido da autora como lavrador (fls. 20); certidões de nascimento de filhos da autora, com registro em 08.08.1983, 

onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls. 21/22); contratos e distrato de parceria agrícola, 

firmados pelo marido da autora, referentes à produção de café, com datas de 21.11.1980, 01.09.1979, 28.10.1981, 

13.10.1983, 27.07.1984 e 31.01.1987 (fls. 23/30). 

A par de ter carreado aos autos documentos nos quais seu marido está qualificado como lavrador, a prova oral, 

destinada a corroborar o início de prova material apresentado, apresentou-se frágil e imprecisa, sendo insuficiente à 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período pretendido. 

Em audiência realizada em 29.05.2008, as testemunhas KÁTIA SILVA FELICIANO DOMINGUES e IVONE 

APARECIDA OSCAR (fls. 80 e 83) afirmaram conhecer a autora há apenas seis e cinco anos, respectivamente. Em 

audiência realizada em 28.08.2008, TERESA MARIA MORAES FERREIRA declarou que conhece a autora "há mais 

ou menos 16, 17 anos" e afirmou, em seguida, que viu a autora "trabalhando com flores" para uma família de 

japoneses. Observa-se, portanto, que as testemunhas não conhecem a autora há tempo suficiente para corroborar todo o 

período alegado e que o referido período de trabalho rural, mencionado pela última testemunha, já se encontra 

registrado na CTPS da autora (fls. 17).  
Destarte, não há como reconhecer o exercício de atividade rural no período pleiteado. Neste sentido, o entendimento 

desta E. Corte, consoante os acórdãos abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA EC 20/98 NÃO 

CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que seja 

complementada por prova testemunhal.  

2. Sendo frágil a prova testemunhal, não há como se reconhecer o efetivo trabalho rural.  

3. A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu com a 

regra transição prevista do art. 9º da EC nº 20, de 16/12/1998.  

4. Apelação do autor desprovida."  

(AC 20070399043499-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 18.12.2007, DJ 23.01.2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LEI 8.213/1991. PROVA TESTEMUNHAL INCONCLUSIVA. ÔNUS 
DA SUCUMBÊNCIA.  
I - Com a vigência da Lei 8.213/91 foi permitida a contagem do tempo de serviço exercido até 10/1991, sendo que o 

período posterior a 31.10.1991 apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, na forma exigida pela Lei 8.213/91.  

II - A prova testemunhal produzida não se mostrou apta à comprovação da atividade rural supostamente exercida nos 

períodos anteriores a 31.10.1991, restando isolado o início de prova material apresentado.  

III - Tendo em vista que o período anotado em CTPS não é suficiente ao cumprimento da carência prevista no art. 142 

da Lei 8.213/91 e não havendo notícia nos autos de que tenha havido recolhimento de contribuições previdenciárias, a 

autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.  

IV - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
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V - Apelação do réu provida. Apelação da autora improvida."  

(AC 2008003990285105, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23.02.2010, DJ 10.03.2010) 

 

Assim, não restando comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários ao reconhecimento de tempo de 

serviço rural e não sendo o tempo de atividade registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, da parte 

autora, suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, merece ser mantida a sentença recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012032-55.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012032-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES DA SILVA VERONEZE 

ADVOGADO : HELOISA REGINA TOZZO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120325520084036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 
do auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por invalidez e indenização por danos morais. 

Às fls. 250/251, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença a partir da 

cessação administrativa, devendo a autora ser submetida a nova perícia médica perante o INSS, após escoado o prazo de 

seis meses da r. sentença, para fins de reabilitação profissional. As parcelas em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal e descontados os valores pagos administrativamente, serão acrescidas de correção monetária (Provimento nº 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região) e de juros de mora de 1% ao mês, contados mês a mês e 

de forma decrescente, a partir da cessação do benefício. Ante a sucumbência recíproca, não há condenação em 

honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando indenização por danos morais, bem como a fixação da verba honorária conforme o art. 

21, § 3°, do CPC. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade para o trabalho.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 
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No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 38/41). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do art. 102 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos."  

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.  
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.  

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça."  

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.  
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes."  

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 202/205 e 248/249) que a 

autora, hoje com 54 anos de idade, é portadora de cervicobraquialgia à direita. Afirma o perito médico que a autora se 

queixa de dores difusas em região cervical com irradiação para mão direita. Conclui que a autora está parcial e 

temporariamente incapacitada para o trabalho, sendo necessário ser afastada para tratamento, visando seu retorno à 

profissão de vendedora, que não é considerada leve. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  
2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício nº 

505.303.388-5, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo compensados em liquidação os valores 

recebidos a título da antecipação da tutela (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso incide desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
Não há prova nos autos de conduta ilícita da autarquia previdenciária a ensejar a ocorrência de lesão aos direitos de 

personalidade da autora, não havendo de se falar em dano moral no caso concreto. 

Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o pagamento 

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento às apelações. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-60.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.000906-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA HELENA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009066020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser 
beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para realização de nova perícia médica. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurada e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 47/51 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, embora o perito judicial tenha afirmado que a 

autora é portadora de fibromialgia e artrite reumatóide não incapacitantes, consta do atestado médico de fls. 23 e das 

análises diagnósticas de fls. 27/28 que a autora apresenta artrite reumatóide com comprometimento de mãos e lombar, 

sinais de artropatia degenerativa carpo-metacarpiana de ambos os punhos, desvio do eixo longitudinal da coluna lombar 

para a direita e início de formação de osteófitos marginais nos corpos vertebrais de coluna lombo-sacra. 

Ademais, observa-se do parecer do assistente técnico da autarquia (fls. 53/58) que a autora apresenta limitação aos 

movimentos de flexão e extensão do punho esquerdo, referindo dor constante mesmo com o uso constante de split 

(tensor) em punho esquerdo. 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal 

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 

cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009602-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADMILSON JOSE MORAES 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta por ADMILSON JOSE MORAES em ação ordinária, objetivando a 
revisão da renda mensal inicial com base na correta relação de salários fornecida pela empresa FERROBAN, onde 

constam os salários de contribuição efetuados no período em que desenvolveu suas atividades. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a revisar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário prestado ao autor, e pagar-lhe as diferenças decorrentes dessa revisão, observada a prescrição das 

prestações vencidas há mais de cinco anos da data do requerimento feito na via administrativa (14.01.2004 - fls. 17/18). 

Sobre as diferenças devidas, incidirão a correção monetária e os juros de mora, aquela desde a data em que deveria ter 

sido feito cada pagamento e estes a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das diferenças devidas e acumuladas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. 

Em razões recursais, a parte autora pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da liquidação, 

considerando as parcelas vencidas e vincendas até a apresentação da conta de liquidação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 114.860.768-1), DIB em 15.09.1999, com o consequente pagamento das 

diferenças apuradas, considerando a nova relação de salários-de-contribuição emitida pelo ex-empregador. 
In casu, cumpre esclarecer que o salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora foi calculado, inicialmente, com 

base nos documentos apresentados quando do requerimento administrativo de concessão do benefício (15.09.1999 - fls. 

31), salientando que os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo foram considerados sem 

os acréscimos ora pretendidos. 

Como bem assinalou a r. sentença de fls. 166/169: 

 

"Não impugnou o réu a nova relação dos salários-de-contribuição fornecida pela então empregadora do autor (fls. 

19/22).  

O simples fato de os salários-de-contribuição constantes de nova relação feita pela empregadora não corresponderam 

aos valores informados ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não impede a revisão pretendida pelo 

autor. Pelo contrário, o art. 29-A, § 2º, da Lei 8.213/91 expressamente permite que tais informações sejam retificadas a 

qualquer tempo.  

Mesmo que assim não fosse, o disposto no art. 29-A da Lei 8.213/91 não seria obstáculo à pretensão do autor, porque 

foi introduzido pela Lei 10.403, de 08.01.2002, sendo, portanto, posterior à concessão do benefício.  

O que importa é que a antiga empregadora do autor reviu para cima a relação dos salários-de-contribuição dele, o 

que não foi impugnado pelo réu e interfere diretamente no cálculo do salário-de-benefício, por isso deve ser observado.  

Ressalto que a revisão a ser feita pelo réu deverá observar que anteriormente já houve na via administrativa elevação 
do coeficiente do salário-de-benefício para 100% (fls. 132/134) e que deverão ser considerados também os salários-de-

contribuição da atividade secundária do autor."  
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Sendo assim, resta evidente o direito da parte autora ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, uma vez 

que os salários-de-contribuição do período básico de cálculo restaram majorados em seus valores, ante a nova relação 

de salários-de-contribuição emitida pelo ex-empregador. 

Neste sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. 

(ART. 29 DA LEI Nº 8.213/91).  
1. Na redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

data de entrada do requerimento, em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

2. No caso, respeitados os limites estabelecidos, a legislação previdenciária considera, para o cálculo da renda mensal 

inicial, todos os ganhos habituais, quer sob a forma de salário fixo, quer sob a forma de utilidades, os quais devem 

integrar os salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo para apuração da renda mensal inicial.  

3. As irregularidades praticadas pela empresa não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os salários-de-

contribuição efetivamente informados. O desconto, o recolhimento das contribuições, assim como a correta informação 

para os fins de aposentadoria, no que tange à figura do empregado, é de responsabilidade exclusiva de seu 

empregador.  

2. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  
(TRF - 3ª Região, AC 2005.61.83.004979-3, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, Décima Turma, j. 12/08/2008, DJ 

03/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO DA EMPREGADORA, NO PREENCHIMENTO DA 

RELAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE EMBASARA O CÁLCULO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO, QUANDO DE SUA CONCESSÃO - APRESENTAÇÃO, PELO AUTOR, DE NOVA RELAÇÃO 

FORNECIDA E SUBSCRITA PELA EMPREGADORA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO E CONTRA-PROVA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO POSTULADO PELO AUTOR - ARTS. 333, I E II, DO CPC - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DO DIREITO DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - 

INEXISTÊNCIA - REVELIA - INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA - ART. 320, II, DO CPC - 

INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA QUE NÃO SE LIMITOU A REPUTAR VERDADEIROS OS 

FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR, APRESENTANDO RAZOÁVEL FUNDAMENTAÇÃO E EXAMINANDO 

SATISFATORIAMENTE A MATÉRIA DE MÉRITO, À LUZ DA PROVA PRODUZIDA - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CALCULO SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO 

STJ - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL - LEI Nº 9.469, DE 10/07/97, C/C 

ART. 475, § 2º, DO CPC, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352, DE 26/12/2001 - CABIMENTO, POR SE TRATAR DE 

CONDENAÇÃO EM QUANTIA ILÍQUIDA.  
(...)  

IV - Há de ser tomada em consideração nova relação de salários-de-contribuição fornecida pelo empregador - 

substitutiva da relação que, eivada de erro, embasara, inicialmente, a concessão do benefício - para efeito de revisão 

do cálculo da renda mensal inicial, uma vez que, não havendo impugnação quanto à veracidade, erro ou qualquer 

outro motivo suficiente para descaracterizar o documento, afigura-se indiscutível sua validade.  

V - Desincumbindo-se o autor do ônus da prova, quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do 

CPC - alegando e demonstrando, através de documentos hábeis, carreados pela petição inicial, desconformidade do 

valor de seus proventos com a realidade dos fatos, e indicando onde reside a incorreção ou vício que autoriza a revisão 

postulada - mas deixando o INSS, apesar da ampla oportunidade de defesa que tivera, de oferecer qualquer 

impugnação ou resistência - como lhe competia, por força do art. 333, II, do diploma processual - há de ser 

reconhecido o direito vindicado, considerando-se seródias as alegações deduzidas na apelação, por se prestarem, 

apenas, à formulação da resposta.  

VI - Embora o INSS, na defesa, tenha-se limitado a argüir a prescrição do direito de ação, deixando de se manifestar 

quanto ao mérito, a sentença, após rejeitar a preliminar, não se limitou a reputar verdadeiros os fatos afirmados pelo 

autor - efeito que, no caso, não poderia ser induzido pela revelia, a teor do disposto no art. 320, II, do CPC - 

apresentando razoável fundamentação e examinando satisfatoriamente a matéria de mérito, pelo que afastada sua 

nulidade.  
(...)  

IX - Prejudicial rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente.  

(TRF - 1ª Região, AC 200301990174720, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, 2ª Turma, j. 10/03/2004, DJU 

22/03/2004). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. NOVA RELAÇÃO 

EXPEDIDA PELO EMPREGADOR. CORREÇÃO MONETÁRIA.  
1. Apresentada pelo empregador nova relação dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo, em razão de 

equívocos existentes na relação original, e sendo aquela mais favorável ao segurado, é dever da autarquia considerá-

la quando do cálculo da RMI.  
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2. A correção monetária incide desde a data do vencimento de cada uma das parcelas, inclusive daquelas anteriores ao 

ajuizamento da ação, em consonância com os enunciados das Súmulas nºs 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

sem prejuízo da utilização dos índices expurgados referidos nas Súmulas 32 e 37 desta Corte e daqueles que a 

jurisprudência vier a reconhecer como tais."  

(TRF - 4ª Região, REO 200670060004087, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Turma Suplementar, D.E. 

06/06/2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para, tão somente, fixar a isenção de custas e despesas processuais e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para fixar a verba honorária, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015628-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015628-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORIA RECHE DOS SANTOS 

ADVOGADO : INEIDA TRAGUETA 

No. ORIG. : 08.00.00101-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-08-2008 em face do INSS, citado em 05-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 24-11-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 
preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os juros de 

mora sejam fixados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, a correção monetária seja feita pelos 

índices estabelecidos no Provimento nº 26 de 10 de setembro de 2001, do Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a partir do ajuizamento da ação e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-07-1944, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 06-04-1961, com Sebastião Souza dos Santos, 

qualificado como operário (fl. 10), título eleitoral de seu marido, datado de 05-08-1968, qualificando-o como lavrador 

(fl. 12), cartão e recibos de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penapólis, datados dos anos 1970 e 

1979, em nome do marido da autora (fls. 13/14) e CTPS própria, com registro da atividade de cozinheira no período de 

09-03-1983 a 26-08-1983 e com registro da atividade de serviços gerais em estabelecimento de construção civil, no 
período de 19-02-1990 a 01-09-1990 (fls. 15/16). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que a parte autora tornou-se empregada urbana com registro em CTPS, conforme se verifica do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 59/63 e do documento das fls. 15/16, com registro da 

atividade de cozinheira no período de 09-03-1983 a 26-08-1983 e da atividade de serviços gerais em 
estabelecimento de construção civil, no período de 19-02-1990 a 01-09-1990 e verifica-se, outrossim, que a parte 
autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a sua permanência nas lides rurais pelo 

tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Acrescente-se que seu cônjuge deixou de exercer atividades rurais a partir de 01-03-1972, conforme informações do 

CNIS da fl. 63, o que descaracteriza sua condição de rurícola. 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 33/34, aqui transcritos parcialmente: 

 

Eliezer Alcântara Reis: "Conhece a autora há 37 anos. (...) Começou a trabalhar junto com a autora e seu marido, 

no ano de 1971. Trabalharam juntos de 1971 até 1986 (...)." 
Benedito Rosa: "Conhece a autora há 40 anos. (...) Quando o depoente se mudou para Glicério passou a trabalhar 

com a autora (...) O depoente mudou-se para Glicério no ano de 1970, período em que começou a trabalhar com a 

autora, sendo que isso durou até o ano de 1990." 
Ressalte-se que, as testemunhas corroboram o alegado labor rural da requerente somente até 1990, destarte, antes do 

ano em que esta teria implementado o requisito etário (1999), o que impossibilita concluir que a autora manteve o labor 
rural pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora a tal período. Verifica-se, outrossim, que a requerente não permaneceu nas 

lides rurais até o momento em que completou a idade mínima legalmente exigida (55 anos), uma vez que parou de 

trabalhar nos últimos anos, não preenchendo, assim, o requisito da idade para a concessão do benefício, conforme 

determina o artigo 48, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021296-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021296-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00027-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 15-03-2007 em face do INSS, citado em 11-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 26-11-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 
 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto os valores relativos às contribuições não pagas e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em contrarrazões, a parte autora requer a condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre as prestações vencidas desde a citação e ao pagamento das custas processuais. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Em contrarrazões, a parte autora requer a condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre as prestações vencidas desde a citação e ao pagamento das custas processuais. 

 

Primeiramente, deixo de conhecer os pedidos formulados em contrarrazões pela parte autora, em que requer a 

condenação da recorrente em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre as prestações vencidas 

desde a citação e ao pagamento das custas processuais, tendo em vista não ter se utilizado da via recursal adequada, 

qual seja, recurso de apelação ou adesivo ao do INSS. 
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Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-03-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 19-07-1971, com Emiliano Joaquim dos Santos, 

qualificado como lavrador (fl. 08) e nota fiscal de compra de insumo agrícola, datada de 18-02-2000, em nome de 

terceiro (fl. 44). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 76/77, com registro em diversas 

empresas, a partir de 04-07-1990, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e 

verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a sua 

permanência nas lides rurais pelo tempo preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Saliente-se ainda que, o documento da fl. 44 não pode ser considerado início razoável de prova material, posto que não 

demonstra o alegado labor rural da autora. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 
 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 
exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  
III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 
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sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos pedidos 

formulados pela parte autora, em contrarrazões, por inadequação da via eleita e dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026707-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026707-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AURELIANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-04-2008 em face do INSS, citado em 02-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença, proferida em 20-10-2008, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC, por entender que o pedido é juridicamente impossível, uma vez que, em 1968, quando a parte autora deixou de 

trabalhar nas lides rurais, não havia a previsão legal de concessão de aposentadoria por idade à trabalhadora rural. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), corrigidos desde o ajuizamento. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, nulidade por cerceamento de defesa, uma vez que foi 

indeferido pelo d. Juiz a quo o requerimento de oitiva de testemunha ausente. No mérito, argumenta que preencheu 

todos os requisitos necessários, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença com a consequente condenação da 

autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Por sua vez, apela o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por 

entender que o pedido é juridicamente impossível, uma vez que, em 1968, quando a parte autora deixou de trabalhar nas 

lides rurais, não havia a previsão legal de concessão de aposentadoria por idade à trabalhadora rural. 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, alegando, preliminarmente, nulidade por cerceamento de defesa, uma vez 

que foi indeferido pelo d. Juiz a quo o requerimento de oitiva de testemunha ausente. No mérito, argumenta que 

preencheu todos os requisitos necessários, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença com a consequente 

condenação da autarquia no pagamento do benefício requerido. 

Por sua vez, apela o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Inicialmente, afasto o entendimento de que teria se configurado a impossibilidade jurídica do pedido, posto que a 

pretensão da parte autora encontra amparo, em tese, no ordenamento jurídico. 
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Verifico que, apesar de o pedido de concessão de aposentadoria por idade ter sido extinto sem resolução do mérito, o 

processo teve regular processamento em primeira instância, sendo realizada a instrução probatória, com a oitiva de 

testemunha arrolada pela autora em sua petição inicial, bem como com seu depoimento pessoal. Sendo assim, encontra-

se o feito em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte, nos termos do art. 

515 , § 3º, do CPC, criado pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001. 

Por questão de economia processual, aplica-se a nova regra inserida no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil 

pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001, que entrou em vigor aos 27 de março de 2002 (3 meses após sua publicação aos 27-

12-2001, conf. art. 2º da referida lei): 

"Art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

Portanto, tendo havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões 

unicamente de direito ou questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em 

reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 
Com relação à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, arguida pela autora em sua apelação, não procede, 

uma vez que há nos autos elementos suficientes para a resolução do mérito, como bem decidiu o d. Juiz a quo (fl. 19). 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-08-1929, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, para diversos produtores. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão do seu casamento, 

celebrado em 28-04-1945, com Fermino Rodrigues Dourado (fl. 13), bem como a certidão de óbito do seu marido, 

falecido em 23-08-1980 (fl. 14), constando em ambos os documentos a qualificação do seu esposo como lavrador. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 
durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

colhidos na audiência realizada em 20-10-2008, acostados nas fls. 20/21. 

Com efeito, em seu depoimento pessoal a autora afirmou (fl. 20); "Parei de trabalhar há uns 20 anos. Meu último 

trabalho foi costurando para fora, por uns 20 anos. Eu trabalhava em casa, como autônoma. (...) Meu marido morreu 

há mais de 20 anos e nessa época eu ainda trabalhava como costureira. As testemunhas Rita e Vidal me conhecem 
do tempo que eu já trabalhava como costureira (...)" (destaques nossos). 

Nota-se que a demandante há 40 (quarenta) anos, ou seja, em 1968, começou a trabalhar como costureira, 

permanecendo nessa atividade até 1988, quando então parou de trabalhar. Assim, restou demonstrado nos autos que a 

requerente deixou de laborar no meio rural muito antes do implemento do requisito etário necessário, o que prejudica 

sua pretensão. 

Deste modo, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a r. sentença, afastando a carência da ação e, com fulcro nos 
artigos 515 , § 3º e 557, §1-A, ambos do CPC, julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas 

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2009.03.99.031348-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANNA PEREIRA 
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ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00142-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora ANNA PEREIRA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição do autor, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

A r. sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora aos ônus da sucumbência, ou seja, ao pagamento das 

custas, despesas e honorários fixados em R$ 800,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a aplicação da ORTN/OTN na correção monetária dos 24 
salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77, bem como a inocorrência de 

prescrição de seu direito de revisão. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a parte autora é titular de pensão por morte, concedida em 19.01.1985 (fls. 09). 

Para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, concedidos antes da atual 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 

últimos, ante expressa vedação legal (art. 37, I, Decreto nº 83.080/79 e art. 21 Decreto nº 89.312/84). 

Os efeitos do julgamento do Recurso Especial nº 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA.  
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial.  

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN.  

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.  

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição.  

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior.  

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN.  

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada.  

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."  

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2009.03.99.034378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00178-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-09-2008 em face do INSS, citado em 24-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 15-12-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, da Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 
Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excetuadas as prestações vincendas, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-07-1948, que sempre laborou nos meios rurais, na condição 

de diarista. 

 

O requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 19-05-1973 (fl. 13), certidões de nascimento 

de suas filhas, lavradas em 20-03-1978 e 23-05-1983 (fls. 14/15), todos os documentos qualificando-o como lavrador e 

sua Carteira no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, datada de 17-02-1978, bem como recibo de 

mensalidade do referido Sindicato, datada do ano de 1984 (fl. 16). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, conforme se verifica 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 58 e 65/66, com registro em diversas empresas a partir de 

03-11-1987, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, 

que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar o seu labor rural pelo tempo 

preconizado pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 33/35, abaixo transcritos parcialmente: 

 
José Roberto Pozena: "(...) Sabe que ele ainda trabalha na roça porque moram em uma cidade pequena, sendo que o 

viu trabalhando recentemente para "José Osmar Merlino." 
Alcides Berigo: "A testemunha conhece o autor desde de criança. O autor ainda menino trabalhava na roça com o 

pai, na fazenda do avó da testemunha. Atualmente ele trabalha como pedreiro, isso há uns 15 anos e até os dias 

atuais, na cidade de Lourdes." 
Saliente-se que a testemunha José Roberto Pozena afirmou que o autor atualmente trabalha na roça, enquanto a 

testemunha Alcides Berigo, declarou que o autor trabalha como pedreiro, há aproximadamente 15 anos, o que evidencia 

a desarmonia entre os depoimentos. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que o autor sempre foi lavrador, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 

um por cento ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas 

as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No 

mérito, alega que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber: existência de 

deficiência incapacitante e hipossuficiência econômica comprovada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios para cinco por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença e a modificação dos 

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 123/124. 

 

Em parecer de fl. 131/134, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo desprovimento 

da apelação do réu. 

 
Noticiada a implantação do benefício às fl. 106/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da antecipação de tutela 
 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 
filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
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Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 72/74, produzido por instituição psiquiátrica onde o autor se encontra internado desde 03.09.2008 

(fl. 17) atestou que ele apresenta quadro de agitação psicomotora e heteroagressividade... com sintomas sugestivos de 

quadro nosográfico e sinais [de] CID F 72.1 [retardo mental grave], concluindo pela sua incapacidade laborativa total e 

permanente. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 10.03.2010 (fl. 82/83), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e sua mãe, igualmente portadora de deficiência, que recebe benefício 

assistencial de valor mínimo. Encontra-se internado em instituição psiquiátrica desde 03.09.2008 e, ainda que tenha 

parte de sua subsistência fornecida pela instituição onde reside, o demandante não tem meios de prover o custo 

remanescente de sua manutenção. Há que se ter em conta, ainda, que a Lei Orgânica da Assistência Social é clara ao 

dispor que a situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício (Lei 

8.742/93, art. 20, §5º). 
 

Faz mister, ainda, observar o que dispõe o art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03, a saber: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  

 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 
especificamente, do benefício assistencial ao portador de deficência, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por 

incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social 

é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pela 

genitora do autor não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, concluindo-se que ele não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30.10.2008, fl. 23), vez que o 

laudo médico foi enfático ao atestar que a incapacidade do autor já existia àquela data (fl. 73, quesito 6). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

O valor referente às parcelas vencidas será oportunamente depositado à disposição do Juízo da curatela. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. As 

prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR - para que seja retificada a 

autuação, com inclusão da representante do autor (fl. 13). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação, em ação de conhecimento em que se busca beneficio de aposentadoria por idade. 

 

Aduz o embargante que a decisão restou contraditória na definição da DIB, fixada na citação do réu, ao invés da data do 

preenchimento dos requisitos, conforme pleiteado em contrarrazões de apelação.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Pedidos veiculam-se por meio de petições, como as iniciais, ou recursos, jamais por contrarrazões de recursos, ou outros 
meios, aptos a tão-somente contestar o pedido formulado pela parte contrária. 

 

Pretendesse o ora embargante modificar o termo inicial fixado na sentença, tivesse oferecido recurso de apelação 

tempestivamente. Se não o fez, as contrarrazões limitam-se a impugnar os argumentos trazidos pelo apelante, sob pena 

de incorrer o julgado em vedada reformatio in pejus. 

 

No mais, a parte autora pretende, sob o fundamento de contradição da decisão, a reapreciação de parte da matéria já 

enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por 

decorrência lógica do saneamento da contradição apontada no embargos de declaração. 

 

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 
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1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06) e 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 
(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003) 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum, tido 

pelo recorrente como contraditório. 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 
 

A contradição que autoriza a oposição de embargos de declaração é a caracterizada a partir do confronto entre 

preposições da própria decisão, e não entre esta e as provas dos autos, ou a interpretação dada pelas partes aos 

dispositivos legais, ou a jurisprudência das Cortes.. 

 

Como se observa do julgado não há contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza, 

consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso. 

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 
o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o 

réu a conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo (21.10.2008; fl. 43). As prestações em atraso terão correção monetária aplicada desde os seus respectivos 

vencimentos e serão acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Ratificada a 

tutela antecipada anteriormente concedida, para a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária. 

 
O Instituto busca a reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação de tutela, e 

requerendo a suspensão da multa diária imposta. No mérito, argumenta que a autora não cumpriu a carência necessária 

à concessão do benefício, uma vez que o período em que esteve em gozo de auxílio-doença não pode ser computado 

para fins de carência. 

 

Com as contrarrazões da autora (fl. 162/167), vieram os autos a esta Corte. 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício (fl. 154). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada  
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 
 

Do mérito 
 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 01.12.1945, completou 60 anos de idade em 01.12.2005, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, nos 

termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Analisando os documentos acostados aos autos (fl. 33/42), em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, constata-se que a autora possui 160 contribuições mensais até a data do 

requerimento administrativo do benefício, em 21.10.2008 (fl. 43), tendo a própria autarquia previdenciária reconhecido 

a existência de 147 recolhimentos. 

 

Ressalto que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser computado inclusive para fins 

de carência, vez que não existe vedação expressa nesse sentido. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1779/1907 

Com efeito, o art. 15, I, da Lei n. 8.213/91, prevê que mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, aquele que está em gozo de auxílio-doença. 

 

Para o cálculo do período de carência, preceitua o art. 27 da Lei n. 8.213/91, que serão consideradas as contribuições 

referentes ao período a partir da data da filiação do empregado no Regime Geral da Previdência Social. 

 

De outra parte, dispõe o art. 60, III, do mesmo diploma legal: 

 

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: 

(...) 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;" (grifei) 
 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO 

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA 

EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. ART. 29 § 5º, ART. 
48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91.  

I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, para fins de cálculo do salário-de-

benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por 

sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse 

período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o 

cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade. 

(...)" 
(TRF-2ªR.; AMS 200002010556596/RJ; 5ª Turma; Des. Fed. França Neto; Julg. 21.09.2004; DJU 08.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA - 

CABIMENTO PARA CÔMPUTO DA CARÊNCIA. 

(...) 

II - O art. 58, III, do Decreto nº 611, de 21/07/1992 disciplina como tempo de serviço, entre outros, o período em que 

o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre outros períodos de atividade. 

III - Como tempo de contribuição, o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, no seu art. 60, III, por sua vez, até que a lei 

específica discipline a matéria, também estabelece que deve ser computado o período relativo à percepção do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

IV - Perfeitamente cabível que seja computado para fins de carência o período em que a Autora esteve em gozo de 
auxílio-doença, até porque a mesma encontrava-se impossibilitada de exercer atividade remunerada. 

(...)" 
(TRF-2ª R.; AC 199951010033342/RJ; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer; Julg. 12.03.2003; DJU 

29.04.2003). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 01.12.2005, e perfazendo um total de 160 contribuições 

até a data do seu requerimento administrativo, em 21.10.2008, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título 

de carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 144 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de 

modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (21.10.2008, fl. 43), tendo em vista que a 

autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica, uma vez que o benefício encontra-se em vigor (CNIS 

em anexo). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no 
mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para excluir a multa diária. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003113-07.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003113-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILSON CAREZZATO 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031130720094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NILSON CAREZZATO em ação de revisão de benefício previdenciário onde se 
objetiva o recálculo do salário de benefício e da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base na 

variação nominal da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, deixando de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, 

tem em vista a concessão da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o cabimento da aplicação da ORTN/OTN na correção 

monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Os efeitos do julgamento do Recurso Especial 1113983/RN, realizado na forma do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, aplicam-se ao caso vertente, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 
1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 
jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008." 

(RESP nº 1113983/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 28.04.2010, DJE 05.05.2010) 

In casu, constata-se que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

01.08.1986 (fls. 15), época em que se encontrava em vigor a Lei nº 6.423/77. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

incide desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 

o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro 

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, 

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária após 29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, 

aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel 

legislação, devendo incidir a partir da citação, no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 00176102220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EMILIA MARIA CARVALHO BARBOSA, em face da r. sentença proferida em 

ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi 

contestada. Sem custas. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 
REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
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No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 
todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 
V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.012139-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GRINAURA CIRIACO GOMES 

ADVOGADO : THIAGO MENDES OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 

concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários 
advocatícios fixados em R$510,00 (quinhentos e dez reais), ficando suspensa a exigibilidade de tais verbas, por se tratar 

de beneficiária da assistência judiciária. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24.06.2001 (fls.14), devendo, assim, 

comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, em 

24.06.1946, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls.15); históricos escolares - Coordenadoria de Ensino do 

Interior - Governo do Estado de São Paulo, com datas de 17.01.1989 e 09.08.1994, em nome de filhos da autora, onde 

consta que estudaram, no ano de 1980, na 2ª EEPG (Isol) do Bairro de Tabarana, em Monte Alto -SP, no ano de 1981, 

na EEPSG. Profº Salvador Gogliano Junior, em Vista A. Alto - SP, e, nos anos de 1983, 1984 e 1986, na EEPG. Profº 

Laídes Trindade - Monte Alto - SP (fls.16/17v.); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde 

consta registro de trabalho como ajudante geral, na Cia. Industrial de Conservas Alimentícias "Cica", no período de 

01.08.1983 a 23.11.1983 (fls.18/19). 

Por outro lado, os depoimentos prestados pelas testemunhas não foram suficientes para corroborar a alegação de 

exercício de atividade rural pela autora pelo período de carência. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.137/143), in verbis:  

 
"Embora a autora preencha o requisito etário, pois completou 55 anos em 2001, não ficou suficientemente comprovado 

o tempo mínimo exigido em lei para a obtenção do benefício, não se prestando, para tanto, a prova documental 

carreada (que é escassa) e a prova oral produzida (que considero frágil).  

Para a prova de suas alegações, a autora juntou cópia de sua certidão de nascimento (fls.15), a demonstrar que seus 

pais eram lavradores ao tempo de seu nascimento; juntou histórico escolar de um filho (fls.16/17v.), a demonstrar que 

no ano de 1980 moravam no Bairro Tabarana, nesta cidade de Monte Alto; e cópia da sua CTPS, a demonstrar que no 

ano de 1983 trabalhou na empresa CICA, portanto, em atividade urbana.  

Alega, a autora, que iniciou o trabalho rural no ano de 1970, juntamente com a família na Fazenda Tabarana, que 

ficava no bairro Tabarana, onde ficou até 1973; que de 1973 a 1975 trabalhou para Ângelo Rossi, e de 1975 a 1983 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1786/1907 

trabalhou para João Carlos Camassutti, tudo no meio rural. Disse que trabalhou por pouco tempo na atividade civil e 

logo retornou para o serviço rural.  

A prova oral produzida não dá suficiente respaldo às alegações da autora.  

A testemunha de fls.133 disse que a autora e seu marido trabalharam para seu pai, João Carlos Camassutti, por uns 

cinco anos. Depois foram para a fazenda do Sr. Campanha e, então, perdeu o contato com eles.  

A testemunha de fls.134 disse que a autora e o marido trabalharam no Sítio Vista Alegre entre 1991 e 1996, depois 

perdeu contato com eles.  

A testemunha de fls.135 disse que eram vizinhos no meio rural, pois a autora morava na Fazenda Tabarana. Ela e o 

marido trabalharam por uns 02 anos naquela fazenda, depois foram para Vista Alegre, onde ficaram uns 02 anos.  

Observa-se que a prova oral é genérica e não traz a delimitação dos períodos, sendo insuficiente para a comprovação 

do exercício de tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por idade.  

Além disso, não há nenhuma comprovação de que, após 1983, a autora tenha ingressado, novamente, no serviço 

rural."  

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido."  

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 
lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-Agravo retido não conhecido.  

- Apelação improvida."  

(AC 2004.61.20.004642-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 23.11.2009, DJ 10.12.2009) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. 
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NÃO COMPROVADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - O início de prova material produzido pela autora não foi roborado por testemunhas, haja vista que os depoimentos 

não deram conta de atestar o exercício de atividade rural por período suficiente ao cumprimento da carência.  

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(AC 2008.03.99.044664-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 24.03.2009, DJ 07.04.2009) 
Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.014674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA ARANDA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): APARECIDO ARANDA, conforme Cédula de Identidade e Título Eleitoral 

(fls.13). 

2. Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento 

de tempo de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de janeiro/1965 a agosto/1980, novembro/1980 a 
maio/1984, novembro/1984 a abril/1985, dezembro/1985 a maio/1986, janeiro/1987 a junho/1987, novembro/1987 a 

junho/1988, setembro/1988 a maio/1989, outubro/1989 a abril/1991, novembro/1991 a abril/1992, novembro/1992 a 

abril/1993, dezembro/1993 a abril/1994, dezembro/1994 a abril/1995, dezembro/1995 a março/1996, janeiro/1997 a 

março/1998, novembro/1998 a julho/2004, outubro/2004 a abril/2006 e outubro/2006 a setembro/2007, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no 

período de 04.07.1974 a 30.08.1980, devendo o INSS averbar o referido lapso temporal, para fins de aposentadoria e 

outros benefícios, bem como expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, com contagem recíproca de tempo de 

serviço desse período, no prazo de trinta dias após o trânsito em julgado da decisão. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com o pagamento de 50% das despesas processuais, compensando-se os honorários 

advocatícios, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou o autor, sustentando a suficiente comprovação da atividade rural exercida nos períodos alegados, por meio de 

prova material corroborada por prova testemunhal, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Por fim, requer a 

reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de janeiro/1965 a agosto/1980, novembro/1980 a maio/1984, novembro/1984 a abril/1985, dezembro/1985 a 

maio/1986, janeiro/1987 a junho/1987, novembro/1987 a junho/1988, setembro/1988 a maio/1989, outubro/1989 a 

abril/1991, novembro/1991 a abril/1992, novembro/1992 a abril/1993, dezembro/1993 a abril/1994, dezembro/1994 a 

abril/1995, dezembro/1995 a março/1996, janeiro/1997 a março/1998, novembro/1998 a julho/2004, outubro/2004 a 

abril/2006 e outubro/2006 a setembro/2007, e na concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 04.07.1974, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls.14); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta 

registro de trabalho rural nos períodos de 01.09.1980 a 19.10.1980, 01.06.1984 a 30.10.1984, 07.05.1985 a 20.11.1985, 

09.06.1986 a 09.08.1986, 30.07.1987 a 17.10.1987, 05.07.1988 a 18.08.1988, 29.06.1989 a 08.09.1989, 25.05.1992 a 

31.10.1992, 14.05.1993 a 25.11.1993, 19.05.1994 a 16.11.1994, 25.05.1995 a 24.11.1995, 15.04.1996 a 27.12.1996 
(fls.15/22). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1788/1907 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 
PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 
mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  

4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  

IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados, até o ano de 1999 (fls.51/53). 

Ademais, é devido o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pelo autor somente a partir de 20.06.1967, 

quando completou 12 anos de idade (fls.13), consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 
SE NEGA SEGUIMENTO.  

(...)  

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 
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interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)  

(...)".  

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 
REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.  

(...)  

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo.  

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes.  
6. Ação rescisória procedente."  

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários."  

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, nos períodos de 20 de junho de 1967 a 

agosto/1980, novembro/1980 a maio/1984, novembro/1984 a abril/1985, dezembro/1985 a maio/1986, janeiro/1987 a 

junho/1987, novembro/1987 a junho/1988, setembro/1988 a maio/1989, outubro/1989 a abril/1991, novembro/1991 a 

abril/1992, novembro/1992 a abril/1993, dezembro/1993 a abril/1994, dezembro/1994 a abril/1995, dezembro/1995 a 

março/1996, janeiro/1997 a março/1998 e novembro/1998 a dezembro/1999, consoante acórdãos assim ementados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  
3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 
2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 
ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Ressalta-se, entretanto, que o tempo de serviço rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 somente poderá ser 

computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, 

mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. 

Nesse sentido o entendimento da Décima Turma desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AVERBAÇÃO 
DO TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Ante o início de prova material roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 

serviço rural cumprido pela autora no período de 01.01.2002 a 14.11.2006, exceto para efeito de carência para fins de 

aproveitamento para concessão de beneficio rural de valor mínimo.  

II - (...)  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida. Apelação da parte autora prejudicada."  

(AC nº 2007.03.99.041316-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, v. u., DJF3 05.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.  
1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O trabalho rural reconhecido pode ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma 

legal.  

3. (...)  

4. Apelação do INSS e reexame necessário não providos."  

(AC nº 2008.03.99.017791-6/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Leonel Ferreira, j. 12.08.2008, v. u., DJF3 27.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA 
EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
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1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.  

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º).  

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de segurado 

especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for de valor mínimo, o 

tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.  

4. (...)  

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."  

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, , j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. TIDA POR INTERPOSTA. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. 

SÚMULA 149 DO STJ. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO 
CUMPRIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBENCIA RECÍPROCA.  

I - (...)  

III - Ante o início de prova material roborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo de 
serviço rural cumprido no período de 18.03.1963 A 30.12.1974, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

IV - O tempo de serviço rural exercido em período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado, 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro beneficio de valor, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, se o beneficio vindicado for de valor mínimo.  

V - (...).  

VIII - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(AC nº 2005.03.99.008088/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15.08.2006, v. u., DJU 13.09.2006) 

 

No que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, observa-se que o autor não faz jus ao benefício, pois 

não comprovou o implemento da carência necessária à concessão de tal benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, para reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 20 de junho de 1967 a agosto/1980, 

novembro/1980 a maio/1984, novembro/1984 a abril/1985, dezembro/1985 a maio/1986, janeiro/1987 a junho/1987, 

novembro/1987 a junho/1988, setembro/1988 a maio/1989, outubro/1989 a abril/1991, novembro/1991 a abril/1992, 

novembro/1992 a abril/1993, dezembro/1993 a abril/1994, dezembro/1994 a abril/1995, dezembro/1995 a março/1996, 

janeiro/1997 a março/1998 e novembro/1998 a dezembro/1999, nos termos acima explicitados, mantendo no mais a r. 
sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017544-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GABRIELE ALEXANDRA BENTO DE CAMPOS 

ADVOGADO : DAIANA VICTORASSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 315/321, formulado por Gabriele Alexandra Bento de Campos, 

pleiteando a alteração do termo inicial do benefício assistencial, a fim de que seja fixado na data do requerimento 

administrativo, tendo em vista que a documentação de fls. 16/23, corroborada pelo laudo médico de fls. 297, confirmam 

que autora está incapacitada para o trabalho desde 2006, quando ingressou com o requerimento administrativo do 

amparo assistencial ao deficiente (fls. 14). 

Decido. 
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Diante das razões expendidas no agravo de fls. 237/335, interposto pela parte autora, reconsidero a decisão de fls. 

315/321 no tocante ao termo inicial do benefício. 

Consoate se colhe da r. decisão agravada, do conjunto probatório dos autos (laudo médico elaborado pelo perito judicial 

de fls. 205, relatório e exames médicos do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto/SP de 

64/198 e laudo do assistente técnico do INSS de fls. 207/209) verifica-se que a parte autora é portadora de lúpus 

eritomatoso sistêmico há 10 anos, com controle insatisfatório da doença, trombose venosa profunda de repetição em 

membros inferiores e hipertensão arterial, apresentando incapacidade para o exercício de atividades que a exponham a 

ferimentos.  

De outra parte, os relatórios médicos emitidos pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 

Preto/SP em 19.05.2006 e 10.05.2007 (fls. 16 e 23) e respectivos exames, realizados em 2005 e 2006, demonstram que 

a autora já padecia das mesmas enfermidades que hoje a acometem, estando, portanto, incapacitada para o desempenho 

de atividade laborativa capaz de lhe prover o sustento desde a época em que formulou o pedido administrativo. 

Ressalte-se, ainda, que o requerimento administrativo do benefício assistencial formulado em 02.08.2006 (fls. 14) foi 

indeferido sob o fundamento de que a autora não atendia ao requisito previsto § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, não 

havendo qualquer menção quanto ao não enquadramento da autora no requisito concernente à miserabilidade (art. 20, § 

3º, da Lei nº 8.742/93), o que restou corroborado pelo estudo social de fls. 233/234. 

Dessa forma, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (02.08.2006 - fls. 

14), conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio 
Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008), tendo em vista que desde aquela data a autora já estava incapacitada para o 

trabalho e sem condições de prover ao seu próprio sustento.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 315/321, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, na forma acima explicitada, 

mantendo no mais a r. decisão agravada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018258-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH PATROCINIO DA FE 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

No. ORIG. : 08.00.00207-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir do ajuizamento da demanda. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

das prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo 

ao recurso, ante o risco de grave prejuízo decorrente da implantação do benefício. No mérito, pleiteia a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da condenação e a mudança do termo inicial do benefício para a data da 

citação. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 66). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da preliminar 
 

Não conheço da preliminar argüida pelo INSS no tocante à antecipação da tutela, uma vez que não houve tal 

determinação na r. sentença. 

 

Do mérito. 
 

Inexistindo insurgência do réu quanto à comprovação da atividade rurícola da autora à concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, cinge-se o presente recurso à questão relativa à verba honorária estabelecida e ao termo 

inicial do benefício concedido 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (04.02.2009; fl. 20v). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º § 1º, da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar argüida pelo 

réu, e no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação 

(04.02.2009; fl. 20v). As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JUDITH DO PATROCÍNIO DA FÉ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 04.02.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da autuação 

do nome da parte autora JUDITH DO PATROCÍNIO DA FÉ , conforme CPF, juntado à fl. 06. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021774-91.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.021774-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BUENO MACHADO ALVES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00106-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-06-2009 em face do INSS, citado em 23-07-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 01-03-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 
preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Em contrarrazões, a parte autora alega que o recurso é intempestivo. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
 

Em contrarrazões, a parte autora alega que o recurso é intempestivo. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Inicialmente, observo que o recurso do INSS é tempestivo. Com efeito, a legislação vigente assegura ao procurador 

federal a intimação pessoal, ocorrida em 31-03-2010 (fl. 55), de modo que a apelação foi interposta no prazo legal, 

posto que foi protocolada em 05-04-2010. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 22-03-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-09-1973, com João Matias Alves, constando à 

margem do documento o falecimento do marido da autora, ocorrido em 23-10-2001 (fl. 16) e certidões de nascimento 

dos filhos do casal, lavradas em 01-09-1979 e 16-03-1987 (fls. 17/18), todos os documentos qualificando o marido da 

autora como lavrador, e CTPS sem a qualificação do seu titular, com registro de atividade rural, no período de 02-05-

1973 a 19-11-1973 (fls. 19/20). 
 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).  

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para comprovação 

da atividade rural desempenhada pela parte autora, conforme exigido pela legislação previdenciária, uma vez que o 

marido da requerente recebeu o benefício previdenciário de auxílio doença (NB: 31/083.625.330-2), a partir de 23-06-

1988, e aposentou-se por invalidez (NB: 32/057.219.500-1), a partir de 01-10-1993, na condição de comerciário-

empregado doméstico, conforme CNIS da fl. 80, sendo que, sobrevindo o seu falecimento em 23-10-2001 (fl. 16), a 

parte autora passou a receber o benefício previdenciário de pensão por morte (NB: 21/122.203.014-1), com 

enquadramento no ramo de atividade de comerciário (fl. 37), e, verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou 

nenhum documento em seu nome a demonstrar o alegado labor rural. 

 

Acrescente-se que o registro em CTPS das fls. 19/20, não pode ser considerado início de prova material, pois não houve 

apresentação de qualquer dado identificador do titular desse documento. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".  
 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal.  

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."  

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada 

pela parte autora em contrarrazões e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2010.03.99.030830-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FAUSTO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00174-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por FAUSTO JOSÉ FRANCISCO, em face da r. sentença que julgou parcialmente 

procedente ação declaratória onde se objetiva a averbação de tempo de serviço rural, no período de janeiro de 1980 a 

abril de 1984, bem como o período que trabalhou com registro em carteira de 21.05.1984 a 22.11.1984 , 06.05.1985 a 

30.10.1985 e 09.12.1985 a 28.12.1985. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo apenas o período trabalhado com registro na 
CTPS, qual seja: 21.05.1984 a 22.11.1984, 06.05.1985 a 30.10.1985 e 09.12.1985 a 28.12.1985. Condenou o autor ao 

pagamento de custas processuais à razão de 50%, devendo cada uma das partes arcar com o pagamento dos honorários 

dos respectivos patronos, ficando a exigibilidade suspensa conforme prevê a Lei nº 1.060/50. 

Apelou o autor pleiteando a reforma da r. sentença, para reconhecer o tempo trabalhado sem registro em carteira no 

período de janeiro de 1980 até abril de 1984. Por fim, requer a reforma da r. sentença para julgar totalmente procedente 

o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, 

exercido no período de janeiro de 1980 a abril de 1984 sem registro em CTPS. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: cópia da CTPS do autor, com registros de trabalho 
rural entre as datas de 21.05.1984 e 22.11.1984, 06.05.1985 e 30.10.1985 (fls. 15); 09.12.1985 e 28.12.1985 (fls. 16); 

cópia do título de eleitor, datado de 05.12.1984, onde consta a profissão lavrador (fls. 17). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 
3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 
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- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor pelo período alegado (fls. 47/49). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 
do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 
aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 
Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 
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comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 
Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Ademais, não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente após 
os 16 anos de idade, tendo em vista que, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, o autor pode ter reconhecido 

seu pedido a partir de seus 12 anos de idade, in verbis: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA SEGUIMENTO. 
(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 
citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 
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(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 
Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

janeiro de 1980 a abril de 1984, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor 

para reconhecer o tempo de serviço rural exercido pelo autor no período de janeiro de 1980 a abril de 1984, sem registro 

em CTPS, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001002-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ARISTIDES THOME 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010021220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; o 

reajuste de 147,06%; e os expurgos inflacionários, bem como a implantação da nova renda mensal, o pagamento das 

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais 

cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 
 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, com a total procedência da ação. 

 

Nos termos do §2.º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, o INSS foi citado para compor a lide, apresentando 

contrarrazões nas fls. 129/137, em observância ao princípio do contraditório. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o breve relato. 
 

D E C I D O. 
 

Do cerceamento de defesa: 
 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, arguida pela parte autora, pois a questão abordada nesta ação trata 

exclusivamente sobre matéria de direito, sendo perfeitamente aplicável o inciso I do artigo 330 do C.P.C, abaixo 

transcrito: 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

Destarte, tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se dispensável 

a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente se torna necessário 

em fase de liquidação de sentença. 

 

Não há que se falar, portanto, em qualquer cerceamento à defesa da parte autora, por parte do MM. Juiz a quo. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 
salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício.  

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 
revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
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Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 01/06/1989 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 
Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  
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Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 
revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 
Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 
ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 
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Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 
atualizado." 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.  

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

 
Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional.  

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento.  

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 
proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Do reajuste de 147,06% entre março e agosto de 1991: 
O artigo 146, da Lei nº 8.213/91, determinou a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 ( art. 9º, § 

6º, alínea "b", da Lei nº 8.178/91), a partir de 1º de setembro de 1991, no importe de 54,60%. 

 

Ocorre que, nesse mês a autarquia não repassou aos benefícios o percentual de 147,06%, referente à variação do salário 

mínimo, assim como a variação do INPC, no montante de 79,96%. 
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Todavia, tal equívoco foi reconhecido pelo Instituto, devido às reiteradas decisões do Judiciário, no sentido de ser 

aplicado o reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, embasadas nas portarias nºs 302 e 485, de 01/10/1992, do 

Ministério da Previdência Social, que determinaram:  

"Art. 1º da Portaria nº 302/92: Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste de benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde 

ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, 

objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992." 

"Art. 1º da Portaria nº 485/92: As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao 

período de setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir 

da competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91". 

Cabe destacar, que o índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, quando foi majorado 

de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, pois tais índices corresponderam 

ao mesmo período de março a agosto de 1991, o que acarretaria em bis in idem, com a aplicação simultânea dos 

respectivos índices na atualização dos salários de contribuição. 

 

Nesse sentido, os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. INCLUSÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ABONO. ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente.  

Embargos rejeitados."  

(STJ/ Sexta Turma, EDRESP 381228/RS, Relator Min Hamilton Carvalho, DJU 19/12/2002, pág. 473). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO. URV. ÍNDICES. 

1. O reajuste de 147,06% concedido aos benefícios previdenciários em setembro de 1991 não incide sobre a 

incorporação do abono de 54,60% de que trata o artigo 146 da Lei nº 8.219/91. 

2. (...Omissis...) 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ/ Quinta Turma, AGRESP 461402/RS, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07/04/2003, pág. 323). 

Destaque-se, outrossim, que embora o índice de 147,06% tenha sido concedido aos segurados da Previdência Social, a 
Portaria MPS nº 330, de 29 de julho de 1992, determinou em seu artigo 2º:  

"a aplicação, com efeito retroativo a 1º de setembro de 1991, de percentual de reajuste a ser concedido aos valores dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, observado para este efeito, o 

mês de seu início: 

Mês de início do benefício.....................................(%) 

Até março de 1991.........................................147,06 

Abril de 1991.................................................112,49 

Maio de 1991...................................................82,75 

Junho de 1991................................................57,18 

Julho de 1991.................................................35,19 

Agosto de 1991...............................................16,27" 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1.A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 
147,06%, concedido em setembro do mesmo ano.  

3. (...omissis...) 

4. Agravo regimental desprovido."  

(STJ/ Quinta Turma, AGA 414924/MG, Relator Min. Laurita Vaz, DJU 03/02/2003, pág. 344).  

Por conseguinte, deve-se aplicar a tabela de proporcionalidade, acima explicitada, aos benefícios concedidos no período 

de abril a agosto de 1991, sendo indevida a incorporação do respectivo índice, que demonstra a variação do salário 

mínimo de março a agosto de 1991 nos benefícios concedidos após esta data.  

 

Dos expurgos inflacionários: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1805/1907 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido ao 

respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87.  

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro 

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de 

direito adquirido do respectivo reajustamento.  

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE FEVEREIRO/89 - 

IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. 

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do STJ e 
STF. 

4. (...omissis...) 

5. (...omissis...) 

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos.  

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200). 

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado: 

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais de 

inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído. 

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os 

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. 

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado.  

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989. 

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39). 

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao IPC de janeiro de 
1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de 90 e fevereiro de 91, 

respectivamente.  

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados sejam 

incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e 

artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.83.008908-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSCARLINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089085320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OSCARLINO DOS SANTOS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 
Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício 

mais vantajoso. Alega trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores 

já recebidos. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 
proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
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incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 
aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 
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AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012385-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA AUGUSTA PEDRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123858420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se 

pretende a condenação do réu a reconhecer a renúncia da parte autora pelo seu benefício de aposentadoria e também a 

recalcular o novo benefício, computando-se em seu cálculo as contribuições vertidas após a jubilação, sem a devolução 

dos valores recebidos. 

 

O MM. Juízo "a quo", com fundamento nos Arts. 285-A e 269, I do CPC, julgou improcedente a demanda, sem 

condenação da autoria nos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora recorre arguindo a ocorrência do cerceamento de defesa e, no mérito, alega, em síntese, 
que a aposentadoria é direito patrimonial disponível que, portanto, comporta renúncia. Traz à colação precedentes desta 

Corte, do C. TRF/4ª Região e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com a resposta do réu, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no art. 285-A, do CPC. 

 

No mais, o recurso interposto deve ser acolhido em parte. 

 

Com efeito, a parte autora propôs a presente ação formulando em sua inicial pedidos cumulados, quais sejam: a) 

condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é titular; uma vez reconhecido tal 

direito, b) condenar o réu a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as contribuições vertidas após a 

aposentação. 

 

À pretensão de "renúncia ao benefício de aposentadoria" a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a 
reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da 

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no 

mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição). 

 

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 
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Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 
Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) e 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. FUNDAMENTO 

INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009)" 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

 

As Colendas 7ª, 9ª e 10ª Turma, que integram a 3ª Seção da Corte, firmaram entendimento no sentido da possibilidade 

de renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de restabelecer as 

coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca tivesse existido. 

É o que se vê dos julgamentos que seguem: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO BENEFÍCIO QUE DESEJA 

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, 

visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado 

pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a 

continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular 

novo jubilamento, com a contagem e utilização, também, do tempo de serviço e contribuições vertidas no período em 

que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes 

deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de 

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que 

será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter 

outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. - Não há de se cogitar acerca de compensação dos valores a serem devolvidos à autarquia 

federal com os proventos da eventual nova aposentadoria, uma vez que isso constituiria burla ao § 2º do art. 18, 

porquanto as partes não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade 

de integral recomposição dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à 

concessão de empréstimo sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do 

aposentado quanto ao gozo do novo benefício. - Os julgados do STJ apenas permitem, a partir da renúncia, a liberação 

de todo o tempo de serviço anterior à concessão do benefício renunciado, de modo que o mesmo seja, aliado a todo o 

tempo e contribuições vertidas posteriormente à renúncia, utilizados no cálculo de um novo benefício previdenciário. 

Nesses casos, não há, de fato, que se falar em devolução de valores recebidos a título de proventos da aposentadoria 

renunciada e não há afronta ao artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Não é, contudo, o pedido dos autos. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 
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renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, - como pretende a parte autora - no cálculo do 

novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria 

que se pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida. (AC 200961050033467, JUIZA EVA REGINA, 

TRF3 - 7ª TURMA, 02/02/2011); 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO. 1- Segundo entendimento firmado nesta 

Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade 

ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3 - A matéria sub judice é 

exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá 

ser efetuada por ocasião da fase executória. 4- O benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse 

modo, pode ser objeto de renúncia. 5- O pedido de renúncia da aposentadoria por tempo de serviço visando à obtenção 

de nova aposentadoria no mesmo regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço 

exercido posteriormente, sem a restituição dos proventos recebidos, afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto 

no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 6- Agravo desprovido. Decisão mantida.(AC 200961260040385, JUIZA 

MONICA NOBRE, TRF3 - 9ª TURMA, 17/09/2010) e 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Admitindo-se o 

direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do 

requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto 

que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se 

aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto 

no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo 

porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas 

sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na mesma condição do segurado que não pleiteou a 

aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. IV 

- Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC 

200961140091857, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, 30/06/2010)" 

 
Desta forma, o acolhimento dos pedidos formulados pela parte autora estaria condicionado à restituição de todos os 

valores recebidos a título de aposentadoria com o fim de afastar o óbice previsto no Art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, a pretensão da parte autora é de renúncia ao benefício sem devolução dos valores recebidos, razão pela qual a 

apelação deve ser provida em parte. 

 

Destarte, deve ser reformada em parte a r. sentença, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da 

parte autora a renunciar à aposentadoria de que é titular e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova 

aposentadoria, eis que tal somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele 

benefício. 

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no "caput" do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos 

em que explicitado. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003995-16.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003995-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : VICENTE RICARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 09001123519944036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de arquivamento dos autos. 

 

Sustenta a parte agravante que o feito não pode ser encerrado, visto que ainda não foi cumprida a decisão final proferida 

em sede de embargos à execução (fls. 333/342). 

 

Informações do Juízo a quo às fls. 430/433. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

Com vistas à reforma do acórdão de provimento aos embargos do INSS, o agravante interpôs recursos especial e 

extraordinário, os quais não foram admitidos. Inconformado com as respectivas decisões, em face destas ainda interpôs 
agravos de instrumento, os quais tiveram provimento negado. Logo, o acórdão favorável ao INSS foi mantido. 

 

Além disso, segundo informado pela ilustre magistrada de primeiro grau, não resta qualquer valor a ser pago ao 

agravante em decorrência da decisão final dos embargos (fl. 432). 

 

Assim, a fase executória encontra-se finalizada, e irresignações das partes sobre a apuração do quantum, não 

apresentadas no decorrer do feito, agora não mais podem ser analisadas, por força da coisa julgada. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

HOMOLOGAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I. Havendo decisão homologatória de cálculos transitada em julgada, descabe embargos à execução sob alegação de 

excesso de execução, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa. II. Para a correção de erro material, de 

ofício ou a pedido da parte interessa, deve haver erro aritmético nos cálculos transitado em julgado. III. É defeso, sob 

o fundamento de ocorrência de erro material, a rediscussão dos critérios de elaboração do cálculo, incluindo os 

índices de correção monetária. Precedentes jurisprudenciais. IV. Apelação improvida. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 96030689882, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 
Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, por ser manifestamente improcedente. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004943-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004943-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : JAYR GONCALVES BARRETO 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 94.00.00058-3 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

de decisão que, em ação ordinária de revisão de benefício de previdenciário, em fase de execução, indeferiu o pedido da 

autarquia de extinção da execução uma vez que a Súmula 260/TRF só teve aplicação até 04.04.1989, não havendo 
parcelas não prescritas, ao fundamento de que as matérias que o INSS pretende discutir a fls. 553/558 e 572v já foram 

decididas a fls. 443v, não atacada por recurso das partes. 

Sustenta o INSS, em síntese, que o autor ajuizou a demanda em outubro de 1994 sendo que já houve execução até 1997, 

no valor de R$ 11.000,00, o qual já foi levantado. Informa que o autor pretende, ainda, a revisão do benefício e a 

cobrança de um período que se estende de 1997 a fevereiro de 2009. Aduz que apesar de restar evidenciado que o título 

executivo reconheceu a aplicação da Súmula 260 do TFR, esta só teve eficácia até 04.04.1989, pois, a partir de 

05.04.1989, aplica-se a regra do art. 58 do ADCT, que determinou a correlação do valor do benefício com o número de 

salários mínimos que tinha data da concessão. Afirma, assim, a ocorrência da prescrição quanto à aplicação da Súmula 

260 do TFR, bem como a ausência de efeitos futuros decorrentes do enunciado em função da aplicação do art. 58 do 

ADCT, que restou incontroversa nos presentes autos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo para que, reconhecendo a 

prescrição quanto à aplicação da Súmula 260 do TFR, seja a execução extinta, devendo ser explicitada, ainda, a 

inexistência de qualquer revisão a ser realizada no benefício do ora agravado. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo o título executivo judicial, a autarquia foi condenada "a refazer o cálculo do reajuste dos proventos do autor 

desde o início, com a incidência dos índices de correção impostos pelos vários diplomas legais, a pagar as diferenças 
respectivas, observada a prescrição qüinqüenal contada de forma retroativa a partir de sua citação, acrescidas de 

juros moratórios, incidentes a partir da mesma época, e correção monetária, como previsto pela Súmula 71 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, até a propositura desta ação, e a partir desse momento segundo os preceitos da Lei nº 

6.899/81." (fls. 110/112). 

Frise-se que o v. acórdão proferido pela Quinta Turma desta E. Corte, negou provimento à apelação do INSS, 

encontrando-se assim ementado (fls. 142/147): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ILEGALIDADE DO CRITÉRIO DE 

PROPORCIONALIDADE PARA REAJUSTE DO BENEFÍCIO - APELO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA 
MANTIDA.  

1. Ilegalidade da aplicação, no primeiro reajuste, do critério de proporcionalidade adotado, bem como, nos reajustes 

subseqüentes, da aplicação do salário mínimo anterior, e não o vigente.  

2. A teor do que dispõe o artigo 98 da CLPS são devidas todas as parcelas abrangidas pelo qüinqüênio legal anterior 

ao ajuizamento da ação.  

3. Em se tratando de matéria previdenciária, é devida a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, 

a teor da Súmula 08 desta Corte Regional.  

4. Apelo do INSS improvido. Sentença mantida."  

 
Consoante pacífico entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a sistemática de reajuste dos benefícios 

previdenciários, preconizada na Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem aplicação até março de 

1994, quando então passou a vigorar o art. 58 do ADCT (abril de 1989), in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. 

NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

OCORRÊNCIA.  
1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão.  

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-

aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade 

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula.  

4. Agravo desprovido."  
(AgRg no Ag 932051/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 29/11/2007, DJ 17/12/2007) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO.  
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Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.  

Recurso provido."  

(REsp 520.481/RN, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005). 

 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARIEDADE. 

OCORRÊNCIA. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. FAIXAS SALARIAIS. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EFEITOS MODIFICATIVOS.  
I - Diferenças eventualmente devidas em virtude da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos 

e do enquadramento nas faixas salariais foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, eis que a parte autora deveria 

postular a revisão de seu benefício até março de 1994.  

II - Demonstrada a ocorrência da prescrição em relação às eventuais diferenças quanto à aplicação da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, nos termos do pedido inicial, e observando-se o título judicial em execução, 

afigura-se despicienda a realização de novos cálculos, devendo, portanto, ser declarada extinta a presente execução.  
III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

IV - Embargos de declaração acolhidos."  

(AC 98.03.073759-7, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 27/03/2007, DJ 18/04/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RENDA 
MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 260 TFR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  

1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, nos 

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para rediscussão da causa.  

2. De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, é devida a revisão do benefício mediante cômputo do 

tempo de serviço laborado na empresa W. Abdala Karpus & Cia. Ltda. (de 01/08/1970 a 30/08/1975), eis que 

devidamente anotado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e não contraditado pelos meios legais pela 

autarquia.  

3. No entanto, considerando que a manifestação do Autor juntada às fls. 33, no sentido de que aquele período não fosse 

computado, naquele momento, no cálculo de seu benefício, não pode o INSS ser condenado a pagar as diferenças 

devidas desde a data da concessão, mas sim a partir da citação. O benefício foi calculado de acordo com a 

documentação então apresentada, não havendo como impor à autarquia previdenciária o cômputo de período não 

requerido e não comprovado.  
4. No mais, com relação à ocorrência da prescrição qüinqüenal no que diz respeito à aplicação da Súmula 260 TFR, 

há expressa menção no julgado de que "devem ser ressalvadas as prestações colhidas pela prescrição qüinqüenal e 

compensados os pagamentos administrativos já realizados" (fls. 76, 2º parágrafo). Para que não restem dúvidas na 

fase de execução, cabe aqui reconhecer que todas as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 TFR estão 

prescritas, considerando o termo final de aplicação deste critério de reajuste (março/1989) e a data da propositura da 

ação (25/03/1996).  

5. Embargos de declaração acolhidos."  

(AC 96.03.070245-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Décima Turma, j. 29/01/2008, DJ 13/02/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE DA 
SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO DE TODAS AS DIFERENÇAS.  

- A incidência da integralidade no primeiro reajuste dos benefícios (primeira parte da Súmula 260 do TFR) teve 

aplicabilidade somente até 04.04.89, uma vez que, a partir de 05.04.89, o artigo 58 do ADCT passou a reajustar as 

rendas mensais dos proventos que se achavam em manutenção quando da promulgação da CF/88, de 04.89 a 12.91.  

- Os reflexos de ordem financeira da aplicação do reajuste preconizado pela Súmula 260 do extinto TFR cessaram na 

competência de abril de 1989. Explicitada a prescrição quinquenal parcelar. (arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da 

Lei nº 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º e 1.211 do CPC, na redação da Lei nº 11.280/06).  

- Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, dado o caráter de acertamento de valores dos presentes 
embargos à execução.  

- Apelação improvida."  

(AC 1999.03.99.024394-6, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 08/11/2010, DJ 17/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - TERMO FINAL DAS PARCELAS VENCIDAS - MARÇO DE 

1989 - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO 
DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Recurso da autarquia processado nos termos dos arts. 162, § 1º, na redação da Lei nº 11.232/05, 496, I, 513 a 521, 

do CPC.  
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2. Ambas as turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça têm, reiteradamente, decidido que a prescrição 

das parcelas devidas em decorrência da aplicação da Súmula 260 do TFR tem por termo final o mês de março de 1989, 

uma vez que a partir de abril de 1989 passou a vigorar a regra da equivalência salarial do art. 58 do ADCT.  

3. Tratando-se de execução de título judicial que declarou prescritas as parcelas vencidas antes do período 

qüinqüenal, é de se concluir que a liquidação não apurará qualquer valor, pois que o segurado está autorizado a 

executar somente as parcelas vencidas a partir de 01 de julho de 1989.  

4. A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer execução, uma vez que o art. 618, I, do CPC, comina 

de nulidade o título que não for líquido.  

5. Se ao suposto título falta a necessária liquidez, não há que se falar em título executivo a autorizar o início do 

processo de execução.  

6. As matérias referentes aos pressupostos processuais e condições da ação são de ordem pública, podendo ser 

reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC. 7. Ausente o pressuposto 

para o início do processo de execução, deve o referido feito ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC.  

8. Processo de execução que, de ofício, se extingue sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso."  

(AC 2000.03.99.037694-0, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 12/04/2010, DJ 22/04/2010) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. CRITÉRIO DE REAJUSTE DA SÚMULA 260 DO 

EXTINTO TFR. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DE TODAS AS DIFERENÇAS, DE OFÍCIO. 
DECRETO Nº 29.310/32 E LEI Nº 8.213/91.  
- Verificada a intempestividade dos embargos à execução, dado que ajuizados após o decurso do prazo de 30 (trinta) 

dias contados da juntada aos autos da Carta Precatória de citação do INSS (art. 130 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97).  

- A incidência da integralidade no primeiro reajuste dos benefícios (primeira parte da Súmula 260) teve aplicabilidade 

somente até 04.04.89, uma vez que, a partir de 05.04.89, o artigo 58 do ADCT passou a reajustar as rendas mensais 

dos proventos que se achavam em manutenção quando da promulgação da CF/88, de 04.89 a 12.91.  

- Os reflexos de ordem financeira da aplicação do reajuste preconizado pela Súmula 260 do TFR cessaram na 

competência de abril de 1989. Proposta a ação de conhecimento em 27.09.95, todas as parcelas anteriores a 27.09.90 

foram atingidas pela prescrição quinquenal parcelar reconhecida, de ofício. (arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da 

Lei nº 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º e 1.211 do CPC, na redação da Lei nº 11.280/06).  

- Apelação improvida. Prescrição reconhecida, de ofício."  

(AC 98.03.039012-0, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 05/04/2010, DJ 27/04/2010) 

Assim, passados mais de cinco anos da data da última parcela devida (março/1989), prescreve o direito de pleitear as 

diferenças decorrentes da não aplicação da Súmula 260/TFR, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 

da Lei nº 8.213/91. 

No caso, o julgado reconheceu a prescrição qüinqüenal contado de forma retroativa a partir da citação (fls. 112), 
realizada em 23.02.1995 (fls. 77), estando assim prescritas todas as diferenças decorrentes da não observância da 

Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Outrossim, não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, e restando incontroverso nos 

autos a aplicação do art. 58 do ADCT, impõe-se a extinção da execução do julgado.  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006297-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006297-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JEREMIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057700220034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1816/1907 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que acolheu os 

cálculos do Contador Judicial e determinou a expedição de RPV. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que o cálculo elaborado pelo Contador Judicial deixou de incluir as parcelas devidas desde a 

data do requerimento administrativo 16/01/2002, contrariando a decisão que transitou em julgado. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 
Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

 

De fato, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo alcança, apenas, a correção das 

diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos valores dos precatórios, não 

podendo alcançar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices de atualização monetária 

diversos dos que foram utilizados na primeira instância, nos cálculos que serviram de base à extração do precatório 

judiciário, homologados por sentença transitada em julgado. 

 

Todavia, no presente caso, verifico que a r. sentença confirmada pelo v. acórdão fixou, de fato, o termo inicial do 

benefício para a data do requerimento administrativo (16/01/2002), sendo indevida a modificação desse critério 

determinado no título executivo judicial.  

 
Para melhor ilustrar, seguem as transcrições da r. sentença, bem como do v. acórdão: 

 

Sentença: "...Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a considerar como tempo de serviço 

comum os períodos de 02/03/1977 a 22/04/1982 e 09/1983 a 12/2001 e, após somar tais períodos aos já computados, 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo..." 

Voto (Acórdão): "...O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. 

...Do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação 

supra. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JEREMIAS DE OLIVERIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria, com data de início - DIB 17/06/2003 - RMI a ser calculada pela Autarquia Previdenciária, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por 

email, na forma a ser disciplinada por esta Corte."  

 

Assim, da leitura dos referidos dispositivos, bem como das razões que os fundamentam, observo que o v. acórdão não 

modificou a sentença quanto ao termo inicial do benefício, ou seja, data do requerimento administrativo. 

 
Nessa seara, entendo que o parágrafo que determinou a implantação do benefício com DIB em 17/06/2003, redigido em 

inequívoco erro material, não pode ser utilizado em detrimento do entendimento exarado no julgado, ratificado pela 

Turma Julgadora, ocorrendo claro erro material em relação a fixação do termo inicial em 17/06/2003, tendo em vista 

que da literalidade da fundamentação, deflui-se que o benefício é devido desde a data da requerimento administrativo, 

ou seja 16/01/2002. 

 

Frise-se, por oportuno, que o benefício foi implantado em 17/06/2003, o que , provavelmente, levou o Contador Judicial 

a confundir-se, tomando tal data como um segundo requerimento administrativo, quando na realidade somente ocorreu 

um único requerimento formulado em 16/01/2002. 
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Desse modo, sendo configurado o erro material, é passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 

do CPC, in verbis: 

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, e ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

 

Este é o entendimento acolhido pela doutrina e pela jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC. PRECEDENTES 

'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO. -PRETENDIDA 

REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO. INADMISSIBILIDADE, PELA 

INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO. 

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação 

ou o exato cumprimento do julgado exeqüendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado para estimar 

determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita 

ou de cálculo. (destaque nosso). 
- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510). 

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator 

Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544). 

Dessa forma, constatada a ocorrência de erro material, e entendendo não estarem presentes os requisitos previstos no 

§1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao presente recurso para determinar a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial, a fim de que se proceda a inclusão das parcelas vencidas entre 16/01/2002 e 16/06/2003 no cálculo de 

liquidação, em conformidade com decidido no acórdão transitado em julgado. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.006998-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ISIDORO GALDERON JARANDILHA 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09002194519954036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

redução do valor da multa diária estipulada para o caso de descumprimento da obrigação, reconsiderou as datas do 

termo inicial e termo final da referida multa e afastou a incidência de juros sobre o total da multa. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante a contadoria judicial considerou data equivocada para o termo inicial da contagem do prazo 

fixado para o cumprimento da obrigação, bem como data equivocada para o termo final da contagem da multa. Aduz, 

ainda, que não há que se falar da redução do valor da multa e que devem incidir juros de mora sobre o cômputo total do 
valor, sob pena de enriquecimento ilícito do INSS. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

 

Razão assiste ao MM. Juízo a quo. 
 

De fato, a multa diz respeito a execução de sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer, que passou a ser regida 

pela norma do art. 461 do mesmo diploma legal, observando-se subsidiariamente o disposto no Capítulo III - Da 

execução das obrigações de fazer e de não fazer. 

 

Assim, entendo que, em casos de demora na implantação de benefício previdenciário, é perfeitamente cabível a 

imposição de multa diária. O objetivo da multa é o cumprimento da obrigação outrora determinada. A multa é apenas 

inibitória, fazendo com que o réu desista do descumprimento da obrigação específica. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que, considerando-se o previsto no artigo 461, §6º do Código de Processo Civil, que prevê 

que "o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente 

ou excessiva", está o dispositivo legal a outorgar, ao Magistrado, maior campo de atuação, uma vez tratar-se a referida 

multa de questão incidental decidida no processo e que, portanto, não faz coisa julgada, nos termos do inciso III do art. 

469 do CPC. 

 

No caso em tela, verifico que o prazo fixado para a revisão da renda mensal do benefício da parte autora foi de 30 

(trinta) dias. Tendo em vista que o mandado de citação foi juntado aos autos em 11/09/2001, considera-se escoado o 
prazo para a revisão da renda mensal a partir de 12/10/2001. 

 

Destarte, compulsando detidamente os documentos constantes dos autos, verifico que o documento acostado na fl. 297 

aponta a data exata em que foi efetuada a revisão da renda mensal do benefício, ou seja, 26/12/2001, válida para janeiro 

de 2002. 

 

Dessa forma, entendo razoável considerar como termo final para a cobrança da multa diária a data da planilha, 

encaminhada pela autarquia, informando a revisão do benefício em 26/12/2001, daí porque a multa deve ser computada 

no período compreendido entre 12/10/2001 e 26/12/2001 no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por dia. 

 

Destarte, não há que se falar um incidência de juros de mora sobre o montante da multa, tendo em vista que a multa já 

constitui penalidade prevista para o atraso no cumprimento da obrigação de fazer. A incidência de juros de mora sobre o 

valor da multa se caracterizaria como dupla penalidade, o que não se admite no direito pátrio. 

 

A multa pecuniária tem apenas efeito inibitório, não podendo se converter no principal objetivo da parte autora. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 
presente recurso, mantendo, a r. decisão agravada. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007863-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVARES DIEGO e outros 

 
: FLORIANO MACRI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: FRANCISCO ERNESTO CRISPOLINI 

 
: FREDERICO GUILHERME JUNIOR 

 
: HILARIO MORELLO 

 
: IGNEZ BOLONHEZI GRADINI 

 
: IRAYDE BECARO BARCO 

 
: IVONE BORTOLIN IGNACIO 

 
: IVONNE LAURINDO ROSSI 

 
: JOAO ANTONIO MAXIMO 

 
: JOAO ANTONIO ZOCCOLARO 

 
: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00151-2 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pedido de expedição de novos ofícios 

requisitórios, para pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Sustenta a parte agravante que vários dos ofícios já expedidos foram cancelados por erro no preenchimento, razão pela 

qual parte do numerário ainda não foi paga. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O pedido não reúne condições de ser apreciado, posto que formulado após o trânsito em julgado da sentença que 

extinguiu a execução (fls. 170/171). 
 

Ademais, consta dos autos que os ofícios requisitórios retornaram ao Juízo em 2009 (fls. 97/113), e segundo 

informações sobre o andamento processual, disponível da página do TJSP na internet, desde então várias foram as 

oportunidades concedidas ao ora agravante para se manifestar sobre a devolução dos documentos, antes da prolação da 

sentença; contudo, ele não o fez no momento processual próprio. 

 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do 

CPC, por se tratar de matéria manifestamente atingida pela preclusão. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.007911-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IDAIANA DE OLIVEIRA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1820/1907 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00020-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 
ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 
Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 
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Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007947-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007947-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RENATO CLEMENTINO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-4 2 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do benefício. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou comprovada a incapacidade laborativa do autor. Sustenta, ademais, a 
irreversibilidade da medida. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 
25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, a carência e a qualidade de segurado restaram demonstradas pelo documento de fl. 25, bem como 

pelos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, que demonstram que o 

requerente recebe o benefício de auxílio-doença desde 09.06.2004. 

 

De outra parte, os relatórios médicos de fl. 26/38, datados de junho/2004 a agosto/2006 e de janeiro/2009 a 

dezembro/2010, revelam que o autor é portador de esquizofrenia paranóide (CID F.20.0), encontrando-se incapacitado 

para o trabalho por tempo indeterminado. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 
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Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 
julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008009-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADAIR SANCHES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que manteve a decisão 

anteriormente proferida, a qual determinou o pagamento das custas referentes ao Porte de Remessa e de Retorno. 

 

Irresignado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo ao exame. 
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É manifesta a intempestividade do presente agravo, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de 

suspender, interromper ou, tampouco, de provocar a devolução do prazo para a interposição do recurso cabível 

ocorrendo, na espécie, a chamada preclusão temporal, o que inviabiliza o conhecimento deste recurso. 

 

Ademais, sendo certo que o agravo é instrumento hábil apenas para o recorrente buscar a reforma das decisões 

interlocutórias que lhe venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC), verifico que a r. decisão impugnada não possui 

caráter decisório e, portanto, não há como proceder ao reexame da controvérsia pela via do agravo. 

 

Dessa forma, entendendo ser intempestivo e manifestamente inadmissível o presente recurso, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, o que faço com base no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008132-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008132-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FRANCISCO GOMES TELES 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00010869520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 
de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008378-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008378-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MAUZEZIA DOS SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020228920084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de concessão de benefício 

previdenciário, pela qual não se recebeu a apelação da autora, tendo em vista estarem suas razões dissociadas do 

conteúdo da sentença. 

 

Sustenta a parte agravante que suas alegações guardam pertinência com os fundamentos do decisum. 

 

É o relatório. Decido.  
 

A apelação da ora agravante não pode ser recebida, vez que interposta a destempo. 
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Com efeito, o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 30/09/2010 (fl. 53), mas o apelo foi oferecido 

somente no dia 25/10/2010 (fl. 55), ultrapassando o limite temporal de 15 dias previsto no Art. 508 do CPC. 

 

Ademais, não há previsão legal de prazo diferenciado para a parte beneficiária da justiça gratuita quando assistida por 

defensor particular, como é o caso dos autos. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. LEI N.º 1.060/50. PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER. ADVOGADO 

PARTICULAR MANDATÁRIO DE BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INAPLICABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. (...). 2. Os prazos processuais contados em dobro somente são deferidos ao Defensor Público ou integrante do 

serviço estatal de assistência judiciária, não se incluindo nessa condição o advogado particular, patrono de 

beneficiário da justiça gratuita. 3. Embargos rejeitados.  

(STJ, 5ª Turma, EERESP 200301647230, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06/04/2004, DJ 17/05/2004) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO.  

1. O recurso de apelação apresentado pelo autor apresenta-se intempestivo, uma vez que protocolado em prazo 

superior aos 15 (quinze) dias legais (art. 508, CPC). 2. O disposto no § 5º do artigo 5º da Lei nº 1.060/50 aplica-se 
apenas quando a parte estiver sendo patrocinada por defensor público ou por serviço estatal de assistência judiciária. 

O dispositivo legal trata somente de privilégio conferido àquele que, investido de cargo público, exerça o patrocínio de 

causa em prol de beneficiário da Justiça Gratuita. Enfim, somente no caso de assistência judiciária organizada e 

mantida pelo Poder Público é que se pode falar em aplicação de prazo em dobro para recorrer (Precedente do STJ). 2. 

Apelação do autor não conhecida.  

(TRF3, Turma Suplementar 3ª Seção, AC 96030445029, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 30/09/2008, DJ 

13/11/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008416-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008416-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARCIO LUCIO MARCHIORI 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 
 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008459-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MANOEL MAXIMO DA SILVA 
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ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00008684620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar seguimento ao recurso, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Com efeito, a teor do artigo 525 do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente instruída com 
suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado (art. 525, inciso I, do CPC), acarretará a inadmissibilidade do 

recurso.  

 

O presente feito encontra-se deficientemente instruído.  

Desta forma, sendo a cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante peça essencial para a propositura 

do agravo de instrumento, sua ausência impõe o não-conhecimento do recurso. 

 

Além disso, cabe ao agravante efetuar o recolhimento das custas relativas ao preparo, ou comprovar sua condição de 

beneficiário da gratuidade, sob pena de ter seu recurso declarado deserto. 

 

Contudo, a parte agravante deixou de instruir o recurso com a guia DARF de recolhimento de custas, em 

descumprimento ao determinado na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF - 

3ª Região, bem como deixou de comprovar se é beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível. 

 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008515-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008515-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DOLIVIA PENARIOL BEDORE 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-4 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

A pretensão formulada no presente recurso é a de ver substituída a decisão proferida em primeiro grau que postergou a 
análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento mais oportuno. 

 

Passo ao exame do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como autoriza o disposto no inciso III do 

art. 527 do CPC. 
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Verificando a necessidade de obter melhor conhecimento da lide para o justo julgamento da causa, é dever do 

Magistrado buscar tais informações, até porque, no ordenamento jurídico em vigência, não há disposição que vede tal 

atitude, ou que o autorize, de forma ampla e indiscriminada, a conceder liminar inaudita altera pars.  

 

Assim, por mais consistentes que sejam os documentos apresentados, ao Magistrado é dada discricionariedade de 

postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, 

melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do 

direito postulado. 

 

De qualquer forma, verifica-se, no presente caso, que não houve a apreciação da pleiteada tutela antecipada e, portanto, 

não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

 

Neste passo, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juízo 

singular configuraria supressão de grau de jurisdição. 

Ante o exposto, entendendo ser inadmissível a interposição do presente recurso neste momento processual, nego-lhe 

seguimento, com espeque no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008742-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008742-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00018-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela. 
 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 

agravada foi exarada em 25/02/2011, sendo que a parte recorrente foi intimada em 04/03/2011 - certidão de publicação - 

e o agravo somente foi interposto em 01/04/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante impugnar a 

decisão de primeiro grau.  

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Intime-se. 

 
Comunique-se o MM. Juízo a quo. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008767-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008767-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ZELINA LUCIA DE MELO FOGACA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00022-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à 1ª Vara Federal de Itapeva/SP. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inc. III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, verifico que, razão assiste à parte agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 
As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

No presente caso o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre 

propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 
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A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

agravo de instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito do Foro 

Distrital de Itaberá/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Intimem-se. 

 
Oportunamente, dê-se ciência ao MPF. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008778-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008778-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : PATRICIA DOS SANTOS BENTO 

ADVOGADO : MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 11.00.00049-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 
efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1831/1907 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 
o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 
Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008848-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008848-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LEONILDA ALBINA DE SOUZA 

ADVOGADO : KAITY CRISTINA DE SOUZA BERLINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE PARMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
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No. ORIG. : 10.00.00195-3 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de tutela antecipada para concessão do benefício de pensão por morte.  

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade da 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 
Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 
Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 
No mais, a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

........................................................." 

Necessário salientar que, em relação ao companheiro, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

 

Todavia, não obstante estar dispensada a comprovação da dependência econômica, quando da morte de um deles, o 

companheiro ou a companheira deve fazer prova da união estável ao pleitear a pensão. 

 

Ao que consta, os documentos acostados aos autos são hábeis a comprovar a alegada união estável, tendo a parte 

agravante instruído seu recurso com declaração de união estável e documentos em nome de ambos, com o mesmo 
endereço.  
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Assim, os documentos apresentados pela parte autora foram suficientes para demonstrar a verossimilhança das 

alegações e, por outro lado, o caráter alimentar do beneficio evidencia a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação recorrente da demora da concessão do provimento liminar. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar a imediata implantação do benefício de pensão por morte. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008873-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008873-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00001131020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Aparecido de Oliveira Dorta em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo 
determinou o adiantamento do pagamento dos honorários periciais. 

 

Alega o agravante, em síntese, que é beneficiário da Justiça gratuita, bem como que de acordo com a Resolução nº 541 

do Conselho da Justiça Federal, o pagamento dos honorários periciais no âmbito da jurisdição delegada devem correr à 

conta da Justiça Federal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão ao agravante. 

 

Com efeito, nas ações previdenciárias, assim como nas de acidente de trabalho, cumpre ao INSS antecipar o pagamento 

dos honorários periciais, em conformidade com o disposto no enunciado da Súmula nº 232 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita a exigência do depósito prévio dos honorários do 

perito." 
 
Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS. SÚMULA 232 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A Egrégia 9ª Turma firmou orientação no sentido de que Incumbe ao INSS antecipar as despesas com honorários 

periciais, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 232 do Superior Tribunal de Justiça.  
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II - Agravo de instrumento improvido. Revogado o efeito suspensivo concedido." 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.013023-0 - 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. em 13.10.2003; DJU de 

6.11.2003; p. 265). 

"PROCESSUAL CIVIL: FAZENDA PÚBLICA. EXIGIBILIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. SÚMULA 232, STJ.  

I - Cabe à Fazenda Pública, quando parte na demanda previdenciária, adiantar as despesas dos atos processuais, a 

teor do art. 33, do CPC.  

II - A Súmula n° 232 do STJ estabelece a assunção da fazenda pública no que tange ao depósito prévio dos 

honorários periciais, quando figurar como parte.  

III - Diante da ausência de maior complexidade da prova há se reduzir o valor dos honorários.  

IV - Agravo provido parcialmente." 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2001.03.00.025867-4 - 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Aricê Amaral; j. em 11.2.2003; DJU de 

12.3.2003; p. 221). 

 

De outro lado, observo que o quantum fixado a título de verba pericial (R$ 234,80) é consentâneo com os termos da 

Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor, para dispensá-lo do adiantamento dos honorários periciais, o qual deverá ser efetuado através de 

Requisição de Pequeno Valor (RPV) a ser expedida pelo juízo a quo para este Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008966-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008966-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EMILSON DURVAL MARTINS 

ADVOGADO : ELIANA DE FÁTIMA PENARIOL MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00122-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 
No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 

agravada foi exarada em 04/08/2010, sendo que a parte recorrente foi intimada em 11/08/2010 - certidão de publicação 

na fl. 94 - e o agravo somente foi interposto em 11/04/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante 

impugnar a decisão de primeiro grau. 
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Vale ressaltar que, em que pese o presente recurso ter sido encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo e protocolizado na Comarca de origem em 23/08/2010, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com 

base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a 

Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 
- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 
JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 
(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 
tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 
(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 
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São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009009-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009009-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROSI TIEME YOSHINO 

ADVOGADO : MILTON JOSÉ FERREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00035228020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosi Tieme Yoshino face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu a realização de perícia médica na especialidade de oncologia, nomeando para tanto a Dra. Geane Maria Rosa. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a médica nomeada possui especialidade em ginecologia, sendo que se mostra 

necessário que a perícia seja realizada por um oncologista, a fim de garantir uma melhor qualidade da prova, já que se 

trata de moléstia de difícil diagnóstico. Sustenta que o perito indicado deve possuir conhecimento técnico ou científico 

na área em que irá opinar, pois caso contrário a avaliação será errônea e nula. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 
 

É o breve relatório. Decido. 
 

Assiste razão à agravante. 

 

Os atestados médicos juntados com a inicial indicam que a autora é portadora de carcinoma de ductos invasivo grau III, 

tendo sido submetida à cirurgia, bem como a tratamentos de radioterapia e quimioterapia. 

De outra parte, a i. perita nomeada pelo Juízo a quo possui especialidade em ginecologia. 

 

Em uma análise perfunctória da matéria, parece-me mais prudente que a perícia médica a ser realizada seja conduzida 

por médico especializado na área de oncologia, a fim de que seja produzido um laudo específico e elucidador sobre os 

detalhes da doença que atinge a autora e as implicações desta no exercício de sua atividade laborativa, de modo a 

auxiliar o Magistrado, de forma satisfatória, na formação de sua convicção. 

 

Destarte, tendo em vista que a especialidade da perita nomeada não condiz com as enfermidades descritas pela autora e 

sendo a prova pericial imprescindível para o deslinde da causa, é de rigor a nomeação de novo perito judicial, a fim de 

assegurar-lhe o direito à ampla defesa. 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da autora, para que seja nomeado novo perito médico judicial especializado na área de oncologia. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009018-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009018-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00150-4 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 

agravada foi exarada em 18/11/2010, sendo que a parte recorrente foi intimada em 24/11/2010 - certidão de publicação 

na fl. 13-verso - e o agravo somente foi interposto em 11/04/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte 

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 

 

Vale ressaltar que, em que pese o presente recurso ter sido encaminhado ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo e protocolado na Comarca de origem em 06/12/2010, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com 

base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a 

Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

 
Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 
- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 
(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 
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III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 
(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 
(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 
 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009046-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LAURINDO BUZZO 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00014-8 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 
minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 
Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009089-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009089-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUZIA MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: RODRIGO GUARACY DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014314220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luzia Martins da Silva face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, sob pena 
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de indeferimento, para excluir o pedido de indenização por danos morais, por possuírem as Varas Especializadas 

competência exclusiva para o julgamento de feitos que versem sobre benefício previdenciário. 

 

Alega a agravante, em síntese, que é admissível a cumulação dos pedidos, pois o requerimento de danos morais decorre 

da negativa de concessão do benefício, sendo o pedido de indenização acessório ao principal. Sustenta que estão 

presentes os requisitos do art. 292 do Código de Processo Civil para a cumulação dos pedidos, bem como que é 

competente a Vara Federal Previdenciária para a apreciação do feito. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o pedido de indenização 

por danos morais. 

 

É o breve relatório. Decido.  
 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pela agravante, a justificar a reforma da decisão. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  
 

Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

De outra parte, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão de pensão por morte e indenização 

por danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo 

Civil, até porque busca-se o reconhecimento de que a parte autora faz jus à percepção do benefício, assim como a 

responsabilidade civil do ato administrativo que o indeferiu e os danos decorrentes efetivamente por ela sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados da 3ª Seção desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE 

MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.  

I - A reparação por danos materiais e morais , decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se 
configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.  

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de 

ambos.  

(...)"  
(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos 

morais , cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça 

Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição 

de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei)  
(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130).  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da parte autora.  
 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009098-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009098-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DULCE MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116894820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 
 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 
liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 
o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1842/1907 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009118-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009118-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARGARETE LAURENI DE FREITAS TELLI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00249-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Margarete Laureni de Freitas Telli face à decisão proferida nos autos 

de ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, o desacerto da decisão recorrida, e pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 
 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 
julgadas pela justiça estadual. 
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§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 
Já o artigo 524 do Código de Processo Civil preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA 

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, 

por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 
apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO 

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 
1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica 

ela mantida por seus fundamentos." 
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão 

agravada em 03 de setembro de 2010 (fl. 57) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 12.04.2011 (fl. 02), há 

que se reconhecer a intempestividade do agravo. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009135-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009135-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARIELY CAROLINE MIGUEL incapaz e outro 

 
: ADRIELY FERNANDA RODRIGUES MIGUEL incapaz 

ADVOGADO : NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CARMEN SILVA RODRIGUES MIGUEL 

ADVOGADO : NELSON VALLIM MARCELINO JÚNIOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 10.00.00086-3 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ariely Caroline Miguel e outro face à decisão proferida nos autos de 
ação de concessão de auxílio-reclusão, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, o desacerto da decisão recorrida, e pedem a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 
 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 
 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 
Já o artigo 524 do Código de Processo Civil preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo que, constatando o caráter 

eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a apreciação do feito e remeteu os autos a 

esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro. 

 
Confira-se o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA 

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, 

por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 
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2 - Agravo legal improvido." 
(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO 

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 
(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica 

ela mantida por seus fundamentos." 
(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que os agravantes foram intimados da 

decisão agravada em 12 de novembro de 2010 (fl. 14) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 12.04.2011 

(fl. 02), há que se reconhecer a intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de 

instrumento da parte autora. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009156-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009156-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELITA GABRIEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00010-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata implantação do benefício em favor 

da autora. 
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Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 
Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado restam comprovados pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 58), que apontam o recolhimento de contribuições 

previdenciárias nos períodos de 08.2006 a 01.2008 e de 01.2010 a 04.2010, tendo sido a presente ação ajuizada em 

dezembro de 2010, portanto, dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados à fl. 33/39, datados de setembro a novembro de 2010, revelam 

que a autora é portadora de osteoartrose generalizada, que, em cotejo com a sua idade avançada, permite concluir pela 

incapacidade de exercer a sua atividade laborativa habitual de faxineira. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor da requerente. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 
em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009165-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009165-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VALDECIR MARANHO 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00039-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDECIR MARANHO em face de decisão que, em ação de 

ordinária, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, concedendo o prazo de 30 dias para comprovar o recolhimento da 

taxa judiciária, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Alega o agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 
sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira. Aduz violação ao art. 5º, XXXIV, LXXIV e XXXV da CF. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 

da justiça gratuita. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 

PELA LEI Nº 1.060/50. 
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 
- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 
despesas essenciais. 
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Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 
O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 
prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

"PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526, CPC. 

DESCUMPRIMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. 

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. PROVIMENTO.  
-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão de Justiça Gratuita, e determinou fossem 

autenticados documentos instrutórios da inicial.  

(...)  

-A falta de condições para arcar com os dispêndios do processo, declarada pelo agravante, basta à concessão da 

gratuidade processual.  

(...)  

-Agravo de instrumento provido." 

(AG 2005.03.00.056297-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 14/02/2006, DJ 22/03/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 
(...) 

II. Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

(...) 

IV. Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 

(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 
I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos 

essenciais à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Primeira Turma, j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

In casu, verifica-se às fls. 39 declaração do autor de que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do 

processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 
Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE ARENAS GONCALVES 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas processuais, sem 

prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527 do 
Código de Processo Civil.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099 de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

 
Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 

 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 
verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 
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Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento e defiro pedido de gratuidade da justiça, formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009189-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDO ANANIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA TOALIARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata implantação do benefício em favor 

do autor. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não foi demonstrada a qualidade de segurado do autor. Sustenta, outrossim, ser 

indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 
ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado restam comprovados pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 67/68), que apontam o recolhimento de 
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contribuições previdenciárias no período de 12.2006 a 02.2010, tendo sido a presente ação ajuizada em fevereiro de 

2010. 

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados à fl. 22/48 revelam que o autor é portador de diabetes e 

insuficiência renal crônica, demonstrando polineuropatia disfusa e grave, encontrando-se inapto às suas atividades 

laborativas de forma definitiva. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor do requerente. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 
qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 
determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009212-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009212-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SIRLEI GUIOTTI 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00498-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à subseção de Presidente Prudente. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

No mais, verifico que, razão assiste à parte agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

 

No presente caso o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre 

propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 
§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária 
sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

agravo de instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito da 

Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009245-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009245-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANDREIA GONCALVES ROSSETTO DE AMORIM 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.01627-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREIA GONÇALVES ROSSETTO DE AMORIM contra decisão 

que, em ação de concessão de salário maternidade de trabalhadora rural, em fase de execução, considerou indevida a 

fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas. 

Sustenta a agravante, em síntese, que por se tratar de crédito de pequeno valor são devidos honorários em execução, 

ainda que não embargada. Aduz não ter aplicabilidade o disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 nas execuções de 

pequeno valor. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, a fim de determinar o 

arbitramento de honorários de sucumbência para o processo de execução. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em 

lei como de pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é possível 

a fixação de honorários advocatícios, não aplicando-se o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela 

Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

A esse respeito confira-se a jurisprudência: 

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). II. Controle 

incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à solução 

do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). III. Medida provisória: 

requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, disciplinada pelo artigo 100 e 

parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa. IV. Fazenda Pública: 

execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com 

interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, de modo a 
reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), 

excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 
(STF, RE 420816/PR, Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, 29.09.2004, DJ 10.12.2006) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35/2004. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS 

PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 
I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a 

constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a 

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de 

obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II. - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de 

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 
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III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 417979/RS, Rel. Min. Carlos Veloso, 1ª Turma; j. 01.02.2005, DJ de 25.02.2005) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRECEDENTES. TESE DA COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 345/STJ. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento segundo o qual não cabe modificar, em sede de execução, a 

determinação, por decisão transitada em julgado, de incidência de juros moratórios sobre o precatório complementar 

até o depósito integral da dívida, sob pena de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e 

conseqüente afronta à segurança jurídica. 

2. A matéria relativa à coisa julgada inconstitucional não foi alegada no recurso especial, razão pela qual se opera a 

preclusão consumativa. 

3. Consoante a jurisprudência preponderante desta Corte, é indevida a fixação de honorários advocatícios em 

execuções não embargadas contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 4º da Medida Provisória nº 2.180/2001, 

desde que a execução tenha sido ajuizada após a edição de tal norma, não seja o crédito de pequeno valor nem se trate 

de execução de sentença proveniente de ação civil pública ou de ação coletiva proposta por associação ou sindicato 

como substitutos processuais. Precedentes. 
4. O simples fato de o Excelso Pretório não ter adotado o mesmo posicionamento deste Superior Tribunal de Justiça 

não impede esta Corte de dar a interpretação que entender mais correta a uma norma infraconstitucional. 

5. In casu, cuida-se de execução de sentença proferida em ação civil pública, razão pela qual são cabidos honorários 

advocatícios. Aplicação do disposto na Súmula 345/STJ. 

6. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1124175 / RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 04/08/2009, DJe 

24/08/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. 

1. Devida a verba honorária na execução de título judicial contra a Fazenda Pública de débito de pequeno valor, 

ajuizada após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que não embargada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 1113036/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 23/06/2009, DJe 03/08/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

(RPV). DEVEDORA A FAZENDA NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. CPC, ART. 

20, § 4º. 
1. Quando a execução de sentença se funda em dívida a ser quitada por intermédio de requisições de pequeno valor 

(RPV), são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Nacional, art. 20, § 4º do CPC. 

2. Inaplicabilidade do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001. 

3. Agravo desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 673325/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 10/03/2009, DJe 06/04/2009) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009252-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009252-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IRANI PEREIRA ORTIZ DA CUNHA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 
recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 
 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 
 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009270-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009270-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA DE LOURDES GINEZELI 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.07168-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em 

que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata implantação do benefício em favor da 

autora. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 
Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 
 

No caso vertente, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado restam comprovados pelos dados 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 51/52), que apontam o recolhimento de 

contribuições previdenciárias no período de 10.2007 a 09.2009, tendo sido a presente ação ajuizada em dezembro de 

2010. 

 

Ressalto que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho (STJ, RESP 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 19/12/02, p. 453). 

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos acostados à fl. 35 e 38/43, datados de novembro de 2009 a agosto de 

2010, revelam que a autora, atualmente com 62 anos de idade, é portadora de osteoporose, esporão do calcâneo, dor 

lombar baixa e hipertensão arterial, de modo que se conclui encontrar-se incapacitada para exercer atividade laborativa. 
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Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à implantação do benefício de auxílio-doença em 

favor da requerente. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 
 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009291-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009291-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DILEUZA APARECIDA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00282-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dileuza Aparecida Ferreira Dias, em face de decisão proferida nos 

autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. 

Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 
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A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 
discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, 

é inviável a antecipação. Agravo desprovido. 
(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

No caso, os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 
impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009298-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009298-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : SEBASTIAO LAZARO TAVARES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 11.00.00019-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 
(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 
previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009307-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009307-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00197-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josias de Almeida face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo recebeu o recurso de apelação do INSS 

em seus regulares efeitos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, em razão do 

deferimento da tutela antecipada na sentença, a teor do disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O inciso VII do art. 520, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352/2001, estabelece que não tem 

efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que confirmar a tutela antecipada. 

 

Comentando essa inovação, o e. Prof. José Rogério Cruz e Tucci (Lineamentos da nova reforma do CPC, 2ª ed., São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 107) observa: 

"(....) 'a despeito da redação acanhada desse inciso VII, continuamos entendendo que o juiz está autorizado a 

conceder, na própria sentença, a antecipação da tutela pretendida, para o fim precípuo de liberar a respectiva 

eficácia, porque também nessa situação o recurso de apelação deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.  

Conseqüência prática dessa antecipação eficacial é o recurso de apelação ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

como inclusive já havia sustentado Teresa Arruda Alvim Wambier. 

José Roberto Bedaque, a seu turno, destacando a incongruência lógica do sistema, aduz que, 'embora a situação não 

esteja prevista no art. 520 do CPC, evidentemente deve ser incluída entre aquelas em que inexiste esse efeito. Se 

assim não se entender, restariam completamente frustrados os objetivos do novo instituto. Aliás, a antecipação 

concedida na própria sentença tem como conseqüência exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação. (....)'." 
 

Deveras, não teria qualquer sentido, lógico ou jurídico, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela - o que quase 

sempre se dá em razão de situação de urgência - seguido do recebimento da apelação com efeito suspensivo. 

 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. 
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Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, pela sentença de mérito, é de ser recebida apenas no efeito 

devolutivo a apelação, nos termos do art. 520, VII, do C.Pr. Civil, acrescentado pela L. 10.352/01. 

A dependência econômica da companheira é presumida, e está evidenciada pelas provas material e testemunhal. 

Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 
(TRF - 3ª Região, AC 2006.61.11.001860-9, 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU de 07.11.2007; pág. 694) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO 

DEVOLUTIVO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO INCISO VII, DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.  

2. Agravo a que se nega provimento". 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.021169-1 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Jucivsky; j. em 18.8.2003; DJU 

de 4.9.2003; p. 298). 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 
1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, §1º, 

do CPC. 

2. A antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

4. Agravo regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida". 
(TRF - 3ª Região - AGR nº 2000.03.00.033782-0, 5ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, j. em 

5.8.2002, DJU de 18.11.2002, p. 799). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do autor, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009319-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009319-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JULIA BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 11.05.05173-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 
Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 
Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 
conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009392-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009392-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JESUSDETE NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00085932320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 
efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 
Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 
No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 
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Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009412-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009412-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELIANE DE FATIMA CANDIDO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00093-0 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 
cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

No mais, razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 
minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 
 

Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009464-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009464-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : KAUA WILHIAN QUEIROZ DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

REPRESENTANTE : DANIELE APARECIDA QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.02891-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por KAUA WILHIAN QUEIROZ DOS SANTOS contra decisão que, em 

ação de concessão de benefício assistencial, suspendeu o feito por 60 dias para que a parte autora comprove o 

requerimento na esfera administrativa diante da existência, nesta Comarca, de Posto de Atendimento do INSS. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  
(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 
De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 
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Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009488-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009488-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA IGNES ROYO COLARELLI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00181-1 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que afastou a 

preliminar de falta de interesse de agir, alegada pelo INSS em sede de contestação, por entender ser desnecessário o 

prévio requerimento administrativo à demanda. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, se o INSS tivesse conhecimento prévio da pretensão do autor, poderia 

resolvê-la administrativamente, de forma mais benéfica ao segurado e sem sobrecarregar o Judiciário. Alega, ainda, que 

não restou comprovado o interesse de agir da parte autora. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 
recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste ao MM. Juízo a quo. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento 

ao presente recurso.  
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 
 

Intimem-se.  

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009520-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009520-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISANGELA CHIARI 

ADVOGADO : GUSTAVO GODOI FARIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00023-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria 

por invalidez, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 
Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não foi demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta, outrossim, ser 

indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 
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Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até fevereiro de 2011, razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, 

tendo sido a presente ação ajuizada em março de 2011. 

 

De outra parte, a agravado logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados de abril de 2009 a fevereiro de 2011 

(fl. 38/42), que revelam ser portadora de condromalácea patelar em joelho direito por patelas altas, com sintomas de dor 

e dificuldade funcional, encontrando-se temporariamente incapacitada para exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 
anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 
de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

parte autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá 

apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009531-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009531-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESPEDITA FRANCISCA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício de pensão por morte, em que a d. Juíza a quo deferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos previstos para a concessão do provimento 

antecipado, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus, antes do óbito. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e da prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. 

 

Verifica-se que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do direito invocado, 
bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso reformada a r. decisão 

vergastada. 

 

Indiscutível ser a requerente esposa do falecido, o que restou evidenciado por meio da certidão de casamento de fl. 35, o 

que a qualifica como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91, sendo certo que sua 

dependência econômica é presumida. 

 

De outra parte, não há que se falar em perda da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele contava com mais 

de 120 contribuições à Previdência Social à época do óbito, consoante se verifica dos dados constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados à fl. 74/75, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º 

da Lei n. 8.213/91, haja vista que o tempo transcorrido entre o termo final de seu último vínculo empregatício 

(21.07.2008) e a data do óbito (22.09.2009) foi inferior a 24 meses. Dessa forma, constata-se que à época do 

falecimento, o Sr. José Paulo de Oliveira encontrava-se albergado pelo período de "graça" previsto na legislação 

previdenciária. 

 

Insta elucidar que a extensão do período de "graça" acima reportada se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, de 

modo que ele pode se valer de tal prerrogativa para situações futuras, mesmo que venha a perder a qualidade de 
segurado em algum momento. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de José 

Paulo de Oliveira. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Vale destacar que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS.  
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 
Intimem-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009537-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009537-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GINALVA MARIA INTERAMINENSE DA MATA 

ADVOGADO : MARIELE NUNES MAULLES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 
 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
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Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 

presente recurso, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 
 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009564-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009564-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE SOUZA PINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00020889420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO DE SOUZA PINTO em face de decisão que, em ação de 

revisão de benefício previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas 

em 10 dias, sob pena de extinção da ação. 

Alega o agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira. Aduz violação aos termos da Lei 1.060/50. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 

da justiça gratuita nos termos da Lei 1.060/50. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 

PELA LEI Nº 1.060/50. 
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- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  

(REsp 469594/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 22.05.2003, DJ 30.06.2003) 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50. 
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 
(REsp 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 08/08/2000, DJ 18/09/2000) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência 

de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, 

levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas 

despesas essenciais. 

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 

1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

Nesse sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DECISÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 
O DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS. 

- (...) 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Milita em favor do autor a declaração de pobreza por ele prestada ou a afirmação desta condição na petição inicial. 

Artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode ser eliminada diante da existência de prova em contrário, 

que deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento 

e o de sua família. 

- A constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade. 

- Cabe à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, 

o que não ocorreu, in casu. Incabível afirmar que o autor tenha condições de arcar com as custas do processo sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família apenas em razão de perceber benefício previdenciário. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para manter os benefícios da justiça gratuita ao autor." 

(AG 2007.03.00.087454-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 17.12.2007, v. u., DJU 06.02.2008) 

"PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE AUTENTICAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526, CPC. 

DESCUMPRIMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. DECLARAÇÃO DE POBREZA. SUFICIÊNCIA. 

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. PROVIMENTO.  
-Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão de Justiça Gratuita, e determinou fossem 

autenticados documentos instrutórios da inicial.  

(...)  

-A falta de condições para arcar com os dispêndios do processo, declarada pelo agravante, basta à concessão da 
gratuidade processual.  

(...)  

-Agravo de instrumento provido." 

(AG 2005.03.00.056297-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 14/02/2006, DJ 22/03/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 
(...) 

II. Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, indevida a 

revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

(...) 

IV. Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida". 
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(AC 2001.03.99.023218-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 06/09/2004, DJ 18/11/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. L. 1.060/50. 

INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO. 
I - O benefício da justiça gratuita só pode ser revogado de ofício se presente prova da cessação dos requisitos 

essenciais à sua concessão e após a oitiva da parte beneficiária. Inteligência do art. 8º da L. 1.060/50. 

II - Não se conhece de questão que, embora alegada em 1º grau, não foi ali apreciada. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento". 

(AG 2001.03.00.035274-5, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Primeira Turma, j. 16/04/2002, DJ 12/08/2002). 

In casu, verifica-se às fls. 24 declaração do autor de que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do 

processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009665-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009665-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CONCEICAO DE MARIA RODRIGUES DE MORAIS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00038-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES DE MORAIS contra 

decisão que, em ação de concessão de benefício previdenciário, determinou que a parte autora apresente, no prazo de 05 

dias, prova de ter ingressado com o pedido na via administrativa, ou comprovar a recusa da autarquia, após o 

protocolamento do pedido, sob pena de extinção do feito. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 
constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 
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INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 
230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009676-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : IDALICE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00000-5 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDALICE EVANGELISTA DE OLIVEIRA em face de decisão 
proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Cubatão/SP que, em ação de concessão de beneficio 

assistencial e indenização por danos morais, remeteu os autos a Justiça Federal - Seção de Santos, em razão da 

incompetência deste Juízo Estadual para apreciar a totalidade dos pedidos deduzidos pela parte autora. 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência da justiça comum de julgar o dano moral por ser decorrente do pedido 

principal. Aduz a competência do domicílio da parte autora na hipótese de cumulação de pedidos de concessão de 

benefício previdenciário e de indenização por danos morais, em vista da regra do art. 109, § 3º, da CF.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e ao final, o provimento do recurso, prosseguindo o feito em seu trâmite 

devido na Justiça Estadual. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o pleito indenizatório é subsidiário ao pedido de concessão do benefício previdenciário e dependente do seu 

acolhimento, devendo ser com ele apreciado, pelo que competente o Juízo Estadual para o processamento e julgamento 

da ação, na forma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA 
CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário , mas também a indenização por danos morais , 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual , 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988.  

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(CC 2007.03.00.084572-7, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, Terceira Seção, j. 13.12.2007, DJU 

25.02.2008). 

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DELEGADA. PEDIDO 
INDENIZATÓRIO DEVE INTEGRAR O PRINCIPAL. IMPROVIDO.  
I. As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a 

lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da 

causa.  

II. No presente caso, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar 

por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio.  

III. Assim, cabendo à Justiça Estadual a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de 

acidente do trabalho, onde não houver varas federais, também será competente para analisar os pedidos subsidiários 

que guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de 

benefício previdenciário.  

IV. Destarte, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do 

artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a 

quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.  

V. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2010.03.00.020973-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28/09/2010, DJ 06.10.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO, CUMULADO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPETÊNCIA DA COMARCA DE 
SEU DOMICÍLIO. PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. 

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  
I - A cumulação de pedidos de benefício previdenciário e de indenização por danos morais e materiais não afasta a 

competência da comarca do domicílio da parte autora. Incidência da regra inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal.  

II - O pedido subsidiário é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se 

cogitará de dano moral (STJ, Conflito de Competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado em 

18/02/2005).  

III - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento de conflito de competência, expressou o mesmo entendimento.  

IV - Agravo Legal a que se nega provimento. "  

(AG 2009.03.00.000314-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 18/01/2010, DJ 10/03/2010). 

Por fim, frise-se que o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso 

II do artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será 

a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, determinando o regular processamento do feito quanto ao pedido de benefício assistencial cumulada com 

indenização por dano moral. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009710-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009710-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANA RITA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00112-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de assistência judiciária gratuita, em razão da parte autora não ter juntado aos autos documentos aptos a comprovar sua 

hipossuficiência. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil.  

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, haver juntado com a inicial atestado de miséria assinado em próprio punho, 

preenchendo, assim, os requisitos do artigo 4º da Lei 1060/50, para a concessão da justiça gratuita.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 
não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA HELENA FREDERICO CONTESSA 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00052-6 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA FREDERICO CONTESSA contra decisão que, em 

ação de concessão de aposentadoria por idade, determinou a intimação da autora para que, no prazo improrrogável de 

10 dias, traga a este Juízo prova inconteste de que houve o indeferimento do pedido administrativo perante o INSS, sob 

pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, tendo em vista a falta de interesse de agir. 
Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 
2. Recurso improvido."  
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(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 
que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 
infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de determinar o regular prosseguimento do feito. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO GONCALVES LEITE 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00081-2 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão que, em ação de reposição de correção monetária, em fase de execução, acolheu a consulta formulada pelo 

Contador Judicial, e determinou que os honorários sucumbenciais deverão ser atualizados pela tabela de débitos gerais 

do Tribunal de Justiça e a incidência de juros de mora deve se dar a partir da intimação da sentença que julgou os 

embargos. 

Sustenta o agravante, em síntese, a preclusão para a cobrança dos honorários fixados na sentença proferida nos 

embargos à execução e determinação do pagamento da verba se constitui violação à coisa julgada material. Aduz a 

impossibilidade de incidência de juros sobre os honorários advocatícios, haja vista que foram fixados depois de 

apresentada a conta de liquidação. Alega inexistência de mora por parte da autarquia. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, para o fim julgar extinta a 

execução. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cabe consignar a inexistência de preclusão quanto ao pedido de execução dos honorários de sucumbência 
fixados nos embargos à execução, como bem assinalado pela decisão ora agravada (fls. 12), in verbis: 
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"Primeiramente, cumpre mencionar que não houve preclusão quanto ao pedido de execução dos honorários de 

sucumbência fixados nos Embargos à Execução. 

Isso porque a decisão que determinou a manifestação da parte vencedora foi tida como publicada em 27/04/2010, 

sendo certo que o prazo se escoaria tão somente em 07/05/2010, posteriormente, portanto, à data em que o exeqüente 

protocolou sua petição (04/05/2010 - fls. 142)." 

 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não são devidos 

juros de mora sobre o valor fixado para a verba honorária do patrono, eis que, corrigido monetariamente o valor do 

principal da dívida, com incidência de juros de mora, reflexamente também será atualizado o valor dos honorários 

advocatícios. 

Nesse sentido, os acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. JUROS E CORREÇÃO. 

1. Os honorários advocatícios devem recair sobre o valor atribuído à causa que, na presente hipótese, trata-se de 

embargos à execução, não prosperando a alegação de que devem ser fixados com base no valor total da execução. 

2. Corrigido monetariamente o valor principal da dívida, com a incidência de juros de mora, reflexamente também 

será atualizado o valor dos honorários advocatícios. 
3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 972667/ES, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, 09/03/2010,DJe 

29/03/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

LEGAIS SOBRE VERBA ADVOCATÍCIA. INADMISSIBILIDADE. 
1. O Tribunal de segundo grau declarou a incidência de juros moratórios com cômputo a partir do acórdão que fixou 

os honorários advocatícios, entendendo inaplicável o art. 219 do CPC. Em sede de recurso especial, sustenta a 

Fazenda do Estado de São Paulo: a) a não-incidência de juros sobre honorários advocatícios, pois já estão incluídos 

na condenação principal, da qual essa verba é um percentual; b) caso assim não se entenda, que sejam calculados a 

partir da citação, segundo o teor do art. 219 do CPC. 

2. Na esteira de precedente da Primeira Turma desta Corte, firma-se o entendimento de que "corrigido monetariamente 

o valor principal da dívida, incidindo os juros moratórios, de forma reflexa incidirão as correções sobre a verba 

honorária devida. Assim, não há que se aplicar os artigos 293 do Código de Processo Civil e 1062 e 1064 do Código 

Civil, por ventilarem hipóteses diversas" (EdclAgrResp 395.625/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29/06/2004). 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1001792/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 01/04/2008, DJe 16/04/2008) 
 

In casu, verifica-se que o valor dado à causa dos embargos à execução corresponde ao valor apurado na condenação dos 

autos principais de R$ 63.239,92 (fls. 38 e 43). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao presente 

agravo de instrumento para excluir a incidência dos juros de mora do cálculo dos honorários advocatícios.  

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS LIMA contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP - Comarca de Itapeva/SP que, em sede de ação 

ordinária de concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da 

instalação de Vara Federal na Comarca de Itapeva, da qual pertence o Foro dessa cidade, determinando, em 

conseqüência, a remessa do feito à 1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva/SP, para o regular processamento. 

Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Itaberá/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, de 

ofício, de sua competência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Itaberá/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 
previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça.  

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."  

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996).  

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo."   

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal.  

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado."  
(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 
- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ".  

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal.  

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85).  

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal."  
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(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda.  

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior.  

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado."  

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO.  

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 
um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos.  

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal.  

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de  

Jales/SP, o suscitado."  

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO  

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 
Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 

autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 

controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 

federal.  

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  
De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original  

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se."  

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional.  

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 

Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 

devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito.  

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada.  

Vejam-se os precedentes:  

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.  

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º.  
- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual.  

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal."  

(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997)  

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL.  

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal.  

- Competência do Juízo Federal suscitado."  

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999)  

Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal.  

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional.  

A propósito:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça.  

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."  

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005)  

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 

de 6/6/2005).  
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Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado.  

Dê-se ciência ao Juízo suscitante.  

Publique-se."  

(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 

Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 
São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MATHILDE BASSO BARBUI 

ADVOGADO : VALDINÉIA VALENTINA DE CAMPOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00069-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de 

sentença proferida em "ação declaratória de inexistência de débito, cumulada com manutenção de benefício 

assistencial". 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para declarar a inexistência do débito 

cobrado pelo INSS no valor de R$ 22.261,71, em razão da cumulação indevida dos benefícios de renda mensal vitalícia 

e pensão por morte, esclarecendo que a tutela antecipada foi revogada pela sentença. Condenou a autora ao pagamento 
de metade dos valores das custas e despesas processuais, observando-se a concessão da justiça gratuita. Quanto aos 

honorários de sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de R$ 1.000,00 e a autora ao pagamento de R$ 200,00. 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter direito adquirido à cumulação dos benefícios assistencial e de pensão 

por morte, posto que ambos foram concedidos administrativamente (em 1993 e 1997, respectivamente), após regular 

procedimento administrativo, sendo descabida a cessação do benefício assistencial após 11 anos de cumulação anuída 

pela própria autarquia. Ressalta, ainda, necessitar do benefício assistencial por se tratar de uma senhora de 84 anos de 

idade, portadora de cegueira de um dos olhos, sequelas de AVC e neoplasia na face direita, cujos gastos com 

tratamentos médicos e medicamentos de uso contínuo superam R$ 400,00 mensais, sem contar as despesas básicas para 

sua sobrevivência, sendo-lhe insuficiente a pensão por morte no valor de um salário mínimo mensal. Requer o 

provimento da apelação, a fim de ser julgada totalmente procedente a ação, declarando-se a inexistência do débito, 

restabelecendo-se a concessão do benefício assistencial e, ainda, majorando-se a verba honorária devida pela autarquia 

previdenciária. 

Às fls. 106, a autarquia previdenciária informa que, em 30.06.2008, procedeu à cessação do benefício da renda mensal 

vitalícia por incapacidade concedida à autora. 

Em suas razões recursais, o INSS, sustenta, em síntese, a legalidade da restituição dos valores pagos indevidamente à 

autora em razão da cumulação do benefício assistencial com a pensão por morte, consoante autoriza o art. 115, II, da 

Lei nº 8.213/91, regularmentado pelo art. 154, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, posto que indevidamente recebidos. Aduz, 
ainda, que o recebimento de boa ou de má-fé só faz diferença em relação à possibilidade de parcelamento da dívida e 

ressalta que isentar a autora da devolução de valores recebidos em desconformidade com a lei implica em 
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enriquecimento ilícito. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do apelo, a fim de ser 

reformada parcialmente a r. sentença. 

Com contrarrazões oferecidas pela parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 137/138, opina pelo desprovimento dos recursos interpostos pela 

parte autora e pelo INSS. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo 

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social (art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). Desse modo, com a 

concessão da pensão por morte à autora, extinguem-se as condições que autorizariam a manutenção do benefício 

assistencial de prestação continuada, na forma do que dispõe o art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

Dessa forma, não há que se falar em direito adquirido à cumulação do benefício assistencial com a pensão por morte. 

Neste sentido, julgados desta Corte Regional, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR 

MORTE. IMPROCEDÊNCIA. 
I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que comprovem 
não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8742/93). 

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação legal à 

cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, d 4º da Lei 8742/93. 

III. Apelação improvida." 

(AC 2000.03.99.028705-0, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, j. 27/10/2003, DJU 

19/11/2003) 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO DE 

PENSÃO POR MORTE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  
- Vedada a cumulação de benefício assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da 

Lei nº 8.742/93. 

- Incabível a condenação por litigância de má-fé, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, sob o 

fundamento de que houve omissão, na inicial, de percepção do benefício de pensão por morte, vindo tal fato, a lume, 

por ocasião da realização do estudo social, em março/2005. 

- Atuação dolosa não configurada. Ausente indicação de que a autora, pessoa simples e idosa, pretendesse cumular 

benefício, apenas não comunicou o fato ao juízo, não agindo em desacordo com a lei (artigo 17, I, do Código de 

Processo Civil). 
- À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta 

dolosa, não resta caracterizada a litigância de má-fé.  

- Apelação a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, a pena por litigância de má-fé."  

(AC 2004.61.23.001452-0, OITAVA TURMA, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 18/05/2009, DJF3 CJ2 

DATA:07/07/2009) 

 

De outra parte, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que no caso de 

verba previdenciária não há que se falar em restituição dos valores recebidos, em vista de seu evidente caráter 

alimentar, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 
1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 
motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal de Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 

de decisão judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5- Agravo regimental a que se nega provimento". 
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(AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI N° 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBLIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 
I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei n° 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido.  

(AR 3038/RS, Rel. Min. Félix Fischer, Terceira Seção, j. 27/02/2008, DJe 30/06/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO. 

SOLVÊNCIA DO CREDOR. MATÉRIA NOVA. 
(...) 

2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, firmou entendimento no sentido da 

impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício 
previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, incabível é a restituição 

pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...) 

4 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido." 

(AgRg no REsp 735175/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO 

JULGADO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE 

BENEFÍCIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. 

VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. 
(...) 

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição 

dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 697397/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 19/04/2005, DJ 16/05/2005) 

No caso dos autos, consoante relatou o Parquet Federal (fls. 137/138), a autora teve reconhecido administrativamente 
seu direito à renda mensal vitalícia em 02.12.1993 (fls. 12). Posteriormente, em 07.08.1997, o cônjuge da autora veio a 

falecer e esta passou a receber pensão por morte, conforme certidão de fls. 14. Somente em 28.07.2008 a autora teve 

cessado o benefício assistencial, após receber um ofício do INSS para que apresentasse defesa em 10 dias, a respeito da 

cumulatividade dos benefícios (fls. 15/16). Em 24.04.2009, a autora recebeu uma Guia da Previdência Social - GPS, 

com vencimento em 24.06.2009, no valor de R$ 22.261,71, referente à cobrança dos últimos 05 anos, a título de 

ressarcimento aos cofres públicos (fls. 16/17). Na sequência, a autora ingressou com a ação judicial pleiteando a 

declaração de inexistência do débito. 

Assim, evidente a ausência de má-fé da ora autora. 

Com efeito, a cumulação indevida deu-se por erro da própria autarquia que, em 07.08.1997, implantou a pensão por 

morte sem cessar o benefício assistencial recebido pela autora desde 02.12.1993, permitindo que tal situação perdurasse 

até 28.07.2008. 

Dessa forma, não é cabível a restituição das verbas previdenciárias que MATHILDE BASSO BARBUI recebeu a título 

de benefício assistencial cumulado com a pensão por morte. 

No que se refere à verba honorária, diante da sucumbência recíproca e a teor do contido no artigo 21, caput, do Código 

de Processo Civil, ficam os honorários advocatícios reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar a sucumbência recíproca, nos 
termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.005612-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MÁRIO CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo a anulação da r. sentença para realização de nova perícia com oftalmologista. No 

mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento do pedido para realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto 

que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 73/76, complementado às fls. 86/89, analisou as condições 

físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/76 e 86/89) que o autor, 

pintor industrial autônomo, hoje com 36 anos de idade, apresenta perda definitiva da visão do olho esquerdo. Afirma o 

perito médico que o autor apresenta acuidade visual de 100% com correção em olho direito, devendo fazer uso dos 
óculos prescritos para correção de pequena alteração de refração deste olho. Conclui que o autor não está incapacitado 

para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.006373-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MOACIR DOS SANTOS PAIS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

CODINOME : MOACIR DOS SANTOS PAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-1 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-06-2009 em face do INSS, citado em 10-07-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 18-03-2010 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Súmula nº 8 do TRF 

da 3ª Região, observados os termos preconizados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a data da expedição do precatório, 
caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Deixou de condenar o réu ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da 

ação e a verba honorária seja fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da implantação do 

benefício. 

 

Por sua vez, recorre o INSS, de forma adesiva, pleiteando a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos 

termos da Lei nº 11.960/09. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da 

ação e a verba honorária seja fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a data da implantação do 

benefício. 

 

Por sua vez, recorre o INSS, de forma adesiva, pleiteando a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos 

termos da Lei nº 11.960/09. 

 

Tendo em vista a ausência de recurso do INSS, impugnando o mérito da ação, passo à análise do presente feito somente 

em relação à matéria devolvida à apreciação desta Egrégia Corte, através da apelação da parte autora e do recurso 

adesivo do INSS. 

 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1889/1907 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ressalto que se trata de mero corolário da 

sucumbência experimentada pelo réu, de modo que estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para condenar a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 
as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ) e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo do INSS para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2011.03.99.008546-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELIDIA NATALIA ALEXANDRINO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00028-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 

da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 138 do CPC, o princípio da imparcialidade é aplicável aos auxiliares da justiça, inclusive 
aos peritos. 
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No caso dos autos, observa-se às fls. 75 que o MM. juízo a quo determinou a expedição de ofício ao INSS para designar 

data para a realização do exame médico, tendo a autarquia apresentado o laudo pericial produzido por profissional de 

seu quadro de funcionários às fls. 97/100, o que compromete a parcialidade de suas conclusões. 

Assim, sendo parcial a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal dos 

pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 

assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficiente 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR MÉDICO-

PERITO PERTENCENTE AOS QUADROS DO INSS. NULIDADE. 
1.A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

2. Instaurada a relação jurídico-processual, a perícia deve ser realizada por profissional nomeado pelo juiz (artigo 

421, caput¸ do CPC), o qual deve ser eqüidistante das partes, sujeitando-se às mesmas causas de impedimento e 

suspeição que os magistrados (artigos 423 e 138, inciso III, do referido Código). 

3. O laudo pericial elaborado por médico-perito pertencente aos quadros do INSS viola não só tais dispositivos legais 
como os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Precedente desta Corte. 

4. Sentença anulada , de ofício. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.000499-8/SP, Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.06.2004, v. u., DJU 

30.07.2004) 

 

Ante o exposto, anulo de ofício a r. sentença e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para produção de prova 

pericial por profissional da área médica eqüidistante das partes, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.008997-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUIZA PIFFER TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00157-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-09-2008 em face do INSS, citado em 10-11-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 25-05-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 
assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante o período exigido na legislação 

previdenciária, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao 

pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 14-01-1938, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 20-10-1960, com Pedro Teixeira, qualificado 

como lavrador (fl. 14). 

 
Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).  

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante 

o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/47. 

 

Ressalte-se que a parte autora afirma em seu depoimento pessoal: "(...) Parei de trabalhar quando eu tinha uns 

cicoenta anos (...)" (sic) - (fl. 41), destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao 

benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, saliente-se que a testemunha Ernesto Pedrassoli sustentou que foi informado acerca dos períodos de labor da 
requerente pela própria autora. Por sua vez, a testemunha José Neres Santan não soube informar a época em que a 

requerente parou de laborar. Ainda, a testemunhaValdomiro Bertholdo afirmou que a requerente laborou para os Belodi 

e para os Rebechi após o ano de 1995, o que não se harmoniza com o depoimento pessoal da autora. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 
16.08.1971 a 05.02.1995. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente a ação, para declarar como efetivamente trabalhado como lavrador 

pelo autor, o período compreendido entre 16.08.1971 a 23.07.1991, para os fins de registro e cômputo do tempo 

mencionado junto ao INSS, bem como para condenar o instituto-réu a averbar o tempo de serviço declarado. Condenou 

a autarquia, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00. 

Em razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 83/86 dos autos, 

em que alega a impossibilidade da substituição e arrolamento extemporâneos de testemunhas, sem a demonstração das 

situações elencadas no artigo 408 do CPC, requerendo a desconsideração da oitiva das testemunhas substitutas. No 

mérito, requer a reforma da r. sentença para desconsiderar o tempo reconhecido anterior a data da prova documental 

mais antiga, excluir o período reconhecido de 01.01.1985 a 23.07.1991, em razão do apelado não ter permanecido sob 

dependência do seu pai, bem como a inversão dos ônus da sucumbência ou a desobrigação do pagamento de honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não é de ser provido o agravo retido. 
Com efeito, mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do Código de Processo Civil, a substituição das 

testemunhas deve ser aceita, pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz, 

especialmente onde, como na hipótese dos autos, se busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, em que a prova 

testemunhal mostra-se indispensável para o deslinde do feito. 

Neste sentido, o acórdão in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE 

SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  
I - Requerida substituição de testemunha não ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no 

juízo da causa, sendo que, no dia designado para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, 

argumentando que o pedido de substituição deveria ter sido feito perante o juízo deprecado.  

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, 

pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova 

testemunhal convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, 

indispensável é a produção da prova oral. 
IV - Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG 226478, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T., j. 13/02/2006, DJ 29/03/2006) 

No mérito, a questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de serviço rural 

exercido pelo autor no período de 16.08.1971 a 23.07.1991. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento, contraído em 31.07.1981, 

onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 09); título eleitoral, expedido em 18.08.1977, onde consta a 

profissão do autor como lavrador (fls. 11); certidão de nascimento de filho do autor, com registro em 13.04.1982, onde 

consta a sua profissão como lavrador (fls. 12); certidão de nascimento de filha do autor, com registro em 06.12.1984, 

onde consta a sua profissão como lavrador (fls. 13); notas ficais de entrada e notas fiscais de produtor, em nome do pai 

do autor, com datas de 01.08.1983, 22.08.1983, 04.06.1984, 25.05.1984, 26.05.1984, 04.06.1984, 06.05.1985, 

26.05.1985, 29.05.1985, 10.06.1985, 24.06.1985, 09.07.1985, 20.07.1985, 25.07.1985, 30.07.1985, referentes a 

produção de café em côco no Sítio Santa Mercedes, situado no Bairro Córrego do Prata, Município de Adamantina/SP 

(fls. 14/32); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde somente constam anotações de atividades 
rurais desde 1995 (fls. 33/43). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 
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comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997) 

 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural pelo autor no período alegado, reconhecido na r. sentença (fls. 65, 67 e 

76/77). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito do autor à averbação de 
tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  
II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  
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V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004) 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser mantido o reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor 

no período de 16.08.1971 a 23.07.1991, para fins de averbação do tempo de serviço rural, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 
deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 
19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-01-2010 em face do INSS, pleiteando a renúncia ao benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, cumulada com a concessão de nova aposentadoria. 

A r. sentença proferida em 10-02-2010 pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, 

de ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o 

fundamento de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando ser vedado ao magistrado pronunciar-se de ofício sobre 

incompetência relativa. Aduz, ainda, que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão processadas 

perante a Justiça Estadual as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a comarca do 

domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do decisum. 

Ademais, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento de que 

com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto 

por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando ser vedado ao magistrado pronunciar-se de ofício sobre 

incompetência relativa. Aduz, ainda, que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão processadas 

perante a Justiça Estadual as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a comarca do 

domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do decisum. 

Ademais, pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Passo, então, à análise da questão. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta.  
Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal:  

"Art. 109: (...)  

§ 3.º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual".  

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 
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De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal.  

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual.  

Jurisprudência iterativa desta E. Corte."  

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso.  

 

Por derradeiro, observo que os benefícios da justiça gratuita já foram deferidos à parte autora, conforme consta da fl. 34, 

razão pela qual a apelação não deve ser conhecida nesta parte, por falta de interesse recursal. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte 

da apelação da parte autora, no tocante ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, por falta de 
interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para reformar a r. sentença, determinando o retorno 

dos autos à Comarca de Sertãozinho/SP para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2011.03.99.014201-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NAIR ORLANDO PEROSSE 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00068-2 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão do 

benefício. Condenou a autora ao pagamento das despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 

R$500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade concedida. Custas na forma da lei. 

Em suas razões recursais, a parte autora pleiteia a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem 

para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova do exercício de atividade rural 
pelo período de carência, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

A ausência de prova oral, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício 

pleiteado, caracteriza a negativa da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e 

cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de prova indispensável à constatação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência exigido em lei, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. PROVA OPORTUNAMENTE REQUERIDA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.  
1. Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade 

para que as partes produzam prova em audiência.  

2. Com a dispensa da oitiva de testemunhas pelo MM. Juiz "a quo", resta evidente que a apelante teve o seu direito 

cerceado por não ter sido designada à audiência de instrução e julgamento necessária para a apuração da prova oral 

requerida tempestivamente com a inicial.  

3. Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou comprovado o 

exercício da atividade rural pela autora, dispensando a produção de prova oral requerida tempestivamente na inicial, 

é inequívoca a existência de prejuízo.  

4. O r. decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado dispensando a 

produção de prova testemunhal, quando o estado do processo não permitia tal procedimento.  

5. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida, anulando-se a sentença recorrida e determinando-se o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para propiciar a produção de prova testemunhal e prolatar nova sentença, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação." 

(AC 1999.03.99.113123-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 30/03/2004, DJ 28/05/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE 

SEJAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS DO SEGURADO COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA.  

- O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma prudente, porque, se as partes protestaram pela 

produção de provas orais, tempestivamente, e se o feito não está devidamente instruído com início de provas 

documentais suficientes, principalmente com vistas à comprovação de exercício da atividade rural, não é lícito ao Juiz 

conhecer diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de defesa, por violação do princípio do 

contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito fundamental e cláusula pétrea da 

Constituição Federal.  

- Ademais, ainda que não houvesse protesto pela oitiva de testemunhas, o Juiz poderia, de ofício, determinar as provas 

indispensáveis à instrução do feito.  

- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para declarar nula a sentença e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância, a fim que sejam ouvidas as testemunhas , proferindo-se outra sentença. Apelação prejudicada no 

que tange ao mérito." 

(AC 2008.03.99.033009-3, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 02/02/2009, DJ 10/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA ANULADA.  
1. O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado pela autora, sob o fundamento de inexistir nos autos 

início de prova material que a ligasse ao trabalho rural.  

2. A autora apresentou documento que reputa servir como início de prova material, e a oitiva de testemunhas seria 

indispensável à comprovação dos requisitos necessários à concessão do beneficio requerido.  

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada."  

(AC 2005.61.07.003813-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 10/11/2008, DJ 26/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. JULGAMENTO ANTECIPADO. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1- Uma vez que a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação (Artigo 55, § 3º da Lei n.º 

8.213/91), no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do 

pretendido direito, descabe o julgamento antecipado do mérito.  

2- A ausência da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora 

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de 

prejuízo e, por conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

3- Sentença anulada, de ofício. Prejudicada a apelação da Autora." 

(AC 98.03.052378-3, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 03/09/2007, DJ 13/09/2007) 
 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.99.014238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 10.00.00076-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social- INSS, em face da r. sentença que julgou 

parcialmente procedente ação declaratória onde se objetiva a averbação de tempo de serviço rural, no período de 1973 

até 1986. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo apenas o período de trabalho prestado pelo autor 

a partir de 29 de março de 1975, data em que o autor completou 12 anos de idade, até janeiro de 1986. Condenou a 
autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$510,00, diante da ausência de condenação.  

Apelou a autarquia previdenciária, alegando a ausência de início de prova documental suficiente para a comprovação da 

atividade rurícola. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença para 

julgar totalmente inprocedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, 

exercido no período de janeiro de 1973 a 1986. 

 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: cópia da certidão de casamento do autor, contraído 

em 21.02.1987, onde consta a profissão lavrador (fls. 08); cópia da CTPS do autor, com registros de trabalho em 
estabelecimeto agropecuário entre as datas de 10.08.1988 a 09.03.1989 (fls. 10); 01.06.1996 a 26.03.1997 (fls. 11); 

cópia do Título Eleitoral do autor, expedido em 13.10.1981, onde consta a profissão do autor como lavador (fls. 15); 

cópia do Título eleitoral do pai do autor, expedido em 11.03.1958, onde consta que a profissão lavrador e cópia do 

Título eleitoral do irmão do autor, expedido em 18.05.1972, onde consta a profissão agricultor (fls. 16); cópia da 

certidão de casamento dos pais do autor, contraído em 28.06.1951, onde consta a profissão do pai como lavrador (fls. 

17); cópia da certidão de nascimento do autor, ocorrido em 29.03.1963, onde consta a profissão do pai como lavrador 

(fls. 23). 

 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 43/44). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 
"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 
acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 
2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 
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N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 
CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 
19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Ademais, não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente após 

os 16 anos de idade, tendo em vista que, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, a autora pode ter reconhecido 

seu pedido a partir de seus 12 anos de idade, in verbis: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 
declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO 

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A 
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HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE 

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO 

ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 
anos, até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HAIDEE DIAS DE CASTRO FELIX 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 10.00.00107-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de incidente de impugnação aos benefícios da assistência judiciária, suscitado pelo INSS, autuado em apartado 

à causa principal, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença proferida em 06-08-2010 rejeitou a impugnação, sem prejuízo da possibilidade de futuramente ser cassado 

o benefício, nos termos do artigo 12 da Lei n.º1.060/50. 

Inconformado, apela o INSS, nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.060/50, sustentando que a parte autora não faz jus aos 

benefícios da assistência judiciária, uma vez que possui condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado. Pleiteia a reforma da r. sentença, com a condenação da parte autora ao pagamento do décuplo do valor das 

custas. 

Em contrarrazões, a parte autora pleiteia a condenação do INSS ao pagamento de multa correspondente a 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação, por procrastinar o andamento do feito. 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A r. sentença proferida em 06-08-2010 rejeitou a impugnação, sem prejuízo da possibilidade de futuramente ser cassado 

o benefício, nos termos do artigo 12 da Lei n.º1.060/50. 

Inconformado, apela o INSS, nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.060/50, sustentando que a parte autora não faz jus aos 

benefícios da assistência judiciária, uma vez que possui condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado. Pleiteia a reforma da r. sentença, com a condenação da parte autora ao pagamento do décuplo do valor das 

custas. 

Em contrarrazões, a parte autora pleiteia a condenação do INSS ao pagamento de multa correspondente a 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação, por procrastinar o andamento do feito. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, artigo 5º, 

XXXV). 

A outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade 

da justiça não preenche os requisitos da Lei nº 1.060/50), assim como o benefício poderá ser revogado, 

independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 

8º da Lei nº 1.060/50. 

Todavia, no presente caso, a comprovação de que a parte autora verteu contribuições previdenciárias em valor 

aproximado de três salários mínimos (R$ 1.500,00) não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, já que não demonstra que a parte autora pode suportar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Destarte, a autarquia não logrou afastar a presunção de pobreza que milita em favor da parte autora. 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. DEFERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. COMPROVAÇÃO 

DE RECEBIMENTO DE MAIS DE CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. INSUFICIÊNCIA PARA INFIRMAR 

DECLARAÇÃO DE POBREZA PRESTADA NOS TERMOS DA LEI. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A comprovação quanto ao recebimento pelos apelados de mais de cinco salários mínimos não é suficiente para 

infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos da lei, seja porque não demonstra a capacidade financeira dos 

mesmos em arcar com os ônus processuais sem detrimento das despesas pessoais e familiares, seja porque a lei não 

estabelece tal patamar como parâmetro divisor dos cidadãos que merecem, ou não, a assistência judiciária gratuita, 
como pretende o INSS. (Cf. TRF/1ª Região, AC 1999.01.00.017495-6/MG, Segunda Turma Suplementar, Relator Juiz 

Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes (Conv.), DJ 07/10/2004, p. 44; AC 2000.38.00.025394-8/MG, 6ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 02/07/2002, p. 78;AC 96.01.38804-4/BA, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Eliana Calmon,DJ 25.11.1996, p. 90167). 

2. Apelação não provida." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199901000174939/MG, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª T., D: 17-10-2005, 

DJ: 14-11-2005, pág. 12) 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO - DECLARAÇÃO DE POBREZA- LEI Nº 

1.060/50 - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - ART. 1º DA LEI Nº 7.115, DE 29.08.1983 - RENDA MENSAL DE ATÉ 

DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS - PRECEDENTE DESTE TRF/1ª REGIÃO. 
1. A simples afirmação de insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família, autoriza a concessão do referido benefício, podendo ser requerida a qualquer tempo (Lei n. 

1.060/50, art. 4º). 

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 7.155/83, a declaração de pobreza firmada pela própria parte interessada, ou por seu 

representante legal, presume-se verdadeira. 

3. Firmou-se entendimento nesta eg. Corte no sentido de que o benefício da assistência judiciária será deferido ao 

requerente que percebe até dez salários mínimos mensais, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor.  
4. Precedente: EIAC 1999.01.00.102519-5/BA, Rel. Des. Federal Eustáquio Silveira, Rel. Conv. Juiz Velasco do 

Nascimento, 1ª Seção, in DJ de 12/05/2003. 

5. Os comprovantes de rendimentos indicam, na hipótese, uma situação econômico-financeira condizente com o estado 

de miserabilidade afirmado. 

6. Apelação e Remessa Oficial, tida por interposta, improvidas." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 200338000526708/MG, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 1ª T., D: 05-03-2007, 

DJ: 14-05-2007, pág. 37) 

 

Enfim, rejeito o pedido de condenação do INSS ao pagamento de multa, estabelecida nos artigos 17 e 18 do CPC. Com 

efeito, no presente caso, não percebo nas manifestações da autarquia a intenção de procrastinar o feito ou a utilização de 
procedimentos escusos, pois o objeto de sua impugnação apresenta relevância e ainda suscita alguma controvérsia. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito o pedido formulado em 

contrarrazões pela parte autora e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão 

recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2011.61.40.001706-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDISON CASSAROTTI 

ADVOGADO : SANTINO OLIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017062320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EDISON CASSAROTTI, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária 

de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Sem honorários, por não ter sido instituído o contraditório. Condenou a parte autora ao 

pagamento das despesas processuais, ficando suspensa a exigibilidade das verbas até que perca a condição de 

necessitado. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 
do contraditório. No mérito, aduz que a renúncia tem por objetivo a obtenção futura de benefício mais vantajoso. Alega 

trata-se de direito patrimonial disponível, bem como a desnecessidade de devolução dos valores já recebidos. Requer o 

provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 
São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 
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agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 
No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 
"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/05/2011 1905/1907 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 
contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 
todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
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DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 
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percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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